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REGIMENTO 
DAS COUSAS COMMUAS, E GERAES 

aos Officiaes dos Armazéns. 

C A P I T U L O I. 

Das horas em que o Provedor, e Officiaes dos Armazéns haS de vir a elles, 
e do tempe-que haõ de affiftir. 

O R quanto convém muito a meu ferviço, que o 
deípacho dos Armazéns fe faça com todo bom expe
diente , e fem moleftia das partes: Ordeno que o 
Provedor, e Officiaes dos Armazéns venhaõ a elles 
nas occafiões de Armadas , e Náos da índia , todos 
os dias que naÕ forem de guarda, manhãs, e tardes; 
e na occaíiaõ que naõ houver Armadas , affiftiráõ to
das as manhãs ; e de tarde afliftirá -o Efcrivaõ que 
for de femana ; e offerecendo-fe occaíiaõ que feja 

necelTario mais afliftencia , viráõ todos os que o Védor da Fazenda da re
partição, ou o Provedor ordenar; e affiftiráõ nos ditos Armazéns três 
horas de manhã, e três de tarde , entrando ás fete de manhã do primeiro 
de Abril até o ultimo de Setembro, e fahiráõ ás dez , e de tarde ás t rês , 
eftaráõ até ás feis ; e do primeiro de Outubro até o fim de Março, entra
rão ás oito de manhã, fahiráõ ás onze; e as tardes entraráõ ás duas, e 
eftaráõ até ás cinco; e offerecendo-fe algum negocio para que feja ne
celTario mais tempo que as horas aqui limitadas, fe naõ fahiráõ fem o aca
bar. 

Tom. III. A C A P I -



2 Regimento 

C A P I T U L O II. 

Da pena que "haõ de haver os Officiaes, que naõ vierem aos Armazéns 
ás horas do Regimento. 

PAra que os Officiaes dos Armazéns fejaõ diligentes em acudir á íua 
obrigação , ordeno que haja hum livro de ponto , que eftará em poder 

do Provedor, em o qual mandará apontar os Officiaes dos Armazéns pe
la peíToa que lhe parecer; e na folha dos ordenados fe declarará que naõ 
haõ de haver pagamento fem certidão jurada do Provedor de como affifti
ráõ , e nella fe farádefconto dos dias que faltarão, e Ce lhe abaterá nos 
ordenados , excepto eftando doentes ; que como he legitimo impedimen
to , venceráÕ por inteiro; declarando-fe porém na certidão os dias de 
doença, o que lheconftará por outra jurada do Medico , ou Cirurgião 
que os curar ; e fendo remilfos em acudirem , os fufpenderá de feus Offi
cios , e dará conta no Confelho de minha Fazenda ; e poderá o dito Pro
vedor , tendo os Officiaes negocio urgente, dar-lhe licença por oito dias 
em cada três mezes , que naõ feráÕ nos das occafiões de Armadas , e Náos 
da índia ; de maneira que naõ venhaõ a ter de licença em cada hum anno 
mais de trinta e dous dias. 

C A P I T U L O III. 
• 

Que os Officiaes dos Armazéns obedeçaÕ, e cumpraS os mandados do Prove
dor em tudo o*que tocar ao governo, e defpacho delles. 

T ) O r quanto;a obíervancia dos Regimentos confifte principalmente na 
A- obediência , que devem ter os inferiores aos fuperiores : Ordeno aos 
Officiaes dos Armazéns obedeçaõ , e cumpraõ os mahdados do Provedor 
em tudo o que tocar ao governo, e defpacho delles;, aííim nos negócios 
de meu ferviço , como para bem dos requerimentos das partes ; e fazen
do o contrario , o Provedor os fufpenderá , e dará conta no Confelho de 
minha Fazenda ,para fe lhe eftranhar, ou mandar proceder contra elles , 
como mais convier a meu ferviço. 

C A P I T U L O ÍV 

Como fe haõ dê cumprir es defpachos do Confelho da Pazenda. 

P Or quanto o Confelho de minha Fazenda tem , e teve íempre toda a 
-4r fupenntendencia dos Armazéns: Ordeno que o Provedor, e Officiaes 
delles cumpraõ , e guardem todos os defpachos do dito Confelho fendo 
affignados ao menos por três Miniftros delle ; e todos os ditos Defpa
chos, Provisões, ou Mandados, que pelo dito Confelho fe paíTarcm íb-

A bre 



dos Armazéns. ? 
bre coufas tocantes aos ditos Armazéns , e a meu ferviço , feráõ viftos pe
lo Provedor, e regiftados nos livros ( para iflb ordenados ) por hum Ef
crivaõ que os affignará ; e os que pertencerem a partes , affignaráõ com o 
dito Elcrivaõ de comOios tomarão a levar; e fenaõ regiftará Provi faõ , 
Alvará , ou Patente de qualquer officio , pofto , ou mercê , fem primeiro 
vir paliado pelaChancellaria, tendo pago nella os direitos que dever, 
e ficar rcgiftada nos livros da Secretaria por onde foi paliada , e nos das 
•Mercês! •" .-030 

30 . C A P L T U L O V 

Que o Provedor, e Qfficiaestratem bem com favor, e corte zia as partes. 

PElo muito que convém a meu ferviço , que as partes , que tiverem re
querimentos nos Armazéns ,fejaÕ bem ouvidas, e favorecidas em feus 

negócios , que em nenhuma coufa poflaÕ receber aggravo , e efcandalo , 
antes fe lhedê todo bom aviamento : • Mando , e encarrego muito ao Pro
vedor , e Officiaes tenhaõ grande cuidado , que aflim fe cumpra , e naõ fó 
fe naõ efcandalizem , mas louvem o bom termo com que faõ tratados, e 
fe animem a fervir aos Armazéns com fuás peffóas , e fazendas. 

w C AP I TU L*0 VI, , 

Que nenhum Official dos Armazéns mande á índia, e Conquiflas encom-
;Í metidas. -*?'f- * '•' 

. . : ; . jrl -y?.i,<i >'-••> 

POr quanto dos Officiaes dos Armazéns mandarem á índia, e Conquif-
tas encommendas por fua conta nas náos da Coroa , e Confulado , fe 

fegue grande prejuízo a meu ferviço^, e ao bem de minha Fazenda: Mari
do que nenhum Official dos ditos Armazéns poffa mandar encommendas 
á índia , nem Conquiftas nos meus navios , que forem para ellas , ou para 
outra qualquer parte , com pena de proceder contra elles ; e o Juiz de ín
dia , e Mina na devaíTa que tirar na vinda das náos , *e nas que fe lhe com-
metterem das que forem ás Conquiftas , procurará pelo que fe trata nefte 
Capitulo, e do que refultar dará conta no meu Confelho da Fazenda, pa
ra mandar proceder contra elles como mais for meu ferviço. 

C A P I T U L O VII. 

Que nenhv.it Officialfej a fiador defoldado , ou gente do mar, quejè 
affentar nos Armazéns. 

POr evitar o prejuízo, que refulta à minha Fazenda de os Officiaes dos 
Armazéns ferem fiadores dos íoldados , e gente do mar, que nelles fe 

aífenta : Hei por bem , e mando que nenhum dos Officiaes dos Armazéns 
pofla fer fiador dos íoldados,ou gente do mar, que nelles fe alTentar, fob-

Tom.III . Ai i pena 
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4 Regimento 
pena de fufpeníaõ de feus Officios ; nem o Meirinho que affifte; ao tomar 
dí*s ditas fianças, e o Efcrivaõ do affento os aceitem. f V U J . 

C A P I T U L O VIII. / j 

Dos Privilégios dos Officiaes dos Armazéns. oi-

E Porque aos Officiaes da Caía da índia faõ concedidos pelos Senhores 
Reis meus antece/Tpres privilégios , em razaÕ do continuo trabalho , 

que tem na affiftencia do deípacho delia , e os Officiaes dos Armazéns 
naõ fó tem-igual, mas, muito maior , aflim no àprefto 4às náos tia índia , 
e Armadas, como na affiftencia do defpacho delles : Hei por bem fazer-
lhe mercê, de que gozem dos mefmos privilégios ,. que gozaõ os Officiaes 
da Caía da índia ; e aíjím de todos os mais que tenho concedido aos mef
mos Officiaes dos Armazefts, que huns, e outros fe regiftaráõ-no livro 
dos regiftos dos ditos Armazéns, para delles fe lhe paliarem as certidões, 
,que cada hum delles pedir. >!._,. -.'.y'-o -a 

C A P I T U L O I X U T : ,1 

Que cada hum dos Officiaes dos Armazéns tenha efle Regimento ,eo lê a muitas 
vezes par a ter inteiro conhecimento das coufas que nelle difponho. 

\v\ 

E Porque convém todos os Officiaes dps Armazéns leaõ, e lhe feja pre-
fente o conteúdo nefte Regimento : Ordeno que fe imprimaõ os que 

parecerem baftantes para fe dar hum a cada Official dos ditos Armazéns, 
para o verem, e faherem como fe haõ. de haver nas informações , e dili
gencias que fizerem de meu ferviço, e quaes faõ fuás obrigações ; e o 
Guarda-livros fera obrigado a pôr hum na Meza do defpacho, no princi
pio delle , e recolhello no fim. 

REGIMENTO PARA O PROVEDOR 
dos Armazéns. 

C A P I T U L O I. 

Dos dias em que. o Provedor ha de vir aos Armazéns, e forma que deve 
ter no defpacho delles. 

OProvedor ha de vir aos Armazéns todos os dias , excepto aquçl-
les que forem Santos de guarda , ás horas que ordeno nefte Regi
mento ; e logo que entrar a defpacho tratará de o dar , e ás infor

mações que o Çpnfelho de minha Fazenda lhe pedir , petições das partes, 



dos 'Armazéns. 5 
e expediente de todas as coufas necefTarias aos Armazéns ; e para que lhe 
feja prefente o que nelles ha ; e o de que neceílitaõ , chamará a Meza o 
Theíoureiro delles , e, do Conluiado , Almoxarife dos Mantimentos , e 
Ribeira das Náos , Meftres delia , é Patraõ mór, e fe informará de cada 
hum delles do eftado emqueeftaÕ ascoufasque tem afeu cargo , edas 
que lhe faõ neceíTarias , para que affim fe naõ falte, a meu ferviço , nem 
elles ppíTaõ defculparríe, deque.por falta dellas deixaiaõ de acudir a fuás 
obrigações. ,-,-{•. luusuyv :u y\yv,-.<i. i !.,. \<n J j n,';ivi •!>'>.'• ;'>s>!; ','wu 

C A P I T U L O II. 
.\- f I ; J . ,' . . 

Que o Provedor ordenará aos Thefoureiros , e Almoxarifes tragao todos os 
Sapfados d Meza do defptkcho as ementasse defpezas -década dia 

com os defpachos por que fe fizerao , para o Provedor lhe 
mandar paffar mandados delles. 

<y i ? i : i ' f»J„ ' ' ? " ' : 'ü>!< •/<7<t . t.' \ 

EíPorque para boa arrecadação de minha Fazenda, ordeno que os The
foureiros tdos Armazéns , e Coníülado , Almoxarife dos Mantimen

tos , ,e Ribeira , tenhaõ ementas de defpezas de cada dia , feitas defde a 
Segunda feiradecada femana,até o Sabbado ; o Provedor lhes ordenará 
as tragaõ aos Sabbados á Meza do defpacho, e as mandará ncopfefir pelb 
Conta4o.r dos Armazéns com os defpachos por que asfizçraõ ; e eftando 
ajuftadas com elles,, fará o encerramento do que importarão as defpezas 
daqpella femana , e o affignará com o Provedor, mandando rafgar os dei* 
pachos ,> e paffar mandado de defpeza ao Thefoufeiro da quantia que im* 
portar o encerramento , e pôr yerba á margem delle de como fe panou 
mandado de defpeza ao Thefoureiro da dita quantia , e fe paífou ao livro 
da defpeza do dinheiro a folhas tantas ;> e fendo defpeza de materiaes, ao 
livro delles ; e no aífento que nelle fe fizer do dinheiro , ou materiaes , íe 
ha de fazer declaração , de que a dita defpeza procede do encerramento 
da conta do livro di ementa folhas tantas , donde fe paíTou o mandado , 
por que fe faz a tal defpeza , e que nelle fica pofto verba ; e no caio que ao 
Sabbado fe naõ po.ífaõ ajuftar todas as contas dos Thefoureiros , e Almo
xarifes , fe ajuftaráõ á Segunda feira da femana feguinta ; e faltando elles 
a efta obrigação , lhe náó aflignará o Provedor as defpezas , que na fema
na que faltarem houverem feito.'1 

C A P I T U L O UI. 

Das defpezas que o Provedor pode mandar fazer. 

POr quanto o Provedor tem á íua ordem tudo o que eftá nos Armazéns, 
aífim de dinheiro, como de materiaes , madeiras , e mantimentos, lhe 

deve fer prefente , que naõ mandará difpender dinheiro , materiaes , ma
deiras , ou mantimentos em couía alguma que naõ feja para meu ferviço ; 
a faber, o dinheiro no pagamento dos materiaes , madeiras, ou manti-
. mentosr 
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mentos, que fe houverem tomado para os Armazéns, defpezas miúdas 
delles, ferias da Ribeira defta Cidade, e Telha, ordenados , e propinas 
dos Officiaes que nelles fervirem, e os materiaes, e madeiras na fabrica 
das náos que eu mandar fazer, no aprefto das que forem para a Indià ; Ar
madas , e Faluas do ferviço da Ribeira*, e os materiaes rio provimento' das 
ditas náos , Armadas , e Torres, que pelos Armazéns fe provêm , forçados 
da Galé, degradados, e com aquellas peffoas que me forem fervir ás Con
quiftas , a quem o Confelho de minha Fazenda as mandar dar. .''••• < 

. i !L O ' 

, C A P I T U L O IV. 
V-. - "\ -.-yy . .a\ 

'•• Da farina em que o Provedor dos Armazéns fe ha de haver nas 
lvV compras que fizer. 

QUando o Provedor houver de comprar os materiaes , e mais coufas 
neceífarias para os Armazéns , e pagar as obras , que para elles fe fi

zerem , mandará por hum dos Officiaes de maior cenfiança , e intelligen-» 
cia faber com todo o fegredo os preços , porque valem no tal tempo, nas 
primeiras mãos, e os porque os compraõ as peffoas particulares ; e fabi-
dos elles, mandará chamar os Mercadores , ou peffoas que tiverem os 
Cães materiaes y e os Officiaes que houverem de fazer as obras , e na Me
za , em prefença dos Eícrivães, que nella affiftirem , fará com elles os pre
gos , procurando, quanto lhe for poífivel, que fejaõ com a maior coirimodi-
dade de minha Fazenda, mandando lançar no livro dos aífentos, e contra
tos os preços porque fe comprarão os taes materiaes , e fe fizeraÕ as taes 
obras, para que a todo o tempo lhe feja prefente o que lhe cuftaraÕ os ma
teriaes daquelles gêneros, e pagou pelas obras. 

o : •<•• L < 

C A P I T U L O V 

: Que o Provedor fera obrigado a ir todos os dias d Ribeira das Náos, havendo 
nella fabrica, e h&vendo-a na Telha, as mais vezes que puder. 

"U Para que os Meftres da Ribeira , emais Officiaes , que trabalhaõ nas 
•*--' embarcações, e obras que nella mando fazer , conheçaõ que tem fu-
perior taõ zelofo de meu ferviço , e utilidade de minha Fazenda , que naõ 
permittirá que ella fe defpenda indevidamente , fera o Provedor obrigado 
havendo fabrica na Ribeira ir todos os dias a ella ás horas que lhe pare
cer, e as mais vezes que puder , ou huma vez na femana , ao menos , e ás 
ferias aífiftirá todas as vezes que naõ tiver occupaçaõ de meu ferviço , e 
infallivelmente nos dias que fe der crena ; e achando que alguns dos Mef
tres , ou Officiaes , que nella affiftem , faltaõ á fua obrigação , procederá 
contra elles com a pena que a culpa merecer; e havendo fabrica na Ribei
ra da Telha, irá a ella ais mais vezes que puder , e procederá nella na meí-
ma rórma que na defta Cidade , e as mais vezes que puder affiftirá ás ferias 

na 
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na Ribeira para com ilTo evitar os defcarriinhos , que pode haver nellas, 
e obrigar com fua prefetiça a <jue os Officiaes;firvaó com aquella ifençaó 
que convém. 

C A P I T U L O VI. v. 

Que o Provedor ird ao mar nas occafiões de apreflo de ndos da índia, e 
Armadas as mais vezes que puder. r\ 

\i 

O Provedor fera obrigado nas occafiões que houver aprefto de náos da 
índia,eArmadas, irão maras mais vezes que puder, particularmen

te nos dias em que íe der crena , por convir que nefte particular haja toda 
a vigilância, e ver o que fe obra nsellas , e o de que neceffitaõ, para que 
os Officiaes , que affiftirem , acudaó a fuás obrigações , entendendo que 
poderá o Provedor achallos em qualquer falta que fizerem , e caftigallos 
por ella , o que naõ fera ,'fe virem que naõ vai ver o aprefto que fe faz. 

ml J 

C A P Í T U L O VII. 

Que o Provedor ird huma vez cada mez aos Armazéns dos mantimentos. 

P Or quanto em, a compra dos mantimentos fe defpende fazenda muito 
coníideravel, convém que na confèrvaçàõ, e defpeza delles fe tenha 

grande cuidado; e porque muitas vezes a falta delle no Almoxarife, e 
Officiaes, que affiftem nos Armazéns , em que fe recolhem , he caufa de 
fe perderem , fazendo-fe os vinhos yinagfes r, apodrecendo a carne , e 
bacalháo , enchendo-fe o arroz , e legumes de gorgulho y ou indo*fe pelo 
chaõ o vinho, vinagre , ou azeite , fera obrigado o Provedor ir a elle aò 
menos huma vez cada mez , e mandar ver por peffoas, què o entendaó, o 
eftado , em que eftaõ os mantimentos; e achando que fe poderáõ perder 
fe os naõ gaitarem com brevidade, e que fera de utilidade á minha Fa
zenda venderem-íe, dará conta no Confelho; delia,, para lhe dar ordem 
para os mandar vender, e com ella chamará »peffoas. intelligentes, que 
os avaliem pelo eftado em que eftaõ; e.páreeendo-lhe que he preço ajuf* 
tado , os mandará vender por elle , e o dinheiro que da tal venda, proce-» 
der , fe carregará em receita ao Theíoureiro dos Armazéns com toda ã 
clareza , e miudeza , e da dita receita fe paffará conhecimento em fórma 
para a conta do Almoxarife , que com a ordem do Confelho , e auto da 
venda aflignado por todos, fe lhe fará defpezaJ in:, »ir;q h oru-.. 

. I « J < 

CAPL 
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i ?n:i\ C A P I T U L O VIII. 

Que o Provedor ird huma vez cada anno aos Fornos de Valdezebro no tem
po em que nelles houver fabrica de bifcouto. 

o!à V. 

E Porque ao Provedor, como peffoa que tem a fêu cargo o provimento 
dos Armazéns, toca o exame dos procedimentos dos Officiaes, que 

eftaõ á fua ordem , e nos que affiftem nos Fornos de Valdezebro , poderá 
haver algum que efquecido de fua obrigação ufe mal de íeu officio na ma-
nufaftura do bifcouto; fera obrigado o Provedor ir a elles ao menos huma 
vez cada anno no tempo errí-que nelles houver fabrica de bifcouto , e verá 
fe o trigo que nelles ha eftá capaz de fe fazer em bifcouto, e fe efte fe obra 
na forma que ordeno no Regimento , que mandei dar aos ditos Fornos ; e 
verá as balanças, e pezos fe eftaõ afilados, e poftas em fua conta, e razaÕ; 
e achando coufa em contrario , dará conta no Confelho de minha Fazenda 
para fe mandar proceder contra o Official que naõ guardar o dito Regi
mento. 

)VX:' ' Á .7. >,V, 

C A P I T U L O IX. 
OJÍT ' -r 

„/;,._ Que o Provedor nomeatd osEfcrivães nasoccupaçSes neceffárias 
ao ferviço ,.Aos Armazéns. 

Tf Paia que os Eícrivães dos Armazéns fe façaõ fcientes em feus Officios, 
J-í*e tenhaõ inteiro conheciniento de tudo o que tocar ao expedien te dos 
Armazéns; o Provedor no primeiro dia de todos os mezes repartirá as oc
cupações por elles com alternativa ; afaber, a hum a de Efcrivaõ da re
ceita, e defpeza do Theíoureiro dos Armazéns ; a outro a de Efcrivaõ 
de receita , e defpeza do Theíoureiro do Coníulado ; e a outro a da re
ceita , e defpeza do Almoxarife dos materiaes, que tenho ordenado haja : 
e na mefma fórma as occupações do pagamento das Torres , a das ferias, 
a do terço dá Armada , eda Galé , e Affento de gente do mar, quando a 
houver, de maneira que o trabalho , e defcanço feja igual em todos aos 
mezes; e fendo as occupações mais que os Officios de Efcrivaõ , poderá 
encarregar duas occupações a hum dàs de menos trabalho , e que naÕ fo
rem incompatíveis ; è quando fe fizer entrega de materiaes , que fe com
prarem nomeará para affiftir a ella o EfcriyaÕ , que lhe parecer naquella 
meíma hora , em que o Mercador, ou Affentifta houver de pezar os ditos 
materiaes. z 

CAPI-
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r 1, 

C A P I T ,U L O X. 
. Jri 1- ib . bi?L 

• -* X2?* ° Provedor mandará examinar perante fi os materiaes , que 
'pi;. entrarem nos Armazéns. i Ai^ , , 0 <_.,. -ir.» 

. . Í -> «í ' i < v " 

E Paía que os materiaes, que fe cOmpraõ para os Armazéns , ou os que 
entraõ nelles por affentos, fejaõ os que cónvêm a meu ferviço ; o Pro

vedor terá particular cuidado, quando entrarem'nos ditos Armazéns , an
tes que fe pezem , mandar chamar os Meftres dp Officio', a que tocarem, 
para que vejaõ a qualidade delles , e .declarem debaixo do juramento dos 
fantos Evangelhos , que lhe dará ,'!íe faõ bons, e tem as condições com 
<jue fe comprarão aos Mercadores , ou Affentiftas ; e fertdo cpnformes 
com as vitolas , que fe lhe deraõ , os mandará pezar perante os Mercado
res , Meftres , Efcrivaõ , e Almoxarife , que os houver de. receber; e pe-
zados , fe lançarão na ementa no titulo a que tocar, e feraõ Os affentos da 
ementa affignados por todos , declarando-fe, nelles as ditas diligencias , 
que fe fizeraõ, para a todo tempo conftar da dita approvaçap ; e nas peffas 
de enxarçia, depois dè pezadas , fe poraõ lembretes com o jjezo, como he 
eftylo, os quaes fe procurará fejaõ todos de huma fórma , e que fejaõ mar
cados com fogo com marca de ferro, que terá o provedor em feu poder , 
os quaes lembretes naõ daráõ mais fé, que > para fe faber por maior, que 
pezo tem cada peffa ; e, para fe vir jiq eon&eeimento das que fe bjufcáõ ; 
por quanto toda a enxarçia , que fahir dos Armazéns para qualquer effeito 
que feja , ha de fer por pèzo infallivcljrnentfc,-; aífim a que fe houver de 
entregar ao Patraõ mór, ou ao Meftre para aprefto das náos da índia , Ar
madas , e fobrecellentes , oü pàra'outro qualquer minifterio , ou feryiço 
que feja, e naõ baftará para que fe deixe de pezar os lembretes , porque 
naõ ferviráõ mais que de final; e otFerecendo-fe algum incidente , que 
naõ dê lugar a que fe peze, como por caufa de acudir a amarrar algum na
vio de noite, ou outro caio femelhante, fe fará a defpeza pelos lembre
tes com ordem do Védor da Fazenda, ou do Provedor , e fem iffo fe naõ 
levará em conta. 

C A P I T U L O XI. 
'"> 

Que o Provedor affiflirá a todas as moflras , que fe fizerem ao Terço da Arma
da , e o que deve obrar nos pagamentos quefe lhe fizer. 

ò 

1 T7 Porque tenho ordenado fe pague o Terço da Armada pela re-
•A-̂  partição do Coníulado , que também eftá á ordem do Prove

dor, fera obrigado a que nefte particular fe guarde , e obferve a ordem íe-
guinte. Naõ fe affentaráõ foldos de Capitães de Infantaria , nem de pofto 
algum dahi para cima , a quem naõ tiver Patente minha , aflígnada por mi
nha maõ ; nem taõ pouco fe fentará foldo de entertenimentos , reforma-

Tom.III . B $ões, 
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ções, ou qualquer outra vantagem, fem Alvará aílignado por mim , e pal
iado pelo meu Confelhoâe (£oerra ;Vnos aíTentos, que formarem á mar
gem delles , fe declarará a data da Patente , ou Alvará a que folhas fica re-
giftada , o dia dos defpaehós por que fe mandarão regiftar}5 e formar os af
fentos , e do em que comecaõaf vencer-.; queTerádo mefmo dia em que as 
aprefentarem ao Provedor, e as mandar regiftar. 

2 E naõ fe affefitârá praça;de Capitai ,'affim do Terço, como de Ma/; 
e Guerra, e GuamiçÕesde minhas Armadas, a querh naõ tiver fervido feis-
annos effe&ivòs àe foldado debaixo de bandeira ,: e três de Alferes, ou 
dez effeftivos de lòldadò , ainda que com licença os haja interrompido , 
com tanto que o tempo da licença, e aufencia fenaõ inclua nelles, que 
conftará por fé de Officios ; e fe forpeffoà de muita qualidade, em quem* 
concorra virtude , animo-, e pmdencia, fe poderá admittir a fer coníulta-'-
do em CapitaÕ, havendo fervido na guerra feis annos effeélivos , ou ao 
menos cinco fo qiie fe permitte ás taes peffoas, porque com razão fe pode 
prefuppornellas maior capacidade, mais anticipadas noticias, e indubita-
vel valor; e poreftesrefpeitoshe bem naõ dilatar nelles tanto os provi
mentos, como nos mais. '-•- '',"\fjy(,y 

3 Os que houverem de fer eleitos pára Alferes fejaõ peffoas , que te-
nfoaõ partespara o poder fer, ie teráõ fervido quatro annos effeclivos, que 
ha de conftar por certidão de fé de Officios; é os méfmos annos de fervi-
§o- teráõ os qüe forem nomeados" para'Sargentos ; e as nomeações deftes 
p&ftosi feráõ na fórma que he e%lo ; e fe o b f e r v a rto$ m e u s E x é r c i t o s , e 
A r m a d a s . ^ . i - ^ ' 1 ' <" i -̂'" .-'-—• •'•'•' 

4 Mando ao;Provédor dos Armazéns, e Efcrivãès delles, que nad 
fente,m praças de Capitães, Alferes , e Sargentos a peffoas, em quem naõ 
concorraõ os reqúifitos referidos nos Capítulos rántecedentes , o que lhe 
conftará por fé de Officios particulares, e naõ geraes J em que fe declare 
ôtempo em que fentâraãpraça,póftos queoccuparaõ, eCompanhias em 
que ferviraõ, e quanto em cada huma , ' e que quando foraó providos aos 
taes póftos, concorriaõ nelles as qualidades referidas; porque ninguém 
poderá difpenfar, nem fupprir nos ditos reqúifitos ; e o Efcrivaõ , ou Of
ficial , que fizer o contrario do difpofto nefte Capitulo , e nos anteceden
tes, feráõ privados de feus officios, eficaráõ inhabeis para tornar a entrar 
em meu ferviço. . •'" O ^j 

5 Naõ fe acceitará deixaçaõ de Companhia a nenhum Capitão , fem 
Alvará aflignado'por minha maõ; erri que lha acceite ; nem dos Alferes , 
e Sargentos, fem terem fervido três annos effeíHvos os taes póftos ; por
que em outra fórma ficaráõ excluídos das reformações, excepto aquelles 
que forem reformados pelos Capitães, que fuceederem nas Companhias , 
fe ao tempo que entrarem nellas tiverem os taes Alferes , e Sargentos fer
vido eftes póftos dous annos ; porque naõ os tendo , naõ poderáó os Capi
tães nomear outros, i. 

6 Nenhuma peffoa poderá ter duas praças , nem vencer dous fol-
dos, falvo os Meftres de Campo, que além dofeu, fe inclue ode hu

ma 
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ma Companhia das dofcu Terço, no que fe lhe paga conforme as mi
nhas Ordens. 

7 Naõ fe fentará praça de foldado a nenhuma peffoa , que tenha me
nos idade de dezafeis annos , nem paffe de quarenta , nem taõ pouco aos 
que tiverem achaque contagioío , ou incurável; e íe depois de fentado 
conftar ao Provedor , que algum he incapaz de íervir , nas moftras o po
derá defpedir , procedendo primeiro as diligencias neceffarias. 

8 E havendo alguma peffoa que me queira íervir á fua cufta nas minhas 
Armadas, fe lhe fentará praça , concorrendo nelle os reqúifitos declarados 
no Capitulo acima , pondo-fe verba á margem de feu affento de como me 
ferve á fua cufta; e terá obrigação de parecer nas moftras , para que quan
do requerer fé de Officios , confte ao certo o rempo que me tiver fervido. 

o E porque todos os Soldados , e Officiaes , que me fervirem em mi
nhas Armadas , e Terço delia , poffaõ requerer feus melhoramentos , ou 
fatisfaçaõ de feus feryiços , fe lhes daráõ pelo Efcrivaõ a que tocar íuas 
fés de Officios, aífignadas por elle, e pelo Provedor dos Armazéns, as 
quaes feráõ tiradas das liftas de todo o tempo que houverem fervido , e 
nellas fe declararão as Companhias; Terços, em que ferviraó deíde quan
do fentarem Praça; que póftos occuparaõ; quando entrarão nelles , e 
os largarão; as auíencias que fizeraõ , e com que licença ; e porque caufa 
quando fe tornarão a prefentar: e fe também pelos livros conftar, que 
commetteraõ alguns crimes , fe declararão nellas , para que quando eftas 
fe aprefentarem no Confelho , aondefe houver de tratar- do deípacho de 
que o pretender, confte ao certo de tudo o qUe fe deve faber para fe lhe 
deterir, fazendo-fe no principio delia, ou no fim:o refumo do tempo , 
que confta , como fe fazem ás que fe paffaõ nas Védorias das Fronteiras ; 
e fc naõ paffem fés de Officios a nenhuma peffoa que fe auíentar fem li
cença ; e aquelles que as pedirem para feus requerimentos , eftando 
affualmente fervindo , fe lhes poderá paffar com defpacho do Provedor -y 

e os que dentro em feis mezes da licença naõ as tiverem tirado , lhas naõ 
poderá mandar paffar. 

IO E porque o Terço da Armada, Capitães de Mar, e Guerra delia , 
c de GuarniçaÕ, faõ pagos pelos meus Armazéns: O Provedor delles pro
curará achar-fe prefente a todas as moftras , para que alfim fe tomem com 
maior fatisfaçaõ : e o dia antes que a moftra fc houver de paffar, dará 
conta a quem tocar, para que mande lançar os bandos , nos quaes fe diga 
a parte , e lugar onde fe houver de paffar, para que venhaõ todos com 
fuás armas , e que ninguém fe atreva a paffar moftra por outrem , fob pe
na de hum anno de degredo para as Berlengas , e pela fegunda cinco an
nos para huma Conquifta ; e quando a moftra fe tomar, eftaráõ os íolda
dos recolhidos em algum pateo, ou parte que naõ tenha mais fahida, que 
huma porta , em que eftará a Meza , e Officiaes , que houverem de paffar 
a moftra com o dinheiro neceflario para ella, para irem logo fazendo os 
pagamentos , e pelas liftas íe iráõ chamando , começando pelos Officiaes 
maiores , nomeando hum por hum ; elles viráó acudindo affim como fo-
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rem chamadas; e reconhecendo que faõ aquclles pelos feus affentos, lhe 
porá por cima delles huma letra do A , B , C , que fera huma mefma a to
dos em cada moftra , começando-fe na primeira moftra pelo A , e conti
nuando nas moftras feguintes com as outras. 

n E o Meftre de Campo, ou ao menos o Sargento mór affiftiráõ pre-
fentes á moftra do feu Terço ; porque tem mais razaõ, de conhecer os feus 
íoldados , e eftando elles prefentes , naõ he de crer que algum fe atreva 
a paffar moftra por outro :-e da mefma maneira cada Capitão affiftirá á 
moftra da fua Companhia ; porque também conheça os foldados delia, e 
nelles fe caftigue por grave culpa deixar paffar praça , fuppofto he impof-
fivel deixar de os conhecer; e fuccedendo nifto algum engano , a que o 
Capitão naõ acuda, declarando que o foldado , que chamava pela lifta , 
naõ fer aquelle , que fe aprefentou falfamente , fera caftigado com feis 
mezes de prizaõ em huma das Fortalezas da barra defta Cidade, aonde 
naõ vencerá foldo em quanto durar a prizaõ ; e pela fegunda vez fera pri
vado de foldo para fempte. 

12 E quando fem embargo de todas eftas diligencias algum fe atreva 
a paffar moftra por outro em prefença de feu Capitão , ou Official, que 
governar a Companhia , e naõ acudindo elle a atalhar efte damno, o 
Provedor dos Armazéns , ou quem por elle affiftir, fará logo ahi prender 
o tal foldado, e lhe formaráõ a culpa para fe executar nelle a pena do 
bando; e naõ poderá o Provedor dos Armazéns, nem outra peffoa nos 
livros mandar-lhe fentar mais paga alguma de foldo, fem ordem afligna-
da por minha maõ; porque ifto quero fe guarde inviolavelménte ; e a ne
nhum Tribunal, nem Miniftro concedo authoric^ade de poder difpenfar 
nefta matéria ; e em cafo que o intente fazer , naõ poderá o Provedor dos 
Armazéns mandar affentar nos livros os ditos foldos , nem os Eícrivães 
lhos affentaráõ-com pena de perdimento de feus officios, e de pagarem 
em trefdobro o que affim affentarem ; e no affento do Capitão , ou Offi
cial , cuja praça íe rifcar, fe declarará a cauía porque fe rifcou , fazendo-íe 
difto nota , para que a todo o tempo confte ; e tiraríe-ha informação fe 
nefta matéria houve induzidores , para que também fejaõ caftigados, pro-
vandofe-lhes a culpa. 

13 E porque as molhas-, que fe fazem, naõ faõ fó para pagar aos fol
dados com boa ordem , e fem engano , mas para fe tomar noticia da gen
te que ha nos Terços, e Companhias, e como eftá armada : Mando ao 
Provedor dos Armazéns, ou a quem por elle affiftir ás moftras, que tenhaõ 
particular cuidado de mandar examinar fe os foldados trazem asarmas bem 
concertadas; e achando q nifto ha defcuido, do foldo fará abater o que for 
neceffario para o concerto dellas para as: mandar logo concertar ; e feitas 
eftas diligencias, e as còntheúdas nos dous Capítulos acima; e achando-
fe que o foldado he aquelle , e as armas eftaõ capazes de fervir , havendo-
fe-lhe pofto o final da moftraem feu affento , lhe contará o Pagador fobre 
a Meza o dinheiro , que lhe tocar naquella moftra; e quando algum Offi
cial , ou foldado naõ parecer na moítra , feoCapitaõdiffer que foi a algu

ma 
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ma parte muito perto , que logo virá, fe lhe naõ porá nota de como naõ 
appareceo , e ficará dobrada a folha ; mas fe fe naõ aprefentar antes de ef-
tar cerrado o pé de lifta, fe lhe pc-rá a dita nota; e fe faltar em duas mof
tras havendofe-lhe pofto nota , ç faltando também na terceira, executiva
mente fe lhe porá , que naõ pareçeo em três moftras , e ficará por iffo ef-
cufo de toda a acçaõ, que puder ter de feus ferviços, e fe procederá con
tra elle como os que fogem da guerra. 

14 Efe o Capitão differ, que o foldado naõ parece, e eftá doen
te em alguma cafa particular , em cafo que naõ podeffe ir ao Hofpital, e 
aprefentar certidão jurada do Medico , ou Cirurgião , fe lhe fará bom o 
foccorro , pondo-fe verba , que em moftra de tantos de tal mez , refenha-
da com tal letra , doente no feu quartel, ou-no Hofpital, tendo nota que 
foi a elle , e fe lhe fará bom o feu foccorro ; porém para fe lhe entregar 
depois da moftra acabada , os mandará avifar o Provedor dos Armazéns 
por hum Efcrivaõ delles , que levará huma relação dos taes doentes com 
os nomes , e confrontações de feus affentos para os conferir; e achando 
ferçm os mefmos , e que realmente eftaõ doentes, lhe mandará dar o feu 
dinheiro pelo Pagador , que levará em fua companhia para effe effeito , e 
na lifta em feus affentos lhe porá declaração, que foraó viftos , e o final 
da moftra por cima dos-affentos , como aos mais que parecerão nella ; e 
achando algum engano neftes foldadoã , que na moftra fe derem por doen
tes , incorrerá o Capitão , de cuja Companhia for , ou Official, que a go
vernar , nas penas dos que confentem paúar praças fuppoftas ; e o dinhei
ro que fe havia feito bom ao tal foldado no pé de lifta , fç tornará a carre
gar em receita ao Theíoureiro , de cujo recebimento for , pondo-fe verba 
no affento do foldado , ou Official, que naõ fe achar doente, de como in-
do-íe viíitar, fe naõ achou , ou fe quiz paffar outro por elle , e que de tan
to dinheiro , que fe lhe havia feito bom no pé de lifta a folhas tantas , fe 
tornou a fazer receita ao Thefoureiro a folhas tantas do livro delia. 

15- E íe o Official, ou foldado , que naõ parecer na moftra , de que fe 
differ foi com licença a alguma breve aufencia , fem a ter notada em feu 
affento ao tempo em que foi, fe aprefentar depois do pé de lifta cerrado , 
fe notará o dia em que fe aprefentou , e na primeira, e fegunda falta fica
rão eftas notas fervindo de naõ perder a acçaõ de feus ferviços ; mas fem 
embargo diffo , fe lhe naõ pagará o foldo , que lhe houver de dar naquel-
las moftras, em que naõ appareceo ; e ifto fe naõ entenderá naquelles que 
o forem com licença, e a notarem em feu affento ao tempo que fe lhe con
ceder ; porque a eftes aprefentando-fe no termo da licença , fe no tempo 
delia fe fizer algum pagamento na moftra fucceffiva , em que apparecer, 
fera igualado com a fua Companhia pelo tempo que deixou vencido antes 
da licença , edepois delia ; porque os que eftiverem fora com licença , 
naõ poderáó vencer foldo , falvo os que forem mandados a algumas dili
gencias de meu ferviço ; e inda eftes haõ de notar em feus affentos as or
dens com que forem , e aprefentarem-fe quando voltarem , que em outra 
forma naõ venceráõ o foldo , nem fe lhes pagará; e nenhuma deftas licen

ças, 
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ÇAS , nem ordens íe notarão em feus affentos fem defpacho do Provedor, 
nem depois de uíarem dellas , nem fe lhe tornará a dar alta aos que tive
rem baixa fem ella; e para os taes ferem igualados na fórma referida , fe
ra por defpachos do Confelho da Fazenda, precedendo primeiro informa
ção do Provedor, para conftar fe os que tiverem femelhantes requerimen
tos , concorrem nelles os reqúifitos , que ficaõ apontados nefte Capitulo , 
que em outra fórma lhe naõ poderá deferir o Confelho fem Ordem minha, 
nem o Provedor mandar dar cumprimento aos taes defpachos fem primei
ro lhe replicar; e aos que eftiverem correntes para^ferem igualados , na 
primeira moftra o feráõ , pondo-fe verba em feus affentos em como por 
deípacho do Confelho , intervenção do Provedor , de tal dia , e era , foi 
igualado na moftra de tal dia , reíenhada com tal final, por tal tempo que 
deixou de receber na moftra de tal dia , refenhada com tal final, por ef-
tar fora com licença da nota acima ; e aos que forem em rneu ferviço , fe 
declare que foi também pago pelo dito tempo pela ordem com que foi á 
tal diligencia , e conftar tella dado á execução , e nella ter gaitado o tem
po que faltou ; e a nenhum Official, ainda que feja Meftre de Campo , fe 
pagará os foldos, naõ parecendo nas moftras, nem fora de pé de lifta; por
que pelas razões que ficaõ ditas quero , e ordeno que todos appareçaÕ nas 
moftras. 

16 E acabada de tomar a moftra , e feitos os pagamentos em maõ pró
pria, logo fem dilaçaõ alguma nas mefmas liftas , no papel que ficar em 
branco , depois dos últimos affentos dos foldados na primeira folha , ou 
pagina , fe faraó , e encerrarão os pés de íifta , dizendo-fe que em tal par
te , e a tantos de tal mez fe paffou moftra a tal Companhia , e fe acharão 
nella taes Officiaes da primeira plana ; e declarando-^íe o foldo de cada 
hum por algariímo á margem dos feus Itens, dizendo-fe nelles o nome de 
cada hum , e tempo porque foraõ pagos , quantos Cabos de Efquadra a 
refpeito de tanto, e tantos foldados , que foraõ foccorridos por tal tempo, 
e todos os que parecerão na dita moftra, ficaõ em feus affentos refenhados 
com tal letra ; e havendo ventagens ordinárias , ou particulares interteni-
mentos, ou reformações por Alvarás meus , fe fará também declaração 
delles , como os que forem pagos por mais , ou menos tempo , conforme 
oquelhetocarnaquella moftra, ou forem igualados pelas caufas referi
das no Capitulo antecedente , guardando-fe na fórma dos encerramentos 
dos pés de liftas, a que íe pratica nas Védorias das Provincias , os quaes 
pés de lifta feráõ affignados pelo Efcrivaõ que os fizer, Provedor, ou quem 
em feu lugar affiftir, e Capitão da Companhia , ou por quem a governar ; 
e depois de cerrado o pé de lifta , fe naõ poderá affentar pagamento , nem 
nenhuma praça ; e encarrego muito ao dito Provedor , que nao permitta 
haja dilaçaõ alguma em fe fazerem eftes pés de lifta logo depois de paffa-
da a moftra, pelos grandes defcaminhos que do contrario fe fegue á minha 
Fazenda. , 

17 E aos íoldados, que forem ao Hofpital fe dará baixa para nao ven
cerem o foldo do tempo que eftiyerem nelle ; e de como lhe fica dado bai

xa, 
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xa , levaráó efcritos os Sargentos do Efcrivaõ a que toca, accufando nelle 
a folha a que fica.notado ; e fem o tal efcrito naõ fera acceito ; e quando 
fahir do Hofpital trará outro do Efcrivaõ delle , em que declare o dia em 
que entrou , e o em que vai defpedidp , pelo qual fe lhe dará outra vez 
alta ; e ifto fe entenderá nos que forem ao Hofpital do Caftello, ou outro 
qualquer que corra por conta de minha Fazenda. 

C A P I T U L O XII. 

Que o Provedor ter d grande cuidado da eonfervaçaÕ da Meflrança da Ri
beira , e Privilégios dos Officiaes delia. 

E Porque convém que a Meftrança da Ribeira fe conferve, para que naõ 
faltem Officiaes que trabalhem em minhas Fabricas , e ainda nas dos 

particulares: O Provedor terá grande cuidado da coníervaçaó da Mef
trança da Ribeira, obrigando os Officiaes que nella , e na da Telha traba-
lhaõ , a que eníinem Moços , como fempre fizeraõ, procurando-fe lhe 
guardem os Privilégios , que faõ concedidos , avantajando-os nos lugares 
a que eftiverem a caber, conforme feu preftimo , ferviços, eantigüidade. 

C A P I T U L O XIII. '" '' 

Que o Provedor mandara examinar Os-Pi lotos, que houverem de ir nas náos 
da índia, e Armadas, e mais gente do mar quefe affentar. 

1 T ? Porque fe fegue grande d amno á minha Fazenda, e vidas de 
•*—' meus vaffallos , nos naufrágios que.as náos da índia , e Arma

das fazem, que muitas vezes faõ de falta de feiencia de Pilotos, e Offi
ciaes de mar dellas : O Provedor terá particular cuidado de mandar exa
minar perante íi pelo Cofmografo mór , Patraõ mór, e quatro Piloto» de) 
maior experiência , os Pilotos , Sota-pilotos, Meftres, Contra-meftres , e 
Guardiães , que houverem de ir nas taes náos da índia , e Armadas , exa
minando também as cartas de marear, fe faõ affignadas pelo Cofmografo 
mór, e as Agulhas r e Inftrumentos náuticos ; e achando fer tudo confor
me o Regimento do Cofmografo mór, e que elles tem as partes neceffa-
rias para as taes occupações , lhe pâ Tará o Cofmografo mór fuás cartas de 
examinaçaõ , que feráõ também affignadas pelo Provedor para conftar aí-
liftio ao dito exame: e na propoíiçaõ que fizer ao Confelho da Fazenda 
fobre o provimento das taes occupações , declarará tudo o fõbredito ; e 
naõ fendo os taes Officiaes capazes, os naõ admittirá, ainda que alguns 
delles fejaõ mais antigos no ferviço das náos da índia , e Armadas ;rto que 
terá grande cuidado, com pena de me haver por muito mal fervido, 
quando íe pratique o contrario; e efta mefma fórma de exame hei por 
bem fe obferve , e ufe com os Pilotos , e mais ôffieiaes dos navios mer
cantes , procedendo o dito Provedor contra os que naõ' forem examinados 
a prizaõ , e dará conta no meu Confelho. . 

2 Porque naõ fuceeda., que os Pilotos das náos da índia , e Armadas , 
por 
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poromiffaóffua, deixerrí as cartas de marear, ou as percaõ, e porefta 
caufa ufem de outras' menos qualificadas, terá cuidado o Provedor nas tor-
riaviagens de procurar delles as meímas cartas, e ver fe faõ: as próprias 
que felhederaó nos Armazéns; e achando o contrario , procederá con
tra elles a-prizaõ , ficando inh abi li fados para neftes meus Reinos naõ po
derem fer mais Pilotos em navios meus , nem de particulares ; e do qüe 
executar nefta parte, dará conta no Confelho da minha Fazenda. 

• < \ 

^•w\ 
C 1 P I T U , L< O XIV 

Que o Provedor ha de ajuftar os preços ,-por que Os Officiaes dos Armazéns 
haõ de fazer as obras delles, e da fórma que àevefeguir. 

O Provedor dos Armazéns terá particular cuidado de ajuftar os preços 
porque os Officiaes delles haõ de fazer as obras, para cujo eifeito 

mandará chamar os Juizes dos Officios , a quem dará juramento dos fantos 
Evangelhos , declarem o valor por que fc podem fazer as obras novas , 
como o feitio de outras , em que eu doü os gêneros , e materiaes para as 
obrarem , começando pelos Ferreiros , Funileiros, Pòlieiros , Bombeiros, 
Vidraceiros , Pintores , Carpinteiros de obra branca , Eíparteiros , Fun-
didores de cobre, e os mais que coftumaÕ fazer obras para ferviço das 
náos da índia, e Armadas; e declarados os preços dos gêneros de feus 
Officios,.fe fará affento na ementa de contas em titulo feparado do que 
fe ajuftar com os ditos Officiaes ; advertindo que fe poráõ as ditas obras 
em pregaõ , e fe hàÕ de arrematar ao Official, que as fizer por menos pre
ço , para que affim entèndaõ todos que ainda que haja Officiaes obrigados 
aos Armazéns, naõ fazendo as obras com conveniência , fe haõ de dar a 
outrem , em que minha Fazenda a tenha ; e náõ confentirá que os ditos. 
Officiaes fe lhe dê em deícontd das obras que fizerem alguns materiaes 
dos Armazéns, que fe hajáÕ de vender ; porque ifto fera a quem por elles 
mais der; e os taes defcontos , que fe fizerem comprando-os elles , fera 
na fórma do eftylo, e por defpacho dó Provedor, fem nenhum outro Offi
cial poder nifto intervir, nem poder fazer o tal defconto. 

a;.. C A P I T U L O XV 

Que o Provedor mandará vifitar os navios dos vaffallos defle Reino , que 
forem para as Conquifias, e verfe íevaÕ todo o feu apparelhopara 

a mareaçao. 
7.17 

/ ^ \ Provedor terá particular cuidado de mandar vifitar os navios dos vaí-
V y fallos defte Reino , que partirem para as Conquiftas , íe levaõ todo 
feu apparelho , e o mais que toca á fua mareaçao de maftros , vergas , e ve-
lames , enxarceas , âncoras , e amarras , e fe eftaõ capazes de fazer fuás 
viagens na fórma que fecoftuma , pelo Patraõ mór, Meirinho , e o Efcri
vaõ da Provedoria , que faráõ termo em livro feparado , que paia effe ef-
feito haverá, em que fe declare o navio , feu porte , Officiaes que leva, 

gen-
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gente de mar, e o mais , e como yai apreftadp para poder feguir viagem, 
e para que parte ; e íefor parYRéirtó eftránnb,'obrigarão aos Meftres a 
que torne a vir a efte cpm a dita embarcação , e çje tudplhe paffaráõa di
ta certidão de como fizeraõ. a dita.vi/kV,.no paffaporte, que o Meftre Ka de 
aprefentar, e ficar na Torre de Belém , e o termo no livro fera aílignado 
por todos os Officiaesy Capitão ,4 Meftre ,* 0U< Senhorio dò dito navíqf ;̂ fe 
naõ eftando capaz, O embargarão, para que naõ!poffa fahir; fehaó depois 
que o eftiver; e querendo alguma peffoa fabricar navios de;itovo>rib$íyaa 
radouros defta Cidade , o naõ poderá fazer fem licença dà Proviedoí, para 
fe ver a fórma em que fe obraõ , e fe levaó a fabrica que convém , man-
dando-fe ver huma, è outra coufa pelos Meftres da Ribeira, e Patraõ 
mór ;^e o mefmo eftylo feobíeryará nos que íe quizerem concertar de no
vo , fendo viftos pelos ditos Officiaes , pari quedem todo o tempo confte 
as obras que fc fizeraõ , que também fe haõ de tomar em lembrança em li
vro : e contra as peffoas que naõ cumprirem oiqueaqúi ordeno , procede
rá o dito Provedor na fórma das Ordenações , e Regimento, m > * *• 

s >y\-> - r i - .'> HÍ ^ ' •- > ' u','•)-'£<•' •' i '> i r . r j 3 S i 7 l c b •;, h 
<iiívJÍ-, -, b t C A.P I T r U L O. .XVI.^fiOií.Ti-, r.oil^cr.i 

Que o Provedor mandará ter vigilância , que nVrihum navio 'deite IdflrÔ nefle 2 

Rio de pedra, ou arêa, e das penas que tyaJie haver quem o botar. 

E Porque fe tem prphibido5, que,nerihuniTiavlQ,eftrangeiro i e menos 
de nenhum dos vaffaljos defte Reino, poÇa Jançar ao mar laftro de pe

dra , ou arêa ; o Provedor dos Armazéns mandará ter particular cuidado , 
e vigilância nefta matéria ," para què havendo alguma ^peflba que faça q 
contrario , do que fe- tem difpoftóir féjaÕ prezos , edácadêa paguem pela 
.primeira vez cincóenta cruzados , e pela fegurida cem , e fejàÕ degrada1-
dõspór hum anno para huma dasConquiftaá ; e fendo peffoa de qualida
de para huma das Fortalezas do porto defta Cidade ,' ou 4o Reino ,iás 
quaes penas de dinheiro feráõ aplicadas,parará Mifericordia defta Cida
de ametade ,! ou do lugarídonde commetter o deli&ó , • e a outra ametade 
para quem os accuíar; e ifto além das rnais penas ,: em que incorrem por 
minhas Ordenações, e pelas penas de dinheiro , feráõ logo executados 
em quaefquer mercadorias , ou fazendas ; e-quanto ao degrede; fe enten
derá pela maneira acima declarada rios naturaes ; porque os eftrangeiros 
o cumprirão na cadêa :Ne o contheúdp nefte Regimento hei por bem, e 
mando fe cumpra , e guarde em rodos os lugaresde porto do mar de meus 
Reinos , e Senhorios ;-q as peffpas que nelles tiverem cargo de vifitar , e 
prover os navios de meus naturaes, conforme ao Regimento de que nef-
tes fe faz mençaõ , terá o cargo de Cumprir , e fazer o que por efte rifan
do , que faça na Cidade de Lisboa o Provedor dos Armazéns. 

-.nu. Í Í . uii,,. J.ÍICJ 20.. jno<-; y ,5:, :"*r7 ih->v< 
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; : 5 C A P I T U L O XVII. 
' Que o Provedor procederá contra aquellas peffoas, que venderem navios 

para Reinos eflranhos. 

Provedor dos meus Armazéns fera obrigado a proceder contra aquel
las peffoas, que venderem navios, ou outra alguma embarcação pa

ra os Reinos eftranhos, que feráõ condemnados pelas Ordenações, e pe
na declarada no Capitulo aeima próximo. 

i ., C A P I T U L O XVIII. 

• Que as obras que fe fizerem nos Armazéns, e Ribeira ,fejao com interven
ção do Vèdor da Fazenda , e Provedor. 

A S obras que fe fizerem nos Armazéns, e Ribeira das Náos , por fer 
com o dinheiro da conpgnaçaõ delles, fera com intervenção do Vé-

dor da Fazenda da repartição , e Provedor dos Armazéns, fem outra algu
ma peffoa fe intrometter nas ditas obras, fém embargo dos eftylos, e Re
gimentos em,contrario, fç os houver, , > 

C A P I T Ü L O XIX. 

Que o Provedor nao*eonfentirá, que os Meftres da Ribeira, e Patrão mór 
tome empreitada alguma. 

J:1 1 

OProvedor dos Armazéns naõ eonfentirá, que os Meftres da Ribeira, 
nem PaferaÕ mór tome empreitada alguma, pelo damno que.difto po

de refultari minha Fazenda, nem por fi, nem por interpofta peffoa, dei
xando lançar nas ditas empreitadas aquelles Officiaes , que bem as podem, 
obrar, e de que eíles haõ de fer Juizes; e as empreitadas de apparelhos 
de náos, e navios, fe dajiõferripre aos Jj^eftres, e Contra-meftres , que 
mais barato o fizerem , para o que feráõ póftas em pregaõ , de que fe fará 
termo de arremataçaõ ;. e naõi feráõ pagos, fem certidão do Patraõ mór de 
como fizeraõ as ditas obras, conforme a$ obrigações que lhe impozeraó, 
correndo por fua conta o damno que niííb houver, quando fe ache que 
naõ foraõ apparelhados como* convinha. :y.z-.. 

C A P I T U ,L O Xfc:fc 

O Provédaroi"denkrd, que as balanças, e pozos fejaõ afilaàas. 

Ç\ Provedor ordenará, que as balanças , e pezos dos A.rmaziens grandes, 
^ -^ Ribeira daaNáos, rnantimeatos , e fornos de Valdezebro , fejaõ afi-
lados , andem correntes , e apontados como convém , e cada anno fe afi-
lem de novo. 

CA-
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C A P I T U L O <XXI. 

O PrpvedornaÕ eonfentirá , que peffoa alguma trabalhe na Ribeira das Náos 
mais que em ferviço de coufas da mefma Ribeira. 

OProvedor naõ eonfentirá haver peffoa alguma na Ribeira das Náos, de 
qualquer forte que;feja , que trabalhe mais que em ferviço das cou

fas da Ribeira , nem poderá eftar nella Carpinteiro de obra branca, nem 
ter caía para efte cffeito , e o mefmo Poleeiro , falyo fe eftes Officiaes tra
balharem por jornal neftas obras por conta de minha Fazenda., naõ pon
do madeiras de fua caía nas que fizerem , pelo grande defcaminho que íe 
fegue de fer em outra fórma. 

- C A P I T U L O XXII. 

Que o Provedor fera obrigado a dar á execução o Regimento fobre a Matri
cula da gente da navegação defles Reinos. 

OProvedor dos Armazéns fera obrigado a dar á execução o Regimen
to fobre a Matricula da gente da navegação deftes Reinos , Officiaes 

da fabrica das náos, e navios , e os mais Officiaes, que fe declara no livro 
da Matricula geral , que ha nos Armazéns, e Alvarás nelles infertos na-
quellas coufas, que por efte Regimento naõ forem declaradas, mandan
do reformar, novamente a dita Matricula; e paffando as ordens neceffa-
rias' aos portos domar do Reino, e^mais partes que convier, para que 
com effeito fe execute o que pelo dito Regimento, e Alvarás fe difpoem. 

; ' C A P I T U L O r ? XXlI I , ..;, 

Que o Provedor terá cuidado, que os cortes das madeiras fefaçãõ em tempa 
taõanticipado, que nacífalte d obra para quefe mandarem cortar. 

OProvedor terá particular cuidado , que ps cortes , que fe fizerem das 
madeiras, affim noRiba-Tejo , como nos pinhaes de Leiria, feja 

com tempo taõ anticipado , que naõ faltem,á obra para que fe mandarem 
cortar, e fejaõ conduzidas a tempo que fe naõ percaó no mato porefta 
cauía; e as de fobro faça muito por que feu corte fe faça de modo que efte-
ja tempos botadas em viveiros, e eftacadas para fe cortirem, e naõ fe faze
rem as embarcações de madeiras verdes , e depois que ficaõ de hum anno 
para outro no mato ; advertindo que os cortes fejaõ nas Luas mais conve
nientes , e próprio tempo, que he nas minguantes de Dezembro, e Janei
ro ; e fera advertido de ver fe vem. conforme a bitola que deraó os Meftres 
da Ribeira com a groffura, e comprimento que convém, para fe fazer me
lhor obra: e todos os annos fará lembrança no Confelho da Fazenda para 
fe mandarem vir do Brafil, e da índia as neceffarias com as bitolas delia,. 
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G A P Í T U L O X X Í t 

' Que o Pr^&èehr mandará fazer os barcos para^ as náos fe navios )para 
• qkefe ntíõ tbmem fragatas alugadas? 

Provedor dos Arrüazeris terá cuidado mandar fafcer Os barèos ritecelTá-
J ríoS dàshábs , e navios'; pois naõ hé licito fe andem torilândò fraga

tas 'alagadas ; hàÓ fomente pela perda que tem minha Fazenda , fertaõ por 
affiftirem mais prómptamente aos Officiaes que trabalhaõ nos ditos navios^ 
como aos materiaes que fe haõ de reconduzir para elles. f::f ;; 

C A P Í T U L O . XXV.:; i.-»?'1 

Que o Provedor mandará examinar nas tornaviagens fe os Officiaes de Mar, 
e Guerra guardarão o Regimento dos Armazéns. 

Provedor dos Armazéns, terá cuidado de procurar, e examinar nas 
tornaviagens fe os Officiaes de Mar , e Guerra guardarão os Regi

mentos dèfteá Armazéns no tocante ás defpezas de mantimentos fobrecel-
lentes,' enxarcià, e os mais appàrelhos ,"pòlvora , munições , e armas ; e 
achando fe naõ guardarão, me dará conta pelo Córifèlhó da Fazenda. 

-,.r.i.,.r.r,i t-.f^..! C r A ; P I T U i O X X V í / ...uo", L - J b ^ 

pajufifdicção que ha de ter o Provedor, e Offieiaes que ha de prover. 

G Provedor hí\ de ter jurifdicçaó para mandar todos os Officiaes dos 
Armazéns , Confplados , Ribeira das Náos defta Cidade de Lisboa , 

e Telha , Fornos de Valdezebro , Feitores de Rlbâ-Tejo , e Pederneira , 
Guardas maiores , e menores dos pinhaes das Virtudes , e Medos , e toa
dos osmais Feitores de madeiras de pinho , e fobrp , em tudo o.que for 
em ordem a meu ferviço, paffando para iffo os defpachos , e mandando 
paliai os Maridatfòs que foi-ém nèceffarios , àds quaes daráÕ inteiro cum
primento ; e naõó fazs#d6r, procederá contra os- que forem providos pôr 
él le , com á «deníOnftraçèõ que lhe parecer ; e fendo providos por Carta 
minha , osftlí^eliderá , edará conta no Confelho de minha FâZenda, para 
mandar proceder contra elles como for jtíftiça.- "' - í n : ; • ?' ' -

2 Poderá mandar prender a toda à gente de Mar , e Guerra , e Offii-
eiaes de todos b's Officios, que foremneceffários para as náos da índia , e 
Armadas , Barqüeiros , Carreiros , Almocreves ,è Mariolas, para cohduc-
çaÕ , e carreto dos-má teria d$ ^madeiras , mantimentos , e mais ferviço dos 
Armazéns ;' e1 eftândo 'fora defta Cidade,-'mandarã paffar Precsftorios pa-
r̂ õfc Corregedores,-Provedores, e Juizes de Fora , aos quaes daráô to
dos inteiro comprimento , còriftando-lhe por elles , que he-errt ordèrfí â 
meU ferviço; e naoo fazendo,-dará eonta no Confelho da Fazenda para os 
mandar vir emprazados a elle a dar razaó por que o naõ fizeraõ ; e os Jui
zes Ordinários , e mais peffoas aquém paffar Mandados, poderá por fi 

-im .. L '»' r* man-
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maiwkf vir empraza4e#, e procederxontraelles, como lhe parecer rdan* 
do conta ao Confelho. 

$ Mandará'paffàr cartas aos"Officiaes- de Carpinteiro , e Calafate da 
Ribeira , dos Privilégios que como taes lhe tenho concedido. 

4 Mandará paffar todas as certidões, que lhe pedirem , dos livros 
que eftiverem nos Armazéns. 

5 Ha de propor no Confelho de minha Fazenda os Meftres , Contra-
mejhes,. Pilotos , Sota-pilotos , e Guardiães das Náos, q,ue.frouverenvde 
ir para, c ind ia , , apontando três. fujeitos década hum de^^Oficios pa
ra o Confelho de minha Fazenda me confultar os que forem mais bene
m é r i t o s . JT,J;>\ jti V to 'jrj;; t i i i r i - o : *-* /i •:•<.•••'- •. 
-; 6 f Ha de prover os Defpeníçiros'j eEftrinquêiros. das náos-, que hou
verem de ir para a índia. 7 ,•• o r; r"-; 

i. Í y - Ha de prover os Meftres , >Çostra-meftres , Pilotos , Sqta-pifotos ^ 
Guardiães , Defpenfeiros ; Cirurgiões , Barbeiros , Carpinteiros , Çajafa-
tes , è Tanoeiros ,', de todos os navios da Armada , e dos que forem de 
avifo ás Conquiftas y cfeaprefehtarem pelos Armazena , edaquelles que 
fe fabricarem na Ribeira, do Ouro , e Pederneira por eontií de minha Fa-? 
acndai"."i) . rn*>v. O-J <:~ Í. " •'•''•] • 'A _'<!> "•* Tovir.--.rr -n*, -• ?;« -i •»-
is 8 1 Ha ée prover D Efcrivaõ da Provedoria-, Efcreventes , Pagadores, 
Eícrivães dos Meifinhos, e Continues,; Porteiros dos Armazéns, Ribei-' 
ra , e Mantimentos, procurando qluer/qaõfempre homens de verdade j 
«confiança, e de quem fe polia fiar rnínha Fazeinda. ..;; ;. n ; r T^} 
-Í 9 Ha de prover os Guardas daí.Feito.rias.da Ribeira\das Nãos!^ Q 
ÍBelhà'; eGuarda pregos dos navioá; da Afinada ; e a todos eftes há de 
paffar certidão parapar ellas fe apontarem ^.erhaverem feumantimento. -
o 10 ?.<Ha <fe dar juramento , e-poíFea todas-as peffoas , que entrarem; a 
íervir :ósf0fficios dos Armazéns^ affirm os que forem providos por Gaitai 
-minhas, olu.Mandados, dosYéàoxes daiFazenda -, ou ConfellieiroSíd.0 
Oonfelho delia , como aos que elle prover nosrOfficios de fua,nouneaçaõ>. 
- i í n 0 Ha de dar asdietmças pàfa no Salgado fe fazerem ;eiíbncias déie-
nha, telheiros de pedraria, abrir cavas para fe fabricarem navios ; e das 
eftancias , e telheiros , que paga*enVfoío , o que feaccrefcentar por braça, 
haverá huni livro em que fe regiftem as taes licenças , (em que fe declare 
o foro que pagaõ , ;o qual fará cobrar, e carregariao Theíoureiro a que 
tocar; e nos navios que vararem em terra velhos para defmanchar , dará 

t> Provedor licença , com tempo limitada,-pdr naõ eftorvàiífaAbrica dos 
navios novos 3 e concerto dos que fe houverenli'. de concertai!.' { .yy> —'-

12 J Poderá ••rnandartomar os materiaes ,ae mantimentos^ que forea-i 
•neceffarios pkra as náos daJndia f Armadas , : e navios que feapreftanem 
por conta de rniíiha Farzenda, no calfb que os^onos dos taes materiaes, e 
mantimentos osnaõ-queiraõ dar ? pagandaferlh.es por elles o mefmo 
p reco por quê 1 hos pagarem os particulares; emaimefma forma bs navios^ 
e caratellas, que fe-houverem d e frewrp^ra meu ferviço.: !,-<<•<•;-J ; :"':JCJ 

•••:' .: Ò£"*i.7> .~2.:2 Oi.'. . . z r - ; c : . J - ...:::K-. ^ ; ~ Í . ; " 7 J " " o 
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REGIMENTO PARA O THESOUREIRO 
dos Armazéns. 

C A P I T U L O I. ' 

Que ao Thefoureiro dos Armazéns fe nao carregue em receita mantimentos , 
trigo, armas, munições, nem outra alguma coufa mais que dinheiro. 

P O R quanto fe me repreíentou a dilaçaõ, que os Thefoureiros dos 
Armazéns tinhaõ em dar conta de varias coufas, querfobre elles 
carregaõ, morrendo muitos fem as dar , de que fe feguia grande 

damno á minha Fazenda , e prejuízo a feus herdeiros; e poreftacaufa 
naõ ha as peffoas que convém de fazenda, e confiança para efte cargo , fen
do taõ importante emrazaõ dosapreftos das náos da índia , Armadas , e 
Conquiftas, a que de continuo fe eftá acudindo, e em que fe difpende mui
ta parte de minha Fazenda; e defejando eu que ifto fe remedee, para que 
as peffoas que houverem de fervir, fejaõ as que convém a meu ferviço, c 
poffaõ dar conta cada três annos , fem paliarem delles, nem terem lugar 
de efcufa de as naõ darem no dito tempo, dizendo lhes he neceffario 
muito mais para fe lhe lançarem as defpezas, e fazerem as cabeças em 
feus livros: Ordeno que daqui em diante íe naõ carreguem ao Thefourei
ro dos Armazéns mantimentos de nenhum gênero , t r igos, armas, e mu
nições , pólvora, e materiaes para el le , nem madeiras de nenhuma forte; 
porquanto as ditas coufas tem Almoxarifes feparados que as recebem , e 
a quem fe carregaõem receita, e daõ conta .dellas nos meus Contos ; e de 
fe fazerem receitas, e defpezas, entrada por fahida ao Thefoureiro dos 
Armazéns fem elle as ver, nem receber, fe fegue grande confufaõ., por fe
rem muitas, e caufa de embaraços, e dilações de fuás contas tanto em 
prejuízo de minha Fazenda, por naõ refultar nenhuma arrecadação a ella. 

C A P I T U L O II. ' 

Que fe naõ carregue em receita ao Thefoureiro materiaes de nenhum gênero, 
e que par a elles haja hum Almoxarife. 

" D Porque além dos mantimentos, madeiras , e mais coufas acima decla-
J-> radas, de que ao Thefoureiro dos Armazéns fe faziaó receitas, e def
pezas fantafticas fem elle as receber, ha outras que effeclivarnente rece
bia , e fe lhe carregavaó em receita , como faõ enxarçia , lonas , treus , 
breu , alcatraõ , ferro , pregos , e outras : Hei por bem que as fobreditas 
coufas fe lhe naõ carreguem em receita ; porque fomente quero; que ao 
dito Thefoureiro dos Armazéns fe carregue dinheiro , e nenhuma outra 
coufa ; e para receber os taes materiaes haverá hum Almoxarife delles, 
o qual terá livro de receita, e defpeza , e fe lhe encarregarão na fórnu 

que 
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que fe declara ao diante em feu Regimento ,. e dará conta nos meus Con
tos , aonde fe lhe correrão as ementas na fórma do Regimento delles ; e 
como o Theíoureiro naõ ha de receber mais que dinheiro , fe ficará efcu-
fando o Fie l , que fe lhe dava paria os materiaes. 

C A M T U L O III. 

Que todo o dinheiro das confignações, applicadas aos Armazéns , venha em 
direitura ao Thefoureiro delles , fem que o Thefoureiro mór inter-

venha nelle em coufa alguma. 

E Porque a experiência tem maftrado alguns inconvenientes em damno 
de minha Fazenda , na fórma dá arrecadação das confignações appli

cadas a meus Armazéns , em razaõ da entrega dellas ao meu Thefoureiro 
mór , e dahi fe tornarem a entregar ao dos meus Armazéns , por fe paffa-
rem conhecimentos em fórma de huns a outros fantafticps , c pela maior 
parte efçritos razos, de que multas vezes reíultaó duvidas , e embaraços : 
Hei por bem fe derogue , e eftingua efta ordem , e eftylo ; e mando que 
daqui em diante todo o dinheiro de confignações , ou outro qualquer que 
feja appliçado a meus Armazéns , venha em direitura a elles , e fe entre
gue ao dito Thefoureiro dos Armazéns , o qüalpaffará conhecimentos em 
fórma da fua receita ao Almoxarife, e Thefoureiros, que lhe fizerem as 
taes entregas, fem que o Theíoureiro mór intervenha niffp em coufa al
guma ; e quando no affentamento fe fizer a folha dos ordenados dos Offi
ciaes dos Armazéns,/ fe declare nella por cabeça a quantia ao todo, o que 
o dito Theíoureiro ha de cobrar dos Almoxarifes do Reino, Caias de Lií-
boa, e Thefoureirotda Alfândega ; e por menor quanto década hum, 
e para que confignaçaõ ; ;e eftas mefmas àddições por menoir fe haõ de traf-
ladar nq livro da receita do Thefoureiro dos Armazéns huma addiçaõ em 
cada folha , as quaes lhe ferviráõ de receita por lembrança ; porque as ha 
de cobrar infallivelménte , e ao pé dellas fe faráõ receitas vivas aos quar
téis do dinheiro què receber, das ,quaes fe paffaráõ conhecimentos cm 
forma aos Almoxarifes, e Thefoureiros; e haverá hum livro rubricado 
pelo Provedor, que eftaráem feu poder, em o qual mandará regiftar, pe
lo Efcrivaõ que lhe affiftir na Meza , todos os conhecimentos em fórma . 
que fe paffarem aos Thefoureiros , e Almoxarifes do Reino: e outroíim 
fe regiftará todo o dinheiro, que o Thefoureiro dos Armazéns pagar, e 
diípendcr, de qualquer qualidade que feja ; e ao dito Thefoureiro fe naõ 
levará em conta pagamentos alguns fem o tal regifto ; e quando entrar 
nos Contos a dar fua conta , levará o dito livro de regifto, com o qual o 
Contador, que lha tomar, fará conferência da receita , e defpeza do di
to livro com fua conta ; e achando^que fez hum pagamento fem eftar re-
giftado, lho naõ levará em conta, com perdímento de feu Officio : e fen
do caio que os Almoxarifes , e Thefoureiros fejaõ remiffos nas entregas 
do dinheiro das confignações aos quartéis, o dito Thefoureiro terá cuida
do de dar parte ao Executor mór, o qual os mandará executar pelo que 

efti-
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eftiver vencido íia fórma de feu Regimento , e das faltas que houver da
rá conta ^no Confelho dá Fazenda. -•£" ^ 
-•yj)y~i ,•>: , Í , .*.- *ih \ tv-M. * • ' : * ." « :•(: ' ; . O M < . > 

C A P I T U L O IV.il o u 

Que mo façao folhas para o Thefoureiro mór , e a fórma em quefe faráÕ 
papeis correntes para as partes haverem pagamento dos man-

'• •"•^•' timentos que venderem.*- :> ^SM^> J. 
•viu. tov- •.'• v v> v-v W . " \ V. .:.\< 

E Porque para melhor arrecadação, de minha Fazenda , affim como as 
confignações que até agora entravaõ em poder do Theíoureiro mór, 

haõ de vir todas em direitura a poder do Theíoureiro dos Armazéns , ne-
ceffariamente fe fica extinguindo também os pagamentos , que até agora 
fe faziaó por folhas , evitando-fe os defcaminhos , que por aquella via fe 
coníideraõ; e ájuftando-fe a melhor fórma de clareza nefta matéria , affim 
para fegurança de minha Fazenda , como para o pagamento das partes : 
Ordeno, e mando que daqui em diante todos os pagamentos de materiaes, 
mantimentos, equaefquer outras coufas que fe comprarem para os Arma
zéns , fefaça receita delles; aos Almoxarifes a quem pertencerem, das 
quaes receitas íepaíFaráó conhecimentos em fórma ás partes que entrega
rem os materiaes , pàra'pçr elles requererem feus pagamentos ; e as ditas 
partes os levarão ao Provedor1, que dará defpacho nelles. O Contador dos 
Armazéns'faça conta'do que importaõ os tantos quintaés de tal material, 
que fe comprarão a Fulano', a preço de tanto o quintal.' Lisboa ; e feita a 

dita conta , e affignadâ pelo' Contador, fe dirá abaixo delia : Saó devidos a 
Fulano tartto's rndl reisportantos quintaés de tal material, que fe lhe com
prarão a preço de tanto , e eftaõ carregados ao Almoxarife Fulano, folhas 
tantas , como fé-vê dé íeií conhecimento em fórma , e conta do Contador 
deftes Armazéns. Lisboa ; e aílignárá o Provedor efte deípacho , e o Ef
crivaõ que o lançar; e áflimirá o dito papel áo Confelho da Fazenda ; e 
achando-feíer corrente , dará defpacho1, >qüe, o Thefoureiro dos Arma
zéns pague ós tantos"mil reisí; que faõ devidos a Fulano Ç pondo-fe pri
meiro verbáná receita do material em como houve o dito pagamento ,<è 
o Efcrivaõ a que tocâr'porá verba na receita ,' epaffará certidão de como 
a poz ao pé do dito deípacho do'Confelho, e a Verba fe certidão fera afli-
gnack pelo Efcrivaõ que a fizer, e pelo Contador dós Armazéns ;( e feito 
tudo como dito he , faráhum dos Eícrivães , que íervir aquelle mez-dâ 
receita, e defpeza do Thefoureiro , conhecimento pao pé de tudo , em 
que diga recebeo Fulano? os tantos mil reis contheudos no deípacho aci
ma , que affignará com a parte ; e efte papel affim corrente , depois de pa*-
go , ficará ao Thefoureiro pára fua conta ; e quando o Efcrivaõ lho lançar 
no livro de fua defpeza yferá na forma feguin te : Lanço em defpeza ao 
Theíoureiro' dos Armazéns Fulano tantos mil reis ,">que pagou a Fulano 
por tantos quintaés de tal material , que íe lhe comprarão a preço de tari.* 
to , e íe carregarão áo Almoxarife de tal , Fulano, a folhas tantas', em can
tos de tal mez, c anno , como fe vê do feu conhecimento em íórtna , deí-

.. T> pachos , 
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pachos , e conhecimento da parte , que tudo vai á linha , para que cora 
efta clareza , quando a conta do Thefoureiro entrar nos Contos , fe corre
rem as ementas dos taes materiaes com as contas dos Almoxarifes , que 
os receberão , e naõ haja nefte particular alguma duplicação em prejuízo 
de minha Fazenda. 

C A P I T U L O V-

Que toca ás'ferias da Ribeira. 

E Porque nas ferias , que fe fizerem na Ribeira defta Cidade, naõ haja 
enleios , quando Te houverem de fazer, feráõ por roes affignados pe

lo Apontador , declarando em titulo : F^ria de tantos de tal mez, e anno, 
que fe fez aos Officiaes , que trabalharão na fabrica , ou concerto de tal 
navio, o qual fe começou a fabricar, ou concertar na Ribeira defta Ci
dade , ou Telha em tantos de tal mez, e anno ; e affim que for paga , paf-
fará o Efcrivaõ , que affifti r a ella , certidão , em que dê fé foraõ todos pa
gos em maõ própria ; e efta certidão affignará com o Meftre , e mais peí-
foas que affifti rem ao tal pagamento , eirá.a feria ao Provedor, que de
pois de ver íe eftá conforme, a remetterá ao Confelho da Fazenda para fe 
dar deípicho , que íe leve em conta ao Theíoureiro a quantia , que ella 
montar, pondo-fe primeiro verba do pagamento no livro do Apontador, 
que paffirá a certidão nas coftas da feria , a qual-fera affignadâ por elle , e 
pelo Contador dos Armazéns; e quando a dita feria íe Lmçar no livro do 
Thefoureiro em titulo das ferias, fedírá: Diípendeo o Thefoureiro tantos 
mil reis no pagamento da feria da femana , que começou em tentos de tal 
mez , e acabou em tantos na fabrica , ou concerto , que íe faz em tal na
vio , que começou a fabricar-fç, ou concertar-fe em tantos de tal mez na 
Ribeira defta Cidade , ou Telha , como confta da feria , certidão do Ef
crivaõ , e mais peffoas que affilfiraõ, verba do livro do ponto , que com 
deípacho do Confelho vai á linha. 

C A P I T U L O VI. 

Para o pagamento da Gente de Mar, e Guerra , e das Torres. 

E Porque para os pagamentos da Gente de Mar, e Guerra fe tem dado 
a fórma no Capitulo XIII. do Regimento do Provedor: Ordeno, que 

depois delle ajuftado pela maneira que dito he , o Efcrivaõ a que tocar fa
ça logo encerramento no quaderno , ou livro do que montar aquelle foc
corro , declarando quantas praças faõ ao todo de Soldados, Cabos, ou 
Gente do Mar, que foi a tal navio , ou para tal parte , e porque tempo 
foraõ foccorridos; e efte dito encerramento fera rubricado pelo Provedor, 
e feiro , e affignado pelo Efcrivaõ que o fez ; e do dito encerramento fe 
paffará certidão de pé de lifta , e encerramento affignado também por ro
dos, a qual íerá conferida, e examinada pelo Contador dos Armazéns, 
que declare por certidão, que eftá ajuftada , e importa tanto dinheiro, na 

: Tom. III. D qual 
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qual àúrí o Confelho daFáZefída defpacho, que fe leve em conta ao The 
foureiro , eom certídaõde como fe poz vefba no quaderno , que fera aífi-
grteda pelo Efcrivaõ, e Contador; e feiro affim o tal papel corrente, 
cjuándo fe lançar ao Thefoureiro em feu livro , e titulo feparado , fe dirá : 
Difpendeo o Theíoureiro Fulano tanta quantia com os Soldados, ou Gen
te de Mar, e Guerra , que foi em tal navio para tal parte , nos foccorros 
de tantos de tal mez , é anno até tantos , como cOrtfta do pé de lifta, con
ta feita pelo Contador, e defpacho do Confelho da Fazenda , que vai á 
linha ; e efte mefmo eftylo, eRegimento fe guardará nos pagamentos dos 
Governadores,Tenentes, Capitães vivos,Entertenidos, Officiaes, eSol
dados , que forem foccorridosnas Torres da Barra, como também nos pa
gamentos dás Galés. 

C A P I T U L O VII. 

Dos gaftos miúdos dos Armazéns. 

H Avérá huril livro dé ementa de gaftos miúdos de cada dia , que fera 
rubricado , nó qüál fe hàõ de lançar os gaftos miúdos, que cada dia 

fe fizeíerri nos Armazerts por defpachos dó Provedor, que fe enfiarão em 
huma linha para o Sabbado os levar o Thefoureiro ao Provedor com a 
eiflèiitá á Meza do defpacho, e fe conferirem os affentos de ementa, que 
haõ de fer afilhados pela parte tjue recebeo o dinheiro , e Efcrivaõ que os 
fez, ou fejaõ de pouca, ou muita quantia:; e eftando conformes, fará o 
Contador dós Atmazens encerramento do que importarão os gaftos da-
quellá femana , e fe affignará o Provedor com o Contador ao pé do encer
ramento , e fe rafgaráõ os defpachos ; e da quantia que importar o encer
ramento , paffará o dito Provedor mandado de defpeza ao Thefoureiro , e 
fe afparáõ Ps affentos da ementa, e fe porá verba á margjem delles de co
mo fe paffou mandado ; e nas coftas delle fe paffará certidão da verba , e 
comiffo o Efcrivaõ a que tocar lho lançará em defpeza em feu livro, e 
titulo na fórma que nos Capitulos acima fe declara. 

C A P I T U L O VIII. 

Que toca ao dinheiro, quefe dá a Commijfarios, e mais peffoas. 

T _ J Averá outrp livro , que fe intitule: Ementa de contas de dinheiro, 
A •* que íe entrega a varias peffoas ; em o qual íe obrará em titulos íepa-
rados com cada huma das peffoas a quem fe entregar por conta de obras, 
que hajaõ de fe fazer, fretes , carretos , empreitadas , e Patraõ mór para 
coufas tocantes a feu Officio , e outros ; e affim como forem recebendo , 
affignaráõ as receitas de dinheiro , que fe lhe entrega em feu titulo ; e 
quando acabarem a obra , ou derem cumprimento ao que felhe encarre
gou , chamará o Provedor a d o livro, e o Gontratador , e ajuftaráõ a 
conta por encerramento, a qual affignará o dito Provedor, Contador, 

Ei-
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Efcrivaõ , e Commiffàrio, ou parte que fez a obra; e depois de feita a 
conta , tirará certidão na fórma do eftylo deftes Armazéns. 

C A P I T U L O nc. ;:.; 
Sobre os Commiffarios de madeiras, trigo, vinhos, ou outras quaefquer 

coujas. 
• * • 

POrém fe a conta for de Çommiffario de madeiras, t r igo, vinho, oU 
outras quaefquer coufas que fe vaõ fazer pelo Reino, ou fora delle , 

para o que lejaneceffario entregar-lhe partidas groffas de dinheiro, de
pois de o tal Commiffàrio ter,dado fianças feguras, e abonadas , fe lhe da
rá livro rubricado , e nelle regiftada a inftrucçaõ do que ha de obrar, em 
o qual íe lhe carregue também em receita todo o dinheiro que receber, 
de que fe ha de panar, conhecimento em fórma para a conta do Thefourei
ro , carregando-fe primeiro o tal dinheiro em receita por lembrança ao 
Executor, de que fe paffará certidão nas coftis do conhecimento em fór
ma , para ter cuidado de puxar pelo Commiffàrio no tempo que he obri
gado a vir; e quando venha, lhe tomará conta o Contador dos Armazéns, 
porcommiffaõ doPrpvedpr, com, toda a miudeza, fazendo lhe receita 
de todo o dinheiro , que lhe achar carregado, em livro que conferirá com 
a lembrança do Executpr; e ajuftajido a defpeza, lhe fará encerramento,, 
fazendopôr em arrecadação tudo QQue cpndu^io , ou^qmprou; e achan
do dever, dará a divida ao Executor para orexecuta/fpor ella, e a feus 
Çiadores , e Abonadores; e naõ .devendo , lhedaráfua,quitaçaÕ , depois 
j ie o Provedor, dos Armazéns ver a dita conta , e mandar correr as emen
tas delia com os conhecimentos em fórma do Thefoureiro ,re entregas 
dos materiaes que comprou , ou conduzio ; e ajuftada „como dito he , fa
rá p Contador huma relação muito por menor,, em que declare o dinheir 
ro , que o Thefoureiro dos Armazéns difpendepnqlla^, conforme os co
nhecimentos em fórma , que fe lhe ajuntaraõ , e no Confelho da Fazenda 
fe dará defpacho para fe levar em contarão Thefoureiro a quantia que im
portar a dita relação, pondo fe verba no encerramento da conta do Com
miffàrio de como houve o Theíoureiro defpeza dáqUella quantia , e outra 
tal na receita por lembrança dõ Eieçutor , e fe lançará em livro de defpe
za do Thefoureiro na fórma íbbredita nos Capítulos acima. 

CA P I T.Ü-L O X? f„Ci^ :.~J!( 
í . 

Que toca aos affento/, <e contrato* dos materiaes.:\ * i h %> 
; . i i 

E Porque além das ditas conduções de Cqmmiffarios ha j^ffqas, que 
fe obrigaó a meter nos Armazéns materiaes , e outras coufas por af

fento , ou contrato com os taes: Ordeno fe arme conta no livro da emen
ta de contas de varias peff>as , em a qual fe regiftarà o tal affento , ou con
trato com todas as obrigações delle, e ao pé íe irá lançando todo o dinhei
ro , que a tal peffoa receber, e em titulo feparado fe iráó carregando to-

Tom. III. Dii dos 
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èm os materiaes, quefor entregando da obrigação de feu contrato, que 
haõ de fer examinados na fórma que-fe-declara no Capitulo XII . , titulo 
do Provedor; e affim que tiver entregues todos , o Contador dos Arma
zéns ajuftará a conta por encerramentos rta mefma ementa , e fará carre
gar os âiatcriaes, que naõ eífiverem ainda carregados ao Alrrtoxarife del
les em feu livro de receita ; e fendo feita a dita conta , a verá o Provedor, 
e fará correr ementas, e affignará no fim de tudo com o dito Contador, e 
logo farâhuma relação por menor da conta, juntando os conhecimentos 
ení fórma da entrega dos materiaes a ella, em a qual relação declarará k 
quantia , que he devida ao Aíleritifta; ea remetterá ao Confelho da Fa
zenda para dar deípacho \ que fe pague ao Affentifta,; e leve em conta ao 
Thefoureiro dos Armazéns; pondo-fe primeiro verba na conta da emen* 
ta ", e na receita dos materiaes^, de que fe paffaráõ certidões, que huma ; 
e outra coufá feráõ affignadas pelo Contador, e Efcrivaõ qué às fizér;e fe 
fará conhecimento ao pé 7do defpaeho ; em que fe diga reccheó Fulano' 
tantos mil reis, que lhe eraõ devidósfro preço de taes materiaes, que me-
teo nos Armazéns por affento na forma da relação , *e defpdchó acima; é 
affignará a parte como tafEfcrivaÕ o conhecimento j rifcandó porém os 
que titer feito no livro , em cafo que tenha recebido dinheiro por conta 
do dito affento; e ferido cafo que depois de o Affentifta ter entregue o 
material de-fua obrigação, enaõ hája^inheifò^rompto náquella hdm 
pára fe lhe acabar depagaY^nefteeàicP fé fará fomente conhecimento ao 
pé do do dèfpaého^dàquèlla1 quantia1 qüé receber póf conta ; e quando col
ina r a demazi a , felhe fará Outro, 6U outros conhecimentos; e affim que 
for findo o dito papel y e pagamento'; o Efcrivaõ , que fervir com o The
foureiro ,-lhe lançará em defpeza odinheiro em fé ü titulo com toda a cla
reza, e feparaçaõ" das entregas dos materiaes, declarando ?as folhas, e 
tempos em que fe entregarão aos Almoxarifes , r na fórma' que he declara
do nosÇapiflílosacirna.'1"^-*!1* • Tm <•!?•' A ') O, -. ••• i. -JÜP . í-1 
•: yy, i " £ u o / ! ; 5 . i ; ' " _ n i : ; . . y f ' i 'j> "UO , ; T. [ n; . - ' - .J r '0 . t . ' i * 

-misiií. LÍJ»:Í.-I»P f. o i - iC A P I T i U L O V : X L I . T *n ' , 'í>;!//;- i -Si 
£ 7 :<>'_. ' i l 

Que toca á folha1 dós ordenados.' I J l í J 

SIILJí : t MJríí ,.\'_ 1IJX ci i;. Mi ' n ÍIJ '}>. f-

| L X Averá hum livro que fe intitule: >Folha dos ordenados do Provedor^ 
i- J- e Officiaes dos Armazéns; noqua^ern cada hum anno fe trasladará 
oquaderno da folha do affentamenjto , popdo-fe cada addiçaó delia em 
huma folha do dito livro, ao pé da qual fará ò Efcrivaõ , que fervir da re
ceita , e defpeM do Thefoureiro conhecimento do que cada Official re
ceber aos quartéis na fórma feguinte : Recebeo Fulano tantos mil reis de 
tal quártel^le feu'ordenado, que tem com cal Officio. Lisboa*fV;" -J 

i :'l,UW} i<:iiüO -m, . -1\ i l , J , ; . ? | , ; . ; r i M T . í "< " T« .;, 'Si >- K 

Zmim. Vu o i v ; í J; ; 

\'">j 'JO , CíliV'.'.. I 

\'J'\\>I'K> O O\,'\1 o i 

01 v~uS:J\.'i\:'J Í 

?v^ 

r i m • - , rjryi \ ».r.,L ) : ?<• r.< •„• -. 

• i o g i í í l : • - j ; ; ' í ; n j . rr •> f f i ~\\:-.\ <\ ' 
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C A M T Ü L O -XIÍ. 

Qtte o Thefoureiro naõpoderá comprar materiaes , otretutraflgtm* í 
.7 •- '-•• eonfatocante aos Armazéns. ••••"; 

'\\, . \ ,1 <i 

E Porque fe feguem grandes inconvenientes a meu ferviço, de que os 
Thefoureiros dos Armazéns fáçaõ compras para elles: Ordenorqtfe 

o Thefoureiro naõ compre per flmaterial, ou oUt**a algtmiâ coufa para os 
Armazéns, nem inculque Mercadores que os tenhaõ; e fazendo-o, fe lhe 
inaõ levará em conta â defpeza , que nas taes compras fizer ; porque eftas 
^uero que as faça a peffoa ; que o Védor da Fazenda, e Provedor dos Ar* 
tnizens nomearem para iffb. •-'""• > •' ''• «•ii*--rj • *"• ov. -7-^ 
••ú. .*,;yy\W.A<, i 

à\\x-Vi: ->v.y>v 'o C A P I ^ T U L O „ XIIL :-u^ ;> 
Qrteos "EfcrhHès dos Armazéns ndSpoffab*lançar eni livro* defpeza alguma 
1 *' 1 aó Thefoureimfem defpacho'do Confelho da Fazenda , e do Vê dor .} 

- 7 t: delia ,ou mandado do Provedor. ( 

E Forque convém í boa arrecadação* de minha'Fasencja, qne ospaga>-
mentos, e defpezas do-Thefoafeiro dos Armazéns fe façaõ todos por 

5*apeis4orrentesco**naordeitt , e fepataçaõ que fe declara wos Capitulo* 
deífteJRegittténto: Ordeno c|ue os Eícrivães dos Armazei» na^^offaõ lan-
-Çar em livro-'dê defpeza quantia alguma, por pequena'^ué-feja , fem 
tlefpachd do Confelho da Fazenda f e 'do Védor ^della ,-ou por manda
dos do Provedor naquellas coufas eni que caiba á jurifdicçaõ de cada hum\ 
na fórmaj$ue vai declarado; pqrqne depuérà forte lhetíaõí feráõ'levados 

,-ôm defpezal >'̂  «•••?-':; *-o .-v:li-ai/p VÍ-P-Í/J ..n-i í -•;< -
- c f i"}\i 1 i'.. r.iiJ- .i'!*}-;iri h *n,y i"nj i- . • . • .<•;> ? -f.? i. 

»' ^rio-.íui::--1 v - C A P L T U L O -XIV. . o . ; ^ - , j .: •./ 
Que o Thefoureiro dos Armazéns nao pofafazerpatfàhtento atjgám dspartes, 

fenaÕnos Armazéns perantf o Efcrivaõ,, guo-com elle fervir. 

E Porque, fe tem. achado, que nos pagamentos .fe uía de naeios illiçitos 
tanto em damno de minha Fazeod.a, com© daspartes : O Theíourei

ro naõ poderá fazer pagamento algum de conhecimento , defpacho , ou 
fcnandado do Provedor, fenaÕ áqueílâ peffoa a que tocar, é os taes paga
mentos firá nos Arra&zèns;' préferfte*ó Efcrivaõ'; qõe com elle fervir, para 
que de fé ferem as mefmas peflbas ,̂. e pêlos ditos pagamentos lhe nao le-
Varáõ coufa alguma : fazendo o-edritrario do que aqui difpofihó, lhe naã 
«Fèrá levado em defpeza o tal pagamento , e incorrerá nas penas-que dif-
$w>em o Regimento do Gr̂ rtfelko d&níinha Fazenda aosTh^fpüreiros, e 
Alrnoxaírifès, que levarem eiinheiro ás partes pelos pagamentos *que4he 
fizerenv-Ç ^- ^-^ - -*« ' • ,.*w. 1 :, o7;U ó..r.-. t ;> , 

- - J.-- ~i72 . A i d l H 7 Í Í f foi lt r,(ht • 717 '•••O , Zirtilír ?>> r> /•• i «'" ;" •' 

fi J ; / ü i ^ í i ü : : . , ti^a .̂  cfe-i-vll l 0 ÍIA:3 t/-iJít."i 0 7 ' í . l£í , l i i l« 
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C A P I T U L O XV. 

Que o Thefoureiro dos Armazéns affiftiráaos pagamentos das ferias da Ri
beira , e Velas, e comofe ha de proceder como dinheiro das peffoas 

que nao apparecer ao o dia do pagamento. f ^ 

OThefoureiro dos Armazéns fera obrigado a affiftir a todo o pagamen
to de todas as ferias da Ribeira, e Velame; e porque muitas vezes 

fuccede naõ apparecerem alguns Officiaes, que levaõ feus jornaes. das di
tas ferias , e nem por iffo as liftas do Apontador , e certidão que paffar 
deixará de ir por inteiro do que venceo cada hum', e todos juntos ; mas 
porá no livro do ponto á margem do vencimento : naõ houve pagamento) 
por naõ apparecer; e quando o Efcrivaõ, que affiftir ao pagamento das 
ferias, paffar certidão o que ella importou , a paffará de menos aquella 
quantia dos jornaes das peffoas que naõ appareceraõ, declarando nella 
que pofto que o rol da feria, e certidão do Apontador valem tanto , ò 
que o Thefoureiro pagou foi fomente tanto, por naõ apparecer Fulano, e 
Fulano , que vencerão tanto; e para ao depois haverem pagamento- os 
taes Officiaes , que poderiáõ ter impedimento jufto, pedirão certidão, ao 
Apontador do que fe lhe ficou devendo , e elle lha paffará , ppndo primei-
JO verba no livro do ponto, a qual fe conferirá coma feria; e o Efcrivaõ 
a qUe tocar paffará outracertidaó què diga : Saõ devidos a Fulano tantos 
mil reis, que na feria de tantos de tal mez , e anno da fábrica , ou concer
t o de tal navio lhe ficarão, por paga/, dfcrque fica pofto verba na mefma fer 
,ria, e no livro do ponto; e 0 Provedor depois de examinar a caufa.de fe 
aufençárem do ferviço , dará defpacho, para que ^quan t ia , que lhe for 
devida , fe lance na feria feguinte , que eftiver em aberto , com toda a ciar 
reza ; e as certidões, e defpacho ficaráõ juntas á mefma feria , em que ha
verão pagamento para^cóntà do Thefõúreifó, porque fe lhe naõ haõ de 
levar era defpeza em outra fórma. , . ,, , , , „• • 

• 7 . ^ , , , ; C ^ f r T U L O %fif^yvy,7^yK 

2 Que toca ao rebate dos efcritos $ que o Thefoureiro recebe do Thefoureiro J 
-Vm>\, Í V I , \,- : da-AlfándegajCômboi, eoutros. •'-•->>'• 
i:' f " ' • :~lsm'jy tt-< Jlli ' j , i ; l ! l ) ' . . '"' í 7 ' ' i l ' * 1f\ \ • í, ' ' '' " ' ^ í ' í » 1 '. 

E Sendo cafo .que os efcritos da Alfândega , Çomboi, e letras que $ 
Thefoureiro dos Armazéns receber fe hajaó-de rebater por aneceffi-

4ade fer.urgente , que fe. naõ poffa efperar o vencer-fe. o tempp ,* o Prover 
dor con^mtíru^ará ao Védo/<da Fazenda , ,e ambos, examinarão; os meio£ 
qUe pôde haver para fe evitar çfta4efpeza; e naõ fe achando , ajuftará^ 
.çom a parte que fizer o rebate por menos preço ; >e o Efcrivaõ da receita, 
e defpeza do,Thefoureirp; fará refumo; dos efcritos, ou letras que fe re
batem , que importaó tanto, e que nelles houve de quebrar pelp rebat£ 
tanto , que com os efcritos , ou letras rebatidos, fica a Fulano que reba-
teo , que affignará o dito refumo cora o Efcrivaõ, para por elle fe levar em 

A con-
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conta ao Thefoureiro com defpacho doVédorda Fazenda ; e havendo 
algumas peíloas particulares, que tenhaó materiaes, ou outras couías 
para os Armazéns , o Theíoureiro dará conta ao Védor da Fazenda da re
partição , ou ao Provedor , para que tendo efcritos., ou letras , fe lhe faça 
pagamento com huma , e outra coufa , por fe efcufarem os ditos rebates. 

C A P I T U L O XVII. 

Que o Thefoureiro metterâ todo o dinheiro, letras , e efcritos em hum co
fre , que haverá nos Armazéns. 

O Thefoureiro fera obrigado a metter todo o dinheiro de feu recebi
mento , letras, efcritos da Alfândega , e Gòmboi em o cofre dos Ar

mazéns , o qual eftará na caía aonde elle affiftir, e naõ poderá levar di
nheiro algum pertencente aos ArmázeAs para fua cafa, nem negociar com 
elle , nem rebater os efcritos ás partes por l i , nem por outrem ; e fazén4-
do o contrano , mandarei proceder contra elle cóm a demonftraçaõ , qué 
parecer ao Confelho de minha Fazérida. 

C A P I T U L O XVIII. 

Que tanto que o Thefoureiro acabar , entregará o dinheiro do cofre ao que lhe 
fucceder , e o Provedor nomeará 'Efcrivaõ , que lhe faça as cabeças 

de fua conta, para a poder ir dar nos Contos. 

TAnto que o Theíoureiro acabar de fervir os três annos porque foi 
provido, e o Thefoureiro que lhe^ílícceder tiver tomado poffe , lhe 

fará logo entrega do dinheiro que-tiver em feu poder, que ha de eftar no 
dito cofre ; e para affiftir a ella , nomeará o Provedor o Efcriyaõ a que to
car fervir o mez, em que íe fizer com o novo Thefoureiro ; o qual lhe car
regará em feu livro todo o dinheiro que receber do Thefoureiro que aca
bar , e da receita lhe paffará conhecimento em fórma para fua conta ; e o 
dito Provedor nomeará outroíi Efcrivaõ ao Thefoureiro que acabou, para 
lhe fazer as cabeças de fua conta , que as dará feitas no termo que lhe li
mitar , que fera de mineira , que naõ deixe de entrar nos Contos com ella 
feita no tempo que difpoem o Regimento dos mefmos Contos. 

R E G I -
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REGIMENTO PARA O THESOURE1RO 
geral dos Confulados, e Ilhas. 

C A P I T U L O , i . . 

Que o dito Thefoureiro geral do Confulado terá hum livro de receita, e defpe
za , em quefe lhe carregue todo o dinheiro que receber em títulos fepa-

raàos com cada Thefoureiro dos Confulados , e Ilhas. 

H Averá hum livro que firva de receita , e defpeza de tudo o que 
o Theíoureiro geral receber , e difpender, e em titulo de recei
ta armará conta em folhas feparadas com cada hum dps Thefou? 

reiros, ou Recebedores do Confulado defte Reino , e Ilhas; no qual o 
Efcrivaõ de feu, cargo carregará o que receber de cada hum dos ThefouT 

reiros, ou Recebedores no titulo qne lhe tocar ; e a receita que lhe en
trar , e os conhecimentos que delia paffar , e defpezas que fizer, fe regif-
taráõ no livro dos regiftós, que ha de ter o Provedor, affim como fe orde
na no dinheiro da repartição da Coroa ; e o affento da receita fera na fór-
ma feguinte : Ern tantos de tal mez , é anno, carrego em receita ao The
foureiro geral do Confulado Fulano tanta quantia , que lhe entregou Fu
lano Thefoureiro , ou Recebedor do Confulado de tal parte , por conta 
de feu recebimento de tal anno; e defta receita fe paffou conhecimento 
em fórma para fua conta ; e de como o dito Thefoureiro geral recebeo a 
dita quantia , affignou aqui comigo : e nefta meíma fórma fe faráõ todos 
os affentos de receita nó dito livro. , 

C A P I T U L O II. 

Que o Thefoureiro , tanto que vier navio do Eftado do Braftl, avife o Provedor 
paru fe pôr em arrecadação o direito da Marinhagem. 

E i íi 

Porque tenho ordenado que todos os navios, aíTim dos naturaes de 
meus Reinos, como eftrangeiros que forem ao Eftado do Brafil pa

guem o direito da Marinhagem do affucar , e tabaco , e coiros que trou
xerem ; o Thefoureiro geral fera obrigado tanto que chegar algum navio 
das Capitanias do dito Eftado pedir ao Provedor efereva ao da Alfândega 
lhe mande huma certidão do livro das entradas, e defcarga dos navios; 
porque confte a que deu o tal navio ; e tanto que vier, aviíará ao Meftre 
delle , que venha aos Armazéns a fazer conta com o Contador delles , do 
que deve de direitos da Marinhagem dos affucarcs , e tabaco , que trouxe 
no feu navio ; e o que importar fe lhe carregará no livro de fua receita em 
titulo feparado ; e a fórma do affento da receita fera : Em tantos de tal 
mez , e anno carrego em receita ao Theíoureiro geral do Coríulado Fu
lano tantos mil reis, que Íris entregou Fulano , Meftre de tal navio , que 
>;' ; l veio 
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veio de tal parte , que conforme á conta feita pelo Contador dos Arma
zéns , e certidão dos livros da entrada, e defcarga do tal navio, impor* 
tou o direito da Marinhagem de tantas caixas de affucár ,ce tantos rolos 
de tabaco , que nelle vieraó , a razaõ de tanto por cadafcaixa , e de tanto 
por cada fecho , e de tanto por cada arroba ,de tabaco ; e de.como rece
beo a dita quantia , affignou aqui comigo , e defta .receita fe paffou certi
dão ao dito Meftre para fua deícarga. E no cafo que os Meftres raandan-
do-ros avifar, naõ venhaó pagar, dará huma memória ao. Executor dos no
mes delles para os mandar executar. ,..!• : ; .. si\/y ?j/y,ui 

-. . c A P I T U L O ' , I I I 7 : Í r"":;!,. 
O Thefoureiro fera obrigado a cobrar dos Cabos das Confrarias o dinheiro * 

que derem para a leva dos Marinheiros. -AH Cm f c DL rr 

O Theíoureiro Geral do Confulado' fera obrigado a cobrar dos Cabos 
das Confrarias dos homens do mar , o dinheiro que derem para a le

va dos Marinheiros da Armada , no caio que eu diípenfar com elles , que 
naõ os Marinheiros , que faõ obrigados ; e todo o dinheiro que delles re
ceber, carregará em receita o Efcrivaõ de feu cargo , na fórma que fica 
dito em titulo feparado; e pa{Tará da^dita receita conhecimento em fór
ma aos ditos Cabos para fua defcarga; e affim efte dinheiro , como o do. 
Gapitulo acima da Marinhagem, fe naõ difpenderá em outra alguma cou
fa fenaõ no elfeito para que he appücaiclo ; com declaração que as de.Se^. 
tübal, Cafcaes ,ne mais Barras, jdaráõ os. Marinheiros .em t ler , e-.fófe 
commutaráõ a dinheiro os.de Riba-Tejo; e ha^ndo noticia efpeciál de 
que alguns deftes faõ capazes para a Armada , fe naõ praticará nelles a 
entrega de dinheiro. ' ' *-*• ^ ci --' --' 

" C A P I T U L , 6 ' m l V . " ° \ ' " " ' ; * « **.'•>. 
» . * V l 4 p > y\- .V.' •S,iiyy...\,x ,\ i\\ 5 

Que dá a fórma de comofe hao de fazer correntes as folhas do Confulado. 

E Porque todo o dinheiro , que o Thefoureiro Geral dótConfulado dif-
pender, ha de fer por folhas corri defpacho do Confelho da Fazenda , 

Decreto meu , e conhecimento da parte a quem fe fizer o pagamento , fe 
haõ de fazer as ditas folhas correntes na fórma feguinte.^' o i ut 

Quando fe comprarem vinhos , trigo , ou materiaes-, fe carregarão ao 
Almoxarife a que pertencer, e dá receita delles fe paffará conhecimento 
em fórma á parte que os vender; em o qual porá o Proxejdbr dos Arma
zéns os preços ao pé , e com iffo íefará folha , dizendo : i Saõrieceffarios 
tantos mil reis para com elles fer pago Fulano de tantas pipas de vinho , 
oú moios.de trigo , ou de tal material , que fe lhe_compraraÕ<a preço de 
tanto, os quaes vinhos, ou materiaes íe entregarão ao Almoxarife Fula
no , como fe vê de feu conhecimento em fórma junto. Lisboa , e affignará 
o Efcrivaõ ,~que afizer, com o Provedor r-.e.irá ao.Gonfelho da Fazenda 
para lhe pôr vifta, e approvada ; c com meu Decreto , e o conhecimento 

Tom. III. E da 
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f4 Regimento 
da parte de como recebeo 0'preço da folha , fe lançará ao Thefoutein* 
Geral • em defpeza efn feu l i t ro , no theor feguinte. 
7 Diípendeo-ó Thefoureiro Geral do Confulado Fulano tantos mil reis 
nopaigamento^de huma folha de Fulano, procedida'da compra que fe lhe 
fez de tantas)pipas de vifihó, ou tantos raoifts de trigo a preço de tanto , 
qife fe carregarão ao Almoxarife de tal Fulano em feu livro a folhas tan
t a s ^ em tantos He tal mez, e anno , como fe vê de feu conhecimento em 
fórma, folha do Provedor, approvaçaõ do Confelho da Fazenda, Decre
to de Sua Alteza , e conhecimento da parte , que tudo vai á linha; e nef
ta fórma quero fe lancem todas as folhas , que procederem de compras de 
qualquer qualidade que féja^; porque quandoôsthefoureiros forem aos 
Contos, corraõ-ementas como os Almoxarifes, que-receberem os mate
riaes , e naõ fucceda haver alguma duplicação por inadvertencia. 

C A P I T U L O V. y\. 

Que o ffiefoitreire Geral fera obrigado a affiftir a túâas as ferias , que 
fe fizerem pelo Confulado. 

r r 

OThefoureiro'Geral fera obrigado a affiftir a todas as ferias, que fe fi
zerem pela repartição dô Confulado, e no pagamento dellas obfer-

vará o rnefmo eftylo , qüe eftádifpôfto no Capitulo XV. do Thefoureiro 
daí repartição dá Coroa;- porque fomente fe ha de alterar em eftas do Con
fulado levarem Decreto meu ; e quando o Efcrivaõ de feu cargo lhe lan
çai a feria em feu livro de defpeza, fera também na mefma fórma'/que eC-
tá difpofto nos affeilfos da repartição da Coroa. 
£ 8 J-Íi 7 J JÍ , : i t f •' ' ,. 

C A P I T U L O VI. ..... 

Que haja hum livro que fe intitule Ementa de gafios miúdos , em o qualfe tome 
em lembrança os miúdos, que fe fizer em pelo Confulado. 

y. '"'vo\-OX'*V.'L 7 7'vv.. -ir . .vA • 7 

MA verá hum livro , que fe intitule Ementa de gaftos miúdos , no qual 
fe obíervará o'm©frno éftylo , que no da repattiÇaõ da Coroa, e to

dos os mèzes o levará o Thefòureifo 1 Meza do Provedor para lhe mandar 
fazer encerramentos peld Contador dos, Armazéns , depois de conferi r os 
affentos com os defpachos,que há de rafgar, e mandar paffar folha de to
dos os ditos gaftos mi udos; o qual irá ao Confelho para feapprovâr , e 
com meu Decrero , e certidáõde como fe poz verba á margem do affento 
dolivro dos ditos gaftos miúdos j Cera levado em conta ao Theíoureiro a 
quantia que a dita folha importai; e fe lhe lançará nò livro da fua defpe
za na mefma fórma que fe lançdõ ás da repartição da Coroa ; e no dito li
vro de ementa tomará em lembrança o Efcrivaõ da receita, e defpeza do 
Thefoureiro Geral em títulos feparados, todo o dinheiro que fe pagar 
por conta de folhas, em cafo que naõ haja dinheiro prompto paraferem 
pagas por inteiro; é efta ementa íexá rubricada pelo Provedor. •' 
O, : i ; , - v í í . K ? v J .,jl,>':C\u <Zi - . . . . 
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X C A P I T U L O VII., 

Que o Thefoureiro nao faça pagamento algum fem defpacho do Confelho, ! 

e do Védor da Fazenda, ap do Provedor. 

E Porque convém á boa arrecadação de minha Fazenda, que fe naõ fa
ça pagamento algum, fem fer por deípacho do Confeího delia , oifdo 

Védor da Fazenda da repartição, ou do Provedor dos Armazéns: O The
foureiro Geral naõ fará pagamento algum , pofto què feja de defpezas 
miúdas , fem os taes defpachos ; e fazendo-o fem elles, lhe naõ fera" le
vado em conta. •< • w /; u"'• ,, 

C A P I T U L O VIII. r , .MJ-,I . . .* » 

Que o Thefoureiro naÕfaça compras nenhumas de materiaes porfi, nem 
t I inculque peffoa que as faça. 

E Porque íe fegue grandes inconvenientes a meu ferviço, de quedos 
Thefoureiros façaõ compra daquellas coufas que haõ de pagar: Or

deno que o Theíoureiro Geral naõ compre por 11 material algum , òüoíP-
tra alguma coufa tocante á repartição do Confulado , nem inculque Mer
cadores que a tenha ; e fazendo o , fe lhe naõ levará em conta a defpeza 
que nas taes compras fizer; porque'eftas quero que faça a peffoa , que o 
Proyedor dos Armazéns nomear para iffo. 

• í:r : ri; n 'ir, :Or'í- ; \ : c/if t; ;• J * T " 
> , . , C A P I í T U L O IX. .'• , f i ^.-g 

Que o Thefoureiro^jGeral naÕfaça pagamento algum fora dá Cafa do Con-<^ 
fbíade,prefente o Efcrivaõdefud receita; •;; :~x'~" 

. j . y . ! . 7 ' M • : : . . . • > •< 

E Porque fe tem achado , que,nos pagamentos fe ufa de meios illicitos, 
tanto em damno de minha Fazenda , como das partes : O Thefourei

ro Geral naõ poderá fazer pagamento algum de folha , cpnhecimentO) ou 
deípacho , íenaõ áquella peffoa arquem tocar, ^ o s três pagamentos fará 
na Cafa do Confulado , prefente o Efcrivaõ de feu cargo , para que dê fé 
ferem as meímas peffoas : e pelos ditos pagamentos lhe: naõ levará coula 
alguma ; e fazendo o contrario , lhe rtaõ fera levado em defpeza o tal pa
gamento, e incorrerá nas penas que difpoem,o Regimento do Confelho 
de minha Fazenda'aos Thefoureiros , e Almoxarifes , que levaõ dinheiro 
ás partes pelos pagamentos , que lhes fazem. <f aiir.LUú . • .;<,-. t 

, i.. . ; . . 10 . . : > J t i B V i •>•*•:<:.jit:ai -. , •• ; 

C A P I T U L O X. . , n : , 0'b n , 

Que o Thefoureiro fera obrigado a affiftir ao pagamento1 doTerço 
da Armada. . '" '," c J l '•• 

, . . . '.D -j\ t i . 

OTheíoureiro Geral do Confulado fera obrigado a affiftiráõ pagamen
to do Terço da Arruada , que tenho ordenado fe faça pelo rendimen

to do dito Confulado ; o qual fera íoccorridp na fórma que fe aponta no 
• Tom. III. E i i Ca-
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Capitulo XIII. do Regimento do Provedor, e a defpeza fe fará pela ma
neira , que fe declara no Capitulo VII. do Regimento do Theíoureiro da 
repartição d#.Ç$rpa. r>\ v * 

C A P I T U L O XI. 

Que o Thefoureiro Geral tenha hum cofre na Cafa do Confulado, em que 
femetta todo o dinheiro, e letras dó rendimento delle. 

•7 V . 
" í J.S\ ..L-.i- 1 í • 

OThefoureiro Geral ha de ter hum cofre na Cafa aonde affiftir com 
duas chaves de guardas diferentes, das quaes terá elle huma , e o 

Efcrivaõ de fua receita outra , e nelle metterá todo o dinheiro de feu re
cebimento, letras, e efcritos da Alfândega; e naõ poderá levar dinhei
ro ajgum tocante ao Confulado para fua cafa , nem negociar com elle em 
coufa alguma , nem rebater efcritos is partes porfi, ou poroütrem ; e 
fazendo o contrario, mandarei proceder contra elle na fórma , que pare
cer ao Confelho de minha Fazenda. 

v '. y, 

- D O «;:; 

;;REGIMFNTO PARA O ALMOXARIFE 
f:supr kf:. dos materiaes. , 

P Or quanto para melhor arrecadação de minha Fazenda tenho or
denado , que haja hum Almoxarife de materiaes, que receba to
ados os que entrarem nos meus Armazéns, que de antes recebia o 

Theíoureiro delles : Hei por bem, que daqui em diante os receba , c 
difpenda na fórma feguinte. 

T O C°A P I T U L O I. > o 

v _ .£?* ^ afifrmàquefe hddt lter no livro da receita, e defpeza dos mate-
rraes"' da repartição da Coroa. 

HAveráliüm livro da receita , e defpeza dos-materiaes , que entrarem 
em poder.do Almoxarife delles pela repartição da Coroa ; no qual 

fe naõ fará affento algum, que naõ feja de receita, e defpeza de materiaes 
da meíma repartição; e nas receitas, e defpezas fe fahirá por letra den
tro com a quantia, e á margem por algarifmo ; e década hum dos gê
neros de materiaes fe fará titulo á parte na fórma feguinte. 

Receita de enxarçia. O > 
Receita às fio. ,: 
Receita de linhõ. 
Receita de obras de efparto. 
Receita de alcatraõ. 
Receita de breu. 
Receita, de cebo em paó. 

Re-
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-. Receita de velas de cebo. .: -L.,-, 
í Receita de cera nem paõ, e.lavrada. ,-v mA o«s i \ 

Receita de azeite graxa.,. o-3 u, f •,') sn L r - ; 

.t Receita de prqgfclura forteada, e mais obras de Ferreiro, vo-.-i iu 
Receita de ferro em verga, e vergalhaõ. 
Receita de lona, brim, fetelarao ,'ipainnò de eftopa, t reu, e ruaõ. 
Receita de fucate.,. 4 .., y 

Receita de compras myfticas. 
Receita de materiaes, que entregaó os Meftres de fua tornaviagem. 
Receita de materiaes , que entregaó os Feitores , e Adminiftradprgs 

de minhas Feitorias. r.? ,. r.-r *- A. 
Receita»de materiaes, que emtregáõ os Affentiftas. x ::. 

î Receita da entrega da Gafa. o «Vi 
E quando os ditos materiaes entrarem nos Armazéns depois de fe

rem examinados na fórma que fe declara no Capitulo XII. do Regimento, 
titulo do Provedor, e fe houverem de paffar ao livro da receita do Almo* 
xarife , e titulo a que tocar o affento , fe fará do theor feguinte. 
-srr!' Em tantos de tal mez ^ e anno carrego em feceita aq Almoxarife 
dos materiaes dos Armazéns Fulaaao, tantos quintaés, arrobas, ou arras
teis , ou tal numero de outro gênero, 'que lhe entregou Fulano, aqttent 
fe corapraraõ por preço de tanto , pára aprefto das náos da índia; e de co> 
mo o dito Almoxarife recebeo o dito materjal y-fiz aqui efta receita, d* 
que fe paffou conhecimento em fórma ao dito Fulano para haver feu pa
gamento no Thefoureiro dós Aírríakens^ feito por mim , e affignado por 
ambos ; e a folhas tantas da ementa , fe poz verba de como aqui fe paftpu 
a dita receita , e affignaráõ ambos também a receita ; e os^taes materiaes 
fe metteráõ em os paióis a(que tocarem,, e-^a porta delles terá o Efcrivaõ 
huma chave , e o Almoxarife outra , e fiará o Provedor a fua da peffoa que 
lhe parecer, affiiin para a entrada , como para a fahida. E para a defpeíjja 
deftes materiaes , enxarçia,, e mais coufas de feu recebimento , fe fará ria 
fórma feguinte : Haverá na ementa de materiaes da repartição da Coroa 
titulos feparados de cada na-/io , e fe haõ entregará, ou difpenderá mate
riaes alguns fem o vir.pedir o Meftre do Officio a que tocary.com affiften+ 
cia do Patraõ>mór, que recorrerão ao Provedor; e depois de examinado 
as quantias, ou números que íaõ neceffarias y fe tirará o dito material, 
que fe pczará , e fe for de pezo , ainda que tenha lembrete, ou contar, fe 
for do numero , prefente o Meftre , PatraÕ mór, Efcrivaõ da receita do 
Almoxarife , e fe fará defpeza na ementa , que diga: Difpendeo o Almo* 
Xarife Fulano tantos quintaés de tal material, ou números ; no aprefto de 
tal navio , que recebeo ò Meftre de tal Officio Fulano, e affignaráõ todos 
o affento ; e eftes affentos de defpeza examinará o Provedor dos Armazéns 
todas as femanas , tendo prefente o Contador que lhe fará encerramentos, 
e do que importarem paffará hum mandado de cada titulo para defpeza 
do Almoxarife , e fe porá verba no affento , que fe afpará , e paffará certi
dão nas coftas do mandado de como fe poz a verba ; e efte mandado lan

çará 
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58 Regimento 
cará o Efcrivaõ da defpeza do Almoxarife em feu titulo delia : Levaõ-íe 
em defpeza ao Almoxarife dos materiaes Fulano tantos quintaés de tal 
material, que fe gaftaraõ no aprefto , ou concerto de tal náo de tantos de 
tal mez, até tantos, conforme o mandado do Provedor, que vai á linha. 

<7 M . S , C A P I T U L 0 II. 

Que dá a fôrma quefe ha de ter na receita, e defpeza do livro dos mate
riaes da repartição'do Confulado. 

••• '-'"' ' - ' ~ i l - c ; ' 

H A verá outro livro de receita-, e defpeza dos materiaes , que fe entre
garem ao Almoxarife dos materiaes dos Armazéns ; pela repartição 

do Confulado , com titulós'de cada hum dos gêneros dos materiaes , na 
mefma fórma que o da Coroa ; e os affentos da receita íe faráõ na fórma 
feguinte. 

Em tantosidé tal niez, e anno carrego em receita ao Almoxarife dos 
materiaes Fulano talpezo, ou numero de materiaes., que lhe entregou 
Fulano para o aprefto dós navios da Armada, que fe lhe comprarão a pre
ço de tanto; e de como o dito Almoxarife recebeo o tal pezo , 'ou nume
ro , affignou aqui comigo ; e para o dito Fulano haver feu pagamento pe
lo Thefoureiro Geral do Confulado, fe f lhe pâffou defta receita" conheci
mento em fórma. E nos affentos de defpeza fe guardará a mefma fórma , 
e ordem, que nos da Coroa, pela maneira que acima fe declara. 

C A P I T U L O III. T O P 
1 

Que quando o Almoxarife entregar materiaes aos Meftres dos Navios, lhe 
entregará hum livro ,em quefe lhe carregue em receita,efe paffe 

delia conhecimento para a conta do Almoxarife. 

No tocante aos materiaes, que fe entregaó aos Meftres de fòbrecel-
lentes, quando fe lhe fizer a dita entrega, fe lhe dará também hum 

livro, em que o Efcrivaõ da náo, ou navio lhe carregue todos os mate
riaes que receber , em que affignará o dito Meftre rom o Efcrivaõ, e da 
receita fe paffará conhecimento em fórma para á conta do Almoxarife , o 
qual fera tomado em lembrança no livro do Executor para ter cuidado de 
obrigar o dito Meftre na tornaviagem a dar conta dos fobrecellentes , e 
mais coufas que fe lhe entregarão , a qual lhe tomará o Contador dos Ar
mazéns, que lhe fará.entregar as fóbras ao Almoxarife a que pertencer, 
aquém fe fará nova carga delles infallivelmente^' e da receita do Almo
xarife fe paffará conhecimento em fórma para fe findar a conta do Meftre , 
e o Contador lhe naõ fará defpeza fem o tal conhecimento em fórma ; e 
finda a dita conta , fera vifta , e examinada pelo Provedor , que lhe man
dará correr as ementas das taes entregas, em que íe ha de declarar na 
vifta que lhepozer. -,i 

7 >.••: 7,1 oih :. , yj\y . ,2 o--, L-. 
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C:A P i T ¥ h o - *vv 

Que os materiaes , quefe entregarem nãxftejitoria da Telha, feea\rreguen*\ 
em.receita emlivwqo Ifédorpa.rq àfw conta delles. 

E Porque a grande parte deftes. materiaes fe remettem á Feito.ria 'djt 
Telha , e tanto, na remeffa , como no diípendio delles , depois d«.U 

eftarem , naõ ha boa. arrecadação, e fe confidera haver defcaminhos : Qíà 
deno que o Védor da Tejha tenha livro de receita , em que o Efcrivaõ çíe 
feu cargo, que para iífo terá , lhe carregue tudo o que receber; e que dos, 
affentos de receita paffe conhecimentos em fórma para o Almoxarife çjos; 
materiaes, ou outros quaefquer que fejaq ; e pelos ditos conhecimento^ 
em fórma íe lhe fará defpeza em feu Ijvro , juntamente com a ordem dçj 
Provedor , que primeiro precederá pa/a á tal entrega , e na, mefma fórma, 
fe uíará nas entregas, que fe fizerem ap Almoxarife 4a Ribeira , e Feitor 
da Pederneira ; e quando o Efcrivaõ lhe lançar em livro a dita defpeza , 
dirá : Lanço aqui em defpeza, ao Almoxarife dos materiaes fulano , taí , 
e tal material, que entregou aoV^dor 4a Telha , ou ao da. Pe4erneira , 
ou ao Almoxarife da Ribeira , como fe vê 4o feu conhecimento em fór
ma , feito pelo Efcrivaõ de feu cargo , que declara carregar-lhe o tal ma
terial em receita em feu livro delia, folbas tantas , em tantos de tal mez, 
e anno ; que affignado ppr ambps, eom o mari4a4o do Provedor , vai i 
linha do Alrnoxarife. .,, tc • ;•", . h7f. . i L j 

C A P I T U L O V - T ; OJ 
-i n o *>;. , . 0 >'. v -~K r; 

Que o Almoxarife fera obrigado a affiftir ao.pezo, e entregas dos mate
riaes , quefe lhe fizerem , e á defpeza delles. 

E Porque fobre o Almoxarife dos materiaes haõ de carregar todos os 
que entrarem nos Armazéns , e delles' ha de dar conta o dito Almor 

xarife , fera obrigado a affiftir a todas as entregas , e defpezas que delles 
fe fizerem nos ditos Armazéns ; e naõ, o fazendp , lhe naõ lançará em re
ceita o Efcrivaõ , quê affiftir á entrega ] r material alíJ.um , nem defpeza , 
o que lhe affiftir a ella. J ' 

i 0
r : ^ ^ P Y ^ U L O ^ V L '••": iS 

Que o Almoxarife naS poderá ewipreftar material algum, que efteja em feu po
der fem efpecial ordem do Provedor, e o como fe fará o empreftimo. 

[}f í . I Ü 

E Porque fe fegue.grande damno á minha ffcjzenda de os Almoxjirifes 
1 empreftarem materiaes , ,pu outras coufaiS que [tem emjfeu poder nos 

-meus Armazéns , tanto por fenuõ reftituirem ajnajor parte do que fe em
preita , como pela damnificaçaõ comique fe reljtiítuem: Otdeno que o Air 
raoxarife naõ erapreifte material algut»., ou outra coufa mais que amarras 
á Junta do CorjritQerQiQ ,\çomsfp£çial-Qr$kwn dp Provedor ; e.empreftan-
do-as fem ella , pagará em dobro o valor do que empreftar , ainda que fe 
reftitúa. C A " 
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C A P I T U L O VII. 

Que os materiaes , quefe entregarem aos Meftres para os levar ás Conquiftas, 
fe lhe carreguem também em receita em feu livro. 

Porque o Almoxarife dos materiaes ha de fazer entrega aos Meftres 
de todos os que forem para as Conquiftas defte Reino para provimen-

fò/dellas: Ordeno que depois de o Provedor com o Védor da Fazenda da 
repartição affentarem a quantidade que fe ha de embarcar em tal náo , ou 
navio , e entregues ao Meftre , fe lhe carreguem èm receita em feu livro , 
e ao pé da ordem do Provedor , ou do Confelho dá Fazenda paffe o Mef
tre conhecimento em fórma do que recebeo1, feito,pelo Efcrivaõ da náo , 
e affignado pór ambos , e nelles fe obrigue o Meftre a trazer outro conhe
cimento em fórma do Theíoureiro Geral do Eftado da índia, ou Braíil, 
da entrega que lá ha de fazer; e affim que as Náos , ou Armadas partirem 
para as Conquiftas , o Almoxarife requererá ao Provedor com os conhe
cimentos dós Meftres , mande ao Efcrivaõ que fervir com o Executor dos 
Armazéns, lhe carregue em receita por lembrança todos os materiaes, 
que receberão os Meftres conforme feus conhecimentos em fórma , que 
lhe aprefentará ; e depois de carregados no livro do Executor cada hum 
por fi com toda a clareza , fe paffará certidão nas coitas do conhecimento 
em fórma de como ficào em lembrança no livro do Executor a folhas tan
tas , e affignará a dita certidão o Efcrivaõ , e Executor; e o conhecimen
to em fórma , certidão do Executor , e mandado da entrega , íervirá de 
defpeza ao Almoxarife dos materiaes, e fe lhe lançará em feu livro na fór
ma que nos Capitulos acima fe declara. 

C A P I T U L O VIU., 

Que tanto que o Almoxarife acabar o tempp de feu provimento , o Provedor lhe 
nomeará Efcrivaõ lhe faça as cabeças de fua conta para a ir dar. 

n - 1 Anto que o Almoxafife acabar de fervir os três. annos por que for pro-
-*- vido, e o que lhes fuceeder tiver tomado poffe , lhe começará logo 

a fazer entrega de todos ps materiaes que tiver em feu poder ; e para aí-
fiftir a ella nomeará o Provedor o Efcrivaõ a que tocar fervir o mez , em 
que fe fizer T com o.novo Almoxarife , o qual virá todas as tardes affiftir 
á tal entrega ; e paffando efta.de hum mçz ,, e cpri&apdo que he por omif-
faõ, ou conveniência do Almoxarife que entrou , ou do Efcrivaõ, nao 
vencerá ordenado; e fendò pela do Almoxarife-que acabou, lho pagará 
de -lua cafa todo o mais tempo que durar a entrega; porque naõ fera ra
zão , que poromiffaõ, ou conveniência de cadahum delles deixe de dar 
conta de feu recebimento ; e feita a dita entrega , o dito Provedor lhe 
nomeara LfcrrvaÕ que faça as cabeças , as quaes- dará. feitas em termo de 
quatro mezes para poder entrar nosrContòs na fórma do Regimento del-
l e s * ^7- i • v. yr.ui. Mi*> 
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_ ,,_C A P I T U L Q, JX. ,i.ü ob r 3; 
I 

j9#? 0 Almoxarife haverá cento e vinte mil reis de ordenado, e quarenta 
mureis mais para o Fiel, que lhe ha de affiftir: :i 

"\ò o t im. [> ' 7 3b i. Í ) ; Í 

OAlmoxarife dos materiaes ha de haverem cada hum ánno céhfo efef-
fenta mil reis; afaber, cento e vinte'mil reis de feu ordenado, e 

quarenta mil reis para hum Fie l , que lhe ha de affiftir , affim aó pezo aos 
materiaes que receber, como aos que entregar; e efte terá hum livro: ru
bricado pelo Provedor , que fervirá deCaixa da entrada ,e fahida dos 
materiaes , em que irá affentando em titulosfeparados os que forem en
trando , e íe difpenderem , para que a todo tempo que o Védor da Fazen
da , ou Provedor quizerem faber os que ha em fer, o poffaõ ver; e o dito 
Fiel fera á fatisfaçaõ dodito Almoxarife. • if 

,.[j:i a í , ^.'7 oci ,\ o?' '"jsOi ; .£/:*> r > ' '-• f '»"..r;i 
!U'<llfp"'J ;•"' C A P J T U L . O X. so-tiV^, , ir-noa 

•J
 t 'roSu; Da fiança que?ha de dar o Almoxarife.'i>c , 

. 8 5 , n u f V > :Ú;J •' ' ;Jí í f t ? < ; • '••'." ' l i ' < ' . » " ? ' a ; ' i * ? " ' " 

A Ntes que o Almoxarife entre a7fervir >, fera obrigado a dar fiánça"de 
dez mil cruzados'á fatisfaçaõ d o Executor mór do Reino, e fem 

ella fe lhe naõ dará poffe. ÍS>. • ^MI. ÜI •; ( >J. o V- ,K \ r. T 
. . L • , * : , • > Í Í ÍM. .J -J - v! *."* , ? » ! ! • ' í ) 3 , n 

REGIMENTO PARA O ALMOXARIFE 
,,âj A , dos mantimentos. ...•,,,-1 •-. •; -̂v> 

n 
ri 

C A P I T U L O I. 
. 1 , o . 1 

J . 

'Ztoj /ifww #«£ &Z0 de fervir com o Almoxarife dos mantimentos, e a fôrma 
em quefe lhe ha de fazer as receitas. 

HAverá hum livro, que firva de receita , e defpeza do Almoxarife 
dos mantimentos, no qual fe carregará em titulo feparado cada 
hum dos mantimentos, e mais coufas que receber, na fórma fe

guinte. 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 
Rece 

ta de bifcouto de trigo da terra. 
ta de bifcouto de trigo do mar. 
ta de bifcouto branco. 
ta de farinha. 
ta de vinho. 
ta de vinagre. 
ta de azeite. 
ta de carne de porco. 
ta de carne de vaca. 

Tom. III. F Re-
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Receita de bacalháo. e mais peixe fecco comprado. 
Receita de bacalháo, e feixe feceo ^dos direitos de três por cento. 
«Receita. 4 e .arroz, i ^ _ \ •..., ., Kyv...-, 7 . . -s\>- -r- A'.V. -L -*./> 
Receita de a4uéla,s de pipas. V^I*. 1. **\I\AV., n*a\i'« 
Receita de aduélas de quartos, e barris." 

Recei ta ^er.pipg,?; tentadas. OIRT-ÍÍ.;.. h i-r.rlA . ^ 
:! Receitada qu#rro$ ietantados , e eftanques.^ - • A .< I 
í;fJ Recata de iqu^rtpí para fecco. ..*p iai'í rmul "». p i n km M;;OV,nr> 

(J Receita ;dç bíirrfe pafa azeite, anji zoi o •• > 
,. Receita 4ç biarns pifa fecco. uiwJI -. :.; 7i<- -̂ v . oloq o. r- <M 

ÍVeçeita 4e arcps de ferro, I.-JU T.ooLnr".: -hn ?u > ^< . 
_ri Receita de. legumes. ;rn:-j ; -: ; '>' p r r : ' . /» ' 
0- Receita.4á5rTiierieit/iSi ..iu io-,'pr> # : ^>m ' v o 7 J r - n' 

E os affentos que fe fizerem.da receita , haõ de fer: Em tácitos de tal 
mez, e anno, carrego em receita ao Almoxarife dos mantimentos Fula
no tantos quintaés , ou-arroBis de blfcouío de tal trigo , carne , bacalháo , 
peixe fecco, arroz, pu.ajfucar, ou fantas.pjpas 4e vinho, vinagre, ou 
barris de azeite, dè tantos almudes, ou tantos alqueires de legumes, ou 
araqjps paffadas \ que lhe entregou Fulano ;.e de come o Alrnoxarlfe re
cebeo a quantia acima, aflignou aqui comigo :'t e paia o Provedor dos'Ar-
mazens lhe pôr o preço , e mandar fazer a conta, ou defpeza ao Almoxa
rife dos Fornos, fe foi bifcouto , ou ao Thefoureiro dos Armazéns , ou 
ctoCdhfuradô , Te'forem óutrosinantímenfos \ que pagou o tal marítimen-
t o , fe paffou ponfieçimentQ era fórma. E paja a rçcçita de aduélas ? fe ha 
de dizer na mefma fórma ; e na do affento de pipas levantadas , fe ha de 
dizer: Em tantos de tal mez, e anno, carrego em receita ao Almoxarife 
dos mantimentos Fulano , tantas pipas, quartos, ou barris , que lhe en
tregou Fulano , Tanoeiro çLe Spa Áiteza , 01} Juiz do Officio ; as quaes 
pipas , ou quartos procederão dè tantas mil aduélas , que lhe entregou a 
tamtps 4 e tal mez ,,e anno , atração 4$ tantas aduélas por pipa, ou quar
to , que vaõ lançadas a feLHa^ tantas 4e tal livro. \ v 

E nos barris fe ha de dizer: Em tantos de tal mez , e anno , carrego 
em receita ap Aímo#arif§ dpqs {ngntimentQS Fulano tantos barris de tantps 
almydes eftanques , ou de íecçq para tal coufa, que ha de ir em tal na-
vip , qqg lhe entregou p Tanoeiro de tHia AHeza , ou Juiz do Offieio ; e 
de como os recebeo, affignou aqui comigo: e para o Provedor dos Ar
mazéns lhe pôr o preço , ou mandar fazer, p pagamento do que importa
rem , lhe paffei defta receita cqnhe.cimento em fórma. J -

E para os mantimentos de torna vi age'm , fe ha de dizer : Em tantos 
de tal mez , e anno, carrego em receita ao Almoxarife dos mantimentos 
Fulano tantos quintaés , ou arrobas de bifcouto , carne de porco , ou va
ca , arroz, bacalháo , ou peixe fecco , ou tantas pipas , ou almudes de vi
nho , vinagre, ou azeite, ou tantos alqueires de legumes, oix ameixas 
paliadas , ou tantas arrobas de affucar, ou doces, que lhe entregou Fula« 
no , Defpenfeiro de tal náo, ou navio da índia, OU Armada de tornavia-
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gcm ; e de como recebeo as ditas coufas , affignou aqui comigo ; e para 
a conta do Defpeníeiro lhe paffei defta receita conhecimento em fórma , 
feito por mim , e affignado por ambos. 

E para as pipas de tornaviagem, fe ha de dizer: Em tantos de tal 
mez , e anno , carrego em receita ao Almoxarife dos mantimentos Fula
no tantas pipas levantadas , que lhe entregou Fulano, Defpeníeiro de ta-1 
navio de fua tornaviagem , e tantas aduélas , e arcos de ferro , procedidas 
de tantas pipas , que íe abaterão ; e de como recebeo as ditas coufas , affi-r 
gnou aqui comigo ; e para a conta do Defpeníeiro , lhe paffei defta recei
ta conhecimento em fórma , feito por mim, e affignado por ambos. 

C A P I T U L O II. T 

Para que haja livro de ementa de conta com os Tanoeiros. 

HAveráhum livro , que fe intitule Ementa de contas com os Tanoei
ros para nelle fe carregarem as aduélas , arcos de ferro , que recebe-

rem para fazerem obra nova de pipas, quartos , ou barris , e primeiro íe 
ha de fazer eftiba perante o Guarda mór, ou Efcrivaõ de feu cargo , Al-,, 
moxarife, e feu Eícriyaõ, Tanoeiro da Cafa , e os que houverem de re
ceber , e ajuftada a eftiba de quantas aduélas das que eftiverqm nos Arma
zéns de pipa , quarto , .oubarril, de qualquer deftas peffas , fe fará termo, 
affignado por todos, o qual irá ao Provedor, que dará defpacho ao pé dei-, 
le , para que o Almoxarife entregue toda a aduéla que tiver, declarando 
toda a quantidade , e a forte aoslTanoeiros pára fazerem obra , a razaõ 
de tantas aduélas de pipa , quarto , e barril,-conforme o termo da eftiba 
junto , que affignaráõ na ementa de como a receberão ; e com efte defpa
cho affignaráõ/, e receberão os ditos Tanoeiros a aduéla que houver. ~«" 

E tendo entregue a obra , e carregada ao Almoxarife em, receita , n i 
fórma que feoeclara no Capitulo I. acima , paffará o Efcrivaõ certidão-
em como os Tanoeiros tem entregue tantas pipas , quartos,, e barris , que 
eftaõ carregados ao Almoxarife a folhas tantas de feu livro , e que a.dita. 
obra procedeo de tantas mil aduélas , que outrofim eftavaó carregadas ao 
Almoxarife em feu livro folhas tantas ; e vindo efta certidão, e termo ao 
Provedor, mandará fazer a conta pelo Contador dos Armazéns ; e achando 
cftar ajuftada, fe paffará mandado de defpeza.das ditas aduélas para a con
ta do Almoxarife , no qual ha de iriníerto o termo da eftiba ^defpacho , 
e certidão; e fe porá verba na ementa, e affento da fahida das aduélas 
em como o Almoxarife houve mandado de defpeza delia, e fe paliará 
certidão nas coftas do mandado da dita verba. ,i }• •- y 

E quando o dito mandado fe lançar em defpeza ao Almoxarife em feu 
livro , fe dirá : Lanço em defpeza ao Almoxarife dos mantimentos Fulano 
tantas mil aduélas de pipa , quarto , ou barril, de que fe fez tal obra, que 
vai carregada em receita a folhas tantas defte livro ,:- como fe vê do man
dado doProvedot, conta do Contador, termo de eftiba, defpacho , e 
certidão, que tudo yai alinha. c >> ^ , >o.> 

Tom.III . F ii C A -
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C A P I T U L O III. 

Que a louça de Tanoeiros feja marcada còm a marca dó Official qué afi
zer , e tenha a medida ordenada. 

E Porque nas obras novas da louça, que fazem os Tanoeiros fjara meuá 
Armazéns pôde haver engano em damno de minha Fazenda : Orde* 

no que toda a louça , que ós ditos Tanoeiros fizerem , ; o Almoxarife dòâ 
mantimentos a náõ receba fem vir marcada de marca do Official, què a fi
zer , eom pena que achahdo-fe fem ella, fe abaterá , queimandó-fe por lua 
conta ; e aquella que achando-fe com falha , e com a marca, e ifto por fal
ta de fe obrar bem, feráõ obrigados os Tanoeiros a pagar o damno, que 
minha Fazenda receber com a dita vafilha , como também o pféço delia , 
além de proceder a prizaõ contra o Tanoeiro , que a fez ; e outrofimferáõ 
os ditos Tanoeiros obriga4ós a fazer toda a louça de pipas , oii quartos, 
e barris da medida que he ordenada ; pois de outra fórma ha engano , af
fim em meu ferviço, corno nas partes ; e o fobredito nefte Capitulo en
carrego muito ao Provedor dos Armazéns o faça dar á execução na fórma 
que nelle he declarado ; e na certidão, ou conhecimento em fórma , que 
fe paffar aos Tanoeiros para haver feu pagamento de pipas , que fe lhe 
compraffem, e feitios, fe declarará hèíle que tem as marcas 4os Officiaes 
que as fizeraõ. 

C A P I T U L O IV 

Que a louça tenha marca Real junto ao batoque. 

"Ü Quando a dita louça de pipas , quartos , e barris vier da cafa dosTa-
J - ' noeiros , e fe entregar ao Almoxarife , o Provedor terá cuidado de 
que haja huma marca Real com que fe marque toda a dita louça junto ao 
batoque, para que achando-fe fora de meu fervido , fe poíta tomar por 
perdida , e fe naõ troque por outra, quando fe váõ fazer vinhos , vina
gres , e azeites. 

C A P I T U L O V 

Que haja hum livro de ementa de defpezas miúdas , no qualfe lance as 
que fe fizerem por defpachos do Provedor , para dellas c aàa fe

mana fe lhe paffar mandado. 

T T A v e r á hum livro, que íe intitule Ementa dè defpezas miúdas de 
A X mantimentos de cada dia , nó qual fe lançarão em defpeza todos os 
mantimentos , que 0 Provedor dos Armazéns mandar dar por feus defpa
chos , que naõ forem para apreftos de náos da índia , ou Armadas , fazen
do affento delles deíde a Segunda feira até Sabbado ; e pondo em linha 
os efcritos, e affignados os affentos pelas peffoas que receberem os taes 
mantimentos, e irá no dito dia de Sabbado á Meza do Provedor, que 

com 
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com o Contador conferirá os efcritos com a defpeza da ementa'; e pelo 
encerramento, que lhé fizer o Contador, rharídará o Provedor paiTar man
dado de defpeza dos ditos mantimentos , raivando os defpachos , e pon
do-fe verba na ementa de como fe paffou o mandado ; e nefte mefmo livro 
fe haõ de lançar os jornaes em titulo feparado dos homens que trabalha
rem no Armazém dós mantimentos na dita femana , para o Provedor lhe 
mandar paffar mandado pára haverem pagamento no Thefoureiro dos Ar
mazéns. "J 

E no livro da receita , e defpeza do Almoxarife , fe ha de dizer: Dif-
pendeo o Almoxarife dos mantimentos Fulano taes mantimentos , defde 
Segunda feira tantos de tal mez, até Sabbado tantos de tal mez , e anno , 
que deu avarias peffoas por mandado do Provedor, que vai alinha da 
tonta do Almoxarife. 

C A P I T U L O VI. 

Que as balanças, e medidas fejaõ affilaâàs pelo Affilador da Cidade. 

H Averá hüma& bálahças afiliadas pelo Fiel dá Cidade , pelas quaes íe 
pezaráõ os mantimentos , qué o Almoxarife receber, e difpender, 

e pót nenhumas Outras os receberá, nem difpendefâ ; e outrofi haverá 
medidas de almudé , e meio almude, canada , e meia cariada, alqueire , 
e meio alqueire, tudo affiládo pelo Fiel da Cidade para íe medir o vinho, 
vinagre , azeite , e legumes , que 0 Provedor mandar dar ás Religiões , e 
ás peffoas que me vaõ fervir ás Conquiftas , à quem o Confelho de minha 
Fazenda os mandar dar , degradados , e foiçados de galés ; e por nehhn-
mas outras fe mediráÕ ,- e feráõ afiliadas todos os annos. 

C A P I T U L O VII. 

Que aporta quê vai para ospaiôes dos mantimentos tenha duas fechadu
ras , de que teráoas chaves o Almoxarife , e Efcrivaõ. 

E Porque convém áboa arrecadação de minha Fazenda , e clareza das 
contas do Almoxarife , que naõ receba , nem difpenda coufa alguma 

fem eftar prefente o Efcrivaõ de feu cargo , para que logo lhe carregue, 
em receita o que receber, e erh defpeza o que difpender : Ordeno que 
na porta , que vai para os paióes dos mantimentos, haja duas fechaduras 
de differentes guardas , e de huma terá o Almoxarife a chave , e de outra 
o Efcrivaõ, e fe naõ fará receita, nem defpeza fem ferem ambos prefen-
tes. 

CA-
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C A P I T U L O VIII. 

Que o Almoxarife nao fará defpeza alguma fem defpacho do Confelho da 
Fazenda, e do Védor delia, ou do Provedor. 

E Para que fejaõ prefentes ao Provedor todas as defpezas , que no Ar
mazém dos mantimentos fe fazem, o Almoxarife naõ poderá fazer 

defpeza alguma, por pequena que feja , fem defpacho do Confelho de mi
nha Fazenda , ou do Védor da repartição delia , ou do Provedor dos Ar
mazéns ; e fazendo-a fem elle , lhe naõ fera levada em conta. 

C A P I T U L O IX. 

Da fórma quefe hao de fazer as entregas dos mantimentos para as náos 
da índia, e Armadas. 

T Anto que as náos da índia , navios da Armada eftiverem capazes de' 
fe lhe metterem mantimentos, feráõ chamados o Defpeníeiro, Efcri

vaõ , e Tanoeiro de cada embarcação , e o Capitão , ou peffoa que no
mear; e vindo ao Armazém dos mantimentos, com affiftencia do Guarda 
mór , Efcrivaõ de feu cargo , e Almoxarife , e feu Efcrivaõ, fe fará entre
ga aos ditos Officiaes , em virtude do mandado do Provedor dos Arma
zéns ; e porque em alguns dos mantimentos fe ha de fazer eftiba , como 
he nos barris da carne , efta fe fará em prefença de todos os Officiaes di
tos , abrindo-fe os barris que parecer, e pezando-fe facudindo o fal, co
mo he eftylo, fe prefará, conforme a quebra , a carne da lotação do tal 
navio , de que íe fará termo affignado por todos , e por efte termo fe paf
fará mandado de defpeza ao Almoxarife da quebra que houver na dita 
carne. 

E as pipas de vinho , vinagre , barris de azeite , além de as verem os 
Officiaes nomeados, o faráõ também os Tanoeiros das ditas embarcações, 
fe vaõ em fua conta cheios, e bem acondicionados, para que na abertura, 
que lhe fizerem no mar, ao botar da vara , naõ alleguem que tinha dnm-
no , ou falta mais que a ordinária da madeira. 

C A P I T U L O X. 

Que dá a fórma em que fe deve embarcar o bifcouto. 

"Ü Porque o bifcouto he o principal fuftento da gente de mar, eguer-
J—' ra das nãos da índia , e Armadas , e da que vai para as maii Conquif
tas , depois que eftiver fabricado nos fornos, e approvado , e vifto pelos 
Miniftros a que tocar, feguindo-fe niffo o que diípoem o Regimento do 
Almoxarife dos fornos , quando íe houver de embarcar nas ditas embarca
ções, levará o Juiz da Balança , que ha de affiftir ao pezo , a lotação que 
ha de levar cada embarcação, affignadâ pelo Provedor dosArmazers, c 
ao pé delia recibo do Almoxarife dos mantimentos , em que fe obrigue » 

dar 
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dar conhecimento em fórma ao Almoxarife dos fornos , para fua conta de 
bifcouto, que importar a dita lotação , e para4' o receberem irão os Def-
penfejros ,,e Efcrivaõ , e Guarda, que fe nomear aos fornos , onde o Al
moxarife-ye feu Efcrivaõ, e Ji^iz da Balança, entregarão a cada Defpen
íeiro , e Efcrivaõ , c Guarda, o biicputo que tocar a cada huma das em
barcações , pezado , e eníacado ; ~e cozidos os facos pela boca ; e poden
do eftesifer comprados, fe compfaráõ por conta de minha Fazenda ,''pon-
doíe-lhe marca real; edopois eje receberem , daráõ recibo affignado per 
todos três, em que fe/declare o bifcouto que receberão,. e em quantos 
facos, e o nome do Arraes do barco , em que vem , que ficará ao Juiz da 
J3alança , dando efte..hluma guia affignadâ por elle , Almoxarife dos £&F* 
nos, e o Efcrivaõ aos ditos Deípenfeirosjj.e Bfcrivaõ, e Guarda para a 
trazerem ao navio , onde haõ deentrégar o bifcouto, e darão a dita guia 
ao Guarda do dito navio , que o naõ recolherão >fem a dita guia lhe fer 
entregue j c por ella lhe tomarão conta dos facos, efórsnáem que vera., 
paffandiórJhe refguardo 4a dita entrega, para que o Defpcnfeiro , e Efcri
vaõ , e Guarda, fejaõ defobrigados , os quaes haõ de entregar ao Efcrivaõ 
da carga , e defcarga das náos da índia, e Armadas, para lhes paffar cer
tidão para haverem feu pagamento^ te fe cotejar quando ojuizda Balan-t 
ça vier ajuftar a entrega do bifcouto com Q dito Efcrivaõ da carga , e vet 
fe ajuftá com a lotação que levou era hecibos dá entrega , que fez ao Def-
penfeiro, Efcrivaõ^ eGuarda.j í í ! J •!;..(:• ii .'• : i : q -rc »i -^ J ior. 

{\r, o b . '• , / • X >''r ( m< ' T-:| ; . '7, • ' . j :... f '30 7 

• ; , „mi\ C A P I T ^ U L O a i . ?.Jf-;.mi ;í;.^o ,-ii 
Da fórma em quefe haõ de fazer as carties parada Armada. 

•••:"<..• •] .( i A jíuo^ i! '2i n * K.~' ,> ''ni1" 

E i Porque no modo de fazer as carnes develhaver todaa boa fórma pa* 
' râ ferem feitas como convém , fem que nellas haja damno ; quando 

fe houverem de fazer as de vaca , e porco , affiftirá o Guarda mór, Efcri
vaõ de feu cargo , e Almoxarife dos marítimehtos ,' e feu Efcrivaõ com as 
peffoas que entregarem as ditas carnes,que depois que fe pezarem ás par
tes , íe efquinaráõ , mettendo em cada quarto , em que fe terá particular 
cuidado feja bem eftanque aquillo , que tocar depois de pezado , pondo-
íe-lhe o numero do que cada hum leva, attendehdo-fe á fórma em que fia 
falga , para que fe naõ perca, c em nenhum modo fe eonfentirá, que've-
nhaõ aos Armazéns banhas , lombinhos, pés, mãos , nem cabeças de por
cos ; e quando fc fizerem eftas carnes, e nas entregas dellas aos Defpenfèi-
ros, e üia eftiba , fe ufará o que difpoem o Capitulo IX. defte Regimen
to ; e da vaca , que fe fizer cada dia , feráõ obrigados os Eícrivães da car
ga , e defcarga , e do Armazém dos mantimentos , pezarem os offos que 
fe tiraõ , os quaes daráõ fé de como fe deitarão no mar, paffando certidão 
por ambos aílignada, para por ella paffar mandado o Provedor da defpeza 
para o Almoxarife ; advertindo que eftas carnes fempre devem fer feitas 
cm tempo bom , fem chuva , nem humidade. 

C A -



48 Regimento 

C A P I T U L O XII. 

Que o Almoxarife naopoffa comprar mantimentos , nem inculcar quem os ven
da , e nenhum Miniftro', ou Official dos Armazéns poffa vender frutos 

de fuás fazendas para elles. 

E Porque naõ convém que o Almoxarife , fendo aquelle a-quem fe haõ 
de entregar os mantimentos , os compre : Ordeno que elle naõ com

pre mantimentos alguns , nem outra coufa que toque aos Armazéns , nem 
inculque mercador que os haja de vender; porque as taes compras quero 
que fe façaõ por aquellas peffoas, que o Védor da Fazenda da repartição, 
e o Provedor'dos Armazéns nomearem : e porque quero que efta regra 
feja geral , e índifpenfavel para todos , confiderando que o exemplo nos 
maiores he o melhor regimento para os pequenos : Ordeno que o Védor 
4a Fazenda , Provedor, -etodo o outro Miniftro , ou Official delles, naõ 
poffaõ vender frutos que tetthaõ de fuasi fazendas para os ditos Armazéns , 
nem taõ pouco admittir alguns ide peffoas poderofas , ou que fe inculque 
por valia, e refpeitos particulares , ainda que de fua qualidade fejaõ mui-
to.bons , por evitar com iffo a prefumpçaõ que pôde haver contra elles , 
de que, os vendem por mais do jufto preço ; e fuccedendo que fe faça pe
lo contrario , e fe altere efte Capitulo em parte , ou em todo , o haverei 
por cargo graviffimo para o mandar eftranhar como me parecer ; e á en
trega de todos eftes mantimentos , que fe fizer ao Almoxarife , ha de affif
tir o Guarda mór, e Efcrivaõ da defcarga, que haõ de fazer termo da bon
dade , e quantida4e que fe entrega, affim aos que tocarem aos direitos de 
minha Fazenda, como os que fe comprarem ás partes , as que haõ de tra
zer os ditos termos com conhecimentos em fórma do Almoxarife , para o 
Provedor lhe pôr os preços. 

ei C A P I T U L O XIII. 

Que o Almoxarife terá cuidado de ver os mantimentos, e mais coufas 
que entrarem nos Armazéns. 

OAlmoxarife terá cuidado de ver as pipas , e mais vafilhas , que entra
rem nos Armazéns , e lhe entregarem os Tanoeiros , fe faõ capazes 

de fe recolher nellas vinhos , vinagre , azeite , e mais mantimentos que 
nellas fc metterem ; e examinar com peffoas , que o entendaó , os manti
mentos que fe comprarem , fe faõ bons; e naõ fendo os que convém, os 
naõ receberá. 

CA-
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ç A p 1 T u L o XIV 

Que o Almoxarife verá todos os dias de manhã, e de tarde ospaiôes 
* - * l dos mantimentos. •> r • 

E Para que fe naõ peçaó defpezas de vinho, vinagre , e azeite , que fe 
foi, ou de mantimentos que fe corromperão , em que minha Fazen

da recebe grande damrio : O Almoxarife fera obrigado , tanto que en
tra nos Armazéns, ir aps, paióes 4os mantimentos ver as pipas de vinho , 
vinagre, e azei te, o eftado em que eftaõ, fe íe vai alguma dellas ; e achan
do que ha perda , por fe ir das vafilhas , chamará o Tanoeiro da Caía , que 
lançará a vara , antes de fe trasfegar, com o Efcrivaõ , para que das faltas, 
com certidão do dito Efcrivaõ , e juramento do Tanoeiro , lhe dê o Pro
vedor defpeza das ditas quebras; e verá fe o dito vinho íe faz vinagre , 
ou fe os mantimentos tem alguma corrupção ; e tendora , dará conta ao 
Provedor, para que elle a dê ao Confelho de minha Fazenda , e com or
dem delle fe venderem antes que de todo fe percaõ : e a mefma diligen
cia fará á tarde antes que feche o Armazém ;/e faltando a efta obrigação , 
fe lhe naõ levará em defpeza o vinho , vinagre ,lou azeite , que differ fe 
foi, ou mantimentos, que differ eftaõ corruptos; pois he certo , que fe 
elle fizer a diligencia que lhe carrego ,l nem os vinhos fe foraõ,-nem os 
mantimentos fe corromperão, fem; fe poder aproveitar huma, e outra 
coufa. L. :>..rj 1 •• d;yj;L- o ' y \ •;• " ;<({%> 

C A P I T Ü ' Í b ; XV :i 'V 
, ' j > :::• r! j j y. :-. 

Que o Almoxarife fera obrigado a dar conta ao Provedor dos mün- • • • • b 
timentos que ha nos Armazéns. 

E Para que naõ haja falta de mantimentos nós Armazéns , e fe compre 
a tempo que fe poffaõ trazer com mais commodidade de minha Fazen

da : O Almoxarife ferá obrigado todos os Sabba4ps., em,que for áMeza 
do Provedor, conferir os defpachos com a ementa de gaftos miúdos de ca
da femana , dar conta ao dito Provedor dos mantimentos , que ha nelles, 
e dos que faõ neceffarios para elle o fazer prefente ao Confelho de minha 
Fazenda , ou o communicará com o Védor da repartição delia , e fe pode
rem comprara tempo , e com menos defpeza. v -Ai.. 

C A P I T U L 6"XVI. ,f: 

Da diligencia que o Almoxarife ha de mandar fazer com os manti
mentos de tornaviagem. 7-^ 

"V T Indo alguns mantimentos de fobejos de tornaviagem das náos da 
* índia , ou Armadas , affiftirá á entrega delles o Guarda mór , Efcri

vaõ da defcarga , Almoxarife , e feu Efcrivaõ : examinarão o eftado em 
que vem , de que faráõ termo affignado por todos , do eftado em que fe 
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acharem , fe faõ capazes dç fervirem para outra occaíiaõ , mandará o Al
moxarife falgar a carne , ou pcícado , ou rrasfegar os vinhos , fendo ne-
ceffarip ; e entendendo todos que os taes mantimentos,paõ eítaó capazes 
de fe guardarem , dará conta ao Provedor com o dito termo, para que com 
ordem do Confelho os mandar vender a quem por elles mais der , e car
regar o dinheiro ao Theíoureiro qué pertencer; • ?-v? i ai<. •*• :•-
-WJSÜU Mi '•• i VL1 -'J t T í t í : ....•' l i ' ' , ' 

M ç ; C A P , I T U L O XVII. 

Que os mantimentos de tornaviagem fe entreguem logo ao Almoxarife fe carre
guem no livro de fua receita ,prefenfe ó Guarda mór, e mais Officiaes. 

» r'. i Í 

E Por quanto convém , qae:os Defpenfeiros façaõ logo fuás entregas de 
fuás tornaviagens dôsmantimentas , e mais coufas .qué levarão , co

mo eftá difpòfto nò Regimento do Guarda m ó r , affim como vierem fazen
do a dita entiega com as guças dos Guardas que eftivercm a bordo do navio 
de que fe defcarregar , aífiftirá a ella o d i t o Guarda m ó r , e Efcrivaõ da 
defcarga , que nas pipas de-vjnho , v inagre , barris de azei te , antes de en
trarem 4a fegunda porta d o Armazém para dentro , botará o Tanoeiro da 
Cafa a vara', e tomará o Efcrivaõ dadefcarga em lembrança em hum qua-
derno, que para íffo terá, o.que fe achar tem as ditas vafilhas, e affim mais 
tudo o que vier , e aduélas, com diftincçraõ de pipa , quar to , e barr i l , e ti
na , que fe contarão ; e antes de fe metterem da fegunda porta para dentro, 
e as tinas em fer, fe naõ abaterão , e fe concertarão para outras viagens, 
pelo prejuízo que fe fe^ue de-fe Cerrarem as pipas para ellas , quando fe 
pôde eícufar havendo as ditas t inas; e tudo fe carregará em receita ao 
dito Alsapxatfife, e paffará conhecimento em.forma para a conta do Def
peníeiro. c„, 

C A P I T U L O XVII I . . . . ,r"T''V • çgr-; vr;r< 
Da fôrma que ha-de ter o Almoxarife no fazer dos pre ço^os jornaes 

dos homens que trabalharem nos Armazéns. 7 
~ . h •• ) 

I? Porque para o feryiço do Armazém dos mantimentos faõ neceffarios 
-* alguns homens de mais daquelles , que de continuo affiftem nelle , e 

tem ordenado certo de minha Fazenda , comx> he para carretos 4e manti
mentos , mudança delles , cortar carne , e faigalla : O Almoxarife com o 
Efcrivaõ de feu cargo , faráõ os pregos dos jornaes, procurando que fejaõ 
com a maior commodidade que for poffivel, e odito Efcrivaõ apontará os 
dias que cada hum fizfrparariqSabbrjdo levar a feria ao Provedor, para 
lhe mandar pagar, como eftá ordenado, no Capitulo V defte Regimento. 

ÍC ' 
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C A P I T U L O XIX. 

Que o Almoxarife terá as pipas , quartos , e mais coufas novas apartadas das 
velhas ; comofe ha de haver na que tiver concerto, ou o nao tiver. 

E Porque a defpeza, que ha nos Armazéns de pipas , quartos , e barris, 
e outras coufas neceffarias para aprefto das náos da índia , e Armadas 

he grande , e convém fe trate 4o aproveitamento dellas : O Almoxarife 
terá cuidado de ter apartado as novas das velhas , para que em quanto el-
las poderem fervir fe naõ uíe das novas; e da louça velha , que tiver con
certo , íe ha de entregar aos Juizes do Officio dos Tanoeiros , com termo 
feito 4o Efcrivaõ dos mantimentos da louça que recebem , que affignaráõ 
na ementa das contas do Almoxarife ; e quando a entregarem concertada, 
a receberá o dito Almoxarife perante feu Efcrivaõ, e Tanoeiro da Cafa , 
que contarão os arcos , e peças novas que lhe lançarão , de que fará affen
to na dita ementa , que affignará o Tanoeiro da Cafa debaixo de juramen
to ; e deftes affentos paffará o Efcrivaõ certidão de que os ditos Juizes re
ceberão , e entregarão com diftincçaõ de pipas , quartos , barris, arcos , 
e peças novas que lhe lançarão ; e na1 dita certidão declarem como lhe af-
fiftio ao recibo , e á entrega o Tanoeiro da Caía , a qual certidão fera affi
gnadâ pelo Efcrivaõ do Almoxarife , para o Provedor lhe pôr o preço de 
feus feitios ; e neftes concertos, que os Tanoeiros fizerem , poráõ em Ca
da vaíilha no fundo, ou aduéla nova que metterem , affua marca , affim co
mo fica difpofto nas obras novas, que fe entregarem; e quando de todo 
eftiverem incapazeside poderem fervir, dará o dito Almoxarife conta ao 
Provedor para lhe mandar dar varejo em fua prefença , e vender aquellas 
que eftiverem para iffo, e a.aduéla que naõ fervir ,fe^queimará ; e o Pro
vedor paffará mandado de defpeza delia para a conta do Almoxarife... ,.•. j 

C A P I T U L O XX. 

Da fórma em que o Almoxarife ha de mandar fazer as defpenfaspara 
as náos da índia , e Armadas. «v\ 

v > 

E Porque o eftylo que até o prefente fe ufou no provimento das defpen-
ías he em grande damno de minha Fazenda , por quanto todos os an

nos , que os navios da Armada haõ de fahirfóra , fe lhe daõ novas defpen-
fas , lem fe aproveitarem das que levarão o anno antecedente , o que pro
cede de naõ ferem feitas na fórma que convém , com o que 'naõ fomente 
fc fica perdendo a defpenfa que fe fez, mas ainda os navios fem terem 
com que fe fervir a poucos dias de viagem ; e para fe evitar hum, e outro 
damno : Ordeno ao Almoxarife , que os barris , felhas , e baldes que hou
verem de ir em cada navio , os mande fazer de madeira forte , com qua
tro arcos de ferro cada hum , e as balanças , e medidas de canada , meia 
canada , quartilho, funis , e bombas de cobre ; e que os pezos fejaõ afilia
dos pelo Fiel da Cidade; e todas eftas coufas fe carregarão em receita 
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ao Defpeníeiro , para na tornaviagem dar conta dellas , e poderem fer
vir em outros navios. 

C A P I T U L O XXI. 

Que o Almoxarife , e feu Efcrivaõ nao traráo no ferviço dos Armazéns 
efcravos, ou criados feus, nem occuparáÕ em feu ferviço os 

homens que nelles trabalharem. 

E Porque tenho prohibido a meus Officiaes , que naõ tragaõ em feu fer
viço efcravos , ou criados feus , a quem fe haja de pagar jornal de mi

nha Fazenda: Ordeno ao Almoxarife dos mantimentos, e feu Efcrivaõ , 
que naõ tragaô no ferviço dos Armazéns efcravos , ou criados feus, nem 
occupem em feu ferviço os homens que nelles affiftem com ordenado meu, 
nem aos que fe tomarem de jornal, antes procurem que elles trabalhem 
com o cuidado que devem ; e aos que o naõ fizerem, defpediráÕ , e to
marão outros em feu lugar. 

C A P I T U L O XXII. 

Que o Almoxarife nao poderá empreftar coufa alguma dos Armazéns. 

E Porque fefegue grande damno á minha Fazenda dos empreftimos , 
que íe fazem de pipas , e outras coufas que faõ neceffarias nos Arma

zéns, affim por fe naõ reftituirem a maior parte dellas, como por virem 
em eftado , quando fe reftituem , que naõ fervem para nada : O Almoxa
rife rtâó poderá empreftar pipas , quartos, barris , nem outra alguma cou
fa que lhe efteja carregada em receita, em nenhuma fórma, nem ainda por 
mandado dó Provedor dos Armazéns ; porque naõ poderá difpenfar nefta 
parte. 

C A P I T U L O XXIII. 

Que o Ahjwxurife tanto que as náos da índia , navios da Armada, que forem 
para as Conquiftas , fahirem para fora , procurará fe carregue em re

ceita por lembrança ao Executor dos Armazéns o que houver 
entregue aos DefPenfeiros, e Cirurgiães. 

r 1 1 Anto que asrtáosda índia, navios da Armada , ou o que eu mandar ás 
•^Conquiftas, fahirem para fóra, requererá o Almoxarife ao Efcrivaõ do 

Executor delles , lhe carregue em receita por lembrança os mantimentos, 
e defpenfas que houver entregues aos Defpenfeiros , e as boticas que ti* 
ver dado aos Cirurgiões ; e da dita receita por lembrança cobrará conhe
cimento em fórma para füa conta , com o qual , e 0 mandado de defpeza 
do Provedor, lhe feri levado em defpeza em fua conta o que houver en

tregue. 
1 . 
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C A P I T U L O XXIV 

Da fiança que ha de dar o Almoxarife. 

ANtes que o Almoxarife entre a íervir, fera obrigado a dar fiança de 
dez mil cruzados, á fatisfaçaõ do Executor mór do Reino, e fem 

ella lhe naõ dará poffe* 

REGIMENTO PARA O ALMOXARIFE 
da Ribeira das Náos. 

C A P I T U L O I. 

Dos livros que haS de fervir com o Almoxarife. 

H Averá hum livro , que íirva de receita, e defpeza de tudo o que 
receber, e difpender <o Almoxarife da Ribeira das Náos, e ne
nhuma coufa poderá receber, nem difpender fem eftar prefente 

o Efcrivaõ de feu cargo; e da porta do Armazém , em que eftaõ os paióes^ 
e íe mettem todas as coufas de feu recebimento, terá cada hum delles fua 
chave de differentes guardas, para que fe naõ abra fenaõ fendo ambos pre* 
fentes. No dito livro fe carregará© em títulos feparados as madeiras , que 
os Feitores lhe entregarem , armand» conta com cada hum delles na fór
ma feguinte. 

Conta com o Feitor das madeiras das Virtudes Fulano, das que entro 
gou de pinho manfo , e bravo, e amieiro, affim pela repartição dá 
Coroa , e Confulado , como da Tenencia. 

Conta com o Feitor das madeiras da Pederneira, das que entregou de 
pinho pelas ditas repartições. 

Conta com o Feitor das madeiras de fobro^ e carvalho , das que entre* 
gou pelas ditas repartições. 

Conta de maftros. 
Conta de pranchões,: e taboado de pulfa. 
Conta de taboado comprado a Mercadores. 
Conta de taboado dos direitos dos três por cento. 
Conta de quilhas feitas , e pranchões de carvalho. 
Conta de eftopa comprada ás Eftopeiras.. 
Conta de eftopa feita de enxarcias velhas dos Armazéns* 
Conta do tomento que veio das Feitorias. 
Conta de amarras. 
Conta deenxarcia miúda. r , ( y> 
Conta de velame. ' * 
Conta de âncoras , fatexas, e mais ferragem. 

E quando fe houver de carregar a madeira ao Almoxarife, prece
derá 
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dcrá primeiro o feguinte. Tanto que o Cpnfelho da^Fazenda mandar def
pacho ao Provedor dos Armazéns, para que os Meftres da Ribeira façaõ 
relação dos cortes , que fe houverem de fazer, e efta for approvada por el
le , e pelo Confelho da Fazenda, antes que fe envie aos Feitores , que as 
haõ de feitorizar, iráõ tomallas em lembrança no livro da ementa de con
tas , que também ha de ter o Almoxarife, como adiante fe dirá, lançando-
fe em titulo de cada hum dos Feitores , para que na entrega ,»qué fizerem 
das ditas madeiras , fe ver fe faõ da vitola, e medida que lhe mandou cor
tar ; e fendo affim fe faça receita dellas com efta declaração, na fórma fe
guinte. 

Em tantos de tal mez , e anno , carrego em receita ao Almoxarife da 
Ribeira Fulano tantos páos de tal lote , que lhe entregou Fulano , Feitor 
de taes madeiras, os quaes conferem com a vitola que fe lhe enviou ; e de 
como o dito Almoxarife recebeo os taes páos , ou taboado , affignou aqui 
comigo; epara a conta do dito Feitor, e o Provedor dos Armazéns lhe 
mandar fazer pagamento", éMefpeza ao Thefoureiro, que o fizer, lhe 
paffei conhecimento em fórma defta receita. v' r 

Eno affento das madeiras que fe comprarem, fe ha de dizer: Em 
tantos de tal mez, e anno , carrego em receita ao Almoxarife da Ribeira 
Fulano tal madeira , que lhe entregou Fulano , a quem fe comprou ; e de 
como o dito Almoxarife a recebeo , affignou aqui comigo ; erpara fe fa-
ier pagamento ao dito Fulano, e defpeza ao Thefoureiro que o fizer , 
lhe paffei defta receita conhecimento em fórma. ; o\ • <-i-x 
ic. E no affento de receita de navios , que fe comprarem feitos ; fe ha de 

dizer : Em tantos de tal mez , e anno , carrego em receita ao Almoxarife 
da Ribeira Fulano hum navio de tal invocação , de tantas toneladas , que 
fe comprou a Fulano , aparelhado com taes velas , âncoras , 'e amarras , 
declarando-fe o pezo das amarras , e âncoras , qualidade , e quantidade 
das velas , e de todo o mais aparelho ; c de como o dito Almoxarife o re
cebeo , affignou aqui; e para fe fazer pagamento ao dito Fulano, e defpe
za ao Thefourçiro que o fizer, lhe paffei defta'receita conhecimento em 
fórma. nuyi a 

E nos affentos de receita, que íe houverem de fazer de âncoras , anco-
rotes , e fatexas que fe comparem ; fe forem por.affento , fera com obri
gação de as ditas âncoras, e mais coufas trazerem marca, e pezo cada 
huma dellas ; c as compradas que naõ forem por affento , lhe porá mar
ca , e pezo o Ferreiro da Cafa , por fe evitar o dárhno , que pôde haver 
em fe trocarem eftas obras ; e quando fe roffagarem no Rio , faber que faõ 
minhas , achando-fe em outra parte : e a receita que dellas íe fizer , fera 
na fórma feguinte. Em tantos de tal mez , e anno , carrego em receita ao 
Almoxarife da Ribeira Fulano tantas âncoras, ancorotes , ou fatexas , que 
pezaraõ tantos quintaés , arrobas , ou arrateis ; i a faber , humá ancora de 
tal pezo , e ancorote , ou fatexa de tal pezo , e todas com fua marca Real, 
que lhe entregou Fulano ,-por conta de feu affento , ou que fe lhe compra
rão ; e de como o dito Almoxarife as recebeo , affignou aqui comigo ; e 

defta 
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defta receita fe paffou conhecimiento em fórma ao dito Fulano , para fatif-
façaõ de feu affento , ou para haver feu pagamento, e defpeza o Thefou
reiro que lhe fizer. ; i • / '. : 

E quando os Meftres vierem da índia , ou Conquiftas, e fizerem en-̂  
trega dà náo, ou navioao Almoxarife , fe fará a receita no theor feguinte; 

Em tantos de tal mez , c anno , carrego em receita ao Almoxarife da 
Ribeira Fulano o navio por nome ta l , de tantas toneladas, que veio de 
tal parte , e por Meftre Fulano , que contém da fua fabrica, o que he ef-
tylo declarar-fe , e carregar-fe em receita com declaração da enxarçia da 
venfadura , e aparelho , velas , maftros , e vergas , amarras , viradores , 
âncoras , ancorotes , e o mais de fua pertença ; e de como o Almoxarife 
recebeo , affignou aqui comigo , e defta receita fe paffou conhecimento 
cm fórina ao dito Meftre , com o qual ha de ir dar conta aos Armazéns , 
e deíobrigar o affento de receita por lembrança do Executor ; e nefta mef
ma fórma fe farão todas as receitas daquellas coufas que os Meftres entre
gaó feparadas dos navios. >- -\7 <*<•• 7: 

E para a defpeza do Almoxarife da carga que fe lhe fez do navio , 
abrirá o Efcrivaõ de feu cargo novo titulo na ementa fobre efte Meftre , 
ou outro que delle tomar poffe (que fempre ha de fer com nomeação do 
Provedor ) e no mefmo titulo fe lhe ha de notar; e da entrega què fc lhe 
fizer, ha de affignar na ementa, cbm que fica o Almoxarife com fatisfaçaõ 
da receita que íe fez. -7; '•)•• n . 

Haverá hum livro, que íirva de defpezas quotidianas, affim de madei
ras , como das mais coufas que eftiverem em poder do Almoxarife , e fe 
diípenderem por defpachos 4o Provedor, no qual irá o Efcrivaõ lançando 
cada dia as deípezas que fe fizerem nelle , começando defde a Segunda 
feira até Sabbado^ enfiando em huma linha por dias os defpachos, por 
que o Provedor lhe mandar fazer as defpezas de Coufas de feu recebimen
to para áo Sabbado fe conferirem ps defpachos do Provedor com os affen-
ros defte livro ; e conferido , e feito encerramento ao pé pelo Contador 
dos Armazéns , o Provedor paffará mandado de defpeza ao Almoxarife pa
ra fila conta , raígartdô os defpachos ; e pondo-fe verba na ementa de co
mo fe paffou o dito mandado, o Efcrivaõ lho lançará em defpeza em feu 
livro delia , na fórma que fica declarado no Regimento do Almoxarife 
dos materiaes. 

E nefte mefmo livro , em titulo feparado , tomará o Efcrivaõ em lem
brança os jornaes dos dias que vencerão os Trabalhadores , que carretarão 
as madeiras , os Arraes dos barcos , que as trazem de feus fretes , e mais 
coufas tocantes á Ribeira ; e deftes affentosM de paffar o Efcrivaõ certi
dão do trabalho que fizerem , declarando aonde fica lançado o taboado , 
ou madeira , para que com ~ Pague-fe ~ dó Provedor, pague o Theíou
reiro dós Armazena , e Confulado , de cuja repartição for o trabalho , e ao 
ral Theíoureiro paffará o Provedor mandado de defpeza todas as fema-
nas , como fe declara em feus titulos. 

Haverá hum quaderno, no qual fe lançarão as madeiras, que entra
rem 
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rem na Ribeira , e fe entregaó aos Guardas , para o que os Feitores del
las feráõ obrigados a mandar nos barcos , em que vier a madeira , guias 
por elles affignadas , ou pela peffoa que em feu lugar enviar a dita madei
ra , em que declare a quantidade , e forte das que enviaõ ; e por efta guia 
tomará o Guarda entrega do Barqueiro , ficando-lhe a guia pára fe lançar 
no dito quaderno em lembrança ; e depois do Meftre affignarjno quader-
no a madeira , em como he a que na relação dos ditos Feitores pedia , ef
tas cobrará o Almoxarife do Guarda, lançando-lhas oTeu Efcrivap no qua^ 
derno no titulo de cada Feitor, para quando vierem ajuftar fuás contas com 
o Contador dos Armazéns , conferir com fuás guias , e relação,dos cortes 
que foraõ fazer , fe faõ conformes aos que fe lhe carregou ; e efte quader
no , e livro de defpezas quotidianas , iráõ tambern aos Contos , em cafo 
que fejaõ neceffarios para alguma conferência da conta do Almoxarife. 

; C A P I T U L O U . U í | 

Que o Almoxarife da Ribeira nao poderá fazer defpeza alguma de ma- i 
deirasfem defpacho do Provedor, e quefe lance na ementa 

i de defpezas quotidianas. ° 
( • ..rr: ] .a} o'! 

E Porque convém a meu ferviço , que ao Provedor dos Armazéns lhe 
' feja prefente as madeiras que ha na Ribeira , e eftacadas delia , vela-

mes , e enxarçia , e mais aparelho que ha de eftaf mettido nos paióes pa
ra prover o que faltar: O Almoxarife naõ poderá fazer defpeza alguma de 
madeiras , nem das mais coufas que tiver em feu poder fem defpacho do 
Provedor ; e todas as entregas que fizer pelos ditos defpachos , affim ao 
PatraÕ mór, e Meftres da Ribeira , como a quaefquer outras peffoas , as 
lançará o Efcrivaõ de feu cargo na ementa ^de defpezas quotidianas , di
zendo no affento : Em tantos de tal mez , e anno difpendeo o Almoxarife 
Fulano tantos páos , ou tal madeira , que entregou por defpacho do Pro
vedor ao Meftre da Ribeira Fulano , para a obra de tal navio , ou tantas 
amarras , ou âncoras ao PatraÕ mór para amarração de tal navio , ou tan
tos feixes de eftopa mimofa , ou de eftopa de erixarciá velha ao Meftre dos 
Calafates para calafetar tal navio , ou tantas dúzias de taboado para pran
chas de vento, ou ao Meftre Lagartixa para a obra branca de tal navio ; 
e de como o dito Fulano recebeo as taes coufas, affignou aqui comigo. 

C A P I T U L O III. 
»fn 

y 

Que o Almoxarife irá todas as femanas á Meza do Provedor com a ementa pa
ra fe examinar as defpezas, efe paffar mandados dellas para fua conta. 

OAlmoxarife fera obrigado a ir hum dia em cada femana á Meza do 
Provedor com o livro de fua receita , e defpeza, e ementa de defpe

zas quotidianas , e defpachos do Provedor, por onde as fez, para mandar 
pelo Contador dos Armazéns conferillos com a ementa ; e eftando ajufta-
dos com ella , lhe mandar paffar man4ado de defpeza pelo encerramento 

da 
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da conta da dita ementa , depois de fe pôr verba nella , e rafgarem os deí-
pachos ; o qual mandado fe lhe ha dé lançar Ao4eu livro de receita, c def
peza ;. c faltando a e$a obrigação , lhe naõferç levado cm defpeza o que 
na femana que faltar houyerdifpendido, •;,._ Q M»'ÍVA\V.T. ,,;^. I * . V 

C A PT T U L 0 ; ÍV 
Que tanto que fe começar fabrica de algum navio na Ribeira ,o Almo- • ; 

xarife armará conta na fuá ementa còm o dito navio , parafe ;< 

'•'- - j /rf£<?r oqúefegaftou nelúí v> •• . ' ' • ' , ,a , i « ^ ^ C < S 
- --.-rWf , i í \ > i > ü i . | í r,'" •."} " b ] ; ' - *jb j/_-i-i 1 
f 111 An to que o Confelho de minha Fezenda mandar defpacho ao Prove* 
•*• dor dos Armazéns para íe fabricar na Ribeiía, :ou emoutra qualquer 

parte defte Reino embarcação por conta de minha Fazenda , * affim como 
o deípacho fe regiftar no livro da ementa dos materiaes do Almoxarife 
dos Armazéns , e abrir titulo á.dita embarcação , affim o*ha. de fazer q 
Almoxarife da Ribeira na fua ementa , armando conta com o dito,navio , 
no que nelle fe difpende por fua.repartição, até que o Provedor dos Ar
mazéns lhe nomee Meftre, que tome delle entrega , affignando o affento 
como* o recebe , e o mais que a elle pertencer, àté botar-pela barra fora ; 
eftando aparelhado devtodo o que.toca ao dito Almoxarife , paffará o Pro? 
vedor mandado de entrega ao dito Meftre , para que o Almoxarife lhe en; 
treguè odito navio , ria fórma que eftjveraparelhado , a Fulano , Meftre 
delle , que vai para talpartc ;Í e com feu recibo feito pelo Efcrivaõ de feu 
cargo , e certidão em fórma do Executor dos Armazéns ,;de,Gomo Ihe.fàca 
carregado em receita por lembrança , fe fará defpeza ao Almoxarife. <E 
efta fórma fe terá com a entrega dos mais navios^1 ou náos da índia , ou 
fejaõ novos , ou dê tornaviagem , aos Meftresque lhe fuccedeosm. Oi "-^ 

E quando embora a náo , ou navio vier de mat era fora , fe tornara, a 
fazer receita delle ao Almoxarife com.todo o feu aparelho que trouxer ; e 
do que o Meftre delle lhe entregar , flhe paífará conhecimento em fórma 
para ir dar conta nós Armazéns ao Contador, delles , , affirri pelo dito-co* 
nhecimento em fórma , como pelas defpezas que vierem feitas nó livro 
do regimento do tal navio , pára que áj.uftadaf. a<conta , ,fejadefobrigado 
o dito Meftre da receita por lembrança; v,.rsy.-\ A -oi; MIT.TI r;n i a 
< Epara a defpeza do Almoxarife üa de abrir titulo o Efcrivaõ de feu 
cargo na ementa das' contas , onde o Meftre, a quem paffou conhecimen
to em fórma , ou outro que lhe fucceder ( conforme.a nomeação do Pro
vedor.).!™ de affignar á1 entrega , quefe lhe faz do dito navio , e fuasperi-
tenças ,~ até tornara fahir pela barra fora , feguindo efta fórmáy affim nos 
naviosrque fahirem , como nos que entrarem; ou :.:. z\. õs^cnsdrr" -.IIIÍO 

•j ^u^^f i i i . i Í %'JÒJZIO • .... r.T£̂  libo j Í: obnfiüp ( lòni OÜIJ 
1 v >-

1 ot-Sihq ^b Efí , :n... 7 1s.f/;> B^nitij sb o • •nots-drrji 3 7 " '":rrtí> 
!3'JM .."'í f i . ' ;CliVi1ir . ' , C R1Í;^-J7;P0 3 , ÔRVj-riJ . v . J p o b Ò í ' " J Ò:.V 

•;oieuv 'vlHi ?"'-[,- 7 i ; n ^ r u i r „ , : , , i r v ; : : .oíb ?b-•:,-. *-nn*> 
,m ttuy. ayo ;:•., ..U.~ - I Í ÍUIJJ -ibavô ;^ .m'M3i7í uv 
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VfiiT, -ri. ;i D.b' v C A P I T U L O. V^bnr ." p " • v.. [ 

j t e ta»ífr #tfe cuia Meftte na tornaviagem vier entregar a enx-arcia , 
e velas , affiftir áo o Almoxarife ,-e PatraÕ mét paraexatoi-

, .tiarem a que he de ferviço. ^ 

E-Porque f nos Armazéns da Ribeira ha de haver hum paiol feparado, 
com titulo de cada navio : O Almoxarife com o Efcrivaõ de feu car

go , terão particular cuidado affim como cada Meftre for entregando a fa
brica de cada feu navio, ir vendo o que he de preftimo , com affiftencia do 
PatraÕ mór: a enxarçia!, e amarras, que naõ forem de ferviço, fe pezaráá 
á par te , elógo fe cortarão para eftopa , ou para outros officios, que fo
rem neeéftkrios, conforme 'ô uío da dita enxarçia, carregando-íe toda ao 
Almoxarife em receita feparada, com declaração de que navio era ; e o 
mefmofefatádo veiame*, que naõ for de ferviço, declarando-fe as que 
faõ, de que fe paffará conhecimento em fórma para a conta do Meftre fe-
paradamente: dâ mais fabrica do navio , ou náo da índia , e a que eftiver 
em ufo para tomar a fervir., fe recolherá em feu paiolyfechando-fe , e en-
tregando-fe à chave ao Meftre, fem embargo de eftar em receita ao Almo
xarife ,' para em todo o tempo fe faber, ^que fe naõ divertio a dita fabrica 
para outrosnavios.; e para fe prefazera enxarçia, e velame que fe tirou do 
dito navio ,'por naõ fer de preftimo, paffará o Efcrivaõ huma certidão da 
iteccita da enxaíck ; e velas q«ue fe naõ acharão de ferviço , a qual em fôr
ma de termo-, aí%naráó o Almoxarife , Efcrivaõ, Patraõmór, e Meftre 
do navio, que virá ao Provedor, que dará defpacho para o Almoxarife dos 
materiaes 4o Armazém entregar as ditas coufas novas , as quaes fe carre
garão ao Almoxarife da Ribeira em receita, que paffará conhecimento em 
fórma ao pé do dito defpacho , com o qual lhe mandará.paflar mandado 
de defpeza papa»fna conta o dito Provedor; e das velas feÜa de declarar 
as varasque levarão de lona., e treu , e a qualidade dellas , como também 
a enxaUcia que levarão em áias rolingás;. e para a fatisfaçaõ do Almoxari
fe <la «Ribeira <, lançará tudo oEfcriyaÕ de feu cargo na ementa no titulo 
do Meftre-do dáto-navio,;que lhe ha deaífignar com a mefma declaração, 
que fe fizer na receita do Almoxarife , e fe haõ de recolher as dhás coufas 
Ho paiol dó dito navio ,íd'eique'0 Meftre terá a chave , para que'a todo o 
rempoeftejarc^mfeuiapaoielho ; epaica a enxarçia;velha», que houver dei
ta , e dasiroais (embarcações $ quando fe íentregarcásEftopeiras , ou aos 
Cordoeirospara .desfazem em outras obras ;' que fe terá cuidado naõ feja 
podufe^ peláídamaõjqiíereferftaráno aparelho , que com ella fe fizer era 
outra embarcação, fe ha de aírmaincantacom as ditas peffoas , e com o Pa
trão mór, quando a pedir para as botaçóes das embarcações , e haõ de aí-
fignar o que receberem ; e da entrega que fizerem , ha de paffar o Efcri
vaõ certidão do que receberão , e entregarão , carregando em receita as 
entregas da eftopa , ou de enxarçia reformada , para haverem feus feitios , 
e o requererem ao Provedor, e outra feparada do que efta conta impor-
-A i.. tou , 
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tou , para o Provedor mandar paffar mandado de defpeza da enxarçia ve
lha ao Almoxarife da Ribeira , por razaõ da dita conta , e da que o Pa
trão mór tiver recebido ; e na torna a entregar, fe ha de fazer o mefmo ; 
e nunca poderá o Efcrivaõ fazer defpeza por fí , fêm mandado do Prove
dor , affim da enxarçia , como do mais que entrar no recebimento do Al
moxarife da Ribeira , nem nos Contos fe lhe levará em conta defpeza al
guma fem o tal mandado , e na defpeza que derem dos taboados , madei
ras, poliame, emais:coufas, fe feguiráo que fe difpoemnosCap.II.eIII. 

C A P I T U L O VI. 

Que o Almoxarife nao'poderá empreftar coufa alguma das que tiver em 
feu poder fem ordem do Provedor. 

•ST 

E Porque com os empreftimos , que fe fazem de enxarçia , e outras cou
fas de meus Armazéns, e Ribeira recebe minha Fazenda grande dam

no por muitas dellas fe naõ reftituirèm, e quando fe reftituem virem com 
damnificaçaõ : O Alrnoxarife naõ emprefte coufa algurria das que tiver em 
feu poder fem efpecial ordem do Provedor; e empreftando fem ella , pa
gará em dobro o valor do que empreftar, ainda que íe reftituã. E o dito 
Provedor naõ poderá'empreftár coufá}nóVa , e fomente ó poderá fazer das 
uíadas ; e quando fe empreftarem , as mandará avaliar^ por quanto a dam
nificaçaõ que tiver as ha de pagar a peffoa a quem feempreftaraõ, 

C A P I T U U L O VII. ". (i ' f i 
c 

Que o Almoxarife nao comprará coufa alguma para a Ribeira das Náos. 'j 

E Porque naõ convém á boa arrecadação de minha Fazenda , que os 
Thefoureiros , ou Almoxarife comprem as coufas que íe haõ de carre

gar em receita : O Almoxarife naõ comprará madeira , ou material(al-
gum , nem inculcará mercador que o venda; porque as compras do que 
for neceffario para os Armazéns , quero as faça o Provedor, ou as pef
foas que elle para iffo nomear. 

C A P I T U L O VII. 

Que o Almoxarife tanto que as náos da índia, Armadas, ou navios que mandar 
para as Conquiftas fahirem par a fora , procurará fe carregue em receita 

por lembrança ao Executor o que houver entregue aos Meftres. 

OAlmoxarife tanto que as náos da índia, navios da Armada , ou os que 
Eu mandar para as Conquiftas, fahirem para fóra, requererá ao Pro

vedor dos Armazéns mande ao Efcrivaõ da receita do Executor delles, 
lhe carregue em receita por lembrança , affim os fobrecellentes que hou
ver entregue aos Meftres , como os materiaes que fe remetterem ás Con
quiftas por cabedal, ou para provimento dellas ; e da dita receita cobra-

Tom.III. H i i rá 
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rá conhecimento em fórma para fua conta, com o qual, e o mandado de 
defpeza do Provedor, lhe fera levado em conta o que houver entregue. 

C A P I T U L O IX. 

Da fiaúça que ha de dar o Almoxarife. 

ANtes que o Almoxarife entre a fervir, fera obrigado à darfiahça d t 
dez mil cruzados, á fatisfaçaõ do Executor mór do Reino , e Cem. 

ella fe lhe naõ dará poffe. 

—_ 

REGIMENTO PARA OS ESCR1VAÈNS 
dos Armazéns. 

C A P I T U L O I. 

Da obrigação dos Efcrivaes de Guiné, è índia. 

OS Eícrivães dos Armazéns feráõ obrigados a vir a elles os dias, 
e ás horas difpofto nefte Regimento, Capitulo I . ; e o Efcrivaõ , 
que affiáir a 4ár os materiaes, virá mais cedo, e efperaráõ que 

venha o Provedor para a Meza do defpacho ; e logo que entrar para ella , 
fe fentaráÕ em feus lugares para fazerem tu4o o que elle lhes ordenar de 
meu ferviço , havendo-fe no exercício de feus officios , e arrecadação de 
minha Fazenda com grande zelo , verdade , e limpeza , tendo particular 
cuidado de examinar os conhecimentos em fórma , e mais papeis que fi
zerem , receitas , e defpezas que lançarem aos Thefoureiros , e Almoxa
rifes, conhecimentos, e certidões que dellas paffarerrt , e nâá entregas 
de materiaes que fe comprarem , com tal inteireza que nem minha Fazen
da , nem as peffoas que os venderem fiquem prejudicadas; e fia mefma 
fôrma nos roes das ferias a qüe affiftirem , pagamento do Terço dá Arma
da , foccorros dá gente de mar, e guerra , Torres, e Galés ; e O que faltar 
a efta obrigação , naõ fó perderá o officio, mas mandarei proceder eontra 
fua peffoa com o caftigo que merecer. 

C A P I T U L O II. 

Que os Efcrivaes nao fardo folha pelo Confulado , ou dá Coroa fem a con
ta fer primeiro feita pelo Contador dos Arma&ens. 

E Porque para boa arrecadação dé minha Fazenda ordeno qüé o Conta
dor dos Armazéns faça a conta do que importarem as compras dós 

materiaes, e mais coufas neceffarias aos Armazéns, ferias dejórnáes, 
pagamento do Terço da Armada , gente de mar, e guerra , Torres , e 
Galés, e roes de defpezas de Commiífarios, os Efcrivaes naõ fafáó fo
lha pela repartição do Confulado , ouda Coroa , fem a conta do que im* 

portar, 
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portai1, fer feita pfeló Contador dos Armazéns ^ precedendo primeiro def
pacho do Provedor, que o ha de dar ao pé do conhecimento em fórma , 
ferias , ou roes; e fazendo o cóhtrario, pagarão de fua fazenda o que im
portar. 

C A P I T U L O III. 

Dofalario que os Efcrivaes haõ de levar ás partes pelos papeis 
que lhe fizerem. 

OSalário que os Efcrivaes haõ de levar ás partes dos papeis que lhe fi
zerem , ha de fer das folhas , oitenta reis. 

Por cada conhecimento em fórma de material, oitenta reis. 
Por cada certidão de ementa de affento de materiaes, feffenta reis. 
Por cada fiança , duzentos reis. 
Por cada certidão das ementas , e quadernos de foldados , e gente do 

mar, cincoenta reis. 
Por cada fé de officios , hum toftaô1. 
Pelos efcritos de miu4os , ou fejaõ de pouca, ou muita quantia, naõ 

levaráõ coufa alguma , por quanto eftes ordinariamente faõ de homens 
pobres trabalhadores. 

Dfc cada affento de Official de mar, c guerra das Armadas , e que for
rem para as Conquiftas , que receberem pagaá , quarenta reis. 

E o mefmo por cada affento de foldado , e gehte do mar. 
Ecada hum dos Efcrivaes , quefizeralardo no mar, dous mil reis. 
E aos Eícrivães a que tocar cada anno fazer o affento 4a gente de guen-

ra , e gente do mâr , arbitrarão o Védór da'Fazenda , e o Provedor dos 
Armazéns o que fe ha de dar a cada hum delles , e a feus Pagadores , e 
Efcreventes ; e a efte refpeito letaráõ os Efcrivaes dós Armazéns, dos 
mantimentos, e Ribeira, ós emolumentos dos papeis , que fizerem ás par
tes , na fórma que fica declarado ; e huns , nem outros poderáó levar coufa 
alguma dos papeis que tocarem a meu ferviço , nem dos conhecimentos 
em fórmá , e certidões que paffarem de huns Officiaes para outros. 

E os Efcrivaes que affiftirem aos affentos dos foldados , gente de mar, 
e guerra , pagamento das Torres, Terço da Armada , e Galés , executarão 
o que vai diípofto nos Regimentos dè cada hüma das ditas coufas ; e fa
zendo o contrario , mandarei proceder contra elles com a demonftraçaÕ, 
que parecer ao Confelho de minha Fazenda. 

C A P I T U L O IV-

Oue Os Efcrivaes feráõ obrigados afazer as contas àos Thefoureiros dos 
Armazéns, e Almoxarifes ,para haverem de entrar nos Contos. 

OEfcrivaõ que o Provedor nomear para a conta do Theíoureiro dos 
Armazéns , fera obrigado a lançar as defpezas , que eftiverem por 

lançar, fazer os canhcnhos dellas , e as cabeças nos livros de fua conta , 
affim 
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affim da receita, como dadefpeza , e encerramentos delia,-.para poder en
trar nos Contos com relação jurada , na-fórma que djípónho no Capitulo 
X. do Regimento delles , fem por efte tralbaho levar coufa alguma, por 
fer em ordem a meu ferviço , e boa arrecadação de minha Fazenda ; e o 
mefmo eftylo obfervaráõ -os Eícrivães da receita, ,e defpeza do Thefou-
reiro Geral do Confulado, Almoxarife dos materiaes, mantimentos, e 
Ribeira das Náos.,-.,. •.-,.,. . . i nV. r -.WM^ j \ 

REGIMENTO PARA O ESCRIVÃO 
da Provedoria. , 

C A P I T U L O i. 

QUe o Efcrivaõ da Provedoria terá hum livro , em quefe lancem todos os 
defpachos que o Provedor der, e PaJJaportes, que paffar. 

Oi 

OEfcrivaõ da Provedoria terá hum livro , em que fe lancem todos 
os defpachos, que o Provedor der , Paffaportes aos navios, e 
mais embarcações, a quem he coftume dar-fe pelos Armazéns, 

Precatórios, e Mandados , que fe paffarem para os Miniftros dô Reino 
de Juftiça , Cartas de'Privilégios1,' que fe derem aos Officiaes dos Arma
zéns , e Armadas , e todas as nomeações, e provimentos dos Officios que 
o Provedor fizer, e forem de fua aprefentaçaÕ;;e affim as licenças para nos 
falhados fe poder erguer cabana , e fazer eftancias de lenha, e telheiros , 
e cavas para os navios ; e todos eftes defpachos , depois de o Efcrivaõ os 
fazer , e o Provedor os alfignar, os ha de regiftar no dito livro , e pôr-lhe 
as folhas do regifto debaixo do final do Provedor, que ha de elle Efcri
vaõ rubricar; e os que tocarem a dar poffe , e juramento , e vencerem fa-
lario , fem embargo de feu regifto , o haõ de tornar a regiftar no livro dos 
regiftos dos Armazéns, de ordens, e mandados, para depois fe fazer 
por elles obra ; e haõ 4eaffignar as partes o regifto de como levarão o 
próprio. 

CTA P I T U L O II. 

Que o EfcrhdS terá outro livro, em qnè ha de regiftar todos os miúdos de man
timentos , e mais coufas que o Provedor mandar paffar. 

r F Erá Outro livro , envque ha de regiftar todos os mandados dos manti-
-*- mentos, e mais coufas que o Provedor affignar para provimento das 

náos da índia , Armadas , e Conquiftas, e o mais que tocar aos ditos Ar
mazéns , naõ ló para bem da arrecadação de minha Fazenda , mas para os 
exemplos do que he neceffario ter-fe toda a noticia. 

CA-



dos Armazéns. 6j 

' C A P I T U L O III. 

QueoEferivaS tgfdtJerceiro livro ,tm que tome as fianças aos Defpenfei* 
ÍJ -IÍ o ? r, A i ros, Meftres Carpinteiros, e Calafates. 

rT% Erá o dito Eícrhr4Õ outro livro, em que tome as fianças doa Defpen-
•*- feiros, e dos Meftres Carpinteiros, e Calafates, em que fe obriguem 

enfinar os Moços, Aprendizes de feu Officio ; e nefte livro, por titulo»fe
parado , lançará as fianças dos Defpeníeiros , e dos Officiaes de Carpintei
ros., c Calafates, que tomará em fórma, que naõ fejaõ falidas; porque 
ha de correr por fua conta o prejuiüío que niffo tiver minha Fazenda. 

.ir. o : ;-"•*-' .}," 

C A P I T r U L O IV 
Que terá livro, em quefe regiftem as licenças das eftancias de lenha , 

e telheiros. 

HP Erá outro livro , em que fe regiftem todas asjicenças das eftancias de 
-*• lenha , e telheiros que fe fizerem no falgado , e houverem de pagar 

foro ; em o qual carregará por termo por elle affignado , e pelas partes a 
quem fe conceder as licenças, a obrigação em que ficaõ para todos os an
nos fe cobrar delle o que importarem'os ditos fórôs , e fe carregarem em 
receita ao Thefoureiro, de que fe isi pondo verba no dito Jiyro, para fe 
naõ repetirem, ou deixarem de cobrar. . . . 

C A P I T y L O V 
Das-cvrti&Ões, t mandados que -ó EfcrroaH da Provedoria fra desafiar. 

n 

O Efcrivaõ da Provedoria h# 4e paffar as certidões aos Meftres dos na? 
vios, e mais embarcações mercantis, de como ferp deípaçbaçLo pelos 

^Armazéns, para felheidarem paffappr$es; os mandados de yend.a , e defr 
q3eza,ao Thefoureiro ^.A^-mazens, e Almoxarifes 4.0S mantimeníPjS, e 
•Ribeira idas Nráqs ; ros precatórios para os Corregedores , Proye4pres , <e 
Jiaizes de Fora .darem*! i execução, o que me deprecar o íVoveidor dos Ar-
maazens Tobrre osipartiieHla>res delles; os mandados para ps Juizes .Ordiná
rios para o mefmo/ejkifiorj as Certas do Piloto., <e privilégios dos Ô fir-
ciaes dos Armazéns , e as 4os Officiaes do provimento dp Provedor, e as 
licenças para no falgado da praia fe erguer cabanas, fazer eftancias, e 
cavas para os navios , éttodas as opdens^que forem neceffarias para o ex
pediente dos.Arma^s^v.v . . .^ 

v i , . q 7 yyy^,,, C A P I T U L O Vi. 
Dofàlarioqueha de haver o ÈfcrivaÕpeÜos papeis que obrar. 

PEras certidões que paffar ás partes de feus livros , feffenta reis. 
Dasccactas idexPiioros, e privilégios dos Oüciaes :4QS ^rgiazens, 

hum cruzado, * o r 
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Por cada paffaporte .fie navio, ou embarcação, de traquete, duzentos 

reis , e das que naõ forem defte porte nada. 
Das licenças das cavas dos navios, erguer, cabanas, fazerveftáQcias de 

lenha , e telheiros , e das fianças dos.Defpenfeirò{^,(eobrigações dos Of
ficiaes da Ribeira , duzentos reis de cada huma. 
- Dos precatórios que tocarem ás partes , : húm toftao\ n • cJro o 1 Í. -
!! D o s mandados que tocarem ás mefmas parteá , - o i t en t a reis. 7-> r-jl 
-' D e t o d o s ó s p a p e i s que t o c a r e m - à m e u ferviço , naõ levará coufa a lgu
m a ; 1 ' ' ' 1 í 3Í> ?'A2l •'••• ' <s< . r HDÇÍCA ... u ?/'?. '. :l , V. '.<:•;,•!%'. , ofci ; 
- -;Das viíitas dos navios, què ha de fazer com o Pât-raõ mór; e Meirinho; 
ha de levar ciríco toftões , dous para elle ,. e os trespara o PatraÕ mór, e 
Meirinho, e fóra defte falarip naõ levará mais coufa alguma ás partes; e 
fazendo-o, mandarei proceder contra-elle com as penas que parecer ao 
Confelho. de minha Fazenda.. ̂  w :\$Ax^:\ v. n\- \\\i> ç. cs'.\ \s.--,% ±\\) 

. - . •• • ^ \ 3 

b REGIMENTO PAR A O CONTADOR ' 
• yi<r± : ... yt >. í A l t .'l , i í '! '•> ... , [;/ 

uy,n.,^\y; dOS ArmazenS.ny/!:iJ j , ; ,p 0 íf, . ; 0 ; 0 } 
-r-, 'A: r.ii^Vi i: tã .ao ,•• %i~.(\a> .;in*->Díí èi, 'iiibsofn, il moun 
t\ í-ir\-.i2r-u.')- • t , C A P I T U L O i ' I .up o'.»''-ibifi*i'ío', j juon 
" J2#* O Contador feja peffoa de toda a experiência , 'é que affiftirá em huma 

cafa feparada , pára tomar as contas." J ' i ' ' *! 

POr quanto a maior parte do expediente dos meus Armazéns , e boa 
arrecadação de minha Fazenda .,,Gonfifte na peffoa que houver de fer
vir de Contador delles : Ordeno que efta tenha toda a experiência, 

e fciencia , affim no tomar das contas ,"como das matérias que tocaõ aos 
meus Armazéns ; e affiftirá em ;huma cafa para íffo feparada , e fechada 
nos mefmos Armazéns jfcom fua méza; e armários pafá os livfps; epapeis, 
em a qual com o Efcrivaõ qüe lhe-nomearo Provedor; tomarà^asicontas de 
fua obrigação-; e naõ entrará na dita cafa peffoa alguma , mais que aquel-
la-s-que tiverem requerimento cora elle, para-que affim acerte rnelhor em 
meu ferviço , e fe naõ divirta em outra coufa ; e vir#á>Meza'dó Provedor 
tódàs as vezes que por elle for chamado', para<-iriformar riaquellas maté
rias, de que há de termais noticia.-'^:: ̂ J ••-. -h m '; m t ^ nnA ?.'•'> t-u\ J 

U ( ::10íiC7í- .t. d ?J„\ A :) \ Ai V< O! í.ífcl. h ohl,%ÍJ. :;fl IHi q ?\>: ••••)[[ 

-77ü u w . i h J Ü o ^ n r C ; A P . I i T U L O: Í.-JL / z c í ^ n r o ^ q " , - ^ , 

•D^J- contas que o Contador fera obrigado*afizer; l,J Z: •&'•»<{ 

O Contador fera obrigado a fazer a conta de todas as ferias da Ribeira 
defta Qidade , e Xeíha, e das velas ; as dos pagam entras da$ Torres, 

loldos , e foccorros da gente do mar , e guerra , Terço da Armada , e Ga-
Us ; as tldsrmateriaes que fe comprarem para óá Armazensk, affim pela re-
cj artiçaõ 4a Coroa , como<do Confiado , e Tenencia, e obras que para 

í ' - ' i . O L ^ Ã J I J e l le 
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elle fe fizerem ; as das madeiras, que entregarem os Feitores dellas ; as 
do direito da Marinhagem , que pagao os navios que vem do Eftado do 
Brafil; as.dos Commiffarios 4o dinheiro, que fe lhe entrega para com
pras , conducções dos mantimentos , e materiaes , fretes , e carretos ; as 
4os Meftres , Defpcnfciros, Meirinho , e Cirurgiões das náos da índia , 
e Armadas , e das,Confrarias da gente do mar áe Riba-Tejp, e Cofta , 
quando fe reduzir a dinheiro a obrigação que tem de dar os Marinheiros ; 
e.pelo trabalho de tomar as ditas contas , naõ levará falarip algum , falvo 
daqueUas, liquidações , que as partes requererem para bem 4e feu paga
mento; pprque>de$fesrle vara fomente oitenta reis, e das ceiiridóes razas 
quarenta reis , e hum. vintém de cada verba que pozer ; e findas as ditas 
contas, as ha de affignair o Provedor, pondo-lhe vifta , depois da qual no
meará o Provedor hum Efcrivaõ dos Armazéns, que com o dito Contador 
corraõ as ementas da mefma conta com as dos Almoxarifes , e Thefourei-
fbsdé quèrri fecèbeb , e áqueiri tòrnafáõTenffê"gár addiçaÕ por addiçaõ, 
em que iráõ pondo feus concertos , ou linaes, porque fe naõ duplique ; 
e em caio que achem alguma addiçáÕ de dinheiro, de material, manti-
mento, ou outra qualquer coufa dimiriuta na conta , que tem tomado , a 
carregarão em receita nella , e daráó a divida para o Executor a cobrar 
do Meftre, Defpeníeiro , ou peffoa que der,a tal conta , a qual naõ entra
rá mais em meu ferviço , e fe ljie dará a mais pena que parecer ao Confe
lho de minha Fazen4a , e-Ce eptregará.o procedido da divida ao Thefouj-
reiro a que tocar ; e naõ achando erro nas ditas ementas , e que eftaõ con
formes , paffaráõ certidão díffo ao pé 4os encerramentos da conta que af
fignaráõ ambos ; eaffim que ascontas forem acabadas , e do ajufte dellas 
fe paffar quitação á parje ; que fera affignadâ pelo Contador, e Efcrivaõ 
que com elle íervir, e rubricada pelo Provedor, fe entregarão os livros 
ao Guarda delles, que os receberá, defcarregando ao Contador no livro 
da entrega. 

C A P I T U L O III. 

Que o Contador [erá obrigado afazer as contas dos. mantimentos, que fe hou
verem de dar aos degradados, e peffoas que me vaÕ fervir ás Conquiftas. 

E Porque aos degradados , e áquellas peffoas, que me vaó fervir ás Con
quiftas,, forçados de Galés , e varias embarcações fe daõ pelos Arma

zéns os mantimentos, que lhe faõ neceffarios para a viagem : O Contador 
fará a conta do que fe lhe deve dar, conforme a parte para onde forem em 
numero, peffoas, e dias ; e do que imporraraõ, paffará certidão, para 
por ella o Provedor mandar paffar mandado de defpeza, e o Almoxarife dos 
mantimentos os entregar ; e para os que fe houverem de dar para as náos 
da índia , e Armadas depois de vir a lotação feita pelo Efcrivaõ da carga, 
e defcarga ,,verá odito Contador fe eftá conforme; e eftando , paffará 
certidão para o Provedor mandar paffar os mandados pelo Efcrivaõ da 
Provedoria , como he fua obrigação. 

Tom. III. I C A -
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c A P i T u L o IV 

Que o Contador fera obrigado a affiftir na Meza do Provedor para fazer os 
encerramentos nas ementas dos gaftos quotidianos da femana. 

E Porque tenho ordenado , que os Thefoureiros dos Armazéns, e Con
fulado , Almoxarife dós materiaes, mantimentos , e Ribeira vaõ to

das as ferríanas á Meza do deípacho do Provedor, com os livros de emen
tas de gaftos quotidianos de cada dia , e defpachos por que fe fizeraõ, pa
ra fe conferirem com os ditos livros ; e o que importar o encerramento 
delles, fe paffar mandado de defpeza a cada hum dos Thefoureiros, ou 
Almoxarifes; o Contador fera obrigado a affiftir na dita Mezà para fazer 
as contas. 

REGIMENTO PARA O EXECUTOR 
dos Armazéns. .<*.; 

r i ; ,-

P Or quanto da dilaçaõ das contas dos Thefoureiros, e Almoxarifes 
dos Armazéns faõ muita parte as receitas por lembrança, que fe 
lhe carregaõ de materiaes , e mais coufas que fe remettem para as 

Conquiftas ; convém que haja hum Executor, a cujo cargo efteja o tratar 
da cobrança dos conhecimentos em fórma das peffoas a quem fe entrega
rão , e das dividas dos Armazéns , para que affim poffaÕ os Thefoureiros , 
e Almoxarifes dar fuás contas , e minha Fazenda ter boa arrecadação. 

C A P I T U L O I. 

Da fôrma em quefe haõdefazer as receitas por lembrança ao Executor. 

H Averá hum livro , no qual, por defpacho do Provedor, fe carrega
rão em receita por lembrança ao Executor, pelo Efcrivaõ de feu car

go , todos os materiaes , e mais coufas que fe entregarem aos Meftres das 
náos da índia, ou navios que forem para minhas Conquiftas, para ter cui
dado de cobrar delles em fuás tornaviagens conhecimentos em fórma dos 
Officiaes de minha Fazenda , a quem os entregarão , com os quaes fe lhe 
fará defcarga da dita receita por lembrança , precedendo primeiro defpa
cho do Provedor; e fendo que naõ venhaõ embarcações das partes aonde 
fe remetteraõ os taes materiaes nos três annos que fervir, tirará huma cer
tidão do Provedor dos Armazéns de como nelles naõ vieraõ embarcações 
das ditas partes, e com ella requererá ao Confelho de minha Fazenda 
mande carregar a dita receita por lembrança ao Executor, que lhe íucce-
•der, em quanto der conta , e paffar-lhe delia conhecimento em fórma. 

C A -
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C A P I T U L O II. 

Qiie tanto queos navios da Armada fahirem para fora ,fe carregará em recei
ta por lembrança ao Executor tudo o que os Almoxarifes entregarem 

aos Meftres, Defpenfeiros, Cirurgiões, e Meirinhos. 

E Porque fe deve tomar conta aos Meftres , Defpenfeiros , Cirurgiões i 

e Meirinhos de tudo o que fe lhe entrega , tanto que os navios da Ar
mada fahirem pela barra fora , fe carregarão em receita por lembrança ao 
Executor os fobrecellentes, que fe entregarem aos Meftres, mantimentos, 
e deípenías , que fe derem aos.Defpenfeiros , e boticas aos Cirurgiões 
armas, e pólvora aos Meirinhos; e das ditas receitas por lembrança , fe 
paffaráÕ conhecimentos em fórma para as contas dos Almoxarifes dos ma
teriaes , mantimentos, Ribeira, armas , e pólvora. 

C A P I T U L O III. 
r 1 , ' v 

Que o Executor fera obrigado, tanto que os navios da Armada, ou da índia 
entrarem no Rio defta Cidade , e deitarem ferro , ir a elles com o feu 

Efcrivaõ, Guarda 'mór, e Efcrivaõ de feu cargo. 

TAnto que os navios da Armada, J ou da índia entrareín no Rio defta 
Cidade , e deitarem ferro , fera obrigado o Executor ir a elles com o 

feu Efcrivaõ , Guarda mór, e Efcrivaõ de feu cargo , e lhe fará deitar ca
deado na efcotilha , praças de armas , e paiol da pólvora, e trará as cha
ves para terra ; e os quadernos das defpezas dos Meftres , Defpenfeiros, 
e Meirinhos , naõ confentindo íe lance nelles defpeza alguma , depois de 
deitarem ferro ; e logo que chegar a terra , os entregará ao Provedor, que 
mandará a hum Efcrivaõ conte as folhas , que os ditos quadernos trazem 
efcritas , declarando por termo , por elle affignado , quantos affentos tem 
de receita, e quantos de defpeza ; e irá entre huns , e outros dando rif-
cos , para que fe naõ poffaõ accrefcentar os affentos , e efte mefmo Efcri
vaõ fará carga delles ao Guarda no livro da receita dos da entrada , e fa-
hida , cujos affentos ha de affignar o dito Guarda-livros , e efte os ha de 
entregar ao Contador, por defpacho do Provedor , para tomar as contas , 
de que fe fará termo no dito livro , que affignará o dito Contador : a ne
nhum Meftre, Defpeníeiro, nem Meirinho, fe dará reconducçaõ, fem 
aprefentarem certidão de como tem dado contas do que fe lhe entregou 
nos Armazéns, e Conquiftas. 

Tom. III. l i i C A -
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C A P I T Ü ' L O IVA 

Da fórma emqmfe hdff de defirarregar 'as receitaspot lembrança^ qavfetke 
howveremfeito ao Executor do quefe etítregar aos Meftres, J&efpg&fgi-

7;VM- i tos, Cirurgiões, e Meírinkasi > i -J ,\ 

E Para fe defearregarení ao Executor as receiras por lembrança., que fé 
lhe houverem feito dos fobrecelientes1, mantimentos, deípenfás, bo*-

ticas, armas, e pólvora dos navios da Armada , lhe paiTará o Contador 
dos Armazéns ceTtídaõ do encerramento da conta, 'que tomar aos Offi
ciaes delles , e com ella requererá no Confelho de minha Fazenda lhe 
mandedefearregar as ditas receitas porlembrança. ^ 

C A P I T U L O V 

Que o procedido das execuções que fizer o Executor ,fe carregue ao Almoxa
rife a que tocar ,fénãõ material, ou mantimento ; e fendo dinheiro, 

' <> :v ao Thefoureiro dos .armazéns , ou Confulado. 

I? Quando ovExecutorproceder a execuçaõçontraps Meftres,Deípen-
-* feiros , Meirinhos, e Cirurgiões, pelos alcances de fuás contas; e 

hâvénd© elles de entregar o material, ou boiica em fer, fe carregará ao 
Almoxarife a que pertencer, e da receita fe paffará conhecimento em fór
ma para â conta do Meftre , Defpeníeiro , 'ou Meirinho , e q traslado del
le para a conta do Executor ; e havendo de fe pagar a dinheiro a divida 
do que lhe faltou , precederão avaliações, e defpachos do Provedor , e fe 
carregará o dinheiro do material avaliado ao Theíoureiro dos Armazéns, 
ou Confulado , fegundo a repartição de que fahio ; e com feu conheci
mento em fórma fe ha de levar em conta ao dito Meftre , Deípenfeiro , e 
Meirinho', e com o traslado authentico , fe defcarregará o dito Executor, 
precedendo defpacho do Confelho da Fazenda, na fórma do Capitulo 
acima. . ** r 

C A P I T U L O VI. 

Que ao Executor fe carregará em receita por lembrança as pagas 
dos foldados , e gente do mar das Armadas , que fugirem 

para as cobrar Ae feus Fiadores. , 
i. 

' 1 Anto que os navios da Armada, e os mais que forem para as Conquií-
•*- tas, fahirem pela barra fora , paffará o Provedor ordem aos Eícrivães, 

que fizeraõ as Armadas, ou navios , dem relação por elles affignadâ ao 
Executor das pagas , que receberão os Officiaes , Soldados , e gente do 
mar que faltou , com os nomes , terras , e Fiadores , a qual relação fe ha 
de conferir com os quadernos dos alardos , e haõ de aífignar os Eícrivães 
que o fizeraõ ; e depois de conferida , porá nella o Provedor feu deípa
cho , que íe carregará em receita por lembrança ao Executor em feu livro; 

e 



e depois de carregada com certidão ao pé do Efcrivaõ de feu cargo de 
como íe carregou a folhas tantas ,Tfe.hãLdeítôínár razaõ delia nas ementas 
das Armadas de que fabir, para fe ÍJjber. a todo o ternpo. 4.as fckas que 
houve , e comp. fe pozeraó çm arrecadadap ; e depois h,a.de ó Executor 
obrigar ao Meirinho , que affiffiò ao affento da dita gente , pois abonou 
«8 fianças,deJUi, que dé fotisfaçaiõ ttOrqt^e imppjftaõas daftas pa«gas, quer&-
que-rerá ao Pireyeàor lhe 4£ defpacho, para, proceder contra ps Fiaçfoíes,-; 
e fetfaí as di-ligeníias, que, eftá diifpofto em fe.14 Regimento ; e o, dinheiro 
que o Meirinho ha de entregar das ditas pagas,, íe carregará çm receita 
ao Theíoureiro dos Armazéns, e Confulado aquém pertencer, e com 
íêu conhecimento eriT fôrrfíá,' e"def)5âcho do Provedor, fe ponr verba Tia 
receita por lembrança , que eftá feita ao Executor para a fu;a conta, e fe 
dará certidão ao Meirinho como fica defòbrigaclo. 

C A P I T U L O VII. 

Que o Executor obrigará aos Feftoros das madeiras de pinho das Virtudes, 
efobro, e aos Çpnmijftaricis a dar conta do dinheiro, que fe lhe 

entregar para compras. 

OExecutor terá particular cuidado 4e.obrigar aos Feitores 4as made& 
ras de pinho das Virtudes , e fobrq , e aos CoimmiíTarios que fízerepi 

compras para qs Armazsens % a qqie 4em coutas ao Contador delles 4o, 
dinheiro que fe ihç entregou ; e tomadas çllas , pedirá ao Contador certi
dão do alcance, para os obrigar a que, p entregue apTfre.foiireirp, a quem, 

C A P I T U L O VIII . t . . : • ? - ••....:-

Que o Executor obrigará as peffoas que fizerem affentos com os Arma
zéns , a que dem cumprimenta ás cohilições delles. 

E Porque aquellas peffoas com quem fe fazem affentos nos A r m azens 
de materiaes ,' e outras coufas neceffarias para elles, que fáõ obriga

dos a entregar a prazos', faltaõ a elles por fuás conveniências , de que fe 
fegue gran4e damno á minha Fazenda , pela falta que as coufas fa^em ao 
aprefto das náos da índia, e Armadas: oJE^ecntor fera obrigado > pafTadçs 
os ditos prazos , a dar conta ao Provedor , para que faltando Ps 4itQS ma
teriaes nos Armazéns, fe comprem pelos preços 4a terra, e os paguem os 
ditos Affentiftas , obrigando-os o dito Executor a iffp ; como também ía-
tisfazer as faltas que tiverem no fim de feus aífentos ; e para eflè çfFeitp 
lhe mandará o Provedor dar a copia 4e tpdos ps affentos áeppis àe regif-
tados no livro delles dos Armazéns. 

C A -
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C A P I T U L O IX. 

Que o Executor terá os mefmos poder es, ejurifdícçaÕ que os Executores 
dos Contos, que dará conta nelles cada três annos. 

' \ ç ' ''•• 

OExecutor dós Armazéns terá os mefmos poderes , e jurifdicçaõ que 
os Executores dos Contos do Reino , e Cafa ; e no fim de cada três 

annos fera obrigado a dar conta nos meus Contos, na fórma em que o fa
zem os Executores delles. •'•'? 

REGIMENTO PARA O GUARDA-
Livros. 

C A P I T U L O I. 

Dos livros que ha de ter em feu poder. 

OGuarda-Livros terá em feu poder em os Armazéns, nos armários 
que nelles ha para os livros , todos os que nelles tiverem fervido; 
c para que poffa dar conta delles quando fe lhe pedirem : o Pro

vedor dos Armazéns lhe nomeará hum Efcrivaõ delles, que em hum livro 
de pafta grande lhe carreguem todos os livros , que houver nos Armazéns 
o que contém , por titulo feparado de cada hum , e de que tempo ; e o 
affento que fe fizer de todos , affignará o dito Guarda-Livros, e o Efcrivaõ 
que lhos carregar; e nefta fórma fe irá procedendo em todos os que pelo 
tempo adiante for recebendo. 

C A P I T U L O II. 

Que o Guarda-Livros terá em hum armário feparado os livros da receita, 
e defpeza do Thefoureiro , e Almoxarife dos materiaes , e todos 

os mais que ailualmente fervir em. 

E Porque os livros que fervem da receita , e defpeza do Theíoureiro 
dos Armazéns, e Almoxarife1 dos materiaes , ementas de contas de 

dinheiro , e materiaes da repartição da Coroa , e Reino , e todos os mais 
de regiftos , que ailualmente fervirem no expediente dos Armazéns, fe 
devem ter com toda a boa arrecadação , affim pelo que toca á minha Fa
zenda , como para os Thefoureiros , e Almoxarifes poderem dar conta: 
o Guarda-Livros os porá em armário feparado , do qual terá elle huma 
chave , e o Efcrivaõ daquelle mez outra , e tirará todos os dias os que 
forem neceffarios para o expediente , e terá cuidado de os tornar a reco
lher acabado o negocio , porque ha de dar conta delles em oafo que fal
tem. 
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C A P I T U L O III. 

Que o Guarda-Livros terá particular cuidado de guardar os quadernos dos af
fentos da gente de mar , xe guerra da Armada, e navios que vaõpara 

as Conquiftas por conta de minha Fazenda, Terço da Ar
mada , e Torres. 

'ir ! 

E Porque muitas vezes fuccede pedirem-fe certidõesdos quadernos, 
em que fe affentaó os Soldados , gente do mar para as Armadas, e 

navios que vaó para as Conquiftas por conta de minha Fazenda , Terço da 
Armada , e Torres : O Guarda-Livros terá cuidado de os guardar, para 
que a todo o tempo, que fe lhe pedirem certidões , ou fé de officios , fe 
paffem ; e affim mais os Regimentos das náos da índia ,re Armadas , e os 
quadernos, que o Contador dos Armazéns lhe entregar depois de ter por 
elles tomado conta aos Meftres , Defpenfeiros, e Meirinhos dos fobrecel-
lentes, armas, e pólvora que lhe entregarem. 

Ç A f . I T ü L O IV , . ^ 

Que o Guarda-lÀvros terá em feu poder todos os do regifto de Decretos 
Alvarás, Patentes, e mais coufas. 

OGuarda-Livros terá em feu poder todos os do regifto (que vaõ apon
tados nefte Regimento) de Decretos, Alvarás, Provisões, Patentes, 

Contratos, Fianças; Fretamentos, e mais Ordens, que feráõ rubricados 
pelo Provedor, e com encerramentos das folhas affignad os por elle', e 
fe haõ de carregar ao dito Guarda-Livros para dar conta delles; com 4e-
claraçaõ que nenhum dos ditos regiftos ha de fazer por fua maó ; porque 
eftes fomente tocaÕ aos Efcrivaes dos Armazéns. 

C A P I T U L O V 

Que o Guarda-Livros terá em feu poder hum livro de lembrança dos li
vros , e quadernos quefe houverem de entregar ao Contador, 

ou outra qualquer peffoa* 

ODito Guarda terá em feu poder hum livro feparado, em o qual fe 
tome em lembrança os livros , ou quadernos que houverem de entre

gar dos Armazéns ao Contador delles , ou outro qualquer Official a quem 
o Provedor ordenar , e os mandar entregar para coufas de meu ferviço , 
ou bem das partes, e qualquer delles dará recibo no dito livro dos que 
receber ; e quando os tornar a entregar , fe rifcaráó, e fe fará declara
ção de como foraõ entregues, rubricará o Guarda-Livros em como o$ 
recebeo.;' 

CA-
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C A P I T U L O VI. 

Que o Guarda-livros terá cuidado de prover a meza do defpacho , de papel, 
pennas , tinta , e arêa, e que no fim de cada mez fe paffe mandado 

\ . de cuflo ao Thefoureiro. y.\ -.\ 

E Porque para bem do expediente do defpacho dos Armazéns he necef-
fario haver na meza delle papel, pennas , t inta, obrêas , e^arêa : O 

Guarda-Livros terá cuidado de a prover deftas coufas,de modo que fe naÕ 
deixe de acudir ao defpacho porjalta dellas ; e doeufto que fizerem , fe 
ir.á fazendo rol por hum Efcrivaõ dos Armazéns , para que no finj de cada 
mez o Provedor mande paffar mandado xte defpeza ao Thefoureiro dos 
Armazéns , que he o por onde ha de fer pago o 4ito,Guarda; e feráõ exa
minadas as ditas defpezas pelo Provedor, e Contador ) dandofe-lhe pri
meiro o juramento. - n\ f:bíJ obt 

C A P I T Ü L O Vlt. 
< • > 

Dofalario que o Guarda-Livros ha de haver dos da bufe a dos livros, 
•- v '. •,' .• 0 •• *\ epapeis que regiftar. , - ^ v uO 

OGuarda-Livros ha de levar decbufca dos livros findos, que naõ fervi-
rem , de cada hum noventa reis ; e dos que aclualmehté fervirem , 

naõ levará eoufa alguma , como também dos livros que der para íe faze
rem os fretamentos , e fianças ; porém quando os der para ás defobriga-
rem , : levará noventa reis ; e fora defte falario naõ levará coufa alguma ; 
e fazendo o contrario, mandarei proceder contra elle com a pena que 
merecer. •.•>< 

REGIMENTO PARA OS MEIRINHOS 
dos Armazéns. 

C A P I T U L O I. 

'- Da obrigação dos Meirinhos dos Armazéns. 

H Averá dous Meirinhos, que affiftiráõ hum nos Armazéns'para 
todas as diligencias-que o Provedor lhe mandar fazer, e outro 
no Confulado , e Tenencia para fazer as que tocarem áquelIas 

repartições; e nas occafiões em que houver apreftos de náos da índia, aí-
fiftirá também nos Armazéns para ajudar ao expediente delles ; e haverá 
cada hum deftes Meirinhos o ordenado que lhe tenho concedido, por fuás 
Cartas , os quaes traráõ os homens de fua obrigação ; e naõ os trazendo, 
fe lhe naõ pagará o ordenado delles. 
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C A P 1 T J U L o ; IL 

Que os Meirinhos feráo abrigados a affiftiráõ affento dos Soldados, gen-
\ te do mar , e Artilheiros.. . 

QUando fe affentarem Soldados, gente do mar, e Artilheiros , feráõ 
obrigados os Meirinhos a affiftir ria Meza ,^aonde fe fizer o affento , 

para reconhecerem as;Fiadores,. e fe informarem fe faõ peffoas capazes 
de os acceitarem por Fiadores ; porque com fua abonaçaõ fe haõ acceitar, 
eeljes ficaráõ; fempçe obrigados a fazerem boas as ditas fianças ; e pela 
abonaçaõ , que por elles fazem ,levaráõ de cada affento meio toftaõ. ..... 

; i i i ' i - . s-,'*x> . . •(• IÍ ; • ' J Í > w 7 i , „ 

. , , ; , , ; , , , C ,A i P. . i I r T U L O III. 
Que os Meirinhos das diligencias que fizerem levar áS o falario , que cof-

tumao levar os Mfeirinhos, e. Alcaides defta Cidade, e das que 
' nao haõ dè levar falaria. 

-"^•,7-<s , - V L ' ^ y r - # , t <in ..... w -v v. y "-<-•' i A l . 

OS Meirinhos, das diligencias que^fizerem, levaráõ o falario que coftu-
maõ levar os mais Alcaides defta Cidade; e naõ levaráõ falario algum 

cias prizõèsque Jhe mandarem fazer dos Soldados ,' gente do mar, Bar-
queirps ,; Almocreves, Carreiras^ e homens de ganhar; porque naõhe 
jufto, que fendo prezoá para me fèrvirem paguem falario a quem os pren
der ; como também naõ levaráõ nada áquelles Soldados , Artilheiros, e 
gen tedomar , que por jufto impedimento fenaõ poderão embarcar, e 
entregarão logo as pagas , e fomente levaráõ falario dasprizoes daquel-
Jes Soldados , e homens do mar, que fugirem depois de terem cobrado 
foldo de minha Fazenda ; e dos.Barqueiros , Almocreves ,.Carreiros , e 
homens de ganhar, que andando em meu ferviço, e fendo pagos fugirem, 
por naõ affiftir nelle; como também das prizões , que fizerem aos Carpin
teiros , Calafates , e mais Officiaes^ que fendo notificados" naõ vierem â 
meu ferviço , ou andando nelle , fe aufentaraõ fem licença dos Miniftros , 
que lha podem dar; e dos Fiadores , que elles abonarão, daquelle Solda
do , Artilheiro , ou homem do mar , que naõ apparecerem depois de fe
rem notificados para virem entregar as pagas ; e daquellas prizões , que 
o Provedor mandar fazer a peffoas devedoras" a minha Fazenda, depois 
de notificadas ; e de qualquer peffoa, que fem ordem do Provedor fizer 
eftancia de lenha , telheiro de pedraria, cava para navio , ou outra embar
cação , ou varar em terra navio para defmanchar na marinha defta Cida
de ; e dos Calafates , e Carpinteiros que andarem em obras particulares 
fem licença do Provedor , e dos que a tiverem, porém for o tempo delia 
paffado. o uv, 

•ÍL-
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C A P I T U L O ' IV. 

Que os Meirinhos feráõ Abrigados .na occâfiaõ àe aprefto dértdosda índia, 
ou Armadas, vigiarem o mar. 

OS Meirinhos feráõ obrigados, íaffim na occaíiaõ de aprefto de nioi d\\ 
índia, e Armadas, como na chegada dellasy andarem de noite vigi

ando ornar, para que feraaõ embarque alguma coufa nella», nem tirern 
fem direitos; e das toriiadías que fizerem ,-tefáÒ b mefmo que tem os 
Meirinhos do mar, Cafa da índia, e Alfândega ; e tanibênvteiráÒ' cuida-» 
do de vigiar fe os navios, que eftaõ no Rio,botàÕ-jíédra,ouareà^nomar, 
para que dando parte ao Provedor, fejaõ cpndemnados os Meftres, ou Se
nhorios delles , na pena que fe difpoem neftè Regimento, titulo do Pro
vedor, Capitulo XVI.. •• TV- .i.-.-iW-î U v̂-.V-tn-iftvA^Vi -y- , !;o 

C A P I T U L O V 

Que os Meirinhos levaráõ a todas as diligencias, que forem, os Efcri-
1 vâes de feu cargo. ! 

V L í V í : : f - ' : \b i'. .. *íL".af.-í * ! ; 7 : ^ í i ' v •* 

E Para que as peffoas, com quem os Meirinhos fizerem as diligencias^ 
que o Provedor lhe mandar tenhaÕ o *efpeitó, que fe deve a meus Of

ficiaes , fera cada hum dos Meirinhos ©brigado^ a levar em" fua companhia 
o Efcrivaõ de fua vara; e em falta, outro qualquer que tenhafé, e os dóus 
homens , que lhe faõ concedidos para acompanhar a cada hum delles, e. 
naõ faráõ diligencia fem o tal Eícrivaõ, e defpacho do Provedor; e as 
cobranças que fizerem dos Fiadores', fera por rol do Executor'; como eftá 
difpofto em feu Regimento, e defpacho nelle pofto do Provedor, ou do 
Executor. <• .r •;. <.i.; ; '•'• y Í-VÍV-M 

, ; • ; • " • i ' i i ,'c " : -tuó r.íiLC, i I:\UJ , :'-i 7 : f(JiJ-.it. U Í . H ivct 
• " - . . , , " 7 ~ T r r ; ~ 

REGIMENTO PARA OS ESORJVAENS, 
: ^ ,,, ,,. e Meirinhos dos Àrmazenŝ </uo;7.. t- • 

-y y v : y •.y^y-AMi- . ' , ., •• ' ' •* '.'•. » í r ' 7 ?• •>• •' v ; 

OS Efcrivaes dos Meirinhos iráó com elles â rodas as diligencias 
de meu ferviço, que o Provedor lhes mandar fazer i para darem 
fé de tudo , e fe os Meirinhos'as fazem na fórma'de feu Regi

mento , e as peffoas com quem as fazem os.trataõ com o refpeito que fe 
deve a meus Officiaes, ou lhes fazem refiftencia ; e,outrofi iráó fazer to-» 
das as notificações , que o Provedor lhes mandar em ordem a meu fervi
ço , e expediente dos Armazéns ; e haõ de haver os falarios, de que go-
zaõ os Eícrivães dos Meirinhos, e Alcaides defta Cidade. 
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REGIMENTO PARA OS ESCREVENTES 
dos Armazéns.-, 

í C A P I T U L O I. 

Da obrigação dos Efcreventes. '>mi;-' 

OS Efcreventes haõ de fer dous fomente , e feráõ obrigados a af
fiftir nos Armazéns de manhã, e de tarde, ás horas que tenho or
denado para efcreverem em tudo o que o Provedor lhes mandar, 

e ajudarem os Efcrivaes nos pagamentos das ferias , Terço da Armada , 
gente do mar, e guerra dos navios delia, e dos que forem para as Con
quiftas , Torres, e Galés; como também ferviráõ de Eícrivães das execu
ções com o Executor, para paffarem os precatórios, e autuarem , c tu-
4o o mais que for neceffario para melhor expediente dos defpachos dos 
Armazéns , exceptô o efcrever nos livros delles ; porque ifto fomente to
ca aos Efcrivaes dos Armazéns. , 

!'j ' . 

REGIMENTO PARA OS PAGADORES 
. dos Armazéns. 

. • * * * 

OS Pagadores que houverem de fervir nos Armazéns , feráõ ho
mens de verdade , e confiança , á latisfaçaÕ dos Thefoureiros, e 
capazes de fe fiar delles minha Fazenda ; e affiftiráõ com os ditos 

Thefoureiros ao pagamento das ferias da Coroa , e Confulado , Terço da 
Armada, gente 4e mar, e guerra dos navios delia , e dos que forem para 
as Conquiftas por ordem minha, e fe apreftarem pelos Armazéns , Torres, 
e Galés ; e naõ levaráõ coufa alguma ás partes por lhe pagarem , nem re
quererão o pagamento dellas ; porque o requerello fótoca aos Thefou
reiros , e o mandar pagar ao Provedor. 

REGIMENTO PARA OS CONTÍNUOS 
dos Armazéns. 

POr quanto nos Armazéns íaõ neceffarias peffoas , que vaõ aos reca
dos do Provedor, tocantes a meu ferviço : Hei por bem que nelles 
haja feis Contínuos ao todo, e que o provimento delles feja do Pro

vedor , a quem encarrego , que as peffoas que prover nos ditos Officios , 
fejaõ de verdade , e intelligencia, capazes de acudir a tudo o que lhe en^ 
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çaiíÊgaj; .ás. nisü ferviço, çxpedieate, 4Q§ Anuaz-eas, e que.jiaõ fejaõ. 
criados de nenhum dos Officiaes delles, nem de outras peffoas ; porque 
fçndo-o, faltarão a meu ferviço, por acudirem ao de feus Amos. 

C A P I T U L O I. 

%)a obrigação dos Coytinpios.j 

OS Contínuos feráõ ohrig-adQ9 a vir todos os dias aos Armazéns de ma
nhã, e tarde , ás horas que difponho ; e fenaõ fahiráõ fora delles , fe-

naõ for a recados do Provedor, para que todas as vezes que o Continuo, 
que affiftir aporta da Gafa do defpacho do Provedor, o chamar da fua 
parte , acuda afazer o que elle lhe mandar. 

C A P I T U L O IJ. 

Que hum dos Continues7, qual o Provedor nomear dsfèmanas, eu mezes, 
fivva de Porteiro na Cafa doDefpaeho. 

E Porque para fe daí expediente ao deípacho dos Armazéns, naõ con
vém que entrem mais que aquellas peffoas, q«e nellas tiverem offi

cios , hum dos Contínuos , qual o Provedor nomear cada femana , ou cada 
mez , fervirá de Porteiro delia para chamar os outros , e tomar as petições 
ás partes , e lhas dar com os defpachos ; e querendo alguém fàllar ao 
Provedor, lhe dar recado*, para que havendo 4e entrar lhe abra a porta. 

REGIMENTO PARA O PORTEIRO 
dos Armazéns;. 

!•" C A P I T U L O I. 

Da obrigação do Porteiro. 
T f 

OPorteiro ha de ter a chave da porta , por onde fe entra para os Ar
mazéns , e virá a elles meia hora antes daquellas , em que ordeno 
entrem os Officiaes nelles ; e para os que virem mais cedo , terem 

onde fe recolher, e fe íahirá delles depois de todos fe fahirem para os 
fechar. 

C A P I T U L O II. 

Que o Porteiro terá cuidado naõ entre luz, nemfe accenda nos Armazéns. 

O Porteiro terá rnuifio particular cuidado , de que nos Armazéns naõ 
entre luz alguma, nem fe accenda, pelo rifco que diffo pôde reful-

tar , efóíe permittirá a de huma alenterna fechada em alguma urgente 
preffa , em que fe naõ poííà eícufar ^por fe acudir a meu ferviço ; e fazen
do o contrario, fe procederá contraí elle como culpa muito grave. 
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- C A P I T U-L-O- 4Ü. 
Que o Porteiro terá cuidado de mandar varrer as cafas, em que affifte o Védor 

da Fazenda da repartição , Provedor, e Thefoureiro delles. 

Ç\ Porteiro terá cuidado de mandar varrer as cafas, em que affifte o Vé-
V_y dor da Fazenda da repartição, e a da meza do Provedor, e a do The
foureiro , pelo Varredor dos Armazéns, fem que pelo dito trabalho fe lhe 
dê mais que o falario que tem com o dito Officio ; e naõ haverá mais Var
redor que efte para cafa alguma dos Armazéns. 

REGIMENTO DOS PRIVILEGIADOS 
'' ' dos Armazéns. 

7 ' - ' '' . '. 

''* C A P I T U L O L V 
; , ' \ •> • l . í J :> 

Que os Capitães fta# de ter hum quàderno, em que affentem os Soldados 
< • •. de fua Companhia. ' 

OS Capitães 4o s Privilegiados dos A<rmazens Î aõ de ter,cada hum 
delles hum quaderno , em que eftejaõ affenfadosi-jas,Officiaes ,, e 
Soldados, que tem em fuás Companhias , para que acudaÕ a el-

las , e os naõ poderáõ affentar fem certidão do íivrô da Matricula dos Ar
mazéns , affignadâ pejo, Provedor, a qual appenfará por linha ao djto qua
derno , para que a todo ó tempo ppff^.ter conferência , e íe faber os que 
gozaõ do tal privilegio , e os poderem obrigara vir trabalhar na Ribeira 
nas occafiões em que forem neceffarrios, declarando em feus affeptcs as 
ruas em que riioraÕ. r. 

, i' 
C A P I T U L O II. 

• > . • • ; • i 

Das occafiões em que os Capitães poder áo obrigar os Soldadas de fuás 
Companhias a fahirem nellas. 

OS» Capitães naõ poderáõ obrigar aos Soldados de/uas Companhias 
a fahirem nellas ;mais que nas'occafiões, em que fahir o Terço dos 

Privilegiados ; e faltando algum nellas fem fua licença, ou jufto impedi
mento, ocaftigará na fórma que difpoem as Ordenanças Militares ; e naõ 
fe emendando , dará conta ao Provedor pata 0 mandar tirar da Compa
nhia , e que naõ goze dos privilégios dos Officiaes dós Armazéns. 

REGI-
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REGIMENTO PARA O GUARDA MOR 
das náos da índia, e Armadas, no que toca 

aos Armazéns. , 

C A P I T U L O I. 

Que o Guarda mór fera obrigado a vir todos os dias aos Armazéns. 

O Guarda mór fera obrigado a affiftir nos Armazéns todos os dias 
ás horas que difponho nefte Regimento, para acudir a tudo o que 
o Confelho de minha Fazenda , e,Védor delia , da repartição dos 

Armazéns , lhe ordenarem , tocantp a meu ferviço ; e tanto que fe apref-
tarem as náos da índia , Armadas , ou navios , que eu mandar a minhas 
Conquiftas , e eftiverem capazes de receber agüa , pedirá ao Védor da 
Fazenda lhe nomee Guardas que affiftaõ nelles , aos quaes dará juramen
to de fazerem bem feu officio; e mandará pelo Efcrivaõ de feu cargo fa
zer termo do dia, que fe lhe deu o juramento, e poffe ; e notificados, 
que dem inteirocumprimentoa feu Regimento , e fe naõ fahiráõ dos na
vios fem fua licença. 

C A P I T U L O II. 
lQúe'àfluarda mór fera obrigado a affiftir d entrega qué fe fizer de man

timentos aos Defpenfeiros. 

E Porque ordeno nefte Regimento, que a entrega que fe fizer de man
timentos aos Defpenfeiros das náos da índia , navios da Armada , e 

dos que mandar para minhas Conquiftas , feja em prefença do Capitão 
delles, ou da peffoa que elle nomear; e que no càfo que os mantimentos 
fe mettaõ nas ditas embarcações antes de eftarem nomeados Capitães del
las , venhaõ o Defpeníeiro , e Efcrivaõ da náo recebellos da maõ do Al
moxarife , e do feu Efcrivaõ , para que vejaõ a quantia dos mantimentos, 
que fe lhes entregaõ , e bondade delles , e naõ poffaõ em nenhum tempo 
4iZer, que lhes naõ entregarão osdalótaçaÕ de tal navio , ou que eraÕ 
máos . O Guarda mór affiftirá com o feu Efcrivaõ á dita entrega ; é tan
to que elles os approvarem , os mandará para o navio , e ordem por ef-
crito ao Guarda, que nelle eftiver, para os mandar recolher, •'"•bi >n 
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C A P I T í ü L O . I I I . 

Que o Guarda mór naõ poderá repartir gazalhado algum nas náos da índia , 
• fèm kVar ènffu^comjàhm *ÈfcrtodÕ de feu àarp, t? Palm *»> dá Ri-

,.,i £. 1 i / Lri ;: u : i Lylifia 9 e O ffl&rè dá tal embuti afao*r- , <''' nv h * í 
'A o ".'.)[) i.".j.'] ,. '•'<:,JX;,1'AJ <nb TDL-.V ' ;.•!. • ;. 'ioini r*!s": :m 

E Porque convém que os Cabitães dâs náos da índia \>e iQffiriaes dellas, 
e pefloas que me vaó fervir aquelle Eftado , e Religiofos que vaõ ás 

Milso^esdeTTé", ténh aõ ~o agázãlTiô néceflaríó, de modo que"poffaõ ircom 
â comrfiodídade qijfe for poiltvel : O Guardajrriór irá com o Efcrivaõ de 
feu cargo , e o Patraõ mór da Ribeira , e o Meftre 4o tal navmTrepartir os 
agazaíhados, qüéà catiâ huma 'das peffoas referidas tóeár , e lem elles o 
naõ poderá fazer; e (a ditajrepar&içaõ fe regiftará em livro com todos os 
defpachos', em que todos affigríaráó para a todo o tempo conftar o fobré
dito ; e fazendo o contrario , me haverei por mal fervido delle. 

ctA* -..'«Vi r.V,.^vG A P J T U L O . J V . -y^-y^yv-i-yiJl 

Que o Gnarda mór fera obrigááti a'affiftir J defcarga das náos da índia, 
e navios da Armada. 

„• •'••fí. ; r , L f V ',, i' :'.';!': ' i r ; : . ' '7. ;J •'(' Kl ?. *?. 

TAnto que as náos 4a índia , 'e navios da Armada eftiverem das Torres 
para dentro : • O Guarda mór com o Efcrivaõ dè feu cargo , eo Exe

cutor dos Armazéns, e feu Efcrivaõ, iráõ aellásy e as viráõçacompanhan-
do porpoppà, para que naõ chegue barco algurri a elias;-e logo que dei
tarem* ferro r fubíra'a ellas \ e mandará fechar as eícotilhas $ praça de ar
mas , e paiol da pólvora , e tom a raiai chaves aos Defpenfeiros / e Meiri
nhos , e pedirá üq&JEíerivães os livros das defpezas dos Meftres , Defpen-^ 
feirõs, e Meirinhos/, e os entregará com as chaves ao Executor; e feita 
efta diligencia , tratará de mandar defcarregar os ditos navios , âffim dá 
louça vazia que nelles vier, como da cheia, e mantimentos que fobejaraó', 
e que os Defpenfeiros verihaõ com elles entregallos ao Almoxarife dós 
mantimentos , e o Cirurgião com a botica , e o Meftre com os fòbrecel* 
lentes ao Almoxarife*dos. materiaes , e o Meirinho com as armas, e pól
vora aos Alfnoxárifes dellas ; e vindo alguma pipa de vinho , ou vinagre, 
ou barril de azeite com falta , mandará chamar o Tanoeiro dos Armazéns, 
e lhe fará deitar a vara em fua prefença, e dò Efcrivaõ de feu cargo , Al
moxarife dos mantimentos , e feu Efcrivaõ , e tomará em lembrança os 
almudes que eraÔ , e osi fará catregar em receita ao Almoxarife, e todos-
os mais mantimentos, que o Defpeníeiro entregar, para fe lhe paffar co
nhecimento em fórma para fua conta. 

'.]•} •<• > r . ' ' f f ;! , . i f ! . 
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C A P I T U L O / v . 

OGuarda^ mór naõ poderá mandar desfazer paiol, ou camarote ,, nem 
tirar lenha, ou outra alguma coufa das náos da índia , ou navios da 

Armada, fem intervenção do Provedor dos Armazéns, para que o faça 
fem prejuizó das ditas náos, e do ferviço dellas. ; > 

» ' j > 

R E G I M E N T O PARA OS G U A R D A S 
da cafga, e defcarga das náos da índia, e Ar

madas , que fe provêm pelos Armazéns. 

C A P I T U L O I. 

Das peffoas quefe nomearão para affiftir em por Guardas, e obrigação* 
que lhes toca. 

A S peffoas que fe nomearem para affiftirem por Guardas da carga, 
e defcarga das náos da índia, e Armadas, haõ de fer homens de 
verdade , e bom procedimento, e dè que juftamente fe poffa fa

zer confiança , os quaes an4afáõ vigiando pelo bordo das náos , ou navios, 
fe naõ embarque coufa alguma fem ordem fua : e para que lhes feja pre
fente tudo o que fe embarca , teráÕ hum quaderno rubricado pelo Prove
dor dos Armazéns , no qual iráõ affentando tudo o que fe lhes entregar, 
e naõ receberão pipa alguma de água, vinho, vinagre , barril de azeite , 
ou mantimentos fem hum efcrito do Guarda mór, feito pelo Efcrivaõ de 
feu cargo , e affignado por ambos , em que digaÕ que os receba por irem 
viftos , e approvados, e com elle contará as pipas de água , vinho, vina
gre , e barris de azeite , e arcos de ferro que levaó , e os affentará-, de
clarando tudo no affento, e o dia em que foraõ , Commiffàrio , e o Arraes 
do barco que as levou, e as mandará recolher debaixo da efcotilha, abrin-
do-a , e fechando-a fempre com o Defpeníeiro ; e na mefma fôrma affen
tará os mantimentos , que forem dos Armazéns , dietas , boticas , defpen-
fas , gallinhas , e lenha do fogaÕ , materiaes que forem dos Armazéns , 
Ribeira , armas , e pólvora ; e recolhidos todos nas partes aonde haõ de 
ir , conferirá o 4ito quaderno com os do:Defpeníeiro , Meftre , e Meiri
nho , cada hum pelo que lhe toca ; e eftando ajuftado com elles , os fará 
affignar nelle: e nefte mefmo quaderno , com as meímas declarações , af
fentará as fazendas , que os particulares embarcarem , enfiando os defpa
chos em huma linha : e quando forem para bordo , pediráõ ao Provedor 
lhes alvidrie o quanto haõ de levar dasguindagens de cada pipa , quar
to , ou barril , e das mais fazendas ao mefmo refpeito, que recolherem , 
affim para elle , como para os Arrumadores , e Contra-meftre ; e do que 

fe 
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fe lhes alvidrar, naõ levaráõ mais, com pena de fe proceder contra elles a 
prizaõ ; e terá muito particular cuidado de naõ recolher fazenda alguma 
de particulares no poraó fem primeiro fe ter recolhido toda a que tocar á 
minha Fazenda. 

C A P I T U L O II. 

Que os Guardas tanto que as náos da índia, ou Armadas derem á vela , 
viráopara terra, e trarão o quaderno , em que affentarao as 

coufas referidas no Capitulo. I. 

TAnto que as náos da índia, ou fragatas da Armada derem á vela , vi-
ráõ os Guardas para terra, e levaráõ o quaderno á Meza do Confula

do , para conferirem com os Officiaes delia , fe fe embarcou fazenda algu
ma fem fe deípachar por ella , edepois aos Almoxarifes dos materiaes , 
mantimentos, armas, e pólvora, para verem fe os Meftres , Defpenfeiros, 
e Meirinhos embarcarão os materiaes, mantimentos, armas, e pólvora 
que receberão ; e com certidão deftes Officiaes de como fatisfizeraõ á fua 
obrigação , entregarão o livro ao Efcrivaõ do Guarda mór, para lhes paf
far certidão para haverem a mercê, que pelo trabalho da guarda lhes fa
ço , e fem cilas lha naõ paffará. 

C A P I T U L O III. 

Da obrigação dos Guardas da defcarga. 

OS Guardas da defcarga obfervaráõ o mefmo eftylo no particular de 
vigiar as embarcações , em que affiftirem á defcarga , que obfervaõ 

os que affiftem á carga dellas , naõ permittindo fe tire fazenda alguma fem 
fua ordem ; e para que affim feja , teráõ hum quaderno rubricado pelo 
Provedor, no qual iráó affentando a fazenda , que cada dia fe'defembar-
car, declarando a peffoa que a defembarcou , Arraes do barco que a trou
xe á Cafa da índia , e Guarda que veio nelle : e fendo materiaes, manti
mentos , armas , ou pólvora , declarará os que eraõ , e o Commiffàrio que 
os trouxe para os Armazéns ; e tanto que a embarcação eftiver dcfcarre-
gada , virá para terra , e levará o quaderno á Cafa da índia , e o conferi
rá com os Guardas que affiftiráõ na ponte para ver fe fe metteo na Cafa da 
índia toda a fazenda , que para ella veio da dita embarcação , e depois aos 
Almoxarifes dos materiaes , mantimentos , Ribeira , armas, e pólvora , 
para ver fe o Commiffàrio entregou os que recebeo para trazer para os 
Armazéns. JP 

>s y 7.Í. (vy. 

. * 

. . . k 71 t w 

.CV 

Tom. III. L CA-



82 r.r Regimento 
•, .^. -7- í:*?1f:''7' 17L-: -.rc* J! °h • >r , : ' ;. \>rr , 

„ ... íbi^ã - G A P 3 I T r ü L O I V 

P&pêfta-qfye ha de ter o Guarda, que deixar embarcar fazenda fem ir defpa-
cbada, ou tir alia fem vir para a Cafa da índia , ou Armazéns. 

Ã 7 - " K 

COnftando que algum Guarda deixou embarcar fazenda fem ir deípa-
chada pelas partes a que tocar, ou tirar alguma, fem vir em direitu

ra á Cafa da índia com hum Guarda delia; e fendo materiaes, mantimen
tos, armas, ou pólvora para os Armazéns com hum Official delles, fera 
prezo ; e além 4as penas que tenho impofto aos que defencaminhaõ mi
nha Fazenda , pagará o valor da tal, fazenda, materiaes, mantimentos, ar
mas, epoivora emdobiro. 
- ; . ; y%\ri i 

REGIMENTO PARA O PATRAÕ MOR. 
hio 6 a: 

ti. '.li- .jy 'dOzoQ-

O,Patraõ mór feri obrigado a vir todos os dias de madrugada á Ri
beira das Náos , para que , querendo Eu ir fora , prepare os ber-
gantins, e faluas , e vá governando o bergantim , em que Eu for -

e quando naõ tenha efta obrigação , havendo aparelhos de navios , levará 
agente abordo, e repartirá a eádaham delles aJque lhe for neceffaria 
e verá fe os Meftres affiftem nelles , e p de que neceffitaÕ, para o pedir ao 
Provedor , e dar conta do que fe faz nelles. 

Seráiobrigadoa ver todos os navios , que fe apreftarem por conta de 
minha Fazenda , ou de empreitada, fe vaõ com o aparelho neceffario , e 
capazes de fazerem viagem ; e faltando-lhes alguma coufa , dará conta 
aoPravedoa? para a mandar prover, .A 

Será obrigado a pediu ao Provedor lhe mande dar todos os fobrecel-
lentes neceffarios para os navios, que forem para fora , conforme a gran
deza de cada hum; e logo que da tornaviagem deitarem ferro, irá a elles 
com o Güardra mór, feu Efcrivaõ, e o-Executor dos Armazéns , para man
dar vir para elles os que fobejarao , e fe faber os que faltaõ , e em que fe 
gaftaraê* . '"' ; y. ^ b p . i : <• s J 
•. r Inveraandd no rio defta Cidade alguns navios /fera obrigado a amar-
rallos com aquelias amarras, e âncoras que lhes forem neceffarias , e ir 
iodos os dias ver fe eftaõ limpos , e íe tem voltas para lhas mandar tirar; 
enaftqfazendo., e faltando-lhes alguma amarra, poreffa caufa pagará o 
damno , que refultar á minha Fazenda. 7 

Dando-íe crena a algum navio , ou feja por conta de minha Fazenda, 
ou de empreitada , aífiftirá a ella cm todo o tempo que durar. 

Quando as náos da índia , ou Armadas fahirem para fora , fe metterá 
na Capitania , c irá nella até fahirem dos baixos ; e em quanto ella , e os 
mais que forem cm fua companhia naõ eftiverem livres delles , naõ virá 
para terra. 

-i\ .. v .tno Ha-
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' Havendo noticia que vem as náos da índia, ou Armadas, ou outro al

gum navio meu , dará conta ao Provedor dos Armazéns , para lhe mandar 
tomar os barcos , para ter as âncoras, e amarras .preftes, e ir com ellas á 
Barra, ou Cafcaes , fe forneceffario. 

Fazendo-fe Cabreas Reaes no rio defta Cidade , ou no da Telha, af-
fiftirá ael las , para ver as enxarcias , que faõneceffarias ; e primeiro que 
fe aparelhe qualquer navio de enxarcias novas, ou reforma, dará huma 
relação do que for neceffario, por elle affignadâ , ao Meftre da tal embar
cação, para que com ella venha ao Provedor dos Armazéns, que dará def
pacho para fe entregarem as ditas enxarcias ao Meftre do porte , e fortes 
que o Patraõ mór differ: ao receber das ditas enxarcias , affiftirá o dito Pa
traÕ mór, como também ao enxarciar, e aparelhar os ditos navios para 
o que fobejar o trazer aos Armazéns ; e nos navios , que fe reformarem , 
fera obrigado o Meftre a entregar todas as enxarcias velhas pelas novas 
que receber; e na mefma fórma affiftirá o dito Patraõ mór ás emmafteações 
4os navios , para que a feu exemplo o façaó os mais Officiaes. 

Indo alguns navios para a Telha , ou vindo delia , fera obrigado a i r , 
e vir nelles ; e em quanto os naõ deixar amarrados , e feguros com aquel
ias amarras , que lhes forem neceffarias, naõ fahirá delles. 

Fabricando-fe algum navio na Ribeira das Náos, fera obrigado no 
tempo que for conveniente para a fua botaçaõ ter preftes tudo o neceffa
rio para ella , e fegurança do cafeo : e ten4o nefte particular algum def-
cui4o , por cuja caufa rcíulte perda á minha Fazenda, a fatisfará pela fua. 

Querendo-fe aparelhar alguma náo com todo feu aparelho , fera obri
gado a dizer os quintaés de enxarcias que lhe faõ neceílários defde o me
nor até o maior cabo , e as pollegadas , que haõ de terras amarras, e ân
coras , que haõ de levar, conforme o porte 4a náo, ou navio. 

Affiftirá ao corte das velas, que houverem de levar as náos , ou navios, 
e fazer que fe ajuftem com as medidas, que der o Meftre dos maftos, e 
fazer veftorias nas lonas, breus, e fios, para com fua approvaçaõ, e affif
tencia fe obrarem como convém. 

Sendo neceffario comprar-fe algum navio para meu ferviço a alguma 
peffoa particular, irá com os Meftres da Ribeira , e Efcrivaõ do Almoxa
rife delia arquear as toneladas que leva , e avaliar o que importarem as 
enxarcias , velame , âncoras , e amarras delle com toda a miudeza ; e do 
que achar fará huma relação, que dará ao Provedor para o fazer prefente 
no Confelho de minha Fazenda ; e confiando que por alguma conveniên
cia avaliou o navio em maior preço do que vai, ou que , fendo capaz de 
me fervir delle , lhe poz defeito para fe naõ comprar, naõ fó fera toda a 
perda , e damno que refultar á minha Fazenda por fua conta, mas ficará 
privado do officio , e mandarei proceder contra elle como parecer juftiça : 
e a mefma pena terá fe avaliar em menos do que valerem os navios , que 
Eu mandar vender; e fe nas arqueações, que lhe mandar fazer nos na
vios , que houverem de vir fora do corpo 4a frota com licença minha, os 
naõ arquear com toda a verdade, e inteireza. 

Tom. III. Li i Quan-
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Quando fe apfelrafem ftáós para áliídiá; fera obrigado adat huma 

felaçaõ aó Provedor dôs Officiaes dê mar, Meftres, Contra-meftíèá', e 
Guardiães capazes de ir íiéllás, procurando que fejaÕ fempre os rriais an* 
tigos, e beneméritos para os ditos officios; e éohftando qüe pof refpièi-
tos particulares antepoz óutfós de mèrtos éxpefíenciâ, mandarei proce
der contra elle com toda a demóriftraçãõ. 
L cru Se rá^ób ri gado a ir com o Guarda mór, e EftrivàÕde feü cargo repar-» 
tiros agazalhados daâ embarcações^ qüe forem para a índia , e dizer os 
que tocaõ aos Officiaes* dellas, Religiofos j e peffoas que me forem fervir 
ao dito Eftado. • a* • - ^ - J ; 

Aparèlhãlido-fe alguns náviós , ou havendo nelles outra faina maríti
ma , fera obrigado aviíár ao Apontador dá Ribeira para tomar a rol a gen
te , eirá affiftir com ella aon4e trabalhar defde pela manhã até á noite2 
para affim avaliar o merecimento , e trabalho de cada hum, e dará contai 
ao Provedor dós Armazéns* páf a lhe mandar fazer pagamento pelo The
foureiro a qüe tocar em füaprefettçá, e do Apontador. 
. "** Quando asnáós da índia, e Armadas fahirem para fora ; e deixarem 
ai; amarrações,' Cera obrigado a levallas do fundo'com toda a brevidade , 
enaõ poderá tertaboas para talingadúras, mas antes fará muito , ainda 
que gafte mais jornaes, por deftalim^allas das-âncoras; porque 4o con
trario refulta á minha Fazenda grande damno ; e as trará pára ós Arma
zéns , dando cOnta ao Piovedor dé como eftaõ nelles , para mandar ver 
por hum Efcrivaõ o eftado em que vem; e achando-fe que eftaõ CórtadaSj 
fe fazer diligencia por faber quem as cortou. 
-T> Havendo Barcâceiro , lhe ordenará'o Patraõ mór o que fica difpofto 
acima fobre o leVahtàr âncoras, e amarras, e nunca confentirátme fe cor
te amarra fem fer neceffario , fazendo muito pof fe tirarem inteiras; e 
naõ poderá levar talingadura, nem pedaço algum, e menos confentir 
que alguém o leve. -1 -

Será o dito Patraõ mór obrigado a trazer as faluas da Ribeira muito 
bem aparelhadas de gente, e do mais que lhes for neceffario ; e faltando 
algum dos Rémeiros dellas , naõ fendo por caufá de doertça ,°ou outro 
jufto impedimento, dará conta ao Provedor para'lhe mandar dar baixa em 
feu ponto. A ..„T.; :ii 

Será obrigado a fazer cada anno duas rocegas rto rio defta Cidade , e 
huma no da Telha ; e das âncoras , e amarras que com ellã tirar , fendo 
a defpeza por conta de íua fazenda , levará a terça parte do em que forem 
avaliadas: e fendo por conta de minha Fazenda, fe pagará fomente o 
jornal dos homens que nella andarem , e fretes dos barcos que forem ne-
ceffarios ; e huns , e Outros feraõ apontados pelo Apontador da Ribeira 
para fe faber os dias que cada hum fez, e fe lhes mandar fazer feria do 
qüe importarem. '->• 
•*•*; E porque muitas vezes fuceede pedirem peffoas particulares navios 
para darem crenas, fera obrigado a ver fe ha no rio outra embarcação 
de particulares , em que poffa dar a crena; e havendo-a, o dirá ao Prove-

:JV .1.14. .r,u. ( fo r . 
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d o r , para que lhe naõ mande dar o nav io , è fern fua iiceflf a y ou defpa
cho o naõ poderá o Patraõ mór empreftar, neiai-outra alguma coufa da 
Ribeira, .J ••r.-jr: •' ^>:. 
io ,vy., -'II v , - . : i : lu) « • 

' . , , , . : ^ ; 

REGIMENTO PARA O PILOTO 
, l da Barra. mi 

QUando as náos da índia, Ou navios da Armada houverem de 
fahir paia fora, fera obrigado o Piloto mór a mettet-fe na Capi
tania , e nomear Pilotos pára os mais navios; e affim elle, como 

- os mais, nàõ fahiráõ delfes até que de todo eftejaó da Barra.pari 
fórà livres dos baixos ,-procurando qüe os Pilotos, que nomear, fejaõ 
homens áeexperiência^, capazes de governar os ditos navios: porque 
naõ tendo a experiência, e feiettcia que convém, e fuccedendo em alguns 
dos navios , por falta delia r algum naufrágio, correrá porcontá de fua 
fazenda , e da do Piloto , que for caüfa delle, a perda, é damno , que a 
minha Fazenda receber. 

Havendo âvifode que vem asnáós da índia, ou navios da Armada, 
ou Outro algum meü no tempo que fe efperarem , affiftirá em Cafcaes com 
Pilotos , pata poder entrar corri ellaà para dentro. 

Mândaridò-fe algum navio rrieu do rio defta Cidade para ó da Telha", 
fera obrigado ò Piloto mór a ir nel le , e em quanto naõ eftiver amarrado 
naõ fâhifá delle. ' ;íJ • 

.1 • 7 - -mi • ••';'-•." < A \ \ . 

r 

REGIMENTO PARA O APONTADOR 
da Ribeira. 

-,'A 

OApontador vira muito cedo á Ribeira meia hora antes que os 
Officiaes entrem , e com o rol do ponto verá nella embarcar com 
o Guarda, ou Guardas deputados á obra da náo , ou navios , que 

no rio fe concertarem , os Officiaes deputados pelos Meftres para a dita 
obra , e logo verá os que ficaõ occupados em terra na mais fabrica , que íe 
fizer, vifitando a cafa da cozinha do breu, e moços da gala, e os mais que 
vencem jornal, e faber os que faltaõ no dito ponto. 

Verá os Guardas ,|e Porteiro fe inteiramente cumprem com fua obri
gação , e depois irá ao mar ver os ditos Officiaes em cada hum dos navios, 
que fe'concertarem , diminuindo-lhe no ponto as faltas , que cada hum 
fizer, irtteirando-fe com o que lhe differ o Guarda de cada navio ; o que 
fará de manhã, e tarde , naõ confentindo que os Officiaes , que trabalha
rem no mar, venhaó a terra jantar ; e os que o fizerem , além de lhes tirar 
meio dia pela falta , dará parte ao Provedor para proceder contra elles co

mo 
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mo lhe parecer, naõ confent(indo que os Officiaes embarquem , nem def-
embarquem fenaõ na Ribeira das Náos.; IG 

Terá hum livro rubricado pelo Provedor, aonde matriculará todos 
os Carpinteiros, Calafates, e feus Moços, pelo rol que lhe derem os 
Meftres feparados pelas Frèguezi as, os 4efta Cidade, « partes em que vi
vem , Moços que tiverem , com declaração de fua idade , e finaes ; e o 
mefmo fará aos Officiaes, que vierem dos lugares do Reino apenados com 
diftincçaõ dos lugares donde faõ, e do dia que chegarão, e começaõ a 
vencer; e trazendo Moços , os confrontará com os finaes , e idade. 

E no dito livro declarará o Provedor os jornaes, que haõ de vencer os 
ditos Officiaes , e feus Moços debaixo de fua rubrica: e do mefmo livro 
tirará o Apontador o rol do ponto, por onde ha de apontar -a todos; e 
porque no jornal dos Moços , ou Officiaes pôde haver alteração cada feis 
mezes , verá o Provedor o dito livro, ouvindo os Meftres da Çarpintaria, 
e Calafates : e requerendo os Amos dos Moços , que merecem maior jor
nal , com informação dó Apontador lhes fubirá o preço á margem do di
to affento, ou Official que fe accrefcentar , e pel(^ ditq livro lançará o 
Apontador, o rol para affim fazer o ponto. ,f: 

E defte rol do ponto formará a feria, que depois de feita , e affignadâ 
por elle com as declarações neceffarias , a regiftará no livro do regifto das 
ferias , que terá rubricado pelo Provedor, no qual lançará a feria,por in
teiro affim como eftiver , que entregando-fe ao Provedor depois dos re
qúifitos neceffarios, e de paga , fará pôr verba de como o foi, e em que 
tempo, de que ha de paffar certidão nella para bem da conta do The
foureiro ; e no affento dos Officiaes , que ficarem por pagar, por eftarem 
aufentes , ou outra cauía , lhe porá verba de como naõ foraõ pagos , para 
que tendo recurfo por deípacho do Provedor, metta o que tinhaõ venci
do os Officiaes na feria feguinte,/pondo-fe verbas neceffarias em hum 
affento, e outro. 

O Apontador apontará aos Meftres de Carpinteiros , e Calafates, a 
cada hum feu Moço por deípacho do Provedor, e preço que cada hum ha 
de vencer, e mais naõ; e para os que houver de apontar aos mais que lhe 
aprefentarem os Carpinteiros , e Calafates, trazendo cada hum delles feu 
Moço , primeiro que os lance na fua Matricula , lhe haõ de aprefentar 
defpacho do Provedor, e certidão do Efcrivaõ da Provedoria como tem 
feito obrigação o dito Carpinteiro, e Calafate de enfinar o tal Moço, 
que tiver dentro , em tanto tempo , e nefta fórma lhos apontará, e em 
outra naõ ; e tendo os ditos Officiaes de Carpinteiros , e Calafates filhos, 
todos os que eftiverem em idade , que já poffaõ aprender, e fervir, feráõ 
admittidos a rol do ponto-, precedendo as diligencias neceffarias , e def
pacho do Provedor, como fica dito : e nem por fe apontarem os filhos dos 
Officiaes deixará cada hum delles de aprefentar feu Moço ; com declara
ção que nem eftes , nem os Filhos , nem os Moços dos Meftres , e os mais 
haõ de vencer, nem fer apontados , fem fervirem , e trabalharem. 

E porque muitos Carpinteiros , e Calafates defta Cidade , e feu Ter 
mo, 
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m o , e dos que vem de fora apontados para affiftirem ao ferviço da Ribei
ra , aprefto das Armadas, e náos da índia , açodem ao ferviço dos particu
lares em damno das ditas obras , feráõ obrigados affim os defta Cidade , 
como os das mais partes, aprefentarem-fe ao Provedor dos Armazéns , 
que com informação dos Meftres largará aquelles , que naõ forem neceffa-
rios para acudirem aos particulares , e eftes feráõ obrigados, quando lhes 
faltarem os ditos Carpinteiros , e Calafates , a pedirem licença para lhe 
affiftirem em fuás obras ao Provedor, que a dará por eícrito , e no mez , e 
dias que haõ de affiftir, da qual licença tomará razaÕ o Apontador para 
faber quaes faõ com licença, e quaes fe aufentaraõ do ferviço fem ella, de 
que dará conta ao Provedor para proceder contra elles como lhe parecer. 

Quando o Patraõ mór levar gente para a amarração de algum navio , 
ou levantar ancora , ou emmaftrear, ou levar navios á Telha , fera obriga
do odito Apontador a apontar os homens que forem, dias , ou tempo 
que trabalharão ; e na mefma fórma apontará todos aquelles homens de 
ferviço , que andarem da Ribeira para dentro-em carretos de madeira , 
ou outro ferviço delia , affim para poder fazer as ferias com aquella certe
za que convém , como para poder 4aí*azaõ ao Provedor dos Officiaes que 
andaó , ou faltaó na Ribeira todas as vezes que lho perguntar. 

REGIMENTO PARA O PORTEIRO 
da Ribeira das Náos. 

OPorteiro feri obrigado a vir todos os dias antemanhã abrir a por
ta da Ribeira meia hora antes que venhaõ os Officiaes , e affiftirá 
na dita porta até que todos faiaõ da Ribeira para a fechar , e fem 

a deixar fechada fc naÕ irá para caía : e tanto que tiverem entrado os Of
ficiaes , fechará a porta , e os naõ deixará fahir delia , nem entrar peffoa 
alguma , que naõ feja do ferviço da Ribeira , ou Official dos meus Arma
zéns , ou for com recado do Provedor delles , e os Officiaes das fragatas 
de mar, e guerra , e peffoas que aprendem na Aula do Cofmografo mór. 

O Porteiro naõ deixará tirar coufa alguma da Ribeira fem ordem do 
Provedor, ou Almoxarife delia ; e fazendo o contrario , além de ficar pri
vado de feu officio , mandarei proceder contra elle como for juftiça. 

REGIMENTO PARA OS GUARDAS 
da Ribeira. 

H Averá feis Guardas na Ribeira das Náos, os quaes haõ de af
fiftir em guarda de toda ella , e de noite em firios differentes , 
guardando tudo o que nella eftiver, tendo cuidado de amarrar 

os páos de Flandes, maftos , e todos os mais , e fazendo deitar as madei
ras 
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ras de fobro, fendo primeiro viftas pelos Officiaes, e' tornando dellas con
ta pelas guias que trazem os Barqueiros, nos viveiros , e eftacadas ; e as 
da Pederneira , pondo-as em pilhas , feparando fuás fortes , e dando de 
tudo conta ao Almoxarife , na fórma que eftá difpofto em feu Regimento. 
.- E eftes Guardas affiftiráõ na dita Ribeira de noite, e outra peffoa naó; 
e depois das Ave Marias por diante naõ confentiráó que barco algum por» 
te , ou fe amarre em vafos , ou eftacada , nem no diftrifto da dita Ribeira , 
falvo os que trouxerem madeiras , e que eftes poderão eftar até amanhe
cer o dia para as botarem, tendo particular cuidado que naõ íe embar
que , ou deíembarque coufa alguma , fcnaÕ a que tocar a meu ferviço. 

Teráõ cuidado de guardar todos os cepos de lenha groffa , que na di
ta Ribeira fe fizer, evier a ella das obras que fe fizerem nos navios , e 
náos do rio , recolhendo feus deímanchos na cafa da lenha , entregando 
a chave ao Guarda da Feitoria da Ribeira , e elle dará a que for neceffaria 
para a cozinha do breu , e a demais eftará á.ordem do Provedor para fe 
vender, e enttegar o procedido ao Thefoureiro da repartição, a que per
tencer. 
•j> Os ditos Guardas trabalharáõ aclualmente cm fua occupaçaõ , e naõ 
poderão fer mandados aparte alguma fora da dita Ribeira , ainda que 
feja ferviço meu , e nella affiftiráõ todos os Dias Santos , e Domingos de 
4ia ,'e de noite ; e faltando alguma coufa , affim de enxarcias , ou de ma
deira das que lhes forem encarregadas, além de ferem logo tirados de 
fua occupaçaõ , feráõ caftigados como parecer ao Provedor. 

Os ditos Guardas , e Porteiro da Ribeira, nem os Meftres delia ,nem 
outros alguns Officiaes poderáõ tirar lenha , taboas , páos, nem pedaços, 
por qualquer razaõ que feja , affim pelo mar , como pela porta , e fó ten
do ordem do Provedor para iffo : e o Porteiro naõ eonfentirá que emdia 
de femana, que haja trabalho na Ribeira, fe tirem cavacos miúdos na 
fórma que he eftylo para defpejo delia, fenaÕ nos Domingos, e Dias San
tos , e a tudo affiftiráõ os ditos Guardas. , 

REGIMENTO PARA OS MESTRES 
da Ribeira das Náos. 

C A P I T U L O I. 

Das horas em que hao de vir os Meftres. 

S Meftres da Ribeira haõ de vir a ella todos os dias primeiro que 
i os mais Officiaes que vierem trabalhar, para que a feu exemplo 
procurem elles vir cedo , entendendo que èm qualquer hora , que 

fc perca do trabalho em tanta quantidade de .Officiaes , refulta á minha 
Fazenda perda conlideravel; e logo que começarem a trabalhar, affiftiráõ 
o Meftre , e Contra-meftrc com elles , repnrtindo-fe de modo , que nas 

par-

O 
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tes aonde fe trabalhar, efteja fempre hum delles, affim para que os Offi
ciaes trabalhem , como para ver fe fazem a obra como convém a meu fer
viço , encarregando , e repartindo as obras aquelles mais práticos, ve
lhos , e cuidadofos, para que vejaõ trabalhar os mais fe o fazem como 
convém ; e aos Carpinteiros affignará feu Meftre os páos de fobro, e a 
madeira que haÕ de lavrar, accommodandó eftas ao lugar em que haõ de 
fervir , evitando o damno em fe lavrarem as groffas , e compridas , onde 
as curtas , e delgadas chegaõ , e fervem , fazendo a mais em lenha ; e o 
Meftre dos Calafates, que a pregadura, e materiaes fe naõ defencaminhe 
por efta caufa , fem luzir a obra, com defpeza de muitos mais jornaes. 

C A P I T U L O II. 

Que os Meftres viráÕpedir ao Provedor lhes mande dar os materiaes ne-
cejfariospara a obra. 

E Porque os Meftres tem a feu cargo acudirem aos Officiaes com tudo o 
que he neceffario para a obra que fazem, todos os dias pela manhã 

virá cada hum dos Meftres dar conta ao Provedor do eftado , em que eftá 
a obra , e pedir lhe mande dar os materiaes , que forem neceffarios para 
ella ; e dos que receber affim do Almoxarife 4clles , como do da Ribeira, 
affignará na ementa de contas de como os recebeo , para que feja prefen
te ao Provedor, que deraõ cumprimento a feus mandados, e os Meftres 
poffaÕ dizer os materiaes, que fe gaftaraõ na fabrica, ou concerto de tal 
navio , quando o Provedor o quizer faber, com advertência que o Con-
tra-meftre dos Carpinteiros , e o Capataz haõ de efcolher materiaes que 
lhe tocarem , e aífignallos donde os receberem, ou feja nos Armazéns 
grandes, ou nos da Ribeira ; e com a memória que deftas partes levarem, 
haõ de entregar os ditos materiaes ao Guarda da Feitoria da Ribeira , 
para que delia fe diípendaõ na obra que fe fizer: e o Guarda ha de guar
dar as ditas memórias, para fe cotejarem no fim da femana com o quader
no , ou ementa donde fahiráõ os ditos materiaes , quando delles fe fizer 
defpeza ao Almoxarife a que tocar; e o mefmo eftylo obfervará oCon-
tra-meftre dos Calafates com o Capataz , para que nunca poffaõ dar efeu-
fa , que os materiaes , madeira, e pregadura naõ eraõ bons, pois todos 
foraõ approvados por elle, c feus Meftres. 

C A P I T U L O m. 
Que os Meftres terão huma cafa na Ribeira das Náos, aonde devem 

jantar. 

E Porque naõ convém que os Meftres vaó jantar a íuas caías , affim por 
naõ ficar a obra fem fua affiftencia , como porque dilatando-fe na ida, 

e volta que fizerem a fuás cafas, eftaráõ os Officiaes fem trabalhar, haverá 
huma cafa na Ribeira , em que os Meftres jantem, para que acabadas as 
horas, que os Officiaes tem para comer, os façaó ir trabalhar. 

Tom. III. M C A -
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tíí C A P I T U L O iy. 
Que achando os Meftres algum Official incapaz por faUb de fiúeneia, ou àt 

preguiça, dará conta ao Provedor pata v iefpedtr. 
n 

E Porque os Meftres tem ©brigaçaã de .prxKurarferiaõleviero os jornaes 
indevidamente , achando que algum dos Officiaeis ̂  ou por preguiça , 

oufajlta de fciencia naõ he capaz d« trabalhar nas obras, que Eu mandar 
fazer ,,dari conta ao Prorcedorr, jque informado da incapacidade , -o deípfc-
dirá. A:\ui ,rp -" íü;7 ; 

C A P Í T U L O V. 

Que os Meftres ajfiftir.dg40 pagametítfi das ferias ̂  para que mdo es Officiaes 
feito damw ms fibras, os multem. 

OS Meftres affiftiráõ ao pagamento das ferias, para que tendo os Offi
ciaes feito algum damxiio na obra, que lhes encarregarão, os multem 

uaquillo que lhes parecer, abatendo-lho no que tiverem vencido com as 
declarações neçeJTarias, . . •>..;-.. 

f. 

C A P I T U L O VI. r.r 
Que es Meftres poderão efcolher cada hum delles dous, ou três Moços dos mais 

efpertes, quefaibaÕ ler, e efcrever, aos quaes enfinaráõ feus Officios , 
para qtie poffaõ vir a fer Meftres. 

E Porque a Meftrança vá em augmento, e haja Officiaes, que trabalhem 
nas minhas Fabricas, cada hum dos Meftres efcolheri dous, ou três 

Moços daquelles que já forem obreiros, e tiverem pratica, e vir mais ef-
pertos, e hábeis , que faibaõ ler , e efcrever, aos quaes enfinará os ditos 
officios , para que poffaõ vir a fer Meftres, enfinando-Ihes a efcoadria, e 
o modo, e fórma 4as fabricas; e dos Moços da Carpintaria poderáõ tam
bém efcolher os mais fcientcs para irem ao mato cortar as madeiras com 
osÇommiffarios, para dizerem as que faõ de preftimo, efe devem cor
tar, por affim fer conveniente á minha Fazenda. 

C A P I T U L O VII. 

Que os Meftres da Ribeira feráÔ'obrigados a ir com o PatraÕ mór ver os na» 
vios, que o Provedor lhes ordenar. >> 

OS Meftres da Ribeira feráõ obrigados a ir com o Patraõ mór, e Ef
crivaõ do Almoxarife delia ver os navios, que fe houverem de com

prar a peffoas particulares para meu ferviço, vendo com toda a miudeza 
o eftado em que eftaõ, toneladas que arqueaõ ̂  fe faõ capazes para o fer
viço , que fe compraõ , <ç o que valem , e de tudo fará o Efcrivaõ hum ter
mo , em que jurará©, e affignaráõ: e na mefma fórma íraõ arquear os na

vios . 

file://A:/ui
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vios, que Eu der licença para virem do Bralil fora do corpo da frota, fre
tar , ou vender, avaliaráõ na fórma que difponho nefte Regimento Capi
tulo XII. do Patraõ mór; e conftando que por conveniências particulares 
avaliarão o tal navio por mais do que valia, ou lhe pozeraõ defeitos que 
naõ tinha, para Eu o naõ comprar, ou arquearaõ os navios da licença por 
menos toneladas das que avaliarão os que Eu mandar vender, por menos 
do que valiaó, naõ fó haverei por fua fazenda a perda que á minha reful-
tár , mas ficaráó privados de feus officios, e mandarei proceder contra el
les com as penas, que merecerem. 

C A P I T , U L o!' VIII. -*-\ 

Que os Meftres nao poderão tomar empreitada da carpintaria, ou 
calafetaçaÕ. 

OS Meftres da Ribeira naõ poderáõ tomar empreitada de carpintaria , 
ou calafetaçaÕ por fi, nem interpoftá peffoa ; e todas as vezes que fe 

fouber, ficaráó privados de feus officios , além de pagarem por fuás fazen
das o valor da dita empreitada, ameta4e para as defpezas da Ribeira, e 
ametade para quem os accufar. .<. ,i T, 

REGIMENTO PARA OS MESTRES 
dos lemes. 

O
fS Meftres dos lemes feráõ os Officiaes de mais experiência, que 
houver de melhor gênio , e intelligencia para efta obra , da qual 

^depende o bom governo das embarcações , que fe fabricaõ, e a 
eftes poderá o Provedor ayantejar em feu jornal, obrigando-os a enfinat 
dous , ou três Moços á mefma obra, para o que daráõ fiança, como eftá 
difpofto no Regimento do Apontador. 

-

REGIMENTO PARA O MESTRE 
dos maftos. 

OMeftre dos maftos terá a pratica, e fciencia, que convém , da me
dição delles , e fua obra, por lhe incumbir a efcolha dos que fe 
houverem de comprar, para as embarcações , com affiftencia do 

Patraõ mór, e Meftre da Ribeira, para que comprando-fe façaõ termo de 
fua bondade , qualidade, e preftimo, declarando as partes donde faõ ; e 
havendo alguns rotos , também o declarem : e o dito Meftre dos maftos 
feTá obrigado a eníinar a dous, ou três Moços efta fabrica, na fórma do 
Capitulo acima do Meftre dos lemes. 

Tom. III. Mi i RE-
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R E G I M E N T O PARA OS GUARDAS 
.f pregos da Ribeira, e Guardas 4#s náos,J é na

vios , que fe concertarem. 

A S peffoas que o Provedor nomear para Guardgs pregos da Ri
beira das Náos, feráõ porefcrito, e com elle o Apontador os 
lançará em feu livro, e'rol do ponto j «ím declaração do que 

haõ de vencer por d ia , e eftes teráõ cuida4o de entrar na Ribeira 4as 
Náos á mefma hora que o fizerem os Meftres , e Officiaes delia , e fe re
colherão na mefma fórma; e haõ ""de vigiar os materiaes, e pregadura, 
que forem para as embarcações novas, recolhendo os pregos ,Te eftopíi 
que fobejar todos os dias pelos Moços dos guindaftes na Feitoria da Ri-
bei ra ; e naõ confentindo que Official algum leve prego, ou outra coufa, 
andando em roda das embarcações, e por dentro cobrando os pregos que 
arrebentarem, ou torcerem , e os que cahirem, e vendo TOS Officiaes fe 
açodem á fua obrigação , ou fe divertem algumas das ditas coufas, met-
íendó os pregos nas algibeiras , ou nas frias feiras ^ôü enterràndo-ós, é" 
vigiando os Moços dos ditos Officiaes. fe fazem, o mefmo , indo, e vindo 
com elles á cafa da Feitoria , e dando todo o aviamento neceffario , para 
que naõ parem os Officiaes. 

E os Guardas pregos, que affiftirem abordo das náos da índia, ou 
navios que fe. concertarem no r íô , teráÕ a mefmà vigilância, vendo os 
Officiaes que trabalhaõ , e os qué faõ. remiffos, para o advertir ao Aporç* 
tador, que lhe fará rol delles , para lhes multar as faltas: e eftes ditos 
Guardas teráõ hum quaderno , em que lancem todas as guias, que lhes 
forem dos Armazéns , dos materiaes , enxarçia , e pregadura para a tal 
embarcação, ou do Almoxarife da Ribei ra, e todos os fobejos que fica
rem fe recolherão , affim de ferragens velhas , e pregadura velha , para fe 
tornar a entregar aonde~pertericer com ô quaderno , e guias , pelas quaes 
fe haõ de cotejar os materiaes que forem, e fe defpenderaõ nella, para 
com certidáó da dita defcarga fer pago do que fe lhe eftiver a dever. 

E no aparelho da enxarçia , ferragens, e poliames que tocarem aos 
Meftres , teráõ a mefma vigilância , recolhen4o a enxarçia velha , que fe 
tirar, e a nova que fobejar, trazendo affim òs materiaes que fobejaraõáejs 
Armazéns com a enxarçia ao Almoxarife da Ribeira , naõ confentindo que 
chegue abordo da embarcação barco , nem fciagata, fenaó a do ferviço 
4o dito navio ; que quando fahirem , c forem para bordo , em companhia 
4os Officiaes , viráo , e iráó com elles, naõ confentindo que embarquem , 
nem deíembarquem, fenaõ na Ribeira das Náos, e menos que Official 
algum venha a terra jantar , nem a fazer outro algum negocio, na fórma. 
que eftá difpofto; c quando vierem as ditos Officiaes, naõ tragaó couf& 

algu-
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alguma ; e a lenha velha, e madeira que:fobejar; a mandarão para a Ri
beira das Náos, para fe recolher na caía delia..pelos Guardas; e feráõ 
apontódos pelo Apontador da Ribeira , na fórma.qaie.fica difpofto, e lhe 
dajrát) Provedor juramento a. huns, e outros-, para- que lirváõ bem feus of-
fieá&s,e por fua.nomeação ferád apontadas/j « rtélila declarará o'dito 
Provedor o quanto haõ cfe vencer; ",*..•••:» -.voi^oi-. Í, 

-i-.yyr jz>j7y '.nnijl T/ír?"??- '••-, 7 . •-' • r / i : .>:. 

REGIMENTO DAS PENAS QUE TER AO 
JL as. Eftopeiras, e.Cordoeiròs \ que comprarem ,,.' 

cabos velhos para eftopa, ou fizerem ; 
rfios delles. / j 

S Eftopeiras nao poderio em ajgum cafo comprar cabos velhos, 
nem pedaços de amarras , por fe preíumir ferem furtados ; nem 
outrofim poderáõ fazer fio de cabo» velhos, peio prejuízo que 

de huma, e outra coufa refulta á minha.Fafzenda, e bem de meus Vaffal-
los.^ para o que feráõ notificados: o achando-fe que comprarão, ou fize
raõ fio; pela primeira vez o Provedor mandará proceder contra ellas á 
prizaõ , e dará a pena pecuniária, que Iheparecer ^ atòetade para o Offi
cial de Juftiça que fizer a diligenciai, ©ametade para quem aaccufar; e 
pelafegunda vez feráõ degradadas a arbítrio do Confelho :da Fazenda : 
e a mefma penateráõ osCordoeiròs,„que compraremos ditos cabos , e 
fizerem fio 4e eftopa velha , ou lavrarem enxarçia de fio velho. 

' REGIMENTO PARA Ô MESTRE 
-' •••* f mii . . oi»";c''í" • UaS VClaS. ,m< :. nviw?-. •<•-..• .« 

. " •«'• " • • ' : " ^ '! O M. o L I 3 1»'",--- -i- • : 

oriliív" • mi Ah C A P I T U « L O LtoqK) r,.:J; • r;r,-

VQue\o Meftre fer 4 pratico',1 eficiente em feu ojficio fe o qti/deve preceder ' 
.' quando fizer efqjuipaçaÕ nova! \"_. quando fizer efqjuipaçaÕ 

Meftre das velas fera homem muito pratico, e feiente em feu of 
\ Ciclo , por depender o bom governo das embarcações do bíôrft cor
te dellas; e quariâófe fizer alguma efquipâçaÓ nova , pedirá a 

medida ao Meftre dos maftos , oqualdepòfe de a dar por efcrito5; a re-* 
duzirá o Patraõ mór debaixo de feu final ao que houver mifter de lo
na , ou treu , ou outro panno as velas , que fe houverem de fazer, e efte 
papel virá ao Provedor, que por feu defpacho mande ao Meftre das velas 
ns corte com affiftencia de hum dos Efcrivaes dos Armazéns , e Almoxari
fe ou feu Fiel: e cortadas ellas, declarará o dito Meftre o que he necef-

_ " 7 fario 
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farío de fio para as cozer, e a enxarçia para as rolingar; e fará efta decla
rarão ao pé do papel, por onde fe ha de cortar o panno das ditas velas; 
e4epois dellas acabadas, fommará^o Contador o que fedefpendeo do 
panno, enxarçia, e fio ; e o «Provedor dará defpacho, que fe entreguem 
as velas ao Almoxarife da Ribeira; ecom feu conhecimento em fórma 
da entrega, mandará o Provedor paffar. mandado de defpeza ao Almoxa
rife dos materiaes dos Armazéns do panno, fio, e enxarçia , que ellas le
varão em virtude do conhecimento em fórma , com as declarações necef
farias para fua conta ; e no panno , que fe gaftar no concerto da reforma-
çaó de outras , fe fará defpeza ao 4ito Almoxarife por mandado do Prove
dor, precedendo primeiro certidão do Efcrivaõ , que affiftir ao corte do 
dito panno , e de como nellas fe lançou. - , 

C A P I T U L O II. 

Que o Meftre das velas terá cuidado de ver as que vem nos navios de tor
naviagem fe neceffitaS de concerto. »' > 

T Anto que as náos da í n d i a , ou Armadas deitarem ferro no rio defta 
Cidade , fera obrigado o Meftre das velas lembrar ao Provedor man

de vir as das ditas náos , e Armadas para a Ribeira das Náos ; e eftando 
ne l l a , irá ver o eftado em que v e m , e fe eftaõ capazes de fervir, e o con
certo de que neceffitaõ, para que as que forem capazes de fervir nas náos , 
ou fragatas, fe concertem ; e as que naõ fervirem para el las , fe apartem 
paraasfaluas do ferviço da Ribeira, caravellas da Pederneira, concerto 
de outras, e para o mais que for neceffario nos Armazéns. 

C A P I T U L O III. 

Que o Meftre das velas affiftirá á medição das lonas, quefe comprarem 
para os Armazéns. 

QUando fe fizerem compras de lonas, treu , fetelarao, brim, pan
no de eftopa, e ruaõ para os Armazéns, além de affiftir o Patraõ 

mór, como fica difpofto ení feu Regimento, affiftirá a ellas o Meftre 
das velas, para ver fe cada hum deftes gêneros he bom , e de receber: 
e naõ fendo, o dirá ao Provedor para ordenar ao Almoxarife os naõ 
acceite ; e os dias que gaftar nas affiftencias da medição delles, levará 
elle , e cada hum dos homens, que a fizerem, a dous toftões por dia 
í cufta do Mercador, ou Affentifta que os vender, e nenhum outro fa
lario lhe poderá pedir , nem levar ; e levando-o, naõ fó lho tornará 
a reftituir em dobro, mas mandarei proceder contra elle com a pe
na, que merecer. 

REGI-
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)• H ' . ! • :>u'-

REGIMENTO PARA O PAGAMENTO 
7':'; das Torrçs. ,,,„,-

; iC A P I T U L O I. 
Das praças que haõ" de. ter as Torres. 

P Ara que as Torres, e Gaftcflo fejaõ bej» pagas, e naõ: haja quei* 
xa de que fe lhe faUa com o pagamento , fe. fará hxma. lotaçaõl da 
gente, a que fe pode pagar com a eonfignaçaõ, que tenho appli-

cado para ellas , repartindo a cada huma aqueUa que conforme fua lota
ção lhe tocar, affim de Officiaes vivos, como entertsnidos, Soldados, 
Artilheiros , e praças mortas; e eftando o numero completo, fe naõ po^ 
dera affentar praça alguma mais: e em cafo que Eu mal informado a man
de affentar fem eftar vaga, o Provedor dos Armazéns mo feíá prefente 
para mandar recolher Q Alvará, que para iffo for paflfadot, na forma que 
meu Pai, e Senhor por feu Decreto tinha mandado. 

" C A P I T U L O U . 

Da fôrma em qne fe haÕ de fazer os pagamentos. 

H Averá hum quaderno de cada Torre, e fera rubricado pelo Provedoç 
dos Armazéns, o qual ha de fervir com cada hum dos Thefoureiros, 

Nefte haõ de affentar os Officiaes da primeira plana de cada Torre, fe-
gundo as Patentes , Alvarás, ç Provisões, que aprefentarem, que ainda 
que fejaõ paffadas pelo .Confelho de Guerra, fe naõ haõ de admi.tfir fem 
Alvará,de mantimento do Confelho da Fazenda, ou deípacho , que tudo 
mandará regiftar o Prpvedor dos Armazéns, e com feu defpacho de Af-
fentefe-lhe a praça, vencerá o dito Official feu foldo: e tendo a Torre 
huma, ou mais Companhias, fe uíará com os Officiaes delia o mefeao, 
guardando-fe no affento dos ditos Officiaes o Regimento da* Frontei-fas; 
e depois fe affentaráõ os Soldados das ditas Companhias, ou Companhia., 
com os nomes dos pais, terras, e finaes; e fe eftes receberem. P ^ ^ » ^a-
ráõ fuás fianças, que feráõ tomadas nafóripa que fedifppem nefte Regi
mento nos affentos dos Soldados, e gente do mar, que fe affeaía pelos 
Armazéns; e quando fejaõ de fora, e quando de junto da Toere, e- feus 
contornos, na forma, que fe declara no Çapitufo dos Almoxarifes V e EfT 
crivães das Torres ; e havendo Officiaes entertenidos, e. praças mortas , 
fe haõ de affentar em virtude dos Alvarás , ou Provisões , que lhe apre
fentarem , como acima fica dito ; e com o affento dos Artilheiros fe ha de 
ter a fórma , que fe difpoem no Regimento do Tenente General de Arti
lharia. 

E por efte quaderno fe haõ de fazer os foceorros a cada huma das di-
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tas Torres todos os mezes, ou infallivelmente cada quartel; e na moftra 
que fe lhe paffar, quando naõ affifta o Provedor dos Armazéns por impe
dimento , o deve fer o Governador de cada Torre", ou feu Tenente, The
foureiro dos Armazéns, e Efcrivaõ, e hum Eícrevente, e Pagador; e co
meçada a moftra , fe chamará o Almoxarife, e Efcrivaõ de cada Torre, 
para que entreguem as moftras em alta, e baixa de cada hum dos Solda
dos , e Artilheiros delia , o que for aufente , na fórma que eftá ordenado, 
fegundo a lifta que o Provedor dos Armazéns ha de mandar entregar aos 
ditos, o que vai difpofto em feu Regimento ; e as notas que eftiverem no 
livro do Almoxarife , ha de ir pondo o Efcrivaõ dos Armazéns no quader
no , e conforme a ellas fazendo o foccorro, e pondo a letra da moftra no 
affento da peffoa que a paffar; e na lifta do Eícrevente ha de ir lançando 
o que cada hum recebe ; e paffada a moftra da dita Companhia , ou Com
panhias , fe ha de rubricar logo pelo Provedor dos Armazéns , Governa
dor, ou Tenente da Torre , e Efcrivaõ que affiftir á dita moftra ; e a dita 
lifta affim ha de guardar o Thefoureiro para por efta fe lhe fazer o papel 
corrente de fua defpeza, e ao pé da lifta, no quaderno , quando da dita 
Torre naõ a tenha feito ; e por efte modo fe haõ de continuar os mais foc-
corros, que fe fizerem nas 4itas Torres. 

E os Officiaes, e Soldados que naõ appareçerjem na moftra, e os que 
forem aufentes com licença, ou fem ella, naõ venceráÕ: e fe eftiverem 
impedidos por cauía de doença, confiando que affim foi, fe lhes ha de pa
gar no foccorro feguinte o que fe lhes dever, (juftíficado o impedimen
to ) pondo-fe as declarações em feus affentos, para que fempre confte da 
verdade. 

E quando haja defconto dos mantimentos , conforme os preços que o 
Provedor tiver dado para os defcontos, declarará o Almoxarife, e Efcri
vaõ de cada Torre o que cada huma 4as ditas praças recebeo 4e manti
mentos , que conftará por feu affento affignado, abatendo-fe na dita praça 
a dinheiro o dito mantimento ; e notando o dito Efcrivaõ dos Armazéns 
no quaderno o affento de cada huma o que importou o dito defconto, pa
ra que fendo neceffario fepararfe do dinheiro 4as confignações das Torres, 
quando dellas fe naõ tenha tirado para os ditos mantimentos, fe fatisfa
çaõ , ou comprem outros. 

E fallecendo algum Soldado, além de fe pagar a feus herdeiros o que 
deixou vencido, aprefentando documentos , e defpacho, fe ha de pagar 
mais o mez da alma , o qual fe ha de entregar ao Capellaõ da dita Tor
re , que fera obrigado a dizer as Miffas, que importar o foccorro, edar 
certidão jurada ao Thefoureiro como as diffe; e fem a aprefentar, fe lhe 
naõ pagará feu foldo. 

CAPI-
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C A P I T U L O m. 
Da defpeza quefe ha de fazer ao Thefoureiro pelo que difpender no pa

gamento das Torres. 

n P Anto que o Thefoureiro tiver pago a cada huma das Torres , e de-
-*- pois do Efcrivaõ ter feito a relação do pagamento, ha de dizer que 

da dita quantia fica feito pé de lifta no quaderno folhas tantas, rubricado 
pelo Provedor dos Armazéns: irá ao Contador para lhe por o encerra
mento , que fe difpoem acima , o qual ha de affignar o Provedor para ir 
ao Confelho do Fazenda ; e depois que vier com defpacho delle, para 
que fe leve em conta ao Thefoureiro a quantia que importar, feha de pôr 
verba ao pé da lifta de como o Thefoureiro teve fatisfaçaõ, e fe lhe entre
gará para fua conta. 

C A P I T U L O IV 
1 ^ ' 

Qitefe naõ poffa pagar foldo algum atrazado a nenhum Cabo das Torres 
fem ordem affignadâ pela maÕ Real. 

POr quanto fui informado , que do dinheiro da confignaçaÕ das Torres 
fe faziaõ pagamentos de foldos de annos atrazados a Officiaes , a quem 

eraõ devidos: Ordeno que daqui em diante fe naõ faça pagamento algum 
de hum anno a outro a nenhum Official, ou Soldado , por fer muito em 
prejuízo dos mais , em razaõ de fe lhe atrazar a dita confignaçaÕ : e fazen
do o Theíoureiro algum pagamento , fe lhe naõ levará em conta, e o pa
gará de fua cafa , fem embargo de qualquer ordem, que haja em contra
rio , íalvo for affignadâ por minha maÕ Real. 

REGIMENTO PARA OS ALMOXARIFES 
das Torres, e feus Efcrivaes. 

C^ Ada hum dos Almoxarifes das Torres ha de ter feu livro rubrica
do pelo Provedor, que ferviráda receita, c defpeza , o qual efta-

2 rá em poder do Efcrivaõ de feu cargo, que carregará nelles todos 
os mantimentos, materiaes, e mais coufas, que receber dos meus Almo
xarifes , e outras peffoas , e as receitas feráõ affignadas por ambos , como 
também o haõ de fer os conhecimentos em fórma que dellas paffarem ; e 
as deípezas feráõ feitas por mandado dos Governadores das Torres , e 
ordens dos Miniftros , que para iffo poder tiverem, na fórma que lhes ef
tá ordenado , e haõ de dar conta cada três annos. 

E além do dito livro fe lhes dará pelos Armazéns hum quaderno ru
bricado pelo Provedor , no qual teráõ affentados em títulos feparados to
dos os Officiaes , Soldados, e Artilheiros , que affiftirem na dita Torre 

Tom. III. N l com 
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com os dias, mez, e anno, em que.fe affentaõ ; e nelle ha de notar o Ef
crivaõ de feu cargo as baixas, e altas dos que fe àufentaõ, e vaõ com li-
cença, e tornaõ; e dos que vem curâr-fe ao Hofpital; e eftas lhes darão 
os Sargentos das Companhias tanto.que faltarem, e fe aprefentarem 
com a comminaçaõ , que lhes eftá declarada no Capitulo das moftras ; e 
por efte quaderno quando eftas fe pâffárem á Torre , affiftiráõ o Almoxari
fe , e Efcrivaõ dando aos Officiaes do foldo as baixas , e altas qüe tiverem 
tomado no dito feü livro /para o ajuftarriento que fizerem, e os foccorros 
aô$Officiaes que forem dã dita Torre, i; í 

E em falta de algum Soldado, ou Artilheiro, quando fe houver de 
ádmittit a toldado outro em feu lugar, o naõ fará o Governador, ou Te 
nente da Torre ,'nem o aíFentará o Almoxarife, e feu Efcrivaõ no quader
no fem ordern dó Tenente General, fendo Artilheiro , ou do Provedor , 
fendo Soldado; porque a elles toca o examinarem a capacidade década 
hum , e faberem fe a lotação eftá completa. 

E quando á dita Torre fe mandarem dar mantimentos , e fe houver de 
defeontàí aós Officiaes , Soldados , e Artilheiros , teráõ cuidado.0 Almo
xarife , e Efcrivaõ de fazerem huma lifta muito por menor do que cada 
hum tiver recebido, para que quando for o foccorro por ellas fe faça o 
defcóntor; conforme os preços que ordenar o Provedor dos Armazéns , e 
rjara a defpeza dos mantimentos qüe carregaõ fobre o Almoxarife , fegui» 
fé o feu Efcrivaõ o Regimento fobre efta matéria, que lhe he dado. O ' 
AlmoJcarife , e feu Efcrivaõ feráõ moradores nas Torres, aonde tiverem a 
fua Occupaçaõ, e em outra parte naõ, por affim convir a meu ferviço , e 
beftf de minha Fazenda. ! 

-vnrk".:j-i.<3 :'\ 1 1 . 7 • 

R E G I M E N T O P A R A O A S S E N T O , 
; e pagamento da gente de mar, e guerra das 

Armadas, e Conquiftas. 

T Anto que fe botar bando para o affento da gente de mar, e guer
ra das Armadas , e Conquiftas , fe dará defpacho pelo Confelho 
de minha Fazenda para o Provedor dos Armazéns mandar abrir* 

titulo ; e depois de regiftado ao pé delle , nomeará o Provedor por feu 
dèffrácfló hum Efcrivaõ , rpie ha de affiftir ao affento da gente de guerra , 
e outro para a do mar; fendo para as Conquiftas, baftará hum íó Efcrivaõ, 
que faça os affentos de huma , e Outra gente , e nas ementas em titulos 
feparados as continuarão na fórma do eftylo : e aos Officiaes de Guerra 
aftentaráõfua praça fegundo fuás Patentes , e defpachos do Provedor ; e 
aos Officiaes do mar pelahomeaçaõ do mefmo Provedor , dandoíe-lhes as 
pagas que íe ordenarem conforme o bando botado, e affiftiráõ a ellas cs 
Thefoureiros daquelia repartição a que tocar, os Pagadores , e Efcreven
tes qüe logo iráõ formando quadernos, que feráõ rubricados pelo Prove-

17 V\ 'l- d o r , 
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dor , e os Eícrivães naõ" faraó affento de Soldados,,- oü gente;do mar fem 
affiftencia do Meirinho para abonar as fianças ^declarando pais /terras ; e 
finaes do que for affehtado , nomes,; e officios dos Fiadores ; e o Meiri
nho terá de cada affento meio toftaõ, e o Efcrivaõ dous vinténs, como 
fempre foi eftylo. 

E acabado a aprefto , aflím da ÁrmadaTcõmo dos navios da7Conquif
tas , cotejaráõos quadernos dos foccorros com os affentos das'ementas o 
Efcrivaõ , ou Efcrivaes , lançando nelles os foccorros por hum affento do 
dia que começarão a vencer, até o ultimo que foraõ foccorridos , e á mar
gem como appareceraõ, e foraõ foccorridos ; e dos que naõ apparece-
rem , fe lhes porá também á margem a falta. »i -'/•.-. ibnrJJ -r 

E depois fommará o Efcrivaõ o difpendio feito em cada navio com en
cerramento no fim , accufando as folhas donde vem , e tirará de tudo-hu
ma relação com to4a a clareza , e diftincçaõ do que importaõ as.pàgas, e 
foccorros , affim da gente de guerra , como do mar',, a qual com as emeh«? 
tas , e quadernos aprefentará ao Provedor, que mandará ver-pelo Con
tador , e dirá por feu affento que eftá conforme , rübricandolo Provedor o 
encerramento da ementa , e porá o Efcrivaõ na relação o defpacho feguin
te : Difpendeo o Thefoureiro dos Armazéns , ou do Confulado Fulano 
tal quantia no pagamento dos foldosye foccorros.dos Officiaes , Soldados^ 
e gente dó mar, conteúdos na lifta acima, como fevê dá conta feita nella 
pelo Contador dos Armazéns, Lisboa tantos deitai mez ,,e anno.. ;E efte 
defpacho ha de fer affignado pelo Provedor, eEfcrivaó^que o lançar, o 
qual irá ao Confelho da Fazenda ,\para fe pôr defpacho de fe levarem em 
conta ao Thefoureiro dos Armazéns ; e fe for pelo Confulado., para pôr 
vifta , 'e approvada , e fe paffar o Decreto ;; e depois de virem com def
pacho , ou Decreto, fe ha de pôr verba na ementa de como oThefoureÍK 
ro dos Armazéns , ou Confulado houveraõ fatisfaçaõ da ditaementa; e 
notando-fe na dita relação as verbas que ficaõ poftas , para que affim fique 
tudo em arrecadação , e ás ementas , e quadernos fe entreguem "ao Guar
da-livros , carregando-fe em íua receita; e dos Soldados, e gente do 
mar que faltar, tirará o Efcrivaõ huma^relação feparada corri feus nomes , 
pais , terras , finaes , Fiadores , e pagas fomente que tiverem recebidas , 
e efta relação affignará o Efcrivaõ ', pondo-lhe as folhas dondeiahe", para 
que conferindo-a o Contador, e 4izendo eftá conforme , mande o Prove
dor por feu defpacho carregalla em receita por lembrança ao Executor, 
que com eífa procederá ná fórma que fe difpoem em feu Regimento, e 
dó Meirinho; advertindo que como» a tal defpeza das pagas dos aufentes 
v^i mettida n4 relação de toda a defpeza dos Thefoureiros, quando fe co* 
br^r dos Fiadores, fe ha de fazer receita ao Thefoureiro a que tocar da-
quillo que tomar a receber. • ••'• •%!•/'• .?. J r ; , v : 

È fem embargo de fe praticar pagar-fe agente de mar,, qüe vai pára 
a índia pela dita Cafa , em que fe coníidera grande confufaõ i e fe achar 
fer mais conveniente fe pague aonde fe matriculaÒ, e fervem: Ordeno 
que daqui em diante fe paguem por eftes Armaàens os Officiaes de mar , 

- TonUI I . N i i Mei-
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tfâifMQâv&mBíttoSf-* Pagens da iofca^aõ^ag mios da índia; e affim co
mo pela Tenencia -faõ pagios osOfficiaes da Artilharia, e Artilheiros das 
jftefinas-náos, e feus pagamentos fe feráõ saa raeftna fórma que fediípoem 
«cirna com a gente do mar das Armadafc •; i-i. 

• V )i 7 
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R E G Í MENTO - Q U E T OCA 
O L ;;"l'Ji! 1í o:.-j( f . *"** 

„1£rr, ,,;,;,,,,,:,, &Q$ í r e t a m e n t o s , ..olP ..., u 

Q
Uando fe fizerem fretamentosde algumas embarcações para meu 
ferviço!, fempre fera precedendo defpacho do Confelhp da Fa
zenda , e do Provedor, -e ajuftar o preço por que fe freta , ou aos 
mezes , ou a travéz, fe fará termo no livro dos fretamentos , que 

affignará o Provedor, Efcrivaõ que o fizer, Meftre que fretar, e o Patraõ 
icuór; e com certidão de como eftá feito , dará o Provedor conta no Confe
lho ,para fe dar defpacho para o Thefoureiro dos Armazéns entregar ao 
dato Meftre o dinheiro, que fe lhe der a conta, o qual ha de affignar no li
vro do dinheiro ao Thefoureiro para fua defpeza , declarando-fe que fica 
tomada razaÕ no livro dos fretamentos, no qualfe ha de declarar o que o 
Meftre recebe , affim de dinheiro , como de materiaes ; e quando o Mef-
trepeçaeflses por conta do dito fretamento , fe lhe daráõ pelo cufto que 
fizerem á minha Fazenda, tomando-fe em lembrança no mefmo livro , e 
paflando o Provedor mandado ao Thefoureiro, ou Almoxarife a que to
car, do que affim lheentregarem, com recibo ao pé feito pelo Efcrivaõ 
èse feu cargjo, e affignado pelo dito Meftre, com certidão de como fica to
mado em lembrança no dito fretamento , e no ajuftamento delle fe pro
cederá como fediifpoem mo Titulo dotContador dos Armazéns. « 

' . > ; 

REGIMENTO PARA AS GALES. 
i i 

H Averá hum quaderno numerado, e rubricado pelo Provedor dos 
Armazéns, no qual fe affentaráó os Officiaes , e Soldados , que 
haõ de fervir com os Forçados , que affiftem nos Armazéns da 

Fundição , vifto naõ haverjGalés , e convir á boa arrecadação de minha 
Fazen4a fe evitem osSoldados fuperfluos , que até o prefente íe davaó , 
para que affim fe naõ falte aos que preciíamente forem neceffarios. 
7. AxiCura de Santa iEngracia, que he o Pároco da Freguezia ,em que 
eftaõ os Forçados , fe daráõ doze mil reis de c imola por anno, poradmi-
iwftrar osSacramentos aos Forçados, que he muito mais do que fe lhe 
deííia dfe conhecença, tendo-fe refpeito a que fe daó ao Prior deSanra 
Cruz do Caftello quatorze mil e quatrocentos reis por adminiftrar os Sa
cramentos aos Soldados de todos os Terço*, que nelle fe alegai e que 

o 
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o numero dos Forçados naõ chega a feffenta, muita parte dos quaes faõ 
Mouros ; e para os cobrar trará certidão do Cabo de Efquadra , que affif
tir por Guarda da cafa dos Forçados, de como açode á fua obrigação. 

Haverá hum Cirurgião, que terá obrigação de Curar os Forçados, 
quando eftiverem doentes , ou feridos, ao qual fe daráõ vinte e quatro 
mil reis de foldo por anno, com obrigação de viver em cafas junto donde 
os Forçados alfiftem , para mais promptamente lhes acudir, quando lhes 
for neceffario ; e para os cobrar trará certidão do Cabo de Efquadra , que 
affifti r por Guarda dos ditos Forçados, de como açode á fua obrigação. 

Haverá hum Barbeiro para fangrar aos Forçados, ao qual fe daráõ do
ze mil reis por anno , que também viverá junto do dito Armazém ; e para 
os cobrar tirará certidão do Cabo de Efquadra, de como açode á fua obri
gação. 

Haverá hum Patraõ, que terá cuidado de procurar tudo o que for ne
ceffario para os Forçados, e de tomar entrega daquelles , que o Santo 
Officio , e as Juftiças condemnarem ás Galés , e de ir todos os 4ias á cafa, 
aonde affiftem os Forçados , ver íe lhes falta alguma coufa; e fe algum 
delles eftá doente para avifar ao Cirurgião , o vifite, e terá 4e foldo qua* 
renta e dous mil reis por anno , que lhe feráõ pagos com certidão do dito 
Cabo de Efquadra , 4e como açode á fua Qbrigaçaô ; e efte pofto fe con-
fervará em quanto viver Joaõ Fialho , e por fua morte fe me fará prefente 
para refolver o que for fervido. 

Haverá hum Cabo de Efquadra , que affiftirá na cafa aonde eftaõ os 
Forçados , para governo , e guarda delia , o qual terá obrigação de dizçr 
ao Patraõ o que he neceffario para os Forçados , affim sãos , como doen
tes , para elle o pédír ao Provedor dos Armazéns ; e as defpezas, que fe 
fizerem com os doentes, haõ de fer affignadas , e juradas pelo Cirurgião*, 
Cabo de Efquadra , é rubricadas pelo Provedor, dizendo-fe no rol: Def
pezas que fe fizeraõ com o Forçado Fulano , que efteve doente de tantos 
de tal mez , até tantos de tal mez ; e com efta occupaçaõ terá de foldo 
hum toftaõ por dia , que lhe fera pago com certidão 4o Patraõ, ide como 
affifte na dita cafa , e naõ faz aufencia delia. 

Haverá dous Soldados para cada doze Forçados, os quaes andaráõ 
em fua companhia , para qualquer parte aonde forem trabalhar, nao per-
mittindo que elles façaõ furtos, nem coufas illicitas, nem andem com 
carapuças de rebuço , nem outros veftidos , mais que aquelles que lhes 
mandaó dar , para que affim feja publico o caftigo que fe lhe deu por fuás 
culpas; e a cada hum deftes Soldados fe dará hum toftaõ de foldo por dia 
com certidão do Cabo de Efquadra de como açodem, e affiftem á fua obri* 
gaçaó ; e o Provedor dos Armazéns terá cuidado de mandar dar baixa, 
e alra-aos taes Soldados , affim como creíc?rem , ou dirrrinoirem os ditos 
Forçados , para que naõ haja mais numero , que aquelles dous para cada 
doze Forçados ; e ao Theíoureiro fe lhe naõ levará em conta o pagamen
to que fizer aos que excederem o tal numero; e nas ferias que fe fizerem 
na Ribeira das Náos,- e Telha, fe lhes naõ dará coufa alguma pelo tem-
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po que nellas affiftirem com os Forçados, por quanto com o foldo referi
do ficaõ fatisfeitos da dita affiftencia , e das mais que fizerem nas obras, 
em que trabalharem os ditos Forçados. 77 
, •< Aos Forçados fe ha de dar o mantimento neceffario no principio de 
cada mez, e veftiaría todos os annos , e enxergões , e cubertas para dor
mirem , mandando-fe fazer huma coxia de taboado , em que tenhaõ as fuás 
camas : e o Provedor dos Armazéns os mandará fervir em todas as obras 
da Ribeira das Náos, e Telha, e nas mais, que por minha ordem fe man
darem fazer. Í.LI •: -y.o-j •'•<•' 
-<jh Haverá hum liyro de receita nos Armazéns dos Forçados , e Mouros 
que ha , em.que lhe formem affentos de feus nomes, pais, terras, e fi
naes, e dos Forçados , notadas as fentenças por quantos annos , ou pelas 
da Relação, ou Santo Officio ; as quaes quando vierem com os Precato-
riosao Provedor dos Armazéns., porá nellas o Cumpra-fe , mandando for
mar affentos no dito livro, em que ha de affignar o Patraõ da Galé , com o 
d ia , mez, eanno. a .& 
..;..iE para adefcarga.dos ditos Forçados , e Mouros , os que tiverem 
comprido feü degredo, aprefentando o Precatório ao Provedor dos Ar
mazéns , os mandará defcarregar; e mandando Eu dar algum Mouro por 
efmolâ , ou dinheiro pararefgate , regiftado o Decreto , e Ordem , que 
Eu der , fe ha de pôr verba no affento do dito Mouro da razaõ que houve 
para o largarem, a qual verba,ha de affignar o Patraõ como lhe fica o De
creto , ou defpacho ; e na verba do degradado , que tiver cumprido o de
gredo vcomo lhe fica o Precatório , e tudo guaidará/o dito Patraõ, para 
quandofe lhe tomar conta o aprefentar. ., ;o • v ! n 

i yE.fallecendo algum Forçado , confiará por certidão do Cirurgião, ou 
Barbeiro que o curou, e Pároco da Freguezia , ondefoi enterrado, a qual 
áprefentará, o PatraÕ ao Provedor, para por feu defpacho o mandar def
carregar , pondo verba em.feu affento ; e fendo Mouro , com certidão do 
Cirurgião , ouBarbeiro, affignadâ juntamente pelo Cabo de Efquadra , 
com a.qual fe terá o mefmo eftylo , que com a 4o-Forçado , e as verbas 
affignará também o PatraÕ , e guardará os papeis para fua defcarga. 
r. E no mefmo livro em titulo feparado fe carregarão ao Patraõ as man

tas , e enxergões, que receber do Almoxarife dosArmazens , por manda
dos do Provedor, ao pé dos quaes fe ha de paffar certidão do 4ito affento 
para fe levarem em conta ao Almoxarife dos materiaes : e quando de hu
ma ,• e outra coufa haja confumiçaõ, com certidão jurada do Cabo de Ef
quadra , einfoimaçaõ , que o Provedor mais fará como lhe parecer, lhe 
darjá.defpacho para fe levarem em conta ao PatraÕ; e o mefmo fe enten
derá dás ferragens , que fe lhe haõ de entregar, ramaes, calcetas , çadêas, 
e todas as mais coufas pertencentes ás ditas prizões dói ditos Forçados , e 
Mouros ; com'advertência; que as que fe fizerem de novo, fe naõ haõ de 
pagar ao Ferreiro fem conftar eftaõ carregadas ao Patraõ. Sr, AV.A 
tn 7 8 da veftiarja , que fe houver de repartir todos os annos aos. ditos For
çados , e Mouros, mandará o Provedor fazer rol de quantos faõ; econ-

0;T forme 
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forme ao que a cada hum fe der de panno, e picotilho, fe fará íomma do 
que importa , e fe lançará em feu livro por mandado do Provedor , com 
declaração de quantos veftidos fe fizeraõ, e capotes , e para quantos For
çados , cujo affento affignará o dito PatraÕ , como os mais, de que aci
ma íe faz mençaõ, e paffará certidão ao pé do mandado para a defpe
za do Almoxarife , que entregou a dita roupa ; e para a defpeza do dito 
Patraõ no fim do anno , quando fe quizer dar roupa nova, lhe dará o Pro
vedor deípacho por coníumiçaõ da velha; e quando feja neceffaria mais 
alguma diligencia , a mandará fazer. 

E porque o mantimento , que fe dá para eftes Forçados , he cada mez 
por mandado do Provedor, o qual lhe entrega o Almoxarife dos manti
mentos , e ao pé dó dito mandado faz recibo o Efcrivaõ de feu cargo de 
como recebe o PatraÕ, que afligna o conhecimento ; e convir que haja 
nefte difpendio toda a boa conta , e razaõ : o Provedor dos Armazéns an
tes que mande paffar mandado ao dito PatraÕ, ordenará traga hum rol 
feito pelo Cabo de Efquadra dos Forçados , e Mouros, que houver , com 
feus nomes ; e informando-fe do Almoxarife dos mantimentos quaes haja 
no Armazém para fe darem, porá defpacho que ©Contador faça a conta 
pelo rol dos mantimentos, para fe entregarem ao Patraõ, e fe tomaráõ em 
lembrança em feu livro pelo Efcrivaõ dos Armazéns , aquém eftiver en
tregue, que paffará certidão no dito mandado, como fica tomado em lem
brança , e fica corrente para a conta do Almoxarife , para que a todo o 
tempo confte o mantimento, que fe deu aos ditos Forçados, pelo livro 
do dito Patraõ. 

Aos Officiaes , e Soldados das Galés , fe ha de fazer pagamento cada 
três mezes ; e para elle irá o Thefoureiro á cafa , aonde affiftem , com 
hum Efcrivaõ dos Armazéns , hum Eícrevente , e hum Pagador delles , 
e pelo quaderno , aonde eftiverem affentados , irá chamando a cada hum 
dos Officiaes , exSo!dados ; e aprefentando-lhe as certidões referidas , lhe 
pagará , e feito o pagamento , o Efcrivaõ que affiftir a elle , fará huma 
lifta das praç is que fe pagarão , e por que tempo , a qual affignaráõ todos 
os que affiftiráõ ao pagamento , e a entregará ao Provedor para mandar 
fazer a conta do que importou pelo Contador delles ; e para o Confelho 
de minha Fazenda o mandar levar em defpeza ao Thefoureiro, íe dirá de
baixo do encerramento da conta o feguinte: Diípendeo o Thefoureiro 
dos Armazéns Fulano tal quantia no pagamento das praças conteúdas na 
lifta acima , como fe veda conta feita nella pelo Contador dos Armazéns. 
Lisboa tantos de tal mez , e anno ; e efte defpacho ha de fer affignado pe
lo Provedor, e Efcrivaõ que o lançar. 

Ecafo que algum dos Soldados das Galés deixe fugir algum Força
do , c Cabo de Efquadra , ou Patraõ dê licença , ou folte , ou deixe andar 
fora contra o que difpoem a Ordenação com efta gente , fera prezo , e caf-
tigadoaarbitrio do Confelho de rainha Fazenda, conforme a culpa, e 
omiffaõ , que niffo tiver. 
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REGIMENTO PARA A FEITORIA 
da Telha. . -, 

' f i .- -„• - l i ( 

P Or quanto muitas vezes fuccede trabalhar-fe na Feitoria da Te
lha no concerto 4os navios , que para ella mando , convém decla
rar os Officiaes, que haõ de affiftir nella, e a obrigação, que a 

cada hum delles toca. »fb 
Tanto que fe ordenar irem navios para fe concertarem na Feitoria da 

Telha , mandará o Provedor dos Armazéns aos Meftres da Ribeira façaõ 
huma relação por elles affignadâ das madeiras , e pregadura , ferragens , 
breu, alcatraó, e os mais materiaes, queforem neceffarios , e poreffa 
relação mandará aos Almoxarifes delles os entreguem ao Védor da dita 
Feitoria; e levando-os logo, fe metteráõ em huma das embarcações, 
que houverem de ir a concertar , e o Védor mandará peffoa que vá em fua 
guarda , e ao pé da relação dará recibo ao dito Almoxarife, em que fe lhe 
obrigue a dar conhecimento em fórma para fua conta , e logo fe abrirá ti
tulo na ementa de materiaes com o Védor dá Feitoria da Telha , e nelle fe 
lançarão todos os que lhe forem para fe ter razaõ, e conta , e naõ para fa
zer defpeza ao Almoxarife ; porque effahadefer por conhecimento em 
fórma 4o Védor, e mandado do Provedor; e todos os materiaes que naõ 
tocarem ao Almoxarife delles dos Armazéns , e fe derem pelos Almoxari
fes da Ribeira , e mantimentos , fera na mefma fórma , ou fejaõ enviados 
logo , ou fejaõ manda4os pedir ao Provedor pelo dito Védor. 

Haverá hum Védor fubordinado ao Provedor dos Armazéns , a cuja 
ordem eftejaõ os Officiaes , que trabalharem na dita Feitoria , e mais pef
foas que eftiverem oecupadas no ferviço delia , ao qual fe entregarão to
dos os materiaes para o concerto das embarcações ; e para que haja boa 
arrecadação nelles, terá hum livro , para que fe lhe carregue nelle pelo 
Efcrivaõ de fua receita , que fera o Apontador da meíma Ribeira , tudo 
o que receber dos Almoxarifes dos materiaes, mantimentos , e Ribeira ; 
e nefte livro em títulos feparados armará conta com cada hum dos Almo
xarifes , e com cada hum dos navios , que fe concertarem ; e as receitas , 
e defpeza , que fe fizerem ao dito Védor , feráõ na fórma feguinte. 

Em tantos de tal mez , e anno carrego em receita ao Védor da Ribei
ra da Telha Fulano tantos quintaés de pregadura forteada , cavilhame , 
breu, alcatraõ , cebo , ou tantas pipas de azeite, e graxa, que recebeo 
do Almoxarife dos materiaes dos Armazéns Fulano , para concerto de tal 
navio , que fe principiou em tantos de tal mez ; e 4e como recebeo a di
ta quantia , affignou aqui comigo , e defta receita fe paffou conhecimen-
mento em fórma para a conta do dito Almoxarife : e por efte mefmo efty-
lo fe haõ de fazer os affentos da receita do que receber dos mais Almoxa
rifes ; e para a defpeza do dito Védor fe íeguirá a fórma feguinte. 

Ha-
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nHaverá hum livro, que fe intitule Ementa de contas de defpezas quo

tidianas de materiaes , e madeiras , no qual o Efcrivaõ da receita lançará 
em defpeza todos os materiaes^; madeiras , e mais coufas , que cada dia fe 
difpenderem , e affignará nelle cada hum dos Meftres , que as receberem, 
para que no fim do concerto do dito navio fe.faiba pelo encerramento da 
dita ementa o que fez de defpeza : e fera obrigado.o dito Védor a vir to
dos os mezes 4ar conta ao Provedor dos Armazéns do eftado, em que 
eftá o concerto do navio , e do que he neceffario para elle , e trará a dita 
ementa de conta, pela qual o Provedor examinará as defpezas daquelle 
mez , e lhe mandará fazer encerramento do que importou no fim delle pe
lo Contador dos Armazéns ; e eftando conforme , lhe mandará paffar man
dado para fua defpeza , affignado por elle , e pondo-fe ..verba no encer
ramento do mez 4e como fe lhe paffou o dito mandado , o qual o Efcri
vaõ de fua receita lhe lançaráiem defpeza em feu livro na fórma feguinte: 
•; i Lanço em defpeza ao Védor da Ribeira da Telha Fulano tantos quin
taés de pregadura forteada, ou cavilhame, breu, alcatraõ, eftopa,ou azei
te , e graxa , que difpendeo no concerto de tal navio no mez que começou 
em tantos , até tantos.de tal mez, e anno, por mandado do Provedor, que 
V a i á l i n h a . '•;;-• XIÚJL. ~AIÍ> 

O Védor fera obrigado a vir para a dita Ribeira da Telha ás horas que 
vierem os Officiaes , que trabalharem!nella , e affiftirá com elles , para 
que o façaõ com o cuidado que devem : e faltando algum á fua obriga
ção , o poderá deípedir, prender, e multar quando for neceffario, e man
dar apenar os Carpinteiros , e Calafates daquelles diftriífos para acudi-
rem ás obras ; e o Meirinho dos fornos fera obrigado a fazer as diligen
cias , 'qüe o Védof flié mandar, com a mefma jurifdicçaõ,~ e" forma com 
que o faz o Almoxarife dos fornos, * 3 f '-T" f i \_ •-« 

O Védor naõ poderá fazer defpeza alguma de materiaes, ou madei
ras , que naõ feja no concerto dos navios , qué Eu mandar concertar ; e 
fazen4o-a , fe lhe naõ levará em conta , nem eonfentirá que na Ribeira fe 
faça ,(ou concerte ernbarcàçaõ alguma de peffoas particulares : e fazen
do-o , nàõ fó me haverei por mal fervido delle , mas ferá;condernnáda pa
re minha Fazenda a.tal embarcação. MSÍ :>•• V < 7 -v -

O Védor, acabada a obra da Feitoria , e naõ tendo nella que fazer, 
fera obrigado a vir affiftir na Ribeira das Náos defta Cidade , emas mais 
que o Provedor lhe ordenar, com o mefmo titulo de Védor da Ribeira, 
para lhe dar conta do que fe houver de fazer , e affiftirá ao pagamento das 
ferias , ou roes da'gente de mar , e mais trabalho da Ribeira ; como tam
bém affignará todas as ferias , e roes depois de feitos pelos Apontadores, 
e toda a mais defpeza que fe fizer pela Ribeira^ainda os efcritos dos miú
dos , para que confte ao Provedor, que foi tudo vifto por elle , e póffa 
dar razaõ a todo o tempo que fe lhe perguntar. E na mefma fórma proce
derá na Ribeira da Telha. iie .7 !nr> - ónaq:.ib •*» O 
T n Sjetéoóbrigado a vir dar conta nos Contos do Reino , e Cafa ,no fim 
dV cada três annos do que nelles recebeo ,;e.difpendeo na mefma fórma, 
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em que o fazem os Thefoureiros dos Armazéns , e Conluiado, Almoxa
rifes , e Feitores de minhas Feitorias. 

Haverá hum Apontador, que juntamente fervirá de Efcrivaõ da recei
ta , e defpeza do Védor, o qual apontará todos os Officiaes que trabalha
rem na dita Ribeira , e os que affiftirem na guarda dos navios, que nella 
eftiverem amarrados , fazendo todos os Sabbados rol do que vencerem, 
guardando em tudo o mais o Regimento do Apontador da Ribeira das 
Náos ; e quando na da Telha naõ houver fabrica , affiftirá na defta Cida
de , ou em outra qualquer occupaçaõ de meu ferviço capaz de fua pelfoa , 
em que o Provedor o occupar. 

Haverá dous Guardas, que feráõ nomeados pelo Provedor, os quaes 
guardarão a dita Ribeira affim , e da maneira que eftá ordenado no Regi
mento dos Guardas da Ribeira defta Cidade. 

; Servirão de Meftres na Ribeira da Telha os Contra-meftres de Car
pinteiros , e Calafates da Ribeira das Náos defta Cidade , como fempre 
foi eftylo; e em quanto durar aquella occupaçaõ, vencerão os mefmos 
falarios , que vencem os Meftres da Ribeira ; e acabada ella , tornarão a 
feus primeiros officios , e naõ vencerão mais que o a elles ordenado. 

Haverá hum Meftre Ferreiro para concerto de algumas ferragens dos 
navios que. fe concertarem , e ferramentas dos Officiaes; porém efte naõ 
fará coufa alguma de novo : por quanto o Ferreiro da Ribeira defta Cida
de ha de fazer to4as. as que forem neceffarias para a Ribeira da Telha ; e 
do Almoxarife dos materiaes, a quem elle as entrega, as ha de receber 
o Védor. 

REGIMENTO PARA O FEITOR „ 
/ das madeiras da Pederneira. 
; '•• > : . "i-fn i-y 

OFeitor das madeiras da Pederneira terá hum livro rubricado pelo 
Provedor dos Armazéns , que lhé fervirá de receita , e defpeza , 
no qual o Efcrivaõ de feu cargo lhe carregará em receita todo o 

dinheiro , que receber para compras de madeiras , cortes , fragagens , e 
conducções dellas ; e os affentos que lhe fizer, feráõ na fórma feguinte: 

Em tantos de tal mez , e anno, carrego em receita ao Feitor das ma
deiras Fulano tanta quantia de dinheiro, que recebeo do Thefoureiro 
dos Armazéns, ou do Thefoureiro Geral do Confulado Fulano pára com
pra de madeiras ,r cortes , fragagens ', e conducções dellas ; e de como 
recebeo a dita quantia , affignou aqui comigo; e defta receita fe paffou 
conhecimento em fórma ao dito Thefoureiro para fua conta, feito por 
mim, e affignado por ambos. L -•;'; "'*-'• ' 

O Feitor naõ poderá difpender coufa alguma em compra de madei
ras , ferias de cortes , fragagens, e conducções dellas , que naõ feja em 
preferiça do Efcrivaõ de fua receita , para que lhe lance em defpeza tu-

T o- - ü i do 
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do o que a tal madeira cuftar, ou tal feria importar; e o affento delia 
ha de fer na fórma feguinte. 

Em tantos de tal mez, e anno, difpendeo o Feitor das madeiras Fula
no tanta quantia na compra de tal madeira, eípecificando o numero, e 
quali4ade delia, preço de cada pão , ou de cada dúzia , e nome da peffoa 
a quem fe comprou , a qual affignará abaixo do affento de como recebeo 
a dita quantia ; e fen4o defpeza em pagamento'de feria , fe dirá no paga
mento de tal feria de corte , ou fragagem , ou carreto , que começou em 
tantos de tal mez, e acabou em tantos de tal mez, e affignaráõ todos os 
que receberem. f 

Haverá também hum livro rubricado pelo Provedor dos Armazéns, 
que firva do ponto , no qual o Efcrivaõ apontará os Officiaes , que cada 
dia trabalharem no corte , fragagem , e ferragem das madeiras , e as car
radas que trouxerem ao porto , dias feus , e do Feitor, e de tudo fará no 
Sabbado de cada femana huma feria , declarando nella os nomes dos Offi
ciaes , e Carreiros ; e fera affignado pelo dito Feitor; e efte livro do pon
to aprefcntará também em fua conta para por elle fe fazerem as conferên
cias neceffarias. y\ 

E tanto que p Confelho da Fazenda ordenar fe faça corte nos Pinhaes 
de Leiria, dará o Meftre da Ribeira das Náos relação por elle affignadâ 
das madeiras que íe haõ de cortar, e approvada pelo Confelho , paffa-
das as ordens ao Guarda mór dos Pinhaes., e mandada a relação com or
dem do Provedor ao dito Feitor da Pederneira , depois de fe tomar em 
lembrança na ementa de contas do Almoxarife da Ribeira, como eftá dif-
pofto em feu Regimento , iráÕ com efta relaçiõ ao Guarda mór dos Pi
nhaes ,que com o Feitor ajuftará aonde fe ha de fazer o corte das madeiras 
que forem dos meus pinhaes; e ajuftando o corte com os Officiaes para 
elle nomeados , podendo-fe fazer por empreitada a quem por menos o fi
zer, aílim fe obrará com o termo feito-pelo Efcrivaõ do Feitor, affignado 
por elles , pelo Guarda mór, e feu Efcrivaõ, e pelos Carpinteiros , em 
que fe declare em quanto fe concertarão no corte, ferragem , e fragagem : 
e quando naõ haja Empreiteiros, e feja por jornaes , fará o Efcrivaõ rol do 
ponto , pelo qual fe ha de pagar aos ditos Officiaes , e daqui ha de fahir 
a feria feita por elle, e affignadâ pelo Guarda mór, e em fua falta pelo 
feu Efcrivaõ , para fer defpeza na conta do Feitor. 

E no carreto deftas madeiras , e no embarque dellas, depois de ajuf-
tado o preço , porque fe haõ de carregar, poíhs fuás marcas , como he ef-
tylo , ha de o Efcrivaõ do Feitor fazer hum termo, em que declare o pre
ço , porque fe carregaó ; e efte termo affignará o Efcrivaõ , Feitor , Guar
da mór, e feu Efcrivaõ ; e os Avaliadores que forem chamados debaixo 
de juramento para declararem o carreto , que haõ de haver os Carreiros 
com fua feparaçaõ, em virtude defte termo , fe haõ de marcar as ditas ma
deiras ; porque trazidas pelos Carreiros , fe lhes pague fegundo o termo 
feito pelo preço que elle declarar, e conforme ellas trouxerem as marcas. 

E o Efcrivaõ lançará em livro do ponto em titulo feparado o que ca-
Tom.III. Oi i da 
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da Carreiro recebe dê cá¥rè'tó ele ditóías de fábóádó , òu péóè coftftkme a-
marca , e termo , em que os ditos Carreiros háõ de áfÔĝ a1**. 

È qüf*andó! òs fíetiés déftâsímadeiras de as trazerem»á"Ribeira dás Náos 
deftáQtdáde fe paguem pelo dito Féítòr, fera com certidão d:a entrega 
que fizéfem oà Meftres dás embalrealçõès , que a trouxerem- dér Aímoxari-
fe da Ribeira, e feu EfcrifáÕ fahiííá dó livro dóridé íe carregar a dita ma
deira com as verbas neceffarias na dita certidão , porá o £héçó'ó P/òfèdot? 
dós Armazéns dos ditó£ ffeteè eõm ordem qüe paffará , pára qüe oFeitoi' 
pague ; e ém virtude dá-certidão , e defpacho , e recibo feito pelo Efcri
vaõ do Feitor, e affignado pelo Meftre , a quem pertencei o tal frete ,- fe 
lárice em defpeza o que o dito Feitor pagar, na fdrmá que aèrnía fe de
clara , e indo o papel á linha dè füa conta. 

E nas cómpfãá , qüe o dlfó Feitóf fizer em rriadeiráá éè partes , ajüf-
tado ópteçó pelos Avaliadores debaixo do juramento $ fé fará hühí ter
mo da madeira qüe fe comprou , e a quem , e em que parte , o qual fera 
affignado pêlo dito Efcrivaõ,-Feitor, e Avaliadores : e fendo em lugar , 
em que o Guarda mói" dos Pinhaes poffa affiftir , affignará também ó dito 

' termo , e conforme a elle fe fará o affento de defpeza no livro da receita 
do dito Feitor 4o dinheiro j que áffim difpender, em qüe affignará o ven
dedor com a declaração nèceffaria ; e o 4ito JPeitor naõ poderá fazer cór-8-

s t è ; nèm cbmj5ràLdé madeita algürhá para particulares corri pelía dè fe pró*-
ceder cóhtra ellè a priZaÕ., e cóm as mais qüe parecerem ao Confelho 
dè niilihd Fazenda. 

E na Feitoria do breu, prinieifoque feóbre, fe porá era pregão, e 
ajüftado o preço , porque fe há de dar á arroba põfta ria Feitoria, e con-

•forme á iffo há de fèf o dito Feitor grande vigilância , pára 'que fe haõ 
defertcamiríhe ; e havendo algum deíencaminhado , procederá contra ós 
culpados com o rigor dás penas impofías : e pára que bs Lançadores te-
nhaÕ gofto de fabrícareríi, terá o dito Feitor dinheiro fepafado de feu re
cebimento pára eftá compra , e todo o que fe fizer lhb carregará o Efcri
vaõ de feü cargo em receita , fazendo defpeza do dinheiro qüe nelle rriótt^ 
tár , conforme o preço que fe ájuftoü , e publicou. 

E porque convém conferváf-fe os páòs novos dds Pinhaes , e náõ ha
ver caüía para que apodreçaõ, como fe experimenta , que òs èOrtao de-
maíiadamente para o breu , além da obrigação que corre áo Guarda mór 
dos Pinhaes por feu Regirhento nefte particular, fera o dito Feitor obri
gado â ínformar-fe do que fe obra , e fe o breu fe faz das raizèã dós páôi 
qüe fe cortaõ; e páos velhos que cahem ; é achando qüé ha dêfeaiíiinhó', 
dárácoritá ao Confelho da Fazenda para mandar proceder colitrd os cul
pados como for juftiça. 

O dito Feitor procurará introduzir a fabrica do aitütráõ, para que fe 
faça ; porém nunca CortVirá fejá por conta de míriha Fazenda , feftaÕ por 
peffoas qüe fe óbrigueiri adarerh tantos barris, oü áqüiüo què fé ajuf. 
tar , por preço certo, e pára iffo fará as diligencias neceffarias com to
da à miudeza, para qué pelo Confelho da Fazenda > ouVítido o Prove-

dor 
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dor dos Armazéns , fe lhe ordene o que nefte' panriailar deve obrar. 

Fazcndo-fe embarcações por conta de minha Fazenda.Real na praia 
da Pederneira , terá o Feitor particular cuidado de que fe obrem as fe
riai , e roes do ponto dos Officiaes que trabalharem ,, pelo» EícrivaÕi da 
Feitoria , como convém ; e era fua fabrica , edefpeza dos materiaes, fe 
procederá como ficadifpofto no Regimertfrar. do Védor da. Telha , e feu 
Apontador, excepto novir cada mez aos Armazéns com a ementa de ma
teriaes , por quanto fera no fim da fabrica de cada embarcaçà©que fe fizer. 

E porque no Regttiueniro dos Contos oídena , queocnáuum Thefou
reiro , Almoxarife, Recebedor, ou peffoa que fervir offici©i de «ecebimea-
to , firva mais que por tempo de três annos , e no fim delic& venha, daar coa*-
ta : o Feitor fera obrigado no fim de cada três armos a vir dar conta aos 
Contos do Reino , e Cafa, na fórma em que o fazemos Thefoureiros, e 
Almoxarifes , e tirar fua quitação , e fem ella naõ poderá entrar a íervir. 

R E G I M E N T O PARA OS F E I T O R E S 
das madeiras deiòbro, e pinho manfo, e bra

vo , e carvalho de Riba-Tejo. 

OS Feitores das madeiras de fobro , carvalho , e pinho manfo, o 
bravo , terá cada hum delles hum livro rubricado pekrProvedor, 
no qual lhe regiftará no principio delle a relação que derem os 

Meftres da Ribeira depois de o Confelho da Fazenda mandar fazer o dito 
corte , c de fe tomar 4elle razaõ na ementa de contas do Almoxarife da 
Ribeira , como em feu Regimento fe declara ; e no dito livro fe carrega
rá em receita todo o dinheiro, que o Feitor receber dos Thefoureiros do 
Armazém , e Confulado para compra de raes madeiras, cortes , fraga* 
gens, ferragens , e carretos, de que fehaÕ de paffar conhecimentos em 
fórma para as contas dos Thefoureiros , os quaes fe haõ de tomar em lem
brança no livro do Executor, na fórma que eftá declarado em feu Regi
mento ; e para a defpeza do dinheiro em titulo feparado do dito liyro , 
fe declararão as peffoas a quem fe comprarão as ma4eiras, preço de cada 
páo , e as ditas peffoas que as venderem, fabendo eferever , lhe daráõ no 
dito livro huma quitação do dinheiro, que receberão pela tal madeira, 
jurada aos Santos Evangelhos , a qual fera reconhecida pelo Tabelliaó da 
Villa mais viíinha ; e os que naõ íòuberem eferever, fará por elles o dito 
Tabelliaó a quitação jurada , e affignaráõ nella com feus finaes coftuma-
dos , e na mefma fórma os que trabalharem no corte , fragagem , e ferra
gem da madeira , Carreiros que a carretarem ao barco , e Barqueiros que 
a trouxerem á Ribeira das Náos ; e acabado o dito corte , e reconduzida 
a madeira ao porto , onde fe houver de embarcar na Villa , ou Lugar mais 
circumvifmho que achar, pagos todos os ditos gaftos, e compras, pedirá 

ao 
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ao Julgador, que houver na dita Villa , ou Lugar , mande lançar prçgaõ 
pelo Porteiro, fe ha peffoa alguma a quem elle ficaífe devendo alguma 
<:.oufa, para que dentro de três dias appareça , .para fe lhe fatisfazer : e 
confiando- ao. Julgador que todas as defpezas eftaõ fatisfeitás , e naõ ha 
queixa, lhe apreíentará o Feitor o feu livro de defpeza , no qual o Julga
dor lançará por defpacho , em que declare que o dito Feitor fez tudo o 
tocante áfua obrigação, affignando-o, fem o qual fe naõ poderá tomar 
conta ao dito Feitor. , j à . 7 
-ru Como também fe lhe naõ tomará, até que o dito Feitor naõ tenha 
entregue naRibeira das Nãos todos os páos 4o corte que for fazer, con
forme a relação que os Meftres daráõ, regiftada em feu livro ; e para effe 
effeito avaliada a relação a dinheiro , fe lhe dará confignaçaÕ certa do que 
importar o tal corte , para que affim fe vença o tempo, em que fe ha de 
fazer, carrear, e embarcar com menos cufto 4e minha Fazenda ; pois naõ 
fe dando, fe perde o tempo , e o corte , que he o mais effencial, ficando 
ós páos no mato apodrecendo , e naõ fe acudindo á obra , para que foraõ 
cortados, e o maior damno, que cortados elles, em muitos annos naõ 
crefcem outros. E fendo o corte feito em Janeiro , e conduzida a madei
ra até Fevereiro, naõ fe vexaÕ meus Vaffallos no carrear, cufta menos , e 
o mefmo no frete dos barcos , c naõ em tempo que os carros andaõ oceu-
pados , e os barcos no provimento da Cidade. 

E depois do dito Feitor entregar toda a madeira na Ribeira das Náos, 
cotejadas as guias , que tiver dado , com os feus affentos , e com os da 
ementa de contas do Almoxarife ; e vendo-fe a relação do corte , que os 
Meftres lhe deraõ, conferindo tudo , tirará feu conhecimento em fórma 
do Almoxarife da Ribeira, e com elle, e feu livro, e mais certidões 
neceffarias, lhe nomeará o Provedor o Contador dos Armazéns , para que 
lhe tome-a dita conta na fórma defte Regimento , e com a quitação que 
lhe der , fe defcarregará da receita por lembrança do Executor, e fe po-
ráõ todas as verbas, que forem neceffarias. 

E nenhum Feitor poderá feitorizar , nem comprar madeiras para par
ticulares em quanto andar neftas commifsões, com a pena declarada no 
Regimento do Feitor da Pederneira. 

i-íir. , 
ãAr.: 

L.y.) r • . . 7 

i . •• .••./! 0 , 
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REGIMENTO PARA A REPARTIÇÃO 
da Tenencia. 

'y!) C A P I T U L O I. 

Das horas em que o Tenente General ha de vir d Tenencia. 

Tenente General da Artilharia ha devir todos os dias á Tenen-
I cia , excepto aquelles que forem Santos de guarda , ás horas qüè 
ordeno nefte Regimento Capitulo I. doProvedor dos Armazéns; 

e logo que entrar a defpacho , tratará de o dar ás partes , e expediente 
de tudo o que for neceffario , affim no Armazém das armas , como no da 
pólvora , e fundição, informando^fe dos Officiaes delles do que neceffi-
taõ para lhó mandar prover. 

C A P I T U L O II. 

Que o Tenente General ha de morar nas cafas da Fundição. 

E Porque convém a meu ferviço, e boa arrecadação de minha Fazenda, 
que ella fe difpenda por ordem do Tenente General, e lhe feja prer 

fente o que fe obra na Fundição, em cujos Armazéns eftaõ todas asar-
mas , e munições , fera obrigado a viver nas cafas que mandei fazer, pa
ra que affim poffa acudir a todas as horas ao que Eu lhe ordenar para com 
mais facilidade vir affiftir á Tenencia. 

C A P I T U L O III. 

r Da fôrma em que o Tenente General ha de paffar os defpachos. 

E Porque para melhor arrecadação de minha Fazenda convém que os 
pagamentos dos Fundidores, Polvoriftas , e maispçffpas que fazem 

obras para os Armazéns da Tenencia , e compras das coufas que para el
les faõ neceffarias , que até o prefente íe faziaõ por folhas , fe façaõ daqui 
por diante por conhecimentos em fórma , panados das receitas dos Al
moxarifes a quem fe entregaõ , e os das ferias por roes affignados pelo 
Efcrivaõ que affiftir a elles , e'os das defpezas miúdas , frete/3, e carretos 
por roes affignados , e jurados pelo Commiffàrio que os pagar ; o Tenen
te General paffará osdefpachos na fórma feguinte : O Contador dos Ar
mazéns faça a conta do que importa o feitio da fundição das peças de ar
tilharia , contendas no conhecimento acima, qüe fundio o Fun4id<K Fu
lano. Lisboa.: Epara no Confelho de minha Fafcemda fe lhe mandar pa
gar pelo Thefoureiro dos Armazéns, depois de feita a conta, fe ha de 
dizer abaixo delia no conhecimento em fórma, que o Almoxarife lhe paf
far do liyro, em que ficar carregada a dita artilharia : Saõ devidos a Fu

lano 
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lano tantos mil reis, conforme o conhecimento em fórma acima, nelo 
feifio de tal artilharia de bronze que fundio, que pezou tantos quintaés, 
a razaÕ de tanto o quintal, que conforme a conta feita pelo Contador 4os 
Armazéns , importa a quantia nella conteúda : e ha de fer efte defpacho 
affignado pelo Tenente General, e Efcrivaõ que o lançar , o qual irá ao 
Confelho da Fazenda para fe dar defpacho , que fe leve em conta ao The
foureiro dos Armazéns ,f depois do qual fe poráõ yerbas de pagamento na 
ementa da conta armada com oFundidor, e na receita do Almoxarife , 
a quem fe carregou a artilharia , de que fe paffará certidão ao pé do def
pacho do dito Confelho , e com conhecimento feito pêlo Efcrivaõ da 
Tenencia, affignado pelo Fundidor de como recebeo, fera levado em 
conta ao Thefoureiro ; e a mefma fórma fe ha de ufar nos pagamentos 
da pólvora , que os Polvoriftas fizerem, e refinarem , e da que fe comprar 
aos Mercadores. 

E para as ferias das obras, que fe fizerem , fe ha de dizer : O Conta
dor dos Armazéns faça a conta 4o que importou a feria dos Officiaes, que 
andarão em tal obra , que começou em tantos de tal mez , e acabou em 
tantos de tal mez ; e para no Confelho de minha Fazenda fe mandar pa
gar , fe ha de dizer na mefma feria por baixo 4a conta : yy, 

Deve-fe da feria acima tanta quantia , que conforme a conta, do Con
tador dos Armazéns, importaõ os jornaes nella conteúdos , e ha de fer 
também affignadâ pelo Tenente General, e Efcrivaõ que lançar o defpa
cho ; e para os pagamentos dos roes,' edefpezas miúdas , fe hà de dizer: 
O Contador dos Armazéns faça a conta do que importaõ as defpezas , 
que por efte rol fez o Commiffàrio, ou Comprador Fulano, e do que 
montarem , fe paffe mandado de defpeza ao Thefoureiro dos Armazéns , 
para lhe fazer feu pagamento. 

E para os pagamentos , que fe fizerem pela repartição do Confulado , 
que tenho ordenado , fejaõ por folhas affignadas pelo Tenente General; 
e com defpacho do Confelho de minha Fazenda , e Depreto meu , fe ha 
de dizer: 

O Contador dos Armazéns faça a conta do que importou o feitio da 
fundição das peças de artilharia, conferidas no conhecimento em fórma 
acima para os navios da Armada , edo què montar, fe faça folha para o 
Thefoureiro geral do Confulado lhe fazer pagamento. Lisboa. 

E o mefmo eftylo fe ha de ufar no pagamento da pólvora , que os Pol
voriftas fizerem, e refinarem, e fe comprar a Mercadores , ferias de obras 
que fe fizerem pela dita repartição , e roes de defpezas miúdas. 

E para as entregas , que fe mandarem fazer aos Meirinhos das embar
cações , fe ha de dizer : > t;T<-. 

O Almoxarife das armas entregue tantas peças de artilharia , ou taes 
armas aoMeirinho de tal embarcação, de que fe lhe paffará mandado para 
com o conhecimento em fórma que delle receber, e certidão de como fica 
em lembrança no livro do Executor, fe lhe levar em defpeza ;e na mefma 
fórma fe haõ de paffar os defpachos para o Almoxarife 4a pólvora. 

C A -
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c A P/I T u L o IV 
Que o Tenente General affiftirá ao exame, qué fe fizer da pólvora, que os Pol-

voriftas , Mercadores, ou AJfentiftas entregarem, e a quefe entregar 
aos Polvoriflaspara refinarem. 

r. . -,. . , , . 

. . . . • 

E Porque na entrega, que fa^em os Polvoriftas, de pólvora , que fazem 
com o falitre , que vem dalndia por conta de minha Fazenda , ou na 

que elfesjvendem , ou entregaõ os Affentiftâs., ou Mercadores, pôde ha
ver falta na bonda4e : O Tenente General naõ deixará entrar pólvora àl-, 
guma nos Armazéns , fem que primeiro ern/ua prefença, do Almoxari
fe delia , e Eícrivães por Polvoriftas , e peffoas defintereffadas, que bem 
o entendaõ, fe examine ; e achando que naõ he a que convém a meu fer
viço , naõ aacceitará; e o mefmo exame mandará fazer para o refino da 
pólvora de tornayiagem dos navios da índia , e Armada , e da que vier 
das Torres , e Caftellos , para que fe mande' refinar fomente a que fem if
fo naõ poder fervir. 1 ..;.,], 

C A P I T U L O V 
. »» . . . . . 

Que o Tenente General naopermittiráfe fofa fundição-alguma femfua . i 
7i no! affifiencia. 'I ' 1 i *'.-' i < 

-..~Q j 

E Porque nas fundições fe pode feguir damno á minha Fazenda , dei
xando de fe fazerem com aquellas quantias , que de cada hum dos 

metaes.faõ neceffarias , ou feja por ignorância , ou malícia dos Fundido-
res : O Tenente General, quando fe fizerem , fera obrigado a mandar 
examinar os metaes , e affiftir a elles, para que á fua vifta os Fundidores 
procurem fazella como devem. i , 

C A P I T U L O VI. 

Que o Tenente General irá duas vezes cada anno ver o eftado, em que eftá a 
artilharia do Caftello defta Cidade, Torres, e Fortalezas da Barra. 

E Porque a cargo do Tenente General eftá o provimento da artilharia 
dos Caftellos , Torres , Fortalezas, e Praças defte Reino , fera obri

gado a ir duas vezes cada anno ver o eftado , em que eftá a artilharia do 
Caftello defta Cidade , Torres , e Fortalezas da Barra , e de eferever aos 
Governadores das Praças , Torres , e. Fortalezas do Reino lheavifemo 
eftado, em que eftá a artilharia deUas, e do que lhes he neceffario para 
lho mandar prover. 

Tom.in. P CA-
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c A p I T U L o vn. 
Que o Tenente General fera obrigado a ir todos os mezes aos Armazéns 

das armas. -w ii> 

OTenente General irá todos os mezes aos Armazéns das armas, para 
ver o eftado em que eftaõ, e asasse neceffitaÕ de concerto, ou limpe-

Xá ,' para ordenar ao Almoxarife as mande concertar, oualimpaf, par» 
que fe naõ percaõ, e fe poffaõ fervir dellas na occâfiáÕ, em que forem ne
ceffarias. 

c A p i T u L o vra: 
' Que o Tenente General terá particular cuidado de mandar examinar 

os Artilheiros. 

E Porque convém que os Artilheiros, que houverem de ir nas náos da 
índia , e Armadas , e affiftirem nos Caftellos , Torres, Fortalezas, e 

Praças defte Reino, fejaõ peritos : O Tenente General naõ mandará af
fentar algum fem fer examinado em fua prefença pelo Capitão da Artilha
ria , e Condeftavel mór , e conftar pelo exame que fizerem, que faõ capa
zes da dita praça, etem oeftojocom os inftrumehtos neceffarios para 
exercitar feu officio. 

C A P I T U L O IX. 

Que o Tenente General naõ nomeará Meirinho par a as náos da índia, e Arma
das fem fe informar primeiramente de feu procedimento. 

E Porque aos Meirinhos, que vaõ nas náos da índia, e Armadas , fe 
entregaõ todas as armas , pólvora , munições, e mais petrechos ne

ceffarios para ferviço da Artilharia: O Tenente General fera obrigado a 
informar-fe mui particularmente dos procedimentos das peffoas, que no
mear para Meirinhos, procurando que fejaõ Officiaes de Serralheiros , 
quando os houver, e de verdade , e bom procedimento , para que affim 
poftaó ter cuidado da arrecadação do que felhes entregar, e dar conta 
do que fe difpendeo , e fobejou na tornaviagem. 

C A P I T U L O X. 

Que o Tenente General mandará exercitar, as mais vezes que for pofifivel, 
aos Artilheiros da Nomina. 

* * 

E Porque o intento, com que os Senhores Reis meus anreceffores man
darão que houveffe o nome de cem Artilheiros da Nomina com foldo 

de fete mil reis cada anno, e os privilégios que com a dita praça gozaõ , 
foi para que houveffe peffoas que obrigadas de huma, e outra mercê fe ap-
plicaffem ao exercício da dita Artilharia, e podeffem nas occafiões, que 

fof-
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foffem neceffarias, aproveitar-fe de feu preftimo para as nãos da índia , 
Caftellos , Torres , Fortalezas, e Praças defte Reino : O Tenente Gene
ral terá particular cuidado de que feropre haja efte numero de Artilhei
ros , os quaes com todos os mais que forem nas Armadas , e náos da ín
dia, fará exercitar, as mais vezes que fer poffa, com peça da efcola em fua 
prefença , e do Capitão da Artilharia , e Condeftavel mór, na parte on
de melhor lhe parecer, e ajuntando-fe para os pagamentos cada quartel 
do anno , le lhe naõ fará fem primeiro fazerem o exame com a peça da ef
cola , para que affim fe vaõ fazendo peritos nefta arte , e os poffa prover 
nas Praças, que conforme feu merecimento , e preftimo lhes tocarem , e 
nomeados outros em feu lugar para irem aprendendo, 

C A P I T U L Ò XI. 

Que o Tenente General affiftirá â entrega, que o Almoxarife das armas do 
Reino fizer quando acabar de fervir os três annos , porque foi pro

vido ao que lhefucceder no dito officio. 

E Porque convém que feja prefente ao Tenente General, fe os Almo
xarifes divertirão algumas armas , munições , ou petrechos do fervi

ço da Artilharia fem ordem fua ; e o eftado em que eftaõ as coufas que en
tregaó aos que lhe fuccedem : O Tenente General fera obrigado a affiftir 
á entrega, que o Almoxarife que acabar, fizer ao que entrar a fervir; por
que fe naõ poffa defculpar o que entrou , que por defcuido de feu ante* 
ceffor eftaõ as armas comidas de ferrugem, ou as carretas quebradas , e 
as mais coufas fem aquella ordem neceffaria áboa arrecadação de minha 
Fazenda ; e fe faiba de quem procedeo efte damno , e os conhecimentos 
em fórma da entrega da cafa , feráõ também afpados pelo dito Tenente 
General. , 

C A P I T U L O XII. 
V 

Que o Tenente General fera obrigado tanto que chegarem as náos da índia, e 
Armadas, mandar tirar a artilharia dellas, e trazellapara terra. 

TAnto.que as náos da índia, e Armadas deitarem ferro no rio defta 
Cidade , fera obrigado o Tenente mandar vir para terra a artilharia 

que nellas vier, e ordenar que fe ponha na praia, defde a ponte da Gafa 
da índia até o forte , que de novo fe fez no Terreiro do Paço , fobre vi
gas para que affim fe poffa embarcar com.mais facilidade quanto for ne
ceffario para as ditas náos da índia , e Armadas ; e as carretas , e mais 
petrechos do ferviço delia, mandará recolher no pateo da Fundição, e 
Armazéns para iffo ordenados. -;OJ 

Tom.ni. Pii ÇA-
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C A P I T U L O XIII. 

Oue o Tenente General terá cuidado de que as armas , e mais coufas da repar
tição da Coroa fe nao difpendaÕ pela Fronteira, ou Confulado, nem as da 

Fronteira, e Confulado pela Coroa. 
•A 

OTenente General terá muito particular cuidado de que as armas, mu
nições , e mais coufas pertencentes á Coroa, fe naõ difpendaÕ pela 

Fronteira , ou Confulado , nem as da Fronteira , e Confulado fe difpen
daÕ pela Coroa ; de maneira que fempre eftas repartições andem diftin-
cfas , por evitar os defcaminhos que fe podem feguir á minha Fazenda : 
e fendo cafo que aconteça por inadvertencia , ou por alguma ordem que 
Eu paffe com errada informação, quero que ao Almoxarife, que fizer a tal 
defpeza , fe naõ leve em conta, nem fe lhe paffe certidão de huma conta 
para outra. m ^ >v< 

C A P I T U L O XIV, 'r 

Que o Tenente General fera obrigado a mandar defcobrir a artilharia, qtíe 
eftiver enterrada na arêa pelas praias defta Cidade. 

E Porque he eftylo mui antigo deitar-fe a artilharia das náos da índia , 
e Armadas na praia defta Cidade , e com a enchente dos mares eftá 

muita enterrada , a qual fe naõ aproveita : O Tenente General terá par
ticular cuidado de a mandar bufcar, e defcobrir nas occafiões que lhes 
parecer fe pôde fazer com menos defpeza , e mais utilidade de minha Fa
zenda , te polia fobre vigas ,>e de maneira, que fe naõ torne a enterrar, 
e bem accommodada. 

C A P I T U L O XV 
• > - • 7 > *' > 

Que o Tenente General mandará advertir aos Confules das Nações , cujas em-
o bar cações eftiverem nefte*rio, notifiquem os Capitães dellas, que fendo 

. u<i "i Sol pofto naõ atirem artilharia. 

OTenente General terá cuidado de mandar advertir ao s Confules das 
Nações, cujas embarcações eftiverem no rio defta Cidade, notíquem 

aos Capitães , e Meftres dellas , qué erh fendo Sol pofto , naõ poffaõ dif-
parar artilharia; com pena que fazendo-o feráõ perdidas as peças, que 
difpararem, para a Fazenda Real; e a mefma notificação mandará fazer 
aos navios Portuguezes; é a execução defta diligencia encommendará 
ao Capitão da Artilharia , e Condeftaveí mór; e cahindo algum Portu-
guez, ou Eftrangeiro nefte commiífo, o que affim fe cobrar, fe fará car
regar em receita ao Official a que tocar com diftincçaõ do que receber. 

-AH CA-
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C A P I T U L O XVI. 
, Que o Tenente General nos affentos da artilharia das Torres guarde o quefe 

difpoem no Regime fito do Provedor dos Armazéns. 

"jVT O affento dos Artilheiros das Torres, e feus foccorros mandará ter 
-*- ^ o mefmo eftylo, que fe difpoem no Regimento do Provedor dos 
Armazéns Capitulo XI. fobre os affentos dos Officiaes , e Soldados das 
mefmas Torres , c foccorros que fe lhes daõ ; e para os das Armadas , e 
náos da índia , mandará proceder na fórma apontada no mefmo Regimen
to ; e affim em feu affento, pagas , e foccorros, como na execução dos Fia
dores dos Artilheiros que faltarem. C 

C A P I T U L O XVII. 

Que o Tenente General fera obrigado a Vifitar as Ferr árias de Figueirô, 
Thomar, e Barquerena, e ver o de que necejfitaõ. 

OTenente General fera obrigado a vifitar as Ferrarias de Figueirô, 
Thomar , e as de Barquerena , vendo fe os Superintendentes dellas 

guardaõ feus regimentos , e mandaõ obrar as armas , como por elles fe 
difpoem , e fe em feu recebimento , e difpendio ha toda a boa conta , e 
razaõ : e a mefma vilita fará nos Officiaes da pólvora de Barquerena , e 
affim fe os Polvoriftas as trazem concertadas , e correntes como convém. 

C A P I T U L O 1 XVIII. 

Que o Tenente General vifitará os Armazéns da Tenencia, e verá o de que 
necejfitaõ para os mandar concertar. 

E Porque os Armazéns das armks ^cafa da pólvora , officinas delia, Bar
querena , e da porta da Cruzdefta Cidade, e as das Ferrarias eftaõ 

á ordem do Tenente General , terá cuidado de faber os concertos , que 
lhe faltaó para os mandar prover, para que fe naõ arruinem , mandando 
acudir a Céus conceitos, e obf as neceffarias. 

C A P I T U L O XIX. 

Que o Tenente General mandará vffitar todos os navios dos Vaffallos defta 
Coroa, e ver a artilharia,pólvora, atmas que levao , efe vao 
7-vy AÍ ^ c , . em fua conta. 

• > 

NAõ poderá algum navio dos Vaffallos defta Coroa fahir para as Con
quiftas , ou para outra parte fora do Reino yfem o difo'Tenente Ge

neral o mandar vifitar pelo Capitão da Artilharia, e em fua falta pelo 
Condeftavel mór com o Efcrivaõ1 da Tenewtíia , e hurn dos Meirinhos 
dos Armazéns , para verem a artilharia , pólvora , armas , munições ^ è 
mais petrechos que leva, fe vaõ na conta, e bondade, que õpórt&do 

tal 
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tal navio requer, de que faráõ hum termo affignado por todos, em que 
também affigne o Capitão , e Meftre do tal navio , e efte mandará o Te
nente General pelo Efcrivaõ da Tenencia regiftar em hum livro , que pa
ra iffo haverá rubricado para a todo o tempo conftar; e por efta diligen
cia naõ levaráõ os Officiaes coufa alguma. 

C A P I T U L O XX. 

Que o Tenente General procurará fe nao venda, nem haja pólvora em ca
fas particulares. 

E Por fe evitarem os incêndios, que a experiência tem moftrado que 
acontecerão nefta Cidade em cafas de peffoas particularea por ven

derem pólvora nellas contra as ordens , e pofturas : Ordenará o dito Te
nente General, que toda a peffoa, de qualquer qualidade que feja, naõ 
poffa ter pólvora em fua caía, nem vendella com pena de fer perdida pa
ra a Fazenda Real a que fe achar, além de quatro mil reis de condemna-
çaõ para o Meirinho, ou outro qualquer Official que a achar; e todas as 
vezes que lhe parecer, mandará dar bufca nas cafas, em que houver fuf-
peita ; e a mefma diligencia fe fará nos navios Portuguezes , como Ef-
trangeiros , como naõ forem de guerra , e eftiverem no rio : 'por quanto 
todos faõ obrigados a recolherem a pólvora , que trazem de feu forneci
mento , como para venderem na Torre da Pólvora , antes que defcarre-
guem, e tornalla a levar quando eftaõ para fazer viagem ; e havendo de 
fe vender, fempre a parte , que a comprar, a ha de ter dentro da mefma 
Torre , ou para fe embarcar para fora, ou na parte deftinada , onde fe pô
de vender, por naõ ficar em cafa particular na Cidade , e fe evitar por 
efta fórma todo o perigo. uvv; 

C A P I T U L O XXI. , 

Que o Tenente General fará defpachar logo todo ofalitre que vier da índia. 

OTenente General terá cuidado de fazer defpachar lego todo o fali-
tre , que vem nas embarcações da índia , pela damnificaçaõ que pô

de ter em fe dilatar na Cafa da índia, e o Provedor lhe mandará dar to
do o bom expediente. f-

C A P I T U L O XXII. 

DajurifdicçaÕ, que ha de ter o Tenente General, e os Officiaes que ha 
de prover. , 

'• b 

OTenente General ha de ter em tudo o que tocar á repartição da Ar
tilharia, e expediente delia a mefma júri fdicçaÓ, que tem o Prove

dor dos Armazéns , paffando os defpachos, ordens, mandados , e preca
tórios , que forem neceffarios, na mefma fórma em que elle os paffa, e 
ha de prover, e nomear os Officios feguintes. 

Ha 
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Ha de nomear o feu Efcrivaõ de Tenente, que affifta com elle na me

za do defpachoi 
Ha de prover dous Continuos, que affiftaó na Tenencia para os reca

dos que forem neceffarios. 
Dous Sargentos para conduzirem os Artilheiros. 
Os Meirinhos para as náos da índia, Armadas , e navios, que por 

conta de minha Fazenda fe apreftarem para as Conquiftas , e dos que fe 
fizerem na Ribeira do Ouro, e Pederneira, e vierem para efta Cidade 
com artilharia. 

O Condeftavel mór, e mais Gondeftavçis,, e Artilheiros dos Caftel
los , Torres, e Fortalezas, e os das náos 4a índia, Armadas, e navios, 
q«e por.conta de minha Fazenda forem para as Conquiftas, e fe fizerem 
na Ribeira do Ouro, e Penernei ra, e vierem para efta Cidade , procuran
do quefcadà hum dos que prover tení)a aquellas partes neceffarias para o 
officio, em que o prove, para que afiim acuda á fua obrigação como de
ve, e convém a meu ferviço. u 

R E G I M E N T O PARA O ESCRIVÃO 
da Tenencia, que faz nella o officio, que o Ef 

j crivaõ da Provedoria nos Armazéns. 

A O Efcrivaõ do Tenente* toca fazer os mandados , que oTenen-
' te General mandar paffar para os Thefoureiros dos Armazéns, 
. e Confulado , Almoxarifes das armas , e pólvora , provimento 

dos Meirinhos , Corideftaveis , Artilheiros , Sargentos , e Continuos dos 
Armazéns da Tenencia , e todas as ordens , e precatórios , que o Tenen
te General mandar paffar para bem de meu ferviço, e expe4ierite da re
partição da Tenencia ; e ha de ter os mefmos emolumentos , e jurildic-
çaÕ, que tem o Efcrivaõ do Provedor dos Armazéns , por quanto os mais 
papeis, e folhas tocaõ ao Efcrivaõ da Tenencia. 

REGIMENTO PARA OS ESCRIVÃES 
dos Armazéns das armas. 

OS Eícrivães dos Armazéns das armas haõ de fervir de Efcrivaes 
da receita, e defpeza dos Almoxarifes das armas, e pólvora; e 
nos affentos , que fizerem de receita, e defpeza, feguiráÕ a fór

ma que tenho difpofto em feus Regimentos, e venceráõ os mefmos emo
lumentos , que tem os Efcrivaes dos Armazéns dos papeis que fazem. 

RE-
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REGIMENTO PARA O THESOUREIRO 
dos Armazéns pelo que toca ao recebimento ( 

das confignações applicadas á Tenenciat 

J!) 

H A de ter hum livro, que lhe firva de receita , e defpeza de todo 
o dinheiro, que receber, e difpender tocante á repartição da 
Tenencia , e nelle em títulos feparados fe ha de carregar o que 

receber do Thefoureiro da Alfândega, e dos Thefoureiros dos direitos 
do Sal defta Cidade, e Setúbal, e de várias peffoas : e nelle mefmo em 
títulos feparados fehaõ de fazer os affentos de defpeza, a faber, ó que 
difpendeo no pagamento dos materiaes , e mais coufas que fe comprarem 
para os Armazéns da Tenencia , feitio da fundição da artilharia, pólvora, 
e refino delia, Meftres de armas, Coronheiros, Lanceiros, e dos reparos, 
pagas , e foccorros dos Artilheiros , e defpezas miúdas , obfervando-fe a 
mefma fórma, que nos affentos de receita, e defpeza da repartição dos 
Armazéns. . n, f , 

Há de ter outro livro rubricado pelo Tenente General, qüclhè ha 
de fervir de ementa das defpezas miúdas de ca4a dia , no qual fe ha de 
feguir o mefmo eftylo, que na ementa da repartição dos Armazéns. 

REGIMENTO PARA O ALMOXARIFE 
das armas. 

C A P I T U L O i. 

Dos livros que ha de ter o Almoxarife. 

OAlmoxarife das armas ha de ter dous livros, fium que lhe ha de 
fervir de receita , e defpeza da repartição da índia, e Coroa, e 
outro que lhe firva de receita , e defpeza da repartição do Con

fulado. 
Ha de ter mais outro livro rubricado pelo Tenente General, que lhe 

ha de fervir de ementa de contas com os Fundidores , Meftre de armas, 
Ferreiro , Funileiro , Coronheiro , Lanceiro , e dos reparos. 

E no livro da receita, e defpeza fe ha de carregar em títulos fepara
dos cada hum dos gêneros que receber, e o affento de receita ha de fer 
na fórma feguinte. 

Em tantos de tal mez, e anno , carrego em receita ao Almoxarife das 
armas Fulano tantas peças de artilharia de bronze , que recebeo do Fun-

didor 
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didor Fulano , a faber, tantas de tal calibre, é tantas de ta l , que todas 
pezaraõ tantos quintaés, arrobas , ou arrateis , que a preço, de tanto de 
feitio por cada quintal, abatida tal quantia do valor de tantos quintaés , 
e de taes materiaes , que fe lhe deraõ a tanto por quintal, e quebras que 
nelles houve a razaõ de tanto porcento, importarão de feitio tantos mil 
reis ; e para o Thefoureiro dos Armazéns lhe fazer pagamento, fe lhe 
paffou defte affentode receita conhecimento em fórma. 

E nefta mefma fórma fe haõ de fazer os affentos de receita de todas as 
mais obras, que o Almoxarife receber dos Meftres, e gêneros que fe com
prarem , epaffar-fe^conhecimento em fórma , affim.pára o Thefoureiro 
dos Armazéns, como para o Thefoureiro geral do Confulado lhe paga
rem. A)itv'}' D <.7ü,í..:j IVr On rir ?' 

E para a defpeza dos-materiaes.,. que o Almoxarife houver, de entre
gar ao Meftre da Fundição para as ditas peças de artilharia, fe íeguirá a 
ordem feguinte, uo ,ÍÓI t 7 j>a 1 . 7 . 

Tanto que forem.ajuftados'pelo Tenente .General os metàes que ha 
para fazer fundição , conforme as peças.quemandar fundir , ordenará ao 
Almoxarifedas armas por feu deípacho entregue a Fulano Fundidor tan
tos quintaés de metaes,çomrdiftincçaõ, e Iquantos d.eçada gênero para 
fe fazer fundição de tantas, peças de tal calibre,;'?'o Almoxarife abrirá-
titulo no livro da ementa de contas peloEfcrivao.de feu cargo ao dito 
Fundidor •..e-parecendo-íhe tomar fiahça , o-feira; e depoiade ehtregue , 
OU feita .afundição, a que ha de affiftir, o Tenente Génerat-cjam, os Offi
ciaes dos Armazéns ;i e fahindo a artilharia bem fundida , limpa, e ber-
rumada-, de modo que lhe naõ fique entrecaícos, nem abolheiras , fe le
vará ao fitio , onde he elfylo provar-fe , è fe provará perante o Tenente 
General, Officiaes dos Armazéns, Capitap da Artilharia, Gondeftavel 
mór, carregando-fe três vezes com. pólvora boa, conforme a forte dá di
ta artilharia , com balas ajuftadas ás fuás bocas : e fendo approvada , e 
havida por. boa fem defeito algum , fe acceitárá aoditb Fundidor, com 
advertência que efte lhe efcuipiráas ArmasReaes , e atfino em que" a fez', 
nomes do; Tenente General, e Fundidor. E pefcando-fe adita;arriíharia, 
fe lhe porá na orla da culatra feu pézo como he eftylo; á qual artilharia af-
iim como for pezada,.e lançada em receita ao Almoxarife , o Efcrivaõ de 
feu cargo^paffari conhecimento em fórma das peças , que o Fundidor en
tregou > e.o que pezaraõ ,r,e o calibre dèllás , e-juntamente certidão da 
emçnta 4PS meta es , queípara efta fundição recebeo., e pelo conhecimen
to , e certidão mandaráVoTenente General fazer a,conta pelo Contador, 
dos Armazéns do que levarão as ditasrpeças de metaçs, e o que houve de 
quebra , para haver o Fundidor feus feitios , fazendo-íe papel corrente, 
como fica diípofto ; e dos metaes, e quebras paffará o Tenente Gencraí 
mandado de defpeza ao Almoxarife para fua conta, rifcando-fe a do Fun
didor na ementa , pondo-fe verbas , e declarações neceffarias , naõ fe re
citando, nem difpendendo dinheiro no livro do Almoxarife, por affim 
fer conveniente. 

- Tom. III. Q . E 
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E quando fe houver de lançar a defpeza dos materiaes no livro do 

Almoxarife, fe dirá: Difpendeo o Almoxarife Fulano tantos quintaés 
de cobre, e eftanho , que entregou a Fula%3 Fundidor da artilharia de 
bronze , com os quaes fundio tantas peças, que pezaraõ tantos quintàes, 
arrobas, ou arrateis, que yaõ carregadas a folhas tantas defte livro. E 
de como o dito Fundidor recebeo o dito cobre, e eftanho, affignou aqui 
comigo Efcrivaõ; e na ementa a folhas fica rifcada a conta do dito Fun
didor , e o mandado do Tenente General vai alinha. 

Eparâ as'entregas das armas, artilharia, e coufas tocantes a ella, 
que entregar aos Meirinhos das náos da índia, ou Armadas, fe ha de 
dizer: 

Difpendeo o Almoxarife Fulano por mandado do Tenente General 
tantas peças de artilharia de tal calibre, ou tantos mofquetes ? ou arca-
buzes de Bifcaia, ou Barquerena, ou tantas cravinas, ou tantas picas, 
chuços, machadinhas, e todos os outros gêneros, que forem nas náos da 

, índia, ou Armadas, que entregou Fulano Meirinho de tal navio, como fe 
vê de feu conhecimento era fórma, feito pelo Efcrivaõ da náo, que de
clara carregar-lhe as ditas armas, e mais coufas em feu livro de receita a 
folhas tantas, em tantos de tã?l mez, e ariüo , o qual affignado por ambos 
vai á linha, com certidão nas coftasdelle de como no livro do Executor 
ficaõ tomadas emlembrança. 
„ E tudo o que tornar a receber das tornaviagens fe ha de tornar a car. 
rogar em receita viva-, e paffar conhecimento em fórma para a conta do 
Meirinho; na forma que eftá declarado nefte Regimento. 

- C A P I T U L O II. 

Que o Almoxarife naõreceba âiúhelro algum , e que os dos foros dos Ar-
} ° mazens fe carregue ao Thefoureiro delles. 

E Por quanto^ eftá difpofto , que os Almoxarifes das armas, e pólvora 
naõ recebaó, nem difpendaÕ dinheiro algum, por os gáftós deftes 

Armazéns ferem feitos pelo Thefoureiro delles, e gerai do Confulado, os 
foros que fe cobraõ pelo Armazém do Reino, de que fe fazia receita ao Al
moxarife : Ordeno que daqui em diante fe carregue o dinheiro procedi
do dosdítos foros ao Thefoureiro dos Armazéns, e que o procedido del
les fe difpendà nas defpezas da Tenencia ,<eômò fempre fe fez; e qüe o 
livro que delles ha, fe alimpe, e reforme j fabendo-fe os que ha, vendo-fe 
os que eftaõ diftratados por que ordem^ e nenhum diftrato fe fará fem or
dem do Confelho da Fazenda', com ás declarações neceffarias na fórma 
do eftylo. 7: cbir. 

, ruyyy • •> 

- ; j •'.. • . ; i 

CA-
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C A P I T U L O III. 

Que o Almoxarife terá particular cuidado da limpeza das armas. 

OAlmoxarife terá particular cuidado de mandar alimpar todas as ar
mas rque eftiverem nos Armazéns, e concertar aquellas que neceffi-

tarem de concerto ; e de que eftejaõ todas feparadas em ordem, que na 
occaíiaõ que forem neceffarias , fe poffa ufar dellas ; e na mefma fórma 
procurará fe concertem os reparos , fazendo tudo prefente ao Tenente 
General, para que lhe dê ordem para o mandar fazer. 

C A P I T U L O IV 

Que o Almoxarife tanto que as náos da índia, ou Armadas, que Eu mandar 
par a fora, fahirem pela Barra, procurará fe carreguem em receita por 

lembrança ao Executor, o que houver entregue aos Meirinhos. 

OAlmoxarife tanto que as náos da índia , navios da Armada , ou o que 
Eu mandar para -as Conquiftas fahirem para fora , requererá ao Pro

vedor dos Armazéns mande ao Efcrivaõ da receita do Executor delles lhe 
carregue em receita porlcmbrança todas as armas de artilharia , e petre-, 
chos dellas , materiaes, ou outros gêneros que houver entregue aos Mei
rinhos. para ferviço dos navios, oâ  aos Meftres para irem porcabedaes 
ás Conquiftas , ou para provimento dellas ; e da dita receita cobrará co
nhecimento em fórma, para fua conta, com o qual, e mandado do Tenenr 
te General, lhe fera jçvado em defpeza o que houver entregue. 

'•V t: A P I T u L o v.r; 

ANtes que o Almoxarife entre a fervir, fera obrigado á dar fiança de 
dez mil cruzados \ á fátfisfaçaõ do Executor mór dó R e i n o , e fem 

ella fe lhe naõ dará poffe. 
1* • ! , > ' ! 

REGIMENTO PARA O ALMOXARIFE 
da pólvora. 

C A P I T U L O 1. r* 

Dos livros com qne ha de fervir o Almoxarife. 

OAlmoxarife da pólvora ha de ter dous livros, hum que lhe firva 
de receita , e defpeza de toda a pólvora, e falitre que receber pe
la repartição 4a Coroa , e outro que lhe firva de receita , e def

peza de toda a pólvora , e falitre que receber pela repartição do Confu
lado ; e os affentos de receita haõ de fer na fórma feguinte. 
* Tom. III. Qji x E m 
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Em tantos de tal mez, e a n n o , carrego em receita ao Almoxarife da 

pólvora Fulano tantos quintaés de falitre, que recebeo do Thefoureiro 
4a Cafa da índia Fulano, os quaes vieraõ por conta da Fazenda de S. A. 
em tal náo ; e de como os recebeo, affignou aqui, e defta receita fe paf-
fõuconhecimento em fórma para a conta do dito Thefoureiro ; e na mef-, 
má fórma fe carregará o falitre, e pólvora que for por compra, paffan-
dó-íe o conhecimento em fórma para o Vendedor haver feu pagamento. 

' E para o affento de receita de pólvora , que receber dos Polvoriftas, 
fe ha de dizer: Carrego em receita ao Almoxarife da pólvora Fulano tan
tos quintaés de pólvora, que lhe entregou o Polvorifta Fulano, feitos 
do falitre de S. A. carregado nefte livro a folhas tantas, e por efte affento 
fazem defpeza os tantos quintaés de falitre, receita a pólvora, de que fe 
paffou conhecimento em fórma ao Pôlvórifta para haver feu pagamento 
dos feitios do Thefoureiro dos Armazéns ; e ao pé do dito conhecimen-' 
to porá o Tenente General, o preço dos feitios , como também os. que fo
rem por compra , que affignará. 
'•"' Ê fendo pólvora de tornaviagem da índia, Armadas , e Torres , fe 

ha de carregar erri receita ao Almoxarife pela dita maneira, fendo primei-
roprovada errf prefenÇa do Tenente General da Artilharia, e por peffoas 
deíifitereffadas ,* que bem o éntendaõ, para fe fazer diftincçaÕ no affento 
de receita1,0 que he de ferviço', pú de refino; e corri a mefma diftkicçaõ 
fe paffar.conhecimento, emjfórma aòVMeirinhos•--, e'Almoxarifes 4aâ 
Torres."" :if ? i ) 0 < ' l 0 7 n - n ' 7 <;u'r' ' ,; 

E a pólvora que affim fe achar de refino , ' e á que Vier molhada , e ti
ver quebra , fe ha de fazer eftiba na fórnia ordinária , affim para a conta 
dos Polvoriftas que a receberem^ corno para a deípeza do Almoxarife ; e 
nunca poderá o Tenente General ffizeV a prova do refino , nem a dos Aí-
fentiftas , quando.hquwçr^ffent^jferi^affiftirem três Polvoriftas , que de
baixo de juramento flffisnarió-o termo naementa decontas do Álmòxari-
fe da bondade da dita pólvora. í.. ,j 

E na entrega da pólvora do refino, que o Almoxarife entregar aos 
PcTrVoriftas", e clle^*ar^õdedari:efinada-y'fe guardará a ordem feguinte. 

ty Tanto que o Tenentç General provar a pólvora das tornaviagens, co
mo fica dito \ e fe carregar em reteita^ao AlmóJtarife comdiftincçaõ da 
boa , e de refino , ha de o Tenente General dar ordem ao Almoxarife pa
ra a entregar aos Polvoriftas para a refinarem , de que haõ de affignar af
fento na ementa de contas de como a recebem ; e quando a entregarem 
depois de vifta , examinada, e havida por boa pelo Tenente General, íe 
ha de dizer na dita ementa com toda'a clareza , que a pólvora recebida 
pelos Polvoriftas , e entregue, por elles , he a que eftá em receita ao Al
moxarife em feu livro a folhas tantas; e doaffento da ementa feha de 
paffar certídaõ feita pelo Efcrivaõ de feu cargo, e affignadâ pelo Almo
xarife , Dará os Polvoriftas haverem pagamento de feus feitios por deípa-
crto doTenente General y feita a conta peloContadór, cornos mais-reãui*-
fitos apontados no Capirmlo dos Fundidores da artilharia; e pondò-fe 

pri-
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primeiro verba na receita da pólvora em como os Polvoriftas houveraõ pa
gamento do refino, de que fefará declaração; na dita certidão cm como 

. fica .pofta? 
E no tocante á defpeza, que o Almoxarife ha de haver dàs quebras da 

pólvora de refino , que éftiver feita a eftiba dèííàs, páffárá o Tenente Ge
neral mapdado dedefpeza ao Almoxarife da quebra que houve no refino da 
pólvora Í, que veio, de taLparte , e eftá carregada ao Almoxarife afolhaai 
tantas, jeino dito mandado irá inclufo o termo da eftiba ; e asmais defpe
zas que fizerem por efcritos pelo Tenente General, para provas, falvas,' 
o terços , fc paffará mandado na mefma fórma ,< declarando-fe para õ que** 
foi. .,, •.?,, r '•• -i .- i 

E no tocante á defpeza , que houver de fazer ao Almoxarife dá pól
vora , que fe entregar aòslvleirinhos das nãos dá índia , Armadas , e mais 
na vi ps que forem para. a? Conquiftas , ou fe entregar aos Almoxarifes das 
Torres , ferá.feita por conhecimentos em fórma., tirados'dás receitas de 
feus livros , como tenho diípofto ríefte Regimento, 'tomandó-fe em lem
brança no livro dò Executor dos Armazéns, para fe pedir conta delia nas 
tornayjagjení?, e. a, feu-tempo.; 0 , r ) ^ ;, íu-r--) 
--, r E no affento.de receita 4ps barris., que lhe entregarem os Tanoeiros, 
para pólvora,, feha de dizer.;, ao •.. * yyy ••• j; ^ • • ,'..-, ff 
-/ Em tantosdeto| mez ,/eranno,,, carrego em receita £0 Almoxarife da 
pólvora Fulano tantgs barris de tantos almudes cada hiuri ,~que lhe entre
gou o Tanoeiro 4 eS* Alteza, pirjuiz do Officio^,pata ir embarrilada â. 
pólvora., (í[;ue íe embarcou em tal náo da índia, ou Armada ; ede como' 
os recebeo , áffignpu d.qu.i; e para o;4ito Tanoeiro hayçr^éu pág-amchto 
peloiThefeül.eiro dos Armazéns ,. ou Confulado , fe paffou defta receita 
conhecimento em fórmÂ.,;r ;,i1:v ;,-;,• ,) ,»-,.. ,T.,-n x. f, , ,r , 
- • E outroíi fe ear/rje^i]á#i em receita ao dito Almoxarife todos os barris, 
em que. vier a pólvora por cornpra, ou de tornaviagem, ou que lhe entre
garem; os Almoxarifes-das Torres para refino , 4eclafandp-fe na receita 
qué 'fb lhe fizer, queijeçebep tantos quintaés d e pólvora, ou falitre em 
tintos ,hatds, ...^ níiAt A- A-J>- . . .•* < i : < • --t » *« 
. D £ toda>a deípeza que delles fe lhe fizer ,• affim novos , como velhos , 
fervi po^oiiliecimentos em fórma , fahidos da receitados Meirinhos das 
nãos , Meftnesuquca levarem para as Conquiftas , ou Almoxarifes das 
'Torrésfyporque íe ha decarregar a pólvora a eftes taes com a.mefma clare
za , de qtnrfoi crr.barri-kada em tantos barris; de maneira que huns , e ou-
tros haóde^eftarlem fer, e fe dê fempre conta delles ; e quando ncceffitèni 
deconcéxto, recorrerá o Almoxarife ao Tenente General para "os mandar 
concertar por conta de minha Fazenda^ pondo-fe fempre verba.á margem 
da receita dos barris do concerto que fe lhe fez; e os efue totalmente naõ 
forem já de ferviço por muito velhos , os mandará o dito Tenente Gene-
jal queimnr, fazendo diffo termo , e dando delles mandado de defpeZi 
ao Almoxarife. 

t *~ C A -
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C A P I T U L O II. 

Que o Almoxarife terá particular vigilância de que naõ entre peffoa al
guma com lume nos paio es da pólvora. 

EPorque fe pôde feguír hum grande damno a toda efta Cidade de al
gum incêndio, que fucceder nos paióes da pólvora : O Almoxarife 

delia terá fempre em leu poder as chaves dos paióes, e grande vigilância, 
de que naõ entre nelles peffoa alguma com lume ; e quando andarem re
colhendo , ou tirando delles pólvora, affiftirá nos ditos paióes, para que 
affim fe faça efte ferviço com o cuidado que he neceffario. 

• Í > - C A P I T U L O III. 

Que o Almoxarife terá hum livro de entrada, em quefe lançará toda a polvo* 
ra de particulares, $ue entrar na Torre da Pólvora. 

OAlmoxarife terá hum livro de entrada, que fera rubricado pelo Te-
nente,General da Artilharia , no qual lançará toda a pólvora de par

ticulares , decf&rándo-fe nelle por affentos no dia em que entra cada par
tida , donde vem . e a quem pertence, o tamanho dos barris, e fuás mar-* 
cas; c quando as^partes os queiraó entregar por pezo, os receba , e quan
do por barris por exiles, tendo particular cuidado, e vigilância , que na 
Cidade UaÕ haja êm cafa nenhuma pólvora, e fó nas partes deftinadas 
donde fe coftuma vender ; e quando lhe pareça dar bufca em algumas ca
fas , ó fará com p Efcrivaõ de. feu cargo, e hüm dos Meirinhos dos Ar
mazéns ; e achando nellas pólvora , executará o que difpoem o Capitulo 
do Regimento do Tenente General da Artilharia. 

EJquando as partes quizerem levar a dita pólvora , vendendo-a a na-
yios particulares , vaffallos defte Reino, ou outras quaefquer peffoas pa
ra fóradefta Cidade , quando naõ feja neceffaria para meu ferviço ; por
que entaõ a naõ deixará vender ajienhum'particular fem ordem do Te
nente General, a fará primeiro provar pelo Polvorifta que parecer, e com 
fua approvaçaõ a deixar fahir ; e fendo para navios, paffará certidão da 
quantidade que he , e para que navio , e como vai approvada, para que 
o Capitão, ou Meftre que fe fizer ao tal navio prefente a dita certidão ; e 
ferido para dentro do Reino, dará fua guia para a poder levar a peffoa que 
a comprar, confiando que fahio da Torre da Pólvora , e como vai ap
provada , e para onde ; e advertindo fe naõ metta em cafa alguma , fenaó 
ir direita ao barco , ou por terra, ir logo nas beftas; porque achando-fe 
de outra maneira, fera tomada por perdida, e incorrerá nas penas con-
teúdas no Capitulo do Tenente General. 

CA-
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C A P I T U L O IV 

Que o Almoxarife terá.cuidado de dar varejos nos navios, para que antes que 
fe defcárreguemmettaÕ a pólvora na Torre delia. 

f~\ Almoxarife terá particular cuidado de dar varejo nos navios, que 
^- 'eft iverem nefte rio de particulares , e eftrangeiros , que naõ forem 
de guerra, para que antes que defcarreguem mettaõ a fua pólvora na 
Tor re , por evitar o damno, e rifco que de a terem a bordo pôde reíultar, 
affim nps próprios navios , como nos que eftiverem junto a elles; e quan
do quizerem fazer fuás viagens , a viráõ-bufcar á dita Torre. 

C A P I T U L O U 

Que as balanças que fervir em na Torre da Pólvora, e feuspezosfejaS 
>•' afiliados: 

A S balanças que fervirem na Torre da Pólvora, e Armazéns das ar
mas , e feus pezos , devem fer affilados , e haõ de ter os Almoxarifes 

cuidado que andem "apontadas como convém , e he razaõ. E todos os 
prÓes,e pTecalços qüeriaõ faõ concedidos, e expreffadós nefte Regimen
to , fe naõ poderáõ levar, ainda que o eftylo, e üfo feja em contrario. 

^ ^ : CA P I T U L O' VI, ^ - v 

:vr. Da.fiaifçaquehadedar.ojÜmoxarife. t ^ 

ANtes que o Almoxarife entre a fervir, fera obrigado^à dar fiança dé 
dien mil cruzados, á fatisfaçaõ'do Executor mór do Reino, efem 

ella fe lhe naõ dará pòffe. * -1 * ~ '•" '° -
Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda , e Cõnfelheiros del

ia , que cumpraõ, e guardem efte Regimento , affim, eda maneira que 
nelle fe contém , e o füçaõ cumprir, e guardar ao dito Provedor, Efcri
vaes, Theíoureiro., Almoxarifes , Contador , Executor, e mais Officiaes 
dos ditos Armazéns, e Guarda mór das náos da índia , e Armadas ; e ro
dos os mais Regimentos, Provisões affignadas pór mim, paffadas para 
os ditos Officiaes dos Armazéns, e quaefquer outros que encontrem , o 
qué fe nefte Regimento contém : Derogo , e hei por derogadas , porque 
defte fomente quero que fe ufe ^ por affim convir a meu ferviço^ e;fcem 
de minha Fazenda ;' e mando qüe^dèpois de por mim affignado fe impri
ma , e efte me praz que tenha força , e vigor, como fe foffe Carta palia
da em meu nome, pofto que naõ paffe pela Chancellaria , fem embargo 
das Ordenações em contrario', 1. 2. tit. 39. e 40; e 44. , em que ordeno 
fe naõ faça obra por Carta , ou Alvará , que naõ feja paffado pela Chan
cellaria. Pedro de Araújo o fez em Lisboa aos 17 4e Março de 1674 an
nos. Manoel Guedes Pereira o fez eferever. 

P R Í N C I P E . 

O Marquez de Fronteira D. JoaÕ Mafcarenhas. 
A L -
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A L V A R Á ' DE 9 DE JULHO DE 1754, 
para que fe nao poffa vender pólvora em ca

fas particulares. 

U E L R E I . Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem, que 
fendo-me prefente, que para fe evitarem os incêndios , que a ex
periência tinha moftrado terem acontecido nefta Cidade por fe 

vender pólvora em caias particulares contra as orderts, e pofturas , fe or
denara ao Tenente General da Artilharia no Capitulo XX. do feu Regi
mento mandaffe , que nenhuma peffoa, de qualquer qualidade que foffe , 
podeffe ter pólvora em fua cafa , ou vendella , debaixo da pena 4e perder 
a pólvora , que fe lhe aeháffe , para a Fazenda Real , é de quatro mil reis 
de condemnaçaó para o Meirinho , ou outro qualquer Official, que a def-
cubriffe^e qüe fe faria a.mefmá diligencia nos navios Portüguezés, e 
Eftrangéiros, qüe naõ fòííem de guerra , e eftiveffem no r io, pór todos 
ferem obrigados â recolhei* a pólvora , qüe trouxeffem para feu forneci
mento , ou para venderna Torre delia , antes que deícarregaffem a mais 
fazenda, e tornalla aíevar, quando houveffem de fazer viagem; e ha
vendo de fe vender, fémpre"aparte, que a compfáífe , a havia de ter den
tro da mefma,Torre ; oü para a.embarcar para fora, ou para a mandar pa
ra a parte deftinada ,. aonde fe podeífe vender, por naõ ficar em parte al
guma da Cidade , e fe evitar defte modo todo o perigo ; e que no Regi
mento do Almoxarife da Pólvora fe lhe ordenava no Capitulo III. tiveffe 
hum livro de entrada , rubricado pelo dito Tenente General, em o qual 
lançaria tqda a pólvora de particulares , declarando nelle por affentos o 
dia , em qüe entrara cada partida , donde vinha , e a quem pertencia, o 
tamanho dos barri? , e fuás marcas, recebendo-os ou por pezo, ou por 
barris , !coriforme as partes quizeffem ; e que teria particular cuidado , e 
vigilância em que na Cidade naõ houveffe em cafa alguma pólvora , e ÍÓ 
nas partes coftumadas , aonde fe coftürnaffe vender; e que quando lhe 
paríccife dar büfca em algumas cafas, o faria com o Efcrivaõ do feu car
go , e hum dos Meirinhos dos Armazéns ; e achando nellas pólvora , exe
cutaria o que difpoem o Regimcnto : do Tenente General da Artilharia 
no Capitulo referido ; e que quando as partes quizeffem levar a dita pól
vora , vendendo-a a navios particulares, vaffallos deftes Reinos, ou a 
outras quaefquer peffoas~para fora da Cidade , quando naõ feja neceffaria 
para meu ferviço , porque entaõ a naõ.deixará vender, fem ordem do di
to Tenente General, a faria provar primeiro pelo Polvorifta que pare.cef-
fe , e com a approvaçaÕ defte a deixaria fahir; e fendo para navios, paí-
faria certidão da quantidade que era , e como hia approvada, c para que 
navio hia , para que o Capitão, ou Meftre, que fe fizeffe ao tal navio , 

apre-
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aprefentaffe a dita certidão; e fendo para dentro do Reino , daria fua 
guia á peffoa , que a compraffe , de que confiaria ter fahido approvada da 
Torre da Pólvora , e para onde, advertindo fe naõ metteffe em cafa algu
ma , e foffe logo direita ao barco; e indo por terra, íe poria logo nas 
beftas , que a houveffem de levar; porque achando-fe em outra maneira , 
feria tomada por perdida , e incorreria o tranígreffor nas penas conteúdas 
110 Regimento do dito Tenente General. E porque de fe naõ obfervarem 
os ditos Regimentos, e pofturas , a que o do Tenente General da Arti
lharia fe refere , fe experimentara , naõ ha muitos annos , o terrível in
cêndio da Ribeira , que abalara grande parte das cafas , e Templos defta 
Cidade , naõ fó vifinhos , mas ainda remotos , damnificando muitos del
les , eípecialmente a Igreja da Mifericordia ; e naõ fora menor o eftrago, 
que no anno próximo paffado de mil fetecentos cincoenta e três houvera 
na rua das Canaftras pelo receio, em que entrarão as peffoas , que acudiaõ 
a elle , de haver pólvora nas cafas ameaçadas , o que naõ fuceederia , fe 
os Regimentos apontados , e pofturas , a que o do Tenente General fe 
refere , naõ eftiveffem efquecidos , e o Senado da Camera , Tenente Ge
neral , e Almoxarife da Pólvora cumpriffem com a obrigação , que lhes 
impõem o dito Regimento , e pofturas. E confiderando Eu a grande im
portância defte negocio , e que delle depende a confervaçaõ defta gran
de Cidade , e de todas aspóvoações de meus Reinos , e que pela mefma 
razaõ he neceffario fe acerefcentem Infpectores , que vigiem fobre elle , 
e as penas contra os tranfgreffores , por,ferem módicas as que lhes im
põem os ditos Regimentos, e pofturas : Ordeno , e mando, que eftes fe 
cumpraõ exatamente , e que fiquem em feu vigor muito eípecialmente 
cm quanto á providencia do lugar, ou lugares , em que íe deve vender a 
pólvora dos particulares. E porque o vender-fe pelo miúdo fomente na 
Torre da Pólvora , tem pela diftancia , em que efta fe acha, grande def-
commodo' para as peffoas , que a houverem de comprar: Sou1 fervido , 
que o Senado da Camera mande fabricar em íitios menos diftantes ( don
de em cafo de.incêndio naõ poffa refultar damno á Cidade ) cafas de te
lhada , efeni forro , para nellas fe vender pólvora pelo miúdo , porque 
pelo groffo ferapre deve fer na Torre da Pólvora', na fórma do Regimen
to : com declaração , que nas ditas cafas nunca poffa haver mais do que 
hum até dous barris de pólvora ; e podem bem fabricar-fe as ditas cafas 
nos íitios da Cruz dos Quatro Caminhos até á Penha de França , fora da 
eftrada para a parte de cima ; no de Buenos Ayres , diftante das cafas , e 
cm outros. ílmilhantes , onde parecer neceffario ;-?e em Alcântara na cafa 
da Fabrica da Pólvora ; e que os Miniftros Criminaes dos Bairros vifítem 
ao menos duas vezes cada mez , nos dias que bem lhes parecer, todas as 
tendas , e lojas dos feus diftri&os, ainda fem preceder fufpeita de terem 
pólvora ; e precedendo ella, outras quaefquer cafas , examinando em hu-
mas , c outras com toda a exacçaõ , fe nellas ha pólvora , e fe nas defti-
nadas para nellas fe vender efta pelo miúdo , fe acha mais que a dous bar
ris ; e além do fobredito tirará cada hum delles devaffa , que eftará fem-
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pre aberta, para fe vir nó conhecimento dos tranígreffores , e admitti-
ráó dcnunciaçóes em fegredo , do modo que fe pratica no Fifco dos au-
fentes ; cachando em caía , tenda, ou loja particular pólvora , ou nas 
deftinadas para efta fe vender pelo miúdo , maior quantidade que a per-
mittida por efta Le i , fera prezo o dono , ou adminiftrador da cafa , ten
da ou loja , em que for achada ; e da cadeia , onde pela primeira vez ef-
fará trinta dias, pagará vinte mil reis; e da fegunda fe lhe dobrará a con* 
demnaçaõ, e prizaõ ; e da terceira , além de pagar feflenta mil reis , te
rá três mezes de cadeia , e três annos de degredo para MazagaÕ ; e nas 
mefmas penas incorrerão todos aquelles , que por 4evaffa , ou denuncia-
çâõ fe provar, que contravieraõ a efta Le i ; e fendo comprehendidos por 
achada , ou devaffa, pertencerá a pena pecuniária aos Officiaes do Juizo , 
donde fe fizer a apprchenfaõ, ou tirar a devaffa; e fendo por denuncia* 
çaõ , ao denunciante ; e em hum , e outro cafo fe perderá a pólvora para 
minha Real Fazenda; e além das referidas penas fe executarão as do Re
gimento do Tenente General da Artilharia, e Almoxarife da Pólvora, e as 
pofturas do Senado , em o que naõ forem idênticas , ou entre fi contrarias. 

E para qüe os Miniftros naõ faltem nefta parte á fua obrigaçáõ, daráõ 
conta na Meza do Defembargo do Paço todos os annos das devaffas , que 
tirarem , e profegüirem com o traslado dellas,' remettendo nos annos íuc-
éeífivos o que acerefcer, fem o que fe lhe naõ paffará certidão de corren
te ; e efta mefma providettciapratiearáõ, e faráõ praticarem todas as 
mais Cidades, e Villasdeftes Reinos, os Juizes de Fora, e Ordinários-
dellas: com declaraÇaÕÇque nas terras, em quenaõ houver lugar defti-L 

ftado pata fe guardar a pólvora por junto , as Cameras dellas deftinaráõ 
eafaes , em que Ce poffa confervar fem perigo , e em que , fendo neceffa
rio , fe venda pelo miúdo fora do povoado , na fórma acima referida. Pe
lo que mando ao Prefidente da Meza do Defembargo do Paço , Regedot 
da Cafa daSupplicaçáõ"; Governador da Relação do Porto 5 Defembar-
gadores dás mefmas Calas, e ao Preíidentéf, e Vereadores dó Senado da 
Camera defta Cidade , e das mais Cidades, e Vrllas, e ã todos os Corre
gedores , Provedores ', Ouvidores , Juizes , e Officiaes de Juftiça , e pef
foas de meus Reinos , e Senhorios , cumpraõ , e guardem , > e façaõ intei* 
íamente cumprir, e guardar efte Alvará de Le i , como nelle fe contém ; 
e para que venha á noticia de todos , e fe naõ poffa aílegar ignorância , 
Ãiando aoDeíembárgádorFrancifcoLuiz da Cunha de Ataide , do meu 
Confelho , e Chancéller mór do Reino , o faça publicar na Ghancellaria, 
e enviar a copia dellé fobmèuSeilo, e feu final a todos os Corregedores , 
Provedores , Ouvidores , e Juizes de Fora ,~e aos das terras dos Donatá
rios ; e efte fe regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Paço , Ca
fa daSuppíicaçaõ, Relação do Porto, Seriado da Gamerâdeftâ Cidade ; 
e nas mais Cameras deftes Reinos ; e efte próprio fe lançará na Torre do 
Tombo., Dado em Lisboa aos nove de Julho de mil fetecentos cincoenta 
equâtro^ *'- '- • i>, Í D T Q L : . J I ...l-,. 

• ^ R E Y. • : c ' v^ :U . r , 'V 
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A L V A R Á ' DE 13 DE JULHO DE 1778, 
: que eftabelece os Direitos , que deve pagar a 

pólvora, que de Paizes Eftrangeiros en
trar nos portos deftes Reinos, e 

feus^Dominios, ôcc. 

EU A RAINllA. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
virem : Que tendo-fe feito differentes Regulações para íe acaute-
larem os funeftos accidentes , que infelizmente tem acontecido , e 

podem acontecer dos receptaculos 4a pólvora nas cafas dos particulares , 
para nellas fe vender claüdeftinamente em groffo, ou por miúdo ; e ainda 
que no Alvará de nove de Julho de mil fetecentos cincoenta e quatro fe 
tenhaõ fufficientemente acautelado eftas perniciofas tranfgrefsões, ne
nhuma providencia ferábaftante para ascohibir, em quanto a pólvora, 
que vem de Paizes Eftrangeiros, tiver livre entrada com ifençaõ de Di
reitos nos portos dos meus Reinos , e Domínios ; porque a mefma faci
lidade da introducçaÕ delia he huma porta, que até o prefente fe tem dei
xado aberta, por onde , fem obftaculo , fe podem perpetrar taõ prejudi-
eiaes abufos, e extravios de taõ perigofas confequencias: E tendo igual
mente attençaó a ferem as Fabricas eftabelecidas neftes Reinos hum di
gno objefto do meu inceffante cuidado, e vigilância, para as proteger, 
e animar em utilidade publica dos meus Vaffallos , e pelo intereffe , e 
beneficio particular, que reíulta aos que nellas feoccupaõ, c dellas vi
vem : Sendo além 4ifto as Fabricas da Pólvora as que ao mefmo tempo 
contribuem para defenfa, e fegDrança dos meus Reinos , e Domínios: 
Em confideraçaõde tudo o referido: Ordeiao, e mando: Que o Alvará de 
nove de Julho de mil fetecentos cincoenta e quatro , e tudo quanto nelle 
fe determina , fe fique inviolavelmente obfervando : Que a contar do pri
meiro de Outubro do prefente anno em diante, toda a pólvora fabricada 
em Paizes Eftrangeiros , de qualquer qualidade que feja , fina , ou groffa, 
fuperior, ou inferior, que entrar no porto defta Cidade de Lisboa, ou em 
qualquer outro deftes Reinos , e Ilhas adjacentes , feja avaliada nas Pau
tas das Alfândegas pelo preço commum de vinte mil reis o quintal, e 
delles pague de entrada vinte por cento: Que toda a que íe apprehender, 
fem haver pago os ditos Direitos, fe tome por perdida ; e o dono delia 
feja condemnado no dobro do valor da mefma pólvora ; tudo a favor dos 
Officiaes , que fizerem a apprehenfaó, ou no cafo de haver Denunciante , 
dê metade para elle , e a outra metade para os ditos Officiaes , fem que 
a minha Real Fazenda tenha outro intereffe mais , que o dos Direitos , 
que o gênero apprehendido devia ter pago , e que os Intereffados devem 
fatisfazer. Naõ he porém da minha Pleal intenção fujeitaraos referidos 
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Direitos a pólvora eftrangeira , que prefentemente fe acha em Portugal, 
nem também a que os navios mercantes trouxerem para feu ufo , e defeh-
fa ; xom tanto que logo que chegarem ao porto d|ftaCapital, Ou apütro 
qualquer deftes meus Reinos , a mandem immediatamente , e em direitu
ra aos Armazéns, onde ella fe depoíita, paraTeroutra vez tranfportàda ; 
e naõ fe lhes daráõ os últimos defpachos da fahida , fem que os Meftres 
dos referidos navios façaõ conftar legitimamente de haverem mettido a 
bordo delles a mefma quantidade de pólvora , que depofitaraÕ; e toda a 
que fe achar pertencente a cada hum 4os mefmos navios , depois da fahi
da delles , fe tomará por perdida ; e o dono delia ,. fe apparecer, pagará 
o dobro , como fazenda defencaminhada aos Reaés DireítosA Ordeno", 
e mando outrofim , que toda a pólvora eftrangeira , que fe embarcar ao 
porto defta Capital, ou em algum dos deftes Reinos , para fe tranfportar 
ás Ilhas dos Açores, Cabo-Verde , e Madeira , ou para outro qualquer 
porto , ou portos dos Domínios Portuguezes na America , África, e Afia, 
ainda que feja a do ufo, e defenfa dos navios , que a tranfportarem , pa
gará igualmente os Direitos da fahida'-, fobre a mefma avaliação de vinte 
mil reis o quintal; e de. toda a que fe levar aos referidos portos das men
cionadas Conquiftas, fera obrigado o dono , ou condudlor delia a apre
fentar certidões authenticas, por onde confte de haver pago neftesReinas 
os fobrediüos Direitas de entrada , e fahida ; e legalizada por efta fórma,' 
fe admittirá a defpacho, pagando dez por cento de entra4a exigiveis da 
valor, por que.correr na terra. E toda a pólvora eftrangeira, que for tranfc 
portada aos referidos portos , fem as mencionadas certidões , ou que for 
achada em terra , fem haver pago os fobreditos Direitos , fera apprehen-» 
dida , e o dono delia condemnado no dobro do valor da mefma pólvora , 
tudo a favor dos Officiaes , que fizerem a captura, ou para fe repartir en
tre elles , e o Denunciante , no cafo de o haver; pagando-fe taõ fomente 
os Direitos, que deixinõ de íe pagar á Real Fazenda, na fórma acima de
terminada. Com a pólvora porém pertencente a navios Portuguezes, ou 
Eftrangeiros , que por cauía do máo tempo, ou por outros accidentes do 
mar forem arribados a algum dos referidos portos, fe praticará o mefíno' 
que acima fica determinado a refpcito do depofito da que pertence ao ufo, 
e defenfa dos navios mercantes, que entraõ nos portos de Portugal. Or
deno , e mando outrofim , que toda a pólvora fabricada nas Fabricas defte 
Reino poíTa fer tranfportada de huns a outros portos delle , e da mefma 
forte aos de todas as Conquiftas Portuguezas, fem que em huns , e outros 
pague algum Direito de entrada , ou fahida ; e que com ella fe poffa ne
gociar , e traficar no interior das mefmas Conquiftas ; obfervan4o-fe po
rém a refpeito das cautelas, com que fe devem fazer as conducções , ven
das , e commercio da referida pólvora , o que fe acha determinado para 
eftes Reinos no Alvará de nove de Julho de mil fetecentos cincoenta e 
quatro , o qual Hei por bem que tenha toda a fua força , e vigor nos D6-
minros defta Coroa, para nelles fe executar em tudo aquillo , que for ap-
plicayel, em quanto Eu affim o houver por bem , e naõ mandar o contra

rio , 
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rio , ou der fobre efta matéria as providencias , que melhor me parece
rem. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Faço, Prefidente do meu 
Real Erário , Confelho da Fazenda , Junta dos Três Eftados, Confe
lho Ultramarino', Regedor dá Cafa 4a Süpplicaçaõ', Governador da 
Relação, e Cafa do Porto, e das Relações da Bahia , e Rio de Janeiro , 
Junta do Commercio deftes Reinos, e feus Domínios, Vice-Rei, e Ca
pitão General deMar , e Terra do Eftado dô Brafü , Governadores, e 
Capitães Generaes , e quaefquer outros Governadores do mefmo Efta4o, 
e mais Miniftros, Officiaes , e Peffoas delle , e defte Reino, que o cum
praõ , e guardem , e façaÕ inteiramente cumprir, e guardar, como nelle 
fe contam. O qual valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto 
que por ella naõ paffe, e ainda que o feu effeito haja de durar mais de 
hum anno, naõ obftante as Ordenações, que difpoem o contrario , e fem 
embargo 4e quaefquer Leis , Regimentos , ou Difpofições , que igual
mente ordenaõ o contrario, as quaes Hei também por derogadas para 
efte effeito fomente, ficando aliás fempre em feu vigor; e efte fe regifta-
rá em todos os lugares, onde fe coftumaõ regiftar íimilhantes Alvarás , 
mandando-fe o original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
Queluz aos treze de Julho de mil fetecentos fetenta e oito. 

- : ' R A I N H A 

i m -<-•• í ; t • 

REGI-



134 Regimento dos Guardas do Numero 

REGIMENTO 
QUE SUA MAGESTADE, QUE DEOS 

guarde, foi fervido mandar fazer aos treze 
Guardas do Numero da Alfândega 

deftas Cidades, .:/ o <:>-.)-

Affignado em 17 de Junha de iji% , e mandado executar por def
pacho do Confelho da Fazenda do 1 de Julho de 1720/ do 

2 modo , e da maneira que nelle fc contém. 
...JU ' . ' x J ; , . > < • ••• . 

. !7t í> y j i -" * ~i. Xu i '..7 .' 
•r-

DOMJOAÕ por graça deDeosRei de Portugal, edosAIgar-
ves ,dáquem, edalémMar, em África Senhor de Guiné, da 
Conquifta, Navegação , Commercio de Ethiopia , Arábia, Per

ua , e da índia, &c. Faço faber aos que efte Regimento virem , que fen-
do-me prefente , que os treze Guardas do Numero da Alfandefa deftas 
Cidades exercitavaõ os feus Officios por eftylos , e coftumes antigos ; e 
que por naõ eftar provido pelo Foral delia o que bailava para faber quaes 
faõ as fuás obrigações , e a fórma em que devem fer mandados pelo Pro
vedor da mefma Alfândega , e^pelo Guarda mór delia : Fui fervido fe 
lhesfizeffe efte Regimento ; e affim ordeno, que em todo fe guardem, 
e obfervem as difpoíições delle pela maneira feguinte. 

C A P I T U L O I. 

f~\ S Capítulos do Foral da Alfândega defta Cidade, que difpoem fo-
^ -^ bre a fórma , em que fe ha de fazer para ella a defcarga dos navios, 
entre os quaes fe contém algumas das obrigações pertencentes aos treze 
Guardas 4o Numero da Alfândega defta Cidade: Hei por bem que fe 
obfervem , e guardem , por naõ fer conveniente derogallos por efte Re
gimento ; mas como a freqüência do negocio fe augmentou de forte , 
que fe ficou impoffibilitando em alguma parte a execução de feus Capí
tulos , a que he neceffario dar alguma declaração nova , para que eftejaõ 
em feu vigor, e fe guardem como convém ao meu ferviço , fe fará deftes 
ao diante expreffa mençaó. 

CA-
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C A P I T U L O 11. 

QUando os ditos Guardas naõeftejaõ abordo occu pados naseftadas 
dos navios, ou em outra alguma 4iligencia do meu ferviço, a que os 

haja mandado o Provedor, ou Guarda mór da dita Alfândega , feráõ mui 
continuos na affiftencia da cafa da defcarga , entrando ás horas em que he 
obrigação , pelo Foral , abrir-fe a porta delia , donde naõ fahiráõ até de 
todo fe acabar o defpacho da Meza grande , em que affifte o Provedor, 
para que fe achem fempre promptos para as diligencias, que fe offerece-
rem , e melhor expediente das partes. 

C A P I T U L O III. 

E Para que os ditos Guardas faibaõ o em que fe haõ de occupar, e qüaes 
ficaõ fendo as obrigações de feus officios : O Guarda mór terá cuida

do de diftribuir igualmente por todos os ditos trezefGuardas , .começan* 
do pelo mais'antigo, e fucceffivamente pelos mais, as eftadas 4as guardas 
dos navios, e as conducções dos ca ninhos, refervando hum dos ditos 
Guardas , para que aos mezes feja affiftente na caía da defcarga , para as 
diligencias a que o Provedor, ou Guarda mór o mandar ; porque fuceede 
muitas vezes mandar tirar por ordem minha alçamas coufas que vem pa* 
ra meu ferviço , ou para Miniftros das Nações Eftrangeiras , que refidern 
nefta Corte , e convém que o dito Guarda íe ache logo promptô para as 
taes diligencias , e acompanhe o Guarda mór, quando elle haja de ir tam
bém á melma diligencia , naõ ficando porém por efte refpeito ifentosjos 
mais Guardas de irem a ellas quando feja neceffario. 

C A P I T U L O IV. 

POr fer muito conveniente , que fe dê toda a boa expedição aos navios, 
que tem feito a fua defcarga para haverem de tomar outra que hajaõ 

de levar defta Cidade, e fe lhe naõ occaíionarem demoras , e defpeza cóm 
os fallarios dos Guardas , que tiverem a bordo : O dito Guarda mór no
meará dous dos ditos Guardas , para que aos mezes vaõ com elle ás buf-
cas , que for dar aos navios, que tiverem deícarregado ; e quando as em
barcações, a que for dar a tal bufca, forem pequenas, e entender que baf-
ta levar íó hum Guarda , ficará o outro na cafa da defcarga, para o que 
mais fc offerecer. 

C A P I T U L O V 

I? Porque fuceede algumas vezes vir em náos de guerra, ou em outras 
•* embarcações , que lograõos mefmos privilégios, algumas fazendas a 

Mercadores , ou peffoas particulares , que requerem ao Provedor mande 
bufcar ás ditas náos de guerra, poderá ir hum dos ditos dous Guardas, ou 

am-
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ambos , quando as conducções das fazendas fejaõ em mais de huma das 
ditas náos ; porque efta diligencia poderá fazer em quanto o Guarda mór 
os naõ oecupa em os levar comfigo a dar dos ditos navios asfobreditas 
buícas ou a outras diligencias, e véftorias a que forem mandados nomea
damente pelo Provedor; porém o Guarda que foras diligencias das ditas 
náos de guerra, fera advertido a naõ entrar dentro dellas, mas de fora 
receberá as fazendas , que fe lhe entregarem , e as trará em direitura pa
ra a Alfândega ; e affim que chegar, dará logo conta ao dito Provedor de 
toda a que traz para a mandar Jogo á Meza da abertura , e nella íe lhe dar 
defpacho com as clarezas neceffarias , por fer fazenda de que fe naõ deu 
entrada. 

C A P I T U L O VI. 

D E fe naõ guardar de muitos annos a efta parte o Capítulo XXIX. do 
Foral da dita Alfândega , em que fe ordena , que hum Guarda affifta 

aos mezes ao abrir a porta delia , para que andando na cafa do defpacho, 
vigie fe fe abrem algumas mefcadorias , e fe fe eícondem algumas miu
dezas de maõ por feus donos, ou fe íe furtaõ por outras peffoas que naõ 
fejaõ feus donos : tem fucce4ido por algumas vezes haver alguns furtos , 
de que feus donos fe tem queixado, o que he em grande prejuízo feu ,. e 
também dos meus Direitos , e procederem eftes defcaminhos de naõ ha
ver na dita caía quem tenha a feu cargo efta vigia , fendo taõ precifa, e 
neceffaría: Hei por bem que o dito Capitulo fe obíerve inviolavelmente, 
nomeando o Provedor hum dos ditos Guardas do Numero , qual lhe pa
recer, para que aos mezes affifta na dita caía, na fórma que no dito Ca
pitulo fe ordena ; e faltando o dito Guarda ás difpofições delle , fera fuí-
penfo do feu officio até minha mercê ; e quando o dito Provedor no fim 
de cada mez naõ tenha nomeado o dito Guarda , terá cuidado o Guarda 
mór de o nomear com a approvaçaõ do mefmo Provedor. 

C A P I T U L O VII. 

A S occupações dos nove Guardas, que ficaõ, diftribuirá o dito Guar
da mór pelas eftadas dos navios , reíervando para as conducções das 

fazendas do mar os Guardas que forem neceffarios, conforme asdefcar-
gas que houver de navios , por ferem mais em humas monções , que em 
outras, como pela maneira ao diante fe declara. 

C A P I T U L O VIII. r i:.r: 

H P Anto que do lugar da franquia fubirem para cima quaefquer navios, 
•A- que fejaõ, e ancorarem defronte do cáes da Alfândega, como faõ 

obrigados pelo Capitulo VI. do Foral delia : O Guarda mór na fórma do 
Capitulo XIV do mefmo Foral, levará comfigo os Guardas que forem 
aeceffarios para os prover, e repartir pelos ditos navios; e quando feja 

mais 
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mais o numero dos ditos navios , de que faõ os Guardas, provera o dito 
Guarda mór os navios mais importantes com os Guardas do Numero , e 
os de menos íuppofiçaõ com os Guardas de fora, na fórma em que de pre
fente fe pratica, por ter moftrado a experiência fe naõ pôde íatisfazer á 
diípofiçaÓ do dito Capitulo XIV , em fe proverem todos os navios em 
Guardas , que fejaõ do Numero , por virem muitas vezes os navios cm ef-
quadras , principalmente em occafiões , em que os navios eftrangeiros ei* 
taõ hutnas com outras em guerra ; mas o dito Guarda mór terá cuidado , 
que os Guardas de fora , que prover em navios que venhaÕ com fazendas, 
faibaõ ler, e eferever, para fazerem os roes das defcargas , e lerem os ef
critos que lhe forem para ellas , e de outra maneira naõ fará as ditas no
meações ; e fazendo o contrario , fc lhe dará em culpa. 

C A P I T U L O IX. ouo j 

E Porque ao porto defta Cidade vem muitas vezes navios com gêneros 
prohibidos , como faõ vinhos, aguas-ardentes , e cervejas : O Guar

da mór metterá nas taes embarcações, que eftiverem cm franquia , ou 
que fubirem com licençi do Provedor do marco para cima ,dous Guardas 
do Numero, para que tenhaõ cuidado; em quanto nao mandaõ fahir pela 
barra fora , vigiar em que fenaõ 4efcaminhem , ou tirem dellas alguns 
gêneros referidos ; e quando os dous Guardas naõ poderem fer ambos do 
Numero', fera fempre hum delles dos do Numero , e hum dos de fora , 
que feja aquelle de que o Guarda mór fizer mais confiança, e tiyer mais 
certa experiência do feu bom procedimento. 

: ' ) I C A P I T U L O X. 

E Por quanto os navios , que vem de Marfelha , e das partes da Itália 
coftumaõ trazer fazendas miúdas de grande importância , e valor, as 

quaes faõ fáceis de defencaminhar aos direitos , que dellas fe me devem , 
affim porque os navios que daqueilas partes vem faõ de alto bordo , como 
também pela miudeza dellas , e ncceffitaõ de maior vigilância : O Guar
da mór provera os taes navios com dous Guardas do Numero ; e quando 
naõ poderem fer ambos , fcrá hum dos de fora , na fórma que fe refere no 
Capitulo acima ; e o mefmo fe praticará com os navios que vierem de 
Londres , que trouxerem mais cie quarenta pacas para cima , cuja carga 
fe regulará pela vifita , que o dito Guarda mór lhe fizer, examinando as 
que traz,naõ pelas entradas que os Meftres daõ,porque coftumaõ darem-
nas diminutas, por naõ.incorrerem na pena impofta pelo Capitulo XIX.do 
Foral de fe lhe acharem menos fazendas daquellas de que deraõ entrada. -

: ' to1 C A P I T U L O XI. 

QUalquCT dos Guardas que for provido nas eftadas dos navios, fe naõ 
fihirá delles até detodo ferem defcarregádos ; e quando por algum 

acontecimento fe ache com jufto impedimento, com que naõ poffa conri» 
f Tom. III. S *nuar 
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nuar na tal guarda , o fará a faber ao Guarda-mór , o qual logo examina
rá a caufa com que o dito Guarda peça fubftituinte ; e achando fer jufta , 
o defobrigará , mandando, antes que faia , outro em feu lugar; e todo o 
Guarda que íahir de qualquer navio, em que for provido, antes de fe lhe 
dar bufca , fendo Guarda do Numero , o mandará o Guarda mór prender, 
e fera fufpenfo de feu officio até nova mercê minha ; e fendo Guarda de 
fora , além de fer prezo , perderá o que tiver vencido dos dias da eftada, 
enaõ fera mais admittido em tempo algum-nas ditas guardas, nem o 
Guarda mórr> o provera mais nellas ; o qual terá cuidado de correr os na
vios em diverfos dias, e faber fe eftaõ, ou naõ a bordo. ... . . . 

aa '&«•. •! .- Jíi LÍ* -i 

C A P I T U L O XII. • Í7 . A y J.JÍ 

SUppofto que pelo Capitulo XX. do Foral fe ptohibe com pena impof-
ta fomente ás peffoas , que fem licença do Provedor entraõ nas embar

cações , que eftaõ á defcarga , e fer neceffario , para que fe guarde o dito 
Capitulo como convém, extender-fe a mais peffoas efta pena : O Guarda 
que for provido na eftada dotal navio, ou embarcação, naõ eonfentirá 
em quanto de todo naõ for defcarregado, dandófe-lhe bufca pelo Guar
da mór, que peffoa alguma , de qualquer qualidade qüe feja, entre nella; 
e querendo entrar por violência.que lhe faça, requererá ao Meftre, ou 
Capitão dá tal embarcação, que o naõ deixe entrar ; e quando naõ bafte 
ó feu requerimento para riaõ deixar dè entrar, dará logo conta ao dito 
Provedor, "*o qual achando que foi pôr confentimento do dito Meftre, ou 
Capitão , o mandará prender, e pagará cem cruzados da cadêa , e proce
derá contra os mais culpados , que fizeraõ a dita violência , na fórma do 
Capitulo XCIX. do mefmo Foral; eTabendo qüe as taes peffoas entra
rão em quafquer.erabarcaçaõ por confentimento do Guarda , o mandará 
prender, e fera fufpenfo do officio até mercê .minha , fendo Guarda dos 
do Numero ; e fendo dos de fora , ficará inhabil pára naõ fer mais admit
tido nas ditasioccupações r,r< e perderá, além de fer prezo , o fallario que 
tiver vencido dos dias da eftada do tal:navio. r> r \ r>ior? r- A 
•:Ly;\'y;fí #i • o i ^ r f n, <M,LV O ' ir- -\y yj-A:- . ,-v.ri A A 

rr; ir. J i * sú -A, C A P I T U L O XIII. r ^ 
I.: " Ol jp n ..o £'\0 i '>h :q 'jx V A) 

E Porque na occaíiaõ, em que vem as Frotas do Brafil faõ muitos mais 
os naviosdo que faõ os Guardas do Numero : O Guarda mór os pro* 

verá nelles , refervando os Guardas rieceffarios para as conducções dos ca
minhos , por lhes pertencer o fazerem-nas na falta dos Eícrivães da def
carga , i em cuja falta faõ os Guardas fubftituidos affim pelo Fóral da mef
ma Alfândega , como por fentença mencionada no defpacho do Confelho 
da minha Fazenda de vinte de Fevereiro de mil e"fetecentos e treze , pe
lo que proveráos mais navios a que naõ poffa ir Guarda do Numero com 
Guardas de fora, de quem fizer maisí confiança, e t iver melhor experiên
cia do feu procedimento^ t . .*.-:•;..u iA. iwjufr-, •.-••! ..o. 

ü .u» ' .-'" C A -
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r C A P I T U L O XIV 

E Quando fucceda , que no tempo em que vem as ditas Frotas do Bra-
íil , ou outras algumas eftrangeiras , fe achem alguns dos Guardas do 

Numero occupados nas eftadas dos navios : O Guarda mór nefte cafo ti
rará os Guardas para as conducções dos caminhos, e provera nos taes na
vios os Sacadores da Alfândega , em cuja falta pelo defpacho do Confe
lho de minha Fazenda , referido no Capitulo antecedente , faõ fubftitui-
dos os ditos Sacadores ; para o que o dito Guarda mór dará conta ao Pro
vedor , para que Ihe*nomee os Sacadores , que houver de prover nos di
tos navios.' li v. ,v r-ti-

, .*»(,-. ,< r -C A P I T U L O X V i .• .•••!:. * 
"irrjj, •íf-;ri :• yi [A ;i, ç t ,:' : r ur 

E Porque os Provedores da Alfândega de.muitos annos a efta parte dif-
tribuem para ella as defcargas dos navios por efcritos , em que affir 

gnaõ , je os mandaó fazer pelos Eícrivães da defcarga , fatisfazendo com 
iffo á difpoíiçaõ do Capitulo XXV. do Fora l , em que fe ordena*, que os 
ditos Provedores dera todO' o bom aviamento á dita defcarga ; e a expe
riência tem moitrado auti l idade , que tem reíultado defta direcçaõ , cof
tumaõ dar a dita defcarga de hum dia para out ro : O dito GuanãVmór 
tanto que os efcritos lhe forem reoijettidos pejo dito Provedor , os repar
tirá pelos Guardas , que houverem de ir fazer as conducções dawfazendas 
nelles declaradas , para que ao outro dia as conduzaõ logo pela manha á 
hora conveniente de fe poderemdeícarregar do8 barcos pelo dia adiante , 
e nao fique por recolher de noitefóra dos Armazéns, pelos grandes in
convenientes , que diffo fe feguem', affim aos meus EXireitos , como ás fa
zendas das partes , para'o que cada Vis-Conful das Nações Eftrangeiras , 
ou os Meftres dos navios , teráõ prompta a embarcação , em que houver 
de ir o Guarda a conduzir a tal fazenda : e havendo alguma demora na 
dita conducçaõ , por culpa , ou omiffaõ do dito Guarda , o Provedor o 
fufpenderá, dando conta no Confelho de minha Fazenda ; e quando acon
teça eftarem os Eícrivães da defcarga legitimamente occupados em feus 
offieíos , faráõ os Guardas do Numero as defcargas , e conducções , e pa
ra paíDrem as certidões teráõ fé, e credito como os mefmos Eícrivães das 
defcargas. 

C A P I T U L O XVI. 

E Conduzidos que fejaõ os ditos barcos para a dita Alfândega, os 
Guardas , que vierem nel les , entregarão os efcritos das fazendas, 

que trazem de bordo , ao Guarda mór , eftando na ponte ; e em fua aufen-
cia ao Feitor da defcarga ; porque com efte Official fe fuppre de prefente 
a falta do Fe i to r , e Guarda mór nomeados nos Capítulos XVII. e XVIII. 
do Foral ; o qual Feitor da defcarga contará os fardos , pacas , e mais 
mercadorias , que vierem em cada hum dos ditos barcos, vendo-fe fe con-

xTomvIII. S i i ferem 
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ferem em quantidade , numero , e qualidade de fazendas , que vem decla
radas no efcrito , que trazem do Guarda , que eftá a bordo , com as que 
vem no dito barco : e achando que faltaõ algumas , ou differem das4e-
claradás no dito efcrito , dará logo conta ao dito Provedor , o qual exami
nará de qué procede a dita falta , ou troca da fazenda ; e achando que 
houve algum defcaminhó na con4ucçaõ , ou defcarga das taes fazendas, 
mandará prender os culpados, tirando devaffa do caio , e a remetterá na 
fórma do Foral da dita Alfândega ao Juiz dos Feitos 4e minha Fazenda 
para a fenfenciar como for juftiça ; e na mefma fórma procederá nos mais 
defcaminhos , de que tiver noticia fe hajaõ feito a bordo dos navios, que 
eftiverem á defcarga da fazenda , que pertencer ádita Alfândega.c * 

Pelo que mando ao Provedor , e Officiaes da dita Alfândega , e ao 
Guarda mór delia, cumpraõ fe guardem , e fa^aó inteiramente cumprir, 
e guardar efte Regimento , affim , e da maneira que nelle fe contém , fem 
embargo de qualquer ordem , defpacho , l e i , fentença , ou coftume em 
contrario , que tudo derogo , e Hei por derogâdo de meu moto próprio , 
certa fciencia , poder Rea l , e abfolutô , em quanto for contra o que he 
difpofto,nefte Regimento ; porque fó delle quero qüe fe ufe , por affim 
conyir a meu ferviço ; e Hei por bem , que fendo por mim affignado , e 
fègiftado no livro dos Regimentos , que ferve no Confelho de minha Fa
zenda , fe imprima, e valha , como fe foffe Carta feita em meu nome , e 
paffada pela Chancellaria > pofto queporella naõ paffe , e que feu effeito 
haja de durar mais de hum anno, ferfi embargo outrofim da Ordenação , 
liv. 2. tit. 39. e 40 . , e das mais Ordenações em contrario , que também 
para efte effeito Hei por derogadas» Rafael da Silva de Oliveira o fez em 
Lisboa Occidental a vinte e fete de Junho de mil e fetecentos e dezoito 
annos. Jorge Lniz Teixeira de Carvalho o fez eferever. 

"1I.V .' • r 7 
r \ • • r -í: 
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« • 

D E S P A C H O D O C O N S E L H O 
da Fazenda fobre a Refoluçaó, que S. Magefta-
de foi fervido tomar em 20 de Junho de 1720 pa
ra effeito de fe executar efte Regimento, fem a 
claufula com que o havia approvado, por naõ te
rem direito algum os Sacadores delia. 

P - . • • • ' • - • -

OProvedor da Alfândega deftas Cidades mande dar cumprimen
to , e inteira obíervancia ao Regimento inclufo , e fem embar
go do defpacho, que fe lhe havia paííado , de que lhe déffe cum

primento , com a declaração , de que tendo os Sacadores fentença a feu 
favor , poderiaó ufar do direito , que ella lhes déffe , por Sua Magefta-
4e o ordenar por Refoluçaõ fua 4e vinte de Junho proxitnp paffado, que 
a dita declaração , com que tinha approvado. o dito Regimento , naõ ti-
veffe effeito algum : porque os Sacadores foraõ fomente ejhamados por 
graça, que o Gonfelho lhes quife fazer, admittindo-os ás guardas dos 
navios, e naõ ter pa^aoutro minifterio fomento algjim dejuftiça ; por
que feria prejudicar aos Guardas , o que o direito naõ permitte , e o R e 
gimento da Fazenda Rea l , naõ eftarem fujeitos a ufos, coftumes, ou fen? 
tenças , que os encontrem , e fó por elles Se deve julgar na fórma da Lei. 
Lisboa Occidental, o primeiro de Julho de 1710, com três Rubricas doa 
Miniftros do Confelho da Fazenda. *,, . * 

R E G I -
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REGIMENTO : 
DE QUE HAÕVDE USAR OS PROVEDORES, 

Thefoureiros ,\ e mais Officiaes das fazendas dos 
•* í * ' * * * j 

defuntos, e auferites de Guiné, Mina, é Brafil, 
Í Ilhas dos Açores ,,e mais partes Ultramarinas. 

Lisboa doze de Maio "de mil e fetecentos e doze. O i ; • * ' . - . o 

I7h '. c: • • • '4 ' j r . , , ^ r ' j ^- c í ' f - . : 'A-) 7 , . ô.-^..-;»' < ,^ / J \.A 

D OMJOAÕ°porgráça de DeosRêi de Portugal, e dos Algar-
vesydáqüem, e dalém Margem África Senhor de Guiné,&c. 
Façoifahef aóstfue éfta minha Provi faõ virem ^ que Eu fui fer

vido mandar paffar o Regimento , e Provisões dó theor feguinte. - / 
soo Eu EIRei/ FaçoTaber aos que efte Alvará virem , que fendo informa
do do muito que c^vinha a meu ferviço , e bem das partes mandar dar 
Regimento aos Officiaes das fazehdas dos defuntos, e aufentesT, mandei 
reformar algumas coufas, que naõ eftavaõ baftantemente providas nos 
Regimentos antigos , te houve-pórbem "mandar fazer o prefente Regi
mento , de^que uíaráõ os Provedores, Thefoureiros , Eícrivães , e mais 
Officiaes das fazendas dos defuntos , e auíentes de Guiné, Mina, Brafil \M 

Ilhas dos Açores, e mais partes Ultramarinas , na maneira feguinte. 

C A P I T U L O I. 

HT Anto que for provida alguma peffoa no officio de Theíoureiro dos de-
-*• funtos, para o haver de ir fervir ás ditas partes, dará fiança pelo me

nos de dous mil cruzados de bens de raiz, íegura , c abonada a feu recebi
mento ; a qual fiança lhe acceitará o Executor dos Contos da rendição , 
e fe regiftará no livro das fianças , que eftá na Caía dos ditos Contos , e fi
cará em feu poder, para que em cafo , que o dito Theíoureiro fique de
vendo alguma couía de feu recebimento á fazenda dos defuntos , íe poffa 
cobrar, e haver pela dita fiança. E naõ indo o dito officio de Thefoureiro 
provido do Reino , ou havendo-íe por qualquer outro reípcito de prover 
nas ditas partes Official, que firva o dito officio , íe lhe tornará nas ditas 
partes fiança , na fórma que vai declarada no Capitulo XXIII. defte Re
gimento. 

CA-
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C A P I T U L O n. 

n n Qdos os Thefoureiros, que, defte Reino forem para as ditas partes a 
**- fervir feus cargos, levaráõ dous livros affignados , e numerados por 

hum dos Deputados da Meza da Confciencia , nos quaes livros, em hum 
delles, fe efcreveráÔ rodos os Inventários, que fe fizerem por falleçimen-
to dos ditos defuntos ; e no outro fe efereverá a receita , e delpezá do 
dinheiro , que entrar em poder do dito Thefoureiro , fora dos quaes li
vros fe naõ poderá fazer Inventario, nem receita alguma , nem o dito 
Theíoureito poderá receber dinheiro , nem outra coufa , que nos ditos li
vros.lhe naõ feja carregado em receita, fobpena que fazendo o contra
rio , inçorreráõ em pena de perdimento de feus officios , e fazendas , que 
feapplicaráó ametade para Cativos, e a outra ametade pata quem osaccu-
far, além de ferem caftigados conforme ó que difpoem as Ordenações 
defte Reino contra os Officiaes, que em feus officios çommetem falfidade. 

E fendo caio que nos ditos livros , que affim haõ de levar defte Reino, 
falte papel para eferever os ditos Inventários , ou receita , o Provedorda 
dita fazenda o fará acetefcentar, numerando , e affentando as folhas, que 
acerefçentár , declarando no fim dellas quantas faõ ajs que;ácerelccntou, 

E para que fe,cumpra , e guarde mai$ inteiramente efte Regimento , 
osProvedores , e mais Juftiças da ditaç partes , a quem pertence dar a 
poffe dos ditos, officios aos que vaõ defte Reino providos nelles , lhes naõ 
daráõ a dita poffe femprimeiro moftrarem os ditos dous livros affignados, 
e numerados , na fórma que nefte Capitulo fe contém , os quaes faráõ en
tregar ao Efcrivaõ d.e feu cargo , para que ufe delles , como dito he. 

Enaõindo do Reino provido Theíoureiro , e havendo-fe de prover 
nas ditas partes, os Officiaes , a que pertence o provimento dos ditos of
ficios , como adiante fe dirá no Capitulo XXV , numeraráq , e affignaráõ 
os ditos dous livros , e delles ufaráó , como dito he. 

, - W ' ' C A P I T U L O III. f 
" a i :r; <- í 

O'Provedor das fazendas dos defuntos , tanto que íouber qüe he falle-» 
cida alguma peffoa, cuja fazenda lhe pertence pôr em arrecadação, 

por naõ ter herdeiros na terra, irá á caía aonde falleceo odito defunto, 
com o Thefoureiro , e Efcrivaõ , e faráõ Inventario de toda a fazenda que 
tiver , affim movei,'como de raiz , elcrituras , conhecimentos , e papeis 
que lhe forem achados , e para iffo daráõ juramento ás peffoas , em cuja 
caía o tal defunto fadlecer, e áqueilas que lhe parecer, quediftopódera 
ternotiçía; e para que os ditoá Officiaes poffaõ fer fàbedores das.peffoas 
que falfecera , par* acrtidirem a faaer os ditas Inventários , e fe evitarpo* 
der-fe .fonegar a fazenda dos ditos defuntos, a peffoa, em cuja cafa falie-
cer, o fará logo a faber aos difios Oificiaes ,fdbpena díe dnzeníoj cruzadas 
para os Cativos. ..tv * 
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E nos ditos Inventários fe declararão os nomes do tal defunto, de 

que íe fizer o dito Inventario , declarando donde he natural, fe he cafa-
do , ou folteiro , e com todas as mais confrontações , que fe poderem al
cançar , e nelles fe trasladarão os Teftamentos dos taes defuntos , fe os 
fizerem , concertados com os próprios : e affim mais fe trasladaráÕ as ef-
crituras , e conhecimentos das dividas, que fe deverem aos taes defun
tos , além dos próprios ferem entregues aos ditos Thefoureiros, e carre
gados em receita fobre elles, como ao diante fe dirá no Capitulo X. 

1 • 'i 

C A P I T U L O IV 

FAllecendo algumas peffoas nos navios daviagem para as ditas partes, 
os Capitães , Meftres , è Pilotos dos navios mandaráõ logo fazer In

ventario de fuás fazendas pelos Eícrivães dos ditos navios, fe os levarem, 
e quando naõ por alguma peffoa de confiança , que faiba eferever, á qual 
fera dado o juramento dos Santos Evangelhos , que o fá^aÕ bem , e ver
dadeiramente , efcrevendo nos ditos Inventários toda a fazenda , que fe 
achar nos ditos navios dos ditos defuntos , para fe entregar aos Officiaes 
dellas, a que pertencer, como abaixo fe dirá. E para que os ditos Inven
tários fe façaõ mais verdadeiramente , feráõ affignados pelos ditos Capi
tães , Meftres ,' e Pilotos , com as mais peffoas que nos ditos navios vie
rem , que todas veraõ a fazenda, e fatos dos ditos Inventários , que affi-
gnarem , nos quaes fe lançaráõ os efcravos , fe os houver, com feus no
mes , idades , marcas , e todos os finaes que tiverem, em modo que fejaõ 
-bem conhecidos. E os ditos Capitães , Meftres, e Pilotos , principal
mente aquelles , que ao tempo que fe fizerem os ditos Inventários , tive
rem o mando das ditas náos , e rtavios , tomaráõ as fazendas a feu cargo, 
e teráõ dellas cuidado, como fazenda fua própria , para que nellas naõ ha
ja mingoa, nem qiíebra alguma, curando, e tratando dos efcravos dos 
defuntos , fe os houver, como feus próprios , e os manterão com os man
timentos , que feus fenhores para elles traziaõ ; e fe naõ bailarem , lhes 
daráõ o neceffario , e faráõ rol de tudo o que com elles difpenderem , af
fignado pelo dito Efcrivaõ com duas teftimunhas , para tudo lhe fer pago 
pelo Thefoureiro , a quem entregar as ditas fazendas'; como abaixo fe 
dirá. E além diffo haverá hum cruzado por cada peça de eícravo , que en
tregarem ao dito Thefoureiro. E defendo , e mando aos ditos Capitães , 
Meftres, e Pilotos dos ditos navios , que naõ vendaõ , nem comprem fa
zenda alguma , nem efcravos dos ditos defuntos , fobpena de pagarem 
cem cruzados, ametade para Cativos ,' e outra ametade para quem os ac-
cuíar. E toda a fazenda , que affim comprarem , e venderem , pagaráõ em 
dobro aos herdeiros delia. E toda a fazenda, que nos ditos Inventários fe 
lançar, e por bem delles íe entregar ao Capitão , Meftre , ou Piloto dos 
ditos navios , elles a entregarão aos Officiaes dosdefuntos , que refidem 
na terra, para onde levaõ fua direita viagem , entregando-lhes o dito In
ventario , que affim fizerem com toda a fazenda', papeis, e outra qual-
^ . quer 
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quer coufa pertencente.ao dito defunto ; e das ditas fazendas-, que affim 
forem entregues aos ditos Officiaes dos 4efuntos, faráõ o que por efte Re
gimento lhes he ordenado que façaÕ das mais fazendas dos defuntos, que 
fallecerem nas partes oride elles refídem. 

E fuceedendo que os navios antes de chegarem á parte para onde le-
vaõ ÍUa direita viagem , paffem por outra qualquer, onde hajaõ Officiaes 
de defuntos, os ditos Officiaes fenaõ intrometteráõ na arrecadação da. 
dita fazenda , antes feem quanto os ditos navios eftiverem natal parte } 
alguma.peffoa que nelles vier, fallecer em terra, os ditos Officiaes naõ 
entènderáõ no Inventario , ou arrecadação da fazenda dos ditos defuntos^ 
e tudo deixaráõ fazer aos Capitães , Meftres , e Pilotos dos ditos.navios ̂  
conforme a efte Capitulo. Porém fe os taes navios em alguma das ditas 
partes der á cofta , ou por qualquer cafo houverem de os defcarregar, em 
tal caio os ditos Officiaes 4a dita parte entenderão com a arrecadação da 
dita fazenda dos defuntos , e aufentes , que vier nos ditos navios , ainda 
que venhaõ de qualquer das Conquiftas deftes Reinos, ou de Caftella , 
ou de qualquer outra parte que feja a fazenda de Portuguezes , Caftelha-
nos , ou de qualquer Naçaõ, na qual arrecadação fe terá a ordem defte 
Regimento. .,>« 

:,aiis- C A P I T U L O V 
"UM 

D E toda a fazenda movei, que eftiver lançada.no Inventario dos di
tos Officiaes, mandaráõ fazer leilaõ em praça publica, na qual fe 

achará o Provedor , Theíoureiro , e Efcrivaõ, e ao dito Provedor perten
cerá fazellas vender por feu jufto preço , a quem por ellas mais der , fob
pena de pagarem a perda, qué por fua culpa receber a fazenda dos defun
tos em dobro, ametade para Cativos, e a outra ametade para quem o 
accuíar; porém as fazendas de raiz , que ficarem por fallecimento dos 
defuntos , fe naõ venderáõ fem conhecimento de feus herdeiros, e entre
tanto íe arrendaráõ as novidades dellas no dito leilaõ em plregaõ a quem 
por cilas mais der , dando o Arrendador fiança á dita renda, o que faráõ 
os ditos Officiaes fobre a pena acima declarada.. w 

Todo o preço por que no dito leilaõ fe arrematarem as ditas fazendas 
dos defuntos , ou arrendamento dellas , fera a pagar em dinheiro de con
tado , ou em letras feguras , e abonadas para fe carregar em receita fobre 
o Thefoureiro , na fórma que abaixo fe dirá no Capitulo X. 

E no dito leilaõ fe naõ poderá arrematar aos Officiaes dos ditos de
funtos em feus nomes , ou por interpoftas peffoas , para í i , nem para ou-
trem coufa alguma das ditas fazendas , nem fe ferviráõ dellas, nem de 
efcravos, ou outra alguma coufa que aos ditos defuntos pertença , fobpe
na de incorrerem na pena de perdimento de feus officios , e pagaráõ ano-
veado o que para íi houverem , ou por qualquer via das ditas fazendas, 
ametade para os Cativos , e ametade para quem os aceufar. 

E QS Provedores fe informarão fe nas compras das fazendas dosde-
Tom. III. T funtos 
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fuhtos ha alguns conluios para fe comprarem por baixos preços, e pro-
veráõ niffo, fegundo a fórma da Ordenação. 

C A P I T U L O VI.i."-i 
i 

TOda a fazenda, que por qualquer via , e modo pertencer aos defun
tos , e eftiver em poder de quaefquer peffoas , de qualquer eftado , 

e condição que fejaõ : O Provedor, e Thefoureiro a poráó em arrecada
ção com toda a brevidade , e diligencia ; e acerca da execução , te arreca
dação delia, fe terá o modo, e maneira , que os meus Almoxarifes , e Re
cebedores tem na execução , e arrecadação das rendas ;' e dividas de mi
nha Fazenda; e os ditos Provedores , e Thefoureiros teráõ niffo a jurif-
dicçaõ, e poder, que os ditos meus Almoxarifes , e Executores tem por 
bem do Regimento delia. 

E as dividas que fe deverem aos defuntos , os Thefoureiros as cobra
rão , e arrecadarão das peffoas que as deverem ,-< e em feu poder tiverem 
nos tempos em que forem obrigados a fazer os pagamentos , e entregas 
das ditas fazendas: e naõ pagando ao tal tempo , feráõ executados logo, 
e fe procederá na arrecadação delia na fórma que acima he declarado ; o 
que os ditos Officiaes faráõ de maneira, que por fua culpa, ou negli
gencia fe naõ perca coufa alguma das ditas dividas , nem fe dilate a ar
recadação dellas ; porque naõ o cumprindo affim , pagaráó em dobro 
por fens bens toda' a fazenda que fe perder, ou que por fuá culpa, ou ne
gligenciai naõ vier em boa arrecadação, ametade para Cativos, e a ou
tra para quem os accufar. . 7 

C A P Í T U L O VII. 
i 

OS Provedores, e Thefoureiros das Ilhas de S. Thomé, e Cabo-
Verde, daqui em diante ordenarão huma peffoa , que em cada hum 

anno vá aos Rios das ditas Ilhas , com outra peffoa por feu Efcrivaõ, a 
fazer arrecadação da fazenda dos defuntos , que nos ditos Rios fallece-
raÕ , dando a tal peffoa primeiro fiança fegura , e abonada á fatisfaçaõ do 
Provedor, e Thefoureiro das ditas Ilhas; e as peffoas que affim forem 
fazer a dita arrecadação, haveráõ três por cento de tudo o que affim arre
cadarem, o qual mandaráõ aos ditos Thefoureiros das ditas Ilhas, os 
quaes levaráõ das ditas fazendas , que affim lhes forem enviadas, o orde
nado que abaixo fe dirá no Capitulo XIX. 

E da mefma maneira os Officiaes das ditas fazendas do Reino de An
gola , que haõ de refidir no porto de S. Paulo , mandaráõ peffoas pela ter
ra dentro, que cobrem as ditas fazendas pela maneira acima declarada , 
e com a mefma obrigação , fiança , e ordenados. 

K :7 Sendo cafo que nos ditos Rios de Guiné morra alguma peffoa, ou pef
foas antes de a ellas chegarem as que haõ de fer enviadas para fazer a di-

-ta arrecadação ,.os Pilotos, ou Meftres dos navios, onde as fazendas dos 
*. ... taes 



e Officiaes dos Defuntos, e Aufentes. 147 
taes defuntos ficarem , feráõ obriga4os a pôr em arrecadação as ditas fa
zendas , fem confentirem que outra peffoa o faça , fobpena de ferem pre-
zos por effc:caío , e pagarem o que affim naõ pozerem em arrecadação ; a 
qual.fazenda os Pilotos , ou Meftres entregarão por juramento , que lhes 
lera dado , à qualquer dos Thefoureiros das ditas partes, aonde forem 
ter , declarando quanta, he , e de que qualidade , e cobratáó delles certi
dão dçcomo lhes fica.carregado em receita , o que affim lhes entregaremí 
E indcjjfçra do Reino , reterão em íi a dita fazenda para darem conta dó 
procedido delia ao Thefoureiro Geral, que reíide na Cidade de Lisboa , 
ao qual outrofim entregarão as certidões, que trouxerem dos dites Offi
ciaes 4a fazenda que lhe entregarem. 'y. 

E as ditas peffoas, que affim forem fazera dita arrecadação da fazenda 
dos defuntos ás ditas partes dos Rios de Guiné, ou pela terra dentro no 
Reino de Ar^gqla , aprefcntando poderes dos ditos Officiaes das ditas fa
zendas , por quem haõ de fer enviados , uíaráõ na dita arrecadação de to
dos os poderes , que por efte Regimento he concedido aos Officiaes das 
ditas fazendas na arrecadação dellas, e affim as cobrarão :de quaefquer 
peffoas, em cujo poder eftivere.rn. , pqfto que fejaõ depofitarios dellas por 
ordem, ou m.and.a4o de alguma Juftiça, ou por,outra qualquer via ; aos 
quaes mando que lha entreguem fem duv idarem embargo algum , tanto 
que por elles lhe for aprefentado ppder dos ditos Officiaes, por qqcm faõ 
enviados..rtn A- -.-. - . >y-r <n m ••••<• >-. , >i 

1
; ,.-,. f C A P I T U L O VIII. o 5 

r\ A. - ' J Í " • .- i fs i j i -» 1 <A . " . j i , _ ' n T 

POrque a principal refidencia , que o Provedor,- e Ofííciaes dos defun-< 
tos ,.,e aufentes das Ilhas dos Açores haõ de ter , ha de fer na Cidade 

de Angra , por fer cabeça do Biípado , aonde concorrem as navegações ; 
e em cada huma das ditas Ilhas , a faber, a de Santa Maria , S. Miguel, 
e S. Jorge , Faial , e Graciofa , o Pico , e as Flores ,.póde ir ter , e havei 
a fazenda , que feja neceffario pór-fe em arrecadação , como muitas yezes 
acontece, a que o Provedor naõ pôde acudir pela diftancia do mar com a 
diligencia neceffaria : Heiporfrem, que o dito Provedor commetta em 
cada huma das ditas Ilhas a tal arrecadação , quando lhe parecer neceffa
rio , á peffoa , ou peffoas , que lhe parecerem fufficientes, com os nomes 
de Thefoureiros , e com todos os poderes , que nefte Regimento faõ 
concedidos ao dito Provedor, para que dentro dos limites da dita Ilha 
façaõ as taes arrecadações, fobpena, e com todas as prerogativas, e 
privilégios , que nefte Regimento faõ concedidos á arrecadação da fazen
da dos defuntos , dendo nos cafos, em que couber, de tudo o que deter
minarem , appellaçaõ, e aggrayo para o dito Provedor, como 4aõ os AU 
moxarifes de minha Fazenda para o Provedor delia , o que fará em quan
to a Meza naõ prover. , •; 
v,r E a dita peffoa , ou peffoas , a que a tal arrecadação for commettida , 
fará tudo o queaeíla pertencer, tomando por Efcrivaõ hum Tabelliaó, 
que o Provedor para'iffo lhe nomear, o qual fará eferever tudo fobcargo 

Tom. III. T i i do 
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do juramento de feu officio , que fera pago das efcrituras , e diligencias, 
que fizer, ácufta das ditas fazendas, que affim arrecadarem , as quaes 
diligencias lhe feráõ contadas conforme a Ordenação ; e as ditas peffoas, 
antes de irem fazer a dita arrecadação, daráõ ao Provedor, que affim os 
mandar, fianças feguras, e abonadas da quantia feguinte ; a faber, a pef
foa que for á Ilha de S. Miguel , dará fiança de mil cruzados ; e os que fo
rem ás outras Ilhas, de quinhentos cruzados cada hum. E quanto ao The
foureiro , que defte Reino for provido J dará a fiança , que fe contém 110 
Capitulo I. defte Regimento. 

Quando em cada huma das ditas Ilhas, que naõ for a Terceira, fe po-
zerem em pregaõ as fazendas dos defuntos, e aufentes nas praças na for
ma defte Regimento , naõ feráõ arrematadas fenaõ a quem pagar o pre
ço porque fe venderem na Cidade de Angra ; porque naõ fendo affim, e 
havendo-fe de arrifcar o dinheiro dellas, tenho por mais proveito 4os 
herdeiros arrifcarem-fe as fazendas, porque fe poderáõ vender em An
gra por mais preço. Porém ifto naõ fe entenderá na Ilha de S. Miguel; 
porque ahi feráõ vendidas , e o dinheiro paffado a Angra por letra, que 
na dita Ilha naõ faltará; e o mefmo fe fará nas outras Ilhas, quando nellas 
fe achar quem paffe o dinheiro por letras feguras. E quando naõ houver 
nas ditas Ilhas lançadores ás ditas fazendas, que paguem o dinheiro em 
Angra, ou por letras feguras, como dito he , em tal cafo feráõ as mefmas 
fazendas paffadas a Angra nas mais commodas embarcações que houver; 
e todos os Inventários , Teftamentos , e mais Autos, que fe fizerem em 
alguma arrecadação da fazenda dos defuntos , e aufentes , feráõ paffados 
os próprios a Angra ao Provedor, quede tudo ficará traslado authentico 
na maõ do Efcrivaõ que os fizer ; porque dos próprios fe haõ de mandar 
a Lisboa as vias atraz declaradas; e ca4a hum dos Thefoureiros , que pe
la dita maneira fizer em cada Ilha alguma arrecadação , haverá de tudo o 
que arrecadar, e fizer paliar a Angra, três por cento , que he ametade do 
que o Thefoureiro de Angra tem por ordenado ; e a outra ametade fera 
para o dito Thefoureiro de Angra, fobre quem fe ha de carregar em re
ceita para fe enviar ao Reino. E as duas peffoas , que affim forem envia
das pelos ditos Thefoureiros , e Provedores ás ditas Ilhas, e aos Rios de 
Guiné , e pela terra dentro de Angola, feráõ obrigados os Provedores, 
e Thefoureiros , que para iffo as elegerem, a dar conta por ellas de tudo 
o que fizerem , arrecadarem, e receberem. 

C A P I T U L O IX. 

•T 1 Odo o dinheiro, ou letras, que fe fizer da fazenda dos defuntos, e 
-*- aufentes, que fe pozerem em arrecadação na fórma dita nefte Regi

mento , fe metterá logo em hum cofre grande , e forte, que para iffo ha
verá de três fechaduras com fuás chaves de differentes guardas, as quaes 
chaves terá huma o Provedor dos ditos defuntos, outra o Thefoureiro, 
e outra o Efcrivaõ de feu cargo, os quaes todos fe acharáõ prefentes quan

do 
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dofe metter o dinheiro no dito cofre, ou fe tirar delle ; e nenhum di
nheiro , ou letras, que por qualquer via fe cobrar, ou fizer das fazendas 
dos ditos defuntos , fe poderá entregar ao Thefoureiro em outra fórma , 
fobpena que o dito dinheiro , que affim fe lhe erftregar, fem fer mettido 
no cofre, fe cobrará em dobro pela fazenda do Provedor, Thefoureiro , 
e Efcrivaõ, e por qualquer delles in folidum, ametade para os Cativos, 
e ametade para quem os accufar. > 

E o dito cofre, affim fechado com as ditas três chaves, fe poderá en
tregar ao dito Thefoureiro, tendo dado fuás fianças na fórma defte Re
gimento Capitulo I. 

E outrofim naõ confentiráõ os ditos Officiaes , que o dinheiro dos de
funtos , ou fazenda , que a elles pertença, fe entregue a outrem , nem 
a tenha em feu poder, por qualquer via que feja, peffoa alguma ,que naõ 
feja o dito Thefoureiro, pela maneira, e ordem fobredita. 

C A P I T U L O X. 

TOdo o dinheiro, ou letras procedidas das fazendas dos defuntos, e 
aufentes , que fe arrecadar, e metter no dito cofre na fórma fobredi

ta , fe carregará logo em receita ao Thefoureiro pelo Efcrivaõ de feu car
go , no livro que para iffo ha de haver, conforme ao Capitulo II. defte 
Regimento ; a qual receita fera affignadâ pelo Provedor, Thefoureiro , 
e Efcrivaõ. E as dividas , que fe deverem aos defuntos, feráõ carregadas 
ao dito Thefoureiro por lembrança em receita, para as haver de cobrai 
na fórma do Capitulo VI. defte Regimento , e depois de cobradas fe lan
çarão em receita viva; e ao pé das taes receitas feráõ lançadas as defpe
zas , que fe fizerem na arrecadação das ditas fazendas , affignadas outro
fim pelo Provedor, Thefoureiro , e Efcrivaõ. 

C A P I T U L O XI. 

QUando nas ditas partes fallecer qualquer peffoa , e fizer feu folemne 
Teftamento, e nelle deixar legados por fua alma, e obras pias a 

peffoas eftantes na terra, os Officiaes dos defuntos lhos pagaráõ da fazen
da do dito defunto , e fe cumprirá niffo fua vontade ; e pela mefma ma
neira cumprirão os ditos Officiaes todos os fuffragíos , e gaftos de enter-
ramento, que o dito defunto declarar quer que fe façaõ por fua alma nas 
ditas partes , bailando para iffo fua fazenda, conforme as Leis do Reino. 

E morrendo o defunto abinteftado , os Provedores , e Officiaes dos 
defuntos o faráõ enterrar; e da fazenda, que ao dito defunto pertencer, 
faráõ gaftar nas exéquias , e officios de cada hum até a quantia de dez 
mil reis fomente , pofto que a fazenda feja grande ; e fendo a fazenda 
do defunto pouca , poderáõ mandar difpender pela alma do defunto dahi 
para baixo o que a elles, e aoBifpobem parecer; e naõ fendo oBifpo 
prefente fera com o parecer de feu Provifor. E pofto que a fazenda do 
r de-
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defunto naõ'bafte para pagar a íeüs acredores, todavia fe fará primeiro 
de fua fazenda feu enterramento com huma Míffa rezada, e feu Refpon-
lò.T.;-oí ;;•*-"• rn?. - • •fiiòl^rí' .IUÍD>. c ' I.ÍÜ^ 

(7.-V-; -:/' rrrt,. ,«- C A P I T U L O XII. ^ ^ p I,íí ,'J'iU, 
,.01! *f'cbriX, f òíà-v 'Ai OÍ i . ; ; - ' : J L . . ' J - J -. '-.)•• II 

POr.quanto fou informado , que'os defuntos antes de feu fallecimento 
fazem algumas efcrituras , e conhecimentos íimuladós , di,zehdo que 

devem dividas- a algumas peffoas , e confeffaó as ditas dividas em feus 
Teftamentos; e affim que fe põem embargos indevidamente nas fazendas 
dos defuntos por peffoas , que as querem reter para depois as comprarem,-', 
e havefem para íi por menos Idd que valem : Hei por bem , e' mando que 
nao fe paguem daqui em diante nas ditas Ilhasr; e partes dividasalgumas,' 
que os defuntos 4evaõ, inetn recebaÕ embargos em fuás fazendas-, ds-
qualquer qualidade que fejaõ , pofto que os ditQS defuntos cónfeffem as 
ditas dividas em feus Teftamentos, e que os acredores moftrem dellas 
efcrituras, ou conhecimentos , 'exdepfo fe as taes dividas fe fizerem em 
ufo dos ditos defuntos de feu comer, veftir, e calçar, e outras coufas miú
das ; que ferio.viftas, examánadas, 'e julgadas pelos ditos Provedores, e 
ifto até a quantia* de dez mil reis íófôwente., e tudo o mais fera remettido 
ásJuftiÇas cfeftè' Reino , a que o conhecimento do cafo pertencer, com 
quaefquer embargos , que os acredores pozeremi, para.cá ferem' os ditos 
«credores ouvidos com os herdeiros dos ditos defuntos , e fe fazer acerca 
diffo o que for juftiça ; e as fazendas feráõ outrofim enviadas ao Reino 
com toda a brevidade , da maneira que nefte Regimento fe contém. E o 
Provedor, ,ou Official que pagar, ou mandar pagar" mais que a quantia de 
dez mil reis , c ó Thefoureiro que a pagar, tornaráõ a pagar de fuás ca
fas tudo aos herdeiros!' <z\- - .. - f<. r >: - -ít*.;l 

C A P I T U L O XIII. 
.ix cj r i * *, > 

A S certidões das Juftificaçóes, que os Herdeiros dos defuntos , ou 
feus Procuradores , ou quaefquer outras peffoas, que por qualquer 

via lhes pertença haver alguma coufa nas fazendas dos defnntos , levarem 
ás ditas partes , quando lá forem , ou mandarem arrecadar as ditas fazen
das , feráõ primeiro paffadas pelo Juiz das Juftificaçóes de Guiné , índia, 
e Mina , que reíide nefta Cidade de Lisboa , e naõ perante outras algu-
mas^Juftiças.i'0 qual Juiz primeiro que dê defpacho algum nos ditos Au
tos das Juftificaçóes , man4ará dar vifta dellas ao Thefoureiro Geral dos 
defuntos , que refide nefta Cidade de Lisboa, para elle dizer fe tem algu
ma duvida a fe lhe paffarem as taes Juftificações , por ter informação , que 
ha nifto alguns conluios , ou que fe compraõ indevidamente pelas peffoas, 
que lá as querem-ir, ou mandar arrecadar; e com a repofta do dito The
foureiro Geral, dará o dito Juiz nifto o defpacho, que for juftiça ; e le
vando as ditas peffoas a Juftificaçaõ na fórma fobredita , em que fe decla
re , que o Thefoureiro Geral houve vifta dellas, enaõ teve duvida a fe 

lhe 
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lhe mandar paffar, lhe entregarão os Officiaes das ditaspartes a dita fa« 
Renda na fórma da dita Juftificaçaõ. . O i . 

C A P I T U L O XIV- ><:" 

OS Thefoureiros dos defuntos das ditas partes feráõ obrigados a to
do o dinheiro de feu recebimento , affim como fe for arrecadandoy 

mandallo a efte Reino por letras de peffoas feguras , e abonadas a pagar 
nefta Cidade de Lisboa ao Thefoureiro Geral das ditas fazendas, naõ 
paffando o termo , a que fe haõ de fazer os pagamentos das ditas letra* 
de feffenta dias ; e o 4inheiro de cada defunto virá em huma letra, Ou 
letras feparadamente, declarando nella como tal letra pertence a tal de
funto , natural de tal parte , e naõ virá o dinheiro de dous, ou mais de
funtos em huma letra ; e as ditas letras: fe trasladarão no fim de cada In
ventario do tal defunto, a que pertencerem , fobpena de que naõ vindo 
o dito dinheiro feparado em letra particular pela maneira acima, naõ fe
ra levado em conta o dinheiro-ao Theíoureiro que o mandar, nem delle 
levará ordenados, nem para fua conta lhe fera dado conhecimento em 
fórma pelo Thefoureiro Geral; e dandodhe o Theíoureiro Geral o tal 
conhecimento , pagará aos herdeiros dos defuntos toda a perda , que por 
cffe refpeito receberem ;. nem o Provedor das ditas partes acceitáíá rü& 
contas aos Thefoureiros letras ,'que naõ fejaõ na fófma fobredita. 

E com as ditas letras, que affim enviarem ao Reino , virão os quader* 
nos do dinheiro dellas, declarando nelles os nomes dos defuritos, a que 
pertencem , e onde eraõ moradores, que officios tinhaÕ , fe eraÕ caiados, 
íe folteiros , tudo muito declaradamente ; os quaes quadernos feráõ en
viados por ordem do Provedor, e naõ pelo Thefoureiro. 

\ \ Em cada hum dos ditos quadernos enviará o dito Provedor os trasla
dos dos Inventários, e Teftamentos dos defuntos , de cujas fazendas fo
rem as ditas letras , e quadernos, tudo juftificado , e affignado pelos di
tos Provedores ; e affim mais fe trasladará nos ditos quadernos huma via 
das letras, que os ditos Thefoureiros mandarem ao Reino; a qual via 
também elles ditos Provedores juntamente com os ditos quadernos , e 
para effeito diffo mando aos ditos Thefoureiros, que lhe entreguem a 
dita via a tempo conveniente, para que a poffa mandar com os ditos 
.quadernos. 

E os Efcrivaes , que affim por ordem dos ditos Provedores fizerem os 
quadernos, e trasladarem as ditas letras , Inventários, e Teftamentos, 
feráõ pagos nos ditos Thefoureiros á cufta das fazendas dos ditos defun
tos , de que forem os ditos quadernos, e letras pro rata de tudo o que fe 
montar na dita eferitura. 

E os ditos quadernos, letras , Teftamentos, e Inventários, mandaráõ 
os ditos Provedores logo nos primeiros navios, que partirem das ditas 
partes , depois de terem cobrado a fazenda de qualquer dos ditos defun
tos , fazendo trasladar dous de hum theor, dirigidos á Meza da Confci-

encia 
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•cncia ambos, aonde ficará hum dos ditos traslados, e outro fe entrega
rá ao Thefoureiro Geral para fe lhe"carregar em receita , e arrecadar o 
dito dinheiro , para fazer pagamento ás partes, a quem pertencer. 

E os Thefoureiros ,T*que.na fórma defte Regimento naõ enviarem o 
dinheiro dos defuntos ao Reino , feráõ logo privados dos ditos officios; 
naõ levaráõ ordenados do dinheiro , que affim retiverem dos ditos defuriv 
tos , e pagarão toda a perda , e damno que íe feguir aos herdeiros dos dn 
tos defuntos , por nao felhes mandar o feu dinheiro ao Reino, 
<- E os Provedores , que naõ-enviarem os papeis, que faõ obrigados, 
conforme efte Capitulo ,• e no tempo nelle declarado , incorrerão em per-
dimento de feus officios, e tornarão os ordenados, que houverem leva^ 
do , ametade para Cativos , e ametade para quem os aceufar. 

>b E o Efcrivaõ das ditas;fazendas fera obrigado a eferever á Meza da 
Confcienciâ, e mandar certidão dos defuntos, que faõ fallecidos nas ditas 
partes , e o tempo em que falleceraõ, e o que importou fua fazenda, para 
com iffo fe faber íe o Thefoureiro cumpre com as obrigações defte Capi
tulo , o que os ditos Efcrivaes affimiaráõ-,, fobpena de per4imento de feus 
officios. y.j^ii :. \i r ; > 

; C A P I T U L O XV. , AT.•<, 
. p kl IA.J ' •• 

OProvedor, ç mais Officiaes dos defuntos, a. que forem aprefentados 
os créditos do Thefoureiro Geral ,• feráõ obrigados aos cumprir in

teiramente , entregando o dinheiro conteúdo nelles ás peffoas nelles de
claradas, dos quaes tomaráõ letras; conforme aos ditos créditos , que man
daráõ a efta Cidade, na forma que fica dita no Capitulo atraz ; e naõ o 
•fazendo affim , incorrerão nas penas , que pelo dito Capitulo incorrem , 
por naõ mandarem a. fazenda dos defuntos, como faõ obrigados; por 
quanto efte he o mais breve , e feguro modo para poderem vir as fazen
das dos defuntos a efte Reino. :. 

w- C A P I T U L O XVI. 

OS Officiaes dos defuntos , que reíidem na Ilha do Príncipe, e Reino 
de Congo, e Ilha do Fogo , todo o dinheiro que arrecadarem das 

fazendas.dos defuntos, conforme a ordem defte Regimento , feráõ obri
gados a mandar nos primeiros navios em letras feguras , e abonadas aos 
Officiaes dos defuntos , que reíidem na Ilha de S. Thomé : e os Officiaes 
da Ilha do Fogo feráõ obrigados a mandar o que outrofim arrecadarem 
das ditas fazendas aos Officiaes, que reíidem na Cidade da Ribeira Gran
de da Ilha de Cabo-Verde , para que os ditos Officiaes mandem o dito di
nheiro a efte Reino na fórma defte Regimento ; e com. as letras do dito 
dinheiro enviarão os Provedores do dito Reino de Congo , Ilha do Prin-
cipe , e Ilha do Fogo , aos ditos Officiaes da Ilha de S. Thomé, e Cabo-
-Verdc , todos os quadernos com os traslados dos Inventários , Teftamen
tos , e letras, na fórma que fica dita nefte.Regimento, para que os ditos 

Offi-r 
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Officiaes , a quem-OK» enviarem , os remettaõ a efta Cidade á Meza^da 
Confcienciaycomo fica dito. E o Provedor , c'Theloureiro das ditas 
Ilhas do Príncipe , e do Fogo , e Reino de Congo , que naõ enviarem o 
dito dinheiro , e papdíãhefte Capitulo conteúdos, na fórma que nelles fe 
contém , incorrerão em todas as penas , que por efte Regimento incorre
rem os que nao enviaõr o dinheiro:, e papeis ao Reino , como fe aquiex> 
preíTamenteas ditasipenas foffem teferidas ; e os Provedores dosdefVn^ 
tos das Ilhas de S. Thomé ,' è Cabo-Verde feráõ obrigados a eferever fuás 
Cartas aos Officiaesdosdefontoçdddito ^eirto,de. Congo,Ilha do Piin" 
eipe , e Ilha do Fogo , para queihes remettaõ' todo 'o dinheiro , q u e i n 
vercm.arrècadadò d-as.fáZendas dosdefuntos ,' conforme a efte Capitou v 
E mandando o Thefoarciro Geral às ditas partes créditos para vir o dit i 
dinheiro , os cumpraõ os ditos Officiaes, affim cemo o tem por obrigação 
os uenixãs Officiaes por bemidefte Regimento.'íOüji.j ,t: JL ... -o jur> 

1 ff -J A> /;•;'!>;!!]'} .; U ç CTriJ.i»: -.:. "h ?A 0 ' - í " ' T 1 0 n . " ' T í : i . : . í t 'í« ír'C t HiliÊ, 
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AS letras, que os Officiaes de S. Thomé, Cabo-Verde f eRrafil -, Ilhas, 
emais partes •Ultramarinas enviarem a efte Reino d o dinheiro dos 

defuntos. , e aufentes i, procedidodefua fazenda , e as peffoas; fobre quem 
vem dirigidas , as naõ quizerem acceitar, nem pagar ao Thefoureiro Ge-
raf;i querefíde neíWCidade de Lisboa, as recambiará fobre as peffoas ^ 
que as>p«affaraõ com mais vinte porcentoy que feráõ de pena das ditas le
tras ,,que affim forem' recambiadas, rdos quaes vinte por cento.feiáõ"quin
ze applieados á Redempçatõ dosCarivòs j e os outros ios Officiaes» dos de
funtos das ditas partes ; que executarem, earrecadarem o principal , e 
recambios das ditas letras. r O Provedor levará hum por cento , e o The-^ 
foureiro dous-, e o Efcrivaõ hum , e o Meirinho outro, por fazerem todas, 
as diligencias tocantes*á.cobrança das ditas letras. , ^uA u» :! -ArJ'.K 
-L v E tanto que asditas letras recambiadas forem aprefentadas aos ditos' 
Officiaes.com Precatórios do Thefoureiro Geral para executarem as.pef
foas que as paffaraõ, os.Officiáes^dos defuntos , a quem forem dirigidos, 
osditos Precatórios-, executarão :ásipeffaas ;• que paffaraõ as taesletras , 
com muitocuidado ;;e diligencia yaffim pelo qüe montar no próprio , co
mo nos vinte por cento ; e tudo o que no próprio , e recambios fe mon-J 
tar , feráõ os ditos Officiaes obrigados a dar arrecadado em quarenta dias,i 
que lhes affigno de termo ; e naõ o cumprindo affim , lhes feja dado em 
culpa , e naõ levaráõ òs ditos ordenados". í tí L l > 

O Provedor fará carregar em receita fobre o Thefoureiro todo o di
nheiro , qúe-affim fe arrecadar do próprio ,L e recámbios.das ditasUétrás ^ 
para queaflim os próprios ,'COITTD os recambios enviem na fórma defte Re-
^imentoao Tlicfouredíro Geral,quérefidenefta Cidade; em outras letras, 
feguras , e abonadas ; e virá declamado , quèehedinheiro'procedido de tal. 
letra proteftadai E o ditoThefo.ureiro:Geral, entregará dá-fua maõ ao The-> 
fourebo daRedempçaõ dos Cativos o que feífnontarinosqoinze por cenr 

oli Tom.III . ' U to 
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to dos ditos recambios; e os recambiqssdeftas tetras fe accrefcentalráól 
paràjosí donos do dinheiro, como fe vê Üa ProvifaÕ quarta foi. -zo. O 
y '\ij~i :•*' „ 'jcn 3í)p "ÍH ._• 7 .» f t.j;o'l ob 3 vc o,, IJriwT 
s^.-jlí-j^jup'' .wn .C A)P I T U L O iXVIILf.: 3 t,nioy:Al • 
^ . ; r o . . c v * <y [ -<ii. ~oq r > x< :V) 2E Ef íbo t '!7> *V-.;. ...;;:• r r«-j;n.,j 

S Provedores feráõ i obrigados a tomar conta cada feis mezes aos 
Thefoureiros de todo o dinheiro , que tiverem recebido ; e.para to

marem a mra conta,' faráõ humJivro affignado , e numerado pèlosditos 
Provedores ^na qual fe declare'por addiçóes o dinheiro, qüe os Thefoü* 
reiros tem arrecadado , ea que folhas de feu livro, e quanto de cada de
funto , e aufente apartadamente ; *e ao pé das ditas addiçóes fe poráó aa 
defpezas feitas no dito dinheiro, e a quantia que delle tem remettídcí 
por letras ao Thefoureiro Geral na fórma defte Regimento , e as letras , 
que os ditos Thefoureiros entregarem aos ditos Provedores por fim das 
ditas contas, declarando o numero das ditas letras , e a quantia de cada 
huma dellas. O > 

As quaes addiçóes, e affentos feráõ todos affignados pelos ditos Pro
vedores , Thefcurreiròs , e Efcrivaes de feus cargos ,b quaà livro ficara em 
poder dos ditos Provedores : e quando delles pedirem as partes certi
dões de algema dasditas addiçóes , ou afferítos, elles lhas faráõ paffar, 
e-feráõ.affignadas pelos ditos Provedores, -e; feus Eícrivães , e nellas da-
táõ fé , que eftaõ conformes aos livros^ e receitas dos ditos Thefoureiros. 
-oi E tomada a ditarçòata na fórma fóbredita, todo o dinheiro ,Tque>os 
ditosPnorvédores acharem liquido na receita.,-tirardas as defpezas, que 
fera enviado a efte Reina, a faráõ JogoCmapidar poJf:tetras feguras, e abo
nadas ,• na fórma que fe contém no Capitulo X.defte Regimento ; e fen
do òs ditos; Thefoureiros no dar da dita. conta , ou enviar o dinheiro, que 
porrefto dellàs:ficarem devendo, negligentes, os.Provedores ósfufpen-
deráõ de feus officios , e osprenderáõ , enaõ feráõ foitosaté que lhes en
treguem o dito dinheiro ; e deixanda-fcelles eftarem prizaõ fem paga
rem-, faráõ os ditos. Provedores execração eríi feus bens ; e fazenda de feüf? 
fiadores,' aiémt das penas doCapituioX. defte Regi nientó. a o : 
^ ' E o s Provedores cumpraõ , e guardem tudo «conteúdo neftô Capitu* 

k>, fobpena de privação de feus* officios , e de pagarem ás partes em do*i 
bro o que pórfua negligencia fe perder y e além diffo naõ levaráõ orde
nados alguns da dita fazenda, t ,;»bi,í..háo -. A.í\U -úiy A 
u.'j ty.-, t;{ ,i , . . . , . ( ç Á(IÍT1I, (.[m'n • mrj o bi.íx 3 tu .<•> -•!• ••-n îí'*:e_-i. •• 
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OS Provedores dasifazendas dos defuntos 'dasditas partes Ultramari
nas de toda a fazenda» de defuntos , e aufentes , que fizerem pôr em 

ai*reeadaçiõ>, e carregar em receita fobre o^ TJiefouireiios,,levaráõ a dou» 
píer cento.; e os Thefoureiros levaráõ de tudo ovqsie lhes affim for lançai 
do erti receina /feis por cento»; e o Eferiivaõ do'qnjDe lhe affim carregar eml 
receita aa Thefoureiro uto livro delia?, levará; a doas por ceatd; e alçai 

-V? J íí ff;. diffo 
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diffo lhe fera paga fua efcrita dos Inventários , Autos, e mais diligencias, 
e traslados , que fizerem, á cufta das mefmas fazendas de defuntos , e au
fentes , que lhe feráõ contadas conforme a Ordenação. 

Porém os Thefoureiros da Ilha do Príncipe, Congo, e Ilha do Fo
g o , naõ levaráõ mais que a três porcento do dinheiro, que arrecadarem; 
porque..os outros três pertencem aos Officiaes da Ilha de S. Thomé y-e 
Cabo-Verde , a quem haõ de enviar o dito dinheiro : os Thefoureiros da 
Ilha de S. Thomé, Cabo-Verde , e Ilhas dos Açores, das fazendas<;que 
lhes forem enviadas da Ilha do Princlpe , Reino de Congo", e Ilha do Fo
go , e das Ilhas dos Açores , aonde naõ reíidem os Officiaes dos defuntos, 
conforme ao que atraz nefte Regimento eftá ordenado , naõ levaráõ mais 
que a três por cento; porque os outros três pertencem ás peffoas , que 
haõ de ir ás ditas partes a fazer a tal arrecadação, na fórma que nefte Re-t 
gimento he ordenado. 3; 

E além do ordenado , que os Provedores haõ de haver do dinheiro , 
que fizerem vir á boa arrecadação , haverão mais pelas contas das que ca
da feis mezes haõ de tomar aos Thefoureiros, e rever os Inventários , 
hum por cento da quantia , que fizerem vir ao Reino , que os fhefoureí-
ros naõ tiverem mandado no cabo* dos ditos feis mezes ; o qual hum por 
cento haveráõ dos feis por cento , que os Thefoureiros houverem levado, 
pelo defcuido de naõ mandarem o dito. dinheiro conforme tinhaóobriga-
çaõ. >nr.y. .L „7m 3 '• •. I - í^rc, 

„, C A P I T U L O XX. *M 
u; "Oi ri?" ; '. •' °* 

HH Anto que os Thefoureiros~dos defuntos das ditas partes acabarem de 
•*- fervir o tempo , por que foraõ providos , e eftiverem recenfeadas íuas 

contas pelos Provedores, feráõ obrigados a vir em peffoa a efta Cidade de 
Lisboa aprefentar-fe na Meza da Confciencia , e Ordens', para o que o 
Provedor, tanto que os ditos Thefoureiros acabarem de fervir, depois 
de lhes recenfear fuás contas, enviarão os próprios livros de íuas recei
tas , e dos Inventários , ficando lá os traslados authenticos , e concertados 
com os próprios., os quaes enviarão dirigidos á Meza da Confciencia. 

E porque os 4itos Thefoureiros fe defcuidaõ em vir á dita conta : Hei 
por bem , e mando que os Thefoureiros , que reíidem na Ilha de S. Tho
mé , e nas partes do Brafil , e Angola , venhaÕ aprefentar-fe em peffoa a 
efte Reino na Meza da Confciencia do dia que.acabarem de íervir a feis 
mezes ; e os Thefoureiros de Cabo-Verde , e Ilhas dos Açores fe virão 
aprefentar do dia que acabarem de fervir a três mezes ; e paliando o dito 
termo, e naõ vindo huns , e outros , além de lhes naõ haver de fer dada a 
quitação, nem a poderem requerer, o Provedor os conftrangerá a vir apre* 
fentar-íe, para o que os prenderá, e prezos os enviará a efta Cidade, e lhes 
loqueftrará toda a fua fazenda, e de feus fi.idores até com elfeito feaprefen-
tarem,cfc lhes tomar a dita conta. E o Provedor cumprirá o que nefte Ca
pitulo lhe he encommendado, fobpena dç privação de feu officio, e pagar 
em dobro o que por fua negligencia fe perder da.fazenda dos defuntos. 

Tom. III. ' U i i C A -
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C A P I T U L O XXI. -í-r.ír.-

TOdas as Caufas, que nas ditas partes fe moverem tocantes ás fazen
das dos defuntos , e arrecadação dellas y pertencerá o conhecimento 

dellas aos Provedores dos defuntos das taes partes, e por nenhuma via 
entenderá nellas outra alguma Juftiça , que nas taes partes refida ;<e os 
ditos Provedores teráõ no julgar as ditas Caufas á mefma alçada , que 
tem os Corregedores das ditas partes, e os Ouvidores das Capitanias 
dellas , e daráõ appellaçaõ , e aggravo ás partes nos cafos que naõ coube
rem na dita alçada , para a Cafa da Supplicaçaó defta Cidade de Lisboa. 
L: E para com mais brevidade fe poderem acabar as ditas Caufas , que 
fobre as fazendas dos defuntos correrem diante do dito Provedor : Hei 
por bem que nos Feitos, e Caufas , que fe tratarem nas ditas partes fobre 
as ditas fazendas dos defuntos, e aufentes ,r naõ haja Ferias , fem embar
go da Ordenação , que as concede. rr>" 

- Porém naõ tomarão os ditos Provedores conhecimento de Demanda 
alguma , que quaefquer acredores movaõ contra a fazenda dos ditos de
funtos por dividas, que digaõ ferem-lhe devidas , q ü e paffem da quantia 
de dez mil reis ; e as que paffarem defta quantia , remetterá o conheci
mento dellas ao Juiz de índia , eMina , que refide nefta Cidade de Li f-
boa, aonde pertencem , e haõ 4e fer citados os herdeiros dos ditos defun
tos , para fe haverem fentenças contra a dita fazenda , conforme a Direi
to , e minhas Ordenações ; e os Thefoureiros que pagarem as ditas quan
tias contra a fórma defte Capitulo, lhes naõ feráõ levadas em conta nas 
que detém de feu recebimento. 'A 

E fendo Cafo que os Governadores, Capitães, Corregedores , Juizes, 
Juftiças, e outros qüaefquerOfficiaes das ditas partes fe queiraõ intromet-
ter nas Caufas tocantes ás ditas fazendas dos defuntos , e aufentes , fem 
haver refpeito a lho eu defender por efte Capitulo de Regimento , e pelo 
que mais largamente fe contém no Capitulo XXIV : Hei por bem, e 
mando, que os Provedores dos defuntos das ditas partes contra elles pro-
cedaõ por Autos, que enviaráõ á Meza da Confciencia ^ e Ordens , para 
ferem viftos pelos Deputados delia ', e elles me darem diffo conta , e os 
mandarjulgar como for juftiça ; e os ditos Provedores poderáõ emprazar 
quaefquer dos Officiaes acima nomeados , que nas ditas Caufas íe intro-
metterem , para que venhaõ a efta Corte apparecer na Meza da Confci
encia peffoalmente dentro no tempo , que para iffo lhe affignarem ; e do 
dito emprazamento faráõ Autos , que enviarão outrofim á dita Meza da 
Confciencia. . 

E os Provedores poderáõ conftranger os Meirinhos, Alcaides , Eícri
vães , e Porteiros das ditas partes , que façaó as execuções , penhoras , e 
todas as mais diligencias , que lhes mandarem fazer em razaõ de feu car
go , e bem da arrecadação da fazenda dos defuntos, e aufentes; aos quaes 
todos, e a cada hum delles mando que tudo cumpraõ com muita diligen-
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cia , como faõ obrigados cumprir os mandados dos outros fuperiores por 
feus Regimentos , e minhas Ordenações fob as penas nellas conteúdas, a 
cuja execução os ditos Provedores procederão, quando os ditos Officiaes 
affim o naõ cumprirem. 

E acontecendo que nas ditas Cauíàs fejaõ os ditos Provedores recuía-
dos de fufpeitos : Hei por bem , e me praz, que nas taes Caufas , em que 
affim forem recufados, procedaõ com Ajudante, como procedem os Offi
ciaes de minha Fazenda, havendo refpeito a que as partes coftumaõ uíar 
de muitas fufpeições , por impedirem aos Provedores fazer feu officio e 
ferem executados , de que fe feguem inconvenientes , e íe retarda muito 
a arrecadação das fazendas dos defuntos em prejuízo de leus donos e 
dos Cativos, a quem muitas vezes parte dellas pertence. 

C A P I T U L O XXII. 

O Provedor, e mais Officiaes dos defuntos entenderão na arrecadação 
das fazendas de todos os Clérigos , que morrerem nas ditas partes 

Ultramarinas , affim como até agora» fe coftumou fempre nas ditas partes ; 
c affim entenderão na arrecadação dos Freires das Ordens de noffo Senhor 
Jefu Chrifto , de Santiago , e 4e S. Bento de A vis, do modo^ue por efte 
Regimento haõ de cobrar as fazendas dós outras defuntos, e aufentes ; 
porque para iffo lhes dou poder, e commiffaõ , como Governador, e per
petuo Adminiftrador, que fou das ditas Ordens; e da mefma maneira ar
recadarão rodas as fazendas de quaefquer Caftelhanos , e Eftrangeiros de 
outra qualquer naçaÓ , que nas ditas partes fallecerem. 

C A P I T U L O XXIII. 

O S ditos Officiaes náõ entenderão nas fazendas dos defuntos, que 
em feus Teftamentos deixarem encarregadas fuás próprias fazendas 

a Feitores , ou a Procuradores nomeadas , ou a quaefquer outras peffoas , 
a que commetterem a arrecadação da dita fazenda , que eftejaÕ na terra , 
onde affim fallecerem , ou em outra parte , donde poffaõ fer chamados , e 
vir arrecadar, e adminiftrar as ditas fuás próprias fazendas dentro em trin
ta dias : por quanto , eftando as ditas peffoas taõ perto , naõ convém cor
rer a arrecadação dellas por maõ dos Officiaes dos defuntos. E quanto ás 
fazendas alheias , e de outras partes , com quem os defuntos em fuás vi
das corriaõ , entenderão na arrecadação os ditos Officiaes, na fórma que 
fe contém nefte Regimento. 

C A P I T U L O XXIV. 

E Porque fou informado , que os Governadores , Capitães , e outros 
Miniftros meus das partes Ultramarinas de meus Eftados tomaõ di

nheiro procedido das fazendas dos defuntos, e aufentes, de que fe fe-
) guem 
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guem muitos , c grandes inconvenientes : querendo eu niffo prover por 
ferviço de Deos , e meu , ordeno , e mando aos Governadores, Capitães, 
Corregedores , Ouvidores, Provedores , Juizes , e mais Miniftros meus 
das ditas partes, que naõ tomem, nem mandem tomar, nem ainda por em-
preftimo, dinheiro algum de defuntos ", e aufentes , nem Cativos para ne
nhuma ncceffidade, por mais.precifa, e urgente que feja, para beneficio de 
minha Fazenda , ou outras algumas coufas de meu ferviço naquelles Efta-
dos , ainda que para iffo tenhaõ ordem minha , ou Provifaõ por mim affi
gnadâ ; e qualquer delles , que o contrario fizer ,t incorrerá fem remiffaó 
alguma em privação de feu officio, e pagará em dobro todo o dinheiro que 
aíTim tomar, ametade para a peffoa , a quem pertencer, com os intereffes, 
perdas , e damnos que receber, e a outra ametade para Cativos, e accuíá-
dor; e na mefma pena incorrerão os Thefoureiros, que Iho affim derem ; e 
tomando-lho por força , feráõ obrigados fobre a dita pena dentro de feis 
mezes a me aprefentar na Meza da Confciencia , e Ordens certidão de 
Como lhe foi feito , para eu niffo prover como houver por bem ; e efte Ca-
pitulo fe regiftará nos livros das Comarcas das Cidades , Villas , c mais 
partes dos Governos Ultramarinos, e nos da receita , e defpeza de todos 
os Thefoureiros de defuntos , e aufentes , elíe notificará aos Governado
res , Capitães , emais peffoas aqui declaradas ,'.para que tenhaõ delle no
ticia. A qual notificação fera obrigado a mandar fazer pelo Efcrivaõ de 
feu cargo o Thefoureiro da Capitania , Cidade, oü Villa, aonde os taes 
Miniftros eftiverem do dia que começarem a fervir a quinze dias / e delia 
cobrarão certidão feita pelo dito Efcrivaõ, e affignadâ por elle, e pela 
peffoa , a quem fe fizer; e nas refidencias , e devaffas, que fe tirarem dos 
taes Miniftros , fe perguntará fora dellas mui particularmente pela obíer
vancia defte Capitulo , para o que fera obrigado o Thefoureiro donde fe 
tirar, dar ao Syndicante o traslado delle , e cobrar certidão feita pelo Ef
crivaõ da reíidencia , ou devaffa affignadâ por elle ;. e a informação , que 
o Syndicante achar no tocante a efte Capitulo , me enviará á Meza da 
Confciencia, e Ordens, para eu nella a mandar ver, e proceder como 
me parecer juftiça. A 
?> . E nas contas , que fe tomarem aos Thefoureiros , fe verá íe cumprirão 
inteiramente com as obrigações deftas notificações, e apreíentaráó ao 
Contador as certidões aqui declaradas; e achando-fe culpados ,; naõ po
deráõ mais fervir officio algum de minha Fazenda, ou Juftiça, e feráõ con-
demnados em quinhentos cruzados , e pagarão ás partes todo o dinhei
ro , que fe lhes tomar por falta das taes diligencias , e notificações com 
todas as perdas , damnos , e intereffes ; e para efte effeito o Contador me 
dará relação do que pelas contas achar na Meza da Confciencia , e Or
dens. E aos traslados defte Capitulo , affignados pelo Preíidente delia , 
ou por dous Deputados , mando fe dê inteira fé , e credito , como fe fo
raõ por mim affignados , e fe regiftaráõ na fórma delle. 

:>i t: r A : . :h J"7 •; • 
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• vr.S »;vi M-.í íC A P I T JJ L O XXV LQ.LAII ; 
:<>j .H : :- .0';. -. ™P-< vA !• *. ;J ^ í ? . 
C E 0 1 Provedor eftiver impedido, ou doente de tal maneira, que naõ 
*-Jpciff*fervir feu cargo, poderá eommettbroa fetvenria delle a alguma 
peffoa, que lhe parecer fufficiente , por témpò de feis mezes , durando 
tanto o impedimento; e fe antesdodito tempo morrer odito Provedor, 
a peffoa que por elle eftiver provida , continuará a dica ferventia até fer 
acabado o dito tempo , e me avifará pára eu o prover. E quando o The? 
foureiro , ou Efcrivaõ;eftiverem impedidos de tal modo, que naõ poffaõ 
fervir fe«S cargos , ou fallecerem-, o Provedor com parecer do Bifpo ^fe 
na terra eftiver, ou de feu Provifor, óu Vigário Geral, proveráóquem 
na falta1 dos ditos Officiaes firva, fendo peffoas fufficientes, dando-lhes 
juramento que íirvaõ bem , e verdadeiramente , e tomando a fiança afcfc 
Theíbareiro8";'como abaixo fedirá, eiftonaõhavendodedtarar o Impe
dimento mais de feis mezes : porque havendo de durar ©impedimento 
mais, me avifaráó para eu proverrorm i "'agi* Í'->Í , i'r ., u •"> 
-< Efendóvago o«>çflicio de Provedor por morte, ou privação , ou ou
tros caíbs-fiittilhantes ; porque elle naõ poffa nomear quenr em feu lugar 
firva, o Ôifpo^oueJmfuaaufenciaféu^Provifox-, ou Vigário Geral, pr>or 
véráó Official de boa'confciencia / e fefficiente r que firva o tjal cargo pqtf 
tempo defeis mezes ;"*e entretantobmeavifaráõpara eu prover. ?."r\ 

• E em todos os cafos, em que o Provedor com o parecer do Bi ípo , ou 
Provifor proverem o cargo de Thefou9eiro nas ditas partes , lhe tornará® 
fiança fegura , e abonada da quantia , que por efte Regimento he orde-
* J / * ? • ' " ' J Ks-~* n ' "** i ' * ' - * j — F " ~~F ' 1-•*-<-—, - i . - - ,— nada , íobpena de o dito Provedor pagar de lua fazenda aos herdeiros dos 
defuntos toda a perda , que por re/peito difta tiverem ; e juntamente en
tregarão ao dito Thefoureiro dous livros atugnados , e numerados pelo 
dito Provedor, e Bifpo , ou Provifor, para nelles fe eícreverem os Inven
tários", e receitas, na fórma âo* Capitulo I I . defte Regimento, j 

' l v u u : ! . . A (.\ • t jbl... ?<A>'A"jh . -u •• ?<• >Sf.. t: 
> A . , r ir; , C A P I T U1L O J XXVI. n r yvAy 

'A)i :• Ã ! ^tir: t . Jtqvi ÍJAA 'JA \A\A? v.úl) AJ ':. "* 

O PnoTèld-or â«sÜÉazendas dos defuntos porá em arrecadação toda a 
iaxeJiada das máos , e navios , ijtiae de'rem. áicofta mas ditas partes , -*t 

de qufceíquer outras peíóas^, que fb nem aufentes , e naõ tiverem Procu
rador faa terra, e affim todairasfazEndàs^ que os Meftres das náets., -e 
navios ieváPem'; fem terem lenalbiaiiça de cujas faõ. ?A.. .-, • ^3 > \. -Í,. 
í- Peiofyüe mando , qüe efte Regimento efcrito em trefle meiasfolhas 

de p atoei, affigfoadae cada fiumà a<f$é por D . I?]taricá>fco;de Caftro do meu. 
Confelho ,i 'Prefidenteda Meza da GonfcieiÃcia^ eOrdens , fe-cumpra, 
e guarde w m o nelle fe contém femduvidaalgruma, ehe i por revogados 
-outros^usefquer Regimentos , ^Provisões, e Alvarás., que em contrario 
haja paffido ; e mando ao Thefoureiro Geral dosdefafttos, e aufentes, 
íjue refidé fccftaCidadede LdsbQayqremarr^fbmskd^de&i feitp^seJ* 
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i6o ví-trr Regimento do Provedor-, * J 
Efcrivaõ de feu cargo, e affignado por dous Deputados da Meza da Conf
ciencia , ás ditas partes Ultramarinas , o"qual fe regiftará no livro das Ca
meras dellas, e aos ditos traslados affim-feitos , e affignados : Hei por 
bem , e mando que fe dê tanta fé , e credito ,• como. a efte próprio origi
nal , que ficará em poder do dito Thefoureiro Geral ,-= fendo primeiro rc-
giftado nos livros de minha Meza da Confciencia., e Ordens. E mando a 

ttodos os Governadores, Capitães , Corregedores , Ouvidores , Juizes , e 
Jüftiças das ditas partes de todos os meus Reinos , e Senhorios, que affim 
o cumpraõ , e guardem fem duvida alguma ; e fazendo o contrario, man
d o aos ditos Officiaes dos defuntos os emprazem.para apparecerem ante 
mim na forma do CapituloXXI. defte Regimento, enviando á minha Me
za 4a Confciencia , e Ordens os Autos , que dos ràes empraZàmentos fi
zerem , para eu nella os ver ', e prover, como parecer mais do ferviço de 
-Deos,, e meu* o c^'- r -'^Af.u 3 -. -ntiò tXviii/j.up C7Í.Í ; 

È hei por bem , que efte valha , e tenha força , e vigor, como íe fof-
fe Carta feita em meu nome , e por mim affigna4a,, e paliada por minha 
Chancellaria , fem embargo da Ordenação , que diz qüe as coufas, cujo 
effeito bouver de durar mais de hum anno'', paffêm por Cartas ; e paffan-
do por Alvarás , naõ valhaó. E valerá efte outrofim , pofto que naõ paffe 
pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação do livrp fegundo, titulo 
jquarenta ,i que o contrario difpoerm>! D.ado na Cidade de. Lisboa a dez de 
Dezembro. 'Braz Ribeiro o fez anuo do Nascimento, de noffo Senhor Jeíu 
Chriftò deftiil e feifçentos e treze, .Antônio deAlpoim de Brito o fez ef
erever.- C * II (83l. . :>3í... , i R E Y. ,.;.. rjj-(v, ( (-.-. r(.:,, 
-'b'̂  • i it>ariv A. "'oq -y.^ f ^Arzü, . .$&£.'!>y'- - . . ; • ' A '. 
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EU ElRei. Fico: faber áos que éfte Alvará virem, que os.Officiaes 
das fazendas dos defuntos da Cidade do Salvador, Bahia de Todos 
os Santos , nas.'partes dó BraíiL, fe me enviarão queixar, que o Vi

gário Geral da dita Cidade lhes impedia pôr em arrecadação a fazenda 
dos Clérigos , que fallecem na dita'Cidade ,-e feu diftri&o , eftando ellêf 
em poffepor íi ,n e feus ariteceffores de pôr em arrecadação as ditas fazen
das ,* e terem fentença em feu favor fobre. as ditas arrecadações. E vifto 
por mim o que affim.me enviarão dizer ,-e a fórma do Regimento dos Of
ficiaes das fazendas dos defuntos, que diffo trata, e o affento que fobre ef
te cafo fe temtomado pof vezes na Meza da Confciencia , e Ordens : en-
comméndo , e rogo áo Bifpo do dito Eftado ,< e aos mais Bifpos do Ultra
mar ,^que mandem aos feus Vigários', Provifores., e mais Officiaes de feus 
Biípados naõ fe inrromettaó na arrecadação das fazendas , que ficarem 4os 
ditos Clérigos , .que nas ditas partes: fallecerem ; e que deixem aos Offi
ciaes das fizendas dos defuntos pôr. erri*arrecadaçáÓ a fazenda*}' e mais 
bens, que ficarem de qualquer Clérigo *.que nas ditas partes falleçer, ou 

que 
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que por outra qualquer via pertencer aos ditos Clérigos defuntos , por a 
elles pertencer, o que faráõ na fórma de feu Regimento , e Provisões mi
nhas , que para iffo tem. E com declaração, que tendo os ditos Clérigos 
defuntos nas ditas partes Procuradores, Feitores, ou peffoas , que leus 
poderes tenhaõ para as cobrar, lhas deixem arreca4ar; e tendo-as já pof-
tas em arrecadação, entregue logo, e com effeito; e tendo noticia de 
terem Procuradores , ou peffoas , que tenhaõ poder para cobrar as ditas 
fazendas em lugar certo, lhes mandaráõ logo recado para que venhaõ , ou 
as mandem cobrar; e naõ o cumprindo affim , os Governadores, Capi
tães mores , e Juftiçàs.das ditas partes , procederão contra os ditos Offi
ciaes. E para que a ifto fe dê a fua devida execução, fe regiftará efte Alva
rá nas Cameras das ditas partes, pára.que feja a todos notório : o que af
fim cumpriráõ mui inteiramente , por affinTo haver por meu ferviço, e 
bem das partes; e efte Alvará valerá , e terá forÇa , e vigor , como íe fof-
fe Carta em meu nome , por mim affignadâ , e paffada pela.Chancellaria , 
pofto que por ella naõ paffe , fem embargo d-e qualquer Ordenação , que 
em contrario haja. Álvaro Jorge Varella o fez em Lisboa a dezoito de 
Novembro de feifcentos e cinco annos. Fernaó Marcos Botelho o fez ef
erever. R E Y. 

P R O V I S Õ E S . 
-. , V : 

I . '< •-• f è-, . ... 
li 

EU o Príncipe , como Regente, eGovernador dos Reinos de Por
tugal , e Algarves , faço faber aos que efta minha Provifaõ virem , 
que Eu mandei ver no Confelho de minha Fazenda , e nos mais 

Tribunaes do Defembargo do Paço , e Meza da Confciencia , e Ordens y 
os papeis das duvidas , que fe moverão entre o Juiz da Alfândega da Ci
dade de Angra, Ilha Terceira , e o Provedor das fazendas dos defuntos , e 
aufentes dellas JoaÕ de Ávila , e os Capítulos do Regimento do feu offi
cio , que trataõ da juriídicçaõ, com que deve entender na cobrança , e 
beneficio das melmas fazendas dos defuntos , que vierem nos navios das 
outras Conquiftas ás mefmas Ilhas , e dos que nellas derem á cofta ; e ha
vendo vifto tudo o que pelos Tribunaes fe me coníultou : Fui fervido de
clarar , e refolver , que aos Juizes das Alfândegas da dita Ilha , e das mais 
partes Ultramarinas , Provedores , eOfficiaes dellas pertence ( com affif
tencia dos Officiaes dos defuntos) pôr em arrecadação as fazendas dos di
tos navios , e dos que nellas derem á cofta , para tratarem fomente da co
brança dos direitos devidos á minha Fazen4a r, mas naõ para as beneficia
rem , venderem, ou adminiftrarem: porquanto ifto toca direitamente 
aos ditos Officiaes das fazendas dos defuntos , e aufentes , a quem logo 
fe haõ de entregar depois de pagos os direitos, para tratarem do benefi-
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i62 Regimento do Provedqr, 
cio dellas na fórma de feu Regimento-; e que quando algum navio /'vin
do das mefmas Conquiftas , óu de parte , aonde feja licito o comraercio , 
dê nas ditas Ilhas á cofta , e naõ conftar'que naquelle lugar ha peffoa , a 
quem venha dirigido o tal navio , e fazendas carregadas nelle , o Prove
dor , ou Juiz, e mais Officiaes da Alfândega , depois de pela fobredita 
maneira as porem em arrecadação para a paga fomente dos direitos , que 
deverem', as entregarão por Inventario aos Officiaes dos defuntos, e au
fentes , como fica dito. E também refolvi, que aos ditos J u i z , e Officiaes 
da Alfândega da dita Ilha Terceira naõ tocava por via alguma vender o 
navio , que allí déffe á cofta , é de que fe queixou o dito Provedor dos de
funtos. Pelo que mando á todos os fobreditos Juiz, e Officiaes da Alfân
dega , e Provedor, e Officiaes dos defuntos da dita Ilha Terceira , e a to
dos os mais das Conquiftas Ultramarinas, que cada hum na parte que lhd 
tocar, cumpra e guarde efta minha Provífaõ, e executem mui inteiramen
te tudo o que nella fe contém , fem duvida , embargo , nem contradicçaõ 
alguma ; porque affim o quero , e mando , e que efta Provifaõ tenha feu 
devido effeito , pofto que dure mais de hum anno , fem embargo do que 
difpoem a Ordenação em contrario ;i a qual fe dará a todos os Officiaes 
dos defuntos , que a pedirem , affignadâ por dous Deputados do Tribunal 
da Meza da Confciencia , e Ordens. Francifco Coelho a fez em Lisboa 
a'doze de Julho de feifcentos e íeífenta e oito. O Secretario Marcos Ro
drigues Tinoco a fez eferever. P R Í N C I P E . Prefidente Antônio de 
Mendoça. 

Provifaõ , por que Voffa Alteza , como Regente , e Governador def
tes Reinos , e Senhorios , manda declarar como os Juizes , e Officiaes das 
Alfândegas das Ilhas , e mais partes Ultramarinas , e o Provedor, e Of
ficiaes das fazendas dos defuntos , e aufentes dellas devem proceder na 
cobrança , e arrecadação das fazendas dos navios , que nellas derem á cof
ta , na maneira acima declarada, e vai com a clareza. Para Voffa Alteza 
ver. 
-A- .. ... II. ,-A ,rh 

Tp\ Om Pedro , por graça de Deos Principe de Portugal, e dos Algar-
*J ves, dáquem, e dalém Mar, em África Senhor de Guiné , &c. Como 
Regente , e Governador dos ditos Reinos , e Senhorios : Faço faber a 
vósSebaftiaó Vaz de Aguiar, que fervis de Provedor das fazendas dos 
defuntos , e aufentes da Ilha de S. Thomé , que íe recebeo a voffa Carta 
de vinte e oito de Março próximo paffado ; porque me deftes conta da 
notificação, que o Governador Juliaõ de Campos Barreto vos mandou 
fazer , para que naõ confentiffeis , que neffe JuiZo entraffe a fervir de Ef
crivaõ pefloa alguma, fem elle pôr o Cumpra*fe no provimento, e da 
duvida quetiveftes com o Vigário Geral fobre a inventariaçaó dos bens 
do Bifpo defunto , os quaes o dito. Vigário Gefal inventariou, e eftaõ 
depofitados : é havendo-fe vifto o que me reprefentâis no meu Tribunal 
da Meza da Confciencia, e Ordens, a que pertence^ me pareceo dizer-

vos, 



e Officiaes dos Defuntos, e Aufentes. 16$ 
vos , que no^que toca ao Cumpra-fe dó Governador no provimento dó Ef
crivaõ, affim he jufto que feja; porque como elle nefte Governo repre-
fcnta a minha peffoa , fe lhe deve fazer prefente o tal provimento, e que 
no tocante ao inventario dos bens do Bifpo, pròcedeo' o Vigário Geral 
fem jurifdicçaõ , e com notória força , violência , e ufurpaçaõ da jurífdic-
çaõ deffe Juízo : Pelo que vos mando, que logo façais inventario, e arre
cadação dos bens , que ficarão por fallecimento do Bifpo , affim feus , co
mo de partes na fórma de voffo Regimento , que em tudo guardareis ; e 
que fe o Vigário Geral proceder com cenfuras , aggraveis para o Juízo 
da Coroa da força, e violência', que fe vos faz , naõ deixando por iffo de 
ir continuando com a arrecadação dos ditos bens ; porque a vós fomente 
compete , e ao Thefoureiro deffe Juízo na fórma do Regimento , e dif-
pofiçaÕ de Direito. :Cümpri-o affim, e de tudo o que obrardes , me da
reis conta. O Príncipe rioffo Senhor o mandou pelos Deputados do def
pacho do Tribunal da Meza da Confciencia , e Ordens. Francifco Men
des a fez em Lisboa a vinte e feisde Novembro de mil e feifcentos e fe-
tenta e feis. O Secretario Marcos Rodrigues Tinoco a fez eferever. 
Martim Monteiro Paim. Lourenço Pires de Carvalho. 
; , ; ;1C OíAi 3 i ' . ; < " . : •>; 
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D Om Pedro , tpor graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algàrves , 
dáquem , e dalém Mar, em África Senhor de Guiné, &c. Faço fa

ber a vós Provedor das fazendas dos defuntos, e aufentes, Capellas , 'e 
Relidüos da Capitania do Rio de Janeiro, que fendo-me prefente pelo 
meu Tribunal da-Meza da Confciencia, e Ordens o que em Carta de 
vinte e hum de Abril do prefente anno me reprefentóu o Thefoureiro Ge
ral dasditas fazendas, que refide nefta Corte, fobre fe naõ fazer arrecada
ção dos.bens de muitas peffoas , ,que fallecem nas Minas daditaCapita
nia , por naõ haver para iffo Officiaes, de que refultava grande prejuízo 
aos herdeiros, podendo-a também;ter os Cativos , por eftar taõ povoado 
de gente aquelle fitio, fendo verofimil (pelo contrato fer de.ouro) que 
hajaó muitas peffoas , que falleçaõ com cabedaes , cujo inconveniente 
fc podia evitar com fe obfervar naquella parte o Capitulo VII. do Regi
mento : e tendo coníideraçaó ao referido, e ao que refpondeo o Promo
tor Procurador Geral dos Cativos, e fobre tudo fe me coníultou pelo di
to Tribunal: Hei por bem , que no Rio de Janeiro fe pratique o mefmo 
que difpoem o Regimento no Capitulo VII. nas Ilhas de S. Thomé, Ca
bo-Verde , e Angola : Pelo que vos mando que affim o façais executar, e 
que cumprais , e guardeis efta Provifaõ taõ inteiramente , como nella fe 
conrém fem duvida alguma , pofto que feu effeito dure mais de hum anno, 
fem embargo da Ordenação em contrario , a qual fareis regiftar neffe J U Í 
ZO , aonde fe guardará efta própria para a todo o tempo conftar o que por 
ella ordeno. EIRei noffo Senhor o mandou pelos Doutores D. Thomás 
de Almeida , e D. Fernando de Faro, Deputados do deípacho do Tribu-
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i64 j/' Regimento do Provedor, o 
nal da Meza da Confciencia, e Ordens. Joaõ Corrêa a fez em Lisboa a 
vinte de Agofto de mil e fetecentos e três. Manoel Teixeira de Carvalho 
a fez eferever. D. Thomás de Almeida. D. Fernando de Faro. Por Re-
foluçaÕ de SuaMageftade de dezoito de Julho de mil e fetecentos e três 
em Confulta da Meza da Confciencia, e Ordens de cinco de Junho do 

mefmo anno. -v x - i : 
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DOna Catharina , por graça de Deos Rainha de Inglaterra, Efcocia, 
França , Irlanda', Infanta de Portugal, &c., como Regente deftes 

Reinos na aufencia defta Corte demetfirmaõ o Senhor D. Pedro , por 
graça de Deos Rei de Portugal, edos Algarves , dáquem , e dalém Mar, 
em África Senhor de Guiné, &c: Faço. faber a vósTrancifeo de Araújo 
eSoufa, Thefoureiro Geral das fazendas dos. defuntos, e aufentes de 
Guiné, e Brafil, que no meuTribunal da Meza:da Confciencia, e Or
dens fe vio a voffa Carta de oito de Abril do prefente anno , em que dais 
conta de como as letras, que a Frota paffada vieraõ de S. Thonié, e das 
que agora fe vos entregarão vindas da mefma parte nos navios, que efte 
anno vieraõ da Bahia , fe naõ acceitou nenhuma , fendo de importância 
confideravel, as quaes fendo facadas fobre peffoas defta Praça abonadas , 
e de verdade, huns diziaÕ naõ tinhaõ avifo , nem effeitos do paffado ; e 
outros quê os.naõ conheciaÕ , nem tiveraõ nunca commercio para a dita 
I lha , affentando todos que efte dinheiro fe tomara aó Juízo com cavila-
çaõ ; porque fendo as ditas letras paffàdas no anno de mil e fetecentos e 
dous , naõ ter vindo avifo , nem effeitos para a fua fatisfaçaõ; verificava 
o ferem fantafticas; e averiguando a razaõ com peffoas da dita Ilha, acha-
reis que com o recambio defte Juízo naõ era mais de vinte por cento pelo 
Regimento , naõ tinha o paffador prejuízo algum em lhe irem recambia
das ; pbrque em três, ou quatro annos , que faziaõ de dilaçaõ em virem 
a efte Reino , e tornarem á dita Ilha , ganhava o paffador mais de quatro
centos porcento ,i o que fenaõ podia evitar fenaÕ levantando-fe ao re
cambio a feténta >por cento, como era eftylo'nas que defta Praça hiaõ re
cambiadas paraja dita Ilha ; ecomo feja graviffimo prejuízo das partes 
irqm-lhe proteftadas as letras das fuás heranças para a dita Ilha , para on
de ha taõ pouco commercio , que he força que na vinda , ida , e volta pa
ra efta Corte fiaja dilaçaõ de cinco, ou feis annos,feria convenientepaf-
far-fe Provifaõ , para que o recambio das letras, que forem defte Juízo 
para S. Thomé, e mais partes circumvifinhas , feja daqui em diante com 
fetenta por cento , fem embargo do Capitulo XVII. do Regimento di
zer , que com vinte por cento ; e como o Provedor era fo que mandava 
executar aos devedores , e era o que fe havia de malquiftar com a execu
ção das letras proteftadas , de que até aqui naõ tinha mais do que hum 
por cento , conforme o dito Capitulo , feria mui conveniente , que daqui 
em diante levaffe feis porcento, e o Theíoureiro os mefmos dous por 
centórque tem , e o feu Efcrivaõ hum , e o Meirinho outro; e nefta fór-
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ma feriaõ executadas cora mais diligencia, e remettido o dinheiro a efta 
Cidade , fendo o remanecente do protefto ametade para Cativos, e a ou
tra ametade para os herdeiros dos defuntos , de cujo dinheiro as letras 
forem proteftadas , pela retenção que tiveraõ nelle, ficahdo fó no referi
do o dito Capitulo XVII. do Regimento alterado E tendo atudocon-
íideraçaõ , e ao que refpondeo o Promotor Procurador Geral dos Cati
vos : Hei por bem , e vos mando que as letras ^ que forem recambiadas 
para qualquer das partes Ultramarinas , fejaõ com os recambios do eftylo 
da Praça , os quaes feráõ para as peííbas, a quem pertenciaõ as letras pro
teftadas ; e ifto além dos vinte por cento , que difpoem o Capitulo XVII. 
do voffo Regimento1, os quaes faõ depena applicada a Cativos , e Offi
ciaes , que fizerem a cobrança , affim 4o principal, como recambios na 
fórma do dito Capitulo , por affim o ter mandado, obfervar por Provifaõ 
de onze de Maio de mil éfeifcentos e oitenta e oito : e efta mandareis 
ajuntar ao Regimento , e fe regiftará no livro do Regifto dos Contos def
te Tribunal, para affim fe dar á execução. A Senhora Rainha da Gram 
Bretanha o mandou! pelos Doutores Gonfàlo Mendes de Brito, e D. Fer
nando de Faro , Deputados do defpacho do Tribunal daMéfca da Confc 
ciência. Je Ordens. Joaõ Corrêa a fez em Lisboa:a,trinta e hum de Outu
bro de mil e fetecentos e quatro. Manoel Teixeira de^Carvalho a fez ef
erever., .Gonfalo Mendes deBrito. D. Fernando de Faro. Por defpacho 
da Meza da Confciencia, e Ordens de trinta de Outubro de mil e fete
centos e quatro. ;3i> o..;._. .. rio :-AV\ .; <••. 
-n. •><: ; . ->ü33x. ,"' . V . . .:i;.í',; , 
- r •>n: . ' in, ri:. 7 , 

E U EIRci. Faço faber a vós Provedor das fazendas dos defuntos, e 
aufentes, Capelhts, e Refiduos da Comarca do Rio de Janeiro , que 

Eu fui fervido crear de novo os lugares de Provedores dos defuntos , e 
aufentes , Capellas, e Refiduos do Rio das Mortes , Rio dás Velhas , e 
do Ouro Preto, e os mais Officiaes: neceffarios para eftes Juízos com os 
mefmos ordenados, que tem os Officiaes dos defuntos,;e aufentes do 
Ultramar; com declaração que remetteráóemouro, e em dinheiro o pro
cedido dos bens dos defuntos , e aufentes com quadernos diftinílos, na 
forma do Regimento , ao voffo Ju izo , fazendo as remeffas com a maior 
fegurança; e o dinheiro , e ouro, que remetterem, façais carregar em 
riteeita ao Thefoureiro pára fe paffarem letras feguras para efte Reino na, 
fórma coftumada do Regimento , com os mefmos quadernos , e inventá
rios , que fe houverem remettido, fervindo de defcarga para os Thefou
reiros, que o remetterem , os conhecimentos emfórma do Thefoureiro 
do voffo Juizo ; porque pelo trabalho de fazerdes. arrecadar odito ouro , 
e dinheiro, e paffar em letras fer jufto fe vos afligne algum falario , e aos 
Officiaes deffe Juizo: Tendo confideraçaõ ao referido, e ao que fobre ef
te particular refpondeo o Promotor Procurador Geral dos Cativos : Hei 
por bem, quede todo o dinheiro, eouro das ditas Provedorias., que íe 
remetter ao voffo Ju izo , leveis hum por cento, e meio o Efcrivaõ delle, 
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ió6 ' Regimento do Provedor, to 
e hum e meio por cento o Thefoureiro. Pelo que vos mando, que na fôr
ma referida cumprais, e guardeis efta Provifaõ , como nella fe contém , 
fem duvida alguma, pofto que feu effeito dure mais de hum anno, fem 
embargo da Ordenação em contrario , a qual fera regiftada nefte Juizo, 
e efta própria fe ajuntará ao Regimento delle. Jofeph Mendes a fez em 
Lisboa a vinte e quatro de Março de mil e fetecentos e onze. Manoel 
Teixeira de Carvalho a fez eferever. R E Y. 3 
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EU EIRei. Faço faber aos Provedores das fazendas dos defuntos, e; 
aufentes, Capellas , e Refiduos da Cidade, e Comarca da Balya, e 

a todas as mais peffoas , a que pertencer, que tendo refpeito áo que me 
reprefentou o Promotor Procurador Geral dós Cativos, em razaõ de que* 
fendo confideraveis as quantias de dinheiro , que entraõ na arrecadação 
dos JUÍZOS de defuntos , e aufentes do Ultramar , eípecialmente nos da 
Bahia , Rio de Janeiro , Pernambuco', Minas f e Ilhade S. Thomé; e ci
tando difpofto pelo Regimento Capitulo XIV~, que as rcmeffas fe façaõ. 
em letras feguras a pagar nefta Corte: ao Thefoureiro Geral das ditas fa
zendas , e ter moftrado a experiência* naõ fer nos tempos prefentes con
veniente efta fórma de remcffas, por naõ haver facilmente peffoas capa
zes , que queiraõ paffar letras , e as que fepaffaõ commummehte fe naõ 
acceitaõ, e tornaõ recambiadas, outras fe pagaó depois, de grandes ef» 
peras, e demoras, fendo neceffariofazerem-fe execuções com muito trar 
balho , e rifco de fe perder o dinheiro , e aonde naõ ha coacçaõ de execu
ção , fc reduz a impoffivel a cobrança, como fe vio em trezenfósrhil cru
zados com pouca differença , que a Junta dosComrftercio ficou devendo 
de dinheiro tomado no Brafil o mais, delle violentamente para aprefto de 
fuás náos ; além do que fenaõ faziaõ inteiramente as ditas remeffas por 
falta de letras para todo o dinheiro que ha ', ficando por efta caufa demo
rado de huma para outras Frotas , e defta defordem refulta grave prejuí
zo ás almas dos defuntos, acredores , herdeiros , e Redempçaõ dos Ca
tivos : fendo as queixas, e os clamores das partes tantos , que chegaó a 
infamar os JUÍZOS , perfuadindo-fe que por falta da arrecadação7, ou omif-. 
faõ nas remeffas, e cobranças , fe lhe deixaõ de fazer os pagamentos. E 
tendo a tudo confideraçaõ, e ao que fe me coníultou pelo meu Tribu*-
nal da Meza d.i Confciencia : Fui fervido refolver que as remeffas do pro
cedido das fazendas dos defuntos, e aufentes, Capellas, e Refiduos, 
fe faça daqui em diante ao dito Tribunal da Meza.da Confciencia em di-
nhei ro , ou ouro por mãos dos Capi tães , ou Meftres das náos de guerra , 
que vierem comboiando as Frotas , na fórma que fe remettem os quintos, 
e fe fazem outras remeffas ao Confelho Ultramarino , e outros Tribunaes, 
e com o dito dinheiro , e ouro fe enviarão relações por via das peffoas, 
a.que pertencer, além dos traslados dos inventários , e quadernos , que 
os Provedores, e Thefoureiros tem. obrigação mandar; e que vindo duas, 
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ou mais náos de guerra , nellas venha repartido o cabedal de cada defun
to , para que fucceden4o haver perda , feja menos para cada intereffado ; 
ficando porém o Regimento ernfeu vigor para os Thefoureiros poderem 
mandar letras , quando fe lhesofferecer occaíiaõ de as terem feguras, e 
cobraveis , e para o Theíoureiro Geral poder paffar créditos afiançados 
nefta Corte , e vir o prpducfo delles em letras. E porque QS Governado
res fe intromettem nas coufas tocantes aos ditos JUÍZOS, eftando-lhes pro-
hibido pelo Capitulo XXIV, do Regimento, ^obrigando aos Thefourei
ros. a dar dinheiro para^apreftos das náos : Fui outrofim fervido ordenarr, 
como por efta Provifaõ lhes ordeno , e mando guardem inviolavelmente 
o Capitulo fobrédito , e todas as mais peffoas nelle declaradas , affim , e 
da maneira que nelle fe contém, naõ fe intromettendo em couía alguma , 
que tocar aos ditos Juízos , haõ obrigando aos Thefoureiros a dardínhei-r 
ro para alguma neceffidadc , por mais urgente, .e precifa que feja , ainda 
que para iffo tenhaõ Ordem, ou Provifaõ por mim affignadâ, com pena de 
privação de feus officios , e pagarem em dobro todo o dinheiro , queaffim 
tomarem; como tudo no dito Capitulo fe acha expreffo, e declarado. Pe
lo queivos mando , que pela.parte que toca a cada hum em voffas jurifdic-
çÕee , cumprais , ç guardeis efta.Provifaõ, e Capitudo fobredito , affim , 
e da maneira que nelle fe contém ,1 a qual fera regiftada nos livros das Ca
meras -de voffosdiftriftos , e Secretaria do Governador ,,para que conf-
tando aos Governadores defta minha Refoluçaõ, a façaÕ- inteiramente 
cumprir ,1 e guardar pelo que lhes refpeita ; e efta feajuntará ao Regi
mento do Juízo , e vaderá como Carta , pòfto que feu effeito haja de du
rar mais de hum anno , fem embargoda Ordenação em contrario. Antô
nio Rodrigues Maia a fez em Lisboa Occidental a vinte e hum de Feve
reiro de mil e fetecentos eviole.•> Manoel Coelho Vellofo a fez eferever. 

yy R E Y . 7 Duque Eftribeiro mór. 
- 'fOCi 

Provifaõ , porque V Mageftade ha por bem , e manda que os Prove
dores das fazendas dos defuntos, e aufentes, Capellas, e Refiduos da 
Cidade , e Comarca da Bahia , remettaõ o procedido das fazendas dos 
ditos Juízos em dinheiro, ou ouro por mãos dos Capitães , ou Meftres 
das náos de guerra , na fórma que fe remettem os quintos de V. Magefta
de , e íe fazem outras remeffas ao Confelho'Ultramarino , e outros Tri
bunaes , ficando em feu vigor o Regimento quanto á remeffa em letras, 
e créditos do Thefoureiro Geral nos cafos acima referidos ; e que o Ca
pitulo XIV íe obíerve inviolavelmente , naõ fe intromettendo os Gover
nadores , e peffoas nelle declaradas nas coufas tocantes aos ditos JUÍZOS , 
nem lhes tomem dinheiro , na maneira acima declarada. Para V Magef
tade ver. >»'•' . -VYi ,{! 
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i68 Regimento do Provedor, 

vil, 

DOm JoaÕ, por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem e dalém Mar, em África Senhor de Guiné ; &c. Faço faber 

a vós Manoel Morqueira da Roía , Provedor das fazendas dos defuntos, 
e aufentes , Capellas, eRefiduos do Ourb Preto , que 110 meu Tribunal 
da Mefa da Confciencia fe vio a voffa Carta de dez de Junho do anno paf-
fado, e a principio no Capitulo I . , da qual referís , que na Frota próxi
ma haveis remettido ao Rio de Janeiro feis mil e feifeentas oitavas de ou
ro, e na antecedente feis mil e novecentas e oito cora os quadernos , e in
ventários das peffoas , a que pertencem ; e fizeftes também remeffa dos 
livros dos inventários , receita , e defpezado Theíoureiro do Juizo Ma
noel dos Santos Lares, fallecido, para por elles fe tomar conta a feu Tef-
tamenteiro , e Procurador Manoel Rodrigues Piloto, w-

Segundo. Que tomando poffe do officio de Provedor, achareis o Jui
zo fem Thefoureiro , ponter acabado o dito Manoel dos Santos Lares ; e 
querendo-lhe dar provimento na forma d a Regimento, em quanto recor
ria a Mim , o naõ quizera acceitar, com o fundamento de que partia para 
o Reino , e dar a fua conta, e efteve o Juízo muito tempo fem Thefourei
ro , por naõ haver peffoa capaz, que o pediffe , e quizeffe com o encargo 
da conta , nem em quem fe fizeffe eleição ; cuja falta fupprira , por me fa
zer ferviço , o Capitão mór Marcos da Cofta da Fonfeca. .ai 

Terceiro. Achareis o Juizo fem cofre , pelo naõ haver em tempo de 
voffo anteceffor , recebendo o Thefoureiro tudo fóradelle , o qual man-
dareis logo fazer para o haver na fórma do Regimento , e que por falta 
de Thefoureiro fe naõ haviaõ feito as cargas de receita , e inventários em 
livros , e conftavaõ fó dos quadernos , e borradores , que delles fe coftu
maõ fazer nas cafas dos defuntos , e por efta cauíá recebera o dito Marcos 
da Cofta algum ouro , e papeis fem fer em cofre , por carga, e lembran
ça particular , em quanto naõ houve Thefoureiro provido. 

Quarto. Que querendo-fe aufentar para o Rio de Janeiro o dito Mar
cos da Cofta , vos fizera entrega de tudo o que havia recebido , que por 
naõ haver ainda Thefoureiro , o mandareis receber no cofre , que tinheis 
em voffa cafa com mais fegurança , de que.tinheis duas chaves , e o Efcri
vaõ huma , no quafpela declaração da entrega fora depois achado tudo 
fem faltar coufa alguma. 

Quinto. Vendo o dito Manoel dos Santos, que naõ hia novo Thefou
reiro provido por Mim , nem ha quem o pretendeffe , fe refolvera a pe-
dillo , de que lhe mandareis paffar provimento na forma do Regimento, 
por vos parecer ter capacidade ; mas por fer homem folteiro com pouca 
família , e naõ ter cafa fegura com a condição vocal, de que naõ recebe
ria ouro fora do cofre , nem efte eftaria em fua cafa , mas na voffa , que 
por lhe acceitardes as fianças , querieis evitar também algum defcaminho, 
que vos prejudicaffe , no que tudo conviera, e ficara affim o cofre em vof
fa cafa com o ouro, e papeis da entrega de Marcos da Cofta. 

Sex-
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Sexto. E feito o provimento de Thefoureiro, lhe fizereis carregar 

cm livro tudo o que o dito Marcos da Cofta entregara ; e devendo ir af-
fignândo as ditas receitas, o naõ fizera, refervando-o para depois de tu
do lançado , no que;fe houve com dolo , que naõ fe podendo entaõ co* 
nhecer , fe delcobrira depois. .u„n o y. < 

t Sétimo. Que com odito Manoel dos Santos fizeftes diligencia , para 
que pozeffe correntes os inventários , receita , e defpeza delles , e vos 
refpondia o faria logo : omiffaõ em que vos fizera cahir a boa opinião , 
quedelle tinheis , e embaraço com que eftaveis para vos defenderdes de 
hum levantamento dos Officiaes da Camera dê Villa-Rica, por proceder-
des á eleição de novos Officiaes na fórma da Le i , no que naõ queriaõ 
confentir.'• L,nr.'it *í 3ÍH & ••.• muivi ,. HJ7f 

Oitavo. Tendo noticia que o Thefoureiro havia mettidoVm íí quan
tidade de ouro , tocante aos ditos inventários , com o qual andava nego
ciando ,( e havia preíumpçaõ de que fe queria aufentaV com elle , o man
dareis vir á voffa prefença , para declarar que ouro tinha em feu poder, e 
a quem tocava, e o metteffe no cofre, para conferírdes com elle os inven
tários , e recenfeamento da conta delles-, pelo duvidar cõmhfofifticos fun
damentos , o mandareis logo prender; é querendo proceder a fequeftro 
em feus bens , recorrera ao Governador ;• offerecehdõ-fe a fazer depoíito 
dê duas mil e quinhentas oitavas de ouro, que dizia ter recebido ^reque
rendo Outrofim, que o recenfeamento fe fizeffe em prefença do mefmo GCH 
vernador v,f a que deferira , que fazendo-fe o depoíito , e eftando o Juizo 
feguro , tO mandaffeis foltar, e que o recenfeamento fe faria em prefença 
delle Governador , ou peffoas que elle nomeaffe. AL 7 

Nono/1 Que o motivo , que 6 Governador teria paia fe intromètter 
naquellé nogocio , naõ tendo ordem minha expedida pela Meza da Conf-, 
ciência , 'a que privativamente pertence, fora que queixando-fe de vós 
pelo Confelho Ultramarino os Officiaes da Caniera da ditaVilla , dizen
do haverdes tirado do cofre do Juizo feffenta. oitavas de ouro, fe paffa
rá ordem pelo dito Confelho/para que o Governador tirando dofacto 
exácla informação, achando fer verdadeiro ,'vos!prendeffe , e depozef-
fe do cargo ,^e occupaçaõ, e fequeftraffe os bens ; e entrando na dili
gencia , e recenfeamento da conta , d ouro que eftava no cofre , nomean
do para adjuntos ao Secretario do Governador Domingos da Silva, e 
Guilherme Mainarte da Silva, Vereador daVillá do Canno, fe achara 
ter o Thefoureiro recebido fora do cofre, naõ fó as duas mil e quinhen
tas oitavas, de que havia feito depoíito, mas fim quatro mil e íeifcen-, 
rãs e cincoenta e tantas ; com a qual quantiay é com a.que tinha o co
fre , e fe eftava devendo a el le , ajuftava a importância dos inventários 
fem falta , ou diminuiçaõ-alguma;1 enaóiterdesr comníettido a culpa, 
quefe vosarguía, e vos reftituira o Governador a chave do cofre ,^que 
vos havia tirado, ü* '>>- • •••* o.;f, o vri-nP' ;o;!Y ri;.-! 31 p 3•> 

c- Décimo. Na diligencia do recenfeamento da conta fe.ácharaõ poraf* 
fignarpelo Thefoureiro os iiivéntarios , que'eftedèixou de fazer, por fe 
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naõ poder faber delles o ouro, que fora do cofre havia recebido, paffan-
do delles a receita viva. 

Onze. Conhecida a verdade, com que proeedeftes, e a culpa do The-
foureiro , fallecera efte antes de fe acabar a conta , e affignar os inventá
rios , ficando continuando nella feu Fiador Antônio Marques , para haver 
os falarios de feis por cento por inteiro de todos os ditos inventários, e 
ajuda daquelles, que fuccederaõ antes de entrar fegunda vez a fervir de 
Theíoureiro, e o Governador lhe mandara levar em conta, fem embargo 
de o defenderdes, por lhe naõ pertencerem, e fem que a conta fe concluif-
fe fallecera também o dito Fiador, Com a qual ficou correndo hum Ma
noel Rodrigues Piloto, Teftamenteiro do Thefoureiro , o qual vinha dar 
contas pelos livros, que remettieis a efte Reino, deixando lá os traslados. 

Doze. Que pela morte, e embaraço do dito Thefoureiro, e Fiador, 
deixaõ de vir os livros com a legalidade , com que devia fer, affignando 
o Thefoureiro por fi todas as cargas , fem embargo do que naõ houvera o 
mais leve prejuízo na arrecadação dos bens. 

Treze. Que alguns pagamentos fe fizeraõ por defpacho, e ordens do 
Governador de dividas , que eraõcertas pelas obrigações, que os defun
tos tinhaÕ feito , que de equidade., eipelo limitado dellas naõ podiaó os 
acredores vir a efte Reino demandar os herdeiros ; porém debaixo de fi
ança , e nefta parece rigorofo o Regimento, em que fe devia difpenfar, 
para os acredores haverem feus pagamentos : porque fe eftes vieffem ao 
Reino habilitar-fe , e citar os herdeiros , gaftariaÕ mais do que lhes im
portaõ íuas parcellas; o que ainda aos herdeiros era conveniente, por naõ 
pagarem euftas de dividas certas, que os defuntos fizeraõ. 

Quatorze. Nos inventários, que fizeftes , mandaftes porem arreca
dação os bens de humas libertas, que falleceraõ abinteftadas , fem em
bargo dos fenhores, que lhes haviaõ dado a liberdade , requererem a en
trega dos taes bens, que dizem lhes toca pelo direito do Padroado , a que 
naõ deferireis, por vos conftar haverem eftes vendido ás mefmas eferavas 
a liberdade por quantia de ouro , que lhes taxarão, dando-lhes affim li
cença para o poderem haver, e ganhar; e por naõ fer gratuita a liberda
de , que lhes deraõ, ficando affim os bens vacantes para o Fifco Real , fc-
zereis a dita arrecadação, o que fazieis prefente para fe deferir aos fenho
res das libertas, quando a Mim recorrefferri. 

Quinze. Que o Juizo fe acha fem Thefoureiro , e Efcrivaõ providos 
por Mim , e que feria jufto prover os ditos officios de fujeitos capazes; 
porque como o diftri&o he novamente povoado, e os habitadores procu-
raõmaioresconveniências., naõhe fácil achar-fe peffoas para elles fuffi-
eientes. 

Dezaíeis. Que com o ouro, e quadernos, que tinheis remettido , 
naõ ficara no Juizo coufa alguma tocante a arrecadação do voffo tempo , 
de que fora Thefoureiro o dito Manoel dos Santos , excepto alguma 
verba carregada por lembrança, por naõ haver noticia dos devedores, 
corno fe declarava no livro da receita, e defpeza. 

' Tam-
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AI Também fe vío no dito Tribunal huma Carta do Governador o Con
de D. Pedro de Almeida em refpofta da Provifaõ, que fe expedio pelo 
Confelho Ultramarino, para informar do voffo procedimento nas queixas 
dos Officiaes da Camera de Villa-Rica ; e dando-fe de tudo vifta ao Pro
motor Procurador Geral dos Cativos: Fui fervido refolver, quanto ao 
Capitulo I. da voffa Carta , fizeftes nas remeffas, que reféns , voffa obri
gação; e vos encommendo, e mando, e aos mais Provedores , que vos 
fuccederem , que com todo o cuidado remettais todo o ouro, que hou
ver , ao Rio de Janeiro com os inventários , e quadernos, e maisclare-
zas neceffarias. .•-•u> • ny 

Quanto ao Capitulo I I . , me pareceo dizer-vos, que acabado o tempo 
do Thefoureiro , que por Mim for provido , e naõ lhe indo logo fuccef-
for, fe proveja na fórma do Regimento ; e íe o Theíoureiro, que acabar, 
for peffoa , que tenha fervido bem , e com fatisfaçaõ , e tiver receníeada 
a conta na forma do mefmo Regimento , o provereis a elle para conti
nuar, dando nova fiança , da qual fe remetterá o traslado ao meu Tribunal 
da Meza da Confciencia , para fe mandar lançar nos livros das fianças dos 
Contos delle , na fórma que difpoem o Capitulo XXIX. do Regimento 
dos mefmos Contos , para de tudo vir dar conta , tanto que lhe for fuccef-
for. E fendo o tal Thefoureiro fallecido , ou tendo-fe feito incapaz, pro
vereis outro , como agora fizeftes ; com boas fianças, que também remet-
tereis na mefma fórma ao dito Tribunal, dando me nelle conta de haver-
des feito o dito provimento ; com declaração , que íe o tal provido naõ 
chegar a fervir três annos, naõvirá dar conta aos Contos ; mas quando 
for Thefoureiro provido por Mim ,.lá fe lhe tomará a conta com affiftencia 
do novo provido , e a efte fe paffará o recebimento do Thefoureiro inte
rino , queneftes termos he como hum Recebedor ; e nefte cafo fe fará a 
repartição dos ordenados entre o tal Recebedor , e o Thefoureiro , que 
lhe for íueceder, por tomar fobre íi o recebimento , e conta 4o Recebe
dor ; e'fe naõ houver quem affim pretenda, e queiravfer Recebedor, obri-
gareis a peffoa que vos parecermáis capaz que o feja."'"; AO 

Quanto ao III . , e X. Capítulos, me pareceo também dizer-vos obraf-
tes bem em mandar fazer cofre de três chaves ; e vos ordeno , e mando , 
caos Provedores, que vos fuccederem , quei inviolavelmente obfervem 
o Regimento nefta parte , naõ confentindo que efteja cabedal algum fórã 
dodito cofre , pelo perigo de fe diverrir a negociações, e f epe rdé r^e 
ainda que feja precifo fazerem-tfe arrecadações por borradores, e quader-
n;>s nas-partes diftantes, fe reduza tudo logo aos inventários formaes, 
que haõ de eftar no Cartório. 7Í -r r iut. 3. -A-. -.AyiíAA-jrí 

Quanto ao IV* e V Capítulos ,' que o cofre efteja aonde fe conhecer, 
que eftá com mais fegurança, ou feja*na voffa cafa, e dos mais Provedores^ 
ou feja na do Thefoureiro , corri tanto quefe obfeíve inviolavelmente a 
repartição das chaves , tendo huma o Provedor, outra ©'Thefoureiro , e 
outra o Efcrivaõ ; é^eftando algum impedido , e fendo neceffario ir-fe ao 
cofre, entregará a chave a peffoa defua^confiança: porém-fuceedendo-
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lhe faltar o Thefoureiro , icomo agora faltou, DU outro Official, nunca fe 
a juntarão duasdhaves em huma maÕ; mas fe entregará, a do que faltara 
hunvVereador, ou Official de Juftiça capaz por termo judicial, que diffo 
fe iuri, o que naõ fó ferve de fegurança., mas de feris&çao aos povos , que 
fe queixaÕ da má arrecadação das ditas faaendas. iub 

Quanto aos Capítulos VI . , \VU., VIII . , e X . , que na matéria da ar. 
recadacaó, e do Thefoureiro affignar as receitas , aaõ baja, nem fe con-
finta omifflõ , pelo grande prejuizo que pôde reíultar; e como o Efcri
vaõ ibe o que lança as receitas , deve efte fazer que o Tbefoureiro logo a« 
affigne fem intervallo ; e naõ as affignando , dar conta ao Provedor, quan
do naõ eftiver prefente, para que logo o obrigue a affig-nallas com pena de 
fufpenifaõ do mefmo Efcrivaõ , ao qual advertireis faça as receitas , e def
pezas com meLhor fórma , do que tem as do Tbefeureiro Manoel dos 
Santos Lares. , '•<• 

Sobre o mefmo Capitulo VIII., e IX. vos ordem©, e mando obfenreis, 
e façais que fe obferve o Capitulo XXI. do Regimento do JuÍ2o, no pa
rágrafo que começa : E fendo cafo ; e no Capitulo XXIV. fe prohibe aos 
Governadores ànrrometter-fe por algum modo ao que toca ájurifdicçaó, 
e arrecadação das fazendas dos defuntos, e aufentes ; ô qual Capitulo 
por Provifaõ de vinte ehmai de Fevereiro do prefente anno por Mim af
fignadâ , tenho mandado cumprir inviolavelmente pelos Governadores, 
c mais peffoas nelle declaradas com as penas expreffas no dito Capitulo ; 
e affim tendo vós prezo ao.Tbefoureiro para dar conta do feu recebimen
to , naõ podia o Governador mandallo foltar, nem exercitar acto de jú
ri ídicçaõ fobre o officio de Provedor, que exercitais , a qual prohibiçaõ 

-o mefmo Governador reconhece na conta ,, que me deu no Confelho Ul
tramarino ; e eftando, como eftaõ, os ditos Capitulas em feu vigor, naõ 
podia nem por via de informação metter-fe em coufa tocante a defuntos, 
e aufentes,. fenaõ por ordem expedida pelo Tribunal- da Meza da Conf
ciencia , dando a mefmo Governadornelía conta como Tribunal Regio, 
e privarivo , ou immediatameiate a Mim, e.naõ pelo Coníellio Ultrama
rina, iv.vih t "Ir: ; - -! 
. oi Qpanto ao CapituloXI. dos livrosdo Thefoureiro, fe verifica a def-
ordem, que referis,, em eujajinateria fe guardará o que fe difpoem nefta 
Provifaõ, na refpofta aó VL, e VII. Capitulo de voffa Carta ; com decla-
xaçaõque toda a perda , que reíultar.da falta da arrecadação, e affignatu-
radas receitas , ou pdr naõ eftar o cabedal dos defumltos no cofre , fe ha-
yerá pelos bens dos Provedores, c Efcrivaes; e quanto aos ordenados do 
Theíoureiro , de que falia também o dito Capitulo, fe devido dividir 
entre o Thefoureiro, e Recebedor fubfidiario, que elegeftes; mas como 
©Governador os mandou abonar ao Thefoureiro por inteiro, fe odito 
Marcos da Cofta me fizer requerimento fobre efte particular, lhe manda
rei deferir como for jufto. ' -rjfí 

_Quanto ás dividas, que declarais no CapítutoXW. mandara fatif-
fczcr o Governador na conta do Thefòutfeírü, fe vef-íõ as quantias dellas 
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fe excedem a taxa do Regimento. E porque os Officiaes da Camera. da» 
Villa de Nw Senhora do Carmo me fizeraõ requerimento fobre os paga
mentos das dividag a favar doa moradores da mefma Villa, e feu diftriÃo: 
Foi fervido refolver pocRefoènçaí minha de vinte e três de Setembro de 
mil e fetecentos e quiiríze , tomada em Confusa da Meza da Confciencia, 
que na parte , em que o Re£im*nto difpoer» fe paguem lá as dividas, at i 
a quantia de doze mil reis, fe poffaõ pagar ate^cincoenüa mil veis ; e que 
as dividas , que totiftarern por fenteuças. dos Provedores, ou efcrituras , 
fe paguem , naõ pafffando eftas de cem mil reis ; com tanto que para a co
brança daráõ os acredores fiança fegura, e abonada» á fatisfaçaõ do Píove-
dor , e Thefoureiro do Juizo , de que fe faráõ os termos , e autos neceffa-
rios ; e aos Provedores encarrego muito o exame deftas dividas , para 
que com o pretexto dellas fe naõ fraude, e exceda o dito Regimento no 
pagamento dè dividas , que naõ forem legitimas , e verdadeiras^ E efta 
minha RefoluçaÕ fc entenderá fomente para os moradores da dita Villa , 
e Termo. E por outros requerimentos das povos das Minas , tenho man
dado confeltar eftas, e outras matérias , em que Hei de tomar RefoluçaÕ 
geral para todo o Ultramar, como me parecer jufto. 

Sobre a matéria do Capitulo XíV obraftes bem na arrecadação dos 
bens das libertas, pçlos fundamentos que referis, e as partes tinhaõ re
médio, aggravando, ou appellando de vós para o dito Tribunal; e fe 
fobre efta matéria me fizerem reqbefimento, lhes deferi rei como for juf
tiça , e no entanto eftá a arrecadação bem feita ; e em cafos fimilhantes 
fe deveaffim proceder, até fe averiguar em Juízo competente , fe os Pa
trões faõ herdeiros das libertas, ou fe as füas heranças ficaõ vagas. 

Quanto ao que também referis no Capitulo XV. , para eífe Juizo te
nho nomeado Thefoureiro, que poderá ir nefta , o una primeira occaíiaõ, 
edo officio de Efcrivaõ fiz também provimento o anno paffado. 

E porque da informação doConde Governador confiou pela que na 
recenfeamento, que mandou fazer, eftava algum dinheiro;em mãos de* 
peffoas, a quem lhe haviaõ vendido bens fiados., e na voffa Carta pofbe-
rior á do dito Governador no Capitulo XVI. referis haverdes mandado 
tudo para oRio de Janeiro, excepto alguma Carta , por naõ haver det 
prefente noticia dos devedores, naõ vendereis, nemGonfentiueis, nem/ 
võffos fucceffores fevendaÕ os bens dos defuntos fiados, por fer contra 
direito; e fazendo-fe a contrario, fe haverá em culpa aos Provedores, e 
por feus bens, e pelos dos Thefcuíeiros fe haverá o que poc efta cairia fe 
perder: e-ifto mefmo fe praticará nas dividas, quefeferfô no Capitolo> 
XVI. , fe logo as naõ fizerdes cobrar, e remetter. Peto que Hei par bem T 

e me praz f iquie nefta fórma, e com asdeclárãções refotldá*^ procedais f 

e procedad todos os Provedores , Thefoorei ros , e Eícrivães de feus Juí
zos , que ora, e pelo tempo em diante femrem. E para que a todos feja 
notório, fe regiftanáefta Provifaõ em hum. livro-, . q u e d e i ha**** para JGH 
gíftrode Provisões, ematérias, que roçarem' a eti®Juizo , eeffaprópria 
fe aj untará aoRegirtiento delle f qne fe cumpriria 0 guardará rcome pa¥-; 

te 
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te do mefmo Regimento , e valerá como Carta , pofto que feu effeito ha
ja de durar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação em contrario. 
EIRei noffo Senhor o mandou por D. Lázaro , Conego da Santa Igreja 
Patriarcal, do feu Confelho , e pelo Doutor Miguel Barbofa Carneiro, 
Deputados do defpacho do Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens. 
Vi&orino Jofeph de Soufa a fez em Lisboa Occidental a vinte e dous de 
Março de mil e fetecentos e vinte. Manoel Coelho Vellofo a fez a efere
ver. Efta foi por duas vias. D. Lázaro , Conego da Santa Igreja Patriar
cal. Frei Miguel Barbofa Carneiro. Por defpacho da Meza da Confcien
cia , e Ordens de quatorze de Março de mil e fetecentos e vinte. 

VIII. 

DOm Joaõ, por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e dalém Mar, em África Senhor de Guiné, &c. Faço faber a 

vós Francifco de Santa Barbara e Moura , Provedor das fazendas dos de
funtos , e aufentes , Capellas, e Refiduos do Reino de Angola, que ten
do refpeito ao que referis por Carta de fete de Setembro de mil e fetecen
tos e dezafete , em razaõ de fe naõ poder obfervar o Capitulo IX. do Re
gimento ; porque fe difpoem , que todo o dinheiro , ou letras , que fe fi
zerem das ditas fazendas , fe metterá em hum cofre de três chaves , nem 
nunca tivera obíervancia , por no dito Reino naõ haver dinheiro, e fe
rem tudo livranças, que naõ podem eftar em cofre , por fer neceffario ao 
Thefoureiro ver todos os dias quem faõ os devedores , fe morrem , ou fe 
fe auíentaó , e eftes por fua conta para as partes do Brafil, e fer tudo huma 
confuíaõ ; além do que, mettendo-fe em cofre as livranças, tem o perigo 
de que fe lhe der o bicho chamado falade ,, as.poderá romper, e ficar o 
Juizo perdido , e fer conveniente fazertfe Regimento feparado para effe 
Juizo. Tendo cónfideraçaõ ao referido, e ao quei refpondeo o Promotor 
Procurador Geral dos Cativos : Hei por bem , e vos.mando , e aos mais 
Provedores , que vos fuccederem , façais remètíero procedido dos bens 
dos defuntos, e aufentes, Capellas, e Refiduos, aos Provedores , e The
foureiros dos defuntos, e aufentes dos portos do Brafil, em letras de rif-
co de peffoas feguras , e abonadas , nos navios que deffa Cidade forem 
para os ditos portos , para as cobrarem , e remetterem a fua importância 
a efte Reino , aos quaes mando ordenar as recebaõ , cobrem , e remettaõ 
o procedido, repartido o cabedal de cada defunto por diverfos navios, 
e letras, para que fuccedendo haver perda , feja menos para cada interef-
fado, e com as ditas letras feráõ remettidas liftas daspeffoas, a que per
tencerem , quadernos , e inventários dos defuntos, para tudo fer remetti
do a efte Reino pelos Provedores , e Thefoureiros dos Brafis , a que fiá
veis de fazer a dita remeffa ; e as livranças, que fe paffarem ,eftarem pa
ra o dito effeito em maõ, e poder dos Thefoureiros,carregando-lhas pri
meiro no livro da fua receita ; e com conhecimentos em fórma das recei
tas dos Thefoureiros do Brafil, a que fe fizer a remeffa na fórma fobredi-

t a , 
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ta , fe levará em conta aos Thefoureiros deffe Juizo o que por elles conf
tar remetteo , e entregou. E para que daqui em diante fe proceda nefta 
conformidade, c venha á noticia dos Provedores, e Thefoureiros, que 
fervi rem,ife regiftará efta Provifaõ no livro do regifto deffe Ju izo , e a 
própria fe ajun tara ao Regimento delle, e fe cumprirá como parte del
le , aqúal valerá como Carta, pofto que feu effeito dure mais de hum an
no , fem embargo da Ordenação era contrariou EIRei nóffo Senhor o 
mandou por D. Lázaro, Conego,da Santa Igreja Patriarcal, do feu Con
felho ; e pelo Doutor Miguel Barbofa Carneiro , Deputados do defpacho 
do Tribunal da Meza da Confciencia , e Ordens. Vi£lorino Jofeph de 
Soufa a fez em Lisboa Occidental a vinte e dous de Marçcrde mil e fete
centos e vinte. Manoel Coelho,Vellofo a fezeferever. D.Lázaro, Co
nego da Santa Igreja Parriarcal.. Fr. Miguel Barbofa Carneiro. Por def
pacho da Meza da Confciencia, e Ordens de quatorze de Outubro de mil 
e fetecentos e dezanove. ÍM ?• 
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DOm Joaõ, por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves , dá-
quem , e dalém Mar , em África Senhor de Guiné ,.{kc. Faço faber 

a vós Provedor dos defuntos, e aufentes, Capellas , e Refiduos da Paraí
ba , que tendo refpeito ao que me reprefentaftes, em razaó de haver def-
caminho nas fazendas dos defuntos, e aufentes do Seara, pór andar anne-
xa a jurífdicçaõ do Provedor delles ao Ouvidor de Pernambuco. E dan-
do-fe vifta ao Promotor Procurador Geral dos Cativos , precedendo Con-
íulta da Meza da Confciencia : Fui fervido refolver, que tomo o Seara 
he annexo á Ouvidoria da Paraíba , e a elle vai fazer Correrçaõ o mefmo 
Ouvidor da Paraíba, como Provedor dos defuntos , eraufentes , lhe toca 
também a arrecadação das mefmas fazendas no Seara, e nelle deve exer
citar o officio de Provedor das ditas fazendas, e naõ o Ouvidor de Per
nambuco , que naõ pôde ter mais jurífdicçaõ, nem exercitar o officio de 
Provedor, que nos lugares , que oecupar o lugar de Ouvidor, de que me 
pareceo avifar-vos , para que affim o tenhais entendido ; e nefta confor
midade procedereis , e voffos fucceffores na arrecadação das ditas fazen
das do Seárá; para o que fe regiftará efta Provifaõ no livro do regifto def
fe Juizo , e a própria fe ajuntará ao Regimento delle , a qual fe cumprirá 
taõ inteiramente , como nella fe contém, fem duvida alguma. EIRei nof-
fo Senhor o mandou por D. Lázaro , Conego da Santa Igreja Patriarcal , 
do feü Confelho , • e pelo Doutor Miguel Barhofa Carneiro , Deputados 
do deípacho do Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens. Antônio 
Rodrigues Maia a fez em Lisboa Occidental a vinte e feis de Março de 
mil e fetecentos e vinte. Manoel Coelho Vellofo a fez eferever. D. Lá
zaro , Conego da Santa Igreja Patriarcal. Frei Miguel Barbofa Carnei
ro. Por Refoluçaõ de Sua Mageftade de trinta de Janeiro de mil e fete
centos e dezanove. 

Dom 
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DOm JoaÕ, por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e dalém Mar, em África Senhor de Guina , &c. 'Faço faber 

avós Rafael Pires Pardinho , Provedor das fazendas dos defuntos ,*e au
fentes, Capellas , e Refiduos de S. Paulo, que no meu Tribunal da Meza 
da Confciencia, e Ordens fe vio a voffa Carta de treze de Junho do anno 
paffado , em que referis , que em nove de Março de fetecentos e dezoito 
na barra da Villa de Pernaguá fe fora apique hum navio de piratas; e or
denando fe pozeffe em arrecadação tudo o qué fe falvaffc para fe entregar 
aos Officiaes da Fazenda Real na formada Lei dè vintede Dezembro de 
fetecentos e treie , que derogava o difpoftó na Ordenação p livro fegun-
do , titulo trinta e dous; 'e corri" effeito foraõ entregues ao Almoxarife 
das armas duas eípingardas , Jium cano de outra , e hum alfanje ,'que fe 
acharão nas praias ; e os pretos , que do navio fe farvaraõ, fendo pergun
tados , declararão haviaõ fido tomados pelos ditos piratas a feus fenho-
res, dous dos quaes por haverem fido tomados ao fahir da Bahia de Todos 
os Santos , mandareis entregar a feus fenhores , que na Villa de Santos 
tinh.aõ Procuradores, que juftrficaraõ fererfi feus ; e os oito mandareis ar
rematar em Praça, e metter no cofre deffe Juízo o feu procedido com o 
fundamento , de que os ditos efcravos naõ eraõ bens dos inimigos pira
tas , mas furto , que delles fizeraõ , por cuja razaõ ficariaõ fempre no do
mínio dos fenhores , para* fe lhes reftituirem , havendo lugar, e o que fe 
achaffe no furto com o dos piratas , averiguar donde ficaria pertencendo 
á Fazenda Real: eftando féita'affim a arrecadação , vos efcrevera o Prove
dor da Fazendado Rio de Janeiro, pedindo os ditos efcravos, o que duvi-
daveis fazer fem determinação'minha , na duvida qüe tiveftes para deixar 
de fazer a remeffa , tanto para o prefente caio , como para os que fobre-
vierem, do que também daveis conta pelo Confelho Ultramarino. E ten
do a tudo confideraçaõ ; e ao que refpondeo o Promotor Procurador Ge
ral dos Cativos : Fui fervidofefolver nó dito Tribunal da Meza da Conf
ciencia, a que privativamente tocaõ as matérias da arrecadação das fa
zendas dos defuntos , e aufentes, Capellas , e Refiduos, procedeftes bem 
na arrecadação, e venda dos efcravos , que referis, e metter o feu proce
dido no cofre-deffe Juizo ; porque fuppofto a Lei fobredita derogaffe a 
Ordenação referida, arhefmaLei diz, , que fica em feu vigor a Ordena
ção no principio , onde fe difpoem que os bens naufragados fe arrecadem 
para fe entregarem a feus donos, que ficaõ confervando o dominio delles; 
e que naõ vindo os donos em feis mezes , ao Mampofteiro mór dos Cati
vos , e o mefmo que procede nos bens naufragados, procede também nos 
efcravos roubados pelo pirata, cujos donos, conforme a Direito, naõ per-f 

deraõ o dominio pelo roubo; e affim juftamente , e conforme ao Capitulo 
XXVI. do voffo Regimento , fizeftes delles arrecadação, cujo procedido 
naõ toca á Fazenda Real^ por naõ ferem bens de piratas, como ponderaf-
tes , de que tudo me pareceo avifar-vos , para que affim o tenhais enten

dido, 
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dido , e procedais em cafos fimilhantes nefta conformidade ; e para que 
a voffos íucceffores feja bem notório, fe regiftará efta ProviluÓ no livro 
do regifto deffe Juízo, e apropria íe ajuntará ao Regimento, e que fe 
cumpra fem duvida, nem embargo algum. EIRei noffo Senhor o rr.andou 
pelo Arciprefte da Santa Igreja Patriarcal, e D. Lázaro, Conego da mef
ma Patriarcal , ambos do feu Confelho, e Deputados do deípacho do 
Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens. Antônio Rodrigues Maia 
a fez em Lisboa Occidental a vinte e feis de Março de mil e fetecentos e 
vinte. Manoel Coelho Vellofo a fez eferever. Arciprefte da Santa Igre
ja Patriarcal. D. Lázaro , Conego da Santa Igreja Patriarcal. 

<'V-'A XI. . . 
! • ; 

D Om Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e4alémMar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a 

vós Provedor das fazendas dos defuntos, e aufentes , Capellas , e Re
fiduos do Reino de Angola , que tendo refpeito ao que por Carta de 
nove de Julho de mil e fetecentos e dezoito me reprefentais, em ra
zão de que entre os bens , que por effe Juizo fe põem em arrecadação , 
faõ alguns efcravos fugidos , a que fe naõ fabe fenhor. E porque o Hof
pital , e Cafa da Mifericordia faz todos os annos defpeza confider^vel 
com os foldados doentes , e pobres , que a elle fe vaÕ curar, e feria con
veniente applicar-íe ao dito Hofpital o procedido dos efcravos , e bens , 
de que fe naõ fabedono , fazendo-lhe Eu graça , e mercê delles. E tendo 
coníideraçaõ ao referido, e ao que refpondeo o Promotor Procurador Ge
ral dos Cativos : Hei por bem continueis na arrecadação dos efcravos fu
gidos , e mais bens , de que fe naõ fouber dono , fazendo delles remeffa a 
efte Reino, os quaes bens eftaõ applicados á Redempçaó dos Cativos 
pór repetidos Alvarás dos Senhores Reis meus predeceífores ; pelo qüe 
naõ fe lhes pôde dar outra applicaçaõ , ainda que pia feja; e que efta Pro
vifaõ fe cumpra , e guarde , como nella fe contém , a qual fareis regiftar 
neffe Juizo , e ajuntar a própria ao Regimento delle para fe cumprir por 
voffos íucceffores. EIRei noffo Senhor o mandou pelo Arciprefte da San
ta Igreja Patriarcal, e D. Lázaro , Conego da mefma Patriarcal, ambos 
do feu Confelho, e Deputados do defpacho do Tribunal da Meza da 
Confciencia , e Ordens. Antônio Rodrigues Maia a fez em Lisboa Oc
cidental a três de Abril de mil e fetecentos e vinte. Manoel Coelho Vel
lofo a fez eferever. Arciprefte da Santa Igreja Patriarcal. D.Lázaro, Co
nego da Santa Igreja Patriarcal. 

xn. 

D Om Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e dalém Mar, em África Senhor de Guiné, &c. Faço faber a 

vós Franciíco de Santa Barbara e Moura, Provedor das fazendas dos de-
Tom. III. Z fumos, 
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funtos, e aufentes , Capellas , e Refiduos do Reino de Angola , que no 
meu Tribunal da Meza da Confciencia fe vio a voffa Carta de nove de Ju
lho de fetecentos e dezoito , e termo , que com o parecer do Reverendo 
Governador o Bifpo , e Officiaes do Juizo mandaftes fazer em oito do di
to mez , e anno, de que enviaftes a copia ; pelo qual fe affentou , que pa* 
ra melhor arrecadação das ditas fazendas , he conveniente haver hum ca
rimbo , ou marca com letreiro do Juizo dos defuntos , e aufentes , e cora 
as Armas Reaes , para com elle fe marcarem os efcravos, que vierem ao 
dito Juizo , por fe evitarem as trocas, que podem acontecer; e que o di
to carimbo eftará em cofre de três chaves , de que terá huma o Provedor 
que fervir, outra o Thefoureiro , e outra o Efcrivaõ , que quando falle-
cer efcravo do Juizo , para fe defcarregar no livro da receita do Thefou
reiro , fe faça veftoria pelo Efcrivaõ na marca , portando por fé tella o 
efcravo, por fe evitar o prejuízo , que havia dedar o Thefoureiro por 
mortos os efcravos , que queria fem mais averiguação. Que os livros fe 
rubriquem , e numerem no fim das folhas , affim como fe coftumaõ rubri
car no principio dellas , por fe evitar cortarem-fe folhas nos inventários, 
ou fubtrahirem-fe delles algumas addiçóes , e que nos inventários fe ava
liem os bens pelos Avaliadores da Cidade , como fe coftuma nos mais in
ventários; porque havendo algum defcaminho dos ditos bens, fefaiba 
como ha de pagallos o Thefoureiro. <Téhdo confideraçaõ ao referido, e 
ao que refpondeo o Promotor Procurador Geral dos Cativos : Hei por 
bem confirmar o termo , e affento fobredito, e que na fórma delle proce
dais , e procederão os mais voffos íucceffores , e Officiaes do Juizo , cum
prindo inteiramente as diípofições delle como parte do Regimento, a que 
fareis ajuntara copia authentica , eefta Provifaõ depois de regiftada no 
livro do regifto do Juizo, em que eftiver lançado o dito termo, para conf
tar foi por Mim approvado , e confirmado ; e a defpeza do cofre , e ca
rimbo , que mandaftes fazer, havereis pór rateio de todas as arrecada
ções , que tiverdes feito depois que foi eftabelecido , e das que fizerdes 
até o fim do tempo que fervirdes , fegundo a poffibilidade dos inventá
rios , ou de alguns bens , em que haja probabilidade de pertencerem a 
Cativos por falta de herdeiros ; e a defpeza das avaliações , que depois 
do termo referido fe fizeffem pelos Avaliadores públicos, e daqui em di
ante fe fizerem , fe pagarão pelos bens avaliados , fazendo-fe declaração 
nos inventários, e encerramento da conta de cada defunto ; e vos agra
deço o zelo com que tendes procedido nos particulares fobreditos da boa 
arrecadação da fazenda do Juizo; e quando em utilidade delia fevosof-
fereçaõ algumas circumftancias mais, me dareis dellas conta ; e efta Pro
vifaõ fe cumprirá, e guardará fem duvida alguma. EIRei noffo Senhor o 
mandou pelo Arciprefte da Santa Igreja Patriarcal, e D. Lázaro , Co
nego da mefma Patriarcal, ambos do feu Confelho, e Deputados do def
pacho do Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens. Antônio Rodri
gues Maia a fez em Lisboa Occidental a três de Abril de mil e fetecen

tos 
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tos e vinte. Manoel Coelho Vellofo a fez eferever. Arciprefte da Santa 
Igreja Patriarcal, D. Lázaro, Conego da Santa Igreja Patriarcal. 

XIII. 

T ? U EIRei. Mando a vós Provedores das fazendas dos defuntos , e au-
•*-' fentes , Capellas , e Refiduos da Cidade , e Comarca da Bahia , que 
ora fervís , e pelo tempo em diante fervirem , que as remeffas , que fizer-
des em dinheiro , e ouro do procedido das fazendas , que por eftes Juizos 
fe pozerem em arrecadação, em obíervancia da Provilaõ de vinte e hum 
4c Fevereiro do prefente anno , que fui fervido mandar paffar, e fe vos 
remette , fejaõ nas náos de guerra , vindo o dito ouro regiftado , e na fór
ma da Lei , que proximamente mandei promulgar, e que com efta de
claração cumprais , e guardeis a Provifaõ referida, fem duvida alguma. 
Antônio Rodrigues Maia a fez em Lisboa Occidental a nove de Abril de 
mil e fetecentos e vinte. Manoel Coelho Vellofo a fez eferever. 

R E Y. Duque Eftribeiro mór. 

Provifaõ, por que V Mageftade ha por bem , e manda que as remef
fas , que os Provedores das fazendas dos defuntos , e aufentes , Capellas , 
e Refiduos da Cidade , e Comarca da Bahia fizerem em ouro , venha ef
te nas nãos de guerra regiftado , e na fórma da Lei próxima , e que com 
efta declaração fe dê á execução a Provifaõ de vinte e hum de Fevereiro 
do prefente anno , que V Mageftade foi fervido mandar paffar. 

Defte theor fe paffaraõ duas Provisões para o Rio de Janeiro , duas 
para a Bahia , e para Pernambuco no dito dia affignadas por Sua Magef
tade , e as do Rio foraõ affignadas pela Mefa. 

' • • * - - u ' 

XIV 

DOm Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e dalém Mar , em África Senhor de Guiné, &c. Mando a vós 

Provedor, e Thefoureiro das fazendas dos defuntos , e aufentes, Capel
las , e Refiduos da repartição da Cidade de Olinda, e Recife de Pernam
buco , recebais , cobreis , e ponhais em boa arrecadação as letras , que do 
Juizo dos defuntos , e aufentes de Angola vierem remettidas a effe , car-
regando-fe em titulo feparado ao Thefoureiro, de cuja receita fe paffaraõ 
conhecimentos em fórma para defcarga do Thefoureiro de Angola , que 
fizer as remeffas , para tudo enviardes a efte Reino, na fórma da Provifaõ 
de vinte e hum de Fevereiro paffado com as relações , quadernos , inven
tários , emaisclarezas, que vierem com as letras a effe Ju izo , cuja co
brança , e arrecadação fareis com toda a brevidade ; e füccedendo naõ íe 
acceitarem algumas das ditas letras, tirareis os proteftos dellas , e as tor-
nareis a remetter com os câmbios na fórma do eftylo, e Provisões ; e das 
remeffas que fizerdes, e quantias que entrarem na receita do Theíourei-
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180 Regimento do Provedor, 
ro deffe Juizo , levareis três por cento ; a faber, hum ao Provedor, hum 
e meio ao Thefoureiro , e meio ao Efcrivaõ ; e efta Provifaõ fe cumpri
rá e guardará por todos os Provedores , e Thefoureiros , que vos fucce
derem e efta fe regiftará no livro do regifto do Juízo, e a própria le ajun-
tara ao Regimento. EIRei noffo Senhor o mandou por D. Lázaro , Co-
nego da Santa Igreja Patriarcal, do feu Confelho, e pelo Doutor Mi
guel Barbofa Carneiro, Deputados do defpacho do Tribunal da Meza 
da Confciencia, e Ordens. Antônio Rodrigues Maia afez em Lisboa 
Occidental a quatro de Abril de mil e fetecentos e vinte. Manoel Coe
lho Vellofo a fez eferever. D. Lázaro , Conego da Santa Igreja Patriar
cal. Frei Miguel Barbofa Carneiro. Por defpacho de quatorze de Outu
bro de mil e fetecentos e dezanove. 

D 
XV. 

Om Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, dá-
quem , e dalém Mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber 

aos que efta Provifaõ virem , que tendo refpeito ao que me reprefentou 
o Bacharel Antônio da Cunha Silveira, qüe ora me vai fervir no officio 
de Provedor da fazenda dos defuntas, e aufentes , Capellas, e Refiduos 
da Cidade de Olinda , pelo tempo que fervir de Juiz de Fora , em razaó 
de ter noticia , que o Ouvidor aétual, e Provedor das fazendas dos de
funtos , e aufentes, Capellas, e Refiduos da repartição da Comarca, pro
ve os officios da Cidade , e Termo, que naõ faõ de fua jurifdicçaó, tocan
do efte provimento ao Juiz de Fora , como Provedor do dito diftricto; 
pedindo-me lhe fizeffe mercê mandar declarar, que ao Provedor da Co
marca naõ toca o provimento dos ditos officios , mas aoSupplicante para 
os poder prover, quando fuceeder vagarem. E tendo confideraçaõ ao re
ferido , e ao que refpondeo o Promotor Procurador Geral dos Cativos: 
Hei por bem que para o provimento dos officios dos JUÍZOS fobreditos da 
Cidade de Olinda, eComarca de Pernambuco, cancorraõ os dous Prove
dores , vifto como cada hum delles nao tem Officiaes feparados, que era 
o cafo , em que podia ter lugar a reprefentaçaÕ, do Provedor 4a Cidade , 
mas hum , e outro fe fervirem fó com huns Officiaes , e eftes ferem a am
bos fubordinados , o que fe fará também com o parecer do Bifpo d o dita 
Eftado, eeftando aufente da Cidade, do feu Provifor, ou Vigário Ge
ral , obfervando-fe a fórma do Regimento , Capitulo XXV-; e como haõ 
de fer três os votos nefta matéria , fuçcedendo naõ.fe conformarem todos, 
ficará determinada pelos dous pareceres, quefe conformarem ; e para que 
affim fe proceda daqui em diante, fe regiftará efta Provifaõ no Mvro do re
gifto do Juizo, e a própria , que em,tudo fe dará á execução, fe ajuntari 
ao Regimento delle. EIRei noffo Senhor omandou pelo Arciprefte da 
Santa Igreja Patriarcal, e D. Lázaro, Conego da me fina Patriarcal, am
bos do feu Confelho , e Deputados dodefpacho do Tribunal da Meza da: 
Confciencia, e Ordens., Antônio Rodrigues Maia. a fez em.Lisboa O o 

cidental 
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cidental a dezanove de Junho de mil e feteeentos e vinte. Manoel Coe
lho Vellofo a fez eferever. Arciprefte da Santa Igreja Patriarcal. D. Lá
zaro , Conego da Santa Igreja Patriarcal. Por deípacho de dezoito de 
Junho de mil e fetecentos e vinte. 

XVI. 

DOm Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, da-
quem , e dalém Mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a 

vós Provedor das fazendas dos defuntos, e aufentes, Capellas, e Refi
duos da Cidade da Bahia , que hayendo refpeito ao que pelo meu Tribu
nal da Meza da Confciencia , e Ordens me reprefentou o Thefoureiro 
Geral das ditas fazendas, que reíide nefta Corte , em razaõdo grave pre
juízo , que fe feguia dos embargos , que fe fazem no dinheiro 4os defun
tos , e aufentes nas partes Ultramarinas , aonde fe acha muito com gran
de damno dos herdeiros, e Cativos ya quem pertencem nefte Reino, luc-
cedendo muitas vezes embargar hum ló herdeiro , que eftá no Brafil^ o 
dinheiro, que pertence a muitos que eftaõ nefte Reino ; e outras vezes 
embargar hum acredor muito maior quantia, do que a fua divida, feguin-
do-fe aos herdeiros por huma, e outra coufa affim o prejuízo da mora, 
como haverem de mifter mandar cobrar ao Brafil por feus Procuradores 
as partes que lhes pertencem , que ainda fendo verdadeiros, lhes levaÕ 
maior eftipendio , que os ordena4os defte Juizo , principalmente naõ po
dendo os ditos herdeiros, ou acredores do Brafil cobrar coufa alguma 
fem primeiro juftificarem no Juizo das Juftificações defta Corte como faõ 
herdeiros, ou as dividas, de que faõ acredores; caufa porque já fui fervi
do ordenar vieffe todo o 4inheiro embargada, e juntamente os embargos 
com diftincçaó , para fe decidirem em Juizo competente. E tendo cònfi-
deraçaõ ao referido , e ao que refpondeo o Promotor dos Refiduos , Pro
curador Geral dos Cativos : Hei por bem fazer obfeívar os Capítulos 
XIV., e XXI. do voffo Regimento, remettendo a efte Reino todo o di
nheiro procedido dos bens dos defuntos , e aufentes , na fórma que nos 
ditos Capítulos fe ordena. Pelo que vos mando , que affim o façais execu
tar , e cumprais, e guardeis efta Provifaõ como nella fe contém', ferri du
vida alguma. EIRei noffo Senhor o mandou pelo Arciprefte da Santa 
Igreja Patriarcal, e D. Lázaro, Conego da mefma Patriarcal, ambos 
do feu Confelho, e Deputados do deípacho do Tribunal da Meza dâ 
Confciencia , e Ordens. Joaõ da Silva Pereira a fez em Lisboa Occiden
tal a quatro de Setembro de mil e fetecentos e vinte. "Manoel Coelho 
Vellofo a fez eferever. Arciprefte da Santa Igreja Patriarcal. D. Lázaro, 
Conego da Santa Igreja Patriarcal. Por defpacho da Meza da Confcien
cia , e Ordens de trinta de Agofto de mil e-fetecentos e vinte. 
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ALVARÁ' DE 9 DE AGOSTO DE 17*9, 
que extingue o officio de Thefoureiro dos 

Defuntos, e Aufentes, &c. 

EU EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem, que fendo-me 
prefentes em Confultas da Meza do Defembargo do Paço, do 
Confelho da Fazenda, e do Senado da Camera de Lisboa , as 

fucceffivas, e incorrigiveis quebras , com que , a pezar de todas as Leis 
penaes eftabelecidas fobre efta matéria , haviaó faltado de credito todos 
os Thefoureiros , que recebiaÕ os cabedaes de partes , com efcandalo ge
ral , e prejuízo publico : Houve por bem extinguir os officios de Thefou
reiros dos depofitos da Corte , e Cidade , do Juizo de índia, e Mina , da 
Ouvidoria da Alfândega , da Sacca da Moeda , da Confervatoria da mef
ma Moeda, das Capellas 4a Coroa, dos Direitos das Sete Cafas, das Ca
pellas particulares, dos Refiduos, e da Apofentadoria mór, reduzindo 
todas as referidas Thefourarias ao Depoíito Publico da Corte , e Cida
de ; e á fegura , e permanente fórma , que para elle eftabeleci pelos meus 
Alvarás de vinte e hum de Maio de mil fetecentos e cincoenta e hum, tre
ze de Janeiro , e quatro de Maio de mil fetecentos e cincoenta e fete. E 
porque entre as referidas Thefourarias publicas, deftinadas áarrecada
ção de cabedaes de partes , fe faz taõ digna de huma efpecial confidera-
çaõ a dos defuntos, e aufentes , pelas grandes fommas , que no cofre del
ia fe coftumaõ guardar: Sou fervido comprehender a mefma Thefouraria 
na difpofiçaõ de todos os referidos Alvarás , e das mais Ordens , e Provi
dencias , que até agora de i , e houver de 4ar fobre o referido Depoíito 
Publico, fem reftricçaõ alguma, qualquer que ella feja: Havendo defde 
a hora da publicação defte por extincla a fobredita Thefouraria : E orde
nando mais a refpeito delia o feguinte. A, if 

I. A Meza da Confcíendia , e Ordens ordenará, que os conhecimen
tos de todo o dinheiro, ouro , gêneros, e todas as letras , que forem diri
gidas pelos Provedores dos Domínios Ultramarinos para ferem entre
gues , e pagas ao Cofre geral dos defuntos , e aufentes ; logo que forem 
lançadas no livro da ementa da fua Secretaria , avife o Secretario, a quem 
pertence, o Miniftro Prefidente do Depoíito Publico com a relação dos 
referidos dinheiros , letras , e conhecimentos , eferita com toda a diftinc-
çaó, para que a Junta da Adminiftraçaó do referido Depoíito nomee dous 
Deputados, que venhaõ receber á Secretaria do mefmo Tribunal da Meza 
os effeitos declarados na fobredita relação, affignando no livro da emen
ta como os receberão Ç na mefma fórma que fe praticava com o Thefou-
reiro extinfto: E tranfportando logo tudo á mefmajunta do Depoíito ge
ral para fazer lançar em receitas os ditos cabedaes, e effeitos no livro 
competente. Logo 
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II. Logo que as ditas receitas forem affim lançadas nos livros do De

poíito geral, nomeará a Junta delle outros dous Deputados para tratarem 
da arrecadação do dinheiro , e outro da cobrança das letras a feus devidos 
tempos,; c de beneficiarem as remeffas, que vierem do Ultramar em gê
neros ; dos quaes mando, que fe façaõ relações impreffas , em que fe de
clarem as íuas differentes eípecies , quantidades., e qualidades , para in
formação do publico, como fe pratica na Companhia doGraõ Pará, e 
Maranhão: Eque com efta prévia, e publica noticia , fejaõ vendidos á 
porta da cafa, onde le fazem as Sefsões da mefma Junta em publico lei
laõ. 

III. Affim que fe houver feito o recebimento da Caía da Moeda , e 
que as letras forem cobradas , e os gêneros vendidos , mandando a Junta 
do iriefmo Depoíito geral liquidar toda a importância, que fommar o pro-
duidfo de cada huma das ditas relações , deduzirá delle ; a faber, dous por 
cento a beneficio dos emolumentos , e defpezas da referida Junta ; hum 
por cento , que mandará pagar da remeffa da Cafa da Moeda para a minha 
Real Fassenda ; cinco quartos por cento , que mandará entregar ao Ef
crivaõ da Camera da Meza da Confciencia , para fe repartirem nella na 
conformidade das minhas Reaes Ordens ; e hum e meio por cento para 
o Efcrivaõ dos mefmos defuntos , e aufentes. 

IV. As faltas que fe acharem nas remeffas , as mifturas do ouro , e 
dSfferenças do toque , e as letras naõ acceitas , feráõ expedidas , e protes
tadas na fórma do Regimento , e eftylo mercantil nos nomes particulares 
dos mefmos Deputados , que o Depoíito Publico houver nomeado para 
eftce recebimentos na fobredita fórma , como antes o praticava o Thefou
reiro extm£fo. 

V. Na mefma conformidade fe expedirão pelo Tribunal da Meza da 
Confci-eiticia , e Ordens todos os negócios pertencentes ao embolfo das 
partes intereffadas nos cabedaes dos referidos defuntos , e aufentes. E 
porque fou informado , de que nefta matéria tem havido grandes fraudes, 
fiagindo-fe peflibas eftranhas legítimos herdeiros, e fazendo-fe papeis faL-
íos ,e fabricados para fe extrahirem cabedaes defte Cofre : Ordeno , que 
daqui em diante toda« as habilitações , que fe fizerem no Juizo da índia , 
e Mina , excedendo o intereffe dellas a quantia de oitenta mil reis , fejaõ 
apipelladas , ainda fem reqaa<e.rime«ito de parte , para o dito Tribunal da 
Meza da Confciencia , e Ordens ; e nelle examinadas , e julgadas ( ref-
po-ndendofempre coKoofifcal o Procurador geral das Ordens) pelo me
recimento dos autos ; nos quaes fe naõ admittiráõ papeis , que naõ fejaõ 
©riginaes : havendo-íê ainda os primeiros traslados delles pornullos, e 
de 'nenihirfcm effe ito. •« 

VI. Depois .que as ditas habilitações forem affim julgadas , e que as 
partes ibouverem ajuntado certidões do referido Depoíito Publico , por 
que confte exiftir nelle o dinheiro, de cujo embolfo fe tratar : Preceden
do refpofta do mefmo Procurador gerai das Ordens , fe mandará por def
pacho doffobrcdito Tribunal, que os papeis fejaõ entregues á parte ha

bilitada 
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bilitadapor legitima, para com elles requerer onde Direito for o paga-
mcnto da quantia, que lhe houver fido julgada. E fazendo a mefma par
te petição á Junta dofobredito Depoíito com os referidos papeis origi-
naes , e confiando fer a mefma parte , a cujo favor fe expedirão , fe lhe 
lavrará na mefma Junta conhecimento de recibo pelo Efcrivaõ, a quem 
toca, para aífim haver feu pagamento. ^ 

VIL Confiderando y que no mefmo Depoíito geral ha toda a inteira 
fegurança? que até agora faltou nos Thefoureiros particulares : Prohi-
bo , que daqui em diante paffe para o cofre dos Cativos o dinheiro , que 
até agora paliava para elle por falta de opportunas habilitações dos her
deiros legítimos : Ordenando ,r que o Thefoureiro, que o for da Redem-
pçiõ ao tempo , em que fe houver de preparar o dinheiro para fe fazer o 
Refgate ; requerendo á Junta do Depoíito Publico , que lhe faça paffar 
por certidão authentica a importância do dinheiro , que fe achar empata
do por falta de habilitações ; e produzindo-a na Meza da Confciencia , 
e Ordens , fe me confulte por ella o que parecer, para Eu dar a neceffaria 
providencia; de forte, que nem fe falte áobra pia dosRefgates, nem 
fique o mefmo cofre deftituido de alguns meios para fupprir quaefquer 
contingentes regreffos a favor das partes , que houverem fido impedidas 
para requererem no tempo hábil os feus refpe£fivos pagamentos. 

VIII. Eftabeleço , que acuftodia do cabedal, e arrumação das recei
tas , e defpezas , allím da mefma Thefouraria extincla , como do dinhei
ro , que delia coftumava até agora paffar para a dos Cativos ; fejaó feitas 
em cofres, e livros feparados, na mefma fórma determinada para osDe-
pofitos da Corte , e Cidade pelo Capitulo II I . , parágrafo oitavo dofo
bredito Alvará de vinte e hum de Maio de mil e fetecentos e cincoenta e 
hum : Eícrevendo os termos , e verbas de entradas , e fahidas o mefmo 
Efcrivaõ dos defuntos, e aufentes , na melma fórma que fe acha eftabele-
cida pelo Capitulo IV do referido Alvará da fundação do Depoíito Pu
blico : E indo a elle o dito Efcrivaõ dous dias em cada femana para efte 
effeito ; fobpena de que faltando neftes dias , naõ parará por iffo o expe
diente das partes; mas antes fubftituirá o feu lugar qualquer dos dous 
Eícrivães affiftentes , vencendo o emolumento dos conhecimentos que 
expedir, e verbas que lançar. 

IX. Tudo o que tenho acima ordenado, militará igualmente na The
fouraria dos defuntos, e aufentes do Eftado da índia Oriental. A qual 
Thefouraria Hei também por extincla , unindo-a ao mefmo Depofito ge
ral na fobredita fórma. 

X. Attendendo ao muito que importa, que na Capital dos meus Rei
nos nao falte aos habitantes delia a commodidade de terem (nas occa-
lioes de jornadas, e ainda nas mefmas refidencias que depois do Terre
moto do primeiro de Novembro do anno de mil fetecentos e cincoenta e 
cincojicarao taõ expoftas ) hum Erário , no qual, fem fazerem defpezas, 
poüao guardar os feus cabedaes com toda a fegurança. E havendo refpei-
to , a que pela uiuaó das duas Thefourarias dos bens dos defuntos, e au

fentes 
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fontes , accrefcemios falarios dellas a favor dos emolumentos , e defpe
zas do dito Depoíito Publica, para íe dividirem na fórma das minhas 
Reaes Ordens ; e que fica affimra Junta do mefmo Depoíito com mais ef
ta utilidade : Ordeno , que todo o dinheiro , ouro , jóias , e prata , que 
voluntariamente for levado pelos habitantes 4a mefma Cidade de Lisboa, 
e peffoas nella refidentes , para fer guardado", naõ C6 feja no mefmo De
poíito gratuitamente recebido , fem o menor emolumento ; mas que feja 
em hum inviolável fegredo recolhido em cofre , e livros feparados , cora 
arrecadação diftincla, em commumbeneficio dos meus fieis Vaffallos. Aá 

Pelofque mando á Meza doDefembargo do Paço , aos Coníelhos dá 
minha Real Fazenda, e dos meus• Domínios -Ultramarinos , Meza da 
Coníciencia , e Ordens , Caía da.Süpplicaçaó , Senado da Camera , Jun* 
ta da Adminiftraçaó do Depoíito Publico , -Defembargadõres , Correge
dores , Juizes , JuíHças, e mais Officiaes dellas , a quem o conhecimento 
defte pertencer, o cumpraõ , e guardem, effaçaõ cumprir, e guardar 
taõ inteiramente , como nelle íe contémyfem duyida , ou embargo-aL-
gum , naõ obftantes quaefquer Leis , Regimentos , Alvarás , DifpoíiçõeSj 
e eftylos contrários : Porque todos , e todas Hciipor derogadas para efte 
effeito fomente , ficando aliás íempre em feu vigor. E valerá como Carta 
paffada pela Chancellaria , pofto que por ella naõ ha de paffar, e o fcu 
effeito haja de durar maisede hum anno , fem embargo das Ordenações 
em contrario : E regiftando-fe errt todos os lugares , onde íe coftumaõ re
giftar fimilhantes Leis , fe mandará o Original para a Torre do Tombo. 
Dado em N. Senhora da Ajuda aos nove dias do mez de Agofto de mil fe
tecentos cincoenta e nove. 

R E Y. 

ALVARÁ' DE 20 DE JANEIRO DE 1780, 
que amplia a Lei de 9 de Agoílo de 1759. 

EU A R A I N H A . Faço faber aos que efte Alvará com força de 
Lei virem: Que tendo confideraçaÕ aos muitos inconvenientes, 
e nenhuma utilidade, que a experiência tem moftrado haverem re-

fultado aos meus fieis Vaffallos da pratica da difpofiçaõ do Parágrafo fex-
to do Alvará de Lei de 9 de Agofto de 17^9 , e do Parágrafo fetimo do 
outro Alvará de 27 de Julho de 1765* , em quanto nelles fe acha eftabele-
cido , que os papeis originaes , e próprios proceffos das Habilitações Ul
tramarinas íe entreguem ás partes , para com elles requererem os feus pa
gamentos: Sou fervida derogar , e abolir nefta parte a difpofiçaõ dos di
tos Parágrafos dos íobreditos Alvarás; c Hei por bem, que da publicação 
defte em diante fe obferve no Juizo das Juftificaçóes Ultramarinas a efte 
reípeito a mefma pratica, que fempre fe obfervou ; extrahindo-fe fenten-
ças dos proceffos principaes, os quaes ficaráõ perpetuamente exiftíndo 
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no Cartório do rcfpeítivo Efcrivaõ; dando-fe as fobreditas fentenças ás 
partes que as pedirem, para com ellas requererem os feus pagamentos 
onde direito for; e fó com a cautela de ficarem as ditas fentenças averba
das nos Autos principaes , a fim de que íe naõ hajaó de extrahir íegundas, 
excepto o caio de íe perderem as primeiras. Pelo que mando á Meza da 
Confciencia , e Ordens , Meza do Defembargo do Paço , Confelhos de 
minha Real Fazenda , e do Ultramar, Cafa da Supplicaçaõ, Relação, 
e Caía do Porto , Senado da Camera , Junta da Adminiftraçaõ do Depo
íito Publico , Defembargadõres , Corregedores , Provedores , Juizes, 
Juftiças, e Officiaes , e mais peffoas, a quem o conhecimento defte per
tencer, o cumpraõ, e guardem, e o façaõ cumprir, e guardar taõ in
teiramente , como nelle fe contém. E ao Defembargador do Paço Antô
nio Freire 4e Andrade Enferrabodes , do meu Confelho , e Chanceller 
mór do Reino , que o faça publicar na Chancellaria , e enviar as copias 
impreffasa todop os Tribunaes , Miniftros , e mais peffoas , que o devem 
executar; regiftando-fe onde fimilhantes fe coftumaõ regiftar, e mandan-
do-fe o Original para a Torre do Tombo. Lisboa, vinte e feis de Janei
ro de mil fetecentos e oitenta. 

R A I N H A 
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REGIMENTO 
... DO R E A L DÁGUA. 

EU ELREY. Faço faber a todos os Officiaes das Cameras de 
todas as Cidades , -Villas , e Lugares deftes meus Reinos , c 
Senhorios de Portugal, e Algarves, que por outros meus Al
varás, que ora mandei paffar, ordenei as contribuições , que 
le deviaõ fazer para os gaftos da guerra , e defenfaõ dos ditos 

Reinos , em que entra o real, que fe ha de pagar de cada arratel de car
ne , e de cada canada de vinho, no qual a Cidade de Lisboa , como ca
beça do Reino , tomando fobre fia maior carga , tem affentado cinco reis 
cada arratel de carne , e fete em cada canada de vinho , os quaes fe eftaõ 
executando , e cobrando. E para que meus Vaffallos vejaõ a fuavidade , 
com que quero que concorraõ nefta occaíiaõ , alliviando-os , quanto a ne-
ceffidade permitte , como quem tanto os ama: Ordeno , e mando , que 
nas Cidades , Villas , e Lugares deftes Reinos fe contribua com hum real 
fomente por cada arratel de carne , e outro por cada canada de vinho. E 
para que fe proceda nefta matéria com a intelligencia , e acerto que con
vém a meu ferviço , e bem de meus Vaffallos , mandei fazer efte Regi
mento , do qual fomente íe uíará em quanto a guerra durar. 

§ I. De cada amte lde carne , que íe vender nos Açougues públicos, 
fe pagará hum real de cobre ; e de cada canada de vinho, que fe vender 
atabernádo pelo miúdo, ou groffo , outro real dos compradores , além 
do preço porque feus donos o venderem , o que tudo os vendedores te
ráõ Obrigação arrecadar dos ditos compradores para o entregarem ao The
foureiro defta contribuição. 

E declaro que as carnes , de que fe deve efta impofiçaõ , faõ todas as 
que nefte Reino fe coftumaõ cortar , e vender nos Açougues de qualquer 
gado de lã , e de cabello , como faõ bois, vacas, carneiros, porcos, 
ovelhas , cabras , chibarros : porém iffo naõ terá lugar nos que venderem 
em pé as rezes de qualquer forte que forem ; nem nas peffoas , que em 
fuás cafas venderem vinho de fua lavra pelo miúdo , ou groffo. 

§ II. X) real da carne fe cobrará, pezando-fe as rezes inteiras , ou em 
pedaços na balança grande antes de entrarem nos Açougues , ou á porta 
delles ; e fe lançará em livro pelo Official que for eleito pelas peffoas que 
tenho nomeado para affiftirem na contribuição das décimas ; e efte livro 
fera rubricado pelo Miniftro da Juftiça, que ha de affiftir na Junta dellas. 

Tom. III. Aaii E 
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§ III. E para fe poder'cobrar com toda a igualdade entre os compra

dores , e vendedores o dito real d'agua por cada canada de vinho das pef-
foas^que comprarem menos medida de canada , fe proveja pelas Cameras 
de maneira, quefe dê a cada hum dos compradores em cada huma das di
tas medidas de meia canada, quartilho, e meioquartilho de menos em 
vinho aquillo que haviaó de pagar emdinheiro ,. fe o houvera a refpeito 
de hum real em cada canada; e cada anno fe faráãreformar ,<<quando for 
neceffario , conforme os preços por que/) vinho valer. s 

§ IV Antes qüe os Taberneiros comecem a vender o vinho, feráõ 
obrigados a i r , ou mandar avifar ao Efcrivaõ da impofiçaõ da pipa , odre, 
ou outra qualquer vafilha que quizer abrir, e vender, para que elle a vá 
ver com o Adminiftrador, que para iffo ha de haver, e affentar em livro 
ao certo os almudes que tem ; e fem proceder o dito avifo , e manifefto , 
naõ fe venderá vinho algum fob as penas de perdimento da valia dobrada 
do vinho pela primeira vez ; e pela fegunda fe dobrarão as penas para o 
denunciante , e outra para a defenfaó do Reino. ... 

§ V Os Taberneiros nos manifeftos que fizerem , declararão as pef
foas a quem comprarão os vinhos , e a quantidade , e a que tempo, para 
que affim fe faiba fe procedem com verdade, ou com algum engano , que 
fe haja de caftigar. E em cada Lugar , ou Aldêa , em que naõ houver A4-
miniftrador , o Juiz da Vintena com o Efcrivaõ das Achadas , ou das Man
das , faráõ as ditas diligencias, eferevendo-as em quaderno apartado, 
donde irá enviando as copias ao Efcrivaõ , e Adminiftrador da Cidade, ou 
Villa , de cujo termo for , para fe lançar no livro , e fe mandar cobrar aos 
ditos Lugares ; e os taes Miniftros feráõ obrigados tanto que fe lhes der 
avifo do manifefto , irem logo fazer o que fe lhes ordena , fem dilaçaõ al
guma , para que fe naõ dê moleftia ao provimento dos povos, eaviamen
to das partes. . -j > b o • :J-

§ VI. . Pelo muito que convém haver peffoas de confiança em cada 
huma das Cidades, e Villas defte Reino , a cujo cargo efteja a boa admi-
niftraçaõ , e cuidado defta impofiçaõ: Mando que jos Miniftros , que te
nho nomeado para affiftir ás Décimas , elejaó hum Adminiftrador peffoa 
de verdade, confiança, e fatisfaçaõ, para que acuda a tudo o que nefte 
Regimento vai declarado , e ao mais que convier á boa execução delle ; 
e affim mais hum Efcrivaõ , o qual terá em feu poder todos os livros , que 
parecerem neceffarios para acobrança defta diftribuiçaÕ'; rubricados pelo 
Miniftro da Juftiça; e hum Thefoureiro peffoa abonada , e de confiança, 
a quem fe entregará, e fará carga de todo o dinheiro , que fe cobrar defte 
meu; no que terá particular cuidado o Adminiftrador, ordenando aos 
vendedores affim de carne, como de vinho," o levem , e dem avifo ao The
foureiro para cobrar, e de fua maõ entregar cada quartel ao Almoxarife 
da Comarca a que tocar; ao qual mando ,re ordeno o envie com toda a 
brevidade a efta Cidade áarca dos Três Eftados. 

§ VII. Nenhum Marchante, Carniceiro, ou Cortador, ou qualquer 
outra peffoa cortará, pezará,' nem venderá carne alguma de qualquer gt* 
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do que feja^ em muita , ou pouca quantidade , fem avifar ao Efcrivaõ, a 
cujo cargo eftá tomar ospezos em livros em prefença do Adminiftrador, 
fob pena de perdimento da valia da carne em dobro pela primeira vez, e 
pela fegunda em dobro com.as mais penas que parecer. 

§ VIII. Por fe fcvitarem os enganos , c defcaminhos que refultaó de 
fe comprar, e vender carne fora dos Açougues públicos : Mando que ne
nhuma carne fe corte fora delles para fe vender, nem fe venda morta a 
olho por qualquer peffoa, por ifenta que feja , fob as penas impoftas pela 
Ordenação, liv. i. rit. 66. §. 2.; a qual quero que fe cumpra inteiramen
te , como nella fe contém , fem difpenfaçaó alguma ; e em cafo que haja 
algum Açougue por privilegio noffo geral, fc naõ cortará a carne nelle 
fem íe fazer efta mefma diligencia. 

§ IX. Teráõ os Juizes 4e Fora particular cuidado de vigiar fobre os 
procedimentos dos ditos Adminiftradores , e mais Officiaes defta contri
buição , e procurarão que acudaó a fuás obrigações muito inteiramente , 
e que fe cobre o real da carne , e vinho com toda a pontualidade , e brevi
dade , fem haver fraudes, nem defcaminhos por via alguma : e lc acha
rem que os taes Officiaes fizeraõ por qualquer via o que naõ deviaõ , ou 
deixarão de fazer o que eraõ obrigados , faráõ averiguação fummaria dif
fo com hum dos Eícrivães de feu cargo ; e affim pelo Civel, como pelo 
Crime procederão até final íentença , e exame delia contra os culpados , 
conformando-fc com a difpofiçaõ defte Regimento , Ordenações , e Leis 
do Reino , dando appellaçaó , e aggravo para o Juiz dos Feitos de minha 
Fazenda nos cafos que naõ couberem em fua alçada ; e defta mefma juríf
dicçaõ uíaráõ os Juizes Ordinários , onde naõ houver Tuiz de Fora. 

§ X. TomaráÓ os ditos Juizes conhecimento também das caufas, c 
denunciações , e de todas as duvidas que tocarem á dita impofiçaõ ; c as 
julgarão, e determinarão como for juftiça na fórma referida, uíando da 
alçada , que pela Ordenação lhe he concedida : e dos defpachos por el
les dados, de que couber aggravo r fe interporá para o Provedor da Co
marca ; e das fentenças definitivas feappellará para o Juiz dos Feitos de 
minha Fazenda ; e nefta matéria fera a jurifdicçaó dos taes Julgadores, e 
do dito Juizo privativo com inhibiçaÕ a todos os outros. 

§ XI. No principio de cada mez infallivelmente chamarão os ditos 
Juizes aos Recebedores , e Efcrivães-defta impofiçaõ com os livros delia , 
e faráõ conta por elles do que eftrverem devendo do mez próximo os Mar
chantes , e Taberneiros, e faráõ cobrar tudo o que deverem executiva
mente , como íe procede na cobrança de minha Fazenda. 

§ XII. Cada hum dos Provedores terá na fua Comarca , e Superin
tendência defta impofiçaõ, c procuraráÕ quanto nelles for poffivel com a 
fuavidade, cue Eu quero fe ufe fempre com meus Vaffallos; e affim a 
cada hum ria cabeça da Comarca , como quando correr nos mais Lugares 
delia , foberá como procedem nefte negocio os Juizes , Adminiftradores, 
e mais Officiaes ; e reverá huma vez cada anno as contas que houverem 
tomado cada mez do dito anno, para o que veráõ todos os livros que lhes 

pa-
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parecer; aos quaes marido que fem duvida , nem replica fe lhes entre
guem , e fe lhes fará o affento das contas : e fendo-lhes neceffario aju-
dar-fe de algum Contador , ou Miniftro de Juftiça , mando que lhes affif
ta ; e fendo caio que achem alguns Juizes , ou qualquer outro Official 
culpados, me daráõ conta por Carta cerrada pela Junta dos Três Efta-
dos , que para effe effeito , e outros mando affiftir nefta minha Corre , as 
quaes diligencias faráõ no principia de cada anno quando forem tomar as 
contasdos Concelhos. E os Syndicantes quando forem tirar refidencias 
dos Provedores, e Juizes de Fora , veráõ efte Regimento, e particular
mente perguntarão íe os ditos Miniftros o executarão no que lhes he or
denado , e cumprirão com fua obrigação, dando-lhes em culpa tudo o 
que acharem haverem faltado nelle. ' i 'f' 

§ XIII. Nenhuma peffoa fera efeuíada de fervir os officios tocantes 
a efta impofiçaõ , nem por iffo levará falario , nem emolumento algum , 
por fer de meu ferviço , nem de pagar o dito real da carne , e vinho com 
pretexto de qualquer privilegio , e ifençaÕ : porque todo para effe effei
to fomente derogo , e Hei por derrogado de minha certa feiencia, e po
der Rea l , fem embargo de quaefquer claufulas, as quaes Hei porex-
preffas , e derogadas eípecialmente, ficando para tudo o,mais em fua for
ça, e vigor. 

§ XIV Ordeno , e mando a todos' os Defembardores , Corregedo
res , Provedores , Ouvidores, Juizes , e quaefquer outros Miniftros maio
res , e menores , e Officiaes de Juftiça , e Fazenda , e aos defta impofiçaõ, 
e a todas, as mais peffoas defte Reino d e Portugal, e Algarves , que in
teiramente cumpraõ, e guardem efte Regimento, como nelle fe contém; 
e que por elle fomente , e naõ por outras ordens fe adminiftre' a dita im
pofiçaõ por tempo de três annos ,* fe tanto durar a guerra ; e fe antes fe 
acabar, ceffurá a dita impofiçaõ , fem fer neceffaria outra declaração mi
nha : por quanto meu intento naõ hemais que defender meus Vaffallos, 
e procurar o bem commum , e confervaçaõ deftes Reinos ; e pelo dito 
Regimento fe decidirão ps cafos , e duvidas que houver: e quando oc-
corraõ algumas, que fe naõ poffaõ, e devaõ determinar pelo que nelle 
eftá difpofto, fe me dará conta pela mefma Junta dos Três Eftadós , para 
mandar o que tiver por mais jufto , e conveniente ; e entretanto fe guar
de efte Regimento , e tenha força ,- e vigor como Le i , e Carta paffada 
em meu nome , por mim affigna4a , e paffada pela Chancellaria , pofto 
que por ella naõ paffe , fem embargo das Ordenações, liv. ^. tit. 40. e 
44 . , em que ordeno , que .fe naõ faça obra por Carta, ou Alvará, que 
naõ for paffado pela Chancellaria ; e que as coufas , cujo effeito haja de 
durar mais de hum anno , paffempor Carta , e que fe naõ entenda Orde
nação derogada , fe da fubftancia delia fc naõ fizer expreffa mençaõ. Mi
guel de Azevedo o fez em Lisboa a 23 de Janeiro de 1643. Joaõ Pereira 
de Caftello-branço o fez eferever. -Uj ' 

« ' R E Y. 
. AI. ALVA-

- No titul, 4. wõas?r<rvidençias deíle Regimento, por ir debaixo das do Senado. 
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A L V A R Á ' DE 8 DE AGOSTO DE 1771, 
pelo qual fe determina, que as incumbências de 
Efcrivaõ da Contribuição do Real d'Água feja 
exercitada geralmente pelos Efcrivaes das refpe-
étivas Cameras, &c. • 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que havendo-
me fido prefente em Confulta da Junta dos Três Eftados a irregu
laridade , com que fe achavaõ fervidas as incumbências de Eícri

vães da Contribuição 4o Real d'Agua em todas as Comarcas deftes Rei
nos ; oecupando humas os Eícrivães das Comarcas, e íenrindo-fe outras 
por nomeação dellas , confirmada pela mefma Junta dos Três Eftados ; 
outras por provimentos do Confelho da minha Fazenda ; e em outras Co
marcas fervindo os Eícrivães das Provedorias, como também os do Geral, 
e ainda os dos Direitos Reaes ,e Órfãos ; paffandoa tanto efta defordem, 
que já havia Cameras , que fe queriaõ attribuir o Direito de nomearem 
eftas incumbências , chamando-lhes Officios. E querendo evitar huma 
defordem taõ manifefta : Ordeno , que efta incumbência feja exercitada 
geralmente pelos Eícrivães das reípeífivas Cameras, ou pelos que feus 
lugares fervirem ; reprovando , como com effeito reprovo , todas as pra
ticas contrarias , e titulos incompetentes expedidos em outra fórma, naõ 
obftantes quaefquer outras Dilpofições , Regimentos, ou Ordens, que 
todas derogo para efte effeito fomente. 

Pelo que mando áMeza do Defembargo do Paço , Tunta dos Três Ef
tados , Confelho da minha Fazenda , e a todos os Corregedores , Prove
dores , Ouvidores , Juizes , e Juftiças de meus Reinos , e Senhorios cum
praõ , e guardem efte meu Alvará, e o façaõ inteiramente cumprir, e 
guardar, como nelle fe conrém , valendo como Carta paffada pela Chan
cellaria , ainda que por ella naõ tenha paffado , e que feu effeito haja de 
durar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação , livro fegundo, ti
tulo trinta e nove , e quarenta em contrario. Dado no Palácio de Noffa 
Senhora da Ajuda em oito de Agofto de mil e fetecentos íetenta e hum. 

R E Y 

REGI-
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REGIMENTO 
DOS CARCEREIROS,° &c. ; 

EU o Príncipe como Regente , e Governador do Reino de Por
tugal , e Algarves. Faço íaber aos que efte Regimento virem , 
que moftrando a experiência fer neceffario acudir com prompto 
remédio aos damnos, que fe feguiaÕ á adminiftraçaõ da Juftiça, 
e ao governo de meus Reinos , e Senhorios , das licenças que 

os Carcereiros concediaõ , e da facilidade , com que por defcuido , e am
bição dos mefmos Carcereiros fugiaõ da cadêa , por naõ ferem baftantes 
as penas impqftas pela Ordenação , e Leis extravagantes para os refrear 
defta culpa , prevenindo fuamalicia , meios com que ou por falta de pro
va , ou pela maioria do intereffe , que lhes reíultava das ditas licenças , 
faltavaÕ ao intento dasditas Leis : mandei publicar outra de 13 de Julho 
de 1578; pela qual accrefcentandoasditas penas , e dando mais fácil lu
gar ás provas , ficaffe efte delicio com caftigo , quando para o evitar naõ 
tiveffe toda a força , e temor ; mas porque em taõ grandes damnos mof
tra a mefma experiência ferem neceffarios. maiores remédios, eleja pró
pria obrigação da Juftiça naõ fomente caftigar os deliéfos depois de com-, 
mettidos , mas prevenir as caufas, pelas,quaes mais ordinariamente fe 
commettem ; para que naõ fuccedaÕ , tornando a confiderarefta matéria 
com todas as attenções que ella pede , houve por bem fazer efta L e i , e 
novo Regimento para com elle dar fórma áelejçaõ das peffoas, qüe hou
verem de fervir de Carcereiros , determinar o intereffe jufto deftes offi
cios , convidar com a eíperança do prêmio aos bons , e caftigar com a 
maior feveridade aosmáos» (Por tanto ordeno , que para Carcereiros fe-. 
naõ poffaõ coníultar , nem prover peffoas , que naõ forem de capacidade 
notória , que fe deve regular., ou pela fatisfaçaõ que tiverem dado em ai-, 
gumas occupações , que forem fimilhantes ; o.üvpçlA:que houver de mais. 
confiante de fua vida , e coftumes , naõ fe podendo allegar outros fervi
ços , e precedendo fempre em termos iguaes os que tiverem mais fazen
da ; porque he de crer, que no receio de as perder teráõ cuidado de mais 
fervirem. 

E o provimento deftes officios fera por três annos fomente , acabados 
os quaes, fe daráõ por vagos; e precedendo novas habilitações , fc torna
rão a prover nos mefmos que tiverem fervido , fe contra elles naõ houver 
culpa, ou íe naõ oppozerem outros mais; e quando Eu haja por bem d e 

„• 1 7 meu 
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meu ferviço remover, c a por outros antes do dito tempo de tres annos 
acabados, naõ teráõ nenhum direito os que forem removidos para pedi
rem fatisfaçaõ , c recompenfa dos ditos officios , que vagando aipim def
tes officios nascadêás defta Cidade, e na do Porto; ou tendo tal impe
dimento os Proprietários , que os naõ poffaõ íervir, me daráõ logo conta 
o Rcgedor da Caía da Supplicaçaõ , como Governador da Relação do 
Porto, oS quaes poderáõ prover as ferventi as delles por tempo de dous 
mezes íómeiite nefta Cidade , e de tres na Cidade do Porto na fórma do 
eftylo ; e cada hum delles podéVá remover a quaefquer dos providos, 
quando affim o peça a boa adminiftraçaó da Juftiça , dando-mc porém lo
go a cauía , por que o tem feito , para me conftar, e Eu mandar prover 
outros de novo, como entender he conveniente a meu ferviço. Nas terras 
onde os ditos Carcereiros fc fazem por eleição da Camera , ouporapre-
fent.içaõ dos Alcaides mores, teráó cuidado os Corregedores , ou Verea
dores , Juizes de Fora de fazer inteiramente cumprir, e guardar o con
teúdo nos primeiros dous Capítulos defte Regimento. E achando naõ fe
rem fúfftcientes os Carcereiros , que forem eleitos , ou eftiverem eleitos, 
os poderáõ remover, fazendo eleger outros de novo , de que me daraõ 
conta pelo meu Defembargo do Paço; e naõ o fazendo- affim, fe lhes 
daçá^em culpa de fuás rcfidencias>,'4e que fe acerefcentará Capitulo na 
Provifaõ delia. Que os Carcercirosdas cadêas defta Corte teráõ de or
denado oitenta mil reis em cada anno; e os da Cidade do Porto teráõ 
feffentalmil reis além das carceragefls, que levaráõ dobradas das que 
a Lei difpoem no titulo 34. livro.» 1. 4a Ordenação : porque a diffe-
rença dos tempos pede fe lhes acerefcentem os taes emolumentos pela 
mefma razaõ , em que a dita Lei fefunda ; porque affim mefmo he razaó, 
que a maioria dos ordenados*comprehenda todos os Carcereiros, pois 
que cft.i Lei os obriga , mando nas mais Cidades , e cabeças das Comar
cas tenfiaõ de acerefcentamento vinte mil reis , e nas mais Villas, onde 
houveV Juizes de Fora , dez. mil rèis7 pagos huns ; e outros pelos mefmos 
effeitos, que foraõ até ó prefente. - ; •>" 4 <» 

Servindo os ditos GarceTeirosrdefta Corte , e Cidade daPorro os tres 
annos dos feus provimentos com fatisfaçaõ, e tendo os mais , que com 
eftes Façaõ a quantia, que difpoem o Regimento das Moradias , lhes fe
ráõ ad mi ttidas pela dita ferventia as tuas petições, e no defpacho dellas 
terei particular attençivõ, e reípeitóao ferviço, que me tiverem feito nos 
ditos officios de Carcereiros. " 7 - a.-: vò ( 

Em todas as cadêas fe teráó livros novos para nelles fe efereverem os 
affentos aífim dos prezos, como dos que forem íoltos , com clareza do 
dia4, mez ,'eanno , em que as prizlões , e folturas forem ordenadas ; e nef-
tes livros affignaráõ ttáÓ fomente os Officiaes que entregarem os prezos , 
masjuntamente com elles os mefmosCarcereiros. (Efta mefma fórma fe 
obfervará, que para algum incidente, eordem de qualquer Miniftro fe 
mindaremdchumas cadêas para outras: e quando fuceeda, que para al
guma diligencia de meu ferriçoife-mandem bufcar das cadêas alguns pre-
u Tom. III. Bb zos 
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zos por Miniftros , que para iffo tenhaõ jurífdicçaõ , fe fará nos mèíraos 
livros fimilhante declaração , e affento do dia , em que fe foraõ , e da or
dem dos taes Miniftros. < •'• »-( 

Eftes livros, que haõ de fer rubricados na fórma do eftylo , feráõ obri
gados entregar os Carcereiros , que por qualquer acontecimento deixa
rem de fervir, aos que de novo forem providos, ainda que feja por bre
ves dias, fazendo-lhe termo da entrega, que affignaráõ nefta Cidade os 
Corregedores da Cor te , e na Cidade do Porto os Corregedores do Cri
me da Relação ; e nas mais cadêas do Reino os Miniftros ', que tiverem 
por feus cargos efta obrigação. Naõ obfervando os CarcereiroíS efta fórma 
em qualquer dos fobreditos cafos, e o ordenado, feráõ caftigados em 
perdimento dosoffieíos, e em degredo para o Brafil ao arbítrio dos Jui
zes. • '<>"> ' 

Todos os Carcereiros , e Officiaes de Juftiça , que tiverem por fua 
conta as guardas dos prezos, e deixarem fugir alguns por dinheiro , ou 
peita que lhes der , ou promeffa que lhes fará, ou o prezo feja por crime , 
ou por eivei, ainda que naõ efteja em condemnaçaõ de morte natural; 
porque nefte cafo naõ fó commette erro grave de feu officio, mas o crime 
de furto ; e he razaõ que tenha pena, que fatisfaça huma , e outra culpa. 

Succedendo porém a fugida por dolo , •. ou fculpa dos Carcereiros , e 
ainda que naõ feja por dinheiro , peitas , ou promeffas , fendo por crime , 
fe executará nelle a mefmá pena, que havia de ter o réo fugindo; e fendo 
por divida cível, pagaráõ á parte todo intereffe, e mais feráõ degrada
dos mais cinco annos para' o Brafil: e fuceedendo a tal fugida por culpa 
leve, ou crime, teráõ degredo a arbítrio dos Juizes; e no eivei feráõ obri
gados á fatisfaçaõ das partes nos termos de Direito. j 

Dando licença a algum prezo para fahir fora da prizaõ, fuppofto que 
para ella torne, ou feja eivei, ou crime, fejaõ degradados quatro annos 
para o Brafil; e fendo achado fora da cadêa ,'fe lhes dobrará o degredo ; 
porque deftas licenças principalmente fe os prezos faõ achados fora da 
cadêa , he confequencia o fugirem ; e quando naõ fogem , expreffaõ com 
elles no crime o tempo de feus livramentos, além da offenfa da Juftiça , e 
no eivei execução das partes. 7..t ;- -MA.- A-

Se algum' Miniftro de Juftiça , ou Fazenda, de qualquer qualidade , 
ou condição que feja , que com menos cuidado de fua obrigação pedir aos 
Carcereiros por alguns prezos para fahirem fora da cadêa, ou a culpa fe
ja eivei, ou crime , confiando por efcrito feu , ou por outro qualquer mo
do que juftifique efta fua culpa, feja privado de meu ferviço para nunca 
mais poder entrar nelle. •••*•' f-'.vorrr .nu-: 

Todo o Official dte Juftiça , que fouber de algum prezo , que eftá fora 
da cadêa , ou com elle fallar fem o prender, ou denunciar ás Juftiças , pa
ra que o prendaõ , quando elle o naõ poffa fazer, ou para iffo naõ tenha 
jurifdicçaõ , perca por efte mefmo effeito o officio ; fendo proprietário; 
e tendo-o de ferventia , fera degradado cinco annos para o Brafil. 

Em todos , e quaefquer cafos conteúdos nefta L e i , pelos quaes fe ha 
de 
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de executar algumas das penas nella declaradas, fe procederá fummaria-
mente no termo peremptório de oito dias fem prorógaçaÕ de algum mais 
Corregedor da Caía da Supplicaçaõ, e Governador da Relação do Por
to ; e affim os meus Miniftros , aos quaes compete o cuidado , e,obíer-
vancia^defta Le i , feráõ obrigados ame dar eonta-dos ditos cafos que fuc
cederem , e como fe procede , e tem procedido na execução delles. 

Porque prefenterhente fe achaó privados em algumas cadêas defta 
Corte , e Reino, Carcereiros de propriedade , e outros de fervenriade 
tempo certo ; he minha tehçaÕ tomar a prover na fórma defta Lei os que 
tiverem as qualidades delia , e çompehfarcgm jufto valor os que deixa
rem de eftar fem culpa, ou erros commettidos nos ditos officios : Hei por 
revogados de motu próprio , certa fciencia , e para boa adminiftraçao da 
Juftiça todas , e quaefquer mercês , que os ditos Serventuários tiverem 
dos ditos officios ; e mando que fem dilaçaõ alguma deíoccupando-íe de 
quaefquer outras occupações,os Corregedores do Crime defta Relação , 
e da Relação do Porto ; e affim áós Corregedores , Ouvidores, Juizes de 
Fora em fuás Comarcas , e terras., tirem inforrnações , e devaffas dos proi 
cedimentos de todos ,>que rèmettáráõ depols.de acabadas ao meu-Deferri-
bargó do Paço , para que confultando-fe a Mim por elle , Eu haja de de
terminar d que for juftiça; e por efta Lei" Hei por derõgadaé todas, -e 
quaefquer Leis f ou fejaõ extravagantes , outincorporadas na Ordenação 
na parte que encontrarem o difpafto.nella ,: ficando porém para tuda o 
mais na*mefma obíervancia , e vigor, que d'antes tinhaõ. E rüando-.ao 
meu Chanceller mór faça publicar efta Lei na Chancellaria, na fórma que 
nella íecoftuma', enviando Cartas com o traslado fob feu final, e meu 
fello aos Corregedores , Provedores, e Ouvidores das Comarcas , para 
que a publiquem , e façaõ publicar nos lugares de feus diftri£los ; e para 
que feja notória a todos , fe regiftará nos livros da Meza do Defembargo 
4o Paço , e Cafa da Supplicaçaõ, e Relação do Porto.. Luiz deSoufa a 
fez em Lisboa a 28 de Abril de 1681. Francifco Galvaõ a fez eferever. 

P R If N C I P E . 

Marquez Mordomo mór Prefidente. Francifco Ferreira BayaÕ. 

Foi publicada a 2 de Maio de 1681 , &c. 

Dom SebafiiaS Maldonado. 

'Bb U R E-
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DO J U I Z O DAS CONFISCAÇÕES 
pelo crime de Herefia, e Apôftafia. 

O
Bifpo D. FerttaÕLMartins Máfcarenhas, Inquifidor Geral nef* 
tes Reinos , e Senhorios de Portugal, do Confelho de Eftado 
de Sua Mageftade , &o. Fazemos faber, »que côm parecer dú 
peffoas de boa confciencia , Letrados, e 4e experiência dos ne* 
gocios do Santo Officio,sordenou Sua Mageftade novo Regi* 

mento do Juizo das Confifcações pelo crime d e Herefia, e Apôftafia , de* 
clarando nelle algumas coufas das que fe continhaÕ no Regimento, que 
até agora fervio, e acerefcentando , e reformando outras, encarregando-» 
nos porfaa Carta o fizeffemos dar á execução, e que áos traslados del le , 
affignados por dous do Confelho Geral da Inquifiçaõ , fe déffe tanta fé, e 
credito , como ao próprio original, que eftá no fecreto do mefmo Confe-» 
lho por elle affignado ; e fendo vifto por Nós o dito Regimento, e a obri
gação que temos de o fazer cumprir, e guardar, o fizemos logo imprimir, 
para que impreffo, e affignado por dous do Confelho Geral do Santo Of
ficio fe cumpra : e mandamos aos Juizes do Fifco, e aos Officiaes delle , 
e ás mais peffoas a que toca ; o guardem ^ e cúrnpraóinteiramente, affim 
como nelle fe contém, e Sua Magefta4e manda, o qual Regimento he 
o que ao diante fe fegue. Dada emLisbóa fob noffo final fomente aos fe-
te dias do mez de Dezembro. Simaõ .Lopes o fez anno de 1620. 

O Bifpo D. FernaS Martins Máfcarenhas, Inquifidor Geral. 

DOM 
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Avyjy, A IA 

DOM FILIPPE por graçade Deos Rei de Portugal, 
e dos Algarves, dáquem , edâlém Mar , em África 
Senhor de Guiné , e daConqüifta , Navegação , 

Commercio de Ethiopia , Arábia , Perfia , e da índia , &c. 
-Faço faber, que querendo Eo ora 'prover, edar ordem acer
ca da boa arrecadnçaó, e adminiftráçaõ dofcbengy e fazen
das confiícadáS' para minha Camerarj e Fifco Rea l , por ra-
fcaõ do crime de Herefia ; e Apôftafia em todos meus Rei
nos , e Senhorios ; e affim ao modo , e forma , em que os 
Juizes , Executores , Thefoureiros, e mais Officiaes do dito 
Fifco devem proceder nas caufas , e matérias- pertencentes 
ás ditas confiícações, execuções, e arrecadações, guarda, 
e confervaçaõ dos ditos bens , e fazendas confiícadas: Man
dei ver por peffoas de boa confciencia, letras, e experiên
cia dos negócios , e matéria do Santo Officio , os Regimen
tos , e Provisões , de que até agora fe ufou : e por fer necef
fario declararem-fe algumas coufas, eaccrefcentarern-fe , e 
reformafem-fe outras, rcom parecer desditos Letrados, e 
dos do meu Confelho , ordenei ó Regimento feguinte , do. 
qual Hei pôr bem que fe ufe daqui em diante, e naõ de ou
tro algum. 

8 1. 

PRimeiramente os Juizes das Confiícações^ feráõ peffoas Qual deve fer o 
de boa confciencia, e letras; è muita confiança , fem J u u do Fllc0* 

raça alguma de Mouro, oujudeo; e ácércâ da nomeação , 
e provimento deftes cargos , fe guardará a ordem , e fórma , De foro, & pri-
que Eu ordenar por huma Provifaõ de fora ; e as Cartas que ~lef'° F,,ícl; ,VUe 

/ í ff. r , - . „. . „. n Carlev. de Judiais 

fe lhe paliarem , feráõ por Mim affignadas , e paffadas pela tom.i. difp.a. q.9. 
Chancellaria, e nella faráõ juramento em forma nas mãos 
do Chanceller mór, de bem , e verdadeiramente adminiftra-
rem o dito officio. 

II. 
• < 

* I 1 Anto que o dito Juiz tiver efpecial recado dos Inquifi- Do que deve fazer 
-L dores por efcrito , em que lhe façaó faber, que manda- So^vJfíp^eaSS 

raÕ prender alguma peffoa , irá logo com muita diligencia dos inquifidores 
ás cafas , onde morarem os culpados , com oEfcrivàÕ de feu SíiumfpíSL" 
cargo, e com outro Efcrivaõ, ou Tabelliaó, que tâmbem 
comfigo levará, e haverá á fua maõ todas as chaves das taes 
cafas , e das arcas , e eícritórios , que nellas eftiverem, pa
ra que fe naõ poffa fonegar, nem efcònder éóafa alguma ; e 
mandará a cada hum dos ditos Efcrivaes ^ que faça feu inven
tario por fi apartado deííôdos os bens moreis £ e de raiz, que 

fo-
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Das declarações forem achados aos ditos culpados , declarando nos ditos in-

íançaó^VinTenta-yentari°s a s confrontações dos bens de raiz , e. os lugares 
"o- onde eftaõ; e nos moveis porá taes finaes , e declarações, 

por onde em todo tempo fe poffaõ conhecer, e faber quaes 
faõ : e fendo peças de Quro , ou prata , fe pezaraõ , e avalia)-
ráó por Officiaes, ou peffqas qüe bem o entendaõ, com ju
ramento que lhes fera dado , e farfe-ha declaração dasfeir 
ÇÕes , e obra das ditas peças , e das marcas dellas ; e a per 

draria fe avaliará outrofim pela dita maneira , e íe affentará 
nos ditos inventários com declaração da valia delia, e dos 
mais finaes , e feições que tiver, de modo que com as ditas 
declarações naõ poffahaver engano nas ditas peças, (nem fe 
poffaõ trocar humas por outras , nem haja fobre iffo duvida 
alguma. ,.jfi 

III. 

E Sendo cafo que ao tempo que o Meirinho, ou outro al
gum Official do Santo Officio for por mandado dos In-

Em falta do Juiz quifidores prender alguns culpados , naõ fe achando o dito 
affiftirá á dita d i l i - ? :\ r* cr ' r ' i J • 1 1 

gencia Corregedor, Ju12 das Connícaçoes ,. lera requerido de minha parte quafr 
oujuiz. Kirf.C.ij. quer Corregedor , ouJuiiz , que primeiro fe achar, que vá 

fazer os ditos inventários , o qual os fará pela fórma acima 
declarada ; e o dito Meirinho , ou outro Official do Santo 
Officio , que for fazer a prizaõ , terá entretanto tomadas as 
chavçs das cafas , arcas , e eferitorios dos ditos culpados , ê 
fe naõ fahirá dellas até nap vir qualquer dos ditos Julga4o-
res , que houver de fazeri o dito inventario , ao qual as enr 
tregará para iffo. 

IV-

Da fórma em que j - * ^fUm fará,o dito Juiz eferever nos ditos inventários to-
fe lançaráo os pa- M r '. J, . . , v , . r 

peis nos inventa- *—* das as efcrituras ,; e livros de razão, que nas ditas cafas 
fe acharem , fem fe trasladarem todos ; fomente ,fe„porá por 
memória a fubftancia do que. contém em íi , e as efcrituras 
por quem foraõ feitas, e em que tempo. 

nos. 

Do que mais fe ha "Q Ela mefma maneira fará o dito luiz eferever nos ditos 
de elcrever nos m- | . . . _ j . . . r , 

ventarios de divi- ̂ ~ inventários todas , e quaefquer dívidas , que roremde-
das,& quid, fe hou- vidas aos ditos culpados, ou que elles deverem a outras pef-
F/Zcàp" 19.e" ^o a s : e fendo-lhe achadas algumas coufas alheias , fará 4iffo 

declaração nos inventários conforme a informação, que fo
bre iffo tomará, affim das peffoas decaía, e viíinhos, que 
lhe parecer o poderáõ faber, e a maneira porque vieraõ a 

po-
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poder dos ditos culpados *. e o direito , e acçaõ que nellas 
tem , como do livro de razaõ , efcrituras , e papeis que fo
bre iffo achar; e de tudo fará o fummario que lhe parecer 
xieceffario , conforme a Direito, e com juramento de mo
do , que tudo fique bem declarado no dito inventario, e fe 
naõ poffa fonegar coufa alguma. 

VI. 

E Achando-fe nas ditas cafas alguns livros defezos , ou Do que fe deve 
outros papeis de qualquer qualidade que fejaõ , perten- obrar achando.'e }'1" 

*A * * *• t- r» vros c Daneis de"* 

centes ao Santo Officio, fará o dito Juiz fazer diffo autoftzos! 
.apartado , e enviará os ditos livros , e papeis pelo Efcrivaõ 
de feu cargo aos Inquifidores, para niffo proverem como 
lhes parecer juftiça. 

VII. 

ODito Juiz mandará recado ao Thefoureiro das ditas Da fórma em que 
ConfifcaçÓes , para também fer prefente ao fazer dos Lefurios^Td» 

ditos inventários, os quaes feráõ numerados em todas aspeíToas que nelles 
folhas; e no fim delles fe fará encerramento , que fer* affi- ha° dc a í M i r ' 
gnado por elle Juiz , e pelo Efcrivaõ de feu cargo , e pelo 
Efcrivaõ, ou Tabelliaó , que ha de fazer hum delles , co
mo acima fica dito , e por duas teftimunhas dâsque fòrêttt 
prefentes; e naõ podendo o dito Thefoureiro boamente fer 
prefente , nem por iffo fe deixarão de fazer os ditos inventá
rios no modo fobredito com as teftimunhas que forem pre
fentes , que ao menos feráõ duas; e fera também prefente 
ao fazer dos ditos inventários huma peffoa das que preten
derem direito na tal fazenda , ou alguma outra peffoa 'que 
efteja por elles , como feu Procurador, á qual fe dará jura- ., 
mento, que tenha cuidado do que pertencer a-bem das par-* 
tes : e querendo as ditas partes , ou Procuradores fazer al
guns requerimentos, ou ajuntar papeis , o faráõ em autos 
apartados, e naõ nos inventários ; e pedindo diffo trasla
dos , íe lhes daráõ á fua cufta , e naõ do Fifcò. E fendo ca- Quíd, naô fc a-
fo que o dito inventario fe naõ poffa acabar em hum dia , no <-ab»nd° em hum 
eftado em que ficar, e cada vez que o Efcrivaõ deixar de ó 
continuar, fe numerarão as folhas , que até áqüelle eftado 
ficarem feitas, e fe fará o termo do numero dellas , affigna
do pelo dito J u i z , Efcrivaõ, Thefoureiro ? e>téftirminhas. -

E 
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VIII, 

Que os bens, que T ^ Acabados os d i t o s inventários , todas as peças de o u r o , 
le acharem fe entre- r i J r r ** , n ' 

guem ao Thefou-*•*-* e prata , p e d r a n a , e outras quaefquer coufas deita qua-
reire* l idade , e toda a mais fazenda , que for achada , fera entre

gue pelos di tos inventários ao Thefourei ro dasConfiícações, 
para que a tenha em boa guarda , e adminiftre , e poffa dar 
delia conta na fórma que abaixo he declarado ; da qual en
t rega fe fará auto , ou termo.río fim doinventar ió , affignado 
pelo d i to J u i z y e pelo Thefoureiro , e ímais Officiaes que 

Que o dinheiro le forem prefentes , com teftimunhas ; ?e o.dinheiro fe metterá 
entregue no co .e. nQ cofré ^e tres c n a v e s ? .çarfegando-fe primeiro, no livro , 

como adiante vai declarado no § XXXI. 

.IX. 

wLndos>aetrí C ' Q u a n d o os prezos foreiri taõ pobres, que naõ tenhaõ 
paffará' certidão de *—* fazenda alguma , de que fe poffa fazer inventários , os 
como feríaoftz iri- Qflicjaes paflTaráõ certidão de Como fe naõ fez inventario da 
ventano, e feajun- „ . *• * -r 1 1 tv 1-< r 

tara àosmais inven tal peffoa , por nao ter fazenda alguma ; e eftas cert idões fe 
tanos,qfefizerem, ^ juntaráõaos mais inventários , que fe fizerem : e dado ca-
Feitomvent. do q çQ „UQ prendendo-fefómerKe o marido' , ou fó a m u l h e r . fe 

houver no calai por r ™ . r . . " , . 1 1 
prizaõ domarid. ou faça inventario de toda a fazenda , que ao taj tempo houver 
mulh. fe depois fe n o C4r/ai . e fe depois! fe prender aquelle qüe ficou folto , fe 
prender o que ncou r

 7 . r . . r l t . . » . .' 

folto, fe fará outro fará outro inventario de novo , porque poderia adquirir bens 
invent. de novo a R Q mQ{Q t e m p o . 
lefpeito dos bens * « -
adquiridos nomeio •**•• 
tempo. 

OThefour. terá / ^ / T h e f o u r e i r o das ConfifcaçÕes terá dous livros de fua 
dous hvr. num d e i - \ J , 5 1 1 
les de receita por V-r réceita , p o r q u e h a . d e d a r luas contas ,jém num dos 
lembr.dosbens,, af- Qtraes fe lhe carregarão.em receita póriLembraneai.todos os 
fim comoeltao lan- ~* ' . , .^ . . r/ *• 
cadosnos invent. e biens moveis ,' e de raiz , j u r o s , t o r o s , e pensões , e papeis 
tudo pofto em re- das peffoas que fe prenderem , por t í tulos feparados , cujos 
ceita fera depofita- r

 T i T r» *- s a.-

do na fua maÕ. forem:;, e dos Lugares , , ; e -Freguezias , r em que eftiverem , 
com todas ãs d e c l a r a ç õ e s je diftincçõ.es neceffarias, affim 
como eftiverem Jantados ' f ios inventár ios ; e em poder dos 
di tos Thefoure i ros fe depoíkaráp todas, as coufas, de que 
fe lhe fizer receita ; e nunca haverá depofitarios , como a té 
agora hayia;, é tudo retooüverá em calas feguras , que l h e 
mandarei d á r y o n d e as ditas coufas.eftejaó commodamente *, 

O fecundo livro e o outro livro , que o dito Theíoure i ro ha de t e r , fera da 
he da receba do di- r e c e i t a e defpeza do dinheiro vivo , que fe lhe entregar 
ribeiro v»vo, que (e ; , r . n , ^ 1 1 L « 7 

lhe entrei e ha o qual livro ha de eftar íempre fechado em huma arca com 0 

de eííar no cofre, dinheiro , na fórma que abaixo irá declarado. 
3 E 
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XI. 

I? Achando-fe dos ditos culpados bens , que fe naõ poffaõ Que fe vendai* os 
-» coníervar, guardando-fe , affim como paÓ, vinho , e ou- S e m S m í ví-

tras coufas fimilhantes , o dito Juiz as fará vender em publi- de CaF. 12. in fin. 
ca almocda , quando lhe bem parecer, eftando elle prefente - Que"J lnz aíníía 

. . . 7 * r>r - * i r r ^ , , ^ . a s v e l l d a s em pu-

á tal venda com o bícnvao de leu cargo , e o Thefoureiro blica aimoeda com 
do Fifco , ao qual íe entregara o dinheiro , que fe fizer nas °0

LÇf"y6
d'r

 T 1T 
Vendas das taes coufas , e fe lhe carregará no livro de fua ap' 
receita pelo Efcrivaõ de feu cargo por dinheiro vivo, e íe 
metterá no cofre, ou arca , como fica dito. * 

XII. 

E Pela dita maneira fará o dito Juiz arrendar os bens de s°«f« de Macedo 
raiz , que fe acharem dos ditos culpados , a quem por f

Do
7
s
6
b"ens que fe 

elles mais der , eftando outrofim prefente aos ditos arrenda- haõ de arrendar cõ 
mentos o dito Thefoureiro , e Efcrivaes; e o que fe montar *,, ta aíMe"c,a -e 

' r 1 queosarrendamen-

nos ditos arrendamentos ,'fe carregará no livro da receita tos fe carreguem no 
por lembrança ao dito Thefoureiro com as ditas declara- !lvr? da re"ltafff 
* y _ . Iembrança,&c. Vid. 

çoes , que íe fizerem nos taes arrendamentos ; e chegando 
os tempos dos pagamentos , elle terá cuidado de arrecadar, obrigaç. do The-
ou executar os devedores ; e o que affim arrecadar, fe lhe f o u r j ; , r o- v,d- CaP-
lançara no outro livro da receita por dinheiro vivo, tazen-
do-fe diffo affento pelo Efcrivaõ de feu cargo : e pondo-fe 
no titulo dos arren4amentos as verbas neceffarias para de
claração , e defcarga da tal receita por lembrança , como 
também fe haõ de pôr nos bens que fe abfolverem , e torna
rem ás partes conforme as fentenças, que haõ de ficar ao di
to Theíoureiro , tiradas dos proceffos para fua conta ; e os 
bens moveis, que fe houverem de vender, porfenaõdam-
nificarem , ou perderem ; e dos bens de raiz , que fe arren
darem , ou beneficiarem, fe dará relação no Confelho de mi- Conta, e avifo ao 
nha Fazenda com todas as confrontações das propriedades, Confelho da Fazen-
para Eu ter de tudo noticia, e mandar o que houver por a' ' dp" 
meu ferviço. 

XIII. 

M Andando os Inquiridores prender alguns culpados fó- Quid quãdo a Pri-
ra do Lugar , ou Cidade , aonde reíidem os Officiaes "° f faz f°rVd

r 

o ? » í i T Liaade , em ij ami
do Santo Officio , ou acontecendo que os bens dos ditos cul- tem os Officb.es do 
uados efteiaÕ em outros Lugares , aonde os ditos Officiaes SantoOfBdo.-ou o* 
r -' 1 • 1 j r i tr • hens dos pre7os el-

commodamente , e com a brevidade , e legredo necellano taõ em outros Lu-
naõ poffiiõ acudir pcffoalmente , paffará o dito Juiz Carta &ares - a * os d^-^ 

Tom. III. Ce em 
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Officiaes n a S p o - e m m e u n o f f l e porque fe mande aos Corregedores, Tuizes, 
dem acudir peíToal- r T Í I - r ^ 

mente ? Vid. Cap. e quaeíquer outras Juítiças , que tanto que fouberem que os 
i- 2^. ditos culpados eftaõ prezos , vaõ logo com toda a brevidade 

a íuas cafas com dous Efcrivaes , ou Tabelliães dante íi , que 
lhe tomem as chaVes dellas , e as arcas , e façaõ fazer a cada 
hum dos ditos Efcrivaes hum inventario poríi apartado de 
toda a fazenda , e bens , que forem achados aos ditos cul
pados , na maneira , e com as avaliações , pezo, e declara
ções , que acima he dito Cap. I I . ; e que acabado o dito in
ventario , todo o dinheiro , peças de ouro , e de prata , e pe
draria , e couías defta qualidade; e affim toda a mais fazenda, 
moveis , e de raiz , livros , e papeis que lhe forem achados, 
façaõ foqueftrar , e entregar pelo dito inventario a huma 
peffoa abonada , fegura, e de confiança, e que naõ feja 

Not. Cap. 27. Chriftaõ novo , nern parente dos prezos , com hum dos di
tos inventários ; e mandará recado ao Thefoureiro do Fif-
co para i r , ou mandar arrecadar, e tomar entrega de toda 
a dita fazenda , e bens pelo dito inventario que fe fizer, no 
qual fe lhe fará termo de entrega , como acima fica dito, fi
cando o Depoíitario defobrígado ; e naõ havendo mais que 

Quid, fe naõ hou- j i u m Efcrivaõ para fazer o inventario , em tal cafo o Tulga-
ver dous Elcnvaes ? . i r • , - T • 1 -o-/ . 

dor , que o mandar fazer, enviará o próprio ao Juiz do r i l -
co , e ficará o traslado em publica fórma , em que affignaráõ 
todas as peffoas , que affignaráõ no próprio ; e o dito Depo
íitario eftará também prefente ao fazer dos ditos inventários, 
os quaes feráõ concertados hum com o outro perante o dito 
Corregedor, ou Juiz que os fizer, e por elles affignados , e 
nos ditos mandados irá trasladado efte Capitulo , pelo qual 
mando aos ditos Corregedores ,Juizes , e Juftiças que affim 
o cumpraõ inteiramente, e que façaõ as taes diligencias com 
todo o refguardo , e fegredo de modo, que naõ feráõ fenti-
dos antes de começar o negocio. 

XIV 

eiro.ou / ^ T h e f o u r e i r o , ou Depoíitario dos ditos bens os terá a 
lífa^í ^^^ muito bom recato , e naõ fará delles coufa alguma fem 

O Thefourei 
Depofitar. naõ 
dos bens coufa ai- ' . — T • J "/"• cr 
guma fem commif- eípecial mandado , e commiffaõ do dito Juiz das C-onnlca-
faõ do juiz do Fif- g e s . e achanci0_r'e q u e o s ditos Thefoureiros , ou Depoíi-
co , alias ferao pre- * . T. . , ' 

zos econdemna-tarios entregaó alguns bens ás partes, ou Jnes permittem 
dos uthic. Vide u r a r delles , ou quaefquer outras peffoas, o Juiz procederá 

ap' i<3' contra elles á prizaõ, e ás mais penas, que lhe parecer , 
conforme a qualidade da culpa. 

E 
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' XV. 

E Depois que os ditos bens forem pela fobredita maneira 
fequeftrados, e póftos em arrecadação, parecendo aos 

Inquifidores, que fe deve dar alguma coufa para alimentos , Do modo, em q re 

e defpezas neceffarias dos culpados, cujos forem , em quan- deve Proceder Pat* 
to durarem feus livramentos, e feus feitos naõ forem final- aos "reTos.'"16"'05 

mente fentenciados, paffaraõ Precatórios para o Juiz lhes Os inquifidores 
mandar dar dos ditos bens o que a elles Inquifidores parecer Paffa'áõPrccatorios 
que he neceffario para os ditos alimentos, e defpeza dos cul- S« díõ "«Vê™!» 
pados; e pelos ditos Precatórios com conhecimento em fór- Pafecer que he ne-
ma de como as ditas quantias ficaõ carregadas em receita ao " a n°' 
Theíoureiro do Santo Officio , feráõ levados em conta aos 
Thefoureiros do Fifco; e fendo neceffario venderem-fe al
guns bens para pagamento dos ditos alimentos , fe vende
rão primeiro os moveis, e deftes os menos neceffarios , ou 
que fe podem pelo tempo perder, ou corromper, que fe en
tre pela fazenda de raiz: e fendo ella tal que os rendimentos 
poffaõ baftar para fuftentaçâõ do prezo, e mais defpezas ne
ceffarias , fe gaitem fem íe vender do próprio coufa alguma; 
e naõ fe paffaraõ Provisões para fe dar dinheiro, qUe eftiver Nota, que fe naá 
depofitado, por haver niffo inconvenientes em prejuízo das paífem Provisões 
partes ; e paffando-fe por inadvertencia , fe naõ fará obra £ " %Íl?â*?tl 
por ellas. E porque até agora houve differençá nos JUÍZOS

 tado; e paffando-fe 
d o Fifco no modo de dar os al imentos aos prezos , porque e1]"J° CDra por 

alguns os tiraõ de todo o monte da fazenda , outros fomente 
da ametade , que pertence ao prezo : Hei por bem declarar os alimentos fe 

que os ditos alimentos fe haõ de tirar fomente da parte , que haô de tirar da Pàr-
pertence ao prezo; e para os Inquifidores poderem melhor p êTol*36"" 
alvidrar os ditos alimentos, fe lhes mandará hum dos inven
tários da fazenda do"prezo , ou certidão do que monta , para 
feacoftar ao feito de feu livramento., e para que a todo o 
tempo confte do tal inyentario, e fe naõ poffa fonegar, co
mo já aconteceo. 

XVI. 

TAnto que alguma peffoa for preza pelo Sn Officio, os In- Que os prezos fa-
quifidores logo , paffados alguns dias, que lhes parecer, 5^ia

InVj-t"J)
0 * i8 

lhe faráõ fazer rol das dividas que devem, e a que peffoas, e devem', e fe lhes 
por que via , e de que tempo faõ , e affim das que a elle faõ dado'd̂ siS0uifido-
devidas; e dizendo que as tem em algum livro, ou livros, res, q o remetteraó 
diráõ quantos faõ, e os finaes que tem, e em cujo poder eí- P"a fe a i u n t a r . a o 

J ' i •' J r invent. Q no Juízo 

t aõ , e lhes faráõ fazer as mais declarações neceffarias; e o do Fifco fe fez pa» 
dito rol com as declarações enviarão ao Juiz do Fifco para fe fe c o t e J" c o m e!le' 
ajuntar ao inventario, e fe cotejar com elje. 

Tom. III. Cci i A 
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XVII. 

Nota. A Experiência tem mostrado, que oscplpados no crime 
de Herefia, e Apôftafia, para encobrirem a fazenda 

que fabem ter perdida pelos taes delifros, paffaõ letras de 
cambio, em que fe fazem devedores das quantias que que
rem ; por tanta naõ fe admittaõ as taes letras em que fe fazem 
devedores a outros feus parentes , e affins, e outras quaef
quer peffoas, declarandoeuie faõ depannos, ou fedas, ou 
outras mercadorias, que dellas receberão, fem primeiro 
provarem a mercadoria que tal era, e conftar que a recebe
rão , e que foi achada nos bens fequeftrados, ou outra em 
feu lugar fubrogada , com ó preço que delia procedeo; e 
também nos contratos , e efcrituras de fociedade , que os 
prezos fizeraõ de dinheiro , que lhe foi dado para trazerem 
a ganho, ou outros que metteraõ com partes em companhia, 
fe fe naõ achar dinheiro procedido defta fociedade, ou do 
que tomarão a cambio , nem nos bens fequeftrados merca
doria alguma adquirida com çfte dinheiro, com que o pre-? 
zo trataffe , fe naõ mandaráõ pagar as dividas , que por efta 
razaõ fe pedirem, fem as partes juítifiearem por outra via, 
vifta a grande prefumpçaõ, que ha de fe fazerem conluios 
nefta matéria, e o que a experiencia^tem moftrado. 

XVIII. 
ir -

O que deve. fazer / ^ \ Juiz do Fifco tanto que alguma peffoa for preza pelo 
tVque^umlor * ^ Santo Officio , e lhe for feito inventario , mandará lan-
prezo , e de feus çar pregões , que toda a peffoa , que pretender ter direito 
í to fet0 mVen"na ^ a z e n ( l a ^° ta* prezo , ou eftar-lhe obrigada por alguma 

via, venha aprefentar fua auçaõ , e moftrar as efcrituras , 
Vid. Cap. 24. qUe das dividas , e contratos tiver, dentro de certo tempo , 
Se osacredor. naõ o qual naõ paffará do que o tal prezo for fentenciado , fen-

puzere fuás auções do certos , que naõ vindo dentro no dito tempo , lhe naõ fe-
antesdosconnfcad. ,^ . . . ' j r -^ c ~ . .~ 
fahirem dos carce- rao recebidas as taes auçoes , nem efcrituras, em calo que 
res, naõ fe admit- o s bens do tal prezo fiquem confifcados por fentença dos In-
tem em Juiso. Pe- .r-\ 
regrirt. de jure Fifci q U l l l d o r e S . 
tih. 5. fif. I. n. 24. X I X . 
verf. cr editor es. 

Quid, quando fe T7 Conftando claramente, que algumas das ditas coufas 
aa^bens alheios. Q fao alheias, e naõ dos ditos culpados , o dito Juiz in-

formando-fe primeiro fummariamente da verdade , as fará 
logo entregar a feus donos fem mais efpera, que os culpa
dos fejaõ defpachados; e o mefmo fará havendo algumas 

divi-
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dividas, que conftar ferem líquidas, por ferem de coufas 
que fe acharão na fazenda feijueftrada , guardando a fórma 
da Provifaõ de feu officio. A'cerca do modo de proceder far-
fe-ha de tudo termo nos inventários , aflignado pelo Ju iz , e 
pelas partes ,f)quc receberem ofeu , para emtpdo olitempo 
conftar da verdade ,te fer dçfcarregadoi-o Thefo.ureifcó;,; ©u 
Depoíitario.,[,Q qual termo na dita-maneira feito, Hei por 
bem que valha, como fe foffe efcritura publica :;.;ejftcifeen
tenderá nas coufas de pouca valia, porquês. nas dei preço, 
naõ mandaráõ, entregar coufa alguma fe» o fazes-iabjár ao 
Inquifidor Geral, e ao Confelho. 

XX; 

O S cojfre&,efcritorios, e arcas, emqqüeeftiverr;afazeh- Q"'d, nos cofres, 
da, ou papeis dos prezos", em quanto o inventario fenaõ tiíerem^enTe í 

acaba , íe entregarão ao Theíoureiro do Fifco , ficando as peis, em quanto iè 
chaves ás partes ; e os taes cofres , eferitorios , e arcas , fi- n

t*y*c*h* ° inven~ 
caráõ foliadas com o feílo dojuizo ,\ átéque<fe SQjifeef 'd^fa
zer o inventario; e os livros de razaQ.fc veráõ; e&àtldo 4s 
partes preíentes , ou feus Procuradores; .e esjürvttasdeicaf-
xa, e efcrituras , fe entregarão ao ditp Thefoüfeirohpor inr 
yentario y e fendo cafo que os inventários fe façafé <?nde ziaõ 
eftiver o Thefoureiro dó Fifco prefente ,<os livros de rãzaõ, 
e caixa , e mais efcrituras,, fe tçajáõ com.oinventario ..,• e fè 
entregarão ao Thefoureiro. do .Tifco.-em prefença! do Ju iz 
delle, e as mais fazendas ficarão ao: Depoíitario.' 

XXI. 

Ü Ficando do prezomu.Hier, .filhos., ou parentes capazes Os bens dos Pre-
J-^ da adminiftraçàõ de alguns bens de pouca vãliá.., affim 07u?ztCdoWcoPde7 
como tendas de,marceria, ou de maõ, poderá o ju i zdo Fif-xar em poder dos 
co com fiança depofitaria deixar até valia de quarenta mil Parentes cõ fiança. 
reis á mulher, ou marido, que naõ for prezo , paia jquè dif
fo fe íuftente , e feus filhos : e fendo as tendas de marcerias, Se forem de qi quan-
ou de roupa de tanta quantia", que padece que beneífician- t] 

quid fit obfeivan-
do-íe por venda , e compra, podem rdosrendira«iu©isTÍellas dum 
forrar os alimentos para os prezos, re creícer também no.cà- veja-fe o Alvar. $ 
bedal da fazenda , ficando do prezo mulher, filhos , ou pa- Pafr-E1Rei D-Joart 

d j • • / > — > » j n. i • IV . cuia copia effa 

a adminiuraçao deltas taes mercadorias, nos autos de Bai-
parecendo ao Inquifidor Geral, que fera beneficio das mef-thafar Coelho cha-

r j . r u ~ 7 - u"r ves com o Fifco, 

mas fazendas entregaremletllie para correrem com o trato, f0). ?5. verf. ubi 
e haverem de dar contado procedido,' o fará com «asTeeu- m̂ nda q eíte caP. 

et- • - - " ,i~ fe pratique em to-

i-anças neceffarias., c}' dos> «3 bens, &c 
O 
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XXIL 

ODito Juiz das Cònfifcações terá em feu poder hum li
vro , em que fe efcreveráõ, e affentaráõ todas as fenten-

Livro em que le 
haõ de aíTentar as 
fentenças , que te
rá o Juiz. ça s definitivas que der, e o dia em que as pronunciar, e a 

quantidade, e valia que nellas fe contém, tudo muito bèm de
clarado, para que ao tempo que oThefoureirodos ditos bens 
houver de dar fuás contas, entregue o dito livro ao Efcri
vaõ dó fequeftro, para o levar com os inventários á peffoa , 
que houvôr de tomar as ditas contas ; e outro tal livro fará 
cada hum dos Juizes do Fifco de Coimbra, e Évora , de 
que enviarão em cada hum anno traslado ao Confelho Geral 
do Santo Officio , para conftar das taes fentenças, e fe to
marem contas, e fe dar ordem para que as de Évora , que 
vierem por appelláçâõ, fe defpachem com brevidade. 

XXIII. 

f?tor̂ 0maoí°tknl U Sendo cafo qüe OS ditos prezos faiaó abfolutos dos ditos 
com defconto dos X-i crimes por feriteriça dos Inquifidores, o dito Juiz lhe 
alimentos. fará tornar todos feus bens pelos mefmos inventários, pre-

fentandofe-lhe primeiro certidões dos feus livramentos affi
gnadas pelos Inquifidores', de que fe porá verba , e decla
ração ao pé do auto do fequeftro da fazenda de cadalium, e 
fe fará affento affignado por elles de como lhe foraõ tornados 
os ditos bens para defcargo dos Thefoureiros , e defcontar-
fe-lhe a effe tempo o que lhe foi dado para fua fuftentaçaõ, 
e alimentos. 

XXIV 

Quid,nos conde- TTJ*. Sendo dada fentença final contra os culpados pelos In-
X-* quifidores, e Deputados do Santo Officio , em qüe os 
condemnaõ por hereges , ou apoftatas de noffa fanta Fé Ca-
tholica, de que fe apartaÕ , em tal cafo o dito Juiz , a re-

Vid. Cap. iS. querimento do Thefoureiro, mandará apregoar nos lugares 
públicos, que as peffoas que pretenderem ter direito nos 
taes bens, conforme as acçóes qüe propozeraÕ no tempo 
dos primeiros pregões, venha perante elle no termo que for 
affignado, e que lhes fará cumprimento de juftiça. 

XXV 

EVindo as ditas peffoas por íi , ou por feus fufficientes 
Procuradores no termo, que pelo dito Juiz for affigna

do , e allegando alguma jufta razaõ de embargos a fe fazer 
a 
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a dita execução em parte , ou em todo, feráõ ouvidas , e fe 
proceffaráó os autos , que fobre iffo fe fizerem perante o di
to Juiz , na fórma feguinte; convém a faber, em Lisboa def-
pachará o Juiz com os Defembargadõres da Cafa da Suppli- Defpach» emRe-
caçaõ que oRegedor lhe nomear, que fempre íeráó daquel- a9ac 

les que Eu nomear por minha Provifaõ, que eftará em poder 
do dito Regedor ; e faltando algum dos que Eu nella tiver 
nomeados, mo avifará para nomear outro em feu lugar. Em 
Coimbra defpachará com o Corregedor, Provedor, Confer-
vador, Juiz de Fora, e hum dos Lentes de Direito de Cadei
ras grandes , e com hum Collegial do Collegio de S. Paulo 
dos mais antigos ; os quaes Lentes , e Collegial do Collegio 
de S. Paulo , feráõ também por mim nomeados , e o Juiz to
mará das peffoas nomeadas as que lhe parecerem que niffo 
poderáõ melhor fervir. E por quanto em Évora naõ ha tanta Alçada do juiz do 
copia de Letrados, e fe naõ pode ufar defta fórma , o Juiz ™c0 de E v o r a « e 

procederá nos cafos até dar fentença final, e delle fe appel-
lará, e aggravará para a Meza do defpacho do Fifco de Lif- Nas fentença-; in-
boa, e terá a mefma alçada, que tem os meus Corregedo-^erlocuto"as feraâ 

» - 5 7 ~1 » dous conformes , e 

res , e Provedores ; e o que por elle modo íe deípachar nas tres nas definitivas. 
ditas Cafas de Lisboa , e Coimbra, fera fem appellaçaõ , ^ C p £ ; *5£ enf 

nem aggravo; e nas fentenças interlocutorias feráõ dous Cap. AóA 
conformes , e nas definitivas tres ; e das fentenças . em que . Que fe pafuedij 

r , , r
7 , , . . m r z , m a a cultas daí 

as partes forem condemnadas , ie pagara dizima ; e aüim le fentenças, em que 
pagaráó as cuftas, fem embarga da Ordenação, liv. 3. tit .as Part" forem cõ-
67. §. 3. 

XXVI. 

E Pela dita maneira conhecerá o dito J u i z , e defpachará 
quaefquer duvidas que accrefcerem na execução das di

tas fazendas , affim por parte das mulheres , filhos , e her- Execuções. 
deiros dos ditos condemnados , como por parte de qualquer 
outro terceiro oppofitor, fendo a oppofiçaõ tal , que por Di- Nota <j quando ha 
rei to , e minhas Ordenações fe deva receber ; e com tudo o £ £ YjfllVAde™ 
Juiz fará execução ; e havendo parte nos embargos , fe lhe execução ,eq fede 
dará aquillo que lhe pertencer em Direito , conforme as ar- fá™?^'^ 
remataçócs, que forem feitas. Cap. 4$. 

XXVII. 

EDepois que os ditos bens forem havidos por confifcados, Que os moveis fe 
o dito Juiz os fará metter em pregaÕ por hum Porteiro ^ ^ l l ^ l ] 

pelas ruas , praças , e lugares públicos , e coftumados ; e os e cad 
móveis andarão em pregaõ dez dias, e os de raiz trinta ; os Zl 

quaes feráõ apregoados em alta voz duas vezes no dia ao me
nos, 

a dia duas 
ao menos, 
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nos, fendo prefente o Efcrivaõ de feu cargo , o qual fará au
tos , em que dará fé diffo ; e paffados os ditos termos dos 

Como fe procede- dez dias , e trinta dias , fe venderáõ , e arrematarão affim cm 
ra nas execuções, ^rGga^ publicamente pelo maior preço, que por elles fe 

achar , fendo primeiro requeridos os lançadores ; e as ditas 
Do falario, Cap. vendas, e arrematações feráõ feitas pelo dito Efcrivaõ; e 

V- quando finalmente fe houverem de arrematar os ditos bens , 
feráõ a iffo prefentes o The íoure i ro , e Procuradores do Fif-

Nota. co ; e porém parecendo que a fazenda de raiz he de tal qua
l idade , e rendimento , que fe poffa appropriar á Inquif içaó, 
e render para ella fem defpeza de g rangear i a s , o J u i z do 

Conta que fe ha de Fifco dará diffo noticia no Confelho de minha Fazenda , pa -
dar no Confelho da tomadas pr imeiro as informações neceffarias , me 
Fazenda, e Cap. 12. M t * > 

poffaõ coníultar o que acerca dilio lhe parecer mais conve
niente a meu ferviço : e havendo por bem quefe appliquem 
á Inquifiçaó, fe defempenhará outro tanto juro , do que eftá 

Se naõ houver có-applicado para defpezas delia; e naõ havendo comprado-
pradores fe affore r e s p a r a outras fazendas , fe poderáõ afforar a quem por ellas 

mais der , andando pr imeiro em pregaó o tempo da O r d e 
nação ; e ós foros feráõ affim mefmo para a Inquifiçaó , aba-
tendo-fe outra tanta quantia como renderem do que lhe eftá 
applicado de minha Fazenda , como fica dito ; e os ditos af-

Livro para os fó- foramentos fe faráõ em hum l ivro , que para iffo haverá , car-
ros* regando-fe em receita por lembrança ao Thefoureiro para 

os arrecadar : e havendo Eu por bem que algumas proprie
dades , ou foros fe appl iquem ao Santo Officio , o J u i z do 
Fifco fera obr igado a mandar ao Confelho Geral da Inquifi
çaó os t í tulos dos ditos bens , para que o Confelho os faça 
lançar no livro das propr iedades , j u r o s , e pensões das In -
quifições , fazendo carregar em receita as rendas das di tas 

Obrigaç. do The- p rop r i edades , ou fo ros , pofto que o TKefoureiro do Fifco 
foureiro. Vid. Cap. fique fempre obr igado a cobra l lo , e fazer entrega delles ao 
^vid.òld.L \7.]}. Thefoure i ro do Santo Officio, na fórma acima d i t a ; e os 
§•4- di tos bens naõ poderáõ nunca vir aos condemnados , nem 

defcendentes feus , nem a peffoas poderofas , na fórma de 
Di re i to ; e o J u i z do Fifco naõ admitt i rá nenhum Senhor 

Dos que naõ p ó - d e t e r r a s , Alcaide m ó r , ou Official de Juftiça a lançar nos 
dem fer admittidos ditos bens , nem nos Lugares pequenos lançarão nelles pe í -
qüeTvendem!n£; f o a s poderofas ; e terá particular cuidado de faber fe na ven-
vid. Cap. i j . da das fazendas , ou afloramentos ha alguns conluios , affim 

por parte dos condemnados, e feus herdeiros, como das 
peffoas que nellas lançarem , e os que niffo achar compre-
hendidos, excluirá das compras , e arrematações, e proce
derá contra elles. 

Eftan-
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XXVIII. 

EStando a fazenda, ou bens em outros lugares fora do lu- Da execução nas 
gar aonde refidem os Officiaes do Santo Officio, procu-íhnda5 f ,us. fóra 

, &
T . c „ . • . , - r J * d ° l l , 2 a r ' a o n d e r e " 

rara o J u i z , quanto ror pollivel, defoccupar-fe de outras oc- fidçm os officiaei 
cupaçóes , e ir em peffoa fazer eftas execuções, levandod

:P
s*°*c^ £"*' 

comllgQ o Thefoureiro do Fifco, e mais Officiaes das ditas 27.1 j . ' 
execuções; e quando o dito Juiz naõ poder ir em peffoa, 
paffará Carta em meu nome para os Corregedores, Prove- Para os Defembar: 

• dores, ou Juizes de Fora, que eftiverem mais perto do lu- |adore";» u ' et»"» 
gar , aonde fe houverem de fazer as taes execuções, e naõ S°'m "' 
para ás Juftiças ordinárias da terra; porque eftas faõ pela 
maior parte íufpeitas, para fazerem venda, e arremataçaõ 
da tal fazenda, e bens na maneira acima declarada : e o di
nheiro , que nella fe fizer, fera enviado ao dito Juiz do Fif
co com os autos das arrematações, para fe entregar ao The
foureiro das Cònfifcações , efe carregar fobre elle em recei
t a , e metter nocofreíjie os ditosOfficiaesúfaráõ nas ditas 
execuções dos Regimentos, e Provisões ,de:que ufaõ, e ao 
diante ufarem os Officiaes de minha Fazenda nas execuções 
delia. 

XXIX. 
. • •: 1 

E Achando-fe alguns bens de algum herege condemnado^ Dos bens litígio-; 
fobre os quaes'pendeffe demanda antes" de fer prezo , fos,e

t
í!™"d5.s. »e 

a. r • ./ J 1* r * 3 • € J r • [ ' que o Juiz do Fifco 

eites taes le nao venderáo, fenao depois que ror determina- as advoque dequai-
do por fentença , que pertenciaõ ao dito herege ; e porém querjuizo.emque 
o Juiz do Fifco conhecerá deftas coufas, e advocará a íi de 
qualquer Juizo aonde penderem , e em quaefquer termos, 
em que eftiverem ; e ouvindo o Procurador Fifcal, as deter
minará como for juftiça. "'• 

XXX. 

TAnto que as execuções forem findas, e acabadas, o Juiz Sobre a conta do 
do Fifco tomará conta dellas , e o dinheiro que dellas ^ 0 ^ ° ^ exe" 

procedeo , e tudo o que achar fará carregar em receita fo
bre o Thefoureiro pelo Efcrivaõ de feu cargo em hum livro, Livro numerado.e 
que para iffo terá, o qual fera numerado , e affignado em to- rubricadPeI° Juiz-
das a§ folhas pelo dito J u i z , conforme a Ordenação; e ha- Quid, fe a fazenda 
vendo alguns Depofitarios dos ditos bens , os quaes naõ que foi depofitads 
queiraó pagar , e entregar tudo o que lhes for entregue, e £ * £ ^ S ^ : 
depofitado , fe fará execução em fuás peffoas, e bens , con- t ra °s Depofitarios, 
forme as minhas Ordenações; e affim fe procederá contra Sobró^damno/it 
os ditos Depofitarios, fe a fazenda, que lhes foi depofita- Cap. }7. 
da fe achar dermúficada. *" 

.., Tom.IU. Dd Hei 
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Txxxi. 

C?iT ° V a 6 de í - T ^ * P o r ^ e m ^ u c daqtá em diante nenhum dinheiro do 
íbemdoVfc^^-^-Eifco efteja na mad do Thefoureiro delle , como até 

agora efteve; mas que fe oudene huma arca de ferro com tres 
Vid. Cap. s6. çjhaves, que eftaíá em cafa do melãno Thefoureiro , de que 

elle terá huma chave, e o Juiz outra, e o Efcrivaõ outra, 
Livro da arca Pa- dentro da qual arca eftará hum livro de receita, e defpeza 

a receita, e defpe- , . . , . í 11 /v • r i> r 

a. do dinheiro, que jaeJia fe metter, e tirar, e que fe nao mct-
ta , nem tire dinheiro algum fem eftarem os ditos tres Offi-

, ciaes prefentes com fuás chaves : e o dinheiro que fe met
ter , ou tirar, Relançara no livro poraddições, feitas pelo 

Cafas para fe reco- Efcrivaõ do dito Tbeíbiireíro. £ affim mais haverá buma 
lherem as fazendas, . r - , . . . , 
e bens moveis. caía , ou as mais que forem necellanas ,• que lhe mandarei 

dar á cufta da renda do Fifco, em que fe recolhaõ as fazen
das , e bens moveis, que £e tomarem paxá' o Fifco, a qual ca-

o Thefoureiro he fa, ou cafas eftaráõ empoder., e gualda do dito Thefourei-
Sfeíenefici" « r o J 9 qual terájcuidad© de fazer olfiar? e beneficiar as ditas 
fazendas, e moveis fazendas, para que fe haõ damnem, hém torrorapáõ; e fen-
dam°nem ^eníc r̂- ̂ ° ^ e qualidade, que fe hajaõ de entregar a peffoas para as 
rompaõ '; aliás fe guardar, e beneficiar, elle as entregará da fua maõ, pois 
procede contra ei- f0*bre elle fe haõ de carregar nos livros de receita por lem-
lç,utfup.Cap.30. 6 . r 

branca, para dar conta dellas, como acima fica dito ; e quan
do fe houverem de vender, fe fará na fórma acima declara
da ; e o dinheiro que fe fizer, fe carregará no livro, e met-
terá na dita arca. (,r, - i 
;.•,, , xxxn. -.-- si.-

Quid, quando os -rj Quando os Inquifidores mandarem proceder contra al-
Inquifidores man- H , 1 r ^ r i ji J i r 
daó proceder con- •*—* guns defuntos, ou aufentes culpados de nerelia , ou 
tra alguns defun-apo^aga fe procederá na maneira atraz declarada , fazen-
tos , ou aufentes. -f r i - • J r i /• J ít J 

Vid. Ord.s. t.6.§. do-fe logo inventario de leus bens; e lendo elles condem-
30. verb. notatum; nados por he reges, fe venderão feus bens na fobredita fór-
Guticr. Cânone, lib. ri.- J LTI n r '•> ._ J 
a. n.84.cj. a 11.5}. ma ; e fahindo abíolutos, lhes íerao tornados. 
Sanch. in Prxeepta 
"Decai. t.\. lib.z. c. YYVTTT 
44. an.i, Vc.22.r1. A A A 1 1 1 . 
6j. deincep. ÜT Ca- ; j«r. 

ffn! *«t.TuvZ'- T7 P o r clUSLnto o s b e n s d o s hereges, e apoftatas fe perdem 
J--̂  deíde o dia que fe commetteraõ os deli&os, e faõ ap-

Os bens dos here- pücados para minha Camera, e Fifco Real, o dito Juiz fe-
Kií! £!?« com! rã diligente em faber o dia, c tempo, em que fe commette-
metteraó os deli- X2L6 os taes crimes ; e fendo. neceffario, os Efcrivaes do San-
fios* to Officio lhe paffaraõ certidão diffo conforme aos autos , e 

faberá o dito Juiz fe do dito tempo em diante alienarão os 
1 • „ : ditos 

http://Vc.22.r1
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ditos condemnados alguns bens: e achando que os aliena- vtrhm ten. fdvere 
raó depois do delifto commettido , fará fazer execução nos P"*- e»p'"ib- *•'* 

1 * . . ' J pecul. In. F. n. 76. 
taes bens, e conhecerá dos embargos, com que a parte vier. ver/, FÍ/CM •. G«-

ticrres Canonicar.llb. 
Y Y Y T V fup' 5 •n*7 6- cum -le1-
A.A-A.1 V - ub.vid.omn. Sane. ia 

Decalag. t.l.c.22. a 

E Affim conhecerá de todos os crimes incidentes emCeujaSt)i?cVr;*a
a
nÍ7. 

Juizo , affim comofalfidade , refiftencia , e outros fimi- l6"- ]7- &vid.per 
lhantes, e os determinará em Meza fem appellaçaó , nem 'j^rdiçaó nos «i-
aggravo , affim , e da maneira que procede nos outros feitos mes incidentes. 
civis; e porém o Juiz do Fifco da Cidade de Évora proce-ad^ t e

0
f^

r ijj , eg io 

dera neftes cafos com a mefma alçada , que tem os Correge- *</<••« CaP. 25. 
dores das Comarcas , dando appellaçaó , e aggravo , e ap-
pellando por parte da Juftiça para a Meza do Fifco , na fór
ma da Ordenação. fr -} 

XXXV 

N Enhuma parte poderá appellar, nem aggravar do dito Do que o juiz do 
Juiz do Fifco para outro Tulgádor nas coufas que def- f ÜA° ^efPacha Por 

L r CJL r - r\ r i J fi fó , fe aggrava . e 

paenar por li ió , ienao para os Defembargadõres , que com appelia, & hic vid. 
élle defpachaõ , onde eftaráõ pelo menos tres dos Adjuntos , Rara ̂ ueiIí.» & vid-

J - T • Ai r , r 1 r i 1 ' C a p . í ç . 

e o dito juiz nao lera prefente ao deípacho dos taes aggra- vid. Cap. 46. 
vos, e áppellações : e nenhum Efcrivaõ efereverá nos aggra- ° ^ifPofto nefte § 
vos , e requerimentos , que íe fizerem ao Juiz do ri íco , fe- fentou no Senado; 

naõ fomente o Efcrivaõ do Fifco. confta do liv-2- dos 

affentos foi. 20. 

XXXVI. 

OJuiz das Cònfifcações naõ fará compofiçaó alguma fo- ProhibiçaôaoJuiz 
bre os bens confifcados , nem os mandará vender, nem que.na° ^f com-

Ci J 1 1 11 r>r • s i poíicao fobre os 

arrematar róra da almoeda ; e nem elle , nem o hienvao de bens confifcados; e 
feu cargo , nem outro Official algum das ditas Cònfifcações , que n?m e l le. nem 

J T r -> , 1 t r ' os Officiaes do Fii-

nem da lnquiliçao , comprara, nem haverá p o r h , nem por c o > n e m d a j n q u i f i _ 
outra interpofta peffoa coufa alguma das ditas fazendas : e ça° comprem, nem 
fazendo o contrario , incorrerá cada hum em pena de cem in

a|e°po
Pfta

r ' Jj^a 
cruzados y e feráõ privados de feus officios , e pagarão todos coufa alguma d< s 
os damnos , e perdas , que por iffo recrefcerem á fazenda dó ^Js

Ca
 conílfcados-

Fifco , e perderão pelo mefmo feito a fazenda que compra
rem ; e o Juiz do Fifco tirará cada anno difto devaffa , e a Devaffa que o juiz 
defpachará com os Adjuntos, que lhe faõ nomeados ; e o do Fifc0 he obnga-
Jüiz de Évora procederá na fórma atraz declarada : e porém ° t i r a r cada anno* 
havendo taes razões, que pareça bem fazer-fe compoliçaõ 
com as partes , dará diffo conta ao Inquifidor Geral, o qual 
mecomrriúnicará a matéria com as razões que fobre ella fe 
apontarem, e com feu parecer. Oí.;>_ • 

Tom. III, Ddi i E 
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E 
XXXVII . 

Por quanto na arrecadação das fazendas fequeftradas al
gumas vezes fe naõ ppdera efcufar fazerem-íe algumas 

p|fpe?as pormao- defpezas : H e i por bem que todas as neceffarias , que fobre 
iffo fe fizerem por mandado do Ju i z das Cònfifcações, fejaõ 

pbrigítç. do The- i r a d a s em conta ao Thefoure i ro , e Depoíitario dos ditos 
loureiro na arreca- , . . ' . . l . , . 

daĉ ô e cobrança b e n s , aos quaes mando que tenhaõ mui to c u i d a d o , e p o -
dosJ5efiS" n^a^ toc^a a d i l igencia em a r r ecada r , e cobrar os bens , que 
e ji." ' forem confifcados pe lo d i to J u i z , e applicados para a minha 

C a m e r a , e F i f c o , de maneira que por feu de ícu ido , e n e 
g l igenc ia fe naõ perca coufa a l g u m a , fobpena de o pagarem 

vid. quando paga e m d o b r o ; e a mefma ordem fe terá nas defpezas da Juftiça, 
"ap'14' as quaes íe faráõ das condemnações ; e naõ as havendo , as 

mandará fazer o J u i z ao Thefoure i ro : c encar rego , e man
do ao dito J u i z , que naõ faça mais defpezas, que as necef
farias. . r 

xxxvm. 
7 " I;J ti 'A' 

Conta do Theíou, / ^ T h e f o u r e i r o do Fifco dará conta com entrega cada dous 
reno <;ada dous an- V y a n n o s n o s C o n t o s do Re ino perante hum dos Con tado

res de l l e s , que o Contador mór nomear , o qual fera hum 
dos mais an t i gos , e mais fufficiente da Cafa , e a dita con
ta fera revifta por hum Provedor outíofim dos mais antigos % 
e fufficientes , tudo na fórma do Regimento dos C o n t o s ; e 
parecendo no Confelho d e minha Fazenda , que fe deve re-
cencear a dita conta antes dos dous annos, em qualquer tem
po o poderáõ mandar fazer por hum Contador , que no d i t a 
Confelho fe n o m e a r , ou pelos Provedores das Comarcas d e 
C o i m b r a , e Évora ; e fobie o que do dito orçamento refuK 
t a r , procederão como lhe parecer conveniente a meu fervi
ç o , e boa arrecadação de minha Fazenda. n 

••; .";."•" XXXIX. .': 

Salário das diH- T y Quando o J u i z for fora a fazer diligencias do F i f c o , 
gencas de fora. J Q , f e n d 0 Defembargador da Cafa da Suppl icaçaõ, como 

deve fer, e havendo-fe de fazer as defpezas á conta da fa
zenda do F i f c o , haverá, a dous cruzados por dia ; e haven
do de fer á cufta das p a r t e s , levará mil re is : e os Ju izes do 
Fifco de C o i m b r a , e Évora levaráõ a feis toftóes á cufta do . 
F i f co , e á cufta das partes a dous cruzados; e porque as d i 
ligencias , e execuções , que o di to Ju iz vai faser pelo dif-
t r i t t o , faõ muitas vezes em p a r t e s , onde fenaõ aehaó Mei

r i nhos , 
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rinhos , e outros Officiaes , com quem as pôde fazer, e as 
mais vezes os da terra faõ fuípeitos, e as dcixaó de fazer 
por refpeitos que tem, o que he em grande prejuízo do Fif
co : Hei por bem que os Juizes dos diftriéfos de Coimbra , 
e Évora tenhaõ cada hum feu Meirinho , a que fe dará fala
rio conveniente , o qual levaráõ comfigo quando forem fora 
a fazer algumas diligencias , c haverão a trezentos reis por 
dia , e a quatrocentos á cufta das partes. E affim Hei por 
bem que os Juizes do Fifco de Coimbra, e Évora, affim nas 
ditas Cidades , como quando forem fora nos feus diftri&os , 
tragaÕ vara branca , como trazem os Corregedores das Co* 
marcas , affim por authoridade do cargo, como para melhor 
fe arrecadar a fazenda do Fifco. 

XL. 

E Por quanto nos Juízos do Fifco de Coimbra , e Évora Que haja rei to 
ha dous fellos de minhas Armas , hum grande , que fcr- fande Para as len-

7 © r r i t e n c a s > e outro pe-

ve de fellar as fentenças , e outro pequeno , cora que íe lei- queno para as Car-
laõ as Cartas , Mandados , e Precatórios, que vaó para fora, tas • e Meados. 
o que até agora no Juizo do Fifco defta Cidade fe naõ ufa, o 
que he occaíiaõ de fe defcobrirem alguns fegredos: Hei por 
bem que o Juiz do Fifco defta Cidade de Lisboa tenha hum 
fello pequeno de minhas Armas também para fellar as Car
tas , e Mandados, que forem para fora, e fe naõ fellem com outro fello algum. 

XLI. 

E Porque muitas vezes os Officiaes do Fifco vaõ fazer di-
' ligencias pelo Reino , affim por bem do dito Fifco, co

mo para alimentos dos prezos, e para iffo levaõ Precatórios, 
e Mandados, dos quaes muitas vezes naõ dàõ conta , nem 
do que fazem por elles : Hei por bem que no dito Juizo ha- Livro em que fc 
ia hum livro , em que fe lancem , e regiftem por lembrança resirtem °s PaPei^. 

J , • 1 . , . . , n , . 1 1 r por que fe mandão 

todos os papeis , e diligencias defta qualidade , que ie man- fazer cobranças Pe-
darem fazer, para pelo dito livro fe tomar conta aos ditos lo Remo. 
Officiaes do que fizeraõ , e do que ficou por fazer; o qual 
livro eftará na maõ do Efcrivaõ do Fifco , e com elle conti
nuarão os Officiaes que forem fazer eftas diligencias, eos 
que forem arrecadar dinheiro , trarão certidão dos Juizes , 
ou Corregedores da quantia que arrecadarem, para que naõ 
poffaõ entregar menos. 

E 
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XLII. 

Sobre fufpeiçaõ "O Quanto ás fufpeições , que forem poftas aos Juizes do 
porta ao Juiz do J i , p ^ n a g C Q u f a s ? d e q U £ £ m ^ ^ d o ^ o f f i c Í Q C ( > 

nhecem : Hei por bem, e mando que fe tenha a maneira fe
guinte. Tanto que a algum delles for intentada fufpeiçaõ 
por alguma parte , naõ fe lançando logo por fufpeito , fen
do o tal Juiz Defembargador, remetterá a tal fufpeiçaõ ao 
Çhanceller da Cafa, que Hei por bem feja Juiz defta fufpei
çaõ , e a determinex^nalmente em Relação, como for jufti
ça , com os Adjuntos, que o Regedor lhe nomeará na fórma 
da Ordenação : e naõ fendo o Juiz Defembargador, remet
terá a fufpeiçaõ, que lhe pozerem , ao Corregedor da Co
marca , o qual conhecerá delia , e a defpachará finalmente 
com os Deputados , com quem defpacha o dito Juiz as ma
térias das cònfifcações , fem da fua fentença , e determina
ção haver appellaçaó, nem aggravo ; e em Évora defpacha
rá odito Corregedor com o Provedor da Comarca , ejuiz 
de Fora da dita Cidade , e em falta de cada hum delles com 
o Juiz dos Órfãos, fendo letrado , e graduado, e approva
do : e fendo aufente o Corregedor, julgará a fufpeiçaõ o 
Provedor com os ditos dous Juizes fem appellaçaó , nem ag
gravo; e fendo julgado por fufpeito, conhecerá da dita 
caufa o Corregedor, ou em fua aufencia o Provedor da Co
marca. 

XLIII. 

Cauçaô da fufpei- j ^ Affim j j d por bem, que quando for pofta fufpeiçaõ a 
*AJ algum dos Juizes das Cònfifcações , antes de lhe fer re
cebida , depoíite vinte cruzados , fendo o Juiz a que a pozer 
Defembargador; e naõ fendo Defembargador, depofitará 
dez cruzados fomente, e as quantias fe perderão para as def
pezas do Fifco, fendo os ditos Juizes julgados por naõ fuf-
peitos. 

XLIV 

Sobre fufpeiçaõ T ? Vindo-fe com fufpeiçaõ a algum dos Eícrivães das ditas 
doíifco! EltrÍVaÓ ^ Cònfifcações , o Juiz dellas tomará {mm Tabelliaó , ou 

Efcrivaõ da terra , em quem naõ concorra coufa alguma de 
fufpeiçaõ , que affigne com o dito Efcrivaõ em todas as cou
fas que elle eferever , nas caufas em que lhe for pofta a tal 
fufpeiçaõ ; ao qual Tabelliaó, ou Efcrivaõ , que a fi tomar, 
fe naõ poderá pôr fufpeiçaõ; e os autos que por elle forem 
feitos na maneira acima declarada, feráõ firmes, e valiofos , 

co-



do Juizo das Cònfifcações. 215 
como fe' a fufpeiçaõ lhe naõ fora pòfta, e em trãdo o mais 
tocante a efta matéria das fuípeições fe procederá tia fórma, 
que eftá determinado em minhas Ordenações. , v 

i 

XLV. 

OJuiz do Fifco levará das parti lhas, conforme ao que a Salário das parti-
Ordenação manda que levem os Juizes dos Órfãos ; e í h a s ' 

i endo as partilhas de muita quant ia , e de muito trabalho, 
o fará faber ao Inquifidor Gera l , para niffo ordenar o que lhe 
parecer , e levaráõ os ditos Juizes affignaturas á cufta das Aífignaturaj. 
partes fomente, affim como os Corregedores das Comarcas. 

XLVI . 7; AA>1: 
A . • - ' " , • • " • Í J 

OJuiz do Fifco, Thefoureiro, Efcrivaõ, e mais Officiaes Das caufas. em ** 
poderájl trazer armas defeníivas, e gozaráõ dos mais fe

 r
aPP°*la

c
d° Jj»z 

privilégios, de que gozaó os Officiaes, e Familiares do San- £ierai. Vid. CaP! 
to Officio da Inquifiçaó; -e o dito Juiz do Fifco fera1 Confete J \ • 
vador de todos os Privilegiados para lhes fazer guardar feus judieStiu\!d\Çf.i. 
privilégios, e fera Ju iz dos Officiaes do Fifco, edos Fami- ?• 9-n- 7©?. 
liares das Iriquifições nas caufas, em quê gozaõ dos privilé
gios da dita Inquifiçaó, e do F i fco , dândb appellaçaó , e 
aggravo para o Con&lho da InquifiçâfÕ, cónforiífó ao mefmo 
privilegio ; e o Juiz do Fifco naõ fará Privilegiados alguns, o juiz do Fifco 
fenaõ os que o Inquifidor Geral fizer: e por quanto os Pro- he Conservador do» 
curadores do Fifco o faõ também dos Direitos de minha Co- nhe

v
ce "de fua'j CaU. 

roa , eftaráõ , e fallaráõ nas Audiências no lugar em qüe ef- fas.nas em que go-
t a ó , e fallaõ os Procuradores de meus Direitos , ou depois zao os pnv> eglos 

delles nas Audiências, em que forem prefentes os Procura
dores de meus Direitos* r , r -L'u 

XLVII . l- •-• '<!'-

O 
ÍT-, 

Efcrivaõ, e Porteiro levaráõ á cufta das partes de cada Salário do Efcri-
arremataçaõ a hum por cincoenta', que pela Ordenação l^Am^côls.°v^. 

liv. i . tit. 26. Ce deve ao Porteiro fomente ; e efte falario fe CaP. 2s. 
dividirá entre ambos , de modo que ambos naõ levem mais 
q u e o que houvera de levar pela Ordenação o Porteiro. 

XLVIII . 
IT. 

TOdos os Tabelliâes de N o t a s , e Jud ic ia l , tanto que a k Obrigação dosTa-
guma peffoa for preza pelo Santo Officio , na C i d a d e , ^ i S e e é EfcrK* 

Villa , ou L u g a r , e feus T e r m o s , aonde fervirêm, vindo á 
fua not ic ia , ou fendo para iffo requeridos, ainda que feja 

por 
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por pregaõ geral , feráõ obrigados a moftrar ao Juiz do Fif-
fo todas as cartas de compras , contratos, diftrates , e quael1-
quer feitos , em que as'ditas peffoas forem partes ; e naõ as 
moftrando, os poderá o dito Juiz fufpender dos ditos offi
cios até minha mercê. 

XLIX. 
• LA, : 77. Í7 t -

Nos cafos em que S~\S Juizes do Fifco nos crimes, fe que houverem de tratar 
defeguro." * v - /peran te elles, poderáõ paffar Cartas de feguro nos ca

fos , em que as paffaõ osGorregedores das Comarcas. 

L. 

E Mando a todos os Juizes, Corregedores, Ouvidores, 
e a quaefquer outras Juftiças de meus Reinos , de qual-

Ita §. 28. 
Que os Juizes 

Corregedores, &c. 

e Officiaes de juf- qperqualidade que fejaõ, em efpecial aos Meirinhos , e Al-
tica aííiltaõ quando ** . , •"• r j • j 1 j • r • % r '•" 
pelo juiz lhes for caides, que lendo requeridos pelo dito J u i z , o u por fua 
requerido, .parte, o .acompanhem , e vaõ com ellea quaefquer lugares, 

onde for,neceffario,' e;faiçaÕ acerca diffo tudo o que o dito 
Pódefufpenderos ju^ ;de^minha parte, lhes requerer;reicümpraÕ inteiramen-

des, Meirinhos, e te feus Precatórios, c,Cartas; e náõ ó fazendo ,affim , fejâÕ 
Efcrivaes, que lhe iufpenfos de feus officios até* minha mercê, e o dito Juiz po-
idem no cafo do dera por effe cafo füfppnder os Meirinhos, Alcaides, eEf* 
CaP- i%- crivães, eprocederrcontra elles como for juftiça*: 

LI. 

Duvidasprppoflas "O Porque no Juizo. do Fifco oceorreráó algumas duvidas 
%oiuç%ltgUem aS *~* f °^ r e o s kens dos Hereges condemnados; convém a fa-

- b e r : . j « : j i •*-

Se os prazos , que podem paffar a herdeiro eftranhoj 
podem vir ao Fifco , ainda- que fejaõ Ecclefiafticos. 

Se o Herege communica feus^bens com a mulher Catho-
lica. ; 

Se os efcravos dos Hereges faõ livres. 
Se o Fifco he obrigado a pagar a fiza dos bens que ven

de , e que parte pagará, fe os.bens forem communs: As 
mandei ver pelos do Confelho Geral da Inquifiçaó, com 
que fe ajuntaraõ outros Letrados do meu Defembargo. E 
conformando-me com a determinação, que fobre ifto toma-

Intellige quando r ag . Hei por bem , que quando os prazos da Igreja, que 
c " X f a m e r T ü ^ " - ° H e r e g e t e m > P < W e m P a f f a r a h e r d £ Í T 0 c f t r a H h ° P 0 ' ^ > 

do relaxado, e con- coftume ̂  ou contrato, neftes prazos fuceeda o Fifco em 
t77d%X™ibX J«gar de herdeiro eftranho , affim como fuceede nos prazos 
tit. 1. dos particulares, com tanto que dentro de dous annos o 

Fií-
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Fifco venda o tal prazo , ou o trafpaffe a alguma peffoa, 
que o poffa poffuir, conforme as condições delle ; e fe o tal 
prazo for de qualidade , que naõ poffa vir aherdeiro eftra-
nho , em tal cafo o noffo Fifco poffuirá , e haverá os frutos Vid. Ord. tit. 6. 
delle , em quanto o Herege viver; e em todos os cafos, em $*15- e r* *• §• ̂  
que o prazo tornar á Igreja , haverá o noffo Fifco o preço 
das bemfeitorias , e melhoramentos, affim como de Direi
to o devem haver os herdeiros. 

LII. 

E Affim Hei por bem, que os Hereges , e Catholicos ca
iados communiquem entre íi todos os bens, que tive

rem ao tempo do contrato do matrimônio , e todos os mais 
que depois adquirirem , conforme a Ordenação do Reino, 
affim como fe ambos foraõ,Catholicos. Porquanto , poref-
cuíar conluios , e falfidades : Hei por bem de deixar com-
municar com os Catholicos a parte dos Hereges, que he 
minha de Direito. 
v .. ... LIII. 

EAffim Hei por bem , que naõ fe pague ílza dos bens con- Sobre a fiza dos 
fifcados , que fe venderem , nem a paguem as peffoas jjens • iue fe ven* 

que os comprarem , como por minhas Leis fe naõ deve pa- peregrm. dejur. 
gar, falvo vendendo-fe coufa commua, entre o Fifco, e par- Fifci> M. 6. t. j . a 
tes ; porque na tal venda fó a parte do Fifco fera privilegia-"' 
da para naõ pagar fiza , e as outras partes pagarão a que lhe 
couber; e vendendo-fe alguns bens antes de ferem julgados 
ao Fifco , fe depofitará a fiza na maõ do Thefoureiro delle , Not. quando a fiza 
ou de alguma peffoa abonada , para que depois de julgado fedepofita. 
o preço, fe dê a quem pertencer. < A 

LIV 
i-, 

E Affim Hei por bem , que os Efcrivaes dos Hereges , 
e Apoftatas fiquem confifcados , como de Direito o 

faõ. 
LV 

Por quanto muitas fazendas, que pertencem a meu Fif- Sobre denuncia-
co , e Coroa Real depois de os culpados no crime de he- ?6fs ,dos bens 0fr-

1 - - - - ^- cultados. 
E 
relia , e apôftafia ferem condemnados em perdimento deílas, 
fe oceultaõ , encobrem , e fonegaõ , para que fe poffaõ def-
cobrir, e manifeftar: Hei por bem que toda a peffoa , que 
deícobrir quaefquer fazendas fonegadas , quepertençaõ ao 

Tom. III. Ee Fif-
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Fifco , fendo Miniftros delle , ainda que fejaõ complices no 
defencaminhado dellas , (naõ fendo porém o J u i z , The
foureiro , ou Efcrivaõ) haja a terça parte da dita fazenda , 
que affim deícobrir , e com effeito fe cobrar , e os mais que 
naõ forem Miniftros , pofto que fejaõ os donos das mefmas 
fazendas , c culpados.no defencaminhado dellas , hajaõ 

Que fe publique ametade das ditas fazendas. E o Juiz do Fifco fará em ca-
eí\e ãídas^Au0- d a h u m a n n o n P s l u £ a r e s ^ e f£U diftritto publicar o conteúdo 
dienciís dos luga- nefte Capitulo , e fixar o traslado delle nas portas da Caía , 
res do diftrido o e m qUe fe fazem as Audiências publicas , e elle tomará as 
traslado delle. i - * r \ j \- , V , 

denunciaçoes , que fe derem das fazendas fonegadas , e pro-
eeffará ós autos dellas, é'as deípachará com os Adjuntos, 
como atraz he declarado , julgando a parte que couber aos 
denunciadores , e defcobridores dellas na fórma fobredita : 
e o dinheiro , que por efta via fe cobrar, ou fe fizer das ditas 
fazendas fonegadas , fe metterá no dito cofre de tres chaves, 
affim como atraz fica declarado , carregando-fe em receita 
ao Thefoureiro. E porque muitas vezes acontece denun-
ciar-fe de huns mefmos bens diante de dousjuizes: Hei por 
bem que a denunciaçaõ , que primeiro for feita , íe profiga ; 
e quando algum Official do Fifco denunciar fazendas fone
gadas , o Juiz do Fifco tomará particular informação fe com-
metteo culpa em fonegar a dita fazenda, ou fez lobre iffo 
algum conluio : e achando niffo comprehendido o tal Offi
cial , dará conta na Meza do Confelho Geral do Santo Offi
cio ; porque fendo a culpa tal , .que mereça caftigo, naõ 
fomente lhe naõ acceitará as denunciaçoes , mas procederá 

Livro para as de- contra os ditos Officiaes como na Meza for affentado: e pa-
nunaaçoes íVtí ÇJ~ ra as ditas denunciaçoes haverá hum livro numerado , e affi-
tar em poder do s ' 

juiz do Fifco. gnado por hum Miniftro, que fe nomeará no Confelho de 
minha Fazenda , o qual fe entregará ao Juiz do Fifco, para 
nelle fc e fere verem em fegredo as denunciaçoes das fazen
das fonegadas , de que fe fará termo affignado pelos denun
ciadores , e pelo Juiz com as declarações neceffarias, e o 
dia , mez , anno , e hora , em que fe fazem ; e na margem 
do dito livro , defronte do dito termo , fc porão verbas da 
fentença final, que fe der fobre as ditas denunciaçoes, a 

Nota. qual verba porá o Juiz do Fifco , e ào pé de cada termo po-
ráõ as partes denunciadoras a quitação do que receberem 
por virtude das ditas denunciaçoes ; e pelo dito livro fe to
mará conta, e poderá faber o como fe procedeo nas taes 
denunciaçoes , e fe houve algum concerto , ou conluio em 

livro. que ha de prejuizo do Fifco. E nas Liquifíçóes haverá outro livro affi* 
eftar na Inquihçao r J a M * 

para fe tomarem as gnado pelo lnquilidor mais antigo , no qual le tomarão pe-
àel!rf derem *"* o s ^ n c l u i ^ o r e s i Deputado»), ou Promotor Fifcal todas as 

de-

http://culpados.no
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denunciaçoes dos bens confifcados , e dos aufentes na mef
ma fórma , que fe ha de fazer no Juizo do Fifco ; e das di
tas denunciaçoes fe daráõ certidões ás partes, que as pedi
rem , para bem, e refguardo de fua juftiça. 

LVI. 
•.* J . 

E Por quanto fou informado, que muita parte dos bens 
confifcados, e dos aufentes fe defencaminha por depo-

íitos : Ordeno , e mando que todos os depofitos fe façaõ em Livro para os de
li vro numerado,! rubricado1, e affignado pelo Juiz Üq Fifco M**0*- ™- G*P-
do diftricl:© , aondç os bens eftiverem; e o Jiiiz , Efe^ivao*,ao' 
e Thefoureiro ^ que algum depoíito fizerem era outra fórma, 
feráõ fufpenfos de feus officios pela;primeira^ vez-até rniiiha 
mercê; e reincidindo , haveráõ as mais penas qüe parecer; Livro para as fian-
e todas as fianças dos Chriftãos noyos;, que.íàhirem fora dòças dos C h / t

i f t á°« 
•o • r 7 J - • Ti-J.- T» r\ A 1 • í>ovos, que fahirem 

Reino com fuás mercadorias par>Ihaias, Jorafíl*, Angola, e fora do Reino cora 
mais Conquiftas, fe tomaráõ era livro numerado>,:rubrica- mercadorias. 
d o , e affignado peto Juiz do Fifco foÜas mefmas penas. 

LVII, 
• > •• 

E Mando (jue eftémeu Regimento fe cumpra y e guarde 5 
como nelle fe contém, e fe naõ úfe de outro, porque 

todos os mais Hei por revogados , fem embargo de quaef
quer Leis, Ordenações, Provisões , íe Cartas ihinhas em 
contrario. E efte fera regiftado nos livros de minha Chan
cellaria,, e trasladado no livro da Meza do defpacho dos 
Defembargadõres do Paço, e nos das Relações das Cafa« 
da Supplicaçaõ, e do Porto ; e ao traslado delle', affignado 
por dous do Confelho Geral dalnquifiçaõ, fe darôtanta fé, 
e credito, como a efte próprio por Mim affignado , o qual 
eftará em toda boa guàrdà na Caía do defpacho dó dito Con
felho. Dado na Cidade de Lisboa. íGypriaho de Figueirc 
do o fez em dez de Julho, Anno doNafciméntó de noffo 
Senhor Jefu Chrifto de mil e feifcentos e vinte.' E eu Pedro 
Sanches Fatinha o fiz efcreyer. 

R E Y. 

Dom Diogo de Cafiro. 

Tom. III. Eeii PRI-



12o Privilégios dos Officiaes, 

P R I V I L É G I O S CONCEDIDOS 
aos Officiaes, e Familiares do Santo Of
ficio da Inquifiçaó deftes Reinos, e Se
nhorios de Portugal 

. u i. 

*nY deSDetmá- T \ O M SEBASTIÃO, por graça de Deos Rei de Por-
bro dei-W"m" I 1 tágal, çdos Algarves,dáquem, edalém Mar, em 

J L ^ África Senhor de Guiné, e da Conquifta , Navega
ção , e Commercio de Ethiopia , Arábia, Perfia , e da ín
dia , &c. Faço faber aos que minha Carta virem, que haven
do refpeito ao ferviço , que os Officiaes, e Familiares do 
S. Officio da Inquifiçaó iazem a N. Senhor em feus officios, 
e a muita occupaçaõ, xjpè nelles tem J, -Q para que com me
lhor vontade folguem deos fervir: Hei por bem, e me 
praz de lhes conceder os privilégios, e liberdades abaixo de
claradas , das quaes ufaráõ , e gozaráõ em quanto affim fo
rem Officiaes, e Familiares do Santo Officio, aquelles que 
tiverem, e moftrarem Provisões dos ditos officios, e car
gos , affignadas pelo Inquifidor morde meus Reinos, e Se
nhorios, i , , 7! í>r 

Primeiramente Hei pôr bem, que fejaõ daqui em dian
te privilegiados, e efcuíos de pagarem em fintas, talhas, 
pedidos , empreftimos-, item em outros alguns encarregos, 
que pelos Concelhos, ou lugares aonde forem moradores, 
forem lançados por qualquer modo, emaneira que feja; 
nem fejaõ conftranghiois a que vaó tom prezos, nem com 
dinheiro, nem fejaõ tutores, nem curadores de peffoa ai» 
guma, falvo fe as tutorias forem lídimas: nem hajaó offi
cios do Concelho contra.fiias vdntàdes, nem lhee tomem de 
apofentadoria fuás eafàfede morada t adegas, nem cavalhari-
ças, nem quaefquer ornas cafas, era que elles pouzarem, 
pofto que fuás naõ fejaõ, antes lhas dera, e façaõ dar de alu-
guer por feu dinheiro, fe as elles naõ tiverem, e houverem 
mifter: nem lhe tomem feíi piõ£ vinho, roupa, palha, ce
vada , lenha, gallinhas, ovos, beftas de fella, nem albar-
da, falvo fe trouxerem as ditas beftas ao ganho, porque em 
tal cafo naõ feráõ efeufos: nem affim mefmo lhe tomem cou
fa alguma dó feu contra üüs vontades. Outrofim me praz, 
que naõ fejaõ conftrangidos , nem obrigados a irem fervir 
por mar, nem por terra a nenhumas partes, em quanto af-

f:X •• '> fim 
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fim forem Officiaes, e Familiares do Santo Officio: nem fe
jaõ por iffo mefmo conftrangidos a terem ganchos ás íuas 
portas , pofto que em razaõ de feus officios fejaõ a iffo obri
gados. Item , Hei por bem , que poffaõ trazer armas offen-
fivas, e defenfivas por todos os meus Reinos, e Senhorios; 
a faber, as offenfivas, efpada, e punhal, ou adaga fomente; 
e as defenfivas todas as que quizerem , naõ fendo achados 
com ellas em lugares fuípeitofos, ou deshoneftos, ou fazen
do o que naõ devem. E porém quando cumprir haverem de 
ir fazer alguma prizaõ, ou qualquer outro afto de juftiça, 
em que fe requeira levarem mais armas offenfivas, poderáõ 
levar todas as que quizerem , e lhes forem neceffarias. Item 
me praz que elles, e fuás mulheres, affim feüs filhos, e fi
lhas , em quanto eftiverem debaixo de feu poder, poffaõ tra
zer em feus veftidos aquella feda, que por bem de minhas 
Ordenações poderem trazer as peffoas, que tem oavallos-, 
pofto que os elles naõ tenhaõ, fem embargo das ditas Orde
nações. E por tanto mando a todos meus Defemirargadoffes, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes, Juftiças, Officiaes y e 
peffoas de meus Reinos, e Senhorios, a quceftà Gârtaf, oà 
traslado delia em publica fórma for moftrada, * &^conheci
mento delia pertencer,que a cumpraõ j e guardem, e façao 
inteiramente cumprir, e guardar, como fe nella dancem, 
fem niffo porem duvida, nem embargo algum , porque af
fim he minha> mercê.' E quem o contrario fizer, d affim o niô 
cumprir,. pagará feia mil reis, ametade para os Cativos, e 
outra para quem oaccuíar. E por firmeza delie: lhe martdei 
dar efta Carta por Mim affignadâ, e fellada de meu feilo 
pendente , para a terem para fua guarda. Balthafar Ferráfc 
a fez em Lisboa a 14 de Dezembro , Anno do Mafcimento 
de noffo Senhor JefuChrift» de r j 62 annos* Fernaõ da Cof
ta a fez eferever. =:;Pbftillai =3 E affim Hei por bem que os Poílüia do mefm» 
ditos Officiaes, e Familiares do Santo Offiei©feia#piiviIe-Rei D: j * ^ * 6 

* <J - x cm 20 de iilsrco s e 

giados, e efeufos de-pagarem no lançamento do ferviÇÕÍ dos i566. 
cem miicruzados , que os povos de meus Reinos me fize
raõ nasGorrtes , qüenafta Cidade de Lisboa no anno de 
iy62 , e em quaefquer outros ferviços deftk qualidade , que 
pelo térhpa»adiante forem concedidos) jtorqualqqearvia què 
fej a, pofto q ue j á foffe determinado Í, X*WZ efte p riviiegio- os 
naõ efeufava de pagarem no dito ferviçi; E efte íFbfblla naõ 
paffará pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação em 
contrario. Fernaõ da Cofta a fez em Lisboa aos 20 de Mar
ço de 1566. E ifto aquelles qüe/tiverem Cartas, ou Provi
sões dos ditos officios. E affim mando aos ditos Defembar
gadõres , e Ouvidores, Juizes, Juftiças, Officiaes, e pef

foas 



222 Privilégios dos Officiaes, 
foasdeftesReinos, eSenhorios , que outrofim cumpraõ, e 
guardem, mandem cumprir, e guardar a Poftilla acima, 
como fe nella contém. 

u*1 «n ?g do í -T? U • ELREI. Faço faber aos que efte meu Alvará virem, 
neiVdí úso.*' '" -*-' que pelo grande defejo que tenho de em tudo favorecer, 

e ajudar o Santo Officio da Inquifiçaó, e para que os Minif
tros, Officiaes, e Familiares delle com mais diligencia, e 
vontade firvaõfeus cargos :> Hei por bem que além dos pri
vilégios que tem , e lhes foraõ concedidos por EIRei meu 
Sobrinho, que Deos tem , os quaes por efte Hei por confir
mados , elles naõ fejaõ obrigados para a impofiçaõ, que por 
càufa, da apofentadoria foi.» pofta aos povos: e affim quero 
que Jê entenda o privilegio delRei meu Sobrinho , em que 
diz que efcufa da apofentadoria , por quanto os Hei por ef-
.cufos, e livres de pagat a dita impofiçaõ em todo , e em 
parte, falvo daquellas couíast.que comprarem , ou arrenda
rem parattornar a vender *,<porque deftas; vendendo-as, pa
garão como as outras peffoas\ que a iffo faõ- obrigadas. E 
bem affirri feráõ efcufos de pagar fjza; oü cabeção os Offi
ciaes, que fervem .continuamente na InquifiçaÕ, como fáó 
Alcaide dos;cárceres, Meirinho , Solicitadores, Porteiro, 
Difpenfeirós, e Guardas*1, havendo refpeito ao grande tra
balho , que tem em feus officios , e.póuco que importa á mi
nha Fazenda o que nifto .fe pôde montar, para o muito favor 
que por elle merecem. : Pelo que mando a todos meus Def
embargadõres,, Corregedores , Ouvidores, Juizes, Juftiças, 
Officiaes, e peffoas de meus Reinos, e Senhorios, que af
fim o cumpraõ, e guardem, façaõ inteiramente cumprir, e 
guardar, como nefte Alvará fe contém; o qual Hei por bem 
que'valha como Carta feita'em meu iiome , por Mim affi
gnadâ , e paffada por minha Chancellaria, fem embargo da 
Ordenação do liv. 2. tit. 20.l, que diz, que as caufas, cujo 
effeito houver de durar mais de hum anno, paffem por Car
tas; e paffandò por Alvarás, naõ valhaó, e fem ̂ embargo 
de naõ paffar pela Chancellaria. Em.Almeirim aos 18 de 
Janeiro. Manoel Antunes o fez de 1c 80; e ao traslado def
te , feito por hum Notario, ou Efcrivaõ publico, Hei por 
bem que fe dê inteira .fé em Juizo, e fora delle, como ao 
próprio Original. Manoel Antunes o fez. 

R E Y. 

EU 
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EU ELREI. Faço faber aos que efte meu Alvará virem, Outro Alvará do 
que pela experiência, que tenho dos negócios do San- ™fl£°*a0

D"d{! j»! 
to Officio da Inquifiçaó , em que por muitos annos entendi, neiro de 1 s*o. 
fendo Inquifidor Geral neftes Rcinosde Portugal, antes de , vjá:. c"levalJe 

r A r- J i i • • 1 Judiem, lit. i.difp. 

lucceder na Coroa delies , me pareceo muito importante pa- 2. q. 6. 
ra confervaçaõ de fua authoridade, e do reípeito , que fe lhe ° Capií* 46p0^ 
deve ter , que algumas coufas dos feus Officiaes, e Miniftros filiações reVoga ef
fe trataffem ante os Inquifidores , c elles foffem Juizes dei- t a *eiv>iuçaó. 
ias , e as dcterminaffem. E para fe tomar refoluçaõ acerca FamiliaresXsân-
do modo , e ordem , que niffo fe guardaria , mandei ver por *° officio ate nas 
peffoas de virtude , letras , e experiência o que fe poderia "^s"pívulgiados 
fazer, e com feu parecer conformando-mè com o que em que os Moedeiros. 
algumas partes de outros Reinos fe ufa , e guarda , ordenei J1in^'p' Are-lt-99' 
o feguinte. 

Primeiramente Hei por bem que nas caufas crimes dos 
Officiaes do Santo Officio , ou elles fejaõ authores , ou 
réos, os Inquifidores tenhaõ jurifdicçaó fobre elles, e fe
jaõ feus Juizes ; e nas caufas eiveis fendo os ditos Officiaes 
réos fomente. Nas caufas crimes dos Familiares , ou fejaõ Se procede , e fe 
authores , ou réos, feráõ outrofim os ditos Inquifidores feus cJãdí."SÍpIÍ*! 
Juizes , excepto nos cafos feguintes ; a faber, crime de leia í.p. Dec. 26. Barb. 
Maeeftade humana , crime nefando contra naturam , crime '"'.' €>T lffe *£• "* 
de alevantameüto , ou motim de Província , ou povo , crime ht. matnm. Adfi-
de quebrantamento de minhas Cartas , ou Seguros : de re- '""f"™1'*'. «" «*•-
t 11' - ' 1 K i !• • TI*' J 1 r J res famtharum ex-

belliao , ou dçlòbediencia a meus Mandados : e em calo de unditur mai ;n pe-
aleive , força de mulher, ou roubo delia , ou de roubador culw llt-p- "• HO. 
publico , ou de quebrantamento de caía , ou de Igreja , ou 
Mofteiro , ou queima de campo , ou caía com(dolo : e em vid. o Cap. 34, 
refiftencia , ou defacato qualificado contra minhas Juftiças ,doRegimento*' 
e quando tiverem officios meus , ou públicos dos povos , e 
Reípublicas, e deliníjuirem nelles, e em coufas tocantes 
aos ditos feus officios, e cargos , nos quaes cafos conhece
rão as Juftiças feculares contra os ditos Familiares, e naõ em 
outros , por graves que fejaõ. Nas caufas crimes dos criados 
dos Deputados do ConfelKo Geral , dos Inquifidores , De
putados , e Secretários , feráõ os ditos Inquifidores Juizes , 
fendo os ditos criados réos fomente. E appellando alguma 
das partes da fentença, que fe dér nas fobreditas caufas 
pelos Inquifidores , fera para o Confelho Geral, aonde a 
caufa fenecerá fem mais appellaçaó, nem aggravo. E acon- ita Carievai M 
tecendo haver differença entre os Inquifidores , e o Juiz d e ^ - i k - l- d'fp- z> 
meus Feitos , e quaefquer outros Officiaes de Juftiça , fobre 
a quem compete o conhecimento da caufa , fe enviará infor
mação delia com os autos , que forem feitos pelo Inquifidor, 

ou 
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ou Julgador outro qualquer, ao Confelho Geral, aonde dous 
do dito Confelho com dous Defembargadõres do Paço de
terminarão a quem pertence. E o que fe determinar por ef
ta maneira , iffo fe guardará. E fendo votos iguaes , fe me 
dará conta diffo para mandar o que me parecer no cafo. E 
em quanto ifto fe tratar, fe fobreftará na dita caufa , em que 
houver a tal duvida. E havendo prezo , eftará na prizaõ do 
Juiz que o mandar prender, e primeiro conhecer do cafo , e 
fera bem tratado com a fegurança neceffaria. Pelo que man
do aos meus Defembargadõres do Paço , Juiz dos meus Fei
tos , e mais Defembargadõres das Cafas , Corregedores , 
Ouvidores , Juizes , Juftiças , Officiaes , e peffoas de meus 
Reinos , que affim o guardem , e cumpraõ, façaõ inteira
mente cumprir, e guardar, como nefte fe contém. E ne
nhum fe intrometia em conhecer nos cafos aqui declarados, 
em que Hei por bem que os ditos Inquifidores fejaõ Juizes, 
e tenhaõ jurifdicçaõ , fobpena de lhes fer eftranhado como 
o cafo merecer; e tudo o que fe fizer contra a fórma defte, 
feránullo, e de nenhum vigor, por affim fer minha mercê. 
E efte valerá como Carta feita em meu nome por Mim affi
gnadâ , e paffada pela Chancellaria , íem embargo da Or
denação do liv. 2. tit. 20. ,Jque diz que as caufas , cujo effei
to houver de durar mais de hum anno , paffem por Cartas ; 
e paffando por Alvarás , naõ valhaÕ. E pofto que naõ paffe 
pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação em contra
rio. E ao traslado defta em publica fórma, feito por hum 
Notario Apoftolico, ou Efcrivaõ, e Tabelliaó publico,Hei 
por bem que fe dê inteira fé em Juizo , e fora delle , como 
ao próprio Original. Em Almeirim aos 20 de Janeiro. Ma
noel Antunes o fez de 15-80. Nas caufas crimes dos Fami
liares naõ conhecerão outrofim os Inquifidores, além dos 
atraz exceptuados , no cafo de homicídio qualificado , e de 
falfidade , e de moeda falfa, e de atirar com béfta , ou arca-
buz. Manoel Antunes o fez. 

D .•' R E Y. 

E U ELREI. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , 
que Eu hei por bem, e me praz que os privilégios , que 

pelos Reis deftes Reinos de Portugal meus anteceffores faõ 
concedidos ao Santo Officio da Inquifiçaõ dos ditos Reinos, 
fe cumpraõ , e guardem inteiramente , como nelles fe con
tém , em quanto Eu naõ eftiver no negocio das confirma
ções. E mando a todas as Juftiças, e Officiaes, a que o co

nheci-
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nhecimento difto pertencer, que cumpraõ, e façaõ cum
prir , e guardar efte Alvará , como nelle fe contém. O qual 
me praz que valha , tenha força , e vigor, pòftó-que o effei
to delle haja de durar mais de hum anno , fem embargo da 
Ordenação do liv. 2. tit. 20., que o contrario difpoem. Joaõ 
da Cofta o fez em Lisboa a 31 de Dezembro de 1584. 

R E Y. 

Os quaes privilégios eu Bartholomeu Fernandes , Notario 
por authoridade Apofiolica , e Secretario do Confelho Geral do 
Santo Officio da Inquifiçaó , trasladei bem , e fielmente dospro' 
prios Originaes , que efiao nofecreto do dito Confelho, com os 
quaes concordao de verbo ad verbum , e os fiz imprimir por 
mandado dos Senhores do dito Confelho. EwaÓ,por mim affigna
dos , efellados com o fello do dito Santo Ojficio: em Lisboa a 1$ 
de Dezembro de 1608. 

E* U ELREI. Faço faço faber aos que eftevAlvarã virem , EIRei D. FiiiPPe 
. t J f• • r • i\ \ r^ nofTo Senhor em 

J que havendo relpeito ao que me foi propoíto pelo Con- }I de cezembro de 
felho Geral do Santo Officio fobre nelle fe paffarem Alvarás 1584-
de fiança a feus Privilegiados. E por fazer mercê ao S. Of
ficio : Hei por bem que guardando o Confelho Geral o Re
gimento do Defembargo do Paço fobre os Alvarás de fian
ça , os poffa conceder aos prezos , iquè fe livraõ no Juizo de 
feu privilegio. Pelo que mando ás Juftiças , Officiaes , e pef
foas , a que o conhecimento difto pertencer , que cumpraõ, 
e guardem efte Alvará , como nelle fé contém ; o qual vale
rá , pofto que feu effeito haja de durar mais de hum anno , 
fem embargo da Ordenação , liv. 2. tit. 40. em contrario ; e 
fe regiftará no livro do Defembargo do Paço, e aonde mais 
neceffario for, para a todo o tempo conftar como Eu affim 
o houve por bem. Manoel do Couto o fez em Lisboa a 4 de 
Fevereiro de mil e feifcentos e quarenta e cinco. Jacintho 
Fagundes Bezerra o fez eferever. 

R E Y . 

Em virtude do Alvar d acima fe paffaraõ dous de fiança a 
Domingos da Silva, réo na caufa crime , de que o aceufava Jero-
nymo Henriques da Veiga ; e eftes autos for ao por appellaçaó ha
verá dous mezes , e fe julgarão , e ficarãoem poder do Secreta
rio , eifio a requerimento de Jofeph da Silva de Noronha tam
bém réo nelles. 

Tom. III. Ff EU 
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E U E L R E I . Faço faber aos que efte Alvará virem, 
que porjuftos refpeitos de meu ferviço: Hei por bem 

que daqui em diante naõ venha mais em duvida fe he , ou 
naõ he maior o privilegio do Santo Officio do diftriclo de 
Évora, e prezos dos cárceres do Santo Officio, que o da 
Univerfidade da mefma Cidade ; porque de meu motu pró
prio , certa fciencia, poder Rea l , eabfoluto, declaro, e 
mando que os ditos Miniftros precedaõ em tudo aos da Uni
verfidade , fem embargo de quaefquer duvidas , que fe pof
faõ mover em contrario , e de quaefquer Leis , e Ordena
ções , que outrofim em contrario hajaõ, ou poffaõ haver; 
para o que , fendo neceffario, lhes concedo de novo efte pri
vilegio , que em tudo fe lhes cumprirá taõ inteira , e irre-
vogavelmente , como nelle fe contém ; e affim efte Alvará , 
que valerá , pofto que feu effeito haja de durar mais de hum 
anno , fem embargo da Ordenação , liv. 2. tit. 40. em con
trario. Manoel Gomes o fe? em Lisboa a 28 de Maio de 
1643.' Joaõ Pereira Caftello^branco o fez eferever. 

R E Y. 

âd aliuàfumme advertendum, que os Officiaes, e Fami
liares da Santa Inquifiçaó até nas caufas eiveis faõ mais pri
vilegiados que osMoedeiros, e naõ podem osMoedeiros 
ufar de feu privilegio , ainda que digaõ que o tem incorpo
rado na Ordenação ; porqueos Officiaes do Santo Officio 
também o tem por Lei efpecial, e por Decreto que fe fez, 
affiftindo a iffo os Doutores Rui Pires da Veiga , o Doutor 
Bartholomeu da Fonfeca, Deputados do Confelho Geral da 
Santa Inquifiçaó, com os Doutores Luiz Machado de Gou-
vea , e o Doutor Antônio da Cunha , Defembargadõres do 
Paço; e affim fe julgou de próximo pelo Confervador da 
Moeda o Doutor Julianes da Silveira, e fe confirmou em 
Relação na caufa de Amador Fernandes com Antônio Nu
nes ; e já d'antes íe tinha determinado em outro Privilegia
do do Juizo da Alfândega; e eftas Sentenças, e Decretos 
tem o Efcrivaõ da Moeda Joaõ da Palma. 

O mefmo fe determinou na Relação do Porto no anno 
de 1678 , entre Joaõ Gomes da Cofta , Official da Moeda, 
e Joaõ Antunes Barrofo , Familiar do Santo Officio. 

E no anno de 1684 houve duvida nopreito, que moveo 
Álvaro Ferreira de Macedo a Diogo Soares, Familiar do 
Santo Officio, e o Confervador da Moeda naõ recebeo a 

excei-
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exceiçaó; e aggravando o réo para a Relação, naõ teve pro
vimento : o Confelho Geral do Santo Officio recorreo a EI
Rei com huma Confulta ; e precedendo informação, e ou
vido o Procurador da Coroa , e Defembargo do Paço , re-
folveo Sua Mageftade a favor do Familiar; e defta Refohi-
çaõ fez avifo o Secretario Pedro Sanches Farinha ao Arce-
bifpo Inquifidor Geral na fórma feguinte. 

Senhor Arcebifpo Inquifidor Geral. Vendo Sua Magef
tade , que Deos guarde , a Confulta , que o Confelho Geral 
lhe fez fobre a caufa que corre entre Álvaro Ferrei ra Moedei-
ro author, e o réo Diogo Soares Familiar do S. Officio : Foi 
fervido refolver, que os Affentos tomados fe obfervem , e os 
Juizes feabftenhaõ de conhecerem das caufas eiveis dos Fa
miliares , em que forem réos, naõ querendo elles fer deman
dados , fenáÕ no Juizo de feu foro , que lhes toca pelo privi
legio ; e ao Confervador da Moeda tem ordenado remetta 
os autos de Diogo Soares ao Juizo do Fifco , a quem legiti
mamente toca pelo feu privilegio , fem embargo do Accor-
daõ da Relação , de queda parte de Sua Mageftade faço ef
te avifo a Voffa Illuftriffima. E guarde Deos a Voffa Illuf-
triffima muitos annos , do Paço 28 de Julho de .1685*. Pe
dro Sanches Farinha. 

OConde Apoíentador mór tenha entendido , que aos Fa- Traslado do Ds-
miliares do S. Officio ha de dar apofentadoria , quan- " e t o • ?ue deu s-

d , , ~vt» •* rt \ r • -1 - r n r Masreftade no anno 

o lha pedirem, na rórma de leu privilegio , qüe luppoito íe de 1686 a favor dos 
naõ ache confirmado , naõ he por falta fua , fenaõ em raza# Faniiliares-
de naõ haver confirmações geraes, que he fóquando as Com-
munidades faõ obrigadas a confirmar, e o fará o Santo Offi
cio nas primeiras confirmações, que houver. Lisboa, a 1 de 
Janeiro de 16%6. 

R E Y. 

Tom. III, Ff ii AL-
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ALVARÁ' DE; 2P DE MAIO DE 1769, 
em que S. Mageftade ha.por bem deter
minar , que ao Confelho Gera) do Saiv 
tp Qffiçio fefalle, efçreva, e requeira 
por Mageftade^ 

U ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem, 
que Eu fui informado, de que ao mefmo .tempo em 
que todos os Tribunaes de que fe compõem a minha 

Cor te , como depofitarios<da minha Real Jurifdicçaõ, ou 
feja contenciofa, ou feja voluntária, em razaõ de represen
tarem vivarnente no exercício de huma , e outra Júriídicçaõ 
a minha Real Peffoa, expedindo no meu Nome as caufas, e 
negócios das fuás refpec^ivas infpecções, foraõ fempre, e 
faõ tratados por Mageftade ; e de que fendo o Confelho Ge
ral do Santo Officia hum dos Trihãúaaes mais conjunílos, e 
immediatos á minha Real Peffoa , pelo feu inftituto, e mi-
nifterio ; fe introduzio o abufo de íe lhe dar o tratamento , 
que compete ao feu Preíidente , como fe pratica com o Sena
do da Câmara de Lisboa',' que reprefenta oGongreífo do 

^Povo ; e ifto fendo de mais a mais do meu Coiifelho todos os 
Deputados, que conftituem oCorpQ<do mefmo Confelho» 
Cíeral, exercitando nelle a minha Real Jurifdicçaõ, rnaõ fó 
para os procedimentos criminaes, e externos contrariados 
os que delinquem contra a Religião , mas também; para a 
expedição das caufas eiveis dos Privilegiados,nquegozaõ 
do feu foro; confiando aliás, que o fobrediÉóí foi;lftum do^ 
meios com que as intrigas dos denominados Jefuitas perten-
deraõ deprimir a authoridade do dito Tribunal do Santo 
Officio. É querendo Eu abolir hum taõ eftranho abufo : Hei 
por bem ordenar, que ao dito Confelho Geral fe falle , ef-
creva , e requeira por Mageftade , como fe praticou fempre 
inalterável mente com os dous Tribunaes da Meza da Conf
ciencia , e Ordens, e da Bulla da Cruzada, pelo exercício, e 
concurfo de ambas as duas Jurifdicçóes : E que fem efte tra
tamento fe naõ refponda , nem defíra a Carta , ou Requeri
mento algum : Tendo entendido o mefmo Confelho Geral, 
que as caufas , e negócios pertencentes á jurifdicçaõ tempo
ral , de que lhes foi commettido o exercicio , devem fer ex
pedidos no meu Real Nome, como o praticaõ os dous Tri-

.1;!. bunaes 
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bunaes acima referidos, e todos os mais da minba Corte. 

Pelo que mando ao Confelho Geral do Santo Officio , 
Meza do Defembargo do Paço, Real Meza Cenforia , Re-
gedor da Cafa da Supplicaçaõ , Governador da Relação, e 
Cafa do Porto , Defembargadõres das ditas Cafas , Confe-
lhos de minha Real Fazenda , e do Ultramar., Meza da 
Confciencia , e Ordens , Senado da Câmara , e a todos os. 
Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes , Juftiças , 
Officiaes , e mais peffoas dos meus Reinos, e Senhorios, 
que cumpraõ , e guardem efte meu Alvará , como nelle fe 
contém , e lhe façaõ dar a mais inteira , e plenária obíervan
cia. E valerá como Carta paffada pela Chancellaria , ainda 
que por ella naõ ha de paffar, e pofto que o feu effeito haja 
de durar mais de hum , e muitos annos, naõ obftantes as 
Ordenações em contrario , que derogo para efte effeito , fi
cando aliás fempre em feu vigor: E fe regiftará em todos os 
lugares , onde fe regiftaõ fimilhantes Alvarás , mandandorfe 
o Original para o meu Real Archivo da Torre do Tombo. 
Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a 20 de Maio 
de 1769. 

R E Y. 

Conde de Oeyras. 

REGI-
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REGIMENTO 
DA CASA DA MOEDA. 

OM PEDRO , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , dáquem , edalémMar, em África Senhor de Gui
né , edaConquifta, Navegação, Commercio deEthiopia, 
Arábia , Perfia , e da índia , &c. Faço faber que fendo Eu in
formado de quanto convinha dar novo Regimento áCafa da 

Moeda, por eftar hoje impraticável.o antigo , por que ella até agora fe 
governava , tanto pelas alterações do tempo , como pela nova fórma, que 
fe deu ao lavramento do dinheiro : Ordenei ao Conde da Ericeira , Vea-
dor de minha Fazenda , que com outros Miniftros, e peffoas praticas por 
Mim nomeadas fizeffem novo Regimento , para melhor difpofiçaõ , e go
verno da Cafa , e da Fabrica , e augmento do dinheiro em meus Reinos. 
E vifto tudo por efpaço de muito tempo com a tençaõ , que pede matéria 
taõ grave : Fui fervido mandar-lhe dar efte Regimento, que daqui em 
diante quero, e mando fe guarde inviolavelmente na Cafa da Moeda , 
ficando extin&o , e de nenhum vigor o que até agora teve. 

C A P I T U L O I. 

H Ei por bem, e mando que fe conferve o louvável eftylo da Caía da 
Moeda na offerta annual, que á cufta dos Moedeiros , que na mef

ma Cafa fe armaõ, fe faz em toda a moeda nova daquelle anno , ao San-
tiffimo Sacramento na folemne Prociffaõ do Corpo de Deos ; e que affim 
fe continue de minha Fazenda com os vinte e quatro mil reis , que todos 
os annos fe offerecem a N . Senhora da Conceição, Padroeira defte Reino, 
no dia da fua Fefta na minha Capella Real. 

C A P I T U L O II. 

O Provedor , Theíoureiro , e mais Officiaes da Moeda, iráó a ella to
dos os dias , que naõ forem fantos de guarda , pela manhã, e tarde , 

para o que entrarão ás oito horas do primeiro de Outubro até o fim de 
Mirço , e ásfete do primeiro de Abril até o ultimo de Setembro , affií-
tindo tres horas de manhã, e tres de tarde , e o mais tempo que for ne
ceffario , quando haja algum negocio, que affim o peça; e os que falta-

rem 
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rem fem jufto impedimento, feráõ apontados pelo Guarda-livros da dita 
Cafa, naquillo que montar a refpeito dos ordenados que vencerem , os 
dias , e meios dias que faltarem , que fe lhes defcontará de feus ordena
dos , os quaes lhes naõ feráõ pagos fem certidão do dito Guarda do tem
po que ferviraõ ; e nas folhas de feus ordenados fe fará declaração de que 
lhes naõ haõ de fer pagos fem a dita certidão. E fe algum dos ditos Of
ficiaes adoecer, de modo que naõ poffa ir affiftir a feu officio , prefentan-
do certidão jurada do Medico , ou Cirurgião que o curar, fe lhe dará feu 
ordenado do tempo que eftiver doente ; e o do Guarda-livros naõ fera 
pago fem certidão do Provedor da Cafa de como fatisfez as obrigações 
defte Capitulo , e dos que mais lhe tocaó nefte Regimento. 

C A P I T U L O III. 

POr quanto na qualidade do dinheiro confifte a fé publica das Cafas 
da Moeda , affim em meus Reinos , como nos eftranhos , fendo geral 

em todos fazer-fe a moeda de ouro de vinte e dous quilates , e a de prata 
de onze dinheiros : Ordeno que efta Lei íe guarde inviolavelmente , fem 
que nella fe poffa admittir dífpenfaçaõ alguma , e que na igualdade do 
dinheiro haja muito particular cuidado , para que naõ defira huma moe
da da outra , pelo grave prejuízo que do contrario íe fegue a meu ferviço, 

C A P I T U L O IV r 
1 -

QUando fucceda que alguma moeda obrada na nova fabrica naõ íaia 
bem cunhada , ou tenha qualquer outra imperfeição , que faça def-

luzir as mais , naõ fahirá da Cafa da Moeda , antes íe cortará logo , e tor
nará a fundir, no que mando fe tenha todo o cuidado. 

C A P I T U L O V. 

r T 1 Em de poucos annos a efta parte fubido o valor do ouro , e prata a 
-*- maior preço , do que por minhas Leis eftá ordenado. Em quanto naõ 

faço outra , em que refolva o que mais convier a meu ferviço , quero , e 
mando que na Cafa da Moeda fe naõ altere o eftado prefente , que decla-
raÕ os Capítulos XXXVI. e XXXVII. defte Regimento; e que a toda a 
peffoa , que a ella levar para vender, ou para fe reduzir a moeda nacio
nal , ouro , ou prata, íe lhe pague por aquelles preços , que por ProyisÕes 
minhas tiver ordenado, em ordem a fe augmentar, e confervar a fabrica 
da Moeda na dita Cafa. 

C A -
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c A P i T u L o VI. 
Provedor da Cafa. 

O Primeiro , e principal officio, que haverá na Caía da Moeda , fera 
o de Provedor, que houve por bem foffe de prefente triennal, e fe

parado do de Thefoureiro , a que até agora andava annexo com o titulo 
de Juiz ; no qual concorrerão todas as partes, e qualidadesmeceffarias , 
que o façaõ digno de occupaçaõ de tanta confiança , e que com zelo , e 
limpeza o firva , e faça obíervar efte Regimento , tratando os Officiaes, 
e partes com cortezia, e bom acolhimento , fem que com nenhum poffa 
ter trato , ou negociação alguma ; nem comprará prata , ou ouro do que 
á Cafa da Moeda fe levar a yender, oufundir, por fi, nem por interpof-
ta peffoa. 

C A P I T U L O VII. 

E Porque convém que tenha noticia de qualquer alteração, ou baixa, 
que houver na moeda nos Reinos^ vifinhos , a procurará do meu Se

cretario de Eftado, pelos Avifos que lhe fizerem'os Embaixadores, e 
Refidentes , que affiftirem nas Cortes da Europa ; e fará a mefma diligen
cia com os Mercadores eftrangeiros defta Cidade , e com as mais peffoas 
que tiverem trato em Caftella, para faber o preço por que correm os câm
bios , e juntamente de toda a novidade , que fobrevier á moeda de meus 
Reinos, e íuas Conquiftas : como também fe excede o valor do ouro , ou 
prata a maior preço do que por minhas Leis for ordenado. E de tudo o 
que achar fará huma relação no principio do anno , que enviará ao Con
felho da Fazenda , por onde mandarei refolver o que mais convier a meu 
ferviço em matérias de tanto porte. -.7 

C A P I T U L O VIII. 

LOgo queió dito Provedor entrar na Cafa da Moeda , aonde irá todos 
os dias , como fica difpofto no Capitulo I I . , vifitará as officinas , que 

eftiverem deftinadas para os Officiaes, examinando fe affiftem ás fuás obri
gações , fazendo a maior affiftencia que poder nas em que fe lavrar o di
nheiro ; e entendendo que para fe continuar com a fabrica delle fe necef-
fita de alguma coufa , a mandará logo prover , para que de nenhum modo 
pare o lavramento ; e fe eftiver cunhado , verá fe fe imprime bem o cu
nho ; eachando-lhe qualquer falta, o fará tirar, e pôr novos ferros nos 
engenhos. 

C A P I T U L O IX. 

E M íe acabando de cunhar qualquer partida de moeda , que feja ouro, 
ou prata , ( porque em toda fe fará a ultima prova por enfaio ) o dito 

Provedor fará que em fua prefença fe bandeje , e revolva cada huma das 
alço-
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alcofas, ou taleigas , em que eftiver ó tal dinheiro; e depois de bem re
volvido , eftando prefentes o Official, que o tiver feito, c os dous Eníaia-
dores , tirará huma moeda do lote que lhe parecer, e a entregará aos di
tos Enfaiadores , para que logo diante delle cortem aquella parte que for 
neceffaria para o exame , deixando ficar na fua maõ o reftante defta moe
da para delia fe fazer o encerro, quando os taes Enfaiadores differem eftar 
approvado por de lei o tal dinheiro ; e entregaráõ á parte , a quem per
tencer , o ouro , ou prata , que tiverem levado para fazer o enfaio ; e em 
quanto fe fizer efta diligencia , fe guardará o dinheiro em hum caixaõ de 
ferro de tres chaves , de que terá huma o Provedor, outra o Official que 
o tiver obrado, e a ultima hum dos Enfaiadores. 

C A P I T U L O X. 

E M hum cofre, que também terá tres chaves , fe guardará o reftante 
das moedas de ouro, ou prata, de que fe houverem dé fazer os encer-

ros, e os Enfaiadores , ou hum delles , quando o outro tenha impedimen
t o , paffaraõ certidão na quarta parte de meia folha de papel groffo , em 
que declarem o dia , mez , e anno em que fizeraõ o tal enfaio , dizendo : 
Enfaiámos huma moeda de ouro de tal valor , que achámos fer de yinte e 
dous quilates inteiramente ; e na de prata declararão fer de onze dinhei-
ros da conta de vinte e quatro grãos : e nefte papel involverá o Provedor 
a parte da moeda , que lhe ficou , prefente hum dos Efcriyães da Receita , 
ou Conferência, e o Eníaiador mais antigo, ficando a cada hum fua cha
ve do cofre ; no qual eftará hum livro , em que o Efcrivaõ da Receita fará 
affento no mefmo dia da certidão do Enfaiador, e com as declarações del~ 
Ia , do pezo , e valor das moedas do encerro ,*que fe mettem no cofre ; e 
as porque tiverem paffado feis annos de tempo , fe tornarão afundir, e 
enfaiar feparadarmente , e do que importarem fe fará receita ao Thefou
reiro no livro principal delia , pelo encerramento què fe fará no livro da 
Receita do valor dos encerros , que ha de tornar a ficar no cofre para os 
que fe forem continuando nos annos feguintes. *" 

C A P I T U L O XI. 

SUccedendo (o que fe naõ efpera ) que algum dos Officiaes da Fabrica 
da Moeda , ou dos Enfaiadores , a quem toca o exame delia , falte á fi

delidade , a que faõ obrigados em matéria de tanta coníideraçaõ , como 
he a pureza do dinheiro , fe do tal cafo achar o dito Provedor prova legi
tima , ou prefumpções fufficientes , mandará fazer autos, e chamará com 
toda a diffimulaçaõ ao Official, ou Officiaes, que no tal crime forem com-
prehendidos , á mais fegura caía , que houver na Moeda , aonde os deixa
rá fechados , e a bom recado , e irá logo peffoalmente dar conta no Con
felho de minha Fazenda , para fe mandar proceder como for juftiça. 

Ao Provedor pertence a eleição dos cento e quatro Moedeiros, que 
Tom. III. Gg Hei 
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Hei por bem haja , conforme a Ordenação , aos quaes paffará fuás Cartas 
para o Confervador os armar, e dar juramento nafórmadifpofta no Ca
pitulo LXXV E terá muito cuidado de que a Confraria de Santa Anna 
na Sé defta Cidade , que fe ãdminiftra pelos Moedeiros , vá em augmen-
to , e fe firva nella a noffo Senhor com todo o zelo, e affiftirá ás eleições, 
que os Irmãos houverem de fazer de Officiaes para feu ferviço, tendo 
muito particular attençaõ a tudo o que a ella tocar. 

C A P I T U L O XII. 

N A Cafa do Defpacho terá o Provedor o affento coftumado; e da mef
ma maneira o teráó nos bancos de encofto o Thefoureiro , e Eícri

vães da Receita, e Conferência , Juizes da Balança do ouro , e prata, fem 
que fe altere o eftado, e poffe , em que de prefente fe achaõ ; e fuceeden-
do que alguns Officiaes entre íi tenhaõ differenças, de que procedaÕ pa
lavras , ou defcompofiçóes , que o Provedor naõ poffa atalhar, os prende
rá , e mandará fazer autos, cora os quaes dará conta no Confelho da Fa
zenda. 

C A P I T U L O XIII. . 

Pi Or Alvará de vinte e cinco de Fevereiro de feifcentos e feffenta e no
ve , ordenei que osQurives.doouro foffem obrigados a naõ lavrar, 

t e r , nem vender peças de duro j qüe foffem de menos de vinte ehum 
quilates , com comminaçaõ de que fendo achada alguma peça em poder 
dos ditos Ourives , ou conftando que a fizeraõ depois da mefma Lei fer 
publicada na Chancellaria, incorreffem pela primeira vez em pena de 
trezentos cruzados, e peças perdidas para as defpezas do Confelho de 
minha Fazenda , e dous annos de degredo para fora de Villa , e Termo ; 
e pela fegunda vez em quinhentos cruzados , e quatro anrtos de degredo 
para África irremiffiveis ; e pela terceira em dous mil cruzados, açoutes 
pelas ruas publicas, e cinco annos de degredo para S. Thomé , e fempre 
as peças, que fe acharem ,. perdidas. E porque convém a meu ferviço , 
que naõ obrem os ditos Ourives peças de ouro , que fejaõ de menos de 
vinte e dous quilates : Hei por bem que com efta declaração fe guarde a 
dita Le i , e também fe entenda com os Ourives da prata , que lavrarem 
peças de menos le i , que de onze dinheiros , e com os que venderem, ou 
comprarem ouro , ou prata por maior preço do que por minhas Leis or
denar. 

Hei por bem , e mando que o Provedor da Cafa da Moeda corra com 
feus Officiaes todos os mezes , e as mais vezes que lhe parecer, as ruas 
dos Ourives do ouro, e prata, fazendo veftoria nas cafas , e taboletas dos 
Ourives , e examinando fe as peças tem os quilates referidos , e guardaõ 
o difpofto na mefma Le i , para execução da qual requererá aos Correge
dores , c Juizes do Crime lhe affiftaõ. 

C A -
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C A P I T U L O XIV 

^ ^ T A Gafa do Defpacho, e naõ em outra parte , em prefença do Prove-
•L ^ dor , fe entregaráó as partidas de todo o dinheiro, que fe fizer; e 
depois de pezado , e contado, faráõaconta os dous Efcrivaes da Recei
t a , e Conferência, e Juizes da Balança, cada hum á parte , affim aos mar
cos , como á dinheiro , e depois conferirão todos para fe ver feeftá certa, 
e para faber fe todo junto refponde ao pezo da moeda, ainda que cada hu
ma deper fi.efteja approvada pelo Juiz da Balança ; e achando-fe ajufta-
das deper f i , e differentes no pezo de todas , dará'o Provedor conta no 
Confelho de minha Fazenda ; e quando for ajuftada em feu verdadeiro 
pezo , ordenará aos Eícrivães façaõ affento da entrega , que fe Jerá em pu-j 
blica voz aos Officiaes , que o houverem de affignar; e quando chegar 
áquella quantia, que fica por minhas Leis para os gaftos , e fabrica da 
Moeda, fe conferirá com a conta, que tiverem feito , declarando.quan-
to he por marco , affim no ouro , como na prata , conforme o que tiver 
ordenado por Provisões minhas, e defpachos do dito Confelho. 

C A P I T U L Í Ò XV. 
! Thefoureiro. 

N O officio de Thefoureiro da Cafa naõ entrará peffoaque fehaja de 
fuftentar fomente de feu rendimento. A primeira obrigaçícõ fua fera 

tratar verdade , e fer pontual com as partes , aquém naõ foliara mediar 
que lhe prometter feus pagamentos ; que fará fempre na Caía da Moeda , 
e naõ na fua , para onde naõ poderá levar dinheiro ; .e o que tiver de feu 
recebimento eftará em hum caixaõ de ferro, de que terá huma chave, ou
tra o Provedor, e a terceira o Efcrivaõ de fua Receita , na mais accom-
modada cafa , que houver na Moeda, a que acudirá nas horas do Regi
mento para melhor aviamento das partes. •> r's 

> l < .• ; j 

C A P I T U L O XVI. 

HAvendo de receber o Thefoureiro alguma partida de ouro , ou pra-<-
ta , que na Cafa do Defpacho fe venha a entregar para fe fazer em 

moeda corrente ; fe for ouro, o naõ receberá fem primeiro fer enfaiado , 
e marcado pelos Enfaiadores ; e quando haja de receber prata , quer feja 
em barras, pinhas , ou arrieis, também fera enfaiada ; e affim como rece
ber hum, ou outro metal, o tornará a entregar da mefma balança , em 
que fe lhe fizer o pezo, ao Fundidor que o houver de fundir; e tanto que 
o Thefoureiro affignar o affento de como o recebeo, fará affignar outro ao 
Official, a quem o entregar. 

Tom. III. Gg ii C />-
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C A P I T U L O XVII. 

E M todas as entregas de dinheiro novo , affim de ouro como de pra
ta , affiftirá o Thefoureiro na Meza , onde os Contadores da Cafa o 

contarem , e todo fe paffará a duas mãos primeiro que chegue á fua ou 
de outra peffoa , que por elle o haja de receber, e naõ fe enfacará fem fe 
ajuftar a conta dos montes, conferindo-fe com os Efcrivaes, e Juizes da 
Balança ; e depois de todos conformes y fe poderá enfacar o tal dinheiro, 
e fazer o termo da entrega, que o Thefoureiro deve affignar, feparando 
logo o dinheiro das partes, o rendimento, e a quantia dos febres , con
tas que feráõ obrigados a fazer os ditos Eícrivães, e Juizes da Balança, 
e fe declararão por diftincçaõ nodito termo, como fica apontado no Ca
pitulo XIV". ; k": 

C A P I T U L O XVIII. 

ODinheiro novo, que o dito Thefoureiro receber, naõ poderá trocar 
por outro velho; porque de mais de fer jufto qüe recebaõ as partes 

o procedido do feu ouro, ou prara , que entregarão, fe lhes naõ deve fa
zer pagamento, fenaõ com dinheiro novo. 

C A P I T U L O XIX. 

"j^T Aó difpenderá o Thefoureiro dinheiro para obras >ôu engenhos fem 
A ? oídèjiuninha pelo Confelho da Fazenda; e quando por falíade hu
ma ,.ou outra coufa Se naõ poffa trabalhar, ( correndo a Fabrica da Moe
da por conta de minha Fazenda ) dará o Provedor conta no Confelho del
ia para fe fazerem conforme a ordem que lhe der. 

C A M T U i O !xX, 

PAra melhor clareza da conta do Thefoureiro, e pagamento dos Offi
ciaes da Cafa : Hei por bem fe faça todos os annos folha na fórma, 

que fe faz para os mais Officiaes de recebimento , em que fe lançaráõ os 
ordenados, que a cada hum tiver concedido. Para o que formará o Efcri
vaõ da Fazenda da repartição hum livro, em que lhes faça affento do que 
a cada hum por fuás Cartas, ou Alvarás tocar, e na mefma folha lhe man
darei declarar pelo Confelho da Fazenda a fórma em que o Thefoureiro 
ha de fazer entrega do dinheiro que lhe ficar, feitas as defpezas dos orde
nados , e as precifas, e coftumadas da Cafa. . 

C A P I T U L O XXI. 

D O dinheiro, prata, ou ouro, que as partes metterem na Cafa da 
Moeda para fe fundir, ou marcar, fe lhe naõ poderá divertir o feu 

pagamento para outra coufa alguma em nenhum cafo que aconteça. E 
man-
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mando aos Contadores dos meus Contos do Reinoy-e Cafa , que nas con
tas , que tomarem aos Thefoureiros, lhes naõ levem em defpeza a que fi
zerem do dinheiro de partes. 

C A P I T U L O XXII. 

Efcrivaõ da Receita A 

OEfcrivaõ da Receita , e em fua falta o da Conferência , ha de fubfti-
tuir nas aufencias, e impedimentos do Provedor, em quanto fe naõ 

prover no Confelho ; pelo que fe deve applicar naõ fó ás obrigações da 
feu officio, mas aos particulares do expediente da Fabrica da Moeda ; 
principalmente a tudo o que pertencera boa arrecadação de minha Fazen
da , em qüe tem tanta parte a confiança do feü officio, no qual fe juftifieará 
de forte, que lhe naõ fucceda fazer affento de receita, ou defpeza, a que 
naõ efteja prefente , e faça outro tal nó feü livro o Efcrivaõ da Conferên
cia ; e quando tenha caufa jufta, porque naõ affifta, fará o affento no livro 
da Conferência "õ Enfaiâdorniais antigo, quefe achar prefente; de manei
ra que fempre fe achem efcritos no livro dèlla todos os qife fe fizerem no 
da receita; e pela falta que feachar emprejuizóde <ninha Fazenda ^ per
derão o officio. J ••••> * '*• •---»'' ^ 

C A P I T U L Q < XXIII. 

PAra a conta do Thefoureiro fe faráõ quatro livros de pafta grande , 
que fetáõ numerados, e rubricados pelo Juiz dás Juftificá$Ões de mi

nha Fazenda. O primeiro fervirá da receita principal (em que na primei
ra folha fe regiftará o Capitulo XXL defte Regimento ) de todo o ouro, 
ou prata , que entrar na Cafa , para o que fe faráõ titulõs feparados , e em 
cada folha fe fará huma fó receita , pára que nella fe poffa eferever o ter
mo , que fe ha de continuar ao pé delia por efta maneira. • * 

Em tantos de tal mez, e anno carregou em receita ao Thefoureiro 
Fuaõ tantos marcos, onças , oitavas , e grãos de ouro, ou prata em 
barras, ou pinhas, qüe lhe entregou FuaÕ para fe fundir, e obrar em 
moeda corrente , e que enfaiou o Enfaiador Fuaõ; e de como os recebeo 
affignou aqui; e defta receita fe paffou certidão á parte para por ella ha
ver pagamento do valor dos ditos tantos marcos , &c. 

E fendo o dito ouro , ou prata feito em moeda corrente , fe fará ao pé 
das receitas de cada partida , que as partes entregarem , fem que fe con-
fundaõ humas com outras, o affento feguinte : 

IJm tantos de tal mez, e anno recebeo o Thefoureiro Fuaõ do Fiel 
FuaÕ , como confta do livro de ementas, e contas dos Officiaes da Cafa , 
os tantos marcos de tal metal, declarados no -affento acima , feitos em 
moeda corrente , em que no ultimo enfaio fe achou eftar na L e i , que foi 
contada pelos Contadores , e em que fe achou $> 

De cuja quantia fe pagou á parte Fuaõ <2> 
que fe montou nos tantos marcos,&c., que havia entregue a refpeito 

de 
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de <2> por m a r c o , e ficarão para a fa
brica da Caía; <jf> 
que procedem ; a faber: 

*Ü $ <jue dosdi tds tantos marcos 
a & por marco pertence 

para a fabrica, 
e os $ que nelles fe apharaõ de febres 

e d e como a dita parte recebo** os $ ., referidos entregando a 
certidão que fe lhe haviarpáíTa^P^daentrega, que ferompeo, affignou 
aqui comigóí> e Thefoureiro j a.quem. fica fó fazendo receitaydo affento 
acima ps # procedidos da fábrica, è febres. L isboa , &ç. 

C - A JP I T Ú I , O XXIV 

f ^\ Segundo livro fervirá de ementa, d e contas entre os Officiaes da Ca-
V fa , no qualdogo qüe efteja feito receita nolivro principal delia da 
partida .de o u r o , ou p r a t a , qüe.aSipartes entregarem ao Thefoureiro, fe 
fará o primeiro affento, deixandobaftante pape í , em quefeguidamente, 
fe poffaõ continuar os, mais pertencentes Iqttella partida; porque todas 
fe faráõ feparadas, como fica dito. Primeiro , de como o Fundidor o re
cebe doThlefoureiro. Segundo , de como o torna a entregar fundido. O 
te rce i ro , de que o Thefoureiro o entrega aoEnfaiador. O /quar to , d e 
que efte o torna a entregarenfàiado< Oíqujnto,; de como o Thefoureiro 
o entrega ao Fiel. E o fexto, dè çomó o Fiel lho torna a entregar em 
moeda , no,qual fe expreffará o que» fica apontado no Capitulo XIV. ; por
que a c i a r e i d efte affento, em q u e , e nos mais fe declarará por letra tu
do o que fe pozer por algarifmo, a ha de dar aoda receita principal do 
Thefourei ro; e para a haver ao tempo de fe darem as contas, irá efte li
vro aos Contos. 

C A P I T U L O XXV > ) 

O Terceiro livro fervirá de receita da entrega da Cafa , e em que fe 
carreguem ao Thefoureiro todas as peças, ferramentas, e engenhos 

do ufo , e fabrica da Moeda, e nelle fe fará a defpeza por conhecimentos 
em fórma do Thefoureiro, que lhe fuceeder, e das peças que por certi
dão do Provedor da Cafa , a requerimento do Official, que as tiver rece
bido , federem por confumiçaõ, por fe terem gaftado no ferviço delia. 

E o quarto livro fervirá de ementa , em que os Officiaes a quem o Pro
vedor mandar entregar as peças da fabrica da Cafa, lhe affignaráõ conhe
cimentos de como as recebem , obrigando-fe a lhas tornarem a entregar , 
e em falta aspagaráõ por feus bens , em que feráõ executados; e que-
brando-fe a lguma, ou gaftando-fe demanei ra , que naõ tenha já ferven-
t Ia nem concerto, a aprefentaráõ ao JProyedor para mandar fazer defpe-



da Cafa da Moeda. 2 5 ? 
za delia , pondo-íe verba á margem do affento, que o tal Official tiver 
affignado no livro da ementa ; e a peça mandará extinguir em tal fórma , 
que fe naõ poffa tornar a repetir por ella a mefma defpeza; e pofto que 
efte livro he de razaó entre o Thefoureiro , e Officiaes, ficará fempre na 
Cafa , e fó irá aos Contos, quando fe pedir para alguma conferência , e 
arrecadação da conta do Thefoureiro. 

--,./. C A P I T U L O XXVI. 

QUando fe houver de entregar alguma partida de dinheiro, que efte
ja feita , affim de ouro , como de prata , affiftirá fempre o Provedor , 

e o Efcrivaõ da Receita naõ fará affento delia , fem que efteja prefente , 
ou quem fervir de Provedor, quando o Proprietário efteja legitimamen
te impedido; e para fe fazer a tal entrega , fe fechará a porta da Cafa do 
Defpacho , fem que fiquem nella mais que os Officiaes , que por razaó de 
feus officios faõ obrigados a affiftir, e cada hum delles irá tomando lem
brança dos marcos , e montes de dinheiro, que forem contados pelos 
Contadores; e depois de fe conferir com todos a conta que tiverem fei
ta > achando-fe conforme, fe fará o affento y como fica dito. 

C A P I T U L O XXVII. 

A S fizalhas que fe pezarem na balança da Cafa do Defpacho , aonde 
he conveniente fe pezem , tomará em memória em hum quaderno á 

parte o Efcrivaõ da Receita , para que tendo duvida entre í i , o F ie l , e o 
Fundidor , a quem a conta dellas pertencer, fe poffa decidir a differença 
que tiverem. 

C A P I T U L O XXVIII. 

O S livros da receita teráõ os Eícrivães fechados , e os naõ entregarão 
ao Thefoureiro para os levar para cafa , ainda que feja com pretexto 

de ajuftar a fua conta. Para ella feráõ obrigados a fazer-lhe os canhenhos, 
e cabeças nos livros na fórma dos mais Thefoureiros ; e quando houver de 
entrar nos Contos com elles , os irá o Efcrivaõ da Receita entregar, co
brando certidão do Efcrivaõ da Meza daquelle Tribunal de como os en
tregou : e quando delle for chamado para a clareza de algumas duvidas, 
que haja nas contas, ou outro particular dellas , irá affiftir ao Contador, 
que lha tomar , todas as vezes que for neceffario. 

C A P I T U L O XXIX. 

Efcrivaõ da Conferência. 

O Officio de Efcrivaõ da Conferência he igual em tudo ao da Receita. 
Diftingue*fe nefte Regimento, por fe fepararem os livros da Recei

ta viva dos quatro de Conferência, e Regiftos, em que ha de eferever, 
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e que haõ de ficar na Cafa da Moeda. Em dous da Conferência da recei
ta principal, e ementas lançará tudo quanto o Efcrivaõ da Receita efere
ver nos feus livros , e pela mefma fórma, fem fe mudar outra palavra mais 
que no fim dos affentos , dizer : E de como recebeo , ou fe lhe entregou, 
affignou no livro da Receita. Neftes efereverá também , faltando o Efcri
vaõ delia , íubftituindo entaõ o lugar de Efcrivaõ da Conferência o En-
faiàdor mais antigo , como fica difpofto. Em outros dous livros , que 
também terá a feu cargo , regiftará em hum as Cartas , e Alvarás dos Of
ficiaes da Caía , e todas as Ordens , e Provisões tocantes ao governo , e 
adminiftraçaõ delia ; e em outro as informações, os requerimentos, e 
defpachos de partes , de negócios de importância. 

C A P I T U L O XXX. 

Juizes da Balança. \ 
y \ 

A Os Juizes das Balanças toca huma grande parte da fabrica da Moeda;' 
-PA\- porque lhes pertence approvalla em ordem ao feu legitimo pezo , e 
ter cuidado de que fe affilem cada feis mezes todos os pezos, e balanças,' 
de que haverá tres grandes , huma para a Cafa do Defpacho, outra para o 
Fundidor, e a terceira para o Fiel. Das pequenas haverá oito , duas que 
ferviráó de prover o dinheiro , e as feis eftaráõ nas officinas para nellas fe 
ajuftar a moeda affim como fe for cortando no facabocado. Haverá mais 
©utra^alartcihha mais fubtil para os padrões, que fervem de moldes.ao 
pezo do dinheiro , dos quaes haverá dous jogos, ambos de prata; e quan
do algum delles fe diminua pelo continuo ufo, fe fará logo outro novo. 

C A P I T U L O XXXI. 
• 

OS pezos feráõ affilados pelo Affilador da Cidade, e Padraó delia, 
com o qual affiftirá hum dos Affiladores que houver fido , o mais pe

rito , e que aos Juizes das Balanças parecer, para que em fua companhia 
façaõ a diligencia , que fera fempre dentro na Caía da Moeda, onde tam
bém fe concertarão as balanças por quem melhor o faiba, e coftume fazer. 

C A P I T U L O XXXII. 
'At-

PAra as duvidas , que fe moverem fobre os pezos, ou balanças naõ ef
tarem bemajuftadas, ainda que naõ fejaõ paffados os feis mezes da 

affilaçaó geral , os Juizes da Balança faráõ chamar logo os Officiaes, por 
quem foraõ concertadas , e juntamente os dous Contraftes de Ourives , 
para todos juntos reverem, e emendarem qualquer erro que nifto houver; 
mas fe a differença , que fe achar nadefigualdade de huns a outros pezos 
for taõ pequena , que eftes homens fe dividaó em p3receres fobre fe he , 
ou naõ vifivel, fe feguiráõ os mais votos ; e quando empatem , o que pa
recer a elles Ju izes , dando de tudo primeiro conta ao Provedor. 
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C A P I T U L O XXXIII. 

A Balança da Cafa do Defpacho, por fer a mais principal do pezo da 
•*•*• moeda, eftará fechada com os feus pezos, e fó fe armará quando 
houver de fervir, e fe tornará a guardar com particular cuidado , que 
também haverá nas mais balanças. 

C A P I T Ü L O XXXIV-V 

E M huma cafa feparada fe provera o dinheiro , depois de feito , pelos 
Juizes da Balança; e tanto que lhe for entregue alguma partida , fe 

for em ouro, a receberão por conta; e fendo em prata , por pezo, trazen
do o Fiel que a fizer bilhete da quantia que lhes aprefentar , e lhe daráõ 
outro tal do que lhes for entregue ; para que depois de fer approvada a 
moeda, refgatem o feu bilhete, e efcrevaõ no do Fiel, que ha de ir á 
Meza, a quantia do dinheiro, que houverem provido, e approvado; por
que efte papel fe ha de ajuntar ás alcofas , onde eftiver o dinheiro , das 
quaes tirará o Provedor da Cafa a que lhe parecer, para nella fe fazer a 
ultima prova por enfaio. 

C A P I T Ü L O XXXV 
''! 'J vi VA* .1 1' 

' I ' Oda a moeda, que proverem, affim de ouro, como de prata, fe pe-
-*- zará huma por outra pelos feus padrões até a de toftaõ, e a de quatro 

vinténs para baixo fe pezará por marcos, fem que fe admitta a opinião de 
que fe pôde compenfar a maior com a menor: porque ifto fó fe deve en
tender naquella pequena parte , que fendo imperceptível em cada moe
da , vem ao depois a fobrefahir, ou a faltar em muita quantidade , e naõ 
em cada huma das peças, que deve fer taõ ajuftada, como fe fe naõ fizera 
outra; e a que naõ for defta forte , fe cortará logo. 

C A P I T U L O XXXVI. 

NO Capitulo VI. defte Regimento fe tem dado a fórma , em que fe 
ha de pagar ás partes o ouro , e prata, que for da lei; e affim fe dará 

o pezo á moeda de ouro a refpeito do valor ̂  por que mandar pagar o mar
co , e na conformidade delle feráõ os padrões, porque os Juizes da Ba
lança proveráÔ* as moedas de ouro. Affim como valendo o ouro a mil e 
duzentos e cincoenta reis a oitava, huma moeda de ouro de quatro mil 
reis terá de pezo tres oitavas, a de dous mil reis oitava e meia , e a de 
quarto de valor de mil reis, meia oitava , e dezoito grãos: e viráõ a ca
ber nefta fórma em hum marco de ouro vinte e huma moedas , e hum 
quarto, que fazem pezo de feffenta e tres oitavas e meia , e dezoito grãos, 
que valem fetenta e nove mil e feifeentos e oitenta e cinco reis e meio, 
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em que vem a faltar para as feffenta e quatro oitavas, que entraõ em cada 
marco, dezoito grãos , que valem-ao"!dlfib rHjietto trezentos e dezoito reis 
e meio. E importará , quando fe compre o marco de ouro por oitenta mil 
reis , o qué fica para a fabrica , e defpe«ás , cinco mil e'trezentos c doze 
reis emeio em cada março, fem entrarem dezoito.^i^oa, que ficaõ por 
lavrar, e jefpèclivamentc tem rendimento; e valendo fo ouro -mais ,ÍOU 
menos, fe fará a moeda a efte mefmo refpçito. 

Q A ABIT U í L r Ó ! XXXVIB 
i 

T\Jí eadá marco de prata, quando «aler-por cincormil e cento ," fe haõ 
*-r_ de fazer em dinheiro.einco.mil e trezentos ; a fàbef;, em moedas de 
cruzado treze cruzados, e hum quarto^ -queterá de pezo cada hum qua
tro oitavas e meia , e vinte e txcsgrãosi Em moedas deklous toftõéfe vin
te e feis e meia, que pezará cada<huma duas oitavas?, c vinte e-nove 
grãos. Cincoenta e tres moedas de toftaõx:om pezo cada huma dedktma* 
oitava e quatorze grãOs.</< Seffenta e feferapedas , e hum quarto de quatiò 
vinténs , que pezará cada huma feffenta <ènove grãoà. c Cento e feis meias? 
toftõès com pezo cada hum dequarentaetresgrãos. ;Em moedasrídedous 
vinténs cento e trinta e duas e meia com pezo de trinta e quatro grãos. E 
da mais pequena moeda , que he a de vintém , fe farão de cada marco du
zentos e feffenta e cinto , Te terá cada hum dézaíetelgrãos ; e nefta fórma 
virão a ficar por repartir alguns grãos por quebrados de meios oitavos , ou 
dçzafeis avós, de quohavendo nome , paÃ ha pezo ; e fuccedendo'Valera 
prata por maior, ou menorjpreço , fe fará 'a moeda refpeéti vãmente a feu 
valor , feguindo efta formalidade conforme Eu ©sdermír', como ficadcela-
radono Cáp. V 

C A P I X U LÍ O. sXX|XVm. 

E Como feja conveniente tomar fobre efta ma terça hum meio',' que fir
va de raia , e limite paia!aquella pequena parte, que quafi forçofa-

mente ha de faltar , ou crefcer, quando fe pezar toda junta alguma parti
da de dinheiro , a que o Regimento velho thamavá'Fortes , e Febres : 
Ordeno, e mando aos Juizes da Balança , que daqui em diante tomem 
por expediente, que a moeda de auro. fe torne a fundir, fe a falta , ou fe
bra de. todas juntas chegar ajuim grão inteiro em cada huma ; e que na 
moeda de prata groffa , como cruzado ; e dous toftóes yfe diffimule até a 
quantia de dous vinténs demais , ou menos em caHa:marco: er4fertdofa 
moeda miúda de toftaõ até vintém , fe paffe pela mefma maneira áté tres 
vinténs em cada hum marco, quehe,o.que pôde vir a importar aquella 
parte de graõ , a que fe dá paffagem quando fe ajufta no pezo , e em razaó 
dos quebrados da conta dos padrões ;re defte modo fe compenfará huma 
com outra , com tanto que naõ haja no Official, que a^brar, pnripenfaó 
para alguma das partes ; porque a minha tençaÓ he , que toda a^moeda fe
ja igual , e em feu jufto, e inteiro pezo no que he poffivel. 
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C A P I T U L O XXXIX. 

/ " \ S Juizes da Balança em nenhum cafo approvaráõ pezo, moeda de 
V - / ouro , ou de prata , em que falte algum requifito do que nefte Regi
mento vai difpofto ; e de nenhum modo confentiráó , que nas balanças fe 
metta papel, ou outra alguma coufa que poffa alterar o verdadeiro pezo ; 
e feráõ obrigados a ter quadernos , em que efcrevaõ , e lancem todos os 
que fizerem , para fe conferirem com o livro da receita : affiftiráõ ambos a 
tudo o que fe fizer no obrar da moeda ; e havendo muita que lavrar fe re
partirão , hum para a do ouro , e outro para a da prata ; e feráõ mui cui-
dadofos do que tocar á fua obrigação ; porque do contrario fe lhes for
mará culpa, e pedirá particular conta. 

C A P I T U L O XL. 

Guarda-livros. 

OGuarda-livros da Cafa da Moeda accommodará nos armários delia 
todos os livros, e mais papeis que houver, elhe forem entregues 

por inventario ; e terá muito cuidado de recolher os livros da ementa , 
affim como entrarem nos Contos os que ferviraÕ da receita viva, como 
também os quadernos dos Juizes da Balança , ou outros quaefquer livros 
de memória, de marca, ou do Guarda dodunho, para que em todo o tem
po que fe lhe pedir razaó de qualquer coufa , que pertença a feu officio, a 
poffa dar com toda a clareza. 

C A P I T U L O XLI. 

' I 1 0 d o s os livros que tiver em feu poder, affim dos velhos , como dos 
-*- que fe forem findando , eftaráõ em fua ordem do mais antigo até o 

mais moderno com feus letreiros , por onde femoftrem os annos em que 
ferviraõ ; e dos papeis que naõ tocarem á conta do Thefoureiro, fará ma
ços de cada hum anno com cotas dos particulares de que trataõ , e data 
do tempo em que fe paffaraõ ; e quando lhe fejaõ pedidos pelo Provedor, 
ou Eícrivães, lhos entregará fem que poffaõ fahir da Caía da Moeda; ten
do particular cuidado de os tornar a recolher , feita a diligencia para que 
fe pedirem. 

C A P I T U L O XLII. 

PAra as defpezas do lavramento terá hum livro , onde também lançará 
as miúdas , como papel, pennas , e tintas que for neceffario para a Ca

fa do Defpacho ; e a defpeza que nifto fizer , receberá do Thefoureiro, a 
quem dará conta todos os tres mezes por hum rol affignado , que fera vií-
to pelo Provedor da Cafa , de quem receberá juramento fe bem , e fiel
mente fez as ditas defpezas, para que por feu defpacho as poffa lançar o 
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Efcrivaõ da Receita no mefmo livro das miudezas , e os roes ficaráó em 
poder do Thefoureiro para os aprefentar com fua conta. 

C A P I T U L O XLIII. 

Fundidor. 

OOfficio de Fundidor naõ vencerá ordenado, e andará fempre em pef
foa de cabedal, e credito; porque lhe pertence comprar todo o ou

ro , e prata que poder haver, affim fora , como dentro da Caía da Moeda: 
porque podem as partes querer logo o feu dinheiro, fem efperar fe lhe fa
ça em moeda ; e quando o ouro , ou prata , que comprar , for da lei do 
dinheiro , a pagará pelo preço , que por Ordens minhas eftiver deftinado; 
e fendo de mais , ou de menos , de modo que neceffite de affinações , ou 
de qualquer outro beneficio , fe poderá concertar no preço , pagando de 
contado, vifto defembolçar logo o feu dinheiro. Porém havendo cabe
dal meu na Cafa da Moeda, fe fatisfará ás partes o feu ouro, ou prata , 
dando o affinado , e pofto na lei pelos preços que tiver ordenado , e fe 
pagar ao mefmo Fundidor; o qual fera obrigado a ter livro de razaó ru
bricado pelo Provedor, em que aífente tudo o que receber, e entregar, 
affim aos Officiaes da Cafa, como ás partes, para que havendo alguma du
vida, fe poffa melhor desfazer. 

N-
G A P I T iU L O XLIV. 

. h x 
A Caía, em que affiftir , eftará huma das balanças grandes , de que 
trata efte Regimento , e outra pequena para pezos miúdos até mar

co ; e fazendo-fe affilaçaógeral, aprefentará logo os ditos pezos, e ba
lanças , para que fejaõ os primeiros que fe concertem; e fe naõ neceffita-
rem de emenda , pedirá certidão aos Officiaes de como eftaõ affilados : 
porque como eftes pezos , e balanças faõ os que tem mais trato com o po
vo , he bem que andem mui apurados, para que ás peffoas , que venderem 
ouro, ou prata, fe lhes refponda por feu jufto pezo, em que fejuftifica-
ráõ de fórma , que naõ haja o menor efcrupulo. 

C A P I T U L O XLV 

HAvendo affinações nos tornos , fera de dia ; e quando forçofamente 
tome alguma parte da noite , fe procure naõ paffe das oito até ás no

ve horas , falvo fe a affinaçaÕ for taõ grande , que pareça ao Provedor fe 
neceffita de mais tempo ; ao qual fe dará parte todas as vezes que for ne
ceffario accender os tornos , para que particularmente mande affiftir ao 
Moedeiro, de que tiver mais fatisfaçaõ, por guarda do fogo. 
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C A P I T U L O XLVI. 
: • 

r 

1 Odas as vezes que houver de fundir, dará conta ao Provedor a tem-
-*- po , que nomeando-lhe por guarda da fundição hum dos Enfaiadores, 

( e por feu impedimento o Moedeiro que lhe parecer ) poffa efte ver com 
diftinççaõ a qualidade, dos metaes, que houver de fundir; e para que de 
mais de fe juftificar affim melhor, fique entrando o Enfaiador na diligen
cia do enfaio com inteira noticia dos metaes , de que fe compoz a fundi
ção. .; 

C A P I T U L O XLVII. 
í 

rYi Anto que o Fundidor acabar de fundir qualquer partida de ouro, ou 
-*- prata, a recolherá em caixões de tres chaves, de que lhe ficará huma, 

outra ao Provedor , e a terceira ao Enfaiador , para fazer o enfaio daquel-
la pequena parte de ouro, ou prata , que haja tirado para elle ; os quaes 
teráõ feus números, para fe faber o em que eftá o ouro , ou prata , que no 
enfaio fe achou de lei; e quando fucceda naõ fàhir affim , e fe lhe entre
gue para de novo a tornar a fundir, fe haveri com toda a modeftia , fem 
replicar, nem fazer argumentos fobre efte ponto, qqe fe cifra mais no 
que differem os Enfaiadores , que nas razões , que poffa allegar; mas pa
recendo ao Provedor quefobrigaõ a fe fazer fegundo enfaio, o mandará 
fazer 
, , ' C A P I T U L O XLVIII. 

Í 

REçeberá , e tornará a fundir todas as fizalhas , que procederem do di
nheiro que fe fizer, em que fe guardará a mefma ordem do Capitulo 

antecedente ; e quando fucceda faltar aos Officiaes que obrarem alguma 
prata , ou ouro por quebras , lho defcontará pelo mefmo preço , que fe 
lhe pagar por minha Fazenda depois de affinado , por fer efte o eftylo que 
fempre fe praticou pura melhor ajuftamento das contas dos Officiaes. 

C A P I T U L O XLIX. 

Enfaiadores. 

O S Enfaiadores faõ Officiaes de maior confiança , que tem a Cafa , e 
affim feráõ homens de boa confciencia , e fama , por fe fiar delles o 

exame da verdadeira qualidade dos metaes , de que fe compõem a moeda 
do Reino , em que vai taõ empenhada a reputação delle , e fé publica : fe
ráõ obrigados a ter cada hum feu Ajudante , a quem eníinaráó a fua arte , 
c pela aprenderem lhes mandarei dar pelo meu Confelho da Fazenda a 
ajuda de cufto que parecer; e o que com fufficiencia for mais antigo , fuc-
cedcrá neftes officios. 

C A -
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C A P I T U L O L. 
f~* Ada hum dos Enfaiadores terá fua caía feparada, em que tenha feu fa-
^ rol, balança, e todos os mais ingredientes que forem neceffarios para 
os enfaios ; e para fazer eftimaçaõ do chumbo que fe pôde botar nos en-
faios do ouro , e prata que houverem de fazer, teráó pontas para o toque 
ainda que para o exame da moeda naõ feja eífencial; pois fó com a certe
za do enfaio fe ha de approvar. 

C A P I T U L O LI. 

T ) Ara quefe evite toda a falta , que íe pôde confiderar na lei do dinhei-
J- r o , em que o Provedor terá a prevenção neceffaria , affiftiráõ os En
faiadores a todas as fundições que fe fizerem , como fica dito no Capitulo 
XLVI. , e fará precifamente cada hum delles de cada craffada , ou cadi
nho , que fe fundir, dous enfaiõs. Affim mefmo affiftiráõ á fundição das 
fizalhas , que fe haõ de fundir, e tornar a eníãiar, todas as vezes que as 
houver; e quando pelas repetidas fundições, que nellas fe fizerem, fe 
avantaje o ouro á lei de vinte e dous quilates, e a prata á de onze dinhei-
ros , fe tornará a pôr nella. 

C A P I T U L O LII. 

H Avendo-fe fundido na fórma referida qualquer partida de ouro , ou 
prata , para fe fazer em dinheiro , fe fechará em huma das caixas, 

que ha de haver para fe metter o metal de cada huma das fundições que 
fe fizerem , delle tirarão os Enfaiadores a parte , que for conveniente pa
ra fazer os enfaios ; e o que acabar primeiro o feu, dará conta em fegre-
do ao Provedor, para que conferido com o outro Iheá faça paffar bilhete 
affignado do dia , mez , e anno , em que fizeraõ o enfaio , declarando em 
quantos caixotes fe metteo a prata , ou ouro delles , e em quantas barras: 
eftas marcarão em cada huma das pontas com as marcas, que cada hum ti
ver , fendo as do mais antigo a das Armas Reaes , e do fegundo a Esfera , 
que fempre fe uíou na Cifa , e entregarão logo o mefmo bilhete na Me
za para o Provedor mandar fazer o pezo. 

C A P I T U L O LIII. 

E Stas marcas das Armas Reaes , e Esfera feráõ abertas por ordem do 
Provedor, e em prefença do Guarda do Cunho pelos Abridores das 

Armas da Cafa ; e logo que fe fizerem , fe imprimirão em duas chapas de 
prata, de que terá huma o Provedor, e outra o Fiel, que lavrar o dinhei
ro , para com ellas íe conferirem as marcas, que os Enfaiadores pozerem 
nas barras de ouro, e prata, que fe entregarem para fazer em dinheiro ; e 
a mefma ordem fe guardará todas as vezes que fe quebrarem, e tornarem 
a fazer de novo. C A -
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G A P I T U L^O LWA 

U Achando, o Provedor,, que os Enfaiadores naõ cobcordaõ em algum 
•#-* enfaio * que tenhaõ feito , fará chamar terceiro Enfaiador , quando 
o haja , ou outra pe.ííbaintelligente, para que ouvindo a todos, fazendo-
fe novo enfario, tomo nefte particular a'mais fegüfá refoluçaõ. 

C r A P I T U L O; LV-

E Sta mefma fórma difpofta na fundição do ouro, e prata , fe feguirá 
em hum, e outroldinheirò qüe feflzeí; .para.juftificaçaõ do qual te

nho ordenado nefte Regimento fe faça a ultima prova por enfaio , por fer 
negocio.êfte de tanta coníideraçaõ ,*.que maõ^podem parecer-ociofos" du
plicado^ exames; demaisjde qüe jaós me ímos Enfaiadores incumbe fa-
*íer efta diligencia depois da moeda feitai;.porque fe podem viciar os 
metaes na fabrica , è fâhir o dinheiro de menos lei. 

»C A P I T U L« O T I Í V I . : 

TEráó os Enfaiadores os livros mais modtfmhraiŝ  que febre <;os enfaios 
fe imprimirão em Caftella, que o Provedor lhes fará comprar, pa

ra que naõ fó faibaó o qüe pertencei fèüsÍDÍBciès pe pratica , mas efpecu-
lativamente. Naõ acceitaráõ ouro , ou prata de peffoa alguma fem dar 
conta ao Provedor ; e" em nenhuraf cafo .recebeváõ do IuindidornéóufáK, 
por que fe moftre ha entre elles trato, e fociedade: porque tfuppttfto fe 
pôde dar efta fem foliarem á obrigação-de feus:officios , fe pudera inferir 
qualquer fufpeita contra meu ferviço ; e em matéria de tanta importân
cia , e credito do Reino , mandarei proceder com todo o rigor*; e de-
monftraçaõ. 

C A P I T U L Ò / . t V I L 

Fiel do Ouros 

Fiel da fabrica dá moeda naõ Venicefá ordenado, e quem o fervir 
fera homem de tanta verdade, que bem affente nelle q nome de_Fiel. 

A efte officio pertence feteber, e dar feito em moeda todo o òuroqflè fe 
lhe entregar; e para o ter fegurofe lhe dará hüm caixaõ de ferro-, de qüe 
elle fomente terá a chave ; e osMoedeiros , e quaefquer outros hortrens ; 
que trabalharem nefta fabrica, feráf>á fua fatisfaçaõ; porque fera obri
gado a*dar conta do que fiar delles, e da falta'ijüe fizerem na fidelidade, 
e affim lhes deve affiftir continuamente. 

CA-
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C A P I T U L O L v m . 

TErá muito cuidado de que os homens , que trabalhaó , naõ deftruaj} 
os engenhos, e inftrumentos da fabrica, e efcolherá de entre os Moe-

deiros o que tiver mais fufficiencia para feu Ajudante , que fe V-I fazendo 
capaz de fupprir a fua falta ; o qual vivirá dentroda Cala da Moeda ( ha
vendo cafas para iffo) com os mais que forem de fora , e fe coftumaõ re
colher nella, tendo muito fentido em-que naõ fique fogo cm parte, em 
que fe confidere o menor perigo. 

[ C A P IX U L O LIX. 
! I E i '- • 

NAõ receberá ouro, fem que feja(pezado prefentès os Officiaes, a 
quem toca affiftir ao pezo; e depois de tirar oouropelafieira, irá 

pezando as moedas, para ver fe fahemde feu jufto pezo; e as que forem 
diminutas, cortará logo, fem efperar que cheguem á maó do Juiz da Ba
lança , a quem pertence fazello ; e as que forem avantajadas, e fe hou
verem de limar para fe tirar dellas b que tiverem de mais do pezo, lho 
tirará pelo groff.), enaÕ pela orla, para qüe naõ fiquem diminutas hu-
mas das outras no tamanho. 

C P A P I T U L O LX. 

G Ontadas a duas mãos as moedas de ouro, que fe fizerem, de que fem
pre; a terça parte fera de meias moedas, e quartos, paffará hum bilhe

te de quantia, que apréfcntará em Meza ao Provedor, para que ordene 
ao Juiz da Balança, que as houver de prover, lhe paffe recibo de como 
lhe ficaõ entregues, para que depois de approvadas lhe torne o dito re
cibo, declarando nelle a partida de moedas, que tiver provido , o qual 
tornará a entregar com as mefmas moedas ao Guarda do Cunho, feguin-
do a mefma fórma até ás aprefentar em Meza, onde fe refgatará o bilhe
te depois de feito o affento da entrega., 

C A P I T U L O LXI. 
; 1 

FEitos os affentos da entrega, e defcarregado o Fiel do que houver 
entregue em moeda, aprefentará logo as fizalhas, que delle proce

derão , ao Fundidor, para fe faber o que teve de quebras, e pedirá ao Ef
crivaõ da Receita bilhete para o Thefoureiro lhe pagar o que importa
rem os feitios : por quanto o que houver de receber para as ditas que
bras , fe lhe naõ ha de entregar, fem mpftrar ter inteirado todo o ouro , 
que houver recebido, 

CA-
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C A P I T U L O LXII. 

T jOrque rtaõ fuccedaõ alguns inconvenientes contra a boa adminiftra-
•*- çaó da moeda , unindo-fe officios, que entre fi tem incompatibilidade, 
como he fer o Fiel Fundidor, e Guarda do Cunho , e incluir-fe em hum 
fó officio o que fempre foraõ tres diftinftos. Pois naõ deve o Official, que 
faz a moeda , fundir o metal, de que fe obra , nem ter em feu poder os 
ferros , com que fe cunha : Mando que fe tornem a feparar eftes officios , 
na fórma que nefte Regimento vai difpofto. 

C A P I T U L O LXIII. 

NAs officinas, em que fe fizer a moeda , fe permitte poffaõ haver for
j as , que naõ fejaõ capazes de fundir , em que fe poffaõ recontar as 

barras , de que íe houver de fazer o dinheiro ; e terá o Provedor parti
cular cuidado , e vigilância de que naõ entrem neftas caias craffas, cadi
nhos , ou outro inftrumento , em que fe poffaõ derreter metaes ,. fazendo 
peffoalmente todas as femanas a averiguação neceffaria a effe fim. As mef
mas cafas, de que pertence ao Fiel a efcovilha , 'terá còm toda a limpeza; 
e affim como naõ haverá nellas converfações com peffoas de fora, fe naõ 
permittirá entrem mais que aquellas, que forem de tal refpeito , que o 
Provedor as haja de acompanhar, fem ordem do qual fe naõ trabalhará 
de noite. 

C A P I T U L O LXIV 
Fiel da Prata. 

HAverá outro Fiel para a moeda da prata , que também naõ vencerá 
ordenado , e guardará inteiramente o que fica difpofto nos Capitu-

los do Fiel do Ouro, contando-fe 0 dinheiro , que entregar na mefma 
fórma que eftá ordenado para o ouro ; e poderá íervir de Fiel do Ouro na 
fua falta , e impedimento, affim como o pôde fazer o do Ouro pelas mef
mas caufas. 

C A P I T U L O LXV 
Guarda do Cunho. 

OGuarda do Cunho fera o Moedeiro mais antigo , que fe achar com 
fufficiencia para efte minifterio. Pertence-lhe receber, e dar cunha

da qualquer partida de dinheiro que fe lhe entregue , áffim de ouro , co
mo de prata ; para o que fará efcolha dos Moedeiros , que lhe parecerem, 
e ajuftará os cunhos nos engenhos de forte , que naõ eftalem os ferros , e 
bem fe imprima a moeda : porque de ficarem defiguaes fe fegue hum , e 
outro damno ; e faltando o Guarda do Cunho , nomeará , durante o feu 
impedimento , o Provedor outro Moedeiro, que melhor lhe parecer. 

Tom. III. l i C A -
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C A P I T U L O LXVI. 

TErá huma arca , em que guarde debaixo de chave todos os ferros do 
cunho, que eftiverem para fervir ; e os que fe gaitarem , e já naõ ti

verem preftimo, entregará ao Cerralheiro,para que á fua vifta fe amafiem 
os cunhos, que depois lhe entregará, pedindo-lhe certidão do pezo, que 
dará ao Provedor, para fe proceder na forma do contrato, que com o Cer-
ralheiro fe tiver feito. 

C A P I T U L O LXVII. 

Ahridores. 

O S Abridores dos ferros feráõ os melhores Officiaes, que houver def
te minifterio , para que do bem aberto delles fe configa a perfeição 

da marca da moeda. Todos os ferros que abrirem , affim para a de ouro, 
como para a de prata, ( excepto a de vintém, que ha de levar fomente a 
Esfera ) feráõ na fórma coftumada com o meu nome, ou de meus fuccef* 
fores da parte das Armas , e pela da Cruz com aquellas palavras, de que 
ufarao os Reis meus predeçeffores : IN HOC SIGNO VINCES. 

< C A P I T U L O LXVIII. 
,L --..ASi 

NOs ferros de cunhar as moedas, affim de ouro, como de prata, fe 
guardará a mefma fórma , que hoje fe obferva.com a moeda nova; e 

quando fe reformarem , fe cotejarão as letras, e tudo o mais com as ve
lhas , para que fempre fejaõ iguaes em tudo. 

C A P I T U L O LXIX. 
i 

DA cafa , em que trabalharem os Abridores dos cunhos, haverá duas 
chaves , de que cada Abridor terá a fua , e ambos feráõ muito con

tinuos , e diligentes no abrir dos ferros ; porque naõ fucceda , que por 
falta delles fe deixe de cunhar algum dinheiro , que efteja feito , e naõ 
abrirão as Armas fora da Caía da Moeda. Os ferros que houverem de fer
vir , entregarão na prefença do Provedor da Caía ao Guarda do Cunho , 
a quem haõ de pedir recibo , que no fim de cada hum anno aprefentaráõ 
ao dito Provedor, para o cotejar com o que recebeo do Guarda do Cunho, 
da quantia de ferros que houver entregue ao Cerralheiro, e poder faber 
fe fe defencaminhou algum ; e abrindo qualquer dos Abridores fellos. pa
ra as Secretarias , ou finctes para particulares , faráõ fempre os Efcudos 
compridos de modo, que fe naõ equivoquem com os da moeda , quô fe
ráõ direitos, fem tarjas, e lmo, encofto,cifras, nem folhagens. 

.nib'.K.'"?'< 
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C A P I T U L O LXX. 

Cerralheiro. 

/ ^Off ic ia l de Cerralheiro terá cafa , e forja dentro da Moeda , e fera 
^S obrigado a affiftir nella para mais promptamente acudir a qualquer 
concerto , que for neceffario nos engenhos, para que eftejaõ fempre cor
rentes a poderem trabalhar; pois para efte fim fe fará contrato com elle, 
que fempre fera approvado pelo Confelho de minha Fazenda. 

C A P I T U L O LXXI. 

Porteiro. 

OPorteiro das portas doPateo o fera juntamente da Cafa do Deípacho, 
em que affiftirá de dia para levar os recados, que fe offerecerem. Se

rá muito cuidadofo de logo á noite fechar a porta do Pateo; e em quanto 
o naõ fizer, affiftirá nella , e fervirá juntamente de Guarda da Cafa da 
Moeda , e vivirá dentro nella para com mais cuidado abrir a porta ás feis 
horas da manhã no Veraõ , e ás fete no Inverno, e vigiar em todo o tem
po as officinas, aonde houve fogo aquelle dia ; e apalpará as portas de to
das as cafas para examinar fe ficou alguma por defeuido aberta. 

C A P / I T U L O L T O L * „ó 

Meirinho. 
• Ai. 7 ' ! ' « 2 

OMeirinho naõ vencerá ordenado , e fervirá juntamente de Carcerei
ro da prizaõ , que ha na Cafa. Affiftirá ao Provedor para fazer as di

ligencias que lhe ordenar, e poderá denunciar dos Ourives do ouro , e 
prata, que fe acharem comprehendidos nas prohibiçóes declaradas no 
Capitulo XIII. defte Regimento ; e quando tenha diligencia , para que 
feja neceffario Efcrivaõ, a fará com hum dos da Confervatoria. 

LC A P I T U L O LXXIII. 

Continuo. 

OContinuo , ou Chamador fera muito diligente em levar os papeis do 
expediente da Cafa , como nos mais recados de meu ferviço perten

centes á fabrica da Moeda ; e terá cuidado de que fe varra duas vezes na 
femana o Pateo, e Cafa do Defpacho; e com efta obrigação haverá de 
mantimento hum toftaõ por dia. 

Tom.III . l i ii C A -
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C A P I T U L O LXXIV 

Moedeiros. 

O Numero dos Moedeiros naõ excederá dos cento e quatro , que per-
mitte a Ordenação , que fe repartirão em doze Tiradores, dezoito 

Fieiros , quinze Cunhadores, e quinze Contadores , que fazem feffenta, 
e os quarenta e quatro , que ficaõ , repartirá o Provedor nas occupações, 
que lhe parecerem mais convenientes. SeráÕ fempre Officiaes de tenda 
aberta , moradores nefta Cidade ; e em nenhum cafo poderá fer nomeado 
daqui em diante para Moedeiro o que for Ourives, exceptuando os que 
de prefente fervem, que feráõ obrigados a fervir em qualquer deftas oc
cupações , ainda que naõ feja das de que foraó encarregados ; e quando 
algum faltar de credito , ou tiver privilegio , por que fe queira eximir do 
Provedor da Moeda, e declinar do Confervador delia , fera rifcado do li
vro da Matricula , pondofe-lhe verba nelle de como fe recolheo a Carta 
de Moedeiro. E porque de prefente fe acha com ellas muito maior nume
ro , ainda do que difpunhaõ os Regimentos antigos: Hei por bem, por 
juftós refpeitos , que a iffo me movem , que fe. guarde a todos os que ti
verem Cartas feus privilégios, confiando por certidão do livro da Matri
cula , e doProvedor da Caía, que o tal Moedeiro foi, ouheoccupado 
em algum particular do ferviço da Moeda ; e fem efta certidão naõ pode
ráõ gozar do privilegio de Moedeiros , nem fer admittidos a requerimen
to algum para effe fim. E o Provedor naõ poderá nomear Moedeiro al
gum , em quanto os que ao prefente fe achaÕ com Cartas naõ vaguem ; 
de maneira que feja neceffario encheri o numero dos cento e quatro , que 
ordeno fohaja : e o Confervador os naõ poderá armar, nem dar juramen
to , fem lhe conftar que ha lugar vago dos cento e quatro Moedeiros ; e 
todos os que fe nomearem de mais , naõ poderáõ gozar de privilegio al
gum, 'íi'; ll«: 

C A P I T U L O LXXV L * ~ \ 

Confervador. 

H Averá hum Confervador nomeado por Mim , que fera fempre hum 
Defembargador, Vereador do Senado da Camera , na fórma do pri

vilegio concedido ao Cabido da Cafa da Moeda no anno de 15*37 ; e te
rá a jurifdicçaõ, que lhe he concedida pela Ordenação , conhecendo na 
fórma delia das caufas eiveis, e crimes do Provedor, Thefoureiro, e Of
ficiaes da Cafa da Moeda, e Moedeiros delia, e lhes fará guardar feus 
privilégios. 

E porque havendo de ter o Confervador outras occupações , naõ po
derá affiftir a fazer as Audiências na Cafa da Moeda , como he obrigado , 
lhe concedo licença para que nomee Ouvidor para o dito effeito na fór
ma das Provisões , que para iffo lhe foraõ paffadas ; e o tal Ouvidor go
mará do privilegio de Moedeiro, em quanto affiftir na dita occupaçaõ. 

Ai.. Ao 
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Ao Confervador pertence tomar os juramentos aos cento e 4 u a t r o 

Moedeiros , que no Capitulo acima ordeno haja fomente , e armallos co
mo he coftume, levando o que for nomeado pelo Provedor á Cafa da 
Moeda, aonde fentado na cabeceira da cafa que eleger, tirando a do Def
pacho, prefente o Procurador do Cabido da Cafa , e os mais Moedeiros , 
que for poffivel. 

O que houver de entrar de novo, fe porá de joelhos diante do Confer
vador , que lhe dará juramento fobre os Santos Evangelhos duas vezes ; a 
primeira de que guardará fé , e lealdade em tudo o que houver de obrar 
de feu officio, e pertencer á fabrica , e lavramento da moeda , e em qual
quer outra coufa delia ; e que vendo , ou fabendo que algum outro Offi
cial , ou peffoíf vai contra o difpofto nefte Regimento , e obra o que naõ 
deve , o naõ eonfentirá no que lhe for poffivel, e o manifeftará logo ao 
Confervador, e Provedor, ou á Juftiça da parte em que fe achar, para 
procederem na fórma de minhas Leis contra os culpados. 

O fegundo juramento fera de que na hora, que forem chamados pelo 
Provedor, iráó logo fervir feus officios na Cafa da Moeda, deixando qual
quer outra occupaçaõ qoe tenhaõ ; porque fe naó falte ás officinas , e la
vramento do dinheiro; e recebidos que tenhaõ eftes juramentos , o Con
fervador lhes paffará fuás Cartas em fórma , como he eftylo , por elle affi
gnadas , e felladas com o fello do Cabido da Moeda ;^e pagará cada Moe
deiro , que fe armar, quatro mil reis , dous para o Confervador , e os ou
tros dous fe carrçgaráõ em livro para as defpezas das feitas do Corpo.de 
Deos , demandas do Cabido , e mais coufas neceffarias ao bem y c provei
to dos Moedeiros , como fempre fe praticou. !^ 

Para fe fazer o affentodos taes juramentos, haverá hum livro, em que 
o Efcrivaõ do cargo dó Confervador, ou Juizo efereverá , e delle paffarã 
as certidões aos Moedeiros para haverem de gozar de feu privilegio; os 
quaes nas fuás caufas feráõ obrigados a aprefentar certidão do Provedor 
de como o tal Moedeiro ferve áftualmente na Caiada Moeda , e fatisfaz 
á fua obrigação ; e fem a tal certidão lhe naõ guardará o Confervador pri
vilegio algum. ! A* '-"vV ü ' 

E quando por mandado Meu fe houverem de fazer algumas fintas en
tre os Moedeiros , o Confervador affiftirá no feu Cabido , e com fua affift 
tencia fe faráõ as repartições , e elle fera o Executor dellas. E haverá de 
ordenado trinta mil reis , pagos na mefma fórma , em que até agora fe lhe 

,m« pagarão. 
r C A P I T U L O LXXVI. 

•"O 

SUccedendo mandar fundir alguma moeda que corra , ou feja natural, 
ou eftrangeira , fe fará delia novo enfaio,, como fe fora ouro , ou pra

ta , de que fe naó tiveffe feito exame ; por quanto os Officiaes , que exif-
tirem no tal tempo naó fatisfazem á obrigação de feus officios com a fé do 
que obrarão feus anteceffores ; e a mefma diligencia fe fará com qualquer 
outra partida de dinheiro, que de outros Reinos entre nefte. 
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C A P I T U L O LXXVII. 

" \ 7 I n d o da índia, Mina, Cofta de Guiné , ou de outra qualquer Con-
» quifta algum ouro , que pertença á minha Fazenda, e fe haja de fa

zer em moeda , fe receberá na Cafa do Defpacho , prefentes todos os Of
ficiaes , e fará logo pezo delle perante a peffoa , ou peffoas , que o entre
garem ; e o Provedor tirará do mefmo ouro o que for neceffario para os 
enfaios , repartindo-o pelos dous Enfaiadores, e o mais fará recolher lo
go em hum caixaõ de tres chaves , de que guardará huma , outra o Efcri
vaõ da Receita , e a terceira o Juiz da Balança mais antigo ; e depois de 
faber pelos enfaios , que fizerem os Enfaiadores , os quilates a que chega, 
paffando de vinte e dous , fe fundirá com outro de qualidade , que fique 
nelles, que he a le i , que fica declarado ha de ter o ouro , de que fe hou
ver de fazer a moeda ; e quando feja de menos conta , como fuceede fer 
o ouro das Conquiftas , fe affinará para fe vir a pôr na l e i , fazendo-fe def
peza das quebras , e gaftos , que para iffo for neceffario , fazendo-fe de 
tudo hum termo no livro do regifto , que affignaráõ todos os Officiaes da 
Meza , para que em todo o tempo confte da arrecadação, que houve nef
te particular, de mais do affento , que defte ouro fe ha de fazer no livro 
da receita. v 

. C A P I T U L O LXXVIII. 
; y 

HAvendo de fe fazer dinheiro de cobre na Cafa da Moeda, fe naõ 
obrará nas officinas , em que fe lavre ouro, Ou prata , e fe dará para 

iffo cafa feparada , conveniente para fe obrar, e cunhar o cobre ; e as em 
que fe fabricar o ouro , ou prata , fará o Provedor , ainda no cafo de cei
far o exercício dellas , que eftejaõ correntes, como todos os inftrumen-r 
tos , com que fe obrar o dinheiro. 

C A P I T U L O LXXIX. 

A Jurifdicçaõ do Provedor da Moeda, de mais do que fica declarado 
nefte Regimento , fe extenderá a requerer por efcrito feu , por fer 

para negocio de meu ferviço , aos Corregedores , e Juizes do Crime lhe 
affiftaõ ás execuções do ouro , e prata dos Ourives, ou a quaefquer outras 
que pertençaõ á Moeda. •: <•'• 

Poderá fufpender, e pôr verbas nos ordenados dos Officiaes da Cafa, 
que faltarem á fua obrigação , fazendo autos , que remetterá ao Confer
vador ; o que fe naõ entenderá contra o Thefoureiro , Eícrivães , Enfaia
dores , Fundidores , e Juizes da Balança ; porque contra eftes naõ proce
derá antes de me dar conta pelo Confelho da Fazenda ; e mandará fazer 
autos de quaefquer peffoas , que diíferem palavras injurioías a algum Of
ficial da Moeda , que remetterá ao Confervador. Chamará á mefmarCafa 
da Moeda os Homens de Negocio, que lhe parecerem neceffarios para 
as noticias do que a ella tocar. 

Pe-
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Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda, e Coníelheiros del

ia , que cumpraõ , e guardem efte Regimento, affim , e da maneira que 
nelle fe contém , e o façaõ cumprir , e guardar ao Provedor , Efcrivaes , 
e mais Officiaes da Cáfa da Moeda , e a todos os mais , a quem tocar , 
fem embargo de qualquer L e i , Ordenações , Alvarás , Provisões , e Re
gimentos , que haja em contrario. E fendo cafo que fe paffe Provifaõ, ou 
Carta affignadâ por Mim, que encontre o difpofto defte Regimento : Hei 
por bem fe naõ guarde , falvo fe fe fizer expreffa mençaó do Capitulo, ou 
parte que fe derogar; e mando que depois de affignado por Mim fe im
prima , e me praz que tenha força , e vigor, como fe foffe Carta paffada 
em meu nome , pofto que paffe pela Chancellaria , fem embargo das Or
denações em contrario , liv. 2. tit. 39. 40. e 44 . , em que ordeno fe naõ fa
ça obra por Carta, ou>Alvará , que naõ feja paffado pela Chancellaria. 
Joaõ Soares Henriques o fez em Lisboa a 9 de Setembro de 1686 annos. 
Martim Teixeira de Carvalho o fez eferever. 

R E Y. 

Conde da Ericeira. 

DECRETO DE 50 DE JUNHO DE 17S9» 
para que os embrulhos, que fe aehao na Cafa da 
Moeda fem dono , fe remettaõ ao Depofito 
Geral, &c. 

POr juftos motivos , que me foraõ prefentes: Sou fervido abolir, e 
caffar a minha Real Determinação de vinte e quatro de Dezembro 
de mil fetecentos cincoenta e hum , pela qual foi ordenado , que o 

Thefoureiro do Hum por cento do Ouro foffe Depofitario dos reftos, que 
ficaífem nos cofres de cada huma das Frotas , depois do tempo determi
nado para as entregas ; e dando providencia á referida arrecadação : Or
deno que os Homens de Negocio, nomeados pela Junta do Commercio 
deftes Reinos , e feus Domínios , para as entregas dos dinheiros das mef
mas Frotas , na fórma dos meus Reaes Decretos de vinte e hum de No
vembro de mil fetecentos cincoenta e fete , e de vinte e oito de Junho 
defte prefente anno , fendo completos os quatro mezes determinados pe
lo Decreto de nove de Agofto de mil fetecentos cincoenta e dous para as 
entregas dos embrulhos , que vierem nos cofres , paffem logo a abrir os 
embrulhos , a que naó apparecerem donos , e que em prefença do Efcri
vaõ do Hum por cento do Ouro fe contem ; e que tirada delles a impor
tância do mefmo tributo, fe faça relação de todos , e cada hum dos mef

mos 
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mos embrulhos , com declarações das marcas , números , náos , e cofres , 
em que vieraõ , para que a fobredita relação , depois de fer lançada em 
livro feparado, e affignadâ pelos referidos Homens de Negocio , e Efcri
vaõ do Hum por cento , fc remetta com o liquido dos mefmos embrulhos 
ao Depoíito publico da Corte , no qual fe paffará conhecimento de en
trega , com as mefmas declarações : e efte fe regiftará pelo fobredito Ef
crivaõ do Hum por cento no livro , em que fe houver feito a declaração, 
e lembrança deita mefma paffagem ; com o que fe haveráõ por defobriga-
dos os fobreditos Homens de Negocio , e fe poráÓ as verbas neceffarias 
á margem de fuás receitas : Pelo que pertence ás entregas dos referidos 
embrulhos , fe faráõ eftas pela Junta dos Depofitos públicos , com a mef
ma formalidade , e emolumentos , que fe fazem as de quaefquer outros 
Depofitos , excepto pelo que toca aos Precatórios ; por quanto os paga
mentos fe devem requerer á mefma Junta dos Depofitos públicos , e qua
lificar as peffoas perante os Miniftros de letras , que nella prefidem , aos 
quaes fou outrofim fervido conceder Jurifdicçaõ para mandarem infor
mar , e refponder os Officiaes da Cafa da Moeda , quando for neceffario 
para maior certeza da legitimidade das peffoas , que requererem os feus 
pagamentos. Havendo-fe completado hum anno, depois de qualquer das 
referidas paffagens , e naõ apparecendo peffoas , que requeiraõ a entrega 
de alguns dos embrulhos , que eftiverem no mefmo Depoíito , fe me fará 
prefente a relação das quantias , a que naõ apparecem donos , para que 
Eu refolva o que mais convier ao meu Real ferviço. E pelo que toca aos 
Depofitos , que devem ter entrado no cofre do Hum por cento , affim por 
execução , como por falta de partes , que requereffem as entregas , e o 
Confelho da Fazenda mande logo formar huma exa&a rebçaõ , que me 
fará prefente , para Eu dar a providencia, que for fervido. O mefmo 
Confelho da Fazenda o tenha affim entendido, e o faça executar pela par
te que lhe pertence. Noffa Senhora da Ajuda, a 30 de Junho de 1759. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

REGI-
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REGIMENTO 
D A C A S A D A S O B R A S . 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Regimento virem , que 
coníiderandò o quanto fe neceffitava dadirecçaõ, e fórma da 
defpeza , para as que fe fazem na Cafa de minhas Obras , af
fim para as dos Paços defta Cidade , como os mais do Reino : 
Houve por bem mandar fazer efte Regimento ; o qual mari

do fe guarde, e íe dê á fua devida execução, affim, e da maneira que 
nelle fe declara. -

C A P I T U L O I. 
T U . •' > 

PAra que fe naõ falte ao reparo, e concerto dos meus Paços, e ao bom 
expediente das obras , que le fizerem por conta de minha Fazenda : 

Hei por bem , e mando , que o Almoxarife da Cafa das Obras com feu 
Efcrivaõ , e Apontador, e mais Officiaes venhaõ todos os dias a ella d.e> 
manhã, e tarde , onde affiftiráõ ás horas coftumadas , ainda nos dias fe-
riaes , que naõ forem de guarda ; e trabalhando-fe por algum incidente 
nos dias de guarda , affiftiráõ também na mefma conformidade , na fôr
ma que o Provedor das Obras lhes ordenai: e todas as obras que fe hou
verem de fazer á cufta da Fazenda R e a l , dentro , ou fora dos Paços , o 
Provedor dellas mandará aos Meftres Arquiteclos dosditos meus Paços, 
e aos mais Arquiteítos , que: façaõ cada hum delles as traças da fórma, 
em que haõ de fer feitas , vendo os fitios ; e feitas as ditas traças , as en-+ 
tregaráõ ao dito Provedor , para que dando-me conta dellas , Eu efcolha 
a que for mais conveniente : e tanto que alguma for por Mim approvada, 
o Provedor a rubricará , para a todo o tempo conftar, que Eu aappro-
vei , e por ella fe faráõ as ditas obras. 

C A P I T U L O II. 
i 

A Pprovada affim a traça, o Provedor mandará aos Meftres Arquite
t o s , ou a qualquer outro Arquitefro , que com affiftencia dos Mef

tres Pedreiro , e Carpinteiro, faça&orçamento por miúdo do que pode
ráõ cuftar as ditas obras , declarando as braças de alvenaria, as varas de 
enxelharia , palmos de pedraria , e as mais coufas que forem neceffarias; 
e affim mefmo tudo o que tocar a carpintaria, declarando-fe os gêneros 

Tom. III. Kk das 
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das madeiras , comprimentos , e groffüras, tudo por addiçóes diftin£tas , 
pelos preços communs ; os quaes orçamentos feráõ affignados , affim pe
los Meftres Arquitetos que os fizerem , como pelo Pedreiro , e Carpin
teiro que affiftir; advertindo eftês que os façaõ de maneira, que nunca 
falte dinheiro do em.que for orçada a obra , com pena de pagarem á fua 
cufta tudo o que faltar para ella fe acabar ; falvo quando acerefcer algu
ma coufa derhais'do que foi moftrado : para o que declararão no mefmo 
orçamento por miúdo a obra que orçaó com diftincçaõ das medidas, pa
ra conftar a todo o tempo o que de mais fe mandou fazer: e o Provedor 
infallivelmente fará executar efta pena , e também procederá contra os 
que forem remiffos em fazer os ditos orçamentos, tanto que para iffo lhes 
fordado recado. 

i C A P I T U L O III. 

FEitos os ditos orçamentos , os Meftres Arquitetos os entregaráõjaft 
Provedor., que os mandará regiftar pelo Efcrivaõ das Obras em hum 

livro';'' que para iffo haverá y para que a todo o tempo confte a obra que 
foi orçada , e o e m quanto fe orçou. 

C A P I T U L O IV-
i!' 7 

QUando: as obras, que íe orçarem, forem de concertos , fe faráõ os 
orçamentos do mefmo modo com toda a diftincçaõ, e miudeza ; e 

ôS>Arquite£los , e Meftres , achando que fera melhor fazer-fe a obra de 
novo , ou em outra formada em que eftá , o declararão , fazendo diftinc
çaõ do quanto euftará dè hum modo, e o quanto do outro , para Eu efco
lher o que me parecer. 

C A P I T U L O V-
t • > •• '• •-

E Eitos os ditos orçamentos , e regiftados, me dará o Provedor conta ^ 
para fe mandar dar o dinheiro para elles; e os Decretos , que fe pafr 

farem em virtude dos ditos orçamentos, fe regiftaráõ pelo Efcrivaõ das 
Obras no mefmo livro , em que fe haõ de regiftar os orçamentos ao pé do 
regifto do mefmo orçamento ; e o dinheiro, que em virtude delle fe co
brar, fe declare á margem do regifto pelo mefmo Efcrivaõ das Obras, 
para a todo o tempo conftar, affim o em que a obra foi orçada, como o 
Decreto que fe paífou para ella , como também o dinheiro que fe cobrou. 

C A P I T U L O VI. 

TAnto que os orçamentos forem feitos , o Provedor fará pôr perante 
íi a obra em pregaõ com affiftencia do Efcrivaõ dos Contratos , Mef

tres Arquite£tos , e mais Arquiteftos; para o que mandará chamar Offi
ciaes do officio a que tocar, e a arrematará a quem a fizer por menor lan
ço de que fe fará contrato pelo Efcrivaõ delles em livro que para iffo te

rá 
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rá rubricado pelo Provedor, declarando^fe as addiçóes cada huma de per 
l i ; e o preço , e a fiança , que os Empreiteiros derem, affim ao dinheiro 
que receberem , como á bondade , e fegurança da obra, a qual o Almo
xarife tomará a feu contento, e fegurança ; e o contrato íerá affignado 
pelo Provedor, Meftres , Arquitetítos, Empreiteiro , e Fiador ; para o 
que os'Meftres Arquiteclos daráõ ao Efcrivaõ a minuta das condições , c 
circumftancias do contrato por hum papel affignado por elles ; e os lan
ços fe tomaráõ em hum livro , que para iffo terá o Efcrivaõ, em que affi-
gnc o Empreiteiro, aquém a obra for arrematada, com o Provedor, e 
Meftres Arquitectos. 

C A P I T U L O VIL 

O Provedor das Obras terá muito cuidado de mandar ver a miúdo to
das as que mandar fazer pelos Meftres Afquiteftos ; e mais peffoas 

que lhe parecer, fe vaõ obradas na fórma da traça, e fe levaó os mate
riaes em quantidade neceffaria para fegurança dellas, e «encarregando 
muito a vigilância das de Pedreiro ao Meftre Pedreiro, para que veja os 
amaffadouros, pedrarias , e alvenarias fe vaõ na fórma , em que o officio 
difpoem; e o mefmo fe encommendará ao Meftre Carpinteiro em tudo 
o que tocar ao feu officio : e quando qualquer deftes fe haja com omiffaõ, 
ou naó dê inteira fatisfaçaõ do que lhe tocar, e lhe for encarregado, o 
Provedor os caftigará como merecer o feu deli&o; e nas obras que fe fi
zerem fora de Lisboa , ordenará o Provedor aos Almoxarifes que tenha» 
cuidado de affiftir a ellas , e fazer ver pelos Meftres fe vaõ na fórma que 
convém , e com os materíaefc neceffiàrios } o quê os Almoxarifes tudo cum
prirão , e daráõ conta ao Provedor do que acharem; e conftando que a 
crfcra naõ vai bem feita, ou que naõ he conforme a traça, o Provedor a. 
fará derribar, e fazer de novo á cufta dos Empreiteiros , que faltarão á 
fua obrigação , e executando-os por tudo o que importar a perda ; e affim 
a elles , como a feus fiadores v para cujo effeito as minhas Juftiças todas 
daráõ á execução as ordens, que o Provedor paffar. 

C A P I T U L O r VIII. 

DO mefmo modo, quando alguns Officiaes arrematarem alguma obra,' 
fe depois da arremataçaõ faltarem em dar fianças, ou em as naõ fazer 

no tempo que lhes for ordenado, o Provedor a tornar-Ta fazer pôr em pre
gão ; e fe naõ houver quem a faça pelo mefmo lanço, fenaõ por outros 
maiores, o Provedor procederá contra o primeiro Meftre que faltou, e 
feus Fiadores, executando-os em tudo aquillo, que mais houve de perda 
na maioria dos preços. 

7T0m.ni , Kki* C A -
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C A P I T U L O IX. 

T f 

Odos os materiaes , que fe houverem de comprar, o Provedor os fa
rá ver pelos Meftres Arquiteclos, e pelo Pedreiro , e Carpinteiro das 

Obras, affim a refpeito da bondade, como da qualidade; e approvan-
do-os os Meftres, mandará 0 dito Provedor aos Almoxarifes , que em pre
fença dos ditos, e Efcrivaõ ajuftem o preço ; o qual ajuftado com o pare
cer de todos, daráõ conta ao Provedor, que mandará fazer a compra , 
carregando-fe o material em receita (na qual fe declarará fer a compra 
feita por ordem do dito Provedor) ao Almoxarife pelo Efcrivaõ de feu 
cargo em hum livro , que haverá feparado , que firva fomente da receita , 
e defpeza dos materiaes. E a dita carga fe fará com toda a diftincçaõ, de-
elarando-fe o gênero do rríaterial que he , a quantidade , e preço par que 
foi comprado, e o nome da peffoa a quem fe comprou ; e com conheci
mento em fórma , que o dito Efcrivaõ dag Obras paffará da dita carga, e 
conhecimento do vendedor, em que declare fe eftá-pago o dinheiro, e 
como o Almoxarife)o págóü: em füa prefença.,, requererá o dito Almoxa
rife ao Provedor Jhe mande fazer defpeza dodinheiro, que importou o 
tal material.. E o dito. Provedor lhe mandará; faéer a defpeza á vifta do 
conhecimento emfórma, econhecimento recebido*, e fem elles fe naõ 
fará; e o defpacho, e quantia, que fe mandar lançar em defpeza, fará 
© Provedor/regi ftar em hiim livro , que para iffo tefá; para que a todo o 
tTeiripo fe poffa tirar certidão, fe forheccffaria, e feaccufatá o livro do 
regiftojií .. « IA • 

C A P I T U L O - X. 

N Às obras em que houverdefmánchos , o Provedor os mandará ver 
rpélos Meftres Arquitefifos, e Pedreiro, e Carpinteiro ; e os que 

*c&aTem ^yie podem ter ferventia , ou na mefma ,, ou em outra qualquer 
õbira pelo tempo adiante, fe carregarão logo em receita ao Almoxarife 
pelo feu Efcrivaõ com toda; a miudeza dos gêneros , que faõ, e qualida
des , e eftado , e quantia delles, no livro dos materiaes , e a obra de que 
forem tirados ; com perié de que rtáÕ fazendo "a dita carga , e confiando 
que os houve, o Almoxarife , e Efcrivaõ pagaráõ o valor delles pela maior 
eftimaçaõ ; e o conhecimento em fórma , que fepaffâr defta receita, fe 
àfantará á defpeza, queJeüier com o defmanchoda obra, de que proce
derão. •"•-"> •••.•«'• . 

C A P I T U L O XI. 
o 

TOdos os materiaes, que fe forem gaitando nas obras, irá o Efcrivaõ 
dellas pondo em lembrança em hum livro , que p^ra iffo terá rubrica

do pelo Provedor, declarando o dia em que fe gaitarão , o gênero de que 
he a obra em que fe pozeraõ , a quantidade delles com toda a miudeza , 
e declaração; para o que affiftirá o Efcrivaõ fempre que fe houverem de 

~/VJ> i -.Al v ida r , 
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dar , para que quando o Almoxarife requerer ao Provedor a defpeza del
les , poffa paffar certidão , tirada do dito livro de lembrança , accufando 
as folhas , a que eftá lançado ; e com efta certidão mandará o Provedor 
fazer a defpeza ao Almoxarife ; e nefte mefmo livro fe porá verba do def
pacho , por onde fe faz a defpeza, accufando as folhas , a que fe faz no 
livro delia , para que fe naõ poffa duplicar outra vez ; e também fe poráó 
nefte livro as lembranças dos materiaes , que fe compraõ por miúdo , ás 
femanas , em titulo feparado ; e as peffoas que affim os venderem , affi
gnaráõ no dito livro a fua addiçaõ de como receberão o dinheiro ; e ca
da femana fe.levará a ementa ao Sabbado ao Provedor , para ver o que fe 
terh gafto , e mandar fazer encerramento nella , para delle paffar certidão 
o EfcrivaõdasObras i declarando as addiçõesdelle , e de como foraõ as 
peffoas pagas , que affignaráõ no livro, e com efta certidão requererá o 
Almoxarife ao Provedor defpeza, que fe lhe mandará fazer do dinheiro , 
e do material, carregando-fe efte primeiro em receita no livro delia ; e 
fempre que fe houver defazer alguma obra, para que o Almoxarife haja 
de dar materiaes, deve preceder defpacho do Provedor, em que lhe or-. 
dene dê os materiaes ;,que forem neceffarios para a tal obíra , e em tal par
te , declarando-fe nelle a fórma da.empreitada , ou fehe; de jornal ; e 
quando o Efcrivaõ paffe certidão, porá verba no dito livro de como affirn 
a paffou delle ; e quando lançar a defpeza no livro delia ao Almoxarife , 
também porá outra verba no livro da lembrança, aceufado o defpacho 
do Provedor \ e as folhas do livro dá defpeza a qüe vai lançado , para qtye 
fe naõ duplique; o que tudo o Efcrivaõ cumprirá com pena de fe lhe hà-
ver por culpa grave , fe fizer o contrario; e-aoAlmoxarife fenaÕ levará 
em conta o que naõ for defpeza por efta maneira: e os materiaes que man* 
do fe carreguem primeiro na ementa, para depois fe carregarem em re
ceita no livro delia , feráõ fó aquelles , que, fe comprarem peloTmiudó ; e 
fe porá verba na receita da ementa de como fe paffaraõ ao livro da receita 
a folhas tantas *. porque os que fe comprâremqjor partidas maiores , feráõ 
logo carregados no livro d&receita, fem irem ao da ementa. 

C A P I T U . L Q XII. < *Jil -*•?. 

POr quanto he neceffario que aos Officiaes, que arremataõ as obras, fe 
vá dando dinheiro por partes , para as irem fazendo ; tanto que derem 

fiança ao Almoxarife , lhes dará o dinheiro que parecer ao Provedor, fe-
gundo a fiança for ; e haverá hum livro , que terá o Efcrivaõ das Obras , 
numerado, e rubricado pelo Provedor, que feryirá de ementa para as 
partes com o Almoxarife ; no qual o Efcrivaõ lançará por termo affignado 
pelos Empreiteiros o que cada hum tecdbe, declarando a quantia , por 
conta de que obra; e quando fe ajuftar ultimamente a conta, e o Official 
der papef corrente ao Almoxarife, fe lançará toda a quantia em defpeza 
nolivrodella, declarando haverem-fe pofto verbas no livro da ementa 
nos termos, que nelle fe Jiouvérem féitó, quantos eraõ, e a quantia de 

ca-
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cada hum , é o dia , mez, e anno em que foraõ feitos, as quaes verbas o 
mefmo Efcrivaõ porá , accufando as folhas do livro da defpeza , em que 
foi lançada por junto , o dia , mez, e anno em que foi feita , e o defpacho 
que para iffo deu o Provedor, para affim evitar as duvidas, que podem 
haver entre os Empreiteiros, e o Almoxarife, e poder conftar a todo o 
tempo a verdade. 

C A P I T U L O XIII. 

E Ste mefmo livro de ementa poderá fervir no cafo , em que o Almoxa
rife entre a dar contas antes de ferem acabadas as obras , e ajuftadas 

as contas com os Empreiteiros ; e poderá paffar odito dinheiro ao novo 
Almoxarife pela mefma ementa , ao qual fe carregará em receita , e paf
fará conhecimento em fórma para a conta do feu anteceffor, pondo-fe no 
livro da ementa verbas, por que confte paffarfe-lhe , por ter dado conhe
cimento emfdrma, para que finda a obra fe poffa dar papel corrente ao 
dito Almoxarife ; e quando efta fe fizer, fe accuíará a verba , que fe ha
via pófto no livro da ementa , declarando-fe o quanto havia pago o Almoi» 
xarife antecedente, e quanto o aétuaP, para fazer a importância toda da 
certidão. • • •• 

C A P I T U L O XIV. 7 „ 
!51 

^ A Cabadáa obra faráõ os Empreiteiros petição ao Provedor, para que 
-C\ lha mande medir nkifórma do contrato , e avaliar o que fe fizeffe fó-
ia delle : reo dito Provedor o mandará fazer pelo Medidor, e Meftre com 
affiftencia do Efcrivaõ, e também dos Meftres Pedreiro , e Carpinteiro , 
que paffaraõ certidão de medição, e avaliação , affignadâ pelo Medidor , 
Meftre , e Efcrivaõ dos Paços , decjarando addiçaÕ por addiçaÕ com toda 
a diftincçaõ dos preços, medida, e avaliação ; e achando que a obra naõ 
eftá bem feita, naõ.paffaraõ certidão, e daráõ conta ao Provedor, para 
mandar o que for jufto: e tendo alguma duvida entre íi fobre a medição , 
ou avaliação, o faráõ prefente ao Provedor, para que nomee outros Ad
juntos , e fe ajufte o que for mais conveniente ; e todas as obras, que fe 
fizerem fora da empreitada, e accrefcerem a ella, feráõ fempre com or
dem do Provedor por efcrito', para fe avaliarem depois de acabada a em
preitada , quando forem na mefma obra delia, ou depois de acabada a 
obra, em que naõ houver,empreitada. 

«) i C A P I T U L O XV í; - •:• 
: • ; < • •' ." r > J r . 1-

P Affada a certidão, mandará o Provedor aoAlmoxarife por defpacho 
feu , que faça pagamento ao Empreiteiro da importância dadita cer

tidão , o que o Almoxarife pagará ria Gafa das Obras em prefença do Ef
crivaõ , que fará termo de defpeza, affignado pelo dito Empreiteiro, de 
como recebeo a dita quantia; e fera lançado em defpeza ao Almoxarife 

no 
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no livro delia , e levado em conta nas que der ; e a mefma fórma fe guar
dará nas obras que forem feitas por avaliação. 

C A P I T U L O XVI. 

O Provedor terá hum livro, em que mandará regiftar, affim a impor
tância de todos os papeis da defpeza, que mandar fazer , como o dia 

em que a manda fazer, com titulo feparado das ferias , e dos papeis cor
rentes , e ajudas de cufto ; e no fim do papel , e ferias fe accuíará a folha 
a que fica regiftado , para a todo o tempo conftar , que fe mandou fazer a 
dirá defpeza , e o Provedor poder faber o que fe defpende a todo o tem
po ; e no cafo que haja duvida ,fepoder tirar delle certidão ; e o Almoxa
rife naõ fará pagamento fem conftar do mefmo papel, que ficou regiftado 
no dito livro ; nem o Efcrivaõ fará defpeza fem a dita circumftancia. 

C A P I T U L O XVII. 
ri . 1 i} . ! : ' 

POr quanto todas as obras , que fe houverem de fjazqr á cufta de minha 
Fazenda, haõ de fer feitas por.ordem do Próvedor.dfellas , affim em 

meus Paços , como fora delles , era qualquer parte que feja ; as que fo
rem fora defta Cidade, mandará o Provedor, depois.de ajuftada a traça y 

ao Meftre Arquite&o dos dijtos Paços , e em falta delle a outro qualquer 
Arquite&o , que faça relação com a plantada obra qfie fe houver de fazer 
de novo , e apontamentos dos concertos ; e vá ás partes , onde fe houver 
de fazer, pô-las em pregaó , com,affiftencia do Almoxarife , e Efcrivaõ ; 
para o que chamarão os Officiaes, do officio a que tocar ; e o Efcrivaõ fa
rá termo do ultimo lanço que houve , fendo apregoadas pelo Porteiro d o 
lugar, que também affignará nelle como Officjal que fizer o lanço , e o 
Meftre; e o trará ao Provedor, para que póndo-fe em pregaõ na Caía 
das Obras defta Cidade,em fua prefença, fe veja qual dos lanços fera mais 
conveniente. ,n 

C A P I T U L O XVIIL •> 

N As obras que fizerem de jornal (que feráõ fó aquellas , que forem 
de pouca confiderâçaõ , e fe naõ poderem dar de empreitada ) affif

tirá o Apontador pela manhã áhora que os Officiaes haõ de começar a 
pegar no trabalho, e aójantar quando defpedirem, e á tarde quando 
tornarem a pegar, e á noite quando fe forem , para faber a quem ha dé 
apontar, ou naõ ; e os que naõ vierem ás horas competentes , lhes naõ 
contará o meio dia; e os que affiftirem, os apontará todos os dias em 
hum livro , que para iffo terá ni^merado , e rubricado pelo Provedor, de
clarando o dia , mez , e anno , em que faz o ponto , e em que começa , e 
acaba a feria, fazendo títulos feparados dos Pedreiros,-Carpinteiros, 
Trabalhadores , e mais peffoas , que fervirem nas ditas obras aquella fe
mana , declarando os nomes de cada hum,.o.feu officio, o preço do jor

nal , 
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nal , e os dias que venceo ; e em titulo feparado dos materiaes tomaras 
cargas de arêa , moios de cal , ou milheiros de telha , tijolo , e azulejo, 
que houver naquella femana , declarando as peffoas a quem fe comprarão, 
o dia , e os preços , e gêneros de cada huma , que tudo lançará no livro 
do ponto ; e acabada a femana, fará encerramento porextenfo do que 
ella importar , e de que obra he , e o dará ao Efcrivaõ , para que o lance 
no livro da receita , e no de lembrança dos materiaes , para ter a defpeza, 
que já fica apontada ; e ifto fará em papel á parte , affignado por elle , e 
pelo Meftre Pedreiro, e Carpinteiro; porque nas ferias fe naõ haõ de 
lançar materiaes , fenaó fó os jornaes das peffoas que trabalhaÕ. 

i 

C A P I T U L O XIX. 

F Eito o dito ponto no livro, ao Sabbado fará a feria , pondo-lhe titu-
los do dia , e da obra de que fe faz , trasladada do livro do ponto , 

para que a todo o tempo fe poffa conferir com elle ; e feita affim a dita 
feria , fe lhe fará encerramento da fua importância , e o dará ao Efcrivaõ 
no mefmo Sabbado , para que lance o que lhe toca , no que o Apontador 
terá todo o cuidado, affim na affiftencia; como na vigilância dos Officiaes 
fe trabalhaõ; e faltando a eftas circumftancias, o Provedor o caftigará 
conforme a füa culpa: e quando ache que alguns Officiaes faõ remiffos 
em trabalhar, dará conta ao dito Provedor , para que os defpeça , pare-
cendo-lhe ; e naõ eftando prefente , fe fará a faber ao Almoxarife : e o 
Provedor terá cuidado de fazer vir os Officiaes , que forem neceffarios 
para trabalhar nas obras , para o que procederá contra elles , e as minhas 
Juftiças cumprirão fuás ordens , e mandados , e nas partes onde naõ efti
ver o Provedor, o fará o mefmo Almoxarife, para óque as Juftiças lhe 
affiftiráõ do mefmo modo, para que naõ haja falta , dando cumprimento 
aos Precatórios que elle paffar, feitos pelo feü Efcrivaõ; e o dito Apon
tador porá verba nefte livro de lembrança de como já a feria daquella fe
mana eftá feita ; e na mefma feria declarará fica pofta efta verba , para af
fim conftar ao dito Provedor, quando lhe for a affignar; e o mefmo fará no 
titulo dos materiaes, e papel que der ao Efcrivaõ. 

C A P I T U L O XX. 

F Eita a feria pelo Apontador no que toca aos Officiaes, e mais coufas 
acima ditas, com o encerramento da importância dellas, a dará ao 

Efcrivaõ, que fará encerramento por extenfo do que importa ao todo a 
dita feria , e fe affignará. 

C A P I T U L O XXI. 

TAnto que a feria for acabada , irá ao Provedor, para ver fe eftá boa , 
e fe mandou fazer as defpezas que ella contiver; e achando que naõ 

eftá verdadeira, mandará fazer outra com as emendas, que lhe parece
rem 
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tem ; e eftando boa, mandará por deípacho feu que fe pague, declarando 
nella porextenfo a quantia dódidheiroque manda pagar, fazendo-a re
giftar no livro do regifto das defpezas que fica dito , declarando-fe o dia, 
m e z , e anno da feria , e refumo da importância delia , pondo-fe na dita 
feria cota das folhas do livro, a que fica regiftada, pára que a todo o tem-
do fe poffa conferir com o dito livro , e tirar-fe delle certidão , fendo ne-
ceffaria ; fem as quaes circumftancias fe naõ levará em conta ao dito Al
moxarife , nem o Efcrivaõ o lançará em defpeza. 

C A P I T U L O XXII. 

SEndo vifta a feria , e defpachada pelo ProVedor na fórm'a acima dita , 
o Almoxarife fará por ella pagamento ao Sabbado ás partes à que to

car , na Cafa das Obras , em prefença do Efcrivaõ de feu cargo , e Àrfon-
tador; e o dito Efcrivaõ declarará ao pé , que por ella fé fez pagamen
to , fem fe ficar devendo nada, e fe pagou em maÕ própria , e affignaráõ 
a dita declaração os Meftres Pedreiro, e Carpinteiro, e a lançará emdef-
peza ao Almoxarife no livro delia. 

C A P I T U L O XXIII. 
. • * ' A 

E M todos os mais Paços, fora de Lisboa fe guardará a mefma fórmá 
da arrecadação, e defpeza, affim dosrpapeis correntes, como das 

ferias , que eftá diípofta acima; e haverá os mefmos livros dè ementas, e 
lembranças que fe tem di to ; e fomente os Almoxarifes pagaráÕ as ferias 
aos Officiaes em prefença dos feus Eícrivães, Apontador, Meftres Pedrei
ro , e Carpinteiro ao Sabbado , por fe lhes naõ faltar com o dinheiro ; e 
depois viráõ as ferias ao Provedor, que achando eftaõ ajuftadas, as man
dará lançar no livro da defpeza ; e fem efte deípacho naõ as lançará o Ef
crivaõ , nem feráõ levadas em conta aos Almoxarifes. 

C A P I T U L O XXIV. 

QUando haja alguns materiaes , que feja conveniente á minha Fazen
da venderem-fe , o Provedor os mandará ver pelos Meftres affim dos 

Paços , como Pedreiro , e Carpinteiro , a quem tocar ; e fazendo-fe hum 
termo por elles affignado , em que declarem os preços, por que for jufto 
o venderem-fe, o entregarão ao Provedor fem o verem as partes que hou
verem de lançar ; o qual os mandará pôr em pregaõ, e arrematará a quem 
por elles mais de r , naõ fendo nunca por menos, do que pelos Meftres 
foraõ avaliados : e quando fe naõ chegue ao dito preço , me dará o Pro
vedor conta ; e com certidão de como fica carregado em receita ao Almo
xarife o dinheiro, mandará o dito Provedor fazer-lhe defpeza dos ditos 
materiaes. 
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\ , C A P I T U L O XXV, 
+ • 

PRohibo aos Officiaes da Cafa das Obras, de todo? Os Paços, que naõ 
vendaÕ algum gênero de materiaes para ellas, nem tragaõ feus cria

dos , nem efcravos no ferviço dellas, nem os Apontadores os apontem. 

C A P I T U L O XXVI. 

E Ste Regimento fe trasladará em todas as Cafas das Obras dos meus 
Paços pelos Eícrivães década hum delles, para que os Officiaes, a 

que toca , tenhaõ delle noticia; e o meu Contador mór dos Contos o 
fará regiftar nelles no livro , em que fe coftumaõ regiftar fimilhantes Re
gimentos , para que os Contadores dos ditos Contos pôr elle tomem as 
contas ao Almoxarife. ., :v.. í 

C A P I T U L . O XXVIL -.,iií. 

POr quanto nos Paços fora defta Cidade, nas coufas que os Almoxari
fes mandaõ comprar por miúdo , (naõ pôde obfervar-íe a fórma , que 

£ca difpofta , de affignarem as verbas as peffoas , que venderem as ditas 
coufas ; baftará que a peffoa , por quem o Almoxarife mandar comprar os 
materiaes , affignc no livro da lembrança o dinheiro, que recebe para as 
4itas compras , e a declaração do que os materiaes importaõ, a peffoa a 
quem fe comprarão, e em que parte he moradora. 

C A P I T U L O XXVIII. 
A t ' • ^ <• • 

QUando feja conveniente á minha Fazenda , ou precifo o darem-fe al
guns materiaes aos Officiaes, que fazem minhas obras, emdefcon~ 

to dellas , e por fatisfaçaõ dos pagamentos , que fe lhes devaó fazer, fem
pre fera por venda dos taes materiaes , carregando-fe o dinheiro , em que 
forem avaliados, ao Almoxarife na fórma declarada no Capitulo XXIV 
defte Regimento , para as mais vendas que fe fizerem de quaefquer mate
riaes , que fe achar utilidade á minha Fazenda em fe venderem. 

C A P I T U L O XXIX. 

POr haver mandado que todas as obras, que íe fizerem á cufta de mi
nha Fazenda , fejaõ por ordem do Provedor dellas na fórma do Capi

tulo XVII., o Confelho da Fazenda ordenará ao Contador mór advirta 
aos Contadores , e Provedores dos Contos , tenhaõ entendido naõ haõ 
de levar em,conta nas que tomarem aos Thefoureiros , Almoxarifes, e 
mais Officiaes , a que tocar, defpeza alguma , que façaõ em obra á cufta* 
de minha Fazenda, fem conhecimento do Almoxarife dos Paços; com 

com-
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comminaçaõ de que os Contadores, ou Provedores, que admittirem fi-
milhantes defpezas, as haõ de pagar em dobro de fua fazenda , impon-
do-fe a mefma pena aos Almoxarifes, Thefoureiros, e mais Officiaes que 
as fizerem, como tinha ordenado por Decreto de. 3 de Setembro de 1682, 
que vai inclufo nefte Capitulo. 

REGIMENTO DOS ALMOXARIFES. 

4 C A P I T U L O I, 
má ] 

TOdos os Almoxarifes das minhas Obras, e Paços daráõ fiança an
tes que entrem a íervir os ditos officios , na fórma em que a daó 
os mais Almoxarifes , e Thefoureiros do Reino ; e daráõ contas 

cada tres annos do feu recebimento nos meus Contos do Reino com rela
ção jurada , na fórma do Regimento dos ditos Contos; e antes que fe 
acabem os feus tres annos, daráõ conta ao Provedor de como entraõ a dar 
contas , para prover Serventuário em quanto as daõ, para que haja peffoa 
a quem poffa paffar a carga; e dando os Proprietários contas dentro de 
hum anno , fe lhes mandará pelo meu Confelho da Fazenda pagar o or
denado do anno da conta, na fórma que difpoem o Regimento dos ditos 
Contos. 

C A P I T U L O II. 

TAnto que o Almoxarife der conta ao Provedor em como eftá para en
trar com a fua nos Contos , logo o dito Provedor provera Serventuá

rio , o qual fervirá fempre hum anno , pelo inconveniente que ha dos Al
moxarifes tomarem fobre li as contas dos Serventuários , e fazerem entre
gas fantafticaé, e nao receitas , nem defpezas a quartéis , fenaõ quotidia
nas , e naó fer jufto que tenhaõ o trabalho d e dar contas / fem levarem 
ordenado de hum anno, e naõ fer prejuizo dos Proprietários , pois o le-
vaÕ dando contas dentro dèlle ; e quando paffarem carga de hum a outro , 
eftará prefente o Efcrivaõ , para dar fé do que fe entrega , que fera, affim 
dinheiro com effeito , como das mais coufas que tiverem em receita. 

C A P I T U L O III. 

A Todos os Almoxarifes fe fará carga pelo Efcrivaõ de feu cargo (em 
prefença dos Meftres Arquiteétos dos Paços, de que fe fizer entre

ga ) de todos os meus Paços , a cada hum dos em que affifte, com toda a 
miudeza , e diftincçaõ dos quartos que ha nos Paços , e das cafas , portas , 
e janellas com a ferragem que tiverem; e de tudo o mais que houver, 
affim nos Paços, como Armazéns, e Cafa das Obras , as qualidades , e 
quantidades dos gêneros, e ufo em que eftaõ, para que a todo o tempo fe 
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poffa faber o que ha nos ditos Paços, e o que falta, e poffaõ dar fua conta 
çom toda a verdade , de que fe fará termo , affignado por todos , no livro 
da ementa ; e fe declarará na receita , que fizer no livro delia , como a en
trega foi feita em prefença de todos , citando o termo por elles affignado 
na dita ementa. 

C A P I T U L O IV 

OS Almoxarifes , cada hum nos Paços de que for, teráó as chaves dos 
ditos Paços , e naõ as daráõ , nem cafa alguma delles a peffoa algu

ma fem ordem do Provedor; e quando Eu mandar dar algumas caias dos 
Paços , o Provedor das Obras ordenará aos Almoxarifes , que entreguem 
as chaves ás peffoas que ordenar , e fe fará hum termo de entrega em 
hum livro , que para iffo haverá, pelo Efcrivaõ, que affignará a peffoa , 
que receber as chaves, dcclarando-fe nelle que as tornará a entregar to
das as vezes que pelo Provedor lhe for mandado, fem por iffo Eu ficar 
obrigado a dar outras ; e o Provedor porá fempre efta declaração nas Por
tarias , que paffar para efte effeito , deixando regifto dellas no livro do re
gifto das ordens que paffa ; e naõ fendo nefta fórma , fe naõ daráõ cafas 
dos Paços a peffoa alguma, com pena de que o Almoxarife , que o con
trario fizer, feracaftigado. 

C A P I T U L O V, 

NAõ faráõ os Almoxarifes defpeza alguma de materiaes fem fer man
dado pelo Provedor, affim por ferias , como por papeis correntes, 

ou outro qualquer defpacho ; e as de dinheiro , que elle mandar dar por 
defpachos feus , naó excederão a quantia de quatro mil reis ; e fendo de 
mais quantia , fe faráõ precedendo confultas do dito Provedor, que me 
çommunicará ; e das refoluções, e fórma , em que forem refpondidas , 
paffará Portarias ao Confelho da Fazenda , aonde fubirá hum Alvará, ou 
Provifaõ em virtude da Portaria , que paffar o dito Provedor, para Eu af
fignar na fórma que fefaz com o meu Mordomo mór; e as defpezas de 
pagamentos das obras feráõ com as circumftaneias declaradas nefte Regi
mento , e fórma que nelle fe dá ; e o Efcrivaõ de feu cargo lhe naõ lança
rá defpeza alguma , fenaõ nefta conformidade ; e todas as defpezas que 
fizer , affim de dinheiro , como de materiaes , feráõ na Cafa das Obras em 
prefença do mefmo Efcrivaõ. 

C A P I T U L O VI. 

r P Odos os materiaes , que o Almoxarife comprar, de qualquer qualida-
-*• de que fejaõ, novos, ou de defmanchos, fará carregar em receita, na 

fórma que fica difpofto nefte Regimento , pelo Efcrivaõ de feu cargo ; e 
quando o Efcrivaõ feja remíffo em o fazer, dará conta ao Provedor, para 
que o obrigue a que com effeito o faça. 

C A -
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C A P I T U L O VH. 

OS Almoxarifes teráó muito cuidado dos Paços, de que eftiverem en
tregues , que andem limpos, obrigando as peffoas a que tocaõ, os 

varraõ , e a trazer fechadas as portas, e janellas , e abrillas a feu tempo , 
e ver fe neceffitaõ de alguns concertos , dando prompra conta ao Prove
dor de tudo o que acharem fer conveniente ao bem , e confervaçaõ dos 
ditos Paços , o que o Provedor mandará logo ver pelo Meftre delles ; e 
fendo obra que poffa fazer do dinheiro da fabrica, que cada hum dos Pa
ços tem , a mandará logo fazer; e quando feja neceffario dar-fe dinhei
ro , me dará conta com o orçamento feito do que he neceffario. 

C A P I T U L O VIII. 

T Ambem os Almoxarifes daráõ conta ao Provedor dos materiaes, que 
tem nos Armazéns , e do eftado delles , para que o dito Provedor os 

mande ver; e fe tiverem alguma damnificaçaõ, proveja o que for mais 
conveniente a meu ferviço^; e quando pelo Provedor, com parecer dos 
Meftres , for achado que alguns materiaes fera conveniente venderem-fe 
pelo eftado delles, e perigo de corrupção: fazendo-fe termo por elles afr 
fignadõ no livro da ementa, os mandará o Provedor vender a quem por 
elles mais der ; naó fendo nunca Official nenhum de minhas Obras o que 
os compre ; e o dinheiro que delles refultar, fe carregará em receita ao 
Almoxarife , declarando-íè que refultou da dita venda, e gênero, a quan
tia delle, e o preço por que fe vendeo , e a peffoa que o comprou ; e com 
conhecimento em fórma de como o dinheiro procedido da venda fica em 
receita ao Almoxarife , mandará o dito Provedor difpender o material af
fim vendido ; e quando fe achar fer conveniente fazer delle obra, fe fa
rá , dando-me o dito Provedor primeiro conta. 

C A P I T U L O IX. 

TOdas as vezes que fe fizerem obras nos Paços, todos os Almoxarifes, 
cada hum nos que tiver a feu cargo, affiftirá promptamente ás ditas 

obras , affim para dar os materiaes neçeffarios, como para ver fe cada hum 
faz a fua obrigação ; obrigando também os Meftres Pedreiro , e Carpin
teiro a que affiftaõ , e cada hum faça o que lhe toca ; e quando achar que 
affim o naõ cumprem , e de tudo o que lhe for neceffario, daráõ conta ao 
Provedor, e obrigarão aos Officiaes a que venhaÕ trabalhar ás ditas obras, 
e paffaraõ Precatórios ás minhas Juftiças , ás quaes mando lhos cumpraõ 
promptamente, affim para ifto, como para òs materiaes, pelo prejuízo 
que reíultará do contrario á minha Fazenda ; e quando as Juftiças forem 
remiffas em o executarem, daráõ conta ao Provedor, para que mo faça a 
faber, e proceder contra ellas, 
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C A P K T » ü ' n o X. 

A Lmoxarife nenhum poderá empreftar nada, que tocar aos^itos Pa
ços em nenhum cafo, por mais tênue coufa que feja , fem que para 

iffo preceda ordem alguma , por quanto he contra meu ferviço , que elles 
o façaõ de feu motu próprio ; fem que bafte a razaó de que pela receita 
eftaõ obrigados a dar conta do que lhes eftá entregue ; e encarregando-
lhe muito que tenhaõ grande cuidado, e toda a vigilância, em que fe naõ 
furte nada dos ditos Paços ; e quando fucceder furtar-fe alguma coufa, 
e elles o fouberem , daráõ conta ao Provedor, que mandará tirar devaffa , 
e caftigar os culpados como for juftiça, dando-me conta a Mim : e as mi
nhas Juftiças pugnarão no que fe lhe encarregar, com todo o vigor dos 
feus cargos, a bem de minha Fazeada, para que fe caftiguem os delin
qüentes. 

C A P I T U L O XI. *« r / 

OAlmoxarife dos meus Paços da Villa de Cintra fera muito vigilante 
em ter cuidado nas fontes, cano, e água, que vaõ ao dito Paço, man-

dando-os ver pelo Meftre dos canos ,' e também fe fe diverte a água para 
alguns quintaés ; e achando-o , mandará logo remediallo; e dará conta 
ao Provedor para proceder contra os culpados. 

. . . . . . . . ?> 

C A P I T U L O XII. 

rT 1Odos os Almoxarifes teráõ tres livros , hum que firva da receita, e 
•*- defpeza do dinheiro , outro da defpeza , e receita dos materiaes , e 

outro de ementa , para as partes; do dinheiro que for dando aos Emprei
teiros por conta das obras ; os quaes todos feráõ rubricados pelo Prove
dor das Obras , e numerados ; e por elles , e por efte Regimento daráõ 
conta nos Contos; e cada hum dos Almoxarifes terá huma copia defte 
Regimento, para faber o como ha de proceder em feu officio , e naó te
nha defculpa quando der contas; e os meus Contadores dos Contos, 
quando lhe tomarem contas, veráõ fe eftaõ na fórma do Regimento , pa
ra o que efte fe regiftará nos Contos do Reino, como fica dito. 

C A P I T U L O XIII. .si 
, A;Í • 

f~\ S Almoxarifes , cada hum nos Paços que tem a feu cargo, feráõ 
^-^ obrigados a tomar as fianças de todos os contratos, que fe fizerem 
de todas as obras , que o Provedor arrematar, a feu contento , e os Em
preiteiros , e Fiador lhe daráõ os titulos das propriedades , que obrigaó, 
que ficaráó em poder do dito Almoxarife até lhe darem papel findo ; e da
do efte , lhos reftituirá , e affignará o dito Almoxarife o termo do contra
to , da fiança, de como a acceitou; e quando as arrematações fe fizerem 

nef-
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nefta Cidade , fempre o Almoxarife dos Paços da Ribeira tomará eftas 
fianças, e também cobrará as fabricas de todos os Paços, que entregará 
aos outros Almoxarifes. 

C A P I T U L O XIV. 

OAlmoxarife dos Paços da Ribeira defta Cidade terá de ordenado ao 
todo oitenta mil reis cada anno , e felhe pagaráõ na folha do Almo-

xarifado da impofiçaõ dos vinhos delia, onde cobrou até agora o ordena
d o , que tinha com odito officio; epara o cobrar moftrará certidão do 
Provedor das Obras de como deu cumprimento a tudo o que nefte Regi
mento lhe he encarregado ; e fe porá por claufula na addiçaõ do dito or
denado , que fem a tal certidão fe lhe naõ pagará. 

.1. 

R E G I M E N T O DOS ESCRIVÃES 
das Obras dos meus Paços. 

C A P I T U L 0-üL 
.1 "i 

T Odos os Eícrivães das Obras dos Paços feráõ obrigados a affiftir 
nas Caias das Obras, cada hum no que lhe pertencer , jt toda a 
receita , e defpeza, que os Almoxarifes fizerem , affim de dinhei

ro , como de materiaes, carregando-lhes em receita todo o dinheiro que 
lhes entrar, e todos os materiaes , logo que forem comprados ; e affim 
mais os que fahirem dos defmanchos que houver, e tiverem ferviço; e 
lhes fará também carga , tanto que entrar a fervir, de todos os Paços com 
diftincçaõ dos quartos , e das cafas, e de tudó^o mais que nella houver ; 
e affiftirá ás compras dos materiaes , para poder dar fé do ajufte dos pre
ços ; o que cada hum cumprirá nos Paços de que for Efcrivaõ : e affiftirá 
nas obras que fe fizerem , para poderem faber em que obras fe defpendem 
os materiaes , e quaes, e quantos faõ ; com pena do Provedor proceder 
contra elles , e de pagarem tudo aquillo que conftar deixarão de carre
gar ao Almoxarife por fua omiffaõ ; e naõ lançarão em defpeza coufa al
guma que naõ for mandada defpender por ordem do Provedor, regiftada 
no livro do regifto do dito Provedor. 

C A P I T U L O II. 

T Erá cada hum dos Eícrivães hum livro de lembrança, em que lan
ce todos os dias as defpezas que fe fizerem , declarando o material 

que fe defpende , a qualidade , e quantidade delle , o preço , e a obra em 
que fe gaita , o dia , e a peffoa a quem fe comprou , e defpendeo , para 
paffar certidão ao Almoxarife, quando pedir papel corrente, accufando 

as 
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as folhas defte livro, e as verbas delle com toda a diftincçaõ, para conftar 
ao Provedor o que na verdade fe deípcndco para o mandar lançar em def
peza ao dito Almoxarife : c dado o defpacho do Provedor, porá verba 
nefte dito livro de como fe fez defpeza das addiçóes , accufando a folha 
do livro da defpeza , em que vai lançada'^ e o dia dó defpacho , e accu
fando efta verba no livro da dita defpeza. 

C A P I T U L O III. 

E M outro livro, que fe intitulará Ementa de contas das compras miú
das , lançará o Efcrivaõ tudo o que fe comprar, declarando quem foi 

o que comprou os materiaes, e mais coufas que nelle fe carregarem ao Al
moxarife , e fe dirão os preços , dias , e peffoas a quem foraõ comprados , 
e para que obra ; e nefte livro ajuftará o Efcrivaõ a conta cada femana, ou 
cada mez ao Almoxarife dos ditos materiaes , e importância do dinheiro, 
que nelles fegaftou, de que fará encerramento por elle affignado, e ós 
carregará no livro da receita ao Almoxarife , de que paffará conhecimen
to em fórma; pelo qual com certidão da importaücia do dinheiro que 
cuftaraÕ, pondo-fe verba no dito encerramento da ementa de como fe paf
faraõ em receita ao livro delia , dará o Provedor defpacho para fe fazer 
defpeza ao Almoxarife , e com elle lha lançará o dito Efcrivaõ; o que 
«ada hiim cumprirá com pena de pagar o que fe achar lançado em defpe^ 
za fem eftas circumftancias. 

: C A P I T U L O IV 

TAmbem terá cada hum dos Efcrivaes outro livro, em que regifte os 
orçamentos, e os Decretos , que nelles fe paffarem para o dinheiro ; 

e affim como efte fe for cobrando, iráõ pondo verba do que fe cobra, de
clarando o dia , mez, e anno, e a peffoa de quem fe cobra , como fica dif-i 
pofto nefte Regimento ; e a mefma fórma guardará em regiftar no dito 
livro todos os Decretos, que Eu paffar para fe dar dinheiro para a Caía 
das Obras. 

C A P I T U L O V. 

OUtro livro terá cada hum dos Eícrivães, em que regifte as ordens , 
que fe paffarem , para fe darem cafas nos meus Paços a alguma pef

foa particular; e ao pé da dita ordem fará o dito Efcrivaõ termo de entre
ga das chaves, affignado pela peffoa que as receber, declarando que as 
tornará a entregar todas as vezes que pelo Provedor lhe for mandado 7 

fem por iffo Eu ficar obrigado a lhe dar outras. 

CA-
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C A P I T U L O VI. 

EM todas as obras, que fe fizerem de empreitada,ou avaliação, quan
do fe abrirem os alicerfes, irá o Efcrivaõ com o Meftre Arquiteíto 

dos Paços , e Medidor tomaras alturas dos alicerfes, e todas as mais cou
fas que fej a neceffario medirem-fe , por lembrança, antes de fe fazer me
dição finda , por refpeito de ficarem occultas; as quaes medirá o Medi
dor das minhas obras, e o Efcrivaõ as lançará em hum livro que terá, pa
ra que quando fe fizer medição finda, poffa dar fé das ditas alturas , e mais 
obras , e fe fazler a medição ao certo ; para o que terá hum livro , em que 
as lance , e o termo que fe fizer dellas , fera sffignado pelo dito Efcrivaõ , 
Meftre Arquitefto , e Medidor dos meus Paços, cada hum aonde lhe to
car ; e nos Paços fora de Lisboa , aonde naõ eftiver o Medidor, tomará 
eftas alturas o Efcrivaõ com o Meftre Pedreiro , que for dos ditos Paços , 
e Apontador, que todos affignaráõ no termo, e o mefmo fe obferyará no 
pezo de qualquer material. 

C A P I T U L O VII. 

Sfim mais affiftirá cada hum dos ditos Eícrivães, aonde lhe tocar, era 
todas as medições , que fe fizerem por ordem do Provedor; e a cer

tidão que fe paffar, fera affignadâ também pelo dito Efcrivaõ. 
A 

C A P I T U L O VIII. 

O Efcrivaõ dos contratos affiftirá todas as vezes que qualquer obra fe 
houver de fazer, ou por ordem do Provedor fe pozer em pregaõ , e 

fará termo em hum livro que terá , do ultimo lanço , por que fe arrema
tar , com toda a diftincçaõ , e miudeza, declarando o dia em que fe poz 
em pregaõ, quem foi o que arrematou , e as condições com que fe arre
matou ; o qual termo fera affignado pelo Provedor, Meftre Arquite&o , 
e Empreiteiro , que arrematar ; e pelo dito termo fará o dito Efcrivaõ ef-
critura de contrato em outro livro feparado , que terá para ellas, com to
das as declarações , e condições neceffarias: para o que o Meftre dos 
meus Paços, cada hum a que tocar a obra , e os Arquitectos daráõ ao dito 
Efcrivaõ a minuta das condições, que fe haõ de pôr no contrato , e as ad
diçóes çliftinétas , que contiver a obra : e efta efcritura fera affignadâ pe
lo Provedor, Meftre Arquitefto , Empreiteiro, e Porteiro, que poz a 
obra em pregaõ , com pena de fe lhe haver por culpa faltando a alguma 
deftas circumílancias ; e quando alguma das peffoas fobreditas duvide em 
affignar a efcritura , dará conta ao Provedor, para que as obrigue a iffo ; e 
na mefma efcritura declarará a fiança que o Empreiteiro der , que fera ac-
ceita pelo Almoxarife a feu contento; e affignará o Fiador de como fe 
obriga, e o dito Almoxarife de como acceitou; e os títulos da fiança fica-

Tom.III . Mm ráõ 
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ráó em poder do dito Almoxarife até fe lhe dar papel findo ; e tanto que 
a Meftre lho entregar, lhe reftituirá os feus titulos. 

C A P I T U L O IX. 

nPEráõ os Efcrivaes, cada hum nas partes a que lhe tocar,. obrigação 
**• de affiftir a miüdo nas obras que fe fizerem, vigiando, e demarcando 

as que forem de novo , e as que forem de remendo, e ver a fórma em que 
faõ feitas , e qualidade dos materiaes que levaõ , e as circumftancias que 
tiverem, dignas de fe advertirem na medição, para que com clareza as 
poffa moftrar, e declarar ao Medidor, e Meftres Arquitettos , quando fo
rem fazer medição finda ; para o que os Empreiteiros daráõ recado ao Ef
crivaõ , para que veja tudo , e o note , para com certeza o poder declarar, 
de que fará termo no quaderno, em que fica dito ha de tomar as alturas, 
affignado pelo dito Meftre, e Medidor; e a mefma forma feobfervará 
quando houverem obras de Ferreiro, que fe haja de tomar o pezo do fer
ro. 

C A P I T U L O X. 

OEfcrivaõ das Obras dos Paços da Ribeira defta Cidade terá de orde-* 
nado cada anno quarenta mil reis, pagos no Almoxarifado da impo

fiçaõ dos vinhos, como cobrou até agora o ordenado que vencia; e apre-
fentará certidão do Provedor das Obras de como affiftio, e fatisfez a tudo 
o que he obrigado por efte Regimento; e íe declarará em fua addiçaÕ > 
que fem a dita certidão fe lhe naõ fará pagamento do dito ordenado. 

R E G I M E N T O DOS M E S T R E S 
Arquiteótos dos meus Paços. 

C A P I T U L O I. 

OS Meftres Arquite£tos dos meus Paços feráõ obrigados a fazer as 
traças, que o Provedor lhes mandar, das obras que fe fizerem por 
fua intervenção, á cufta da minha Fazenda; e fem ordem do di

to Provedor naó as faráõ, nem orçamento para as que fe houverem de fa
zer á cufta da dita minha Fazenda Real: e as que fe fizerem, entregarão 
%o Provedor com os orçamentos, que fe lhes mandarem fazer, affim para 
as obras novas , como para os concertos , declarando nelles com toda a 
diftincçaõ, e miudeza as addições, affim de Pedreiro, como de Carpintei
ro , e mais Officiaes , materiaes , e gêneros delles, e os preços por miú
do , para que a todo o tempo fe poffa faber o que a dita obra importa, 
com toda a diftincçaõ : fendo advertidos que façaõ os orçamentos de for
te , que naõ falte depois dinheiro para a obra, com pena de pagarem tu

do 
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do aqüillo que faltar para fe acabar; falvo quando fe mandar fazer mais 
obradaquella que foi orçada, como fica difpofto nefte Regimento das 
Obras : os quaes orçamentos levaráõ ao Provedor ; e quando os fizerem 
para os concertos , íe lhes parecer conveniente que a obra fe faça em ou
tra fórma da em que eftiver , para mais fegurança, e utilidade de minha 
Fazenda , faráõ diffo declaração , feparando o que cuítará de hum, e ou
tro modo , para Eu efcolher o que for mais jufto ; e também faráõ decla
ração da obra , que íe lhes moftra para concertos , com toda a miudeza , e 
o de que ella neceffita, para fe faber íe fizeraõ orçamento de tudo o necef
fario ao certo, ou fe crèfce alguma coufa de novo. 

C A P I T U L O II. 

TEráÕ os ditos Meftres Arquite&os muito cuidado de affiftirem peffoal-
mente ás obras que fe fizerem ,' affim nos meus Paços , como fora del

les , e forem feitas por ordem do Provedor, vigiando fe vaó bem feitas , 
e conforme as traças ; e achando-lhe algum defeito , mandaráõ aos Em
preiteiros que parem com ella, e daráõ conta ao Provedor, para que pro
ceda como for juftiça. * J * ' 

A t ?•• C A P I T U L O IIL -'vu 
• 1 1 . A 

SEráó também obrigados os ditos Meftres nas obras, que forem de em
preitada , a ver fe os materiaes , que os Empreiteiros põem , faõ das 

qualidades , e circumftancias do contrato ; para o que affiftiráõ em todas 
as arrematações , que o Provedor fizer; e quando forem em parte , aon
de naõ affifta o Provedor , as iráó elles fazer com affiftencia do Almoxari
fe , e Efcrivaõ a que tocar ; e quando o naõ haja dos Paços , com qual
quer da terra , e traráõ os lanços ao Provedor; e também feráõ obriga
dos a fazer os itens , e addições , que fe haõ de pôr em pregaõ , e daráõ 
ao Efcrivaõ dos contratos a minuta das circumftancias , e condições, com 
que fe ha de fazer a efcritura , e depois delia a affignaráõ , para conftar 
que foi feita com fua affiftencia; e quando nifto forem remiffos , o Prove
dor os obrigarácomo lhe parecer. 

C A P I T U L O IV 
7, 

D O mefmo modo feráõ obrigados a ir com o Medidor, e Efcrivaõ to
mar as alturas dos alicerfes , que fe houverem de abrir; e as obras 

que ficarem oceultas , e fe naõ podem ver ao tempo da medição , para tu
do fe tomar em hum livro, e fazer termo pelo Efcrivaõ, que os ditos Mef
tres affignaráõ , para quando fe houver de fazer a medição finda , conftar 
com clareza o que fica cuberto , e do mefmo modo o que fe fez de novo, 
e o que era velho , que fe naó ha de remediar; e antes que fe abraÓ os ali
cerfes , iráó defenhar, e cordear a parte , por onde fe haõ de abrir; e de-

Tom. III. Mm ii clararáõ 
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clararáõ aos Empreiteiros.as gvoffuras que haõ de ter as paredes , e ás 
pedrarias; e affim mefmo aos Carpinteiros as circumftancias , que haõ de 
ter as madeiras, de que tudo lhe daráõ hum papel , affignado por cada 
hum delles, o qual veráõ ao tempo da medição, para fe faber fe eftá a 
obra na fórma, que fe ordenou. * 

C A P I T U L O V-

T ^ O d o s os annos feráõ os ditos Meftres Arquite&os obrigados a vifitar 
-"*- os Paços , cada hum aquelles que lhe tocaõ , para o que os Almoxa

rifes lhos abriráõ, para que vejaõ o eftado em que eftaõ, e os reparos , e 
concertos de que neceffitaõ ; e do que acharem iráó dar conta ao Prove
dor , para ordenar o que mais convier a meu ferviço : e veráõ também os 
materiaes , que houver nos Armazéns, para informar ao Provedor do eC-
tado delles, para o que também os Almoxarifes lhos moftraráõ; e além 
deftas vifitas iráó fazer todas as que o Provedor lhes mandar, e affim tudo 
e que elle lhes difpozer, e for conveniente a meu ferviço. 

C A P I T U L O VI. . 

DEpois das obras acabadas, nas qüe forem de empreitada, iráó os di
tos Meftres Arquite&os por defpacho do Provedor, cada hum aonde 

lhe tocar, com Medidor, Efcrivaõ, e Meftres Pedreiros, e Carpinteiros 
medir, e avaliar as obras, vendo primeiro fe eftaõ feitas na fórma das con
dições do contrato ; e puxaráõ pelo termo, que fe fez da lembrança, que 
acima fica dito ; e medido tudo , affignaráõ a certidão da medição, e ava
liação , quererá feita pelo Medidor, tendo todos ajuftado o preço com 
diftincçaõ de cada addiçaõ de per fi, declarando que a obra eftá feita na 
fórma do contrato ; e quando achem que naõ eftá na fórma delle , ou que 
tem algum defeito, naó affignaráõ a certidão, e dafáõ conta ao Provedor, 
para mandar fazer o que for jufto ; e a mefma conta daráõ quando difcor-
darem nos pareceres , fazendo cada hum o feu por efcrito , para o Prove
dor nomear terceiro., que faça o ajufte. 

C A P I T U L O VII. 

OS Arquiteólos Meftres feráõ obrigados a ter muito cuidado deenfi-
nar a Arquitedlura civil aos Aprendizes, que lhe forem commettidos 

para aprender, e faráõ que elles faibaõ, e vaõ todos os dias tomar liçaõ ; 
e quando faltem a iffo os que tem praça de aprender, daráõ conta ao Pro
vedor , para que lhes naõ paffe certidão para haverem de cobrar os feus 
ordenados ; e também o informarão da fufficiencia de cada hum , para que 
o Provedor poffa faber o feu preftimo; e affim os levaráõ a todos ás medi
ções , e avaliações , e mais funções, a que forem os ditos Meftres, para 
que aprendaõ a fórma dellas, e melhor faibaõ a pratica. 

\j Ar 
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C A P I T U L O *VHI. 

A Todas as compras dos materiaes afBftrráÕ os ditos Arquíte&os Mef-
'tíesypara verem a qualidade, e bondade deites <, e afjurftarem os pre

ços ; e o mefmo faráõ quando adgonis fe houvereim *de vender ; para o que 
os Almoxarifes lhes faráõ avifo, quando >ie tratar deftas vsompràs , ,e vèti-
das; e na mefma fórma quando houverem defmanchos , os ditos Meftres 
Arquiteífos faráõ apartar pelos^Meftres Pedreiro, e Carpinteiro o que 
tiver ferventia , para fe recoíher, e carregar em receita ao Almoxarife ; e 
as mais diligencias , que forem rieceprias para bern das minhas obras , 
mandaráõ fazer pelos Meftres Pedreiro, e Carpinteiro , no que lhé obe
decerão ; e quando houver alguma obíra de Ferreiro, ou outra qualquer 
de material de pezo, iráõ com o Medidor, e Efcrivaõ tomar o pezo do 
ferro , de que fe fará termo pelo Efcírivaõ, affignado pelo dito Meftre Ar
qui te to , Medidor , e Ferreiro que fizer a obra ; e a todas as diligencias, 
a que por efte Regimento faõ obrigados , iráõ os ditos Meftres Arquite-
ctos logo que fe lhes der recado, óu pelas partes lhe for requerida, feii 
demora aigáuna, com pena do Provedor' proceder contra elles. 

• ) 

C A P L T ü L O IX. 
. Í 

OS Arquiteítos feráõ obrigados a eníinar aos que tem praça de apren
der Arquiteftura , q̂ ue feráõ quatro, como até agora ; e levará cada 

hum deftes Aprendizes , á cufta de minha Fazenda , vinte mil reis cada 
anno , corri obrigação dd affiftirem á liçarõ da Arquitetura , que os ditos 
Arquiteclos feráõ obrigados a lhes ler na fórma que o Provedor lhes no
mear ; ao qual daráõ conta de como affiftem os Aprendizes, e da fuffici-
encia delles. <AI >l 

C A P I T U L O X. 
•Kl ? 

fl"1 Odos os que tiverem praça de aprender a Arquiteílura civil, feráõ 
•-*- obrigados a todos os dias irem tomar liçaõ com o Meftre , que for 
nomeado pelo Provedor, com pena de lhes naõ paffar certidão o dito Pro* 
vedor para haverem de cobrar os feus ordenados; e fe informará dos di
tos Meftres, fe elles cumprem efta obrigação: e também feráõ obrigados 
a ir affiftir em todas as medições, e avaliações, que fe fizerem , e ao to
mar das alturas dos alicerfes, para poderem ter a pratica, e melhor fe 
exercitarem na dita fciencia ; e faráõ os rafcunhos, que o Provedor lhes 
mandar, das traças que fe houverem de fazer, para que affim fe poffa co
nhecer a fufficicncia, e talento de cada hum. 

C A -
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c A p 1 T xr L o XI. 

Uandó os Arquiteftos houverem de fazer alguma jornada fora da 
^ Corte , a diligencia das que nefte Regimento lhes faõ encarregadas, 

fe lhes dará a ajuda de cufto , que Eu for fervido nomear, conforme a di
laçaõ , e jornada; para o que fe me fará Confulta., na conformidade que 
fica difpofta. 

• . ) < > 

R E G I M E N T O DO M E D I D O R 
das Obras, e Paços Reaes. 

C A P I T U L O I. 

OMedidor das minhas Obras, e Paços fera obrigado a ir tomar as 
alturas dos alicerfes , que fe abrirent, e affim mais todos os ma
teriaes , que houverem de ficar cubertos , e fe naõ podem ver na 

medição ; e também nas obras que fe fizerem de concertos , affignalar o 
que fe faz de novo : e affignará b térráò; que o Efcrivaõ ha de fazer das 
ditas lembranças, na fórma que fica difpofto nefte Regimento. 

C A P I T U L O U . 

FArá o dito Medidor os balanços, que pelo Provedor lhe forem man
dados , para fe poder faber o dinheiro , que fe poderá dar aos Em

preiteiros ; e como as obras, que fe fizerem de empreitada, ou avaliação 
forem findas ,, irá por defpacho do Provedor medulas, e avaliallas ; o que 
fará achando que eftaõ boas, e bem feitas na fórma das traças, e condições 
do contrato , as quaes obras lhe feráõ moftradas pelo Efcrivaõ dellas : e 
fará a certidão da medição , e avaliação com toda a miudeza por addiçóes 
diftinttas , affignadâ por elle , e pelo Meftre dos Paços , e Efcrivaõ , tudo 
na fórma que fica difpofto no Capitulo VI. no Regimento dos Meftres 
Arquiteftos ; e tudo o mais que o Provedor ordenar ao dito Medidor, e 
for a bem de meu ferviço , cumprirá inteiramente , dando de tudo fatisfa
çaõ , affim o que for conveniente á minha Fazenda , como ás partes a que-
tocar. 

REGI-
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REGIMENTO DOS APONTADORES 
das minhas Obras, e Paços. 

C A P I T U L O I. 

T Odos os Apontadores das minhas Obras, e Paços, cada hum 
aonde lhe tocar, feráõ muito vigilantes em affiftir nellas, princi
palmente nas que fe fizerem de jornal; os quaes viráõ pela ma

nhã cedo apontar aos^Officiaes que entraõ apegar na obra, e ao jantar 
quando defpedirem , e á tarde quando tornarem a pegar, e á noite quan
do defpegaó da obra; e terá hum livro numerado , e rubricado pelo Pro
vedor, no qual em titulo de cada femana irá todos os dias fazendo affen
to , declarando os. nomes dos Officiaes em hum titulo feparado de cada 
officio ; e affim mais todas as outras peffoas , que trabalharem nellas , fa
zendo que venhaÕ ás horas competentes; e os que a ellas faltarem , lhes 
naõ contará aquelle meio dia ; e no mefmo livro, em titulo feparado, de
clarará todos os dias os materiaes, que vem para a obra, na fórma em que 
já fica difpofto nefte Regimento, tendo_cuidado de ver os materiaes fe 
faõ bons , como convém ; e os que o naõ forem , naõ acceitará: e acaba
da a femana , fará no mefmo livro encerramento , declarando por letra a 
fua importância, e por elle fe fará a feria com o refumo por letra, efe 

^affignará, e declarará nella em como fica pofta verba no livro do ponto , 
no qual porá verba de como aquella femana foi já feita em feria, declaran
do o dia, mez, e anno em que a fez; e feita ella com eftas circumftancias, 
a entregará ao Efcrivaõ das Obras; o que tudo cumprirá com pena de o 
Provedor proceder contra elle com toda a exacçaõ, no cafo que a feria 
naó concorde com o livro do ponto, e feja defeuidado cm affiftir todos os 

,dias na dita fórma ; e obrigará aos Officiaes, e mais peffoas, que traba
lharem nas obras , a que o façaõ com todo o cuidado ; e quando elles fe» 
jaó remiffos, dará conta ao Provedor, para que com fua approvaçaõ os 
defpeça da dita obra, e em falta delle ao Almoxarife : e fera obrigado o 
dito Apontador affiftir ao Sabbado na Cafa das Obras ao tempo de fe pa
gar a feria , para ver fe com effeito ella fe paga ; e em tudo o mais que 
eftá difpofto nefte Regimento, cumprirá a obrigação do feu officio, e o 
que pelo Provedor lhe for mandado a bem de minha Fazenda. 

C A P I T U L O II. 

N Efte mefmo livro, em titulo feparado, fará o Apontador ponto to
dos os dias dos homens que trabalhaõ nas hortas dos meus Paços, 

para pelo dito ponto lhes paffar certidão do tempo que vencem, para fe
rem pagos dos feus ordenados ; e quando os ditos Apontadores faltem ás 
fuás obrigações, o Provedor os caftigará como lhe parecer jufto. 

R E -
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R E G I M E N T O D O S M E S T R E S 
Pedreiros, e Carpinteiros dos meus Paços. 

c A P i T u L o i. ' 

(^X S Meftres Pedreiros , e Carpinteiros teráó obrigação , cada hum 
1 no que toca a feu officio , de affiftir todos os dias nas obras , í)ue 

J Ce fizerem á cufta de minha Fazenda , ou de jornal, ou de emprei 
tada , ou avaliação ; e veráõ com todo o cuidado fe ellas vaõ bem feitas 
e na fórma da traça , e condições do contrato , e os materiaes fe faõ bons 
e no modo conveniente ; e quando achem que ellas naõ vaõ na dita fórma 
e que os materiaes nao faõ os que convém , mandarão parar com a obra 
e naõ confentiráõ que elles fe ponhaõ , e daráõ conta logo ao Provedor 
e em fua falta aos Meftres Arquite£tos , e Almoxarifes , para que difpo 
nhaõ o que for mais conveniente a meu ferviço ; e do mefmo modo veráõ 
fe as medidas vaõ na fórma da traça , e as groffuras da parede , e tudo o 
mais que for conveniente para a obra. E quando fe houver de fazer algu
ma de jornal , faráõ ro l , cada hum no que toca a feu officio, dos Officiaes 
que mais capazes forem para trabalharem na dita obra, e o daráõ ao Pro
vedor , para que os obrigue a vir a ellas, para cujo effeito o Provedor 
obrigará aos Juizes do officio , que todos os annos lhe dem hum rol dos 
Officiaes , que ha no feu officio , declarando as partes aonde moraÕ, pa
ra que deftes fe efcolhaõ os que forem melhores. f 

• 7 «;:.-*• C A P I T U L O ' II . 

A Sfiftiráõ os ditos Meftres a todas as medições, e avaliações, balan
ços , ou veftorias, e orçamentos que fe houverem de fazer para algu

ma obra , para affim poderem informar ao Medidor da obra que fe fez , e 
dos preços pqr que pôde fer avaliada ; o que faraó tanto que para iffo fo
rem avifados ; e nas que fe fizerem de jo rna l , teráõ muito cuidado de dar 
aviamento aos Officiaes, e difpor-lhes o que haõ de fazer, obrigando-os 
a que trabalhem com cuidado ; e quando algum for remiffo , e naõ fizer 
o que pelos Meftres lhe for mandado, daráõ conta ao Provedor, e com 
approvaçaó fuadefpediráõ.o tal Official, efe caftigará como for jufto. 

C A P I T U L T 0 III. 

E M todas as obras que os materiaes forem por conta de minha Fazen
da cada hum dos ditos Meftres no feu officio , affiftirá peffoalmente: 

o Carpinteiro ao cortar das madeiras , lavramento , e ferragem dellas ; e 
o Pedreiro &os amaffadouros, lavramento de pedrarias, e affento dellas, 

e 
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e mais coufas que a cada hum tocaó, fazendo que fe naó eíperdicem , e 
fe ponha tudo em boa arrecadação , como for mais út i l , e conveniente á 
minha Fazenda ; e quando vejaõ algum defcaminho, o naõ confentiráõ, 
•antes o faráõ reftituir, dando logo conta ao Provedor, e aonde elle naõ 
affiftir, ao Almoxarife, para que procedaõ em tudo como for mais conve
niente a meu ferviço. 

C A P I T U L O IV 

T Odas as vezes que fe houverem de comprar materiaes á cufta da mi
nha Fazenda , feráõ os ditos Meftres obrigados , tanto que pelo Pro

vedor , e Almoxarife lhes for mandado a ir vellos; e achando que faõ con
venientes , daráõ conta ao Provedor, e em fua falta aos Almoxarifes, in
formando-os dos preços, que podem valer, para que affim fe ajufte a com
pra ; e nos que fe houverem de vender por conta da minha Fazenda, tam
bém faráõ a mefma informação , para que com feu parecer o Provedor os 
mande vender; e em nenhum cafo os ditos Meftres poderáõ comprar ne
nhum dos ditos materiaes, nem taõ pouco poderá algum dos ditos Mef
tres tomar obra de empreitada, ou avaliação, quando haja de fer feita pe
la Cafa das Obras , nem per fi, nem por interpofta peffoa, nem ter par-
çaria em alguma dellas com pena de o Provedor os caftigar gravemente , 
conftando-lhe o contrario. 

. Í C A P I T U L O V. 

-Ç\ Uando fe fizer alguma obra, em que haja defmanchos, cada hum 
\ S dos ditos Meftres, no que tocar ao feu officio, verá os materiaes, que 
podem ter ufo ou na mefma obra, ou em outra qualquer, e os fará pôr á 
pa r t e , dando conta ao Almoxarife, para que os recolha nos Armazéns , 
e o Efcrivaõ , com declaração da quantia , gêneros , qualidade , e eftado, 
em que eftaõ, para quilos lance logo no livro da receita ao Almoxarife. 

f C A P I T U L O VI. 

/ " ^ Ada hum dos ditos Meftres fera obrigado a ver a miúdo os Paços , 
^ ^ de que cada hum o for, para que neceffitando de algum concerto , 
dê logo conta ao Provedor, e em fua falta ao Almoxarife, para que prom
ptamente fe lhe haja de acudir, antes que feja maior a ruina , e neceffite 
de maior defpeza ; no que fera muito cuidadofo, e vigilante , comocon-
vem a meu ferviço : e affim mais fará tudo o que pelo Provedor, e Almo
xarife lhe for mandado , e eftiver difpofto nefte Regimento ; e faltando 
a alguma de fuás obrigações, o Provedor o caftigará como lhe parecer juf
tiça ; fazendo também todas as diligencias , que pelos Meftres Arquite
t o s dos meus Paços lhe forem mandadas para bem das minhas obras , e 
meu ferviço. 

Tom. III. Nn CA-
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C A P I T U L O VIL 

Ç \ Meftre Carpinteiro , que agora he , c ao diante for, terá com o dito 
V - / officio quarenta mil reis de ordenado ao todo , que fc lhe pagarão na 
mefma parte , onde cobrava até agora o feu ordenado, com a melma clau-
fula , que o Almoxarife , e Efcrivaõ dos Paços da Ribeira ; e o mefmo te
rá o Meftre Pedreiro , qüe fuceeder a Joaõ Falardo, e com a mefma clau-
fula do Meftre Carpinteiro ; porém em quanto JoaÕ Falardo fervir terá 
o mefmó que até agora vencia com o dito officio. 

RE GIMENTO DOS HOMENS DAS OBRAS 
dos meus Paços. 

C A P I T U L O I. 

S Homens das Obras dos meus Paços feráõ obrigados a affiftir 
Itodos os dias na Caía das Obras dos Paços, de que cada hum o 
for, e fazer todos os recados , e diligencias, que pelo Provedor, 

e Almoxarife lhes forem ordenadas ; e notificarão os Officiaes, que forem 
neceffarios para as minhas Obras ; e còndúzifáõ todos os materiaes, que 
lhes forem mandados , e das fuás notificações que fizerem , paffaraõ certi
dão^ a que fe dará toda a fé , e credito , como fe foffem Officiaes dè Jufti
ça , pata por ellas fe proceder contra os que naõ cumprirem o que por el
les ihês for notificado : e todas as minhas Juftiças lhes daráõ toda a ajuda;, 
e favor, quando por elles lhes for requerido para as diligencias, que for
rem fazer a bem de meu ferviço * e as injurias, que fe lhes fizerem , quan
do forem em diligencia tocante ás Obras , feráõSfcaftigadas, como feitas 
a Official de Juftiça , por affim convir a meu ferviço , e boa adminiftraçaõ 
das Obras , e Fazenda Real ; e em tudo feráõ os ditos Homens das Obras 
muito cuidadofos no que lhes for mandado ; e quando onaõ fejaõ, ou 
naõ affiftaõ promptamente, o Provedor os caftigará conforme fuá culpa. 

R E G I -
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REGIMENTO DAS PESSOAS, A CUJO 
cargo eftaõ as Hortas dos meus Paços, e 

Quinta de Alcântara. 

c A P 1 T U L o 1. 

A S peffoas , a cujo cargo eftaÓ as Hortas dos meus Paços , e Quin
ta de Alcântara , feráõ obrigadas a tellas fempre muito cóncer-

m tadas , com as ruas limpas , e canos , fontes , e poços que nella» 
houver, e as noras preparadas , e de todo correntes , e teráõ cuidadosas 
beftas que ha para ellas : e quando íe neceffitede alguma coufa , daráõ lo-
*go conta ao Provedor, para que fe acuda , antes que tenhaõ maior ruína ; 
fc feráõ também obrigadas a pôr enxertos , e cultivallas detüdo o neceffa
rio , para que andem bem cheias de arvores , e cultura ; e naó deixarão 
entrar nas ditas Hortas , e Quinta peffoa alguma fem ordem expreffa do 
Provedor; e terió muito cuidado de fazer trabalhar os homens, que ha 
rias ditas Hortas , e Quinta ; e quando elles fejaõ defçujdados, os défpef 
diráõ., etomaráõóütrosquefirvaõbem , e com affiftencia: e os Almoxa
rifes aonde naõ affiftir o Provedor, teráõ cuidadode vigiárfe obfeívaÕ;ef
te Regimento ; e.quandp, a elle faltem, darájõconta ao^Prpvedor, e efte 
nas partes aonde affiftir, o fará guardar, caftigando os que forem rcsm f̂losi 
em fazer fuás obrigações.4 E quandoas ditas peffoas entrarem neftes offi
cios > lhes mandará o Provedor pelo Almoxarrife , ,e Efcrivaõ fazer entre
ga de tudo o que ha nasditasHortas , e Quinta , de. que o Efcrivaõ dos 
Paços fará inventario , que todos affignaráõ , e ficará na Cafa das Obras , 
para que a todo o tempo confte do que affin*v fe Jhps entregar , e do que 
fizeraõ de mais, e o que deixarão perder, que fe lhes fará pagar pela 
maior valia. ,. ;>. .^ . 0 ,u .. :zoAl n . . .31a. 

• ? - h " • > r A • ••rr,Tiih j J_^L; 

i t i 

REGIMENTO DO VEADOR, E ESCRIV, 
das Obras do Moffeiro de Nofla Senhora L 

da Batalha. 

C A P I T U L O 1. 

OVeador das Obras doMoftciro de N. Senhora da Batalha terá obri
gação de fazer pôr em arrecadação o dinheiro, que tem de fabri
ca as ditas Obras , fazendo fe meta no cofre , e carregue em re

ceita pelo feu Efcrivaõ em hum livro , que para iffo haverá , que citará no 
cofre , em que fe mette o dito dinheiro ; e nelle mefmo fe fará a defpeza , 
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do qual o dito Veador terá huma chave r .outra o feu Efcrivaõ , e outra o 
Prior do dito Convento ; e fe naõ tirará dinheiro algum fem affiftencia de 
todos tires, para as obras neceffarias da dita Igreja , dando o"dito*Veador 
primeiro conta ao Provedor das Obras , para faber as que convém fe fa
çaõ, e ás que fe fizeremr,aÓikirf, vehaV fe faõ feitas ha fórma que con
vém a meu ferviço; e quando falte, o Provedor da?X)bras procederá conT 

tra elle. 
C A P I T U L A Q II. 

r T T Ê r â também obrigação o dito Veador de affiftir peffóaimente aos"Of-
• -*- ficios', que todos os anhós fe fazem pelo Oitava rio dos Santos ha di
ta Igreja pelas almas dos Reis meus antepaffados,ique fahta gloíia har 
jaõ. 

C A P I^T U f L O-J III. 

Efcrivaõ 'das Obras do dito Mofteiró- de N. Senhora da Batalha-, terá 
hum livro , cm que lance a receita dodinheiro; que eftá applicado 

pára as ditas obras , e a defpeza que nellas fe fizer , que eftará no cofre , 
cttique ha de eftar o dinheiro,-qüe d dito Efcrivaõ Verá metter nelle , de 
tpíè terá^huma chave o mefmo Efcrivaõ ; -e affilftirá âó> tirar do dinheiro , 
qüandoTor hecêíferio para as ditas obras ; è quando eftas fe fizerem.,<affif-
tifá odi to Efclftraõ', para-ver o qüe fe gafta , ^ffim nos materiaes; como 
£orh Officiaes ; èa-déf^ézVfe íará ou por ferias, nas" que forem de j'óPrtal,, 

^^póte papeis correntes, h*às que foremtde empreitada, ouavalÍaÇ*Õ',na; 
fíÜtoria em qüe fica difpofto no Regimento das Obras. '-' do :il iu::ü .TD 
--ii.-pelo que mando áo Provedor das minhas Obras,'qüè cumpra, eguaf-' 
tèJeftè Regimento, afEm**;' e da maneia què nelle fé Contém , '•& 0 faça; 
cumprir, e guardar aos ditos Almoxarifes , Efcrivaes , Apontadores, Ar* 
quite&os , Pedreiros, Carpinteiros, e mais Officiaes das ditas obras : e 
todos os mais Regimentos.., e Provisões pór-Mim.affignadas, que encon
trarem o conteúdo nefte Regimento, que vai efcrito em vintfe <e cinco 
meias folhas com efta , derogo , .e Heipotderogadas , porque defte fo
mente quero que fe ufe , por convir affim a meu ferviço, e boa arrecada
ção de minha Fazenda ; e efte me praz que tenha firça., e vigor.,. como 
fe foffe Carta paffada em.meurnome..,' pofto jque naõ paffepela Chancella
ria , feifi émbárgo"dás: Òrde*haÇões em contrario ,'hVVl. tit. 39. 4o- e 44» 
Lisboa, 16 de Janeiro de 168$. í £éd*& Sânehes Farinha o fez eferever. 

R E Y. 
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REGIMENTO 
D A F A B R I C A D O S P A N N O S 

de Portugal.» ' 

,U ELREI. Faço faber aos que efte Regimento virem , que 
confiderando Eu o muito que importa a meu ferviço , e bem de 
meus Reinos , que os pannos, que nelles fe obraõ, fejaõ feitos 
na conta , e perfeição , que devem ter , por evitar os enganos , 
e falfidades , com que até agora fe faziaõ em menos credito , e 

reputação da fabrica delles , aoquaLprejuizd ifou obrigado acudir com 
inaior razaó no tempo prefente , em que fui fervido prohibir o ufo dos 
pannos eftrangeiros; e fendo informadorque o Regimento, que oSe-
nhor Rei D. Sebaftiaõ mandou dar á Fabrica dos Pannos defte Reino no 
jinno demil quinhentosfetenta e tres, fe naõ gíuardava^e que defta omifc 
faõpXoçê^iaierem os ditos pannos mal obrados, e falfificados, affim na. 
ccmta dos fios ,,-e largura, como na impropriedade das tintas.^ e em tudo 
o mais , de que depende a fua verdadeira compofiçaõ ; e precedendo ou
trofim todas as informações neceffarias, que fobre efta matéria mandei to
mar por peffoas de intelíigénciá, e confiança $•» e ouvidos os Povos , e Ca
meras das terras prjnGipaes defte Reino , aonde ha fabricas de pannos ; e 
examinando o dito Regimento antigo fobre as propofições , erefpoftas, 
S\ue fobre efte particular deraõ as ditas Carneras , e Povos. Z E fendo tudo 
.vifto , e ponderado com a attençaõ , que o cafo pede , pelos Miniftros do 
.Confelho de minha Fazenda : Affentei com feu parecer, que o dito Re-*-
.gimento antigo fe cumpriffe , e guardaffe affim como nelle he difpofto até 
o Capitulo XGVI. E tendo outrofim confideraçaó a que no dito Regi
mento naõ eftá provido o que.bafta, fegundo requer a mudança , eva* 
riedade dos tempos, e conforme a experiência , que depois fe teve do que. 
melhor convinha : querendo também prover nefta parte como cumpre ao 
bem dos meus Vaffallos, e darordem como a dita fabrica fe eftabeleça 
com maior perfeição , e verdade : ,pui fervido mandar accrefcentar mais 
onze Capítulos ao dito Regimento , que huns, e outros Hei por bem, 
e mando que daqui em diante fe cumpraõ, e guardem inteiramente pelo 
modo , e maneira feguinte. 

CA-
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C A P I T U L O i. 

Como fe apartarão, e efcolher áo as lans antes deferem lavadas, e tintas: 
e da qualidade dos pannos , quefe hao de fazer de cada huma dellas. 

t, 

PRimeiramente antes que as lans, de que fe houverem de fazer os 
pannos , fejaõ lavadas, e tintas , fe apartarão as fortes dellas, para 

que as lans de cada forte vaõ em feu lugar , e o véllo de lã íe extenderá, e 
efcolherá em hum caniço , ou meza , e depois de efcolhido fe lhe corta
rão as fraldas , as quaes fe deitarão em ourelos , e naõ entrarão em pan
nos ; e depois de tiradas as taes fraldas , fe cortarão tres dedos ao com
pr ido , e da largura do véllo , e das lans deita primeira forte íe faráõ os 
pannos mais baixos dozenos : e cortando logo outros tres dedos mais aci
ma pelo comprimento , e pela largura do mefmo véllo , fera efta fegun-
da forte para os fegundos pannos , que feráõ quatorzenos , e fèzenos ; e 
cortando depois a mais cadeira do véllo com todo o lombo até ó^pefcoço, 
deixadas as ilhargas á parte , fera efta terceira forte de lans para a terceira 
forte de pannos, que feráõ os dezochenos , e vintenos , e as ilhargas fica
ráó para a quarta forte de pannos maiores, que faõ os vintedozenos, e 
vintequatrenos: e porém fendo o véllo/taÕ fino, que poffa fervir em to
das as fortes , em tal cafo o deitarão no lugar que parecer melhor caberá, 
e aonde for neceffario ; e fendo taõ bafto , que naõ firva mais que na pri
meira , ou na fegunda forte , fe deitará em feu lugar; tendo em-lftdo ref-
peito á fineza , e bondade da lã : e os pannos de todos os véllos naõ fervia 
xáÕ fenaõ na forte primeira, e pannos mais baixos. 

C A P I T U . L O II. 

Da maneira que fe lavardf as lans. 

9 I ' Oda a lá tinta em anil, ou em outra qualquer cór, em que feja tingi* 
-** da , fe lavará duas vezes em águas claras, e correntes ; e a qüe fe hou

ver de lavar em branco , fera efcaldada primeiro em água quente, pizan-
do-fe bem , e lavando-fe depois em água clara , fobpena de qualquer peC-
foa , que affim o naõ fizer, e cumprir, e de outra alguma maneira obrar 
as ditas lans , pagar quinhentos reis , ametade para o Védor dos pannos, 
e outra ametade para quem o aceufar. 

C A P I T U L O III. 

De como as lans feráõ efcarduçadas. 

T Anto que as ditas lans forem lavadas pela dita maneira , e enxutas , 
feráõ efcarduçadas muito bem , e as naõ azeitarão nacarduça, nem 

antes de ferem efcarduçadas ; e qualquer peffoa , que as azeitar.na cardu-
ça, ou naõ fizer das taes lans obras muito boas, pagará quinhentos reis 
pela primeira vez , e pela fegunda mil reis , e da cadêa, ametade para o 
Védor, e ametade para o Denunciante. C A-
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C A P I T U L O IV 

Que os Efcarduçadores ,e peffoas que fizerem pannos , nao piquem, nem 
cortem IR alguma. 

* " -

TOdos os Efcarduçadores, e peffoas que fizerem pannos , feráõ aviíá-
dos de que naõ piquem , nem cortem lans algumas ; e quem as picar, 

ou cortar para deitar em panno , e naõ para ourelos , incorrerá em pena 
de dois mil reis , além da pena , e coima que merecer , em que tamberri 
incorrerá pela falfidade , que niffo faz , a qual pena de dinheiro fera por 
iffo mefmo para o Védor do officio, e para quem o accufar. . 

C A P I T U L O V 

Da maneira em que os Cardadores haõ de c ar dar as lans, e as cordas ,' 
que para iffo hao de ter. 

D Epois das ditas lans ferem cardadas , o Cardador as eípedaçará em 
pedaços muito miúdos , e os azeitará em volta , e naõ a comporão na 

carda , deitando na dita 1S o azeite neceffario , fegundo a côr, e fineza 
delia ; e tanto que affim for azeitada , a cardaráõ , fundindo-á muito bem 
áò emborrár , e naõ a cardará com cardas de redondo , nem imprimirão 
fenaó corri cardas de desbarbado, falvó fe forem frizas , e pannos de varas, 
fazendo paftas muito delgadas fem buraco; e o dito Védor dos Pannos 
terá efpecial cuidado de vifitar os ditos Cardadores , para que naõ cardem. 
com cardas vencidas , e façaõ boa obra , e naõ imprimirão lã alguma para 
dezochenos , e dahi para cima , fenaõ a duas voltas bem affentadas , e da-
hi para baixo a huma volta , e naõ poderáõ imprimir com cardas de via
gem , falvo nos ditos pannos de varas ; e quem o contrario fizer, pagará 
pela primeira vez duzentos reis , epela fegunda quatrocentos reis para 
o Védor dos Pannos, e accufador. 

C A P I T U L O VI. 

Qite peffoa alguma, que fiar lans , nao as pofta vender no lugar donde for mo
rador , e de comofe haõ de fiar as lans. 

PEffoa alguma que fiar lans', naõ as poderá vender fiadas , nem carda
das porfi , nem poroutrern , no lugar aonde for morador, nem fora 

delle , fobpena de quatrocentos reis também da cadêa , e fera caftigada 
pela primeira vez, e pela fegunda pagará oitocentos reis também da ca
dêa , e fera caftigada como merecer ; e o fiado que fe affim fizer, fera taõ 
igual no principio , como no fim, fendo as urdiduras bem torcidas, e del
gadas , e as teceduras menos delgadas , e torcidas : e fazendo-fe o tal fia
do a cada lã, conforme ao panno , para que houver de fer, o que declara
rá a peffoa , cujo for o tal panno , para que fe houver de fiar a dita lã , fob
pena de cem reis para o Védo.r, em que incorrerá qualquer que naó fiar 

a 
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a dita lã pelo modo fobredito, além de pagar a perda, c damno, que 
receber a peffoa , que der a fiar a dita lã. 

C A P I T U L O VII. 

Da maneira, e modo por que fe haõ de urdir os pannos, e das medidas que 
haõ de ter as urdideiras. 

SEndo osditos pannos fiados, as peffoas cujos forem , osurdiráÓ em 
íuas cafas, tendo para iffo urdideiras da marca, e comprimento ao 

diante declarado , ou levaráõ feus fiados a cafa dos Tecelães , para que os 
urdaõ cada hum da conta que for, e a urdideira naó íerá de menos, nem 
de mais comprimento que de feis covados e huma terça , que íerá hum 
ramo em todo o panno de qualquer forte que feja : achando-fe aos Tece
lães, ou outras quaefquer peffoas urdideiras demais , ou menos compri
mento , que de feis covados e huma terça , o Tecelaõ , ou peffoa que a ti
ver , pagará pela primeira vez que niffo incorrer quinhentos reis, e pela 
fegunda mil reis de cadêa, ametade para o Védor, e ametade para quem 
o accufar. 

C A P I T U L O VIII. 

Dos fios que o panno dozeno levará a urdir, e da largura que ter d o pentem, 
em quefe tecer, e da pena que haverá o TecelaÕ que affim o naó'fizer. 

OPanno dozeno levará a urdir mil e duzentos fios, e naó menos; c o 
Tecelaõ, que lhe menos deitar, perderá a valia do panno, e a pef

foa , cujo for o panno , perderá o panno próprio ; e o pentem , em que fe 
tecer, terá de largura de fino a fino tres covados e huma fefma, e de oure-
lo outra fefma , que virá a fer ao todo de tres covados e terça ; e levará a 
tecer em cada ramo tres arrateis de fiado, e naõ menos : e o Tecelaõ naõ 
poderá tomar tecedura da maõ de cujo for o panno, fem primeiro a pezar: 
e fendo o pentem de menos medida, pagará cada vez que lhe for achado 
quatrocentos reis , e o pentem lhe fera quebrado : e por cada vez que lhe 
naõ metter os ditos tres arrateis, e lhe for achado o panno mal tecido, 
pagará pela primeira vez quatrocentos reis, e pela fegunda oitocentos 
reis , as quaes penas feráõ para o dito Vedor, e Cativos. 

C A P I T U L O IX. 

Das letras , marcas, e finaes que fe poráõ no panno dozeno ao tecer. 

Ç^ Omeçando a tecer o panno dozeno ao principio da amoftra delle, 
^ -* lhe porá o Tecelaõ por letras, e finaes tecidos a conta , e marca do 
tal panno ; convém a faber, ao panno dozeno porá huma Cruz, e adiante 
delia dois nícos , que quer dizer dozeno; e affim mais lhe porá hum B , 
para ficar dizendo Berbim ; e lhe porá mais a marca do lugar, aonde o di
to panno fe fizer, e o ferro , ou final do Tecelaõ , que o tecer; e o Tece
laõ , que deixar depor eftas letras, marcas, e finaes, pagará por cada hu

ma 
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ma das ditas coufas que lhe faltar, quatrocentos reis ; e pondo-lhe mais, 
ou menos conta da que pertencer ao tal panno, perderá avalia delle, 
além da pena crime , em que também incorrerá, por fer cafo de falfidade. 

C A P I T U L O X. 

Da pena que teráõ os Tecelães, que naõ'fizerem obra muito boa , e as enxer
gas iguaes, e outras coufas que convém d bondade dos pannos. 

OS Tecelães feráõ obrigados a fazer muito boa obra , e as enxergas 
taõ iguaes na amoftra, como na cola , trazendo o feu tecido muito 

limpo , e com todos os fios atados, e naó traráõ preza alguma vafia den
tro no pentem , nem faráõ ourela , que paffe de huma maõ traveffa , dois, 
nem tres fios , nem paradas em claro na largura do panno , nem carreira 
ao longo do panno , nem entre tefta , borraõ , ou fio dobrado da urdidura, 
ou da tecedura, fobpena que fazendo qualquer deftas coufas, pagarão por 
cada vez que niffo incorrerem quatrocentos reis para o Védor do offi
cio ; e feráõ os Tecelães avifados, que naõ façaõ em enxerga alguma 
malchacava ; e fazendo-a , pagarão pela primeira vez dez cruzados da 
cadêa , e lhes fera dada mais a pena de degredo , que merecerem ; e pela 
fegunda vez feráõ degradados por oito annos para hum dos lugares de 
além, e naõ uíaráó mais do officio, por fer efte cafo de falfidade. 

^ C A P I T U L O XI. A 

Dos fios que levará o panno quatorzeno, e da largura que teráo ospentens, e 
do fiado, que levará a tecer, e finaes que terá. 

OPanno quatorzeno levará a urdir mil e quatrocentos fios, e o que 
menos levar, fe perderá na maneira que fica dito do panno dozeno^ 

e conforme ao Capitulo acima , que nelle falia ; e o pentem , em que fe 
tecer o dito panno , terá de largura tres covados e terça de fino a fino, e 
de ourelos o que cada hum quizer; com tanto que naõ tenha menos de 

;is fios de cada parte : e levará a tecer em cada hum ramo tres arra-
meio , e as marcas , contas , e finaes feráõ pela maneira do panno 

, pondo-lhe mais dois rifcos na conta além da Cruz , para ferem 
quatro rifcos , e com iffo fe conhecerá que faõ quatorzenos ; e nefta par
te fe guardará a ordem declarada no dito Capitulo , que trata do modo , 
em que fe haõ de fazer os pannos dozenos , e os tranfgreffores incorre
rão nas penas delle. 

C A P I T U L O XII. 

Dos fios que levará a urdir o panno fezeno, e de que largura fera o pentem, 
e o fiado que levará a tecer, e os finaes que terá.-. 

OPanno fezeno levará a urdir mil e feifcentos fios, e o que menos le
var , fera outrofim perdido pela maneira, e no cafo em que fe ha de 

perder o panno dozeno; e o pentem em que fe tecer o panno fezeno, te-
Tom.III . Oo rá 
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rá de largura tres covados e meio de fino , fora as ourelas , naõ trazen
do de cada parte menos de dezoito fios ; e porlhe-haõ as letras , e marcas 
do panno dozeno , e a conta lhe poráõ com huma Cruz , e além delia hum 
B , e adiante delle hum rifco fomente , que fica affim declarando fer pan
no fezeno : e leyará a tecer tres arrateis e tres quartas ; e em tudo o mais 
fe guardará a ordem difpofta no panno dozeno; e além da pena que já 
declarada, haverá o Tecelaõ, que affim o naõ cumprir, a mais pena cri
me , que por iffo merecer. 

C A P I T U L O XIII. 

"Dos fios que levará o panno dezocheno , e da largura do pentem, e quantidade 
de fiado que levará, e que finaes terá. 

O Panno dezocheno levará a urdir mil e oitocentos , e naõ menos, fob
pena de fer perdido ; e o pentem , em que fe tecer, terá de largura 

de fino a fino , fora as ourelas , tres covados e tres quartas , e de ourelas 
doze dobradas de cada parte ; e levará a tecer cada ramo quatro arrateis, 
e naõ menos , e a conta lhe poráõ com huma Cruz, e adiante delia hum 
B , e além delle tres rifcos , pelos quaes fe ficará conhecendo fer dezo
cheno ; e fe guardará iffo mefmo no panno dezocheno a maneira , que fe 
ha de ter nos pannos dozenos , fegundo he difpofto em feu Capitulo ; e 
além das penas delle incorrerá o Tecelaõ nas penas crimes que parecerem. 

C A P I T U L O XIV 
t 

Dos fios que levará o panno vinteno , e de que largura fera o pentem, e da 
quantidade do fiado, efinaes do panno. 

O Panno levará a urdir dois mil fios, e o que menos levar, íerá perdí^ 
do , affim como o panno dozeno ; e o pentem, em que íe houver de 

tecer, terá de largura de fino a fino quatro covados , menos huma oitava , 
fora as ourelas, que teráó doze dobrados de cada parte ; e levará a tecer 
em cada ramo quatro arrateis e quarta , e na conta lhe poráõ duas Cruzes, 
pelas quaes íe conhecerá que he vinteno , e no mais levará a ordem dos 
pannos dozenos : e o Capitulo , que delles trata , fe guardará acerca def
tes vintenos inteiramente , incorrendo mais os Tecelães na pena crime, 
que também por iffo merecerem. 

C A P I T U L O XV- , 

Dos fios que terá o panno vintedozeno, e da largura do pentem, e fiado , 
e finaes que levará. 

% í 

O Panno vintedozeno levará a urdir dois mil e duzentos fios, e naõ 
menos; e o que menos levar, fe perderá, conforme aos pannos do

zenos ; e o pentem , em que fe tecer, terá de largura quatro covados e 
quarta de fino a fino, fora a ourela , que terá de cada parte doze dobradqs, 
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e levará ao tecer quatro arrateis e meio , e na conta lhe poráó duas Cru
zes , e além dellas dois rifcos para com iffo fe conhecer, que he vintedo
zeno , levando também os finaes dos pannos dozenos com mais a con-
demnaçaõ de pena crime. 

C A P I T U L O XVI. 

Dos pannos vinte quatrenos, e da largura do pentem, e finaes do fiado. 

OPanno vintequatreno levará a urdir dois mil e quatrocentos fios, e 
o que menos levar fe perderá , como fe perde o panno dozeno ; e o 

pentem , em que fe tecer, terá de largura de fino a fino , fora as ourelas , 
quatro covados e meio , e de ourela doze dobrados de cada parte , e dahi 
para cima , e levará ao tecer cinco arrateis em cada ramo , e na conta lhe 
poráõ duas Cruzes, e adiante dellas quatro rifcos, por onde fe conhecerá 
que he vintequatreno , e no mais fera conforme ao Capitulo dos pannos 
dozenos. E porém todos os pannos fezenos, dezochenos , vintedozenos, 
e vintequatrenos, feráõ gafpeados ; e havendo de fer algum delles para 
tingir em preto com ourelas pretas , lhe naõ poderáõ pôr os fios , contas, 
marcas, e finaes, que pelo Capitulo atraz ordeno que fe lhes ponhaõ, fe-
naõ de fiado de linho, para fe conhecer, e enxergar de que conta, e'qua
lidade faõ: e qualquer peffoa, que mandar tecer os fobreditos pannos fem 
os gaípear, pagará quinhentos reis por cada vez; e havendo de fer algum 
dos ditos pannos para tingir em preto , com ourelas pretas , naõ fe adian
do as marcas , e finaes de fiado de linho , pagará o que niffo incorrer pela 
primeira vez mil reis , e pela fegunda íe perderáõ os ditos pannos , e de 
tudo íerá ametade para o Védor delles , e a outra ametade para os Cati
vos , além da pena crime , em que também incorrerá pela falfidade , de 
que conhecerá o Juiz de Fora da Cidade, ou Villa, aonde o houver. 

C A P I T U L O XVII. 

Da pena que terá o Tecelaõ, que, no panno que tecer ,puzer marca de ou
tro Tecelaõ, ou lugar. 

TEcelaÕ algum naó poderá pôr marca de outro Tecelaõ no panno que 
tecer, nem marca de outro algum lugar , fenaõ daquelle donde o te

cer, fobpena de qualquer que mudar a dita marca \ ou final pagar vinte 
cruzados além da pena crime , e fera degradado por dois annos para hum 
dos lugares de além; e a mefma pena haverá o Trapeiro, que naõ puzer 
no feu panno a mefma marca. 

Tom.UI. Ooi i CA-
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C A P I T U L O XVIII. 

Da pena que terá o Tecelaõ, que tomar pezolada de panno em fua cafa , pofto 
que a peffoa , cujo for , lha queira dar , ou vender fiado , ou puzer pannos 

de muitos fiados , e cores fem omofirar ao Védor dos Pannos. 

OUtroíim naó poderá Tecelaõ algum tomar pezolada de panno, que 
tiver em fua cafa , pofto que a peffoa , cujo for, lho queira dar, nem 

poderá vender fiado algum por í i , nem poroutrem, nem pôr pannos de 
muitos fiados , e cores em feu tear ; e por cada vez qué for achado , que 
tomou as ditas pezoladas , ou qüe vendeo os fiados , ou que poz os taes 
pannos de differentes cores fem os moftrar, incorreráem pena de dois mil 
reis ; e o panno. que íe fizer de differentes cores de lã, fe naõ poderá tin
gir em preto, fobpena de quinhentos reis para o Védor acima dito. 

,7 C A P I T U L O XIX. 

Dospentens, que os Tecelães faõ obrigados ater , e como as Tropeiros faráõ 
a décima parte dos pannos finos. 

E Porque os Tecelães naõ temtodos os pentens neceffàrios , e he caufa 
„de os pannos naõ ferem deitados naquellas contas que devem , e fe 

haõ de mifter: Hei por bem , e mando que da feitura deite a leis mezes 
primeiros feguintes , todo o Tecelaõ, que tiver duzentos mil reis de fa
zenda , e dahi em diante , terá cinco pentens , quaes quizer; e tendo até 
cento e cincoenta mil reis de fazenda , terá quatro pentens da forte que 
quizer; e o que naõ tiver mais de vinte mil reis até cincoenta mil reis de 
fazenda , terá hum pentem , qual lhe aprouver, fobpena de que paffados 
os ditos feis mezes , naõ tendo elle os pentens , que lhe faô limitados por 
efte Capitulo , na maneira acima declarada , qualquer dos ditos Tecelães, 
que affim o naõ cumprir , incorrerá em pena de dois mil reis cada vez que 
lhe os ditos pentens naó forem achados: e porém os Trapeiros feráõ obri
gados a fazer em cada hum anno a décima parte dos pannos finos da quan
tidade dos pannos, que houverem de fazer, para que os Tecelães poffaõ 
ufar de todos os pentens , que por efte Capitulo lhes mando que tenhaõ; 
e naõ o fazendo affim os ditos Trapeiros , pagaráõ por cada panno fino , 
qne menos fizerem , mil reis , de que fera ametade para ó Védor, e a ou
tra para os CAtivos ; os quaes pannos finos , que affim fe houverem de fa
zer , íe ai vidrarão a cada Trapeiro pelo Védor dos Pannos , e Juiz da ter
ra , que o faráõ conforme aos pannos , que em cada hum anno cada hum' 
fizer. 

CA-
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C A P I T U L O x x . 

Dos ramos , que teráõ os pannos, quefe houverem de urdir, e tecer. 

N Em o mefmo Tecelaõ, nem outra peffoa.urdirá , nem tecerá panno 
dozeno, que leja de maior quantia, que de dez ramos ; e fendo qua

torzeno de nove ramos, e de quatorzeno para cima de oito ramos ; e acon
tecendo que algum panno dozeno íe queira fazer de maior comprimento, 
que dos ditos dez ramos, o poderáõ fazer, fazendo-lhe duas amoftras , e 
cortando-o pelo meio depois de tecido , para que fique de maneira , que 
cada hum fe poffa pizoar per í i , de menor comprimento que dos ramos 
ditos , fendo dozeno, e dahi para cima , como dito^e : e naó o fazendo 
affim , incorrerá em pena de mil reis da cadêa pela primeira vez , e pela 
fegunda em pena dobrada , ametade para o Védor, e a outra para quem 
o accuíar. 

C A P I T U L O XXI. 3 

Que Tecelaõ algum nao poffa dar panno que tecer, fem primeiro fer vifto, 
e examinado pelo Védor. 

T Ecelaõ algum naõ poderá dar.panno , que tecer, de fua caía á peffoa 
cujo for, fem primeiro fer vifto, e examinado pelo Védor dos Pannos, 

que verá ,;e examinará o tal panno fe eftá tecido, e feito com aquella per
feição que cumprir; e achando-fe que eftá como deve , e bem acabado , 
o ferrará com o ferro , que para iffo terá : e o Tecelaõ , que o der , fem 
primeiro íervifto , e ferrado pela dita maneira , pagará pela primeira vez 
mil reis para o dito Védor, e pela fegunda vez dois mil reis da cadêa. 

C A P I T U L Ò XXII. 

Que peffoa alguma nao dê panno para levar aopizaÕ antes de fer limpo 
de todos os nós, efios.'"1 

ü Porque he menofcabo naó fer limpo com perfeição o panno, e def-
-L-1 pinzado , tanto que fe tirar do tear, e antes de ir ao pizaõ , peffoa 
alguma de qualquer qualidade que feja, naõ darapanno para fer levado 
ao pizaõ, antes de ferlimpo de todos os nós, fobpena de que a peffoa que 
affim o der , pagará de cada vez quinhentos reis para o Védor. 

' C A P I T U L O XXXIII. 

Que Tropeiro algum naõdvbe fiado, que houver'de dar ao Tecelaõ, fobre 
cóufa que faça pezo. 

n p Rapciro algum naõ poderá dobar fi do para dar aoTecelaó fobre pe-
-*- dra, ladrilho , ou outra qualquer a ufa que faça pezo , antes o dobar 

rá fobre o mefmo fiado; e qualquer que o contrario fizer, incorrerá em 
pena de quatrocentos reis para o Védor, c p igará da cadêa o que niffo for 
achado. C A-
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C A P I T U L O XXIV 

Da maneifa quefe faráõ as baetas, ospicotes, guardaletes, e pannos 
de cordão. 

E Por quanto em meus Reinos fe coftumaõ ora fazer baetas, picotes 
guardaletes , e pannos de cordaõ, que de antes fe naõ faziaõ , fegun-

do a informação que para iffo fe houve , fe requer, que os taes pannos fe
jaõ de fiados delgados , affim das urdiduras , como das teceduras , para fe 
poderem fazer bem feitos, e deitados na largura dos pentens verbis em 
razaõ da delgadeza delles, naõ podendo fer da bondade , e perfeiçaõ'que 
he neceffaria: Hei por bem que para fe poderem fazer eftes pannos de 
cordaõ , e baetas, fe façaõ os pentens, em que fe houverem de tecer de 
menos largura, e comprimento, do que faõ os pentens de fua conta'dos 
pannos verbis; e os ditos pannos fomente fe poráõ em conta de doze
nos , e fezenos; e as peffoas que os fizerem , os naó poderáõ fazer fe 
naõ nos pentens defta qualidade; e fazendo-os de outra maneira, pa
garão pela primeira vez dois mil reis, ametade para o Védor, e a outra 
para quem as accufar. 

C A P Í T U L O XXV. 

Da conta que teráo ospicotes, guardaletes, e pannos de cordaõ, e dos fios , ' 
e quantidade de lã, que levaráõ. 

TOdo o picote, guardalete, ou outro qualquer panno de cordaõ, naó 
poderá fer de menos conta que fezeno, e levará a urdir mil e feifcen-

tos fios , e o que menos levar, fera perdido, conforme ao Capitulo dos 
pannos dozenos; e o pentem, em que fe tecer, íerá da largura de tres 
covados e oitava fomente de fino a fino, e levará a tecer em cada ramo 
quatro arrateis e meio, e naó menos: e o Tecelaõ fera obrigado, e avi-
fado, para que naõ faça nos ditos pannos algum paffapé, antes guarde em 
tudo a ordem dos ditos pannos dozenos verbis. 

C A P I T U L O XXVI. 

Dos fios que levarão as baetas fezenas a urdir, e tecer, e que ellas, os 
picotes, e mais pannos de cordaõ fejaõ gafpeados. 

A S baetas fezenas levaráõ a urdir mil e feifcentos fios, e naó menos, 
e a que menos levar, fera perdida ; e o pentem, em que fe tecer , 

terá tres covados e oitava de fino a fino, e levará a tecer cada ramo quatro 
arrateis; os quaes pannos, affim baetas , como picotes , e pannos de cor
daõ , feráõ todos gafpeados, e no mais fe guardará também a ordem do* 
pannos dozenos. 

CA-
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C A P I T U L O XXVII. 

Dos fios que levaráõ as baetas dozenas a urdir. 

A S baetas dozenas levaráõ a urdir mil e duzentos fios ; e a que menos 
levar , fera perdida; e o pentem , em que fe tecerem , terá de largu

ra de fino a fino tres covados menos huma oitava , e levará a tecer cada ra
mo tres arrateis e meio , e íerá gafpeada; e no mais feguirá o modo que 
trata o Capitulo dos pannos dozenos : e nos pentens, em que as ditas 
baetas fe tecerem , fe naõ poderáõ tecer outros pannos alguns, fenaõ as 
ditas baetas , e pannos de cordaõ : e o Tecelaõ , que nos taes pentens te
cer outros pannos , pagará de pena dois mil reis, ametade para o Védor, 
e a outra ametade para quem o accufar. 

C A P I T U L O XXVIII. 

Da maneira em que feráõ os pannos dizimados. 

QUerendo alguma peffoa fazer pannos dizimados , os poderá fazer, 
mas naó de menos conta que quatorzenos, nem de/maior comprimen

to , que de nove ramos , e as urdideiras de feição , que leve cada ramo 
a urdir dois arrateis , e dahi para cima , e a tecer naó levará menos que 
quatro arrateis em cada ramo , e dahi para cima : e os pentens, em que 
fe tecer, feráõ os próprios , e das mefmas larguras, do que faõ os pentens 
dos pannos verbis : e as contas , finaes, ferros , e marcas feráõ da feiçaõ 
dos pannos verbis ; porque em lugar do B , que levará o panno verbí, pa
ra fe faber o que he , levará o dizimado hum D , por onde fe conheça que 
he dizimado; e em tudo o mais fe terá a ordem dos pannos verbis dozenos. 

C A P I T U L O XXIX. 

Dos fios que levará o panno dozeno dizimado a urdir. 

/ ^ \ Panno dozeno dizimado levará a urdir mil e feifcentos fios , e a ur-
^-^dideira íerá de maneira, que naõ leve menos que dois arrateis e quar
ta , e dahi para cima, guardando-fe no mais a ordem do Capitulo dos pan
nos quatorzenos dizimados. 

C A P I T U L O XXX. 

Do fiado que levará o panno dezocheno dizimado. 

OPanno dezocheno dizimado levará a urdir mil e oitocentos fios, e fe 
urdirá com dois arrateis e meio cada ramo , e dahi para cima , e a te

cer quatro-irrateis e meio cada ramo , e naõ menos ; e fe guardará tam
bém acerca delles a ordem do dito Capitulo dos quatorzenos dizimados. 

C A -
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C A P I T U L O XXXI. 

Do fiado que levará o panno vinteno dizimado. 

O Panno vinteno dizimado levará a urdir dois mil fios, e fe urdirá com 
dois arrateis e tres quartas cm cada ramo , e dahi para cima , e a te-

cercinco arrateis, e fe feguirá niffo a ordem dos quatorzenos dizimados. 

C A P I T U L O XXXII. 

Do fiado que levará o panno vintedozeno dizimado. 
"Y 

OPanno vintedozeno dizimado levará dois mil e duzentos fios , e a ur
dir tres arrateis , e dahi para cima em cada ramo , e a tecer cinco ar

rateis e quarta; e no mais adiante fe terá a ordem dos quatorzenos dizi
mados. 

C A P I T U L O XXXIII. 

Do fiado que levará o panno vintequatreno dizimado. 

O Panno vintequatreno dizimado levará dois mil e quatrocentos fios, 
e levará em cada ramo tres arrateis e quarta , e dahi para cima , e a 

tecer cinco arrateis e tres quartas , e dahi para cima ; e no mais fe guar
dará a dita ordem dos pannos quatrozenos dizimados. 

C A P I T U L O XXXIV 

Do fiado que levaráõ asfrizas , com que pentem fe tecerão , e que naÕ tenhaõ 
conta, oure Io, ou outro algum final. 

E Affim Hei por bem que as frizas , que nos ditos meus Reinos fe hou
verem de fazer, levaráõ a urdir fetecentos e trinta e dois fios, e naó 

menos ; e achando-fe que levaõ menos, feráõ perdidas, no cafo em que 
fe perdem os pannos dozenos ; e o pentem , em que as ditas frizas fe hou
verem de tecer, terá de largura dois covados e duas terças , menos dois 
dedos , e ifto em todo o pentem de torçal a torçal; e levará a tecer cada 
ramo de comprimento dos dozenos tres arrateis , e naó terá conta , nem 
ourelos, nem outro algum final; e nas taes frizas poderáõ deitar lã de 
palome , e toda outra de qualquer forte : e querendo alguma peffoa , ou 
peffoas fazer melhores frizas , as poderáõ fazer; mas naó de menos forte, 
e conta , naõ fendo buzis ; e fe medirão por varas pelo feito, e naõ por co
vados ; e naõ o fazendo na fórma defte Capitulo, pagarão pela primeira 
vez quatrocentos reis da cadêa , c pela fegunda oitocentos reis , e pela 
terceira perderão asfrizas, que fizerem fora defta conta, ametade para 
o Védor , e outra ametade para quem as aceufar. 

DOS 
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DOS PIZOEIROS. 

C A P I T U L O XXXV • 

Dd maneira em que os Pizoeiros feráõobrigados afazer os pannos, e da pena. 
que haver áõ naõ os fazendo taes. 

E Porque toda a bemfeitoria , que nos pannos fe pôde fazer confifte na 
perfeição , e acabamento delles na maõ dos Pizoeiros, elles feráõ 

obrigados a ter vigilância , e cuidado dos pannos que lhes forem dados a 
pizoar, e feráõ avifados que naõ lavem os ditos pannos com bárros, nem 
gredas falfas , nem cora outros materiaes , fenaó com gredas muito finas', 
e conhecidas por boas ; nem façaõ aveffo algum ao panno , fem primeiro 
fer muito bem limpo de toda a poada , e lavado da greda , deitando aos 
ditos pannos toda a quantidade de gredas finas , que a cada hum for ne
ceffario , conforme a forte, e a conta que tiver ; e o Pizoeiro , que o con
trario fizer, incorrerá em pena de mil reis pagos para p Védor, e Cati
vos , além de pagar á-peffoa, cujo for, a perda que nelle receber. 

C A P I T U L O XXXVI. 

Quefe naõ poffaõ tolher as gredas, e as deixem tirar de quaefquer lugares 
defte Reino ,pagando-fe o damno aofenhorio das terras. 

E Por fer informado que as taes gredas finas fe naó achaó em todas as 
partes , fenaõ em certos lugares de meus Reinos: Hei por bem , e 

me praz , que da publicação defte Regimento em diante as ditas gredas 
fe naó tolhaÕ , nem poffaõ tolher, e as deixem livremente cavar, e tirar 
de qualquer lugar, e parte aonde as houver, e fe poderem achar, fem a 
ifto fer pofta duvida, nem contradição alguma : e eftando as ditas gredas 
em terras maninhas , e do Concelho, ou eftando em terras de fenhorios r 

as poderáõ pagar, e tirar ás peffoas , cujas forem as herdades , e terras , 
dõndc as quizerem tirar , a valia das terras que cavarem ,ou o damno que 
fe nellas fizer ; O que affim Hei por bem , havendo refpeito a ferem taõ 
neccíTarias as ditas gredas , e fem ellas naó poderem os ditos pannos fer 
bem limpos , e perfeitos , e fe achar que os erros , e imperfeição, que os 
Pizoeiros até agora nelles faziaõ, eraõ por falta das ditas gredas. 

C A P I T U L O XXXVII. 

Da maneira que o Pizoeiro pizoará o panno dozeno. 

O Pizoeiro deitará ao panno dozeno toda a greda neceffaria , para que 
feja bem lavado , e limpo da fuarda , e o deixará andar na pia com a 

greda o tempo neceffario, defembrulhando-o quatro vezes antes de fer 
acabado de lavar; e depois do tal panno eftar bem limpo , e lavado , o 
Pizoeiro o envezará, e cardará do aveffo, dando-lhe feis traites bem da-

Tom.III . Pp dos , 
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dos , e affentados a tres entradas a cada calada , dos quaes lhe dara'ó qua
tro com palmares de maõ , que faõ entre mortos , e contras , e lhe daráõ 
hum traite de recofta , c outro de vivo : e naõ fazendo o dito Pizoeiro os 
ditos pannos na maneira fobredita , pagará por cada-vez que nifto incor
rer dois mil reis , ametade para o Védor dos Pannos, e a outra para quem 
o aceufar. 

C A P I T U L O XXXVIII. 

Que profegue a ordem, que o Pizoeiro ha de ter, acabado o panno 
.,71 ji de c ar dar. 

'V. 

E Cardado o panno pela ordem fobredita do aveffo , o Pizoeiro enche
rá a caldeira de água clara , e limpa , fem lhe deitar dentro material 

algum de cinza , nem fabaõ , a qual caldeira naõ íerá de menos grandeza 
de quinze quarteirões de água ; e depois de eftar quente , e começando a 
ferver, o Pizoeiro deitará o panno na pia , e lhe foltará o pizaõ , e a água 
fria para a caldeira em compaffo neceffario , e da caldeira quente para o 
panno no mefmo compaffo, e com grande vigilância , e com huma vaíilha 
grande deitará da água fervendo no panno , até que efteja muito bem mo
lhado , e quente , e darlhe-ha hum banho de fabaõ , como lhe parecer ne
ceffario ; e tanto que lho der , dahi a pouco efpaço o defembrulhará, e 
defpegará, e affim defcmbrulhado o tornará á pia, trazendo fempre a 
caldeira muito quente , e elle lhe irá dando outro, ê outros banhos de fa
baõ , até o panno fazer efeumas limpas , e claras , por onde fe conhecerá 
que eftá lavado ; e andará defta maneira , até que embeba , e recolha em 
íi o terço , pouco mais, ou menos ; e defembrulhando o panno fempre 
muito a miúdo , para que íe naõ pegue , nem faça mais em huma parte , 
que em outra *. e depois que for acabado de enfortir , o Pizoeiro lhe tira
rá a água quente , e lhe deitará água fria em muita quantidade , e o dei
xará andar com ella até o panno ficar muito bem lavado , e esfriar, e de
pois o tirará da pia , e recolherá a huma parte, em que efteja efcorrendo 
da água affentado do aveffo. 

C A P I T U L O XXXIX. 

Do que fe ha de fazer no panno depois de enfortido. 

D Epois que o dito panno for enfortido , o Pizoeiro o porá na percha % 

e o cardará todo em face, dando-lhe feis traites de palmares mortos, 
e dois de maÕ , e hum de recoftas ; e acabado de cardar o panno no caval-
lo de páo , o naõ enxugará no dia que o acabar de cardar, fenaó ao outro 
logo feguinte , para que o panno faça affento algum da lã, e o extenderá, 
e enxugará deitado no chaõ fem o cftirar. E Pizoeiro algum , nem outra 
peffoa alguma poderá extender, nem enxugar panno pendurado em mu
ro, janella ,nem em outra parte , aonde efteja de maneira , que com o pe
zo da água poffa dar de í i ; e efta ordem de enfortir, e de enxugar fe terá 
em todos os pannos de qualquer forte, e qualidade que forem, falvo 

na-
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naqueles que houverem de fer defeabeçados ; porque com elles fe terá a 
ordem , e maneira declarada no Capitulo , que falia de cada hum delles : 
e fazendo o Pizoeiro , ou outra peffoa o contrario , pagará dois mil reis , 
ametade para o Védor, e outra ametade para quem os aceufar. 

4 C A P I T U L O XL. 

Do modo em que os Pizoeiros farão os pannos quatorzenos, efezenos. 

O S pannosi quatorzenos , e fezenos fe lavarão , e enfortiráó do modo 
que fe fizer aos dozenos ; porém os quatorzenos levaráõ cada hum 

do aveffo oito traites , feis de maÕ, e dois de vivo : e acabados de enfor
tir , como no Capitulo dos pannos dozenos fe declara que fe façaõ , o Pi
zoeiro o trará a defcabeçar , dando-lhe primeiro hum traite com dois pal
mares mortos , e o defcabeçará huma vez , e defcabeçado o efpinzará , e 
tornará ao pizaõ ; e fe o Pizoeiro vir que os ditos pannos eftaõ lavados , 
c enfortidos quanto lhes he neceffario , os cardará do direito : fe lhe pa
recer que naõ eftaõ enfortidos, os acabará de enfortir, e recolherá a hu
ma parte , aonde eftejaÕ repouzados ; e no dia feguinte os cardará do di
reito, dando dez traites a cada hum , feis de palmares mortos , dois de 
maó, hum de recoftas , e outro de vivo , e os porá no cavallo , e ao outroí 
dia os enxugará pelo modo dos pannos dozenos, fobpena de dois mil reis 
para o dito Védor, e para quem o aceufar. 

C A P I T U L O XLI. 

De como os Pizoeiros faráõ os pannos dezochenos, e vintenos. 

OS pannos dezochenos, e vintenos fe enfortiráó pela maneira dos qua
torzenos , falvo que fe lavarão huma vez em greda , e os trarão a def-

pinzar, e depois de defpinzados^os trarão a lavar, dando-lhes toda a gre
da neceffaria , para que fiquem muito bem lavados , e enveffados , dando> 
a cada hum dó aveffo cinco traites de maõ , e tres de recontras , e hum 
de coitas , e outro de vivo ; e cardados os deitarão a enfortir, como aos? 
dozenos ; e tanto que tiverem os aveffos affentados , lhes deitarão a água 
fria, e os cardaráõ, dando-lhes dois traites do direito com palmares mor
tos , e os trarão a defcabeçar ao Tozador, que cs defcabeçará muito bem ,. 
e igualmente pondo-os no fio : e defeabeçados affim os efpinzaráõ , e tor
narão ao pizaõ , e os deitarão outra vez a enfortir, como de primeiro, 
dando-lhes todo o fabaõ neceffario até ficarem bem limpos, e enfortidos, 
e lhes deitarão a água fora, e lhes daráõ do direito feis traites de palma
res mortos, e os tornarão a trazer a defcabeçar; e o Tozador-, que os def
cabeçar , fera redondo , e igualmente fem regos, nem vincadas , tirando-
lhes a lã , que parecer fe lhes deve tirar; e depois os efpinzaráõ, e tor
narão aopizaó: e parecendo-lhes que eftaõ já enfortidos , os cardaráõ; 
e naó citando , os acabarão de enfortir, e cardaráõ do direito , dando a 
cada hum trinta traites, vinte de palmares de maõ mortos, quatro de pal-
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mares de maõ , e quatro de contras , e recoftas , e dois de vivo ; e tnnto 
que affinkforem cardados , os enxugarão , e fe terá niffo também a ordem 
dos pannos dozenos. E o Tozador , que naõ cumprir o que a elle lhe per
tence fazer conteúdo nefte Capitulo, pagará quinhentos reis para o Védor. 

C A P I T U L O XLII. 

Como fe pizoar áo , e farão os pannos vintedozenos, e vinte quatrenos. 

OS pannos vintedozenos , e vintequatrenos fe faráõ pela maneira dos 
dozenos , e vintenos , e feráó defeabeçados tres vezes cada hum , e 

efpinzados outras tres vezes ; e a cada hum dos ditos pannos daráõ mais 
dois traites do aveffo , conforme ao que fe contém no Capitulo acima : e 
daráõ aos vintedozenos do direito feffenta traites , quarenta de palmares 
mortos, quinze de maõ , e cinco de re cofta , e vivo : e aos vintequatre
nos do direito fetenta traites pela maneira dos vintedozenos ; e no mais 
fe feguirá a ordem dos pannos dozenos fob a dita pena de quinhentos reis 
para o Védor , em que incorrerá qualquer Pizoeiro, ou Tozador, que 
affim o naõ cumprir. 

• C A P I T U L O XLIII. A 

Que Pizoeiro algum nao poffa cardar com cardas de ferro, nem as poffa, 
ter em fua cafa, nem emfeuspizoes, nem enfortir com cenrada , 

e da pena que terão. 

17 Porque alguns Pizoeiros no cardar de pannos ufaõ de cardas de ferro, 
-* e no enfortir de cenradas, que tudo hehum grande prejuizo dos pan

nos : Hei por bem , e mando que daqui em diante Pizoeiro algum naó 
poffa cardar, nem carde com cardas de ferro, nem as tenha no pizaõ ,nem 
em fua cafa, nem enfarta com cenradasyiobpena de quem o contrario fi
zer , pagar pela primeira vez vinte cruzados, ametade para o Védor, e 
ametade para quem o aceufar; e pela fegunda vez pagará- os ditos vinte 
cruzados, e irá degradado por dez annos para hum dos lugares de além. 

C A P i l T U L O XLIV 

Da pena que haverão os Pizoeiros, e quaefquer outras peffoas, que efti-
, rarem pannos. 

E Affim fou informado que alguns Pizoeiros , e Trapeiros, que coftu
maõ fazer pannos, eftiraó os ditos pannos , o que he em grande pre

juizo das confciencias dos ditos Officiaes, e peffoas, que niffo entendem ; 
pelo que querendo nefte cafo prover, e evitar os taes inconvenientes: 
Hei por bem que qualquer Pizoeiro, que eftirar panno em aufencia da 
neffoa , cujo for , pague vinte cruzados de pena para oVedor, e para 
L e m o aceufar, e feja degradado para hum dos lugares de além; efea 
'tal peffoa, cujo for o panno, eftiver prefente, e confentir que o dito pan-
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no fecftire , pagará outros vinte cruzados pela mefma maneira, e fera 
degradado dois annos para hum dos lugares de além. 

C A P I T U L O XLV. 

Que os Pizoeiros naÕpoffaÕ cardar pannos nospizões ,fenao nas cafas das 
per chás , que para iffo feráõ obrigados ater ,e em que lugares. 

OUtrofim os Pizoeiros naó poderáõ cardar panno algum no pizaõ , e 
feráõ obrigados a ter cafa de perchas na Cidade , ou Villa , de que 

tem a roupa que apizoaõ ; e fendo roupa de dois lugares , a teráõ no prin
cipal lugar de mais obragem, e de cujo termo for, pofto que feja mais 
longe do pizaõ que outro lugar : por quanto Fui informado , que por te
rem as ditas cafas das perchas nos pizões , que eftaõ nos lugares aparta
dos , ,e ermos , aonde naõ podem fer viftos , comrnettem outros erros , e 
damnos, nem os cardaõ com a perfeição neceffaria, e como convém á 
utilidade , e proveito do povo ; pelas quaes caufas , e outros inconveni
entes , que difto fe feguem : Hei por bem que tenhaõ as ditas cafas de 
perchas nos lugares acima declarados, para nelles poderem fer melhor 
viíltados do Védor, e Trapeiros , e fe eícufarem as falfidades, que fe com
rnettem no eftirar dos pannos nos lugares ermos , depois de acabados , o 
que fe naó pôde fazer eftando as taes cafas das perchas nas Villas , e Lu
gares ; e ifto fe naõ entenderá nos lugares, que tiverem os pizões em feus: 
arrabaldes : porém todos os Pizoeiros , em qualquer lugar que tenhaõ os 
ditos pizóes , poderáõ nelles cardar todos os pannos do aveffo fomente , 
e do direito os virão cardar ao lugar, aonde fe lhes manda que tenhaõ as 
perchas, como atraz he declarado : o que affim fe cumprirá da publicação* 
defte a trinta dias , fobpena de vinte cruzados , em que incorrerá qual
quer que affim o naõ cumprir; a qual pena fera paga da cadêa pela pri
meira vez, e pela fegunda quarenta, ametade para o Védor dos Pannos , 
e ametade para quem o aceufar. 

C A P I T U L O XLVI. 

Da maneira que os Pizoeiros farão as baetas. 

A S baetas fe efpinzaráõ de nós , fios, e cardos, e eípinzadas ; o Pi
zoeiro as lavará , trazendo-as com greda ao Sol , engredando-as tan

tas vezes , que fiquem limpas de todo o azeite , e fuarda ; e depois diffo 
lhes faráõ o direito , fem lhes fazer aveffo , e lhes daráõ no direito vinte 
traites , dez de palmares mortos, e outros dez de recoftas , e vivo , fob
pena de que qualquer Pizoeiro, que o contrario fizer, pague dois mil reis, 
afnetade para o Védor, e ametade para quem o aceufar, além de pagar â 
peffoa , cujos pannos forem, o damno que por iffo receberem. 

CA-
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C A P I T U L O XLVII. 

Da maneira que fe pizoar áo os picotes. 

S picotes ícráó lavados pela maneira dos pannos verbis , e darão a 
cada hum dez traites do aveffo pela mefma maneira dos pannos ver

bis , c os enforri ráó , naó lhes deixando embeber mais que a quarta parte; 
e cfcpois de enfortidos lhes daráõ dois traites fómentedo direito com pal
mares mortos , e os deícabeçaráó-, e tornarão ao pizaõ , e cardaráõ do di
reito ; e naõ o fazendo affim , fe perderão os pannos , e a peffoa , que nif
fo for culpada , pagará por cada vez dois mil reis, ametade para o Védor, 
e a outra ametade para quem o aceufar; e haverá mais a pena , que mere
cer, conforme a culpa que niffo tiver. 

C A P I T U L O XLVIII. 

De como fe farão os guardaletes, e pannos de cordaõ. 

OS guardaletes , e pannos de cordaõ feráõ enveffados pela ordem dos 
picotes, e enfortidos pela mefma maneira ,e viráóa defcabeçar duas 

"vezes , dando-lhes de cada huma dellas dois traites de palmares mortos , 
ou mais , fendo neceflario ; e enfortidos os cardaráõ do direito , dando-
lhes vinte traites , quinze de palmares mortos , e cinco de recoftas , c vi
vo , fobpena de dois mil reis, em que incorrerá qualquer que o affim naõ 
cumprir , ametade para o Védor, e a outra ametade para quem o aceufar, 

C A P I T U L O XLIX. 

De como faõ obrigados os Apizoadores apor final nos pannos que apizoarem ,' 
para fe faber quem os apizoou, e que nao os deixem levar fem ferem 

vifios pelo Véâor. 

E Porque fe poffaõ faber os erros, que os pannos tiverem nos pizões: 
Hei por bem que nenhum Apizoador apizoe partno fem primeiro lhe 

pôr o feu final, que lhe ficará fempre , para a todo o tempo fe faber por 
elle quem apizoou o tal panno : e depois de acabado de apizoar, e car
dar , o mandará á peffoa , cujo for; nem o deixará levar de fua caía fem 
fer vifto , e ferrado pelo Védor, em que o dá por bem feito , e acabado, 
fobpena de dois mil reis para o Védor, e para quem o aceufar. 

C A P I T U L O L. 

Qite nenhum Apizoador leve panno a enfortir fem elle efiar prefente , ouOfiU 
tial examinado, que para iffo tenha. 

T ) Orque fou informado que os Apizoadores depois de lhes ferem entre-
•*• gues os pannos para os apizoarem os deixaõ em poder de peffoas, que 
faõ do ferviço dos pizões, e. naõ entendem o que lhes he neceffario para 
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os taes pannos ficarem em fua perfeição, o que he caufa de naÕ'irem en
fortidos ,<-.e, layados como devem : Hei por bem , e mando que daqui em 
diante nenhum Apizoador lave , nem infurta algum panno , fem elle eftar 
prefente , óu Official examinado , fobpena de qualquer, que o contrario 
fizer , incorrer em pena de quinhentos reis para o Védor, e para quem o 
aceufar. 

^ TIJVTUREIROS. 

C A P I T U L O LI. 
. . . f 

Que nenhum Tintureiro poffa tingir , nem outra peffoa alguma em gr a , que 
feja o panno de níenos conta, que de vintequatreno. 

POr iffo mefmo nenhum Tintureiro , nem outra alguma peffoa poderá 
tingir panno algum em grã , que feja de menos conta , que de vinte

quatreno , fobpena de perder o dito panno , falvo fendo friza , ou guar-
dalcte. 

C A P I T U L O LII. 

Que nenhum Tintureiro , nem outra alguma peffoa poffa tingir panno preto com 
ourelo vermelho , que feja de menos conta que dezocheno, e dahi para 

cima', e fera vifto, e examinado pelo Védor. 

OUtrofim Hei por bem ,. e ordeno que nenhum Tintureiro , nem ou
tra peffoa poffa tingir panno preto com ourelo vermelho , que feja de 

menos conta que dezocheno , e dahi para cima ; e os pannos , que affim 
fe houverem de tingir, naõ poderáõ fer tintos , fem primeiro ferem vif-
tos , e examinados pelo Védor , para ver fe faõ de azul taõ fubido , e per
feito como deva , para poder fer tinto em preto com ourelo vermelho fem 
miítura, nem engano algum , e fe faõ da conta acima declarada : o qual 
Védor os verá, e tocará com os padrões , que terá tirados dos padrões da 
Camera ; e depois de viftos , e havidos por de tal azul, e conta , como 
convém que tenhaõ para ferem tintos pela dita maneira , os poderáõ tin
g i r : e para que o Védor faiba que foraõ viftos , lhes porá hum fello de 
chumbo , que tenha de huma parte a divifa dó lugar, aonde fe fizeraõ , e 
da outra ao redor letras , que digaõ Bem acabado ; e qualquer peffoa , 
que o contrario fizer, e der panno fem fer examinado na maneira acima 
dita, perderá o panno, que affim der. 

C A P I T U L O L m . 

Da maneira em que fe poderáõ tingir os pannos vintequatrenos, e belartes. 

OPanno vintequatreno , e belarte , que fe houver de tingirem preto 
com ourelo vermelho , fera pelo menos de cinco celeftes , e que fe 

moftraraõ que ha de ter o padraõ: e fendo de oito ramos , como atraz fi
ca dito , e declarado , lhe deitarão ao umar quatro arrateis de aume , e 
cinco de rafuras, e tres quartas de caparrofa ; e porque as águas faó dif

ferentes, 



304 Regimento 
ferentcs , poderáõ accrefcentar, e diminuir conforme a qualidade dellas: 
e ferverá o panno com os ditos materiaes quatro horas , andando fempre 
com elle no torno fem parar, trazendo o panno por largo ; e paffado efte 
cípaço , o tiraráõ da caldeira, e o poráõ no cavallo , cuberto , e abafa
do até o outro dia feguinte. '**íj" 

C A P I T U L O LIV 

Que profegue a ordem de tingir dos ditos pannos. 

D Epois de umado o panno, e cheia a caldeira de água clara , lhe dei
tarão em frio tres arrateis de çumagre , com que andará o panno meia 

hora fempre no torno por largo ; e começando a mefrer fogo na caldeira, 
e a aquecer a água delia , lhe deitarão cincoenta arrateis de ruiva , fendo 
da de Caftella ; e fendo da de Flandes , quarenta arrateis , e com o fogo 
brando o traráó na ruiva , andando fempre o panno no torno por largo até 
a dita caldei ra começar a ferver; e fervendo, deixarão cahir o panno nella, 
e repoufará hum quarto de hora, e acabando efte tempo o deitarão fora. 

C A P I T U L O LV-

Que vai profeguindo o modo de tingir os pannos vintequatrenos. 

SEndo o panno mais fubido que o padraõ , que venha a ter o azul de 
fetc celeftes , haverá ao umar cincoarrateis de aume, e quatro de razu-

ras , e meio de caparrofa ; e antes de dada a ruiva , dois e meio de çuma
gre , e de ruiva íetenta e cinco arrateis , fendo de Caftella ; e fendo de 
Flandes, fetenta arrateis , feguindo em tudo a ordem do Capitulo acima. 

C A P I T U L O LVI. 

Em quefe acaba a ordem de tingir os pannos vintequatrenos. 

T^ Quando for o dito panno tanto mais fubido , que tenha nove celef-
•*-' tes , lhe deitarão ao umar cinco arrateis de aume , e tres de razura, e 
meio de çumagre , e cem arrateis de ruiva de Caftella ; e fendo de Flan
des , oitenta e quatro; e no mais fe fegnirá a ordem do-Capitulo acima. 

C A P I T U L O LVII. 

Da maneira quefe ha de ter no tingir dos pannos vintedozenos, vin
tenos , e dezochenos. 

Ç\ S pannos vintedozenos , e dezochenos , fendo de comprimento de 
^ ^ oito ramos , teráõ os que forem de azul de cinco celeftes no tingir a 
ordem atraz declarada nos vintequatrenos de cinco celeftes ; eosquefo-* 
rem de fere celeftes , e os de nove celeftes a ordem dos vintequatrenos de 
nove celeftes ; e nenhum panno dos atraz nomeados poderá fer de menos, 
azul de cinco celeftes, que he a amoftra do padraõ. r CA-
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C A P I T U L O , LVIIL 

Queprofegue a ordem de tingir dos pannos vintenos , e dezochenos. 

OS pannos vintenos, e dezochenos fe reípeitaráó os taes, conforme 
as quebras de fuás contas ; e fendo guardaletes , ou eftamenhas , e 

tendo o azul do toque do padraõ , fe poderáõ tingir na própria tinta dos 
pannos pretos de ourelos vermelhos ; e qualquer peffoa, que o contrario 
fizer, perderá o panno, ou a valia delle. «-

C A P I T,V L O LIX. 

Do qüefh fará nos pannos vintequatrenos, quefe houverem dè tingir em preto, 
e das ourelas,' e finaes que levaráõ. ' 

A : - : H A , •• - . 

PAnno algumivintequatreno, que fe houver de tingir em preto com ou-i 
relo preto, naõ terá menos azul que tres celeftes , qüe fera a amoftra 

do padraõ , e levará as ourelasazues , eas contas, ferros , e finaes de fia
do de linho; pára que depois de pretos pdffaõ as marcas delles fer bem; 
viftas; e antes de fe tingir, fera bem vifto , e examinado pêlo Védor, fe 
tem o azpí conforme ao padraõ; ê  achando elle que tem bom azul, e a 
conta, o fellará com o fello de chumbo, por onde fe conheça que foi vif
to ; e naõ fendo o azul dos'padrÕes, o naõ felíarsí. ' 

C A P I T U L Ò V L X . 
. \ • ' '• > , 

Do quefe ha de fazer nos pannos vintequatrenos, e vintedozenos, que fe hou
verem de tingir em preto com ourelos pretos. 

O S pannos vintequatrenos, e vintedozenos, que fe houverem de tirlr 
gir em preto com ourelos pretos , fendo de oito ramos, lhes deita

rão ao umar tres arrateis e meio decaparrofa , e quatro de razura, edois 
de aume , e cozerá pela maneira , e modo atraz dito no Capitulo dos yin-
tequatrenos ; e cozerá quatro horas , andando, no torno por largo ; re co
zendo efte efpaço, o tiraráó da caldeira, e coberto , e abafado o deixa
rão eftar até o dia feguinte. 

C A P I T U L O LXI. 

Queprofegue o que maisfe ha de fazer no tingir dos ditos pannos. 

E Aumados affim os ditos pannos , os deitarão era água clara na caldei
ra com cinco , ou feis arrateis de çumagre, e andaráó em frio hum 

quarto de hora no torno fempre por largo; e começando a caldeira a fer
ver com fogo brando , antes que ferva de todo, lhe deitarão cincoenta ar
rateis de ruiva de Caftella ; e fendo de Flandes fina , quarenta arrateis,, 
e andará no torno fempre por largo com fogo brando até que a caldeira 
ferva ; e como ferver o deixarão cahir na caldeira, e cozerá hum quarto 
de hora ; e paffado efte tempo, o deitarão fora. 

Tom. III. Qa C A-
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C A P I T U L O LXII. 

Da maneira quefe ha de ter em todos os mais pannos , que forem para baixo 
dás fortes acima declaradas. 

TOios os mais pannos , que forem para baixo das fortes atraz declara
das , naõ fendo de menos conta que dezochenos , que fe hoverem de 

tingir em preto com ourelos pretos conforme ao padraõ , feráõ tintos pe
la maneira que fe contém no Capitulo atraz determinado , nas tintas , fe-
gundo a conta de cada hum ; e todo1 o Tintureiro que tingir, ou demu-
dar em fua cafa por fi, ou por interpoftas peffoas pannos pretos, affim de 
ourelos vermelhos, como de pretos , ou outros de quaefquer cores que fe
jaõ differentes , e fora da ordem , e maneira nefte Regimento declarada , 
•incorrerá em penna de dez cruzados pela primeira vez que for culpado, 
ametade para o Védor dos Pannos , e a outra para quem o aceufar , além 
da pena crime que merecer; e pela fegunda vez vinte cruzados, e dois 
annos de degredo para hum dos lugares de além : e a mefma pena have
rão os Mercadores , que em outra maneira, e fora da dita ordem declara
da nefte Regimento mandarem tingir , ou demudarem panno algum. 

C A P I T U L O LXIII. 

Da maneira em quefe poderáõ fazer baetas pretas com ourelos pretos, e dos 
ferros, contas, efinaes que terão. 

QUerendo alguma peffoa fazer, e tingir baetas pretas, naõ poderá fa
zer , e tingir as que forem de menos azul, que de muito boa palmi

lha fubida conforme a amoftra do padraõ, e as demudará pela ordem dos 
pannos pretos no Capitulo acima declarado, levando os ferros , contas, e 
finaes de linho , que naó lhe deitará menos ruiva que vinte e fete arrateis, 
fendo de comprimento de dez ramos ; e qualquer peffoa, que o contrario 
fizer , incorrerá em pena de perdimento do panno, ou da valia delle. 

C A P I T U L O LXIV 

Que fenaÕpoffa tingir panno dozeno, fenaÕfobre azul,pofto que feja com 
caparrofa, eparadó. ' 

T ^ E n h u m Tintureiro, nem outra alguma peffoa poderá tingir panno 
-»- ^ preto dozeno , pofto que feja em caparroía , e para dó , fenaÕ fobre 
azul , o qual naó terá menos azul que meio celefte , que he a amoftra do 
padraõ , e fobre efte azul o tingirá em preto com a caparrofa : e qualquer 
peffoa, que tingir os ditos pannos fobre branco, incorrerá em perdimen
to delles. 7 

CA-
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C A P 1 T u L o -LXV.I 
Qge os Tintureiros nao tinjaÕ lans , liem pannos. em vermelhos de Brafil, nem 

ruiva, e que o mefmo fe faça nos pannos morados, e leonados, nem 
tinjaÕ com campeche. 

O S iXintureiros feráõ aviíadosque naõ .-tinjaÕ l^ns, nem panncjs rèm 
yermelhos de Brafil fem pé de ruiya; e,depois de tintos nella;, ihev 

poderáõ dar em cima o Brafil que for-RecefTario ; e o mefmo fe faránoS£ 
pannos. morados,je. leonados , ;pgfto que fejáõ; tintos fob.re-azul; c a.ner 
nhum dos ditos pannos, e lans poderáõ dar moftra alguma, fenaõjfor 
de ourina , nem podç/ãÕ tiligitjDsjJitçJs panjios rjlorados , e leonados, fe-
naó for febre azul.; e nos pannos vermelhos fe porá no lombo do parmo , 
junto do tóqüe branco, outro toque da ruivá , que íhe darão : e a peffoa 
que o contrario fizer, perderá ós tàes panrtbs. Nem tingirão coufa algu
ma com o pão , pior nome campqçhe j^que^dá a^ul, e vem -das India^ de 
Caftella, fob as ditas penas. 

C A P I T U 1 Ò _ LXVI. 

Que na.Õpoffaõ tingir pannos verdes., e amafellos, nem lansyfenaÕ com Hrio. { 
fomente ,e que-nas amarellos mÕ deitem covfeiçaò'-.alguma;', nem. 

\ os Tintuhims tingirãofem ferem examinados. 

E Affim naõ poderáõ tingir lans, pannos. verdes, e amatellos^elhes 
nao deitarão miftura , fenaÕ como acima he declarado; e pos amarei-

los íe naõ ufará de confeiçaõ de ruiva , Brafil , c a l , e cinza , nem outraa]U 
guma coufa, e poderlhes-haõ deitar fuftete á volta tdoíirio : e o panno 
yerde naó poderáõ fazer, fenaÕ azul, fobpenade dois mil reis , ametade 
para o Védor, e ametade para quem os aceufar. E outrofim Cirgueiro al
gum , affim da Cidade de Lisboa, como de quaefquer outros Lugares de 
meus Reinos , naõ tingirá retroz, nem feda alguma , fem fer examinado 
pelo Védor dos Tintureiros, e lhe feráõ dados os varejos, que parecerem 
ao dito Védor; e fazendo o contrario, incorrerá em pena de dois mil reis. 

C A P I T U L O LXVII. 

Da maneira em que fe poderão tingir em preto as lans brancas. 

A S lans brancas, que fe houverem de tingir em preto,, feráõ primei
ro muito bem çumagradas, e joeirado o çumagre antes que o dei

tem , e depois lhe daráõ fua caparrofa neceffaria fem amolada , nem fer-
rete , e da dita lã preta naõ poderáõ ular fenaõ em mefclas, e naó per II 
fó: e toda a peffoa , que nas tintas da dita lã ufar de deitar trovifco , cen-
rada , cinza , amolada, ou ferrete , incorrerá em pena de vinte cruzados 
cada vez que affim o fizer, ametade para o Védor, e a outra ametade para 
quem a aceufar. 

Tom. III. Qqi i C A -
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C A É I - T U L O LXVIII. 

Que nenhuma peffoa poffa fazer çaragoça, nem panno pardo ,fenaÕdelH, 
comofahir da cofta da ovelha. 

. O J 

N Enhuma peffoa poderá fazer çaragoça , nem panno pardo , fenaÕ da 
lã parda fomente , ou como fahir da cofta da ovelha preta ,' fem le

var miftura alguma dela branca, ou parda tinta de caldeira , e em outra 
maneira os naõ poderá fazer, fobpena de quem o contrario fizer, perderá 
os pannos , ametade para o Védor, e Cativos, e ametade para quem a 

aCCUfar* C A P I T U L O EXIX.' 

Que nem em Lisboa , nem em outra partefepoffaÕ tingir pannos alguns 
em preto, fenaÕfor fobre azul. 

P Orque fou informado , que na Gidade.de Lisboa , e em outras parte» 
tingem pannos pretos , affim os que fe fazem nefte Reino , como os 

que vem de fora delle , fobre branco,. e ifto he em muito prejuízo da Re
publica , e damno dos mefmos pannos : Hei por bem , pelos ditos incon
venientes , e outros que para iflb ha , -que daqui em diante nenhuma pef
foa , de qualquer qualidade , ou condição que feja , poffa tingir, ou man
dar tingir panno preto, fenaó fobre azul , e tendo cada hum dos ditos 
pannos o tal azul conforme a conta que tiver o padraõ delle ; e quem o 
contrario fizer , perderá o dito panno, ou fca jufta valia; e o Tintureiro , 
que tingir o dito panno , incorrerá em pena de cincoenta cruzados , e de 
hum anno de degredo para hum dos lugares de alem : o que fe entenderá 
nos pannos, de que os Algibcbes, e outros Officiaes fazem obra para ven
der ; e a pena pecuniária fera ametade para o Védor, e a outra para quem 
o aceufar. 

C A P I T U L O LXX. 

Que Tintureiro algum nao'poffa tingir panno fem primeiro IJje por hum 
toque , e da maneira quefe porá. 

\\^ Enhum Tintureiro , nem outra peffoa poderá tingir panno, fem que 
-L ^ antes de o tingir lhe ponha hum toque no lombo do panno junto 
com a amoftra , para fe faber que azul, ou cor tinha antes que foffe tinto: 
e fendo algum panno branco tinto em paítel, lhe poráõ hum toque branco 
antes de fer tinto no dito paltel; e depois ao demudar lhe porão outro to
que do azul que tiver de maneira, que o dito panno leve dois toques ; e 
affim os levaráõ todos os pannos , que fe tingirem de huma cor em outra ; 
e naõ poderáõ os ditos Tintureiros dar os pannos , que lhes forem dados 
at ingir , ás peffoas cujos forem, fem primeiro que os tirem decaía fe
rem viftos pelo Védor, e fellados por elle: e toda a peffoa , que o con
trario fizer, incorrerá em pena de dez cruzados, ametade para o dito Vé
dor, e a outra ametade para quem a aceufar. 

CA-
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c A P 1 TU L W LXXI. 

Da maneira em que of pqnnos ferqÕ lavados. 

O S pannosdepois de tintos feráõ mui bem lavados em ribeira de mui
ta água , e corrente , correndo cada panno pela água , e facudindo-o 

de huma parte para a outra quatro vezes , ou mais , eifto fendo dozeno 
até fezeno; e dahi para cima os'correrão pela água feis vezes , e todas as 
mais que forem neceffarias para ficarem bem lavados. 

1 7 ; 1 • ? í : ' 

C A P I T U L O ' L£XII. 
Quefe. nao poffaõ defender as águas para o lavar dos pannos. 

POrque foü informado, que em muitas partes no Veraõ ha ahi falta de 
águas , eas peffoas que coftumaõ fazer pannos íequeixaõ que lhas de

fendem , ehe coufa mui neceffaria ferem os pannos bem lavados para me
lhor perfeição delles, como acima he declarado , e para, iffo he grande 
prejuízo impedirem-lhe as agüas: Hei por bem, e mando que daqui era 
diante fe lhes naõ defendaÕ,. nem.tolhaõ, aonde, quer que as houver : e 
havendo roupas para fefávar nos rios, aonde..efaverem; asjlavagens das 
lans, e pannos , fe lavaráõ as taes roupas fempre em ulçimolugar do que 
as ditas lans, e pannos , que fempre teráó o primeiro lugar. 

C A P I T U L O LXXIIL 

Que naõ poffaõ tingir fiado de qualquer qualidade quefejppara fe fcUe 
fazer panno. 

7 : ' •. i '{ 

N Enhuma peffoa poderá tingir fiado , de qualquer qualidade que feja, 
para fazer panno delle depois de tinto , fobpena de«perder o panno, 

que do dito fiado fizer, ametade para o Védor, e a outra ametade para 
quem a aceufar. 

DO PASTEL. 

C A P I T U L O LXXIV 

Que nenhum Tintureiro de paftel poffa tingir panno em azul nopaftel, e Br a* 
JU, e outras coufas que Je haõ de fazer no tingir : nem poderá dei

tar cal, nem Brafil nas tintas do paftel. 

N Enhum Tintureiro de paftel poderá fubir nenhum panno em azul de 
paftel, que tingir com paftel em torno, fenaõ com baftaÕ de comprj,-

mento neceffario ; e affim naó tingiráõ nenhuma mefcla em Brafil, nem 
lavaráõ em água falgada panno tinto , fenaõ em águas doces, como dito 
he : nem poderáõ deitar cal , nem Brafil nas tintas de paftel, fobpena de 
dez cruzados , que pagará da cadêa o que affim o naõ cumprir, ametade 
para o Védor, e a outra para quem o aceufar. 

TO-
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T o z A DOR. 

C À"P I T T Í L Ò LXXV 
; Que nenhum Tozador poffa cariar panno pela aiieffo com cardas. 

N Enhum Tozador poderá cardar panno do aveffo com carda de ferro,; 
fobpeça de quinhentos reis para 'o Védor por cada vez que o con

trario fizer. •• :í:;i!,iL 
C A P I T U L O LXXVI. 

1 ' v ' » f "'« Y ' . /• D 
J2«£ w Tozador es nao poffaõ trazer panno de azeite para tintar as tifouras, 

éàswntaráõcòmtoucinhojOUènxundiãsde gallinha. v,C\ 

A Sfim nàó poderão ós Tozâdores trazer pannos de azeite para nnta-
rem as tifouras , e untállàs-háó com toucinho, ou enxundiasde gal

linha , nem faráõ as amoftras com pedras pomes, nem tijolo , e teráõ a 
ferramenta heceffariá pafá o tozar dós pannos , e aparelhada como con
vém , fobpena por cadavez que qualquer delles for achado com a ferra
menta untadà de.azeite, ou fizer as amoftras com pedras pomes, ou tijo
los, pagará quinhentos reis, ametade para1 o Védor , e outra ametade 
para quem o aceufar. A . 

C A P I T U L ' 0 LXXVÍI. 

Que nenhum Tozador poffa tozar, nem frizar panno em fecco , nem com bor-
rijb fomente, nem osAffmadores p poderáõ affinar de outra maneira, i 

/^VUtrolim os Affinadores , e Tozâdores dós pannos naõ poderáõ tozar, 
V y affinar, nem frizar algum panno , que para iffo lhe for dado , em fec
co , com borrifo fomente , antes feráõ obrigados a molhar todos os pan
nos , que lhe forem dados, em hum tino, que para iffo teráõ cheio de água 
clara ; e depois de bem dobrados, e bem molhados, os dobraráó ao lar
go pelos ourelos , e affim juntos os poráõ a efcorrer, até que lhe faia toda 
a água fora, e efcorridos os deitarão a enxugar o menos pendurado que 
poder fer; e fendo bem enxuto, o tozaráõ, affinafáõ ; ou frizaráó em fua 
perfeição neceffaria. E qualquer Tozador, ou Affinador, que tozar, OÜ 
frizar, ou affinar panno algum em fecco, ou com borrifo fomente , e 0 
naõ molhar, como acima he declarado , incorrerá em pena de dez èruza-
dos por cada vez, ametade para quem o aceufar, e a outra ametade para 
Cativos, e da cadêa; e ifto fe naõ entenderá na grã nem em efcarlata, 
que naõ haõ mifter molhadas. 

CA-
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C A P I T U L O LXXVÍII . , 
JI • 

De como os Védores faõ obrigados a vifitar as tendas com os Almoxarifes, 
e do que niffo farão. 

OUtrofim os Védores dos Tozâdores, eAffinadores dos pannos ferio 
obrigados a vifitar muitas vezes no anno as tendas , e feus limites , e 

ver fe fazem a obra como he razaó, e fc molhaó os pannos como acima he 
declarado ; e veráõ fe as tifouras , quetem , eftaõ bem amoladas , e lim
pas na perfeição neceffaria , cada huma em fua forte , para proveito dos 
pannos: e naõ eftando pela dita. maneira , as perderão para os ditos Vé
dores , e em tudo o mais teráõ efpecial cuidado de em todo fazer cum
prir efte Regimento ; a qual diligencia faráõ os ditos Védores com os Al-
motaceis as vezes que for neceffario , e lhes parecer ; das quaes vifitas fe 
faraó autos pelo Efcrivaõ da Almotaçaria ; e os Officiaes huns , e outros 
feráõ obrigados ao cumprir affim , fobpena de ferem fufpenfos de feus offi
cios , e de terem a mais pena , que por iffo merecerem. E òs Tozâdores , 
e Affinadores , que fe provar que ufaõ do contrario , do que fe contém em 
fèu Regimento, incorrerão nas penas delle. .., . 

C A P Í T U L O 'LXXIX: | 

Que peffoa alguma naõpoffa dar pannos departido, nem compr altos d enxer
ga , falvo dando-ospara lhos darem urdidos ,-efiados. 

PEffoa alguma naõ poderá dar panno de partido, nem comprallo á en
xerga por nenhuma maneira que feja , falvo dando-os para lhos darem 

fiados , e urdidos , e naõ tecidos, nem apizoados, fobpena de que qual
quer peffoa , que o contrario fizer, pagará cincoenta cruzados , ametade 
para o Védor, e ametade para quem a aceufar; o que fe entenderá affim 
na peffoa que o der , como na que o tomar. 

C A P I T U L O LXXX. 

Que os Apizoadores, nem outra alguma peffoa poffaõ cozer farpa, nem bu
raco ao panno depois de fer apizoado. 

POrque muitas vezes os Apizoadores, e outras peffoas, que fazem pan
nos , achaõ alguns delles com farpas , e buracos, os quaes fe cozem , 

e firgera , por naó pagarem aos donos dos taes pannos a perda, que niffo 
recebem , de que fe fegue também ás peffoas que os compraó irem enga
nadas , por naõ verem a effe tempo os ditos buracos, e rafgaduras, em 
razaõ de eftarem cozidos, e Urgidos, e deffa maneira ficaõ comprando 
pannos rotos: Hei por bem que nenhum Apizoador, nem outra alguma 
peffoa poffa cozer, nem firgir farpa, nem buraco em panno depois de 
apizoado, fobpena de que quem o contrario fizer, incorrerá em pena de 
dez cruzados por cada farpa que cozer, ou firgir: e o Mercador, ou pef

foa, 
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foa , cujo o panno for, lhe naó cozerá , nem firgirá os buracos, nem far
pas depois de o ter cm feu poder, fobpena da mefma pena , de que íerá 
ametade para' o Védor, e ametade para quem o aceufar. 

C A P I T U L O LXXXI. 

Que as peffoas , que venderem panno ao retalho , fejaõobrigadas a ter fem
pre a amoftra até fe acabar de vender. 

T Odos os Mercadores , que coftumaõ vender panno ao retalho , feráõ 
obrigados a ter fempre as amoftras dos pannos até fe acabarem de 

vender, para em todo o tempo fe faber, ever pelas ditas amoftras, de 
que conta , e forte eraõ os pannos , fobpena de pagarem a fiza delles^m 
dobro, e lhes fer dada a pena que parecer juftiça. c 

C A P I T U L O LXXXII. 

Qne nas Camerrs dos Lugares haja padrões dos pannos , e da maneira que 
ferdÕ, è que osprdrõesfe renovarão de tres em tres annos. 

* i 

PAra que os pannos belartes, que fe houverem de tingir, affim de ou-i 
relo vermelho, como de. preto , tenha cada hum azul, conta, e per

feição , que nefte Regimento hé declarada : ' Hei- por bem , e mando que 
da puhiicaçaõ delle em diante , em todas as Cameras dos Lugares de meu 
Reino, aonde fe CQftumaõ fazer pannos, eftejaõ padrões, para que fe pof-' 
faõ ver as amoftras de todos os pannos , que fe houverem de tingir; con
vém a faber , hum padraõ de lã , e outro de pannos , que naõ tenha menos 
azul cada hum delles de cinco celeftes, que íerá a amoftra , por onde fe 
faráõ os pannos pretos de ourelos vermelhos : haverá mais outros dois 
padrões , hum de lã, e outro de pannos, que naó fejaõ de menos azul, 
que de tres celeftes , que fera a amoftra , por onde fe haõ de fazer os pan
nos pretos de ourelo preto ; e outros dois padrões , que naõ fejaõ de me
nos azul que de hum celelle , que íerá a amoftra , por onde fe faráõ as bae
tas : e outros dois padrões, hum de lã , e outro de panno, que naó feja 
de menos azul que o toquejado , que fejá a amoftra do azul, que haó de 
ter os pannos dozenos, que fe haõ de tingir em preto; e affim haverá mais' 
hum padraõ de panno, que naõ feja de menos azul de celefte e meio , e 
fera a cor que haõ de ter os pannos brancos , que fe tingirem em azul fei
tos em panno; e tendo o azul conforme a efte toque , os poderão fazerem 
preto; os quaes padrões Eu mandarei fazer, e entregar nas Cameras, e 
Lugares, aonde forem neceffarios , e fe reformarão , e renovarão de tres 
em tres annos pela maneira abaixo declarada': e as peffoas que tingirem 
pannos fem o azul, conforme aos padrões, e amoftras , feráõ caftigadas , 
como tranfgrefforas defte Regimento ; e os primeiros padrões mandarei 
fazer na Villa da Covilhã pela peffoa , ou peffoas, que Eu para iffo orde
nar ; e fera prefente ao fazer delles o Corregedor da Comarca , e os Ve
readores , e Procuradores da dita Villa com dois Trapeiros, ou dois Tin

tureiros 
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turciros delia , que por todos os Officiaes do officio dos pannos feráõ ele
gidos ; e affim dois homens da Cidade de Portalegre , e dois da Villa de 
Eftrcmoz, também elegidos para iffo nos ditos Lugares , que pelo Corre
gedor feráõ chamados por Cartas fuás Precatórias com o traslado defte 
Capitulo, para as Juftiças da dita Cidade de Portalegre, e Villa de Eí-
tremoz os obrigarem a ir á Villa da Covilhã; e fendo todos affim juntos, 
o dito Corregedor lhes dará juramento dos fantos Evangelhos , que bem, 
c fielmente façaõ os ditos padrões , cada hum em fua forte ; e depois de 
feitos, fe fará affento no livro do officio, que ha de eftar na Camera da di
ta Villa da Covilhã , no qual affento todos affignaráõ, affim do juramento 
que lhes for dado, como por quem os taes padrões fe fizeraõ , e affignaráõ 
com os ditos Officiaes , Corregedor, Vereadores , e Procurador , a quem 
feráõ entregues os padrões , para os elles repartirem pelos Lugares d o 
Reino , aonde forem neceffarios , á cufta dos mefmos Lugares ; e das en
tregas , que nelles fe fizerem , mandaráõ certidões , que íe poráõ em boa 
guarda no Cartório da Camera da Villa da Covilhã: e paffados os pri
meiros tres annos , em que eftes primeiros padrões haõ de fervir, fe reno
varão na Cidade de Portalegre , a que o Corregedor da Comarca delia eí-
tará prefente , que chamará para iffo dois Officiaes de pannos da Villa da 
Villa da Covilhã, e dois da Villa deEftremoz, para fe ajuftarem com 
dois que elegeráó da mefma Cidade de Portalegre , e juntos todos fe re
novarão os padrões bem , e fielmente na cor, em que eftavaó de antes , 
como cumpre a meu ferviço , e bem do povo; os quaes Officiaes o Cor
regedor da dita Comarca chamará para iffo mefmo por fua Carta , na ma
neira em qqe os ha de fazer o Corregedor da Covilhã , e no repartir dos 
ditos padrões fc terá a maneira , que fe ha de ter na Villa da Covilhã. 

E paffados os fegundos tres annos , fe renovarão na Villa de Eftremoz 
pela maneira , e ordem acima declarada , fazendo-fe em todo o conteúdo 
por efte Capitulo , como fe ha de fazer fempre na dita maneira , quando 
fe renovarem os ditos padrões de tres em tres annos. E outrofim mando 
aos Corregedores das ditas Comarcas, que façaõ inteiramente cumprir, 
e guardar o conteúdo nefte Capitulo, cada vez que os padrões fe houve
rem de renovar, fazendo vir as peffoas neceffarias ao lugar, aonde affim 
fe renovarem , e fendo para iffo prefentes, como dito he. 

C A P I T U L O LXXXIII. 

Das peffoas que feráõ Védores dos pannos , e de que maneira fe prover d W} 

dos taes officios. 

POrque he neceffario haver peffoas, que firvaó de Védores dos pannos , 
e que tenhaõ experiência da negociação delles, para que faibaõ enten

der , c conhecer as coufas que nefte Regimento vaõ declaradas , que con
vém aos ditos pannos , e ver fe os pannos, e as Ias faõ lavadas, e efcardu
çadas , fiadas, e urdidas , tecidas , aplzoadas , tintas , e amanhadas na-
quclla conta, e na perfeição que cumpre a meu ferviço, e bem dos pó-

Tom. III. R r yos \ 
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vos ; c por fer affim informado que os Védores , que ora ha, na õ tem a tal 
experiência , e conhecimento diffo , como íe requer para ver , c entender 
o fobredito: Hei por bem , e mando que da publicação defte cm diante 
a peffoa , que cm cada hum Lugar houver de íervir de Védor dos pannos, 
feja hum dos do trato , e officio de fazer delles , e íe f ça cada tres annos 
por eleição nas Cameras dos ditos Lugares, eftando a iffo prefente o Cor
regedor da Comarca , epchamados os Trapeiros , Mercadores , e peffoas, 
que coftumaõ fazer pannos para vender, e naó outras algumas : o qual 
Védor , tanto que for eleito , tomará juramento dos íantos Evangelhos, 
que bem , e verdadeiramente firva o tal cargo , guardando em tudo meu 
ferviço , e ás partes feu direito , de que fe fará affento no livro da Camera 
de cada Lugar, affignado pelo dito Corregedor , Juiz , e Vereadores , e 
Procurador, e affim pela peffoa , que for eleita para Védor; eosqueora 
fervem , tendo Cartas de feus officios , poderáõ pedir fatisfaçaõ delles. 

C A P I T U L O LXXXIV-

Que tanto que o Védor dos pannos for eleito , lheferáÕ dados padrões conforme 
aos da Camera, e affim o fello da Villa, e ferros, e hum livro, como 

o que ha de ficar na Camera. 

TAnto que o Védor dos pannos for eleito para fervir, lhe feráõ dados 
pelos Officiaes da Camera padrões , conforme aos que nella eftive

rem , para fe verem os pannos , que fe houverem de tingir, e fe fellarem 
com o fello de chumbo ; e affim lhe daráõ o fello da Villa , e ferros , e 
hum livro conforme ao outro, que ha de ficar na Camera , que ha de fer
vir no conteúdo no Capitulo abaixo ; os quaes fellos , e ferros fe faráõ á 
cufta da renda do Concelho : e o Védor fera obrigado , acabados os tres 
annos que fervir, aos entregar na Camera, e dará a iffo fiança. 

C A P I T U L O LXXXV 

Que haja dois livros , em quefe imprimaÕ os finaes, e ferros. 

/^\Utrofím ordeno, e mando que em cada huma das Cidades, ou Vil-
^ ^ Ias, em que fe fizerem pannos , haja dois livros concertados , cm que 
eftaráõ impreffos os finaes, e ferros dos Pizoeiros , e Trapeiros , para por 
elles íe ver quem apizoou , e teceo os pannos , dos quaes dois livros hum 
ficará para fempre no Cartório da Camera , para nelle íe irem pondo to
dos os finaes dos Officiaes, que vierem de novo , e delle fe pafTaráó ao 
outro livro , que terá o Védor , que lhe fera dado ao tempo que o elege
rem : e o Official, e a marca de cada Trapeiro , e Official, íerá differen-
te dos outros ; e o que de novo vier, nem outra alguma peffoa naó pode
rá tomar final do que morrer, nem feu filho com fuípeníaõ de ícu officio 
até minha mercê; e por iffo mefmo o final, e fello de cada Cidade , Villa, 
ou Lugar, feja também differente dos finaes, e fellos dos outros Lugares, 
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para que pelos taes finaes, e fellos fe poffa ver , e faber em que lugar os 
pannos fe fizeraõ, por haver ventagem dos pannos de huns Lugares aos 
outros. 

C A P I T U L O LXXXVI. 

De como o Védor vifitará a cafa dos Trapeiros, e mais Officiaes. 

ODito Védor dos pannos de cada Lugar terá cuidado de ver , e vifitar 
as cafas dos Trapeiros , e mais Officiaes atraz declarados , e faber fe 

tem os feus officios, e coufas que por efte Regimento lhes faõ ordenadas, 
e as Juftiças , e mais Officiaes, nem outras peffoas lhe poderáõ impedir , 
nem defender a entrada nas ditas cafas , para as poder ver todas as vezes 
que quizer; porque por efte o Hei affim por bem, fobpena. de dez cru
zados , em que incorrerá a peffoa , que lhe quizer tolher a entrada, pela 
primeira vez , ametade para o Védor, e a outra ametade para quem o ac
eufar ; e pela fegunda vez em dobro , que pela di ta maneira pagará da 
cadêa, e hum anno de degredo para hum dos lugares de além. 

C A P I T U L O LXXXt l I . ° 

Que o Védor fera diligente em vifitar as cafas , e do prêmio que haver d 
de o fazer, e de fellar os pannos. - ^ \s 

h-*»} •• 

C Ada hum dos ditos Védores ferrará todos os pannos, que nefte Re
gimento fe declara que fejaõ ferrados , e fellará os que houverem de 

fer fellados , e íerá mui diligente em vifitar todas as cafas ; e todas as ve
zes que for chamado para fazer qualquer diligencia , e ir ver os pannos , 
o fará com brevidade , e poderá levar por cada,panno de.enxerga , que 
ferrar, dois reis, e de corte outros dois reis, e do fello de chumbo , pon
do elle o chumbo , quatro reis. 

C A P I T U L O LXXXVIII. 

Do que o Védor dos pannos ha de fazer no principio do anno acerca dos 
pannos, quefe houverem de fazer no termo. 

OVédor dos pannos terá cuidado no principio de cada hum anno de 
fazer que os pannos , que fe houverem de tecer no termo da Cidade , 

ou Villa, onde elle viver, e morar, fe venhaõ cardar á dita Cidade, ou 
Villa , e tenhaõ a marca delia ; e os Tecelães , que tecerem os ditos pan
nos , feráõ obrigados aos moftrar , para fe verem fe vaõ bem tecidos , e 
acabados , fobpena de dois mil reis , em que incorrerá quem affim o naõ 
cumprir, ametade para o dito Védor, e a outra ametade para quem o 
aceufar. 

Tom. III. R r í i C A -
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C A P I T U L O LXXXIX. 

Que os Officiaes a1™ lans feJa^ examinados. 

OS Officiaes das lans , que ora faõ ,e ao diante forem , antes de come
çarem a fervir feus officios , feráõ examinados pelo dito Védor , e 

dois homens dos mais antigos , e experimentados de cada Mifter, de qué 
for o officio , em que fe fizer o tal exame ; as quaes peffoas feráõ elegidas 
pelo Corregedor , eftando na terra ; e naõ o eftando , o fará o Juiz de Fo
ra * e tomando os votos dos ditos Officiaes das lans , de que fe faráõ os 
affentos neceffarios , e o dito Védor levará de cada examinaçaõ dos Offi
ciaes que ora fervem , da Carta, que do dito exame paffar, cincoenta reis : 
e efte Capitulo fe guardará nos Officiaes, que de novo fe vierem exami
nar , e nos que ora fervem; e outrofim o Védor examinará na fórma def
te Capitulo. 

C A P I T U L O XC. 

Que os ditos Officiaes das lans tenhaõ marcas, e finaes para porem 
nos feus pannos. 

TOdos os Officiaes das lans, Trapeiros, Tecelães, Pizoeiros, e To
zâdores , teráõ marcas , e finaes, que ponhaõ nos pannos , que fabri

carem em fuás cafas, para que em todo o tempo fe poffa faber pelos taes 
finaes quem os fez , e os teceo , apizoou , carafou , e tozou; as quaes mar
cas fe regiftaráÕ nos livros das Cameras, conforme ao Capitulo LXXXV.; 
e naõ o cumprindo affim, incorrerão em pena de dois mil reis, ametade 
para o Védor, e a outra ametade para quem os afccufar. 

C A P I T U L O XCI. 

Que os Tintureiros tenhaõ redes apartadas. 

OS Tintureiros teráõ redes apartadas , para que havendo lans de par
tes , cada huma dellas haja a fua, fobpena de duzentos reis para o 

Védor dos pannos. 

C A P I T U L O XC1I. 

Como os Trapeiros feráõ obrigados a fellar de novo os pannos, que tive
rem feito ao tempo da publicação defie Regimento. 

r P Odos os pannos, que forem feitos ao tempo da publicação defte Re-
•*- gimento , no lugar aonde fe publicar, fe fellaráó de novo com hum 

fello, que terá hum P , e hum V , que fignificará panno velho ; e os Tra
peiros , ou peffoas, que os tiverem, feráõ obrigadas aos affim fellarem; 
porque naõ os fellando , e fendo depois achados fem fello, eiem letras, 
fe perderão, e fera ametade para os Cativos , e a outra ametade para o 
Védor, e para quem as aceufar; o qual fello também fefará pela dita 

ma-
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maneira , á cufta das ditas rendas do Concelho, e o Védor levará por ca
da hum , que pozer, quatro reis, pondo-lhes o chumbo ; e naõ o pondo, 
dois reis. 

C A P I T U L O XCIII. 

Da maneira, em que os Trapeiros fer áÕ obrigados a fellar os pannos, que 
daqui em diante fizerem. 

OS Trapeiros feráõ obrigados a fellar to'dos ós pannps, que acaba
rem , logo tanto que forem acabados , pelo Védor, que os fellará, 

achando que eftaõ feitos em fua perfeição , e conforme a efte Regimen
to : os quaes Trapeiros, ou peffoas que os tiverem , e os naõ foliarem pe
la dita maneira, e os venderem fem os fellarem , os perderão no modo de
clarado no Capitulo acima , e íerá ametade para minha Fazenda, e a ou
tra ametade para quem os aceufar. .J3£; 

C A P I T U L o\) XCIV-

Que os Apizoadores em qualquer parte que tiverem os pizões ,poffaÕ nel
les cardar os bureis, e os pannos meirinhos fomente. 

POrquanto no Capitulo XLV mando que os (Apizoadores naõ poffaõ 
cardar pannos alguns no pizaõ , e que tenhaõ as perchas nos lugares, 

de que tiverem os pannos que fazem , e fou informado que na Cidade de 
Lisboa , e fuás Comarcas , como em muitas partes ha muitos pizões, que 
naõ fazem mais que pannos meirinhos , e bureis de lavradores , que naõ 
haõ mifter cardar-fe á percha : Hei por bem , por efeufar vexações , que 
o tal Capitulo fe naõ entenda nos ditos pizões , e Apizoadores , que naõ 
fazem mais que os pannos meirinhos , e bureis , com tanto que naõ enfur-
taõ com cenradas, nem com febo, fenaõ com fabaõ, nem cardem com car
das de ferro, nem as tenhaõ em fuás cafas, nem nos pizões , e ficando cm 
tudo o mais obrigados a cumprir, e guardar os Capítulos dos Apizoado
res nefte Regimento declarados , e de incorrerem nas penas delles , naó 
o cumprindo affim ; e achando-fe que os mais Apizoadores , e pizões fa
zem mais pannos que os meirinhos , e bureis, incorrerão em pena de per-
dimento da valia dos pannos , ametade para minha Fazenda, e a outra 
ametade para quem os accuíar. 

C A P I T U L O XCV 

Da maneira quefe vi fitarãoospannos, que fizer o Védor delles, que fo
rem feus , epena que terá o dito Védor, fellando panno, que 

nao eftiver acabado. 

A Contecendo que o Védor faça pannos por fi , ou em companhia de 
outros , os taes pannos feráõ vifitados pelo Juiz de Fora do Lugar, 

aonde o houver; e naõ o havendo, pelo Juiz Ordinário da terra com dois 
Officiaes do officio da lã mais antigos, e que bem o entendaõ : e naó os 

achan-
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achando como devem, o cohdemnará nas penas conteúdas nefte Regi
mento', affim como o Védor o póde'fafcer nos pannos das outras peffoas. 
E fellando o dito Védor panno algum , que em parte , ou em todo naó ef
teja acabado conforme ao feu Regimento , e Capitulo del le , que niffo 
falia, pagará a eftimaçaõ , e valia do panno , ametade para os Cativos , e 
a outra ametade para quem ó aceufar. . , . 

C A P I T U L O XCVI. 

De como os Corregedores-, e Juizes poderáõ vifitar*às cafas de tódosK 

3 os Officiaes de lãs. - ::UP 

(? \Rdeno , e mando , para que efte Regimento do fazer dos pannos fe 
•A faça confodeve, e na maneira , como r\e&e Regimento vai provido, 

que cada feis mezes os Corregedores das Comarcas dos Lugares, em que 
fe fizerem pannos , e os Juizes delles façaõ per fi mefmos correiçaõ por 
cafa dos Tecelães , Trapeiros , Cardadores , e Apizoadores , vendo-lhes 
feus Mifteres, e fe cumprem o Regimento ; e achando niffo alguns çom-
prehendidos, e que p naó fazem conforme as obrigações que tem , façaõ 
logo cumprimento de juftiça , e dem nelles á execução as penas, em que 
pelo dito Regimento incorrem , fem mais proceffo : e fendo por duas, 
ou tres vezes rebeldes/, os Tufpenderáõ, privando-os do officio, que ti
verem até minha mercê. a*v ry , (., 

C A P I T U L O XCVII. 

Do Juiz Confervador. 
. » • * • " • * . • Í : 

f~* Onvem para melhor expediente da fabrica dos pannos, que haja Jui-
^—' zes Confervadores , que entendaõ fobre a obíervancia defte Regi
mento , e que conheçaõ do procedimento dos Védores : Pelo que ordeno 
que na terra , aonde houvei Juiz de Fora, havendo nelle fabrica de pan
nos , firva o Juiz de Fora de Confervador da dita fabrica em virtude def
te Regimento ; e naõ havendo ahi Juiz de Fora , fervirá de Confervador 
o Juiz de Fora , que mais vifinho ficar á dita fabrica ; o qual conhecerá 
por appellaçaó, e aggravo das condemnações , que defpachar o Védor 
dos pannos, em quanto abranger fua alçada; e para os cafos que nella 
naõ couberem , dará o dito Juiz de Fora Confervador appellaçaó, e ag
gravo para os Juizes dos Feitos de minha Fazenda. 

C A P I T U L O XCVIIL 

Que o Juiz Confervador tire devaffa fobre o procedimento do Védor 
dos pannos. 

Ç\ Rdeno aos Juizes de Fora , a que tocar ferem Confervadores da fa-
V - / brica dos pannos , quedada hum anno pelo mez de Janeiro tirem de
vaffa eípecial fobre o procedimento dos Védores dos pannos, e Fabrican

tes , 
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t c s , perguntando fc derogarao , confentiraó , diffirrularaõ ou perderão 
cm parre , ou cm todo , ou faltarão á difpoíiçaó dcftc K.girr.u.to ; e 
achando que contra elles procede culpa pela dita devaffa , os prenderáó , 
c lhe d iráó livramento , dando appellaçaó, e aggravo para o Juizo dos 
Feitos da Fazenda ; c ao Juiz , que naõ tirar efta Utvaffa , fendo Conicr-
vador, íe liie dará cm culpa na refidencia. 

C A P I T U L O XCIX. 

Como os Védores dos pannos JaÕ Juizes privativos defie Regimento. 

O S Védores dos pannos , que ora faõ , e ao diante forem , devem co
nhecer privativamente de tudo quanto hc diípolto , c ordenado nefte 

Regimento , com íubordinaçaõ ao Juiz Confervador , como fica dito : E 
affim ordeno que lhe obedeçaó os Officiaes de Juí t iç i , como laõ Alcaides 
Meirinhos , Juizes d is Vintcnas, Poitciros, c Quadrilheiros, c cuc fen
do chamados pelo Védor para o acompanharem UUÒ diligencias, a que for 
fobre as obrigações , que lhe tocaó por efte Regimento , < u lhe.1 m ndar 
que fr.Çió tomadi.is , ou pri/óes , ou outra alguma coufa que lhes perten
ça mandar, le naó eícufaráõ de lhe obedecer , c o acompanhar ; e fazen
do o contrario , os poderá fuípcnder od i to Védor, prender, e condem-
nar , fcgundo for o-merecimento de fia culpa , dando appellaçaó, e ag
gravo , como fica difpofto no Capitulo XCVII. 

C A P I T U L O C. 

Como os pannos devem fer tozados por inteiro. 

P Or conftar que os pannos íaó tozados fomente na amoftra , devendo 
fer tozados por inteiro para maior perfeição, o Védor naõ lellará pan

no algum fem que efteja tozado por inteiro, com pena de vinte cruza
dos para Cativos , e accuíador, e de fufpenfaõ de leu officio até minha 
merco; c a difpofiçaõ defte Capitulo fc entenderá fomente nos pannos 
dezochenos incluíivc , c dahi para cima. 

C A P I T U L O Cl . 

Que as Fiadeiras naÕ falfifquem os fiados. 

NA bondade , igualdade , e fineza dos fiados confifte a melhor perfei-
ç iõdaobra dos pannos ; e porque as Fiadeiras coftumaõ falíificar as 

fiações fazendo que os fiados moftrem fineza , e bondade nas maçarocas 
pela parte de fora fendo pelo interior groffeiros , defiguaes , e mal com-
poftos , de que reíulta fahirem os pannos groffeiros , e encanelados : 
Ordeno ao Védor dos pannos que tenha particular attençaó em obviar a 
fallidade das fiações : e toda a Fiadeira , que for comprehendida nefte gê
nero de tallifieaçaõ , ou formar a maçaroca fobre enroladouro , que faça 
maior pezo que o de hum papel , feja condemnada pela primeira vez em 

dois 
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dois mil reis para o Védor, c Denunciante , pagos da cadêa , e no valor 
dos arrateis , que falíifiear , cm dobro para o dono delles , c os ditos arra
teis íalfificados mandará odito Védor queimar perante íi ; e pela fegun
da vez íerá condemnada na dita pena em dobro , e notificada fob a mefma 
pena, que naõ torne a ufar do dito officio. 

C A P I T U L O CII. 

Qite os Officiaes fabricantes fejaõ obrigados a denunciar huns de outros. 

SE faltar a obfervaçaõ defte Regimento , neceffariamente ha de decli
nar a fabrica dos pannos ; e porque os mefmos Officiaes fabricantes 

faõ os que melhor conhecemos erros, efalfidades que o panno leva : Or
deno que os ditos Officiaes fejaõ obrigados a denunciar huns de outros 
perante o Védor de qualquer erro , vicio , ou falfidade , que acharem nas 
lans , e pannos, ou tintas ; como affim o Cardador fera obrigado a denun
ciar dos erros doEícarduçador, e as Fiandeiras dos erros do Cardador, 
e o Tecelaõ dos erros da Fiandeira , e o Pizoeiro dos erros do Tecelaõ , 
e affim huns de outros fucceffivamente : e todo aquelle , que fendo obri
gado a denunciar os erros , e falfidades , que outro houver commettido , 
os callar, ou diffimular, pagará por cada vez que incorrer nefta culpa, a 
mefma pena , que a dita culpa merecer por efte Regimento , e mais qua
tro mil reis para o Védor , e Denunciante , pagos da cadêa. 

C A P I T U L O c m . 

Como os pannos feráõ efpinzados. 

f~\ S pannos que faõ efpinzados com efpinza , recebem muito damno , 
^S por ficarem com buracos, que a efpinza lhes faz nos fios , que lhes 
quebra : Pelo que convém que fejaó efpinzados com tifoura ; e quem o 
contrario fizer, pagará dois mil reis para o Védor, e Denunciante, e 
pagará ao dono do panno a perda , que tiver. 

C A P I T U L O CIV 

Que os ImprenJ"adores declarem os buracos , e roturas , que os pannos 
tiverem, e que ponhaõ a fua marca nos ditos pannos. 

/ ^ O m o os pannos por via de contrato fe coftumaõ paffar de Mercado-
^-^ res a Mercadores pregados na peça , e na boa fé de ferem perfeitos, 
fendo muitas vezes mal obrados , e levando por dentro nodoas , buracos , 
farpas , e roturas, de que reíulta hum damno confideravel em menos cre
dito damercancia: fera o Imprenfador obrigado antes de imprenfar , e 
pregar os pannos, manifeftar ao Védor todos os buracos, roturas , far
pas , nodoas, manchas, e damno que lhe achar, para que o Védor man
de logo avaliar a dita perda , e a mande pagar ao dono do panno, fe a re
querer por quem direito for, e para fe lhe fazer avaria na fórma, em que 

he 
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he difpofto pelo Capitulo feguinte ; e o Imprenfador , que calla odito 
damno , pagará pela primeira vez quatro mil reis da cadéa para o Védor , 
c Denunciante, e pela fegunda vez em dobro , e pela terceira íerá cafti-
gado fegundo parecer juftiça; c fob a mefma pena feráó os Imprenfado-
res obrigados a porem a fua marca nos pannos, que imprenfarem. 

C A P I T U L O CV 

Do modo com que o Védor ha de fazer as avarias , que achar nos pannos. 

T T U m a das grandes falfidades, que nos pannos fe achaó, he ferem 
A X obrados com defigualdade , parecendo na amoftra finos, e bem obra
dos , e por dentro ferem de outra forte muito inferior, e trazendo bura
cos , roturas , farpas , nodoas , e manchas , de que naõ confia aos Merca-
deres que ficaõ enganados em grande parte. E poroecorrer a hum pre-
juizo taõ confidcravel: Ordeno ao Védor dos pannos que naó felle , nem 
dcípache panno algum, fem que primeiro feja defpregado todo na fua 
prefença, e vifto, c examinado todo da amoftra até a cola ; e achando-lhe 
perda, ou damno , ou conftando-lhe delia pelo manifefto do Imprenfa
dor , a mandará avaliar", e logo fé fará Kum efcrito affignado pelo Védor, 
ou feito por elle , em que declare o feguinte: » Efte panno he de Fula-
» no , de tal parte , e de tal cor, dezocheno;'vinteno, oü vintedozeno , 
» ou de tal forte , leva tantos covados, tem de perda ,' e avaria tanto , fe-
» gundo foi avaliada, tantos de tal mez, e anno, &c., ou naõ leva perda, 
»nem avaria*, &c.» „ * 

E o Védor, que defpachar panno algüruTerfí lhe fazer o dito exame , 
e avaria na fórma fobredita , perca logo o officio irremlffivelmente , e feja 
punido crimemente como parecer juftiça; eo tal efcrito de avaria fera co
zido no panno pela parte de fora, aonde feja Vifto, para que confte a rodos 
da avaria , que o panno leva ; e os Panneiros, ou Mercadores , que leva
rem , ou venderem pannos antes de foliados, e avaliados na avaria que ti
verem, e lhe forem achados fem efcrito de avaria, percaó os ditos pannos, 
e paguem quatro mil reis da cadêa para o Védor, e Denunciante 

C A P I T U L O CVI. 

Que naõ haja pentens gargantÕes, e quefe queimem os que forem achados. 

OS pentens ^ que faõ diminutos nas contas das púas, e tem menos púas 
do que faõ devidas á largura que tem, faõ falficados, e chamados 

gargantÕes , dos quaes hoje ufaõ.alguns Tecelães , e Panneiros com gran
de cfcandalo , e prejuifco do povo., e notável detrimento da fabrica dos 
pannos: Pelo que ordeno aos Védores façaõ logo veftoria por cafa dos 
Tecelães , e Panneiros ; e achando algum pentem gargantaó, e falfificado 
na conta das púas, fegundo a largura que tiver, o façaõ queimar perante 
fi e notificar ás peffoas, a que forem achados , que nunca mais em tempo 

Tora. III. Ss ai-
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algum ufem dos ditos penterts, com pena de vinte mil reis pagos da ca
dêa para o Védor, e Denunciante. 

C A P I T U L O CVII. 

Que os Tintureiros naÕufem de materiaes falfos em fuás tintas. 

A Falfificaçaõ das tintas he a maior ruina do credito, e reputação da 
fabrica dos pannos : Pelo que mando que os Tintureiros naõ ufem 

de modo algum de materiaes falfos em fuás tintas , affim como he cinza , 
fungaõ, trovifco , e outros femelhantes, que notoriamente fervem na 
compofiçaõ das cores falfificadas; e confiando que os Tintureiros ufaó 
dos ditos materiaes , pagará cada hum pela primeira vez oito mil reis pa
ra o Védor, e Denunciante , e eftará trinta dias na cadêa ; e pela fegun
da vez ferácondemnado em dobro., e privado para fempre de poder ufar 
do dito officio. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda , e a todos os mais 
Miniftros., Corregedores , Provedores > Ouvidores , Juizes de Fora, Vé
dores dos pannos , emais Officiaes , e peffoas , a que o conhecimento, e 
execução defte Regimento pertencer j que o cumpraõ , e guardem , e fa
çaõ inteiramente cumprir ,. e,.guardar, affim , e da maneira que nelle he 
difpofto , e declarado , porque affim o Hei por bem ; e todos os mais Re
gimentos , Leis , Provisões , Mandados, Privílegiqs , Capítulos de Cor
tes , e Sentenças que fe houverem paffadq por Mim , ou pelos Reis meus 
anteceffores fobre a obra', e mariufa&ura dos ditos pannos , que forem 
çoi>tra o conteúdo nefte Regimento , derogo, e Hei por derogadas , co
mo fe expreffamentp^aqui foraõ declaradas ; porque fó efte quero que fe 
cumpra,, e guarde , como nelle , e em cada hum de feus Capítulos he de
clarado , e corqo fe foffe Carta paflâda em meu nome, pofto que o ef
feito delje dprehíais déhum anno , e de nao paffar pela Chancellaria , 
fem embargo da Ordenação do livro fegundo, titulo trinta e nove, e qua
renta , e das mais Ordenações em contrario , as quaes todas , e cada huma 
dellas , em quanto forem.contra o conteúdo nefte Regimento , Hei por 
derogadas de meu próprio motu , certa fciência ,' poder Real , e abíolu-
to. E mando outrofim aoJRegedor da Caía da Supplicaçaõ , e Governa
dor da Cafa do Porto, é'á rodos os Defembargadõres , queria maneira re
ferida , cada hüm na parte que lhe,toca.r , cumpraõ , e façaõ cumprir efte 
Regimento , para cujo effeito fe lhes remetteráõ os traslados delle im-
preffos , e a todos os mais Tribunaes*, qué neceffario for ; e os Correge
dores dasComarcas feráõ obrigados a remetter também os ditos traslados 
impreffos aos Miniftros \ e Cameras , Védores dos pannos ,-e Officiaes a 
que pertencer de íuasComareas , para o darem á fua devida execução, 
dando tanta fé, e creditóaós traslados impreffos do dito-Regimento 
(fendo affignados por dois Miniftros do Confelho de minha Fazenda) 
como fe foffe o próprio por Mim affignado ; o que hüns , e outros cum
prirão muito inteiramente, por affim convir a meu ferviço, e bem d& 

-..! meus 
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meus Vaffallos. Joaõ Cardofo o fez em Lisboa a fete de Janeiro de mil e 
feifcentos e noventa annos. Sebaftiaõ da Gama Lobo o fez eferever. 

R E Y. 

ALVARÁ' DE 11 DE AGOSTO DE 1759, 
em qne S. Mageftade ha por bem deferir ás quei
xas dos Fabricantes, que forneciaõ pannos para 
os fardamentos das Tropas, renovando r e exci
tando a obfervançia do Regimento de ,7 de Ja
neiro de 1690, ampliando o difpofto nelle. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que attenden-
do ás clamorofas , e repetidas queixas , com que os Fabricantes de 
pannos das tres Comarcas, da Guarda, Caftello-branco , e Pinhel, 

fupplicaraõ na minha Real prefença, que os proveffe de oppõrtuno , e 
efficaz remédio , contra as intoleráveis opprefsões , que lhes faziaÕ os Àf-
fentiftas arrematantes dos fardamentos do meu Exercito; por cujos mono
pólios , e fraudes fe achavaõ reduzidos á ultima ruina fem terem com qüe 
fe alimentar , e as fuás familias: E tendo feito na minha benigna clemên
cia huma fenfível impreffaõ os fucceffivos clamores de Vaffallos taõ mere
cedores da minha Regia protecçaõ para os íoceorrer na urgente neceffida-
de , que me reprefentaraõ : Hei por bem excitar a exaíta obíervancia do 
Regimento da Fabrica dos pannos , ipromulgado por EIRei rrteu Senhor, 
e Avô em fete de Janeiro de mil feifcentos e noventa , ordenando mais ao 
mefmo refpeito o feguinte. ; : 1̂  

I. Para que o fobredito Regimento , e o mais que nefte determino , 
tenhaõ toda a fua devida execução: Sóu fefvido crear de novo hum Su
perintendente , e Juiz Confervador das mefmas Fabricas , com toda a ju
rifdicçaõ, e alçada nas peffoas, e coufas a ellas pertencentes , que pela 
Ordenação do Reino he concedida aos Corregedores das Comarcas, fem 
reftricçaõ alguma ; e fó com a declaração r de que os aggraVos , "e appel-
lações , que do mefmo Superintendente , e Juiz Confervador fe interpo-
zerem , feráõ fempre rèmettidos áCafa da Supplicaçaõ, para delles fer 
Juiz privativo o Defembargador Confervador Geral da Junta do Com
mercio , o qual os fentenciará , fendo ouvido o Procurador Fifcal da mef
ma Junta , com os Adjuntos, que peloiRegedor lhe forem nomeados.' *Jt 

II. Sendo informado , de que as fraudes dos referidos Affentiftás de-
raõ caufa , e exemplo a fe deslizarem também os Creadores , e Regatóes 
de lans , em outras fraudes muito perniciofas-aos referidos Fabricantes; 
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fazendo as tofquiàs em terrenos molhados; mettendo terra dentro dos 
velos para os fazerem pezados , e molhando os nas paffagens dos rios; 
de forte que cada arroba de lã bruta , comprada nos referidos velos , naõ 
deita mais de doze até vinte arrateis , quando muito : Ordeno , que da 
publicação defte em diante, naõ poffa peffoa alguma, de qualquer eftado, 
ou condição que feja , comprar lã pelas cafas das referidas tres Comarcas, 
debaixo da pena de perdimento da lã , ou do feu valor pela primeira vez , 
e do dobro pela fegunda; com degredo de cinco annos para fora da Co
marca , tudo cumprido da prizaõ : Que nas mefmas pennas incorraÕ as 
peffoas, que comprarem lans para as revenderem: E que os Creado-
res fejaõ obrigados debaixo das mefmas penas a vender perfi mefmos, 
ou feus Feitores , e Criados as lans que recolherem ; ou na praça publica 
da Villa de Covilhã, ou pelo menos nas praças das outras Villas dos feus 
reípe£tivos Diftriítos; determinandofe-lhes dias certos, e opportunos pa
ra as referidas vendas , pelo fobredito Superintendente , e Confervador; 
cujas ordens cumprirão inviolavelmente os Juizes de Fora , e Ordinários 
das ditas tres Comarcas em tudo o que for pertencente ás mefmas Fabri
cas ,r e fuás dependências , fem duvida , ou dilaçaõ aiguma, debaixo da 
pena de fufpenfaó de feus officios até minha mercê. 

• III. Q mefmo Juiz Confervador ordenará aos referidos Juizes de Fo
ra » e Ordinários , que lhes mandem relações annuaes de todas as lans , 
que produzirçm. ós feus refpeftivos deftri&os : declarando nellas os no
mes dos Çreadores ; o numero do gado , que cada hum delles tiver ; e a 
quantidade de arrobas de lã que recolher, para affim fe calcular fempre 
fobre princípios certos , a maior ,>ou menor abundância defte importante 
material,. ao fim de fe,regularem os preços delle em commum beneficio. 

IV Para evitar que os mefmos preços fejaõ taõ baixos , que defani-
mem ós Cre.ádores , ou taõ altos , que impoffibilitem os Fabricantes : Ef-
tatbeleçó , que ala^ nem exceda o preço de dois mil e quatrocentos reis 
por arroba nos annos. menos.férteis ; nem fe venda por menos de dois mil 
reis na maior abundância ; fendo primeiro aberta , e examinada , de forte 
que fe excláa.tjòda a fraude da parte dos vendedores. O que com tudo fe 
entende, fendo a dita lã pofta na praça da Villa da Covilhã á cufta dos 
mefmos ,Creadofres; porque vindo de outros lugares , fe rebaterá no fo
bredito prçço,, o que por jufto calculo importar o cufto dos tranfportes , 
fegundo a maior , ou menos diftancia dos lugares. TI r 

V Attendendo igualmente aos defcaminhos , em que da mefma for
te fe tem facilitado os Efcárduçadores , Cardadores , Fiandeiras , e Te
celães*. Eftabeleço , que os Obrei tos dos ditos officios que venderem lã 
bruta , ou fiada per l i , ou por interpoftas peffoas , fejaõ prezos , e caftiga-
dos , como fe as fobreditas lans , fios , ou obras dellas , e delles, foffem 
furtos provados, e que nas mefmas penas incorraÕ as peffoas que lhes 
comprarem as referidas lans, fios, e obras delles: Devaffando annual-
mente deftes defcaminhos o mefmo Superintendente , e Juiz Gonferva-
dor, dando livramento aos.culpados nos fobreditos crimes , e fentencian-
do-os conforme o Direito. Ten-
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..-. VI. Tendo moftrado a experiência, que nas eleições dos Védores dos 
pannos fe procede com menos circumfpecçao^ do que requerem taõ ne
ceffarias incumbências , refultando do erro das efcolhas prevaricações 
pernicioías : Determino que as fobreditas eleições fe façaó com affiften
cia do Juiz Confervador na Comarca da Guarda , e dos Corregedores na 
de Caftello-branco , e Pinhel, na conformidade do Capitulo LXXXIII. 
do Regimento, e que na Covilhã, e outras Villas, onde houver hum 
numero de teares confideravel, fejaõ dois os Védores ; repartindo-fe a 
cada hum delles os teares que houverem de ficar a feu cargo ; e ficando 
no Juiz Confervador a obrigação de vifitar os padrões , fellos , ferros , li
vros , e cafas dos Artífices ; para affim fegürar , que os referidos Védores 
cumpraõ com as fuás obrigações ; ou para devaffar delles nos cafos de ne
gligencia , ou prevaricação , que delles naõ eípero. 

VII. Pela informação que tive , de que naõ fó nas referidas tres Co
marcas , mas ainda nas mais partes de fora dellas , onde os rebanhos cof
tumaõ paliar, fe tem introduzido hum prejudicial monopólio de herva-
géns , havendo peffoas que as compraÓ por rhenos , para depois as reven
derem aos Creadores por preços exceffivos : Eftabeleço , qüe toda á pef
foa , de qualquer eftado , qualidade ^'e cbndiçaÕ que feja , que fizer efte 
reprovado commercio, comprando quaefquer paítos para os revender, 
incorra na pena de pagar pela primeira vez o tresdóbro do valor, por que 
comprar os referidos paftos; pela fegunda vez pagará o mefmo valor fex-
tavado, depois de haver tido dois mezes de cadêa; è pela terceira vez 
anoveado , com degredo de dez annos para a Praça de Mazagaõ. Nas 
mefmas penas incorrerão as peffoas, que venderem as paftagens aos que 
naõ forem Creadores de gados; e ainda os mefmos Creadores , que as 
comprarem para as recenderem , ou para riellas metterem gados alheios 
com os próprios : E tudo o referido terá lugar Contra os Vereadores , e 
Officiaes das Cameras , que venderem paiW a ellas pertencentes , con
tra o determinado por efta minha Real prohihiçaõ. 

VIII. Porque a mudança dos tempos tem feito huma alteração tal no 
eftado das coufas , que hoje feriaõ infignificantes as penas pecuniárias, 
que foraõ eftabelecidas pelo dito Regimento , para cohibirem as preva
ricações por elle reprovadas: Ordeno, que o mefmo Juiz Confervador 
poffa dobrar, treplicát^ e quatropear as referidas penas pelo primeiro 
lapío ; e aggravallas ; e reaggrayallas na fegunda, c terceira reincidên
cia á mefma proporção , conforme o arbítrio prudente lho diétar; e ainda 
paffar a impor quaefquer outras penas de prizaõ, e degredo nos cafos 
que o merecerem , com tanto que nelles dê a appellaçaó, e aggravo , que 
competirem , na fórma declarada no parágrafo primeiro defte Alvará. 

IX. Porque havendo Eu eftabelecido para as lans hum preço regular, 
he coherenfe que também o tenhaõ òs pannos', que haõ de fervir aos far
damentos dás Tropas , de forte que Os Fabricantes delles fiquem arrazoa-
damente pagos do trabalho de fuás mãos; e os Negociantes que lhos 
comprarem, poffaõ nelles tirar hum competente lucro : Ordeno'qué os* 

pan-
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pannos deftinados para os fobreditos fardamentos fejaõ fempre dezo-
cheanos , ou urdidos com mil e oitocentos fios da mefma groffura , tece-
dura , e boa fabrica do padraõ , que íerá com efte Alvará ; fem que na ur-
didura , tecedura , fabrica , e largura dos referidos pannos , fe poffa fazer 
a menor alteração, fobpena t de Ce tomarem por perdidos (ametade a fa
vor de quem os denunciar; e outra ametade para as defpezas do Conce
lho ) todos os pannos que fe acharem fabricados contra a Lei do referido 
padraõ. Sendo-o porém na fórma delle , feráõ fempre pagos aos fobredi
tos Fabricantes pelo preço também inalterável de quatrocentos e oitenta 
reis por cada covado , liquido, e livres de todo o encargo para os mef. 
mos Fabricantes : de tal forte que qualquer peffoa , que os comprar por 
menos do referido preço , a titulo de haver adiantado alguma quantia de 
dinheiro , ou debaixo de outro pretexto , qualquer que elle feja , pagará 
anoveado da cadêa o valor dos rebates que houver feito no referido pre
ço , ou feja para fí, ou a beneficio de terceira peffoa. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , aos Confelheiros 
da minha Real Fazenda , e dos meus Domínios Ultramarinos , Meza da 
Confciencia, e Ordens, Cafa da Supplicaçaõ , Senado da Camera , Junta 
do Commercio deftes Reinos , e feus Domínios , Junta do Depoíito pu
blico , Defembargadõres, Corregedores., Juizes, Juftiças, e mais Offi
ciaes dellas, a quem o conhecimento defte pertencer, o cumpraõ, e guar
dem , e o façaõ cumprir, e guardar, taõ inteiramente como nelle fe con
tém , fem duvida, ou embargo algum, naÕ obftantes quaefquer Leis, Re
gimentos , Alvarás , Difpofições , e Eftylos contrários , que todas , e to
dos Hei por de/ogados para efte effeito fomente, ficando aliás fempre em 
feu vigor : E valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ ha de paffar, e o feu effeito haja de durar mais de hum anno , 
fem embargo das Ordenações em contrario : E regiftando-fe em todos os 
lugares onde fe coftumaõ regiftar fimilhantesLeis, fe mandará o Origi
nal para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Aju
da em onze de Agofto de mil fetecentos cincoenra e nove. 

R E Y. 

ALVARÁ' DE 7 DE NOVEMBRO DE 1766, 
pelo qual fe amplia o outro de Agofto de 

1759 fobre as lans. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de Declaração, e Am
pliação virem: Que havendo pelo Alvará de onze de Agofto de 
mil fetecentos cincoenta e nove renovado, e excitado a obíervan

cia do Regimento de fete de Janeiro^de mil feifcentos e noventa, e da*do 
as 
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as providencias neceffarias para o governo , e augmento das Fabricas dos 
Lanificios das tres Comarcas da Guarda , Caftello-branço , e Pinhel, em 
utilidade publica deftes meus Reinos : Me pareceo declarar, ampliar, e 
accrefcentar os fobreditos Alvará, e Regimento na fórma feguinte, 

Para evitar duvidas , e confli&os de jurifdicçaõ , que podem occorrer 
para o futuro : Declaro que a jurifdicçaõ do Superintendente dos,mef-
mos Lanificios naó he cumulativa com a de alguns outros Miniftros; maa 
fim , etaõ fomente privativa delle, quanto ásfabricas, e teares deJans 
nas referidas tres Comarcas; e pelo que pertence á execução do quefe 
acha determinado no mefmo Alvará , e Regimento, e nas mais Ordens ̂  
que fe forem expedindo fobre efta matéria. J 

Determino , que os Creadores naõ fejaõ obrigados a fazer as vendas 
das lans dos feus gados no único lugar da Villa dá Covilhã; mas fomente 
aquelles, que forem da mefma Villa, e feu Termo , pela grande vexaçaÕ, 
que experimentariaõ os que moraõ em lugares mais diftantes: E eftes po
derão vender as ditas lans nas praças das Villâs dos feus refpeétivos def-
triótos; acautelando o Superintendente, que a fiza fe naõ pague pelos 
Creadores , ou por quem vender as mefmas lans , em duas partes ; mas 
que feja fomente paga no lugar da venda. A •?• i u- r -t 

Sendo as lans de qualidade mais inferior, que a determinada para cr 
preço eftabelecido de dois mil reis : Nefte cafo, feito exame judicial , 
por onde confte o referido, ficará livre aos Creadores a venda dellas. a 
contento das partes :• Porém os Compradores dellas fomente poderáõ em
pregar as referidas lans mais baixas , e de inferior qualidade, em tecidos 
de baetas ,^ou em eftambres ; ferido cafo de devaffa , e correiçaó o con
trario. ..::. (!(-• •]'.•• 

Sou fervido extinguir o officio do chamado Juiz-, oü Olheiro da Cafa 
do Pezo da Villa da Covilhã.; porque além d e n a õ fer creado com appro-
vaçaõ m i n h a , h e totalmente i n ú t i l , e defoeceffanio'aos C r e a d o r e s , e 
Compradores , que faõ os mais inteíeffados*ra igualdade do pezo. , A-.Í-A 

-7 D e t e r m i n o , que o Superintendente deftes Lanificigs> tenha hum Ef
crivaõ de Autos , hum M e i r i n h o , e feu Efcrivaõ de V a r a , que ferviráõ 
por provimentos da Jun ta do Commercio deftes7 'Reinos., e feus D o m í 
n i o s , quando naõ houver Proprietários , icom os ordenados que Eu for 
fervido eftabelecer-lhes ; .para o qüe tudo me confultarájajunta efta ma* 
t e r i a , e o Reg imen to , quedeyémbbíe rvar .os referidos Officiaes. u. i 
- Ordeno , que -as Correições determinadas, pelo Capi tu lo i X C V I I L 
do R e g i m e n t o de fete de Janei ro de mil feifcentos e noven ta , para effei
to de ferem pun idosos tranfgreflbres do mefmo; Regimento} ; e A l v a r â d á 
onze de-Àgofto rde mil fetecent*08>cinçoéhta e n o v e ; fe façaõ pelos Védo
res com affiftencia do. Super in tendente , ' fendo poffivel :^cE feitas as Cor 
reições , lvenhaó na Audiência feguinte as partes ^citadas p e r a n t e o mef
mo Super intendente ; oü para ferem condemnadas nas penas ,"em que in 
correrem , ou abfolutás do livro da Gorr^íçaÕ, procedendo-fe neftás Au« 
diencias breve*,,e fümmar iamente , e d e p l a n o pela verdade fabida. . r n 

*•*. ..AÍ Pa-
/ 
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/ ' Para que as peffoas , de que fe compõem as Fabricas , cumpraõ como 

devem as fuás obrigações; ampliando o Parágrafo quinto do Alvará de 
onze de Agofto de mil fetecentos cincoenta e nove, e os Capítulos noven
ta e feis, e noventa e oito do Regimento de fete de Janeiro de mil feif
centos e noventa : Ordeno , que nas devaffas geraes fe pergunte geral
mente por todos os que trabalhaõ nas referidas Fabricas ; entrando nefte 
numero os Pizoeiros, Tintureiros, Tozâdores, &c. para conftar fe obfer-
vaõ, ou faltaõ em guardar as Difpofições do mefmo Regimento, e Alva
rá: E fuccèdendo haver culpados, feráõ as penas pecuniárias applicadas 
'para as defpezas da fobredita Junta do Commercio. 
., Como pelo Capitulo noventa e dois do mencionado Regimento fe

jaõ obrigados os Artífices a denunciar huns dos outros, para effeito de 
naõ haver,omiísões nos exercícios , e mefteres de cada hum : Determino, 
que eftas denuncias fe tomem em fegredo , informando fobre ellas o Vé
dor da repartição ; e que o Superintendente as fentencêe pela verdade 
fabida , applicando as condemnações para as defpezas da mefma Junta do. 
Commercio, excepto o terço dellas ,L que fe dará em todos os cafos aos 
Denunciantes. ... i ÍÍ-AÀ A< te 

Os livros , em que fe efereverem as coufas tocantes ás Fabricas, e 
também o outro livro, que he neceffario pára fe lançarem as Guias dos 
que fahem a comprar lans, a fim de fe evitarem monopólios , e extravios; 
feráõ i todos • rubricados na Junta do Commercio deftes Reinos, e feus 
Domínios fem emolumento algum ; precedendo informação do Superin
tendente , dos livros que lhe faõ precifos,' e das matérias que em cada 
hum delles fe deve eferever, para pela Junta fe lhes fazer a remeffa dos 
mefmos livros. 
^ "Ultimamente : Sou fervido declarar, que as peffoas, que vivem nas 
terras dos Donatários'da minha Real Coroa, naó tem privilegio algum 
pelo que toca aos Lanificios ; nem para comprar, vender, e extrahir -as 
lans, como lhes parecer, em gra vi ffimo prejuízo das Fabricas ; mas to-t 
das fe devem regular pelas difpofições das Leis", expedidas a efte.ref-
p e i t O . A uí;i. < f7 •};. A.VJIÍ '"jt 3 ç Gí Ü. • íü.L Ah Ó< AlT.i 

-;ÍTIPelo que mando á Mezâ do Defembargo do Paço ,LRegedor da Cafa 
darSupplicaçaóv aos Confeiheiros daiminhaReal Fazenda, Senado da 
Gamefaj,Junta do Commercio deftes Reinos , e feus Domínios"; Defem
bargadõres , Corregedores , Juizes , Juftiças , e Officiaes dellas, a quem 
Oicòrihecimento defte pertencer, o cumpraõ , e guardem, e façaõ cum
prir , e guardar taõ inteiramerftè cornOnellefe contém , {.como parte dó 
Alvará, eRegimento acima declarados, fem duvida, ou embargo algum; 
e naõ óbftantes quaefquer Leis , Regimentos, Alvarás, Difpofições , ou 
Eftylos contrários , que Hei por derogados para efte effeito fomente , fi
cando aliás fempre em feu vigor., E valerá como Carta paffada pela Chan
cellaria , ipoilo que por ella naõ.ha de paffar, e o feu effeito haja de durar 
mais de hum , e muitos annos , fem embargo das Ordenações em contra
rio. E fe regiftará em todos os lugares, onde fefoftumaô regiftar fimi-

lhantes 
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lhantesLeis , mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado 
no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda afete de Novembro de mil fete
centos feffenta e feis. t 

R E Y. 

ALVARÁ' DE $ DE SETEMBRO DE 1769 
de Declaração á Lei de 11 de Agofto 

de 1759 fobre as lans. 

EU ELREY.^Faço faber aos que efte Alvará de Declaração, e Am
pliação virem : Que naó havendo fido baftantes nem as úteis pro
videncias , que fe haviaõ dado pelo meu Alvará de onze de Agof

to de mil e fetecentos cincoenta e nove , em que excitei a obíervancia do 
Regimento da Fabrica dos Pannos de fete de Janeiro de mil e feifcentos 
e noventa ; nem as do outro Alvará de fete de Novembro de mil e fete
centos feffenta e feis , em que fe ampliarão algumas precifas Difpofições 
para melhor governo , e augmento das Fabricas dos Lanificios das tres 
Comarcas da Guarda , Caftello-Branco , e Pinhcl: E tendo moftrado a 
experiência fer neceffario ainda oceorrer a alguns abufos , que a malícia 
dos homens com o curfò do tempo tem introduzido, os quaes me foram 
prefentes emConfultas da Junta do Commercio deftes Reinos, e feus 
Dominios-^-com qüe me conformei. Declarando , e ampliando os fobre-
ditos meus Alvarás para mais fácil laboraçaõ das Fabricas , e commum 
beneficio dos Povos das mefmas Comarcas : Hei por bem determinar aos 
ditos refpeitos o feguinte. ? 

Havendo fido informado pelas ditas Confultas., que por fe haterem 
permittido pelo parágrafo fegundo do Alvará de onze de Agofto de mil 
e fetecentos cincoenta e nove aos Creadores fazer as vendas das lans dos 
feus gados ou navPraça publica da Villa da Covilhã, ou pelo menos nas 
Praças das outras Villas dos feus reípeítivos Deftri£tos : E íe haver de
terminado pelo outro Alvará de fete de Novembro de mil e fetecentos 
feffenta e feis, que os ditos Creadores naõ foffem obrigados a fazer as 
referidas vendas das lans no único lugar da Villa da Covilhã , mas fomen
te aquelles , que foffem da mefma Villa , e feu Termo , pela grande ve-
xaçaó, que experimentariaõ os que moraõ em lugares mais diftantes ; e 
que eftes podeílem vender as ditas lans nas Praças das Villas dos feus ref-
peétivos Deftrictos: Com tudo tem moftrado a experiência por huma par
te , que por naõ fe conduzirem as lans brancas de todas as tres Comarcas 
para a Villa da Covilhã , tem nafcido defordens , defvios , e defcaminhos 
oceafionados pelos Compradores, que com Guias do Superintendente 
vaõ ás Praças das outras Villas das ditas tres Comarcas comprar as referi
das lans com o pretexto de ferem para os fardamentos das Tropas : E pc-
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Ia outra parte , que nao reíulta taõ grande prejüizo aos Creadores de 
conduzirem as ditas lans áquella Villa da Covilhã pelas venderem na Pra* 
ça fella por maior preço fem o defconto do carreto , que fe lhes faz, ven* 
d.. idu-:<s nas Villas de feus próprios -Deftrictos ; quando antes fc podem 
aproveitar do lucro da mefma conducçaó, fazendo-a nos feus próprios 
c >rros , e beftas : Sou fervido ordenar, que toda a lã branca , que para os 
ditos fardamentos for neeeffaria , fejaõ obrigados os Creadores a condu-
zilla á Villa da Covilhã, fem embargo das referidas Difpofições dos di
tos meus Alvarás , ( que Hei por revogadas nefta parte fomente , que ref-
peita ás lans dos fardamentos ) para que na Praça da mefma Villa fe ven-
daõ na fórma abaixo declarada. 

E por quanto pelo calculo , que me foi prefente em huma das Con-
fultas da Junta, feráõ precifas para os referidos fardamentos do modo or
dinário dezafeis mil arrobas de lã branca em cada hum anno : O Superin
tendente dos Lanificios obíervando o parágrafo terceiro do predito Alva
rá de onze de Agofto de mil e fetecentos cincoenta e nove , depois de re
ceber as Relações nelle mencionadas,expedirá as ordens neceffarias, para 
que cada hum dos Creadores comprehendidos nas mefmas Liftas hajaõ de 
trazer á Villa da Covilhã a quantidade de lans, com que fiquem inteiradas 
as ditas dezafeis mil arrobas , que na Praça da mefma Villa fe haõ de com
prar , conduzindo-as ou nos feus próprios carros, e beftas , ou alugados, 
para o que os Juizes das Villas de feus refpe&ivos Deftri&os ( requeren-
do-o elles ) feráõ obrigados a dar-lhes , e pôr promptos os ditos carros , 
e beftas neceffarias para efta conducçaõ pelo preço deffes lugares, em mo
do que por falta de carros , ou beftas alugadas naõ fiquem por conduzir. 

E por fer também informado , que alguns dos Juizes deraõ Relações 
viciadas , diminutas , e faltas de verdade : O mefmo Superintendente , 
depois de recebidas as taes Relações , tirará huma exa£ta Devaffa em ca
da hum anno das fraudes, conluios , e dólos , com que os ditos Juizes as 
hajaó feito ; e pronunciando , e prendendo aos que achar culpados, re
metterá a Devaffa ao Juiz Confervador da Junta do Commercio para a 
fentencear em Relação , procedendo na fórma , que a refpeito dos def
caminhos, e contrabandos eftá determinado nos Eftatutos da Junta do 
Commercio pela verdade fabida : E eftabeleço , que toda a peffoa , de 
qualquer qualidade que feja , que for comprehendida nas ditas fraudes, 
conluio , ou dólo, com que haja feito, ou concorrido para o vicio , e di
minuição das referidas Relações, incorra nas penas de privação de no
breza , e do officio , e cargo que tiver, ficando inhabil para todos, e quaef
quer cargos, e officios de Juftiça , ou Fazenda , além de feis mezes de 
prizaõ na cadeia do Limoeiro defta Cidade , aonde íerá remettido áíua 
própria cufta. 

Recolhidas que fejaõ as ditas dezafeis mil arrobas de lã branca , ou 
a que for neeeffaria para os fardamentos, fe venderão na Praça da Villa 
da Covilhã, com o pezo á vifta, na prefença do Superintendente, e Ad
miniftradores dos fardamentos, lançando o Efcrivaõ em livro o certo pe

zo 
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zo do que pertencer a cada Creador, fazendo evitar a fraude , de que vf-
tes ufaõ , trazendo-as molhadas, ou com terra, e pedras dentro do^ ve
los , fem que porém íe lhes faça o menor detrimento , e demora, por faltar 
qualquer dos ditos Affiftentes, por íe achar aufen te , ou impedido; pois 
que defde logo ficará íupprida effa falta pelos que fe acharem na terra , e 
promptos para a referida affiftencia; e repartindo-fe as porções da mefma 
lã á proporção da quantidade , que cada hum dos Fabricantes carecer, 
comprarão os Adminiftradores toda a que entenderem precifapara a fua 
incumbência/, e adminiftraçaõ, de forte que lhes fique inteiramente pre
enchida a quantidade arbitrada, de que neceffitarem: E toda amais lã 
branca , que érefcer, e reftar, depois de feito o fobredito provimento , 
fique aos Creadores para delia fazerem o ufo que lhes parecer, paffan-
do-lhes o Superintendente bilhetes da que entregarão , e da liberdade , 
que lhes ficar para defcarga da Relação rcmettida pelo Juiz do feu Def-
tricTò. 

Para evitar toda a contemplação , e fe fazer fem ódio , ou affeiçaõ a 
repartição para a referida conducçaõ das lans brancas para a Villa da Co
vilhã , e compra , que dellas fe haja de fazer na Praça da mefma Villa : 
Ordeno , que no cafo de maior prodycçaÕ de lã , em que naó feja neceffa
rio vir toda á dita Villa da Covilhã, fe conduzirão as lans brancas pela 
ordem feguinte. I. As lans dos Lavradores , e Creadores , que tiverem 
l̂e cem até cincoenta arrobas. II. Dos que tiverem de cincoenta até trin

ta. III. Dos que tiverem de trinta até vinte. IV- Dos que tiverem de 
vinte até dez. E V Dos que tiverem de dez até cinco exclufivamente ; 
de forte que fempre venhaõ a ficar os fobejos a beneficio da liberdade dos 
Lavradores , e Creadores de menos poffibilidades. 

No caio porém de fer menor a producçaõ da lã branca , de maneira 
que feja neceffario traníportar também para a dita Villa da Covilhã as lans 
daquelles pequenos Creadores , que naõ chegaõ a ter mais de cinco arro
bas , e aos quaes faz grave defcommodo ,"*e prejuízo virem da diftancia 
de dezoito, e vinte léguas perder dias de trabalho , e receber o pagamen
to da lã de dez , ou vinte ovelhas , pouco mais ou menos , deverá o Supe
rintendente expedir ordens aos Juizes das Terras, para que pagando á 
vifta eftas pequenas porções da dita lã os Commiffarios nomeados pelos 
Adminiftradores dos fardamentos , façaõ conduzir toda a lã dos ditos pe
quenos Creadores, defcontando-fe no preço a defpeza do traníporte na 
fórma do parágrafo quarto do Alvará de onze de Agofto de mil c fetecen
tos cincoenta e nove , ficando o Juiz refponfavel a que os ditos Commif
farios recebaõ a referida lã fem fer molhada, ou falfificada com terra , ou 
outras fimilhantes mifturas. 

E porque pôde acontecer fer tal a efterilidade, que em as tres Co
marcas da Guarda , de Caftello-Branco^ e de Pinhel fe naõ produzaõ as 
dezafeis mil arrobas de lã branca neceffarias para o fobredito provimen
t o : Em tal caio, Sou fervido ordenar , que fendo avifados , e requeridos 
pelo Superintendente dos Lanificios os Juizes dos Concelhos , e Villas 
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das Comarcas mais vifinhas , e ainda que fejaõ de Terras de Donatários, 
(aosquaes para iffo tenho mandado avifar) fejaõ os Creadores de lans 
por elles obrigados a concorrer com aquella porçaõ de arrobas precifas 
taõ fomente para o fupprimento da dita falta , obfervando-fe a rcfpeito 
deftes Creadores em tal cafo as mefmas difpofições , que a refpeito dos 
Creadores das ditas tres Comarcas fe contém affim nos ditos meus Alva
rás de onze de Agofto de mil e fetecentos cincoenta e nove , e de fete de 
Novembro de mil e fetecentos feffenta e feis, como as mais nefte decla
radas , e ordenadas. 
.. Attendendo também a que os Creadores das lans , pelos referidos 

Alvarás, naõ eraõ obrigados á venda dellas, fenaõ nos lugares de feus 
refpectivos Deftrictos, onde por eftarem eheabeçados naó haveriaõ de pa
gar ciza , e agora por efte meu Alvará ficaõ obrigados a conduzir á dita 
Villa da Covilhã as porções de lã branca , que forem neceffarias para os 
fardamentos, e a vendellas na Praça da mefma Villa : Hei por bem, pa
ra mais favorecer aos ditos Creadores , que da compra , e venda das ditas 
porções de lã branca refpeítivas ás dezafeis mil arrobas neceffarias para 
os ditos fardamentos, fe naõ pague ciza da parte dos ditos Vendedores, 
antes fejaõ inteiramente livres de ciza, naõ obftante a Difpofiçaõ do pa
rágrafo fegundo do dito Alvará de onze de Agofto de mil e fetecentos 
cincoenta e nove , e do outro Alvará de fete de Novembro de mil e fete
centos feffenta efeis , e todas quaefquer outras Difpofições contrarias j 
e outrofim que da mefma fórma fejaõ também izentas dos direitos da por-
tagem , e de outros quaefquer impoftos prefentes , ou futuros. 

.Item : Attendendo a que ficando as lans brancas , que excederem as 
ditas dezafeis mil arrobas , livres aos Creadores para as venderem como 
bem lhes parecer; com muito maior razaÕ o devem fer todas as lans pre
tas , naõ fó por naõ ferem ordinariamente precifas para os pannos dos far
damentos das minhas Tropas; como também pela neceffidade , que das 
mefmas tem os Creadores para o precifo, e mais commum ufo de feus 
veftidos , e de fuás famílias: Hei outrofim por bem , em beneficio com
mum dos ditos Creadores, permittir, que aquelles , que tiverem , pelo 
menos , metade dos feus rebanhos de ovelhas brancas , e defte numero 
para cima , poffaõ livremente üfar das ditas lans pretas , ou fejaõ para as 
próprias manufaéturas, ou ainda para as venderem a quem quizerem, fem 
fujeiçaÕ alguma de Guias do Superintendente : Comdeclaraçaóporém*} 
que nas vendas affim das referidas lans brancas, de que livremente podem 
difpor, como deftas lans pretas , naõ excedaÕ o preço} que eftá determi
nado pelo dito Alvará de onze de Agofto de mil e fetecentos cincoenta e 
nove : E que aos que tiverem menos numero de ovelhas brancas ,n fe lhes 
poderá tomar alã preta , quando feja neeeffaria para as Fabricas, primei
ro que a qualquer dos outros Creadores. • 

Porque muitas vezes os Fabricantes na referida repartição de lã bran
ca , que os Creadores faõ obrigados por efte meu Alvará a levarem á Villa 
da Covilhã, naõ poderáõ por falta de meios competentes comprar toda 
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aquella quantidade de que carecem: Os Adminiftradores lhes daráõ a 
credito as refpeftivas porções, que poffaõ fabricar com o encargo, e obri
gação de entregarem o feu produ&o em pannos fabricados a razaó de hu
ma peffa de quarenta covados por quatro arrobas de lã , fegundo o calcu
lo por experiência feito. -,7 

li por quanto Fui também informado, que alguns Fabricantes de pan
nos eícolherído a lã , feparaõ a mais fina para fazerem pannos de mil oito-
centosfios, que vendem por fua própria conta ; e fabricaõ com a lã infe
rior , e de refugo os que devem entregar na Fabrica para os fardamentos," 
e por iffo muito inferiores cm qualidade a refpeito do preço eftabelecido 
pelo Regimento de fete de'Janeiro de mil e feifcentos e noventa , e pelo 
Parágrafo nono do dito Alvará de onze de Agofto de mil e fetecentos cin
coenta e nove : Sou fervido , para acautelar fimilhante fraude , ordenar, 
que nenhum dos ditos Fabricantes poffa tirar alguma peffa de panno dos 
feus refpectivos teares, fem primeiro a manifeftar nelles ao Adminiftrador 
daFabrica, ou ás Peffoas por elle , e pelo Superintendente nomeadas , 
para que querendo-a para os ditos fardamentos , a poffaõ mandar para os 
Armazéns còm preferencia a todo qualquer outro Comprador, fobpena 
de perdimento da dita peffa, de panno , que for'tirada dò tear fem prece
der o dito manifefto , ou do valor delia ; e no caío:deta ter vendido por 
maior preço , do que ó determinado no Regimento ; incorrer além da di
ta pena também o trefdobro da mefma peffa de panno. ; SÇA-ÍA , mrn 

Attendcnto também áneceffidade que ha de que as dividas , que fe 
deverem á minha Real Fazenda por aquella.1 Repartição?, e Adminiílra-» 
çaõtenhaóhuma prompta cobrança: Soufervidot, que;todas as ditas di
vidas fe cobrem executivamente , affim como as mais da minha Real Fa
zenda , fendo Juiz privativo para as fuás execuções o Superintendente 
dos Lanificios. 

Outrofim Sou fervido declarar , qWfanto os Adminiftradores , como 
as mais Peffoas, que íe oecuparem no ferviço da dita Real Fabrica dos 
Lanificios, e Adminiftraçaõ do fardamento das Tropas , fejaõ izentos de 
toda , equaljuriídiçaõ Civel, e Criminal , ficando immediatos ao dito 
Superintendente com Appellaçaó , e Aggravo para o Juiz Confervador 
da Junta do Commercio deftes Reinos , e feus Domínios ; e os Artífices , 
Obreiros , Aprendizes , e Peffoas , que fe acharem no ferviço da mefma 
Fabrica , naõ poderáõ fer obrigados a fervir contra fua vontade , nem por 
mar, nem por terra : Mandando-fe annualmente huma Relação de todos 
osíobreditos ájunta do Commercio deftes Reinos, e feus Domínios, com 
os Nomes , Cognomes , eftados , idades dos fobreditos , e com efpecifi-
caçaõ dos aftuaes empregos , exercício , que tiverem na referida Fabrica , 
para ma fazer prefente , e Eu ordenar, que fe obferve o que fobre ella 
me parecer jufto em Confulta da referida Junta , cuja Refoluçaõ fe expe
dirá por Certidão do Secretario, a qual ficará fervindo de titulo aos fo
breditos Privilegiados. 

- E porque me foi finalmente prefente a neceffidade , que ha de íe de-
- A"^A. verem 
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verem expedir com promptidaõ os fardamentos , e que eftes fe demoraó 
algumas vezes com o motivo da ordem que ha , para que todos os pannos 
venhaõ fellados com o finete do fobredito Superintendente , e com Guias 
por elle expedidas; fuceedendo muitas vezes achar-fe fora da Villa oc-
cupado nas Correições , e em outras diligencias do feu ca,rgo : Sou fer

vido ordenar, que o mefmo Superintendente fe abítenha da execução da-
quella ordem , e que poffaõ expedir-fe os ditos pannos fem as referidas 
Guias , e fellos , dirigidos aos refpe&ivos Armazéns geraes das minhas 
Tropas pela approvaçaó, que delles hajaÕ feito os Adminiftradores pro-
póftos pela Junta do Commercio. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Cafa 
da Supplicaçaõ , ao Confelho da minha Real Fazenda , Junta do Com
mercio deftes Reinos , e feus Domínios , Defembargadõres , Corregedo
res , Juizes , Juftiças , Officiaes dellas, e mais Peffoas , aquém o conhe
cimento defte pertencer, o cumpraõ, e guardem, e façaõ cumprir, e 
guardar taõ inteiramente como nelle fe contém, como parte dós Alvarás, 
e Regimento acima declarados , fem duvjda , ou embargo algum , e naó 
obftantes quaefquer Leis, Regimentos, Alvarás , Difpofições , ou Eftylos 
contrários, que Hei por derogados para efte effeito fomente, ficando aliás 
fempre em feu vigor : E valerá como Carta paffada pela Chancellaria, 
pofto que por ella naõ ha de paffar, e o feu effeito haja de durar mais de 
hum, e muitos annos , fem embargo das Ordenações em contrario. E fe 
regiftará em todos os lugares, onde fe coftumaõ: regiftar fimilhantes Leis, 
mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
N . Senhora da Ajuda a quatro de Setembro de mil e fetecentos feffenta 
e nove. 

R E I 

ALVA-



w 

ALVARÁ 
EM QUE SE DECLARA A FORMA COMO 

o Feitor da Ilha Terceira ha de tomar conta 
aos Almoxarifes das Ilhas. 

D
iogo Soares , Efcrivaõ dás Provedorias da Fazenda , e Ar
madas por S. Alteza , que Deos guarde , neftas Ilhas dos Aço
res, certifico que a foi. 38. do livro 1. do Regifto defta Pro
vedoria eftá regiftado o Alvará, e Regimento dos Feitores 
deita Cidade de Angra , e do dá Ilha de S. Miguel, de como 

haõ de fervir, cujo theor he o feguinte. Eü EIRei. Faço.faber aos que 
efte Alvará virem , que Eu hei pof bem, e me praz , pelo affim fentir por 
boa ordem da minha Fazenda , e melhor arrecadação delia , que nas Ilhas 
dos Açores haja daqui em diante dois Feitores para arrecadarem o rendi
mento das minhas rendas , e direitos , e quaefquer outras coufas de mi
nha Fazenda das ditas Ilhas ; a faber: hum que eftará na Cidade de An
gra da ilha Terceira , e receberá por feu rendimento do Almoxarifado da 
dita Cidade , como até agora o fazia o Almoxarife delle , fem haver para 
iffo Almoxarife , nem outro Official algum no dito Almoxarifado ; e ou
tro Feitor na Cidade de Ponta Delgada da Ilha de S. Miguel para rece
ber pela dita maneira o rendimento do Almoxarifado da dita Cidade ; o 
qual Feitor, que ha de eftar na dita Cidade de Angra , ha de receber tam
bém o rendimento do Almoxarifado da Capitania da Praia da dita Ilha 
Terceira , e dos Almoxarifados , e Alfândegas das mais Ilhas debaixo ; a 
fabçr: Faial, e o Pico , Gracioíã , e S.Jorge': e affim ha de receber o 
Feitor da dita Cidade de Ponta Delgada o rendimento do Almoxarifado 
da Ilha de Santa Maria , e ifto da maõ dos Almoxarifes dos ditos Almoxa
rifados ; os quaes Almoxarifes teráõ cuidado de receberem , e arrecada
rem o rendimento delles affim como até agora arrecadarão , e fizeraõ , e 
de acudircom todo o dito rendimento por inteiro em cada hum anno aos 
ditos Feitores, que o receberáõdelles, e lhes paffaraõ feus conhecimen
tos razos do que lhes entregarem , feitos pelos Eícrivães de feus cargos , 
e affignados por ambos , cada hum dos quaes Feitores fera obrigado a to
mar cada anno conta com o Efcrivaõ da dita Feitoria ao Almoxarife , ou 
Almoxarifes , que tiverem obrigação de lhe acudirem com o rendimento 
dos ditos Almoxarifados , de todo o dito rendimento pelos livros de fua 
receita , e defpeza, que feráõ feitos pelos Efcrivaes dos ditos Almoxari

fados , 
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fados , contados, e numerados fegundo ordenança ; da qual receita , e 
defpeza íe fará cada anno, e de cada Almoxarifado huma arrecadação, 
em que fe porá tudo o que cada hum rendeo ; c affim toda a defpeza , que 
fizerem os Almoxarifes ; e o dito Feitor cobrará á fua maõ os livros dos 
rendimentos dos ditos Almoxarifados, e papeis da defpeza delles para 
depois dar de tudo conta em meus Contos , com o mais dinheiro de feu 
recebimento ; e conítrangerá, e executará os ditos Almoxarifes pelo que 
liquidamente ficarem devendo, conforme ao Regimento. E tanto que as 
ditas dividas forem executadas , e asvcontas dadas com entrega , fe fará 
no fim de cada huma das arrecadações dellas hum affento , em que fe de-

jclare como o dito Feitor tomou a dita conta a Fuaõ Almoxarife de tal Al
moxarifado , e que lha deu com entrega, e o dito Feitor cobrou áíua 
maõ os livros , e papeis das defpezas da dita conta, e a houve por boa ; e 
o dito affento fera affignado por elle , e pelo Efcrivaõ da Feitoria , e Al
moxarife , ao qual Almoxarife o dito Feitor paffará quitação , em que fe 
declare todo o dinheiro, e coufas de que der conta , e como o dádiífo por 
quite , e livre : e nas ditas quitações fe declarará também como os livros, 
e papeis , por onde fe deu a dita conta, ficaõ na maõ do dito Feitor para 
os trazer a meus Contos do Reino , e dar nelks contado dito rendimen
to. E feráõ as ditas quitações feitas pelo Efcrivaõ da dita Feitoria , e af
fignadas pelo dito Feitor, e por elles , e nellas fe trasladará de verbo ad 
verbum efte meu Alvará para em todo o tempo fe faber como foraõ paffa-
das por meu mandado , e por elles^Feitores ficarem obrigados a darem 
conta em meus Contos do rendimento dos ditos Almoxarifados: E dou 
poder aos ditos Feitores , para que poffaõ arrecadar, e receber da maõ 
dos ditos Almoxarifes todo o rendimento dos ditos Almoxarifados , e ex-
ecutallos por iffo no modo fobredito , e paffar-lhes as ditas quitações na 
maneira atraz declarada. E aos ditos Almoxarifes mando que lhes acudaó 
com o dito rendimento, e lho entreguem, e dem as ditas contas fem 
duvida, que asfupponhaõ; as quaes quitações fendo paffadas pela dita 
maneira, e com as ditas declarações: Hei por bem, e mando que fe guar
dem aos ditos Almoxarifes , como fe por Mim foraõ affignadas , e paffa
das por minha Chancellaria. Porque pela oppreffaõ , defpeza , e perigo, 
que íe caufava aos ditos Almoxarifes de virem ao Reino dar íuas contas 
aos Contos, c por lhes fazer mercê, o Hei affim por bem. E porque to
da a receita , e defpeza dos ditos Almoxarifados ha de carregar fobre os 
ditos Feitores , cada hum em fua repartição , como fe contém nefte Alva
rá , para que nos ditos Contos do Reino fe lhes poffa tomar conta diffo , 
fe faraó no principio de cada anno , nos livros de fua receita , affentos pe
los pelos Efcrivaes de feus cargos de como de tudo o que os ditos Almo
xarifados renderem , haõ os ditos Feitores de dar conta cada hum do que 
conforme a efte Alvará fobre elle carregar , declarando nos ditos affentos 
os nomes dos ditos Almoxarifados, e dos Almoxarifes, para nos ditos 
Contos fe faber quando os ditos Feitores vierem dar íuas contas , fe arre
cadarão o rendimento dos ditos Almoxarifados; e além dos ditos affen

tos , 
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tos , fe carregará em* receita pelos ditos Efcrivãesde feus cargos em títu
los apartados todo o que os ditos Feitores receberem pelo fempo em di
ante dos ditos Almoxarifes, com declaração dás quantias que forem, e 
nomes dos ditos Almoxarifes , oü peffoas , de que as receberem , e o dia , 
mez , e anno , aos quaes Almoxarifes os ditos Feitores paffaraõ diffo feus 
affentos razos, como nefte ife contém ; e depois das ditas contas tomadas^ 
e feito acerca dellas tudo o mais conteúdo nefte Alvará , cada hum dos di
tos Feitores fará logo trasladar os livros, e papeis das ditas contas; e co
mo forem trasladados , requereráõ ao Contador da Çontadoria das ditas 
Ilhas, a que pertencer, que oscórteerte com o Feitor, a que tocar, e 
com o Efcrivaõ da Feitoria ; e depois de concertados , fejará no cabo de 
cada Jium dos ditos traslados l\um affento do 4 i t o concerto affignado por 
todos ; os quaes traslados affim concertados, e affignados , o dito Feitor 
requererá logo da minha parte ao dito Contador, que os/aça carregar em 
receita fobre o Porteiro dos Contos da füa,Çontadoria , ; fegundo fua or-
denança , a quem o dito Feitor os entregará com as arrecadações das ditas 
contas, e cobrará diffo conhecimentos, em fórma ; c nos^ffentos das re
ceitas das ditas arrecadações , e dos traslados dos ditos livros, e papeis, 
fe fará fempre declaração como os próprios livros , e papeis , ficaõ na maõ 
do dito Feitor para os trazer com os mais das fuás contas aos ditos Con
tos. E fendo cafo que^entre os ditos Feitores , e Almoxarifes haja algu
mas duvidas nas ditas contas : Hei por bep , que as/ietermine como !hq 
parecer juftiça Francifco de Mefquita, Fidalgo de minha Caía , que 
mando ás ditas Ilhas a prover em minha Fazenda , e a diligencias de meu 
ferviço , fendo prefente em qualquer das ditas Contadorias ; e naõ o fen
do , as determinará o Contador da Fazenda da Çontadoria , a que perten
cer ; e nospapeis, em que houver as ditas duvidas, íe fará declarjçaó da 
maneira em que fc determinarão , e por quem , e feráõ as ditas declara
ções affignadas pelo dito Provedor, ou Contador que as determinar. No
tifico-o affim ao dito Francifco de Mefquita , e aos Contadores das ditas 
Contadorias das Ilhas, e lhes mando que na maneira nefte Alvará decla
rada , o cumpraõ , e guardem , e façaõ inteiramente cumprir , e guardar, 
e carregar em receita cada anno fobre cada hum dos ditos Feitores o ren
dimento dos Almoxarifados , que lhes pertencer arrecadar, e fazer os af
fentos diffo nos livros de íuas receitas pelos Eícrivães de feus cargos na 
entrada de cada anno , do modo que nefte Alvará fe contém , e determi
nem os Aggravos , que houver entre os ditos Feitores , e Almoxarifes , 
como lhes parecer juftiça: aos quaes Feitores, que ora faõ, e aos que pelo 
tempo forem das ditas Feitorias das Ilhas, por iffo mefmo mando que te
nhaõ muito cuidado de arrecadar o rendimento dos ditos Almoxarifados , 
e tomar as ditas contas aos ditos Almoxarifes delles, e lhes paffar íuas 
quitações , e fazer tudo o mais conteúdo nefte meu Alvará , que fe trasla
dará no livro dos Contos de cada huma das ditas Contadorias pelo Efcri
vaõ dos ditos Contos ; e concertado por elle , e pelo Contador delia : 
Hei por bem que valha , tenha força , e vigor, como fe foffe Carta feita 
•v Tom. III. Uu em 
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em meu nome , pôr Mim affignadâ, e paffada pela Chancellaria, fem em
bargo da Ordenação do fegundo livro, titulo vinte , que diz que as cou
fas , cujo effeito houver de durar mais de hum anno , paffem por Cartas, 
e por Alvarás naõ valhaõ ; e valerá outrofim , pofto que naó feja paliado 
pela dita Chancellaria , fem embargo da Ordenação em contrario. Simaó 
Bdrràlho o fez em Lisboa aosdezafete dias do mez de Julho de mil e qui
nhentos feffenta e hum , &c. Duarte Dias o fiz efcreVer. Foi concertado 
efte traslado com o próprio Alvará affignado por Sua Alteza , que eftá em 
poder do dito Francifco de Mefquita , por mim Cypriano Rodrigues, 
Efcrivaõ da Provedoria da Fazenda delRei noffo Senhor neftas Ilhas dos 
Açores aos vinte e fete dias do mez de Setembro de mil e quinhentos fef
fenta e hum annos , e affignou aqui comigo. Francifco de Mefquita. Cy* 
priano Rodrigues. Concorda com o dito Alvará, e Regimento dos Fei
tores , a que me reporto , com que efte conferi , e recenfeei. 

E declaronque tudo o conteúdo nefte Alvará eftá também expreffo, e 
declarado no Regimento, qüè trouxe no mefmo tempo o Provedor da 
Fazenda Francifco de Mefquita em vários Capitulos delle para o fazer 
cumprir, e guardar, como mais largamente parece do dito Regimento , 
ao qual outrofim me reporto; do qual Regimento ufa o Provedor da Fa
zenda Agoftinhó Borges- de Soufa Combrou na fórma de fuás Provisões. 
Angra da Ilha Terceira dezafeis de Agofto de mil e feifcentos fetenta e 
nove annos. Diogo Soares o eferevi. 

Diogo Soarei. 

REGI-
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REGIMENTO 
DOS FORNOS DE VALDEZEBRO. 

DOm Joaõ , por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar
ves , dáquem, edalémmar, em África Senhor de Guiné, e 
da Conquifta , Navegação , Commercio de Ethiopia , Arábia, 
Períia , e da índia , &c. Faço faber, que fendo informado , 
que nos meus Fornos de Valdezebro, onde fe fabricaõ os bif-

coutos para as Armadas, Náos da índia, Conquiftas , e Fortalezas do 
Reino, naó havia Regimento por onde os Officiaes delles fe podeffem 
reger, governar, e faber o que pertencia a feus officios, de que proce-
diaõ muitas deíordens em prejuízo de minha Fazenda , e da boa admi-
niftraçaõ da dita Fabrica , podendo fervir fua falta de efeufa a feus erros : 
Houve por bem de lhes mandar dar Regimento, e declarar o que per
tence ao officio de cada hum delles na fórma feguinte. 

O F F I C I A E S D O S F O R N O S . -: 

T_T Averá nos ditos Fornos hum Almoxarife, que terá de ordenado em 
-*• •*• cada hum anno duzentos mil reis, pagos na Tabola Real de Se-
tuval. ••'•' 

Haverá hum Efcrivaõ do dito Almoxarife, que terá de ordenado em 
cada hum anno cento e vinte mil reis. •.V Ao '- < 

Haverá hum Meirinho dos ditos Fornos, que terá de ordenado<em 
cada hum anno trinta mil reis. > , -vijnr! 

Haverá hum Fiel , ou Guarda nos ditos Fornos, que teráVde ordena
do em cada hum anno quarenta mil reis. "*; 

Haverá hum Meftre dos Fornos, que terá de ordenado em cada hum 
anno oito mil reis , e cem reis de jornal em cada hum dia , que trabalhar 
nos Fornos. j . . f .„; , oi 

Os Bifcouteiros , fendo Meftres de Maffeirias , tem de jornal em ca
da hum dia, que trabalhaõ , cem reis , e dois arrateis de bifcouto ; e os 
que naó faõ Meftres, tem de jornal oitenta reis, e arratel e meio de bif
couto. 
i O Almoxarife de meus Fornos deve fer peffoa de muita confiança , e 

verdade , e zelofo de meu ferviço , para que firva o dito cargo com gran-» 
de limpeza, e fatisfaçaõ, por quanto fe fia delle grande parte-de-minflas 

.; Tom. III. Uui i .oi. ^ Ren--
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Rendas, e Fazenda , que fe gaftaõ na dita Fabrica ; e em feu provimento 
fe terá muita confideraçaõ a que tenha as qualidades fobreditas. 

O Almoxarife/tomará entrega de todos os trigos, que por qualquer 
via íe conduzirem para a Fabrica do bifcouto , e os naõ receberá fem pri
meiro ferem meíjidos em fua prefença , e da do Efcrivaõ, e Fiel , e da 
peffoa que os conduzir. E para que fe naõ faça a entrega em outra forma, 
e poffa ter a conta., e razaó que convém na entrada , e fahida do trigo , 
que entrar no celleiro, haverá nelle tres chaves differentes, das quaes 
terá huma ó Almoxarife , outra o Efcrivaõ , e outra o Fiel ; e eftando al
gum delles legitimamente impedido , dará a fua chave a hum dos dois, 
que o naõ eftiverem, de modo que affiftiráõ fempre dois Officiaes. E me
didos os trigos na fórma referida , fe fará termo de receita pelo Efcrivaõ 
fobre o Almoxarife, que o affignará : e fazendo-fe as entregas de outra 
maneira , ou tirando-fe o trigo fem eftarem preíentes todos os ditos tres 
Officiaes , ou dois delles , incorrerá cada hum em pena de duzentos cru
zados , e fufpenfaõ de officio pela primejra vez; e pela fegunda incorre
rão na mefma pena em dobro; e pela terceira ficarão privados de feus of
ficios até minha mercê. 
-ÜOVE porque aos Fornos fe conduzem trigos de diverias partes, e por naõ 
fer a mefma medida em todas , pôde haver em algumas crefcimento , a 
refpeito da medida defta Cidade, que he por onde o Almoxarife recebe, 
e em outras pôde haver quebra, e convir que nem minha Fazenda rece
ba damno, nem o Almoxarife, fe fará a-mediçaõ ao tempo da entrega pe
la maneira feguinte. 

Haverá no celleiro dos.Fornos a fanga delta Cidade , a de Banavente, 
a de Béja , e a de Arraiolos affiridas, por ferem eftes lugares de donde or
dinariamente fe conduzem ós trigos ; e todos os que forem conduzidos 
ou por Commiffarios, ou por Mercadores , fe medirá primeiro o moio pe
la fanga do lugar onde foi comprado , e logo fe medirá o mefmo moio 
pela fanga do celleiro (quehe a defta Cidade ) pela qual o Almoxarife 
ha de receber, e dar conta ; e feita averiguação da differença , que vai 
de huma a outra fanga, fe declarará por termo a crefccnça, ou quebra que 
houver em todo o trigo , e com efta diftincçaõ fe fará o termo da receita 
ao Almoxarife ,* para dar fua conta, e paffará conhecimento em fórma á 
parte que o entregar, da quantia que entregou pela medida, que era obri
g a d o , i"'" •')•' Ai yl •<iA 
M E'conduzindo-fe algum trigo de parte , de que naõ haja fanga no cel
leiro , o Commiffàrio , Mercador, ou Peffoa que o conduzir, a trará affi-
rida do lugar", em que o comprou , metida em hum facco cozido , e lacra
do com as Armas do Confelho , e com certidão do Affindor de como lhe 
foi dada na verdade, e pela dita fanga fe fará a medida na fórma referida 
no Capitulo antecedente. 
o , E r o difpofto neftes dois Capítulos naõ terá lugar no cafo, em que íe 
fizer affento com alguma peffoa, no qual fe obrigue a entregar o trigo no 
celleiro dos Fornos pela medida defta Cidade; porque fe fatiara** com dar 
a medida pela dita fanga. f ! E 
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E íucccdendo que alguns trigos dos que íe conduzirem para os For

nos por Commiffarios , ou Mercadores cheguem molhados, fe recolhe
rão no celleiro delles, e fe deitarão apartados em tal fórma , que com bre
vidade fe poffaõ fcccar; e tornados a feu fer, fe mediráó , e carregarão 
ao Almoxarife , como fica dito ; e os Commiffarios , e Mercadores efpe-
raráó , que fe fcquem , ou fe iráõ, e tornaráõ em breve a fazer a entrega ; 
e feita ella, cm nenhum tempo o Almoxarife poderá pedir quebra* dos 
ditos trigos. 

Efe os trigos, que trouxerem os Mercadores , vierem taõ mal acon-
dicionados , que pareça naõ convirem para a Fabrica do bifcouto , fe fará 
nelles veftoria pelo Meftre dos Fornos, e Fiel, em prefença do Efcrivaõ, 
e Almoxarife , e faráõ de tudo autos , para que confte da diligencia , que. 
fefez, e os naõacceitaráõ : e fentindo-fe os Mercadores gravados, po
deráõ recorrer ao Confelho de minha Fazenda. 

Tanto que os trigos eftiverem no celleiro, e fe tiver feita receita ao 
Almoxarife , terá muito cuidado de faber o que eftá mais antigo , e expof-
to a algum damno , e o mandará fabricar primeiro que outro, que efti
ver bem acondicionado ; e antes de o entregar aos Moleiros , o mandará 
joeirar pelos crivos , que para o dito effeito haõ de eftar nocelleiro , que 
feráõ sãos, e fem rotura alguma, de modo que quando fe derem a moer, 
naõ levem terra , nem joio , nem outras fementes miúdas , que caiaõ pelo 
crivo mais bafto : e a alimpadura groffa , que cahir da primeira joeira , 
mandará beneficiar; e o trigo , que nella houver, mandará fazer em bif
couto , com o mais que fe lhe entregou. 

Depois do trigo bem limpo , e joeirado ria fórma referida , o entre
gará o Almoxarife aos Moleiros , citando prefente o Efcrivaõ, e Fiel , e 
cm prefença de todos feráõ pezados na balança pelo dito Fiel: o Efcri
vaõ tomará em hum livro os pezos dos trigos ; e fe o Almoxarife os qui
zer tomar para fua conta , o poderá fazer. 

Quando as farinhas vierem_dps moinhos, fe pezaraõ pelo Fiel em pre
fença do Almoxarife , e Efcrivaõ, e do Meftre dos Fornos , e íe verá fe 
vem enxutas , fem picaduras , nem outra alguma coufa que as faça pezar 
mais, e fe vem bem moidas; e vindo mafcavadas por qualquer maneira , 
ou diminutas no pezo, fará o Almoxarife fupprir todo o damno pelas ma
quias , que fe houverem de dar aos Moleiros , bailando ellas para o refa
zer ; e quando naõ baftem , fe cobrará de fuás fazendas , e o Almoxarife 
poderá proceder contra elles a prizaõ , e pena pecuniária , confiando que 
commettem dólo. 

Depois de feitas , pezadas , e entregues as ditas farinhas, o Almoxa
rife ordenará , que dentro em vinte dias ao mais fe façâ õ em bifcouto , e 
as mandará peneirar por peneiras baftas taes, que nem nas farinhas pe
neiradas vá farelo , nem no farelo vá farinha coníideravel. 

E peneiradas as ditas farinhas na fórma referida , o Almoxarife, em 
prefença do Efcrivaõ , e Fie l , as entregará aos Meftres das Maffeirias por 
pezo, a que também affiftirá o Meftre dos Fornos, para que fe faiba o que 

~- cada 
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cada hum faz de bifcouto cada dia. E feito o bifcouto o mandará metter 
nos paióes , que eftaiáó fechados com tres chaves , affim como o celleiro , 
pari que delle íe nró poffa tirar algum , fem eftarem preíentes o Almoxa
rife , Efcrivaõ, e Fiel , e o bifcouto da terra eftará feparado do do mar. 

O bifcouto , que o Almoxarife mandar fazer, fera muito perfeito , e 
fem ponta alguma de coração , e íe cozerá com lenhas feccas , que deve 
ter prevenidas no Veraó; e para affim fer , affiftirá peffoalmente nos For
nos quando houver fabrica ; e naõ fahirá delles , nem fiará minha Fazen
da de outra alguma peffoa ; e fazendo o contrario, de mais de pagar á mi
nha Fazenda o damno ,,que receber na imperferçao^do bifcouto , ou em 
outro defcaminho , fe procederá contra elle como parecer juftiça. 

Ao Almoxarife fe daráõ por conta de minha Fazenda feifcentos-.rcis 
para a fabrica de cada moio de trigo , que mandar lavrar em bifcouto, e 
teráobrigaçàó de o mandar joeirar, crivar, e peneirar as farinhas, e fa
zer o bifcouto : comprando os crivos , peneiras , alcofas , lenhas , azeite 
para as candêas , pagará peffoas , que joeiraráõ , e peneirarão , e os dias 
ao Meftre do bifcouto , e aos Bifcouteiros , e ao Homem que tira a água 
para elle fe amaffar, e tudo o mais neceffario para a dita Fabrica, como 
até o prefente fe coftumoU;^ porquanto a dita quantia de feifcentos reis 
he baftante para toda a dita defpeza. 

Cobrará o Almoxarife todos os farelos, e os mandará beneficiar ,; e 
vender por fua. conta , como melhor lhe parecer; e fera obrigado a dar 
feifcentos reis pelos farelos de cada moio de trigo que fabricar, e effes fe 
applicaráõ á Fabrica do bifcouto. E quando fc mandar fazer bifcouto , ou 
farinha branca , mandará efcolher os trigos, e lhe ficaráÕ os rolões, para 
fe pagar a efcolha. 
. O Almoxarife, com affiftencia do Efcrivaõ, terá cuidado demandar 
concertar os fornos, telhados das coroas , e cafas , e os dos celleiros, 
moinhos , e caldeiras delles , os paióes das farinhas , e bifcoutos, e as 
maffeiras , e comprar as pedras , que o Meftre differ faõ neceffarias para 
os ditos moinhos ; e a defpeza deftas , e outras fimilhantes coufas fe fará 
por conta de minha Fazenda. E fendo as defpezas de quantia de mais de 
quinze mil reis , dará conta ao Confelho , para as mandarfazer, na fórma 
que mais convier; e as defpezas de menos quantia , fe faraó a jornal pelos 
melhores Meftres que houver, por naõ fer conveniente porem-fe em pre
gaõ. 

Ao Almoxarife pertence tomar entrega, e dar conta de todas as cou
fas tocantes áFabrica dos ditos Fornos, como faõ caldeiras, potes de 
cobre , efteiróes , alcofas de efparto ,. e outras fimilhantes ; e bem affim 
das que pertencem á Ermida , em que fe diz Miffa aos Bifcouteiros, quan
do a neceffiiade pede que fe trabalhe nos Dias Santos , para as quaes en
tregas ha de haver hum livro rubricado pelo Provedor dos Armazéns, em 
que os Eícrivães façaõ os inventários dellas a todos os Almoxarifes, que 
pelo tempo em diante forem , para fempre conftar o que fe entregou , e 
fç poder cobrar o que falta.pela fazenda de quern o naõ entregar. 

Te-
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Terá o Almoxarife os Fornos de tal maneira providos doqueforne-

ceffario âí Fabrica , que nunca por falta de coufa alguma deixe de fe fabri
car o bifcouto com toda a perfeição; e commettendo niflb algum deícui-
do , além de fe haver por elle todo o damno , mandarei proceder conrra 
elle conforme o cafo merecer; porque fuppofto que ao Efcrivaõ , Fiel, 
e Meftre dos Fornos fe encarrega o terem cuidado de ver fe o bifcouto.fe 
faz com a perfeição neeeffaria, efe lhe impõem pena pela omiffaõ , ou 
culpa que tiverem , com tudo o Almoxarife he a peffoa, a quem em pri
meiro lugar pertence ver, e faber fe tudo o que nos ditos Fornos fe obra , 
fe faz conforme ao Regimento , e como convém a meu ferviço , e á boa 
adminiíhaçaÕ de minha Fazenda , e fe todos os Officiaes fatisfazem á fua 
obrigação ; e quando o naó façaõ, deve proceder contra elles na fórma 
declarada nefte Regimento , oudar conta ao Confelho. • 

Primeiro que o bifcouto fe entregue para as Armadas, ou Náos da 
índia , o Védor da Fazenda , a cujo cargo eftiver o aprefto , mandará ao 
Guarda mór das Armadas , que com o feu Efcrivaõ , e dois Bifcouteiros 
práticos , e da melhor opinião, vá aos Fornos , e veja fe o bifcouto eftá 
fabricado como convem , e do que lhes parecer fará o Efcrivaõ auto , que 
todos affignaráõ ; e achando que tem alguma falta , ou imperfeição, dará 
conta no Confelho com o auto , para fe emendar a falta qué tiver, e fe 
proceder contra quem teve a culpa; e fendo provado, pelo dito Guarda 
mór, Efcrivaõ, e Bifcouteiros, fe dará o autoda approvaçaõ ao Almoxa
rife para feu reíguardo. j i 

E porque até agora deraÕ os Almoxarifes conta dó trigo , que rece
berão para a Fabrica do bifcouto , a razaõ de fete quintaés, e tres arro
bas por moio de trigo da terra, e de feis arrobas por moio de trigo do 
mar, e da Ilha , que era o menos , que podia render, e íe tem entendido 
que naõ eftá ajuftada a eítiva: Mando que de todos os trigos fe faça hum 
moio deeftiva por peffoas intelligentes nefta matéria, e que fejaõ de 
muita verdade, e confciencia , as quaes fe nomearão no Confelho da Fa
zenda ,' e do que fe achar fe fará affento nas coitas defte Regimento, e fe 
mandará a copia aos Contos, e a effe reípeito reíponderá o Almoxarife 
na conta que der. Com tanto que naõ feja menos do que até agora íe tem 
achado , e as crefcenças que houver no bifcouto , em todo o caio perten
cem á minha Fazenda ; pois por conta delia fe fabrica, e o Almoxarife 
naõ mette trigo algum feu. 

E porque a experiência tem moftrado , que naõ convem vender-fe nos 
meus Fornos trigo algum do que entra no celleiro delles , nem divertir-fe 
a outro effeito mais que á Fabrica do bifcouto : Mando que daqui em 
diante fe naõ pague trigo das maquias dos meus moinhos, e tudo o que 
ellas importarem fe lavrará em bifcouto, e fe carregará em livro á par
te o trigo que feder nos ditos moinhos, para fe faber o que importaõ 
as maquias, e dellas fe fará receita ao Almoxarife: nem outrofim fe pa
gará ordenado algum de tr igo, nem o foro que até agora fe pagava, 
nem a efmola que fe dava aos Padres Capuchos das ditas maquias, o qual 
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foro , e eímola fe affentará em hum dos Almoxarifados, em que couber. 

O Almoxarife terá cuidado que fenaõ corte no meu pinhal pinheiro 
algum pelo pé para feu ufo, nem de outra peffoa , fobpena do Regimen
to dos meus Pinhaes , excepto os que por ordem dos Védores da Fazen
da forem neceffarios para repairos dos fornos , e moinhos; e terá a mef
ma jurifdicçaõ no dito pinhal, que tem o Guarda mór dos Pinhaes de 
Leiria , e Virtudes , e condemnará aos que achar culpados em cortar no 
dito pinhal, e nos gados , que nelles paliarem , como o mefmo Regimen
to difpoem , e como vai declarado nefte Regimento no titulo de Meiri
nho dos Fornos ; e as lenhas, que no dito pinhal fe cortarem para a Fa
brica do bifcouto, tudo o que liquidamente importar, abatidos os euf-
tos de derramar, e fazer motano , e carreto , fe carregará em receita ao. 
dito Almoxarife , para fe lhe defconrar dos feifcentos reis , que lhe haõ 
de dar para a Fabrica ;ie o Efcrivaõ dos Fornos faberá das, lenhas, que fe 
cortaõ no dito pinhal, para fe lhe fazer a dita receita. • , 

Terá o Almoxarife cuidado de vifitar os Fornos todos os dias , e man-
darbuícar as eftanc/as dos Bifcouteiros, para ver fe tem efcondido algum 
bifcouto ; e á noite , quando houverem de fahir, affiftirá com o Efcrivaõ 
na porta , e mandará buícar a todos pelo Fiel , de forte que naõ poffaõ le
var mais que a fua raçaÕ , que fera a que vai declarada no titulo dos Mes
tres dos Fornos *.] para o que eftará a balança á porta , e mandará pezar as 
rações ; e excedendo do pezo, ou achando* que algum efcondeo bifcou
to , ou bolo dentro dos fornos , procederá contra os culpados , como vai 
dito no Capitulo do Meftre dos Fornos , fim do feu titulo ; e parecendo-
•lhe que merece maior pena , fará autos com o Efcrivaõ , e dará conta no 
Confelho. ;rr; 

E achando-fe alguma peffoa comprehendida em furto de trigo , fari
nha , bifcouto , ou outra qualquer coufa dos Fornos , o Almoxarife , fen
do diffo informado, o mandará prender pelo Meirinho , e trazer ao Li
moeiro ; e fendo o furto de mil reis para baixo , procederá como lhe pa
recer juftiça ; e paffando da dita quantia , mandará fazer autos pelo Ef
crivaõ de feu cargo, que remetterá ao Confelho; e fendo o qüe fez o 
o furto Bifcouteiro, ou Official dos Fornos, fempre dará conta no Con
felho. 

O Almoxarife poderá mandar fazer pelo Meirinho dos Fornos todas 
as diligencias , que tocarem á Fabrica , e Adminiftraçaõ delles : poderá 
mandar notificar aos Carreiros , Mateiros , Donos dos pinhaes , para que 
levem as lenhas neceffarias , e as cortem , e os Moleiros que moaõ os tri
gos dos Fornos primeiro , que todos os dos particulares, e a todos os Of
ficiaes , e Trabalhadores a que venhaó trabalhar, e fazer as obras neceffa
rias : impondo-lhes as penas , que lhe parecer, e aos que nellas incorre
rem , poderá condemnar, e executar até a quantia de quinhentos reis , ap-
plicando ametade para o Meirinho , e a outra para Cativos: e fendo a 
^ondemnaçaõ em maior quantia , poderáõ as partes appellar, ou aggra-
var para o Confelho da Fazenda, como vai declarado no titulo do Meiri
nho. Conf-
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Confiando ao Almoxarife que o Meirinho falta á obrigação de feu of

ficio , e que deixa de lançar as coirhas em l ivró , ou naõ v ig ia , e guarda 
os pinhaes , poderá proceder contra elle como lhe parecer juftiça, como 
vai declarado no titulo do Meirinho. 

Ao Almoxarife pertence darás licenças para os Bifcouteiros, ou Mef
tres fahirem dos Fornos depois de huma vez entrarem nel les; e fem fua 
licença naó poderá fahir, nem entrar peffoaalguma , como fe declara no 
titulo do Fiel , e Guarda. Í , MU rr fiv • h y 

Poderá o Almoxarife obrigar aos Meftresrdos bifcoutos^Bifcoufeiros, 
Matciros , e todas as mais peffoas , que affiftem á Fabrica dos Fornos , e 
trabalharem nella por jo rna l , ou ordenados, a que fe naõ aufentem , nèm 
vaõ trabalhar a outra pa r t e , fendo alli neceffarios: e aufentando-íe al
gum fem füa licença',">ou naõ virido , ' fendo por elle chamado , o pQde rá 
mandar prender , e condemnar em pena,de quinhentos reis , ametade par 
ra o Meirinho , e outra para os Cativos , fem da tal condemnaçaõ fe po
der appellar, nem aggíavar ; e fendo a condemnaçaõ em maior quantia, 
poderão as partes appellar, . ou aggravar para o Confelho de minha Fa
zenda./:; i'í"!. .f.j '• •'! f; , .. '; "f, :., ' 

Sendo neceffario mandar vir de qualquer lugar deftes Reinos alguns 
Bifcouteiros, ou outros quaefquer Officiaes para trabalharem na dita Fa
brica dos Fornos , paffará o Al mouca rife Precatórios feitos pelo Efcrivaõ 
dos Fornos, e por elles affignados; e os Ju izes ; ou Juftiças , a que os d i 
tos Precatórios forem aprefentados , fera» obrigados a lhe dar cumpri
mento, "í-l-' . I vy.yyA--, j' iy t 

O Almoxarife entregará por inventario feito pelo Efcrivaõ dos For
nos ao Meftre dos moinhos todas as coufas que pertencerem á fua Fabri
c a , e os provera de tudo o neceffario, de forte que a todo o tempo pof
faõ moer ; efará contrato com oMoleiro fobre.o feu falario a dinheiro 

7 ( r 

aos mezes, na fórma em que vai declarado no titulo dos Meftres dos moi
nhos. ).. .tu*. \ r;.'j ! , t ^ 

E porque ao Almoxarife pertence em primeiro lugar o ve r , e faher 
fe tudo o que nos Fornos fe obra , e faz , he conforme aó Regimento , e 
ao que convem a meu ferviço, e bem de minha Fazenda , como fica dito 
no Capitulo X I X . , terá a jurifdicçaõ fobre todos os Officiaes dos ditos 
Fo rnos , para effeito de obrigar a guarda ra cada hum o qüe nefte R e g i 
mento fe lhe encarrega; e todos feráõ obrigados a lhe obedecer nefte 
part icular; e achando que algum delles falta á fua obrigação, e naõ faz 
o que d e v e , mandará fazer auto pelo Efcrivaõ de feu cargo ; e procede
rá contra elles nos cafos, em que o Regimento lhe concede faculdade , 
e alçada, e n o s mais fará au tos , e os remetterá com carta fua ao Confe
lho , para fe mandar proceder como parecer juftiça. 

Tom, III. Xx E S-
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E S C R I V A õ . 

OEfcrivaõ dos Fornos viverá nas cafas, qüe nelles tem, e naõ fe po
derá aufentar fem licença do Confelho. 7r •• -h.^.ir.-* ti . . OÁ 

ÍMÍ Terá humá' das tres chaves da porta do celleiro , e'outra do paiol; e 
quando eftivefimpedido, dará a outro Gfficial as ditas' chaves, para que 
affim naõ poffa fahir , nem entrar trigo, nem pezar as farinhas, que fe en-
tregaõ aos Bifcouteiros, nem o bifcouto , qué dellas refulta, fem affiftir 
hum Official com ambas as chaves, com o Almoxarife , ás entregas, me
didas , e pezos ;^e fazendo o contrario , incorrerão nas penas declaradas 
nefte Regimento. - ^ » AKI W.:.X. vtAUfo-ht 
•-ÍW Todos os livros, em que o Efcrivaõ houver de eferever!, feráõ rubri? 
cados pelo Provedor dos Armazéns, e os terá feniprerem feu.poder, para 
dar delles conta quando lhe for pedida ; e no livro da receita fará títulos 
feparados do trigo da terra , do trigo do'mar, e Ilhas , e dinheiro; edò 
tudo o qüe entrar, e carregar j io di to. livro, paffará •conhecimentos em 
fórma ás partes, affignados por elle , e pelo Almoxarife, e levará de fa
lario por cada hum oitenta reis; e a mdfmãfórma-grtaardará com o bifcou
to 7 que proceder do dito trigo yfefíaTânalo o qpe for de trigo.da terra do 
^üe for de trigo do mar, com toda a diftincçaõ ,• é;clareza. < r >;oí; 
**'••> E na receita do diffheiro deélarará;a quantia1*, qüe fe entrega^ e para 
e'fte effeito'levará o Ali)lóXarife certidão do Thefoureiro dos Armazéns 
do (dinheiro que lhe entregou, tirado do livro da ementa, e fua defpeza, 
para que affim poffa fazer ©^Efcrivaõ com toda ayerdade a receita ao Al
moxarife. fi • ; ; } ' - ' AofV: ryAr-iWi >\<A >A'?A: 

"J "E em Outro livro affentará as defpezas miúdas , que o Almoxarife por 
efte Regimento pôde fazer, e o dito Efcrivaõ affiftirá a ellas , e aos pre
ços, e ás ferias dos Officiaes; e Trabalhadores ,' e de tudo dará fua fé ; 
e nefta fórma, e naõ em outra feráõ levadas em conta aó Almoxarife, in-
doporambos affignadas. rr: :; -AVOVA1 ,Í: . • T 
- f Terá outro livro, em que affentará todos os trigos , que federem a 
moer aos moinhos de fora, e as farinhas, que os Moleiros trouxerem , e. 
fará nelle asxontas das maquias, que fe lhes deverem, na fórma por efte 
Regimento dada, fem que por iffo o Efcrivaõ poffa levar dos Moleiros 
falario algumP rü ~ -•««- • -•« ,u

 ; . , -^»»i ' 
E para que â todo o tempo fe faiba ; que a Fabrica dos ditos Fornos 

eftá aproveitada , fará o Efcrivaõ em outro livro o inventario de todas as 
coufas que nelles ferviraó, e de tudo fará entrega ao Almoxarifecom ter
mo por ambos affignado j * e affim mefmo irá lançando as coufas que fe fo
rem acabando, e as outras que de novo forem accrefcendo, para que pelo 
dito inventario fe façaõ as entregas com toda a clareza aos Almoxarifes , 
que fuccederem. 

Será o Efcrivaõ obrigado a ver como fe joeira o trigo, e peneiraó as fa
rinhas , c fe o bifcouto que entra nos paióes vai bem bifcoutado ; e achan-

• i . . - ; ' i • • d o 
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do que alguma coufa fe faz como naõ convem , o.advertirá ao Almoxarife 
para o emendar; e naõ o emendando , dará conta , e avifará ao Confe
lho de minha Fazenda para fe prover fobre iffo: e fe o naõ fizer affim , cor
rerão por fua conta as perdas , e damnos, que minha Fazenda receber, e 
fe procederá contra elle a privação do officio , e mais penas crimes , que 
pela tal culpa , e omiffaõ merecer, mr 

j O Efcrivaõ naõ poderá receber dádiva alguma do Almoxarife , nem 
dos Commiffarios, Mercadores , ou quaefquer outras peffoas , que leva
rem trigo aos Fornos, ou tiverem caufas , em que elle haja de eferever ; 
e fazendo o contrario , incorrerá nas penas poftas por minhas Ordenações 
aos Eícrivães da Juftiça , que recebem dádivas. 

Affiftirá o Efcrivaõ com o Almoxarife , e piei aporta dos Fornos to
dos os dias, quando houverem de fahir os Bifcouteiros, e os virá bufcar, 
e pezar as rações na fórma difpofta nefte Regimento ; e havendo algum 
culpado, fará auto affignado pelo Almoxarife, e Fiel para por elle fe pro
ceder conforme a culpai, que reíultar. ,v ,,, 

Efcreverá nas coimas, que o Meirinho der^das peffoas-, que nellas 
incorrerem por efte Regimento , e naõ fará grandes proceffos , nem ef
crituras ,- de que levafá-o falario; que conforme minhas Ordenações po
dem levar os Eícrivães da Almotaçaria. 

M E I R I N H O . 

AO- Meirinho dos Fomos^ertenee^azei?todas as diligencias, e no
tificações, que o Almoxarife.lhe mandar fazer ás peffoas , que para 

ferviço'dos ditos Fornos , e Moinho^fofernoiecèírarias , para o qual ef
feito trará vara branca em todo o deftj*iôo.d«ftdi'tos-Fprnos-, aonde foi fa
zer as ditas diligencias, lenotifiòaçÕesrsir ,.io'r7' V̂ oq ÀL, :fv - i _7-
!• Eoutrofim notificará, quando for:mandado pdlo ALmoxarife , aos 
Carreiros ,-Mateiros, eDonos dos pinhaes, para que demas lenhas,,,que 
forem neceffarias para ós Fornos , e as cortem , ç, tragaõ a .elles fob as.pe-
nas, qüe o Almoxarife. lhes ordenar, e por fy% je.feráÕ a s peffoas , que 
nella incorrerem, condemnada&ípelo ditoAlmoXarife: naõ paffando â*s 
ditas condemnaçÕes.da quantia de:quínhentoS7rêis;, amèrade^para o Mei
rinho , e a outra para Cativos : e fendo a condemnaçaõ maior, poderáõ 
as partes appellar, e aggravar para o Confelho. ,'•.;•. f ,-,••£,-. ;iJO s 

V" v Irá o Meirinho com muito cuidado , todlas as vezes que lhe parecer, 
ou for mandado pelo Almoxarife , correr os moinhos , e ver como fe fa
zem as farinhas; e achando que fe fazem como naõ devem ^ mifturando-
fe os trigos , que levaÕ dos celleiros dos Fornos, com outros, ou que tem 

«poftas às farinhas em lugares liumidós, parâíaffirn pezarem mais , o fará 
ílogo à faber ao Almoxarife , para que proceda coritra os ditos Moleiros, 
;condemhando-os em penas pecuniárias para odito Meirinho, naõ paffan
do a dita côndernnaçaó de quinhentos reis, e lhes fará emendar as perdas, 
- . Tom. III. Xxii que 
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que tiverem as ditas farinhas, como eftá ordenado em feu Regimento', 
conforme a culpa que houver. ,b-"; <u u i > 

Ao Meirinho pertence aguarda do pinhal dos Fornos , o qual guar
dará com muito cuidado, edará todas as coimas das peffoas , que nellas 
incorrerem , e dos gados , que no dito pinhal fe acharem paliando. E o 
Almoxarife os condemnará, e mandará executar as peffoas , que nas ditas 
coimas forem condemnadas , tudo na fórma do Regimento dos meus pi
nhaes , parã~o que fe lhe daráõ os Regimentos dosmeus pinhaes i-çle Lei
r ia , e Azambuja. r ..: y ;.«. t 

E ainda que ao Meirinho pertence em primeiro lugar a guarda do 
dito pinhal, também os mais Officiaes dos Fornos o poderáõ fazer, 'e 
pedir as penas do dito Regimento, e conforme a èlle lhe deferirá o dito 
Almoxarife. irrí-í -Al- ,yr-f i« ;. J „ ,...if ., 

O Meirinho fe naó poderá concertar com peffoa alguma ,. que achai 
fazendo damno no dito pinhal, nem com os Moleiíos , que achar com-
prehendidos, e fera obrigado ao fazer faber ao Almoxarife, dando todas 
as coimas ao Efcrivaõ, para que as lance em livro : e achando, o Almoxa
rife que affim o naõ fez, procederá contra elle como lhe parecer juftiça, 
e incorrerá nas penas^, em que incorrem os Meirinhos-J e Alcaides s que 
fazem avenças com as partes. 7 u :<>vo ..*.{. ..o A. ;K.X rtí.» 11. r 

F I E L , O U G U A R D A . 
A: M K i ; i : ... v. 

A O Fiel , ou Guarda dos Fornos pertence abrir as portas delles aos 
Bifcouteiros, quando* vem pela* manhã, ou de madrugada a tirar o 

bifcouto dos fornos, e trabalharno mais que toca a feu ferviço. -. i 
Tanto que os ditos Bifcouteiros entrarem a trabalhar, fechará logo a 

porta dos Fornos, e as dó pateo com as chaves ç que terá emfeu poder, 
de forte que naõ poffa peffoa algumaTahif do pateo para fora fem a ver. 

Aporta da grade dos Fornos, depois que os Bifcouteiros: eftiverem 
dentro, efta rá fempre fechada, e da dita cporta para fora naõ fahirá Bif-
couteiro algum, falvo eom licença do Almoxarife , o qual lha dará , of-
ferècendo-fe occafiâõ, ou negocio taõ precifo , quefe naõ poffa cfcufar. 

E quando algum Bi fcóuteiro for fora dos Fornos, o bufcará fempre 
em tal fórma , que fe naõ poffa defencaminhar paõ , bifcouto, ou outra 
alguma coufa dós ditos Fornos.; k *a :- •-m-,.J <r.?sj c:r -> B O '; 

Terá outrofim cuidado de ver que naó entre peffoa alguma da porta 
dos Fornos para dentro , falvo os Bifcouteiros , que nelles trabalhaó, ou 
quando for neceffario fazer-fe alguma obra para reparo , e concerto dos 
Fornos; e as peffoas que nelles entrarem, fera em prefença do Almoxa
rife. "•!>•• "0! >f 

A'noite , depois dos Bifcouteiros terem feu ferviço acabado, lhes 
abrirá as portas para fahirem ; e primeiro que íaiaó dellas para fora, os 
bufcará a cada hum por íi em prefença do Almoxarife , e Efcrivaõ, em tal 
fórma que naõ poffaõ levar coufa alguma dos Fornos, fem elle o ver: e 

•7- *. . i: tchan-
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achando que algum delles leva coufa fobnegada, o manifeftará ao dito 
Almoxarife para proceder como lhe parecer juftiça , e como eftá difpof
to nefte Regimento em feu titulo no Capitulo XXIV , e depois de idos, 
fechará a porta dos Fornos com a chave. ~ . ~* 

E porque íe terá alcançado, que os ditos Bifcouteiros deixaõ muito 
paõ efcondido nas íuas eftancias, affim em bolos, como em paõ , para ver 
fc no dia feguinte opodem levar, o dito Guarda terá cuidado de bufcar 
as cafas dos Fornos á noite , depois de idos os Bifcouteiros , em prefença 
do Almoxarife , e Efcrivaõ ; e achando algum paõ , ou bolo efcondido ', 
o manifeftará ao Almoxarife, para que façaemendar a perda , e proceda 
contra os culpados como lhe parecer juftiça , e como eftádifpofto em feü 
t i t u l o . 'Oi' ; r.üJÍ T- r-

O Fiel ha de ter liuma chave da porta do celleiro , e outra dos paióes 
do bifcouto, e farinhas, e naó as largará, nemidará a peffoa alguma, 
falvo eftando impedido legitimamente ; e nefte cafo a entregará ao Efcri
vaõ , ou Almoxarife, como fica dito em feus títulos; e fazendo o contra
rio , incorrerá nas penas alli declaradas. ', s^Au, J i?y u i:'lJíil 

Fará o Fiel os pezos dos trigos , que fe daõ aos Moleiros para fe mo.e-
rem , e os das farinhas,, que os Moleiros trouxerem; e quando as ditas 
farinhas íe metterem nos paióes , verá fe eftaÕjbem feitas , ou trazem álr 
gum damno, e o manifeftará logo ao Almoxarife para o emendar, como 
fica dito •< em feu titulo, A- : *•'< -: vrr-nv - n n H g > r n j , AIL-^.J •-.(, -. 

Affim. mais fará. os^pezqs dósbifcoutos; ,que/fe mandarem bufcar ajos 
•Fornos, e bufcará'as peffoas,. que trabalharem no encher dós ditos bif-
coutos; de forte que fenaõ poffa furtar; e achando algumdefcáminho> 
b manifeftará logo ao Almoxarife.ir---Ax Ú< o t oi771 > .•-• o ... tuivIB :>,<o 

E quando os Bifcouteiros lavrarem bifcouto de trigo do mar, os. ad
vertirá queo lancem em paDót., apartado dó trigo da terra , que fera o que 
o dito Almoxarife lhe titer ordenadópara odito effeito , e o fará em,for
ma , que os ditos Bifcouteirósraaõmifturéra hum com outro. Terá cui
dado dever as peneiras , por ondefepeneiraõ as farinhas ; .e fendo rotas, 
avifará ao Almoxarife, para que dê outras fans. E naõ eonfentirá que pe
las rotas fe peneire farinha alguma , e o mefmo fará nos erivos , porionde 
fe joeira o trigo : e ainda que muitas das coufas difpoftas nefte titulo do 
Fiel fe ençarregaõ. ao Almoxarife , e Efcrivaõ-,; todavia terá elle cuidado 
de obíervar o que fe lhe ordena ^er difpoem pontualmente ,< por quanto 
faltando á fua obrigação, o naõ efeufará da eidpa a omiffaõ dos dito& Al
moxarife, e Efcrivaõ, fe nelles a fiou ver. í r i ) : , n-r;- ~--~ _ i ; 

E porque o officio de Fiel requer peffoa demuita verdade , inteire
za , e fatisfaçaõ, e convem que fua eleição fe faça com todas as circumlr 
tanciafc, e informações neceffarias uOrdenoye mando que daqui cm di
ante feproveja o difó officio no Confelho de minha Fazenda ,;• pondo-fe 
edi&os na fórma ordinária , e precedendo armais diligencias , que fe 
requerem para fimilhante officio.' 

M E S -
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MESTRES DOSrBISCOUTOS. 
* - . 

OMeftre maior dos Fornos fervirá com Carta por Mim affignadâ r, e 
íerá provido pelo Confelho de minha Fazenda , precedendo ed icf os, 

e as mais informações neceffarias , efcolhendo-fe para o dito cargo peffoa 
de muita verdade , e inteireza, que bem faiba obrar , e fazer feu officio; 
-?- Ao Meftre dos bifcoutos pertence faber como os Bifcouteiros, e 
Meftre das Maffeiras ufaõ de feus officios , e fe amaílaó o paõ para os bif
coutos na fórma que he neceffario, para que faiaõ bem feitos, e ver quan
do eftaõ levadas as maffas para fe lançarem nos fornos, de maneira que 
naõ faiaõ os ditos bifcoutos afmos. .*. 

Affim mais lhe pertence ver fe os bifcoutos eftáõ bem bifcoutados, 
qüándo os tirarem dos fornos ; e naõ eftando , os deixará bifcoutar quan
to for neceffario', para que faiaõ bem cozidos , e bifcoutados ; e pelo naõ 
•ferem, tenhaõ perda alguma; porque tendo-a , fe haverá por fua fazenda 
toda a que tiverem, e além diffo feri caítigado conforme a culpa , que fe 
lheachar. ; •- * A- Í ? -A .- ••>• s o - . - " • ' •<" " l6r;ufr 
-ü4-- Bem affim lhe pertence fazer trabalhar os Bifcouteiros na fabrica dos 
bifcoutos , 'em tal forma que faiaõ bem obrados, e ver que das.farinhas , 
que lhes entregaó $ naõdefviem coufa alguma *j e naõ eonfentirá que das 
portas para dentro levem os ditos Bifcouteiros , nem outra alguma peffoas, 
peneira para torna remia peneirar as farinhas-písra fazerem-paõ , óü bolos 
mais mihiofos; e quando fizer alguns para comer, feráõ feitos das fari
nhas ; de que fazem os bifcoutos, fem as tornarem a peneirar; e achando 
que algum faz o contrario, o manifeftará: logo ao Almoxarife para oemen* 
• d a r . " . "lAtlüh y • tíl> ;V\ ..: .j-\ y.n, <.-y,,„u OU'' A: 

.̂ i'••• Terá o Meftre cuidado de ver fe os Bifcouteiros efcondem algum 
p a õ , ou bolo , e o deixaraÕ'efcondido em íuas eftancias , ou*em qualquer 
outra parte dos Fornos,:e o fará logo afaòrer aojAImoxarife, para que 
proceda contra os culpados, na fórma.que eftá ordenada por efte1'Regi
mento. - 7 :-7Í;Ü3 >, *_•. . „ , : ! ; ; . Í.JSÜ 3U- :-... .Aii. ::• A. tH, íAíih 
oòrv.O Meftre deve trazer a chave da porta parada cerca-das lenhas, >para 
abrir aos Bifcouteiros quahdo vaõ bufcaras lenhasineeeffarias para ofer-

'viçó dos Fornos; e tornará a fechar logo a dita pórtaL,. tanto que os ditos 
Bifcouteiros as tiverem trazido, e o fará em tal fórma y que por ella fe 
naó defencaminhe paõ, nem outra coufa ; e achando oAlrnoxairife o con
trario , o fará emendar pela fazenda da peffoa qüe, atirou \ na f^rma defte 
Regimento, e pela fazenda do Meifcrer, por quaikofémifeu confentimen
to fe naó pódè pela dita porta tirar coufa alguma.•••A-, ? f í > - Ar.rl 
An rAo Meftre pertence fazer arrumar abifcouto depois que fahe dos for
nos , nos paióes , o que-procurará que façaõ ros Bifcouteiros com menos 
perda do dito bifcouto;* que fonpóífiveí, para o que advertirá o Almoxa
rife , que faça dar as pranchas, por onde fóbem os Bifcouteiros a arru
mar o bifcouto, bem concertadas, e com os degráos neceffarios para por 
AA elles 



dos Fornos de Valdezebro. j j i 
elles {federem andar livremente os Bifcouteiros, e fe naõ quebre o bif
couto, e fe faça em pó. - un ,£: 
-f«. Safoeri;do Meftre, das Maffeiras fe eftaõ rotas., ou lhes. falta alguma 
coufa neeeffaria para a fabrica do bifcouto , e o dirá logo ao Almoxarife , 
para que o faça reparar, e compor, para que por falta de qualquer das 
ditas coufas fe naó deixe de obrar o bifcouto comoconvçm. 

As rações , que o Meftre der aos Bifcouteiros , quando fahirem á noi
te dos Fornos, fera de dois arrateis aos Meftres, e aos Ajudantes de arra
tel e meio :,e nenhum Bifcouteiro poderá levar mais qüe a dita raçaõ ', e 
para efte effeito fe porá huma balança na porta dos Fornos, e o Almoxa
rife, em prefença do Efcrivaõ, e Fiel, fará pézar as ditas rações ; e achan
do que algum leva mais, ou que leva algum paõ , ou bolo, perderá o jor
nal daquelle dia , e pela fegunda vez o jornal de dois dias, e pela ter
ceira o Almoxarife o prenderá, e dará conta no Confelho para o mandar 
càftigar como parecer. «. ..... 

B I i S C O U T E I R O S. .•»"' 
- r - - " 7 '•'-: *S'r >m ?AJ .;;" 

A Os Bifcouteiros pertence fabricar os bifcoutos, que fe fazem nos 
ditos Fornos , com muito cuidado , e limpeza, e trazer a água pa

ra os araaflar r da maneira que eftá nos Fornos ,-para as caldeiras, Onde fe 
aqueiita.: Affim mais lhes pertence acarretar as lenhas do pateo , aonde 
eftaõ, para as fuás eftancias, affim para-aquentar os fornos, como'para 
aquentar a água para as rnaffa&jp ? '" •' •**" ? ' 

Tem mais obrigação de trazerem asreafas dos Fornos , e eftancias del
les bem limpas , e varridas em tal modo, .que nellas naõ haja lixo, nem 
pó algum. : > A A \ . •>• ?. . •* .y 

E depois de terem o paõ amaffado, avifaráõ ao Meftre dos bifcoutos , 
para ver fe eftá amaffado como convem , e faráõ o que elle acerca difto 
lhesv ordenar; e antes de lançar o paõ nos fornos para fe cozer, o moftra-
ráÕ ao dito Meftre, para ver o eftado em que eftá , de muito pouco leva
do ; e fem fua ordem , e mandado o naõ lançarão nos fornos , pois fobre 
elle carrega qualquer damno , que houver no dito bifcouto. 
\ Pertence mais aos Bifcouteiros trazerem as farinhas dos paióes dellas 
para as maffeiras , onde fe amaffaõ , as quaes lhes entregarão fempre por 
pezo , como eftá ordenado nefte Regimento. 

Tem mais obrigação de tirarem o bifcouto dos fornos, e levallo aos 
paióes, aonde fe recolhe, e trazerem os fornos varridos , e limpos depois 
de lhes tirarem os bifcoutos ; e em tudo obedecerão ao Meftre dos For
nos no que toca á fabrica dos ditos bifcoutos , e lhes ordenar dos ditos 
Fornos para dentro : e o dito Meftre os poderá condemnar até a quantia 
de cem reis, que elle applicará fegundo feu antigo coftume, naõ lhe obe
decendo na fórma que dito he ; e Jo fará a faber ao Almoxarife, para que 
lho deíconte no feu jornal, e fe entregarem á peffoa, a que o dito Meftre 
differ que foraõ applicados. 
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l^E os ditos Bifcouteiros feráõ muito fieis, e naõ arredaráõ dos Fornos 

farinha, nem maffa, nem outra coufa alguma ; porque fendo niffo com-
prehendidos , feráõ caftigados pelo Almoxarife , na fórma que lhes ef
tá ordenada por efte Reg imento : -n'•*•• 
ZV,A ."4J ,*ji».. I . (J r it - ( 

M E S T R E D O S M O I N H O S . *•••••*. 
i.;'- -ri,- •.- / o <fc 

A"O Meftre dos moinhos pertence fazer as farinhas dos t r igos , que o 
Almoxarife lhe mandar m o e r , para fabricarem em bifcouto, c as 

mais que forem neceffarias para meu ferviço, as quaes fará muito bem 
feita*/, e moidas ; enaÕ moerá trigo algum a peffoas algumas de fora, 
nem de g raça , nem por maquias , falvo o trigo para o gaito das cafas do 
Almoxarife, Efcrivaõ, Mei r inho , e Fiel dos Fornos , de que naõ levará 
maquia , e para a fua; e bem affim o trigo , que mando dar por efmola 
aos Padres Capuchos. • ' • « . « . i 

E terá muito cuidado de que os ditos moinhos andem fempre bem 
concertados, e que as pedras moaõ todas ; eTalrándo alguma coufa para 
reparo , e concerto dos ditos moinhos , o fará a faber ao Almoxarife, que 
o mandará concertar com brevidade, como lhe eftá ordenado por efte R e 
gimento. '- • • r . r ! '•:> •*.<» u;J. -*•• 

E havendo no celleiro trigo da t e r r a , e do mar para fe fazerem fari
nhas , fempre fe dará a moer trigo da terra nos ditos moinhos; e naõ moe-
ráõ trigo do mar , falvo quando ai naõ poder fer. i r 

E fendo neceffarios alguns homens, que o ajudem a trabalhar, e acar
retar o trigo para os moinhos, os poderá nomear o Almoxarife, o qual 
tomando informação, e parecendo-lhe que convem , os obrigará a que. 
firvaõ , dando-lhes os falarios ordinários. 

E o Almoxarife entregará ao Meftre todas as coufas, que pertencem 
á fabrica dos ditos moinhos, por inventario feito pelo Efcrivaõ dos For
nos f e por elle affignado, para dellas dar conta quando lhe for manda
da dar. 

O Meftre dos moinhos haverá de falario o partido, que com elle ficar 
cada mez o Almoxarife, que tudo íerá a dinheiro, e lhe fera pago aos me
zes nos Armazéns com certidão do dito Almoxarife, feita pelo Efcrivaõ 
de feu cargo, em que declare a quantia, em que por mez fe concertou 
com elle. 

Pelo que mando ao Almoxarife dos ditos Fornos, que ora he , ou ao 
diante for, e mais Officiaes delles, cumpraõ efte meu Regimento, affim, 
e da maneira que nelle fe contém, fem duvida, nem contradicçaó algu
ma ; por quanto de affim naõ fer, fe executarão as penas nelle impoftas , 
como parecer juftiça. Luiz Corrêa de Andrade o fez em Lisboa a vinte 
e dois de Julho de feifcentos e cincoenta e tres annos. E eu Francifco 
Guedes Pereira o fiz eferever. 

R E Y. J> 

ALVA-
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ALVARÁ' DE 9 DE MAIO DE 1776, QUE 
extingue o Almoxarifado dos Fornos de 

Valdezebro, &c. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que tendo 
moftrado a experiência a inutilidade da exiftencia , e confervaçaõ 
dos antigos officios , e formalidades , que conftituiraõ o governo 

econômico do Almoxarifado dos Fornos de Valdezebro , creado pelo Se
nhor Rei D. Joaõ IV , com o Regimento de vinte e feis de Julho de mil 
feifcentos cincoenta e tres ; e quanto he incompativel a obíervancia del
le , depois que por Decreto de dezanove de Julho de mil fetecentos fef
fenta e dois Fui fervido mandar entregar á Junta da Adminiltraçaó Geral 
do Provimento das Munições de Boca para as Tropas deftes Reinos , ef-
tabelecida pelo meu Real Decreto do primeiro do mefmo mez , e anno , 
os Moinhos, Fornos, e Armazéns daquellaReal Fabrica, com tudo o 
que ei*a a elles pertencentes , para debaixo da direcçaõ da dita Junta fe 
fazer o provimento, e fabrico do melhor bifcouto, affim para as minhas 
Armadas, como para as urgências dos meus Exércitos nas occafiões de 
marchas ; em maior beneficio da faude dos Soldados , e das equjpagens 
das náos , e fragatas de guerra ,'e com maior utilidade da minha Real Fa
zenda : Sou fervido eftáblecer ao dito refpeito o feguinte. 

Mando que defde logo fique extineto ,'caffado , e abolido, como fe 
nunca houveffe exiftido, o referido Almoxarifado dos Fornos de Valdeze
bro com todos os feus antigos Regimentos, e formas de governo; com to
dos os officios de Almoxarife , Efcrivaõ , Fiel , Meirinho , Meftres maio
res , e quaefquer outros empregos , e privilégios do dito.Almoxarifado , 
ou da creaçaõ delle , ou de qualquer fucceffiva ampliação; e com todos os 
ordenados , ajuíles , rações, e propinas , ou de coftumes antigos, ou mo
dernos ; etudo o que com os mefmos ofícios , e incumbências fc eftabe-
leceo , e concedeo pelo Al vara de Regulação de vinte e nove de Dezem
bro de mil fetecentos cincoenta e tres. E mando outrofim , que todos e£i 
tes ordenados , propinas., ou emolumentos fe rifquem dós Affentamentos 
nos livros do Confelho; de minha.Real Fazenda, para naó poderem mais 
iremfolha. w.:*... *.'!•*• .,..• j ! : ,»..• A •, i . •• 

Mando que pela referida Junta do Provimento das Munições de Bo
ca , debaixo de cuja direcçaõ já foraõ feitas de minha Real Ordem todas 
as obras das ulti mas reedificações da edifício, e augmentos das officinas da 
dita Real Fabrica ; fe continue o governo econômico delia no modo , que 
for mais útil i minha Real Fazenda , á confervaçaõ da mefma Fabrica , ao 
provimento , e manufaétura do bifcouto , e á uniaó , commodo , e ferviço 
da geral Adminiftraçaõ do Provimento das Tropas , e das Armadas : Fa-

Tom. III. Yy zendo 
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zendo defde logo as occurrentes nomeações de Adminiftrador , Fiel, Eí-
criturario , Meftres Bifcouteiros , e quaefquer outras incumbências , que 
precifas forem na dita Fabrica : Arbitrando-lfies os ordenados , que hou
verem de vencer : Confervando-fe aquelles , que bem íervirem *. E def-
pedindo-fe os que bem naõ cumprirem as fuás obrigações, para fe nomea
rem outros nos feus lugares : Tudo na fórma , que fe pratica a refpeito 
das mais Adminiftraçõcs do Provimento das Tropas : E gozando os fo-
breditos fomente dos privilégios, que lhes competirem pelo referido De
creto do primeiro de Julho de mil fetecentos feffenta e dois. 

O Adminiftrador, que for nomeado pela fobredita Junta , fera encar
regado , da guarda , e cuítodia dos edifícios , moveis , officinas , e inítru-
mentos , que fe achaõ na dita minha Real Fabrica ; da Capella, em que fe 
diz Miffa nos Domingos, e Dias Santos, para a ouvirem affim os emprega
dos na mefma Fabrica, como os Povos daquellas vifinhanças; dos pinhaes 
adjacentes , onde fe fazem os decotes de lenhas para o coníumo dos For
nos ; e das pequenas hortas , ou fazendas também adjacentes , que fe cof
tumaõ arrendar; para de tudo dar conta , como fazia o antigo Almoxari
fe ; e affim como o deverá dar íucceffivamente dos produítos das partidas 
de trigo ; das entregas do bifcouto ; das vendas de farellos, e fêmeas;. e 
de todas as defpezas que fizer, affim para a confervaçaõ dos referidos edi
fícios , e officinas , como para o expediente da laboraçaõ da Fabrica, e 
pagamentos dos jornaes dos Obreiros, e Serventes, que nella fe emprer 
garem , tudo debaixo das Ordens da fobredita Junta. 

Pelo que mando ao Marquez de Pombal; do meu Confelho de Efta-> 
d o , Infpe&or Geral do meu Real Erário, e Prefidente da Junta o1 a Ad-> 
miniftraçao das Munições de Boca das Tropas deftes Reinos ; ao Confe
lho da minha Real Fazenda; e a todos os Magiftrados ', e Peffoas, a quem 
o conhecimento defte Alvará pertencer, que o cumpraõ, e guardem , e 
o façaõ cumprir, e guardar inviolavelmente r como nelle fe contém, fem 
embargo de quaefquer Leis , Regimentos, Difpofições, ou Ordens em 
contrario ; porque todas , e todos de meumotu próprio , certa feiencia, 
poder Rea l , pleno , e fupremo, para efte effeito fomente Hei por dero
gadas , ficando aliás fempre em feu vigor: E valerá como Carta paffada 
pela Chancellaria , pofto que* por ella naõ paffe, e que o feu effeito haja 
de durar mais de hum , e muitos annos, naõ obftantes as Ordenações em 
contrario: Regiftando-fe nos livros a que pertencer: E mandando-fe o 
Original para o meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado em Sal-
vaterra de Magos em noye de Maio de mil fetecentos fetenta e feis. 

R E Y. 

, -1 PR O-
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PROVISÃO 
DE S. ALTEZA SOBRE AS ARQUEAÇÓÉS 

dás Náos, e Navios. 

U ELREY. Faço faber aos que efte meu Alvará virem :*iQue 
vendo Eu quanto importa a meu ferviço haVer em meus Rei
nos , e Senhorios muitas náos', e navios, affimpara fervirem em 
minhas Armadas, quando para iffo forem neceffarias, como pe
lo beneficio , e proyeito , que doas haver recebem meus"vaffal

los , e naturaes, que grangeaõ, e navegaó fuás fazendas por mar, naõ fo
mente em fuás navegações, mas também na fegurança dellas , e de feus 
navios; porque quantos mais forem,.trazendo-os com artilharia', e gente 
neeeffaria, como he conteúdo em huma Provifaõ, que fe paffou no anho de 
quinhentos e cincoenta e fete, fc poderáõ.raèlhor valer em quaefquer ca
fos ,.affim.de infortúnios de tempo, como deCorfarios, que fe offerecem. 
Pelos quaes refpeitos, e por fazer mercê a-meus vaffallos :, Hei por bem , 
e merpraz, que todas as peffoas, que da publicação defte em diante em 
meus Reinos, e Senhorios fizerem náos, ou navios , que arqueem debai
xo de cuberta , ou cubertas , que tiverem cento e trinta toneladas, hajaõ 
de mercê de minha Fazenda cem cruzados ;*e fendo de mais toneladas , 
que as ditas cento e trinta , naõ chegando a trezentas , haveráõ por cada 
tonelada , que affim mais tiverem , que as ditas cento e trinta , meio cru
zado , e ifto além dos ditos cem cruzados ; e pelas que arquearem tre
zentas toneladas, ou mais, haveráõ por cada tonelada , que arquearem 
debaixo das cubertas , que fizerem , hum cruzado , e ifto de quaefquer to
neladas, que forem. E os que comprarem náos, ou navios eftrangeiros^ e 
os trouxerem a eftes Reinos para com as taes náos , ou navios nelles fervi
rem , e navegarem , naõ fendo feitas de mais tempo que de cinco ahhos , 
Eouco mais, ou menos, haveráõ ametade do qüe acima he declarado, que 

aõ de haver os que de novo as fizerem , que he outro tanto , como pelo 
Regimento de minha Fazenda fohiaõ haver as peffoas, que de novo fa-
ziaÕ náos, e navios, ou as compravaõ, e traziaõ de fora do Reino. 

E porque fou informado, que os Senhorios, e Meftres de muitas náos, 
e navios, por naó acharem de compra a artilharia neeeffaria para os armar 
conforme a Provifaõ, que fobre iffo he paffada, deixaõ de a trazer. E por 
affim andarem defarmados faõ muitas vezes tomados, e roubados de Cor-
farios, tenho mandado que de minha Fazenda fe compre huma forrima de 
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peças de artilharia de ferro para nella fe darem, e pagarem aos Senho
rios das ditas náos , e navios á mercê, que haõ de haver pelas arqueações, 
que conforme a.efta Provifaõ tiverem, ao preço que cuftar a meus Offi
ciaes ; e que como fe for gaitando a que fe ora comprar, haja outra de 
modo , que fempre os meus Armazéns eftejaõ providos da artilharia ne
eeffaria para o dito effeito, e*com a dita artilharia fe lhes dará pela dita 
maneira a pólvora , que houverem mifter, para com iffo poderem andar 
armados, como convem para fua defenfa, e fegurança. 
õ Ao Provedor dos meus Armazéns mando que yeja a Provifaõ, de que 

atraz fe faz mençaõ , que mandei paffar no anno de quinhentos e cincoen
ta e fete fobre o modo , com que as náos, e navios de meus vaffallos haõ 
de andar armados, e providos de gente, artilharia , pólvora , e armas, e. 
a cumpra , e faça inteiramente cumprir em todas as náos, e navios, "que 
do porto defta Cidade navegarem para outras partes , é pela dita manei
ra fc cumpra em todos os outros lugares de portos de mar de meus Rei
nos, e Senhorios; porque pelo que convem á fua fegurança, e defenfa, o 
Hei affim por bem , e meu ferviço.' '" f o, ' 

i E porque também fou informado,que muitas náos, e navios de meus 
vaffallos, e naturaes, pelo modo que faõ feitos, naÕ,pódem trazer arti
lharia para haver de jogar com ella, o que he mui grande inconveniente 
para fua fegurança, e defenfaó, e das mercadorias, que nelles fe nave
gaó : Hei por bem, e mando, que todas as peffoas , que daqui em dian
te quizerem fazer náos, ou navios de cem toneladas para cima , antes de 
as começarem, o façaõ por fi, ou por outrem a fàber ao Provedor dos meus 
Armazéns, o qual com o Patraõ mór, e Meftres da Ribeira delia , lhes 
dará a fórma, e feição, que haõ de ter , que feráõ conforme as toneladas, 
detjue houverem de fer, e em maneira, que com o tal a náo, ou navio , 
fera commodada ao effeito, para que fe fizer, e em que houver de fervir, 
poffa trazer artilharia para fua defenfa, e jogar com ella quando cumprir. 
E o dito Provedor dará ordem como as ditas fôrmas , e inítituiçaÕ para if
fo neeeffaria fe faça logo , e as partes fejaõ defpachadas com toda a bre
vidade : fera por iffo fe lhes levar coufa alguma ; e fem a dita fórma, e 
inítituiçaÕ do dito Provedor, fe naõ fará náo, nem navio algum das ditas 
cem toneladas para cima;, porque pelo que convem ás mefmas partes, o 
Hei affim por bem. ..,• » 

Tanto que as peffoas, qüe fizerem náos, ou navios, de que , confor
me a efta Provifaõ, haõ de haver arqueações, as tiverem feitas em manei
ra , que fe poffaõ arquear, o faráõ faber ao Provedor dos meus Armazéns, 
o qual fará fazer as arqueações delles pelos Officiaes ordenados, fem em
bargo de nos tempos paffados fe requererem as ditas arqueações ao Con
tador mór defta Cidade; por quanto pelo dito negocio fe haver de fazer 
pelos Officiaes da Ribeira, e pela dita razaó fer mais competente ao offi
cio de Provedor, o Hei affim por bem. 

E das toneladas, que cada huma das ditas náos, ou navios arquearem, 
paffará o dito Provedor fua certidão com fua declaração do nome do fe-
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nhorio da tal náo, ou navio, e do lugar ohde fe fez , e de como foi feito 
pela fórma, e vitolla, que mando que fe lhe dê no dito Armazém , e o que 
conforme a dita arqueaçaó, e efta Provifaõ lhes monta haver pelas ditas 
toneladas , as quaes certidões as partes aprefentaráó em minha Fazenda , 
onde com muita brevidade lhe fera paffada Provifaõ, para o que lhes mon
tar das ditas arqueações, lhe fer pago no meu Armazém em artilharia de 
ferro , e pólvora , ao preço que cuftar a meus Officiaes , como atraz he de
clarado. E fe por algum cafo naó houver artilharia, fe lhes fará o dito pa
gamento em dinheiro de contado, para com elle fe proverem , e a com
prarem. E ifto fe entenderá affim nas náos , e navios , que íe fizerem nef
te Reino, como nas que fe comprarem , ou fizerem fora do Reino , que 
conforme a efta Provifaõ haõ de haver arqueações. .?,-

Para fe poder faber as náos, e nayios que ha em meus Reinos, e Se
nhorios , affim meus, como de partes, e os portes de que faõ : Hei por 
bem que no meií Armazém da índia defta Cidade de Lisboa haja hum lir 
vro , que o Provedor para iffo mandará fazer,o qual fera numerado , e af
fignado em cada folha pela peffoa, que tem cargo de numerar, e affignar 
os outros livros, que fervem na dita Cafa, (no principio do qual fe trasla
dará efta Provifaõ, para nelle fe affentarern todas as ditas náos, e navios , 
em que fe terá a maneira feguinte. ,[ 

Haverá no dito livro hum titulo de todas as náos , e galeões, e ou
tros navios daltobordo de toda a forte, affim dos que eftiverem no porto 
defta Cidade, como dos qüe forem idos a quaefquer partes a meu fervi
do. E outro titulo em que fe affentaráõ todas as galés, e galeotas,bargan-
t ins , e outras embarcações de remo pela mefma maneira, j 

Farfe-haÕ os affentos dos ditos navios , cada hum por fi em feu titulo, 
com declaração da náo , ou navio que he , e do nome , e porte delle , e 
tempo que ha què he feito ; e naõ eftando no porto defta Cidade , por 
fer fora a alguma viagem , fe fará declaração na margem , ou ao pé do 
dito affento fummariamente da viagem a que he ; e quando vier fe rifcará 
a dita declaração , para fe faber que he vindo , eftá no rio ; e quando for a 
outra viagem , fe fará da mefma maneira ; e affim a declaração da viagem 
a que for, como de fe rifcar quando fe tornar, de modo que quando naõ 
tiver declaração de fer fora, fe entenda que eftá no rio, e para iffo fe fa-, 
ráõ os affentos em tal maneira , que entre hum , e outro haja em branco 
o efpaço neceflàrio para fe fazerem as ditas declarações. 

Haverá mais no dito livro outros titulos dasnáos , e navios de partes, 
que fe fizerem em todos os lugares de portos de mar de meus Reinos, on
de fe coftumaõ fazer navios, a faber, de cada lugar per fi, para nelle fe 
affentarern as náos, e navios, que em cada hum delles fe fizerem, os quaes 
affentos o Provedor dos meus Armazéns fará fazer ao tempo que as partes 
forem requerer os pagamentos de fuás arqueações com declaração do no
me da peffoa. E fendo cafado, de fua mulher, e do lugar onde for mora
dor , e do em que fe fez a tal náo , ou navio, e em que tempo, e o nome 
delle, e toneladas, que pela arqueaçaõ que fe fizer, fe achar que tem , e 

do 
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do que lhe montou haver pela dita arqueaçaõ, confosme a efta Provifaõ; 
e do Official em que foi pago delia , e dia , e mez , e anno em que fe fizer 
o dito affento ; e das náos , Je navios que fe comprarem de fora do Re ino , 
outros taes affentos fe faráõ , declarando mais a peffoa , ou peffoas de que 
fe Comprarão , e tempo de qüe faõ feitas , pouco mais , ou menos. o 

O Official ,^que fizer o dito affento, notificará os fenhorios das taes 
náos , ou navios , ou peffoas que por elles requeremas ditas arqueações , 
què por fi , nem por outrem naõ vendaó as taes náos , ou navios para fora 
do R e i n o , fobrêf as penas conteúdas em minhas Ordenações. E para fe 
faber como os naõ tem vendidos , e navegaõ com elles , tenhaõ lembrança 
de todos os annos vindo a efta Cidade 0 fazerem â faber ao Provedor dos 
meus Armazéns , o qual cònftando-lheda tal náo ; ou navio , c de naõ fer 
vendido para fora do R e i n o , fará declaração em feu affento brevemente 
como íe apontou o tal anno; e naõ vindo ao porto defta C idade , fe apon
tem nas Cameras dos lugares onde forem moradores , ou refidirem , em 
que ha de haver outro tal livro das náos , ou navios que nellè houver, pa
ra nos affentos delles fe fazerem outras taes declarações, como adiante fe 
apontará. E fendo que alguns façaõ viagens taÓdiftantes, 'que por effe 
refpeito , ou por alguma outra caufa , que para iffo haja , gaitem mais de 
hum anno na viagem, por onde fe naõ poffaõ apontar no tal annó:, o façaõ 
no anno feguinte , fendo certos, que fe paffados os ditos dois annos fe naõ 
apontarem nefta C idade , oü nos lugares , onde forem moradores, fe pro
cederá contra elles como for juftiça ; e âo pé do affento , que mais fizer de 
cada náo , ou navio , declarará fummariamente como fe lhe fez a dita no
tificação conforme a cite capi tulo, referindo-fe a elle. *< i*i-> 

Além do dito l ivro , que ha de haver no Armazém, o qual ha de fer 
como huma matricula geral de todas as náos , e navios que houver em 
todos os lugares de portos de mar de meus Reinos , e Senhorios, haverá 
nas Cameras de cada hum dos ditos lugares outro livro , que para iffo fe 
fará numerado , e affignado em cada folha pelo Juiz de Fora do tal lugar, 
ou Ouvidor de l le , em que particularmente fe affentaráó pelo Efcrivaõ da 
Camera todas as náos , e navios, que no tal lugar houver , e pelo tempo 
em diante fe fizerem , que forem de cincoenta toneladas para c ima, pof
to que por naó chegarem a cento e trinta toneladas naó hajaõ de haver 
delles arqueações; e as peffoas, que as ditas náos , e navios fizerem, fe
ráõ obrigadas no dia , em que as acabarem , e lançarem ao mar , a trinta 
dias primeiros feguintes o fazerem faber na Camera do lugar , e onde fo
rem moradores : e pela dita maneira o faráõ a faber os que comprarem 
algumas náos , ou navios de fora do Reino até trinta dias depois da dita 
compra para fe affentarern no dito livro , os quaes affentos fe faraó na ma
neira feguinte. A tantos dias de tal m e z , e anno declarou Fulano, ca
lado com Fulana, fe for folteiro , morador em tal parte , que fez huma 
náo , ou navio por nome ta l , e em tal par te , e em tal t empo, que arqueou 
tantas toneladas , fe já for arqueado; e fe naó for, que pôde fer de tantas 
toneladas; e fendo comprado de fora do R e i n o , declarará mais a peffoa, 

ou 
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ou peffoas , a quem fe comprou , e o tempo de que pode fer feito , pouco 
mais , ou menos , e o dia , mez , e anno, em que fe fizer o dito affento: e 
o Efcrivaõ da Camera , por quem for feito, fará outra tal notificação aos 
fenhorios dos ditos navios , como pelo capitulo atraz mando que fe faça 
no Armarem defta Cidade ; e pela dita maneira fe faráõ pelo tempo em 
diante nos ditos affentos as declarações dos pontos de cada anno , dizen
do fomente : Apontado cita náo, ou navio de Fulano, a tantos dias de 
tal mez , e tal anno, fem pelo dito affento, nem ponto fe levar coufa al
guma ás partes. .y, 

E por efte mando aos Juizes de Fora , ou Ouvidores dos ditos lugares 
de portos de mar, que tanto que lhes efte for aprefentado, ou o traslado 
delle , affignado pelos Veadores de minha Fazenda , cada hum nos luga
res de (ua jurifdicçaõ , faça fazer hum livro para efte negocio , e houve

r em , e affignem pela maneira atraz declarada , fazendo trasladar no prin
cipio delle efta minha Provifaõ : e no dito livro façaõ affentar as náos , e 
navios, que no tal lugar houver, que forem de cincoenta toneladas para 
cima com as declarações conteúdas no capitulo atraz, chamando para if
fo os fenhorios delles , e em fua aufencia algumas peffoas, que diffo pof
faõ , e faibaõ dar razaó ; e em cada lauda fe fará hum affento fomente pa
ra fe poderem pôr abaixo as declarações das vendas para ò Reino, ou traf-
paffações, que pelo tempo em diante fe fizerem; e affim as dos pontos de 
cada anno, e as mais que forem neceffarias. ' ' 

E tanto que no dito livro forem eferitas, e aífentadas as náos , e na
vios , que em cada lugar houver, que fera o mais brevemente que for pof
fivel , defoecupando-fe para iffo os Officiaes, que no dito negocio enten
derem , de quaefquer outros negócios , e occupações , que tiverem , a fa-
ráÕ trasladar, e o traslado delle concertado, e affignado pelo Juiz , ou 
Ouvidor de cada lugar enviarão ao dito Provedor dos meus Armazéns pa
ra o fazer affentar no livro, que mando que nelle haja , que ha de fer co
mo huma matricula geral de todas as náos, e navios de meus Reinos, co
mo atraz he declarado. 

Querendo algumas peffoas vender íuas náos, ou navios , o poderáõ 
fazer ás peffoas naturaes de meus Reinos , e Senhorios , e naõ para fora 
delles ; com tal declaração , que antes de fe fazerem as efcrituras das taes 
vendas , o faráo a faber ,< fendo nefta Cidade ,' ao Provedor dos meus Ar
mazéns ; e fendo fora delia , aos meus Officiaes das Cameras dos lugares , 
onde os Vendedores forem moradores , para no livro , que ha de haver na 
Camera de cada hum , no affento da tal náo, ou navio , íe fazer declaração 
da peffoa , ou peffoas, que comprarão, e em.que tempo , para as taes pef
foas ficarem obrigadas adarraz-aõ dos taes navios , e fe apontarem cada 
anno , como , conforme a efta Provifaõ , haviaõ de fazer os Vendedores , 
e o tal affento fera affignado pela parte. a. J y 

Se depois das ditas náos, e navios naõ ferenr para navegar, por ferem 
velhos, e damnificados, os fenhorios delles os desfizerem, ou fe vende
rem para lenha, ou fe perderem, o que Deos naó mande, faráõ a faber 
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ao Provedor dos meus Armazéns defta Cidade , a que cada hum aprefen-
tará certidão authentica de como a tal náo , ou navio fe desfez , ou per-
deo , e em que lugar: fendo a dita prova baftante , para que fe verifique 
o cafo , fará o dito Provedor fazer diffo declaração no affento da tal náo , 
ou navio , que no dito Armazém ha de haver, para com iffo o íçnhorio fi
car defobrigado de dar conta delle , e lhe paffará fua certidão nas coitas 
dos papeis , para juítificar o dito cafo , para com ella fe fazer outra tal de
claração no livro da Camera do lugar, aonde atai peílba for moradora, 
e o dito navio eftiver affentado , e com iffo ficar pela dita maneira defobri-
gada de dar conta delle. 

Para em todo o tempofe poderem faber as náos, e navios que ha , af
fim nefta Cidade , como em todos os lugares , e portos de mar : Hei por 
bem que no fim do mez de Setembro de cada hum anno o Provedor dos 
meus Armazéns na cafa do Armazém da índia , e os Juizes de Fora, Ou
vidores , cada, hum nos lugares de fua jurifdicçaõ ; fe ajuntem em Came
ra , e vejaõ os livros , que em cada hum dos taes lugares mando que haja 
das ditas náos , e navios ,' e fe informem mui particularmente , e o que 
he feito de cada hum delles, chamando para iffo os fenhorios , e outras 
peffoas , de que bem fe poffa faber, pelas quaes fe informaráÓ fe eftaõ no 
Reino , e em que lugar, ou faõ idos a alguma viagem, e a que parte, do 
tempo em que partirão; e faráõ as ditas diligencias , que forem neceffa^ 
rias para melhor fe poder faber, e' verificar o que he feito da tal náo, ou 
navio, a que pela dita informação, ediligencia fe achar, fe efereverá 
fummariamente pelo Ju i z , ou Ouvidor,que fizer a tal diligencia , ao pé 
do affento de cada hum , da maneira feguinte. Pela informação , que fe 
tomou , ou diligencia , que íe fez, fe efpera que em tal tempo , e tal lu
gar , ou que fe diffo fouber a tantosdias de tal mez, e anno , que íerá o 
em que fe fizer a tal diligencia. ) 

j E ao dito Provedor dós meus Armazéns , e Juizes de Fora , e Ouvi
dores encommendo muito, e mando, que cada hum nos lugares de fua 
jurifdicçaõ tenha hum grande efpecial cuidado de.fazer efta diligencia ; 
da maneira que melhor poder fer, e virem que convem para mais verifi
cação do negocio, e fe defoecupem para iffo de quaefquer negócios , e 
occupações que tiverem , de modo que por todo o dito mez dcDezem-
bro de cada hum anno feja feito , e acabado; porque pelo que muito im
porta a meu ferviço , e ao bem de meus Reinos : Hei de mandar ter par
ticular conta com efte negocio, e faber o modo , e diligencia com que 
fe faz , e ter muito refpeito ao ferviço, que fe niffo fizer. E pofto que a 
dita diligencia fe haja de fazer geralmente no dito tempo, porque pôde 
acontecer naõ ferem nelle vindos alguns navios de fuás viagens, e vierem 
pelo tempo em diante , eípecialmente ao porto defta Cidade : Mando ao 
dito Provedor, que dê em lembrança ,ao Patraõ mór, que tenha cuidado 
de faber os navios Portuguezes; que pelo tempo em diante entrarem nef
ta Cidade, que navios faõ, e de que lugares, e os nomes dos Meftres 
delles ,;e.os faça ir ao dito Armazém, para fe faber fe faõ apontados o tal 

anno; 
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anno ;Vnno o fendo,' fe apontarem,' e fe fazer diffo declaração ao pédo» 
afferitos delles, como atraz he declarado; e'o mefmo encarregarão os 
Juizes de Fora , e Ouvidores dós'outros lugares dos Réí rios-, rcada hümi 
nos de fua jurifdicçaõ', aos Mordomos dós Mareantes delles para pela? 
mefma maneira fe apontarem ,• nàõ fendo apontados, erfe fazer diffo de
claração em feus affentos. ' ' , f l i!L 771 •; <>ÍÍ:;:/! ..-;o -:i >: O.'. 3 ,~ 7 iOf' 
Í t.Tarito que for feita a diligeridia, ou alatdo , que mando que ''geral

mente fefaça cm cada hüfn aritioem tódiós ós^ugares de porto de marde 
meus Reinos, ho fim do dito mez de Dezembro de cada hum annò ,C&rá& 
os Juizes de Fora, ou Ouvidores dós taes lügaíre&fáízerpeío Efcrivaõ da 
Camera1 de cada hum delles hüma folha das náos , ou navios1, que no tal 
lugar houver , e 0 <Jiie pela diligência que for feita fe achai acerca de ca
da-hum ; a qual folha affignadâ; por elles enviaráóao Provedorde meus 
ArmaZèn? ,, que à verá com o livro dá mafricíükí ge*41', queno dito Arma
zém ha1 de haver de todas as náo^, éftavios dêimeüs Reinos : e nos affen
tos de cada hum delles fará fazer "as declaíâíçoesiriecelíariaíT',*' conforme 
aos das ditas folhas-, áè quaes feíàfáõ-, éeWíaráÕ-aóditkJProvedor còm; 
toda a brevidade , derriodo que dentro emhum mez primeiro feguifite , 

.depoisdpfeita a dita diligencia^ lhe fejaõ, entregues1;'<e naó lhe fendo 
dado no dito tempo , o dito Provedor paffafá carta» para ós ditos Juizes y 
e Ouvidores lhas enviarem : & fe depois de*dadas:>as ditas cartas ao ou
tro mez primeiro feguinte lhe enviarem as ditas folhas , o que naõ he de 
crer que fera, mo fará a faber para prover niffo como for meu ferviço. 

Sendo cafo que os fenhorios de algumas náos , ou navios fe nafrapon-
tem com elles nefta Cidade , ou nos lugares onde forem moradores , den
tro em dois annos, nem pela diligencia , e alardo geral, que em cada hum 
anno mando que fe faça , fe faiba das taes náos , ou navios , o Provedor 
dos Armazéns fará hum rol dos navios que faõ , e dos nomes dos fenho
rios delles , e mo fará a faber para mandar ver o dito cafo , e fe proceder 
nelle como for juftiça. 

Notifico-o affim aos Veadores de minha Fazenda , e ao Provedor dos 
meus Armazéns , e a todas as Juftiças , e Officiaes de meus Reinos , e Se
nhorios , a que for moftrado , e o conhecimento delle pertencer: Mando-
lhes que cumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e guardar 
efta minha Provifaõ, como nella fe contém , a qual fe regiftará nos livros 
de minha Fazenda , enos do Armazém da índia , em que fe regiftaõ as 
taes Provisões : e affim no principio do livro , que mando que nelle haja 
da matricula geral de todas as náos, e navios de meus Reinos ; e além 
diffo fará o Provedor notificar por pregões , que fará dar ao longo da Ri 
beira defta Cidade , que todos os Mareantes , que no porto delia houver, 
fe ajuntem no dito Armazém em hum certo dia, que fera o em que lhe ef
ta Provifaõ for aprefentada, ou no dia feguinte , que logo lhe fera decla
rado , e lha fará ler publicamente, para a todos fer notório ; e de como af
fim fe leu , e publicou, paffará o dito Provedor fua certidão nas coitas def
te , e ao pé do Regimento delle fe fará diffo declaração por hum dos Ef-
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crivães do dito Armazém. E aos Juizes de Fora, e Ouvidores de lugares 
de portos de mar de meus Reinos, mando que pela dita maneira os façaõ 
ler, e publicar nas Cameras delles cada hum nos lugares de fua jurifdic
çaõ, e regiftar nos livros dellas: e affim no principio dos livros, que 
mando que haja para fe aflentareni. as náos r e navios , que em cada lugar 
houver, e ao pé do dito regifto fe fará affento pelo ÉfcriyaÕ; da Camera 
de como affim fe leu , e publicou para a todos fer notório, o qual fera af
fignado pelo Juiz de Fora , ou Ouvidorque fizer a tóldiligencia para da
hi em diante fe cumprir, e guardar ,.como aqui he conteúdo: porque afr 
fim o Hei por bem em meu ferviço, e valerá,; terá força, e vigor como fe 
foffe Carta feita em meu nome, e fellada do raeü fello .pendente, fem 
embargo da Ordenação do livro fegundo, titulo- vinte, que. diz que as 
coufas, cujo effeito houver de durar.mais de hürh anno, paffem por Care
tas, e paffando por Alvará naõ valhaÕ; e affim fe cumprirá, pofto que 
naõ paffe pela Chancellaria, fem embargo da OídenaçaÕ do dito livro 
em contrario. Balthafar Ribeiro o fez no primeiro de Outubro de mil e 
quinhentos e feffenta e fete. E Eu Bartholomeu Froes o fiz eferever. 

Concertada efta Provifaõ com o traslado da própria, qüe eftá regi fia
da nefta Cafa dos Armazéns, no livro «ias Arqueações por mim Joaõ Ro* 
drigues Paes , Efcrivaõ da dita Caía., Dia dezanove de Fevereiro de mil 
e quinhentos e feffenta e nove. 
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ALVARÁ E REGIMENTO 
•o- iii '•: • i< r m i: u v v ' r* -.'•*« *•-,,•• r -/ «>, - y - t - - - i ?yh 
PAR A A OS TREZENTOS i MARINHEIROS 
,; f do Troílò,.qi]e hstp de;liaver nefíaÇidadeí^ 

para fervirem na Armada. 

U o Pitaipe, como Suceeffor ,fegent§; e-GovernaHof deftss 
Reinos, e Senhorios de Portugal. Faço faber aos que efte Al
vará , e Regimento rjãflado ertfrorrrfài de Lei virem : Que ton-
fiderando O quanto hecóriveniehfeámeü ferviço, e defenfa das 
Coftas deftes Reinos haver Marinheiros promptós para ferviço 

das Armadas; e por defejar atalhar eftedamno + pelo- què fe fegue ao 
aprefto dellas, e ao commercio, pelos Piratas inféftârem as ditas Coftas 9 

mandei ver , • e ponderar efta matéria por Miniftros, è peffoas zelofas; e 
depois de confiderada , e fer vifta pelos domeu Confelho de Eftado: Fui 
fervido refolver, que fe formaffe nefta Cidade humTroffo de trezentos 
Marinheiros ,'pagos effedtivámenfe, e conceder-lhes feus privilégios an
tigos , e outros que por efte Alvará, e Regimento lhes concedo , para 
que affim eftahdopromptós pata o ferviço dás Armadas, feriaõ experimen
te a falta , que atè agora haviadelles , com taõ grande prejuízo da confer
vaçaõ do Commercio ,r e Conquiftas ; pelo que quero'; e mando fe execu
te pelos Miniftros , a que tocar na fórma feguinte." AUIUH onnr 

Haverá nos meus Armazéns de Guiné, e índia hum livro, em que fe 
affentàráó; e matricularáõ porordem do Védor de minha fazenda, e Pro
vedor delles os ditos trezentos Marinheiros por feus nomes, idades, fi
naes, pais , terras , e partes em que viverem ; e fendo caiados, com os no
mes de fuás mulheres , affignando cada hum o íeu affento. 

Naõ íerá admittido á dita matricula Marinheiro algum , fem que pri
meiro haja navegado para as Conquiftas, ou nas Armadas, e haja venci
do foldada de Marinheiro ; e naõ havendo deftes, os que tiverem venda
do tres quartos de foldada , a que chamaõ Gürumetes, de tres quartos ; 
os quaes feráõ examinados primeiro pelo Patraõ mór, fe faõ capazes de 
fervir no Troffo , e deídc o dia de feu affento em diante vencerão o fol
do de hum toftaõ por dia ; e quando affentarern praça , fe lhes daráõ feis^ 
mil reis de antemão por conta do que haõ de vencer, que fe lhes defcon-
taráõ nos primeiros feis mezes mil reis cada mez; e quando fe embarca
rem nas Armadas da Cofta, fe lhes daráõ quatro mil reis de ajuda de euf-
t o , que le lhes naõ defcontaráõ de feu foldo Tcomo também os manrimen-
y Tom. III. Zzi i tos 
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tos do tempo que andarem embarcados f ós quaes felhes daráõ tatybem 
fem defconto , havendo-os nós Armazéns, quando forem :á telha levar, 
ou bufcar os navios ; e do foldo que vencerem do tempo que andarem em
barcados1; fé foccorreráõ íuas mulheres, è filhos; deixando procurarão 
para iffo. , - ^ *--y r't r-j t ^ | j r ^ r ' '5 j . 

A Aos Marinheiros defteÇrjbffo^q^ , voi* c^n^ri-
das recebidas na peleja com o inimigo, fe daráõ a íuas mulheres, e filhos 
vinte mil reis de efmola por hum^vêzrfocrie.ríte ,*é íl lhes-'pãg*rrá/tujlp'jb, 
que fe lhes dever de feus foccorros; e fendo cafo que ejles devaõ»alguma 
coufa das pagas que_ receberão adiantadas , quando àíféhtarâõ jirfrça , fe 
lhes naó pedirá; e.âos que morrerem efeharQadbádéepfermidade, fe lhes 
daráõ quatro mil reis por huma vez, pagando-fe na mefma fórma o que 
tiverem vencido até o dia de feu fallecimento , e fem defconto do que ef
tiverem devendo das p a g a ^ ^ i a n r t a ^ ^ . ^ Q f t ^ neçef-
fários.^ „', ?Á,r. yjd- ny.rí A . í'A\v-H -.fc• gui-iiA:vy. <J , r r í l ' ,-
-r,, E.ftaráõ os ditos Marinheiros á ordem do Provedor dos meu;fc-Árrna-
zens, para com o Patraõ mór diftribuir as efquadras, que houverem de 
affiftir na guarda dos navios., e os que haõ de continuar nas feinardã^Rí-
bêira dás Náo9, para ĉ ue* QS.-qneficarem efcufos de huma , e outra./pccu.-
paçáõ ^poffiaÕ grangeaí fuás yidas em quando lhes naó tocar a intrançia da 
fua efquadra; porém, feráõ obrigados acudir aos Armazéns, todas as vezes 
qüe forem chamados , para fazerem o que o Provedor lljes ordenar todos 
juntos ,ióU como Ijle parecer.,, conforme as occafiões o pedirem ; e nos 
navios, e Ribeira das Náos jtrabalharáó á ordem do Patraõ mór, e Man-
dádo^es dos navios. j :iD !r ;,vJ7 fi ".A r^:-;-H-'. *j..',p ,>ii'-) ',. r • Q.IÍ 
- j Será cada Marinheiro obrigado a fervir pela dita matricula tres annos 
completos ; e os que fe aufentarem durante elles ^ feráõ çaftiga.dósicom 
tres tratos de corda a braço,folto, e começarão a.fervir de novoostres 
annos, como fe naõ tive raõ fervido nenhum tempo ; e.tendo algum nego
cio a que acudir, pediráó licença ao Provedor dos Armazéns, que íerá 
rubricada pelo Védor de minha Fazenda da repartição•-,. fendo para fora 
da terra , que fe notará em feu affento , e no. tempo delia naõ ha.Õ de ven
cer, foldo, nem fe lhes levará em conta para os tres annos , que haõ de 
fervir. ., -a-.- IOÍV- a ' - ü ^ ,, 
-rir. Acabados de fervir os tres annos completos cora asclaufulas acima 
declaradas , naõ querendo continuar o ferviço doTroffo , requererão ao 
.Védor da Fazenda da repartição, que lhes mande dar baixa ; e do dia que 
deixarem o ferviço em diante, naõgozaráõ dos privilégios , que conce
do aos que fervem no Troffo, e tornaráõ a entregar o Alvará, que fe lhes 
der; , e os.que quizerem fervir dez annos completos no Troffo , acabados 
elles , com certidão de como ferviraõ, ficarão gozando dos privilégios , 
como fe aítualmente ferviffem no Troffo. 

Gozarão os ditos,Marinheiros doTroffo dos privilégios feguintes, 
de ferem efçufos de fervir defoldados , elles, nem feus filhos por mar, 
nem por terra, nem a alardos das Companhias da Ordenança na paz, nem 

i. ' .;.., L na 
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na guerra , nem feráõ obrigados contra íüa vontade a outro ferviço mais 
que a Marinheiros dóiTroffo por peffoa nenhuma de qualquer eftadofJ e 
condição, que feja , poftò que noffopodér tenha; porque he minha mercê, 
que o caLpoder fe naó entenda çamosdifosvMarinheiros povmuitoefpe-
cial que íeja.rE outroámme praz^*qoefendo:qualquer deiíes<Círlpad'ó'etn 
crime-j* quc.por pena do Juftiça merejçaj feu açputádo publicamente ,: ou 
degradadocom baraço,"feja!caftígadojoarhoo faóosEfcudeíros; <Eoutro
fim quero, e mando , qrjèíellésinàõ paguem erripreftirrioy peitas j un ta s , 

-talhas, nem outros nenhuns encargos i, riem fervidões , qué p*etrNós , ou 
noffos Concelhos faõ v oíi forec»Uarfçados por qualquer mí&djtkqüèfèjjr, 
.nem firvaõ, nem vaõ fervir em muro?, fontes,-pontes , <*-afm l̂*§is '̂calça
das , e fomente nasiieftadafcde íuas cafas , 'e heranças , nem vaóícomiévas 
de prezos , nem fejaõ tutores ,**nem curadores de nenhuma^peiffoaplfâíVo 
fe as tutorias forem lídimas ; nem lríesv fejaõ lançados engíekados^ nem 
paguem para elles , nem firvaõ nenhuns outros:officios, rterrefuas mulhe
res fejaõ obrigadas ás Procifsões , nem encargos do Senadb/da Gamei*a 
defta Cidade, nem,dè oiitrdsiGoiiEeihos deftes'ReiruósiccmtrqjfuàiVbnta-
d e , pofto;qiie;para iffo fejaõ pertencentes; nem os ditos*Mari.nfeief*os pa
guem oitavo do vinho , linho.,r,e legumes que'houverem defuarrçóvida-
<àes; e lavouras. E oufJroBníi quero, e manflofj o r̂e rtaõ dVmíírpóf^nradq-
-ria ,.neJrà .alojamento, üem lheácomcnifuas cafas'dé mòrádás*,** -nem-rou-
pa ,^nem oátra éoufa alguma contra fuás ivdntadesí Dormandadò, de ne-
•nfium noffo Official, jque para iffo/poder tenha, aind&jque^a pára meu 
ferviço; porque que to , que os ditosüMarinfreiros fejaó;hTais>privilêgia-
dos , que .nenhuns outros ;' que.noffò privilegio tenhaõ. E píirrofirn que
ro , e Heipór bem , que elies poftàiõ trazer de dia ,;e dernoitequaefquer 
armas offenfivas , e defenfivas , comó-naÕ fejaõ das,prôhibídàâ pela Lei; 
e das taes armas que comprarem ; ou venderem f naõ pa!garáÓ fiza ; riem, 
outro direito algum;);EH)ut>rjofim Hei ^porlsem^iCme praz, que quattdo 
forem chamados para meu ferviço , ou forem com licença, moftrando 
certidão dos'Officiaes dos Armazéns do dia que;partirem de fuás cafas até 
elles tornarem de ida, vinda , e eftada, fe lhes dem poufádâ , paffagenT, 
mantimentos , beftas, e outras coufas , que houverem mifter pelo feu di
nheiro , e pelo jufto preço, e que íe lhes dem cafas por apofentadoria 
nefta Cidade para fua morada. E outrofim lhes concedo os mais privilé
gios ,*fóros , liberdades , e ifenções, quefaõ concedidas , e de qüe gozaõ 
os meus Criados ; e que fejá feü Juiz Confervador o Juiz dè índia , e Mi
na ;> ao qual mando lhes faça cumprir, e guardar eftes!privilégios , como 
iiciraa fe declara, procedendo contra os qüe lhos naó guardarem com pena 
pecuniária até a quantiadefeis mil reis^, e as maisque de Direito lhe pa"'* 
recer, e que tome conhecimento de todas fuás cauías, affim eiveis , co
mo crimes, em que forem Réos, ou Authores, e feja Juiz dellas , e as fen-
tencee, e determine finalmente como for juftiça , dando appellaçaó, e 
aggravo no que couber para onde pertencer. !•'-

Toda a peffoa de qualquer qualidade que feja, CapitaÕ, Meftre, ou 
Do-
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cDonodo.navio ;r que der recolhimento, ou levar algum dos ditos Mari
nheiros do Troffo nos feus navios fem licença do Provedor dos meus Ar
mazéns , rubricada pelo Védor de minha Fazenda , pagará pela primeira 

-vez cincoenta cruzados pof cada hum dos ditos Marinheiros que levar, e 
pela fegunda em dobro, e pela terceira ficará o caftigo a meu arbítrio ; e 
a quem delatar em publico, ou fegredo , fe lhe dará ametadeda condem
naçaõ ria maõ do'Thefoureiro da confignaçaÕ dò Troffo J e o Marinheiro 
que for tomar praça nos ditos navios, fera caftigado comoios que fogem. 

.1 '.« O Provedor dos Armazéns da Junta do Commercio naõ a ceei ta rá Ma
rinheiro algum dos que eftiverem anualmente fervindo no:Troffo, ou fo-
-rçm obrigados a elle ; e para averiguar fe o faõ alguns dos.que affentar, 
antes de lhes mandar fazer:pagamento, mandará a lifta delles áó Provi» 
dor dos Armazéns da Coroa, pára;mandar conferir com a matricula do 

rTroffo; e achando que he algum delles, lfio mandará entregar para fer 
caftigado como os que fogem ; e naõ o fazendo affim, ficaráfufpenfo até 
.minha mercê. <..yAl •<•>.•<• "rio .Tr.a i c b«i ( ' ^i 'scb-ibii^ ót-yji i • 
j i Pelo que manda aos Védores de minha Fazenda, Provedor dos meus 
Armazéns j e Armadas façaõ cumprir, e guardar efte Alvará, e Regimen?» 
-toha?pa#eíquelhe<toca. Eoutrofirnmando(aòfRegedor da Caía da Sup-
-plicaçaõ ^.Governador da Relação do Porto /rDefembargadores ,f Senado 
da Camera defta Cidade, e a todas as Cameras deftes Reinos, Correge
dores , Provedores jJuizesde.Fórá1', e outrosrquaéfquer Miniftros>T e Offi
ciaes de Juftiça^ afaçaõ cumprir, Le guardar, pelo que lhe toca , fem dta> 
vida alguma!, fem'embargo de quaefquer Leis,,-Capítulos de Cortes, 
Regimentos, Provisões, Alvarás , Cartas particulares, ou geraes que o 
contrario d.ifponhaó; por quanto todas derogo, e Hei por derogadas de 
minha certa feiencia, e poder Real , ainda qüe dellas fe houveffe de fa
zer expreffa, e declarada menção, por ferem eftes privilégios os mefmos 
que por Provisões, e Alvarás antigos faõ ooncedidos aos Marinheiros, 
<que andavaó em meu ferviço; o qual Alvará, e Regimento valeráreomo 
Carta paffada em meu nome , ainda que feu effeito haja de durar mais de 
Iiumanno, fem embargo da Ordenação liv. 2. tit. 40 . ; e por elle dero-
.go o que fobre efte Troffo fe paffou em dez de Fevereiro de mil e feifcen? 
tos fetenta e tres ; e efte fera paffado pela minha Chancellaria, e depois 
de publicado nella, fe mandará imprimir, e aos impreffos, fendo affigna
dos pelo Provedor dosmeus Armazéns, fe dará inteiro credito, e fé,cor 
mo fe fora o Original; e aos Marinheiros do Troffo fe dará a cada hum 
feu, pedindo-o,v para como elle, e.certidaõ de como eftá matriculado, ç 
fervindo no Troffo, fe lhe guardarem os feus privilégios. Aires Monteis 
ro o fez em Lisboa a quatro de Maio de mil e feifcentos fetenta e feis an
nos. Francifco Corrêa de Lacerda o fez eferever. 

P R Í N C I P E . • 

RE-
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REGIMENTO 
D Ò S i C O N T O s. 

c A PT T u L o 1. 

Das horas em que o Contador mór, e maisÔfjkiàeshaÕ de^entrar-nos Contos, 
e do tempo que nelles hao de affiftir ;* e dè totno haõ de Jer apontados 

os dias, que a elles naõ forem.t 

Rimeiramente Hei por bem, è maridoyque o Contador mór, e 
mais Officiaes dos Contos vaõ a^elles^odos os dias, que naõ fo
rem ían tos ;óü feriados ,.pela-raanhâ^>eá tarde; e eftaráõ helles 

1 fervindo feus officios treshoras pela manhã;, c tres á tarde ( firàn-
>/do as tardes dos Sábbados ^ e vefpeiras dos dias fantos); à faber, 

nos dias de Veraó do primeiro de Abril até o fim de Setembro , 'entrâráÕ 
ás fete horas da manhã , re eftbráb até ás dez;: Jé as^tardes entrarão ás tres, 
e eftaráõ até ás feis; e do primeirofde Outpfrroaté o fim de.Março entra
rão ás oito da manhã, e fahiráõ ás onze; e ás tardes.árduas, horas , e fa
hiráõ ás cinco : e todos aquelles, quedas ditas ljoras na0 forem , ou naó 
fervirem inreiramente , feráõ apontados pelo Guarda dos ditos Contos ; 
e o q u e montar nos pontos, fe lhe defcontàrá de feu ordenado, que lhe 
naõ íerá pago fem certidão do dito Güa?da do tempo que ferviraõ ; e nas 
folhas de feus ordenados fe fará declaração de como lhe haõ haõ de fer 
pagos fem a dita certidão. E fe algum dós ditos Officiaes adoecer de mo
do , qüe naõ poffa ir aos Contos , prefentandó certidão jurada doFyfico, 
ou Cirurgião delles , fe lhe dará feü ordenado de todo o tempo que efti
ver doente ; as quaes certidões fe entregarão ao Guarda , que as ajuntárá 
ao livro do ponto ao titulo doOfficiaí, que asprefentar, para lhe poder 
paffar affim a certidão , e lhe ferem pagos feüs ordenadõsde todo o dito 
tempo ; e-fe algum dos ditos Officiaes for taõ negligente, quefe naó 
emende pela dita pena , o Contador mór dará diffo conta ao Veador da 
Fazenda da repartição para mo fazer a faber. 

C A -
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C A P I . T u L o , II. 
OJ Officiaes dos Contos haõ deter o mez de Setembro de cada atino 
- • ' de ferias. • • * • : • ' • • 

E Por qqanto os officios dos Contos faõ de muita continuação^ e affif
tencia* de manhã *e tarde :. Hei rkjrjbem de fazer mercê jtfs jpfficiaes 

delles, que o mez de Setembro de cada anno naõ vaõ a elles, e o hajaõ 
de ferias para at&biôsMeTuas fazendas^/e lhes feráõ {>ágos feus ordena
dos , como fe a&ualmente ferviffem. 

c A P i T trr L o IH. 
VV. O Pçrteiw affiftirá. A porta dos Contos /tté'fe deabüti.Oínegocio dellef•.,.<•••'> 

.,Ò;.;>V ̂ \ i *i A v\» W. •. e 0 Guar,da afeeèar. \ !̂ v>r.\ w^ ^«W* 7 s 

OPorteiro eftará á porta ao tempo que o'Guarda a vier abrir, e naõ fa-
hirá delia até o Contador, e os mais Officiaes acabarem o negocio , e 

•fe tOtnarejtn a J r , e oGparda a fechar; porque fenaõ póffaÕ levar dos 
-Çantos^aJgunS;livros, óu( papeis», fem os elleVer, c avifar diffo ao.Çonfa-
dOr̂ mór y e.por outros incprlvenierctes,, que fepódena feguir de elle naõ 
eítarcontiouQ na,portàe,.quandofe abriraté fe tornar afechar, e o Corita-

rdor mér.o eooftrangerá,;eiará multar no qué lhe parecer, quando affinfò 
maõfizer, 

; C A P I T U L Q. IV 
O Porteiro terá fempre àpórfàfechada, e naõ deixara entrar peffoa alguma 

fem primeiro o fazer afàbèr ao Contador mór, excepto os Officiaes da Ca>-
fa, ou peffoas'que a ella vem dar fuás contas. 
'O'" n . f> <>!'.•' A\ "? , li'. 

PAra os Officiaes poderem fazer melhor feus officios, convem muito á 
quietaçaõ, efocego da dita Cafaeftar a porta fechada , enaõ entra

rem nella fenaõ as peffoas, .que tiverem rtegocio , ou contas que dar. i O 
Porteiro da porta delles a terá fempre fechada com chave, na qual ha
verá hum poftigó, que também eftará fechado, por onde o Porteiro ve
rá as"peffoas, que nelles quizerem entrar, para fazerem , e requererem 
feus negócios ; e naõ abrirá, nem deixará entrar peffoa alguma, fem pri
meiro o dizer ao Contador mór, falvo fendo Officiaes da Caía, ou pef
foas que a ella ordinariamente vemdarfuás contas, ou outros meus; por
que eftes todos deixará entrar fem dizer delles :• e fazendo o djto Por
teiro o contrario , o Contador mór ofará apontar cm quinzedias de feu 
ordenado pela primeira vez, e pelafegünda em hum mez, e pela tercei
ra o fará a faber ao Védor da Fazenda da repartição, para prover niffo 
como lhe parecer. 

CA-
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C A P I T U L O V 
Que o Porteiro naõdeixefahir livro, linhas, ou papeis dos Contos fem licença 

do Contador mór, o qual a nao darã fem precederem as licenças, que nef
te Capitulo fe ordenaÕ; e da pena que haverá o Porteiro, e Officiaes 

que contra a fórma delle as levarem , ou deixarem levar. 

"Ü O dito Porteiro naó deixará fahir pela porta dos Contos nenhum li-
J - i vro, linhas, e papeis, que nelles eftiverem, fem Provifaõ minha, 
que durará por tempo de quatro mezes, dentro dos quaes fe tornarão a 
metter na linha , a qual fe prefentará ao Contador mór, que antes de dar 
licença para os taes livros , linhas ; ou papeis fahirem , os mandará pri
meiro tomar em lembrança por hum Contador em hum livro , que para O 
dito effeito haverá , rto qual fe declarará por affento , que o Contador 
nelle fará , a qualidade do livro , linhas , ou papeis , c com declaração da 
Provifaõ , por onde fe pedirão , e o nome das peffoas , a que foraõ entre
gues , dia , mez , e anno , em que dos ditos Contos fahiráõ, para por o di
to livro fe tornarem a cobrar do Official, fobre que eftiverem carregados ; 
e o Contador mór paffado o dito tempo , naõ o tendo feito, o obrigará a 
que os ponha em arrecadação , dando-lhe toda a ajuda , que for neeeffaria 
para odito effeito; e mando ao dito meu Contador mór, que naõ dê li
cença a peffoa alguma, de qualquer qualidade que feja, para que poffa ti-* 
rar linhas, ou papeis atraz declarados, falvo quando for neceffario para 
alguma arrecadação de minha Fazenda , e bem de meu ferviço ; porque 
cm tal cafo fe daráõ por portarias da peffoa , ou peffoas que eftiverem no 
governo , ou defpacho do Confelho da Fazenda , e por elles os fará en
tregar ás peffoas que fe lhe ordenar na fórma referida , ficando também 
fatisfaçaõ ao Official, a que eftiverem carregados em receita ; e o Portei
ro , que os deixar fahir fem preceder o fobredito, fera privado de feu offi
cio para nunca mais o haver; e na mefma pena incorrerão o Guarda , que 
os levar, ou deixar levar, e os Contadores , e Provedores, que os leva
rem , pofto que alleguem o fizeraõ para com elles fazerem diligencias de 
meu ferviço. 

C A P I T U L O VI. 
O Meirinho das Execuções affiftirá nos Contos todos os dias de manhã, e á tar

de', quefe abrirem , para fazer as execuções, e diligencias, que 
o Contador mór lhe ordenar. 

OMeirinho das Execuções dos Contos fera obrigado a eftar nelles to - . 
dos os dias, que fe abrirem , manhã, e tarde, para fazer todas as 

execuções , e diligencias, que o Contador mór lhe mandar, e os Execu
tores de minhas dividas (para que o dito officio foi ordenado) ; e fem 
licença do Contador mór naó fatura dos Contos, e continuará de manei
ra com fua obrigação, que naõ fe deixem de fazer por fua negligencia , e 
culpa as ditas execuções, e diligencias; e fazendo o contrario, pela pri-

Tom.III. Aaa me ira 
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meira vez, fera apontado com os mais Officiaes da Cafa , e pela fegun
da o fará o Contador mór apontar na quantia que lhe parecer , e pela ter
ceira o fará faber ao Védor de minha Fazenda da repartição , para pro
ver niffo como lhe parecer. 

C A P I T U L O VII. 
Que haja hum livro, em que fe lancem em titulo feparado todos os cargas do 

recebimento, e que nas Provisões, ou Mandados , que fe paffarem aos 
Officiaes delle ,fe declare que haveráõ effeito , levando certidão 

A f do Contador mór de como fie aÕ regjftados. 
V •'•" í (.!(,' >,. í 

E Porque os Officiaes , que recebem minha Fazenda naõ vem dar con-. 
ta delia no tempo em que faõ obrigados, depois de terem fervido os 

cargos, de que foraó providos ; c o Contador mór deixa de chamar ás 
contas dos ditos Officiaes ao tempo devido , por naó faber o tempo em 
que foraõ encarregados dos taes recebimentos : Hei por bem , e mando, 
que para melhor ordem, e arrecadação de minha Fazenda daqui em dian
te haja hum livro , no qual fe lançarão em títulos feparados , todos os car
gos de recebimentos, affim defte Reino , como das partes Ultramarinas,, 
e fe regiftaráõ nelle todas as Provisões, e Mandados , que fe paffarem aos 
ditos Officiaes , que receberem minhas rendas , ou dinheiro , ou outras 
coufas , de qualquer qualidade que fejaõ, que pertençaÕ a ella; affim de 
renda, como de contratos, ou execuções, que fe mandarem fazer, para 
pelos regiftos das taes Provisões , ou Mandados fe faber quem faõ as di
tas peffoas, e a obrigação que tem de dar conta , para ferem chamadas no 
tempo em que'forem obrigadas a dalla ; e nas Provisões , ou Mandados, 
que fe lhes paffarem , fe declarará pelos Efcrivaes de minha Fazenda, que 
haveráõ effeito com certidão do Contador mór, de como ficaõ regiftados 
no livro ; e naõ levando a tal certidão, fe naõ cumprirão, nem haveráõ 
effeito , nem por elles fe lhes dará poffe , nem poderáõ receber, nem arre
cadar coufa alguma ; e na mefma forma fe procederá com as peffoas que 
forem enviadas a arrecadar dividas , que fe deverem á minha Fazenda , e 
a outros negócios de compras , e feitorias , e a outras coufas extraordi
nárias, para que recebem dinheiro de meus Officiaes , e o defpendem nos 
djtos negócios. E mando aos Védores de minha Fazenda tenhaõ muita 
vigilância, e cuidado de naõ porem viftas nas taes Provisões, nem affigna-
rem Mandados , que naõ tiverem as taes declarações ; e a mefma declara
ção fe fará nas Provisões, ou Mandados , que fe paffarem ás mefmas par
tes depois de eftarem fervindo , pelas quaes fe lhes prorogue mais tempo 
de ferventia ; e o Védor da Fazenda da repartição dos Contos, fará re
giftar efte Capitulo no livro do Regimento de minha Fazenda , para os 
Efcrivaes delia daqui em diante naõ paffarem Provisões , ou Mandados 
fem a tal declaração, e o mefmo regifto fe fará na fórma referida no affen-
taraento. 
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C A P I T U L O VIII. 
Que haja dois livros, em que fe regiftem todas as fianças, e que nas Provisões, 

ou Mandados , que fe paffarem aos Officiaes de recebimento , fe faça 
declaração , que haverão effeito, levando certidão do Contar 

dor mór de como ficaõ regtfiadas. 

T ) Orque os Officiaes , que recebem minhas rendas, e os Rendeiros , e 
•*• Contratadores dellas tem obrigação de dar fiança a ellas na fórma , 
que he ordenado por meus Regimentos ; e porfe naõ regiftarem até ago
ra nos Contos as fianças que daó , tem recebido minha Fazenda grandes 
perdas , e damnos : Ordeno , e mando , que daqui em diante haja dois 
livros de fianças ; em hum delles fe regiftaráõ todas as do Reino , e no 
outro as Ultramarinas , fendo primeiro acceitadas pelos Officiaes, a que 
pertencer ; e nas Provisões , e Mandados , que fe lhes paffarem , faráõ os 
Efcrivaes de minha Fazenda declaração como haveráõ effeito com certi
dão do Contador mór; e como ficaõ regiftadas , e que o naõ teráó , nem 
fe lhes dará poffe fem a dita certidão, affim , e da maneira , que he decla
rado no Capitulo atraz. E porque os Officiaes de meu recebimento das 
Ilhas dos Açores , e da Madeira , e dos lugares de África , e outros de 
Ultramar coftumaõ dar lá fuás fianças, felhes paffaráó as Provisões, e 
Mandados fem a dita claufula ; mas com declaração , que naõ feráõ me
tidos de poffe dos ditos recebimentos, fem primeiro darem fiança na fór
ma de meus Regimentos , e entregarem a efcritura publica delia ao Pro
vedor , ou Contador de minha Fazenda , que logo a enviará por vias ao 
Contador mór, que a fará regiftar no dito livro , e na mefma fórma fe re
giftaráõ no affentamento. 

C A P I T U L O IX. 
Que todos os Officiaes de recebimento ,fem diftincçaõ ,ftrvaõpor tempo de tres 

annos feus officios ,e que no fegundo, e terceiro anno venhaÕ recenfearfuás 
contas ao Confelho da Fazenda ; e acabados elles , dem conta de pé, 

e que o ordenado do anno da conta fe dêfó aos Proprietários. 

NO Regimento de minha Fazenda tenho ordenado , que os Thefou
reiros , Almoxarifes, e Recebedores de minhas Rendas firvaõ feus 

officios dois annos , e que no fim delles venhaõ dar conta de feus recebi
mentos ; o que depois innovei nos Thefoureiros , e Executores do Rei
no, concedendo-lhes que ferviffem tres annos; e a alguns Almoxarifes das 
Cafas defta Cidade , lhes concedi o mefmo nas Cartas , que lhes mandei 
paffar. E porque naõ convem, que haja differença nefte particular: Man
do que daqui em diante firvaõ todos os ditos Officiaes , fem diftincçaõ , 
tres annos , vindo recenfear íuas contas no principio do fegundo , e ter
ceiro anno ao Confelho de minha Fazenda na fórma coftumada , e no ca
bo delles as viráõ dar de pé aos Contos; e dando-as até o fim de Março 
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do anno feguinte, e tirando íuas quitações com vifta do Védor da Fazen
da , firvaõ feus officios fucceffivamente outros tres annos ; e naõ as dando 
até o dito tempo , proverei peffoas que os firvaõ ; e o ordenado , dè que 
lhes faço mercê pelo anno da conta , haveráõ fó os Proprietários , a quem 
fe coftumaraõ fempre dar; e o naõ haveráõ os que forem providos nas 
ferventias dos ditos officios , nem os Proprietários , que as derem até o 
fim de Março , por quanto haõ de haver o ordenado do dito anno , que 
haõ de fervir; nem haveráõ o dito ordenado os Officiaes, que derem dá 
conta. 

C A P I T U L O X. 
As contas dos Thefoureiros naÕiráÕ aos Contos fem as cabeças das receitas, e 

defpezas feitas , e contas, e encerramentos dellas, cerradas pelos Ef
crivaes de feus cargos , e do tempo em que as haÕ de fazer, 

: ' , r i e entrar nos Contos. 
,A 

E Porque as contas dos meus Thefoureiros faõ de grande recebimento, 
e mui intrincadas pelo dito refpeito, e muitos papeis que recebem ; 

e quando entrarem a dar conta nos Contos , haõ primeiro de dar fua rela
ção jurada na fórma que orderío nefte Regimento , e o naõ poderáõ fazer 
fem primeiro ferem certos do que receberão, e defpenderaõ : Ordeno, 
e mando, que os livros de arrecadações de todos; os meus Thefoureiros 
naõ vao aos Contos fem as cabeças das receitas, e defpezas feitas, é con
tas , e encerramentos dellas , cerradas pelos Eícrivães de feus cargos ; os 
quaes teráõ mui particular cuidado de carregar em receita por dinheiro 
vivo o que os Contratadores, de quem forem obrigados cobrar o proce
dido dos contratos,deverem de prazos corridos em razaó de feus arrenda
mentos ; e depois dos livros das ditas arrecadações eftarem nos Contos, 
naõ poderáõ os Efcrivaes, que foraõ de tal receita, e defpeza, nem os 
Provedores, Contadores, e Efcrivaes fazerem nos tàes livros receita, nem 
defpeza alguma1; fobpena de incorrerem em perdimento de feus officios , 
e pagarem de fua fazenda a.quantia da receita ,. ou defpeza ,. que affim fi
zerem. Nem outrofim fe poderem fazer por defpacho da Meza do nego
cio dos Contos; e quando for neceííàriO fazerem-fe , requererão as par
tes , a que tocar, o defpacho no Confelho de minha Fazenda , aonde fe
ráõ ouvidas de fuás razões; e pelos defpachos, que nelle fe lhes der, fe 
faráõ as ditas receitas, e defpezas , precedendo as informações neceffa
rias , - eem outra forma naõ ; e os Efcrivaes. de feus cargos , do dia que 
os Thefoureiros acabarem a feis mezès, daráõ .as contas com as cabeças 
daTeceita ; c defpeza feitas , encerramentos na fórma declarada ; e para 
o dito effeito os Efcrivaes de feus cargos lhe iráõ logo lançando as defpe
zas ] tanto que fe forem fazendo, e os Thefoureiros lhe entregarão os 
papeis dellas ; e naó as acabando , e dando no dito tempo , incorrerão em 
pena de perdimento de feus officios para nunca mais os haverem. E o 
Thefoureiro , que naõ entrar com as ditas contas nos Contos , e relação 
jurada, dcfpachada pelo Confelho de minha Fazenda, em termo de qúin-
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ze dias , depois de o Efcrivaõ ter feito as cabeças da receita, e defpeza , 
e encerramento , como dito he ; o Contador mór o mandará logo execu
tar cm feus bens T e de feus fiadores na fórma de meus Regimentos pela 
quantia , que importar a fua receita. 

C A P I T U L O XI. 
Os Officiaes de recebimento , antes de dar fuás relações juradas no Confelho da 

Fazenda, entreguem ao Guarda dos Contos por depofito todo o dinheiro 
de partes , que deixarão de pagar, ou lhes foi embargado. 

E Porque acontece muitas vezes que as peffoas, que recebem minha 
Fazenda, depois de terem acabado o tempo de feu recebimento, 

deixaõ de dar fuás contas , por terem era feu poder dinheiro , que levaó 
por defpeza nas folhas de juros, tenças, ordenados, e defembargos de 
peffoas aufentes , e de herdeiros de mortas , e outras que eftaõ embarga
das por peffoas, fobre que corre litígio , as quaes naõ podem pagar fem 
primeiro lhe darem fatisfaçaõ corrente para fuás contas : e por naõ fer juf
to que os ditos meus Officiaes pelo dito refpeito tenhaõ fuás contas reteú-
das fem as dar, e tomem ifto por motivo de defeulpa , nem que o dinhei
ro , que pertence ás ditas partes , vá á arca do Thefoureiro mór : Hei por 
bem , e mando , que antes que as ditas contas vaõ aos Contos , e os ditos 
Officiaes dem fuás relações juradas1 no Confelho de minha Fazenda , en
treguem as ditas quantias ( que deixarão de pagar ás partes) por depofito 
ao Guarda dos Contos , as quaes fe lhe carregarão em receita em feu li
vro por hum Efcrivaõ dos Contos , que o Contador mór nomear para Ef
crivaõ da receita do dinheiro, que por efte Regimento fe lhe ordena, que 
elle ha de receber, com declaração das peffoas , a que pertencerem as di
tas quantias , e ficarão por pagar, e dellas paffaraõ conhecimentos em fór
ma para as contas dós Officiaes , de quem receberão o dito dinheiro , pe
los quaes lhe feráõ levados em defpeza nellas; e a mefma ordem feterá 
no dinheiro defta natureza , que ficar por pagar nas contas dos Officiaes 
mortos , aufentes , ou quebrados , que nos Contos entrarem fem relações 
juradas, e fe cobrar por execução dos Executores dos Contos ; e hum , e 
outro dinheiro , que na dita maneira há de fer entregue , e carregado em 
receita ao Guarda , fenaõ pagará ás partes , que o pagamento requere
rem , fem defpacho do Confelho de minha Fazenda , precedendo primei
ro informação do meu Contador mor, e do que pelas contas conftar por 
certidão dos Contadores , e pondo-fe as verbas nas addiçóes das folhas , 
onde eraõ devidas as ditas quantias, de como as taes peffoas houveraó 
pagamento dellas no dito Guarda, para o qual fe paffaraõ mandados af
fignados pelo Védor da Fazenda da repartição, que fará regiftar efte Ca
pitulo no livro do Regimento do Thefoureiro mór, para que daqui em 
diante naó receba dinheiro algum dèfta qualidade; e affim receberá o 
Guarda todos os depofitos , que nos Contos fe fizerem de qualquer quali
dade quefórern, carregandofe-lhe em receita em outro livro, que o Con-
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tador mór ordenará para os ditos depofitos, como nefte Regimento he 
declarado; e nefte dinheiro fe naõ bullirá fem expreffa ordem minha por 
Provifaõ affignadâ por Mim. E pelo recebimento fer incerto , e em huns 
annos poder fer maior, e em outros menor, dará o Guarda fiança de mil 
e quinheitos cruzados , que o Contador mór lhe mandará tomar. 

C A P I T U L O XII. 

Que os Thefoureiros , Almoxarifes, e Recebedores, tanto que acabarem de 
fervir feus cargos, dem relação jurada no Confelho da Fazenda do di

nheiro , que receberão, e defpenderaÕ. 

POr Provifaõ minha de dezafeis de Maio de feifcentos e quatorze , te
nho ordenado, que os Thefoureiros , Almoxarifes , Executores , e 

mais Officiaes, que recebem minhas rendas em pouca, ou em muita quan
tidade, por qualquer via que feja, de que hoaverem^de dar conta nos 
Contos, tanto que cada hum acabar de íervir feu cargo, dê relação no 
Confelho de minha Fazenda por elle jurada , e affignadâ, em que decla
re o que tiver recebido, e defpendido, e que a dita relação he cer
ta , e verdadeira, e que nella , nem em parte alguma delia naó ha enga
no , nem erro algum, fobpena que fe em algum tempo fe achar, que hou
ve algum erro , ou engano contra minha Fazenda, affim na receita , como 
na defpeza , pagará a quantia , que niffo fe montar com o trefdobro , qüe 
fera executado inviolavelmente nas peffoas , que niffo incorrerem ; por
que com efta ordem das ditas relações fe poderá ver logo o eftado das 
contas dos taes Thefoureiros , Almoxarifes , Recebedores , e outras pef
foas , antes que as comecem a dar, e entrem nos ditos Contos para fe co
brar delles o que conftar pelas ditas relações juradas , ferem devedores á 
minha Fazenda , e fe entregar ao meu Thefoureiro mór o que naó perten
cer a partes. E porque fou ora informado , que fe naó guarda o conteú
do na dita Provifaõ nos Almoxarifes da Artilharia , Cafada Pólvora , e 
Mantimentos, e nos Thefoureiros dos Armazéns de Guiné, e índia, 
Thefoureiros da Efpeciaria , e Thefoureiro mór da Cafa de Ceuta , em 
razaó de fe entender, que naõ tem lugar mais que nos Officiaes , que re
cebem dinheiro , e naõ nos que recebem fazendas , munições , mercado
rias , e outras fazendas , nem outrofim no Thefoureiro das Terças, cuja 
adminiftraçaõ me pertence , o que tudo he contra o que tenho ordenado 
na dita Provifaõ, e fim que pelas ditas relações juradas pretendo , e naõ 
haver razaõ , porque eftes Officiaes as deixem de fazer; pois todas as di
tas coufas recebem por pezo , e medida , e outras lhes faõ entregues por 
conta ; e pelas receitas , que dellas fe lhes fazem , fe pódem certificar ao 
certo do que receberão, e pelos conhecimentos em fórma , Provisões , e 
Mandados da defpeza , que dellas fizeraõ : Hei por bem , e mando , que 
os ditos Officiaes , e todos os mais ( ainda que extraordinários ) que rece
berem minhas rendas de dinheiro , paõ , mercadorias,munições, mate
riaes, e outras quaefquer fazendas de qualquer forte, e qualidade que 

fejaõ, 



dos Contos. 3~? 
fejaõ, façaõ relações juradas na fórma atraz declarada ; e nas ditas rela
ções naõ poderáõ pôr ( falvo erro de conta ) outras claufulas, porque fe 
poffa evitar, e defraudar a pena do trefdobro. As quaes relações fe def-
pacharáó no Confelho de minha Fazenda íem dilaçaõ alguma , e prece
derá o deípacho dellas a todos os mais, pelo muito que convem a meu 
ferviço entrarem logo os ditos Officiaes a dar conta nos Contos. 

'Al >-y. 

C A P I T U L O XIII. -'/. 
Tanto que os livros da receita, e defpeza, e arrecadações das contas entrarem, 

nos Contos, o Contador mór os faça carregar em receita pelo Efcri
vaõ da Meza ao Guarda delles. ' 

. v'í " * 

TAnto que os livros das receitas, e defpezas, e arrecadações das con
tas dos meus Thefoureiros, Almoxarifes, Executores, Feitores, Re

cebedores , e de quaefquer outros meus Officiaes extraordinários , affim 
deftes Reinos, como'das partes Ultramarinas vierem aos ditos Contos, 
o Contador mór os mandará logo contar por hum Efcrivaõ dos Contos, e 
no cabo de cada hum delles fe fará hum affento, em que declare quantas 
folhas tem efcritas em parte, ou em todo da receita, e defpeza , e quan
tas addiçóes faó da receita , e quantas da defpeza , e affigrtará no dito af
fento , declarando o dia , mez , e anno , em que as contou ; e fatisfeito , 
fe carregarão em receita os ditos livros pelo Efcrivaõ da meza do Conta
dor mór fobré~~o Guarda no livro da entrada, e receita das contas , que 
nos ditos Contos entraõ; com declaração dos que faõ de receita , e dos 
que faõ de defpeza , e as folhas que cada hum tem , e fe faõ de papel de 
marca grande , ou de marca pequena, e em que encadernação faõ enca
dernados ; o qual Guarda affignará a dita receita. E querendo apar te , 
que trouxer os ditos livros, e papeis , certidão de.como entregou as taes 
contas , fe lhe dará feita pelo Efcrivaõ da Meza , e affignadâ por elle , e 
pelo Guarda. 

C A P I T U L O XIV 
Do tempo em que os Officiaes de recebimento hao de vir dar conta aos Contos 

depois de terem acabado o por que foraõ providos. 

POrque convem a meu ferviço, e á boa arrecadação de minha Fazenda, 
que os Officiaes delia venhaõ dar conta nos Contos , tanto que acaba

rem de fervir feus recebimentos, e fejaõ certos do tempo, em que haõ 
de vir: Hei por bem , e mando , que os Thefoureiros, que conforme a 
cite Regimento haõ de entrar nos Contos com as cabeças de fua receita , 
e defpeza feitas, o façaõ no termo, que he declarado no Capitulo X. 
deite Regimento , fob as penas nelle declaradas. E os Almoxarifes, e 
Recebedores das Cafas defta Cidade entrem nos Contos com fuás rela
ções juradas do dia que acabarem de fervir a quatro mezes ; porque co
mo as rendas dos Almoxarifados das Cafas andaõ arrendadas , e os Ren
deiros pagaõ hum quartel no outro, lhes he neceffario o dito tempo; e 
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que os Almoxarifes , e Executores dos Almoxarifados, c Exccutorias do 
Reino , e Recebedores das Alfândegas delles , venhaó dar as ditas con
tas com fuás relações juradas,, do dia que acabarem a tres mezes; c os 
que tiverem obrigação de cobrar algumas rendas retardadas, o faráõ den
tro de feis mezes ; e os Almoxarifes , e Feitores das Ilhas dos Açores , e 
da Ilha da Madeira , e Porto Santo.,.entrarão com ellas nos Contos pela 
dita maneira , do dia que acabarem de fervir a oito mezes ; e os do Rei
no de Angola , Mina , Ilhas de Gabo-Verde , e S. Thomé , o faraó dentro 
em hum anno. E naõ o fazendo os ditos Officiaes no termo, que nefte 
Capitulo he limitado , o Contador mór mande recenfear fuás contas pe-. 
los livros dellas; e o Contador a que for commettida , dará a receita era 
divida na Meza, e pelo que importar fe fará execução em feus bens, e 
de feus Fiadores, e Abonadores na fórma de meus Regimentos : e o traf-
lado defte Capitulo fe enviará aos Governadores, e Provedores da Fazen
da das partes Ultramarinas , para que o façaó lá regiftar, e obriguem aos 
ditos Officiaes a virem com feus livros no dito termo a dar fuás contas, 
com pena de fe lhes dar em culpa nas Refidençias, e de fe lhes naõ paffar 
certidão dellas fem moftrarem como tem fatisfeito a ifto, aos quaes tam
bém fe declarará no Regimento , livro, ou nas folhas , que fe lhes derem, 
o tempo em que por efte Capitulo tem obrigação devir dar fuás contas. 

' " • ' . C A P I T U L O XV 
Que os Executores das dividas, e receita por lembrança dos Contos, e os Exe-

•' cutores do dinheiro do affentamemo, e das dizimas da Chancellaria 
da Corte, e Cafa da Supplicaçaõ, dem cada tres annos 

conta nos Contos. 

O Contador mór or4enará que os Executores das dividas, e da receita 
por lembrança dos meus Contos, dem nelles cada.tres annos conta 

de como tem executado as dividas, que lhes eftaõ carregadas em feus li
vros , e o dinheiro procedido dellas entregue ao meu Thefoureiro mór; 
e o Contador, que lhes tomar a conta, lha tomará juntamente da diligen
cia , que fizeraõ fobre a arrecadação das dividas , que eftiverem carrega
das , e por cobrar: e pela dita maneira feráõ obrigados a darem conta 
nos Contos o Executor do dinheiro de meus affentamentos, e o Execu
tor das dizimas da Chancellaria de minha Corte, e Cafa da Supplicaçaõ; 
e no tempo em que os ditos Executores derem conta , naõ ferviráó feus 
cargos, e o Contador mór dará conta no Confelho de minha Fazenda pa
ra nelle me confultarem pefíbas^^que os firvaõ, e os ditos Officiaes entra
rão nos Contos com fuás relações juradas, que nefte meu Regimento he 
ordenado. ' 
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C A P I T U L O XVI. 
Que os Thefoureiros , que recebem o dinheiro das defpezas do Defembargo do 

Paço, Meza da Confciencia, Cafa da Supplicaçaõ, e Cafa do Porto, dem 
cada tres annos conta nos Contos com relações juradas. 

H Ei por bem , e mando, que os Thefoureiros , que recebem dinhei
ro das defpezas do Defembargo do Paço , Meza da Confciencia , 

Cafa da Supplicaçaõ , e Cafa do Porto , dem cada tres annos conta nos 
Contos com relações juradas no Confelho de minha Fazenda do que re
ceberão , e defoenderaõ; e quando o Prefidente do Defembargo do Pa
ço , e Meza da Confciencia , Regedor, e Governador da Caía da Suppli
caçaõ , e do Porto mandarem paffar Provisões , ou Mandados para os di
tos Officiaes fervirem , façaõ declarar nelles que lhes naõ fera dada poffe 
dos ditos cargos , fem primeiro moftrarem certidão dó Contador mór nas 
coftas da tal Provifaõ , ou Mandado , como ficaõ regiftados , e affim a fi
ança , que derem na fórma que tenho ordenado no Capitulo VII. e VIII. 
defte Regimento : e achando-fe que os ditos Officiaes naõ deraõ as rela
ções certas, juradas , e verdadeiras , feráõ executados pelos Executores 
dos Contos na quantia, em que forem alcançados com a pena de trefdo-
bro ; e affim o que ficarem devendo com o dito trefdobro , entregarão ao 
meu Thefoureiro mór, eftando paga a folha ; e naõ eftando paga, fe de-
pofitará ( do que ficarem devendo ) o que for neceffario para fe acabar de 
pagar, na fórmà que nefte Regimento eftá ordenado ; e o que fe montar 
na pena do trefdobro , irá fempre á arca do dito Theíoureiro mór : o que 
terá lugar em todos os mais Officiaes , que haõ de entrar nos Contos com 
relações juradas : e defte Capitulo fará o Védor da Fazenda da reparti
ção dos Contos tirar os traslados neceffarios , cos enviará aos Prefiden-
tes do Defembargo do Paço , Meza da Confciencia , ao Regedor da Ca
fa da Supplicaçaõ, e Governador da Cafa dó Porto !, os quaes o cumpri
rão , e faraó cumprir inteiramente, fem embargo de quaefquer Provisões, 
Regimentos , eOrdens minhas, que haja em contrario , e o faráõ regiftar 
nos livros, onde fe regiftaõ as Provisões dos ditos Tribunaes. >. 

C A P I T U L O XVII. 
Qite os Almoxarifes , Thefoureiros , e Recebedores das Cafas da Siza de Lif-

boa recenfeem todos os annos no mez de Janeiro fitas contas , e que o Con
tador mór tenha cuidado dè as fazer vir aos Contos. 

E Para melhor arrecadação de minha Fazenda : Hei por bem , que nos. 
Contos do Reino fe recenfeem nos mezes de Janeiro de cada hum 

anno as contas de meus Thefoureiros, Almoxarifes , e Recebedores das 
Cafas da Siza de Lisboa, e o Contador mór faça trazer a elles as ditas 
contas no dito tempo, e as commetterá aos Contadores , para que cóm 
brevidade as recenfeem ; c terá particular cuidado de fazer executar os 
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ditos Officiaes pelo que ficarem devendo , e entregallo ao meu Theíou
reiro mór; e quando as dividas forem de qualidade , que fe naõ poffaõ 
cobrar com brevidade dos ditos Officiaes, para tornarem a fervir o tem
po por que foraõ providos , o fará faber no Confelho de minha Fazenda , 
para nelle me confultarem peffoas para fervi rem os taes officios ; e tendo 
acabado o tempo do recebimento , por que foraõ providos , os chamará a 
contas pela maneira, que nefte Regimento he declarado. 

C A P I T U L O XVIII. 
As contas dos Thefoureiros, Almoxarifes, e Recebedores do Eftado do Brafil, 

tanto que forem tomadas pelo Contador geral delle ,fe enviará o traslado 
Í-Í dellas authentico ao Contador mór , que as commetterá a Con

tadores , e Provedores, para que as vejaÕ:>: 

POr quanto as contas dos Thefoureiros , Almoxarifes , e Recebedores 
do Eftado do Brafil fe tomarão até agora pelo Contador geral delle , 

que affifte na Bahia de Todos os Santos , e nelle feneciaõ , paffando qui
tações aos ditos Officiaes , fem as taes contas ferem viftas , nem corridas 
as ementas pelo Provedor , pelos naõ haver naquelle Eftado ; e pelos in
convenientes que fe podem confiderar de grande prejuízo á minha Fa
zenda , e direito das partes , refolverem-fe matérias de tanta confidera-
çaõ porhum fó Miniftro, havendo, conforme a meus Regimentos, de 
feremr.viftas, e corridas as ementas pelos Provedores , depois de ferem 
tomadas pelos Contadores : Hei por bem , que daqui em diante , tanto 
que odito Contador geral tomar as contas aos ditos Officiaes , envie logo 
os traslados dos livros , e papeis dellas authenticos ao Contador mór, o 
qual as.commetterá aos Contadores , e Provedores', para que as vejaó , 
e procedáõ nellas como por efte Regimento lhe he ordenado. < 
-i -^ Cb T , . 'J/l 07 ..A 'A- 'V»»' '4 o f < . . ' f í í ' . " ' 

7 : ~ u p , 0 C A<P I r T U L O XIX. f ( 

Que Os Thefoureiros do Fifco dem cada tres annos conta nós Contos com fuás re
lações juradas , e que nas Cartas , que o Inquifidor Geral lhes mandar 

paffar ,fé declare quefe lhes naõ dará'poffe fem certidão do Con
tador mór de comoficaÕ regifiadas. 

- . • i >. • \ 

^

T O Capitulo XXIV defte Regimento tenho ordenado , que todas as 
^ contas de meus Officiaes fe tomem'dentro nos Contos , fob as penas 

nelle declaradas.; ç porque de alguns annos a efta parte os Thefoureiros 
do Fifco as daõ fora delles na Inquifiçaõ , aonde as tomaó os Contadores, 
e Provedores dos ditos Contos por ordem, dolnquifidor Geral ; ( e para 
que os taes Officiaes naõ faltem no exercício dos Contos , e as contas fe 
naó tomem fora delles , e por outras confiderações de meu ferviço : Hei 
por>em , que todos os Thefoureiros do Fifco çlem cada tres annos conta 
na Cafa dos Contos com fitas relações juradas , na fórma que he ordena
do nefte Regimento; e nas Cartas, e Mandados, que o Inquifidor Geral 

•j .U .mo lhes 
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lhes mandar paffar, fe declarará que lhes naó íerá dado poffe , fem pri
meiro moftrarem certidão do Contador mór de como ficaõ regiftados no 
livro , que para o dito effeito/haverá, e affim afiança que houverem de 
dar : c mando ao Védor da Fazenda da repartição dos Contos envie o traf-
lado defte Capitulo ao Inquifidor Geral, o qual cumprirá, e fará cumprir 
inteiramente , fem embargo de quaefquer Provisões ,Regimentos, e Or
dens minhas, que haja em contrario, e o fará regiftar nos livros, onde 
fe regiftaõ fimilhantes Provisões. 

C A P I T U L O XX. 
Que o Thefoureiro geral, e mais Thefoureiros da Bulla dá Cruzada dem cada 

tres annos conta nos Contos com fuás relações juradas , e quefe declare 
nas Cartas, quefe lhes mandarem paffar , quefe lhes naõ dará pof

fe fem certidão do Contador mór de como fie ao regifiadas. * 

HEi por bem , e mando , que as contas do Thefoureiro geral, e mais 
Thefoureiros da Bulla da Cruzada venhaÕ aos Contos , e os ditos 

Officiaes dem cada tres annos conta nelles com relações juradas : e quan
do oCommiflario Geral da dita Cruzada paffar Cartas, ou Mandados pa
ra os ditos Officiaes fervi rem , fe declarará nelles, que lhes naõ fera dada 
poffe fem certidão do Contador mór de como ficaó regiftados com a fian
ça , que houverem de dar , na fórma que nefte Regimento tenho ordena-, 
d o ; e o traslado defte Capitulo enviará o. Védor da Fazenda da reparti
ção ao Commiffàrio Geral , o qual o cumprirá , e fará cumprir inteira
mente , fem embargo de quaefquer Provisões, Regimentos, e.Ordens 
minhas, que haja em contrario, que aqui hei porexpreffas , e derogadas, 
e o fera regiftar no livro,' onde fe regiftaõ fimilhantes Provisões. 

7 Í i' *, ' p , *' •, 

• b r G A P I T U L Q XXI. 
O Mampofteiro mór, efflúmpofieirodtis Cativos , e Thefoureiro de Defuntos , 

e Aufentes dem conta cada tres annos nos Contos , e que na mefma 
1 *H fórma a dê o Correio mór. 

. í • ( ' , ' ' • 

E Porque até agora fe tomarão as contas do .Mampofteiro mór, e Mam
pofteiro d e Cativos-, Thefoureiro de Defuntos, e Aufentes , e de 

outros Officiaes por ordem da Meza da Confciencia por Contadores , e 
Officiaes deputados para odito effeito; eporefcufar os ordenados, e 
defpezas, que fe fazem com os ditos Officiaes, e por outras confidera-
ções de meu ferviço : Hei por bem de extinguir cs ditos officios , e que 
daqui em diante dem todos os ditos Officiaes conta nos meus Contos , na 
fórma que nefte Regimento tenho ordenado ; e pela dita maneira a dará 
também o Correio mór do dinheiro que receber, e defpender para defpa
cho de Correios. 
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De comofe haõ de tomar as contas pelos Contadores. 

C A P I T U L O XXII. 
A fórma em que o Contador mór ha de repartir as contas pelos Contadores , e 

fe lhe haõ de carregar em receita, e que o Contador, que tomar a conta 
a hum Official, a nao tome a outro que lhe fuce eder no tal cargo. 

f* Omo as contas forem entregues, e carregadas em receita ao Guar-
^ - ' d a pela maneira atraz declarada, ó Contador mór repartirá as gran
des com as pequenas igualmente por todos os Contadores, e Provedores, 
de modo, que naõ haja queixa , que fe daõ as de menos porte a huns , e 
as grandes a outros ; e as contas do Thefoureiro mór, Thefoureiro dos 
Armazéns , Cafa da índia , Alfândega , Confulado , e Cafa de Ceuta , e 
Terças, por ferem de grande importância, e de muita eípeculaçaõ , as 
repartirá pelos mais fufficientes Contadores com a mefma igualdade. E 
mando ao meu Mordomo mór, que nas nomeações que fizer de Conta
dores para tomar as contas dos Officiaes da Caía, as faça na fórma que 
nefte Capitulo fe declara ; e o Contador.mór terá müi particular cuida
do rio repartir das contas aos Contadores , para que o Contador , que to
mara conta de hum recebimento a hum Official, a naó tome a outro, que 
lhefüCCeder no tal cargo ; nem ao mefmò Official, quando tornar a fer
vir o mefmo cargo , e delle der fegunda conta, pelo grande inconvenien
te que ha em tomar hum Contador fempre as contas de hum mefmo re
cebimento , humas apôs outras ; o quefe entenderá affim nas contas gran
des , como nas pequenas ; e da entrega que fe fizer das taes contas , fe 
fará logo receita ao Contador, a que fe der , em feu titulo pelo Efcrivaõ 
da Meza no livro da receita dos Contadores , que para iffo tenho ordena
do haja , em que fe affignaráõ , como as recebem , com as declarações da 
receita do Guarda : e comora dita conta for entregue a o Contador, antes, 
de a levar á Meza do Contador mór, ( onde lhe ha de fer entregue ) o 
Efcrivaõ, que fervir com o dito Contador, trasladará no principio do 
livro da receita da dita conta , o affento da receita que delia foi feito ao 
Guarda de verbo adverbum, para o dito Contador , e Provedor, que a 
houver dever, faber quantos livros tem a dita,conta, affim de receita, 
como de defpeza , e a qualidade delles , porque naõ poffa ficar algum li
vro de receita, ou defpeza fora delia fem elles o verem. 

CAPI-
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C A P I T U L O XXIII. 
O Contador mór limitará tempo aos Contadores , para que dentro nelle acabem 

as contas ; e que naÕas acabando no tempo que lhe for affignado , naõ 
vençaõ ordenado, em quanto a conta naõ for acabada. 

O Endo a conta entregue ao Contador , que a houver de tomar, o Con-
^ tador mór lhe limitará o tempo que lhe parecer neceffario para a to
mar, fegundo a qualidade , e quantidade delia, de que íe fará declara
ção na primeira folha do livro da receita , affignado pelo Contador mór; 
e nó livro dos Contadores , no affento onde a recebeo o dito Contador, 
fe fará o mefmo ; e o Contador , e Efcrivaõ , que com elle fervir , feráõ 
obrigados a tomalla no tempo que lhe for limitado : e paffado o tempo 
que lhe affim for affignado , naõ vencerão ordenado algum , cm quanto a 
conta naõ for acabada de tomar; e feja fufpenfo de feu officio , e a conta 
fe commetterá a outro Contador; e o Contador mór fará logo pelo Ef
crivaõ de feu cargo affentar em hum livro de lembranças , que para o di
to effeito haverá na Meza do Defpacho , o dia , mez , e anno , em que íe 
entregou a conta ao Contador , e cóm declaração do-^meo que lhe limi
tou , para que acabado elle , faiba fe a tem acabad ; e ^aõ a tendo , faça 
executar a pena deite Capitulo no Contador, e Ekvivaõ. 

, >n "•• ' \-A 

' ; C A P I T U L O' r, XXIV 

Que o Contador mór tome a homenagem'aòs Officiaes , que entrarem a dar con
ta nos Contos , e qué os Contadores naotomem contas ,fenao as que lhe 

forem còmmettidas pelo Contador mór, e que as naõ poffaõ to
mar em nenhuma fSrmafóraida Cafa dos Contos. A 

A Ntesquè o Contador leve da Meza a conta , que já eftiver a feu car
go , o Contador mór tomará a homenagem a cada hum dos meus Of

ficiaes no livro das homenagens, qüe para o dito effeito ordeno haja , pa
ra que íe naõ vaõ defta Cidade até de todo acabarem fuás contas , de que 
fe fará affento nddito livro pelo Efcrivaõ^daMeza , em que affignará o 
Official com o Contador mór; porque naõ convem que os ditos Officiaes 
deixem íiías contas começadas, e fe vaõ fem as acabarem, de que fe íe-
guem dilaçócs de tempo , e defpezas de camihheiros para os tornarem a 
requerer ; e outrosrinconvenientes ; no qual affento da homenagem fe 
fará declaração , que fica requerido para a execução, venda , e arremata-
çáõ defuáTazendá , ípelo qüe fè achar que fica devendo por encerramen
to de fua conta , a qual affignará o dito Official; e feráõ avifados os Con
tadores, que naó tomarão outras nenhumas contas, falvo aquellas que 
pelo Contador mór for ordenado , e mandado de minha parte ; as quaes 
contas tomarão dentro nos Contos , e naõ fora delles , fobpena d aquelle , 
que o contrario fizer, perder o officio, e haverá mais aquella pena, que 
Eu houver por bem ; e fendo cafo , que Eu paffe alguma Provifaõ para 
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fe tomar alguma conta fora dos Contos , fe nella naõ differ (que fe cum
pra) fem embargo do conteúdo nefte Capitulo: Mando ao Contador 
mór, e ao Contador, a que for ordenado tomar atai conta, que a naó 
guarde ; e as arrecadações das contas , que cada Contador tomar, feráõ 
efcritas pelo Efcrivaõ , que lhe for dado pelo Contador mór; e feráõ os 
ditos Contadores avifados de nellas naõ efcreverem coufa alguma , por
que por juftos refpeitos o Hei affim por meu ferviço. 

C A P I T U L O XXV 
Que o Contador mór notifique logo ao Official a que houver de tomar a conta, 

que no termo que o Contador mór lhe limitar, entregue os papeis, que ti
ver de fua defpeza, e que nao os entregando, lhe fera cerrada com 

a divida, quefe alcançar , e que no principio da arrecada
ção fe traslade a relação jurada. 

OContador notificará logo ao Official, a que houver de tomar a con
ta , que dentro no tempo que lhe o Contador mór limitar (que em 

nenhuma conta , por grande que feja , paffará de dez dias ) lhe entregue 
todos os papeis , que tiver de fua defpeza; e naõ lhos entregando no dito 
termo , lhe naõ feráõ levados em conta , nem o dito Contador.lhes rece
berá mais; mas poderáõ as partes nefte cafo requerer por fuás petições 
na Meza do Defpacho ; e allegando taes caufas , por onde pareça que naõ 
tiveraÕ culpa em naõ aprefentarem os ditos papeis de fua defpeza no dito 
termo, felhes deferirá como for juftiça; e dos papeis , que naõ eftive
rem correntes para fe poderem entregar no dito termo, faráõ hum rol , 
declarando quaes faõ , e as quantias delles ; e o Contador mór lhes limi
tará o tempo que lhe parecer neceffario para os fazerem correntes, e de 
tudo fará fazer hum affento no principio do livro de fua receita pelo Ef
crivaõ , que com elle fervir : e naõ fatisfazendo com os ditos papeis de 
fua defpeza no dito termo, que lhe for affignado pelo Contador mór na 
fórma atraz referida , lhe fera cerrada fua conta com a divida ,:que fe al
cançar dever; e no principio da arrecadação de cada huma das contas , 
que lhe for entregue , farftrasladar pelo Efcrivaõ de feu cargo a relaça^ 
jurada , que o tal meu Official deu no Coníelho, de minha Fazenda , em 
que declarou o que havia recebido, e defpendido , que pelo Contador 
mór lhe fera entregue para o dito effeito , e fe metterá na linha da dita 
conta: enaõ cumprindo o dito Contador o conteúdo nefte Capitulo, pela 
primeira vez fera apontado em vinte cruzados , e pela fegunda em cinco
enta para Cativos; e pela terceira fera fufpenfo do officio até minha mer-

A 

ce. 
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C A P I T U L O XXVI. 
Que o Contador, ao tomar da conta , veja o Regimento, folhas , conhecimentos 

em fórma do Official, ou Contador que a der; e achando que naõ entrega
rão o dinheiro , ou fazendas no tempo em que eraõ obrigados , lhes 

faça receita dos intereffes a razaõ de juro , ou cambio, a ref-
peito das quantias que deixarão de entregar. 

E Satisfeito ao acima di to , o Contador verá os Regimentos , folhas, 
conhecimentos em fórma , Provisões, c Contratos do Thefoureiro , 

Almoxarife , Feitor , Recebedor, e Contratador , ou peffoa outra , que a 
dita conta houver de dar para faber fe na fórma delles entregarão o q eraõ 
obrigados ao meu Thefoureiro mór, ou Thefoureiros T ao tempo de íuas 
obrigações : e achando-fe que alguns dos ditos meus Officiaes , ou Con-
tratadores naõ entregarão o dinheiro , ou fazendas no tempo em que eraõ 
obrigados : Hei por bem , e mando , que os ditos Officiaes , e Contrata-
dores, que affim retardarão fazer as ditas entregas , paguem os intereffes 
delia a razaõ de juro , ou cambio , que fe achar que de minha Fazenda fe 
pagarão, ou houverem de pagar dos dinheiros , que delia fe tomarão, ou 
tomarem foldo a livra , a razaõ da quantia, que me elles deverem , até 
o tempo em que com effeito pagarem o principal; porque de naõ paga
rem nos tempos devidos recebe minha Fazenda grandes perdas , e dam
nos , porque para fe íüpprir ás neceffidades delia , fe toma dinheiro a ra
zaõ de juro , e a cambio , o que íe naõ fizera em outra tanta quantidade , 
como fe monta nos dinheiros , e fazendas , que me affim faõ devidos , fe 
os pagaffem aos tempos que faõ obrigados : Pelo que mando ao Conta
dor , que as ditas contas tomar , que antes que lance defcontos nas arre
cadações , faça receita do que fe montar nos intereffes arazaõ de juro, 
ou cambio , que fe achar, fe pagarão de minha Fazenda dos dinheiros , 
que íe tomarão na fórma atraz referida ; e o que fe montar nos intereffes , 
e principal, fe arrecadará delles pela maneira , que nefte meu Regimento 
he declarado. 

C A P I T U L O XXVII. 
Qtte os Contadores ao tomar das contaspeçao razaõ aos Officiaes que as derem, 

de como cumprirão feus Regimentos , e affim examinem os contratos , fo
lhas , defembargos, Provisões , e Mandados , e os emqtte naõ houver 

duvida, os levem em áefteza; e os em que houver duvida , 
os obriguem a que osfaçaÕ correntes. 

E Affim pediráõ os Contadores razaõ aos meus Officiaes de como cum-» 
' priraõ o conteúdo nos ditos Regimentos ; e quando os naõ tiverem , 

e forem peffoas , que receberem meus dinheiros para coufas extraordiná
rias , e lhes naõ foffe dado o tal Regimento , ou forem contas de credito , 
cm tal cafo o Contador , que a tal conta tomar, fe informará dos meus 
Védores da Fazenda do para que lhes foraõ entregues as ditas quantias ; 

e 
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e conforme a iffo poder tomar a dita conta , como convem a meu ferviço , 
lançando primeiro por efcrito na primeira folha do livro a ordem , que 
lhe der o meu Védor da Fazenda ; e affim verá os contratos, folhas, Pro
visões , Defembargos , Mandados , conhecimentos , ou certidões cm for
ma , defpachos do Confelho de minha Fazenda , que lhes forem entre
gues para defcargo da tal conta, fe faõ affignados por Mim , ou pelos Vé
dores de minha Fazenda , nos cafos em que os podem paffar, ou por ou
tros Officiaes , que por meus Regimentos , e Provisões para iffo poder ti
verem , e paffados pela minha Chancellaria, regiftados nos livros das 
Mercês , os que forem de tal qualidade , que o requeiraõ ; e os que fo
rem paffados na fórma , e ordem , que devem fer, e em que naõ houver 
duvida , o dito Contador os levará em defpeza em feus titulos apartados, 
para que com melhor ordem fe poffa fazer a arrecadação da tal conta , ou 
concertar, fendo vinda com as cabeças das receitas, defpezas, e encer
ramentos feitos pelo Efcrivaõ do tal cargo , como por efte meu Regimen
to he ordenado: e pela dita "maneira verá, e examinará os affentos da 
receita, e defpeza , que na dita conta houver, conhecimentos , juftifica
çóes , e procurações de partes , e o modo em que faõ feitos; e os ditos 
Contadores feráõ advertidos, que naõ faráõ defpeza alguma ás peffoas a 
que tomarem conta por Portarias , nem Capítulos de Cartas minhas , fe
naÕ por Provisões por Mim affignadas , ou Mandados dos Védores de mi
nha Fazenda, tratados primeiro no Confelho delia , nos cafos em que os 
podem paffar; e os papeis, que lhe forem dados para levarem em defpe
za , que naõ forem correntes , e lhes faltar algum requifito , os duvidará , 
e obrigará as partes que os dem correntes dentro no tempo que lhes for 
limitado pelo meu Contador mór, como diz o Capitulo XXV-

C A P I T U L O XXVIII. 
Que os Contadores nao levem em conta quebras , per das, nem outras defpezas 

fem Provisões de S. Mageftade, ou Mandados dos Védores da Fazenda, 
ou de Miniftros, que para iffo poder tiverem. 

OS ditos Contadores naõ poderáõ levar em conta quebras , perdas , 
defcontos, nem outras algumas defpezas ordinárias , nem extraor

dinárias , falvo aquellas de que lhe prefentarem Provisões minhas , Man
dados dos meus Védores da Fazenda, defpachados no Confelho delia , 
nos cafos em que os podem paffar, ou que forem feitos por ordem, e 
mandado de Officiaes, que por meus Regimentos , e Provisões poder 
tiverem , na fórma , ordem , e maneira declarada nos ditos Regimentos, 
e Provisões , que pelos ditos Contadores feráõ viftas, e naõ em outra 
fórma alguma. 
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C A P I T U L O JXKIX. 

Que havendo nas contas, vendas , ou defpezas de algumas coufas, ou compra 
de outras em preços exceffivos, altos , ou baixos , os Contadores ofaçaÕ 

faber ao Contador mór, e affim das coufas que acharem nas ditas 
contas que lhes fizerem duvida. 

I? Havendo nas contas, vendas, ou defpezas de algumas coufas, ou 
-* compra de outras, em preços exceffivos, altos, ou baixos em prejui-

zo de minha Fazenda , o faraó faber os ditos Contadores ao Cont-dor 
mór, pofto que os affentos das ditas compras , ou vendas fejaõ feitos pe
los Efcrivaes dos cargos dos Officiaes , que as ditas contas derem ; e pe
la dita maneira lhes faráõ a faber quaefquer outras coufas, que nas taes 
contas acharem que lhes fizerem duvida , ou que por meu ferviço lhes pa
recer que convem ferem viftas , e examinadas , para affim humas , e ou
tras íe verem , e praticarem na Meza do Defpacho dos Contos ; ou o di
to Contador me dará diffo conta pelo Confelho de minha Fazenda, e Vé
dor da repartição delles , como lhe parecer qüe cumpre a meu ferviço , 
fegundo for a qualidade das coufas. a. 

C A P I T U L O XXX. 
Quefe naõ leve em defpeza partida alguma , de qualquer qualidade quefeja,* 

fem as partesprimeiro fatisfazer em a todas as duvidasse papeis, que as<>' 
ditas defpezas requerem, e na fórma em que pedirão ao Contador >- , 

mór tempo para às fazerem correntes. -J
 ç -
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E Porque os Contadores dos Contos levaó muitas partidas em conta ás 
peffoas , que asdaõ , e no affento dadeípeza declaraõ , que fatisfa-

ráõ ás duvidas , de que rcíulta notável damno á minha Fazenda : Hei por 
bem , e mando , que daqui em diante fe naõ leve em defpeza partida al
guma , de qualquer qualidade que feja, fem as partes primeiro fatisfa^ 
zerem a todas as duvidas , papeis, e certidões , que as taes defpezas re
quererem ; e quando a algumas partes lhes forem neceffarias (para faze
rem correntes fuás defpezas ) Provisões minhas , defpachos do Confelho 
da Fazenda , Mandados , conhecimentos em fórma , certidões, papeis 
com falva , affim de Officiaes defte Reino , como de fora delle , requere
rão ao Contador mór tempo para negociarem os ditos papeis ; o qual por 
feu defpacho ordenará ao Contador, que a tal conta tomar, lhe dê infor
mação do conteúdo na dita petição , declarando o eftado da conta , tem
po que lhe foi limitado para a tomar, e a qualidade da defpeza ; e com 
a dita informação fe defpachará na Meza do Negocio dos Contos o que 
mais convier a meu ferviço , e dando-lhe tempo conveniente ao cafo , fe 
regiftará no livro das efperas , que tenho ordenado haja nelles, com de
claração, que naõ fatisfazendo por fua negligencia , íe lhe naõ concede
rá mais tempo , e fera executado pelo que dever dos ditos defcontos; e 
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na Meza do dito Defpacho fe naõ poderá dar mais eípera para eftes cafos, 
por huma , e mais vezes , que até quatro mezes de tempo , a qual fe naó 
entenderá em papeis, ou diligencias, que houverem de vir da índia , Mi
na , Brafil, ou Guiné, porque para ellas fe concederá o tempo conveni
ente , que na Meza parecer, durante o qual naõ íeráõ as partes executa
das pela quantia da partida , onde faltarem os taes papeis para ferem cor
rentes ; e acabado o tempo da efpera , e naõ tendo íatisfeito , feráõ exe
cutados , e o dinheiro fe entregará ao meu Thefoureiro mór, naõ fen
do de partes. 

C A P I T U . L O XXXI. 
NaÕfe leve em conta Provifaõ , Mandado , defembargo, e defpacho do Confe

lho da Fazenda, porque fe mande levar em defpeza dinheiro, ou outras 
quaefquer coufas, fem primeiro fe regifiarem pelos Officiaes , que os 

fizerem, e que nos affentos das defpezas, que fizerem nas arre
cadações , fe declarem os Miniftros por quem faõ feitos. 

E Mando aos ditos meus Contadores, que naõ levem em conta Provi
sões minhas, Mandados, defembargos, e defpachos do Confelho 

d e minha Fazenda , porque fe mande levar em defpeza dinheiro , trigo , 
mercadorias , e outras quaefquer coufas de qualquer fubftancia, forte , ou 
qualidade que fejaõ, em quaefquer contas de meus Thefoureiros , Almo
xarifes , Contadores, Feitores, Recebedores, e Officiaes outros, que en
trarem nos Contos , fem primeiro fe regiftarem pelos Secretários , Eícri-
fvães de minha Fazenda, ou outros Officiaes, que as taes Provisões, Man
dados , defembargos, ou defpachos tiverem feito em feus livros, com 
todos os mais papeis juntos , de que paffaraõ certidões nas coftas de co
mo ficaõ regiftados, e a que folhas , e fe affignaráõ; e os affentos das 
defpezas , que fe fizerem nas arrecadações das taes contas , declarará o 
Miniftro por quem faõ feitos , e fobfcriptos , e como ficaõ regiftados em 
feus livros, e a que folhas , com declaração do dia , mez , e anno , para 
que fe em algum tempo fe perder algum em maõ da parte, ou do Conta
dor , ou em poder do Guarda dos livros, ou fe gaftar do tempo, fe poffa 
faber pela arrecadação da conta o livro, em que foraõ regiftados, e com 
facilidade fe ver, e achar nelle. 

C A P I T U L O XXXII. 
Que as peffoas que derem conta fem relações juradas,pelas darempor Officiaes 
^mortos, quebrados, ou aufentes , lancem todos os defcontos que tiverem ; 

e naÕ os lançando por fazerem a divida maior, para pedirem delia 
) :• quita, ou mercê, fe lhes nao leve em conta. 

E Porque algumas peffoas entraõ a dar conta fem relações juradas, pe
las darem por Officiaes mortos , quebrados, ou aufentes, e muitas 

vezes naÓ daÕ todos feus defcontos, e fazem as dividas maiores do que 
fnÓ a fim de fe lhe fazerem quitas, eraercês, e depois de as terem ha-
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vidas aprcfcntaõ papeis de defcontos do que ficaõ devendo , que dantes 
naõ quizeraó aprefentar pelo dito reípeito , ou fe concertaõ com as par
tes , a que devem em fuás folhas , e que para elles tem Provisões minhas, 
c defembargos , dando-lhe por elles menos quantia do que nelles monta
va , ou fe concertaõ com as partes para lhes pagarem quando tornarem a 
entrar em feus officios , o que naõ he meu ferviço : Hei por bem , que de
pois das contas entradas nos Contos , e cerradas , e os Officiaes que as de
rem houverem quitas , ou mercês , ou outros quaefquer defcontos que fe
jaõ , fe lhes naõ tomem os taes defcontos , e paguem em dinheiro tudo 
o que mais ficarem devendo ; e allegando depois as ditas partes alguns 
dos ditos defcontos , ou aprefentando taes(papeis , que na Meza do Def
pacho dos Contos pareça , que fe lhe devaõ levar em defpeza , fe lhe aba
terá a quantia , que niffo montar da quita, ou mercê , que tiver havido , 
até concorrente quantidade do que montar o tal defconto , que allegar. 

C A P I T U L O XXXIII. 
Os Thefoureiros , Almoxarifes , e mais Officiaes de recebimento, quefe nao pa

garem de feus ordenados em cada hum dos annos que fervir em , os Conta
dores , que fuás contas lhes tomarem , ou rtcenfearem , lhos naõ le

vem em defpeza, no que ficarem a dever , nemfe lhes paguem 
por outra via, excepto aos Officiaes , qu€~naÕ-tiverem 

recebimento de dinheiro. \ 

POr quanto alguns dos meus Thefoureiros , Almoxarifes, e outros Of
ficiaes , que minha Fazenda recebem , e defpendem , podendo-fe pa

gar em fi de feus ordenados , que tem com os ditos cargos , o naõ querem 
fazer, e os trazem por divida até acabarem de dar íuas contas ; e tanto 
que íabem que nellas naõ ficaõ devendo á minha Fazenda , requerem o 
pagamento dos ditos ordenados de fora; e querendo niffo prover : Hei 
por bem, e mando , que daqui em diante os Contadores , que as taes con
tas tomarem , lhes naõ levem em defpeza os ditos ordenados no que fica
rem a dever, naõ confiando pelas folhas, e livros de como os receberão 
em cada hum dos annos , que ferviraõ ; nem outrofim lhes feráõ pagos por 
outra alguma via; e o mefmo terá lugar quando vierem recenfear fuás 
contas , na fórma que nefte Regimento he ordenado , o que Hei affim por 
meu ferviço , por quanto os ditos ordenados fe lhes daõ para feus manti
mentos , e defpeza , em quanto fervem os ditos cargos , e naõ o recebe
rem , dá caufa, a que fe tenha delles má prefumpçaõ; e ifto fe naõ enten
derá nos Almoxarifes , e outros Officiaes , que naõ tem recebimento de. 
dinheiro , e fe lhes haõ de pagar feus ordenados em dinheiro ; aos quaes 
Hei por bem , que fe lhes tomem em defconto do que em fuás contas fi
carem devendo; e naõ ficando devendo nada, fe lhes paguem. 
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C A P I T U L O XXXIV 

Que os Contadores naõ levem em defpeza defembargos alguns , que lhes confiar 
por dito do Official, a que tomarem conta, ou por outra via, de como v.aõ 

eftaõ pagos , pofto que aprefentem quitação , ou conhecimento da 
parte de como eftaõ pagos , e das penas em que incorre

rão nefte cafo. 

ORdeno , e mando , que os Thefoureiros , Almoxarifes , Executores, 
e mais Officiaes , que receberem minha Fazenda , e delia haõ de dar 

conta nos meus Contos, naõ dem em íuas contas defembargos alguns, 
que naõ tiverem pago ás partes , pofto que as ditas partes lhes tenhaõ da
do conhecimentos, e quitações delles por obrigações , que lhes façaõ de 
fora: e qualquer que o contrario fizer, e o nao declarar ao Contador, que 
lhe tomar fua conta , antes de fer de todo cerrada , pague outro tanto de 
pena para quem o aceufar, quanta for a quantia que naó tiver pago , e 
deu em conta ; e a parte que a dita quitação , e conhecimento lhe deu , 
fem eftarpaga , fe encobrir, incorra em perdimento da terça parte, que 
fe montar na divida, de que paffou a dita quitação , para a peffoa que o 
aceufar: e outrofim poderá a dita parte , como qualquer do povo, aceu
far o Official, que paffou a dita quitação, fem eftar pago pela fobredita 
pena. E mando, e defendo aos meus Contadores, que as ditas contas 
tomarem, que naó levem em conta aos ditos Officiaes aquelles defembar
gos , que por elles lhes foi dito que naõ faõ pagos , ou que por outra via 
lhes conftar , pofto que delles moftre conhecimentos, e quitações das 
partes ; e fazendo o contrario, percaÕ feus officios. 

C A P I T U L O XXXV 
Se naõ leve em conta dinheiro , trigo, mercadorias , e outras coufas a Officiaes 

por entregas , que dellas fizeraõ a outros , que IhefuccederaÕ nos cargos, 
' e da pena que teráõ os ditos Officiaes. 

T_T Ei por bem , e mando aos Contadores , e Provedores de meus Con-
•*- •*• tos do Reino, e Cafa, que naõ levem em conta dinheiro algum , 
trigo, mercadorias, e outras coufas, que os Thefoureiros mores , ou 
quaefquer outros meus Officiaes, ou outras peffoas, que receberem, e 
defpenderem minha Fazenda, entregarem aos Officiaes, que Ibes fucce
derem em feus cargos por pouco , ou por muito tempo , de que lhes ha-
jaõ de paffar conhecimento em fórma fem minha Provifaõ , ou Mandados 
dos Védores de minha Fazenda, nos cafos em que , fegundo o Regimen
to delia , o podem mandar, fobpena de os ditos Contadores , que os taes 
conhecimentos em fórma levarem em conta , e os Provedores que os paf
farem , perderem feus officios para os naõ haverem mais ; e os Officiaes, 
queacceitarem os taes conhecimentos em fórma , e o que os paffar, e o 
Efcrivaõ de feu cargo, perderáõ também feus officios, e toda fua fazen

da, 
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da , por quanto fou informado , que alguns Officiaes , que recebem mi
nha Fazenda gaftaó parte delia no que lhes vem bem , e fazem com os 
Officiaes, que entraõ a fervir feus officios , que lhes dem conhecimentos 
cm fórma de coufas que affim tem gaitadas , nos quaes confeffaõ que as 
tem delles recebidas , e de fora lhes daõ fegurança dellas , para a certo 
tempo lhes pagarem , ou lhes darem outros conhecimentos em fórma das 
ditas quantias, ao tempo que tomarem a feus officios os Proprietários del
les , de que refulta grande damno á minha Fazenda ; e ao Védor da Fa
zenda da repartição dos Contos encarrego tenha particular cuidado , que 
quando lhe forem as arrecadações dos Officiaes , para lhe pôr vifta , veja 
fempre que os ditos dinheiros fe naõ levem em conta pela dita maneira , 
c fe entreguem ao meü Thefoureiro mór, ou ás peffoas , que por Provi
sões , ou Mandados lhes for ordenado : e achando que os Contadores , e 
Provedores naõ cumprirão o conteúdo nefte Capitulo , fará dar á execu
ção as penas , em que por iffo incorrerão : e outrofim os Officiaes que paf
faraõ , e acceitaraÕ os ditos conhecimentos em fórma ; porque affim o 
Hei por bem, fem embargo do que difpoem o Capitulo CXC. do Re
gimento de minha Fazenda. 

C A P I T U L O XXXVI. 
Qite os Officiaes, que fervem dois officios , nao levem mais que humfó ordena

do , que fera o que elles efcolher em. 

E Por quanto algumas peffoas faõ encarregadas de dois officios por Car
tas7, e Provisões minhas , ou Mandados dos Védores de minha Fa

zenda : Hei por bem que a peffoa , que fervir dois officios , naõ haja de 
minha Fazenda mais que humfó ordenado, e fera o que efcolher. E man
do aos Contadores , e Provedores dos Contos naõ levem em conta dois 
ordenados a huma fó peffoa ; e pofto que nas Cartas, Provisões , ou Man
dados dos ditos officios fe declare em cada huma per fi o ordenado , que 
ha de haver; nem fe lhes tomará petição no Confelho de minha Fazenda, 
nem na Meza do Negocio dos Contos, na qual pretendaõ fe lhes levem 
em conta os ditos dois ordenados. 

C A P I T U L O XXXVII. 
Que os Officiaes , que tem por obrigação entregarem cera , a entreguem em fer 

ao Guarda-Repofta, efe nao avalie para fe entregar a dinheiro. 

OContador mór terá particular cuidado, para que os Almoxarifes, e 
Recebedores, que vem dar conta aos Contos, e tem obrigação de 

entregar ao Guarda-Repofta cera , lha naõ avaliem nelles o dinheiro , e 
que fe lhe entregue em cera , e fe lhe leve em conta por conhecimentos 
em fórma do Guarda-Repofta , declarando-fe nelles como a dita entrega 
foi em cera ; e em cafo que os ditos Almoxarifes , e Recebedores naõ ef-
tejaõ prefentes para poderem fer conftrangidos, e entregar a dita cera; 

e 
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e havendo-fe de cerrar fuás contas para fe mandar fazer execução em íuas 
fazendas, pelo que nellas deverem: Hei por bem, e mando , que do 
procedido da dita execução fe compre a cera , que ficarem devendo , a 
qual fe entregará ao Guarda-Repofta na maneira, em que o houvera de 
fazer o Almoxarife , ou Official em que fe fez a execução ; o que terá lu
gar naõ fó nos ditos Officiaes , mas em quaefquer outras peffoas , que de
verem cera á minha Fazenda ; e em cafo que íe lhes concedaõ eíperas pa
ra pagarem o que ficarem devendo, fe naõ entenda nas dividas de cera ; 
porque fem embargo delia fe fará execução pela cera que deverem. 

C A P I T U L O XXXVIII. 
Ha eftiba do trigo da Terra, Flandes, e Bretanha ; porque o Almoxarife dos 

Fornos, e Moinhos de Valdezebro ha de refponder com o bifcouto que 
fe fizer, e pelas quaes fe lhe ha de tomar conta. 

A 

E Porque no anno de quinhentos feffenta e tres nos Fornos de Valde
zebro fe fizeraõ por meu mandado as eftibas dos trigos , de que nos 

ditos Moinhos , e Fornos fe faz o bifcouto , que fe defpende em minhas 
Armadas. E por fer informado , que as ditas eftibas íe fizeraõ com muita 
coníideraçaõ , regulando-fe primeiro pelas eftibas antigas , e atrazadas , 
e o que mais convinha a meu ferviço; e conformando-fe com o Regimen
to , que para iffo foi dado ás peffoas que as fizeraõ : Hei por bem , que 
de hoje ern diante fe façaõ as ditas eftibas pela maneira nefte Capitulo 
declarada. 

O trigo de Alentejo refponderá pelas ditas eftibas a oito quintaés por 
cada moio. 

O trigo da Comarca de Benavente refponderá por. cada moio oito 
quintaés. 

O trigo dasLizirias refponderá por cada moio oito qu.intaes, huma 
arroba , e vinte e quatro arrateis. 

O trigo dasjugadas de Santarém refponderá por cada moio feis quin
taés , tres arrobas , vinte e feis arrateis por maffa, que fe fez das ditas 
eftibas na maneira atraz declarada. 

O trigo de Flandes refponderá por cada moio feis quintaés, e dez 
arrateis. r • • J 

O trigo de Bretanha refponderá por cada moio feis quintaés, duas 
arrobas , e dois arrateis por outras tres maffas, que fe fizeraõ. 

Pelo que ordeno , e mando, que pelas ditas eftibas acima eferitas ref-
pondaÓ os ditos Almoxarifes dos ditos Moinhos, e Fornos com o bifcou
to , que fc fizer dos trigos , que para iffo lhes forem entregues , das for
tes , e qualidades de que faÓ as ditas eftibas , e que por ellas fe lhes to
mem fuás contas , e fe naõ faça mais obra pelas eftibas antigas. Notifi
co-o affim aos Védores de minha Fazenda, e lhes mando, que façao in
teiramente cumprir, e guardar efte Capitulo, como fe nelle contém : e 
mando ao Provedor, Almoxarife, e mais Officiaes dos ditos Fornos ,qne 
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ora faõ , e ao diante forem , que ufem das eftibas atraz declaradas , e aos 
meus Contadores, que por ellas tomem aos ditos meus Almoxarifes as 
contas de feu recebimento, e entregando-fe nos ditos Fornos alguns tri
gos de outras fortes differentes das conteúdas nefte Capitulo , o dito Pro
vedor , Almoxarife , e Efcrivaõ delles o faráõ logo faber aos Védores de 
minha Fazenda , para diffo me darem conta , e Eu mandar fazer eftibas 
dos trigos , pela ordem, e maneira que fe teve nas fobreditas; e o Vé
dor da Fazenda da repartição dos Contos enviará hum traslado defte Ca
pitulo ao Provedor dos Fornos, para que o faça regiftar no livro do Re
gimento delles, e no livro da receita, e defpeza do Almoxarife, que 
agora h e , e dos que ao diante forem. 

C A P I T U L O XXXIX. 
Que quando faltar trigo aos Feitores , e Almoxarifes dos lugares de África 

para pagamento dos foi dos , e por ordem dos Capitães fe der em defconto 
de trigo, bifcouto, centeio , cevada, ou farinha , os Contadores lho 

nao levem em conta, fe naõ trouxerem feita declaração no co
nhecimento , quefe fizer ao pé de cada addiçaÕ da quali

dade do paõ, em que a tal raçaÕfoi paga. 

E Quando aos Feitores, ou Almoxarifes dos lugares de África faltar 
trigo para pagamento dos foldos , e em lugar de trigo, por ordem 

do CapitaÕ fe der aos moradores delle , bifcouto , centeio , cevada , ou 
farinha em defconto do trigo , que haõ de haver de fuás rações, e nos di
tos roes de trigo fe naó fizer declaração, aonde lhe faõ devidas as ditas 
rações , como tenho mandado por Provifaõ minha, feita em vinte e dois 
de Março do anno de quinhentos quarenta e oito , que eftá regiftada nos 
livros da Fazenda dos ditos lugares , e os Almoxarifes , ou Feitores vie
rem aos Contos dar fuás contas, lhes naõ fera levado em conta hum paõ> 
por outro , pofto que lhe fobeje hum , e falte outro , quando naõ trouxe
rem declaração no conhecimento , que fe fizer ao pé de cada addiçaõ, da 
qualidade do paõ, em que a tal raçaõ foi paga aos ditos moradores. 

C A P I T U L O XL. 
Que os Officiaes dos lugares de África tragaÕ regifiada no livro de fua receita 

a Provifaõ, em quefe ordena a medida da fanga, por onde recebem, e 
defpendem o trigo nos ditos lugares ,para os Contadores, ao tomar 

da conta, verem fe for ao feitas as receitas, e defpezas 
conforme a dita Provifaõ. 

E Para que os Provedores, e Contadores dos Contos poffaõ tomar as 
contas aos Almoxarifes, e Feitores dos lugares de África, como con

vem a meu ferviço : Hei por bem, e mando, que os ditos Officiaes tragaõ 
regiftada na primeira folha do livro de fua receita a Provifaõ , que paffou 
em vinte e quatro de Dezembro de mil e quinhentos fetenta e hum, que 

eftá 
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eftá regiftada nos livros da Fazenda dos ditos lugares , em que fe ordena 
a medida da fanga , por onde haõ de receber, edefpender o trigo nos di
tos lugares , e fe faber fe foraõ feitas as receitas , e defpezas pela dita ma
neira , e fe ver particularmente fe as receitas do trigo eftaõ conformes á 
dita Provifaõ. E achando-íe que os taes Almoxarifes , ou Recebedores 
receberão o trigo , ou pagarão por fangas menores , ou maiores , os ditos 
meus Contadores , e Provedores lhes faráÓ receita para fe cobrar delles a 
quantia , em que forem deyedores , com o trefdobro para minha Fazenda, 
na fórma que he ordenado nefte meu Regimento. 

C A P I T U L O XLI. 
Que o Védor da Fazenda da repartição dos Contos faça fazer experiência na 

medida do trigo defta Cidade com a medida do trigo das Ilhas ; epondo-fe 
ao jufto com a rafoura defta Cidade , fe envie ás Ilhas , para que os 

Almoxarifes, e Feitores recebaÕ, e paguem por ella , e que os 
Contadores ao tomar das contas vejaõfe as receitas, 

e defpezas eftaõ conformes a ella. 

OVédor da Fazenda da repartição dos Contos fará fazer ( por peffoas 
confidentes) experiência na medida do trigo defta Cidade com a 

medida do trigo das Ilhas dos Açores , e da Madeira , e ver a differença , 
que ha entre hurnas , e outras de mais , ou menos quantidade , e fe poráõ 
todas ao jufto com a medida da rafoura defta Cidade ; a qual medida afil
iada enviará ás ditas Ilhas, para que os Almoxarifes , e Feitores recebaõ, 

v e paguem por ella , e fe lhes levem por ella em conta as defpezas que fize
raõ , havendofe-lhes também por ella feito as receitas ; a qual eftará na 
Cidade de Angra da Ilha Terceira , como padraõ, metrida em huma ar
ca de duas chaves , huma das quaes terá o Provedor de minha Fazenda , 
e outra o Feitor; e o Provedor terá cuidado de mandar todos os annos fa
zer por ella outras rafouras afiliadas , que enviará aos Almoxarifes , e Fei
tores das ditas Ilhas , para que recebaõ, e defpendaó por ella todo o paõ 
que cobrarem de minhas rendas , e naõ por outras algumas : e a mefma 
ordem íe terá na Ilha da Madeira , e Porto-Santo ; e o affento que o Vé
dor da Fazenda mandar fazer da reducçaÕ das medidas das Ilhas á rafoura 
defta Cidade , que fera affignadâ pelas peffoas que as fizeraõ , com as de
clarações fubítanciaes ; e a differença que fe achar nellas, fe mandará re
giftar nos livros dos Contos, aonde fe regiftaõ os Regimentos, Provi
sões , e Ordens minhas , e fe enviará o traslado authentico á Ilha Tercei
ra , c outro á Ilha da Madeira , para que fe regifte na Feitoria dellas , e 
nas mais Ilhas ; e os Almoxarifes , e Feitores traráõ na primeira folha do 
livro de fua receita trasladado o dito affento. E mando aos Contadores, 
e Provedores y que quando lhes tomarem conta , vejaõ mui particular

mente fe as receitas, c defpezas eftaõ conformes ao dito affento. 

CA-
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C A P I T U L O XLII. 
Que os affentos das arrecadações fe façaõ pelos Efcrivaes dos Contos , que fer

vir em com cada hum dos Contadores delles, os quaes os faráõ com todas 
as declarações neceffarias , e as quantias que levarem em defpeza , 

feráõ efcritos por letra, e lançadas á margem por algarifmo. 

OS affentos'das arrecadações fe faráõ pelos Eícrivães dos Contos, que 
fervi rem com cada hum dos Contadores delles , e naõ por outras al

gumas peffoas , que naõ forem Efcrivaes dos Contos , e farfe-haó com to
das as declarações neceffarias , e fubílanciaes ; a faber, nomes de pef
foas , tempos , fortes das coufas , qualidades , ou pezos dellas , caufas, ou 
razões das que forem de qualidade que o requeiraõ , naõ fendo os affentos 
taõ breves , que lhes faltem algumas declarações neceffarias , nem taõ lar
gos , que caufem confufaó ; mas em tal maneira, que pelos ditos affentos 
íe poffaõ achar , ver, e entender as coufas de que tratarem , e as caufas , 
e razões dellas : e as quantias, e dinheiro, ou outras coufas, que levarem 
em defpezas pelos affentos , feráõ eferitas por letra , e lançadas ás mar
gens por algarifmo , para mais clareza, e verificação das contas. 

C A P I T U L O XLIII. 
r 

Como os Contadores tomarão as contas aos Almoxarifes, e outros Officiaes , 
que defpendem por folhas. 

TAnto que os Contadores , que as taes contas tomarem , tiverem os pa
peis , e affentos viftos , e examinados pela maneira atraz declarada , 

ordenarão de fazer as arrecadações das contas, que conforme a efte Re
gimento íe haõ de fazer nos Contos. E fendo a conta , que fe houver de 
tomar, de Almoxarife , ou outro Official, cuja defpeza venha feita por 
folha do affentamento , guardarfe ha no tomar delia a fórma feguinte. 

Primeiramente cotejarão a dita folha original com o livro, onde fe 
trasladou; e depois de a acharem conforme, iráõ vendo as addições ca
da h«ma per fi , e as que requererem certidões , poraõ á margem dellas 
o nome da tal certidão; e a mefma diligencia faráõ nos conhecimentos, 
que trouxer feitos ao pé de cada addiçaÕ ; efe fe declarar nelles , que fez 
o pagamento por procuração, juítificaçaõ, ou mandado, que ficou em po
der do Almoxarife , ou outro Official, poráõ á margem o nome do papel 
que for; e depois iráõ pedindo aos Officiaes os ditos papeis , e certidões; 
os quaes metteráÕ em huma linha depois de os examinarem , e verem que 
eftaõ correntes , e éonformes , fazendo declaração á margem da addiçaõ y 
ou conhecimento onde pertencer a certidão, procuração , juftificaçaõ, ou 
mandado , que vai á linha o tal papel, no qual poráõ o numero das fo
lhas , onde eftá a addiçaõ , ou conhecimento , a que elle pertence : e tra
zendo os ditos Officiaes alguns pagamentos feitos por conhecimentos de 
fora , os Contad®res, tanto que elles lhos prefentarem, faráõ declaração 
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ao pé da addiçaõ, a que pertencer o tal conhecimento, de como pagarão 
tanta quantia da dita addiçaõ á peffoa nella declarada , como íe vio por 
feu conhecimento , que vai alinha ; e pondo nelle o numero das folhas , 
onde fica feita a declaração, o metteráÕ na linha ; e íe conforme a folha o 
tal Almoxarife , ou Official fizerem algumas entregas aos Officiaes, de 
que lhes tenhaõ paffado conhecimentos em fórma , os veráõ , e apartarão 
os conhecimentos de cada Official para os lançarem no cabo do livro , on
de fe ha de fazer a arrecadação feparadamente , fommando a quantia, que 
entregarão â cada hum , que lançarão em defpeza , dizendo : 
-< .E tantos mil reis , que entregarão a tal Thefoureiro , conforme a tal 

addiçaõ , como fe vio por tantos conhecimentos feus em fórma feitos por 
Fuaõ , Efcrivaõ de feu cargo , que declara ficar-lhe a dita quantia em re
ceita em feu livro ás folhas, e tempos abaixo declarados por efta maneira. 

Tantos mil reis , folhas tantas , em tantos de tal mez , e anno. 
E tantos mil reis , folhas tantas , de forte que affim os iráõ lançando 

todos os de cada Official, e no cabo diráõ : Os quaes tantos conhecimen
tos em fórma vaõ á linha affignados por ambos ; e tanto que acabarem de 
enfiar na linha todos os papeis, faráõ canhenho, em que tirarão toda a re
ceita , que carregar fobre o dito Almoxarife , ou Official, conforme a di
ta folha ; e a defpeza , que fez em pagamentos a partes, e entregas a Offi
ciaes , fommando tudo, abaterão a defpeza da receita ; e ficando quite , 
ou devendo, ou defpendendo mais, o declararão no encerramento da con
ta , que fe fará no cabo de tudo com feu titulo , que dirá : Encerramento 
defta conta de Fulano, que fervio de Almoxarife de tal Almoxarifado tal 
tempo. E havendo na conta outras coufas , que naó feja dinheiro , que o 
Almoxarife, ou outro Official recebeo, e defpendeo , começarfe-ha o en
cerramento por ella, dizendo : .Recebeo de cera (ou outra coufa que for) 
tanto , folhas tantas , e fahirá á margem com a quantia. Defpendeo tan
to , folhas tantas: deve, ou defpend» mais tanto , ou he quite ; e nefta 
conformidade fe porá o mais, e no cabo de tudo da mefma maneira fe 
porá o dinheiro. 

C A P I T U L O XLIV-

Comofe hao de tomar as contas dos Almoxarifes do Reino , e Cafas defta Cida
de , e as dos Thefoureiros , e Recebedores das Alfândegas , quando o ren

dimento lhe for levado nas folhas por orçamento, r 

POrque muitas vezes acontece, que o rendimento de alguns Almoxari
fados , Cafas defta Cidade, e Alfândegas , por naó haver Rendeiros, 

vai nas folhas levado por orçamento : Hei por bem , que as contas defta 
qualidade , quando entrarem nos Contos , o Contador que as tomar, car
regue em receita aos Thefoureiros, Almoxarifes, ou Recebedores tudo 
o que pelos livros do rendimento dos ditos Almoxarifados , Caias , e Al
fândegas conftar que renderão o dito tempo, de que fe vem dar conta , 
para cujo effeito, em cafo que os Thefoureiros, Almoxarifes, e Rece

ia , bedores 
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bedores osnaõtragaõ, o Contador mór os mandará vir; e feita receita 
do rendimento , felhes tomará conta pela maneira, que atraz fica decla
rado. 

C A P I T U L O XLV 
Como fe ha de tomar a conta do Thefoureiro dos Armazéns de índia, 

e Guiné. T 

A Conta que fe houver de tomar ao Thefourei ro dos Armazéns, o Con
tador , a quem for commettida, irá vendo todas as receitas, que vie

rem feitas no livro de fua receita , e affim as defpezas, contando tudo , e 
fahindo á margem com as mercadorias; e depois pedirá os papeis ao The
foureiro , os quaes verá, e cotejará com os affentos , onde fe fizer men
ção delles ; e faltando algumas diligencias em alguns, as apontará, e fa
rá nos affentos as declarações, que lhe parecerem neceffarias para maior 
clareza , e fe poderem correr as ementas com mais facilidade ; e pare-
cendo-lhe , quando for vendo o dito livro, que he neceffario ver o Regi
mento dos Almoxarifes , e as ementas de defpeza , ou de contas, que fer-
viraó com o tal Thefoureiro para apurar algum affento de defpeza, ou ou
tra coufa : dará conta ao Contador mór, para que faça vir aos Contos os 
ditos livros ; e tanto que fe fizer a averiguação, fe tornarão a mandar pa
ra os Armazéns : e viftos , e examinados os ditos papeis, e affentos pe
la maneira fobredita , e enfiados os papeis em linha , e feita diffo decla
ração á margem dos affentos, a que elles pertencerem , fará o Contador 
doiscanhenhos intitulados, hum da receita, e outro da defpeza com as 
letras do A B C pela borda, deixando papel branco em cada letra con
veniente para nelle caberem todos osdizeres das mercadorias , e coufas 
que vierem lançadas na dita conta ; e nos ditos canhenhos fe irá affentan-
do toda a receita , e defpeza com toda a clareza, e diftincçaõ neeeffaria ; 
e acabado de lançar tudo nos canhenhos , os fommará , e abaterá a defpe
za da receita, e logo fará o encerramento, e arrecadação da conta , co
meçando no cabo de tudo , o que eftiver efcrito no livro , lançando nelle 
tudo o que tiver tirado nos canhenhos, pondo-lhe primeiro o titulo, que 
dirá: 

Encerramento defta conta de Fulano, que fervio de Thefoureiro de 
tal tempo até tal tempo ; e o lançamento das mercadorias , e coufas fe fa
rá na fórma , e maneira , em que até agora fe fizeraõ fimilhantes encerra
mentos ; porque niffo naõ hei por bem, que haja alteração alguma. 

C A P I T U L O XLVI. 
Comofe hao de tomar as contas do Thefoureiro mór , e dos Thefoureiros do di

nheiro , e efpeciaria da Cafa da índia. 

AS contas do Thefoureiro mór de meus Affentamentos, e as dos The
foureiros do dinheiro , e efpeciaria da Cafa da índia , tanto que en

trarem nos Contos, os Contadores, a quem forem commettidas, trata-
Tom.III. Dddii ráò 



39^ Regimento 
ráõ de ver as receitas, e defpezas, que nellas forem lançadas , fe fe fize
raõ na fórma dos Regimentos, e examinarão os papeis , e Provisões das 
defpezas, e entregas, vendo fe eftaõ correntes , ou fe lhes falta alguma 
diligencia ; e tendo vifto , e apurado tudo , e feito ás margens dos affen
tos das receitas, e das defpezas as declarações , que lhes parecerem ne
ceffarias, para melhor fe correrem as ementas , tiraráõ a canhenho toda 
a receita , e defpeza , que fommaraÕ ; e achando que ha algum erro , ou 
coufa que faça duvida , ou que naõ concorde com o encerramento, que 
Vinha feito, e com a relação jurada \ daráõ conta delle ao Contador mór, 
o qual o proporá na Meza do Defpacho , onde fe romará a refoluçaÕ do 
que fe deve fazer na matéria , e conforme a ella fe procederá , fendo pre
fente o Védor da Fazenda, na fórma que nefte Regimento he ordenado. 

; C A P I T U L O XLVII. 
Como fe hao de tomar as contas dos Almoxarifes dos Armazéns da Ribeira, 

do Reino , e dos mantimentos, e affim 'às de outros Officiaes, a quefe naÕ 
faz defpeza por folha do affentamento. 

A S contas dos Almoxarifes da Ribeira , do Reino , e dos mantimen
tos , e affim de outros Officiaes , a que fe naõ faz a defpeza por folha 

do affentamento , entrando nos Contos , os Contadores , a que fe com-
metterem, tratarão, primeiro que tudo, de ver as receitas, que nellas vie
rem feitas , e apurallas, e depois os papeis da defpeza; e fendo Provi
sões , Mandados , e conhecimentos em fórma de entregas, os iráó lan
çando nas taes contas com todas as declarações , feparàções, e diftincçóes 
neceffarias , depois de verem , e examinarem fe eftaõ correntes. Como ti
verem lançada toda a defpeza , faráõ canhenhos , os quaes para as contas 
dos Armazéns fempre haÓ de fer dje Abecedario pela diverfidade de cou
fas , e mercadorias , que nellas fe contém ; e tirado tudo a canhenho , fe 
faráõ os encerramentos, como atraz fica dito. 

C A P I T U L O XLVIII. 
Em que fórma depois de tomada a conta fe fará o apanhamento delia em hum 

quaderno, ou quadernos. 

TAnto que qualquer conta for pela dita maneira tomada , fe fará apa
nhamento em hum quaderno , ou quadernos , que para iffo haverá , 

fegundo a conta for, no qual fe affentará toda a receita , e defpeza da tal 
conta em titulo feparado fummariamente , na fórma que nefte Regimen
to fe declara : porém em tal ordem , e de maneira , que fe poffa ver, e 
entender, fe fe fizeraõ alguns pagamentos , entregas , ou outras algumas 
defpezas duplicadas , ou ha na dita conta algum erro , ou duvida , affim 
contra minha Fazenda , como contra as partes ; para o que fe veráõ, e 
examinarão muito bem todos os ditos papeis , e affentos ; e achando-fe 
algum erro, ou coufa que faça duvida, o Contador, ou Provedor, que 
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o achar, dará conta ao Contador mór para fe tomar refolnçaõ do que fe 
deve fazer na fórma atraz declarada : e depois de feito o dito apanhamen-
to , íe fará encerramento na dita conta no cabo delia do em que naõ hou
ver duvida , declarando fummariamente o que o Thefoureiro , Almoxari
fe , Executor, ou outro Official tiver recebido década coufa, e em que 
o defpendeo ; e naõ fendo conforme a receita com a defpeza, declarará 
o que deve, ou mais defpertde , como dito he. 

C A P I T U L O XLIX. 
Que nao feja pago a Official que der conta, o que conftar por encerramento del

ia , que defpendeo , mais do que recebeo. 

SEndo cafo que fe moftre pelo encerramento da conta deípender o Of
ficial , que a der , mais do que recebeo, o Contador tornará a ver a di

ta co ira , e a concertará pelos livros , e papeis , por onde a tomou , para 
faber íe vai nella algum erro; e eftando a conta affim certa , e achando 
que todavia elle defpendeo mais do que recebeo , lhe naõ fera pago, por 
Eu ter defefo , e mandado , que os Officiaes, que minha Fazenda , e di
nheiro recebem , naõ deípendaó coufa alguma em fuás contas , mais da-
quella quantia, que receberem. O que mando que affim íe cumpra, por 
feefcuíarem muitos inconvenientes, que íeriaõmuito contra meu fervi
ço , fe aos ditos Officiaes foffe dado lugar para poderem defpender mais 
do que receberem , e fc lhe houveffe de mandar pagar. 

C A P I T U L O L. 
Qiie tanto que o Contador tiver a conta acabada, a leve emfegredo com a divi

da , que nella houver, ao Contador mór , que afará lançar no livro das 
dividas, e no do Executor, parafe cobrar com o trefdobro. 

E Tomada a dita conta , e feito encerramento delia , como dito he , 
pofto que naó feja acabado o tempo , que lhe foi limitado para fe to

mar , o dito Contador a levará á Mez-a ao Contador mór no dia em que a 
cerrar, com todo o fegredo , que convem, fem que a parte o faiba ; e o 
Contador mór verá a divida da tal conta , e a fará logo lançar no livro das 
dividas pelo Efcrivaõ da Meza , com declaração do dia , mez , e anno , 
em que fe lançou ; no qual dia o mefmo Efcrivaõ a lançará no livro das 
lembranças das dividas, que tenho ordenado haja para o Executor dellas, 
por hum affento , affignado pelo Contador mór , com as mefmas declara
ções do livro das dividas para o mefmo Executor ter cuidado de as arre
cadar , e executar com o trefdobro , na conformidade da relação jurada , 
que no Confelho de minha Fazenda o tal Official deu: e o Contador, 
que a dita divida naõ der pela maneira acima declarada, fera fufpenfo de 
feu officio até minha mercê. 

De 

y 
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DE COMO OS PROVEDORES DAS CONTAS AS VERAÔ 

depois de eftarem tomadas pelos Contadores. 

C A P I T U L O LI. 
Que o Contador mór nomee no principio de cada huma das arrecadações por feu 

defpacho o Provedor, que ha de ver a conta, e lhe limite o tempo que lhe 
parecer neceffario: e da fórma em que o dito Provedor a ha de ver. 

' I * Anto que as dividas eftiverem affentádâs no livro das dividas , e no 
•*• livro do Executor dellas , como atraz he declarado , o Contador mór 

nomeará no principio , e roíto de cada huma das ditas arrecadações por 
feu defpacho , em que fe affignará hum dos Provedores das contas , para 
as ver, ao qual limitará o tempo que lhe parecer he necçffario , para ver 
a tal conta , que lhe houver cornmettido ; e o Contador delia moftrará o 
dito defpacho dentro de dois dias primeiros feguintes ao Provedor , o 
qual verá a dita conta; e os Regimentos dos taes Officiaes , contratos, 
folhas do affentamento, Provisões , defembargos , conhecimentos , cer
tidões em fórma, defpachos, juftificaçóes, Provisões , e outros quaefquer 
papeis, que nellas houver, affim da receita , como da defpeza , cada cou
fa per fi, fe eftaõ feitos, e paffados na fórma , e ordem que devem fer, e 
com o exame, e diligencia , que fe requer (como atraz he declarado) aos 
Contadores , e os concertará com os affentos dos livros , e arrecadações 
das contas : e havendo nellas alguns pagamentos , ou outras defpezas de 
contas ,x>u partidas de câmbios, ou taes, que feja neceffario ver-fe, e ve-
rificar-fe fe as contas dellas eftaõ certas , as verá , e verificará com muita 
advertência , e cuidado , de modo que naõ paffe coufa alguma , fem por 
elle fer mui bem vifta , e examinada ; e ao ver das ditas contas , romperá 
as Provisões de embargos , e outros papeis dellas, em que naõ houver du
vida , e affim rotos ficaráõ enfiados a bom recado em humas linhas de cor
del groffo com fuás agulhetas de arame mui bem atados; e os em que 
houver duvida , ou erro , os apartará , e porá por efcrito á margem do 
affento da receita, para fe a tal duvida ver, e determinar pela maneira 
atraz declarada : E vifta a dita conta pelo dito Provedor, declarará no 
fim delia como av io , e eftando com duvida , e fendo maior, ou menor 
da com que a tal conta for cerrada pelo Contador mór, para fazer concer
tar o affento delia no livro das dividas da Meza : e havendo na tal conta 
algumas duvidas, o fará também faber ao dito Contador mór, para fegun
do forem , limitar ás partes o termo, que lhe parecer para as liquidarem ; 
c naõ fatisfazendo no dito termo , fe haverem por dividas , e fe paffarem 
humas , e outras ao livro dellas, e ao do Executor ipara fe arrecadarem 
pela parte , com o trefdobro, na fórma que fe declara nefte Regimento ; 
e o Provedor, que o naõ cumprir affim , incorrerá na pena , em que incor
rem os Contadores, que naõ tomaõ as contas no tempo que lhes foi limi
tado. 

CA-
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C A P I T U L O LII . 
Que eftando lançada no livro das dividas alguma divida, em que algum Official 

foffe alcançado por encerramento de conta; e tendo alguns defcontos cor» 
rentes , viftos , e lançados nella pelo Provedor ,fe leve a arrecada

ção d Meza, e fe defcarregue do livro das dividas ,e do 
do Executor. 

E Stando no livro das diyidas lançada pelo meu Contador mór alguma 
divida de qualquer meu Official, que por encerramento de fua con

ta fe achaffe , e tendo alguns defcontos , em que haja de fazer diligencia 
para fc levarem em conta por Provifaõ minha , ou para fe haverem de car
regar em receita por lembrança ao Executor delia, para ter cuidado de os 
arrecadar de algumas partes , de que por juftos reípeitos naõ pôde o dito 
Official cobrar no tempo que fervio , ou lhe faltarem algumas certidões , 
ou juftificaçóes , que depois decorrentes haja de lançar em defpeza em 
fua conta , eftando os ditos defcontos líquidos , correntes , e lançados na 
dita conta , e viftos pelo Provedor delia : o Contador , que a tal conta 
tomar, levará a arrecadação delia á Meza , para que o Contador mór veja 
os defcontos, que eftaõ lançados na tal conta depois da divida lançada em 
livro, e a fará defcarregar no dito livro das dividas, e do Executor, prer 
>-,*.endo defpacho da Meza , e fendo o Védor da Fazenda da repartição 
prefente a elle, de que fe faráõ affentos pelo Efcrivaõ da Meza , em que 
fe affignará ; e fendo a tal divida defcarregada na fórma que dito he , o 
Contador da tal conta paffará á parte certidão do valor dos taes defcon
tos , para com ella fer defobrigado nos autos da execução, onde a tal di
vida eftá proceffada. <r/;: ,. A 

C A P I T U L O LIII. 
Comofe haõ de fazer as avaliações dos mantimentos, ou munições , ou outras 

coufas que as peffoas, que derem conta, ficar em a dever ; e affim das que 
fe acharem por carregar em algumas contas ao correr das ementas. 

QUando nas contas , que derem alguns Thefoureiros , Almoxarifes, 
Contadores , Feitores , Recebedores , Executores , ou outros quaef

quer Officiaes , e peffoas , que receberem minha Fazenda , ficarem deven
do algumas mercadorias , mantimentos , e munições , ou outras coufas , 
fe fará avaliação dellas pelo Védor de minha Fazenda da repartição , o 
qual a fará com o Contador mór , e Provedor que a dita conta vir , e em 
aufencia do Védor da Fazenda asfará o Contador mór com o Provedor, 
e Contador, que a conta tiver tomada : e fendo alguma das ditas coufas 
havidas por compras , ou contratos , fe verão os preços dellas para o dito-
effeito ; e depois de viftas, e tomadas as informações neceffarias, fe faráõ 
as avaliações aos maiores preços , a que as taes coufas commummente va
lerem nos lugares, e tempos, em que fe ficarão devendo, ou no tempo 

em 
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em que fe fizer a dita avaliação , em que as partes Cv.ó <. brigadas a fntjsía-
zer fuás dividas , naõ havendo algumas coufas para fe fazerem cm outra 
maneira ; e a mefma ordem fe terá na avaliação das mercadorias , ou mu
nições , que fe acharem-por carregar em algumas contas ao correr das 
ementas ; e do em que fe avaliarem as taes couías , que íe ficarem deven
do , em hum •; e outro cafo íe fará declaração no encerramento da conta , 
cm que fe ficarem devendo , em que affignará o Védor da Fazenda , quan
do for prefente , e em fua auíencia o Contador mór, e mais Officiaes com 
que fe fizer; e a divida procedida das ditas avaliações fe cobrará dos de
vedores para minha Fazenda com o trefdobro-, conforme ao que tenho 
ordenado nefte meu Regimento. 

C A P I T U L O LIV-
Em que fórma fefará defconto de humas mercadorias por outras , quando fo

rem fimilhantes , e comofe haõ de avaliar quando faltarem. 

HAvendo contas de mercadorias , ou munições, em que faltenraJgu-
mas , ou fobejem outras , e os Officiaes que as ditas contas derem , 

requeiraó fe lhes faça defconto de humas por outras, o faráõ faber ao Con
tador mór, o qual com o Provedor, que a dita conta vir, e Contador que 
a tomar, veráõ por finas arrecadações , e roes que fe fizeraõ das ditas mer
cadorias , ou munições , em que houver falta , ou creícimento , e fortes 
dellas; e fendo algumas taõ fimilhantes , que pareça podia fer enleio 
de Officiaes ,que fizeraõ as tàes receitas , e defpezas dellas, fe poderá fa
zer defconto de humas por outras, por peças , medidas , ou pezo , fegun
do as coufas forem ; e ifto fendo outrofim fimilhantes nos preços , ou fen
do de menos forte , ou valia as que fobejarem aos das em que houver fal
ta : porém fendo as que fobejarem de menos preço , que as que faltarem , 
farfe-ha a avaliação de humas , e outras pela maneira atraz declarada ; e 
valendo mais as que faltarem , peça por peça , medida por medida , ou 
pezo por pezo;'como dito he , fe carregará a dita mais valia na conta em 
receita com as declarações neceffarias , para fe arrecadar pela peffoa que 
a der; e iftó.fe entenderá fazer-fe em coufas muito fimilhantes ; porquê 
naõ o fendo , naõ fe faráõ os ditos defcontos ; antes achando-fe que creí-
cem algumas mercadorias, faráõ por conta de minha Fazenda, conforme 
ao Regimento delia ; e logo fe porá'verba na arrecadação á margem da 
dita maior defpeza , para fe faber que fe naõ ha de paffar certidão raza , 
nem em fórma da tal divida*,* para requererem-as partes pagamento de 
maior defpeza , excepto as que forem procedidas de execuções, que fe
jaõ feitas nas partes que as taes contas derem , e o dinheiro dellas entre
gue a meus Officiaes , e carregado em receita fobre elles ; porque eftan
do paga minha Fazenda do procedido dellas, fe paffaraõ asditas certi
dões ás partes de maior quantia , que fe arrecadou: e as mercadorias que 
faltarem , fe avaliarão, e carregarão em receita o valor dellas nas arreca

dações 
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daçõcs por dividas para fe cobrar para minha Fazenda Com o trefdobro, 
na fórma declarada nefte Regimento. 

C A P I T U L O LV. 

Qiie depois das contas tomadas, e quites com vifla dos Provedores , fe entre
guem logo ao Guarda dos Contos , fazendo-fe declaração na margem do 

livro , ou livros, em que fe fizer a receita, e dirá efpecificamente as 
Provisões, e papeis, gue fe mettem na linha. 

TAnto que os Contadores tiverem as contas tomadas, e eftando qui
tes , com as viftas poftas pelos Provedores , as entregarão logo fem 

dilaçaõ alguma ao Guarda dos Contos , fazendo declaração na margem 
dos livros , ou livro , em que fe fizer receita, defpeza , ou defconto algum 
porProvifcõ minha, ou deípacho do Confelho de minha Fazenda, em 
que digaó : Nefta fe metteo huma Provifaõ , ou defpacho , por que fe fez 
a tal receita, defpeza , ou defconto, declarando a quantidade delle , e 
por cuja ordem , e mandado fe fez ; a qual declaração affignará o Conta
dor, Efcrivaõ, ou Guarda , que fera prefenterao receber dos taes livros \ 
e papeis , e concertará com o Provedor da tal conta , ou contas, e o di
to Guarda receberá a tal Provifaõ, ou deípacho, nas coitas do qual o 
Contador que a tomar, Efcrivaõ que a eferever, Çrovedor que a vir , di-
ráó no livro da arrecadação, onde fe fizer a dita receita, defpeza , ou def
conto : À folhas tantas -fica pofta verba , e feita declaração do dito def
conto , affignadâ pelo Contador, e Efcrivaõ , e concertada pelo Provedor. 
O dito Contador fera obrigado a fazer hum affento na primeira folha do 
livro da arrecadação da tal conta, ou quaefquer contas ,*de quantos li
vros entregou ao dito Guarda , e as folhas que tem todos, e cada hum , 
e quantas linhas , e quantas Proyisões, ou defpachos de receitas , ou def
pezas eftaõ na dita linha , ou linhas, com rubrica do Contador; o qual 
affento affignará o dito Guarda para a todo tempo fefaberem. os livros, 
linhas , Provisões, ou defpachos , que recebeo concernentes á dita conta, 
ou contas , para de tudo a dar. E em cafo que depois do Guarda ter em 
feu poder os livros, e linhas feja neceffario fazerem os Officiaes diligen
cias nelles, (como acontece muitas vezes) lhes feráõ entregues pelo dito 
Guarda, que os tornará a recolher acabada a tal diligencia, ou diligen
cias ; e o Provedor, Contador, Guarda, e Efcrivaõ, que naõ cumprirem 
o conteúdo nefte, incorrerão nas penas, que houver por meu ferviço 3 e 
pagaráõ todas as perdas, e damnos, que minha Fazenda por iffo receber. 

Tom. III. Eee CO-
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COMO OS PROVEDORES DAS EMENTAS AS IIAÔ 
de correr depois de eftarem viftas as contas pelos Provedores dellas. 

C A P I T U L O LVI. 

Em que fórma fe hao de correr as ementas, efe hao de conferir os conhecimen
tos em fórma com as receitas donde procederão. 

POr quanto convem muito a meu ferviço , e á boa arrecadação de mi
nha Fazenda , que as peffoas , que nos Contos houverem dado conta, 

e ao diante as derem por conhecimentos em fórma de entregas , que fize
raõ a outros meus Officiaes de dinheiro , mercadorias , e outras quaefquer 
coufas, ver-fe, e verificar-fe íe eftaõ as quantias dos ditos conhecimentos 
em fórma, carregadas em receita aos mefmos Officiaes nos livros, donde 
emanarão, e pelos enleios , que nifto pôde haver : Ordeno por efte Regi
mento , que os dois Provedores, que por elle faõ ordenados , para correr 
as ementas , as corraõ, affim nas contas que eftiverem nos Contos , como 
nas que ao diante vierem , e confiraõ com muita diligencia , e cuidado os 
ditos conhecimentos em fórma com as receitas donde procederão, pela 
maneira declarada nefte meu Regimento, que guardarão inteiramente. 

C A P I T U L O LVII. 
i , . * . . i 

Que os Provedores das ementas v ao todos os dias aos Contos, e como hao de fer 
apontados quando nao vierem a elles. 

OS Provedores que ora faõ , e ao diante forem , iráó todos os dias, 
que naó forem feriados, aos Contos , e affiftiráõ em huma cafa , que 

para iffo haverá feparada , e eftaráõ nella o tempo , e horas de manhã, e 
tarde , que por efte Regimento he ordenado ;, e feráõ apontados, e ven
cerão feus mantimentos, como os mais Officiaes delles, e feráõ muito 
continuos no dito negocio em todos os ditos tempos. E encomendo , e 
mando ao Contador mór, que tenha-muíta conta com fua continuação; e 
que naõ yindo a elles todos os dias, lho diga , para que venhaõ como de
vem ; e naõ continuando, o Contador mór me dará conta diffo pelo Vé
dor de minha Fazenda da repartição, para prover como mais convenha a 
meu ferviço, pelo muito que importa á minha Fazenda correrem-fe as di
tas ementas, e pelo dito refpeito os naó oecupará em verem contas, nem 
em outras coufas , que lhes poffaõ fef impedimento a fe correrem. 

C A P I -
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C A P I T U L O LVIII. V.V " 
j^í/e na cafa , onde os Provedores haÕde correr as ementas , haja huma meza, 

em que eflejaõambos , e que lhe affifta hum moço dos Cantos, for a lhes 
dar os livros, e papeis, que lhes pedirem, e que o Guarda 

efteja prefente para os ajudar. „> ̂  ,., 

N A cafa , em que os Provedores haõ de fazer o dito negocio , haverá 
huma meza, em que eftaráõ ambos juntamente , e teráõ fempre con

tinuo hum dos moços dos Contos ,,qual mais apto para iffo for, para lhes 
dar os livros , as linhas, e arrecadações , que lhe pedirem para o correr 
das ementas ; e o Guarda dos Contos fará ter a dita cafa quieta , e eftará 
prefente nella as mais vezes que puder com os ditos Provedores , para os 
ajudar, e informar do que cumpre a meu ferviço ; porque pela muita pra
tica , e experiência , que tem das contas , livros , e papeis dos Contos, e 
do que toca ao correr das ementas : o Hei por bem , e lhe encommendo, 
e mando , que affim o faça , para que tenhaõ os ditos Provedores melhor 
aviamento no dar dos livros , e papeis, que lhes forem neceffarios , e fe
naõ deterem por iffo ; e aos Contadores mando , que fendo-lhes pedida 
pelos Provedores alguma conta das que tiverem para o correr das ditas 
ementas, lha dem logo fem dilaçaõ alguma ; e como acabarem de correr 
por ellas as ementas, lha tornarão a entregar. 

C A P I T U L O LIX. 
Que as ementas fe corrao nas contas, que eftiverem nos Contos, e nas que de

pois vierem a elles, chamando-as pelo livro da entrada. 

OS Provedores correrão as ementas das contas , que forem vindas aos 
Contos , e as que depois vierem a elles , as quaes chamarão pelo li

vro da entrada da Cafa : e affim como correrem as ementas de cada huma. 
dellas , poráõ ria margem do affento da conta de que as correrem , como 
ficaõ corridas , e affignarfe-ha hum delles na declaração que fe fará, que 
fera a mais breve que puder fer; de maneira , que pelo dito livro fe poffa 
ver de quaes das contas faõ as ementas corridas, e quaes ficaõ por correr: 
e porém havendo algumas contas , em que cumpra correrem-fe as emen
tas , fem guardar a ordem do dito livro , as correrão, pofto que naõ fejaõ 
as que por elle fe haviaõ de chamar conforme a efte Capitulo. 

C A P I T U L O LX. 

Que as ementas fe corraÕpelas arrecadações das contas, onde eflaÕ lançados 
os conhecimentos em fórma, e naõpelos livros. 

A S ementas fe correrão em cada huma das contas pelas arrecadações 
dellas, e naõ pelos livros, affim pela defpeza dos affentos dos co

nhecimentos em fórma, e entregas que houver, como pelas receitas, pa-
Tom. ffl. Eee ii ra 
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ra fe poder ver nas contas dos Officiaes , que receberão delles as defpe
zas das ditas receitas, e ficar cada huma das contas com as ementas cor
ridas de todas as contas , que a ellas tocaõ , affim nas receitas , como nas 
defpezas ; e porém os ditos Provedores , quando correrem as ementas das 
ditas receitas, veráõ toda a defpeza das contas , com que as correrem , 
para que naõ poffa ficar nella addiçaõ alguma de mais defpeza do que fo
rem as ditas receitas. 

- o - - C A P I T U L O LXI. 
Que os Provedores , antes de correrem as ementas , façaÕ em huma folha de 

papel huma memória de todas as contas, quefe haõ de chamar, efaÕ 
neceffarias para fe correremos ementas dellas. 

'.O 

E Para que os Provedores com mais facilidade , e brevidade poffaõ cor
rer as ementas, tanto que tomarem alguma conta , faráõ em huma 

folha de papel huma memória de todas as contas, que fe haõ de chamar, 
é que faõ neceffarias para fe correrem as ementas dellas, em que declara
rão brevemente o nome do Official, as folhas da arrecadação da dita con
t a , a qüe vai a receita, ou defpeza , em que fe ha de correr a ementa : e 
pela dita folha chamarão as contas; e o Guarda dos Contos, e o moço 
delles, que hà de eftar co*» os Provedores, teráõ cuidado que com muita 
diligencia lhe bufquem, e dem , e tenhaõ preftes as contas , e arrecada
ções para poderem correr as ementas, e fe naõ deterem , e efperarem por 
cilas. 

C A P I T U L O LXII. 
Que haja huni livro de lembrança ,para nelle lançarem os Provedores as con

tas de que naõ ficarem corridas as ementas, em razaõ de nao ferem en
tradas nos Contos, e affim par a as mais lembranças, que 

lhes parecerem neceffarias. 

OContador mór fará fazer hum livro de grandeza neeeffaria, bem en
cadernado^ e alfabetado , numerado , e affignado por elle, com feu 

encerramento no cabo das folhas que tem , em que também fe affignará ; 
O qual fe intitulará livro de lembranças das ementas , que fera entregue 
aos ditos Provedores, para nelle tomarem em lembrança algumas contas, 
de que naõ ficareiri, corridas as ementas, por naõ ferem vindas, ou por ou
tra alguma razaõ; e affim quaefquer outras lembranças , que lhes parece
rem que cumpre para o dito negocio,* que efereveráõ nelle na ordem, 
que virem deve fer, conforme ao que forem achando pelas ditas contas : 
e o dito livro teráõ fempre na meza, em que haõ de correr as ementas, e 
o prpveráÕ muitas vezes, para fazerem effeituar, e concluir as lembran
ças , que neile fe efereverem; e nas margens dos affentos das lembranças 
do dito livro, a que for fatisfeito, porá'cada hum dos ditos Provedores 
de fua letra como fatisfez, e dará hum riíco no affento da tal lembrança , 
c naó lhes fera pago feu ordenado fem eertidaõ do Contador mór, de co

mo 
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mo correrão as ementas das contas, que entrarão depois de fazerem as 
taes lembranças. 

C A P I T U L O LXIII. 
Achando os Provedores algum dinheiro , que foffe em defpeza a algum Official, 

por entrega quefizeffe a outro, que nao efteja carregado em receita , lha 
façaõ na arrecadação de fua couta, e a lancem no livro das dividas, 

e do Executor, par afie arrecadar delle com o trefdobro, e da 
pena que teráõ os ditos Officiaes nefte cafo. 

A Chando os ditos Provedores algum dinheiro, que foffe levado em 
defpeza a algum meu Official, por entrega que fizeffem a outro Of

ficial , a que naõ feja carregado em receita , o verificarão muito no certo 
com muita diligencia, e eípeculaçaõ; e depois de terem bem vifto, e 
affcntado, que fe naõ fez receita do tal dinheiro ao Official, nem deu con
ta delle , e que o deve á minha Fazenda , lhe faráõ delle receita por letra 
de cada hüm delles na dita conta, pofto que efteja cerrada , e fe tiraffe 
delia quitação ; no qual affento declararão a qüe Official o dito dinheiro 
he levado em defpeza , e em que conta , e a que folhas ; e no affento da tal 
defpeza declararão como por fe naõ achar em receita ao dito Official, fe 
lhe carregou a tantas folhas na arrecadação de fua conta : e feita a dita 
receita, os ditos Provedores levaráõ o livro , em que afizerem , á meza 
do Contador mór , e lhe daráõ a dita divida para fe affentar no livro dás 
dividas em feu titulo , e no do Executor na ordem , e maneira , que por 
efte meu Regimento tenho ordenado fe affentem as dividas das contas ; 
e tanto que fe affentar no dito livro , fe fará declaração no affento da re
ceita , que fe fez na arrecadação da dita divida , como fe naõ ha por elle 
de fazer execução pela dita quantia , por quanto fica carregada em recei
ta no livro das dividas a folhas tantas , por onde fe ha de arrecadar para 
minha Fazenda; e que a dita receita fe fez fomente para concerto da 
ementa da conta de que for: e porém quando fe fatisfizer a dita divida , 
o conhecimento em fórma do Thefoureiro , que receber o dito dinheiro, 
ou Provifaõ minha de fatisfaçaõ da dita divida, fe lançará na conta em 
que fe dever, fazendo-fe primeiro no affento delia , e no livro das divi
das, declaração de como eftá fatisfeita minha Fazenda da dita quantia. 
E fendo alguma das ditas defpezas, que affim acharem que naõ faõ carre
gadas em receita, de mantimentos, mercadorias, ou munições, ou quaef
quer outras coufas, que naõ fejaõ dinheiro ; os ditos Provedores as car
regarão em receita na arrecadação da conta , em que naõ foraõ carrega
das , e levaráõ logo a dita arrecadação, ou o livro , em que eftiverem , 
á meza do Contador mór, o qual com os ditos Provedores as avaliarão 
na fórma , que por efte Regimento ordeno fe façaõ as ditas avaliações : e 
a quantia em que forem avaliadas , fe carregará em receita no dito livro, 
ou na arrecadação da conta , e no livro das dividas, na maneira atraz de
clarada , para fe cobrar para minha Fazenda com o trefdobro. E o Con
tador mór mandará logo prender o Thefoureiro, ou Official, e feu Ef

crivaõ, 
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cri vaõ , que paffaraõ o dito conhecimento em fórma , fernfhe eftar carre
gado em receita , de que fará autos , que enviará ao Qeíembargador Juiz 
dos Contos , o qual procederá contra elles com as penas , que por minha 
Ordenação faõ poftas aos Officiaes, que furtaõ minha Fazenda. 

C A P I T U L O LXIV 
Que naõ eftando algumas contas nos Contos, com que fe hajaÕ de correr as 

ementas, ofaçaÕ os Provedores dellas faber ao Contador mór, para as 
chamar, e fazer vir: e da fórma em quefe ha de proceder , quan

do as contas forem extraordinárias, e nao tiverem titulo 
no livro da entrada da Cafa. 

SE os Provedores , no correr das ementas , acharem que algumas con
tas , com que fe houver de correr, naõ faõ vindas aos Contos , o faráõ 

faber ao Contador mór, e lhas daráõ em lembrança para as chamar, e fa
zer vir; e fe forem contas extraordinárias, que naõ tenhaõ titulo no livro 
da entrada da Cafa, ou algumas entregas que foffem feitas a algumas pef
foas de dinheiro , ou de quaefquer outras coufas que recebeffem para al
guns negócios ,f ou defpezas que houveffem de fazer, o faráõ faber ao di
to Contador mór, o qual as fará logo affentar no dito livro da entrada da 
Cafa em hum titulo , que nelle fe fará das contas , e peffoas extraordiná
rias , que fe haõ de chamar, como haõ de fer chamadas as peffoas que acha
rem qüe tem entregas , e recebimentos para haverem de dar conta , e ra
zaõ delles, declarando fio dito affento as contas , em que eftaõ as ditas 
entregas , e a que folhas dellas , e as quantias que receberão , para ferem 
chamadas pelo Contador mór, e virem dar conta do que tiverem recebi
do. E aos Efcrivaes de minha Fazenda mando , que daqui em diante naõ 
façaõ Provifaõ alguma de entrega de dinheiro , ou Regimento para o ar
recadar, ou de qualquer outra coufa que haja de receber, ou arrecadar 
alguma peffoa , de que haja de dar conta, fem declararem nella que fe 
affente no dito livro no titulo extraordinário o nome da dita peffoa ; e 
que com certidão do Contador mór de como fica affentado fe lhe entre
gue , e leve em defpeza ao Official que lho entregar, e em outra manei
ra naõ , como tenho ordenado nefte Regimento. E aos Védores de mi
nha Fazenda encommendo , e mando, que tenhaõ muita lembrança de 
verem , que as ditas Provisões, e Regimentos levem a tal claufula, e que 
lhe naõ ponhaó a vifta fem ella : e o Contador mór terá cuidado de faber 
fe algumas das ditas peffoas receberão , ou vaõ receber algum dinheiro, 
e os affentará no dito titulo ; e lembrará em minha Fazenda aos Védores 
delia , e affim aos Efcrivaes, que guardem efta ordem como tenho orde
nado. 

CA-
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C A P I T U L O LXV 
Acabando os Provedores de correr as ementas, declarem por affento efcrito por 

hum , e affignado por ambos as contas que ficarão por ver. 

/ ^ Orno os Provedores acabarem de correr todas as ementas de algumas 
^ ^ das contas , declararão no cabo da arrecadação dellas como*ficaõ to
das corridas , por hum affento , que diffo fará hum delles , e fera affignado 
por ambos : e nas contas em que ficarem por correr as ementas de algu
mas contas , declararão os ditos Provedores as contas , que affim ficaõ por 
correr com ellas , porhuma lembrança que diffo faráõ no cabo dos livros, 
e arrecadações dellas , para fe poder ver o que nellas lhe fica por acabar 
de ver ; e como de todo forem corridas , e acabadas, faráõ nellas os affen
tos acima declarados, em que affignaráõ como dito he. 

C A P I T U L O LXVI. 

Qiie no correr das ementas fejaõ fempre os dois Provedores dellas, e quefe nao 
poffaõ correr por humfó, e da fórma em que fe procederá quando hum 

delles , ou ambos eftiverem impedidos. 

H Ei por bem , que no correr das ementas fejaõ fempre os dois Pro
vedores dellas , para fe o negocio melhor poder ver, e fazer , como 

cumpre a meu ferviço , e hum fó Provedor as naõ correrá , nem poderá 
correr por cafo algum que feja : e quando íe naõ ajuntarem dois , por ou
tro ter algum impedimento , o que eftiver prefente o fará faber ao Con
tador mór, para dos outros Provedores das contas , que forem deíoccu-
pados , ou Contadores, nomear o que lhe parecer, para o ajudar no cor
rer das ditas ementas , em quanto o outro Provedor dellas for impedido ; 
e fendo cafo, que ambos eítejaõ impedidos , e que naõ feja por tempo 
largo , o Contador mór nomeará dois Provedores das contas, ou Conta
dores , para correrem as ditas ementas ; e quando o impedimento for por 
muito tempo , ou morrer algum delles, o fará faber no Confelho de mi
nha Fazenda, para por elle me confultarem peffoas para o dito officio. 

C A P I T U L O LXVII. 
Que haja hum livro de lembranças, para nelle fe lançarem todas as certidões 

em fórma , que nos lugares de África fe paffarem defoldos , e outros ven* 
cimentos, quefe hajaÕ de pagar nefte Reino , e que os Provedores 

corrao as ementas por elle. 

H Ei por bem , e mando , que todas as certidões em fórma , que 
nos lugares de África fe paffarem de foldos , e outros vencimentos 

a peffoas que nelles fervem , que lá naõ forem pagos, e o houverem de 
fer nefte Reino , fe tomem por lembrança, e fe regiftem no livro de lem
branças , que haverá para o dito effeito , o qual eftará nos Contos em po

der 
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der do Guarda delles; e os ditos regiftos, e lembranças fará o Efcrivaõ 
da meza do Contador mór , e paffará certidão ás partes ao pé do Manda
d o , ou Provifaõ, por onde forem pagos, do que lhes for devido, os quaes 
affentos, e certidões affignará o Efcrivaõ dá Meza do Contador mór, que 
os fizer; e quando os Almoxarifes, e Feitores dos ditos lugares vierem 
dar conta aos Contos , os Provedores das ementas pelo dito livro das lem
branças correrão as ementas com os livros , e affentos dos ditos Almoxari
fes , e Feitores , donde fe paffaraõ as taes certidões em fórma ; e íerá ad
vertido o Efcrivaõ, que quando fizer os ditos regiftos no livro , os fará 
com todas as declaraçõe^fubftanciaes , e neceffarias , para depois fe cor
rerem as ementas com as contas dos Officiaes , donde as certidões fe pri
meiro paffaraõ, tanto que vierem aos Contos , como dito he ; e pelos di
tos Provedores das ementas fe poráõ as verbas neceffarias para fegurança 
de minha Fazenda , affim nos affentos dos regiftos , como nos livros dos 
Officiaes dos lugares de África , donde as certidões forem paliadas , por 
haver tudo affim por melhor ordem de minha Fazenda , e bom defpacho 
das partes, e fe lhes efeufar a defpeza, que fariaõ em tornarem a pôr as 
fegundas verbas nos ditos lugares. 

C A P I T U L O LXVIII. 
A fórma em que fe haõ de paffar as quitações ás partes, e o Védor da reparti

ção ha depor a vifta nellas. 

k 1% Anto que as contas forem tomadas pelo Contador na fórma declara-
-*- da nefte meu Regimento, e viftas pelos Provedores , e corridas as 

ementas , e quites fem deverem coufa alguma á minha Fazenda , fe paffa
raõ quitações aos Officiaes ; que as taes contas derem , as quaes feráõ ef-
critas em pergaminho pelos Efcrivaes dos Contos , que as tomarem, e 
nellas declararão o em que fervio o tal Official, a quem fe paffa a dita qui
tação , e quanto tempo fervio o tal officio , e quanto dinheiro recebeo , 
t r igo, ou mercadorias, ou outras quaefquer coufas , por pezos, ou medi
das , e em que defpendeo as ditas coufas ; e o Provedor, que houver 
vifto a conta , de que fe paffar a dita quitação, concertará o conteúdo nel
la com o encerramento da receita , e defpeza da tal conta ; e depois de 
eftar conforme , fe affignará nas coftas da quitação , e no encerramento da 
conta , e o Contador a levará logo á meza do Contador mór , o qual fará 
regiftar as forças delia pelo Efcrivaõ da meza em hum livro dos relató
rios , que para o dito effeito haverá ; e o Contador mór affignará nas coi
tas da quitação, e depois de feito o referido , o Guarda dos Contos a da
rá a hum moço delles , para que a leve ao meu Védor da Fazenda da re
partição com a arrecadação da conta, donde emanou , para lhe pôr a vifta, 
verifiíáftdo-a primeiro com a arrecadação; e achando tudo conforme , 
ma enviará para Eu affignar: e tendo alguma duvida a lhe pôr a vifta , da
rá còhtadella no Confelho de minha Fazenda, e das razões, em que íe 
fundar; e conforme ao que parecer á maior parte, porá, ou deixa/á de 
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pôr a vifta,' na fórma que tenho ordenado no Regimento, que fobre efta 
matéria mandei dar ao dito Confelho. 

•.•U-JO;, C A P I T U L O LXIX. 
Em que fórma fe haÕ de fazer'os relatórios das contas, que efiao entradas nos 

t , Contos, fem relações juradas. 

ORdefiando a peffoa , ou peffoas, a cujo cargo eftiver o governo def
te Reino , ou os Védores de minha Fazenda ao Contador mór, que 

faça faeer relações de algumas contas, que nos ditos Contos fe eftejaõ 
dando, e que nelles tenhaõ entrado fem relações juradas, pelas darem 
herdeiros , fiadores, ou procuradores de Officiaes, que tenhaõ recebido 
minha Fazenda ; teráõ cuidado os Contadores, que tomarem as taes con
tas , de as fazerem com muita brevidade ; e antes que as façaõ , daráõ ju
ramento dos Santos Evangelhos ás partes , que as ditasrcontas derem , e 
pelo dito juramento lhes perguntarão, fe tem alguns papeis , e defcon
tos , que naó tenhaõ lançado, ou tem em feu poder, ou fabem que tenhaõ 
outras peffoas algumas mercadorias , ou outras peças, que pertençaÕ á 
dita conta, ou lhes devem algumas peffoas dinheiro , que lhes déffem , 
ou empreftaffem , ou outras coufas de feu recebimento por efcrituras , ou 
conhecimentos , ou fem, elles , e as quantias , ou coufas que faõ , e pef
foas que as devem ; e da dita notificação, e refpofta fe fará affento no firrt^ 
da arrecadação da tal conta pelo dito Contador , e affignado pela parte , 
com declaração, que depois de as ditas relações ferem viftas por Mim , ou 
por meu Mandado , e nellas fer dado deípacho ás partes ,* fe lhes naõ ha 
de acceitar defconto algum , de qualquer qualidade que feja , para a divi
da da tal conta ; nem íerá fobre iffo ouvido , e com effeito fera executado 
pelo que ficar devendo ; as quaes relações feráõ eferitas pelos Efcrivaes 
dos Contos , que com os Contadores delles fervirem, e affignadas pelos 
Contadores, que as ditas contas tomarem, e Provedores que as virem. 

C A P I T U L O LXX. 
Quefe naõ paffe quitação a Official algum, fem primeiro confiar que deu con

ta com entrega , e tirou quitação de outros officios, que tiveffe fervido ; e 
que o Contador mór nao mande regiftar Provifaõ, ou Mandado a Official 
algum, por que feja provido em algum officio , conftando-lhe que fervio ou
tros , de que naõ deu conta, e o fará faber logo no Confelho da Fazenda. 

OContador mór terá muito particular cuidado, que daqui em diante 
fe naó paffe quitação a algum meu Official, ou á peffoa , que rece

ber , e defpender minha Fazenda , fem primeiro fe ver pelos livros da en
trada das contas, que nos Contos entraõ, e pelo livro de fua lembrança 
do tempo , porque meus Officiaes faõ providos, fe tem fervido algum 
outro cargo, e fe tem delle dado conta , e tirado fua quitação; e achan
do que naõ a tem tirado, lhe naõ fera paffada quitação do derradeiro car-
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go que fervio, pofto que delle tenha dado conta com entrega , fem tirar 
primeiro quitação, ou quitações dos cargos , que dantes tiver fervido 
e pagar primeiro o que pelas ditas contas dever á minha Fazenda com o 
trefdobro, quando o deva, conforme ao Capitulo das relações juradas. 
E quando o Provedor puzer vifta na dita quitação, declarará como tem 
dado conta dos mais officios , que conftar ter fervido. E porque confor
me a meus Regimentos , o Official que recebeo minha Fazenda , naõ pô
de fer promovido ao officio de recebimento , que acabou defervir, nem 
a outro , fem primeiro ter dado conta com entrega dos que fervio, e ha
vido delles qnitaçaõ por Mim affignadâ : o Contador mór terá também 
cuidado quando os ditos Officiaes lhe prefentarem Provisões minhas, ou 
Mandados dos Védores de minha Fazenda , para effeito de fe regiftarem , 
como tenho ordenado nefte Regimento , de faber íe ferviraõ outros offi
cios ; e conítando-lhe terem-nos fervido , e naõ terem dado conta , e ha
vido quitação, fobeftará, e lhes naó mandará regiftar as ditas Provisões, 
e Mandados, e dará logo conta no Confelho de minha Fazenda, para que 
fe recolhaõ, e fe naõ faça obra por ellas. 

» y 

••nv- C A P I T U L O LXXL > 
ComOfe hao de paffar as certidões em fórma, e em que cafos, para as partes 

poderem requerer feus pagamentos no Confelho da Fazenda-

QUerendo algumas peffoas tirar certidões em fórma, do que lhes for 
devido nas contas , que eftiverem nos Contos , faráõ petição ao Con

tador mór, o qual mandará por feu defpacho ao Contador da conta , que 
declare o que he devido á dita peffoa , e o eftado da dita eonta, e fe ha 
duvida a fe paffar a certidão em fórma , que fe requer ; e fatisfeito pelo 
Contador, fe verá a petição, e refpofta na Meza do Negocio dos Contos, 
e por defpacho delia fe mandará paffar das contas , que eftiverem cerra
das , e viftas, fem fe dever nellas coufa alguma á minha Fazenda, nem 
haver nellas duvida alguma a fe paffarem; e pelo dito defpacho paffará 
o Contador certidão em fórma, que fera por elle affignadâ , e pelo Con
tador mór ; e ao pé da addiçaõ , donde lhe era devida a quantia , ou Pro
vifaõ , ou Mandado , aonde a tal divida, de que a certidão em fórma ema
nou , ficará pofta verba em como pelo dito defpacho fc paffou a tal certi
dão em fórma á dita peffoa, para com ella requerer feu pagamento no 
Confelho de minha Fazenda ; e fendo fallecida a peffoa , a que tal divida 
for devida , e requerendo certidão em fórma feus herdeiros, fe lhe naó 
paffará fem primeiro aprefentarem certidão de juftificaçóes do Juiz das 
Juftificaçóes, em que fe declare o nome dos herdeiros a que pertence, 
dia, mez, e anno, em que o poffuidor da tença, jufo, ordenado, ou mercê 
falleceo , para conforme a dita juftifieaçaõ fe faber o que aos taes herdei
ros for devido, e fe paffar a certidão em fórma ao certo, e a parte haver o 
que he feu, e minha Fazenda naõ ficar lefa em fe paffar certidão em fórma 
de maior quantia , como pôde acontecer, fe naõ aprefentarem a certidão 
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com as ditas declarações ; e as certidóes em fórma que fe paffarem , naõ 
fcráÕ de maiores defpezas de contas , nem de procedidos de quebras de 
trigo , ou de outras quaefquer coufas, como nefte Regimento he declara
do. 

C A P I T U L O L X X I . 
-> 

Qite nenhum Official dos Contos folktte, nem faça negócios de peffoas 3 que nel
les dom, ou hajaÕ de dar conta , nem dê1 outras. 

E Porque fou informado que alguns Officiaes dos meus Contos folici-
taó negócios das peffoas, que a elles vem dar conta, fazendo-lhè 

feus papeis correntes, e dando conta por elles; e por muitos inconve
nientes;, que refultaõ a meu ferviço, de os ditos Officiaes procederem na 
dita fórma : Hei por bem , e mando , que daqui em diante nenhum dos 
ditos Officiaes folicite negócios, de qualquer qualidade que fejaõ, de 
peffoas que nos ditos Contos dem,ou hajaõ de dar conta , nem a dem por 
elles , nem lhe façaõ feus papeis correntes , nem por outra alguma via fa
çaõ negócios tocantes ás ditas peffoas, nem de outras , que os tenhaõ no 
dito Tribunal; e fazendo o contrario , feráõ fufpenfos de feus officios até 
minha mercê. E ó-Contador mór terá mui particular cuidado de o fazer 
logo a faber ao Védor da Fazenda da repartição, para fazer executar nel
les a dita pena. ..k-

C A P I T U L O LXXIII. 
Que a peffoa , que houver de fervir de Efcrivaõ dos Contos, naÕfeja de menos 

idade , que de vinte annos, e dé Contador de vinte e cinco , e que nao firva 
efie officio ,fem primeiro ter fervido quatro annos de Efcrivaõ, nem 

o de Provedor ,fem ter fervido outros quatro de Contador. 

POr os Officiaes dos Contos ferem de muita importância: Hei por 
bem, c meu ferviço, que naõ poffa íervir de Efcrivaõ dos Contos pef

foa alguma de menos idade, que de vinte annos, nem de Contador dé 
menos idade , que de vinte e cinco; e affim Hei por bem , pelo muito 
que importa ás peffoas , que houverem de fervir de Contadores , tereni 
muita pratica da ordem , que convem que fe tenha no tomar das contas , 
que naõ firva peffoa alguma de Contador, fem primeiro ter fervido de 
Efcrivaõ dos Contos , ao menos quatro annos, nem poffa fervir de Prove
dor , fenaõ tendo fervido de Contador, ao menos outros quatro annos. 
E mando ao Contador mór, que affim o cumpra, e naõ confinta fervirem-
fe os ditos officios em outra alguma maneira. 
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COMO OS EXECUTORES DAS DIVIDAS, E RECEITA 
por lembrança hao de proceder na execução, e arrecadação dellas. 

C A P I T U L O LXXIV 

Que os Executores das dividas, e receita por lembrança procederão a prizaõ 
contra os devedores, naõ'pagando logo, ou nao dandopenheres equiva

lentes á quantia que ficarem devendo. 
• r 

• A » - A.S\' 
f 1 1 Anto que as dividas fe ficarem devendo nas contas , e forem lançadas 
-*• no livro das dividas, e carregadas ao Executor dellas, e affim as que 

fe carregarem fobre o Executor da receita por lembrança ; os ditos Exe
cutores teráõ cuidado de as arrecadar logo com toda a brevidade , e di
ligencia ; e eftando os devedorefc nos Contos, lhes notificarão ahi por 
hum Efcrivaõ das Execuções, que paguem logo o que deverem nas ditas 
contas , e na receita por lembrança , ou dem penhores de ouro, ou pra
ta , que valhaõ as quantias , que deverem ; e naõ.fatisfazendo , faráõ fe
char a porta dos Contos com chave, e os prenderão, para que da cadêa 
paguem o que deverem , como fempre fe coftumou, e conforme aos R e -
gjme^itoTantigos da Cafa. E allegando algum dos ditos devedores,, que 
tem defcontos para as dividas que deverem , os prefentaráÕ ao Contador 
mór ; e fendo líquidos, ou de qualidade, quefe lhcô ò êvaõ levar em 
conta, pofto que lhes faltem algumas diligencias , para fe lhes haverem 
de levar em conta , naõ feráõ prezos por entaÕ pela quantia , que nos di
tos defcontos fe montar : e as partes faráõ petição á Meza do defpacho da 
fazenda dos Contos, para nella fe lhes dar o tempo que parecer, naõ paf-
fando de dois mezes, conforme ao Regimento da Meza. E para que os 
Executores procedaõ com cuidado , e diligencia nas execuções, o Conta
dor mór tomará duas manhãs de cada femana , e os chamará a fi com os li
vros de fua receita, e faberá particularmente o eftado em que eftaõ as exe
cuções , ordenando-lhe o que for neceffario para fe proceder nellas com 
toda a brevidade. 

C A P I T U L O LXXV. 

A fórma em que os Executores haõ de executar aos devedores, e a feus 
fiadores, e abonadores. 

E Stando os devedores nos Contos , ao tempo que fe fizerem eftas re
ceitas , os Executores os faráõ logo requerer, e fazer penhora , e exe

cução em fuás peffoas, e fazenda , e de feus fiadores, e abonadores, eftan
do nefta Cidade , e feu termo , para que paffaraõ feus Mandados ao Mei
rinho da Cafa , ou a quaefquer outras Juftiças , e Officiaes , que a façaõ 
com toda a brevidade ; e eftando os ditos devedores , e íuas fazendas, e 
de feus fiadores , e abonadores pelas Cameras do Reino , paffaraõ feus 
Precatórios para as Juftiças, onde as fazendas eftiverem, fazerem as ditas 
execuções com toda a brevidade pelo Capitulo LXXXVIII. 
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C A P I T U L O LXXVI. 
Que tanto que os devedores forem requeridos, declarem os bens quepoffuem, 

e aonde eftaõ, fe faõ forros, e izentos, ou foreiros , ou dotaes, e que 
'" f aprefentem os títulos dentro em tres dias. 

TAntO que os taes devedores forem requeridos , declararão os bens 
moveis que tem , e daõ á penhora , e affim os de raiz, e onde eftaõ, e 

com quem partem , e fe faõ forros , e izentos, ou foreiros emfatiota, ou 
em vidas , e o que pagaõ de foro, e a quem, e em que vidas faõ, ou fe tem 
feito nelles alguns retos, ou cenfos, ou fe eftaõ obrigados a algumas fian
ças , ou dividas; e de tudo fe fará termo pelo Efcrivaõ da execução, affi
gnado por elle , e pela parte , e Executor , que a tal execução fizer; e fe
ráõ conftrangidos a darem os titulos das ditas fazendas (que declararem ) 
dentro em tres dias primeiros feguintes ; e quando os naõ tiverem , de
clararão quem os tem , e onde eftaõ , para o que lhes fera dado juramento 
dos Santos Evangelhos , fobcargo do qual faráõ as taes declarações ; e a 
mefma ordem fe terá com os herdeiros dos devedores , e feus fiadores, e 
abonadores; e nos ditos termos fe declarará que ficaõ as partes requeri
das para a execução , venda , e arremat.ç-iõ das ditas fazendas, e que naõ) 
haõ de fer mais requeridas ; e pela dita maneira feráõ requeridas fuás mu
lheres , que declarem fe os bens, em que fe fez penhora, faõ de feu dote *; 
e dizendo que faõ dotàes, entregarão o titulo do dote dentro em tres* 
dias , de que também fe fará termo , affignado na fórma referida : e fatif-
feito pela dita maneira , faráõ os Executores penhora , e execução nas di
tas fazendas. 

C A P I T U L O LXXVII. 
Qiie depois defeitos as penhor ascorroo'ospregões continuos fem iuterpolaçaÕ , 

e do tempo em que os bens moveis-, e de raiz haõ de andar empregaÕ, 
e comofe haõ de arrematar. 

E Depois de as ditas penhoras ferem feitas, os Executores faráõ cor
rer os pregões no dia logo feguinte , naõ fendo feriado , e o Efcrivaõ 

das execuções terá cuidado de os fazer correr continuos fem interpolaçaõ 
alguma ; e os bens moveis andaráó em pregaõ tres dias , e os de raiz no
ve ; e tanto que os pregões forem corridos, os ditos Executores o faráõ 
faber ao Contador mór para ver, e faber as quantias dos lanços, que os 
lançadores fizeraõ nas taes fazendas, e fe houve niffo conluio , ou outra 
coufa alguma contra meu ferviço; e naõ a havendo, mandará arrematar 
as fazendas, que affim andarem em pregaõ, a quem por ellas mais der ; 
e a dita arremataçaõ fe fará do dia que os pregões forem corridos a feis 
primeiros feguintes. E tanto que a dita fazenda for arrematada pela ma
neira que atraz fica declarada, fera notificado aos devedores, cuja fazen
da fe arrematar, fe a querem remir dentro em oito dias, que lhes feráõ 
affignados para a dita remiffaõ, com declaração, que paffados os dito6 oi

to 



4̂ 4 Regimento 
to dias , naõ remindo, ficará a arremataçaõ folemne , fem poderem vir 
contra ella em parte , nem em todo, nem a poderem reícindir, nem deí-
fazer por engano de mais da ametade do jufto preço , nem por outra via 
que feja , de que fe fará termo no auto da execução pelo Efcrivaõ delia : 
e o Contador mór fará paffar carta de arremataçaõ ao lançador, ou lança
dores dos taes bens , que fera por elle affignadâ ; e pofto que no correr 
dos pregões haja alguma interpolaçaõ, fe^ naõ poderáõ as partes ajudar 
delia. 

C A P I T U L O LXXVIÍI. 
Os Efcrivaes das Execuções, e Requerentes dellas irão todos os dias de ma

nhã , e tarde aos Contos ás horas que vaoos mais Officiaes, e quefejaÕ 
mui diligentes no requerer das partes , e fazer as execu-

- -,-' çÕes, e arrematações. 
r 

O S Efcrivaes das Execuções, e os Requerentes dellas , feráõ muito 
continuos em vir todos os dias pela manhã , e á tarde aos Contos ás 

horas que os mais Officiaes delles faõ obrigados a vir por efte Regimen
to , e feráõ muito diligentes em requerer as partes para pagarem as divi
das que deverem , e fe fazer penhora , execução , e arremataçaõ em fuás 
fazendas. E quando lhe pelo Contador mór, ou Executores for manda
do requerer algumas peffoas, ou fazer alguma penhora, ou outra qual
quer diligencia nefta Cidade, e feu Termo, a faráõ logo , e naõ paffará 
de feis dias , que a naõ dem feita, ou razaõ da diligericia que fizeraõ, fob
pena de fufpenfaõ de feus officios por tempo de hum mez. 

C A P I T U L O LXXIX. 
Que aprefentando as partes executadas alguma efpera, os Executores naõ dei

xarão de correr com a execução , e polia em termos de arremataçaõ, 
pofto que na tal efpera fe diga queje fob efteja na execução. 

A Prefentando as partes executadas alguma Provifaõ minha de efpe
ra , ou defpacho do Confelho de minha Fazenda , ou da Meza do 

Negocio dos Contos , pelo tempo que a pôde dar , conforme a efte meu 
Regimento aos Executores , elles naõ deixatáõ de correr os pregões em 
fuás fazendas, e fazer as mais diligencias neceffarias , até porem as exe
cuções em termos de as poderem rematar, pofto que as taes efperas di-
gaó que fobefteja nas execuções, o que fe naó entenderá, fenaó nas arre
matações , que fe naõ faráõ em quanto durar a tal efpera , e acabada fe 
fará logo a arremataçaõ com effeito dentro em tres dias depois de paffa
da a efpera, fobpena que o Executor, que affim o naõ cumprir, fera fuf
penfo de feu officio até minha mercê. E vindo as partes com embargos , 
naó tomarão conhecimento delles, e os remetteráõ á Meza do Negocio 
dos Contos, para nella fe defpácharem , na fórma que nefte meu Regi
mento he declarado. 
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C A P I T U L O LXXX. 
De como fe haõ de fazer autos feparados de cada propriedade , em que fe fizer 

execução ,'e affim mefmo das que eftiverem divididas em peças, e como 
febaõ de arrematar nefte cafo. 

1 , 7 ; 

CEndo feitas as penhoras em qualquer propriedade dos devedores, ou 
^ de feus fiadores, abonadores, e herdeiros , os Executores faráõ autos 
feparados de cada propriedade , em que fc fizer execução; e quando as 
propriedades naó forem incorporadas, que fe houverem de arrematar 
juntamente , como faõ quintas, e cafaes, ou outras fazendas fimilhantes 
eftiverem divididas em muitas peças, fe fará auto apartado de cada peça 
por fi, e fe correrão os pregões ordenados, e íe fará arremataçaõ em ca
da peça ; porque defta maneira haverá mais facilmente quem lance nas di
tas arrematações : feráõ requeridos todos os lançadores para hum dia cer
to fe haverem de arrematar as ditas propriedades na praça, e lugar coftu-
mado. 

C A P I r T - U L O LXXXI. 
Que os Executores tenhaõ particular cuidado de fazer logo execução, 

e arremataçaõ nos bens foreires. 
Ui'í 

HP Endo os devedores alguns bens foreiros em vidas , os Executores te-
-*- ráõ particular cuidado de com toda a brevidade fazerem penhora, 

execução , e arremataçaõ nelles , tanto que for dada a divida do devedor , 
ou de feus fiadores; porque muitas vezes de fe naõ fazer execução nos di
tos berts foreiros em vida dos devedores, recebe minha Fazenda muita 
perda. 

C A P I T U L O LXXXII. 
Que nao havendo lançadores , fe avaliem as fazendas, em que fe fizer exe

cução ,pelo que valerem , efe metaÕ nos próprios , efe arrendem , 
e o rendimentodellas fe arrecade. 

NAó havendo lançadores nas ditas fazendas , os Executores as faráõ) 
avaliar, e depois de corridos os pregões , lançarão nellas , e as to

marão para os meus próprios naquellas quantias , em que foraõ avaliadas, 
que fera fempre em preço, que a todo tempo fe ache por ellas o em que 
forem avaliadas, para que minha Fazenda efteja fegura das quantias , em 
que fe tomarem as propriedades, fobpena de fe haver pelas fazendas dos 
avaliadores, que avaliarem; e os Executores tomaráó logo poffe das di
tas fazendas , tanto que forem arrematadas para os próprios, de que fe fa
ráõ autos da dita poffe, e faráõ notificar aos devedores para as remirem 
dentro de oito dias, que lhes feráõ affignados para a dita remiffaó, na 
fórma , e com as declarações, que nefte Regimento tenho ordenado. E 
tanto que forem tomadas quaefquer propriedades pela dita maneira, fe 
lançarão no livro dos próprios, e fe arrendarão, e arrecadarão dahi por 
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diante os rendimentos para minha Fazenda : e fendo cafo que fejaõ ne
ceffarias algumas diligencias, antes de fe íançarem no livro dos próprios, 
fe arrendarão também as ditas propriedades, e as partes executadas re
quererão Provisões no Confelho de minha Fazenda das quantias, cm que 
lhes foraõ tomadas para meus próprios*; para por ellas fe lhes levar cm 
defpeza em fuás contas ; e ifto fe entenderá nas execuções , que os Exe
cutores fizerem nefta Cidade , e feu Termo ; e na mefma fórma procede
rão os Executores, e Almoxarifes do Reino nas execuções que fizerem nos 
devedores á minha Fazenda : e affim os,Corregedores , Provedores , e 
quaefquer outras peffoas , a que o Contador mór, e Executores dos meus 
Contos cómmetterem as execuções de minhas dividas, que íe nelles de
verem , e nos Precatórios , que para iífo fe paffarem , irá declarado que 
naõ havendo lançadores nas fazendas dos executados , tomem a dita pof
fe das fazendas que fe tomarem para os meus próprios pela ordem , e ma
neira atraz declarada, e as arrendarão a quem i por ellas mais der , naõ 
fendo aos devedores, nenrfa feus parentes ; e do,preço , por que fe arren
darem , enviarão certidão ao Contador mór com os autos findos da execu
ção , para fe cobrar a feus terrípos das partes ,' qüe.ás tiverem arrendado , 
e para pelos ditos autos fazer affentar as ditas fazendas no livro dos pró
prios , e fe levar em conta o preço , em que forem arrematadas á peffoa, 
ou peffoas a que pertencer, de que fe faráõ as Provisões neceffarias, de
pois de eftarem lançadas no livro dos próprios, ..,-<>,, <, 

- ' »a C A P I T U L O LXXXIII. L 
A fórma que haÕ de guardar os Executores, quando fizerem execução nos Í(, 

bens, que ficarem por fallecimento dos devedores. 
• r 

C Endo fallecidos os devedores, os Executores faráõ execução em qual-
^ quer fazenda, que acharem que delles ficaffe ; e naó tendo ainda feito 
partilhas, faráõ a dita execução em qualquer peça, ou peças da dita fa
zenda , que melhor parecer para pagamento do que deverem , para que 
com mais brevidade , e facilidade fe poffa vender: e fendo as partilhas 
feitas entre os herdeiros dos devedores, faráõ a execução por toda a quan
tia da divida na fazenda dos devedores , que acharem em poder de qual
quer herdeiro : e fendo dois, ou mais herdeiros dos devedores, arrecada
rão a divida pela fazenda de cada hum dos herdeiros, que melhor parecer 
ao Contador mór, e melhor parada eftiver nos bens que tiverem em feu 
.poder, que foraõ dos devedores : porquanto a fazenda do devedor fica, 
fempre obrigada , e hypothecada ás ditas dividas , e paffou com feu encar
go , e hypotheca a cada hum dos herdeiros , em cujo poder for achada, 
para por ella fe poder haver (in folidum ) toda a dita divida, conforme a 
Direito ; porque fe fe fizeffe execução em todos os.herdeiros pela parte 
que a cada hum coube da herança , naõ poderiaõ as execuções haver fira, 
por ferem alguns dos herdeiros aufentes, menores, e Morteiros, e terem 
muitas vezes vendida, e alheada a fazenda, e paffada a terceiros poffuido-
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rcs , e fe haverem de fazer liquidações , e por outros inconvenientes com 

3uc minhas dividas fe n.ió pódem arrecadar; c naó bailando oqumhió 
aquelle herdeiro, ou aquclla propriedade , ou propriedades , cm que 

aíKm fizer execução , para pagamento de toda a divida , a poderá fazer, 
pelo que ainda ficar devendo , na fazenda do outro herdeiro , ou herdei
ros do devedor , cm quaefquer propriedades c,ue ficaffem do devedor, e 
melhor lhe parecer, até a quantia de mir.has dividas ferem arrecadadas , 
c pagas ; c ficará ao herdeiro, ou herdeiros , de que fc a< ditas dividas ar
recadarem , leu direito falvo contra os mais herdeiros para haverem delle» 
o que lhe couber pagar na dita divida. E fendo caio que os herdeiros dos 
devedores tenhaõ vendidos , ou alheados os bens que delles herdarão fa
raó os Executores execução em quaefquer outros bens que fc lhe acha
rem , de qualquer qualidade , e condição que fejaõ , até minha Fa7cnda 
fer paga , e fatisfeita do que lhe for devido ; e naó tend:) bens próprios , 
fc procederá contra as peffoas , a quem os tiverem vendidos , e alheados 
na fórma de Direito , c minhas Ordenações. 

C A P I T U L O LXXXIV 
Quefe faça depofito em poder do Guarda dos Contos dos penhores , e dinheiro • 

que as partes depofitaÕ quando vem com embargos , ou aliegaê'razões pa
ra ferem defobrigados das dividas , queje lhes pedem. 

E Porque muitas vezes , quando os de?edores faõ requeridos pelas di-
' vidas, que devem , daó penhores , c allcgaó razoes para ferem def-

obrigados dellas , ou de alguma parte , c he neceffario tempo para fc li
quidarem, ou para fe correrem os pregões,c fe venderem ; c outras veze» 
depofitaó dinheiro , até ferem ouvidos , e fc verificarem íuas dividas , ou 
fazerem correntes algumas Provisões, a que falraó diligencias pira as po
derem lançar em íuas contas: o Contador mór fará entregar os ditos pe
nhores , ou dinheiro em depofito ao Guarda dos Contos, c carrcgallo no 
livro dos depofitos, que para o dito effeito haverá cm titulo feparado, até 
fc as execuções , c arrecadações acabarem de fazer nos ditos penhores, e 
liquidarem as dividas que houver fobre os ditos depofitos , para que tan
to que forem arrematadas, e o dinheiro liquido fe entregar ao meu The
íoureiro mór; porque em quanto naó faõ líquidos, fc naó pode fazer re
ceita dos ditos depofitos : e na Meza do Defpacho dos Contos fe limita
rá tempo ás partes para liquidarem, e verificarem os defcontos,e duvidas 
que tiverem , e tirarem feus penhores e fatisfazerem a fuás obrigações , 
nao paliando de dois mezes ; porque paffados elles fe venderão os penho
res , c fe acabará a execução com effeito , e o dinheiro procedido delia fe 
entregará ao meu Thefoureiro mór, que paffará conhecimento em fórma 
á parte a que pertencer ;c do dinheiro que fedepofitar em poder do Guar
da, conforme a efte Capitulo , e affim do dinheiro das partes , que lhe 
for devido nas tolhas, e lhe eftiver carregado em depofito (como nefte 
Regimento tenho ordenado ) haverá o dito Guarda hum por ceoto, que 
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he o mefmo que levaõ os Depofitarios da Corte , e defta Cidade pelo tra
balho , que tem na guarda dos depofitos , e de dar conta delles , e naõ 
ter ordenado algum pelo dito refpeito á cufta de minha Fazenda; o qual 
dará conta cada tres annos de todo o dinheiro , que fe lhe carregar, aflirti 
dedepofitos , como de partes, e do que receber, para defpeza dos di
nheiros , e limpeza da Cafa , que conforme a efte Regimento, fe ha tam
bém de carregar em receita. 

C A P I T U L O LXXXV-
Qtie os devedores poffaõfegurar fuás dividas com fianças, para effeito de naõ 

ferem prezos , ou para ferem foltos, eftando prezos, e que as fianças fe-
rdÕ dejpacbadas pelo Védor da Fazenda da repartição dos Contos, 

e tomadas pelos Executores delles. 

QUando osdevedores, ou feus fiadores, e quaefquer outras peffoas, 
que deverem á minha Fazenda, forem requeridos por dividas de 

contas, e dependências dellas, e das receitas dos Executores , e por 
quaefquer outras que pertençaõ aos Contos , quizerem fegurar íuas divi

d a s por fianças, por naó ferem prezos, ou fendo prezos requererem fei
tura fobre fianças, affim ás quantias que deverem, ou fieis carcereiros, e 
parecer que convem mais a meu ferviço tomarem-fe fianças para feguran
ça de minha Fazenda , e naõ fe perderem os devedores, e foltarem-fe 
es que tiverem prezos, para foltos darem íuas contas, e liquidarem feus 
defcontos, e pagarem o que deverem. Os Executores de minhas dividas 
dos Contos, tomarão as ditas fianças; as quaes fianças, c feituras feráõ 
defpachadas pelo Védor da Fazenda da repartição da Meza do Defpacho 
dos Contos; e naõ indo, fe defpacharáõ nella na fórma que he ordenado» 
nefte Regimento , e pelos ditos defpachos fe faráõ as Provisões neceffa
rias. < 

C A P I T U L O LXXXVI. 
Os Executores, e Efcrivaes das Execuções, e Requerentes dellas, naÕrece-

>•> haÕ dinheiro algum, nem penhor es. 

S Executores, e Efcrivaes das Execuções, e Requerentes dellas, 
naó receberão dinheiro algum, em pouca, nem em muita quanti

dade , nem fe entregarão de penhores de oiro, oú de prata, nem ^de 
quaefquer outros penhores, nem de coufa alguma, tocante ás execuções 
que fizerem; e fazendo o contrario, feráõ fufpenfos defeus officios até 
rainha mereêí 

O 
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C A P I T U L O LXXXVII. 
Qiie nenhum Official de Juftiça, ou Fazenda poffa per fi, nem por interpofta 

peffoa lançar nos bens , que fe Venderem por dividas, quefe devaÕ 
d Fazenda Real. 

.. • v . ' . . > 

SOu informado , que vendendo-fe algumas fazendas por dividas, que fe 
devêm á minha Fazenda , affim por ordem dos Executores dos Contos, 

como de outros meus Officiaes, fe fazem alguns lanços por peffoas; que 
tem officios nos ditos Contos , e em minha Fazenda, e em nome de Def
embargadõres , Corregedores, e de outros Officiaes de Juftiça ; o que he 
contra meu ferviço , e em grande prejuízo das partes , cujas faõ as fazen
das ; porque iabendo-fe que os ditos Officiaes lançaõ nellas , naõ fe achaõ 
outras peffoas , que lancem fobre feus lanços , e muitas vezes lhe faõ ar
rematadas em menores preços dos que juítamente valem, e fe poderia 
achar ,fe livremente podeffem todos nellas lançar; e além diffo querendo 
as partes requerer fua juftiça fobre as ditas arrematações, a naõ poderem 
alcançar com a brevidade , que he razaõ fe lhes faça ; e querendo niffo 
prover; Hei por bem , e mando, que nenhum Defembargador, Corre
gedor, Provedor , nem outro qualquer Official de Juftiça, nem de minhav 
Fazenda,. nem. dos. meusContos,faça lanço por fi, nem por interpofta pef-
foa nas.fazèndasrque fe venderem por dividas; que fe deverem á minha Fa
zenda ,nem fejaõ ós taes lanços recebidos pelo*Officiaes, qüe fizerem ass 
execuções, pofto que naõ haja alguns outros lançadores , nem fe lhe arre? 
matem as taes fazendas , por viá ; ou modo algum. Ê provando-fe que os; 
ditos meus.Officiaes.per j(i.,ou por interp.oftas peffoas fizeraõ alguns lanços 
nas ditas fazendas , e lhe foraõ arrematadas : Hei por bem que as taes ar
rematações , que lhe affim foraõ feitas, fejaõ nullas, e de nenjium vigor, e 
effeito , e que a todo tempo que lhe poffaõ as taes fazendas fer tiradas pe
las peffoas, por cujas dividas fe venderão , ou por feus herdeiros , com os 
frutos do tempo que ps ditos Officiaes os tiverem havidos em diante, fem*. 
nefte caio poderem ai legar poffe alguma , ainda que feja de quarenta an
nos ; por quanto , por affim o cumprirem contra efta defeza , os hei por 
conftituidos em, má fe para naõ poderem haver os ditos frutos , nem pref-
c reverem, as propriedades , que affim comprarem; e além diffo ha veráoí 
mais a pena °iue E,u houver por bem. E o traslado defte Capitulo enviará 
o Védor da Fazenda da repartição dos Contos ao meuChancellermót , 
para que, o fa.ça publicar na Chancellaria , e affim 0 enviará, á RelaçaÕ da 
Caía da Supplicaçaõ defta Cidade, e do Porto, para que fe regifte nos 
livros, aonde íe regiftaõ as Provisões da Ord.enança das ditas. Gafas, e 
fe regiftará no livro do Regimento de minha Fazenda , para que fe tenha, 
noticia do conteúdo nelle. 
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C A P I T U L O LXXXVIII. 
Que o Contador mór, e Executorespaffem Precatórios para os Corregedores, 

e Provedores das Comarcas, e mais Juftiças fazer em execução nos bens 
que os devedores tiverem nellas, e remetterem o dinheiro procedido 

delles ao Contador mór. 

OS devedores, qüe naõ forem moradores nefta Cidade, e feü Termo; 
ou pofto que o fejaõ, tiverem füas fazendas , em que fe houver de 

Fazer execução em outras partes ; o Contador mór, e Executores paffa
raõ Precatórios para os Corregedores , Ouvidores , Provedores , e Con
tadores das Comarcas , e dos Meftrados, onde os houver, e onde eftive
rem as fazendas, em que fe houver de fazer execução , e para os Juizes 
de Fora , e Juizes Ordinários , para que as façaõ ; os quaes faráõ as ditas 
execuções pela ordem , que he dada nefte Regimento aos meus Executo
res; e o dinheiro , que fe fizer nellas , enviarão por peffoas feguras, e 
abonadas ao dito Contador mór, para o fazer logo entregar ao Thefou* 
reiro mór, ou a quem pertencer, e fe paffarem delle conhecimentos em 
fórma ás partes a que tocar, o que irá declarado nos Precatórios; e os 
ditos meus Officiaes, affim de Juftiça , como de Fazenda , procederão nas 
execuções, e arrecadações de minhas dividas com o cuidado, e diligen
cia que devem., e cumpre a meu ferviço; porque em fuás refidencias fe 
lbes ha de tomar particular conta de como niffo procederão. 

C A P I T U L O LXXXIX. 
Quefe na8 dê defpacho, nem faça mercê a Miniftro algum de Juftiça ,fempri-

"meiro moftrar certidão do Contador mór de comoprocedeo nas execuções, 
que por elle, ou pelos Executores lhe for ao mandadas fazer. 

POr quanto fou informado , que os Corregedores, Ouvidores, Prove
dores , Juizes de Fora, e mais Juftiças defte Reino , e partes Ultra

marinas faõ mui negligentes na arrecadação das dividas , que fe devem 
á minha Fazenda , que lhes faõ commettidas , e requeridas por Cartas em 
meu nome, e affignadas pelo Contador mór dos meus Contos do Reino , 
eCafa , e feus Precatórios, e dos Executores delles, fendo obrigados 
procederem nas ditas execuções cora muito cuidado , e cumprir muito a 
meu ferviço entenderem niffo com muita diligencia, e arrecadarem-fe as 
ditas dividas com muita brevidade : Hei por bem, e mando, que daqui 
em diante fe naõ defpache cargo, nem mercê alguma a cada hum dos 
fobreditos, quando acabarem de fervir, ou houverem de fer mandados, 
ou acerefcentados a outros cargos,fem primeiro aprefentarem certidão 
do Contador mór de como tem feito na arrecadação das ditas dividas o 
que eraõ obrigados fazer com toda a diligencia, como por elle, e Exe
cutores lhe foi requerido de minha parte : e mando ao meu Prefidente do 
Defembargo do Paço que ao prefçnte h e , e ao diante for, que tenha par-
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ticular cuidado fe naódefpache nenhuma das ditas peffoas fem primeiro 
moftrarem a dita certidão, <e nas certidões fe declarem por menor as exe
cuções que fizeraõ , e o que dellas refultou , e feitos que tiveraõ ; e o Ef
crivaõ do defpacho dos ditos Miniftros, naõ fará Decreto , nem Conful
ta , em que fe trate do feu defpacho, fem primeiro lhe aprefentarem a di
ta certidão , de que fará mençaó nos Decretos , e Cpnfultas que fizer ; e 
em cafo que algum feja defpachado fem ella , lhe naõ entregará o defpa
cho fem a aprefentar , o quecumprirá inteiramente , fobpena de íufpen-
íaó de feu officio até minha mercê. E nas refidencias, que fe tomarem aos 
taes Miniftros, feperguntará fe cumprirão com diligencia os ditos Pre
catórios , fazendo com effeito todas as diligencias para fe pôr era arreca-, 
díçaõ minha Fazenda na fórma que lhe fqi requerido pelo Contador mór, 
e Executores ; e confiando pela refidencia que o naó fizeraõ affim , ou pe
la certidão do Contador mór, fe livraráó da dita culpa ordinariamente ; 
e o traslado defte Capitulo enviará o Védor da Fazenda da repartição dos 
Contos ao Defembargo do Paço, para fe regiftar no livro , aonde fe cof
tumaõ regiftar fimilhantes Provisões. 

t". > l y 

C A P I T U L O XG 
Que os Caminheir os dos Contos naõ àvifem as partes executadas, nem lhes pou-

fem em fuás cafas , nem lhes tomem dinheiro, ou penhores, fobpena de 
ferem prezos, e naõfervirem mais. 

OS Caminheiros dos Contos faráõ as diligencias, que lhes forem man
dadas fazer fobre as execuções, e arrecadação de minhas dividas, e 

as requereráõ com muito cuidado , e brevidade ; e naó avifaráó os deve
dores , nem lhes poufaráõ em cafa, nem tomarão delles coufa alguma , 
fenaõ o que for ordenado pelos Precatórios que levarem os dias que re
quererem asexecuções; nem tomarão dinheiro algum, nem moveis del
las , nem outras peças algumas, ainda que digaó que/aõ para os levarem 
aos Contos, pofto que a iffo dem fiança, falvo fe nos Precatórios for de
clarado , que fe lhes entregue alguma quantidade de dinheiro, ou peças; 
fobpena que o Caminheiro , que o contrario fizer, fera prezo , e naõ fer
virá mais de Caminheiro , e haverá a mais pena , que houver por meu fer
viço: e os Caminheiros que receberem algum dinheiro, por fe ordenar 
affim nos Precatórios, o Contador mór tanto que chegarem, lhes fará to
mar conta cora entrega ; e fem certidão de como a deraõ, naõ haveráõ pa
gamento* Aj.-.y. 

A-, 
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C A P I T U L O XCI. 
Qiie as fazendas , que eftiverem mèttidas-nos próprios , e fe houverem de dar 

Tfi em pagamento a peffoas, qüe tenhaõ Provisões , andem empregaÕ, efe 
arrematem a quem por ellas mais der, efe nao pague da arre- "' 

mata faõdellasfiza alguma. 

A S fazendas , que eftiverem tomadas para meus próprios , por naó ha
ver lançadores nellas , depois de eftarem lançadas no livro delles, 

quando fe derem em pagamento a peffoas, que tiverem Provisões minhas 
para ferem pagos em bens dos ditos próprios : FIei'por bem , que as taes 
fazendas fe ponhaõ em pregaõ, como as mais os dias ordenados nefte Re
gimento , e fe dem em pagamento a quem fizer maior lanço do em que fo
rem'avaliadas ; e fe houver peffoas, que naõ tenhaõ Provisões , e nellas 
^arzèrem lançar, íelhes*acceitárá o íànço/que fizerem; e naó havendo 
outras peffoas , que-lancem mais, ainda que fejaõ das que tiverem Provi
sões para os próprios, fe lhes arrematará, naõ fendo pormenosdo qüe fo
raõ avaliados : e o dinheiro, que pelos ditos bens derem , fe entregará ao 
meu Theíoureiro mór; c nas ditas fazendas , que' affim fe arrematarem , 
naõ pagará,mjnha.Fazenda, nem as pa-rtes a quemfQ.rern.arrematadas, fi* 
zaa%uma77 v . lV> •*, 

C A P I T U L O . X C I Í . 
Qjte fe nao façqtpenhora , nem execução por divida , que fe deva d Fazenda 

' Real, paffados quarenta-annos, excèptoAnós cafos declarados nefte 
v Capitulo, e que fe naõfaça também fem primeiro conftar 

-•r^hcAÍ.. -i.. ,1 , foremos bens dos devedores. n A-juyy 
t t£fi.«. ^ i - . A- ' 7 ; ,• ' -tf rjff:- ' ^\y.. 

E.Porque algumas peffoas faõ executadas por dividas mui antigas, que 
devem á minha Fazenda , e de que naõ íabem dar raiaõ,- e fe lhes fa-

v,em muitas moleftias : Hei por bem, e mando ,-que fe naõ poffa fazer pe-
rtlíora-, nem execução por divida , que fe deva á minha Fazenda , depois 
deferem paffados.quarenta annos , falvo fe por minha parte forallegado, 
e provado, quefjbi feita interrupção; a faber, que foraõ as ditas dividas 
•pedidas, ou os devedores penhorados, ou houve raõ efpaço de tempo para 
'pagà-uem; ou poroutrofimilhante modo; porque de Direito íe induz inter-
rupçaÕ.; <e dortempo da dita interrupção naõ forem ainda paffados os qua-

•fentáannos ; porque confiando peladita maneira , que a preícripçaó foi 
interrupta , fe fará execução nas ditas peffoas, na fórma que nefte Regi
mento he ordenada. E porque fou informado , que muitas vezes fe man
dão fazer execuções em bens , que naõ faõ de meus devedores , e fe dá 
por efta via grande oppreffaó ás partes , e muitas vezes com grande dif-
pendio , e gaito de fua fazenda : Hei por bem , e mando , que primeiro 
que fe mandem fazer as ditas execuções , fe faça toda a diligencia neeef
faria , por que confte ferem os bens ,em que fehaõ de fazer, de meus de
vedores ; e da dita diligencia, e informação, fe faráõ autos, e fe tomará 
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fempre do Official, que tomou as fianças, e as dividas, que fe preícreve-
rem contra minha Fazenda, fe arrecadarão dos Officiaes, por cuja culpa 
fe deixarão de cobrar. 

C A P I T U L O XCIII. 
Quefe n 1Õ peffa fazer receita por lembrança ao Executor delia fem Provifaõ 

de S. Mageftade, e que o dito Executor, e o das dividas naõfaçaõ execu
ção em dividas de peffoas, que fejaõ nellas obrigadas a outras, que 

as devaÕ d Fazenda Real, falvo nos cafos declarados 
nefte Capitulo. 

H Ei por bem , e mando, que daqui em diante fe naõ faça receita de 
dinheiro, nem de outra alguma coufa fobre o Executor da receita 

por lembrança dos Contos, para o haver de arrecadar de peffoas , que o 
devaÕ á minha Fazenda nas contas dos Thefoureiros, Almoxarifes , Re
cebedores , e Contadores, que as recebem, e defpendem , falvo aquellas 
dividas, que Eu mandar Provisões por mim affignadas, que lhe carre
guem em receita por lembrança, pelo affim haver por bem, precedendo 
as diligencias declaífadas por meu Regimento , e em outra maneira fe naõ 
poderá fazer receita alguma ao dito Executor. E outrofim mando ao Exe-

.cutor da receita por lembrança , e ao Executor das dividas de peffoas, 
que fejaõ nellas obrigadas a outras, que as dévaó á minha Fazenda, fe
naõ quando fc naõ poderem arrecadar dos meus devedores , ou quando o 
devedor do meu devedor lhe for obrigado por razaõ de alguma avença , 
ou contrato que ambos tenhaõ feito , que pertença á renda, ou contrato , 
porque o dito meu devedor me he obrigado, ou quando Eu houver por 
bem por minhas Provisões de mandar tomar ás taes peffoas as dividas, 
que lhe outras peffoas deverem , em pagamento das em que forem obri
gadas á minha Fazenda : e os Executores que fizerem as ditas execuções 
contra a fórma defte Capitulo, incorreráõ em pena de fufpenfaõ de feus 
officios até minha mercê. 

C A P I T U L O XCIV-
Que as Cartas geraes , que o Provedor mór dos Contos da índia enviar ,fe en

treguem pelo Provedor da Cafa da índia ao Contador mór, o qual as fará 
carregar ao Executor da receita por lembrança em livro feparado ̂  

para ter cuidado de executar as partes das fazendas, que 
nefte Reino fe acharem. 

A S Cartas geraes, que o meu Provedor mór dos Contos da índia me 
enviar de peffoas, que deverem á minha Fazenda para fe arrecada

rem dellas, e fuás fazendas nefte Reino, fe entregarão ao Contador mór, 
eelle terá também particular cuidado de as pedir ao meu Provedor, e 
Officiaes da Caía da índia, onde fe rcgiftaráó primeiro que lhas entre
guem de verbo ad verbum em hum livro, que para iffo haverá da dita Ca

ía 
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fa numerado, e alfabetado, para com mais facilidade fe faber o nome das 
peffoas: e o dito Provedor da Cafa da índia naõ defpachará fazenda a 
peffoa alguma fem primeiro ver no dito livro fe eftá obrigada á minha Fa
zenda , e avifar diffo ao meu Contador mór para a fazer executar; o qual 
fará carregar em receita por lembrança as ditas Cartas geraes em hum li
vro , que ordeno haja para o dito effeito , as quaes carregará hum Conta
dor dos Contos , que o Contador mór nomear para Efcrivaõ das receitas 
por lembrança da índia , que fervirá também de carregar em receita por 
lembrança as dividas , que fe houverem de carregar por Provisões minhas 
de devedores defte Reino : e o dito Executor terá cuidado de executar as 
partes nas fazendas que nefte Reino lhes achar, ou na Caía da índia , e o 
procedido dellas entregará ao meu Thefoureiro mór, de que fe lhe paffa
raõ conhecimentos em fórma para defcarga da receita por lembrança, 
com a qual o Efcrivaõ delia porá verbas na receita , que da tal parte exe
cutada eftava feita, de como pagou tudo, ou parte •, e haverá pordef-
obrigado o dito Executor da quantia que houver cobrado , c o conheci
mento em fórma ficará ao Executor para fua conta. E o Védor de minha 
Fazenda fará regiftar efte Capitulo na Cafa da índia , no livro onde fe re
giftaõ as Provisões da Ordenança da dita Cafa para nella fe guardar o con
teúdo nelle. 

C A P I T U L O XCV 
Que as caufas que forem movidas pelo Procurador da Fazenda, que naõ'forem 

fobre dinheiro , ou outra coufa que efteja carregada em receita, tanto 
qüe vier com libello, fe carreguem em receita por lembrança 

7 ao Executor dos Contos. 

E Por quanto as caufas, e demandas, em que o meu Procurador he Au
tor fobre dir>heiro, e outras coufas que naõ faõ carregadas em receita 

fobre meus Officiaes, nas quaes fe daõ fentenças, em que as partes faõ 
condemnadas ; e pela dilaçaõ do tempo, e muito negocio dos Officiaes 
da Fazenda, poderáõ nellas algumas ficar em eíquecimento , eaffim naó 
executarem , nem arrecadarem as quantias, em que as partes forem con
demnadas pelas fentenças, que fe nas ditas caufas derem ; e querendo 
nifto prover: Hei por bem , e mando, que todas as caufas , e demandas , 
que daqui em diante fe moverem, em que o meu Procurador for Autor, 
que naõ forem fobre dinheiro , ou outra alguma coufa , que efteja carre
gada em receita fobre algum meu Official, tanto que o meu Procurador 
vier com libello , fe carreguem em receita por lembrança fobre o Execu
tor das dividas , que deverem á minha Fazenda , de que fe fará declara
ção também no livro das dividas dos ditos Contos, na qual receita fe de
clarará a quantia, que o meu Procurador pedir no libello , ou auçaó por 
elle intentada , e o nome da peffoa contra quem for a dita auçaó, ou li
bello , e o lugar onde he morador, e affim o tempo em que veio com o 
Jibello, e o nome do Efcrivaõ a que foi diftribuido, para o dito Executor 
ter cuidado de lembrar em minha Fazenda aos Védores delia a determi

nação 
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nâçaõ dás ditas caufas, e faber dos Eícrivães dos Feitos , íe he dada em" 
algum delles fentença em favor do meu Procurador, para fe tira? do pro
ce ffo , e paffar pela Chancellaria , e fazer por ella execução nas quantias 
cm que as partes forem condemnadas ; o qual terá cuidado , que tanto 
que fc paffarem as ditas fentenças pela Chancellaria, que faça fazer decla
ração pelo Efcrivaõ de feu cargo ao pé do affento da receita , que fe lhe 
fez das quantias , qUe foraó julgadas á minha Fazenda ; e em caio , que 
as fentenças íe dem contra o meu Procurador, de que naó haja appellaçaó, 
nem aggravo , tirará o Executor diffo certidão do Efcrivaõ do Feito com 
o traslado do acórdão da fentença affignadâ pelo Juiz que a deu , e ao pé 
delia declarará ò dito meu Procurador, que na dita caufa naõ ha mais cou
fa alguma que fe haja de requerer, de que o Efcrivaõ fará também decla
ração no.affento da receita da auçaó , e fe faraó também as ditas declara
ções no livro das dividas. E mando aos Juizes dos Feitos de minha Fa
zenda , que daqui em diante T tanto que as taes demandas , feitos , e au-
çóesfe moverem , naõ dem deípacho algum nellas , fem as fazerem carre
gar, fobre o Executor, como dito h e , e o meu Procurador tornando-lhe 
os ditos Feitos fem ellas-, as fará logo fazer, e naó refponderá , nem irá 
mais com elles por.diante , fem lhes conftar eftarem feitas ; e o Efcrivaõ, 
a quem os Feitos forem diftribuidos , os naõ dará aos Procuradores das 
partes , nem ao meu , nem os fará conclufos fem certidão do Efcrivaõ do» 
cargo dó Executor, de como he feita a dita receita, fobpena de fufpenfaõ 
de feu officio até minha mercê; o qual", tanto que algumas das ditas fen* 
tenças forem dadas em favor do meu Procurador, as tirará do proceffo , e 
as dará dentro em oito dias ao Executor, ou Solicitadores dos Feitos da 
Fazenda , para as darem ao dito Executor, o que cumpriráõ inteiramen
te fob a mefma pena : e aos^Solicitadores delles mando que fejaõ mui di
ligentes em requerer que fe façaõ as ditas receitas, e em tirar as ditas fen
tenças do proceffo, e as paffar pela Chancellaria do dia em que foraõ da
das a quinze dias , e entregallas ao dito Executor. E o Efcrivaõ do affen
tamento de minha Fazenda fará declaração na addiçaõ da folha , em que 
forem levados os ordenados dos Solicitadores , que lhe naõ feráõ pagos 
fem certidão do meu Procurador , de como todas as caufas, que até en
tão foraõ movidas , e fentenças qué foraõ dadas, faõ carregadas em re
ceita fobre o Executor. 

Ç A P I T U L O XCVI. 
Que haja nos Contos doze Caminheiros para as execuções , e mais diligencias 

neceffarias, que fe houverem de fazer pelo Reino, e do falario 
~ que hao de haver. 

• Ai .. 

E Para fe poderem fazer as execuções pelo Reino , e as mais diligen
cias neceffarias para arrecadação de minha Fazenda : Hei por bem-, 

que haja doze Caminheiros nos Contos, os quaes feráõ nomeados pelo 
Gpntador mór, e fera advertido, que nomee fempre peffoas diligentes , 

Tom. III. Hhh e 
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e de confiança, ás quaes fará paffar Mandados , affignados por elle, efe 
lhes dará primeiro juramento , para que bem íirvaó os ditos officios, e pe
lo dito mandado feráõ affentados no livro do ponto , e fe regiftaráó nelle t 

c feráõ quatro delles Extravagantes , para fazerem as diligencia quando 
os oito do Numero eftiverem occupados , os quaes , os dias que caminha
rem em diligencias de meu ferviço , haveráõ a cem reis por dia de minha 
Fazenda , e cento e vinte reis á cufta das partes , que iráõ declarados nos 
Precatórios, ou Cartas, que fe lhes paffarem para fazerem as taes diligen
cias de meu ferviço ; e os dias , que os oito Caminheiros do Numero , ou 
qualquer delles , naó andarem em diligencias pelo Reino , Ceráô obriga
dos de manhã, e tarde a affiftir nos Contos para fazerem tudo o que lhes 
for ordenado pelo Contador mór; e haveráõ de minha Fazenda, pelos 
dias de eftada , a trinta reis por dia ; e os quatro Extravagantes naõ leva
ráõ os ditos trinta reis os dias de eftada: e quando caminharem pelo Rei
no a fazer diligencias de meu ferviço , haveráõ a toftaõ por dia , e a feis 
vinténs á cufta das partes , affim , e da maneira que o haõ de levar os do 
Numero ; e huns, e outros feráõ apontados do dia que partirão a fazer as 
ditas diligencias , até o dia que vierem, c trarão certidão do Ju iz , Cor
regedor , Provedor, ou de outro qualquer Julgador, diante de quem cor
rerão com as ditis diligencias , do dia que chegarão, e dos que gaftaraÕ 
nellas , e do dia que partirão , e como naõ levarão mais diligencia , que 
para huma fó peffoa cm hum lugar; porque confiando por ella que leva
rão para mais peffoas , íe repartirão os cento e vinte reis pro rata por to
dos ; e fem aprefentarem as taes certidões, lhes naó fera pago o dito fa
lario : e todas as vezes , que os Caminheiros naõ forem mui diligentes , 
nem fervirem com fatisfaçaõ, e os dias que eftiverem nefta Cidade , naó 
forem mui continuos nos Contos , o Contador mór os deípedirá logo , e 
provera outros em feus lugares , pela maneira conteúda nefte Capitulo : e 
nos Contos naõ haverá mais que os doáe Caminheiros nomeados nefte 
Regimento , os quaes faráõ todas ^s diligencias de meu ferviço ; e fe naó 
poderão commetter a outros, que naõ forem dos doze ; e os oito do Nu
mero precederão fempre nas diligencias, que houver aos quatro Extrava
gantes. 

C A P I T U L O XCVII. 
£ue vaõ todos os annos na folha da Alfândega quatrocentos e quarenta efete 

mil reis para o pagamento dos doze Caminheiros, e defpeza que fe faz 
com a Cafa dos Contos , e quefe naõ levem os dois mil reis , quefe 

levarão de cada conta para a dita defpeza. 

E Para os Caminheiros ferem pagos com maior commodidadc, ordeno, 
e mando , que o Thefoureiro da Alfândega defta Cidade de Lisboa 

entregue em cada hum anno, aos quartéis, quatrocentos e quarenta e fe
te mil reis , que por orçamento , que mandei fazer , poderáõ importar os 
ditos ordenados, e defpeza que íe faz com a Cafa ; e que daqui em dian
te fe naó levem os dois mil reis, que tinha ordenado fe levaffem de cada 

con-
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conta para a dita defpeza ; e os ditos quatrocentos e quarenta e fete mil 
rcrs íe carregaráó ao Guarda no livro de fua receita , de que fe paffará co
nhecimento cm fórma para defpeza do Thefoureiro. E mando ao Védor 
de minha Fazenda da repartição do Reino , que os faça affentar nos livros 
do affentamento delia , para que todos os annos vá a dita defpeza levada 
na folha do Thefoureiro da Alfândega defta Cidade. 

C A P I T U L O XCVIII. 
Do modo em que os Caminheiros haõ de fer pagos de feus ordenados, e das 

diligencias que haõ de preceder. 

E Querendo os ditos Caminheiros haver pagamento do que lhes for de
vido de feus ordenados , faráõ petição ao meu Contador mór , o qual 

por feu deípacho ordenará, que o Apontador declare quantos dias lhes 
faõ devidos de caminho , e eftada , e fe fervíraÓ bem nas coufas , que lhes 
foraó ordenadas de meu ferviço, E outrofim que os Exeèutores dos Con
tos declarem por fua certidão , na mefma petição , fe foraõ diligentes os 
ditos Caminheiros nas diligencias , que por elles lhes foraõ mandadas fa
zer; e íatisfeito ao acima dito , ordenará o Contador mór por outro def
pacho, que hum Contador declare por certidão o que montaõ em dinhei
ro os dias de caminho , e eftada do tal Caminheiro , conforme a certidão 
do Apontador. E fatisfeito a tudo , fe paffará Mandado affignado pelo 
Contador mói, ê'feito pelo feu Efcrivaõ, pelo qual mandará ao dito 
Guarda que lhe pague a quantia, que conftar deverfe-lhe conforme a cer
tidão do Contador; e conhecimento do tal Caminheiro , feito por hum 
Efcrivaõ dos Contos, e affignado por elle, lhe íerá levado em conta ao 
Guarda , pondo-fe primeiro verba no titulo do Caminheiro, que houver 
o tal pagamento, de como eftá pago dos dias conteúdos no dito Manda
do pela quantia nelle declarada. .. ,*. 

C A P I T U L O XCIX. 7 o ^ 
Que haja na Cafa dos Contos tres Moços para ferviço delia, os quaes fer áÕpre-

fentadospelo Guarda delles ao Védor da Fazenda da repartição. 
» j t . 

HAverá na Cafa dos Contos tres Moços para o ferviço delia , os quaes 
aprefentará o Guarda ao Védor da Fazenda da repartição ; e conf-

tando-lhe que faõ bem coítumados, e de confiança , lhes,paffará Manda
dos , feitos pelo Efcrivaõ da Meza, e affignados por elle ; e os ditos Mo
ços haveráõ o ordenado , e ordinárias que até agora houveraõ por Provi
sões minhas, os que ferviraÕ os officios; e naõ fendo continuos no ferviço, 
ou faltando a fuás obrigações , o Guarda dará conta ao Védor da Fazenda 
da repartição , para os caftigar como lhe parecer; e quando os exceffos 
forem de qualidade, que raereçaó ferem privados de-feus officios, o fará. 
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C A P I T U L O C. 
Quefe nao poffa fazer pagamento algum , de qualquer qualidade que feja, na 

Cafa dos Contos , e que todo o dinheiro , que por elles fe arrecadar, vá 
á arca do Thefoureiro mór ; e das penas que haverão os Offi

ciaes que o contrario fizerem. 

NO Regimento do Thefoureiro mór tenho ordenado , que todo o di
nheiro pertencente á minha Fazenda venha á arca de meus affenta-

mentos. Pelo que hei por bem , que nos Contos fe naõ poffa fazer paga
mento algum de qualquer qualidade que feja ; e todo o dinheiro que por 
elles fe-arrecadar, venha, e fe entregue na dita arca do Thefoureiro mór 
dos affentamentos , fobre quem fe carregará em receita , e delia íe paffa
raõ conhecimentos em fórma aos Officiaes , e a quaefquer outras peffoas 
a que tocar; fobpena que o Official, que mandar pagar o dito dinheiro , 
ou Efcrivaõ que fizer o conhecimento dellé , ou Contador que o levar em 
defpeza , ou Provedor que puzer a vifta na conta , em que fe fizer o tal 
pagamento , percaõ feus officios irremiffivelmente para nunca mais pode
rem entrar nelles ; e fobre o requerimento naõ poderáõ dar petição, nem 
lhes fera acceitada por nenhum Official, nem Miniftro meu ; e na mefma 
pena incorrerá ó Guarda, que receber os dois mil reis de cada Official que 
der conta , para as defpezas da Cafa , como tinha ordenado por Provifaõ 
minha, a qual hei aqui por derogada ; por quanto o dito dinheiro feha 
entregar na arca do Thefoureiro mór, como o mais : e para as defpezas 
da Caía tenho affignalado nefte Regimento confignaçaÕ íio Theíoureiro 
da Alfândega. E mando aos Védores de minha Fazenda, e Contador mór, 
que naõ confintaõ pagar dinheiro algum nos ditos Contos , de qualquer-
qualidade que feja , antes o façáó remetter, tanto que fe arrecadar , á di
ta arca , na fórma que dito he. 

SALÁRIOS QVE HAO DE HAVER OS OFFICIAES 
dos Contos dos papeis que fizerem. 

C A P I T U L O Cl. 
Que o Contador , e mais Officiaes dos Contos nao levem fatarios de verbas, que 

pozerem no livro dos emprèftímos , quefe fizer em fem intereffes á Fa- t 

zenda de Sua Mageftade , nem das diligencias quefe lhes 
mandarem fazer por coufas de feu ferviço. 

OS Contadores ,>Provedores, emais Officiaes dos.Contos, naó leva
ráõ pre/nio, nem falario algum das verbas , que fe pozerem no livro 

doS.empreftimos, que fe fizerem á minha Fazenda, de que naõ levarem 
intereffes as peffoas que os fizerem ; nem das certidões que fe paffarem , 
de como ficaõ poftas as ditas verbas : nem outrofim levaráõ bufca dos di
tos livros, que fe pedirem para as taes verbas; por quanto affim o hei por 

, meu 
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meu ferviço ; nem taõ pouco fe levará dinheiro algum das diligencias, 
que nos ditos Contos íe fizerem , e forem pedidas ao meu Contador mór 
para coufas de meu lerviço, pelas peffoas a cujo cargo eftiver o governo 
defte Reino , ou pelo Confelho de minha Fazenda, nem dos traslados dos 
papeis, que fe paffarem, e forem neceffarios para coufas de meu ferviço-

C A P I T U L O CII. 
O falario que os Officiaes dos Contos haõ de levar á cufta das partes das 

diligencias que fizerem. 

OS Officiaes dos Contos levaráõ falario ás partes tocantes a feus offi
cios , pela maneira conteúda nefte Capitulo; a faber, o Efcrivaõ da 

Meza do Contador mór, quando tomar em lembrança alguns pagamentos 
dos lugares de África , no livro que para iffo he Ordenado por efte Regi
mento , levará á cufta das partes por cada regifto de certidão , que for de 
vencimento , ou divida de huma fó peffoa, ora feja de muita quantia , ou 
de pouca , trinta reis , e mais naõ ; e das que forem de mais de huma pef
foa , quer feja de muita , quer de pouca quantia , levará cinco reis por ca
da peffoa : ,e como paffarem de feis peffoas, e até as ditas feis peffoas , 
naõ levará mais que os trinta reis ; e mandando-fe defpachar algum di
nheiro de vencimento , ou divida em algum Official a alguma peffoa , ou 
peffoas , por lhe naõ fer pago.no Official, cm que fe lhe primeiro dcípa-
chou , levará por cada verba que puzer no regifto , e affento do livro, vin
te reis : c quando alguma peffoa , ou peffoas pedirem certidão com íalva, 
por perderem a que íe lhe paffou , e lhe for mandado que faça as diligen
cias ordenadas para íc lhe paffar outro mandado , levará de cada regifto 
qüe paffar, trinra reis , ora odito regifto feja de muita leitura , ou de 
pouca. Por fer informado que efta he a ordem que fe teve , e falario que 
houveraõ todos os Eícrivães da Meza do Contador mór, haveráõ os Con
tadores , c Eícrivães dos ditos Contos de cada quitação que fizerem, qui
nhentos reis ; e de cada verba que pozerem, vinte reis; e de cada certi
dão em fórma que paffarem, oitenta reis; e década conhecimento em 
que a parte receber alguma addiçaõ de alguma folha , vinte reis ; e de ca
da conhecimento em fórma paffado de receita , oitenta reis ; de cada lau
da de traslado de papeis, quarenta reis; de traslado década Provifaõ, 
ou Mandado, quarenta reis ; e ferido grande a leitura nella ; feffenta reis. 
Quando os Contadores, e Eícrivães fizerem contas entre partes, levaráõ 
do merecimento dellas , do primeiro conto de reis, dois mil reis ; e dos 
mais contos dahi para cima , mil reis por cada conto; de maneira que io
do primeiro conto pagaráõ as partes em dobro. O Guarda dos livros dos 
Contos levará á cufta das partes , de bufca de cada livro , noventa reis ; e 
de cada linha de papeis infladas, de bufca de cada livro , noventa reis ; e 
de cada linha de papeis inflada , nove vinténs , e ifto de feis em feis me
zes , depois da conta citar quite. E quando alguma Provifaõ, ou Manda
do requerer que fe ponhaÕ verbas em alguns livros, fera por efta maneira; 

.> quan-
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quando a Provifaõ requerer muitas verbas em hum fó livro, fendo verbas 
todas em nome de huma íó peffoa , naó pagará a parte mais que huma fó 
bufca ; e requerendo a Provifaõ pela dita maneira verbas em outros livros 
differentes , pagará huma fó bufca de cada livro ; porém pofto que a Pro
vifaõ feja huma íó , e as verbas que fe houverem de pôr por ella em hum , 
e mais livros, quando as verbas forem em addiçóes de peffoas differentes, 
cada huma pagará fua bufca das addiçóes differentes , em que íe pozerem 
verbas , pofto que fejaõ poftas em hum fó livro , e com ifto fica pagando 
cada peffoa huma fó bufca. Os quaes fala rios Hei por bem , que hajaõ os 
ditos Officiaes ; porque faõ os mefmos que até hoje houveraÕ com os di
tos officios. 

Os Eícrivães das Execuções Jevaráõ o falario ás partes, que lhes for 
contado pelo Contador dos Feitos do Juizo da Ouvidoria da Alfândega , 
o qual os contará conforme a feu Regimento , e minha Ordenação. 

Os Requerentes das Execuções dos Contos levaráõ de cada notifica
ção que fizerem a pedimento de alguma parte , quarenta reis ; e de cada 
arremataçaõ, que nos ditos Contos íe fizer, em que affignar o Requeren
te , que houver corrido com ella , levará duzentos reis á cufta da parte ; 
e os ditos Officiaes , que levarem mais falarios do conteúdo nefte Capitu
lo , incorrerão nas penas da Ordenação do livro 5". titulo 72. 

•t-

DA JURISDICÇAÓ DO CONTADOR MOR. 

C A P I T U L O CHI. 
Que todos os Miniftros, affim de Juftiça , como de Fazenda , cumpraõ o que 

pelo Contador mór lhe for requerido, ou mandado fobre a execução, arre
cadação , ou liquidação das dividas de S. Mageftade. 

ORdeno , e mando a todos meus Defembargadõres, Corregedores, 
Ouvidores, Provedores, e Contadores das Comarcas,Juizes de Fo

ra , e Ordinários, Thefoureiros , Almoxarifes , Recebedores, Depofita
rios , Meirinhos, Alcaides, Eícrivães , Tabelliães , e outros Officiaes, 
affim de minha Corte , como de meus Reinos, e Senhorios , que pelo que 
cumpre a meu ferviço, e á boa arrecadação de minha Fazenda : Hei por 
bem, que tudo o que o Contador mór dos meus Contos do Reino , e Ca
fa por meu ferviço requerer a huns, e de minha parte mandar a outros fo
bre a execução, e arrecadação, ou liquidação de minhas dividas , ou ou
tras coufas da obrigação de feu officio , o cumpraõ , e façaõ cumprir in
teiramente , e com muita diligencia , de modo que por falta delia fe nao 
dilate , nem impida a arrecadação das ditas dividas; porque affim o Hei 
por meu ferviço. 

CAPI« 
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C A P I T U L O CIV-
Por Precatórios do Contador mór, ou dos Executores dos Contos entreguem ás 

Juftiças a que for requerido, os livros , feitos ,papeis , ou traslados del
les , que lhe forem pedidos ; e das penas com que o Contador mór pô

de proceder contra os Meirinhos, Alcaides , e outros Officiaes, 
que naÕ cumprirem feus Mandados^. 

E Sendo neceffario para a arrecadação das ditas dividas verem-fe nos 
Contos alguns livros , feitos , ou outros papeis , ou os traslados del

les ; por efte mando ás Juftiças , e Officiaet a que percencer, ou que em 
feu poder os tiverem , que ós entreguem , e façaõ entregar com muita di 
ligencia , e cumpraõ os Precatórios , que o Contador mór fobre iffo paf_ 
far, ou paffarem os Executores de minhas dividas , fem mais outra Provi 
íáõ , nem Mandado meu ; porque affim o Hei por bem , e meu ferviço : e 
tanto que pelos ditos livros, ou outros 'papeis, que affim forem entre
gues nos Contos, fe fizer a obra , para que forem neceffarios ,lCe tornarão 
aos Officiaes que os entregarão. E por efte dou. poder ao dito Contador 
mór, que acontecendo naõ cumprirem alguns Meirinhos, Alcaides , Jui-. 
zes Ordinários, Efcrivaes, Tabclliães, Carcereiros, e outros Officiaes 
de officios da dita qualidade , o que pelo Contador mór por meu ferviço 
lhes for mandado fobre a arrecadação das dívidas dos Contos , ou outras 
coufas da obrigação de feu officio de Contador mór, ou o naõ fizerem com 
a diligencia que convem ; o dito Contador mór os poderá mandar pren
der, emprazar, e íuípender de feus officios , e condemnar nas penas de 
dinheiro que lhe parecer , fegundo a qualidade das culpas que tiverem , 
fazendo diffo autos , e dando appellaçaó, e aggravo ás partes , qual no 
cafo couber, para o Defembargador Juiz dos Contos, que procederá nó 
deípacho dellas , na fórma que nefte Regimento tenho ordenado; enaõ 
paliando as condemnaçóes de dinheiro de dez cruzados : Hei por bem , 
que naõ haja dellas appellaçaó, nem aggravo , e as poderá fazer executar 
pelos Officiaes dos Contos, ou por quaefquer outros; e além diffo fica
ráó obrigados os que niffo tiverem culpa a todas as perdas , e damnos 9 

que minha Fazenda poreffa caufa receber; e o dinheiro procedido das 
ditas condemnaçóes íe carregará em receita fobre o Guarda dos Contos , 
na fórma que nefte Regimento he declarado : o qual Hei por bem de ap-
plicar para as defpezas da dita Cafa , e dos Caminheiros delia , além da 
que para o dito effeito lhe Hei affignalado nefte Regimento, 

CAPI-
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C A P I T U L O CV 

O Contador mór faça autos das peffoas que differem palavras injiiriofas aos 
Officiaes dos Contos , eftando nelles , ou fora delles, fobre coufas to

cantes o feus officios ; e refultando culpa, procederá contra 
elles á prizaõ. 

A Contecendo dizerem algumas peffoas palavras injuriofas aos Offi
ciaes dos Contos , eftando nelles , ou fora delles , ou fazendo-lhe 

outros alguns defacatos fobre coufas tocantes a feus officios , o Contador 
mór fará diffo autos , e perguntará teftimunhas ; e tendo alguma occupa
çaõ de meu ferviço , fará a dita diligencia o Defembargador, que fervir 
de Juiz dos Contos; e refultando culpa da diligencia, que fizerem , pro
cederão a prizaõ contra os culpados , e o dito Defembargador fera Juiz 
das ditas culpas , e procederá contra os culpados, íegundo a fórma de 
minhas Ordenações, e os defpachará em final , como lhe he ordenado 
nefte Regimento; e no mefmo modo procederá refiftindo algumas pef
foas aos Officiaes das Execuções de minha Fazenda fobre coufas de feus 
officios. 

C A P I T U L O CVI. 
Que o Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, Governador da Cafa do Porto, Defem

bargadõres , e mais Juftiças , cumpraõ, e façaõ cumprir os Mandados , 
ePrecatórios do Contador mór , e dos Executores , e naÕconheçao\ 

por via alguma das execuções das dividas, que fe devaÕ d 
Fazenda Real, e arrecadação dellas. 

I? Mando ao Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, e ao Governador'da 
. -* Cafa do Porto , e a todos os Defembargadõres , Corregedores , Ou

vidores , Juizes , e Juftiças, que cumpraõ , e guardem, e façaõ inteira
mente cumprir , e guardar todos os Mandados , e Precatórios do Conta
dor mór, e dos Executores, e naõentendaõ, nem conheçaõ por via al
guma que feja dos negócios das execuções de minhas dividas , e arreca--
daçaõ , ou contas de quaefquer outros dinheiros , que pertençaÕ á minha-. 
Fazenda , nem das dependências dellas, nem com os Officiaes das Execu
ções fobre coufas que a ellas toquem , nem fobre outras algumas que por 
efte meu Regimento tenho commettido ao Contador mór; mas em tudo-. 
cumpraõ , e guardem , e façaõ inteiramente cumprir , e guardar, fem em
bargo de quaefquer Regimentos, Leis , ou Ordens, que em contrario 
haja , porque o Hei affim por meu ferviço. 

CA-
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C A P I T U L O CVII. 

Que o Contador mór poffa mandar chamar aos Contos, todas as vezes que for 
neceffario para verificação de algumas duvidas , os Efcrivaes da Cafa da 

índia, Alfândega, Armazéns, e mais Officiaes da Fazenda. 

E Por quanto muitas vezes he neceffario para verificação de algumas 
duvidas, ou para darem razaõ de algumas coufas neceffarias a meu 

ferviço, e para bem de minhas contas, virem aos Contos alguns Offi
ciaes : Hei por bem , que o Contador mór poffa mandar chamar , todas 
as vezes que for neceffario, aos Efcrivaes da Cafa da índia , Alfândega , 
Armazéns , Cafas de Lisboa, e ao Contador dellas, e a todos os mais 
Officiaes de minha Fazenda , aos quaes mando vaõ logo fem dilaçaõ algu
ma a feu chamado ; e naõ indo , ou recuíando dar razaõ por inteiro de tu
do que convier a meu ferviço , o Contador mór dará conta no Confelho 
de minha Fazenda, aonde fe procederá contra elles, como for mais meu 
ferviço. 

C A P I T U L O CVIII. 
O Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, fendo-lhe requerido pelo Contador mór, 

mande vir aos Contos por hum Alcaide, ou Meirinho , os Officiaes que 
eftiverem prezos, para poderem dar conta delles. 

E Porque muitas vezes acontece algumas peffoas, que meus dinheiros, 
' e. fazenda tem recebido , ou que a ella , ou por razaõ delia faõ obri

gadas , ou he neceffario por meu ferviço darem conta, ou razaõ do que 
devem , ou fabem , ou a iffo faõ obrigadas , e eftarem prezas na cadêa, ou 
fobre íuas homenagens em caftello , ou em fuás poufadas : Hei por bem , 
e mandO ao meu Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, que fendo-lhe reque
rido por parte do meu Contador mór dos Contos , mande vir os taes pre
zos pelo Alcaide , ou Meirinho aos Contos, pára darem razaõ do que af
fim deverem , ou fouberem , ou forem obrigados ; e por elles ditos Alcai
des , e Meirinhos , feráõ levados a fuás prizóes ; e os que fobre fuás ho
menagens eftiverem , lhes dê lugar , para que fobre ellas vaõ direitamen
te aos ditos Contos , quando o Contador mór affim os mandar requerer, e 
tornarão direitamente para fuás prizões, caftello, ou poufadas, em que 
eftiverem. 

C A P I T U L O CIX. 
Que o Contador mór afflgne os Precatórios, que fe paffar em fobre a arrecada

ção das dividas dos Contos, e que poffa paffar Cartas começadas em nome 
de Sua Mageftade, e que os Executores naõ paffem Precatórios 

fem primeiro ferem viftos por elle. 

OS Precatórios, que fe houverem de paffar fobre a arrecadação de mi
nhas dividas, ou quaefquer outros negócios dos Contos, eípecial

mente os de coufas fubftanciaes, affim da parte dos negócios , como das 
Tom. III. Iii pef-
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peffoas a que fe paffarem , fejaõ affignados pelo Contador mór; c Hei por 
bem, que nos cafos em que lhe parecer neceffario , poffa paffar Cartas 
começadas em meu nome , como as paffaõ os Juizes de minha Fazenda, e 
os Corregedores da Corte , e foliadas com o fello de minhas Armas , que 
para iffo haverá na dita Caía dos Contos , o qual eftará em poder do Con
tador mór , e porfe-haõ no dito fello algumas letras, e finaes , para que 
feja differente dos outros fellos , que fervem nas Chancellarias , e Cafas 
ondcos ha ; e os Precatórios dos Executores naõ paffaraõ fem ferem pri
meiro viftos pelo Contador mór , para ver fe vaõ na fórma devida , e os 
fazer regiftar em hum livro , que. para iffo haverá na Caía dos Contos, 
para pelo dito regifto fe tirar pelos negócios de que tratarem. E affim Hei 
por bem, que paffe o dito Contador mór todas as Cartas de vendas, e 
arrematações, que fe fizerem de propriedades , que fe venderem por di
vidas dos Contos, e por ordem delles. 

C A P I T U L O CX. 
Que por Precatórios do Contador mór , ou defpacho da Meza do Negocio dos 

'Contos, feponhaÕ verbas de embargos em quaefquer juros, tenças, or
denados , e outros dinheiros por dividas, quefe devaÕ 

d Fazenda Real. 

PElo que cumpre a meu ferviço , e á boa arrecadação de minha Fazen
da , Hei por bem , que por Cartas , e Precatórios do Contador mór , 

ou defpachos da Meza , fe poffaõ pôr , e ponhaõ verbas de embargos em 
quaefquer juros, tenças , ordenados , moradias, foldos , e quaefquer ou
tros dinheiros, ou que fe deverem em meus livros pertencentes a peffoas, 
que forem devedoras , ou obrigadas á minha Fazenda ; e que pelos taes 
juros , tenças, ordenados, e outros dinheiros, ou rendimentos delles, 
fe hajaõ , e arrecadem as quantias das ditas dividas, fem mais outra Pro
vifaõ , nem Mandado meu , nem de minha Fazenda ; porque affim o Hei 
por bem , e meu ferviço. E mando aos Officiaes dos Cargos , Cafas, c 
Almoxarifados , onde os taes dinheiros eftiverem affentados , fequeftra
dos , ou fe deverem , que o cumpraõ como aqui he conteúdo; porque af
fim o Hei por meu ferviço. 

C A P I T U L O CXI. 
Que os embargos , e fequeftros, que forem póftos nos feitos por ordem do Con

tador mór ,parafe arrecadarem dividas, que fedevaÕ ã Fazenda de Sua 
Mageftade, naopoffaÕfer levantados fenaÕpor elle ; e que a mef

ma ordem fe guarde nafoltura dos que eftiverem prezos 
por ordem dos Contos. 

H Ei por bem , e mando, que os embargos, ou fequeftros, que forem 
póftos nos feitos por ordem , ou commiffaõ do Contador mór para 

arrecadação de minhas dividas, naõ poffaõ fer levantados fenaõ por elle, 
e 
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e feu mandado ; e tendo algumas peffoas fobre o dito caio Provisões mi
nhas , ou dos meus Védores de minha Fazenda nos cafos era que as po
dem paffar, ou fentenças , as aprefentaráõ ao Contador mór para as ver, 
e a fórma dellas , e requerendo fianças , as fazer tomar , e pôr quaefquer 
verbas, e declarações, que forem neceffarias nos livros dos Contos , e 
com iffo fatisfará aó que pelas ditas Provisões , e Sentenças nos ditos ca. 
fosfor mandado , ou determinado ; e ifto naó tendo a iffo duvida o dito 
Contador mór; e tendo-a, mo fará a faber pelo Védor da Fazenda da re
partição dos Contos; e o mefmo modo, e ordem fe terá na foltura de 
quaefquer prezos por dividas dos Contos : e por efte mando aos Officiaes, 
a que pertencer, que affim o cumpraõ, e o naó façaõ em outra alguma 
maneira. 

C A P I T U L O CXII. 
Que os Almoxarifes, Recebedores, e Contratadores, que tem por arrendamen

to a renda dos Almoxarifados , e a recebem como Almoxarifes , andando 
dando conta nos Contos , oujendo chamados para a darem , naõ pof

faõ fer prezos pelo Thefoureiro mór , ou outro Official pelo 
que deverem. 

OS Almoxarifes , Recebedores, e Contratadores, que tem por arren
damento as rendas dos Almoxarifados, e as recebem como Almoxa

rifes, que andarem dando conta nos meus Contos, ou forem mandados 
vir a elles pelo Contador mór, para darem as ditas contas, depois de fer 
chegado o tempo em que faõ obrigados de as dar, naõ poderáõ fer prezos 
pelo Theíoureiro mór, nem por outro algum Thefoureiro , ou Official , 
pelo que lhe deverem , e tiverem por entregar dos affentamentos , que 
nelles lhes foffem defpachados , nem por outra alguma divida de minha 
Fazenda , por quanto fe impede com iffo poderem dar as íuas contas , e 
fazer-lhas odito Contador mór acabar; e devendo os Almoxarifes , R e 
cebedores , e Contratadores algum dinheiro dos ditos affentamentos, os 
ditos Officiaes requererão ao Contador mór, que o faça arrecadar delles , 
eelle os conftrangerá a pagarem o que deverem. Pelo que mando aos 
taes Officiaes, que naó paffem feus Mandados, nem Precatórios para Jufti
ças prenderem os ditos Almoxarifes, Recebedores, e Contratadores; e 
mando a todos os Corregedores, Juizes , Alcaides , e Meirinhos , que 
naõ cumpraõ os taes Mandados, e Precatórios ; e acontecendo prende
rem alguns dos fob réditos, por naõ faberem que o naõ haõ de fazer, os 
foltaráó logo tanto que pelo dito Contador mór for requerido; por quan
to o Hei affim por melhor ordem da arrecadação de minha Fazenda. 

Tom.III. Iü U C A P L 
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C A P I T U L O CXIII. 
Que o Contador mór vá cada mez huma vez ao Confelho da Fazenda dar ra

zaõ do eftado das execuções, e que affim irá todas as vezes que for 
chamado para algumas informações. 

OContador mór terá particular cuidado de ir cada mez huma vez ao 
r Confelho de minha Fazenda , e dará razaõ nelle do eftado das execu

ções dos Contos, e mandará a elle certidão das execuções , que notai 
mez fe fizeraõ, e das quantias que fe executarão, e outra tal ao Confe
lho , que refide junto a mim defta Coroa , dirigida ao Secretario das ma
térias de minha Fazenda , que alli me eftiver fervindo ; e guardará a or
dem , que para melhor arrecadação de minha Fazenda fe lhe ordenar, em 
alguns cafos extraordinários , que naó eftiverem declarados nefte Regi
mento , porque eftando, feguirá a ordem delle ; e affim irá a elle todas as 
vezes que for chamado para dar algumas informações, que forem necef
farias para coufas de meu ferviço. 

DO DESPACHO DAS PETIÇÕES DA MEZA 
dos Contos. 

C A P I T U L O CXIV 
Que haja hum Porteiro para o ferviço da Meza do defpacho dos Contos, em 

que affifte o Védor da Fazenda da repartição. 

E Por fer mui neceffario para o ferviço da Meza do defpacho dos Con
tos , onde affifte o Védor da Fazenda da repartição , haver hum Por

teiro : Hei por bem , e mando , que além do que por efte Regimento ha 
de affiftir na primeira porta da Cafa dos Contos , haja outro , que affifta â 
porta da Cafa do defpacho , o qual fera o que ferve das Terças com o mef
mo ordenado que tem , e continuará todos os dias do defpacho , e fera 
apontado como os mais Officiaes ; e tendo o dito Porteiro algum impe
dimento, por onde naõ poffa continuar com o ferviço dos Contos, o Con
tador mór nomeará hum dos Requerentes das Execuções, que firva o di
to lugar em quanto durar feu impedimento. ^J/^ 

A C A P I T U L O CXV. 
Que o Porteiro, que ha de affiftir aporta do defpacho, recolha todas as peti

ções , e papeis em hum armário, e as dé ás partes. 

O Dito Porteiro terá em feu poder, em hum armário, que o Guarda 
para effe effeito lhe nomeará, todas as petições de partes, e affim os 

autos das execuções , e mais papeis , que na Meza fe houverem de defpa
char ; e terá mui particular cuidado de ter a Meza concertada , e de pôr 
nella as petições, autos, e mais papeis os dias de defpacho , para fe deí-
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pacbarcm , e defpachados os cobrar, e entregar .ás partes , e aos Efcri
vaes das Execuções , os que lhes tocarem ; e naõ entregará petição, nem 
outro algum papel, de qualquer qualidade que feja , fenaõ a peffoa co
nhecida , pelos inconvenientes que pódebaver, entregando-fe a peffoa 
que naó conheça ; e terá fempre a porta bem fechada ,para que em quan
to eftiverem ao defpacho ^ naó poffa entrar peffoa alguma fem ordem do 
Védor da Fazenda , ou Contador mór, . ou da peffoa que por elle fervir; 
nem o dito Porteiro poderá entrar na Cafa do defpacho, ou Meza doCon-
tador mór , fem primeiro fer chamado. l 

" :"''°r T" ' CA P Í T Ú LO- CXVL O 
Que as peffoas, que tiverem requerimentos fobre duvidas , que os Contadores, 

e Provedores lhes moverem , ou outras diligencias por fazer tocantes a 
•<"' fuás contas, dem fuás petições ao Contador mór, as quaes fe defpa

char do na Meza do defpacho (excepto as que forem de quitas, 
ou mercês) porque deftas fe naõ conhecerá na dita Meza. 

E 'Porque alguns.dos meus Thefoureiros, Almoxarifes,Recebedores, 
eoutras peffoas, que recebem minhas rendas , e dinheiros, deixaa 

de acabar, e cerrar, luas contas por refpeito dediligencias , que lhes fal-
taõ pór fazer, e duvidas que osContadores, e Provedores ao tomar, e ver 
dellas lhes movem , e outras peffoas vem com embargos ás execuções que 
lhes fazem por dividas, que fe devem á minha Fazenda ; e outras reque
rem efperas, certidões razas , e em fórma , e com falva , conheci mentos 
em fórma , traslados de papeis, e outras diligencias tocantes ás ditas con
tas , e execuções, e para ferem defpachados com a brevidade que con
vem , e acabarem fuás contas, e fe refolverem as duvidas dellas, em que 
também pela ditarazaõ deixaÕ de fer executados. Pelo que cumpre a meu 
ferviço , e ao bom defpacho das partes : Hei por bem , que todas as ditas 
peffoas dem íuas petições ao Contador mór, as quaes fe defpacharáó na 
Caía dos Contos era huma Meza , que para iffo haverá (excepto as peti
ções que forem puramente de quita , ou mercê)porque deftas fenaõ to
mará conhecimento algum na dita Meza. 

C A P I T U L O CXVH. 
Os dias em quefe ha de tratar do defpacho das petições , e dos Miniftros, que 

hao de affiftir na Meza no defpacho dellas. 

PAra as petições fe verem , e defpacharem com brevidade , como con
vém a meu ferviço , e ao bom defpacho das partes , fe entenderá no 

deípacho dellas ás íegundas, terças , e quartas feiras á tarde de cada fe
mana , em que parece que o Védor da Fazenda da repartição dos negócios 
dos Contos , a que pertence o dito defpacho , fera mais defoecupado pa
ra poder ir a elles ; e quando affim for aos Contos , e houver de entender 
no defpacho das ditas petições, feri nelle o Contador mór, e o Defem-

barga-. 
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bargador Juiz delles , e Efcrivaõ da Fazenda da repartição, os quaes, 
ou os que delles fe acharem nos ditos defpachos , affignaráõ nelles pela 
maneira feguinte. 

O Védor da Fazenda fe affignará ao pé do dito defpacho no meio do 
papel , e abaixo do feu final em regra fe affignaráõ Contador mór, oDef-
cmbargadorjuiz dos Contos, e o Eícriyaõ dá Fazenda, o qual efereve-
rá os defpachos que federem. «• 

C A P I T U L O CXVIII. 
V 

Em aufencia do Védor da Fazenda, o Contador mór com o Defembargador 
Juiz dos Contos, e dois Provedores , entenderão , eprocederão 

no defpacho das petições. 

PElo muito que importa fer o deípacho das ditas petições continuo, e 
naõ haver niffo falta : Hei por bem , e meu ferviço, que quando o 

Védor da Fazenda da dita repartição por algumas coufas deixar de ir aos 
Contos, o Contador mór, e o dito Defembargador, e dois Provedores 
dos Contos , que.Eu para iffo nomear , ou meu Védor da Fazenda da re
partição , em quanto o Eu naõ fizer, entendaõ, e procèdaó nos defpachos 
das ditas petições os ditos dias de fegundas , terças, e quartas feiras á 
tarde , e as tardes de todos os dias , que naõ forem de guarda ; e affim fe
ra prefente o Efcrivaõ da Meza do dito Contador mór , para eferever os 
defpachos nas ditas petições. 

C A P I T U L O CXIX. 
Que fendo alguns negócios de qualidade , que pareçafe deve efperar que o Vé

dor da Fazenda da repartição vá á Meza, fe deixar áÕ para o primeiro 
dia dos em que ha de ir; e que naõ indo, os defpachará o Contador 

mór com os mais Miniftros, naõ fendo petições fobre quebras. 

HAvendo alguns negócios de tal qualidade , ou importância, que lhes 
pareça , que fe devem ver com o Védor da Fazenda , deixarão o def

pacho delles para o primeiro dia dos tres apontados , em que o Védor da 
Fazenda ha de ir aos Contos ; e naõ indo elle , o Contador mór, e o dito 
Defembargador, e Provedores os veráó, e deípacharáõ como lhes pare
cer juftiça , e o houvera de fazer o Védor da Fazenda , fe prefente fora; 
e ifto fe naõ entenderá nas petições , que algumas peffoas fizerem á dita 
Meza, em que requeiraõ quebras em algumas coufas; porque nas taes 
petições procederão o Contador mór, e mais Officiaes no deípacho dellas 
até final; c cm final fenaõ deípacharáõ fem o Védor da Fazenda da re
partição íer prefente na Meza ; e os defpachos, que forem finaes , e fe po
zerem fem o Védor da Fazenda , fe poráõ por parecer, e feráõ affignados 
pelo Contador mór, e Defembargador, e Provedores que nelles forem, e 
naó poderáõ fer nos ditos defpachos menos de tres dos ditos Officiaes: e 
havendo alguns defpachos finaes de tal qualidade, que pareça ao Conta

dor 
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dor mór , e Defembargador, que devem de fer nelles mais Officiaes, cha
mará o Contador mór mais dois Provedores , para que íejaó ao menos 
cinco nos taes defpachos ; e fendo aufentes, ou impedidos, os Provedo
res , que Eu hei de nomear, ou o Védor da Fazenda da repartição, quan
do o Eu naõ fizer, ou algum delles, poderá o dito Védor da Fazenda , e 
em fua aufencia o Contador mór, chamar dos outros Provedores os que 
lhe parecer, para cm lugar dos aufentes, ou impedidos ferem nos taes 
defpachos em quanto durar o tal impedimento : e de todos os defpachos 
finaes , que por elles paffarem , que naõ forem para fe porem verbas, ou 
fe paffarem certidões em fórma de humas contas para outras, e couías fi
milhantes, ou de pouca fubftancia, fe farão ProyisÓes minhas, eirá a 
vifta do Védor da Fazenda da repartiçEÕ dos Contos, e defpachos, em 
que for o dito Védor da Fazenda, paffaraõ na ordem, e fórma, em que 
por meu Regimento , e Provisões podem paffar. 

C A P I T U L O CXX. 
A fórma em que fe haõ de defpachar ase/per as ás peffoas, que 

as requererem. , 

E Requerendo as partes algum tempo de efpera para naõ ferem execu
tadas , que fera na Caía , e Meza do Deípacho do Negocio dos Con

tos , antes de fe lhe conceder, fe dará vifta do cafo ao Procurador dos 
meus Feitos da Fazenda , o qual apontará pòr efcrito o que por meu fer
viço lhe parecer acerca de fe lhe a tal efpera haver de conceder, ou de-
negar; e com fua reípoíta tornarão os papeis á dita Meza do Negocio dos 
Contos , onde acerca'das taes efperas fe lhe dará o deípacho , que pare
cer juftiça ; e parecendo ao dito meu Procurador, que deve fer prefente 
o defpacho , irá com os papeis á Meza, e concedendo-fe pelos taes def
pachos algum tempo ás partes , que fera limitado, naó paliando o tempo 
de dois mezes, ora fe dem todos juntamente , ou parte delles, paffaraõ 
as ditas efperas por defpachos da Meza por huma vez fomente ; eos def
pachos , que das ditas efperas fe paffarem, feráõ aprefentados ao Conta
dor mór para os ver, e as que requererem fianças , as fazer tomar, e hu
mas , e outras fazer regiftar no livro, que para iffo tenho ordenado que 
haja nos Contos com as declarações neceffarias , de que fe paffaraõ certi
dões ás partes , para com ellas fe lhes guardarem as ditas efperas; porque 
em outra maneira naó Hei por bem , que fe lhes guardem ; e naõ fe pode
ráõ dar , nem conceder na dita Meza , nem por outra alguma via outras 
efperas. 

C A P I -
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C A P I T U L O cxxi. 
Que o Védor da Fazenda da repartição, e em fua aufencia o Contador mór, 

façaõ em hum dia do cada femana ler, e ver perante fio rol dos feitos, 
que ha de ter o Solicitador para faberem os termos em que efiaÕ. 

POr quanto da brevidade dos defpachos dos feitos, e embargos com 
que as partes vem ás execuções , que nelles fe fazem , de que ha de 

conhecer o Defembargador Juiz dos Contos ( como nefte Regimento he 
ordenado ) pende quafi todo o negocio das execuções \ terá o Védor de 
minha Fazenda da repartição lembrança de hum dia cada femana fazer ler, 
e ver perante fi na Cafa dos Contos o rol dos ditos feitos , que ha de ter 
o Solicitador delles para faber os que faõ, e a qualidade delles, e os ter
mos em que eftaõ; e havendo dilaçaõ no defpacho de alguns, faber a cau
fa diffo, e dar ordem com que fe defpachem com brevidade , para fe po
der proceder nas execuções dos que deverem ; e na Meza haverá hum li
vro de lembranças , em que fe affentem também os ditos feitos , para por 
elle fc fazer a diligencia, e fe cotejar, e conferir com o rol, que delles 
ha de ter o Solicitador; e quando o Védor da Fazenda naõ for aos Con
tos , terá o Contador mór cuidado de fazer a dita diligencia , e lembrar 
ao Ju i z , e Procurador dos meus Feitos a brevidade do deípacho delles; 
e fendo neceffario ir o Procurador dos Feitos de minha Fazenda alguns 
dias á Cafa dos Contos , irá a elles , fendo dhamado pelo Védor da Fa-, 
zenda da repartição, e cm fua aufencia pelo Contador mór. 

C A P I T U L O GXXII. 
Quefe cumpraõ todos os defpachos dados na Meza do Negocio dós Contos, efe 

façaõ por elles as diligencias ordenadas nos livros da Fazenda, e nos da 
Cafa da índia, e Mina, Armazéns, é Alfândega. 

>A 

E Para fe fatisfazer aos defpachos , que fe daó na Meza do Negocio dos 
Contos fobre coufas de meu ferviço, e petições de partes , e verifi* 

caçaÕ do que nellas requerem, he neceffario algumas vezes fazerem-íe 
diligencias nos livros de minha Fazenda , e paffarem-fe traslados dos af
fentos dos regiftos , que nelles eftaõ , e verem-fe os furamarios das fo
lhas do affentamento, e outros livros, e papeis, e fazerem-fe também 
diligencias na Cafa daludia , e Mina , Armazéns , e Alfândega, epara 
iffo fe põem defpachos nas ditas petições, que naó faõ cumpridos, por al
guns Officiaes, a que pertence fatisfazerem a elles, terem duvida a iffo. 
E querendo ora evitar as ditas duvidas , e oppreffaó, que as partes rece
bem de as haver, e para que melhor fe poffa confeguir o effeito das cou
fas , de que as petições tratarem : Hei por bem, e mando, que todos os 
defpachos, que fe pozerem na Meza do Negocio dos Contos nas ditas 
petições, e forem affignados em aufencia do Védor da Fazenda pelos Of
ficiaes , para iffo ordenados por efte meu Regimento, fobre aquellas cou

fas, 
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fas, de que Conforme a elle os ditos Officiaes podem tomar conhecimen
to , fe cumpraõ acerca das diligencias , que pelos taes Officiaes fe houve
rem de fazer, por todos os Miniftros, e Officiaes de minha Fazenda , a 
que pelos ditos defpachos forem commettidas , a quem mando, que fa
tisfaçaõ aos defpachos, e refpondaõ a elles, affim, e da maneira que o fa
zem aos que faõ affignados pelo Védor de minha Fazenda, que faráõ cum
prir efte Capitulo taõ inteiramente como nelle fe contém. 

C A P I T U L O CXXIII. 
Que as peffoas, quefefentirem aggravadas dos Contadores, e Provedores 4 fa

çaõfuás petições de aggravo á Meza do defpacho, e da fórma quefe 
ha de ter no defpacho delles. 

E Havendo-íe algumas peffoas por aggravadas dos Contadores, e Pro
vedores dos Contos , poderáõ fazer fuás petições de aggravo á Meza 

do deípacho da Cafa dos Contos , onde feráõ ouvidos, e fe lhes fará juf
tiça ; e aggravando-fe dos Executores, faráõ petição ao Védor da Fazen-* 
da da repartição, o qual as defpachará rta dita Cafa , e Meza do deípa
cho dos Contos , conforme a efte Regimento ; e fendo os aggravos do> 
Contador mór , naõ votará nos taes defpachos, e fomente fera fobre iffo 
ouvido , nem fera prefente ao votar fobre o dito negocio ; e naõ eftando , 
ou naõ indo o Védor da Fazenda aos Contos os dias que as taes petiçõea 
lhe forem aprefentadas, poderá mandar fobftar na caufá dos ditos aggra
vos até o primeiro dia dos tres de cada íemana , em que ha de ir aos Con
tos ; e naõ indo, fe conhecerá na Meza dos ditos aggravos pela maneira; 
já declarada , e ifto fe entenderá quando o ditoVédor da Fazenda efti
ver na Cidade ; porque eftando fora delia , fe conhecerá dos taes aggra
vos na Meza do defpacho, conforme a efte Regimento : e fendo os ag
gravos dos Provedores, que haõ de affiftir no deípacho da Meza, nomea
rá o Védor da Fazenda no dito cafo outros Provedores para ferem no def
pacho dos taes aggravos , e em fua aufencia os nomeará o Contador mór , 
affim como atraz he declarado , qüe o faça quando forem impedidos , ou 
aufentes ; e os ditos Provedores feráõ primeiro ouvidos, e naõ eftaráõ! 
prefentes ao votar. 

C A P I T U L O CXXIV. 
Quefe naõ poffa intentar fufpeiçaõ no tomar das contas ao Contador mór , nem) 

aos Contadores, e Provedores. 

N O tomar das contas de minha Fazenda naõ cabe fufpeiçaõ, nem aV 
houve niffo antigamente. Pelo que Hei por bem, que nas que de 

rem os Officiaes, que recebem minha Fazenda nos meus Contos, naó» 
poffa íer intentada fufpeiçaõ alguma 110 tomar dellas ao Contador mór , 
nem aos Contadores que as tomarem , nem aos Provedores que as virem : 
e mando ao Chanceller mór, e aos Juizes, ou peffoas , a qüe o cafo per
tencer, naõ recebaõ as ditas fufpeições, nem conheçaõ dellas. 

Tom. III. Kkk J>Q 
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DO JUIZ DOS CONTOS, E DE COMO HA DE PROCEDER 
no defpacho dos Feitos, de que por bem defie Regimento ha de conhecer. 

C A P I T U L O CXXV 
Que 6 Defembargador Juiz dos Contos conheça dos embargos, com que as 

partes vierem ás execuções ,-que nelles fe fizerem por dividas, 
que devaÕ d Fazenda Real. 

SEndo algumas peffoas requeridas, ou executadas por algumas dividas, 
ou obrigações , que tenhaõ á minha Fazenda , a que venhaõ com em

bargos , e por elles pertendaó fer eícuíos do pagamento dellas ; os apre-
fentaráõ ao Contador mór, o qual fará as diligencias , que forem neceffa
rias , para verificação das ditas dividas , e com ellas os remetterá ao Def
embargador Juiz dos Contos , o qual os fará proceffar, e procederá nel
les conforme a Direito , e minhas Ordenações , fazendo tres dias na fe
mana Audiência ás partes em huma caía dos ditos Contos , que fe lhe affi-
gnalarápara o dito effeito ; e feráõ prefentes nas Audiências o Solicita
dor , e Eícrivães das Execuções , que efereveráõ nellas affim, e da manei
ra que o faziaõ no Juizo dos Feitos da Fazenda. 

C A P I T U L O CXXVI. 
Que 6 Defembargador Juiz dos Contos, efiando os Feitos em final, os vá def

pachar ao Confelho da Fazenda com os Juizes dos Feitos , e Confelheiros 
letrados delle, affim , e da maneira, que o fizer aÕ até agora 

os ditos Juizes. 

17 Sendo os ditos Feitos proceffados pela maneira que dito he , e eftan-
^ do em final, os irá odito Defembargador defpachar ao Confelho da 

Fazenda com os Juizes dos Feitos, e Confelheiros letrados delle , af
fim , e da maneira que o faziaõ até agora os ditos Juizes, e o fazem nos 
mais Feitos, em que o Procurador da Fazenda he parte , e votará nelles 
pôr primeiro o dito Defembargador, e logo os Juizes dos Feitos, e fuc-
ceffivamente Confelheiros letrados (nos cafos que naó eftiverem venci
dos por elles ) e na mefmà fórma "procederá no defpacho das interlocuto-
rias ; e aggravandorfe as partes delle, o faráõ por petição ao dito Confe
lho , onde íe tomará conhecimento dos taes aggravos , e fethSfpacharáó 
pelos ditos Juizes dos Feitos , e Confelheiros letraclos os dias das íegun-
das v e quintas feiras á tarde, em que vaõ ao dito defpacho, ouvindo pri
meiro o dito Defembargador Juiz dos Contos. 

CA-
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C A P I T U L O CXXVII. ; 

Que efte Regimento efteja na Meza do defpacho, e nas Mezas dos Contado
res , e Provedores, e que os ditos Officiaes o nao poffaõ Jevar '• - * - -

fora da Cafa dos Contos. 

E Para que os Officiaes dos Contos procèdáó na fórma, que por efte 
Regimento lhes he ordenado: Hei por bem, e mando, que o dito 

Regimento íe imprima, e hum efteja na Meza do defpacho dó Contador 
mór , e em cada hiirrja das Mezas dos Contadores, e Provedores haja ou^ 
tro livro do dito Regimento ; e os ditos, Officiaes o náõ poderáõ levát 
fora da Caía , fob a pena declarada no Capitulo V. defte-Regimento. ^-' 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda , e Confelheiros del
ia , qüe cumpraõ, eguardem efte Regimento, affim , e da maneira que 
nelle fe contém , c ofaçaó cumprir, e guardar ao dito Contador mór , 
Provedores , Contadores , e Executores, affim do affentamento , como 
dos Contos , Thefoureiros , Almoxarifes , e mais Officiaes de minha Fa
zenda : e todos os mais Regimentos, Provisões, affignadas por mim , 
paffadaspara os ditos Officiaes dos Contos, ê quaefquer outros Officiaes 
que encontrem o que fe nefte Regimento contém : derogo , e Hei por 
derogadas; porque defte fomente quero que feufe, por affim convir a 
meu ferviço , e bem de minha Fazenda : e mando que depois de por mint 
affignado fe imprima , e efte me praz que tenha força, e vigor, como fe 
foffe Carta paffada em meu nome, e por mim affignadâ , e paffada pelai 
Chancellaria , pofto que por eíla naõ paffe , fem embargo das Ordenações* 
em contrario, liv.2. tit. 39.40. e 44. em que ordeno, que fe naõ faça obra 
por Carta , ou Alvará, que naõ for paffado pela Chancellaria , e que as 
coufas cujo effeito houver de durar mais de hum artno, paffem por Car
tas , e naõ Alvarás, e que fe naó entenda Ordenação de rogada, feda 
fubftancia delia fc naõ fizer expreffa mençaó. Teronymo Corrêa o fez em 
Lisboa aos tres de Setembro de mil e feifcentos e vinte e fete. Gafparde 
Abreu o fez eferever. r.Av.< 

R E Y , 

U EIRei. Faço faber aos «̂ ue efte Regimento virem, que fenda 
informado, que nos meus Contos do Reino, e Cafa fe procedia 

i com grande confufaõ no tomar das contas , execuções, e arrecada
ções de minha Fazenda , por razaõ dos muitos Regimentos , e Provisões, 
que em diverfos tempos federão ao dito Tribunal pelos Senhores Reis 
meus anteceffores, havendo contradição, e repugnância em alguns, © 
eftando outros innovados, e derogados , e naõ fe guardando algumas Pro
visões , que fe tinhaõ paffado de muita utilidade a meu ferviço , c boa ar
recadação de minha Fazenda : e que feria também de muita importância 
para melhor adminiftraçaõ delia reformarem-fe alguns Capítulos dosdi-
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tos Regimentos , e fazerem-fe outros de novo ; o que tudo mandei ver 
por peffoas de experiência*, e pratica'nas máterias-de minha Fazenda, 
com queime refolvi e m i Q ^ r fazerefte Regimento pela ordtm, e ma
neira nelle declarada... v ^ >? • i*Y*&-.*. - .v , t .••.Aioy.Â p t 

.-•••• uvi> ift\i u'yv> An '\ A$ 

O M P E D R O . Por graça de Deos R e i d e Por tuga l , e dos Al
garves ,-daquém , edjalém Mar em África , e de :Çíuiné, ;e.da Con-
quiíta j Navegação ^ C o m r a e r ç i a de Ethi.opia , Arábia , Perfia^ 

e da índia. , & c Faço faber a vós N . . . . . que Eu pafljei ora hum,Alvará 
por mim affignado,. e paffado por minha Chancellaria , do qual o trasla
do hfí o feguinte.;! • / O\UÚÜA )«. i A>^iJjoh ..w.^ ., óA vtA'J r,h., 

A ;, :< 7 7 . ; r O T •if*3Sl;"! '.1 0. .'.%;*' 'y- - Í-.UÊ ..';*:' T "jtll; n iV* 

E U EIRei . Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo informa
do, do grande prejuízo ,-que recebe minha Fazenda de ferem de tal 

fortç^ árbitros os Thefoureiros , Almoxarifes, Executores , e mais Offi
ciaes de recebimento, que tem,por obrigação dar contas das quantias que 
recebem , e fe.lhes carregaõ em receita , que asapplicaõ a feusproprios 
UÍçs , aproveitando-fede minhas rertdas, de que reíulta naó fó retardarem 
a cencluíaõ defuas contas:, mas ficando nellas alcançados, bufcaõ.todos os 
ineios de embaraçar as execuções, faltando nefta. forma ao pagamento das 
partes , e confignações R e a e s , fem por iffo terem caftigo algum jdefejan-
d o atalhar eftas defordens: : Hei por bem , e mando , que da feitura defte 
em diante todo o Thefoureiro , Executor ^Almoxarife , ou outro Official 
de recebimento, que dando contas, ficar nellas alcançado por falta de def
peza , de tal forte que chegue a fer executado , fe for proprietário, por ef
fe mefmo feito incorra em perdimento de feu officio para mais o naõ poder, 
haver em tempo algum , ainda que , ou pela execução , ou por outro al
gum modo minjia Fazenda fe fatisfaça ; e naõ fendo.proprietário, fique 
inhabil para entrar outra vez neffe , oü em outro algum officio de Juftiça , 
QU Fazenda ; e.para fe incorrer nefta pena ,,bailará que fe chegue a fazer 
penhora , ou proceder á prizaõ pelo liquido da con ta , pofto que antes d e 
effe£tiva execução fe pague a divida; o que porém fe entenderá nos termos 
fomente de falta de defpeza, mas naõ quando a execução fe fizer por def
peza realmente feita, ainda que duvidada, e naõ havida por boa. Para mais 
execução defte Alvará, que yalerá como L e i , mando que no livro da arre
cadação das contas , e ná razaõ que dellas fe fizer , e nas quitações, e re
latórios , que com ellas fubirem a minhas-Reaes mãos , fe faça declaração 
fe incorrerão, ou naõ na pena defta Leis - Pelo que mando a todos os Mi
niftros -£Officiaes, e peffoas, a que 0 conhecimento difto pertencer, cum
praõ , eguardem inviolavelmente efte Alvará , affim, e da maneira que 
nelié die declarado; o qual valerá como; Car ta feita em meu n o m e , pofto. 
que feu effeito dure mais de Hum a n n o , fem embargo do Regimento , e 
Ordenação em contrario. E o meu Chanceller mór, o fará publicar na 
Gbajicellaria mór. do-Reino na fórma coftumada, para que venha á noti-

••-,-? \, ÚÀA .nl ,~:oT cia 
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cia de todos, fendo primeiro regiftado nolivfo dos Regimentos de mi
nha Fazenda , e no livro dos Regiftos dos Contos do Reino , e Caía ; e 
depois de affignado por Mim , fe mandará imprimir , para fe repartirem 
pela^peflbas^ a qüe tocar* Joaõ Cardofo o fez em Lisboa á cinco de Abril 
de mil feifcentos noventa e hum annos. Sebaftiaõ da Gama Lobo o fez 
eferever. 

R E Y. 

O Marquez de Alegrete. 

A Lyará que valerá como Lei, por que V. Mageftade ha por bem mandar 
JLJL declarar que todo o Thefoureiro , Almoxerife, Executor , ou outro qual
quer Official de recebimento, que em fuás contas ficar alcançado por falta de 
defpeza, de forte que chegue a fer executado, fe for proprietário incorra em 
perdimento de feu 'officio para mais o naohaver',refeforferveHtuàrio , fique in-
habil a\e entrar em-officio algum ; o quefe entenderá por falta de defpeza; mas 
nao quando a execução fe fizer por defpeza realmente feita, ainda que duvida
da , como acima fe contém. 

Para V. Mageftade ver..-

...t ... .-.: • y .: 
Por Refoluçaõ de Sua Mageftade de 13 de Março de ióp i em Con

fulta do Confelho de fua Fazenda. 

Regiftado no livro noyo dos Regimentos a foi. 38. Lisboa 7 de Maio 
de 1.691.. - " -yAw.y X ' Francifco Mouzinho de Albuquerque. 

t s 

,y< " . * 1 . '. T 

A foi. 118. do livro dos Regiftos das Provisões , Decretos, e Defpa
chos do Confelho da Fazenda , que ferve neftes Contos do Reino , e Ca
fa , fica regiftado o Alvará de S. Mageftade, efcrito na outra banda deita* 
Lisboa 7 de Maio de 1601. Manoel de Araújo. 

Foi publicado nefta Chancellaria mór efte Alvará de S. Mageftade, 
por mira D. Francifco Maldonado , Fidalgo da Cafa do dito Senhor, e 
Védor de fua Chancellaria mór. Lisboa 8 de Maio de.1691.' 

D. FrancifcoMaldonado. 

Fica regiftado na Chancellaria mór efte Alvará de S. Mageftade em ò 
livro das Leis a foi. 71. Lisboa 8 de Maio de 1691. 

Leandro Pinto do Lago-

Regiftado no livro 38. dos Regiftos da Fazenda de EIRei noffo Se«* 
•nhor, foi.. 324. Joaõ Cardofo. 

SE-
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S E N H O R . 

D iz Manoel de Campos de Andrade , Contador dos Contos do Rei
no ,- e Caía, que a elle lhe he neceffario por certidão a copia dp Al

vará , por que V Mageftade he fervido fejaõ admittidos os filhos dos Pro
vedores , e Contadores á pratica dos ditos Contos, e vençaõ íuas mora
dias , tendo quatorze annos de idade. 

Pede a V. Mageftade lhe faça mercê mandar 
paffar a dita certidão, 

E R. M. 

Paffe do que conftar. Lisboa Occidental 12 de Agofto de 1713. 

O Contador mór* 

A foi. 10. do livro do Regimento das Provisões, e Decretos, que 
ferve nefte Tribunal dos Contos do Reino, e Cafa, fe acha regiftado 
hum Alvará, do qual o theor he o feguinte. 

A L V A R Á ' . 
<• 

EU EIRei. Faço faber aós que efte Alvará virem , que para nos 
Contos do Reino, c Caía fe poderem ir criando fujeitos capazes, 
que ao diante venhaõ com a pratica que forem aprendendo ter baf-

tantc conhecimento das matérias de minha Fazenda, e obrar nellas com 
a feiencia , que fe requer: Tenho refoluto, que nos Contos fejaõ admit
tidos os filhos dos Contadores, e Provedores dos ditos Contos até numero 
de doze, como forem de idade de quatorze annos, para affiftir a feus pais 
inaquelle minifterio ; e que fendo apontados como os mais Officiaes dcl-
íes , com certidão do Contador mór, vençaõ as moradias , que pelos fo
ros de cada hum lhe tocarem, em quanto naõ forem providos de officios 
dos mefmos Contos , ou fora delles. Pelo que mando ao Marquez de 
Gouvea , Conde de Portalegre, meu muito prezado Sobrinho, e meu 

rMordomó mór, que com effeito ordene , que aos taes Moços, aprefen-
tando-lhe a certidão referida, lhes faça pagar com pontualidade fuás mo
radias, cujo pagamento haveráõ no rol da Cafa , e efte Alvará fe regifta-
Tã̂ nos livros dá Matricula dos moradores de minha Cafa, e no livro dos 
"Regimentos, que ha nos ditos Contos , e no livro do ponto dos Officiaet 
delles , páTã que poffa vir á noticia de todos , de que os Officiaes, a que 
tocar, paffaraõ certidões nas coftas defte, de como fica regiftado pela ma-
-A. 1 neira 
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neira acima declarado. Manoel Corrêa o fez em Lisboa a quinze de fa
lho de feifcentos e cincoenta , e fe pagará novo direito, fe fe dever. Bel
chior de Andrade o fez eferever. 

R E Y. 

O Marquez Mordomo mór. 

Regiftado no livro quatorze p!a Matricula , folhas quinhentas e qua
renta e quatro, e pagou nada. Em Lisboa dezanove de Dezembro de 
feifcentos e cincoenta. Francifco do Prado de Brito. Naõ deve direitos 
novos. Lisboa fete de Dezembro de feifcentos e cincoenta. 

Henrique Corrêa da Sylva. 

DESPACHO DO CONSELHO. 

POr quanto Sua Mageftade, que Deos guarde, foi fervido de refolver 
por fua Refoluçaõ em Confulta defte Confelho de cinco defte prefen

te mez de Abril, que doze filhos de Contadores , e Provedores paffando 
de quatorze annos , e affiftindo com feus pais nos Contos , vençaõ naquel-
le ferviço fuás moradias, que tiverem por feus foros; o Contador mór os 
fará fazer apontar como os mais Officiaes delles com certidão fua de corno 
affiftem nos ditos Contos; e ao Mordomo mór mandou S. Mageftade or
denar fe lhe pague as ditas fuás moradias até ferem providos de outros 
officios da mefma Cafa, ou fora delia. Era Lisboa oito de Abril de feif
centos c cincoenta. 

Ruy de Moura Telles. 'Jorge de Araújo. 

Eftacio Pedro Fernandes Monteiro. '-^ '-

E naõ contém mais o Regimento de dito Alvará, e defpacho do Con-* 
felho, de que paffei a prefente cm virtude do defpacho retro. Lisboa 
Occidental 19 de Agofto de 1723. 

. t Francifco da Syva de Macedo. 

ALVA-
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ALVARÁ' DE 23 DE AGOSTO DE 17}} 
da extinção do lugar de Juiz dos Contos, e 

dos officios de Executores. 

EU ELREI. Faço faber a quantos efte meu Alvará em fórma de 
Lei virem, qüe por juftas caufas, que me foraõ prefefltes: Hei 
por bem extinguir o lugar de Ju i z , e os dois officios de Execu* 
tores dos Contos do Reino, e Caía; e para efte fim fomente 
revogo os Capítulos do Regimento, Leis, e Alvarás da fua 

creaçaó ; e em lugar de todos : Sou fervido crear hum fójuiz Executor 
dos mefmos Contos, Miniftro de letras dos approvados, para me fervi-
rem com graduação de primeiro banco, o qual conhecerá rta primeira 
inftancia de todas as execuções, e caufas, de que conheciaó até ó prefen
te o Juiz , e Executores fupprimidós , dando appellaçaÕ, e aggravo nos 
cafos, em que couber, para o Juizo dos Feitos da Fazenda ; e terá a mef
ma alçada , ê affignatura , que tem os Corregedores do Civeí dá Cidade, 
efiaverá cento e oitenta mil reis de ordenado,'pagos pelo Thefoureiro 
da Alfândega, fem que poffa levar, nem pertender outra alguma propi
na j.ordinaria , oü ajuda de culto. 

E para que com maior diligencia execute as dívidas de minha Fazen
da , mando, quede todo o dinheiro, que por execução fizerem metter 
íio cofre dos Contos, tire dez por cerito, dos quaes leve para fi quatro, 
e faça entregar dois ao Advogado, que ha de fervir de Procurador da Fa
zenda no feu Juizo, tres ao Efcrivaõ da caufa, e hum ao Solicitador. 
Affiftirá na Meza do defpacho dos Contos, como Juiz delles , na fórmá 
do Regimento ; -mas naó conhecerá das appellações das penas irnpoftas 
pelo Contador mor, de que trata o Capitulo 104. do mefmo. Regimen
to ; porque fó lhe pertence conhecei dás caufas da primeira inftartcia : 
c as ditas appellações da publicação defte Alvará em diante ficaráó per
tencendo aos Juizes dos Feitos da Fazenda: e do mefmo modo conhece
rá na primeira inftancia dóscafos crimes , de qüe trata o Capitulo 107., 
dando delles appellaçaÕ, e aggravo na referida fórma. 

Será confultado efte lugar no Confelho da Fazenda , preferindo fem
pre o Miniftro de maior inteireza, literatura , e experiência da arrecada
ção de minha Fazenda. 

Servirá por tempo de tres annos, no fim dos quaes dará refidencia ern 
fórma regular. 

Tanto que entrar a fervir, fe lhe fará receita de todas as execuções, 
que anualmente correrem, e das dividas, que de novo fe houverem de 
executar no tempo, cm que fe vencerem; efcrcvendo-fe em titulo fepa-

* rado 
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rado ás que pertence rem a cada hum dos Efcrivaes da Execuroría : e íerá 
obrigado a fazer executar, e recolher no cofre dentro de hum anno, con
tado do dia , em que fe lhe fizer receita , todas as dividas , que forem , 
çxigiveis , dando conta no Confelho da Fazenda de todas as que íc naõ 
poderem cobrar por falta de bens, com a juftificaçaó precifa , para fe me; 
fazerem prefentes, com as mais informações, que no Confelho parece-» 
rem neceffarias, para Eu as mandar rifcar das receitas; e faltando a qual
quer deftas obrigações, fe lhe dará em culpa na fua refidencia. E para o 
fim delta brevidade, ordeno a todos os Miniftros , Officiaes , e Peffoas de, 
meus Reinos , e Domínios , que com toda,a promptidaõ cumpraõ, e exe* 
cutem os Precatórios , e Mandados, que o dito Juiz Executor dos Gon^ 
tos lhes paffar, nos termos que lhe forem preferidos, com pena de virem, 
emprazados ao Confelho da Fazenda dar a razaõ de fuás omifsÕes , ou 
culpas, e fuítentarem as penas, que Eu for fervido applicar-lhes em Con
fulta do mefmo Tribunal, alem.de fe lhes negarem certidões para as íuas 
refidencias. E aos Juizes dos Feitos da Fazenda mando , que prefiraõ o 
deípacho dos feitos, e caufas dos Contos a outro qualquer defpacho , na 
fórma da Ordenação livro primeiro, titulo dez , expedindo os aggravos 
de petição na mefma Conferência, em que fubirem , e as appellações no> 
termo de dois mezes peremptórios; tendo entendido que, naõ obrando 
affim, incorrerão no meu Real deíagrado , e lho mandarei eftranhar com 
a demonftraçaõ , que o cafo merecer. 

Poderá o dito Juiz Executor autuar, fufpender, e fentencear os Ef
crivaes , Solicitadores , e mais Officiaes dos Contos , queculpavelmente 
demorarem os autos, e diligencias precifas para o expediente , dando ap
pellaçaÕ, e aggravo para o Juizo dos Feitos da Fazenda, e conta no Con
felho delia , para logo fe proverem os officios nas peffoas , a que perten
cerem. 

O Advogado mais antigo da Cafa da Supplicaçaõ refponderá nos fei
tos defte Juizo como Procurador da Fazenda , e haverá o prêmio de dois 
por cento , que nefte Alvará lhe vai conftituido. 

E porque os feitos da Executoría das Terças do Reino , em que era 
precifo haver conhecimento de caufa, fe remettiaÕ ao Defembargador 
Juiz dos Contos para os fentencear com Adjuntos na Cafa da Supplica
çaõ , mando , que daqui em diante fe remettaõ ao Juizo dos Feitos da Fa
zenda , para nelle fe julgarem. Ufará o dito Juiz Executor , novamente 
creado , de todos os Regimentos, Alvarás, Ordenações, Leis , Decretos, 
Refoluções, e Ordens, que eftiverem paffadas a favor das jurifdicções do 
J u i z , e Executores fupprimidós , em tudo que forem applicaveis ao feu 
conhecimento de primeira inftancia, como fe para elle foffem dirigidos. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda , Prefidente do Def
embargo do Paço , Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, Governador da 
Cafa do Porto, e a todos os Defembargadõres das ditas Cafas, Correge
dores , Provedores , Ouvidores , Juizes, Officiaes, e Peffoas deftes meus 
Reinos, e Senhorios, cumpraõ, e guardem inteiramente, e façaõ cum-
C ?*Toml III. LU prir, 
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prir, e guardar efte meu Alvará, como nelle fe contém , fem embargo 
de outro qualquer Alvará, Lei, ou Regimento em contrario, quede meu 
poder Real, e certa fciencia ; para efte fim revogo , ainda que delles hou
veffe de fazer expreffa mençaó. E ao Doutor Francifco Luiz da Cunha 
de Àtaide, do meu Confelho, e Chaneeller mór de meus Reinos, e Se
nhorios, mando, que o. faça publicar na Chancellaria, e enviar copias 
impreffas aos Tribunaes, Miniftros, e mais Peffoas, a que fimilhantes 
Leis fe coftumaõ remetter, para que logo a façaõ publicar nas Comarcas, 
e Ouvidorias de fuás júrifdicçóes. E eftefe regiftará nas Cafas referidas\ 
é o próprio fe lançará na Torre do Tombo. Dado em Belém a vinte é tres 
de Agofto de mil fetecentos cincoenta e tres. 

R E Y. 
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ERÁRIO REGIO. 
CARTA DE LEI DE 22 DE DEZEMBRO 

de 1761, que extingue o emprego de Contador 
mór, e os Contos do Reino, e Cafa com todos os 
officios, e incumbências, e com todas as formas 
de arrecadação, que nelles fe exercitarão, e pra
ticarão até agora; e todos os Depofitosl, em que 
até ao prefente pararáõ os cabedaes pertencen
tes ao Real Erário ; inílitúe para elles hum The
foureiro único, e geral, para nelle entrarem, e 
delle fahirem em groflb os referidos cabedaes. 

. ?cL '.1 
r 

DOMJOSEPH por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al
garves, daquém., edalém Mar, em África Senhor de Guiné , 
e da Conqúifta,'Navegação, eGommercio da Ethiopia , Ará

bia , Perfia , e da índia , &c. Faço. faber aos que efta minha Carta de Lei 
virem , que tendo o eftabelecimento, confervaçaõ, e augmento das Mo
narquias ( depois da bençaõ da Maõ.Omnipotente) huma effencial , e 
indifpeníavel dependência da regular, e exa£ta arrecadação das rendas , 
que conítituem o Erário publico ; porque fem fe fazer effe&iva , e prom-
pta a entrada dasfobreditas rendas ,. para ferem com o mefmo effeito , e 
promptidaó applicadas ás fuás refpeftivas deftinações ; nem a Authori-
dade Regia fe pôde fuítentar com o efplendor , que he iffeparavel da Ma
geftade ; nem os Miniftros de que fe compõem os Tribunaes , e Auditó
rios de Graça, e Juftiça, podem manter decorofamente a dignidade , e a 
independência das fuás peffoas, e a fuftentaçaÓ das fuás famílias ; nem 
os Militares que conítituem a força , e o reípeito dos Soberanos, e a fe
gurança dos Povos fe podem confervar; nem^os Beneméritos , que erji 
remuneração dos feus diftin£tos ferviços foraõ refpondidos com tenças, 
e outras fimilhantes mercês , podem colher os frutos dos feus merecidos 
prêmios em beneficio das fuás cafas , e obrigações ; nem os Proprietários 
de Padrões de iuros , que perfi, e feus anteceffores affiftiráõ á Coroa nas 
urgências do Reino com os feus cabedaes, podem experimentar fallen-

Tom.III. ' Ll l i i cias 
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cias nos réditos delles ,%qüe naõ fejaõ, fobre illicitas , também índecoro-
as : fc havendo conftituido todas eftas publicas , e urgentes caufas aquel-

laindiípeníaycl neceffidade , com que defde que houve Policia eftabcle-
cerao as Leis de todas as Nações do Mundo ( antigas , e modernas) os 
exuberantes privilégios do Fifco , ouErario , que1, chamando-íe Regio 
he na realidade publico, e commum , porque delle depende nao fó a con
fervaçaõ da Monarquia em geral; mas até o diário alimento de cada hum 
dos Eftados, e Peffoas principaes delia no feu particular: Sem que com 
tudo houveffem bailado todas aquellas Leis , e todos aquelles exuberan
tes privilégios , para fe confeguir o fim a que foraõ ordenados ; em quan
to as Cortes polidas da Europa , depois de haverem neftes últimos tem
pos fido defenganadas por muitas, e muito funeftas experiências, naõ 
fó de que a divifaõ, e dislaceraçâõ das íuas rendas feparadas cm muitos , 
e muito differentes ramos , e em muitas , c muito diverfas repartições, fó 
fenria de as aniquilar, evaporando-lhes toaia a força por mais quantiofas 
que foffem; mas também de que afujeiçaõ, em que a arrecadação das 
mefmas rendas fe achaya aos meios ordinários dos proceffos, e delongas 
dos pleitos , fiaviaõ reduzido as mefmas Cortes á impoffibilidade fyfica , 
eperfi manifefta ; de que fendo todas as entradas dos feus Erários lití
gio ías , e differidas para termos taõ incertos como o faõ fempre os fins 
dos pleitos ; è fendo as fahidas dos mefmos Erários taõ promptas , e cf-
feítivas, como> o faõ neceffariamente os pagamentos das defpezas quoti
dianas do Paço , os ordenados dos Miniftros, Soldados, e munições das 
Tropas, e outros fimilhantes , que de fua natureza tem trato fucceffivo , 
qüe naÕ'admittè a menor füfpenfsõ': era precifo que defta defigualdade 
réfultaffèm no meio da mefma abundância muito freqüentes faltas em 
commum prejuízo : prindipalirriente accrefcendofneftes Reinos a tudo o 
referido os freqüentes abufos , que hum grande numero de Almoxarifes, 
Thefoureiros, e mais Recebedores públicos ,̂  tem feito daquellas divi
sões, e delongas, para que óccultahdo na multidão, c noefpaçodellas 
as fuás prejüdiciaes, e dolofãs prevaricações, fe animaffem aos defcami
nhos dós muitos milhões com que tantos delles tem quebrado com taõ 
graves damnos do meu Real Erário, e do bem commum dos meus Vaf
fallos, que rielle faõ taõ indiípenfavelrhente intereffados para a fua fub-
fiftencia: Tendo cónfideraçaõ a tudo o referido , e ao que fobre efta im
portante matéria me foi confultado por muitos Miniftros doutos, de s i 
confciencia, e zelofos do bem commum , com cujospareceres houve por 
bem conformar-me : E havendo refoluto fazer gozar os meus fieis Vaffal-
íos do mefmo beneficio de que actualmente eftaõ gozando os das outras 
Monarquias dá Europa aos fobreditos refpeitos: Sou fervido eftabelecer 
em ordem a elles o feguinte. 

Ti-
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T I T U L O 1. 
Do Thefoureiro Geral. 

1 T T Ei defde logo por extinctos, e acabados, como fe nunca hou-
•*- •*• veffem exiftido, o emprego de Contador mór, e os-Contos 

do Reino , e Cafa , com todos os officios, e incumbências, com todas as 
fôrmas de arrecadação, que nelles fe exercitarão, e praticarão até agora , 
c com todos os cofres, e depofitos de entrada , e cuftodia , em que até o 
prefente paraváÕ os direitos , e rendas da minha Real Fazenda feparados-
pelas differentes Repartições , em que ella andava dividida , fem excep-
çaõ alguma. E mando , que da publicação defta Lei em diante todos os 
Contratadores , Rendeiros , Almoxarifes , Thefoureiros , Recebedores , 
ExaÉtores , e mais Peffoas , a quem pertencer a cobrança dos fobreditos 
direitos, e rendas, fejaõ indifpenfavelmente obrigados a trazer ao The-
fouro Geral, que por efta minha Carta de Lei inftitúo , e aentregarem ao 
Theíoureiro mór delle , todos os produ£tos , e effeitos dos feus recebi
mentos , na fórma , e nos tempos ao diante declarados , fem demora , ou 
diminuição alguma , debaixo das penas : a faber, pelo que pertence aos 
Contratadores , e Rendeiros de ficarem logo pelo mefmo lapío de tem
po , ou diminuição de pagamento removidos; de ferem executados por 
todo o preço de feus contratos ; e de ferem eftes logo póftos a lanços pa
ra íe arrematarem , fazendo por conta dos fobreditos todo o prejuízo , e 
diminuição , que houver neftas arrematações : E pelo que toca aos ditos 
Almoxarifes , Thefoureiros , Recebedores , Exa£tores , ou quaefquer ou
tras Peffoas , que tenhaõ as incumbências de cobrarem os direitos , e ren
das da minha Real Coroa , de ficarem pólos mefmos faítos do lapfo do 
tempo , e diminuição de pagamentos, fufpenfos dos feus officios para fe
rem por Mim providos immediatamente em peffoas que bem os firvaõ ; 
e de ferem executados em íuas peffoas, e bens , pelas quantias que por 
omiffaõ , ou commiffaófua naõ houverem entrado a feus devidos tempos 
no referido Thefouro publico. O qual ordeno , que tenha para eftas exe
cuções de entrada jurifdicçaõ privativa, e exclufiva de toda ,* e qualquer 
outra jurifdicçaõ, na maneira abaixo declarada. 

T I T U L O II. 
Do InfpeSlor Geral doTbefouro, e fua jurifdicçaõ. 

1 T ) Oito que aosTribunaes encarregados da AdminíftraçaÕ da minh» 
-L Real Fazenda ficaõ pertencendo, como até agora pertencerão, 

as arrematações dos Contratos com que faõ arrendados os Bens , e Direi
tos da minha Coroa , e com que fe eftipulaó os Affentos do Reino , e do 
Eftado do Brafil, c outros fimilhantes : Devendo agora todos os fobredi
tos Almoxarifes, Thefoureiros, eExaftores entregar os produetos dos 
feus recebimentos, e rendas no Thefouro Geral na fobredita fórma*. E 

naõ 
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naõ podendo pór ilio conftar em outra parte o que os referidos houverem 
pago , e o de que forem devedores : Determino , que ceifando ao dito 
refpeito (das Ordens executorias , que fe expedirem para as entradas) as 
jurifdicções de todos os ditos Tribunaes de Fazenda , e a jurifdicçaõ de 
todos os Almoxarifes , que até agora foraõ Executores das fuás receitas ; 
fiquem eftes fendo fimples Recebedores, e Pagadores ,.e paffe também a 
jurifdicçaõ , que elles exercitavaõ , para o referido Thefouro, e Inípe-
ítor Geral novamente creado para nelle prefidir no meu lugar como Te» 
nente meu , immediato á minha Real Peffoa. 

T I T U L O III. 
Do Thefoureiro mór. 

i Ç Ò u fervido crear hum Thefoureiro mór , o qual íerá peffoa di-
^ g n a de confiança , naõ fópela fua fidelidade , e intelligencia , 

mas também pela exa£ta vigilância , que deve ter em que os Chefes das 
Repartições abaixo declaradas tenhaõ fempre os feus livros, e contas 
delles em dia, para dellas fe extrahirem nos Sabbados de cada femana 
( ou nas Sextas feiras fe forem feriados) os refumos que devem paffar ao 
livro , que ordeno fe eftabeleça para elles : Dando no mefmo dia conta 
do que conftar do mefmo livro ao Infpecfor Geral para me fazer prefente 
em todas as femanas o eftado do Thefouro, c das receitas, e defpezas , 
que nelle fe fizerem. 

i O mefmo Theíoureiro mór terá a primei a chave do Cofre, em que 
fe deve guardar o dinheiro do expediente de cada mez.; e as chaves dos 
outros Cofres , onde também eftiver o outro dinheiro de referva; pois 
que deve dar conta de todos os cabedaes, que entrarem no Thefouro, e 
delle fahirem por defpeza. 

T I T U L O IV. , 
Do Efcrivaõ do Thefoureiro mór. 

i ' . / "pOdas as fob reditas receitas, e defpezas, feráó carregadas ao 
-*- referido Thefoureiro mór, pelo Efcrivaõ que Hei por bem 

crear para os ditos effeitos , ordenando que feja também peffoa em quem, 
concorraõ as qualidades de fidelidade, intelligencia, e vigilância para 
bem cumprir com as obrigações de que o encarrego. 

2 Logo que tomar poffe, lhe entregará o Infpe&or Geral hum livro ,' 
por elle numerado , rubricado , e encerrado, para no mefmo afto.em 
que qualquer Rendeiro , Almoxarife , Thefoureiro , Recebedor, ou ou
tras Peffoas fimilhantes entregarem á boca do Cofre ( onde fempre devem 
fer feitas as entradas , e fahidas do Thefouro) qualquer quantia de di
nheiro , a lance immediatamente na pagina efquerda do referido livro, 
com a data do dia na margem: Declarando dentro na referida pagina por 
palavras curtas, e refumidas, affim a peffoa, que entregou a quantia de 

que 
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que fe tratar, como o de que procedeo a tal quantia : E conferindo as di
tas partidas quotidianamente com o Thefoureiro mór para efte affignar 
em fé de que as recebeo. 

3 O mefmo obfervará o dito Efcrivaõ inviolavelmente , fem alguma 
differença, pelo que pertence ás partidas de defpeza, que deve lançar na 
pagina direita do referido livro na fobredita fórma. 

4 Ao dito Efcrivaõ pertencerá aguarda da fegunda chave do Cofre, 
geral, na fórma acima declarada no titulo do Thefoureiro mór. 

T I T U L O V- l i 

Dos Contadores Geraes. , Ai 

i T7 Stabeleço para Chefes das Repartições, em que mando divi-
-E-' dir o fobredito Thefouro, quatro Contadores Geraes , cujos 

lugares feráõ providos em peffoas que tenhaõ aindiípenfavel feiencia do 
calculo mercantil; que bem entendaó, e pratiquem a arrumação dos li
vros por partidas dobradas ; e que fejaõ de fidelidade, que os faça dignos 
das importantes incumbências de que os encarrego. * 

2 O primeiro fera encarregado de fazer entrar no Thefouro todos os 
dinheiros , que devem pagar, e entregar todos os Corregedores , Prove
dores ,Juizes, Almoxarifes, Thefoureiros, Recebedores , e Contrata
dores das Rendas, e Direitos, Reaes defta Corte, e Província da Eftre-
madura. m: • 

3 O fegundo fera encarregado de fazer entrar da mefma forte os Di
reitos , e Rendas das Correiçóes , Provedorias, Thefourarias , Recébe-
dorias , e Contratos das Provineias deftes Reinos , e Ilhas dos Açores, e 
Madeira. 

4 O terceiro fera encarregado de fazer entrar as Rendas pertencen
tes ás ProvedoriasT,Thefourarias, Recebedorias, e Contratos da África, 
do Maranhão, e das Comarcas do Território da Relação da Bahia, e Go
vernos que nelle fe eomprehendem. 

57 O quarto fera encarregado de fazer entrar todos^ps produ&os das 
Provedorias , Thefourarias , Recebedorias , e Contratos do Território 
da Relação, e Governos do Rio de Janeiro, da África Oriental, e.da 
Afia Portugueza. 

T io \y L o vi. 
I)(is pferiturariof. 

r . / ^ A d a h u m dosfob réditos Contadores Geraes terá debaixo das 
*—'fuás ordens quatro Eferiturarios, que fejaõ] também peffoas 

-dignas de confiança, e inftruidas pelo menos na fórma com que fe efcrèye 
limpa, e ordenadamente nos. livros mercantis, pelo referido methodo de 

ípartidas dobradas;-pofto que fenaõ achem confumados Haarte de arru
mação dos meírnos livros, * porque baftará.que tenhaõ a referida aptidaÕ 
para com o exercício.,, e direcçaõ dos feus refpettiyos Superiores fe for
marem peritos, e hábeis para lhçs fuccederem. T I . 
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T I T U L O VII. 
Do Porteiro do ThefotirOi 

i " P \ Etermino que haja hum Porteiro, o qual tenha a feu cargo as 
*-r chaves do Thefouro; o cuidado de abrir, e fechar as portas 

nos feus devidos tempos ; e o de vifitar quotidianamente as cafas antes 
que as portas fe fechem, para que dellas para dentro naõ poffa ficar pef
foa alguma efcondida : O que fe entende pelo que toca ás chaves} que 
naó forem da cafa Forte , e da guarda dos Cofres ; porque defta cafa fó 
terá a primeira chave o Thefoureiro mór, a fegunda o feu Efcrivaõ, e a 
terceira o Contador Geral das Rendas , e Direitos Reaes defta Corte, e 
Provincia da Eftremadura. 

T I T U L O VIII. 
Dos Fieis do Thefouro. 

1 T7 Stabeleço que para a maior expedição das partes, e dos paga-
-£-' mentos, que lhes devem fer feitos, haja no referido Thefouro 

quatro Fieis nomeados pelo Thefoureiro mór, a quem toca refponder pe
lafua fidelidade no exercício das fuás incumbências. E porque eftas. faõ 
ordenadas fomente á expedição das partes nos pagamentos, que lhe haõ 
de fer feitos, naõ poderáõ os fobreditos Fieis ter outro algum exercício 
fora do Thefouro, fobpena de privação das mefmas incumbências. 

T I T U L O IX. 
Dos Continuos do Thefouro. 

" i (~\Rdeno que no referido Thefouro haja quatro Continuos, que 
V^/ na falia delle affiftaõ fempre de manhã, e de tarde em quanto 

durar o defpacho, para fazerem as irttimaçóes , e notificações , que lheá 
forem determinadas ; nas quaes fou fervido que tenhaõ fé publica em Jui
zo , e fora delle , para fe dar inteiro credito ás certidões, que devem paf
far das mefmas diligencias ao tempo em que por elles forem feitas. 

T I T U L O X. 
Da Guarda do Thefouro. 

i T\ Etermino que para a fegurança do mefmo Thefouro entrernel-
-*-' le de guarda huma Companhia de Infantaria completa no nu

mero dos feus Officiaes, e Soldados, pofto que feja compofta dé deftaca-
mentos dediffcrentes Corpos : E que os Capitães que forem mandados 
fazer as referidas guardas, em quanto nellas fe acharem , executem o que 
no meu Real Nome lhes for mandado pelo Infpeítor Geral, achando-fe 
prefente: ou pelo Thefoureiro mór, na fua aufencia. 

T I * 
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T I T U L O XI. 

Da natureza dos empregos, e incumbências do Thefouro. 
> • 

1 T)Rohibindo que os empregos, lugares , ie incumbências do re-
-*• ferido Thefouro poffáó fer confiderados para algum effeito, co

mo officios íujeitos ao Direito , que chamaõ confuetudinario: Ordeno que 
todos tenhaõ a natureza de meras fcrventias triennaes (de que naõ tira
rão carras, nem pagarão direitos na Chancellaria as peffoas , que Eu no
mear para elles) as quaes naó obftante que fejaõ nomeadas por tres annos, 
ficaráó fempre amoviveis ao meu Real Arbítrio , exceptuando os Conti
nuos , que poderáõ fer deípedidos pelo Infpedtor Geral; e os Fieis que 
o poderáõ fer pelo Thefoureiro mór, quando bem lhes parecer. 

2 As mefmas peffoas , que occuparem os fobreditos empregos , e in
cumbências , venceráõ os ordenados , que para a fua decente fuftentaçaõ 
tenho cftabelecido , fem levarem das partes algum emolumento , propi
na , ou qualquer outra gratificação, por módica que feja , fobpena de pri
vação irremiffivel das ferventias em que fe acharem, e das mais penas que 
relervo a meu Real Arbítrio , fegundo a exigência naõeíperada dos ca
fos oceurrentes. j,<. 

3 Por obviar a toda a contemplação, ou voluntária preferencia, de 
que poffaõ reíultar difputas, que alterem o filencio , gravidade, e boci 
ordem , que íe fazem indiípeníaveis em huma Adminiftraçaõ de tanta im
portância , e de taõ grande , e freqüente concurfo : Mando que nella fe 
eftabeleça por principio impreteriveldeípacharem-fe as partes pela mef
ma ordem do tempo , em que cada huma chegar, fem excepçaõ de peffoa 
alguma qualquer que ella feja : E qüe chegando ao mefmo tempo duas , 
tres , ou mais partes , fejaõ deípachadas pela ordem alfabética da primei
ra letra do nome que cada huma tiver: E tudo fobpena de fufpenfaÕ dos 
que obrarem o contrario. -d 

T I T U L O VXII. l 

Do methodo da arrecadação do Thefoureiro, e livros delle. 

1 T)Orque a arrecadação das groffas quantias de receitas, e defpe-
•*- zas , que haÓ de entrar no Thefouro Geral; e fahir delle , naõ 

deve ficar arbitraria , e fujeita a formulas diverfas, e dependentes do mo
do de imaginar de cada hum dos Chefes, queEuagora nomear \ e forem 
nomeados pelo tempo futuro : Determino, que o methodo. da fobredita 
arrecadação feja o mercantil, ernelle o da efcritura dobrada, e a£tual-
mente feguida por todas as Nações polidas da Europa , como a mais bre
ve , a mais clara , e a mais concludente para fe reger a Adminiftraçaõ das 
grandes fommas , fem fubterfugios, nos quaes a malícia ache lugar para 
fe eíconder. . , 0 > f 

2 Affim na Repartição do Contador Geral da Corte , e Província da 
Tom. III. Mmm Ef-
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Eftremadura, como nas de çada.huma das outras tres Contadorias Ge
raes, haverá primeiramente^hum Diário; haverá hum Livro Meftre; e 
haverá além delles hum Livro Auxiliar para cada huma das Caias de ar
recadação da minha Real Fazenda , para cada hum dos Contratos delia , 
para cada huma das Rendas da minha Coroa , e para cada hum dos Di
reitos , ou Impoftos , que fe arrecadarem debaixo da Infpecçaõ dos Cor
regedores , Provedores, Almoxarifes, Thefoureiros, Recebedores, ou 
quaefquer outros Adminiftradores , na fórma da Relação que mando bai
xar com efta L e i , como parte delia para íe obíervar: E ifto a fim de que 
a qualquerhora , em que os fobreditos chegarem ao Thefouro , fe ache 
nelle fem a menor perda de tempo a conta liquida , e corrente do debito, 
e credito de cada hum dos fobreditos. 

3 Os referidos Livros Diários , Meftres , e Auxiliares , feráõ nume
rados , rubricados , e encerrados ; a faber , os Livros Meftres, e Diários 
pelo Infpeftor Geral; e os Auxiliares pelos Contadores Geraes, cada 
lium na Repartição de outro , em fórma que nenhum delles numere , ru
brique, e encerre os Livros que houverem de íervir na fua própria Re
partição. •' &h *J .f m-jc .At v 
-; 4 ^ Os fobreditos Livros Diários , e Meftres , feráõ compoftos do pa« 

pel grande de Hollanda, enquadernados em pafta de bezerro ; e os outros 
Livros Auxiliares feráõ compoftos do papel mais ordinário , e enquader
nados em pafta de pergaminho : E teráõ todos os mefmos Livros Auxilia
res feu ti tulo, enumero hos lombos , para qué'com maior facilidade fe 
poffaõ achar nos cafos occurrentes. u . 

51 Ordeno que os referidos Livros'conteúdos na fobredita Relação 
fejaõ inalteráveis ,r->e'quefe naõ poffaõ diminuir , ou accreícentar, fem fe 
me fazer prefente por Confulta do Infpe&or Geral a neceffidade, que 
houver das referidas diminuição, ouaccrefcentamento. 

T I T U L O XIII. 
Das Entradas do Thefouro. 

i T ) Orque fendo differentes as naturezas , c as fôrmas de arrecada-
•*- çaõ dos Bens , e Rendas da minha Coroa , naõ permittem ef

tas diveifidades , que para a entrada dos prodú£tos de todos os referidos 
Bens , ' e Rendas haja huma mefma regracerta, e uniforme :* Determino 
ao dito reípeito o feguinte: ^ o\ v. ' fy.'-' > ••,.' u. ayA 
f.'- 2 Pelo que pertence aos Bens, e Rendas , que na fórma da Le i , que 
na mefma data delta tenho mandado publicar, fe devem receber debaixo»' 
da Infpecçaõ dos Corregedores, Provedores •,' e quaefquer outros Minif
tros de letras temporaes, oüpela adminiftraçaõ de Almoxarifes, Thefou
reiros , Recebedores ,rExa£to'res , e quaefquer outras Peffoas, que em 
todos eftes Reinos, e feus Domínios tiverem a feu cargo adminiftraçóes , 
ou recebimentos da minha Real Fazenda: Ordeno que tudo o qüe.na Re
partição de cada num delíes fe vencer nitconformidade da fobredita L e i , 

-A) áí!*! r. .. ' c 
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e nos termos por ella preícriptos, feja por ellés remettido, 'e entregue 
nos feus devidos tempos ao Thefoureiro mór do Thefouro Geral da mi
nha Coroa , fem duvida , ou demora alguma ; e que havendo nelles negli
gencia , retardando as ditas remeffas , e entregas, além dos termos efta-
belccidos na referida Le i , fe expeçaó logo no meu Real Nome contra, 
elles pelo Inípeétor Geral as neceffarias ordens de fufpenfaõ dos lugares \ 
fequeftros , prizões, e mais diligencias que forem opportunas para fe fe
gurar a minha Real Fazenda, e fe fazerem promptas , e effectivas as en
tradas , que conftituirem os obje&os das referidas ordens. 

3 Irem : Ordeno , que o mefmo fe obíerve inviolavelmente pelo que 
pertence aos pagamentos, que na fórma da fobredita Lei fe vencerem 
defde o primeiro de Janeiro próximo futuro , nas Rendas que na fórma 
da mefma Lei tenho mandado , que fe arrematem por Contratos , depois 
de ferem findos os eípaços, que pela mefma Lei tenho eftabelecido para 
os pagamentos. 

4 Epara que fempre confiem juridicamente no Thefouro , affim os 
ditos Contratos, como os principios , e fins delles , e os tempos em que 
os pagamentos por elles eítipulados fe vencerem: Mando que o Corre
tor da Fazenda , logo que qualquer Renda for contratada ,'leve ao referi-' 
do Thefouro Geral hum exemplar authenrico 7 e affignado por dois Mi
niftros do Tribunal, onde aarremançió for feita, das Condições com 
que fe eltipulou : para que incorporjndo-fe no mefmo Thefouro as refe
ridas Condições , com as que a CMJS forem fuccedendo , vá fempre fican
do nelle hum regifto completo dos Títulos das entradas , que deve pro
mover , e fazer effedtivas. O que íe obíervará debaixo das penas de fuf
penfaõ até minha mercê do Corretor da Fazenda , fe dentro em dez dias? 
contados da hora da arremataçaõ naõ houver exhibido no Thefouro as di
tas Condições ; e de ferem nullos, e de nenhum effeito os Alvarás de cor
rer aos Contratadores , em quanto naó juítificarem por certidão do Con
tador Geral da Repartição a que pertencer o Contrato , que nelle foraõ 
effeÉtiva , e authenticamente exbibidas as Condições com que houver fi
do arrematado. 

5 Item : Ordeno, que o mefmo fe pratique a reípeito de todos, e 
quaefquer outros bens , que para pagamento da minha Real Fazenda fo
rem executados , fobpena de privação dos Officiaes , e de nullidade das 
Cartas de arremataçaõ , naõ levando incorporada certidão de que a copia 
do auto delia foi exhibida no Thefouro perante o Contador Geral da 
Repartição a que pertencer> 

6 Naõ bailando porém as fobreditas ordens de fufpenfaõ , fequeftro T' 
e prizaõ expedidas pelo Inípe£tor do Thefouro Geral, e executadas na 
fórma por ellas ordenada , para que de faíto , e fem outra figura de Juizo 
fe façaõeffe6tivas no mefmo Thefouro as entradas, de cujos pagamentos 
fe tratar: Nefte cafo mandará o mefmo Infpe&or extrahir dos Livros, a 
que tocar, huma conta corrente dos alcances em que fe acharem os fobre
ditos Executados, affignadâ pelo Contador Geral da Repartição a que 

Tom. III. Mmmii per-
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pertencer, coma demonfttaçaõ arithmetica da quantia liquida , que os 
mefmos Executados,deVerem ; iê fazendo ajuntar a ella os mais papeis, 
de fufpensões, .ou prizões , que houverem precedido na fobredita íó. ma 
para a fegurança da minha Real Fazenda , fará remetter tudo cm maço 
fechado, e lacrado ao Procurador delia : para quepropondo efte no Con
felho a fobredita conta , e papeis á ella concernentes no primeiro dia 
de defpacho ; e diftribuindo-fe ao Confelheiro a quem tocar , fe profiga 
nas execuções na fórma,que pela minha Lei noviffima tenho determinado. 

T I T U L O XIV 
A. Í J : Dasfahidas do mefmo Thefouro.' 

i T}Orque entrando no Thefouro Geral, que eftabeleço , todas as 
;f -A- Rendas da minha Coroa,he precifo que confequentemente ha-

jaó de fahir delle todas as defpezas, que até agora íe fizeraõ feparadas pe
las differentes Repartições , em que a minha Real Fazenda andava divi
dida com taõ grave prejuizo do meu Real Erário , e do bem commum 
dos meus Vaffallos : Mando , que a efte refpeito fe obferve daqui em di
ante o feguinte. A:r • o r 

: j.. JPelo que pertence á minha Real Cafa* 
! 7 • ' * : ' ' ' ' " • ' • . ' 

. 2 - 0 Thefoureiro da Caía Rea l , Guarda Tapeçaria, Mantieiro, 
Guarda Repofta , e Thefoureiro das Moradias, teráó cada hum delles 
hum Livro numerado , rubricado , e encerrado na fobredita fórma pelo 
Mordomo mór, ou quem feu cargo fervir: No qual Livro lançarão fepa-
radámente : a faber, primeiro em huma fó partida refumida a importân
cia dos ordenados , e foldos , que em cada quartel do primeiro de Janei
ro próximo futuro em diante conftar pelas folhas que aprefentarem , que 
fe vencerem nas fuás differentes Repartições : Em fegundo lugar por ou
tra addiçaõ fimilhante a importância das compras , que no mefmo quar
tel fe houverem feito por cada huma das mefmas Repartições , na con
formidade das ordens que exhibirem : E em terceiro lugar, e na mefma 
conformidade quaefquer defpezas miúdas, que fe houverem feito pelos 
fobreditos: Aprefentando todas as folhas, e papeis das defpezas, de 
que pedirem pagamento : E vindo as mefmas folhas , e papeis approva-
dos pelo fobredito Mordomo mór, em quanto á verificação das defpezas: 
Para que aprefentando-fe na fobredita fórma ao Infpeítor Geral do The
fouro ; e mandando delles dar vifta aos Contadores Geraes, a que tocar, 
para ferem examinados em quanto á exactidaÕ do calculo, lhes dê os def-, 
pachos neceffarios para ferem pagas as quantias, que fommarem as fo
lhas , e papeis que trouxerem os fobreditos Thefoureiros : Lançandofe-
lhes em credito na pagina direita do mefmo Livro acima ordenado, o que 
cada hum delles receber, com as efpecificações da caufa com que fe fizer 
o pagamento , e do dia, mez , e anno em que for feito : E ficando os pa
peis das defpezas no Thefouro cortados á vifta dos mefmos Thefoureiros 

com 
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com dois golpes detifoura no alto de todas as íuas folhas para affim, fe 
guardarem no Archivo , que tenho determinado para efte effeito. v . j . ,' 

3 Os fobreditos Thefoureiros ao tempo-em que forem cobrar osfe-
gundos quartéis , feraõ obrigados a exhibir no Thefouro os conhecimen
tos de recibo das partesintercffadas nos pagamentos dos primeiros quar
téis ; moftrando affim que eftes foraõ effe&i vãmente feitos , fem diminui
ção , ou rebate algum , íobpenajde que naõ aprefentando todos os fobre
ditos conhecimentos na referida fórma para ferem guardados com os pa<-
peis a que tocarem, ficaráó defde lójgo fufpenfos até exhibiçaõ dos conhe
cimentos que faltarem ; e feráõ por/Mim nortieados outros Thefoureiros, 
que recebaõ os quartéis , que haviaõ de receber os impedidos, continuan-
do-fe as contas com os feus Subftitutos, eyvencendo eftes todo o ordena
do do quartel, ou quartéis em que entrarem a exercitar ; porque em qual
quer delles em que haja a referida omiffaõ, fe obfervará fempre a mefma 
difpofiçaõ acima eftabelccida. <** ?. -r< v. ry. 

4 Para cada hum dos referidos Thefoureiros, ordeno que haja no 
Thefouro Geral hum duplicado dos mefmos Livros, que para elles man
do eftabelecer, a fim de que fempre eftejaõ vivas jio mefmo Thefouro as 
contas de cada hum dos fobreditos Thefoureiros; aos quaes no fim do pri
meiro quartel do fegundo anno , fe paffaraõ quitações para fua defcarga 
affignadas pelo Contador Geral da fua Repartição, e approvadas pelo* 
Infpe£tor Geral, com as quaes fe lhe haveráõ, as íuas contas por findas y 
e acabadas; e a elles por quites , e livres para todos, e quaefquer effei
tos ,' que requeiraõ de contas ajuftadas; -

5 O mefmo obfervará em tudo , e por tudo.o Thefoureiro da Confi-
gnaçaó Real, pelo que pertence ás defpezas da Guarda-Roupa, da Ucha-
ria , e da folha da fua incumbência , fazendo de cada huma das referidas 
tres Repartições hum Livro feparado, authenticado , e eferiturado na 
fobredita fórma. E conílderando, que em cada huma daquellas Reparti
ções ha defpezas quotidianas com trato fucceffivo , que de fua natureza 
requerem dinheiro prompto , naõ podendo efperar de hum para o outro 
dia : Mando que o dito Thefoureiro recorra no primeiro dia de cada mez 
ao Thefoureiro Geral; e que nelle lhe fejaõ anticipadas as quantias, que 
forem competentes para com o defconto dellas fe fazer completo o intei
ro pagamento das defpezas das mefmas Repartições no ultimo dia de ca
da hum quartel. o-

6 Item : Mando , que com o Pagador dos Criados das Cavalhariças ,' 
e dos Artifices , que trabalhaó para as Cocheiras, como faõ Correciros , 
Selleiros , Entalhadores, Pintores , Ferreiros, c outros fimilhantes, fe 
pratique identicamente o mefmo que acima tenho ordenado a refpeito 
do Thefoureiro da Cafa Rea l , fó com as differenças , de que feráõ nume
rados , rubricados , e encerrados pelo Eítribeiro mór os Livros defta Re 
partição , os quaes devem fer dois : a faber, hum para fe lançarem as re
ceitas, e defpezas dos ordenados dos Criados, e mais Peffoas, que os 
vencerem na folha-do fobredito Pagador; o outro para fe lançarem os 

jor-
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jornaes , e defpezas dos Artífices *>« materiaes defta Repartição ^ácima 
declarados.--- oUtruo- jb c;if,-,i •••. , ovttb. 
"-7 Irem : Mando, qüe o mefmo feobferve identicamente com o The
foureiro dà Guarda Rea l , em tudo o que for, applicavel, fendo os, feus 
Livros numerados , rubricados'," e encerrados pelo Capitão, queentre os 
da mefma Guarda tiver maior antigüidade. í jur ÍVAAI.:. ,A ..•; ; 

* J 2 Item : Similhantementemando ,bque o mefmo fe pratique em tu
do , e por tudo no que for applicavel pêlo Thefoureiro da Provedoria dos 
mantimentos das minhas Reaes Cavalháriças , fendo,os Livros, numera
dos , rubricados, e encerrados pelo Mordomo m^p,ou quem feu cargo 
fervir; e fendó os feus pagamentos regulados de forte , que os mefmos > 
provimentos fe façaõ com as devidas oppoftunidádes , e fem detrimento' 
dás partes a quem forem comprados, -J ->*;p ..,-j , ., . , .,,,„ ob 
Lr.íA. . .. oiíp. . fi-í ...o .; , ^ rnc ;.bi;0' " i\nr v •••-, r .[ '- i^.uj 
Pelo que pertence aos ordenados, juros , e tenças , quefe.àchao efiabsleçidos , 

c're affentados nos Almoxarifados deftes Rtinos. , . .,-'• 
••• ' ' - í í i í ' ..:r _,.,,. . ; . . , . 2 ^ . .r;-ri'.'. f-= ..-̂  i l'< ' ó / ( i j ; D r , " : . 

£•• ^ '• Para maior expedição das partes, e clareza das contas do Thefou
ro :, Hei porbem crear tres Thefoureiros Geraes: a faber, hum para, a 
receita , e defpeza dos fobreditos ordenados; outro para a receita, e def
peza dos juros ; outro para a receita , e defpeza das tenças. ,E mando que 
cohe rente mente fe lavrem para cada Thefouraria ,. e Almoxarifado de re-u 

cebimento tfesfolhasdifferentes: a faber, primeira dós ordenados , ou 
propinas , que preferirão fempre aos juros , e tenças ; fegundados juros , 
que preferem ás tenças ; e terceira das tenças , que fomente preferem en
tre fi pelas íuas antigüidades : E mando outro fim , que os Tribunaes, e 
Miniftros , a quem pertencer, no principio de cada anno enviem as refe
ridas tres folhas aos refpe&ivos .Thefoureiros Geraes , a quem tocarem , 
lavradas em tudo ornais na mefma fórma, e com a mefma graduação de 
preferencias , com que fe expedirão até agora , fem alguma differença. 

iõ Logo que os referidos Thefoureiros receberem asfobreditas fo
lhas , as aprefentaráõ no Thefouro publico para nelle fe lançarem pelos 
Officiaes a que tocar, e para fe proceder ao pagamento dellas na manei
ra abaixo declarada: Obfervando-fe a refpeito deftes Thefoureiros na 
fórma de arrecadação do dinheiro que fe lhes entregar ; dos Livros das 
contas que haõ de ter; e das pagas, e quitações que fe lhes devem expe
dir ; tudo o que deixo eftabelecido para os Thefoureiros da minha Real 
Caía , em tudo o que for applicavel, e Eu nefta Lei naó mandar o con
trario. A- _ <_ 

11-1 Havendo lóuvavelmente eftabelecido o coftume receberem os Mi
niftros dos meus Tribunaes , e outros Magiftrados , e Officiaes de Jufti
ça , e Fazenda os feus ordenados aos quartéis ; porque conítituem os ali
mentos para fe fuftentarem •, os quaes de fua natureza naõ admittem de
mora : Ordeno , que no dito Thefouro fe entregue ao Theíoureiro Geral 
delta Repartição no primeiro mez de cada quartel a fomma do que im

portar 
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portar a folha delle em dois pagamentos: a f iber , no primeiro dia do 
mez huma ametade da importância do refpcctivo quartel, fegundo o que 
conftar da folha delle : e no décimo quinto dia do referido mez ( moftran-
do pela folha haver pago tantos ordenados , quantos forem competentes 
á fobredita primeira ametade , quefe lhe houver entregue no Thefouro) 
fe lhe entregará entaõ nelle a outra ametade, que faltar para fe fazer com
pleto o pagamento do quartel. 

12 O mefmo fe praticará fucceffiva , e inalteravelmcnte em todos os 
outros quartéis , que fe íeguirem ; com tanto porém que nunca efte The
íoureiro Geral receba o dinheiro de hum quartel na primeira parte acima 
referida , fem moftrar que tem pago inteiramente o outro quartel,. qüe 
houver precedido ;'de forte , que até o fim do primeiro mez de cada hum 
dos ditos quartéis, fiquem pagos todos os fobreditos ordenados , fobpena 
de fufpenfaõ do mefmo Thefoureiro , pelo facto da fimples demora ; e de 
fer logo por Mim provido outro no feu lugar , o qual em todo o cafo ven
cerá o quartel em que entrar ,• ou continuar a fervir em lugar do fufpen
fo ; e das mais penas que refervo a meu Real Arbitrio, fegundo a exigên
cia dos cáfos. 'uy -Ab Ar- ,T Í; ; 

13 Por quanto os réditos dos Padrões de Juros fe devem pela fua mef
ma natureza , e pelo coftume eftabelecido nelles Reinos pagar annual-
mente ; porque nem fe vencem antes de fer findo o anno , nem fe podem 
pagar em quanto fe naó receberem as rendas a elles apphcadas; e quero» 
que neftes pagamentos fe obíerve toda a exacÜdaõ : Ordeno , que as fo
lhas dos differentes Almoxarifados , e Thefourarias, em que os mefmos 
Padrões eftaõ affentados , íe aprefentem no Thefouro publico pelo The-
loureiro defta Repartição no primeiro dia de deípacho , que fe feguir a.q 
dia de Reis do anno próximo feguinte ao em que forem vencidos os rédi
tos dos referidos juros : e que no mefmo dia ( cabendo no tempo ) fe lhe 
entregue huma;quarta parte da total importancia.dos fobreditos réditos , 
para pagar por todo o mez de Janeira ( até onde chegar ó dinheiro ) aosj 
Proprietários, a que pertencer /pela mefma ordem que forem chegando^ 
e naõ pela da folha, a qual eftará fempre patente-aos Intereffados , que-a 
quizerem ver: Que no dia fete de Fevereiro apreíentando o mefmo The
foureiro os titulos dõs-pagamentos f que houver feito na fórma acima de-' 
clarada , fe lhe entregue outra quarta, parte da importância annual dos 
mefmos réditos para fatisfazer na mefma conformidade até onde chegar: 
Que aptefentarido òs titulos defté fegundo pagamento , fe lhe entregue 
no dia fete de Março outra quarta-pane da me fina annual importância^ 
para continuar em fatisfazer aos filhos defta folha: e que. apreíentando # 

igualmente em fete de Abril os titulos do terceiro pagamento , fe lhe en
tregue a outra quarta , e ultima parte da fobredita importância annual 
para acabar de fazer Completo o pagamento da referida folha : Que ao 
tefripo em que vier cobrar a primeira quarta parte do fegundo anno,» fe 
ajufte com o mefmo Theíoureiro Geral a fua conta do anno precedente ; 
ou para ficar Mpciifo ,eüâÕ havendo cumprido com ella; ou para fe dar 

?- -• por 
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por quite , e livre, havendo cumprido com as fuás obrigações , tudo na 
fórma acima ordenada. 

'14 Confiderando , que no vencimento das tenças milita a mefma ra
zaõ , e o mefmo coftume , que concorre nos réditos dos Padrões de juro , 
pelo que pertence ao pagamento annual dellas ; pois que naõ he poffivel, 
que as ditas tenças fejaõ pagas antes defe vencer, e de entrar no Thefou
ro o dinheiro a ellas applicado : E attendendo também a que naõ caberia 
no expediente dos Miniftros , e Officiaes do Thefouro expedir com as de
vidas arrecadações, e numerações de dinheiros todos os referidos tres 
Thefoureiros de ordenados , juros , é tenças , fe concorreffem no mefmo 
Thefouro cumulativamente : Eftabeleço , que praticando-fe com oThe« 
fou rei ro Geral das referidas tenças ( em quanto á fórma das entregas de 
dinheiro , e arrecadações delle ) o mefmo identicamente , que tenho de
terminado a refpeito do Thefoureiro Geral dos Juros , fe lhe faça entre
ga no anno próximo fucceffivo ao do vencimento : a faber, da primeira 
quarta parte delle no primeiro de Março: da fegunda no primeiro de 
Maio: da terceira no primeiro de Julho : e da quarta , e ultima no pri
meiro de Outubro : para affim ficarem reguladas de forte , que depois fi
que fempre correndo regularmente ó pagamento dellas nas concorrentes 
quantias , em que couberem nos Almoxarifados dos feus affentamentos. 
- -15* Obviando a todas as queftões , que fe poffaõ mover fobre a fôr
m a , em que os fobreditos Thefoureiros Geraes haó de fazer os feus ref-
pe£livos pagamentos: Determino,1 que todos tenhaõ os feus Cofres na 

. Caía da Moeda , tendo huma chave delles , e a outra os feus refpe£tivos 
Eícrivães : E que todos paguem ás Partes, ou a feus baftantes Procurado
res , áboca dos referidos Cofres inalteravelmente , fem excepçaÕ de pef
foas"; quaefquer que ellas fejaõ. 
- 16 Para os referidos exercícios terá cada hum dos referidos tres The

foureiros Geraes hum Efcrivaõ da fua receita , e defpeza ; o qual lavrará 
também os conhecimentos de recibos das partes, vencendo á cufta del
las ós emolumentos, qué por minhas Leis fe achaõ eftabelecidos a favor 
dos Eícrivães dos Contos do Reino, e Cafa , que mando extinguir. 

Pelo que perteuce ao pagamento das Tropas, e mais defpezas SA> 
" "i do Exercito. 

•77 

'-»'-17 Ao Thefoureiro mór da Junta dos Tres Eftados fe entregarão no 
Thefouro Geral aos;quarteis adiantados nos primeiros dias dos mèzes de 

,Janeiro, Abril, Julho, eOutubro , naõ fó a importância total do que 
aétualmente fornmaõ as Confignações , que (pelo Regimento de vinte e 
nove de Dezembro de mil e fetecentos vinte e.hum fe achaõ applicadas 
aos feis Cofres da receita , e defpeza do meu Exercito ( com o abatimen
to dos ordenados conteúdos na folha da Junta dos Tres Eftados ,, Çonta
doria , e Védoria Geral defta Cor te , e Província , que fahem das fobre-
ditas confignaçqcs ) mas também os acereícimos, que houver nas mef

mas 
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mas confignações; e osprodu&os das outras confignações, que depois 
que os dois Regimentos da Armada paffaraõ para a Védoria defta Corte , 
e Provincia, tenho determinado, e de futuro determinar, que lejaõ defti-
nadas á mefma út i l , e neeeffaria applicaçaÕ do pagamento , e provimen
to das minhas Tropas. 

18 E para que os referidos quartéis fe poffaõ anticipar com propor
ção , c regularidade , de forte que nunca íe achem vaíios os referidos feis 
Cofres : Ordeno , que o Infpector Geral mande fazer no principio de ca
da anno hum orçamento do que ha de entrar no Thefouro das fobreditas 
confignações ; a fim de que fazendo-mo prefente para Eu combinar a re
ceita com a defpeza das Tropas dos refpeélívos annos , poffa dar a provi
dencia , que neeeffaria for, para que os quartéis , que fe entregarão ao fo
bredito Theíoureiro mór da Junta dos Tres Eftados, fejaõ fempre os com
petentes á defpeza, que deve fahir dos Cofres da fua Inípecç .õ. 

10 Sendo que o referido Theíoureiro mór dá as contas da fua defpe
za na Junta dos Tres Eftados , a qual na fórma do Titulo VII . , Parágra
fo nove do mefmo Regimento de vinte e nove de Dezembro de mil e fe
tecentos vinte e hum , me deve confultar no mez de Fevereiro de cada 
hum anno tudo o que pertence á fatisfaçaõ das applicações, a que os refe
ridos feis Cofres fe achaõ deftinados : Ao tempo em que refolver a fobre
dita Confulta, conferindo-a com o orçamento, que houver fubido do 
Thefouro Geral, lhe mandarei ordenar as quantias dos quartéis , que nos 
refpectivos annos houver de entregar ao fobredito Thefoureiro mór da 
Junta dos Tres Eftados , havendo neceffidade de acereícentamento , ou 
diminuição nos quartéis, que fe tiverem pago no anno próximo preceden
te. 

Pelo que pertence aos Armazéns de Guiné, e índia , e defpezas 
da Marinha. 

20 Sendo as urgências do pagamento dos Officiaes , e mais Peffoas , 
-que me fervem na Marinha, e os provimentos dos Armazéns, e expedi
ções das Náos da minha Coroa da mefma natureza de naõ admittirem.a 
menor dilaçaõ: Ordeno, que o Infpe&or Geral do Thefouro faça nelle 
pagar fimilhantemente em quartéis adiantados na fobredita fórma ao The
foureiro Geral dos Armazéns , e Tenencia a fommádo que por jufto orça
mento importaõ as confignações , que até agora fe receberão por aquellas 
Repartições para as defpezas dellas; affim como também os acerefeimos, 
que houver nasRendas, e Direitos applicados ás fobreditas confignações, 
e as mais que Eu de futuro applicar á Marinha, fe neceffario for; para que 
defta forte naõ faltem nunca em huma taõ confideravel Thefouraria os 
meios competentes para cumprir com as defpezas que eftaõ a feu cargo : 
E tudo bem entendido, que para fe computarem os referidos quartéis, fe 
deve primeiro deduzir do monte maior das fobreditas confignações a im
portância dos ordenados que dellas fe tirarão fempre annualmente ; e que 
agora devem fer pagos pelo outro Thefoureiro Geral a quem pertence. 

Tom. III. Nnn Pa-
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21 Para o mefmo Theíoureiro haverá no Thefouro Geral hum Livro 

formulado na maneira acima declarada, no qual elle tenha outro Livro 
duplicado para o debito , e credito de tudo o que fe lhe entregar , c elle 
defpender; naimefma conformidade do que por efta Lei mando praticar 
com os Thefoureiros da minha Real Caía , cm tudo o que for a efte ap
plicavel, e muito efpecialmente pelo que pertence ao ajuftamento das 

-contas no fim de cada anno , e ás quitações dellas. 

Pelo que pertence á Intendendo das dividas antigas dos mefmos 
Armazéns de Guiné, e índia. 

22 Para o pagamento das dividas antigas dos Armazéns de Guiné, e 
índia , que mando continuar até ferem as referidas dividas extinítas : Or
deno , que o mefmo Infpe&or Geral do Thefouro mande paffar em cada 
hum anno para o Cofre da Intendencia dás mefmas dividas as fommas , 
que importarem a confignaçaÕ que tenho^eftabelecido na Alfândega do 
Tabaco para efte effeito , e os produetos do Páo Brafil, e hum por cento 
do ouro , pago aos quartéis o que a cada hum delles tocar por hum jufto 
rateio. E porque o Intendente defta Repartição dá também as fuás con
tas no Tribunal delia , pelo qual me he o eftado dellas prefente , fe lhe 
continuarão os quartéis na fobredita fórma , fem outra formalidade , que 
a do Livro de debito , e credito , que deve haver para clareza , e regula
ridade da arrecadação do Thefouro, e guarda do fobredito Intendente. 

r . t I ' '-."5 r: \-, 

0L07 v V T I T U L O XV. 
Dos balanços, que fe devem fazer, e verificar no mefmo Thefouro. 

1 f \ Inípeflor Geral do Thefouro ordenará aos quatro Contadores 
V - / Geraes delle, que cada hum na fua Repartição faça, e lhe 

entregue dois balanços em cada anno: a faber, hum defde o primeiro 
até o dia dez de Julho ; o outro defde o primeiro até o dia dez de Janei
ro do anno que proximamente fe íeguir, manifeítando por elles o que fe 
recebeo , e defpendeo em cada huma das fuás refpectivas Contadorias , e 
o que nellas fe acha exiftente em caixa: E ifto inalteravelmente debaixo 
da pena de fufpenfaõ até minha mercê. , 

2 Logo que o Infpe&or Geral houver recebido os fobreditos balan
ços , convocando o Thefoureiro mór, e o feu Efcrivfeõ : Fazendo fommar 
o Livro da Caixa : faldando-o, e conferindo o faldo delle com a importân
cia remanecente dos quatro fobreditos balanços: e mandando fazer de tu
do hum termo pelo referido Efcrivaõ , paffará na companhia delle , e do 
Thefoureiro mór á Caía dos Cofres , onde fará contar na fua prefença o 
dinheiro pelos Fieis ; a fim de que achando tudo certo, mande lavrar ou
tro fimilhante termo , o qual íubirá á minha Real Prefença por Confulta 
do Infpector Geral, para obter a confirmação das fobreditas contas , a 
qual fique no fim de cada anrto fervindo ao Tbcfourciro mór de quitação 

P l ç -
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plenária , e authcntica para em Juizo , e fora delle fe haver por quite, li
vre , e deíobrigado pelo tal anno , fem a iffo fe lhe pôr duvida alguma por 
qualquer via , ou modo , como ordeno que feja obíervado. JÍ 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Cafa 
da Supplicaçaõ, Confelheiros da minha Fazenda , e dos meus Domínios 
Ultramarinos , Meza da Confciencia , e Ordens , Junta dos Tres Eftados, 
Junta do Tabaco, Inípeítor Geral do Erário publico, Governador da R e 
lação , e Cafa do Porto , Capitães Gencraes , Governadores ^Defembar
gadõres , Corregedores, Provedores ,JuizesdeFóra , Superintendentes,, 
e mais Magifírados, Officiaes de Juftiça , Guerra , ou Fazenda , a querri 
o conhecimento deita pertencer, a cumpraõ, guardem , e façaõ inteira
mente guardar , como nella fe contém , fem duvida , ou embargo algum , 
e naõ obftantes quaefquer Leis, Ordenações, Regimentos, Alvarás, Pro
visões , ou Eftylos contrários , que todos , e todas para eftes effeitos fó-. 
mente Hei por derogadas de meu motu-proprio , certa fciencia , Poder 
Real, pleno, e fupremo, como fe de todos , e cada hum delles fizeffe ef-
pecial, e expreffa mençaõ, ficando aliás fempre cm feu vigor. E ao Doutor 
Manoel Gomes de Carvalho, Defembargador do Paço, eChancellermór 
deites Reinos, mando que a faça publicar na Chancellaria , e que delia fe 
remettaõ copias a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e Villas 
deftes Reinos , regiftando^fe em todos os lugares , onde fe coftumaõ re
giftar fimilhantes Leis, e mandando-íe o Original para a Torre do Tom
bo. Dada no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a vinte e dois de De
zembro de mil e fetecentos fcffehta e hum. 

E L R E Y . 

RELAÇÃO DOS LIVROS .AUXILIARES, 
que Sua Mageftade manda eftabelecer para a re
gular Adminiftraçaõ do feu Real Erário pelo Ti
tulo XII. da Lei de 22 de Dezembro de 1761, 
que determinou a inftituiçaõ do fobredito Erários 

i 
Para a Çontadoria Geral da Corte, e Província da Eftremadura. 

N Úmero i. Livro para o Rendimento da Cafa da Moeda; 
Num. 2. Livro para o Rendimento do Contrato do Tabaco. 
Num. 3. Livro para o Rendimento da Cafa da índia. 

Tom. III. Nnnii Num. 4. 
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Num. 4. Livro para o Rendimento da Alfandeg a do Affucar. 
Num. 5:. Lirro para o Rendimento da Alfândega do Tabaco. 
Num. 6. Livro para os Rendimentos dos Portos Seccos , e Caía dos 

Cinco. 
Num. 7. Livro para os Rendimentos do Paço da Madeira , e Portagem. 
Num. 8. Livro para os Rendimentos da Caía das Carnes, e Cizas do 

Pefcado. 
Num. 9. Livro para os Rendimentos da Impofiçaõ dos Vinhos , e Caía 

da Fruta. 
Num. to. Livro para os Rendimentos dos Confulados da Cafa da índia , 

Alfândega , e Paço da Madeira. 
Num. 11. Livro para os Rendimentos dos Azeites , Sabaõ preto, Caval-

gaduras, e Pelourinho. 
Num. 12. Livro para os Rendimentos do Páo Brafil, e hum por cento 

do Ouro. 
Num. 13. Livro para os Rendimentos das Herdades defta Cidade , e feu 

Termo , è das Cizas do Termo. 
Num. 14. Livro para os Rendimentos dos Contratos do Sal, dás Cartas 

de jogar , e Solimaõ. 
Num. 15-, Livro para òs Rendimentos das Ghancellarias mór do Reino, 

• dos Contos da Cidade , e da Caía da Supplicaçaõ. 
Nüim 16. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados dos Frutos de 

' iAlges , e Malvei ra. 
Num. 17. Livro para os Rendimentos do quatro e meio porcento, e dos 

bens confifcados , e aufentes de Caftella. 
Num. 18. Livro para o Rendimento do Meftrado da Ordem de Chrifto. 
Num. 19. Livro para o Rendimento do Meftrado daOrdem de Santiago. 
Num. 20. Livro para o Rendimento do Meftrado da Ordem de Aviz. 
Num. 21. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados dos Frutos de 

Salvaterra , Barrocas da Redinha , e Paul da Affeca. 
Nüm. 22. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados dos Frutos de 

-Azambuja , e Alcoelha. 
Num. 23. Livro para o Rendimento das Jugadas dè Santarém. 
Num. 24. Livro para o Almoxarifado das Cizas de Santarém , e Impofi-

r ções da mefma Villa. 
ÍCum. 25". Livro para o Rendimento do Almoxarifado de Leiria. 
Num. 26. Livro para ò Rendimento do Almoxarifado de Cintra. 
Num. 27. Livro para o Rendimento dó Almoxarifado de Alemquer, e 

Torres-Vedras. 
Num. 2$. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de Thomar. 

Para 
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Para a Çontadoria Geral das Províncias do Reino, e Ilhas dos Açores , 
e Madeira. 

N Úmero i. Livro para os Rendimentos da Alfândega, Pefcado, Ca
fa dos Cinco , hum por cento em lugar da Saca, e Obriga , e Con

fulado , tudo na Cidade do Porto. 
Num. 2. Livro para o Rendimento do Almoxarifado do Porto, e Villa 

de Conde. 
Num. 3. Livro para os Rendimentos da Alfândega, e Almoxarifado de 

Vianna. 
Num. 4. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados de Ponte de Li

ma , e Guimarães. 
Num. 5-, Livro para os Rendimentos do Almoxarifado de Coimbra. 
Num. 6. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados deMoncorvo, 

e Villa-Real. 
Num. 7. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados de Miranda, e 

Pinhel. 
Num. 8. Livro para os Rendimentos do Almoxarifado da Guarda. 
Num. 9. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados deVifeu, e 

Caftello-branco. 
Num. 10. Livro para os Rendimentos do Almoxarifado, Alfândega, e 

Sal deAveiro. 
Num. r r. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de Lamego. 
Num. 12. Livro para o Rendimento da Alfândega de Buarcos, e Figueira. 
Num. 13. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de Évora. 
Num. 14. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados de Béja r e 

Campo de Ourique. 
Num. 15 Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados deElvas, e 

EftremoZ. 
Num. 16. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados das Cizas de 

Portalegre, e Abrantes. 
Num. 17. Livro para os Rendimentos do Sal, e Almoxarifado de Se-

tuval. 
Num. 18. Livro para os Rendimentos da Tabola de Setuval, e Alfânde

ga , Conluiado, e Pórtos-Seccos da dita Villa. 
Num. 19. Livro para os Rendimentos das Alfândegas de Lagos, Faro , 

Villa-Nova de Portimaõ , e Tavira. 
Num. 20. Livro para o Rendimento do Almoxarifado das Cizas , e ou

tras Rendas do Reino do Algarve. 
Num. 2i . Livro para os Rendimentosdas Almadravas, Armação de Far-

roubilhas , Armação do MedodasCafcasda Cidade de Tavira, Con
trato de Santo Antônio deArnelhaó de Monte-Gordo, c Confula
do do Algarve. •í'd '• 

Num. 22. Livro pararoRendimení°^sTerças 4o Reino. 
Num. 2^ 
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Num. 23. Livro para o Rendimento do Almoxarifado da Alfândega da 

Ilha Terceira , Dízimos," e Miunças da Cidade de Angrav 
Num. 24. Livro para o Rendimentovdo Almoxarifado deDizimos, e 

Miunças, e Alfândega na Villa da Praia na Ilha Terceira. 
Num. 25. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dosDizirrios, e 

Miunças, e Alfândega ida Ilha do Pico. .) 
Num. 26. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dos Dízimos , e 
•;.l Miunças , e Alfandega.da Ilha de S.Jorge. 

Num. 27. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dos Dízimos , e 
2' Miunças , e.Alfândega da Ilha Graciofa. <-, 

Num. 28. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dosDizimos, e 
- ' ' 'Miunças, e Alfândega da Ilha doFaial. 

Num. 29. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dosDizimos, c 
Miunças , Alfândega ,-e dois por cento da Ilha de S.Miguel. ... 

Num. 30. Livro para o Rendimento do Almoxarifad.o dosDizimos, e 
Miunças, Alfândega, e outros Rendimentos da Ilha da'Madeira. 

Num.' 31.Livro para o Rendimento do Almoxarifado dos Dízimos, e 
Miunças , e Alfândega das Villas de Machico , e Santa Cruz na Ilha 
da Madeira. ' .Q-.C-A--

 rj
 A

 r 

Num. 32. Livro;para o Rendimento do A lmoxarifado dosDizimos, e 
Miunças da Ilha de Porto Santo. .,• i; . ..,u^AAA 

•'. K i,;pl-AiA..A , AL-- TZOÍV
 f- li.i-íi.s":-"!*>;. •-.) vtf vi T .01 

Para o Çontadoria Geral da África Occidental, do Maranhão , e'das Co
marcas do Território da Relação da Bahia, e Governos que nelle 

,*r.ier- yyfe comprehendem. 
.:. WA • • o yuj-: -ttí, 

"jSJTÜmejro 1. Livro para os Rendimentos dos Direitos, velhos, eno-
-*- ^ vos dos Efcravos, e do Marfim do Reino de Angola. 
Num. 2. Livro parado Rendimento dosDizimos do Pará. 
Num. 3. Livro para os Rendimentos da Dizima da Alfândega do Pará, 
j . das Chancellarias, e novos Direitos dos Officios da-mefma Capitania. 

Num. 4. Livro para os Rendimentos do Pefqueiro', e do Impofto nas 
: Canoas do Pará. o [Ar. ob ^JJJ.ÍTIIÍ t\. •;, i,-*. .v- . I M Í ; 

Num. 5 Livro para os Rendimentos dos Dízimos de fora , e de dentro , 
he do Subíidio do'MaránhaÕ, e Piauhy.'r-o/* ?.o - -rr- o- 1 1 

Num. 6. Livro para os Rendimentos da Dizima da Alfândega kdo Mara
nhão , Direitos da Chancellaria , e terças partes dos Officios. , A 

Num. 7. Livro para os Rendimentos da Alfândega, e Dízimos da Bahia. 
Num. 8. Livto para os Rendimentos da Dizimafdo Tabaco, Agua-ar-

dente, e mais gêneros , que fahem por mar; e dos Direitos da Agua-
,»•• ardente da terra , e Vinho , de Mel ; tudona J3ahia. .. - tíJ . / 

Num. 9. Livro para o Rendimento dos Direitos; dos Efcravos , que vaõ 
-{•! para as Minas, e dos dois Direitos de s^jo.ojreis, e i#)ooo reis 

por Efcravo na entrada ; tudo na Bahia. 
Num. 10. Livro para os Rçndimentosdo Iponativo das Caixas, e Rolos, 

mtA,\ que 
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que fe embarcaõ; e Subíidio dos Vinhos, Aguas-ardentes, e Azeite 
doce na Bahia. 

Num. 11. Livro para o Rendimento do Contrato das Baleas da Bahis. 
Num. 12. Livro para os Rendimentos das Paffagens para as Minas do 

Rio das Contas , c Jacobina, e das Entradas para os mefmos lugares 
na Bahia. 

Num. 13. Livro para o Rendimento da Cafa da Moeda da Bahia. 
Num. 14. Livro para os Rendimentos dos Direitos da Chancellaria, e 

novos Direitos dos Officios da Bahia. 
Num. 15*. Livro para os Rendimentos dos Dízimos de Pernambuco, e' 

da Paraíba. 
Num. 16. Livro para os Rendimentos das Alfândegas de Pernambuco , 

e da Paraíba. 
Num. 17. Livro para os Rendimentos do Subíidio dos Vinhos, c Aguas-

ardentes , do Tabaco , Garapas , Pensões dos Engenhos , Aguas-ar
dentes da Terra , e Vintena do Peixe de Pernambuco. 

Num. 18. Livro para os Rendimentos do Subíidio das Carnes , Impofi
çaõ de 480 reis por Caixa de Affucar, e 240 reis por Fecho, de Per
nambuco. 

Num. 19. Livro para o Rendimento do Subíidio do Affucar, c Foros das 
Scímarías em Pernambuco. 

Num. 20. Livro para os Rendimentos dos Direitos dos Efcravos , que 
fahem para as Minas , e dos dois Direitos de 3<J)5'oo , e 1^)000 reis 
por cada Efcravo na entrada de Pernambuco. 

Num. 21. Livro para os Rendimentos dos novos Direitos dos Officios , 
e Direitos da Chancellaria de Pernambuco, 

Num. 22. Livro para os Rendimentos do Trapiche da Alfândega de 
Pernambuco , Alugueis das Cafas da Ponte da Villa do Recife , e Ar
mazém no Forte do Mato. 

Num. 23. Livro para os Rendimentos das Paffagens dos Rios Jangada , 
ejouzeiro de Pernambuco. f 

Num. 24. Livro para os Rendimentos do Subíidio das Carnes, novos Di
reitos dos Officios , e Pensões que pagaõ as Caixas de Affucar da Pa
raíba. 

Num. 25-. Livro para os Rendimentos dosDizimos, e Miunças dallhar 
de Itamaracá, e do Subíidio do Affucar , e Tabaco da meíma Ilha. 

Num. 26. Livro para os Rendimentos dos Dízimos dos Gados , e Miun
ças do Rio-Grande do Norte. 

Num. 27. Livro para os Rendimentos dos Dízimos, e Miunças do Sea
ra , c Subíidio das Carnes de Goiana. 

Para 



472 Erário Regio. 

Para a Contaria Geral do Território da Relação do Rio de Janeiro, Áfri
ca Oriental, - e Afia Portugueza. / 

th . i <: 

TVTUmero i. Livro para o Rendimento da Caía da Moeda do Rio de 
-*- ̂  Janeiro. 
Num. 2. Livro para o Rendimento da Alfândega do Rio de Janeiro. 
Num. 3. Livro para os Rendimentos dosDizimos da Capitania do Rio 

de Janeiro , e Direitos do Azeite doce. 
Num. 4. Livro para os Rendimentos dos Direitos dos Efcravos, que 

vaõ do Rio para as Minas; e dos 8co reis por Efcravo, que entra 
no Rio de Janeiro. zo •• , 

Num. ç. Livro para os Rendimentos dos Direitos da Chancellaria , c 
•' novos Direitos dós Officios , e Cartas de Seguro , do Rio de Janeiro. 

Num. 6. Livro para os Rendimentos do Subíidio grande^dos Vinhos ; 
Subíidio pequeno dos ditos ; Subíidio da Água ardente deGiribita, 
que fe confome na terra , e fahe para fora ; e Subíidio das Aguas-ar
dentes que vaõ do Reino , e das Ilhas ; tudo do Rio de Janeiro. 

Num. 7. Livro para o Rendimento do Contrato das Balcas do Rio de 
Janeiro, S. Sebaftiaó , S.Paulo, e Santos. 1 

Num. 8. Livro para os Rendimentos dos Dízimos , e novos Direitos dos 
Officios da Capitania de S. Paulo.' -rn > > 

Num. 9. Livro para os Rendimentos dos Dízimos ;* Alfândega, e novos 
Direitos dos Officios da Capitania de Santos. 

Num. 10. Livro para os Rendimentos do Subíidio dos Molhados, e no
vo Impofto ; Impofto no Sal , e varias Paffagens da Capitania de San
tos. 

Num. i r . Livro para os Rendimentos dos Dízimos do Rio Grande, e 
Ilha de Santa Catharina. <"'' 

Nüm. 12. Livro para o Rendimento do Eftsnco do Sal no Brafil. •' 
Num. 13. Livro para os Rendimentos dos Dízimos das Comarcas do 
• Ouro Preto, Sabará , Rio das Mortes , e Serro do Frio. 

Nüm. 14. Livro para os Rendimentos das Entradas em todas as Minas, 
e doS Regiftos de Viamaõ , eCurutiva. 

Num/15*. Livro para os Rendimentos das Paffagens dos Rios Paraíba , 
e Paraíbuna, para as Minas Geraes , e do Rio das Mortes. 

Nüm. 16. Livro para os Rendimentos das Paffagens do Rio Grande nas 
Minas Geraes , dp Rio Verde , e dos Rios de S. Francifco , Paraca-
tú , e outras annexas. > 

Num. 17. Livro para o Rendimento do Contrato dos Diamantes. 
Num. 18. Livro para o Rendimento dos Quintos do Ouro. 
Num. 19. Livro para os Rendimentos dos novos Direitos dos Officios, e 

Direitos da Chancellaria das Minas. 
Num. 20. Livro para os Rendimentos dos Dízimos, Quintos, Entradas, 

Terças partes dos Officios, e mais Direitos Reaes da Capitania do 
• Goiaz. Num. 21. 
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Num. 21. Livro para os Rendimentos dos Dízimos, Quintos, Entra

das , Terças partes dos Officios , e mais Direitos Reaes das Capita
nias do Cuyabá, e Mato-Grofíò. 

Noffa Senhora da Ajuda , a vinte e dois de Dezembro de mil 
fetecentos feffenta e hum. •, Conde de Oejras. 

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1762, 
para fe pagar aos Almoxarifes, e Thefoureiros 

nas fuás Terras, &c. 

SEndo-me prefente o embaraço , que faria a todos os Miniftros das 
Terras deites Reinos , e aos mais Officiaes de Juftiça, é Fazenda ,' 
o virem , ou mandarem cobrar no Thefouro Geral os feus ordena

dos , onde pela minha Lei de vinte e dois de Dezembro do anno próxi
mo paffado, no Titulo primeiro , tenho ordenado , que todos os Contra
tadores J Rendeiros/Almoxarifes , Thefoureiros , Recebedores , Exa-
ítores , e mais Peffoas a quem pertencer a cobrança dos Direitos , e Ren
das da minha Real Fazenda , foffem obrigados a trazer ao Thefouro Ge
ral , e a entregarem ao Thefoureiro mór delle todos es produ&os , e ef
feitos dos feus recebimentos: Principalmente fendo os referidos paga
mentos de módicas quantias , e pertencendo ordinariamente a peffoas , 
que pela fua pobreza neceffitaõ de que fe lhe façaõ mais promptos , e ef-
fcítivos : E querendo evitar eftes difcoramodos em beneficio dos meus 
fieis Vaffallos , quelouvavelmente fe empregaõno meu Real ferviço, e 
na arrecadação dos Direitos, eRendas da minha Real Fazenda: Sou fer
vido declarar, que todos os Thefoureiros , Almoxarifes, Recebedores , 
e mais Peffoas encarregadas da cobrança das minhas Reaes Rendas nas 
Provincias deftes Reinos , e fora da Corte , e Cidade de Lisboa , onde 
ha Theíoureiro Geral, paguem todos os ordenados , que forem lançados 
nas íuas folhas , affim como fempre fe praticou antes da fobredita Lei de 
vinte e dois de Dezembro do anno próximo paffado , que nefta parte.de-
claro , ficando em tudo o mais fempre em feu vigor: Com mais declara
ção porém , que ao tempo das remeffas , que fe devem fazer ao Real Era-, 
rio em obíervancia da mefma Le i , íe enviaráõ ao Thefoureiro mór delle 
os conhecimentos authenticos do que houverem pago , para nelle ferem 
levadas em conta como dinheiro liquido as quantias desordenados por 
elles diípendidas. O Infpe&or Geral do meu Real Erário o tenha affim 
entendido , e faça executar. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a vinte 
e dois de Novembro de mil fetecentos feffenta c dois. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

Tom. III. Ooo AL-
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A L V A R Á D O i DÉ JULHO DE, 1774, 
pelo qual fe manda que as Rendas da Real Co
roa , que fe coftumaõ arrematar , comprehen-
dendo-fe as dos Almoxarifados dos Frutos, e 

"S Í • * » 

quaefquer outras , cujos produétos entraó no 
Real Éf afio , fe façaõ as "arrematações par'an
nos regulares dé Janeiro "a Dezembro, &c. 

-;' ;n . . . . ^ .' -,)p\-yf :••• >1 J .... 

U ÈLREL Faço faber aos que efte Alvará virem : Que fendo-me 
prefente o ábufo, em que , fem embargo da clara intelligencia 

jdas LeisFündamentaès do meu Real Erário, promulgadas em 
vinte e dois dé Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum , fe tem con
tinuado em alguns Tribunaes , e Magiftraturas , em que fe arrcmataó 
Rendas da minha Coroa , e outras que fe arrecadaõ no meu Real Erá
rio , os abuíos , dè fe arrematarem alguns Contratos, ou Rendas, e par-, 
tiéularmente as de Almoxarifados de Frutos , por annos irregulares de 
3. Joaõ a S. J o a õ , de S. Miguel a S. Miguel *, de Pafcoa a Pafeoa; ou cora 
principio, efim em outros differentes tempos, cm lugar de fe deverem, 
arrendar por annos civis, e regulares do principio de Janeiro até o fim 
de Dezembro , como aó mefmo tempo fe eftáobíervando em outros iden-i 
ticos Cintraros , e Rendas ; ou o outro abufo de fe expedirem as folhas, 
dos ordenados , e encargos dos ditos Almoxarifados com a mefma irregu
laridade de tempos, fem fe advertir na contradicçaó de fimilhantes fa&os, 
e na confeqüencia de tantas incoherencias , quantas faõ : Primo , a de fi
carem duvida fe devem , ou naõ pertencerão Rendeiro , que acaba , ou 
ao que principia , os frutos da novidades daquelles tempos , em que fin» 
daÕ os Contratos , que podem fer colhidos , ou antes , ou depois de cor. 
rer o tempo dos arrendamentos; o que naó fuceede no anno civil, por 
rtaõ fe colherem frütós nas extremidades delle. Secundo , a de fe fruftra-
rern as difpofições das referidas Leis fobre os vencimentos dos pagamen
tos dos Rendeiros , que devendo fer aos femeftres , o primeiro pelo S.' 
Jòaõ , e o fegundo pelo Natal do mefmo anno da arremataçaõ regular, fi
ca pervertida a ordem dos ditos vencimentos nas arrematações de annos 
irregulares ; extertdendo-fe a faVôr dos Rendeiros as efperas de hum an
no , ou hüm femeftre mais do que permitte a Lei para.os ditos pagamen
tos. Tertiò, a de naõ fe poderem eícriturar nas Contadorias do meu Real 
Erário as contas das entradas , e fahidas das ditas Rendas, fem confufaó, 
e fem a néceffidade de fe dividirem as partidas de receita , e defpeza , pa
ra fe applicarem aos tempos cm que' foraõ vencidas, a réfpeito do anno 

Civil, 
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civil , que he o que fe obíerva na arrecadação da minha Real Fazenda , 
c nos Balanços do ditoRegio Erário, na conformidade das referidas Leis: 
E quarto , a de fc confundirem igualmente as contas dos Recebedores 
dos Almoxarifados , os quaes nas arrecadações de outras Rendas naõ con
tratadas , e nos pagamentos de outras defpezas fora das folhas feguem o 
curfo regular do anno civil. Em confideraçaó do que Hei por bem repro
var as referidas arrematações de tempos , e annos irregulares : Determi
nando , como por efte determino , que todas as arrematações das minhas 
Rendas Reaes, e de quaefquer outras, cujos produetos entraó no meu 
Real Erário , fejaõ fempre feitas por anno , ou annos regulares de Janei
ro a Dezembro : E que defte modo fe appliquem com propriedade as 
claufulas cftabelecidas nas referidas Leis , a refpeito das condições, e 
vencimentos dos mefmos Contratos. E pelo que toca aos Contratos, que 
aítualmente correm , fe emendará o erro , acereícentando-fe nas primei
ras arrematações , que fe fizerem , o tempo que mediar entre o dia , em 
que findarem os ditos antecedentes arrendamentos , e o primeiro dia do 
anno civil dos que fe feguirem : E expedindo-íe com a mefma regulari
dade , e correfpondencia de tempos as folhas dos Almoxarifados , em 
que eftiverem incorporadas as ditas Rendas. O que tudo íerá executado 
na fobredita forma , debaixo das penas de nullidade dos Contratos, e de 
fufpenfaõ dos Magiftrados , e Officiaes, que de outra forte os expedirem, 
e nelles efereverem , até minha mercê. = r;. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço, Infpe£for Geral 
do Real Erário , c nelle meu Lugar Tenente , Regedor da Caía da Sup
plicaçaõ, Coníelhos da minha Real Fazenda , e do Ultramar, Meza da 
Confciencia , e Ordens , Junta da Adminiftraçaõ do Tabaco, Governa
dor da Relação , e Cafa do Porto , Junta do Commercio deftes Reinos , 
c feus Domínios , Defembargadõres , Corregedores, Provedores , Supe
rintendentes Geraes , Juizes de Fora , Magiftrados , Officiaes de Juftiça , 
c Fazenda , a quem o conhecimento deite Alvará pertencer, que o cum
praõ , guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e .guardar, como nelle 
fe contém , fem duvida , ou embargo algum , e naõ obftantes quaefquer 
Leis , Ordenações, Regimentos, Alvarás , Provisões , oü Eftyfos contrá
rios , que todas , e todos, para eftes effeitos fomente , Hei por deroga-
dos , como íe de cada huma dellas , e delles fizeffe efpecial, e expreffa. 
mençaõ ,J ficando aliás fempre em feu vigofc. tE ordeno que efte valha fem
pre como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por ella naõ ha de 
paffar, e ainda que o feu effeito haja de durar mais de hum , „e muitos 
annos , naõ obftantes as outras Ordenações, que o contrario detèrminaõ : 
Regiftando-fe onde tocar, e mandando-fe o Original para a Torre do 
Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em o primeiro de 
Julho de mil fetecentos fetenta e quatro. ^nJ 

,\> f. 

R E Y. 
• ' * * 

Tom. III. Oooii AL-" 
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A L V A R Á ' D E 2^>E JUNHO DE 1774, 
pelo qual fe extingue os Contos da Meza da 
Confciencia , as Contadorias das Tres Ordens 

p,Militares, e a Thefouraria Geral dos Cativos, 
. com todos os Empregos, e Officios, que lhes di
zem refpeito, devolvendo-fe effas arrecadações 
ao Real Erário, creando de novo hum Efcrivaõ 
Geral de todas as Arrematações, e Tombos das 
Commendas, ôcc. 

% A 

ALA :-, .• !,r \ y . . T", 

EU ELREY 'y como Governador, e Perpetuo Adminiftrador das 
Tres Ordens Militares deites Reinos , e feus Domínios. Faço fa
ber aos que efte Alvará virem : Que por huma fucceffiva , e longa 

experiência fe tem manifeftado : Por huma parte as notórias utilidades , 
que tem refultado á minha Real Fazenda , e ao bem commum dos meus 
Vaffallos do novo methódó , que para a Arrecadação , e diftribuiçaõ delia 
eftabeléci pelas Leis Fundamentaes do meu Real Erário , promulgadas 
em vinte e dois de Dezembro de mil fetecentos feffenta c hum ; e igual
mente das fucceffivas difpofições , que tem dado fórma aos mais cftabele-
ciméntos de arrecadação dependentes da minha Real Protecçaõ: E pela 
outra parte as intoleráveis deíordens , e defcaminhos, que tem havido 
nas t entradas; e fahidas dos Cofres dos Meítrados das Ordens de Noffo 
Senhor Jefu Chrifto , de Santiago da Eípada, e de S. Bento de Avís ; a 
Cónfufaõ , em que tem fluítuado , por falta de methodo , as informes 
Contadorias dos ditos Meítrados ; e a inutilidade da exiftencia dos Con
tos da Meza da Confciencia , e Ordens , onde em lugar de fe tomar co
nhecimento das ditasdefordens, e das contas , que nunca federão era 
termos competentes, das receitas , e defpezas dos referidos Cofres, e 
de outros dà fubordinaçaõ da dita Meza, eftaõ graffando naquellas tres 
Repartições d s mefmos abufos, e as mefmas ociofasformalidades , que 
fizeraõ neeeffaria a abolição' dos Contos do Reino, e Cafa ; dos Contos 
dà Cafa dè Bragança, e da Çontadoria Geral de Guerra. E pedindo toda 
a5 boa razaõ, qüe daquelles mefmos heneficios participe, e goze com 
íguaès providencias a arrecadação dos bens pertencentes ás fobreditas 
Ordens : Sou fervido eftabelecer a refpeito delia o feguinte. 

1 Mando , que defde a data defte em diante fiquem caffados, e ex-' 
tin£tos , como fe nunca houveffem cxiftido , os Contos da Meza da Conf
ciencia , e Ordens, as Contadorias dos Meítrados das Tres Ordens Mi-
*.lA 7 , , 7 litares, 
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lharcs, e a Thefouraria Geral dos Cativos, com todos os officios, e in
cumbências , de Adminiftrador, e Provedor dos Contos , de Executor, 
Contadores , e Eícrivães delles , de Eícrivães das Execuções , de Prati-, 
cantes do Numero , e Supranumerarios , de Porteiro , e Guarda-Livros 
dos mefmos Contos , de Thefoureiros , e Contadores dos Meítrados , de 
Efcrivaes das íuas receitas, e defpezas , de Theíoureiro Geral dos Ca
tivos , de Eícrivaõ da fua receita , e defpeza , e de quaefquer outros Of
ficiaes da Fazenda de todas as fobreditas Repartições , com todas as fôr
mas de arrecadação , que nellas fe exercitarão, e com todos os cofres , e, 
depofitos, que nellas até o prefente dependerão : para que da mefma da
ta defte em diante todo.*, os Contratadores , Rendeiros , Thefoureiros , 
Recebedores, Solicitadores , Caminheiros , e mais Peffoas encarregadas 
das cobranças , e entregas dos bens das Ordens , e Cativos fejaõ indifpen-, 
favelmente obrigados a trazerem ao meu Real Erário , e entregarem ao 
Thefoureiro mór delle , ou os preços dos feus arrendamentos , ou todos 
osprodu&os, e effeitos dos íeus recebimentos , na fórma determinada 
pelo Titulo I. da Lei Fundamental do dito Erário ; e affim como o tem 
praticado o Thefoureiro, e mais Recebedores das contribuições appli-
cadas para as defpezas da dita Meza da Confciencia. E pofto que , de 
qualquer natureza que foffem os referidos officios , ou empregos, naõ de
ve ficar obrigada a minha Real Fazenda a alguma fatisfaçaõ pela extinc-
çaÕ delles , e muito mais depois das difpofições da referida Lei Funda
mental do Regio Erário , e da outra Lei de vinte, e tres de Novembro de 
mil fetecentos e fetenta ; com tudo , querendo a minha Real clemência 
contemplar aos Proprietários , que a&ualmentc os eftiveffem poffuindo 
com legitimo titulo, ainda que debaixo daquelle reprovado Direito , 
que antigamente fe chamava Confuetudinario: Hei por bem , e por graça , 
que ou os ditos Proprietários , fendo hábeis , fejaõ com preferencia pro
vidos em officios de iguaes lotações ; ou fejaõ gratificados por huma fó 
vez com dez annatas dos ordenados, que até agora tiveraó , as quaes no 
dito cafo fe lhes pagaráó no meu Real Erário pelos produdtos dos bens 
das refpcctivas Ordens , precedendo as neceffarias qualificações , e defpa
chos do Infpedtor Geral delle ; c ifto naõ obftantes ás referidas Leis , e 
as mais em contrario. /•.-; o ) ?,<{y n<,'-. 

2 Item : Mando , que pelo que toca aos mais officios , empregos , ou 
incumbências , que naó foffem dadas por Cartas de propriedade, mas fo
mente por provimentos de ferventias , em todas , c cada huma das refe
ridas Repartições extin£tas: aquelles Officiaes, que actualmente eftavaõ 
exercitando os feus empregos, em quanto naõ forem providos em outras 
occupações , ou ferventias, fiquem eonfervando-ametade dos mefmos or
denados , que até agora percebiaó; e que delles fe fàçaõ annualmente 
folhas, para ferem pagas pelo Thefoureiro Geral dos ordenados; do mef
mo modo que íe pratica com os Officiaes , que foraõ dos extin£tos Contos 
do Reino, da Cafa de Bragança, da Çontadoria Geral de Guerra, e das 
Védorias extin&as.. . » > , t i . 

'-1 Item: 
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3- Item : Mando , que nas entradas , e arrecadação das receitas de 

todos os referidos bens feobíerve inviolavelmente no meu Real Erário 
o mefmo que pelos Titulos XII I . , e XIV- da Lei Fundamental delle 
eftabeleci para a percepção, e arrecadação dos bens da minha Coroa, 
em tudo o que for applicavel: ceifando pelo que toca á dita arrecada
ção , é*contas delia toda , e qualquer jurifdicçaõ antecedente. 

4 I tem: Mando, que todas as receitas , e defpezas dos rendimen
tos , e encargos dos bens das Ordens feefcriturem em contas feparadas 
na Çontadoria Geral da Corte , e Província da Eftremadura , do mefmo 
modo que já fe eícrituraõ os rendimentos , e encargos de outros Almoxa
rifados das Mezas Meftraes das mefmas Ordens ; e das contribuições ap-
plicadas para as defpezas da Meza da Confciencia , e Ordens : Eftabele-
cendo-fe o Livro, ou Livros Auxiliares, que para odito effeito forem 
precifos , affim para a arrecadação pretérita , como para a futura. 
1' • 5* ' Item : Mando , que o mefmo íe obíerve identicamente na Çonta

doria Geral das Provincias , e Ilhas, a refpeito das contas dos rendimen* 
tos applicadcs para reígates de Cativos, que íe haõ de remetter de todas 
as Recebedorias , ou Mampofterias particulares deftes meus Reinos , e 
Senhorios: Para o que ordeno, que fe crie de novo emeada huma das 
ditas Contadorias hum Eícriturario, que hajade expedir,debaixo da inf
pecçaõ , e das ordens dos feus refpedtivos Contadores Geraes, os negó
cios, e contas, que lhes pertencerem : vencendo cada hum delles tre-
zentosmil-reis annuaes , pagos , hum pelas rendas dos bens das Ordens, 
é outros pelos rendimentos applicados para Cativos. 

6 Item : -Mando , que nas fahidas das rendas , affim dos bens das Or
dens , como dos bens pertencentes a reígates dè Cativos, fe obferve igual
mente , no que for applicavel, tudo o que tenho eftabelecido pelo Titu
lo XIV da Lei Fundamental delle. -:•' , 
(: 7 Item : Mando , que pelo que pertence aos Balanços , que devem 
fubir á minha Real Prefença, fe obferve igualmente o que tenho eftabe
lecido pelo Titulo XV da mefma Lei Fundamental, _em tudo o que for 
applicavel. ^ ón <-•'• -?,.. -- :_, 

8 Item: Mando , que por principio das referidas arrecadações , e 
diftribuições: Quanto ao prefente , e pretérito , que até o fim do prefen
te mez de Julho paffem para o dito meu Real Erário os Cofres das tres 
extinítas Contadorias dos Meítrados , o Cofre da Marnpofteria mór, e 
Thefouraria Geral dos Cativos , e todos os mais que até agora eftiveraó 
debaixo da infpecçaõ, ou arrecadação da Mezá da Confciencia , eOr
dens , ou dos extinétos Contos a ella fubordinados : e que todos os di 1 
nheiros, que nos ditos Cofres exiftiremyfe entreguem ao Thefoureiro 
mór do dito Regio Erário, com os livros, ou quadernos das refpe&ivas 
entradas, c fahidas. >!>!*. ,'* * r 

9 Item : Mando, que da Meza da Confciencia , e Ordens , pelos 
Secretários das íuas refpeítivas Repartições , fe remettaõ no referido 
termo á Meza do Regio Erário os competentes Mappas, ou Relações: a 

fa-' 
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faber, hum de todas a* Rendas, que até agora cpftumaraõ; entrar annual-
mente em todos , e cada hum dos referidos Cofres : outro de todos os 
encargos, que também annualmente cóftumaraõ fahir; dos mefmos Co
fres : outro dasCommendas vagas : e outro da^Commendas , e bens,' 
que aítuálmente fe acharem arrendadas , com árfdtclaraçóes dos tempos 
cm que'tiveraó principio , e em que fe haõ de findar os arrendamentos, 
e(cóm a diftincçaõ dos pagamentos, que dellas deverem os Rendeiros, e 
dos tempos em que fe haõ de vencer. E mando outrofirn , qüe do mefmo 
modo fe continuem a remetter todos , e quaefquer livros ,documentos , 
ou papeis, que pelo tempo adiante pelos referidos Contadores Geraes 
das refpeclivas Repartições do meu Real Erário forem pedidos àos fobre
ditos Secretários , a bem do meu Real ferviço , para obviar todo 0 emba
raço , qüe poffa demorar a prompta execução deite meu Alvará, pór falta 
das clarezas neceffarias, para fe executar o conteúdo nelle. -

10 Item: Mando, que os Thefoureiros das extin&as Contadorias 
dos Meítrados, da Mampofteria mór dos Cativos , e todos os mais The
foureiros, Contadores, Recebedores, e Depofitarios, que até agora 
deviaó dar contas nos referidos Contos extinetos da.Meza da Confcien
cia , e Ordens, c Contadorias dos Meítrados , fejaõ obrigados até o fim 
do mez de Setembro próximo futuro a aprefentarem no meu Real Erário 
as refpectivas contas de receitas , e deípezas de todo o tempo que tive
rem fervido, e de que ainda naõ tiverem quitações plenárias : para fe
rem examinadas debaixo das inípecções das Contadorias Geraes , a quer 
pertencerem , na fórma mercantil, que nellasfe obferva , pelos Contado
res j e Eícrivães dos ditos Contos extin£tos , que para iffo forem chama
dos , e nomeados , na conformidade das providencias , que para fimilhan
tes contas pretéritas Fui fervido dar pelo meu Real Decreto de quatorze 
de Janeiro de mil fetecentos feffenta e nove : e ifto debaixo das penas ef-
tnbelecidas nas referidas Leis de vinte e dois de Dezembro de mil fete
centos feffenta e huin , nos cafos , ou de naõhavercm effeftivamente en
trado as fobreditas contas, ou de íe entrar com ellas , fem áo mefmo tem
po fe entregarem no meu Real Erário as quantias , em que fe acharem al
cançados os referidos Thefoureiros. -t\ A .; 

11 Item : Mando , que do mefmo modo paffem para as Contadorias 
Geraes do meu Real Erário , a que pertencerem , todas as contas findas , 
ou naõ findas , ajuítadas , ou naõ ajuítadas , que fe acharem exiftentes nos 
referidos Contos extin&os da Meza da Confciencia, e Ordens, enas 
Contadorias dos Meítrados também extinítas: indo acompanhadas de 
hum Inventario , em que fe declarem os livros , e papeis , que contiver 
cada.huma das contas , e os annos a que pertencem. O qual Inventario 
mando outrofim , que feja feito , e affignado por aquelle Provedor, Con
tador , ou Efcrivaõ dos Contos extin£tos , 'que para o dito effeito for de
putado pelo dito Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens : para que 
na mefma fórma acima determinada fejaõ tomadas, e ajuítadas as ditas 
contas, ou aquellas que ainda fe naõ acharem findas. 

Item: 
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-íii"»-' I tem: Mando, qüé todas as execuçóes^de dividas pfftteritas ',":• 

qüe até agora correffem pelas Executorias dos ditos Contos , e Contado
rias èxtinclas , paffcm logo no referido termo para o Juizo da E**;ecutori» 
Geral dasdividas Reaes pretéritas: para nelle fe proceder, e profeguirt 
nas ditas execuções pelo modo, c termos que Fui fervido eftabelecer a 
refpeito das execuções prète'ritas da minha Real Fazenda , pelosDecre-
tos de onze de Outubro de mil fetecentos feffenta e feis , e do primeiro 
de Outubro^de mil fetecentos fetenta e hum : indo acompanhadas asdi-, 
tas execuções de hum completo , e exaíto Inventario, em que fe fuhfraiir 
ciem , debaixo de titulos feparados das referidas Repartições extinclas, 
as origens, importâncias , e termos das ditas execuções.-. O qual Inventa-, 
rio íerá feito , c affignado por hum dos Miniftros da Meza da Confçien-, 
cia , e Ordens , a quem por ella for encarregado ; e delle fe remetteráeo-
pia authentica á Meza do Regio Erário. ü •; csrf ! 
•r• i 3 i-Item : Mando , que pelo que refpeita á Adminiftraçaõ futura das 

referidas Rendas dos bens das Ordens , e das Recebedorias de rendimen
tos applicados para reígates de Cativos , e de quaefquer contribuições 
applicadas para asdefpezas da Meza da Confciencia , nos requerimen
tos , dependências, e caufas, que verterem fobre a arrecadação, e perce
pção dos ditos rendimentos , nomeações de Recebedores , arrendamen
tos das referidas Rendas , e execuções contra os devedores, que forem fe
queftrados pelo Real Erário , fique pertencendo toda a jurifdicçaõ, affim 
voluntária ,'como contenciofa á dita Meza da Confciencia , e Ordens ; 
obfervandofe nella o mefmo , que pela outra Lei do mefmo dia vinte e 
dois de Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum eftabeleci fobre a 
Adminiftraçaõ , e Jurifdicçaõ do Confelho da minha Real Fazenda , fem 
differença alguma , em tudo o que for applicavel: árrematando-fe na di
ta Meza as Commendas vagas ,. e todas asmais Rendas , que coftumayaó 
entrar nos Cofres dos Meítrados, com affiftencia do Procurador Geral 
das Ordens , e intervenção do Corretor da Fazenda : bem entendido, 
que as arrematações, e todas as arrecadações devem fer feitas por anno , 
ou annos regulares, contados do primeiro de Janeiro até o fim de Dezem
bro , e com as clauíulas determinadas na referida Lei: remettendo-fe ao 
meu Real Erário affignados por dois Miniftros do ditoTribunal os exem
plares authenticos das condições , com que forem eílipulados os fobredi
tos Contratos de arrendamentos , fem que fe poffaõ expedir Alvarás de 
correr aos Arrematantes , em quanto naó conftar por certidões do Conta
dor Geral , a quem pertencer, a exhibiçaõ dos ditos exemplares : e for-
mando-fe logo huma relação dos ditos Contratos, limilhante a que fe 
acha eferita no fim da fobredita Le i , para maior fegurança das Rendas , 
e maior cómmodidade dos Rendeiros, que as arrematarem. m 

-o 14 Item : Porquanto muitas vezes fuceede virem arrematar as fo
breditas Rendas peffoas das differentes Provincias , e refpeítivas terras , 
qué na Corte , e Cidade de Lisboa faõ pouco , ou nada conhecidas, fen
do aliás abonadas, e dignas de ferem preferidas, como naturaes das ter-

? ras . 
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fas, que produzem os frutos pertencentes ás fobreditas Rendas: Man
do , que neftes cafos íe lhes poffaÓ admittir na mefma Corte Fiadores co
nhecidos , que fejaõ idôneos , ou Teftimunhas de abonaçaõ , com que fe 
íüppra a falta delles ; naó obftante a fobredita Lei Fundamental de vinte 
e dois de Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum , na qual difpenfo 
para eftes cafos fomente, ficando aliás fempre em feu vigor. 

15* E para que as fobreditas arrematações, c negócios a ellas concer
nentes fe poffaó expedir fem confufaõ: Sou fervido crear o officio de hum 
Efcrivaõ Geral das fobreditas arrematações , dos Tombos das Commen-
das , Cartórios, emais papeis a ellas, e a elles pertencentes em todas, 
e cada huma das referidas Tres Ordens Militares : o qual efcrevendo as 
fobreditas arrematações no Tribunal da Meza das Ordens, na mefma con
formidade , que no Confelho da Fazenda íe expedem pelos Eícrivães del
ia : expedindo todos os defpachos , termos , e papeis pertencentes ás fo
breditas arrematações no mefmo Tribunal, terá nelle a mefma gradua
ção, , que tem os outros Efcrivaes das fuás refpe£tivas Repartições. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Infpe£tor Geral 
do Real Erário , e nelle meu Lugar-Tenente , Meza da Confciencia , e 
Ordens , Regedor da Caía da Supplicaçaõ , Confelhos da minha Real 
Fazenda, e do Ultramar, Junta da Adminiftraçaõ do Tabaco , Governa
dor da Relação , e Cafa do Porto , Capitães Generaes , Governadores , 
Defembargadõres, e mais Magiftrados , Officiaes de Juftiça , ou Fazen
da , e mais Peffoas , a quem o conhecimento defte Alvará pertencer , que 
o cumpraõ, guardem, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar, como 
nelle íe contém , fem duvida , ou embargo algum ; e naõ obftantes quaef
quer Leis, Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provisões, ou Eftylos 
contrários , que todos, e todas para eftes effeitos fomente Hei por dero
gadas de meií motu próprio , certa feiencia, poder Real , pleno , e íupre-
mo, como fe de todos, e cada hum delles fizeffe eípecial, e expreffa men
ção , ficando aliás fempre em feu vigor. E ao Doutor Joaõ Pacheco Pe
reira , do meu Confelho , e Defembargador do Paço , que ferve de Chan-
celler mór do Reino , mando , que o faça publicar na Chancellaria , e 
que delle fe remettaõ copias a todos os Tribunaes , Cabeças de Comar
cas , e Villas deftes Reinos: regiftando-fe onde tocar: e mandando-fc 
o Original para o Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio 
de Noffa Senhora da Ajuda em dois de Junho de mil fetecentos fetenta 
e quatro. 

R E Y 

Tom. III. Pp p DE-
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DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1774 
para fe poderem tranfportar mercadorias, man
timentos, e outros gêneros fabricados, e produ
zidos neftes Reinos, fem que para iíTo feja necef
fario tirar Guia. • O i ; 

SEndo->me prefente, que havendo Eu por Decreto de cinco de No
vembro de mil fetecentos fetenta e dois eftabelecido , que em todas 
as terras , onde naõ houveffem Alfândegas , nem Eícrivães próprios 

das Guias com livros annualmente rubricados , e encerrados pelos Super
intendentes Geraes ; nos quaes os Eícrivães das Sizas , ou das Câmaras 
devem paffar as ditas Guias , foffem os mefmos Eícrivães obrigados a ter 
hum livro annualmente rubricado , e encerrado pelos reípeétivos Super
intendentes Geraes para nelles fe tomarem as fianças, e fe paffarem as 
Guias , que devem fer affignadas pelo Juiz das Sizas , e na fua falta pelo 
Juiz Ordinário do Lugar; os quaes deverão eftar fempre promptos para 
eftas expedições , e vencerão dellas os competentes falarios : E fendo ef
ta minha Real Difpofiçaõ em beneficio dos Povos , a fim de evitar a gran
de vcxaçaõ , que aos moradores das fqbreditas terras , onde naõ ha Alfân
degas , cauíavaõ o terem de fahir diariamente dellas ao Lugar , onde ef-
tiveffem as reípecfivas Alfândegas , para darem fianças , e tirarem as ditas 
Guias ; fe tem-praticado por alguns dos Executores o fobredito Decreto' 
com a muito maior vexaçaõ , com que tem embaraçado , e impedido o 
útil , e neceffario Commercio no interior deftes meus Reinos, cm que 
elle deve livremente girar; porque por huma parte obrigaó a toda a pef
foa a tirar Guia com fiança , até dos frutos da terra , e do diário confumo, 
e fuftento dos mefmos Povos, affim das Quintas , Cafaes , e Herdades 
dos Termos das Cidades, e Villas , como das terras confinantes com ou
tras , em que habitaõ, contra as difpofições do Regimento , chegando a 
fazer freqüentes , e tênues tomadias, ainda de iníígnificantes gêneros, no 
interior dos ditos meus Reinos: e pela outra parte extorquindo os Jui
zes das Sizas, e Ordinários dos Lugares indevidos falarios da affignatu-
ra das Guias , naõ o concedendo aos Juizes das Alfândegas o Regimen
to da dos Portos Seccos ; e os Efcrivaes das Sizas , ou das Câmaras o ex-
ceílivo falario de cento eoito reis, quando aos Efcrivaes das fobreditas 
Alfândegas fó he permittido pelo Capitulo LX. do mefmo Regimento 
levarem por affento no livro , Guia na maõ , e defcarga trinta e feis reis 
por tudo, na conformidade da minha Real Refoluçaõ de fete de Julho 
de mil fetecentos feffenta e nove. E fendo neceffario oceorrer a taõ per-
nicioíos abufos, que a ambição dos Executores tem introduzido em gra

ve 
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ve prejuízo dos Povos j c do Commercio : Hei por bem declarar, e de
terminar aos ditos rcípeitos o feguinte. 

Toda a peffoa , que quizer levar mercadorias , mantimentos , ou ou
tras quaefquer fazendas , e gêneros fabricados, ou produzidos nelles 
Reinos de humas terras para as outras do interior dos mefmos Reinos , 
o poderá fazer livremente , fem que para iffo feja obrigada a tirar Guia : 
ficando taõ fomente em fua força, e vigor a referida Difpofiçaõ , e as mais 
do meu Real Decreto de cinco de Novembro de mil fetecentos fetenta 
e dois , nas terras fitas dentro das cinco léguas da Raia de Caftella ; para 
as quaes quando qualquer peffoa quizer levar as ditas mercadorias , man
timentos, e outros quaefquer gêneros das terras do interior dos ditos 
Reinos, logo que entrar nas ditas cinco léguas da Raia , chegando ao 
primeiro Lugar dellas, fera obrigada a tirar Guia para paffar ás outras 
para onde as levar, da mefma forte que as peffoas , que levarem merca
dorias , e gêneros para fora do Reino, e para o de Caftella , na confor
midade dos Capítulos XVI., e XVII. do Regimento das Alfândegas dos 
Pórtos-Seccos. 

Item : Affim mefmo toda a peffoa , que das terras , dentro das cinco 
léguas da Raia, quizer levar as ditas mercadorias, mantimentos, e quaef
quer fazendas , e gêneros fabricados , e produzidos nas mefmas terras, 
para as outras do interior deftes Reinos, o poderá fazer fem tirar a fo
bredita Guia. Também naõ feráõ obrigados a tiralla os moradores das 
terras dentro das cinco léguas da Raia, para conduzirem os frutos das 
fuás propriedades, e fazendas para íuas cafas , e de humas terras para as 
outras , em que habitarem , e até o que notoriamente comprarem para a 
fuftcntaçaõ da fua caía : pois que fó indo alguns dos ditos gêneros , e 
frutos deíencaminhados, ou fendo achados em fitio junto á Raia , na 
fórma difpofta pelo parágrafo quinto da Ordenação , livro quinto , titulo 
cento c doze , poderáõ fer apprehendidos pelos Guardas, ou denuncia
dos para fe haverem por perdidos , e aos Condu£tores, e Defencami-
nhadores porincurfos nas outras penas do Regimento, e mais Leis Ex
travagantes. 

Item: Toda a peffoa , que quizer levar mercadorias , mantimentos, 
ou quaefquer outras fazendas , tanto da Cidade de Lisboa , como de ou
tros Lugares , em que tenhaõ entrado pela Barra , e Portos do Mar , de
pois de deípachadas , o poderá fazer: tirando Guia para o Lugar para 
onde as conduzir, na fórma do Capitulo XXXIV. do Regimento das Al
fândegas dos Pórtos-Seccos , fem que depois feja precifo tirar outra Guia 
para o giro , que fizer dentro do interior deftes Reinos , e naõ fendo pa
ra algum,dos Lugares dentro das ditas cinco léguas. Neftes porém , don
de com facilidade íe podem metter as ditas mercadorias , mantimentos , 
e quaefquer outras fazendas nos Reinos de Caftella , fem pagarem os di
reitos devidos nas Alfândegas, fe naó daráõ defpachos, e Guias, fenaõ 
na conformidade do Capitulo XXXV do dito Regimento das Alfânde
gas dos Pórtos-Seccos. Exccptuo as frutas , hortaliças, la&icinios, e ou-

Tom. III. Ppp ü tros 
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tros fimilhantes eomeftivcís, que os vifinhos dos dois refpecVivos Reinos 
coftumaõ reciprocamente introduzir pelas Raias delles nas feiras , e mer
cados ; porque deffes fe naõ poderáõ levar eftipendios alguns com emba
raço dos provimentos das terras , nem ainda debaixo do pretexto das ca-
vaigaduras , ou carros , em que fe conduzirem. 

Item : Mando , que os Superintendentes Geraes das Alfândegas naõ 
levem falario dos livros, que annualmente rubricarem , e encerrarem pa
ra os ditos Eícrivães das Sizas , ou das Câmaras das terras , firas dentro 
das cinco léguas da Raia de Caftella , tomarem as fianças, e paffarem as 
Guias. 

Item : Prohibo , que ós Juizes das Alfândegas , Juizes das Sizas, ou 
Ordinários das fobreditas terras , levem falario da affignatura das Guias, 
Ou pelas mandarem defcarregar, por lhes naõ fer concedido pelo Regi
mento ; e que os Eícrivães-das Alfândegas dos Portos Seccos , e os das 
Sizas , ou Câmaras , poffaõ levar mais, do que pelo affento , ou termo de 
fiança no livro , Guia na maÕ , e defcarga , quarenta reis por tudo : Pro-
hibindo igualmente , que a huma mefma peffoa íe poffaõ paffar diverfas 
Guias, multiplicadas pelo numero das carradas, cargas, ou trouxas; por
que fendo pertencentes ao mefmo Conduítor, feráõ todas declaradas, 
eípecifícadas , e comprehendidas dentro em huma íó , e única Guia , de
baixo das mefmas penas ao diante declaradas. 

Item : Ordeno , que qualquer dos fobreditos, que o contrario fizer, 
ou mais levar, incorrerá nas penas eftabelecidas pela Ordenação do Rei
no contra os Officiaes, que lev?.0 mais do conteúdo em feu Regimento. 
E mando , que os Superintendentes Geraes das refpedtivas Províncias 
inquiraõ muito exaíta , e cuidadofamente contra os tranfgreflores defta 
minha paternal providencia : E que todos os que acharem , que contra 
ella tem delinquido , fejaõ logo por elles au£tuados , fuípenfos dos offi
cios , prezos nas cadeias das refpe&ivas Comarcas, fubftituidos imme-
diatamente nos lugares delles, em quanto Eu naõ mandar o contrario, 
outros Officiaes de probidade, e honra, que bem cumpraõ os meus Reaes 
Mandados , fem vexarem com extorsões os Povos , e impedirem por fór-
didos intereffes o commercio geral dos meus Vaffallos. 

O Infpe&or Geral do meu Real Erário o tenha affim entendido , e 
faça obfervar, naõ obftantes quaefquer Regimentos , ou Difpofições em 
contrario. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda , em doze de Dezembro 
de mil íetecentos fetenta c quatro. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

: f ' 

AL-



Erário Regio. 4S5: 

ALVARÁ' DE 7 DE A B R I L DE 177^ 
pelo qual fe amplia, e declara a Lei Fundamen
tal de 22 de Dezembro de.1762 , ordenando que 
todos os Contratos fobre frutos pertencentes aos 
Bens da Real Coroa, e Ordens, fe façaõ com a 
declaração, de que os Rendeiros fó feráõ obri
gados apagar o preço dos feus arrendamentos 
hum anno fobre outro, em dois iguaes femeftres, 
do primeiro de Julho, e ultimo de Dezembro do 
anno próximo feguinte f&Lc. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará cóm força de Lei vi
rem : Que tendo moftrado a experiência , que as favoráveis pro
videncias eftabelecidas pelo parágrafo trinta e tres do Titulo II> 

da minha Lei Fundamental de vinte e dois de Dezembro de mil fetecen
tos feffenta e hum em beneficio dos Rendeiros da minha Real Fazenda , 
que celebraõ Contratos fobre frutos da terra , em que as colheitas , e as 
vendas faõ fempre annuaes , concedendo-lhes , que pagaffern hum quartel 
fobre outro com mais feffenta dias de efpera em cada pagamento ; ainda 
affim naõ tem fido baftantes para animarem todos os naturaes das Provín
cias , e Terras, que produzem os referidos frutos, a arrematarem as 
rendas delles; porque fendo pela maior parte peffoas abonadas pelos 
bens de raiz , que poffuem , naõ coftumaõ ter com tudo em moeda cor
rente os cabedaes neceffarios para pagarem os valores dos frutos da fua 
refpcítiva renda antes de os venderem ; quando os fobreditos naturaes , 
e moradores das mefmas terras , e íuas viíinhanças , aos quaes aquella fal
ta de meios pecuniários , e promptos defaníma , faõ fempre os mais pró
prios Rendeiros dos frutos por ellas produzidos: Querendo benignamen
te habitallos , e fupprir em beneficio feu a referida falta ; declarando , e 
ampliando a fobredita Lei : Hei por bem ordenar , que da publicação 
defte em diante todos os fobreditos contratos, e arrendamentos de frutos, 
quefe expedirem por todas, e quaefquer Repartições encarregadas de 
arrendar os Bens da minha Coroa , e Ordens , fejaõ eítipulados com a ex-
preffa declaraçiõ, e ampliação, de que os Rendeiros delles naõ feráõ 
obrigados a pagar fenaõ hum anno fobre outro, em dois iguaes femeftres; 
vencendo-fe o primeiro delles pelos frutos recebidos em hum anno no 
primeiro de Julho -, e o fegundo no ultimo de Dezembro do anno próxi

mo 
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mo feguinte: Para que affim poffaõ reputar, e vender os feus frutos, 
fem ferem antes diffo incommodado3 , ou pela neceffidade de tomarem 
dinheiro de empreftimo , ou pelas exacções da minha Real Coroa. 

Pelo que mando á Meza de Defembargo do Paço , Infpcítor Geral do 
meu Real Erário, e nelle meu Lugar-Tenente, Regedor da Cafa da Sup» 
plicaçaõ, Confelho da minha Real Fazenda , Meza da Confciencia , e 
Ordens , Defembargadõres , Corregedores , Provedores , e mais Magif. 
trados , Officiaes de Juftiça , e Fazenda , aquém o conhecimento defte 
Alvará pertencer , o cumpraõ , guardem , e façaõ inteiramente cumprir, 
e guardar , como nelle íe contém , fem duvida, ou embargo algum, e 
naõ obftantes quaefquer Leis , Ordenações , Regimentos , Provisões*, ou 
Eftylos contrários , que todas , e todos para efte effeito fomente Hei por 
bem derogar, como fe de todas , e cada hum delles fizeffe efpecial, e 
expreffa mençaÕ, ficando aliás fempre em feu vigor. E valerá como Carta 
paffada pela Chancellaria , pofto que por ella nao ha de paffar, e que o 
feu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos , fem embargo das 
Ordenações , qüe o contrario determinaó , as quaes Hei por derogadas 
para efte effeito fomente , ficando aliás fempre em feu vigor. E íe regif
tará em todos os lugares, onde fe coftumaõ regiftar fimilhantes Leis , 
mandando-fe o Original para o meu Real Archivo da Torre do Tombo. 
Dado em Salvaterra de Magos, em fete de Abril de mil fetecentos feten
ta e cinco. 

R E Y. 
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REGIMENTO 
DA FORMA POR QUE SE HA DE FAZER 

o Lançamento , eCobrança das Décimas, que 
os Tres Eftados do Reino offereceraõ neftas ul
timas Cortes para a defpeza da Guerra. 

E
U ELREI. Faço faber ao Prefidente , Vereadores , e Procu
radores defta mui nobre , e fempre leal Cidade de Lisboa, e 
aos Procuradores dos Mefteres delia , e a todos os Miniftros , 
Officiaes , e mais Câmaras das Cidades, Villas , e Lugares def
tes Reinos , e Senhorios de Portugal, Algarves , e Ilhas, que 

mandando Eu propor aos Eftados juutos neftas ultimas Cortes , que fe ce
lebrarão em vinte e quatro de Outubro de feifcentos cincoenta e tres , a 
Confulta , que me fez a Junta dos Tres Eftados , e papeis de conta , que 
com ella vieraõ do dinheiro, com que o Reino me fervio defde as ultimas 
Cortes de 64, até o prefente para as defpezas da guerra ; porque íe mof-
trava o que tinhaõ importado as contribuições em commum , e em parti
cular , e o como íe deípenderaÕ , com declaração de cada partida , e o que 
faltava para cumprimento dos dois milhões , cento e cincoenta mil cruza
dos , que o Reino julgou porprecifamente neceffarios para fua defenfa , 
e confervaçaõ ; e que o intento, com que convocara as Cortes , fora pa
ra acudir ás faltas das Fronteiras, e remediar as neceffidades dos Solda
dos , que íe naõ faria facilmente fem fe contribuir com o que eftava affen-
tado ; me offereceraõ em primeiro lugar, depois de conferirem entre íi 
em particular , e em commum efta propofta , que me ferviriaõ por com-
puto certo com hum milhaõ, e trezentos mil cruzados cada anno pelo 
meio da Décima , e com mais cem mil cruzados , que fe poriaõ em depo
fito para a occaíiaõ , em que o inimigo accommetteffe alguma Praça do 
Reino ; e affim mais com os outros effeitos orçados nas ultimas Cortes 
cm quatrocentos e cincoenta mil cruzados. E tratando de fe fazer repar
tição no eftado dos Povos da dita quantia , para conforme a ella fe diftri-
buir pelas Comarcas , fe tornou a deliberar que convinha mais a meu fer
viço , c defenfa do Reino contribuir por Décima direita, fem acerefcen-
tamento algum: poque fendo bem lançada, e com a igualdade, que a 
juftiça pede nas rendas , trato , e maneio , e dado jufto preço ao valor dos 
frutos, viriaõ a importar muito mais daquillo que fe promettia por com-
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puto certo, e que em lugar dos cem mil cruzados , que fe tinhaõ offere-
cido para o depofito , davaõ mais ametade de hum quartel da mefma Dé
cima direita para íe t irar, com provável noticia de o inimigo querer in
vadir alguma Praça , e fe depofitaria , e naõ defpenderia em outro effeito; 
e crefcendo, |ou naó fendo neceffario , ficaria por conta da Décima; com 
advertência, que cobrando-fe em hum anno o dito meio quartel, íe naó 
cobraria no mefmo anno outro , ainda que houveffe nelle fegunda invafaó 
do inimigo. E offereceraõ mais , que no cafo de huma invafaó muito po-
deroía, poderia Eu pelo mefmo effeito da Décima mandar tirar tudo o 
que julgaffe neceffario para ella; eque depois paia a defpeza ordinária 
da guerra fe continuaria com os mefmos effeitos avaliados em quatrocen
tos e cincoenta mil cruzados. E reconhecendo os Tres Eftados o grande 
beneficio , que o Reino por efte modo recebia , e correfpondendo á fua 
obrigação , e confiança , que devo fizer do animo de meus Vaffallos nas 
occafiões de meu ferviço , e bem commum do Reino , deliberarão cada 
hum per fi , e todos juntos fervir-me cornos ditos effeitos pelo modo aci
ma referido ; com declaração que o Eftado Ecclefiaftico ; a faber, o Cle
ro , Religiões, e Freires das Ordens Militares, e Inquifições, contri
buiria por fua parte com cento e cincoenta mil cruzados cffeclivos. E que 
a Décima direita dos bens patrimoniaes ficaffe por conta da Décima fe-
culardo Reino ; e que efta contribuição duraria por tempo de tres annos, 
fe tanto duraffe a guerra contra Caftella ; e durando ella paffados os di
tos tres , ou quatro annos , chamaria os Povos para fe prorogar , e o pro
cedido delia íe applicaria fomente á defpeza das Fronteiras , fem fe di
vertir a nenhum outro effeito. E porque nefta fórma o Reino dava tudo 
o que lhe era poffivel para a defpeza da guerra , fe lhe naõ pediriaõ daqui 
em diante as contribuições extraordinárias de mantimentos de trigo , ce
vada , e palha , carros, carretas, e trabalhadores ; e que pedindo-íe al
guma coufa deftas, fe lhe pagaria pelo preço , e eftado da terra : e que 
nunca poderia haver na Décima acereícentamento algum , nem pelos 
ufuaes, ou outro qualquer tributo , por quanto fe tinha coníiderado, que 
efte era o maior, que o Reino podia dar : com outras declarações , que 
também tocavaõ á cobrança, e defpeza do dinheiro procedido da dita 
contribuição , a que lhe mandei deferir, reformando o Regimento , que 
tinha feito nas Cortes paffadas de 645 E ultimamente deliberarão , que 
para a adminiftraçaõ das contribuições , provimentos das Fronteiras , e 
expediente dos negócios tocantes a efta contribuição , fe faria nova Junta 
dos Tres Eftados , que fe formaria das primeiras , que me propoz o Efta
do da Nobreza':, Povos, c Ecclefiaftico. Eque nefta conformidade me 
haviaÓ por offerecida a contribuição , com que o Reino me fervia para 
fua defenfa, e confervaçaõ. E fendo-me prefente o dito affento, Eu o ap-
provei, e houve por meu ferviço. E porque para boa execução delle con
vém lançar-fe a Décima direita em todas as Cidades , Villas, e Lugares 
do Reino com igualdade", e brevidade , que importa , para que haja di
nheiro prompto, c certo, de que fe poffaõ prover as Fronteiras, confor
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me a neceffidade, em que fe achaõ , e conduzir as coufas neceffarias para 
ellas de modo, que naó fó fe affegure adefeníaõ, mas poffa o inimigo 
fer offendido. Mandei pelas peffoas, que foraõ eleitas para a Junta dos 
Tres Eftados, por concorrerem nellas grande experiência, letras, e zelo 
de meu ferviço, que vendo para iffo todos os papeis, que fe deraó , Pro
visões , Alvarás, Regimentos, e Refoluções minhas, fe expediffem logo 
os defpachos neceffarios para fe affentar a dita contribuição, e fe formar 
Regífitento , e nefta fôrma fe haverem de guardar as Ordens , de que até 
agora fe ufou em tudo o que naõ eftiver alterado por Decretos meus paf
fados a pedimento dos Tres Eftados do Reino nas Cortes, que agora 
celebrei. ^ Q Í 

T I T U L O I. 
Dos Miniftros ,pelos quaes ha de correr a fuperintendencia do lança

mento , e cobrança. 

x "pRimeiramente haverá nefta Cidade huma Junta dos Tres Efta-
-*• dos, em que fe expedirão todos os negócios, e duvidas , que 

fe moverem fobre contribuições impoftas para a defenfa do Reino; e man
dará tomar conta a todos os Miniftros da receita, e defpeza defta contri
buição , e terá o poder, e jurifdicçaõ na fórma de minhas Ordens, e 
todas as Juftiças lhe obedecerão, e os Tribunaes fe naõ intrometteráó 
nas matérias tocantes ás ditas contribuições, antes lhe daráõ todo o fa
vor , e ajuda. E para tudo fer ajuftado com o Affento das Cortes , pela li
cença que para iffo lhe dei , fe formará dos mefmos Tres Eftados; a faber, 
de dois Deputados pelo Eftado da Nobreza , e dois pelo Eftado dos Po
vos , e dois pelo Eftado Ecclefiaftico , que me foraõ propoftos por elles , 
c Eu os approvei por fuás qualidades , e do Procurador de minha Fazen
da , hum Secretario ,-e hum do Povo defta Cidade que nomeei, que fem
pre fera dos que ferviraõ na Caía dos Vinte e quatro, para affiftir na Jun
ta , e fer prefente aos defpachos que fedaõ; e eftando tres votos , logo 
fe poderá defpachar. 

2 Haverá mais hum Fiícal, que íerá Miniftro de grande zelo , con
fiança , c authoridade , para reíponder, e arguir as duvidas fobre o lan
çamento de todo o Reino, ao qual mandarei fazer mercê conforme ao> 
que merecer. 

3 E também haverá nefta Cidade hum Thefoureiro Geral, na fórma 
que tenho affentado, com Efcrivaõ particular de fua receita, pelo qual ha. 
de correr toda a defpeza <|o dinheiro de feu recebimento , conforme a ef
te Regimento ; e outro qüe lhe íerá dado no que toca á adminiftraçaõ de 
feu cargo ; e o dito dinheiro fe recolherá em huma arca de tres chaves , 
das quaes elle terá huma , e outra a peffoa do Povo , que affiftir na Junta 
dos Tres Eftados, e a terceira hum dos Miniftros da mefma Junta , que 
por ella fe nomear. 

4 E para muito igualmente fe haverem de lançar, e cobrar as Déci
mas em cada huma das Freguezias defta Cidade, e feu Termo, affiftiráõ 

Tom. III. Qgq as 



49° Regimento 
as peffoas feguintes : Hum Superintendente, hum Nobre , e hum do Po
vo nomeados para as Freguezias da Cidade pela Junta dos Tres Eftados, 
e nas do Termo fe obfervará ha nomeação o que até agora fe fez, fazen
do-fe nefta Cidade a eleição dó Miniftro do Povo com informação do Juiz 
delle , e da peffoa , que pehydito Povo affifte na Júrttà dos Tres Eftados ;' 
e para as Juntas das Cabeças das Comarcas nomearão as Cameras hum 
Nobre , e hum do Povo , confultando para Superintendente tres peffoas, 
de que a Junta dos Tres Eftados , parecendo-lhe , approvará a que mais 
convier ; e nomeará também huma peffoa das mais nobres , natural, ou 
moradora na Cabeça da Comarca ; os quaes Miniftros juntos com o Pro
vedor, Corregedor, e Juiz de Fora, affiftiráõ em huma meza redonda fem 
precedência, e em Câmara fe elegerá hum Efcrivaõ , e hum Thefourei
ro , que íejaÕ dós mais ricos , e abonados da terra ; ,e também fe elegerá 
hum Fifcal para o mefmo effeito , que fe declara no § 2. do Fifcal , que 
ha de affiftir á Junta dos Tres Eftados. E também haverá Fifcal partícu
la rem cada huma das Freguezias defta Cidade, e feu Termo , e de todo 
o Reino nomeado pelas Cameras. M 

$ E por quanto as peffoas , que haõ de affiftir "ha Cabeça da Comar
ca naõ podem no mcímo tempo fazer os lançamentos em todos os Luga
res delia , a Junta da Cabeça da Comarca repartirá pelo Provedor , Cor
regedor, e Juiz de Fora os Lugares, em que íe haõ de fazer os lançamen
tos , e cada hum delles irá aos que lhe couberem. E quando por algum 
cafo muito urgente naõ poffaõ ir a todas as partes , procurarão que feja 
antes nos Lugares , aonde houverjuiz letrado. Porém naõ indo a algum 
Lugar , aonde naõ haja Juiz letrado , á Junta da Cabeça da Comarca lhe 
nomeará Superintendente; e os ditos Julgadores das Cabeças das Co
marcas nos Lugares da fua repartição com o Juiz de Fora , fe ahi o hou
ver , faráõ eleger em Camera hum homem dos mais honrados , abonados, 
e ricos , pelos quaes fe fará o lançamento na fórma , que fe difpoem nefte 
Regimento , e com hum Efcrivaõ, é Thefoureiro na fórma acima dita ; 
e naõ dando o lançamento feito no tempo que fe lhe limitar, fe procede
rá contra elle como parecer juftiça. 

6 Ná Junta de cada hum dos Lugares íe elegerá hum dós mais abo
nados homens, que houver em cada huma das Freguezias de feus ter
mos ,. para nelles receber os quartéis , e os levar, e entregar ao Theíou
reiro de feu deftrielo ; e outro que fervirá com elle Efcrivaõ para affen
tar os pagamentos , e paffar efcrito delles , como ao diante irá difpofto , -
para que affim os moradores dos Termos das Cidades , e Villas naõ rece
baõ moleftia em ir a ellas fazer os pagamentos do que lhes for lançado ; e 
ambos faberáõ bem ler, e eferever. ' 

7 Nenhuma das peffoas , que forem nomeadas para affiftir aos lança* 
méritos , e cobrança das Décimas , fe!poderá eícuíar por algum privile
gio que allegue , e a Junta de cada Cidade , ou Villa os poderá obrigar 
fem appellaçaÕ, nem aggravo. Porém éncommendo muito aos Officiaes 
das Cameras, ou Miniftros que os nomearem, que elejaó osmais ido* 
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neos, e que fem efçandalo, nem queixa mais commodamente o poffaõ 
fazer, procurando que fejaõ peffoas , que hajaõ fervido na Republica , e 
tenhaõ experiência , e naõ queiraó efta occupaçaõ, por fe efcufarem do 
ferviço da guerra ; e fazendo a eleição em outra fórma, lho mandarei ek 
tranhar. :, ;, 1 T Ü ; . 

8 A Junta, que affiftir na Cabeça da Comarca , determinará as duvi-
das , que fe moverem fobre os lançamentos de toda ella. E cada Villa te
rá de alçada até cinco mil reis , e dahi fe appellará para a Cabeça da Co
marca , onde fe determinarão todas as duvidas de quaefquer quantias que 
fejaõ, fem appellaçaó, nem aggravo ; e do mefmo modo as penas, que 
puzer até quantia de quatro mil reis: fomente poderáõ recorrer a Mim 
por via de queixa, e de rec.urfo, o qual fempre me fica falvo, como a 
Re i , e Senhor , para que fe naõ faça aggravo a meus Vaffallos. 

9 A Junta dos Tres Eftados terá grande cuidado deefcuíar, que as 
peffoas , que affiftem ao lançamento , e cobrança das Décimas , levem ía-
lario algum do procedido dellas ; mas Eu lho haverei por ferviço ; e lhes 
mandarei fazer mercê com effeito a todos conforme feu merecimento. 
Porque naó fera conveniente , que o dinheiro , com que o Reino cqntri-
bue para fua defenfa ,<fe diminua com falarios. Os Eícrivães , Thefou
reiros , Meirinhos , ou Sacadores , ficaráó efcufos , em quanto íervirem , 
de todos os officios , e cargos públicos , fe elles por fua vontade os naõ 
quizerem íervir. E a Junta dos Tres Eftados terá cuidado de me propor 
os que bem fervem ,.para lhes mandar fazer mercê : e as das Cabeças das 
Comarcas lho faráõ a faber, avifando também dos que faltaõ á fua obri ; 
gaçaó. M 

io Os Miniftros das Juntas caftigaráó as offenfas , que fe fizerem aos 
Officiaes dellas , na fórma que fe caftigaõ as que fe fazem aos Officiaes de 
Juftiça ; e quando fejaõ feitas por peffoas poderofas , daráõ conta por au
tos no Tribunal da Junta dos Tres Eftados , para fe proceder contra ellas 
com a demonftraçaõ que convem. 

T J T U L O II. 
Das peffoas que devem Décima , e das rendas , trato, e maneio , de 

A que fe há de pagar. 

i HH Odas as peffoas de qualquer qualidade , e condição que fejaõ, 
•*• Miniftros de quaefquer Tribunaes , Univerfidades , Commum 

nidades , Fidalgos , Nobres , e do Povo , fem excepçaõ de peffoa , ou lu^ 
gar, ainda que fejaõ fronteiros , que firvaõ á fua cufta, pagarão Décima 
em cada hum anno de todas as rendas , que tiverem , affim de fazendas, 
como de juros, tenças , e ordenados , mantenças , moradias , e de quaef* 
quer outros rendimentos: porque fendo impofta em Cortes efta contri
buição para a commua defenfa do Reino, naõ he jufto que algum parti
cular fique efcufo delia ; e pedindofe-me algum privilegio, ou izençaõ 
para fe naó pagar, o naõ darei j e dando-o, quero, emando que fe naõ 
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cumpra, e guarde, por mais exuberantes clauíulas que leve, e ainda 
que nelle fe faça efpecial derogaçaÕ defte Capitulo ; e havendo peffoas, 
e lugares, que tenhaõ taes razões, que poffaõ por ellas pretender fimi-
lhante privilegio, lhes mandarei fazer mercê por outra via, fem fc dar 
exemplo para que outras opeçaõ; e defde logo Hei porderogados to
dos os privilégios , e izenções, que fe houverem paffado antes deite Re
gimento a quaefquer peffoas , ou Communidades, para fc naõ poder ufar 
mais delles. ^ hl 

2 E porque o Eftado Ecclefiaftico , como taõ obrigado á commua de-
fenfaõ, offereceo também neftas ultimas Cortes contribuir para a defpeza 
da guerra com cento e cincoenta mil cruzados effe£tivos,e para efte effeito 
clegeo as peffoas, que affiftem najunta dosTres Eftados, lhes encommen-
do , que por parte dos Ecclefiafticos , e Religiofos fe dê grande exemplo 
na igualdade da repartição , e no effeito da contribuição , no qus-efpero 
fe hajaõ com o zelo , e cuidado , que devem a obrigação taõ precifa. E 
por quanto , conforme áReíoluçaõdas Cortes, os bens patrimoniaesdos 
Ecclefiafticos ficaõ de fora do donativo que offereceraõ, nas Comarcas , 
em quaderno á parte , fe affentaráõ os bens , que em cada huma houver 
defta qualidade , declarando quem poffue a tal propriedade , em quanto 
a traz arrendada , ou o que importa a fua renda , fegundo boa eftimaçaó ; 
e efte quaderno fe mandará ao Tribunal da Junta dos Tres Eftados , para 
que delia fe mande áJunta Ecclefiaftica , a que tocar, para que nella fe 
lance a Décima, e íe cobre por elles mefmos , e fe remetta a parte do que 
lhe toca dos cento c cincoenta mil cruzados do feu donativo; e pofto 
que naõ he de crer que os Ecclefiafticos contra a difpofiçaõ de Direito te
nhaõ trato , e maneio , e dem dinheiro a ganhos , com tudo quando o fa
çaõ , fe lhes lançará Décima na mefma fórma ; e terá o Ecclefiaftico gran
de cuidado de fazer a feus tempos efta cobrança , e de remetter o dinhei
ro procedido delia ás Juntas Seculares, a que tocar, e em todas fe fará 
do dito dinheiro particular mençaó: porém dos Seculares , que deverem 
ganâncias a Ecclefiafticos , fe poderá cobrar a Décima na fórma do § def
te Titulo. 

3 As peffoas que tiverem officios da Fazenda , ou Juftiça , ou quaef
quer outros com ordenados , pagarão Décima dos próes , e precalços, 
que delles tiverem , os quaes fe eftimaráó por peffoas, que bem o enten-
daõ , c pelo modo que mais juftamente fe poderem arbitrar; e fe forem 
taes , que nrõ tenhaõ ordenados , e o rendimento confifta fó em próes , e 
preçaíços , delles fe pagará Décima pelo dito modo ; o que fe entenderá 
aíEm nos officios de minha data, como nos que forem dados por donatá
rios. E indo algum Defembargador, ou qualquer outro Miniftro com al
çada , ou outra diligencia de meu ferviço, ou feja á cufta da Fazenda 
Re ,1 , ou das partes , pagará Décima direita do falario , que lhe for ar
bitrado com adira diligencia elle, e feus Officiaes; o que fenaõ enten
derá nos homens do Meirinho. 

4 E todos os Médicos, Cirurgiões, e Advogados, que continuaó os 
Au-
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Auditórios ,oü aconfelhaó cm cafa ; e os Eícrivães jTabelIiaes, Enque-
redores , Solicitadores, Avaliadores, e Partidores , e quaefquer outras 
Peffoas, que com fiias íciencias , artes, e officiosganhaõdinheiro, pa
garão Décima do que fe arbitrar, que por elles poderáõ ganhar era cada 
hum anno. uo.•?.:. ,;,-. -n 
i ; 5T As peffoas que tiverem, negocio, trato, ou maneio , ou fejaO natu
raes, ou eftrangeiros, que nefte Reino negoceem em feu nome, ou de 
outros , que a elle os mandaffem , pagaráõ Décima do que fe arbitrar que 
ganhaó cada anno com o tal negocio , trato , ou maneio do que .em feu 
próprio nome trataÕ , ou de fua commiffaó das correfpondencias alheias : 
e a Junta da Freguezia, donde fe mudar algum homem de negocio , man
da rá certidão á Junta do Lugar para onde for, que declare a quantia, cm 
que eftava lançado , e o trato , e maneio que tinha. ;,_» 
m 6 E quando os que negoceaõ , e trataó allegarem , e moftrarem que 
trazem dinheiro alheio ao ganho, para que fe lhes tenha relpeito , fe te
rá a iffo coníideraçaõ no lançamento , cobrando-fe delles a Décima , que 
deverem por fua parte , c também a que fe achar que toca ás peffoas , a 
quem pertencer o tal dinheiro , que lho levaráõ em conta com efcrito do 
Theíoureiro a quem foi feito pagamento : e teráõ os Miniftros , que fize
rem o lançamento , particular cuidado de faber as peffoas que daõ , e to-
maõ dinheiro a razaõ de juro ; e conforme as que acharem, fe arbitrará o 
que podem pagar. 

7 Os Lavradores , que lavraó herdades alheias, pagaráõ Décima do 
trato , e maneio , ^eftimando-fe o qu* lhes fica de ganho depois de paga a 
renda , fazendo-fe abatimento do cabedal, com que entraõ de femente , 
defpeza de ferviço , criados , e gados , e o riíco na incerteza das novida
des , para que eftimado tudo ao jufto no modo que for poffivel, fe avalie 
o que lhes fica livre de paõ , criados, e lã , que fe haverá como ganho de 
maneio: mas terfe-ha particular refpeito aos Lavradores , que viverem 
junto ás Fronteiras, pelos damnos que padecem com as entradas do ini
migo. 

8 E o dono da herdade , que coftumava andar arrendada , lavrando-a 
por fi, e por fua conta , pagará Décima do que a dita herdade lhe ren
der , ou podia render quando andava de arrendamento ; e além difto pa
gará também maneio a refpeito do que mais pôde ganhar em a cultivar 
por fi. 

9 E porque alguns Lavradores tem Paftores, e Maioraes que trauern 
gado feu apartado, ou junto com o de feu amo , fe lhes lançará também 
Décima do intereffe , que delle tirarem , como do trato, e maneio. 

10 Os Officiaes de qualquer officio, fendo Meftres nefta Cidade, naõ 
pagaráõ menos de trss cruzados , e os Obreiros de quatrocentos reis. E 
pelo Reino os Meftres dois cruzados , e os Obreiros tres toftões , e todos 
dahi para cima , conforme fe arbitrar. Porém fe os Meftres forem taõ po
bres, que pareça na Junta que naó devem pagar como Meftres, felhe* 
arbitrará o que for jufto. 

Os 
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í i Os Trabalhadores ,ieJornaleirôs, que naó "tem officio f: mas vi

vem fó de feu trabalho , naõ pagarão menos de dois toftões , nem mais de 
quatro a refpeito do mais, ou menos que. ganhaõ em cada terra. r? ° : 'Al 
i-bii ; O s Meftres , que^lém dos officio*" qne éxercitáõ ,"tivcreirí rfianeio 
de compra, e venda , para trafpaffar as coufas , naõ obrando com ellas, 
ou vendendo parte , affimncpnlo*Boticários', 'que cornpraõ droga*, e as 
vendem cm fer^Cereeirosjcera-empàÕvCurtidoreSrCoUrarna, e qrtaeíquer 
outros fimilhantes, • pagaráõ. támbem D^crmà dotrato , e'maneio fepara-
damente.: !'h ' "•" Ü'1 . o i c : Ç O O O U * . ' ' A..: n ,-OP.; -.AÍ Cv.-.wwt,-^ 

13 As cafas , em quevivèrem os próprios donos dellas, também pa
garáõ Décima do que coftúmayaõ , oupodiaõ render. -•'/£. ' 
•• 14 liEaspeffoas, que viverem em cafas , que nós lhes'damos , oulhefe 
der alguma Cidade, Republica ,^ou Gommunidade para nellas viverem 
de graça , óuqueforem deftinàdas para certos officios., pagarão Décima 
do que houveraõide render, por quanto nefte fe devem confiderar como 
p r ó e s . ' ' "A • «J*J 'd-. •y-yi.-yA-yy <AA I'-<A JII:. M:p(. 

15- E feos alugadoresdiíferem quetrazem as caias em muito menos 
preço do que coftumavaõ andar, naó havendo occaíiaõ de abatimento , fe 
ficará entendendo: for graça do dono,,! e fe cobrará a Décima conforme o 
jufto valor. .•'•'.]>>.?•:•.>', •>• A'v .JH> ' -

I6Í* Às peffoas que tive rem'ordenados , ou moradias de feus amos"; 
pagaráõ de cada dez mil reis hum cruzado até a quantia de quarenta mil 
reis f e dahi para'cima pagaráõ Décima inteira. *••• 

17 Das rendas das Cameras , é^oncelhos , affim defta Cidade., co
mo do Reino , fe pagará a Décima por inteiro , e affim mais dos ordena
dos, que fe dao a feus Miniftros , e Officiaes. »r 

"• 18 De todos,os juros, tenças', ordenados, affentamentos, e mora
dias , fe pagará Décima porrinteiro , affim dos que eftaõ lançados na Al
fândega , e Cafas defta Cidade, como nos mais Almoxarifados, e Comar
cas do Reino , e ifto por qualquer refpeito , que fe paguem as taes quan
tias. 

i'o JBna mefma fórmá fe pagará Décima de todos ós juros , tenças , 
e ordenados, que eftaõ impoftos fobre as rendas da Camera defta Cida
de!, e das mais Cameras do Reino ; e affim mefmo do que alguns Dona
tários , Fidalgos , ou quaefquer outras peffoas pagaõ de fuás rendas , de 
quaefquer tenças, ceníos, ou foros perpétuos, ou redimiveis, que forem 
vendidos fobre algumas fazendas , para fe pagar a quaefquer peffoas de 
qualquer qualidade, e condição que fejaõ, e dos réditos do dinheiro, que 
alguns particulares , ou Communidades trazem de quaefquer peffoas a 
razaõ de juro. 1 r>r_r 

' 20 Porém dos juros , que fe pagaõ ás Miíericordias , Hoípitaes , c 
Albergarias , e mais rendas applicadas ao fuftento de pobres , fe naó pa
gará Décima, e dos que eftaõ applicados para Miffas , e Anniverfarios , 
fabrica de algumas Igrejas , ou Capellas , Redempçaõ de Cativos , cafa-
mentos de órfãs, e fimilhantes obras pias, e tem Adminiftrador Secu-
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lar , abatendo-fe o.que fe expende nos djtos encargos pios , pagaráõ Ad
miniftrador a Décima do que lhe ficar livre por fua adminiftraçaõ. 

21 As cafas que nefta Cidade pagaõ Décima para as Igrejas, quefe 
fazem nas íuas Freguezias , naõ pagaráõ entretanto outra Décima. ',;.-

22 Os órfãos, que viverem por foldada , naõ pagaráõ coufa alguma 
delia, nem outrofim pagaráõ Décima os pobres , que pedem pelas portas, 
nem também outras peffoas taõ pobres , e miferaveis , que fe naõ fuften-
taõ de outra coufa , que de efmolas, fobre o que faráõ os.Miniftros, que 
affiftem nos lançamentos, as diligencias que parecerem neceffarias. -J 

23 De todas as propriedades, quintas , cafaes , pomares, olivaes, 
foutos, terras, vinhas, paílos , hervagens , e quaefquer outras coufas, fe 
pagará Décima da renda, c das pitanças, que por eftimaçaõ feráõ reduzi
das a dinheiro ; e das que naó andarem arrendadas a dinheiro, mas por 
certos frutos , ou conta delles, fe reduzirão também a dinheiro , pelo mo
do que nefte Regimento vai declarado. Porém das marinhas fenaõ pagará 
Décima , havendo refpeito aos muitos tributos , que fobre o fal eftaõ im-
poftos. 

T I T T L O III. v :<M l > 
Como fe fardo os lançamentos. 

1 n p Anto que os Miniftros nomeados para os lançamentos das Fre-
-*- guezias defta Cidade tiverem recado meu, fe ajuntaráõ na Igre* 

ja de cada huma dellas , para tratar de lhes dar principio , e confeguinte-
mente todos os dias que forem chamados pelo Superintendente, que affif
ti rã, quanto for poffivel , e ordenará que haja dois livros principaes , hum 
delles para o lançamento , e outro para areceita , e cobrança ; os quaes 
feráõ rubricados, e numerados por elle , com titulo no principio , que di
ga : Livro do lançamento , ou receita das Décimas de tal Freguezia, nu
merado , e rubricado por mim N . , que ha de fervir em tal anno ; e no 
fim teráó hum termo de encerramento , em que declare o numero das fo
lhas que tem , e cómq vaõ numeradas , e rubricadas por elle ; o qual ter
mo fera juntamente affignado pelo Nobre; e no principio do livro do lan
çamento andará efte Regimento, e o livro da receita eftará fempre em 
poder do Efcrivaõ ; e efta mefma fórma fe guardará em todo o Reino , 
excepto que os livros feráõ ordenados , e rubricados pelos Superinten
dentes das Repartições, como também nas Freguezias do Termo defta 
Cidade pelo Superintendente dellas. 

2 E no livro do lançamento fe faráõ titulos feparados das ruas com 
alfabeto dellas no principio, e iráõ affentadas as cafas pela mefma or
dem em que eftaõ as ruas , declarando primeiro que tudo os nomes dos 
donos das caias, que menos vezes fe variaõ , e logo o nome do alugador; 
e fendo muitos nas mefmas cafas , de cada hum fe fará differente addiçaõ , 
continuando-fe com papel em branco , que baile para nelle fe eferever fe 
o dono he morto , ou as vender , e alhear, ou fe mudar o alugador; e pa
ra maior clareza fe fará declaração do trato, e maneio, próes, e precaí-
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ços, ordenados, tenças, ou mantenças, que naõ eftiverem affentadas em 
outra parte. 

3 E depois que no livro do lançamento eftiverem lançadas as ruas, e 
moradores com o que pertence a cada hum pagar , fe iráó trasladando as 
addiçóes no livro da receita , naõ feeferevendo mais em cada pagina, 
que os titulos de duas peffoas , deixando papel em branco para os termos 
das pagas , e na margem de cada addiçaõ eftará accuíada a folha do livro 
do lançamento de que ella fe copiou , e na margem da addiçaõ 'do livro 
do lançamento eftará accuíada a folha do livro da receita , para onde fe 
paffou , para que com mais facilidade fe poffa ver fe houve erro, ou eftaõ 
conformes. o •> f» i 
- 4 • jDeftes livros fe faráõ duas copias , que accufaráõ em cada titulo as 
folhas do livro do lançamento para hum deftes quadernos fe enviar ájunta 
dos Tres Eftados , para delia fe remetter á Çontadoria Geral, e Regifto, 
para íe armar a conta , e por ellas fe fazer a cobrança ; e o outro ficar na 
Cabeça da Comarca , ou no Superintendente do Termo de Lisboa ; por
que nas Freguezias defta Cidade fe pôde efcufar efte quaderno. 

5" Os livros nefta Cidade fe começarão pelo S. Joaõ , e acabarão era 
outro tal dia : porém no Termo , e em todo o Reino de Janeiro a Janeiro ; 
e huns , e outros durarão íó hum anno ; e do livro que acabar fe iráõ paf-
fando as addiçóes , e titulos para o livro , que ha de íervir o anno feguin
te , emendando-fe os moradores que morrerão , \>u fe mudarão , as cafas 
que.cahiraõ , as que fe fizeraõ de novo , os homens de trato, ou officios 
que faltarão , e os que de novo accrefceraõ. 
t„ 6 E antes de fe lançarem livros coufa alguma , puxaráõ pelos roes 
das Confifsões ; e mandando chamar a cada hum dos Freguezes em par
ticular, íe informarão delles das rendas que tem , e dos officios , trato ^ 
ou maneio, que exercitaõ , para conforme ao difpofto nefte Regimento 
fe faber o que haõ de pagar, declarandofe-lhes que fe encobrirem algu
ma coufa , perderão todo o intereffe , que tiverem delia aquelle anno por 
inteiro ; e naõ acudindo no termo que lhes for limitado a dar as ditas no
ticias , feráõ lançados, e executados á reveria ; e além deftas informações 
tomaráõ outras particulares de peffoas , que bem as poffaõ dar , fazendo 
apontamentos de tudo em quaderno particular, em que fe iráõ lançando , 
com declaração dos nomes, das rendas , tratos , e officios , para depois 
de apurado, e examinado tudo , fe lançarem nos livros acima declara
dos. 
. 7 E tomadas as ditas informações, íe iráó correndo todas as ruas , e 

deftriítos da Freguezia, perguntando pelos moradores para conferir fe ha 
mais algum, ou fe variarão depois do rol da Confiffaõ , e com informação 
nova das peffoas, fazendas , officios, e trato, fe iráõ ajuítando as addiçóes 
na fórma defte Regimento , para que feitos os affentos com toda a exac-
çaó poffivel, íe poffaõ lançar no livro. í»'; 

8 E porque nefta Cidade ha homens de negocio, que vivendo em hu
ma rua, tem loja em outra, e na em que .vivem fe naõ pôde faber ao ecr-

:o- to 
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to a qualidade , e importância do trato , como fe fabe nanià , ou parte 
em que negoceaó ; por tanto o maneio, e trato para pagar a Décima fe 
avaliará , e lançará , naõ na rua émque moraó , mas na em que tiverem 
o trato , e maneio. ,.-, '-•> ;npn < (j Ayl t :pi. ri; ; . p . 1 

9 Enas informações , que fe tomarem fobre as propriedades arren
dadas, fe puxará pelas efcrituras , oü efcritos razos dos arrendamentos ; 
e confiando depois que, foraõ arrendadas em mais do que fe declara nos 
efcritos , ou efcrituras , que fe moftraraó para fraudar a Décima , toda a 
renda daquelle anno fe perderá para a defpeza da guerra. ; 

10 Na Décima do aluguer das cafas fe abaterá a Décima para con
certos. -^ A: , A -

11 E ficando as cafas por alugar, ou tomando-fe para quartel de Sol
dados , ou apofentadoria , fe lhe naõ lançará mais Decimà ,'que daquillo 
que com effeito fe lhe pagar; e em cada huma das Freguezias defta C i -
de , e nos mais Lugares do Reino íe fará no livro da receita declaração 
das caias, que ficarão por alugar, todo, ou parte do anno; e o mefmo 
em quaefquer outras propriedades , que ficarem devolutas ; e quando os 
donos dellas airlda tirem algum proveito , a effe refpeito fe lhes lançará a 
Décima. 

12 Em todas as propriedades fe lançará Décima pof inteiro , refpei-
tando o rendimento, fem fe abater foro , penfaõ , ou cenfo , para.fe haver 
de cobrar do arrendador, ou peffoa que trouxer a tal propriedade , por 
quanto affim convem á boa arrecadação ; e a parte da Décima , que tocai 
ao foro , penfaõ , ou cenfo, fe deícontará aos que fizerem os pagamentos, 
na fórma que fica difpofto nefte Regimento. 

13 Por quanto muitas vezes as propriedades naõ eftaõ arrendadas a 
dinheiro , mas a frutos , e a Décima .fe naõ ha de cobrar nelles , por eícu-
far Officiaes , falarios, gaftos, e inconyenientes , íe terá no lançamento 
dellas a fórma feguinte. 

14 Se as herdades, terras, vinhas, olivaes , pomares, foutos , ou 
quaefquer outras propriedades andarem arrendadas em quantidade certa 
de moios , ou alqueires de trigo, cevada , centeio , milho , avea , legu
mes , caftanha , ou medidas de azeite , e vinho, milheiros de fruta, páos, 
feixes de arcos , ou de outra qualquer coufa , as peffoas, que fizerem os 
lançamentos, com informação de homens bons ajuramentados, poráõ 
preço a cada huma das ditas coufas , vendo o valor que tiveraõ os cinc» 
annos antecedentes , e tomando delles o preço do meio moderado ; e ef
fe ficará efcrito nos livros do lançamento , e cobrança , para conforme a 
elles fe cobrara Décima das ditas rendas reduzidas a dinheiro. 

I J Quando as propriedades fe acharem arrendadas , naõ por coula 
certa , mas de meias , ao terço , ou quarto , e ficar incerto o rendimento , 
c naõ fe poder fufpender a conta do lançamento, farfe-ha a eftimaçaÕ do 
que ha de pagar, vendo-fc o rendimento dos cinco annos antecedentes, 
de que fe tomará o do meio. 

16 E por quanto muitas propriedades de paõ fe femeaõ huns annos 
Tom. III. Rrr com, 
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com mais tr igo, exratros com mais cevada , e affinrdc outros gêneros dé 
paõ , fe eftimaráÕ pelo rendimento dos cinco annos paffados , tomando o 
meio do rendimento do trigo , e affim das mais efpccies de paõ , de mo
do que naõ fique fraudada a Décima, nem o Lavrador mais carregado do 
que for juftó: .>; -'. k l i- Tirnoi jt - ••> ''-•" -irn 

17 Os arrendadofes das cafas, herdades , olivaes , e quaeítjuer ou
tras propriedades j naõ fó pagaráõ a Décima das rendas , que faÔ obriga
dos pagar aos.fenhorios, mas também dos fórosr, e cenfos que elles pagáÕ 
a outras peffoas, affim no cafo que as rendas fejaõ de dinheiro , como fen
do de frutos , pelo preço que for abitrado : e quando os fenhorios quei-
raÕ que as rendas fe lhes paguem por inteiro , devem ter dado aos árreh-
dâdores dinheiro , para;pagarem^por elles a Décima aos quartéis ; e naó 
lho havendo dado , pocleraÕ os arrendadores defcontardhes em frutos tu
do o que por elle pagarão a dinheiro, ainda que valhaÕ mais. 

18 E parecendo que nas Cidades ^re Villas maiores, como Évora , 
Coimbra, Porto , Santarém , Guarda, Lamego , Setuval, feja mais fácil, 
e conveniente fazer lançamentos feparados por cada huma das Freguezias 
com Miniftros differentes, áffim fe fará." 'Porém fendo poffivel aos Minif
tros da Junta lançar toda a Cidade , ou Villa , fera por elles feito olança-
mentoem quadernos feparados de cada Freguezia , para depois fe lançar 
em livro.*-". olr , •>: . ></ ••.>_ 
i' 19 Aos Senhores de terras , e peffoas muito poderofas, que vivem 

em íuas fazendas, lançarão as Décimas os Provedores com os Miniftros 
da Cabeça da Comarca , tomando-íe informação fecreta das Juntas dos 
Lugares , ou Freguezias a que tocaó, e dos Tombos^ e Rendeiros da$ 
ditas fazendas ; porque a experiência tem moftrado , que nas Juntas dos 
Lugares , ou Freguezias fe lhes naó faz lançamento com igualdade , e 
depois de feito nefta fórma, fe remetterá á Junta^ a que pertence , para fe 
executar. 

20 Epor quanto para fe'cobrarem as Décimas, como convem,-fe 
haõ de lançar as fazendas nas Freguezias dos Lugares, em que eftaõ , ain
da que os donos vivaõ em outra parte; porque a tal fazenda fe reputa 
por hum tal morador em cada huma dellas, e ahi fe fabe muito melhor 
de feus rendimentos : Ordeno , e mando , que a nenhum Senhor de ter
ras, ou outra qualquer peffoa fe lance Décima juntamente em hum Lugar 
de todas as propriedades, e rendas , que tem em diverfas partes , mas íe-
paradamente fejaõ lançadas nos Lugares , em que íe acharem , onde fe 
Cobrarão do Feitor, Adminiftrador, ou Rendeiro, que as trouxer : e pe-
dindofe-me Provifaõ contra o difpofto nefte Capitulo , a naó paffarei; e 
concedendo-a , fe naõ guardará , ainda que delle fe faça eípecial deroga-
çaõ , e quaefquer Provisões , e Privilégios ,' que em contrario fejaõ paffa
dos antes defte Regimento ,- defde logo ficaráó por elle derogados, e 
fem effeito algum. 

21 A Univerfidade de Coimbra paga fetecentos mil reis de compu-
to certo j e pofto que a maior parte de fuás rendas fejaõ Ecclefiafticas, naó 

fa-



das Décimas. 499 
faiáó pelo computo dos cento e cincoenta mil cruzados : e as Cameras , 
em que houver rendas applicadas aos partidos dos Médicos , e Boticários 
daUniverfidade, pagaráõ tambem a Décima do que lhes couber, e o Pre-
bendeiro do que ganhar, como tambem nos lugares em que as rendas par
ticulares eftiverem , os Rendeiros que as trouxerem. 

22 E para que as Décimas fe poffaõ inteiramente cobrar de tudo o 
que por efte Regimento fe deve, o Efcrivaõ mais antigo de cada hum 
dos Concelhos , Tribunaes , Juntas, e quaefquer Cafas de deípacho•, fe
ráõ obrigados dentro de hum mez , depois da publicação defte Regimen
to , a dar hum rol dos Officiaes que lhes pertencem ; com declaração dos 
que levaó ordenados nas folhas de minha Fazenda , e dos que naõ vaõ af-
fentados nellas, com os nomes das peffoas cujos faõ, e das que os fervem ; 
os quaes fe entregarão na Junta dos Tres Eftados , para delia fe remette
rem ao Regiftro geral. 

23 E nas Cidades, Villas, e Lugares do Reino , faráõ os Eícrivães 
das Cameras relações , por menor de todos os officios que houver em feu 
dcftriíto , dos ordenados que tem, onde íe lhes pagaõ, com os nomes das 
peffoas cujos faõ , ou fejaõ dados por Mim , ou por Donatários. 

24 E os Eícrivães da Camera defta Cidade , e mais Lugares do Rei
no , faráõ roes das rendas , que tem as ditas Cameras , e Concelhos , com 
declaração do qüe dellas íe coftuma pagar , e dos juros , e tenças que lhes 
tiverem impofto , com os nomes das peffoas a que íe pagaõ ; os quaes en
tregarão nefta Cidade na Junta dos Tres Eftados , e nos mais Lugares do 
Reino nas Juntas a que pertencer. 

25 E os Almoxarifes , Executores, Thefoureiros, ou Recebedores 
das Comarcas , daráõ outrofim na Junta, a que tocar, certidões das folhas 
com as mefmas declarações. 

26 E dos juros , tenças', ordenados, foros , e ceníos , que os Donatá
rios tiverem affentado fobre íuas caias , e rendas , daráõ feus Almoxarifes, 
Prcbcndeiros , Feitores, e Rendeiros relações com as mefmas declara
ções acima ditas , nas Juntas a que pertencer. 

27 E os Officiaes , que encobrirem nas relações, que derem , alguma 
coufa , fendo Miniftros meus , ficarão inhabeis para me fervir, e pagaráõ 
o dobro , c fem embargo diffo fe cobrará a Décima da peffoa que a dever. 

28 Acabada de lançar a Décima , efeito encerramento no livro, naó 
poderá a Junta no mefmo anno alterar , nem abaixar, mas poderá no an
no feguinte defcontar o que fe entender que foi lançado , e cobrado de 
mais , como fe coftuma fazer nas Sizas. Porém fempre fica livre appella
çaÕ , e aggravo fem íuípender a execução para a Junta da Cabeça da Co
marca , e do lançamento da Junta da Cabeça da Comarca para a dos Tres 
Eftados , como tambem o recorrer a Mim como R e i , e Senhor por via de 
queixa , e de recurfo. 

29 E acontecendo algum cafo, que nefte Regimento naó vá efpeci-
ficado , parecendo ás peffoas , que affiftem nas Juntas , que por extenfaõ , 
ou comprchenfaõ fe poderá .determinar, affim o faráõ; epara o futuro 
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me daráõ conta na Junta dos Tres Eftados, para fe lhes ordenar o que 
houver por meu ferviço. 

30 E ás peffoas , que fizerem os lançamentos , encommendo muito 
que lancem com grande igualdade fuás fazendas, e as dos Fidalgos , e 
Poderoíos , aos quaes tambem encarrego o naõ encontrem pornenhuma 
via , para que 'delles fe tome exemplo : porque de affim o fazerem , me 
haverei por bem fervido ; e o contrario , que delles naõ efpero, c lhe ef-
tranharei, mandando-me informar, para que me leja prefente, como fe 
tem procedido nefte particular. 

31 E conftando-me que houve malícia nos Lançadores para allivia-
rem alguma peffoa na propriedade, trato, maneio, ou outra qualquer 
coufa , pagará o Lançador por fua fazenda outro tanto , quanto havia de 
pagar o que ficou por lançar, de que tambem fe^gjbrará a Décima que de
ver ; e fe tambem por malícia lançarem mais do que for jufto , juítifican-
do-íe, pagaráõ os Lançadores á parte o dobro do que lhe lançarão de 
m a i s . ÍV ' '_. 1* -• íó" 

ti 32 Acabado o lançamento no livro , fe trasladará em outro para a re
ceita , como fica difpofto , e o do lançamento eftará em poder do Thefou
reiro , e o da receita no do Efcrivaõ , que fempre feráõ dos mais ricos , e 
abonados ; porque naõ o fendo , ficará o damno , que dahi refultar, car
regando fobre os Officiaes que fizeraõ as taes eleições. 

33 E nas Cabcçis das Comarcas , além dos livros dos lançamentos , 
e receitas , haverá outro que tenha o que rendeo aquella Cidade , ou Vil
la , que he a Cabeça, com todas fuás Freguezias , e as do Termo fepara
da , e djftinftamente , e titulos particulares de cada huma das outras Vil
las , e Lugares delia ; e para efte effeito de todos fe lhes enviarão quader
nos do que rendem com toda a clareza neceíiaria , para por elles íe fazer 
regifto ; os quaes lhes feráõ enviados pelas peffoas, que affiftirem nas Jun
tas particulares. 

34 E tanto que na Cabeça da Comarca eftiverem as relações do que 
importaõ as Décimas em cada hum dos Lugares delia , fe enviarão ao Re
gifto geral na fórma que por feu Regimento fe lhe tem ordenado, e fe da
rá conta das cobranças pelos Superintendentes no tempo em que os quar
téis forem vencidos, para que feja prefente o que fe deve , e eftá cobrado. 

35 E affentadas as Décimas nefta fórma , logo ceffaráõ as contribui
ções extraordinárias , que aos Povos fe pediaõ : e mando , que daqui em 
diante lhes naõ feja pedida coufa alguma , fem fe lhes pagar pelos preços 
da terra ; e que a gente da Ordenança nsõ feja obrigada a acudir ás Fron
teiras , falvo quando o inimigo fizer taõ grande invafaó , que feja neceffa
rio acudirem todos, na fórma que fe declara no Alvará junto. 

* .-r! 
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T I T U L O IV 

Da fórma quefe terá na cobrança, e recebimento das Décimas. 

i T 7 Eito o lançamento na fórma defte.Regimento, depois de venõ 
J^ cidas as pagas nos tempos que abaixo fe declaraó, fe poráe 

editaes , e lançarão pregóes , pelos quaes fejaõ aviíados os que haõ dr 
pagar Décima , que em termo de dez dias primeiros feguintes vaõ levaá 

fuás pagas ás Igrejas de fuás Freguezias , onde affiftiráõ aquelles dia,$ 
continuamente os Thefoureiros , e Eícrivães, que iráõ fazendo affento 
nos livros da receita do que fe pagar, affignados pelos Thefoureiros , e 
com clareza, naó fe recebendo dinheiro por outro modo , nem fe pondo 
as pagas ámargem por cifras, como em alguns recebimentos fe ufa ; e 
do que fe cobrar daráõ efcritos ás peffoas que os pedirem , referindo-íe ás 
folhas do livro , em que ficaÓ lançados : e poderáõ as Juntas , a que per
tencer, caftigar nos cafos , que lhes parecerem , ao Efcrivaõ, que rece
ber fem Theíoureiro. 

2 E paffados os dez dias , a meíma Junta , que affifte ao lançamento ,. 
e cobrança das Décimas , mandará logo executar aos que naõ tiverem pa
go , pelos Alcaides, Meirinhos, e mais Officiaes de Juftiça , que todos 
feráõ obrigados a lhe obedecer, fazendo as diligencias , penhoras, ven
das , e arrematações , que forem neceffarias ; e os taes Miniftros , e Offi
ciaes de Juftiça feráõ taõ diligentes neftas execuções , que as daráõ feitas 
dentro em dez dias depois de lhes ferem entregues os roes das peffoas , 
que haõ de executar: e naõ o fazendo affim , ficaráó fuípenfos por feis 
mezes irremiffivelmante ; e pela fegunda vez haveráõ a mefma fufpenfaõ, 
e pagaráõ o que deixarem de cobrar; e pela terceira perderão feus offi
cios , e pagarão as quar.tias dos roes. E fendo ferventuarios , teráõ a mef
ma pena pecuniária , e íuípenfaõ ; e pela terceira vez ficarão inhabeis pa
ra mais me fervirem. E os Julgadores das Comarcas, que deixarem de 
cobrar a Décima no tempo que para iffo lhes for affignado , ficaráó tam
bem fuípenfos de feus cargos , e naõ poderáõ fer admittidos a elles fem 
darem a cobrança feita; e quando ifto naõ bailar, o Tribunal da Junta 
dos Tres Eftados os mandará emprazar para efta Corte , e me dará conta , 
para lhes mandar dar o caftigo , que merecer fua culpa. E quando ás Jun
tas das Cabeças das Comarcas parecer fazer alguns Meirinhos com feus 
Eícrivães cobrança , íerá com a moderação que convem , e nos Lugares , 
que forem capazes para iffo ; e o Superintendente Geral do Termo para 
efte effeito dará conta na Junta dos Tres Eftados ; e quando os devedores 
naõ pagarem , os poderáõ prender; mas por eftas diligencias fe naõ leva
rá dinheiro algum , nem fe levará carceragem aos prezos , nem feráõ em
bargados nas cadêas por caufa civil, ou crime. 

3 A Décima fe pagará aos quartéis , e íó nas caias de Lisboa fera em 
duas pagas, as quaes íe cobrarão antecipadas, principalmente a do S. 

Joaõ, 
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Joaõ , em razaó do embaraço das mudanças , pondo-fe para iffo editacs 
nos primeiros dias de Dezembro , e Junho. 

4 E íe feita toda a diligencia ficarem no fim do anno algumas parti
das por cobrar , os Superintendentes as faráõ declarar nas ultimas folhas 
do mefmo livro , em que íe ficaõ a dever, ou em quaderno junto , do que 
fará tirar traslado , que fe carregará em receita por lembrança fobre o no
vo Thefoureiro. 

5- Os Provedores , e Corregedores, em correiçaõ , íaberáõ íe as Dé
cimas fe cobrarão nos quartéis , em que fe deviaõ ; e eftando-fe devendo, 
as faráõ cobrar : e naõ o fazendo affim nos Lugares de íuas Provedorias , 
e Comarcas , fe procederá contra elles , como fica dito. 
- 6 Os Thefoureiros , e Almoxarifes da Alfândega , e Camera , e mais 

cafas defta Cidade , entregarão ao Thefoureiro Geral, que nella affiftir, 
as Décimas dos juros , tenças , e ordenados , conforme vai declarado nef
te Regimento ; e naõ lho entregando com pontualidade aos quartéis por 
inteiro , o Tribunal da Junta dos Tres Eftados os mandará executar, e 
proceder contra elles , até com effeito fazerem a entrega. O mefmo fe 
entenderá com os Almoxarifes do Reino , e com os Adminiftradores , e 
Rendeiros dos Donatários, c Fidalgos nas Juntas particulares. 

7 E porque pode íueceder , que os juros , tenças , e ordenados íe naõ 
paguem por inteiro , o que íe nao pôde faber nos primeiros quartéis, em 
razaõ de irem algumas rendas por orçamento, os Almoxarifes tiraráõ cer» 
ridóes dos Provedores das Comarcas do que ellas renderão aquelle anno , 
para que conforme ao rateamento, que íe fizer, fedefconte ás partes a 
Décima no ultimo quartel. 

8 E os Eícrivães , e Thefoureiros dos Lugares das Comarcas carre
garão em livro, em titulos feparados das Freguezias , os quartéis , que 
receberem de cada hum.dos Thefoureiros dellas ; e affignado o termo do 
recebimento, íe paffará conhecimento ao que fez entrega , e na mefma, 
fórma faráõ eftes a entrega aos Thefoureiros das Cabeças das Comarcas , 
é a defpeza da conducçaõ fe fará por conta das Cameras , e Concelhos 
daquellas Villas , e Lugares donde for. 
• 9 E recebido o dinheiro na fórma referida , metterfe-ha em íua arca 
de tres chaves , de que terá huma o Thefoureiro , e as outras dois Minif
tros da Junta dos eleitos pela Nobreza , e Povo , e com affiítencia de to
dos fe tirará o dinheiro , que fe houver de entregar, como abaixo irá de» 
clarado; e na mefma arca fe metteráõ as farisfaçóes, que federem ao 
Thefoureiro; porque defte modo nem o dinheiro fe poderá defencami-
nhar, nem o Theíoureiro ter perda alguma. 

10 O dinheiro que fe cobrar defta Cidade , e vier delia das Comar
cas , do que fobejar da defpeza das Províncias depois de fe carregar em 
receita ao Thefoureiro , fe metterá na arca , onde tambem fe guardarão 
os livros da receita , e defpeza ; e o livro da receita terá titulos feparados 
das Comarcas, para com facilidade conftar a qualquer tempo o que fe 
recebeo. 

E 
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l i - ;E para fe evitarem gaftos de fe trazer o dinheiro a efta Cidade, e 

o levarem depois ás Fronteiras j fe mandará conduzir a ellás dás nrefmas 
Cabeças das Comarcas, e fera na fórma feguinte. s Jp j ; vBcn- rn: i -1 

O dinheiro procedido das Comarcas da Beira, que for neceffario pa£ 
ra a defpeza daquella Fronteira , fedepofitará na Cidade da Guarda , e 
irá relação da Juntados Tres Eftados do quefe ha de dèfpender, e he ne
ceffario na mefma Fronteira, conformeias raezadas que lhe couberem ; e 
tambéih das Comarcas , de que fe ha de conduzir o dinheiroyíque fempre 
devem fer as mais vifinhas , e na mefma fórma fe fará nas outras Frontei
ras , depondo^fe o neceffario para a de Traz os Montes n» Torre de Mon* 
corvo, em Viana o de Entre Douro e Minho ^ e em Évora o de Alentejo, 
o do Algarve éra Tavira , onde fe mandaráõ as mefmas relações na fórma 
referida ; e o dinheiro affim remettido fe porá nos ditos Lugares em par
te fegura em huma arca de quatro chaves , que teráõ 03 Thefoureiros das 
ditas Comarcas , hum Ecclefiaftico aúthorifado , nomeado pelo Cabido , 
a quem toca : hum Vereador, e hum Mcfter, ou Procurador do Povo , 
eleito pela Camera ; e nella haverá dois livros , hum da entrada , e outro 
da fahida*,' errfque fe faráõ os termos por todos affignados, e de que fe 
paffaraõ conhecimentos em fórma, que tambem affignaráõ as ditas pef
foas. 

'7fi2 E dos conhecimentos fe naõ levara dinheiro algum , nem, os Ef
crivaes ó levaráõ dos affentos de paga , nem dos efcritos que delles derem 
ás partes, e as defpezas ordinárias fe faráõ por conta dasCameras> e 
Concelhos. 

13 E em nenhuma parte defte Reino fe arrendarão as Décimas , por 
fe naõ acereícentar molcftia aos Povos , nem fe fituará nellas juro , Ou ten
ças. "0'J *>',ir* "*'?': iv ' "vi -\ JtO 3t'0 •.. '"' *"-r 

14 Os outros effeitos, que fe applicaó aos gaftos da guerra em quan
tia de quatrocentos e cincoenta mil cruzados , fe tanto renderem ; a fa
ber , os bens confifcados , e de aufentes , real de agüa defta Cidade ,„e do 
Reino, meias annatas , direito novo do affucar, o donativo das Ilhas, o 
rendimento do Eftado de Bragança , fe cobrarão tambem por ordem do 
mefmo Tribunal da Junta dos Tres Eftados ; e os Provedores feráõ obri
gados levar em conta aos Officiaes das Cameras os cultos , que fizerem, 
os Thefoureiros em levarem o dinheiro ás Cabeças das Comarcas, con
forme ao Regimento, e eftylo de minha Fazenda. « oí> 

15" E como a Camera defta Cidade , que he a Cabeça do Reino, por 
me fervir, tem obrado tudo o que delia fe podia efperar, confio que as 
mais Cameras fe haveráõ com o mefmo zelo, e que cada huma pretenda 
•diantar-fe no cuidado da defenfaõ commua, e cumprimento do que feus 
Procuradores prometteraõ neftas Cortes , lançando as Décimas com tan
ta igualdade, que fe poffa acudir ás Fronteiras fem outra contribuição. 

16 Eefte Regimento fe imprimirá , e fe mandaráõ copias delle aos 
Tribunaes, e Miniftros que neceffario for, e ás Cabeças das Comarcas , 
para os Miniftros, que em todas as partes dellas houverem de affiftir a 

efte. 
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efte negocio fe aos que foremimpreffos , é' affignados.'por dois Miniftros 
da Junta dosTresEftadósy fe dará tanta fé, e credito, como fe foffe por. 
Mim affignado ; e quero qüe, valha- como Carta paffada erri meu nome , 
fem embargo^ defeu effeito 'haver de durar mais dehum annoyé ctenaõ 
paffar pela Chancellaria , naõ iobfftàntbs as Ordenações do liv. 2. tit. 39; 
e 4 0 . , que para efte effeito,lcom todas fas mais Leis, Ordenações, Privi
légios, e Capítulos de Cortes , que emeontrario façaõ : Hei ponderóga-
dos de minha certa feiencia , poder Real;, e abfoluto ; enenhuih Alvará, 
e Regimento fobre efta rriateria terá effeito algum na parte que encontrar 
efte ; porque quero que fe cumpra, eguarde affim, e da maneira que nel
le he conteúdo, e declarado. Miguel de Azevedo o fez em Lisboa a no
ve de Maio de mil e feifcentos e cincoenta e quatro. Luiz Mendes de El-
vas o fez eferever. < 
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? O Marquez Almirante. 

Regimento da fórma ,por quefe ha de fazer-o lançamento, e cobrança das 
Décimas., que os Tres Eftados do Reino offereceraõ em Cortes para a defpeza 
àaguerra. •-,.- i.y -.,q 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que confor
mando-me com o que fe affentou pelos Tres Eftados do Reino nas 
Cortes, que mandei celebrar em Outubro paffado de feifcentos e 

cincoenta e tres : Hei por bem , e mando, que os Regimentos das Déci
mas , real de água, e direito novo da Chancellaria, que até agora fe guar
darão , fe cumpraõ , e guardem , como nelles fe contém. E pelo talento , 
experiência , authoridade , e mais partes que concorrem nas peffoas do 
Marquez Almirante , do meu Confelho de Eftado, e Véáor de minha Fa
zenda ; e em D. Álvaro de Abranches da Camera , do meu Confelho , e 
do de Guerra , Meftre de Campo General junto á minha Peffoa , propof-
to pelo Eftado da Nobreza: Hei por bem nomeallos por parte daquelle 
Eftado ao defpacho dos negócios , que fe houverem de expedir pela Jun
ta , a cuja conta ha de eftar o governo , cobrança , e defpeza do dinheiro, 
com que o Reino me ferve neftas Cortes para a guerra contra Caftella. E 
pelo Eftado dos Povos pelas mefmas razões , e por mos propor o dito Ef
tado , nomeio ao Conde da Calheta, do meu Confelho, e ao Doutor Mar
cai Cafadojacome j do meu Confelho, e meu Defembargador do Paço. E 
pelo Eftado Ecclefiaftico conformando-me com o que me propoz , nomeio 
tambem pelas mefmas razões a D. Pedro de Menezes, do meu Confelho, 

meu 
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meu Sumilher de Cortina , Bifpo eleito do Porto.; e a D. Francifco de 
Menezes,"Conego Magiftral da Sé de Évora ; e fio deftes Miniftros Ec-
clefi;fticGrs encaminhem o que toca a efte feu Eftado , que mais particu
larmente teráõ á fua conta com tal fuavidade, que fe cobre delle fem quei
xa , nem perturbação , o qüe pára coufa taõ commua , e neceffidade taõ 
precifa eftaó.obrigádos a contribuir como os mais Vaffallos ; e todos ef
tes Miniftros juntos com o Procurador de minha Fazenda, fervindo de 
Secretario Luiz Mendes de Elyas , Fidalgo de minha Cafa, efcòlhendo 
para iffo os Officiaes , -de que tiyer neceffidade , peffoas de toda a fatisfa
çaõ', que feráõ approvadas pela mefma Junta , r continuarão o defpacho , 
que fe poderá começar logo que haja tres votos na mefma Cafa , ás mef
mas horas , e pelo mefmo eftylo , e fórma que o continuava a Junta paffa
da ; advertindo que os defpachos , que tocarem aos Ecclefiafticos , fe af
fignaráõ íó por elles, pofto que todos hajaõ de votar, e que naõ conhe
cerá de requerimento algum que feja contenciofo entre partes , por eftes 
tocarem ao Juizo dos Feitos de minha Fazenda na Caía da Supplicaçaõ , 
e o ter affim ordenado á Junta paffada ; e além diffo naõ tomará conheci
mento de efperas ,efcufas de pagamentos , fem particular ordem minha ; 
nem conhecerá de requerimento algum , que fe faça fobre a fazenda de 
confifcados , por effes tocarem ou ao Juizo dos Feitos da Fazenda', ou ao 
Confelho delia, fegundo a qualidade de cada qual: dobrará porém a Jun
ta os rendimentos daquelles bens para os difpender com os mais na fórma 
que o concedi em Cortes ; e o primeiro negocio , dequelogo fe tratará 
na Junta , fera de ver os Regimentos paffados da Décima , e real de água, 
para que conferindo os com oque.denovo fe affentou neftas Cortes , e 
mandei reíolver por Decretos meus, fe reformem como mais convier a 
meu ferviço , e ao bem do Reino; é tudo.difporá a Junta com fumma 
brevidade , fupprindo com a diligencia , e trabalho o muito tempo que 
coníumio a dilaçaõ deftas Cortes ; e porque elle eftá taõ entrado , e os 
affentos de dinheiro , paõ de munição, palha , e cevada eftá quafi no fim, 
e convem fazellos de novo , ou efeufar efta defpeza , fe parecer poffivel , 
diíporá eftes provimentos em tal fórma, que quando fe acabem os affen
tos , efteja tudo provido nefta parte : e muito particularmente feappli-
cará a cobrança , e execução do que fe deve de atrazados , affim no Eccle
fiaftico , como no Secular ; e terá a Junta toda a jurifdicçaõ, que lhe com
pete pelos ditos Regimentos , Alvarás, e Provisões , que a Junta , que 
até agora durou, tinha paffado , e fe continuará nella todas as tardes com 
o cuidado, que efpero de taes Miniftros, e pedem as matérias, que fe haõ 
de tratar. Miguel de Azevedo o fez em Lisboa a nove de Maio de mil e 
feifcentos cincoenta e quatro. Luiz Mendes de Elvas o fez eferever. 

i 
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ALVARÁ' DE 26 DE SETEMBRO DE 1762 
em que Sua Mageftade ha pòr bçem mandar eíla 
belecer a cobrança da Décima em lugar do Qua 
tro e meio porcento de todos os bens, rendas 
ordenados, maneios, e officios neíles Reinos 
para com o feu produóto fe acudir ás defpezas 
da prefente Guerra, &c. :-

U ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que fendo taõ 
notórias as invasões, e eftragos, que os Exércitos de Caftella tem 

_í feito nefte.Reino, como as extraordinárias defpezas1, com que def
de os princípios do prefente anno tenho esforçado as faculdades do meu 
Real Erário , affim no nunca vifto numero de Tropas , que conftitue os 
meus Exércitos, como nas tambem naõ viftas quantidades' de armamen
tos , artilharias , e de toda a forte de munições de'guerra , e de boca , que 
a indifpenfavel neceffidade publica da natural defeza da dignidade , e fe
gurança da minha Coroa, e da liberdade . e protecçaõ dos meus fieis 
Vaffallos fez neceffario accumular, e acerefcentarde dia em dia, cada vez 
mais , á proporção que fe foraõ manifeftando as forças , com que os meus 
Reinos tem fido, e fe achaõ acomettidos , e hoftilizados: E fendo igual-
mentenatorio, que naõ obftante conhecer Eu que a dita indiípeníayel ne
ceffidade publica de huma taõ natural, e inftante defeza por todos os Di
reitos , Divino,Natural, e das Gentes, havia conftituido aquellaLei íu-
prema , que , fendo fuperior a todas as outras Leis , e Privilégios , faz 
com que a urgente caufa da faude publica fó fe contemple cxclufivamen-
te em fimilhantes cafos para fazer regra impreterivel ; nada baftou com 
tudo até agora para a minha paternal clemência eftâbelecer novas çxac-
çÕes , e impoftos fobre os meus Vaffallos ; ao mefmo tempo em que por 
huma parte me achei fempre conftituido na certeza do amor, zelo , e fi
delidade exemplares , com que todos fe offereceraõ , e difpozeraõ defde 
a primeira hora em que fe me rompeo efta efcandalofa guerra , a derrama
rem a ultima gota do feu fangue, e a difpenderem todos os feus cabedaes, 
fem reíervar alguma para me fuftentarem , até extinguir a mefma efcan
dalofa. guerra pelo meio de huma vigorofa defeza ; e em que pela outra 
parte Fui com igual certeza informado das exorbitantes, e exceffivas con
tribuições , e nunca de antes praticadas Colleétas, que o Governo de Caf
tella tem impofto fobre todos os bens , e rendas dos feus Vaffallos , naó 
para defender-fe , mas fim para profeguir com maior violência a dita guer
ra meramente voluntária, e manifeítamente offenfiva. Porém naó poden

do 
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do já em taõ urgentes, e extremofas circumftancias deixar de fazer ufo ' 
dos fobreditos Direitos , e do Supremo Poder, que nellas me authoriza;^ 
e menos deixar de me fervir daquelle amor, zelo, c fidelidade dos meus 
leaes Vaffallos ; fem faltar ás obrigações , que devo á minha Coroa ," e 
que me impõem a protecçaõ dos mefmos Vaffallos, quando ambas eftas 
obrigaçóesfaó indiffoluvelmente inherentes á rainha Real Peffoa : Pro--
curando ainda era tal cafo gravar os mefmos Vaffallos omertos que cabe 
no poffivel, quanto a Mim eftá : E havendo confiderado , que a Décima 
dos bens, c rendas, mandada arrecadar pelo Regimento de nove de Maio 
de mil feifcentos e cincoenta e quatro, naó fendo contribuição nova , e 
defuíada, foi antes por füa natureza eftabelecida para as defpezas da 
guerra ; e foi aquella, que por prudentes combinações , e provadas expe
riências fe julgou mais igual, e menos onerofa aos Povos , nos quaes pa
ga cada peffoa á proporção do que tem fomente de dez hum , e lhes ficaõ 
livres nove para fe fuítentar ; ao mefmo tempo , em que nos outros Rei
nos da Europa faó tanto mais exceffivas as Colleítas , que em muitos del
les eftaõ a£tualmente pagando os Vaffallos o Quinto, o Quarto , e Ter
ço de todas as íuas rendas : Sou fervido que do primeiro do mez de Ou
tubro próximo futuro era diante , em lugar do Quarto e meio por cento.,4 

que até agora íe arrecadou a favor do Exercito, fe cobre a Décima de to
das as rendas, tratos, maneios , c ordenados, que fe contém no Regimen
to de nove de Maio de mil feifcentos e cincoenta e quatro ,' na cohformU 
dade delle, ' e da fórma que dei para a cobrança defta Collecfa nas minhas. 
Leis de vinte e dois de Dezembro do anno próximo paffado de mil fete
centos e feffenta te hum ;• com as declarações feguintes. Primeira : Que. 
por quanto por hum abufo contrario á mefma Lei fe naó lança^prefente-
mente Quarto e meio por cento ao dinheiro dado a juro por efcritos parti
culares , ou efcrituras publicas: Se pagará daqui em diante a Décima dos 
içeferidos juros particulares, corno de todas as outras rendas fem exccpçaõ 
alguma. Segunda : Que a fobredita Décima, em quanto durarem as def
pezas da "guerra a£tual, fe deve pagar inteiramente de todos os bens , 
rendas , ordenados , maneios , e officios, declarados no fobredito Regi
mento de nove de Maio de mil feifcentos e cincoenta e quatro, fem di
minuição , fem excepçaõ , fem differença, e fem privilegio algum, qual
quer que elle feja ; porque os naõ pôde haver para deixarem o Reino in-
defezo em quanto durar a prefente guerra ; finda.a qual, e a indifpenfa-
vel neceffidade, qüe ella tem conftituido, darei providencia, para que 
aquelles, que entre os ditos privilégios forem dignos de efpccialatten-
çaõ, fejaõ reftituidos á fuaiobfervancia. Terceira : Que cada hum pague 
completamente a décima parte da renda, ou intereffe que tiver,. fem dó* 
Io , ou engano: evitando-fe os abüfos , e defigualdades, que ha fobre ef
ta matéria; como por exemplo, pagarem os que tem juros , tenças, e or
denados pelas folhas delles tudo o que na verdade devem ; quando hum 
dono de propriedades de cafas, de quintas, ou fazendas, que rendem du
zentos , ou trezentos mil reis, e mais, fó paga dois, ou tres mil reis pe-

Tom.III. Sssii Ias 
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Ias luçroías contemplações dos Lançadores ; quando pelas dos Eícrivães 
ficaõ de fora muitas das ditas propriedades ; e quando hum Negociante , 
que maneia cincoenta , ou cem mil cruzados de cabedal, era que lucra 
vinte, ou mais por cento ao anpo, fomente paga doze, ou dezafeis tof-
tões por effeito das mefmas contemplações. Quarta: Que os Superin
tendentes defta arrecadação, antes de procederem aos lançamentos , dera 
o juramento a todos os donos das cafas, e fazendas , ou íeus procurado
res , e aos que pagaõ maneio, para declararem a totalidade das fuás ref-
peítivas rendas., e lucros na prefença dos mefmos Superintendentes, c 
para a effe refpeito fe proceder depois aos referidos lançamentos; os 
quaes pelo que toca aos prédios urbanos das Cidades, e Villas, feráõ 
feitos por Meftres Pedreiros, e Carpinteiros peritos: Pelo que toca aos 
prédios rufticos., feráõ feitos por Fazendeiros ; e pelo que toca aos ma
neios , feráõ feitos por peffoas de cada huma das profifsões dos Colleéla-
dos. Quinta : Que da publicação defte em diante fenaõ poffa dar, nem 
receber dinheiro a ju ro , fem fe manifeítar perante ao Superintendente do 
Bairro, ou Diftriffo, a que pertencer, para o lançar em hum livro de 
Manifefto, que haverá para efte effeito, debaixo das penas de que a pef
foa., que tal dinheiro der , naõ terá acçaõ para o repetir em juizo , ou fó-
r a d e l l e ; e de mais perder outra tanta quantia como houver dado , ame
tade para quem o delatar, e, outra ametade para as defpeza» dos Hofpi-
taes do Exercito : e ifto com tal declaração , que os ditos livros de Ma-» 
nifeftos feráõ guardados pelos Superintendentes em inviolável fegredo 
dentro nas luas cafas , e gavetas, fem delles poderem paffar ás mãos dos 
Efcrivaes. Sexta : Que os Manifeftos dos dinheiros, que ao tempo da 
publicação defte fe acharem dados a juro parapagarem a Décima do pri
meiro de Outubrq em diante , fe faráõ como mefmo fegredo até o ultimo 
de Dezembro próximo feguinte , debaixo das mefmas penas acima decla
radas. Sétima : Que fimilhantemente os donos-dos prédios, ou urbanos r 

ou rufticos, declarando que elles tem menos rendimento do que tiverem, 
na realidade, naõ poderáõ pedir em juízo, riem fora delle aos Inquilinos, 
ou Rendeiros, os preços dos feus arrendamentos, antes feráõ por elles 
perdidos tcom as mefmas applicações acima ordenadas : E havendo co
brado os mefmos rendimentos adiantados, feráõ obrigados a repollos 
executivamente como fe cobraóias dividas da minha Real Fazenda , na 
caio de fé achar engano. '•'•'.•. o i n . IG?J!; c .1 •:• o> JA 

::•'•• E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nellejfe contém J fem du
vida, òu embargo algum. Pelo queimando áJunta dos Tres Eftados , 
Inípector, e Lugar-Tenentc do meu Real Erário1, Meza do Defembargo 
dò Paço, Regedor da Caía da Supplicaçaõ, Confelheiros da minha Fa
zenda, e do Confelho Ultramarino , Meza da Confciencia , e Ordens , 
Jüftta do Tabaco, Senado da Camera , Governador da Relação , e Cafa 
do Porto * Junta do Commercio deftes Reinos., efeus Domínios, Def
embargadõres , Corregedores, Provedores, Juizes de Fora , e mais Ma-
giftrados, Officiaes de Juftiça , ou Fázanda, a quem o conhecimento def-

L i .ãiij t e 
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te pertencer,o cumpraõ , e guardem , e façaõ inteiramente guardar, 
como nelle fe contém /naõ obftantes quaelquer Leis , Ordenações, Re? 
gimentos , Alvarás!, Provisões, ou Eftylos contrários, que todos, c todas, 
para eftes effeitos fomente Hei por derogados, como fe de todos, e cada 
hum dejfes fizeffe efpecial, e expreffa mçnçaõ, ficando aliás fempre em 
feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho , do meu Confelho , 
Defembargador do Paço , e Chanceller mór deftes Reinos , mando que o 
feça publicar na Chancellaria, e que delle fe remettaõ copias a todos os 
Tribunaes, Cabeças de Comarca , e Villas deftes Reinos , regiftandçrjfc 
em todos os lugares, onde fe coftumaõ regiftar fimilhantes Alvarás, c 
mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
Noffa Senhora da Ajuda, aos vinte e feis de Setembro de mil fetecentos 
feffenta e dois. 

R E Y! 

i . 

DECRETO DE 18 DE OUTUBRO. DE 1762, 
e Inítrucçôes % para a cobrança das Décimas, 

e lançamento deítàs'; &c. 
'••vhy.yfíu .- r v f ; , . , r - . n o , .i • \. • c. ••••.;: ahti: . . ' - " " • ^ 
JK . K 1 *- ' *v-o j y - , . , . ni ''-,. ' 
£ \ Endo informado dcque fohre a execução do Alvará de vinte e feis 
^ W de Setembro próximo paffado, po:qual com p jufto motivo da Guer-
K - / ra defenfiva,, a que me acho obrigado , e das nunca até agora vjjftas 

delpezás, qué ella trouxe comfigo , mandei reítabelecer q fubfidio Mili
tar da Décima , que requer dç huma arrecadação taõ prompta, corno faõ 
improrogaveis as urgências dos meus Exércitos, fe tem offerecido aos 
Miniftros Executores do raefrao Alvará mintas duvidas , cuja decifaõ fen
do reduzida a termos ordinários , feria incompatível com a brevidade , 
que requerem de fua natureza as applicações a que o mefmo ftíb(idio fe 
acha neçeffariámentedeftiríado :* Havendo mandado conferir asiòbredi-
tas duvidas porMmiftros do meu Confelho, e Defembargo muito cfoutos, 
e zelofos do decoro ^ e fegurança da minha Çqroa , e do bem commum 
dos meus Vaffallos:. E tendo-me conformado -com o que me foi por elles 
confúltado para a decifaõ das referidas duvidas nas Inftjuççóes , que bai? 
xaõcom efte, affignadas pelo Conde deOeyras, Miniftro, e Secretario 
de Eftado dos Negócios doRçino: Sou fervido que as mefmas Inftrucr 
çóes tenhaõ força de L e i , e fe obfervem literalmente , como fe nefte De
creto foffem incorporadas, fera duvida, refrricçaÕ,embargo , ou interpreT 
taçaó alguma, qualquer qüe ella feja ;„enaõ obftantes quaefquer Leis , 
Regimentos, Alvarás, Decretos, Refoluções , ou Difppfições contra
rias, que Hei por?derogados para efte effeito fomente, ficando aliás 

0 .,! fem-
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fempre em feu vigor. A Junta dos Tres Eftados o tenha affim entendido, 
e faça obfervar pelo que lhe pertence. Palácio de Noffa Senhora da Aju
da , a dezoito dè Outubro de mil fetecentos feffenta e dois. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

Na mefma conformidade baixou Decreto ao Confelho da Fazenda , para 0 
executar pela parte que lhe toca. 

INSTRUCÇOES, QUE SUA MAGESTADE 
manda expedir aos Miniftros Executores da Lei 
de vinte e feis de Setembro defte prefente anno, 
que reílabeleceo a cobrança do fubfidio Militar 
da Décima. 

/ ( ,„ .... 

Quanto a Lisboa, efeus Subúrbios. 

H Avendo moftrado a experiência , que as nomeações do abbre-
viado numero de Lançadores , que foraõ eftabelecidos pelo Re
gimento7, a certeza delles continuarem por muitos annos, a, 

facilidade de ferem efeufos , e a fórma de arrecadaçáó, que ultimamen
te fetem introduzido, deraõ caüfa a abufos incompatíveis com a necef
fidade publica, que faz indifpenfáVel a regular preftaçaÕ defte fubfidio : 
Deu Sua Mageftade aos ditos refpeitos ás Providencias feguintes. 

P R I M E I R A P R O V I D E N C I A . 

1 / ^ Ada hum dos Superintendentes particulares dos Bairros, ou 
^-* Freguezias depois de haver tomado muito cuidadoía, e dili

gentemente todas as informações póffivéis para qualificar as peffoas de 
maior intelligencia , probidade,e zelo dos feus refpectivos diftriítos, 
efcolherá as feis peffoas, que achar mais idôneas de cada huma das tres 
profiísóes abaixo declaradas; e remetterá os feus nomes, e qualidades 
em carta fechada áReal Prefença de Süá*Mageftade pela Secretaria de 
Eftado dosNegoeios do Reina para o mefmo Senhor efcolher entre os 
propoftos os tres , que lhe parecerem mais idôneos em cada huma das di
tas profifsões ; e para fazer logo^aixár Decretos de nomeação delles ex
pedidos immediatamentc aos mefmos Superintendentes particulares: os 
quaes lhes tomaráó os neceffarios juramentos; e entrarão logo afazer 
com elles os lançamentos, fem demora, ou interrupção alguma na fórma 
abaixo ordenada, ^ 



das Décimas. yn 
••2 O mefmo Senlior mandará participaraJunta dos Tres Eftados, e 

Superintendência Geral os Decretos das íobreditas'noméações ; corri tal 
declaração , que eftes Lançadores nomeados por Sua Mageftade naó pof
faõ fer fuípenfos, defobrigados, ou fubftituidos fem preceder Coníulca 
da mefma Junta , e RefoluçaÕ Regia. >'"'! •_ o i 

SEGUNDA PROVIDE.NCIA.oi' ' ob 
.Üi. <~ -Jt; ;•- 7V,1 

3 i. / ^ \ S referidos Lançadores feráõ nove em cada Repartição ; a fa-
>i V-^ber , tres Negociantes pelo que pertence ao Commercio J tres 

Meftres de Obras dos officios dè Pedreiro , c Carpinteiro pelo que per
tence ás propriedades de caias, e prédios urbanos ; e tres Artífices da 
Cafa dos Vinte e quatro pelo que pertence aos maneios dos officios da 
mefma Caía ; acefeícentando-íe hum Lançador aos que foraõ determina
dos na fobredita Lei para obviar aos empates, JIV 

4 E havendo moftrado a experiência os prejuízos , que íe tem fegui-
do á Fazenda Real , e ás partes da nomeação dos Thefoureiros particu
lares nomeados , e abonados pelos Lançadores : He Sua Mageftade fer
vido abolir os ditos Thefoureiros , e abíolver os Lançadores do referido 
encargo ; ordenando , que defde logo por huma parte fe eftabeleça na ca
fa de cada hum dos Superintendentes particulares hum Cofre com tres^ 
chaves , das quaes elle tenha huma , outra o Efcrivaõ do feu cargo , e a 
terceira aquelle dos Lançadores , que fahir por forte entre os nove : Pela 
outra parte , que as receitas, e defpezas íe façaõ fempre ã boca dos refe
ridos Cofres em dias ,' e horas para iffo determinados ^ que naõ feráõ me
nos de tres tardes cada femana , em quanto durar a cobrança de cada fe-
mcftre : E pela outra parte em fim que os livros dos lançamentos , e def
cargas fe coníervem fempre dentro nos mefmos Cofres , fem delles pode
rem fahir de modo algum para as mãos de terceiras peffoas, quaefquer 
que ellas fejaõ. 

T E R C E I R A P R O V I D E N C I A . 

5* T ) Ara que ceifem todas as fraudes com que humas vezes por vin-
•*• gança fe tem lançado a algumas partes muito mais do que de

vem ; outras fe tem omittido propriedades inteiras , por muitos, e fuc-
ceffivos annos ; outras fe rem lançado em quantias infignificantes , enor-
miffimamente lefivas dos fins com que fe eítabeleceo efte fubfidio para fi
car inútil: He Sua Mageftade fervido , que no lançamento delle , obfer-
yando-fe o difpofto no Regimento de nove de Maio de mil feifcentos e 
cincoenta e quatro, em quanto á fubftancia, fe proceda em quanto ao 
modo da arrecadação na maneira feguinte. 

6 Todos os lançamentos de propriedades de caias fe faráõ peffoal-
mente pelas ruas da Cidade , e feus Subúrbios debaixo dá infpecçaõ ocu-
lar dos refpe&ivos Superintendentes , e Lançadores; principiando pelo 

lado 
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lado direito década rua.: dcícrevendo, e numerando efpecificamentc 
cada propriedade debaixo de feparado titulo : continuando-fe feminter-
polaçaÕ pela ordem fucceffiva, e rigorofa dos números,que forem íeguin-
d o , os quaes feráõ tantos , quantas forem as propriedades : E obíervan-
dó-fe depois o mefmo pelo lado efqucrdo de cada huma das referidas 
ruas: tudo na mefma conformidade do que fe praticou na calamidade 
do Terremoto para fe confervar a diftinçaõ das propriedades dos diffe-
xentes donos , em commum beneficio dos que as poííuíaÕ. 

7 Confiftindo alguma , ou algumas das mefmas propriedades em di-
verfas habitações oecupadas por differentes Inquilinos , fe comprchende-
J*áó todas debaixo da mefma denominação do dono a quem pertencerem , 
edebaixo do mefmo idêntico titulo : principiando-fe pelas lojas com a 
declaração de quantas faõ ; do preço em que andaÕ de renda , ou de aflo
ramento ; das profiísóes das peffoas, que as occupaO, fendo daquellas 
que devem maneio na conformidade do Titulo II. do Regimento da Dé
cima : paffando-fe na mefma conformidade aos primeiros andares : delles 
aosfegundos , terceiros, e quartos ,fe os houver: e eferevendo-fe as im
portâncias das fobreditas rendas por letra , e naõ por algarifmo. 

8 Os ditos armamentos íe faráõ em hum livro , que haverá em cada 
Freguezi a para efte effeito rubricado, e encerrado pelos refpectivos Su
perintendentes , e íujeito áinfpecçaõ, e correiçaõ do Superintendente 
Geral, que o ficará fendo daqui em diante, naõ fó do Termo , mas tam
bém da Cidade. 

Q Affim como os ditos arruamentos fe forem lançando no referido li
vro , fe iráõ fazendo por elle , e pela mefma ordem da fua letra em livro 
feparado os lançamentos da Décima em cafa dos refpectivo,s Superinten
dentes com affiftencia dos competentes Lançadores : Declarando-fe tudo 
por termos formulados na maneira feguinte. 

Rua chamada N. pelo lado direito. 

I o 7 V T Úmero I. Propriedade de N., que confia de tantas lojas ar-
1 \ rendadas cada huma dellas em preço de tanto ; tantos primei

ros andares a preço de tanto cada hum ; tantos fegundos andares , &c. que 
todos fommaÕ a total importância de tanto, como confia do livro do arrua-
mento a foi. De cuja quantia vem á Décima tanto com quefefahe : 

Gontinuando-fe affim nas mais propriedades : e procedendo-fe na mefma 
fórma em todas as outras ruas, e cafas adjacentes a ellas até o fim de cada 
Freguezia. 

í i O primeiro lançamento, que fe fizer agora para efte primeiro 
quartel da Décima , ficará fervindo para todo o anno próximo feguinte ; 
e ficará fempre exiftindo , e fervindo de cabeça de receita para as contas 
da referida Decimá como fyftema certo , e inalteravelmente fixo para a 
fua arrecadação. 

12 Com tal declaração porém, que mudando de donos algumas pro-
prie-
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priedades , fe averbarão nas margens dos feus affentos para conftar dos 
outros donos aquém paffarem : havendo accrefcimo nas rendas , fe lan
çarão cm conta addicional, e feparada no fim de toda a importância do 
rendimento de cada Freguezia , como partidas de receita : e havendo di
minuições , ou defcontos juftificados , fe lançarão na meíma conta addi
cional, e feparada , como partidas de defpeza ; com tanto que para eftas 
diminuições , ou defcontos , ou para os abatimentos , que por elles fe de
vem fazer, precedaó informações dos refpeclivos Lançadores ; reípoftas 
do Superintendente da Freguezia a que tocar ; e defpachos do Superin
tendente Geral, que por orá ( em quanto Sua Mageftade naõ mandar o 
contrario) bailarão para livrar as partes dosdefcommodos.de maiores 
delongas. 

13 Para os maneios haverá outro livro diftinéfo, rubricado , e encer
rado na fobredita fórma. Nelle pela mefma ordem de letra dos arruamen 
tos , fe lançará o que a cada hum pertencer do trato da fua negociação , 
officio, ou falario, pelo jufto arbitramento dos Lançadores : lançando-
fe para cada peffoa hum termo na maneira feguinte. 

Rua de N. 

14 7V7" Úmero I. N. homem de Negocio pelo feu maneio, por exemplo; 
JL T cinco, dez , quinze , vinte mil reis , ou o que na verdade for 

de mais , ou de menos, com que fefahe. 
15 Numero II. N. Meftre, ou Official de tal officio, tanto, com que fe 

fahe,&c. 
16 Numero III. N. Caixeiro, ou Moço, &c., como acimaj 

r - • 3\ • 

QUARTA PROVIDENCIA. 
A 

17 p A r a livrar as partes das repetições de pagamentos , e multi-
•*- plicidade de diligencias "a que temidàdo cauíá as quitações , 

que lhe davaÕ os Officiaes fubalternos, em bocadinhos de papel de fácil 
diftracçaõ, pelas infignificantes parcellas , que das mefmas partes cobra-
vao por rateios: He Sua Mageftade fervido , que daqui em diante fe fa
cão as cobranças, e fe dem as defcargas dellas na maneira abaixo decla
rada. ..J; 

18 No dia fere de Janeiro próximo feguinte fe poráõ Editaes nas por
tas das Freguezias com o termo prefixo , que lhes for affignado para irem 
as partes pagar áboca do Cofre as quotas , que deverem pelo prefente 
quartel. O mefmo fe ficará depois praticando para os pagamentos dos fe
meftres , que fe forem feguindo. Em tal fórma , que para o pagamento , 
que houver de fazer cada hum dos ditos proprietários de cafas , e mais 
prédios urbanos em cada Freguezia , fe extrahirá do livro dos lançamen
tos delia huma exadla , e integral relação do que cada hum houver de pa
gar por todas as propriedades da mefma Freguezia , com a diftincçaõ das 
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partidas , e dcclaraçio das folhas do livro do lançamento donde fe exta-
hirem ; e com a íomma final da inteira importância de todas : para que 
pagando o Colleíhdo a dita importância no termo dos Editaes; por hu
ma parte íe lhes paffem gratuitamente , por bem do ferviço Rea l , feus 
conhecimentos em fórma , com que fiquem deíobrigados ; e pela outra 
parte fe declare na mnrgem dos feus affentos , que tem pago por verbas 
rubricadas pelos tres Clavicularios acima referidos. 

10 Porém naõ pagando os mefmos Colleclados no referido termo ; e 
devendo-fe por iffo fizer execução , fe naõ fará. efta pela via de rateio , 
como fe praticou até agora , nem por outra alguma maneira , que naõ fe
ja a de fe fazer a dita execução na reiiila de hum Inquilino , que baile pa
ra comprehender as dividas de todos , ou em dois , naõ bailando hum pa
ra completara importância da divida : entregando fe neffe cafo ao Inqui
lino executado o conhecimento'em fórma do que houver pago para lhe 
fervir de defcarga com o proprietário originalmente devedor. 

20 Para os lançamentos dos juros particulares haverá outro livro fe
parado , no qual fe lançarão os nomes dos devedores dos mefmos juros 
em cada Freguezia por ordem alfabética com termos lavrados na manei
ra feguinte. 

21 JV. morador em tal rua , ou lugar, tem a razaõ de juro a tanto por 
cento de N., por efcritura celebrada nas Notas de N, em tantos de tal 
mez , e anno a quantia de tanto , da qual deve de Décima do referido ju
ro tanto, com quefejahe.* « 

-. 22 O pagamento da referida Décima fera fempre feito pelos devedo
res dos juros para os defcontarem aos Acredores delles , como íe pratica 
com os juros Reaes : filiando fempre os Editàes com-os primeiros: e 
fazendo-íe as execuções em feus bens nos cafos de naõ pagarem a feus de
vidos tempos. ..-m. I A <ú A 

23 Devendo a importância defte fubfidio remetter-íe ao Erário Re
gio , donde fahe a defpeáadas Tropas., e Exércitos , a que he applicado 
o mefmo fubfidio : Ordena Sua Mageftade, que cada hum dos ditos Su
perintendentes mande até o fim do prefente annoao Thefoureiro Geral 
do mefmo Erário huma copia completa , e authentica dos tres livros dos 
lançamentos dos prédios urbanos , maneios, e juros particulares, para de 
tudo fe tomar razaõ no fobredito Erário, 

24 Sua Mageftade manda declarar, que naó he da fua Real intenção 
alterar a. difpofiçaõ do Regimento das Décimas na parte em que manda 
que os lançamentos das rendas das cafas fe façaõ com o abatimento de 
dez por cento para concertos dellas. 

!.": í; 7iU. 

.: t Quanto ao Termo de Lisboa, eprédios que nelle fe comprehendem. 

2$ " p Orque a experiência tem maftrjardo , que na fórma dos lança-
-*- mentos dos referidos prédios tem havido os mefmos , e ainda 

maiores abüfos, que fe praticarão nos prédios urbanos, naó obftantes as 
bem 
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bem confideradas providencias, que nos Titulos II. e III. dofobrcdiio 
Regimento de nove de Maio de mil feifcentos e cincoenta e quatro , fe 
eftabcleceraó para a regular preftaçaó defte fubfidio : e para que reduzin-
do-fe efta a termos mais fimples , e menos fujeitos a arbítrios particula
res , poffaó ceifar os referidos abufos quanto poffivel for : Determinou o 
mefmo Senhor a efte refpeito o feguinte. 

26 Nos lançamentos das cafas dos Lugares do Termo , maneios , eT 

dinheiros de juro , fe obfervará o mefmo que fica eftabelecido para a Ci
dade JcLi&boa, fem differença alguma, pelos refpedfivos Superinten
dentes particulares, que o meímo Senhor manda encarregar defte efta-
bclecimento. 

27 Nas quintas , e mais fazendas , que íe acharem arrendadas a di
nheiros , fe praticará tambem o mefmo que fe acha determinado pela Lei 
de vinte e feis de Setembro próximo paffado , e pela prefente Inítrucçaõ, 
com o defconto de dez por cento para os concertos das cafas , e officinas 
deduzidos dos preços , que por efcrituras publicas , ou por efcritos razos 
feitos com boa fé, conftar que rendem as ditas propriedades. 

28 Nas rendas de cafaes , e terras de paõ , que forem certas , e pro
vadas na fobredita fórma , fem dólo , ou engano , fe fará a conta a razão 
de tres toftões por alqueire de trigo , ou farinha ; e de cento e cincoenta 
reis por cada alqueire de cevada , milho, e mais fegundas : para a efte 
refpeito pagarem a Décima com o meímo abatimento de dez porcento 
para os concertos das caias, onde as houver. 

29 Nas quintas , que coníiftindo em pomares de efpinhos , ou caro
ço , ,e em vinhas , e hortas , andarem por conta de feus donos ; fazendo-
fe a conta ao que renderão nos cinco annos próximos precedentes , para 
delles íe deduzir o preço médio na fórma do Regimento , fe lançará Dé
cima fomente a ametade do referido rendimento médio ; ficando a outra 
ametade para as fabricas , e amanhos das referidas quintas. 
/ 30 Nas terras, que andarem da mefma forte por conta de feus donos, 

fe lançará a Décima aos alqueires de trigo, ou fegunda, que ellas coftu
maõ produzir, fomente pelas femeaduras que levarem , fem outro algum 
acereícimo, ou abatimento; eftimando-fe os ditos frutos pelos preços 
acima declarados. 

31 Nas rendas das azenhas de água , e moinhos de vento , que an
darem arrendados , fazendo os concertos por conta dos Moleiros , fe aba
terão fomente dez por cento para os concertos das cafas : fe porém fize
rem por conta de feus donos, fe lhe abaterão trinta porcento para con
certos dos engenhos , e levadas, e mais defpezas ordinárias. 

32 Nos olivaes , que andarem arrendados a dinheiro, fe lançará a 
Décima fem defconto algum. Se andarem a azeitona a razaõ de dez tof
tões por cada almude fem defconto algum. E íe andarem por conta de 
feus donos , fe arbitrará o que pôde render, fem exceffo , ou diminuição 
coníideravel por Louvados , dos quaes hum feja nomeado pelas partes 
intereffadas ; outro por conta da Fazenda Rea l ; e hum terceiro para 
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deíempate., tirado por fortes entre feis, dos quaes efcolheráÓ tres os 
Superintendentes , e os outros tres as partes intereffadas. O preço que 
fe decidir na fobredita fórma , ficará fazendo regra inalterável para por 
elle fe pagar a Décima com o abatimento de ametade da fua importância 
para as defpezas dos amanhos,,e colheitas. E o preço do referido azei
te ficará tambem logo liquido a dinheiro pela eftimaçaó dos dez toftões 
poralmude na fórma acima declarada. 

i33 Os Superintendentes particulares, que Sua Mageftade nomear 
para as Freguezias do Termo , feráõ da mefma natureza , e teráõ a mef
ma jurifdicçaõ , que tem os das Freguezias da Cidade de Lisboa ; fó com 
a differença de que para os lançamentos das quintas, caíacs, olivaes, e 
terras, proporão ao dito Senhor feis homens Fazendeiros com as quali
dades acima declaradas para delles nomear os tres , que lhe parecerem : 
Eftabelecendo cada hum dos ditos Superintendentes cofre em fua ca
fa na fobredita fórma , e rubricando , e encerrando os livros, que com 
elles fervirem, debaixo da infpecçaõ,. e correiçaõ do Superintendente 
Geral. 

34 Aílim eftes Superintendentes do Termo , como os da Cidade , fe
ráõ obrigados a aprefentarem ao dito Superintendente Geral até o fim de 
Janeiro próximo feguinte os conhecimentos em fórma de entrega na The
fouraria mór do Erário Regio das importâncias do quartel, que finda no 
ultimo de Dezembro defte prefente anno : e dahi por diante de feis em 
feis mezes , na conformidade do parágrafo vinte e dois do Titulo II. da 
Lei dada em vinte e dois de Dezembro do anno próximo paffado fobre a 
fórma da arrecadação da Fazenda Real , e privativa jurifdicçaõ para fe 
decidirem as duvidas, que a refpeito delia oceorrerem. 

/ . .;: Quanto ás Províncias do Reino. 

35* T2 M cada Cabeça de Comarca fera fempre Superintendente 
-*-' Geral o Corregedor, ou Ouvidor delia , em quanto Sua Ma

geftade affim o houver por bem , e naõ mandar o contrario : nas terras , 
que forem Cabeças das mefmas Comarcas, e nas que naó tiverem Juizes 
de Fora , farão os mefmos Corregedores os lançamentos , os quaes nas 
terras de Donatários feráõ feitos pelos Provedores das Comarcas , como 
Contadores da Fazenda Real. 

36 Nas Cidades , e Villas de cada huma das ditas Comarcas, e feus 
Subúrbios , fc faráõ os lançamentos com a mefma arrecadação de livro, 
e com a mefma formalidade , que fica acima eftabeleeida para a Cidade 
de Lisboa, e feu Termo, em tudo o que forem applicaveis. Porém as 
propoftas dos Lançadores fe faráõ ás Juntas das Cabeças das mefmas Co
marcas , compoíhs do Corregedor, do Provedor, do Juiz de Fora , ou 
dos que feus cargos fervirem ; de hum Nobre ; e de hum do Povo , elei
tos pelas Cameras , para dos feis que lhe forem propoftos de cada profif-
faõ efcolherem os tres, que lhe parecerem mais idôneos ; ou mandarem 

pro-
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proceder a fegundas propoftas ; nó cafo em que naó achem hábeis os que 
nas primeiras vierem nomeados. •• f 

3 7 Pelo que pertence á ordem das precedências , e eleições de The
foureiros , e Efcrivaes dá referidajunta, fe obfervará o difpofto no pará
grafo qu-.rto do Titulo I. do dito'Regimento de nove de Maio de mil e 
feifcentos cincoenta e quatro. Pelo que toca aos cofres dos Superinten
dentes particulares das Villas, fe praticará o que fica determinado a ref
peito dos Superintendentes das Freguezias da Corte , e Cidade deLif-
boa. E pelo que refpeita ás cobranças, e remeffas , fe obfervará o que fe 
acha determinado na fobredita Lei de vinte e dois de Dezembro do anno 
próximo paffado, Titulo II. § 22 , 23 , 24 , e 25. 

38 Sendo inapplicaveis ás ditas Províncias do Reino os preços dos 
mantimentos de primeira , e fegunda eípecie , e de outros gêneros ; affim 
como tambem as avaliações das terras , que em muitas partes nem valem 
a femeadura , nem fe coftumaõ íemear em grande parte annualmente : E 
fendo a Real intenção de Sua Mageftade evitar ás partes tudo o que pôde 
ferexceffo, e procurar-lhes antes todo o favor poffivel: Ordena aos di
tos reípeitos o feguinte! »•»--•-

39 Na Província do Alentejo fera éftimado cada alqueire de trigo pe
lo valor de dois toftões; cada alqueire de fegundas pelo valor de hum 
toftaõ ; e cada almude de azeite pelo valor de oitocentos reis. 

40 Nas herdades , que andarem de renda fe obfervará o que fica aci
ma ordenado. Porém nas que fefabnearem por conta de feus donos", fe 
procederá logo a exame do que produzirão nos cinco annos próximos pre
cedentes, para do cumulo delles fe deduzir huma eftimaçaõ media, da 
qual fe deduzirá ametade para as defpezas da lavoura , e colheita para vi
rem a pagar a Décima fomente da outra ametade , que reftar, reduzida a 
dinheiro pelos preços acima declarados. 

41 Pelo que toca aos maneios dos gados, ' lans, colmeias , e mais 
grangearias , fe obfervará pelo arbitramento dos Lançadores , o que a ef
te refpeito fe acha ordenado. 

42 Na Província da EltremaduraTe praticará o mefmo no que for ap
plicavel , fó com a differença de que o milho fe reputará a oito vinténs 
por cada alqueire , como todos os legumes , e fementes , que naõ forem 
trigo : ao qual fe dará o valor a refpeito de duzentos e quarenta reis ca
da alqueire ; e ao azeite o mefmo preço de oitocentos reis , que fica efta
belecido para a Província do Alentejo". 

43 Nas Províncias da Beira, e Traz os Montes, fe obfervará tambem 
o mefmo no que for applicavel, com a differença, de que por ora atten
dendo Sua Mageíkde ás vexações , que nellas tem feko os inimigos , fe 
avaliará fomente por hum toftaó cada alqueire de centeio , e por oito vin
téns o milho , feijaõ , e mais legumes ; e por duzentos reis o alqueite de 
trigo. 

44 Na Província do Minho , e Partido do Porto , íe praticará tam
bém o mefmo no que for applicavel, com a differença do maior preço, 

que 
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que alli coftumaõ ter fempre os referidos gêneros parafe avaliar a dezoi
to vinténs cada alqueire de tr igo, e a nove vinténs cada alqueire de mi
lho , feijaõ , e mais legumes. 

45 No Reino do Algarve fe praticará fimilhantemente o meímo a 
refpeito das fazendas, que andarem de renda a dinheiro certo. Porém 
pelo que pertence aos preços das que andarem arrendadas a gêneros, fe 
arbitrará cada alqueire de trigo a dezoito vinténs, cada alqueire de fe
gunda a dois toftões ; cada almude de azeite da terra a feis toftões ; cada 
arroba de figo a tres toftões; cada arroba de paffa de uva a cruzado ; ca
da arroba de amêndoa a doze toftões ; cada arroba de çumagre a cruzado. 
E pelo que toca aos maneios , e lucros , íe obfervará o que fica acima or
denado. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a 18 de Outubro de 1762. 

Conde de Oeyras. 

DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 1762, 
que nomeia os Miniítros paia a cobrança das 

Décimas no Termo, &c. 

S Endo-.me prefente aindiípenfavel neceffidade, que ha da nomea
ção de Miniftros , que interinamente , e em quanto Eu naõ mandar 
o contrario, dem á execução nas Freguezias do Termo de Lisboa 

a Lei de vinte e feis de Setembro próximo paffado , refpectiva á cobrança 
da Décima , applicada para o fubfidio Militar , e defpezas do Exercito ; 
e as Inftrucções , que na data de hoje baixarão á Junta dos Tres Eftados , 
para facilitarem a execução da mefma Le i ; por naó fer poffivel, que hum 
fó Miniftro faça os lançamentos, e as cobranças defta contribuição em 
tantas, e taõ diftantes Freguezias , fem grave prejuízo da applicaçaõ , a 
que he deftinado o produclo do dito fubfidio Militar : Sou fervido no
mear para Superintendentes das referidas Freguezias do Termo com a 
mefma jurifdicçaõ, que tem os da Cidade de Lisboa ; a faber : Para a de 
Noffa Senhora dosOlivaes, Noffa Senhora da Purificação deSacavem, 
S. Joaõ da Talha , Santa Iria, e Noffa Senhora da AffumpçaÕ de Via-Lon-
ga , o Bacharel Luiz Sanches Pereira : Para a de Noffa Senhora da Purifi
cação deBucellas, S. SebaftiaÕ da Granja deAlpriate, Gallegos, San
tiago dos Velhos , e S. Lourenço de Arranhol, o Bacharel Manoel Nico-
láo Efteves Negrão : Para a de Noffa Senhora da Piedade de Santo Quin
tino , Santo Eítevaõ das Galles , S. Saturnino de Fanhões , e Santo An
ta õ do Tojal , o Bacharel Antônio Cláudio Corrêa da Fonfeca : Para a 
de S. Juliaõ do Tojal , Noffa Senhora da Purificação da Sapataria , S. Mi
guel doMilharado, e S.Pedro de Louza-Pequena , o Bacharel Antô
nio Bernardo Xavier Porei Me : Para a de Santa Maria de Loures, Santo 

Adriaó 
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Adriaó da Povoa , S. Juliaó , e Santa Baíiliía d: Fiieilas, e S. Silvtír.c de 
Unhos , o Bacharel Joaõ Salgado da Silva : Para a de Noffa Senhora da 
Encarnaçaó da AppellaçaÕ , Santiago deCamarate, S. Bartholomeu da 
Charneca , c Noffa Senhora da Encarnaçaó da Ameixoeira , o Bacharel 
Balthaíar Ignacio de Santa Barbara FerreiradeMoura: Para a do Menino 
Jeíus de Odivellas, S.Joaõ Baptjfta doLumear, Reis do Campo Grande, 
c S. Lourenço de Carnide , o Bacharel Manoel Jofeph de Faria : E para 
a de Noffa Senhora do Amparo de Bemfica , S. Romaõ de Carnechide, S. 
Pedro de Barcarena , e Noffa Senhora da AprefentaçaÕ de Oeiras , o Ba
charel Jofeph Amaro da Cunha e.Lagoar. A mefma Junta dós Tres Ef
tados p tenha affim entendido , e faça executar. Palácio de Noffa Senho
ra da Ajuda a dezoito de Outubro de mil fetecentos feffenta e dois. .. . 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

SUPPLEMENTO A'S INSTRUCCÕES 
de 18 de Outubro.de 1762. 

y, 
Formulapara os termos, quefe devem lançar na conformidade do § 27 

das InftrucçÕes. 
t • 

N U M E R O T A N T O S . 

QUinta de Fulano, que confifte no cafco de pomares, vinhas, ou 
o que na verdade for,.que coftumaõ produzir tanto por anno 
commum, ou preço médio : De tantas vinhas , huma em tal par
te , outra em tal parte, que coftumaõ produzir tanto por anno 

commum , ou preço médio : De tantos olivaes nefte , e naquelle fitio , 
que coftumaõ produzir tanto por anno commum , ou preço médio : De 
tantas terras de paõ nefte , e naquelle.lugar, que coftumaõ produzir tan
to por anno commum , ou preço médio : O que tudo anda arrendado a 
Fulano por efcritura celebrada nas notas de Fulano em tantos de tal mez; 
ou por efcrito razo celebrado em tantos , c julgado conforme a boa fé , 
que a Lei determina , em preço de tanto a dinheiro , de que vem á Déci
ma tanto ; ou em taes frutos , que regulados pelos preços determinados 
na Inítrucçaõ Regia , vem á Décima tanto com que fe fahe. 

Formulas para os termos, quefe devem lançar na conformidade 
<far§§28,2Q, 3 0 , 3 1 , e 32. 

JL / Evem fer concebidos nos mefmos termos mutatis mutandis, fegundo 
as differentes efpecies dos bens de que fe trata. 

AL-
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ALVARÁ* DE 30 DE OUTUBRO DE 1762, 
em que Sua Mageftade acceita o Donativo, que 
offerecem os Homens de Negocio em lugar da 
Décima, e maneio, ôcc. 

EU E L R E I . Faço faber aos que efte Alvará virem : Que haven-
dofe-lhe offerecido a Junta do Commercio deftes Reinos , c feus 
Domínios , para fe empregar na execução do Alvará de vinte e feis 

de Setembro próximo paffado , cobrando , e fazendo prompto por femef
tres o fubfidio Militar da Décima pelos meios de huma quota cerra de 
vinte e quatro contos de leis annuos ; de huma derrama particularmente 
feita pela mefma Junta entre os Negociantes da Praça de Lisboa , natu
raes, c naturalizados , em quanto for neceffario para fe prefazcr a referi
da quota annual duranres as deípezas da prefente guerra ; fe Eu houveffe 
por bem mandar recebera fobredita quota cm lugar da Décima dos lucros 
do Commercio , Vulgarmente chamada Maneio , e da Décima dos dinhei
ros tomados a juro, e intereffe pelos Negociantes da Praça de Lisboa, 
conteúdos nas Relações, que feráõ com efte , affignadas pelo Conde de 
Oeyras , Miniftro , c Secretario dé Eftado dos Negócios do Reino para fe 
communicarem aos Superintendentes das reípeítivas Freguezias : AUi-
viando affim os ditos-Superintendentes nefta.parte , para mais facilmente 
cumprirem com as outras obrigações da fua Infpecçaõ ; e exonerando 
tambem ao meímo tempo osCommerciantes do incommodo, que lhes 
d. ria o minifterio de Lançadores, e das opiniões, a que os fujeitaria a di-
veríidade dos pareceres, a que coftumaõ expor-íe os que exerci taõ fimi
lhantes empregos ; quando a reputação, e boa fé de hum verdadeiro Ne
gociante, deve ferillibada, e izenta de opiniões na commua eftimaçao 
das gentes: Em attençaõ a tudo o referido : Hei por bem accei taro ze-
loío offerecimento da mefma Junta , e encarregalla da execução do fobre
dito Alvará de vinte e feis de Setembro próximo precedente , na fobre
dita fórma ; para os effeitos de fe receberem por íemeftres no meu Real 
Erário os vinte e quatro contos de reis da quota annual, que fica declara
da em lugar da Décima do maneio, e dos juros das dividas paffivas dos 
Commerciantes , cujos nomes vaõ deferiptos nas ditas Relações ; para 
o de commettcr á mefma Junta a authoridade neeeffaria ao fim de fazer de 
acordo com os ditos Negociantes a derrama particular , que deve confti-
tuir a referida quota ; e para o outro effeito de deíòbrigar os mefmos Ne
gociantes do encargo dos lançamentos, que ficaõ ceifando ; e aos Minif
tros Superintendentes dos Bairros da eleição de Lançadores do corpo do 
Commercio : com tanto , que fempre deferevaõ os feus nomes , e habi
tações nos livros dos armamentos, com a declaração da qualidade, que 

os 
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os exime da Décima do maneio, e das dividas paffivas; pois que aliás 
ficaõ fempre fujeitos , em quanto Cidadãos , á Décima dos bens de raiz , 
que poffuirem , e dos juros das dividas aítivas, a que forem credores a 
peffoas , que naó fejaõ comprehendidas nas ditas Relações. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente , como nelle íe contém , fem du
vida , ou embargo algum. Pelo que mando á Junta dos Tres Eftados, 
Inípeítor, e Lugar-Tenentc do meu Real Erário , Meza do Defembar-
ÍTO d o Paço , Regedor da Caía da Supplicaçaõ , Confelheiros da minha 
Fazenda , e do Confelho Ultramarino , Meza da Confciencia, e Ordens, 
Junta do Tabaco , Senado da Camera , Junta do Commercio deftes Rei
nos , e feus Domínios , e mais Magiftrados , Officiaes de Juftiça , ou Fa
zenda , a quem o conhecimento defte pertencer, o cumpraõ, e guardem, 
e façaõ inteiramente cumprir , e guardar, como nelle fe contém , naó 
obftantes quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provi
sões , ou Eftylos contrários , que todos , e todas para eftes effeitos fomen
te Hei por derogados , como íe de todos , e cada hum delles fizeffe eípc-
cial, e cxpreffa menção , ficando aliás fempre em feu vigor. E mando , 
que íe regifte em todos os lugares , onde fe coftumaõ regiftar fimilhantes 
Alvarás; e que valha como Carta pnffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ paffe , e o feu effeito haja de durar mais de hum anno , fem 
embargo das Ordenações em contrario. Dado no Palácio de Noffa Se
nhora da Ajuda a trinta de Outubro de mil fetecentos feffenta e dois. 

R E Y 

DECRETO DE 5 DE FEVEREIRO DE 1765 
fobre os moradores de Montemór o Velho, 

eoutras Villas pagarem Décima, &c. 

A Ttendendo a que naõ obítante , que os moradores das Villas , e 
Lugares de Montemór o Velho , Tentugal , Povoa decanta 

. Chriftina, Cantanhede, Anca, Pereira, Buarcos , Tavarede , 
eMaiorca, foffem comprehendidos para o Governo Militar no Partido 
do Porto ; naõ podem ter lugar a feu refpeito as avaliações eftabelecidas 
para os frutos do meímo Partido nas Inftrucçóes de dezoito de Outubro 
do anno próximo paffado , pelo parágrafo quarenta e quatro dellas: E a 
que a difpofiçaõ do parágrafo quarenta e tres das ditas Inftrucçóes para 
a Província da Beira , a que antes pertenceo o Governo de algumas das 
mefmas Terras, naõ pôde tambem militar a refpeito das fobreditas Vil
las , e Lugares, por naõ terem chegado a ellas as hoftilidades da guerra : 

Tom. III. Uuu Hei 
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Hei por bem declarar os referidos dois parágrafos, ordenando que nas 
ditas Villas , e Lugares íe pratiquem os preços cíhbelecidos para a Pro
víncia da Eftremadura pelo parágrafo quarenta e dois das mefmas Inftruc
çóes. A Junta dos Tres Eftados o tenha affim entendido , e faça obíervar 
pelo que lhe pertence. Salvaterra de Magos , a 3 de Fevereiro de 1763. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 176?, 
para que os Miniftros naõ poflaó fer defpachados 
fem moílrarem que tem cumprido as ordens , e 
lançamento da Décima, &c. 

POr quanto refulta grande inconveniente a meu ferviço da frouxi-
daÕ,com que fe fazem os lançamentos do fubfidio Militar das Dé
cimas , e as remeffas ao Thefouro Geral; e tambem a indifferen-. 

ç- , com que fe cumprem as ordens , e avifos dos Superintendentes Ge
raes : Seguindo-íe com eftas interpolações grande detrimento ao fim do 
feu deftino , tantas vezes recommendado : Para evitar hum , e outro pre
juízo : Hei por bem , que aquelles Miniftros encarregados dos ditos lan
çamentos , e cobranças, naõ poffaõ fer occupados em meu ferviço daqui 
em diante , fem que moftrem certidões, extrahidas do meu Real Erário, 
c dos Superintendentes Geraes dos livros dos regiftos ; para fazerem 
conftar, que cumprirão os Avifos, e fizeraõ os lançamentos, e remeffas 
no tempo devido , conforme o Regimento , e Inftrucçóes para efte cafo 
eftabelecidas. A Meza do Defembargo do Paço o tenha affim entendido , 
e faça executar. E quando fucceda , que Eu faça mercê de defpachar fem 
Confulta a algum dos fobreditos Miniftros , fe praticará efte Decreto na 
expedição da fua Carta , naõ fe lhe paffando , fem que aprefente as fobre
ditas certidões. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda ,' a vinte e dois de 
Março de mil fetecentos feffenta e tres. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

ALVA-
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A L V A R Á ' DE 11 D E M A I O DE 1770, 
que amplia , e declara o outro Alvará de 26 de 
Setembro de 1762, que eftabeleceo a cobrança 
do fubfidio Militar da Décima, &c. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que havendo 
tido certa informação , de que naõ tem fido baftantes as providenv 
cias até agora eftabelecidas para a regular cobrança do fubfidio das 

Décimas, do qual em grande parte dependem , a confervaçaõ das Tropas 
dos meus Exércitos, e a manutenção , e augmento das Fortifícaçóes; 
confiftindo nellas a neeeffaria defeza dos meus Reinos , e a protecçaõ, e 
paz publica dos meus fieis Vaffallos ; por haver entre elles alguns taó ef-
quecidos das fuás obrigações , que naó advertindo por huma parte , que 
qualquer contribuição taõ juftamente pofta , como a fobredita o foi defde 
o anno de mil feifcentos cincoenta e quatro, he devida até no foro da 
mefma confciencia ; e pela outra parte , em que , concorrendo para eftas 
indifpeníaveis defpezas, naõ íó concorrem para o bem commum da fua 
Pátria, mas até para o feu próprio intereffe particular; fe atreverão a 
fraudar o meímo fubfidio ; e principalmente no Alvará de vinte e feis de 
Setembro do anno de mil fetecentos feffenta e dois , eftabelecido fobre 
os dinheiros dados a juro por efcrituras publicas , ou efcritos partícula" 
res ; ora fubterfugindó-fe'os devidos manifeítos; ora celebrando eferi* 
turas de dinheiro a juro com tal fimulaçaõ , e dólo, que nellas , fuppri-
mindo a eftipulaçaõ de juros, os conyencionaraÕ por contratos particir» 
lares , nos quaes ajuítaõ , que naó pagando os devedores adiantados os fo 
breditos juros clandeltinos, feráõ logo executados pelos capitães delles; 
ora havendo chegado a tal exceffo a cubiçofa cegueira de fimilhantes ho 
mens corrompidos pelos errados confelhos dos reprovados Caíuiftas, que 
até tem chegado a negarem a exiftencia dos mefmos juros por falfos jura 
mentos pretextados com reftricçÓes mentaes ; ora efeufando-fe da falta 
de manifeítos ainda a refpeito das outras efcrituras , e efcritos , nos quaes 
fe eftipulaõ juros com pretextos de ignorancias , de litis pendências , de 
reftituições de menores , e outros fimilhantes ; ora ajuftando-fe os denun» 
ciantes com os denunciados para naõ feguirem as denuncias ; ora haven-
do-fe procurado fazer inúteis as que fe proíeguiraõ, excogitando-fe para 
iffo extravagantes pretextos , e interpretações oppoftas ao efpirito do fo
bredito Alvará, e ao Decreto de oito de Outubro do referido anno de mil 
fetecentos feffenta edois , o qual expreffamente manda: Na Providen
cia I I I . , que cada hum , fem dólo , ou engano , pague dos intereffes que 
tiver: Pela Providencia IV. , que os Superintendentes dem juramento 
aos que pagaõ maneios, para declararem a totalidade das rendas, ou uti 

Tom. III. Uuu ii lidades 



?Í24 Regimento 
lidades que tem : E pela Providencia V , que fc naõ poffa dar dinheiro a 
intereffe , fem que logo feja manifeftado aos rcfpcclivos Superintenden
tes em o tempo, c com as penas pelo mefmo Alvará cftabeleeidas. E por
que a juftiça das caufis , e a urgência da utilidade publica , com que foi 
eftabelecido o referido fubfidio , fazem indifpenfavel que Eu oceorra aos 
fobreditosenganos , dólos, e fubterfugios por modo efficaz : Sou fervi
do ordenar aos ditos reípeitos o feguinte. 

i Mando , que todos os Superintendentes das Décimas defta Corte , 
e de todos os meus Reinos , façaõ logo notificar a todos os Tabelliães das 
fúas refpectivas juriídicções, para que nó termo de tres dias primeiros 
feguintes lhes apreíentem todos os livros das Notas , em que eftiverem, 
lançadas efcrituras de dinheiros a juro , ou fem elle , pena de perdimento 
de officio, fendo Proprietário, ou de feu valor fendo Serventuário , fe en-
çubrirem algum dos ditos livros. E no caio de naõ ferem os devedores 
da mefma Freguezia , mas de outra diverfa , os refpe£tivos Superinten
dentes remetteráó as relações delles aos outros a quem pertencer, os 
quaes feráõ obrigados a paffar certidões de entrega aos remettentes , pa
ra nos cafos de omiffaõ de huns, ou de outros fe dar em culpa , e pagarem 
o damno os que nella íe acharem. 

2 Item : Mando , que de todos os devedores otorgantes íe cobre a 
Décima ainda dos dinheiros gratuitamente em prefiados, na mefma fór
ma , e pela mefma razaõ, por que nos parágrafos quatorze , e quinze do 
Titulo II. do dito Regimento do anno de mil feifcentos cincoenta e qua
tro íe determinou, que fe pagaffem Décimas das cafas , que os donos del
las daõ de graça aos que as habitaõ.^ n •" 

3 Item : Mando , que nenhum Credor, depois de denunciado , pof
fa fer efeufo das referidas penas por qualquer das fobreditas caufas , oü 
pretextos , os quaes defde logo reprovo para mais naõ ferem attendidos. 
E havendo juíta caufa de legitima efeuía, poderáõ as partes recorrer a 
^lim , como R e i , e Senhor, por via de queixa , ou recurío.!!; '-*! 

4 Item : Mando, que fe naõ faça obra alguma em Juizo , ou fora del
le por efcritos particulares de empreftimo de quaefquer quantias que fe
jaõ , com juro , ou fem elle , ainda que ás partes os reconheçaó , fendo ci
tados , ou fe deixem nos feus juramentos; falvo fe houverem fido logo 
lançados nos livros das Notas, ou moftrarem certidões de eftarem mani-
feítados nas reípeclivas Superintendências dentro de tres dias contados 
daquelle , em que fe celebrarem. .-"nr" 

5 Item: Mando, que nefta fórma fejaõ entendidas as Ordenações 
do Livro terceiro, Titulo vinte e cinco, Parágrafo nove, e do Titulo 
cincoenta e nove, Parágrafo cinco, dez , onze , e quinze;' e todas as 
mais Leis fimilhantes; em tal fórma ,' que a minha Real Fazenda entre 
fempre com a fua intenção fundada em Direito : Que contra efta affiften
cia de Direito fe naõ poffa julgar por preíumpçóes , mas fim, e taõ fo
mente por provas pleniffimas, eliquidiffimas : Que todas as interpreta
ções, e intelligencias ceifem inteiramente na conformidade da minha Lei 
\. - A - - i d e 
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de dezoito de Agofto de mil fetecentos feffenta e nove : E que os Julga
dores , que o contrario delia determinarem , fiquem pelo mefmo fa£lo 
privados dos cargos , que tiverem até minha mercê. 

E cite fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe contém , fem du
vida , ou embargo algum. Pelo que mando á Meza do Defembargo do 
Paço , Infpe£tor , e Lugar-Tenente do meu P.eal Erário , Junta dos Tres 
Eftados , Regedor da Caía da Supplicaçaõ , Confolhos da minha Real 
Fazenda , e do Ultramar, Meza da Confciencia , e Ordens , Junta do Ta-» 
baco, Senado da Camera , Governador da Relação, e Caía do Porto, 
Junta do Commercio deftes Reinos , e feus Dorninios , e a todos os Def
embargadõres , Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes de Fora , 
e mais Magiftrados , Officiaes de Juftiça , ou Fazenda , a quem o conhe
cimento defte pertencer, o cumpraõ , e guardem , e façaõ inteiramente 
cumprir, c guardar, como nelle íe contém ,naó obftantes quaefquer Leis, 
Ordenações , Regimentos , Alvarás , Provisões , ou Eftylos contrários , 
que todos , e todas para eftes effeitos fomente Hei por derogados, como 
fc de todos , e cada hum delles fizeffe efpecial, e expreffa mençiõ, fican
do aliás fempre em feu vigor. E ao Doutor Joaõ Pacheco Pereira , do 
meu Confelho , e Defembargador do Paço , que ferve de Chanceller mór 
do Reino, mando , que o faça publicar na Chancellaria , e que delle íe 
remettaõ copias a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarca , e Villas 
deites Reinos , regiftando-fe em todos os lugares , onde fe coftumaõ re
giftar fimilhantes Alvarás, e mandando-fe o Original para a Torre do 
Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em onze de Maio 
de mil íetecentos e fetenta. 

R E Y \ . 
7 

DUVIDAS PROPOSTAS NA JUNTA 
Geral das Décimas, tida no 1 de Junho de • 

1770, eRefoluqões fobre ellas tomadas 
por Sua Mageftade. 

1 ^ " " ^ k Ue em cumprimento da l ie i , os Tabelliães das reípeíli-
• M vas Freguezias feráõ obrigados a mandar huma relação 
^ ^ r ^ ^ aos tambem refpeftivos Superintendentes de todas as ef

crituras dos dinheiros dados a juro :^e que depois os ditos 
Superintendentes fó puxarão dois livros por cada vez, ou em cada dia 
para conferirem com a dita relação; os quaes livros logo,» e quanto pri
meiro , farão tornar ás mãos dos mefmoá Tabelliães, para naõ parar o gy-
ro das efcrituras, ou certidões,' que as partes pedirem, : 

Que 
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z Que os mefmos Tabelliães feráó obrigados a dar, fem emolumen

tos , aos Superintendentes as ditas relações de efcrituras de juros , ou de 
efcritos de dinheiros de empreftimos gratuitos; porém ifto fó defde o 
tempo do Alvará de vinte e feis de Setembro de mil fetecentos feffenta e 
dois , declarado pelo outro de onze de Maio próximo paffado ; pelos dó-
los , e fraudçs , com que fe íupprimia a obrigação dos juros nas referidas 
efcrituras , e efcritos, depois do dito Alvará de feffenta e dois, como diz 
a Lei noviíHma. 

3 Que os manifeítos, que a dita Lei noviffima manda , fe podem fa
zer dentro em tres mezes ad inflar da Lei de feffenta e dois : e que paffa
dos elles , devem requerer na Superintendência Geral. 

4 Que a Décima íó feha de cobrar do devedor, que recebeo o di
nheiro gratuitamente ; e ifto do dia da dita Lei noviffima , e naÕ antes, 
pofto que antes foffe dado. 

5 Que nos contratos verbaes , negando o devedor a divida , fe ha de 
cobrar a Décima do fuppofto credor, fe chegou a manifeftar , por fe evi
tarem vexames de dividas fuppoílas. 

6 Que dos dinheiros gratuita , e verbalmente dados , que fe naõ ma-
nifeftarem , fe naõ tomem denuncias , por naõ ter obrigação o credor nef
te cafo de manifeftar antes de pôr acçaõ em Juizo. 

7 Que os manifeítos íó fe tomaráõ de dez mil reis para cima , tanto 
nas dividas, em que fe declararem juros, como nas gratuitas : e defta 
quantia para baixo fe naõ tomaráõ denuncias. 

8 Que os manifeítos das dividas lirigiofas fe haõ de tomar por lem
brança , e com protefto, affignando o credor, ou manifeftante termo, pa
ra declarar de feis em feis mezes os termos , ou vencimento da caufa , pa
ra fe haver a Décima de quem direito for; e ifto com a pena da Lei de 
vinte e feis de Setembro de mil fetecentos feffenta e dois , Declaração V 

o Que nas efcrituras antigas, fe naõ exiltirem os contrahentes nos lu
gares nellas citados, fe inquirirá o Tabelliaó, e as Teftimunhas : e íe 
nem affim houver noticia delles, fe lançará o manifefto por lembrança. 

io Que os dinheiros dados a juro para fazer cafas , dando-fe por par-
ccllas , terá o credor obrigação de declarar as quantias , que for dando , e 
a Décima fe haverá dos donos das propriedades. 

11 Que aos bens das Capellas , que naõ renderem duzentos mil reis, 
fe deve lançar Décima fem abatimento algum dos encargos, em obíervan
cia da Lei de nove de Setembro de mil fetecentos feffenta e nove. 

_.-- 12 Que os dinheiros adjudicados em attos de partilhas , que vencem 
juros, fe devem manifeftar rigorofamente , como fempre íe devia ter pra
ticado. 

13 Que os manifeítos já feitos, e os devedores aufentes , e falleci-
dos , fe devem fempre lançar em receita , para com a diligencia de cada 
femeftre fe verificar a noticia do aufente , ou do herdeiro , e cobrar-fe, 
havendo-o em Lisboa , e no Reino, paffando-fe Precatórios: e quando 
finalmente o naõ haja, lançar-fe em partida de defpeza: e paffados dez 

annos, 
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annos, fe porá verba de fufpenfaõ no manifefto, ficando fempre o direito 
falvo ao credor, e á Fazenda Real. 

14 Que o dinheiro dado para fociedades mercantis íó tem obrigação 
fer manifcftado , mas naó a tem de pagar Décima em beneficio do Com
mercio , tanto pelos direitos, que p3gaõ das fazendas , que entraõ nas 
Alfândegas , quanto pelo maneio, que os Negociantes pagaõ pela derra
ma , que fe lhes lança. 

15 Que os dinheiros, que federem para pagar letras com rebates de 
outras , naó tem obrigação de íe manifeítarem, nem de pagarem Décima; 
como tambem fe naó pagará de dinheiro dado para remir qualquer letra 
entre os fobreditos Homens de Negocio; falvos porém os cafos, nos 
quaes , por haverem expirado os termos das coftumadas efperas mercan
tis , paffarem as fommas empreitadas a vencer juros na fórma ordinária 
dos contratos de mutuo. O mefmo fe entenderá nas letras de rifco, depois 
de haver expirado o termo da efpera. 

16 Que nas dividas dos fallidos, aprefentados na Junta do Commer
cio , íe naó deve cobrar Décima , falvo até ao tempo da fallencia ; porque 
nefte caio já o fallido naó he devedor, mas a mefma Junta ; e por efta* 
caufa fica ceifando o juro , e a Décima. 

17 Que os efcritos de dividas de fazendas , que fe compraõ nas lojas 
dos Mercadores, naó tem obrigação de fe manifeítarem , nem de paga
rem Décima , por fer contrato de compra , e venda. O mefmo fe pratica
rá com os mais defta natureza , falvo o caio de vencer juros ; porque nefte 
fica perdendo aquella natureza , tomando a do mutuo. 

18 Que os credores de obras , que fizeraõ jie feus officios, naõ tem 
obrigação de manifeftar, nem de pagar Décima; nem delles fe tomará 
denuncia ; falvo no cafo de vencerem juros , pela razaõ acima. 

19 Que adiantando-fe mezadas por conta das fazendas, que v.g. tra
zem de arrendamento os credores , fe naõ devem manifeftar, nem tomar 
denuncia , por fe naõ dever Décima, cm razaõ de fer foluçaó adiantada 
de pagamentos devidos. 

20 Que qualquer dos Superintendentes das Freguezias, encontrando 
efcrituras, ou efcritos de dividas de dinheiro a ju ro , que naõ efteja ma-
nifeltado; em tal cafo , nefta Corte , mandará certidão ao Defembargador 
Procurador Fifcal para efte denunciar na Superintendência Geral, naõ ha
vendo outro denunciante : e no Reino denunciará o que for Procurador 
da Fazenda na Junta da Cabeça da Comarca , na fórma acima declarada. 

2 1 Que os Superintendentes devem fazer os lançamentos das quin
tas , e cafaes , que andarem arrendados, com diftinçaõ do ruftico , e do 
urbano , abatendo fó nò julto valor do urbano os dez por cento , na fór
ma que lhes foi determinado na ordem da Superintendência Geral de do
ze de Junho de mil e fetecentos feffenta e nove , em obíervancia das Inf
trucçóes , Providencia IV. , parágrafo vinte e fete , e vinte e oito; Lei de 
vinte e feis de Setembro de mil e fetecentos feffenta e dois, Declaração 
I I I . , e Regimento, Titulo II. do parágrafo vinte e tres. 

Que 
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22 Que pelo que pertence aos ordenados dos cafeiros , e mais cria

dos , que vencerem a fecco , deixandofe-lhes duas partes para o feu fuf-
rento , fe lhes lançará Décima a refpeito da terça parte fomente. 

23 Que os Superintendentes façaõ declarar todos os foros das fuás 
refpeclivas propriedades ; e abatendo-os no total rendimento, lhes tirem 
a Décima por inteiro dos ditos foros, e ao Enfiteuta o que lhe ficar tocan
do ; declarando nos conhecimentos , que lhe derem , o que pertence ao 
foro , para os ditos fenhorios lhes abonarem ; porque até aqui fó os Enfi-
teutas injuftamentè pagavaõ em prejuízo feu , e da Fazenda Real em dez 
porcento. Junqueira a 12 de Junho de 1770. 

O Superintendente Geral das Décimas da Corte, e Termo 

AÍAl 
Jofeph Antônio de Oliveira Machado. 

"IW TT 

ALVARÁ' DE 12 DE NOVEMBRO DE 1774, 
em que fe declara , reílringe, e amplia os outros 
dois Alvarás de 26 de Setembro, e 50 de Outu
bro de 17C2 , abolindo a quota, e derrama dos 
Commerciantes da Praça de Lisboa, refpedivas 

•A contribuição do fubfidio Militar da Décima. 
AVA 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará de declaração , e am
pliação virem : Que em Confulta da Junta do Commercio deftes 
Reinos, e feus Domínios me foraó preíentes : por huma parte as 

deíigualdades inevitáveis na derrama , que na fórma do Alvará de trinta 
de Outubro de mil fetecentos feffenta e dois fe faz pelas caias dos meus 
Vaffallos Negociantes da Praça de Lisboa , para o pagamento do fubfidio 
Militar da Décima , eftabelecido para a confervaçaõ , e defeza do Reino; 
em razaõ das utilidades , que do mefmo Commercio percebem , naõ fó 
muitos traficantes do Reino , que em cabeça alheia negoceaõ oceulta , e 
disfarçadamente, fem que íe poffa averiguar quantos , e quaes fejaõ os 
lucros , com que fe utiliíaõ ; mas tambem outros Negociantes da Ameri
ca, que igualmente feaproveitaõ do mefmo artificio , pedindo carrega
ções por commiffaõ ; com o que vem a carregar fobre os Collettados todo 
o pezo da referida Décima na grande parte delle , que compete aos que 
pelos referidos meios clandeftinos fe tem procurado eximir, fem juítos 
fundamentos : E pela outra parte os notórios inconvenientes , que^reful-
taõ ao credito mercantil dos mefmos Colle&ados das averiguações, e 
exaínes dos feus refpeftivos negócios, e dos lucros, que delles lhe reíul-

taó 
* '1 
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taõ para os quotizarem. E querendo obviar aos fobreditos dois inconve
nientes , e reduzir a referida contribuição aos termos da jufta equidade , 
e livrar a arrecadação delia de tudo o que pôde fazer prejuizo ao credito 
mercantil dos meus fobreditos Vaffallos : Sou fervido ordenar aos ditos 
reípeitos o feguinte. 

1 No ultimo de Dezembro próximo futuro do prefente anno em di
ante ficará extindla , e abolida a referida quota , e derrama até aqui prati
cada pela Junta do Commercio com as defigualdades , e queixas , que fa
zem o objeclo defta Providencia : fubrogando-fe em lugar delia o paga
mento de meio por cento fobre todas as fazendas , e gêneros , que le cof
tumaõ defpachar na Meza do Confulado da fahida , e que nella pagaõ os 
Direitos eftabelecidos. Naõ íe comprehenderáõ porém as outras fazen
das , e gêneros, que pela referida Meza fe coftumaõ defpachar livremen
te em obíervancia dos Regimentos , Alvarás , e Decretos, que os allivia-
raó dos referidos Direitos : ficando por efta caufa izentos todos os Com-
merciantes, que eraõ Colle&ados na Junta do Commercio , de mais pa
garem Décima, debaixo das declarações, ampliações, e limitações abai
xo declaradas. 

2 Porque a referida Colle&a foi eftabelecida a refpeito dos Commer-
ciantes de groffo trato , na conformidade do fobredito Alvará de trinta 
de Outubro de mil fetecentos feffenta e dois ; e nelle fe tem introduzido 
indevidamente muitos fujeitos, que pordiverfos titulos fe naõ deviaõ 
comprehender: Sou fervido declarar, que do primeiro de Janeiro próxi
mo futuro em diante íe hajaÕ de julgar izentos da referida derrama , e de 
contribuírem pela Décima nas fuás refpeftivas Freguezias: Primeira
mente todos os Commerciantes de groffo trato matriculados, que defpa-
charem na Meza do Confulado, ou que tiverem pelo menos cinco AcçÕes 
nas tres Companhias do Commercio por Mim eftabelecidas, os quaes pe
la mefma caufa de ficarem pagando na refpectiva Meza do Confulado , e 
pelo lucro das fuás Acçóes, ficaráó tambem por iffo izentos da obrigação 
de manifeítarem os feus credores ; e os dinheiros, que elles lhes fiaraõ , 
na fórma até aqui geralmente praticada em obíervancia do mefmo Alva
rá : com tanto , que para taes fe reputarem , fejaõ legitimados com attef-
tações affignadas pela Junta do Commercio , cm que os qualifique para o 
referido effeito. Em fegundo lugar todos os Contratadores das Rendas 
Reaes , que fe arremataó , e faõ moradores nefta Corte , pelo que toca ao 
lucro das referidas Rendas , ficando igualmente izentos da manifeftaçaÕ 
dos feus débitos na fobredita fórraa. 

3 Todos os outros Negociantes, nos quaes naó concorrem as mef
mas idênticas circumftancias ; e que na Meza do Confulado naó fizerem 
defpachos attendiveis ; como faõ por exemplo , Mercadores de Madeiras, 
de Vinhos, de Marcaria, Arrematantes de rendas particulares, e outros 
fimilhantes ; pofto que incluídos na Matricula geral dos Commerciantes 
pela difpofiçaõ do Alvará de trinta de Agofto de mil fetecentos c fetenta, 

Tom. III. Xxx fica-
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ficarão obrigados apagar a Décima do maneio do feu Commercio por 
lançamento nas fua§ refpectivas Freguezias. 

4 Pata que nefte fegundo cafo fe poffa proceder com toda a poffivel 
igualdade , remetterá a Junta do Commercio no mez de Janeiro de cada 
anno huma relação ao Superintendente Geral das Décimas deita Corte , 
e^feu Termo; na qual diftincta, e feparadamente lhe declare de entre 
todos os Negociantes matriculados quaes faõ os privilegiados , e izentos 
de pagar pelos Bairros , e quaes os que devem lançar-fe : para o que fe 
legitimaráó os Privilegiados em tempo competente , debaixo da pena , 
de que naõ o fazendo até o mez de Dezembro, ficarão por aquelle anno 
incurfos no pagamento da Décima. 

5* Porque os Guarda Livros , Caixeiros , e Praticantes do Commer
cio naõ contribuem pela forma acima eftabelecida com coufa alguma pe
la Décima dos feus lucros, ficará por efte motivo ceifando a fórma , por 
que até agora eraõ izentos , na conformidade da RefoluçaÕ da Confulta 
de cinco de Março de mil fetecentos fetenta e hum. E ordeno, que fe
jaõ lançados pelas Freguezias no que juftamente lhes competir, fegundo 
os ordenados, que tiverem. 

6 Porqué.na Junta do Commercio com todos os officios , que lhe faõ 
fubordinados, e ainda nas outras eftações delia dependentes fenaõde-
duzio até agora em muita parte delles a Décima dos ordenados, que per
cebem da minha Real Fazenda, por fe confiderarem contemplados na 
derrama : Sou fervido ordenar : Que pela mefma Junta fe faça a arreca
dação da Décima de todos os ordenados, que por qualquer titulo fe pa
garem dos feus reípeítivos cofres ás peffoas, que forem oecupadas nefta 
Corte , e feu Termo : e que o meímo fe pratique nas outras repartições 
acima indicadas ; para que entregando-fe na fobredita Junta , poffa efta 
fazer de todos huma Partida, que com as diltinções neceffarias fera re-
mettida com o referido dinheiro ao meu Real Erário no fim de cada hum 
anno, acompanhada com guias do Secretario, por que confte da precifa 
clareza. 

7 Ceffando por efta caufa o lançamento das Décimas pelas Fregue
zias a todos aquelles, que em razaó dos ditos ordenados a deixaÕ paga 
na referida fórma ; fe lhes daráõ pelos reípectiyos Chefes fufficientes cla-
rezas, para por eüas ferem defobrigados perante os Superintendentes 
particulares no a£to dos lançamentos pelos Bairros de lhes lançarem cou
fa alguma , pelo que toca aos fobreditos ordenados fomente. 

8 Naó fendo tambem por outra parte conforme á boa razaó, e igual
dade , que os Accioniftas das tres Companhias doGraõ Pará, e Mara
nhão; Pernambuco, e Paraíba ; e da Agricultura das Vinhas do Alto 
Douro; deixem de contribuir para hum fim taõ út i l , e neceffario, como 
o do fubfidio Militar da Décima dos feus lucros applicado á defeza do 

'Reino-, na fórma que geralmente fe determinou pelo Regimenro de no
ve de Maio de mil feifcentos cincoenta e quatro, e Alvará de vinte e feis 

„,-•'•'• d e 
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de Setembro de mil fetecentos feffenta e dois , para todos os pagarem pe
los intereffes, quctiveffem; e que percebendo-os os referidos Accionif-
taspelo meio de hum taõ folido Commercio, que primeiro que quaef
quer outros de futuros contingentes devem ler contemplados na mencio
nada derrama, de que até agora foraõ izentos os lucros das fobreditas 
AcçÕes pelo difpofto nas Inítituiçóes das duas primeiras das ditas Com
panhias, defde que nellas entraffcm com o capital de dois contos de reis, 
e dahi para cima ; e ifto em quanto ao Quatro e meio por cento, chama
do o Maneio , que neffe tempo fe pagava ; de cujo indulto illegitima-
mente fe tem aproveitado todos os'Accioniftas"em commum , fem refpei
to á menor importância dos ditos dois contos de reis , ou cinco Acçóes ; 
além de lhes haver fido outorgado em tempo anterior ás manifeítas ur
gências , que fizeraóo objeéto do fobredito Alvará de vinte e feis de Se
tembro de mil fetecentos feffentVe dois, e que defde a data delle fizeraõ 
taõ indifpenfavelmente neceffario o grande, e difpendioíb augmento, em 
que íe acha o meu Real Exercito, e a confervaçaõ delle: ^Entendendo em 
termos hábeis os Capítulos quarenta e hum , e quarenta e feis da Inítitui
çaÕ das duas primeiras Companhias, confirmadas pelos Alvarás de qua
tro de Junho de milfetecehtos cincoenta e cinco, e treze de Agofto de 
mil fetecentos cincoenta e nove : Mando, que defde o primeiro de Ja
neiro do anno próximo futuro ém diante fe deduza a Décima dos lucros 
das Acções de todas as^ditas tres Companhias logo no adto do pagamento 
delles pela totalidade das repartições que fe fizerem, fem excepçaõ de 
peffoa alguma , de qualquer eftado, qualidade , e condição que feja; ain
da que os Intereffados em taes lucros deixem, de fer moradores nefta Cor
te , e feu Termo : ficando as Juntas das mefmas. Companhias obrigadas a 
fazer efte defconto , que remetteráõ integralmente ao meu Erário Regió 
no fim de cada hum anno com guias dos feus Secretários, .formalizadas 
com as declarações, que neceffarias forem. . y ri in - .};•!-»• 

o Porque a refpeito da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas 
do Alto Douro , por fe naõ haver feito no eftabelecimento delia a referia 
da declaração das outras duas Companhias , he de efperar que os Super
intendentes das Décimas da Cidade do Porto no a£to do lançamento pe
los Bairros hajaÕ de contemplar aos Accioniftas nos lucros , que perce-, 
bem pelas fuás repartições annuaes : Ordeno por huma parte , que def
de a publicação defte Alvará em diante fique ceifando o dito lançamento 
pelos Bairros na parte ,* querefpeitaraos lucros annuaes das repartições , 
que fe fizerem aos ditos Accioniftas : E ordeno pela outra parte, que dos 
referidos lucros fededuzâõ annualmente as Décimas; e que pela Junta 
da fobredita Companhia fe arrecadem , e fe remettaõ com guias ao meu 
Real Erário, na fórma acima declarada a refpeito das outras Companhias. 

10 E para que a arrecadação da contribuiçoõ transferida para á Me
za do Confulado da fahida feja fempre feita com methodo , feparaçaó , e 
legalidade: Hei por bem crear hum Efcrivaõ para a referida Meza do 
Confulado ; o qual lançará em diftin£to , e feparado livro os produítos 
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da fobredita contribuição pelo refumo de cada bilhete , que no livro dos 
outros defpachos for lançado porextenfo: vencendo trezentos mil reis 
de ordenado annual , lançados , e pagos na folha do meu Real Erário : 
tendo Carta de.approvaçaõ da Aula do Commercio , depois de haver fer
vido primeiro ou no meu Real Erário , ou na Çontadoria da Junta do 
Commercio : e obfervando a formalidade da efcrituraçaõ , que fe lhe der, 
pela Çontadoria Geral da Corte , e Província da Eftremadura. Somente 
exercitará em quanto Eu for fervido , que a dita contribuição fe conferve 
feparada de todo o mais rendimento do mefmo Confulado, cujo T h e 
foureiro o íerá fempre defte accrefcimo. ..!.-:"• ,, . 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente , como nelle fe contém , fem du
vida , ou embaraço algum. Pelo que mando ao Inípector do meu Real 
Erário , e nelle meu Lugar-Tenente , Meza do Defembargo do Paço , 
Regedor da Caía da Supplicaçaõ , Confelheiros da minha Real Fazenda, 
e do Confelho Ultramarino , Meza da Confciencia , e Ordens , Junta da 
Adminiftraçaõ do:Tabaco , Senado da Camera , Governador dá Relação , 
e Cafa do Porto , Junta do Commercio deftes Reinos , e feus Domínios , 
Defembargadõres , Corregedores , Provedores, Juizes de Fórá , e mais 
Magiftrados, .Officiaes de Juftiça , ou Fazenda, a quem o conhecimento 
defte pertencer , o cumpraõ , e guardem , naó obftantes quaefquer Leis , 
Ordenações , Regimentos , Alvarás , Inftituições , Provisões , ou Eftylos 
contrários, que todos , e todas para eftes effeitos.fómente Hei por dero-
gados , como fe de todos , e cada hum delles fizeffe efpecial, e expreffa 
mençaõ, ficando aliás fempre em feu vigor. E ao Doutor Joaõ Pacheco 
Pereira, do meu Confelho, e Defembargador do Paço, que ferve de 
Chanceller mór deftes Reinos, mando, que o faça publicar na Chancel
laria , e que flellefe remettaõ copias a todos os Tribunaes , Cabeças de 
Comarcas , e Villas:deftes ReSnos ; regiftando-fe .em todos os lugares , 
onde fe coftumaõ regiftar fimilhantes Alvarás , e mandando-fe o Original 
para o meu Real ArchiVó Ha Torre doTombo. Dado no Palácio de Noffa 
Senhora da Ajudados doze de Novembro de mil fetecentos fetenta e quá-? 
tro. 

R E T 

ALVA-
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ALVARAVDE 14 DE DEZEMBRO DE 1775, 
que declara, e amplia o parágrafo 28 do Regi
mento das Décimas de 9 de Maio de ió54,)man-
dando-fe obfervarTo outro/Alvará dê 26 dê Se
tembro de 1762 pelo;§. 3. do outro Alvará de 11 
de Maio Ide 1770, para bbyiar as duvidas, que 
oceofrem ao Confelho da Fazenda. 

•'*-•'•• - i O . . - - ' 7 ' L , 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará de declaração, e am
pliação virem : Que fendo>-mef prefente em Confulta do Confelho 
da minha Real Fazenda á'grandiC;divçrfidade de contratos , e ne

gociações, que cada diâapparecem ha.execuçaõ pratica da cobrança do 
fubfidio Militar dá Décima , eftabelecido , e ápplicado para a conferva
çaõ da paz publica , e da defeza deftes Reinos : Refultando dos mefmos 
diveríos , e naõ Cogitados contratos alguma perplexidade na fórma de os 
julgar; ou por ferem omittidos nas Leis , Regimentos , Alvarás , e mais 
Ordens, qüe os difpozeraõ ; ou porque para os identificar com o efpiri
to da Legislação fe naõ conformaa intelligencia dos Miniftros no literal 
fentido de todas as fobreditas Difpofições, que pela multiplicidade das 
convenções geraes de todas as gentes em commum , nunca podiaõ com-
prehénder todos os cafos delles; e achar-fe; literal, e eípecificamente 
expreffos nas fobreditas Leis , Regimentos , :e Alvarás para os prevenir : 
Supplieando-me o mefmo Confelho lhe déffe algumaá regras certas , e 
invariáveis , por que fe governaffe em todos os cafos controveríos , que 
me confultou. E depois de ouvir fobre todo o referido alguns Miniftros 
do meu Confelho , e Defembargo , e outras peffoas doutas , 'e zelofas do 
ferviço de Deos , e Meu ,'com cujos pareceres me conformei: Sou fervi
do ordenar o feguinte. yiy 

1 Porquanto pelo parágrafo vinte eoito do Titulo III. do Regimen
to das Décimas de nove de Maio de mil e feifcentos cincoenta e quatro , 
mandado obíervar pelo Alvará de vinte e íeis de Setembro de mil e fete
centos feffenta e dois , e pelo parágrafo terceiro do outro Alvará de on
ze de Maio de mil e fetecentos e fetenta ; he determinado poder-íe re
correr a Mim como R e i , e Senhor por via de queixa , ou de recurío : Sou 
fervido declarar, que o referido recurío extraordinário de nenhuma fór
ma fe deve entender pretérito o ordinário da appellaçaÕ , e aggnvo para 
o Çónfelho da minha Real Fazenda , como fe acha eftabelecido. E orde
no Ce continue a praticar, ficando fempre com tudo livre ás partes, depois 
daquelle meio ordinário, o outro extraordinário de recurfo á minha Real 

Peffoa, 
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Peffoa, para lhe deferir por via de graça como for do meu Real Arbítrio. 

2 Havendo-le agitado muitas , e muito diverías queftões fobre a de-
ducçaó , ou izençaÕ da Décima nos bens de raiz das Communidadcs Re
gulares , e Seculares , das Cafas de Mifericordia , Hofpitaes , Alberga-
rias , Adminiftradores de Capellas fignificantes , e outros fimilhantes lu
gares y que tem pertendido fer efcufos da mefma contribuição ; decidin-
do-fe com variedade notável de votos as'queftões vertentes fobre os di
tos bens : Para fazer ceffar de huma vez as referidas duvidas : Confide-
rando , que a paz , e focego publico , e a defeza deftes Reinos, que inte-
xeffa igualmente a todos , conftitúe caufa naõ fópia ,, mas pia de ordem 
fuperior a todas as outras caufas pias ; com o exccffo que vai da caufa pu
blica , e commua de'toda a Monarquia, e de todo o.Corpo Colleclivo dos 
Vaffallos delia , á caufa particular de cada huma das Corporações delles, 
por mais pias que fejaõ ; as quaes naõ poderiaõ aliás de alguma forte fub-
fiftir, fe ao Reino , em que exiftem , faltaffem os meios ncceffarios para 
feconfervar, e defender: 'Mando, que fomente fejaõ izentos do paga
mento da Décima os bens das primordiaes fundações, e dotações dos 
Mofteiros, -Conventos , Igrejas , Cafas de Mifericordia , Hofpitaes, e 
Albergarias : fP;.gandó-a'de todos os mais bens , que tiverem com qual
quer applicaçaõ que feja. Damefma forte feráõ fujeitos ao pagamento 
da referida Décima todos os Adminiftradores de Capellas fignificantes : 
Devendo-fe ter entendido', que as mercês dos outros fuperv.enicntes 
bens , e as difpenfas para os poffuirem , naõ podia nunca fer vifto tolera
rem , que além do prejuizo publico de ferem tirados do Commercio, fi-
caffem defobrigados do encargo Real de concorrerem para a defeza do 
Re ino , a que pela fua mefma natureza faõ fujeitos por hum intrinfeco 
encargo, do qual naõ podiaÕ fer efcufos fem literal, pofitiva , e efpecial 
graça emanada do Throno: Gomo com eftas indiípeníaveis caufas tenho 
determinado nos Alvarás de licença , que para edificar propriedades Fui 
fervido conceder aos Conegos Regrantes de Santo Agoltinho, ao Pro
vincial da Ordem dos Pregadores , aos Carmelitas Defealços, e aos Ere-
mitas Defealços de Santo Agoltinho. <:v 

3 Mando, que por nenhum caio fe imponha aos credores aobriga-
/çaõ de pagarem a Décima contra a literal difpofiçaõ dô parágrafo vinte e 

i dois da Providencia, e Réfoluçaõ IV- de dezoito de Outubro de mil e 
fetecentos feffenta e dois, que fó a manda cobrar dos devedores : E quan
do fe naó poffa fazer exigivel, ou poriallencia , ou por litigiofa , fe pro
ceda na conformidade do que â efte refpeito tenho determinado. ? , 

4 Mando outro fim , que fem embargo do difpofto na ReíoluçaÓ III. 
do primeiro de Junho de mil è fetecentos e fetenta , poffa o Confelho ad-
mittir a todo o tempo o manifefto de quaefquer dividas ; quando conhe
cer que naõ procedeo dólo em as naõ declarar: O que fe entenderá po
rém debaixo da clauíula de fe naõ acharem denunciadas as dividas ao tem
po que fe manifeítarem. 

5* Sendo da minha Real Intenção, que todos paguem a Décima dos 
lu-
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lucros , que tiverem , naõ he porém delia exigirem-fe Décimas daquelles 
lucros , que por muitos , e diverfos acontecimentos fe naó percebem ; re-
duzindo-fe os créditos delles afallidos, ou a litigiofos: E neftes cafos 
fe deveráÕ dar ao manifefto com eftas declarações , ou ainda averbarem-fe ' 
a refpeito dos futuros contingentes : em tal fórma , que excluindo- fe fem
pre o dólo , que jufta , e juridicamente fe poffa prefumir, fe proceda a ef
te refpeito pela verdade fabida ; podendo o Confelho confultar-me nos 
cafos oceorrentes , em que houver variedade de votos, e a matéria delles 
for digna de fubir á minha Real Prefença. 

6 Todos os pleitos , que eftiverem julgados contra o que acima te
nho ordenado: Determino que fendo novamente propoftos no Confelho, 
fejaõ nelle decididos na fobredita fórma com a mefma jurifdicçaõ volun
tária , com que fe proferirão os primeiros defpachos. 

7 i Por quanto muitos credores , e devedores diftrataõ as fuás dividas , 
deícuidahdo-fe de requererem as verbas dos referidos difirates , è caufaõ 
affim defordem, e alteração nos livros das Superintendências; porque 
fuppondo eftes as dividas exiftentes, quando fe trata das cobranças , as 
achaõ extinítas , e fe lhe faz por iffo neceffario reformarem os lançamen
tos com diícommodos , e detrimentos graves : Determino , que logo que 
fediftrataíem quaefquer dividas, fiquem os devedores dellas obrigados 
a requererem as verbas dos diftrates no precifo termo de vinte dias conti
nuos , e peremptórios, debaixo da pena de pagarem a Décima de todo o 
tempo, que retardarem as fobreditas diligencias. Com declaração po
rém , de que moftrando os ditos devedores in continenti , que tiveraõ in
vencível impedimento para effeituarem as fobreditas verbas de diftrate , 
fiquem defobrigados, e fujeitos á referida pena aquelles Miniftros , Ef
crivaes , ou outras quaefquer peffoas, que voluntariamente houverem 
caufado os taes impedimentos invenciveis, e provenientes de fa£tos de 
terceiros. 

8 Porque á minha Real Prefença chegou tambem , que diverfos de
nunciados pertenderaõ excluir as denuncias contra elles dadas em Juizo , 
aprefentando manifeítos informes, e fem datas, com avehemente pre-
fumpçaó de ferem antedatados, e extorquidos aos Officiaes , que os paf
faraõ : Mando, quanto ao pretérito , que as fobreditas denuncias fe ha-
jaõ por provadas, naõ obftantes os referidos manifeítos, em quanto os 
denunciados naõ juítificarem verbal, e fummariamente , que naõ efteve 
por elles a omiffaõ de os fazerem no tempo opportuno, com aquellas pie-
niffimas , e liquidiffimas provas , que fempre incumbem a todos os que 
trataó de excluir a prefumpçaõ de Direito ; que neftes cafos eftará fempre 
contra os mefmos denunciados: E quanto ao futuro, que fimilhantes ma
nifeítos informes naõ fejaõ attendidos : Que as partes , que os aprefenta
rem , fejaõ condemnadas nas penas , em que tiverem incorrido , como fe 
elles naõ exiftiffem ; e que os Efcrivaes , e Officiaes , que os lavrarem , fi
quem privados dos feus officios, e inhabilitados para entrar em outros al
guns de Juftiça, ou Fazenda. 

Am-
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9 Ampliando, e declarando o parágrafo doze das Reíoluções do pri

meiro de Junho de mil fetecentos c fetenta: Mando , que nos bens de 
raiz , que, conítituem as legitimas dos filhos , e as rcfpectivas porções dos 
coherdeiros,fe naÕdeve lançar Décima, fenaõ á totalidade do rendinien» 
to delles , em qnanto eftiverem no acervo commum pro indivifo : E que 
depois das partilhas fe lance em particular a cada hum dos coherdeiros 
pelas quotas partes , que a cada hum delles pertencer : Obíervando-fe li
teralmente a refpeito dos dinheiros a juro , que houver nas heranças cm 
dividas activas, ou paffivas , a literal difpofiçaõ do fobredito parágrafo 
doze. E mando outro fim , que mais naõ torne a vi r em duvida a queftaÕ 
cie fe lançar Décima ás tornas compenfatiyas dos maiores valores dos 
bens , com que ficaõ aquelles , que as fazem , e as recebem ; da mefma 
forte , que por eftas compenfações fe naõ lançarão até agora Sizas , nem 
cobrarão laudemios , quando faõ Enfyteuticas. Porém no cafo em que as 
referidas tornas fiquem vencendo juro,nas mãos dos herdeiros , que as de
vem fazer : Ordeno , que fe obferve o difpofto no parágrafo doze das 
Reíoluções do primeiro de Junho de mil fetecentos e fetenta. ( 

10 Similhantemente declaro: Que o pagamento das Décimas im-
poítas nos rendimentos dos prédios urbanos, e rufticos , naó tocaõ aos In
quilinos, que denovo entraõ nos arrendamentos delles, para refponde-
rem pelos feus anteceffores : Que faõ devidas pefos donos dos prédios , 
dos quaes fe devem cobrar executivamente nos feus devidos tempos : E 
que faltando os refpectivos Superintendentes , e Officiaes á arrecadação 
dellas , devem fer refponfaveis pelas íuas peffoas, e bens nos cafos de fal» 
lencia pelas exacções , de que foraõ incumbidos , naõ havendo cumprido 
com ellas no tempo de hum anno, continua , e fucceffivamcnte contado 
defde o dia , em que as fobreditas Décimas fe houverem vencido na con
formidade dos lançamentos, que lhes houverem fido entregues nos tem
pos opportunos. 

í i Havendo moftrado a experiência asdefordens, confusões, e in
convenientes, que fe feguiriaõ de fe naó cobrar a Décima dos Criados pe
las mãos dos feus refpectivos Amos: Ordeno que da publicação defte em 
diante haja de fer retida a Décima dos ordenados dos Criados , Criadas , 
e Feitores nas mãos de feus refpectivos Amos , e por eftes paga ; orde-
nando-fe aos Superintendentes , que affim lho declarem , para nos actos 
dos pagamentos dos mefmos ordenados lhes fazerem os competentes def
contos nas refpectivas quotas partes, em que os fobreditos Criados, e 
Feitores fe acharem obrigados ao referido fubfidio. ••: 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço, Infpector do meu 
Real Erário , Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, Junta dos Tres Eftados , 
Çoníclhos da minha Real Fazenda , e do Ultramar, Meza da Confcien
cia , e Ordens , Senado da Camera , Governador da Relação , e Cafa do 
Porto , Junta do Commercio deftes Reinos , e feus EJominios ; e a todos 
os Corregedores , Provedores , Ouvidores, Juizes , Magiftrados de Juf
tiça , ou Fazenda, e mais Peffoas, a quem o conhecimento defte Alvará 
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- - ' das rDecimasr * ' r ft7 
pertencer, que o cumpraõ, guardem, e façaõ inviolavelmente cumprir., 
c guardar , como nelle fe contém ,. fem duvida , ou embargo algum , naó 
obftantes quaefquer Leis , Regimentos , Alvarás , Difpofições, Decretos^ 
ou Eatylos contrários , que todas , e todos pari efte effeifb' fomente Hei 
por derogados , como fe de todos , e cada num delles fizeffe efpecial, e 
exproíla mençaõ., .ficando aliás fempre em feu vigor. E aoDoutor Antô
nio Jofeph de Affonfeea Leraos, do meu Confelho , e Defembargador do 
Paço , que ferve de Chanceller mór do Reino : Ordeno , que o faça pu
blicar na Chancellaria , e regiftar em todos os lugares , em que fe coftu-
maó regiftar fimilhantes Alvarás ; e o Original fe remetterá para; o meú 
Real Archivo da Torre do Tonubo. Dado em Panças a quatoíze de Dé?-
zembro de mil fetecentos fetenta e cinco. 

R E Y 
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ALVARÁ',,DE^Ó DE AG0STO<DE.-.ijm 
pek)f'qual Sua Mageftade izèhtá dó'pagamento 
dá Decirfía, naõ fó às rendas da Mifericordiacda 
Cidade de Lisboa ; mas tambem as das outras 
Mifericordias, e Hofpitaes do Reino, &c. 

EU A RAINHA. Faço faber aos que efte Alvará de declaração, 
e ampliação virem : Que tendo confideraçaõ ao que me repreíen-
taraó o Provedor, e mais Irmãos da Meza da Santa Cafa da Mife

ricordia da Cidade de Lisboa , e outras muitas Communidades Ecclefiaf. 
ricas , Seculares, e Regulares , e ao que fobre a meíma matéria me foi 
prefente em Confulta do Confelho da minha Real Fazenda : E attenden
do ás piiílimas applicações das rendas da mefma Cafa ; e que eftas , e fi
milhantes obras pias faõ o mais digno objecto da minha Real clemência , 
e do meu efpecial favor, e protecçaõ; conformando-me com o parecer 
do dito Confelho: Hei por bem ordenar, que daqui em diante fejaõ izen-
tas do fubfidio Militar da Décima as rendas , naõ fó da Mifericordia de 
Lisboa , mas tambem as de todas as outras Mifericordias , e Hofpitaes 
deftes Reinos. 

E para que efta minha Real Determinação tenha o feu inteiro com
plemento: Hei outro fim por bem excitar a obíervancia dos parágrafos 
vinte , e vinte e dois do Titulo II. do Regimento das Décimas de nove 
de Maio de mil e feifcentos cincoenta e quatro, para que todos os bens 
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pde qualquet^quálidatie / q u e forem contemplados nós ditos parágrafos, 
fiquem, corno antes eraó , izentos d£ referida contribuição, fem embar. 
g o d a Difpofiçaõ em parte contraria do parágrafo fegundo do Alvará de 
quatorze dé Dezembro de mil fetecentos fetenta e cinco , que para efte 
effeito fomente o Fiei porderogado^ 

'Pelo;que mando áMeza do Defembargo doPaço^ Pfefidente do 
meu Real Erário, Regedor da Caía da Supplicaçaõ, Prefidentes dos 
Gonfelhos da,rainha Real Fazenda, e Ultramar, Mèza da Confciencia, 
e Ordena, Junta dos Tres Eftados, Senado da Camera , Governador da 
Relação., e Caía jdo Porto , e a fódosos Corregedores , Provedores, Ou
vidores , Juizes ,: e Officiaes de: Jiiítiçac-, e Fazenda , e mais Peffoas , a 
quem o conhecimento defte Alvará pertencer, que o cumpraõ, guardem, 
e façaõ cumprir, e guardar , como nelle fe contém , fem duvida, ou em
bargo algum , naõ obftantesTjuaefquer Leis , Regimentos , Alvarás , ou 
Difpofições em contrario^ posque ihdeik, e todos para efte effeito fo
mente Hei por derogados , .como fe delles fizeffe efpecial, e expreffa 
mençaõ , ficando aliás fempre em feu vigor. E ao Doutor Antônio Jo
feph de Affonfeca Lemos , do meu Confelho , e Defembargador do Pa
ço , que ferve de Chanceller mór do Reino : Ordeno , que o faça publi
car na Chancellaria , e regiftar em todos ós lugares , em que fe coftumaõ 
regiftar fimilhantes Alvarás ; e o Original fe remetterá para o meu Real 
Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Queluz em feis de 
Agofto jde mil fetecentos fetenta efe rei" 

R A I N H A 

S U B S I -



559 

SUBSIDIO LITERÁRIO. 
A L V A R Á ' DE 4 DE JUNHO DE 1771, 

pelo qual fe commette á Real Meza Cenforia 
toda a Adminiftraçaõ, e Direcçaõ dos Eftudos 
das Efcolas menores deftes Reinos, e feus Do
mínios , incluindo-fe naõ fó o Real Collegio dos 
Nobres; mas todos, e quaefquer outros Colle-
gios, &c. 

E
U E L R E I . Faço faber aos que efte Alvará virem : Que ha
vendo fe verificado na minha Real Prefença os eftragos , que a 
Legislação dos Eftatutos da Univerfidade de Coimbra tem fei
to nas Artes, e Sciencias depois de mais de dois íeculos : E ha
vendo refoluto reparar os ditos eftragos com os meios mais ac-

commodados , e úteis ao ferviço de Deos , e Meu , ao progreffo dos Ef
tudos , e ao bem commum dos meus Vaffallos : Dependendo a execução 
dos melhores Regulamentos, que tenho ordenado , e dos que ao dianre 
for fervido ordenar, affim para o Eftudo das Sciencias maiores, como pa
ra os das Eícolas menores em beneficio da educação, e inftrucçaõ da mo-
cidade ; de huma vafta , continua , e vigilante applicaçaõ , a qual, como 
tem moftrado a experiência de todos os tempos , naó podendo caber nas 
forças de huma fó peffoa , neceffita preciíamente de huma Corporação , 
cujos Membros cooperem todos com zelo , e com aólividade ao referido 
fim do progreffo , e adiantamento dos Eftudos : Sou fervido commetter 
á Real Meza Cenforia toda a Adminiftraçaõ, e Direcçaõ dos Eftudos das 
Eícolas menores deftes Reinos , e feus Dominios ; incluindo nefta Admi
niftraçaõ , e Direcçaõ naõ fó o Real Collegio de Nobres , mas todos , e 
quaefquer outros Collegios , e Magifterios , que Eu for fervido mandar 
erigir para os Eftudos das primeiras idades : Servindo-lhe de Regimen
to o Alvará , e Inftrucçóes de vinte e oito de Junho de mil fetecentos cin
coenta e nove : o outro Alvará de onze de Janeiro de mil fetecentos e CeC-

.fenta : o outro de fete de Março de mil fetecentos feffenta e hum : e to
dos os outros Alvarás , Decretos , e Reíoluções , que até agora fe expe
dirão, e que Eu for fervido expedir daqui em diante em beneficio dos 
ditos Eftudos, dos quaes ficará por efte Alvará competindo a Infpecçaõ 
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á dita Real Meza Cenforia affim, e da mefma forte , que á Meza da Conf
ciencia tenho commettido a Infpecçaõ dos Eftudos das Sciencias maiores 
cultivadas na Univeríidade de Coimbra. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Ca» 
fa da Supplicaçaõ, Real Meza Cenforia , Meza da Confciencia , e Or
dens , Confelhos da minha Real Fazenda , e do Ultramar , Governador 
da Relação , c Cafa do Porto , Reitor da Univerfidade de Coimbra , Vi-
ce-Reis , e Governadores, e Capitães Generaes do Eftado da índia , e 
do Brafil; e a todos os Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes , 
e Juftiças dos meus Reinos , e Senhorios, cumpraõ, e guardem efte Al
vará, e o façaõ inteiramente cumprir, e guardar, e regiftar em todos os 
livros das Cameras das íuas refpeftivas jurifdicções. Ao Doutor Joaõ Pa
checo Pereira, do meu Confelho , e Defembargador do Paço , que ferve 
de Chanceller mór do Reino : Ordeno o faça publicar na Chancellaria, 
e delle enviar os exemplares a todos os Tribunaes , Miniftros , e Peffoas, 
que o devem executar ; regíftando-fe tambem nos livros do Defembargo 
do Paço , da Cafa da Supplicaçaõ , da Real Meza Cenforia , do Confelho 
da Fazenda, da Meza da Confciencia , e Ordens , do Confelho Ultrama
rino , e das Relações do Porto, de Goa , da Bahia , e do Rio de Janeiro , 
e nas mais partes onde fecoftumaõ regiftar fimilhantes Alvarás , e o Ori
ginal fe remetterá para o meu Real Archivo da Torre do Tombo. Efcrito 
no Palácio de N . Senhora da Ajuda em quatro de Junho de mil fetecentos 
fetenta e hum. 

R E Y 

CARTA DE LEI DE 10 DE NOVEMBRO 
de 1772. Pelos motivos nella declarados he Sua 
Mageftade fervido abolir, e extinguir todas as 
Colleólas impoftas nos Cabeções das Sizas, ou 
em quaefquer outros livros, ou quadernos de ar
recadação , para fe applicarem ao pagamento 
dos Meftres de ler, e eferever, Solfa, e Gram

ai matica, ou qualquer inftrucçaõ de Meninos. 

D OM JOSEPH por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al
garves , daquém , e daléra mar, em África Senhor de Guiné , e 
da Conquilta , Navegação , Commercio da Ethiopia , Arábia , 

Perfia e da índia , &c. A todos os Vaffallos dos meus Reinos, e Domí
nios, 
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nios , faude. He manifefto, que os eftabelecimentos dá Univerfidade de 
Coimbra , e das Eícolas menores , fundadas pelas minhas Leis de vinte 
c oito de Agofto , e de feis de Novembro defte prefente anno , naõ po-
deriaõ ter a confiante firmeza, que a utilidade publica, e univeríal de 
todos os meus fubditos faz indifpenfavelmente neeeffaria ; mas que mui
to pelo contrario com as viciffitudcs dos tempos declinariaÕ daquella vi-
goroía, e fucceffiva aétividade , cuja decadência traria apôs de fi as mef
mas minas , em que as Letras , que acabo de reftaurar, fe viraó fepulta-
das por dois feculos; fe á manutenção dos emolumentos dos Profeffores 
da fobredita Univerfidade , e das referidas Eícolas , fe naõ occorreffe 
com os eftabelecimentos de fundos, que feguraffem , e perpetuaffem a 
confervaçaõ de huns , e outros dos mefmos Profeffores. E porque as pro
videncias , que já tenho dado em beneficio dos primeiros , fe fariaõ in
úteis , e as íuas Aulas eflereis de Alumnos ; fe Eu ao mefmo tempo naõ 
proveffe na fubfiftencia dos fegundos com a determinação , e applicaçaõ 
de meios competentes : Tendo ouvido fobre a creaçaõ delles , e fobre o 
modo de os eítabelecer com o menor gravame dos mefmos Povos (uni-
verfalmente jntereffados) que a poffibilidadé podeffe permittir , hum 
grande numero de Miniftros do meu Confelho , e do de Eftado , muito 
doutos , muito zelofos do ferviço de Deos , e Meu , e do bem commum 
dos mefmos Povos: Conformando-me com o que por todos os fobreditos 
Miniftros foi affentado de uniforme acordo : E differindo tambem ao que 
no mefmo fentido me tinha fido reprefentado , e fupplicado por differen
tes Cameras deftes Reinos : Sou fervido ordenar o feguinte. 

1 Mando , que da publicação defta em diante fiquem abolidas , e ex-
tin£tas todas as Colle£tas , que nos Cabeções das Sizas , ou em quaefquer 
outros livros, ou quadernos de arrecadação , foraõ até agora lançadas , 
para por ellas ferem pagos Meftres de ler, e eferever , ou de Solfa , ou 
de Grammatica , ou de qualquer outra inítrucçaõ de Meninos : para que 
daqui em diante pelos fobreditos titulos de eníino fe naõ poffa exigir dos 
meus Vaffallos outra alguma contribuição , que naõ feja a que abaixo de
termino. 

2 Item : Mando , que para a útil applicaçaõ do mefmo eníino publi
co , em lugar das fobreditas Colle&as até agora lançadas a cargo dos 
Povos , fe eftabeleça , como eftabeleço , o único Impofto ; a faber : Neftes 
Reinos , e Ilhas dos Açores , e Madeira , de hum real em cada canada de 
vinho ; e de quatro reis em cada canada de agua-ardente ; de cento e fef
fenta reis por cada pipa de vinagre : Na America , e África de hum real 
em cada arratel de carne da que fe cortar nos açougues ; e nellas , e na 
Afia de dez reis em cada canada de agua-ardente das que fe fazem nas ter
ras , debaixo de qualquer nome que fe lhe dê , ou venha a dar. 

3 Item : Mando , que para fe obviar toda a vexaçaõ, que os Exaíto-
ros de fimilhantes Impoftos coftumaõ fazer na arrecadação, delles , com 
cultas , diligencias, varejos, e outros exames, quando faõ pagos pelo 
miúdo, fejaõ fempre os fobreditos Impoftos pagos por entradas em grof-

fo, 
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fo , e naó de outro algum modo. De forte que em quanto ás pipas de vi
nho , ou de agua-ardente , fejaõ fempre reguladas neftes Reinos , e Ilhas 
adjacentes por vinte e feis almudes de doze canadas cada hum , para pa
gar cada pipa de vinho trezentos e quinze reis ; e cada pipa de agua-ar
dente mil duzentos quarenta e oito reis ; pagando a efte meímo refpeito 
o vinho recolhido em toneis , talhas , ou quaefquer outras vafilhas : E era 
quanto á carne , pela arrobaçaõ, que fe achar eftabelecida para os outros 
Impoftos. 

4 Item : Mando , que na Cidade de Lisboa , e íeu Termo fe faça a 
fobredita arrecadação pela Meza dos Vinhos ; na mefma fórma praticada 
com os Direitos da minha Real Fazenda; e pelo mefmo Thefoureiro, 
para entregar os produétos que receber no fim de cada mez no Cofre ge-1 

xal deftes recebimentos. 
5* Item : Mando , que pelo que pertence á arrecadação na Cidade do 

Porto , fe obferve o que no Aliará da mefma data defta Carta tenho de
terminado. 

6 Item : Mando , que os Provedores, e Ouvidores nas Comarcas 
dos meus^einos , e Domínios eflabeleçaõ logo, e fiquem eftabelecendo 
livros feparados para efta arrecadação , por elles numerados, rubricados, 
e encerrados , fem emolumento algum : Que affim os entreguem aos Jui
zes de Fora nas Cidades , e Villas , que os tiverem ; ou onde elles falta
rem aos Juizes Ordinários , para todos procederem ás fobreditas arreca
dações na fórma abaixo ordenada. 

7 Item : Mando , que nos tempos , em que os vinhos das colheitas 
entrarem nas adegas, e os do coníumo ordinário nasTavernas, fejaõ 
obrigados os donos delles a manifeílallos perante os refpeítivos Juizes , 
que faráõ knçar por termos eftes manifeítos nos fobreditos livros , debai
xo das penas contra os primeiros do perdimento dos vinhos , que naõ ma
nifeítarem , ou os manifeítarem com diminuição em prejuizo publico : 
Contra os fegundos , de fufpenfaõ dos feus lugares até minha mercê, nos 
cafos em/que íe acharem incurfos nas negligencias de naõ terem obrigado 
os donos dos vinhos de colheitas até o fim do mez de Novembro de cada 
anno; e os que venderem vinhos pormiudó antes de os recolherem nas 
Tavernas, onde fera perdido , provando-fe que nellas entrou fem fer ma-
nifeftado ; falvos fomente os cafos de aprefentarem certidões, e guias, 
com que provem , que as Impofições foraõ já pagas pelos primeiros yen-
dedores. O mefmo fe obfervará debaixo das mefmas penas pelo que toca 
ás aguas-ardentes; incumbindo fempre aos ditos refpeitos, e em todos 
os cafos os pagamentos , e os encargos ás peffoas , que fizerem as vendas 
em groffo nos feus armazéns, ou nas fuás adegas , como fuceede nos vi
nhos das coftas, e demarcações do Alto Douro , cuja arrecadação íe acha 
encarregada á Junta da Companhia Geral da Agricultura delles. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Infpeftor Geral 
do meu Real Erário , Regedor da Caía da Supplicaçaõ , Governador da 
RelaçaÒ , e Cafa do Porto , Real Meza Cenforia , Confelhos da minha 

Real 
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Real Fazenda, e doUItramar, Meza da Confciencia , e Ordjens , Rei-» 
tor da Univerfidade de Coimbra , Senado da Camera , Junta do Commer
cio deftes Reinos, e fèüs Domínios , Vice-Reis., Governadores , e Capi
tães Generaes dos. meus Domínios Ultramarinos , e das Mias dos Açores, 
adaiMadeira ; e bem affim a todos os Defembargadõres , Provedores , 
üdrwgedores , Ouvidores , Juizes , Juftiças , e mais Peffoas deftes meus. 
Reinos j e Domínios , a quem o conhecimento defta Carta de Lei perten
cer, que a cumpraõ,guardem, e façaõ cumprir , e guardar cora inteira•, 
e inviolável obíervancia , fem embargo de quaefquer Leis , Regimentos, 
Difpofições , .Ordeiísyou Eftylos , que fejaõ em contrario; porque todas, 
e tocfos.de meu motu próprio , certa feiencia , poder Real , pleno , e fu-
premo , derogo , como fe dellas-, e delles fizeffe efpecial mençaõ para ef
te effaito fomente ,, ficando aliás.fempre em feu vigor. .Ao Doutor Joaõ 
Pacheco Pereira , do meu Confelho , e Defembargador do Paço , que fer
ve dé Crianceller mór do Reino : Ordeno , que a faça.publicar na Chan
cellaria , e que remetta os exemplares impreffos delia , (debaixo do meu 
Sello , e feu Sinal, a todos os Provedores dás Comarcas , Ouvidores das 
Terras de Donatários ,' e Miniftros, a que fe coftumaõ remetter fimilhan
tes Leis : e fe regiftará em todos os Tribunaes , e Cameras das Cidades, 
e Villas deftes Reinos , Ilhas adjacentes , e Domínios Ultramarinos; e o 
Original fe remetterá para'omeu Real Archivo da Torre do Tombo. 
Dada no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em dez de Novembro do an
no do Nafcimento de Noffo Senhor Jefu Chrifto de mil fetecentos feten
ta è dois. 

E L R E Y Com Guarda. 

r.í 
,. '«.O 

I N S T R U C Ç O E S , Q U E ELREI MEU 
Senhor houve por bem approvar para a arreca
dação dasColleótas, que foi fervido eftabelecer 
.pela fua Lei de 10 de Novembro de 1772 , em 
beneficio das Efcolas menores , e da perpetua 

jeonfervaçaõ dos Meftres, e Próféflbres dellas. 

Quanto ao Termo de Lisboa. 

1 f~*\ S Superintendentes da Décima das Freguezias do Termo 
I I defta Cidade feráõ obrigados até o fim do mez de Novem-
X**-*r bro de cada hum anno a terem findado o exame de todos 

•os vinhos, que os Lavradores de cada Julgado tiverem recolhido de fuás 
no-

http://tocfos.de
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novidades , e colheitas nas adegas ,ve cafas das fuaTs reípectivas Fregue
zias ; e do mefmo modo de todas as aguas-ardentes , e vinagres que a elle. 
tempo tiveremfabricado , ou apurado'nas fuás mefmas adegas, e cafas. 

2 Para efte exame naõ praticarão os ditos Superintendentes o ufo de 
Louvados ; por quanto tem moftrado a experiência haver entre osditosi 
Louvados hum dos tres vícios , amor, ódio , ou ignorância, fomentandò-
fe com qualquer delles hum graviílimo •, e irremediável prejuizo a efta ar
recadação: Obrigarão porém os ditos Miniftros a cada hum dos Donos., 
ou Lavradores deftes gêneros , a que no a£to do dito. exairie maniféftem 
debaixo do juramento dos Santos Evangelhos, que íe lhes tomará por ter
mo por elles affignados , a quantidade de-pipas, e almudes.de vinho, que 
eadâ hum tiver'recolhido ; e.affim meímp de toda a agna7ardente , ou vi
nagre;, que a effe tempo fe "achar em feu poder \ oufeja de lavra , ou de 
compra por negociação. TIÜI JK •; . OAA.-JÍI.ÍUJ ,4Ji eib ^r 1jt3c! ovo; 

3-!-- Os termos de juramento feráõ efcritos J e affignados na prefença 
dos ditos Superintendentes ,"* pelos feus refpe£tivos.Eícrivães , com to-, 
dala clareza, e-individuaçaõ do manifefto ,Lpara que a todo o tempo fe ve
rifique por elles o dólo , ou diffimulaçaõ, que poffa acontecerem prejui-' 
zo delta Colleíla, c fiquem logo pelo. meímo faclo comprehendidos na 
pena da Lei aquelles Lavradores-; querabufarem das juftiffimas, e úteis 
providencias, que feencaminhaõ ao bem da caufa publica, e ainda da 
particular, livrandó-a daquelles arbítrios' ,.em que-ordinariamente fe 
encantraõ.as ditas deíórdenadás paixões;, e vícios.-AJ oía.. :ÍÍAÍAA< A O,? 

4 O manifefto , e exame de cada Julgado fera fobre íi , feparado, 
e com a fomma particular década hum delles íe encherão os claros do 
Mappa geral de cada Simerin tendência.,: fendo os ditos manifeítos eferi-
turados por partidas íngelas, e numerados de numero hum fucceffiva-
mente até fe findar o de qualquer Julgado com a,fua refpeítiva fomma : 
contendo cada partiJ. > íumente o nome do manifeftante ; o numero das-
pipas, e almudes, que manifeítou ; e a quantidade de dinheiro , que cor-
reíponde á fua Collec~ta ; bem advertido , que a cada pipa de vinho com 
vinte e feis"almudes vem trezentos equinze reis, e a cada almude doze 
reis ; a cada pipa de agua-ardente com a mefma quantidade de almudes 
vem mil duzentos quarenta e oito reis f e a cada almude quarenta e oito 
reis ; é finalmente a cada pipa de vinagre com os ditos vinte c feis almu
des vçm cento e feffenta reis , e a cada almude feis reis. , ' í . r . , c > 

5" Todos os Superintendentes faráõ extrahir daquelles manifeítos, 
pelos feus refpectivos Efcrivaes, humas cópias, ou certidões authénticas, 
que feráõ obrigados a remetter até o fim do mez de Dezembro década 
hum anno ao Recebedor da Meza dos Vinhos defta Cidade , para por el
las fe haver de arrecadar na dita Meza a importância das Colleclas de ca
da húm dos ditos Julgados , Ou Freguezias do mefmo Termo, como lhe 
efiá incumbido pela Lei do feu eftabelecimentõ ; fendo outro fim;obriga
dos os mefmos Superintendentes de remetter até o fim do dito mez de 
Dezembro para a Junta da Adminiftraçaõ , e Arrecadação do Subfidio, 

Lite-
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Literário , os manifeílosoriginaes, e com elles o Mappa geral de todos 
os Julgados da fua Superintendência , cheios os feus claros com o nume
ro de pipas , e almudes dos referidos gêneros., e com a importância, que 
delles vem em dinheiro para a Colle£ta , para na Çontadoria da dita Jun
ta fe debitar a conta particular de cada hum dos Julgados do Termo , e 
por ella fe conhecer a importância total, a cuja cobrança , e entrega fica 
refponfavel o dito Recebedor da Meza dos Vinhos, para o que tem a 
mefma jurifdicçaõ, que lhe he declarada a refpeito da cobrança dos Di
reitos Reaes. 

6 Sendo tambem certo , (como notoriamente confia ) que as aguas-
ardentes, e vinagres naõ faõ gêneros de colheita , mas porções fabrica
das diariamente por diftillações , ou trasfcgos de vinhos degenerados ; e 
devendo em obíervancia da Lei manifeftar cada hum dos Fabricantes 
qualquer partida, que deftes gêneros houver, antes deosextrahir das 
fuás fabricas , e naõ tendo fem vexaçaõ grande modo para virem a Lif-
boa dar aos feus refpe£tivos Superintendentes os manifeítos de qualquer 
deftas extracçóes, de que fe feguiria fempre hum irremediável prejuízo 
ao Subíidio Literário ; porque os mefmos Fabricantes lhes dariaÕ o con-
fumo nos feus diftriítos , ou lho procurariaõ dar nos feus adjacentes furti
vamente ', e fem arrecadação alguma : feráõ obrigados todos os Superin
tendentes a encarregar aos Eícrivães dos Julgados a incumbência deftes 
manifeítos, e o mefmo encarregará o Recebedor da Meza dos Vinhos 
aquelles , que faõ fujeitos á fua jurifdicçaõ no dito Termo, para que fi
cando todos elles incumbidos defta infpecçaõ, tomem promptamente a 
qualquer hora do dia o manifefto , que as partes lhe forem dar de qual
quer dos ditos dois gêneros ; ficando cada hum delles na precifa obriga
ção de trazer no fim de cada tres mezes ao feu refpeítivo Superintenden
te o quaderno dos manifeítos, que dentro no dito tempo houverem affim 
tomado clara, e diftinctamente, para eftes o remetterem á dita Junta, de
pois de fer tirada pelos feus Efcrivaes huma certidão authentica , que lo
go devem igualmente remetter ao Recebedor da dita Meza dos Vinhos. 

7 Naõ devem os Superintendentes tomar eftes manifeítos nos arma
zéns de depofito , que os Mercadores Portuguezes , e Eftrangeiros tem 
nos fuburbios defta Cidade até o rio de Sacavem , e alguns na Outra-ban-
da; porque fendo certo naõ haver nos ditos armazéns producçaõ alguma 
de vinhos ,feguirfenhia daquelle exame ( fendo fimilhante ao dos vinhos 
de colheita ) huma confufaõ irremediável com o perigo de fe duplicar o 
pagamento defte Direito contra a juftiffima, e re£ta intenção da Lei : 
Quanto mais, que ainda fuppondo-fe poffivel a introducçaõ , que nos di
tos armazéns fe pôde fazer de alguns vinhos naó manifeftados , nunca da
hi fc poderia feguir prejuízo ; porque como ao tempo da extraççaõ , que 
ou para embarque , ou para o confumo da terra houverem de fazer os di
tos Mercadores, deve preceder a entrada da Meza, nella neceffariamen-
te haõ de os ditos Mercadores fazer certo com guias authénticas fe com 

Tom. III. Zzz effei-
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effeito ficou pago aquelle Direito nas terras ,-• de díbnde feextrahio, ou 
aliás pagarem a fua refpeétiva importância. ; >.b .ui. 
•A. % O mefmo fe deve entender a reípeito das aguas-ardentes, com que 

principalmente os Mercadores eftrangeiros coftumaõ engomar , e concer
tar os feus vinhos , valendo-íe naõ fó das que para efte fim diftillaõ nas 
fuás caldeiras , elambiques; mas de muitas outras^ que compraõ nefta 
Cidade , e mandaõ vir de fora ,* de que pagaõ os devidos Direitos : <o que 
nàõobftante porém , acontecendo que alguns deftes Mercadores , tanto 
nacionaes , como eftrangeiros , queiraõ extrahir dos feus armazéns algu
mas partidas do dito gênero , todos elles ficaráó obrigados ao manifefto 
determinado no parágrafo fexto deftas Inftrucçóes , com todas as claufu-
las nelle expreffadas. ^ Í7u.', .Ü<ÍU 

<•• 9 Quanto porém ao vinagre , faõ índiípenfaveis os ditos manifeítos 
nos referidos armazéns : e ficarão todos os Superintendentes obrigados a 
proceder nelles com a mefma regularidade determinada a reípeito das 
adegas , e caias dos Lavradores ; porque de outraYorte nem na Çontado
ria da fobredita Junta fe poderia debitar com certeza a importância da 
Collefla defte gênero , nem na Meza dos Vinhos ficaria poffivel a fua co
brança , a reípeito do que íe deve remetter para a mefma Junta o mani
fefto original, e para a referida Meza huma copia authcntica delle , na 
conformidade do parágrafo quinto. 

10 Pertencendo á Meza dos Vinhos, naõ fó a obrigação, e incumbên
cia de autuar todo o produ£fo do Subfidio Literário , impofto fobre os vi
nhos , aguas-ardentes , e vinagres recolhidos nas adegas, e cafas dos La
vradores do Termo défta Cidade ; como tambem a Infpecçaõ de nella fe 
averiguar pela entrada , que fe derem deftes gêneros , fe nas terras , ou 
fejaõ das Comarcas deftes Reinos , ou das Ilhas a elle adjacentes , ou de 
qualquer das Capitanias da America , África , e Afia , fe o fobredito Sub
fidio fica pago em qualquer das ditas terras : Obfervará o mefmo Rece
bedor a efte refpeito a ordem que pela dita Junta lhe foi expedida em vin
te e dois de Dezembro de mil fetecentos fetenta e dois ; admittindo fo
mente certidões , ou guias authénticas paffadas por Officiaes competen
tes , pelas quaes confte que o Subfidio ficou pago nos diftriítos , de don
de fe extrahio qualquer dos ditos gêneros; e fem as ditas certidões, obri
gará a todos os introdu&ores a que fatisfaçaõ iogo no dito aéto a impor
tância correfpondente ás pipas, ou almudes, de que derem entrada na 
dita Meza , o que íe naõ abonará aos ditos introdu£tores em qualquer ou
tra terra , onde fe houveffe manifeítado. 
-f n Sendo as Villas de Alhandra, Alverca , e feus Termos pertencen

tes á Comarca de Torres-Vedras , e como taes obrigados os feus Magif-
trados na fórma da Lei a examinar nellas todas as adegas ,* e cafas dos La
vradores , formalizando os manifeítos authenticos , como fica dito , fera 
obrigado o Provedor daquella Comarca a remetter para a mcíma Junta a 
certidão dos manifeítos das ditas Villüs, e juntamente o da Villa de Bél-

las , 
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Ias , cm que fe dá a mefma razaõ dé fer pertencente á dita Comarca , fa
zendo arrecadar o Direito dos vinhos , aguas-ardentes , e vinagres, que 
forem achados nas ditas tres Villas , pelo qiíe refpeita ao Subfidio ; e fa
zendo praticar quanto ás diftillaçóes diarias,das aguas-ardentes, ou.ás 
fermentações dos vinagr.es, o manifefto regular antes daextracçaõ, que 
delles, ou dellas pertenderem fazer os feus reípe&ivos Lavradores , ou 
Fabricantes , dos quaes manifeítos remetterá no fim de cada tres mezes 
certidão á mefma Junta. 

11., E porque os Direitos Reaes , que fe achaõ impoftos , e colle&a-
dos fobre os vinhos , e aguas-ardentes , na conformidade dos Alvarás-de 
vinte c feis de Outubro de mil fetecentos feffenta e cinco , de dezoito de 
Novembro do meímo anno, e de.quinze de Julho de mil fetecentos fef
fenta c fete , tem arrecadação privativa na Meza dos Vinhos , em que íaõ 
incluidas as tres Villas , e feus Termos , ficará entendendo o dito Prove
dor , que a effe reípeito deve obíervar os ditos Alvarás inteiramente; 
porque a providencia , que íe lhe tem determinado, quanto ao manifefto 
do Subíidio Literário , e á fua arrecadação., em nada pôde , ou deve em
baraçar a difpofiçaõ dos ditos Alvarás, e a pratica, com que fempre fe 
executarão. ; 

15 E porque finalmente leria incompatível com as acertadas provi
dencias, que fe procuraó empregar em beneficio commum de todos os 
Povos, o tirar-lhes indevidamente os meios de fazerem girar os feus ge-
nefos, e deixar de cobrar delles o feu reípeítivo Subfidio, confiando 
com certeza , que paffado o dia onze de Novembro , principiaó logo os 
Lavradores, e Negociantes a fazer as fuás compras , e remeffas para efta 
Cidade , naó havendo ain 'a a efte tempo manifeftos , e por iffo impoffi-
bilitados para aprefentarem certidões, ou guias na Meza dos Vinhos: 
Será obrigado o Recebedor da dita Meza a cobrar dos introduetores os 
Direitos correfpondentcs ás quantidades , que affim introduzirem , dan
do-lhes bilhetes de pagamento, com que poffaõ fer abfolvidos em con
corrente quantia nas íuas refpectivas Superintendências , preftando o ju
ramento para a fa&ura dos manifeftos , que lhes devem fer tomados na 
fórma fobredita. 

Pelo qu refpeita ás Comarcas deftes Reinos. 

14 Ç^ Ada hum dos Provedores das Comarcas deftes Reinos, uían-
^ -* do da jurifdicçaõ, que lhes compete , como Contadores da 

Real Fazenda , e aos quaes he concedido na fórma da Lei do Reino o po
derem entrar em todas as terras das fuás Comarcas, por mais privilegia
das que fejaõ , feráõ refponfaveis pela arrecadação das Colleítas de todas 
ellas; permittindofedhes o poderem incumbir aos Juizes de Vara bran
ca , nas em que os houver, e nas outras aos Juizes Ordinários , a diligen
cia de tomarem aos Lavradores , e mais peffoas dellas , debaixo do jura
mento dos Santos Evangelhos, os manifeftos dos vinhos, que cada hum 
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tiver recolhido nas adegas, è caias de fua morada, e ifto no âfto da re-
vifta , que os ditos Juizes devem dar ao tempo da colheita delles : Obri-
gando-os outro fim a manifeítarem as aguas-ardentes , e vinagres , que á 
effe*tempo tiverem nas ditas adegas, e que pelo anno em diante fabrica
rem , cujos manifeftos feráõ lançados pelos Efcrivaes das Sizas , e Direi
tos Reaes em o livro, que para iffo lhes deve fer remettido pelo Provedor 
da fua Comarca , indo por elle numerado , rubricado, e encerrado , como 
fe determina em a Lei. 

15 Qye os ditos Juizes ficaráó obrigados até o fim do mez de Novem
bro de cada hum anno a terem dado revifta a todas as adegas, e cafas dos 
moradores do feu diftriclo , e a remetterem ao Provedor da fua Comarca 
huma certidão authentica , extrahida do livro dos d vos manifeftos , efcri-
turada fegundo a formula impreffa, que lhes fervio de norma, e de exem
plo para o lançamento, que fe fez dos vinhos recolhidos em o anno de mil 
fetecentos fetenta e dois ; bem entendido , que nas fommas dos gêneros 
contemplados na dita certidão fe naó devem reduzir os almudes de vinho, 
e vinagre para pipas, nem fe devem tranfportar para acolumna deftas, 
em razaó de fe deverem fommâr feparados , pela differença que fazem no 
calculo as do vinho , que faõ reguladas a trezentos e quinze reis , daquel-
las que procedem dos almudes , que haõ a clíegaõ a contemplar, por fa
hirem a trezentos e doze reis; e da mefma fórma pelo que refpeita ao 
vinagre. 

16 Logo que os Provedores das Comarcas receberem dos referidos 
Juizes as certidões dos manifeftos , que cada hum fica obrigado a remet-
ter-lhes, calculando pelas fommas geraes dellas os gêneros pelos preços 
regulados, que vem a fer, as pipas de vinho a trezentos e quinze reis ca
da huma , e os almudes a doze reis ; as de água ardente a mil duzentos 
quarenta e oito reis, e os feus almudes a quarenta e oito reis ; e as de 
vinagre a cento e feffenta reis , e os almudes delle a feis reis cada hum ; 
e vindo pelo calculo á correfponder á Colle&a a mefma quantia, que fom
ma a columna do dinheiro de cada certidão, encherá por ella o claro do 
Mappa geral da fua Comarca debaixo do numero da Villa , a que perten
cer , e affim de todas as mais ; e completo que feja , o remetterá com to
das as ditas certidões á Junta da Adminiftraçaõ , e Arrecadação do Subfi
dio Literário até o fim do mez de Dezembro daquelle mefmo anrio, dei
xando naquella Provedoria outro Mappa igual , para por elle faber a 
quantia, por que eftá debitado , e a que deve fazer entrar em o cofre das 
Terças da fua Comarca a cargo do Recebedor dellas em dois femeftres 
iguaes^ o primeiro até o fim de Junho de cada hum anno, e o fegundo até 
o fim de Dezembro delle. 

17 Confiftindo toda a utilidade dos Rendimentos Reaes em a boa ar* 
recadaçaÕ , que para elles fe eftabelece , fem o que íe naó podem evitar 
os defcaminhos , a que eftaõ fujeitos, e devendo-fe precaver com fabias 
providencias os meios de os evadir : Ordenarão os ditos Provedores aos 
Miniftros encarregados das reviftas, e manifeftos, a que obriguem aós 

Di-
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Dizimeiros das terras do feu diftri£to, para que no tempo da colheita 
lhes dem huma relação exaíta das peffoas, que pagarão dizimo , e o nu
mero das pipas, ou almudes, que cada hum pagou , cuja relação íerá re-
mettida com a certidão dos manifeftos ao Provedor da Comarca, e igual
mente, remettida por elle á dita Junta com a dita certidão : Eftabelecen-
do ao mefmo tempo , que os livros, em que fe tomarem os ditos manifeí
tos ,fejaõ efcriturados por entrada , e fahida ; ifto he , em cada huma das 
paginas efquerdas delle fe eícreveráó unicamente tres partidas, que vem. 
a fer: os manifeítos, qu& o Lavrador faz pela entrada dos gêneros em a 
fua adega , ficando as paginas direitas em branco , para nellas fe lança
rem ao depois pelo anno em diante bem em fronte da entrada, que deu 
aquelle Lavrador , a partida da fahida do mefmo gênero , que vem a fer , 
quando o meímo pedir guia para o traníportar por miúdo para outra ter
ra , fem a qual o naó poderá fazer, vindo por efta formalidade a moftrar 
aquelle livro para cada CollecTrado huma conta corrente , de fórma , que 
tendo elle manifeítado,recolher vinte pipas de vinho , e tendo dado fahi
da a vinte e tres, fegundo as declarações das guias , que em fronte da fua 
entrada fe acharem-, fe conhece que aquelle Lavrador mahifeltou com dó
lo , oceultando as que acerefcem , quando em fimilhante gênero o naõ ha , 
antes fim diminuição. E porque pôde acontecer, que elles precavendo a 
malícia do feu mamfefto., pertendaõ vender por miúdo ao povo em as íuas 
mefmas adegas aquelle vinho, que oceultaraõ no manifefto , o qual pela 
Lei fendo denunciado , tem a pena do perdimento delle , para facilitar as 
mefmas denuncias , fé concede aosdenunciantes a terça parte do vinho 
perdido em prêmio da dita denuncia , que os Provedores das Comarcas 
lhes faráõ logo dar, mandando-o affim publicar em todas as terras da fua 
Comarca pelos Porteiros dellas. 

18 Que os ditos Juizes faráõ paffar ás partes pelos Eícrivães das Si
zas as guias , que ellas pedirem para o traníporte dos feus gêneros , le
vando deftas o emolumento de quarenta reis por cada guia , que lhe paf
farem , quer ella feja de huma , ou muitas pipas ; e pelos bilhetes , que 
as mefmas partes requererem para a conducçaõ de hum , ou mais almu
des , que naõ chegarem a pipa , lhe naõ poderáõlevar mais do que cinco 
reis; com tanto porém , que tenhaõ pago á fahida delles aCollecla ref-
pe&iva ao numero de pipas , ou almudes , de que pedirem a dita guia , 
fem o que o naõ poderáõ fazer, para com ella moftrarem os condu&ores 
dos ditos gêneros em a Meza dos vinhos defta Cidade, ou na Companhia 
Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro , ou em o Magiftrado de 
qualquer Villa , onde lhe queiraõ dar confumo , o ficar pago o Subfidio 
na terra , donde fahio ; e naõ a aprefentando , fe haverá delles a fua Col-
letta, fem que por efte pagamento fe lhe haja de compenfar o que elle 
devia fazer em a terra , onde o gênero foi manifeítado , em caftigo de o 
haverem conduzido fem guia , reputando-fe por extraviado todos aquel
les gêneros, que tranfportarem fem ella. 

io Que da geral contribuição dçfta Colletta fó devem ficar izentos 
aquel-
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aquelles-vinhos produzidos em asceícàS muradas de qflàlquer Convento j 
que differcm refpeito ás clauíuras delles; como tambettTo fabricado cm 
os cafaes , e fazendas , que forem ehfyteüÇas ao Cabido da Collegiada de 
Nofia Senhora da Oliveira de Guimarães , naó devendo* os feus Colonos 
comprehendidos em o numero declarado na Carta do* Senhor Rei D. Af-
fonfo V. , e Alvará de Süa Mageftader de vinte de Setembro de mil fete
centos feffenta e oito ,r o pagarem a dita Co*lie6ta do vinho , que"recolhe
rem-, e fabricarem nas referidas fazendas. '-7, *H AlA* z-l •r3J\y-zi hu,\y',r\ 
i 20 Nefta conformidade feráõ os ditos Provedores obrigados a manda
rem fazdr em todas as terras da fua Comarca a cobrança deite Subfidio pe
los mefmos Juizes encarregados dos manifeftos dellas, para o que as Ca
meras lhes nomearáÓipeíToa idônea para o receber, cujo rendimento os 
ditos Provedores faráõ entrar no i:ofre dasTerças da fua Comarca a cargo 
do Recebedor dellas em dois femeftres iguaes, o primeiro até o fim de 
Junhode cadaJium anno , e o fegundo: até o fim de Dezembro delle , pa
ra do mefmo cofre fazerem pagar pelo feu Recebedor os ordenados dos 
Meftres, é Profeffores, que fe nomearem para as ditaá Comarcas , pela 
folha que para iffo haõ de receber no principio do ahnoida fobredita Jun
ta da Adminiftraçaõ do mefmo Subfidio; cujos ordenados lhes feráõ pa
gos aos quartéis adiantados, logo que elles fe vencerem , lavrando-fe por 
baixo de cada addiçaÕ os conhecimentos de>reciboifeitos pelo Efcrivaõ 
do cargo do mefmo Recebedor, e'affignados'por cada huma das partes 
intereffadas, ou por feus legítimos Procuradores , aprefentando para iffo 
procuraçõesera forma baftante, que ficaráõ em poder do dito Recebedor 
para o ajufte da fua conta ; e os remanecentes , que exiftirem no mefmo 
cofre das Terças , findo que feja qualquer dos dois femeftres , o remette-
ráõ feguro á dita Junta acompanhado de huma certidão, ou pelo Correio, 
ou pelo mefmo Recebedor, quando elle fe queira encarregar^diffo com 
o coftumado prêmio de hum por cento ; e findo que feja o anno , lhe to
maráõ as fuás contas , remettendo-as á referida Junta até o fim de Março 
do anno feguinte , por elles ajuítadas, na mefma fórma que as daó ao Re
gio Erário, pelo que refpeita a conta das Terças. 

21 A defpeza , que fe fizer nas referidas Comarcas com o cufto dos 
livros neceffarios para efta arrecadação, íerá paga por efte rendimento , e 
lançada em credito ao Recebedor por titulo de defpezas miúdas feitas 
com o expediente daqueila Comarca, que lhe fera abonada pelo docu
mento , que delia deve haver, que vem a fer, o rol do Livreiro , que de.' 
os livros, jurando aos Santos Evangelhos ferem os preços delles os mais 
-em conta , por que fe podem fazer, é precedendo em o mefmo o Pague-
fe, pofto pelo Provedor da refpectiva Comarca. 
*•-' 2Z A mefma arrecadação fe praticará identicamente era as Ilhas de 
S. Miguel, Madeira, Ilha Terceira , e mais annexas , encarregando-fe a 
diligencia delia aos feus refpecfívos Corregedores , os quaes obfervaráó 
em quanto aos remanecentes, que fe acharem no cofre das Rendas Reaes, 
findo que feja qualquer femeftre, a pratica de os remetterem no cofre ge

ral 
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ral do,Subfidio Literário em letras facadas fobre peffoas da Praça defta 
Cidade , e de conhecido credito , a pagar ao Theíoureiro Geral do meí
mo Subfidio Antônio de Almeida Rorís , pela formalidade ufada com as 
remeffas, que fe fazem para o Regio Erário. Noffa Senhora da Ajuda aos 
quatro de Setembro de mil fetecentos fetenta e tres. 

Marquez de Pombal, f 

ALVARÁ' DE LEI DE 10 DE NOVEMBRO 
de 1772 , em o qual fe eftabelece a fórma da ar
recadação, e diftribuiçaõdasColleótas, deíiina-
das para a fuftentaçaõ das Eícolas menores. 

EU E L R E I . Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem f que 
com aoccafiáÕ do eftabelecimento , e da arrecadação do Subfidio 
determinado para a manutenção do grande numero de Meftres , e 

Proíefforesdas Efcolas menores, com que em Garta de Lei da mefma da
ta defte dei providencia em commum beneficio ao eníino publico dos Me
ninos , e Mancebos de todos os meus Reinos , e Senhorios, me foi pre
fente a defordem , com que pelos antigos , e reprovados methodos , com 
que achei arruinado em todas as íuas Repartições o meu Real Erário ; íe 
coníerva ainda na Cidade do Porto , para apercepçaÕ dos pequenos Di
reitos abaixo declarados , a chamada Cafinha com duas Mezas , quatro Eí
crivães , hum Theíoureiro , e com livros diverfos; fem Superior, que ha
ja de reger aquella Corporação deExaítores Acéfalos : Refultando das 
fuás complicadas queftões confufaõ nas Colleclas; demora na expedi
ção das partes , e do commercio ; e confequentemente as queixas , que 
tem íoado nas minhas Audiências. E querendo extender á fobredita Ci
dade do Porto , e Território delia o mefmo beneficio, com que na de Lif-
boa tenho diminuído o numero dos Exaclores, cuja multiplicidade foi 
fempre nociva , e odioía ; alliviando os Povos de cultas de Officiaes , e de 
vexações delles quanto poffivel he: Sou fervido ordenar o feguinte. 

r Mando, que defde o dia , em que efte Alvará for publicado na Re
lação, e Caía do Porto , e na Cafa da Camera da mefma Cidade , fique a 
fobredita Cafinha abolida, e extin&a, como fe nunca houveffe exiftido: E 
que os fobreditos Eícrivães , e Thefoureiro fenaõ poffaõ.mais ajuntar, 
nem ter exercido algum ; debaixo das penas eftabelecidas contra os que 
fimulao" juiifdicçóes, para obrarem no meu Real Nome fem commiffaó 
legitima. 

a Item: Mando, que os Direitos, e Impoftos, que até aqui fe paga
rão 
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raÕ na fobridita Cafinha , e os mais , que agora accrefceraó , fejaõ do dia 
da intimaçaõ defte em diante pagos na fórma-, que abaixo determino. 

Quanto aos Vinhos. 

3 T T e m : Mando, que todos os vinhos do coníumo da Cidade do 
-»* Porto, do feu Termo, e diftric~fo, eque delh fahirem para o 

coníumo deftes Reinos , paguem daqui em diante por entrada em groffo, 
ou em bruto , affim como forem defembarcados , no cofre da Companhia 
Getal dá Agricultura das Vinhas do Alto Douro mil feifcentos oitenta e 
ríove reis por cada pipa , fem diftinçaõ alguma de Verde, ou Maduro; fem 
jnais regreffo algum da deterioração na qualidade ; e fem diftinçaõ de 
Termo Velho , ou Termo Novo : Que os vinhos embarcados para os Domi» 
nios Ultramarinos (cujos habitantes tem nas Eícolas publicas o mefmo 
intereffe que osReinicolas) paguem fomente por fahida os trezentos e 
quinze reis eftabelecidos para os Profeffores , fem que por efte titulo fe 
lhes poffa pedir mais coufa alguma nos portos dos mefmos Domínios Ul 
tramarinos , a que fc dirigirem : Que na fobredita totalidade pertençaÓ 
ao Real da Água duzentos e quarenta reis: A'Junta do Subfidio Militar 
os feifcentos reis, que até agora percebeo : Ao Subfidio Literário dos 
Profeffores das Eícolas menores trezentos e quinze reis : A' Camera da. 
mefma Cidade trezentos e feffenta reis pelo titulo do encabeçamento das 
Sizas : os cento quarenta e quatro reis da outra impofiçaõ, que tambem 
recebeo até agora: os trinta reis, que até aqui tambem fe arrecadarão 
para a mefma Camera : Que a fobredita Junta arrecade além do referido 
os duzentos e quarenta reis, e os quatrocentos reis década barco pelo 
Direito chamado Ver o pezo 'A E que nos dois femeftres de Março , e Se
tembro faça entregar naquellas Repartições as refpe£tivas quotas partes, 
com as certidõesdo numero de pipas, que entrarão na Cidade, e das im
portâncias , que houverem produzido em todos, e cada hum dos fobre
ditos femeftres. 

Quanto á Agua-ardente. 

4 T T e m : Mando , que cada pipa de agua-ardente , que entrar na 
A mefma Cidade do Porto, pague na mefma fórma por entrada em 

bruto ao tempo , em que defembarcar, tres mil feifcentos e feffenta reis ; 
a faber: Os dois mil e quatrocentos reis, que até agora pagou para o Sub
íidio Militar: E mil duzentos e feffenta reis para o Subíidio das Eícolas 
menores : Sendo arrecadada , dividida , e entregue a referida totalidade 
pela mefma Junta da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Al
to Douro na fobredita fórma, fem differença alguma. 

Quan-
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Quanto ao Vinagre. 

ç T Tem : Mando, que do vinagre , que entrar na mefma Cidade, 
JiCe pague cento e feffenta reis por pipa a beneficio do Subfidio 

Literário determinado para a confervaçaõ dos referidos Profeffores ; ar
recadados , e entregues pela dita Junta na mefma fórma acima ordenada : 
o que fe pagará, ou o vinagre feja deftinado para o confumo da terra, ou 
fe embarque para fora do Reino. ia ,. 

Quanto aos Lugares de cima do Douro comprehendidos no diftriÜo 
de embarque. 

6 T Tem : Obviando ás confusões, e fraudes, com que debaixo do 
JL pretexto do confumo dos homens de trabalho , e peffoas do po

vo , íe introduzirão vinhos ruins, e verdes, fem limite algum , dentro nas 
terras dos vinhos legaes , e de embarque ; fazendo-fe depois paffar occul-
tamente os referidos vinhos dasTavernas dos primeiros para as adegas 
dos fegundos em commum prejuízo pelos homens da plebe , que fe em-
pregaõ nefte miudó trafico: E provendo ao meímo tempo fobre a boa ar
recadação do Subfidio 'Literário , que faz o objeíto principal defte Alva
rá : Mando, que nos Concelhos do Pezo da Regoa , Penaguiaõ , Mezaõ-
•Frio1, Barqueiros , Teixeira , Touraes, Sabrofo de Folhadella ; fejaõ to
das as Tavernas publicas abertas, e providas por conta da Companhia 
Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro, na mefma fórma que 
fe pratica na Cidade do Porto , e nas quatro léguas ao redor delia *. Que 
nas outras ferras comprehendidas dentro nos limites dos vinhos de em
barque , naõ poffaõ pôr Tavernas peffoas algumas , que naõ fejaõ appro-
vadas pela fobredita Companhia , com provimentos por ella affignados , 
e íobícriptos pelo feu Secretario : Que os tranígreffores deftas duas Dif
pofições incorraÕ nas penas da Lei de dezafeis de Novembro de mil fete
centos fetenta e hum : Que todos os fobreditos propoftos , e approvados 
fejaõ peffoas de bom procedimento , naturaes , e doraiciliarias das terras, 
onde exercitarem ; e fiquem fempre fubordinados ás refpeítivas Cameras 
no que pertencer ao afferimento dos pezos, e medidas : E que a mefma 
Companhia Geral faça receber por entrada , e em bruto o Subfidio Lite
rário dos vinhos , que fe houverem de vender atavernados , para fer re
mettido ao cofre geral da Cidade do Porto, que deve entregallo; tudo 
na fôrma acima ordenada. 

Pelo que pertence ao bacalháo, ferro ,fola, efal do Subfidio Militar. 

7 TTem : Mando , que as Impofíções dos fobreditos gêneros , que 
A até agora fe arrecadarão pela Cafinha abolida , fejaõ daqui era 

diante arrecadadas pela Meza do Confulado da Alfândega em feparada 
Tom. III. Aaaa re-
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receita pelo Thefoureiro delle : O qual ordeno , que no fim de cada moz 
com certidão dos feus recebimentos , paffada pelo Efcrivaõ de feu cargo , 
os leve ao cofre do Thefoureiro da Junta do mefmo Subfidio , vifto correr 
ainda pela Camera da Cidade do Porto o pagamento dàs Tropas da Guar-
niçaõ daquella Cidade ; como antes correrão pela Camera de Lfeboa os 
pagamentos das Tropas, e as reparações das muralhas da mefma Capital 
dos meus Reinos , em quanto fe confervaraó nella os antigos coftümes da 
Milícia '.' 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente , como nelle fe contém , fem du
vida , ou embargo algum. 

Pelo que mando aoPrefidente da Real Meza Cenforia , Governador 
da Relação , e Cafa do Porto, Juiz , Vereadores , e Procurador da Ca
mera da mefma Cidade , Provedores, e Deputados das Juntas do Com
mercio deftes Reinos, e feus Domínios , e da Companhia Geral da Agri
cultura das Vinhas do Alto Douro : Nos Dominios Ultramarinos , e Ad
jacentes , aos Vice-Reis, Governadores , e Capitães Generaes delles , e 
das Ilhas dos Açores, e Madeira : e bem affim a todos os Defembargadõ
res , Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juizes , Juftiças , emais 
Peffoas dos mefmos Reinos , e Dominios , a quem o conhecimento defte 
meu Alvará de Lei pertencer, que o cumpraõ , guardem , e façaõ cum
pr i r , e guardar inviolavelmente, naõ obftantes quaefquer outras Leis , 
Regimentos , Difpofições, Ordens , ou Eftylos , que fejaõ em contrario ; 
porque todas , e todos de meu motu próprio, certa feiencia , poder Real, 
pleno , e fupremo , derogo, como fe dellas , e delles fizeffe efpecial men
ção , para efte effeito fomente , ficando aliás em feu vigor: E valerá co
mo Carta paíláda pela Chancellaria , pofto que por ella naõ paffe; e que 
o feu effeito haja de durar mais de hum , ou muitos annos , fem embargo 
das Ordenações, que o contrario determinaõ; e fe regiftará nos livros 
da Real Meza Cenforia , da Relação , e Caía do Porto , da Camera da 
mefma Cidade, da Junta do Commercio deftes Reinos, e feus Domi
nios , e da Cempanhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro ; 
mandando-fe efte Original para o meu Real Archivo da Torre do Tom
bo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em dez de Novembro 
de mil fetecentos fetenta e dois. 

R E Y 

ALVA-
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ALVARÁ' DE 10 DE NOVEMBRO DE 1772; 
pelo qual fe eftabelece huma Junta para a arre
cadação das Colleétas eftabelecidas para fuften-
taçaõ das Efcolas menores, Scc. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem : Que 
depois de haver occorrido pelas minhas Leis de feis, e dez do cor
rente mez de Novembro , ás ruínas , em que achei fepultadas as 

Eícolas menores dos meus Reinos , e Senhorios ; fundando-as de novo 
com hum fufficiente numero de Meftres, e Profeffores ; creando os meios 
neceffaríos para a perpetua confervaçaõ delles; e dando fórma fimples , 
clara , e expedita , para que as Golleítas, que ordenei em beneficio das 
mefmas Eícolas , e dos Meftres, e Profeífores dellas, foffem e^ftabelecw 
das com a maior fuavidade, e foffem arrecadadas fem cultas, ou vexa-t 
ções dos Povos: Confiderando , que naõ podia haver coufa mais coheren-
te , e mais juíta, do que feria confolidar hum taõ proveitofo, e importan
te cftabelecimento ; precavendo as defordens, que por falta de methoda 
fe poderiaõ com o tempo introduzir na percepção, e applicaçaõ das fo
breditas Colleítas: Procurando regulallas,e fazer-lhes commuas as mef
mas providencias, de que fe tem feguido tantas , e taõ manifeftas utili
dades ao meu Real Erário, e aos Thefouros da Cafa, e Eftado de Bragan
ça , do Tribunal da Inconfidência , do Senado da Camera de Lisboa , da 
Caía da Mifericordia da mefma Cidade , e da Univerfidade de Coimbra : 
E querendo que dellas goze igualmente a Adminiftraçaõ de huns cabe
daes , de cuja regular arrecadação, e bem ordenada diftribuiçaÕ, depen
dem , e haõ de fempre depender os elementos da felicidade dos meus 
Reinos, e Dominios, e dos Vaffallos delles: Sou fervido ordenar ao di
to reípeito o feguinte. :?*> 

1 Hei por bem crear, e eftabelecer para a fobredita arrecadação, e 
diftribuiçaÕ huma Junta compofta do Prefidente da Real Meza Cenforia , 
que o íerá fempre da mefma Junta : de tres deputados da minha nomea
ção , entre os que o faõ , e ao diante forem da referida Meza : de hum 
Thefoureiro Geral, em quem concorraõ as qualidades de Homem de Ne
gocio dos de melhor nota , e intelligencia entre os da Praça de Lisboa : 
de hum Efcrivaõ da Fazenda , que o Terá juntamente da Receita, e Def
peza do dito Thefoureiro Geral, e Contador da Çontadoria ; concorren
do nelle as circumftancias de probidade , e perícia no calculo, provadas 
pela experiência de haver exercitado com boa fatisfaçaõ o emprego de 
fegundo Efcriturario, ou de alguma das Contadorias Geraes do meu 
Real Erário, ou de alguma das outras por Mim approvadas : e ambos os 
fobreditos Thefoureiro, e Efcrivaõ teráõ voto, e affento na referida Jun» 
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ta no lado eíquerdo do Prefidente delia. Além dos referidos Deputados , 
e Officiaes : Hei outro fim por bem crear para o ferviço da referida Junta 
hum Efcriturario, que tenha exercitado com boa fatisfaçaõ o lugar de Pra
ticante de alguma das fobreditas Contadorias ; hum Praticante , que pelo 
menos tenha fervido ( com Carta de approvaçaõ , e boa nota ) de Prati
cante da Aula do Commercio ; hum Porteiro, e hum Continuo , que fe
jaõ homens de approvados coltumes. 

2 Mando, que a fobredita Junta faça as fuás Seísões nas Terças, e 
Sextas de cada femana, na mefma Cafa, em que fe fazem as da Meza Cen
foria : E que cahindo em dias feriados, fe transfirao para os próximos fe
guintes. 

3 O Juiz Confervador do Collegio de Nobres íerá tambem Juiz Exe
cutor das dividas pertencentes ás rendas da referida Junta ; havendo das 
partes executadas os emolumentos , que lhe competirem , na mefma fór
ma que os percebem os Executores da minha Real Fazenda ; cujos privi
légios concedo ádo cofre da referida Junta em commum beneficio. O Fif
cal, e o Efcrivaõ das Execuções , e o Solicitador, feráõ tambem os mef
mos do Collegio de Nobres. 

4 Os fobreditos Prefidente , Deputados , Officiaes da Fazenda, e da 
Junta delia, Confervador, Fifcal, Efcrivaõ das Execuções, e Solicita
dor, venceráÕ pelo cofre daColle&a Literária os ordenados, que ao tem
po das nomeações lhes forem por Mim eftabelecidos. 

5: A Çontadoria fera regida pelo Efcrivaõ da Fazenda , como Conta
dor delia; tendo debaixo da fua infpecçaõ os fobreditos Efcriturario , e 
Praticante. E nella haverá hum cofre de tres chaves, das quaes tenha hu
ma o Efcriturario da fobredita Çontadoria , outra o Theíoureiro , outra 
o Efcrivaõ da Fazenda. E as receitas , e defpezas feráõ fempre feitas á 
boca do referido cofre, nos dias que para as SefsÕes da Junta tenho de
terminado. 

6 Nas entregas , que fe houverem de fazer a feus devidos tempos no 
cofre da referida Junta , e nas fahidas delle para os pagamentos de orde
nados , e de quaefquer outras defpezas, que Eu for fervido ordenar, fe 
obfervaráõ indifpenfavelmente , naõ fó em tudo , o que for applicavel, a 
fórma , que para a arrecadação , e diftribuiçaÕ dos Direitos , e Rendas da 
minha Coroa eftabeleci na Lei Fundamental do meu Real Erário ; mas 
tambem as Inftrucçóes , que com efte Alvará baixaõ , numeradas , rubri
cadas , e affignadas pelo Marquez de Pombal, do meu Confelho de Efta
do ,< e meu Plenipotenciario , e Lugar-Tenente na Fundação da Univer
fidade de Coimbra. 

7 Nas caufas , dependências , e requerimentos, que verterem fobre 
a arrecadação das fobreditas Colleítas Literárias, fobre as adminíftra-
ções dellas , fobre as execuções dos devedores , e fobre quaefquer outros 
gêneros concernentes ás mefmas Colleítas, ou pertençaõ á jurifdicçaõ 
voluntária , ou á contenciofa: Mando , que da mefma forte fe obferve 
pela referida Junta s pelo Juiz Confervador delia, e por todos, e quaef-
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quer outros Miniftros, a que pertencer (em tudo o que for applicavel). 
o mefmo que pela outra Lei do referido dia vinte e dois de Dezembro de 
mil fetecentos feffenta e hum eftabeleci a refpeito da jurifdicçaõ do Con
felho da minha Real Fazenda. 

8 Ao fim de obviar todos os confli&os de jurifdicçaõ : Ordeno , que 
a da fobredita Junta , e do feu Juiz Confervador nas matérias concernen
tes ás ditas Colleftas , a ellas annexas , e com ellas connexas , feja priva
tiva , e exelufivade toda, e qualquer outra jurifdicçaõ : Pertencendo-lhe 
de hoje em diante toda a cumprida juriídicçaõ , que para fe arrecadarem 
as minhas rendas pertence ao Confelho da minha Real Fazenda : E ufan-
do o fobredito Juiz Confervador da mefma jurifdicçaõ , e direitos, de 
que nefta Corte ufaõ os Juizes Executores do meu Fifco, e Camera Real. 

9 Porém quero , que nos negócios tocantes ao foro contenciofo , fi
quem livres ás partes , que fe acharem gravadas , os recurfos de appella
çaó , e aggravo para o Juizo dos Feitos da Fazenda da Cafa da Supplica-^ 
çaó. No qual mando , que fe conheça breve , fummaria , e verbalmente 
de todas as caufas, e incidentes dellas, de que íe tratar: Para affim fe 
decidirem, c fndarem com a prompta expedição , que por fua natureza 
requerem as arrecadações de rendas deftinadas a huma taõ grande utili
dade publica, comaüe a da fubíiftencia dos Meftres , e Profeffores , de 
cuja confervaçaõ depende a dos elementos da Literatura de todos os meus 
Reinos, e Dominios. 

10 E para tambem ceifarem todos os eftorvos , e todas as duvidas , 
que poffaõ demorar os effeitos da fobredita arrecadação: Ordeno, que 
todas as Corporações, e Magiftrados dos meus Reinos, e Dominios cum
praõ muito exacta , e promptamente as Provisões , qUe lhes expedir a fo
bredita Junta , e os Precatórios do feu Juiz Confervador, para os effeitos 
de íe lhes mandarem todas as clarezas, que por èlla lhes forem indicadas; 
e de cumprirem com as diligencias , que por elle lhes forem requeridas : 
E tudo ifto debaixo das penas do meu Real deíagrado, quanto ás pri
meiras ; e da fufpenfaõ dos feus officios , quanto aos fegundos. 

E efte íe cumprirá taõ inteiramente, como nelle fe contém, fem duvi
da , ou embargo algum. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Cafà 
da Supplicaçaõ, Meza da Confciencia , e Ordens , Real Meza Cenforia , 
Coníelhos da minha Real Fazenda, e Ultramar, Governador da Rela
ção , e Caía do Porto , Governadores , e Capitães Generaes de todos os 
meus Dominios Ultramarinos, e Ilhas adjacentes, Corregedores, Pro
vedores , Ouvidores , Juizes, Juftiças , e mais Peffoas , a quem o conhe
cimento defte pertencer, que o cumpraõ , guardem , e façaõ cumprir, e 
guardar, fem embargo de quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos, 
Alvarás , Provisões , ou Eftylos contrários, que todas , e todos para eftes 
effeitos fomente Hei por derogados , como íe de todos , e cada hum del
les fizeffe efpecial, e expreffa mençaõ, ficando aliás fempre em feu vigor. 
E mando ao Doutor Joaõ Pacheco Pereira, do meu Confelho, e Defem
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bargador do Paço, que ferve de Chanceller mór do Reino , que o faça 
publicar na Chancellaria; e que remetta os exemplares impreffos delle, 
debaixo do roeu Sello , e feu Sinal, a todos os Provedores das Comarcas, 
Ouvidores das Terras dos Donatários , e mais Peffoas , a que fimilhantes 
Leis fe coftumaõ mandar. Efte fera regiftado em todos os Tribunaes, e 
Cameras deftes Reinos, e feus Dominios; e o Original fe remetterá ao 
meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de NoiTa Se
nhora da Ajuda, em dez de Novembro de mil fetecentos fetenta e dois. 

R E Y 

ALVARÁ' DE 16 DE DEZEMBRO DE 1773, 
em que Sua Mageftade obviando as duvidas., e 
confusões, que tem oceorrido na execução dos 
dois Alvarás de 10 de Novembro de i772> he 
fervido declarar a competência da arrecadação, 
e adminiftraçaõ do Subfidio Literário entre a 
Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do 
Alto Douro, e os Provedores, e Ouvidores das 
Comarcas, &c. 

E U ELREI. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei vi
rem : Que fendo-me prefentes algumas confusões , e duvidas, que 

_ tem oceorrido na execução dos meus Alvarás de dez de Novem
bro de mil fetecentos fetenta e dois , affim pelo que refpeita á arrecada
ção do Subfidio Literário, que por elles Fui fervido impor nos vinhos 
dos meus Dominios ; incumbindo em parte a dita arrecadação aos Pro
vedores , e Ouvidores das refpe&ivas Comarcas; e em outra parte á Jun
ta da Adminiftraçaõ da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do 
Alto Douro ; como pelo que pertence á cobrança dos antigos Direitos , 
que dos mefmos vinhos coftumava fazer na Cidade do Porto a Junta da 
chamada Cafinha, abolida por hum dos fobreditos Alvarás: Para remover 
totalmente as referidas duvidas , e confusões , e para acautelar quaefquer. 
outras , que poffaõ oceorrer pelo tempo futuro : Sou fervido ordenar aos 
ditos refpeitos o feguinte. >* 

1 Tendo pelo parágrafo quinto do meu Alvará de dez de Novembro 
de 
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de mil fetecentos fetenta e dois exceptuado da adminiftraçaõ dos P rove 
dores, e Ouvidores a arrecadação do Subfidio Literário, impofto fobre 
os vinhos, que daõ entrada na Cidade do Porto : Tendo.pelo parágrafo 
primeiro do outro Alvará da mefma data abolido a chamada Cafinha da 
mefma Cidade , como fe nunca houveffe exiftido : Tendo ordenado pe
los fubfequentes parágrafos fegundo, terceiro , quarto , e quinto do mef
mo Alvará, que todos os Direitos , e Impoftos , que até aquelle tempo 
fe pagavaõ na fobredita Cafinha, affim dos vinhos, como das aguas-arden
tes , e vinagres , e os mais que accrefceraõ do Subíidio Literário , foffem 
pagos , e arrecadados do dito tempo em diante no cofre da Junta da Ad
miniftraçaõ da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto 
Douro, por Entrada em groffo, ou em bruto, affim como foffem defembar-
cados : E tendo finalmente pelo parágrafo fexto do mefmo Alvará conce
dido á mefma Junta dá Companhia Geral o privilegio exclufivo da venda 
dos vinhos atavernadós nas Terras do Douro , demarcadas para os vinhos 
de embarque , e nas contiguidades das que fe achaõ demarcadas para vi
nhos de Ramo ; incumbindo-lhe da mefma forte a arrecadação do Subfi
dio Literário proveniente das ditas vendas de vinhos atavernadós nas re
feridas terras demarcadas : Sou fervido excitar, e declarar todas as mi
nhas fobreditas Reaes Determinações na maneira feguinte. 
*> 2 Declaro , que a referida Junta da Adminiftraçaõ da Companhia 
Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro foi pelo meu fobredito 
Alvará totalmente fubrogada nas AdminiftráçÕes da Junta da Cafinha abo
lida', da Camera , da Provedoria , e da Çontadoria da Fazenda , no que 
taõ íómente refpeita áadminiftraçaõ, e arrecadação de todos os Impof
tos , affim antigos, como modernos, provenientes dos tres gêneros de 
vinhos , aguas-ardentes , e vinagres : ou os ditos gêneros dem entrada 
na Cidade do Porto pelo rio Douro, ou por terra : ou íe confumaõ na di
ta Cidade , ou em todo o feu diftricto , dividido em onze Encabeçamen-
tos , ou Ramos : ou em fim os ditos tres gêneros fe tranfportem do Cães 
da mefma Cidade para os fobreditos onze Encabeçamentos , e Raifíos , 
ou para outra qualquer parte : de forte , que mais fe naõ hefite em que a 
referida Junta da Companhia Geral, da publicação daquelle Alvará por 
diante , ficou totalmente encarregada, e incumbida para fazer a arreca
dação dos Impoftos dos ditos tres gêneros, na mefma fórma , e totalidade 
antes praticada pela Tunta da Cafinha- abolida , pela Camera , e pela Pro
vedoria , e Çontadoria da Fazenda , fem alguma differença. Poderá po
rém a dita Junta da Companhia Geral efcolher, para a boa arrecadação 
dos referidos Impoftos, aquelle methodo , e modo que lhe parecer mais 
fácil, e menos expofto ás fraudes, que fe intentarem com prejuízo delia ; 
ou fazendo-a por fi mefma , ou por arrendamentos , naquelles lugares e 
íitios, em que eftes parecerem mais convenientes. 

3 Item : Para fe evitarem todas as fraudes , que poffaõ oceorrer na 
arrecadação das Sizas cafuaes , que fe coftumaõ pagar das vendas feitas 
pelos Defpachadores Negociantes Nacionaes, e Eftrangeiros, em grof, 

fo 
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fo nos feus armazéns , fitos no Encabeçamento da Cidade do Porto, ou 
em outros quaefquer Encabeçamentos do diftrifto da mefma'Cidade : 
Ordeno , que nenhum particular Negociante , Nacional, ou Eftrangeiro, 
poffa na dita Cidade , e feu Termo vender vinhos alguns em groffo, fera 
manifeftar a venda delles á Junta da Companhia Geral no termo de vinte 
e quatro horas : debaixo da pena de perdimento do valor do mefmo vi
nho em dobro , applicando-fe metade para ãs obras das cadeias da.Rela
ção da dita Cidade ; e a outra metade para as defpezas da Companhia , e 
para os Denunciantes. -•"> j j 

4 Item : Para ceifarem as duvidas , que poffaõ occorrer entre a Jun
ta da dita Companhia Geral, e os Provedores , Ouvidores , e mais Jufti
ças fobre as reípeclívas arrecadações do Subfidio Literário , que fe devem 
fazer nas terras do Alto Douro, na fórma acima declarada: E para fe evi
tarem confusões, de que reíultem aos Lavradores os prejuízos, ou de pa-

- garem duas vezes o dito Subfidio , ou de fe verem obrigados a pleitos pa
ra moftrarem aos reípecfivosRecebedores terem já pago a hum delles: 
Ordeno, que os Provedores , Ouvidores , e mais Juftiças fe abftenhaÕ de 
darem varejos naquellas terras do Alto Douro , nas quaes mandei fazer as 
duas diftinétas, e feparadas demarcações de vinhos legaçs de embarque , 
e dos de ramo para o ufo das Tavernas : pois que , tendo a Junta da refe
rida Companhia, pelas minhas Leis,' a obrigação de arrolar annualmente 
com toda a exactidaõ todos os vinhos das ditas duas demarcações , em cu
jos arrolamentos fe declaraõ os nomes dos Lavradores , a totalidade de 
pipas, e almudes de cada hum; as fuás refpeítivas Freguezias, Lugares, 
Concelhos , e Comarcas ; e quando íe carregaÕ os ditos vinhos, fe efpe-
cificaõ novamente as referidas clarezas pelas guias , que paffaõ os Com
miffarios da mefma Companhia , nas quaes fe declaraõ os íitios das ade
gas , de que faõ extrahidòs; os nomes dos donos ; os barcos , e nomes dos 
Arrais, que os tranfportaõ ; e os dos Negociantes , que oscompraÕ, e 
fazem conduzir á Cidade do Porto para os feus refpe&ivos commerciós : 
Ficaõ fendo fuperfluos nas terras das ditas demarcações os varejos feitos 
pelos fobreditos Miniftros, e Juftiças, como tambem a arrecadação dos 
Impoftos dos ditos vinhos. Porém como nos ditos dois diftri&os demar
cados para embarque , e para ramo, poderáõ ficar excluídos das compras 
da Companhia , e dos Commerciantes alguns dos referidos vinhos: ou 
fejaõ da producçaõ do diftri£to demarcado para embarque, fe acafo forem 
muito inferiores, e por iffo refugados : ou fejaõ dodiftri&o demarcado 
para ramo , incapazes porém para o ufo das Tavernas : ou pofto que o fe
jaõ , naõ poffa a Companhia dar-lhes confumo por caufa da fua exceffiva 
"quantidade: Attendendo ao graviffimo incommodo, e prejuízo, que a 
cobrança dos Impoftos deftes ditos vinhos caufaria á Junta da Compa
nhia Geral : Fui fervido dar fobre efta matéria as devidas inftrucçóes á 
lunta do Subíidio Literário, para que participando-as aos Provedores , 
Ouvidores, e mais Juftiças das fobreditas terras do Alto Douro, poffaõ 
com facilidade arrecadar o Subfidio Literário daquelles vinhos, os quaes, 
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pelas referidas caufas , naõ ficarem comprehendidos nas compras da 
Companhia , e dos outros Commerciantes Nacionaes, e Eftrangeiros. 
O mefmo fiz tambem manifeftar á Junta da mefma Companhia Geral, 
para que ambas as ditas Juntas cooperem mutuamente para efta arre
cadação , praticando»fe o,referido modo fácil, claro, e expedito. 

5 r> Item : Porque fendo as aguas-ardentes da privativa infpecçaõ 
da Companhia Geral do Alto Douro, pelo privilegio exclufivo, que 
lhe tenho concedido ; de forte , que nenhum particular as pôde fa
bricar, fenaõ na conformidade do meu Alvará de dez de Abril do pre
fente anno , declarativo , e ampliativo do outro de dezafeis de De
zembro de mil fetecentos e feffenta : E porque por iffo fomente á re
ferida Junta da Companhia Geral pôde conftar com toda a certeza o 
numero de pipas , e almudes ," que fe fabricaõ de aguas-ardentes : 
Sendo ao mefmo tempo impraticável que os Proyedores, c Ouvido
res das Comarcas das reípeítivas Fabricas poffaõ dar os varejos com
petentes a hum gênero , que naõ tem a fua producçaõ em tempos 
certos , como os vinhos ; mas a fucceffiva , e diária dos lambiques: 
Ordeno, que os Provedores, Ouvidores, e mais Juftiças fe abftenhaõ 
dos varejos das aguas-ardentes nas Fabricas daquelles terrenos , nos 
quaes a Companhia fizer as fuás díftilações , ou as permittir a al
guns particulares, na fórma dos fobreditos Alvarás : E aos mefmos 
Provedores, e Ouvidores taõ fomente pertencerá fazer os ditos vare
jo s , e arrecadações do Subfidio das aguas-ardentes nos terrenos, em 
que a Companhia ainda naõ tenha erigido Fabricas por fua conta, 
ou daquelles , aos quaes pôde conceder licença para lambicarem os 
feus vinhos; como fuceede , por ora, nos Íitios dos terrenos remotos 
da Beira Alta , quaes faõ, a Guarda , Fundaõ , Trancofo , e outros 
fimilhantes , nos quaes pelo parágrafo dezafete do meu referido Al
vará de dez de Abril do anno prefente permitti , que os Lavradores 
podeffem diftilar os feus vinhos , e confumirem as aguas-ardentes 
delles fabricadas nos lugares das fuás próprias habitações , ou tranf-
portallas para as Províncias naõ comprehendidas no privilegio ex
clufivo da Companhia Geral , em quanto ella naõ eftabelecer Fabri
cas maiores , ou menores nos referidos íitios. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço, Junta do Sub
fidio Literário , Governador da Relação, e Cafa do Por to , Senado 
da Camera da mefma Cidade, e mais Concelhos , Junta da Adminif
traçaõ da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Dou
ro; e a todos os Defembargadõres, Corregedores, Provedores, Ou
vidores , Juizes , Juftiças , c mais Peffoas , a quem o conhecimento 
defte meu Alvará de Lei pertencer, que o cumpraõ, guardem, e fa
çaõ cumprir , e guardar inviolavelmente , naõ obftantes quaefquer 
Leis, Regimentos, Difpofições, Ordens, ou Eftylos , que fejaõ em 
contrario; porque todas, e todos derogo , como fe dellas, e delles 
fizeffe efpecial mençaÓ , para efte effeito fomente , ficando aliás em 
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feu vigor. E valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ paffe; e que o feu effeito haja de durar mais de hum, 
ou muitos annos , fem embargo das Ordenações , que o contrario 
determinaó: regiftando-fe em todos os lugares, onde fe coftumaõ re
giftar fimilhantes Alvarás : e remettendo-fe o Original para o meu 
Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Se
nhora da Ajuda em dezafeis de Dezembro de mil fetecentos fetenta 
e tres. 

R E Y 

REGI-
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REGI M E N T O , 
DA FORMA, PQR QUE SE HA DE FAZER 

a receita, e defpezado cabedal, que S.Magefta
de, que Deos guarde, tem applícado á repar^ 
tiqaõ da Junta dos Tres Eftados pelo The- * 

foüreiro mór da mefma Junta. 
j , , ( 

<->}> • " A ' • > ' • • -

E
U EL-REI. Faço faber aos que efte Regimento vifem : Que; 
por fer muito conveniente a meu Real ferviço, que as defpe
zas de minha Fazenda', e.das contribuições de meus VâÍTâllos , 
com qüe me affiftem para a"fuftentaçaÕ , e mantimento dos Prp-
fidios defte 'Ríeinò*^ fe'diftribuaõpontualrifehfe nós págahíehfos-

dos Soldados , nos affentos das munições de boca, nas fardas , no provi
mento dos Armazéns, e Hofpitaes das Provinci"ás,'nas fortificaçóes das 
Praças , e em outrasTimilhantes applicações ; todas a fim de bem eftabe-
lecer a fegurança da paz', em que prefentemehte me acho : Dérogando» 
todos os Regimentos, e Decretos meus , e dos Senhores Reis meus pre-
deceffores na parte, em que a efte Regimento fe oppozerem , para o que 
os Hei aqui por expreffos , e declarados ; porque a experiência tem mof
trado fe requer toda a individual, e methodica difpofiçaõ, que agora 
faço : Hei por bem, que a Junta dos Tres Eftados obferve , e faça obfer-
var muito exa&amente todo efte Regimento. 

T I T U L O I. 
Da receita do Thefoureiro mór da Junta com a diftinçaõ, que deve 

obfervar nella. 

/ ^ T h e f o u r e i r o mór da Junta dos Tres Eftados terá feis cofres diftin-
v ^ cios , e feparados nos.quaes receberá as fommas, que ao diante fe 
declaraõ, e dellas fará as defpezas na conformidade do que nefte Regi
mento difponho, fem que de hum cofre para outro poffa paffar partida al
guma debaixo de qualquer pretexto, nem por modo de empreftimo, nem 
a.nda por defpacho da Junta , ou por ordem minha, fe naõ levar expreffa 
derogaçao defta , que agora eftabeleço. r 

O primeiro cofre fe chamará a caixa do eftipendio Militar, e nella 
Tom. III. Bbbbii c n -
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entrarão quinhentos contos em cada anno , que fe fepararáõ das mezadas 
do Contrato do Tabaco pro rata em cada mez. 

O fegundo cofre fe chamará a caixa Militar das munições de boca, 
e nella entrarão em cada anno duzentos e trinta contos ; a faber, cento e 
cincoenta contos procedidos do dobro das Sizas; e oitenta contos tira
dos da contribuição de quatro e meio porcepto: epoftóque em alguns 
annos poffa o dcjbro das Sizas ferjder mais , ou menos defta quantia , cm 
que fe éftima, quero que pbr inteiro fe refceba néfta caixa Militar das mu
nições de boca. 

O terceiro cofre fe chamará a caixa Militar das fardas , na qual, em 
cada anno , entrarão cento e dez contos., quarenta procedidos dos noyos 
direitos do affucar, e fetenta do.refto dos quatro e meio por cento : e pof
to que em alguns annos poderá render mais, ou menos efta contribuição : 
Mando que tudo quanto ella produzir, feparados os oitenta contos, de 
que difpuz para a fegunda caixa Militar., fe.fecebá nefta. 

O quarto cofre , qüe fe chamará a\5aixa Militar dos Hofpitaes , e 
munições de guerra, receberá cada anno feffenta contos ; a faber, vinte 
e oito das mezadas do Tabaco , e (:rinta,.e dois dos quartéis dqmeCmo 
Contrato. 

O quinto cofre fe chamara a caixa Militar das Fortificaçóes, c rece
bera em cada anno cem contos nefta fórma • vinte e quatro contos do ref-
to das mezadas do.Tabaco; dezafeis contos dos quartéis do mefmo; trin
ta e tres contos das.terças; e vinte e fete contos dos reaes de água das 
Comarcas do Reino: e quando eftas duas ultimas addiçóes produzaõ ou 
mais , ou menos do que ejtte computo , era que faõ eftimadas , fem embar
go diffo mando , que entrem por inteiro no recebirnento defta caixa Mili
tar das Fortificaçóes. r. 

O fexto cofre fe chamará a caixa da adminiftraçaõ da Junta , e nella 
entrarão cm cada anno duzentos contos pela maneira feguinte : cento e 
vinte contos álo reítp dos quartéis do Tabaco ; vinte contos , ou o que na 
verdade fe achar, que rendem os novos direitos da Chancellaria ; oito 
contos dos novos direitos das Comarcas do Reino ; fe)te contos dos dois 
por cento do Confulado da Cafa da índia ; dez contos dos quintos dos 
affucares; onze contos dos accrefcimos dos Contratos; feis contos do 
rendimento dos bens confifcados ; quinze contos do Subfidio do Porto ; 
e tres contos da confignaçaÕ de Viana : e pofto que algumas deftas addi
çóes crefçaõ, ou diminuaõ em alguns annos , mando que todas ellas , e 
tupjo o que produzirem, entrem no recebimento defta caixa da adminif
traçaõ da Junta. 

Todos os efeitos affim applicados a cada hum doscofrps, ou caixas 
Militares, feráõ inalteráveis nellas, e naó fe poderáõ mudar, como te
nho ordenado, d,e huma para outra caixa; para o que era cada huma ha
verá hum livro de receita feparada , no qual fe lançarão as partidas , que 
a cada huma pertencerem da fua applicaçaõ, como fe foffe huma diftincla 
Thefouraria cada caixa Militar; e o que nellas fobejar, quando tudo fe 

naó 
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naõ empregue na conformidade do que agora diíponho, fe confervará 
nas mefmas caixas Militares, e fe rae fará prefente por Confulta da Jíin* 
ta, quando de tres em tres annos, que por nenhum cafo fe poderão es* 
ceder, houver de dar fuás contas o Thefoureiro mór, que acabar de fer
vir, rçlàtando-fe com diftinçaõ, e clareza quanto fe difpendeo em cad* 
caixa em cada hum dos tres annos, em obíervancia do que atsaiXQ orde
no , c quanto ficou remaneeente em cada huma tias caixas Militares do 
Thefouro da Junta. 

T I T U L O II. 
Do defpeza da primeira caixa do eftipenâio Militar com 0 fórma, quefé deftt 

praticar nos pagamentos de dois em dois mezes. w*-* 
•,v v t) < M-J ; '•«•-.,; y..yÁ 

ADefpeza da caixa do eftipendio Militar fe fará por efte modo. H Q 
principio do mez de Março, Maio, Julho} Setembro, Nofembró, 

e Janeiro, fará a Junta, que o Theíoureiro mór tenha promptas na$ 
Védorias das Províncias as fommas neceffarias pata os pagamentos das 
mefmas, Proyincias, que fera falta, nem deniora fe executarão de dois 
em dois mezes; de forte, que os mezes de Janeiro, e Fevereiro fe pa
guem dentro das primeiras duas femanás de Março ; e os mezes de Mar* 
ço, c Abril nas primeiras duas femanas de Maio; e affim os mais do an
no , a fim de que fe naõ cheguem a dever em tempo algum 4eMe o s Sol* 
da.do§ até os Genefaes tres mezes de fells foldo*, » •'>• >. o)--n 

Para que as remeffas íe façaõ com pontualidade, e fegurança, mâtt-» 
daráõ os Governadores das Provincia? de Alentejo, e Beira a efta Corte? 
hum Tenente com quinze cavallos de eada Província, para conduzirem 
o dinheiro, çompoiapdo ao CommiffariQ queo levar, para o que chega* 
ráó as partidas a efta Corte na primeira femana de Fevereiro, de Abril, 
e de Junho, &ç. E com a conducla do pagamento de Alentejo irá o do 
Algarve , aonde eomboiado por huma partida menor a cargo de hum Al-
ferçs, paffar̂  o Commiffàrio para o entregar; e com a condu&a do pa
gamento da Beira iráõ os de Traz os Montes, e do Minho , paffando fi» 
milhantemente áquellas Províncias o Commiffàrio igualmente eomboia* 
do porhum Alferes com huma partida, que virá da Província de Traz os 
Montes, e paffará á do Minho, de forte que em todas ellas , como nefta 
ó!a, Eftremadura aq mefmo tempo fe execute o principal fira defte meu Re
gimento , que he o pontual pagamento das rainhas Tropas. 

As fommas fe remetteráõ por inteiro, fuppondo os Regimentos 
fempre completos; e affim fe porá fobre as mezas dos pagamentos tuda 
quanto feria neceffario, fe os Officiaes, e Soldados houveffem de appa
recer todos na moftra : o foldo porém dos que faltarem nella porenfer* 
midade , íe abonará, e pagará ao Hofpital, aonde o tal Soldado , ou Of
ficial eftiver enfermo, fendo dos Hofpitaes Militares, que mantenho nas 
Praças, como prefentemente fe pratica, o que fe entenderá dos dias, 
que conftar que o enfermo fe deteve no Hofpital: fe porém o enfermo fe 

cu-
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curar em fua própria caía , confiando da fua enfermidade , como difpoem 
o Regimento da Fronteira , íerá vifto , e pago.' Se o aufente da moftra fe 
achar oecupado em meu ferviço por ordem de quem legitimamente o pof
fa empregar nelle , fe lhe fará bom b feu foldo , e fe entregará a quem ap
parecer com ordem fua para o receber, ou ao feu immediato fuperior. Se 
for aufente com licença notada*, na fórma de minhas Ordens , perderá o 
foldo , e o tempo em que ufar da licença , como eftá difpofto nas Orde* 
nanças ; e fó fe lhe fatisfará o feu foldo do tempo antecedente, em que 
realmente affiftio á fua obrigação defde o ultimo pagamento até o dia em 
que foi notada a licença ,*" entregando-fe cite foldo na moftra a quem ap
parecer com ordem fua para o receber, ou ao feü immediato fuperior. Se 
porém exceder a licença*,' ou fe aufentar fem ella ^incorrerá nas penas , 
que as Ordenanças em tal cafo difpoem , fem remiffaÕ , dandofe-lhe logo 
baixa , ou feja Soldado-, ou Official de qualquer graduação nos Regimen
tos de Infantaria, ou de Cavallaria : o que recommendo muito aos Gover
nadores das Províncias, e aos Védores geraes , declarando-lhes , que fe 
me conftar (pofto que extrajudicialmente ) que tem alguma omiffaõ em 
executar.eftas Ordens , os caftigarei exemplarmente com muito rigor. 

Feito por efte modo o pagamento dos Regimentos de Infantaria , e 
Cavallaria,dos reformados^ Artelheirós, e incapazes, e das primeiras pla
nas de dois em dois mezes , de cada pagamento fe formará huma relação, 
que fera affignadâ pelo Governador da'Praça , em que elle fe executar, e 
tambem pelo Commiffàrio de Moftras', e pelo Pagador. E recolhendo-fe' 
eftes com todas as relações á Védoriâ , todo o dinheiro , que fobejar da-
quelle , que fe remetteo do Thefouro , ou feja por haver algumas praças, 
ou póftos Vagos, ou pof cauía das licenças ; os taes fobejos fe metteráõ em 
huma caixa, que haverá em cada1 Védoria, as chaves da qual eftaráõ no 
Tbefouró da Junta; epara felheintroduzir o dinheiro terá efta caixa huma 
abertura proporcinada ,: por onde poffa entrar a moeda , mas naõ poffa fa
hir. r E concluída emeada pagamento a conta do Pagador, fem que fique 
cabedal algum na fua maõ,! por fe haver de introduzir, como tenho dif
pofto , neftes cofres , ou caixas dos fobejos do eítipendio Militar, fe dará 
ao Pagador defpeza em fórma para a fua defcarga , e conta; e fe. fará na 
Védoria de todas as relações hum mappa, ou refumo, affignado pelo Go
vernador da Provincia ,l~e pelo Védor geral com diftinfta , e clara relação 
dos Officiaes, e Soldados que exiftem em cada Regimento, como tambem 
de que fe lhes pagou na conformidade do que ordeno : e aos reformados, 
Artelheirós, incapazes , e ás primeiras planas , com declaração de quan
to avançou, e fe introduzio na caixa dos fobejos do eítipendio Militar. 
E vindas de todas as Védorias eftas relações á Junta , fe formará huma 
Confulta , em que fe me faça prefente por todo o mez de Abril, que eftá 
executado o primeiro pagamento; por todo o mez de Junho o fegundo, 
e affim os mais de dois em dois mezes por todo o anno ; declarando quan
to em cada hum avançou, e fe introduzio nas caixas dos fobejos. 

T I -
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T I T U L O 111. 
Da fórma dos affentos de mnniçÕes de boca, com o methodo dos pagamentos, 

que em quartéis fe ha de fazer aos Affentiftas. 
r 

O Que pertence á defpeza da fegunda caixa Militar das munições de 
boca , he o feguinte. Procurará a Junta em primeiro lugar, que ha

ja hum Affentifta geral para todo o Reino , que ao mefmo tempo dê pro
vimento a todas as Tropas em todas as Províncias , o que naõ fera diftkil, 
íuppofta a fegurança do pontual pagamento. Quando porém fe naó offe-
recerem para o Affento geral homens capazes de fe fiar delles hum nego
cio de tantas confequencias , fe arrematarão na Junta os Affentos fepara
dos das Províncias , naó attendendo mais ao commodo do preço, que á 
poffibilidade de cumprirem os Affentiftas o empenho , que tomaÕ á fua 
conta. 

A arremataçaõ dos Affentos fe fará defde meado do mez de Abril até 
meado do mez de Maio , a fim de que os Affentiftas , ou feja hum geral 
no Reino, ou diverfos, em particular nas Províncias , poffaõ fazer os íeus 
provimentos em tempo opportuno ; pois coftuma principiar a execução 
deftes Contratos no mez de Setembro em todo o Reino , excepto na Pro
víncia do Minho , que principia nómez de Novembro. 

Os Affentiftas CerÚô obrigados a dar por cada raçaõ hum paõ de arra
tel e meio detrigo da terra ; c quando por falta de provimento nas Pro-
vincias da Beira , Minho , e Traz os Montes o paõ for de centeio , terá 
de pezo dois arrateis ; efe for em alguma deftas Províncias mifturado de 
milho ,"e centeio , fera de tres arrateis de pezo. A raçaõ dos cavallos íe
rá de meio alqueire por dia de cevada da terra , e excepto a Província da 
Eítremadura fe poderá dar na falta da cevada a mefma quantia de centeio; 
e quantorá palha , fera a raçaõ de cada cavallo de dez arrateis de pezo ; 
com declaração, que affim o pezo, como as medidas, feráõ as que fe ufaõ 
neftas Cidades. - ••• AAÍ <-*-• -

Tódós eftes mantimentos feráõ bons , e de receber ; e quando affim 
naõ forem, os regeitaráõ as Tropas , fazendo prefente aos feus Officiaes 
maiores a razaõ, porque os recúfaÕ, fem que os Affentiftas íe poffaõ 
queixar diffo, pois feráõ obrigados pelos feus contratos aprovellas de 
bons mantimentos. í I I 

loiEftçs mantimentos em numero feráõ os que nos contratos fe decla
rem , fazendo-fe o computo dos Regimentos-de Infantaria, e Cavalla-
ria , dos Artelheirós , das Companhias feitas , dos entretidos , e incapa
zes , que conftar exiftem em cada Província ; e além difto feráõ obrigados 
os Affentiftas á fazer promptos alguns mantimentos , que fe lhes ordena
rem nos principães lugares das Províncias, para o que feráõ advertidos 
hummezantes. '- Í . M . Í O - I 

••r De todos os mantimentos, que fe houverem de dar aos Prefidios or
dinários das Praças defte Reioo, feráõ obrigados os Affentiftas a metter 

''•'•• nellas 



5 68 Regimento 
nellas o provimento neceffario para dois mezes , dos quaes iráó manten
do as Tropas de forte , que revezando-os cada mez, fe confervem fempre 
os dois mezes de fobrecellente; e fem huma certidão paffada pelo Vé
dor geral , e affignadâ pelo Governador da Província, pela qual confte 
que exiftem eftes fobrecellentes , naõ poderáõ os Affentiftas requerer a 
•fatisfaçaõ dos quartéis , que mando fe lhes anticipem. \ 

E na fuppofiçaõ dos verdadeiros provimentos, que mando contratar, 
ordeno que feito o computo da importância de cada Affento , pelas lota
ções dos Regimentos, e pelas relações das mais Praças , que exiftirem , 
na conformidade dos mappas , ou relações , que mando vir das Védorias , 
depois de feitos os primeiros pagamentos de cada anno, fe entregue aos 
AíTentiftas a quarta parte da importância do feu Affento em cada hum an
no pelo fim do mez de Agofto, carregando-fe no livro de fua receita, af
fim efta, como as mais partidas, que receber, na conformidade defte Re
gimento : a fegunda quarta parte fe lhes entregará pelo principio de No
vembro ; a terceira no principio de Fevereiro; a quarta , e ultima no fim 
de feu Contrato, depois que entrarem coma fua conta na Çontadoria ge
ral de Guerra, aonde fe recenceará nos primeiros tres dias, que nella en
trar. 

Ifto fe entenderá nas cinco Províncias, excepto a do Minho , cujos 
quartéis fe fatisfaráÕ, o primeiro no fim de Outubro, o fegundo no prin
cipio de Janeiro , o terceiro no principio de Abril , e o quarto como nas 
mais Províncias. y 

E quando fucceda que os Affentiftas naõ fejaõ peffoas taõ abonadas, 
que poffaõ principiar os Affentos fem eftes anticipados pagamentos , co
mo tenho difpofto ; para elles fe lhes entregarem haveráõ de dar fianças á 
fatisfaçaõ da Junta pela feixta parte da importância do feu Contrato, para 
que affim íe lhes poffaõ com fegurança adiantar os pagamentos nos prazosj 
que tenho difpofto ; havendo porém fatisfeito áclaufula , em que tenho 
ordenado, que mantenhaõ os Affentiftas nas Praças os mantimentos ne-
ccífarios para dois mezes de provimento dos Prefidios ordinários das mef
mas Praças , fe lhes poderáõ defobrigar eftas fianças. E as condições a fa
vor dos Affentiftas fe reduzirão aos termos das que fe praticaõ premente
mente , e antes fe diminuaõ, do que fe acerefcentem. 

T I T U L O IV 
Do methodo , com quefe haõ de fardar os Regimentos com a ordem, por 

quefe hao de fazer , e diftribuir as fardas. 

A Defpeza da caixa Militar das fardas fe fará nefta fórma , a fim de fe 
-^^confeguir , que todas as minhas Tropas fejaõ fardadas pontual, e 
abundantemente, para que fe lhes naó falte com huma circumftancia taõ 
neeeffaria para bem me fervirem , como he andarem bem veftidas. 

Mandará a Junta fazer o provimento dos pannos, ferafinas, eftopas, 
e mais miudezas em qualidade, quantidade, e tempo competente; e ef

tes 
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teS provimentos Te faráõ fempre por Contrato , fendo affim mais conve
niente ao meu ferviço ; e ao Tenente General da Artelharia do Reino fe 
participarão as condições dos Affentos, que fe houverem feito, e as ainof« 
trás do que fe contratar, para que faça receber os pannos , ferafinas, &c. 
de boa qualidade , e de nenhum modo falfificadas. 

Os pannos feráõ das fabricas do Reino de cinco palmos e meio até 
feis de largo , aos quaes pannos chamaõ defochenos , e feráõ de côr alva-
dia para todos os Soldados Infantes, e de Cavallo; e deftes pannos fe faráõ 
cazacas , veílias , e calções : haverá tambem o provimento de pannos de 
varias cores, como vermelho, azul, verde &c. para os forros dos canhões 
das cazacas; os quaes fe faráõ nos Regimentos de huma deftas cores, 
conforme parecer aos Coronéis. As cazacas feráõ forradas de ferafina da 
mefma côr alvadia ; as veílias , e calções.feráõ forradas de eftopa ; e a* 
meias de huns , e outros Soldados feráõ de lã branca ; as camizas, >e ga* 
ravatas feráõ capazes ; os çapatos , e botas de bom couro , e boa fórma j 
os chapeos tambem feráõ fabricados no Reino , e acairelados de branco ; 
e os capotes para os Soldados de'Cavallo. feráõ deTufficiente grandeza, e 
de panno groffo, e cochado, da mefma côr alvadia. rr! ' A^r 
~o Com a condufta do.pagamento, que for no mez de Janeiro r man* 
dará a Junta ás Védorias das^Provincias os fortimentos neceffarips pai*' 
ra tantos Regimentos de Infantaria , e Cavallária ,• quantos eftiverem d e 
quartel nas mefmas Provincias"; a faber, para cada Regimento'de Infan.-. 
taria tres mil cento quarenta e feis covados^e duas terças de panno alva-
dio ; cento cincoenta e fete covados, e huma terça de panno de huma das1 

cores dos canhões ; dois mil oitocentos trinta e dois covados de feralinai 
alvadia; rpil oitocentas oitenta e oito varas de eftopa:; quatrocentos fe
tenta e dois mil reis em dinheiro, a razaõ de mil,reis para o feitio, e avia
mentos de cada farda ; quatrocentos fetenta edois chapeos acairelados 
de branco; nóvecentas quarenta e quatro camizas ; nóvecentas quaren
ta e quatro garavatas ; novecentos quarenta e quatro pares demeiasde» 
Ia branca ; novecentos quarenta e quatro pares"de çapatos. ,<£>•.- yw, 

No anno feguinte ao em que fe der efta farda , fe remetteráó ao mef
mo tempo ás Védorias para os Regimentosde Infantaria duzentos oiten-. 
ta tres mil e duzentos reis em dinheiro , a raaaõ.de feifcentos reis para o 
concerto de cada farda, que fe ajuítaráO , ealimparáõ de forte , que pof
faõ apparecer cornos cabos.novos , cjue fe lhe remetteráó ; a faber, qua
trocentos fetenta e dois chapeos , como o& do anno antecedente $ nóve
centas quarenta e quatro camizas; nóvecentas quarenta.« quatro garava
tas ; fimilhante numero de paresrde meias brancas de l ã , e outros tantos 
paresde çapatos também uniformes aos do anno antecedente : jc na Con
fulta, que fe me fizer pof occaíiaõ de eftar fatisfeito o primeiro pagamen-' 
to do anno, fe mé dirá tambem que eftaõ remettidas asiardas ás Vedo-, 
H á s . :••• o út\'>.<ur, • '*ry*' •'• ^r-Ah v ' *~r* / 7 ' '*'• .-> rv 0 3 i ; ; : i 

; " Logo<que eHas-ferneíTas chegarem ás Védorias, nellas fe entregarão 
a cada Goronél.ós pdnrios, ferafina, eftopa, ?ecdinhcira ̂  que pertencerem 
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ao feu Regimento, como completo, pofto que o naõ efteja , dando elles 
recibo com toda a clareza neeeffaria para boa arrecadação, c por conta 
dos Coronéis correrá a boa direcçaõ , cora que fe haõ de fazer as fardas , 
naõ fendo as cazacas apertadas , e fendo compridas ; e por nenhum mo* 
do lhes poráõ remendos da côr dos canhões nas mangas, nem cordões nos 
hombros , ou outras fimilhantes divizas; mas cuidarão muito em que an* 
dem veftidos os Soldados , e em que todos, pofto que fejaõ peffoas de 
diftincçaõ , viftaõ, quando pegarem nas armas , a farda commua do Re
gimento. y> 
fc- Feitas as fardas em numero de quatrocentas fetenta e duas para ca

da Regimento de Infantaria , as mandarão entregar os Coronéis na Vé-
doria para fe lhes defearregarem nos Affentos os recibos , que haveráõ 
dado , quando- íe lhes entregarão os pannos, ferafinas , eftopas, e preço 
dos aviamentos , e feitios -y e na moftra do pagamento, que le fará no 
mez dé Maio , fe diftriburráó as fardas , dando-fe a cada Soldado em hum 
anno humâ cazaca , veitia, e calções , hum chapeo, duas camizas, duas 
gafavatias , dois pares de meiasi, e dois pares de çapatos ; e no fegundo 
anno pelo mefmo tempo fe lhes concertará1© a cazaca , a veftiá, t os câí^ 
eõtis , çoraò tenho ordenado, e lhes daráõ de novo hum chapeo, duas ca
mizas, duas garavatas , dois pares de meías , e dois paues de çapatos co
mo no anno antecedente. No terceiro anno fe daraõfardas novas , que fe 
concertarão no quarto ; e affim fe alternarão nos mais annos. ^-:'A 

- Eftas fardas fe entregarão aos Soldados , que ápparecerem na mof
tra', e as que fobejarem, fe guardarão , carregando-fe ao Almoxarife para-
fe darem aos Soldados aufentes com licenças , quando voltarem áo fervi
ço • ', e para os ireconduzidos, enovamente reclutados ; dando-fe fempre 
conta ao Governador da Província , pofto que elle naõ poderá difpor dos; 

veftidos em outra forma , que na que tenho ordenado. >•; 
-77> E ainda qtre Eu efpero' dos Coronéis , que naó faberáõ faltar a efta 

obrigação y que Aires irnponhov quando fucceda alguma omiffaõ , ou def-
vio , encarrego muito aos Védores geraes r»e aos Governadores das Pro
víncias, qfuelógo-me dêm conta , oi primeiros pela Junta dos Tres Efta
dos , e os fegundos pela Secretaria de Eftado ; e fe a Mim me conftar, 
pofto que extrajudicialmente.,' que os Governadores, e Védores geraes 
das Províncias iiaó cxecutaói com muita pontualidade efta fua obrigação , 
de que muito os encarrego, e foleraó, e díífimulaó alguma defordern, os 
caftdgacei com-feveridade , e rigor. ••< jq; o MM 
-• vr-SimilhanteBietite' feráõ reraettidas, e diftribuidas as fardas para a 

Gavalfaria, fó eosú a differença de que para cada Regimento fe mandarão* 
màileoitocentôs feffenta efeiseõvados', ^duas terças de pannoalvadio ; 
noventa e tres covados, e huma terça de panno de numaTdirs còresparao 
forro dos canhões; mil - feifcentos e oitenta covados de feiafina darhefr 
ma côr alvadia ; e rnil cento e vinte varas de eftopa ; duzentos e oiten-» 
ta ftífj reis-em dinheiro,' a razaõ de rrfitrafs pára- dtfffftSdfe aviamentos 
àetitdn ixtéí% j/duzentos èoitenta chapeos^aijeiadas de branco; Jq-ui* 
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nhentas e feffenta garavatas ; quinhentos e feffenta pares de meias de Ia 
branca ; e duzentos e oitenta pares de çapatos. No fegundo anno fe re
metteráó para cada Regimento deCavallaria cento feffenta e oito mil reis 
cm dinheiro , a razaõ de feifcentos reis para concerto de cada farda ; du
zentos e oitenta chapeos acairelados de branco ; quinhentas e ftíL nta ca-
miv.íis; quinhentos e feffenta pares de meias de lã branca ; e duzentos e 
oitenta pares de çapatos. No terceiro anno fe daráõ as fardas novas, que 
no quarto fe concertarão; e de quatro em quatro annos fe darão tambem 
a cada Regimento deCavallaria duzentos e feffenta pares de botas; e 
duzentos e feffenta capotes , para os quaes fe remetteráó demais do com-
puto das fardas dois mil e oitenta covados de panno alvadio ; e fetenta e 
oito mil reis em dinheiro, a razaõ de trezentos reis por cada hum para os 
feitios. 

Tambem aos Artelheirós regimentados fe daráõ fardas na»mefma 
fôrma, que aos Soldados Infantes. 

Os Officiaes de todos os Corpos fe veftiráõ uniformemente , e da 
côr dos Regimentos ; e recommendo muito_aos Governadores das Pro
víncias , que lhes naõ confintaõ guarnições ricas, que naõ faõ próprias 
das Tropas bem difeiplinadas, e dilpoftas para os trabalhos da guerra. 

T I T U L O V. 
Da ordem tom que fe ha de affiftir aos Hofpitaes de guerra , e da diftincçaõ, 

com que Je hao de prover os Armazéns das Províncias. 

A Defpeza da quarta caixa Militar dos Hofpitaes, e munições de guer
ra , fe fará por efte modo. Vinte contos dos quartéis do Tabaco fe 

diípcnderáó com os Hofpitaes Militares, na fórma que prefentemente fe 
pratica , em quanto Eu' naõ m-mdar o contrario ; e a eftes vinte contos 
accreíceráõ os íoldos , e rações dos Officiaes, e Soldados enfermos nos 
mefmos Hofpitaes, na conformidade do que nefte Regimento tenho dif
pofto. 

Tambem tocarão a efta defpeza , pofto que faiaõ da caixa da Admi
niftraçaõ da Junta, novecentos e feffenta mil reis, que em mezadas de 
oitenta mil reis faõ applicados ao Hofpital do Caftello de S.Jorge de 
Lisboa Oriental, no rendimento dos dois por cento do Confulado da Ca
fa da índia , as quaes mezadas fe continuarão na mefma fórma , em que 
fe achaõ applicadas. 

O refto do recebimento defta caixa fe repartirá por efte modo. Os 
doze contos dos quartéis, com outros doze das mezadas em cada anno , 
quero que fe appliquem á Tenencia , e lhe fejaõ fatisfeitos emjquarteis , 
e mezadas , como fe forem recebendo ; poisaugmento efta confignaçaÕ 
da repartição das Fronteiras , na confíderaçaõ de que deftes Armazéns da 
Tenencia mando em muitas occafiões prover extraordinariamente as Pro
víncias ; e tambem por que quero fe eftabeleça nos mefmos Armazéns da 
Tenencia a nova fabrica das armas de fogo. 
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Dez contos das mezadas fe remettaõ cada anno para a Província de 

Alentejo , e do reífo de feis contos fe repartirão tres para a Provincia da 
Beira , hum para a do Minho , hum para Traz os Montes , e hum para o 
Algarve : e todos cites dezafeis contos feráõ pro rata repartidos ás meza
das , e de dois em dois mezes remettidos com as conduclas dos pagamen
tos ás Províncias, para fe difpenderem á ordem dos Governadores dellas 
no concerto das armas , nos reparos da artelharia , e nos mais petrechos 
Militares, e confervaçaõ dos Armazéns; e fe receberão em hum cofre, 
que haverá nas Védorias , de tres chaves , huma das quaes terá o Gover
nador da Província , outra o Védor geral, e a terceira o Pagador geral; 
e os Védores geraes de todas as Províncias daráõ noticia ájunta da defpe
za deftas confignações, e do que com ellas fe fez , para mo reprefentar a 
Junta na Confulta , em que no principio de cada anno me certificar , de 
que fetem obedecido a todas as difpofições defte Regimento no anno an
tecedente. Na Provincia porém de Alentejo , aonde ha Védoria feparada 
da Artelharia, por ella he que fe ha de executar efta difpofiçaõ. 

T I T U L O VI. 
Do methodo com quefe ha de fazer a defpeza das Fortificaçóes nas Pro

víncias , e do que defta applicaçaõ fe ha de refervar para fe 
difpender em humafó Praça. 

A Defpeza da quinta caixa Militar das Fortificaçóes , fe fará por efte 
modo. Os vinte e fete contos , que íe-entende produzem os Reaes 

de água de todo o Reino , teráõ feparada receita , e fe díftribuiráÕ nefta 
fórma. Com as condudtas do pagamento de Alentejo fe lhe remetteráó 
até dez contos ; com as da Beira até tres ; com as de Traz os Montes, e 
Minho até dois para cada Provincia; e para efta Provincia da Corte , e 
Eftremadura ficaráõ dez contos, dois para a repartição de Setúbal, e os 
Oito para o refto da Provincia. Ao Algarve fe naõ fará remeffa, por quan
to lá fc cobraÕ, e difpendem os Reaes de água por outra repartição. 

No computo dos oito contos defta Província da Eftremadura entra
rá huma confignaçaÕ, que ella tem na Alfândega, que importa quatro 
contos feifcentos e vinte cinco mil e. feifcentos reis ; duzentos e cincoen
ta mil reis de huma impofiçaõ, que ha em Cafcaes , e os rendimentos de 
varias cafas , e terras, que pela Védoria fe coftumaõ arrendar, e cobrar. 

E quando eftes effeitos produzaõ todos juntos menos do que o com
puto de vinte e fete contos , em que fe eftimaõ , pro rata fe diminuirá em 
cada huma das parcellas , em que os mando dividir , abatendo-fe nas ul
timas remeffas , que fe fizerem para os cofres das Provincias, como abai
xo diíponho ; fe porém renderem mais, ficará o fobejo com diftincçaõ 
nefta caixa Militar das Fortificaçóes. 

O computo dos oito contos, que mando applicar a efta Provincia 
da Eftremadura , entrará em hum cofre de tres chaves , de que huma terá 
o Duque do Cadaval, Meftre de Campo General junto á minha Peffoa, 

ou-
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outra o Védor geral, e outra o Theíoureiro mór da Junta ; e defte cofre 
fe faráõ as defpezas , que adiante declararei ; e o computo de dois con
tos , que mando applicar a Setúbal, fe entregará no cofre daquella repar
tição, e o conhecimento do Thefoureiro daquellas Fortificaçóes fervirá 
para a conta do Thefoureiro mór da Junta. 

As demais applicaçóes, que faço nefte Ti tu lo , e mando remetter ás 
Provincias de Alentejo , Beira , Traz os Montes, e Minho, entrarão 
tambem nos cofres das Védorias , que tenho difpofto , para as configna
ções dos Armazéns das mefmas Provincias ; mas feráõ diftinctas , e fepa-
radas eftas receitas de forte , que da parte applicada ás Fortificaçóes fe 
naõ poffa difpender nada com a dos Armazéns , e dados Armazéns fe naõ 
divirta nada para as Fortificaçóes. 

Defta parte , que pertence ás Fortificaçóes, fe pagaráõ os foldos dos 
Engenheiros na fórma de minhas Ordens; fe fatisfaráõ os ordenados dos 
difcipulos das Aulas Militares , aonde eftiverem eftabçlecidas ; fe fará a 
defpeza dos Corpos de Guarda, e fe repararão (fegundo o arbitrio de 
quem governar as armas) aquellas ruínas, que o tempo coftuma fazer nas 
Fortificaçóes, nos Corpos da Guarda, e particularmente nos quartéis 
communs da Infantaria , c Cavallaria nas Praças fortificadas da Frontei
ra : naõ emprenderáõ porém os Governadores das Provincias obra de no
vo , fem mo participarem primeiro pela Secretaria de Eftado, para que 
com Ordem minha a poffaõ principiar ; e os Védores geraes de todas as 
Provincias , e o da Artelharia na do Alentejo , daráõ noticia á Junta da 
defpeza deftas confignações , e do que com ellas fe fez para mo reprefen-
tar a Junta na Confulta , em que no principio de cada anno me certificar, 
que fe tem obedecido a todas as difpofições defte Regimento no anno 
antecedente. 

Oprodu£to dos Reaes de água da Comarca de Évora, e a contri
buição, que voluntariamente paga aquella Cidade, continuarão a obra 
da fua Fortificaçaõ , como prefentemente fe pratica. 

Os trinta e tres contos das terças do Reino , e os quarenta das me
zadas , e quartéis do Contrato do TabacO, fe difpenderáõ nas Fortifica
çóes de huma fó Praça, qual Eu for fervido determinar, com o methodo,. 
e ordem, que entaó tambem declararei. 

T I T U L O VII. 
Das applicaçÕes, em quefe haõ de difpender as confignações da caixa 

da Adminiftraçaõ do Junta. 

A Sexta , e ultima caixa da Adminiftraçaõ da Junta terá confignações, 
•**• e applicaçÕes de muito diverías naturezas, as quaes requerem cada 
huma particular difpofiçaõ ; huma regra porém comprehenderá a todas, 
a qual he : quando algumas parcellas íe naõ empregarem totalmente na-
quillo, para que eftaõ deftinadas, fe naõ poffa o que fobejar dellas appli
car a outras confignações; porque cada huma fe ha de conter dentro no li* 
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mite da fua applicaçaõ, fem poder paffar a outra, guardando-fe dentro 
defte cofre a mefma feparaçaó , e diftincçaõ, que tenho ordenado que fe 
guarde entre os cofres, ou caixas Militares. > 

Os cento e vinte contos do refto dos quartéis do Contrato do Taba
co , fe diípenderáÕ muito pontualmente com as mezadas, ajudas de cuí-
to , e Correios dos Miniftros de differentes graduações , que tenho nas 
principaes Cortes da Europa , fegundo os defpachos , que por parte de 
cada hum fe aprefentarem á Junta , e conforme as Ordens, que Eu for 
fervido mandar á mefma Junta. > 

Dos vinte contos, ou do que na verdade fe achar, que rendem os 
novos direitos da Chancellaria , fe pagarão em primeiro lugar os juros , 
que neftes effeitos fe achaõ prefentemente impoftos , os quaes naõ pode
rão crefcer, impondoíe-Ihe outros de novo , e fe refervaráÕ em cada anno 
quinze conros para as defpezas ordinárias da Junta , e para os prêmios 
dos Commiffarios do Thefouro, que levaõ ás Provincias os feus pagamen
tos , e as fardas; os quaes prêmios fe fatisfáráõ deftes quinze contos na 
conformidade de minhas Ordens. {* mu a-. >̂  

Os oito contos , ou quanto na verdade fe achar produzem os novos 
direitos das Comarcas do Reino , tudo fe empregará no provimento , e 
fabrica do falitre , e pólvora na conformidade do que Eu for fervido man
dar á Junta que execute. 

Dos fete contos dos dois por cento do Confulado /da Cafa da índia, 
e dos dez contos dos quintos dos affucares , ou do que na verdade fe achar 
que produzem eftas duas confignações , fe fatisfará em primeiro lugar a 
applicaçaõ de novecentos e feffenta mil reis , que nellas tem o Hofpital 
do Caftello de S.Jorge de Lisboa Oriental; e depois os juros , que nef
tas confignações íe achaõ impoftos, e com o refto fe fatisfáráõ as dividas 
dos Armazéns da Tenencia, rateando-fe pelos acredores defta repartição, 
e ficando ella deíobrigada deite deíempenho. 

Os onze contos, ou o que na verdade conftar que rendem os accref-
cimos dos Contratos , que pertencem á Junta , feráõ applicados ao rateio 
das dividas da guerra , a que eftaõ coníignados. 

Dos feis contos , ou do que na verdade fe achar que produzem os 
bens confifcados , que adminiftra a Junta , fe pagaráõ as tenças , e juros , 
que nefta parcella fe achaõ affentados , aos quaes fe naõ poderáõ augmen-
tar outros. 

E finalmente os quinze contos do Subíidio do Porto entrarão nefta 
caixa , fazendo-fe receita ao Thefoureiro mór da Junta por avifo, que re
metterá o Commiffàrio de Moftras da Védoria do Porto , do dinheiro que 
fe ha de receber do Subfidio, que aquella Cidade paga para a fuftentaçaõ, 
e mantimento do Regimento , que nella eftá de prefidio , e mais guarni-
ções da fua repartição , ficando ao Thefoureiro mór o defpacho da Junta, 
e avifo do CommiíTario de Moftras em falva guarda , até fe lhe remetter 
conhecimento em fórma da receita do Pagador para fua defpeza , a qual 
terá pelo dito çpnhecimento, e avifo: íimilhante arrecadação fehade 
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praticar com a confignaçaÕ de tres contos do Caftello de Viana ; com a 
differença porém , que os avifos, e conhecimentos feráõ do Védor Geral 
da Provincia do Minho. 

Principiado o novo anno , a primeira Confulta , que no mez de f e 
vereiro fubir da Junta dos Tres Eftados á minha prefença , íerá para me 
certificar de que eftaõ fatisfeitas todas as applicaçÕes de todas as caixas 
Militares no anno antecedente, pagas todas as Tropas , mantidas pelos 
Affentos de munições de boca , véftidas , ou fardadas em tempo , ou for
ma conveniente, foccorridos os Hofpitaes Militares, e providos os Ar
mazéns das Provincias pelas fuás confignações , reformando-fe as armas , 
e mais petrechos , e fazendo-fe os reparos neceffarios para a Artelharia ; 
reedificando-fe as minas, e fortificando-fe as Praças , em que tiver orde
na* o fe trabalhe; e declárando-fe as obras, q Uenél Ias fe fizeraõ, èqtre 
eftaó cumpridas as mais difpofições, qué tenho ordertado em todo efte 
Regimento. k*. 

Tambem fe declararão nefta Confulta os remanecentes fobejos , qufc 
íicaráõ nas caixas das Védorias", fazendofe-lhes a conta pelas relações > 
ou mappas dos pagamentos, para que Eu delles difpcSiha como julgar 
conveniente a meu Real ferviço. 'u \ „; ^ 

E das obrigações, que concorrem nas peflbas dos Deputados^ que 
prefenternente me fervem na Junta dos Tres Eftados j e das que tèráõ Jètfs 
flrcccffores, que feráõ as mefmas, efpcroqueem tudo daráõ inteiro cum
primento a todo efte Regimento ;'ipara o que lhes mando , que naõ Có 
naó refolvaõ, mas nem me coníultem matéria alguma contraria ao que 
nelle tenho difpofto , e ordenado; e quando lhes occorraÕ razões fortiffi-
mas para entenderem fe deve alterar alguma coufa, mas reprefentaráÔ» 
pela Secretaria de Eftado antes de formarem a Confulta. 

Eefte Regimento fe imprimiri;,«e fe mandaráõ copias delle aos T r i 
bunaes , e Miniftros, que neceffario for; e aos que forem impreffos , e 
affignados por dois Miniftrofc da Junta dos Tres Eftados, fe dará tanta f é , 
e credito ',• como fe foffem por Mim affignados; e quero que valha como 
Carta paffada em meu nome , fem embargo de que feu.effeito haja de du
rar mais de hum anno , e de naõ paffar pela Chancellaria , naõ obftantes; 
as Ordenações do liv. í . titul. 39. e 40 . , que para efte effeito com toda^ 
ffs mais Leis, e Ordenações , Privilégios , Capítulos de Cortes, Alvarás , 
Decretos ; ou Provisões geraes, ou efpeciaes, que em contrario façaõ* 
Hei por detogados , èaffados, e annullados de minha certa fciençia, pop 
der R«a l , e abfoluto; e nenhum Alvará, e Regimento, Decreto, ou 
Provifaõ fobre efta matéria terá effeito algum-na parte que encontrai èí» 
te ; porque quero que fe cumpra , e guarde affim , e da maneira, que nel
le he conteúdo, e declarado. Matbias Ribeiro da Cofta o fez em Lisboa 
Occidental a vinte e nove de Dezembro de mil fetecentos vinte e hum, 
Diogo de Mendonça Corte-Real o fobferevi. 

R E Y. 
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DECRETOS SOBRE A OBSERVÂNCIA 
do novo Regimento. 

DECRETO SOBRE A OBSERVÂNCIA DO NOVO REGIMENTO , 
-' e augmento que hao de ter os dois Regimentos da Cavallaria defta Corte, 

e reducçaÕ dos outros do Reino, e tambem da Infantaria , e fôr
ma de os fardar. 

D As copias dos Decretos inclufos verá a Junta dos Tres Eftados 
as Reíoluções, que Fui fervido tomar, ordenando ao Confelho 
de Guerra o augmento , que fe ha de fazer nos dois Regimen

tos ue Cavallaria , que prefentemente fe achaõ de quartel nefta Corte ; e 
.que os mais tanto de Infantaria, conro.de Cavallaria dos Prefidios do Rei
no , fe haõ de reduzir logo ás lotações, que difpuz no Decreto de 20 de 
Agofto de 1715*. A Junta o tenha affim entendido, e o difponha na par> 
te'que tocar ao feu expediente. Advertindo, que quando fe derem as far
das , na fórma que difponho no nóyo Regimento do Thefoureiro mór dos 
Tres Eftados , que tarrtbem baixará com efte Decreto , mandará accref-
centar aos pannos , ferafinas , &c. o numero de covados , e os mais avia
mentos , que forem neceffarios para o accreícimo , que fe fará a eftes dois 
Regimentos. E tambem quero que a Junta em tempo opportunó me faça 
prefente a importância do melhoramento dos Capitães de Cavallos; por
que fe lhes haõ de tomar para as novas Companhias , fegundo as íuas ava
liações , â fim de que Eu difponha o pagamento do que fe lhes dever. Ve
rá tambem a Junta em hum dos Decretos , que baixa ao Confelho da Fa
zenda , como difponho que promptamente fe hajaõ de expedir as folhas 
dos Almoxarifados , e mais Cafas dos Direitos Reaes , para que fem de
mora fe poffa extrahir a porçaõ , que dos ordenados , juros , e tenças to-
t a r aos quatro e meio por cento , para que fe a Junta vir que fe retardaõ 
as remeffas defta contribuição por caufa de maior demora nas folhas da-
•qüéllâ j que ordeno no dito Decreto , a Junta mo faça prefente para Eu o 
eftránhar aó Confelho. Verá finalmente a Junta nas copias dos dois De
cretos , comoapplico á fua repartição quarenta contos no rendimento do 
lAffucar, e todos os fetecentos e vinte contos do rendimento do Tabaco* 
"ÜUsbóâ Occidental, 29 de Dezembro de 17 21. 

• " -y •=> . . . 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 
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DECRETO SOBRE O AUGMENTO DOS DOIS REGIMENTOS 
da Cavallaria da Corte, e htaçaÕ, em que haõ de ficar todos 

os Regimentos do Reino. 

P Or fer conveniente a meu ferviço, que o numero das Companhias dos 
Regimentos de Cavallaria feja regulado de forte , que poffaõ bem di-

vidir-fe em eíquadróes formados em igual numero de Companhias : Hei 
por bem , que nos dois Regimentos , de que faõ Coronéis o Marquez de 
Marialva , Sargento mór de Batalha dos meus Exércitos ; o Conde dos 
Arcos, Brigadeiro nelles , íe faça o augmento feguinte. Em cada huma 
dás dez Companhias , de que fe compõem os ditos Regimentos, fe aug-
mentará o numero de quatro Soldados, e quatro Cavallos ; de forte que 
cada Companhia feja de trinta e quatro cavallos, comprehendidas nefte 
numero as praças dos Officiaes; e além delle haverá os dois Soldados def-. 
montados em cada Companhia , como prefentemente fe pratica ; e de no
vo fe criarão mais duas Companhias em cada Regimento de fimilhante 
numero , para que todas fejaõ doze; e para eftas quatro Companhias no
vas nomearei os quatro Capitães, e hum Alferes. O Confelho de Guer
ra o tenha affim entendido , e faça as nomeações dos mais Officiaes, oceu-
pando dos entretenidos aquelles que eftiverem a caber, fe fe acharem ca
pazes para bem me fervir. Os cavallos que houver demais nas Compa
nhias deftes dois Regimentos, além do numero que agora lhes determi
no , ferviráõ para formarem as quatro novas Companhias ; e os Capitães 
que nas fuás os tinhaõ, fe lhe ajuftará a fua conta das melhoras ; e quan
do eftes cavallos naõ bailem, fe tiraráó na mefma fórma dos Regimentos 
das outras Provincias , que ficaráó todos reduzidos á lotação, que orde
nei no Decreto de 20 de Agofto de 1715. Similhantemente fe reduzirão) 
os Regimentos de Infantaria dos Prefidios á lotação, que difpuz tivef-
fem no mefmo Decreto, para o que fe reformarão nelles os Soldados, 
que fe acharem menos capazes demais daquelle numero; o que executa-
ráõ os Governadores das Provincias em moftra, que logo paffaraõ para ef
te effeito. O Confelho de Guerra, pela parte que lhe toca , o faça affim 
obfervar. Lisboa Occidental, 29 de Dezembro de 1721. 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

DECRETO SOBRE O PAGAMENTO DOS SOLDOS ATRAZADOS, 
quefe devem até o ultimo de Dezembro de 1721. 

j L J Avendo Eu ag;ora regulado o pagamento de todas as minhas Tropas 
•^ para o tempo futuro, como infallivelmente fe ha de executar, he 
jufto que tambem difponha a fatisfaçaõ de alguns foldos atrazados , que 
fe lhes eftaráõ devendo nefte anno, para o que a Junta dos Tres Eftados 
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©rdene ás Védorias de todo o Reino , excepto a do Porto , que façaõ a 
conta do que importaõ os foldos dos Regimentos, primeiras planas , re
formados , e incapazes de cada provincia , que anualmente exiftem até o 
ultimo dia defte prefente anno de 1721, com diftincçaõ de cada Regi
mento; e como vierem eftas relações, mas fará a Junta prefentes para 
Eu difpor a forma , por que fe lhes ha de pagar. Lisboa Occidental, 20 
de Dezembro de 1721. 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

DECRETO SOBRE ENTRAREM NOS COFRES DO THESOURO 
da Junta os effeitos, que a cada hum pertencerem em efpecie. 

COmo fou fervido ordenar no Regimento novo , que dou ao Thefou
reiro mór defta Junta , que todo o dinheiro procedido do dobro das 

Sizas dos quatro e meio porcento , dos reaes de água, novos direitos 
das Comarcas , venha ao feu cofre em efpecie , fendo-lhe remettido pelos 
Thefoureiros, Almoxarifes, e Executores dos ditos effeitos.: Hei por 
bem, que a Junta dos Tres Eftados naõ fó paffe; para efte fim as ordens 
neceffarias; mas que mande das mefmas partidas deftes rendimentos, que 
entrarem nas caixas Militares do Thefouro , que fe paguem na conformi
dade de minhas Ordens os intereffes de quem as trouxer na mefma fórma, 
que fe pratica com as dos fobreditos novos djreitos das Comarcas. Lif-
boa Occidental, 20 de Dezembro de 1721. 

* • 
7 -. -' 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

DECRETO PARA SE OBSERVAR INVIOLAVELMENTE 
o Regimento das Décimas do anno de 1654, e em particular na 

cobrança, e entrega defte Subfidio. 

AJunta dos. T i es Eftados ordene aos Superintendentes dos quatro e 
meio por cento , affim deftas Cidades , como das Comarcas do Rei

no , e terras dellas feparadas , que por todo o mez de Fevereiro próximo 
futuro façaõ novo lançamento com a maior exacçaÕ, feguindo inteiramen
te o que eftá difpofto no Regimento das Décimas, feito no anno de 1654., 
para o que feráõ nomeados os Louvados, como he coftume; e lhes fera 
pela Junta intimado , que obfervem com muito cuidado a fua obrigação , 
por quanto fe conftar ( pofto que extrajudicialmente ) que faltaõ a ella , 
mandarei praticar com elles o que difpoem o mefmo Regimento das Dé
cimas no Titulo III. numero 30. e 3 1 . ; epara facilitar a cobrança defta 
contribuição , a Junta naõ efcuíará por favor aos Thefoureiros , que com 
razaõ lhe forem propoftos pelo Superintendente, e para o mefmo fim da 

effe-
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effecYiva cobrança defta contribuição, nomeio por Superintendente geral 
do Termo o Miniftro, que á Junta mandarei declarar; e affim elle pela 
fua diligencia , como a Junta por meio das fuás ordens , faráõ que por to
do o mez. de Junho entrem nos cofres do Thefouro da Junta a primeira 
meia paga defta contribuição, e a fegunda por todo o mez de Dezembro, 
obrigando os Superintendentes aos Thefoureiros, que façaõ pontualmen
te entregar no Thefouro dajunta as partidas de fua receita, na fórrfra que 
acima tenho ordenado, porque affim convem a meu Real ferviço. Lisbo*| 
Occidental, 20 de Dezembro de 1721. 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

DECRETO SOBRE AS FOLHAS DO ASSENTO SE ENTREGAREM 
aos Thefoureiros , Almoxarifes, e Executores até o fim de Março, 

para em cada quartel fefepararem os quatro e meio por cento , 
e o remetterem d Junta. '• 

P EIos grandes inconvenientes , que refultaó ao meu ferviço dos The
foureiros, Almoxarifes, e Executores retardarem em feu poder aquel-

la parte, que no feu recebimento pertence á contribuição dos quatro e 
meio porcento: Hei por bem , e ordeno, que logo que fe vencer cada 
quartel dos ordenados, juros, e tenças , que devem pagar ás partes na 
fórma do Regimento, feparem a quantia do que importar a contribuição 
dos quatro e meio porcento, a refpeito do dito quartel, e a remettaõ 
promptamente a entregar ao Theíoureiro mór dajunta dos Tres Eftados 
para a difpender na fórma de minhas Ordens ; o qual lhes paffará conhe
cimento em fórma de fua receita, de forte que affim como pelo Regimen
to devem pagar os ordenados, juros , e tenças aós quartéis , affim , e da 
mefma forte devem entregar o procedido dos quatro e meio porcento , 
que correfponde á quantia do quartel, ao dito Thefoureiro mór. O Con
felho da Fazenda o tenha affim entendido, e nefta conformidade o faraT 
executar. E para facilitar mais a pontual, e inteira obfervaneia defta mi
nha Ordem , terá grande cuidado , em que as folhas do Affentamento fe 
façaõ em tempo, que no fim de Março eftejaÕ todas entregues aos The* 
foureiros, Almoxarifes, e Executores, obfervando-fe o Decreto de 28 
de Setembro de 1651, que dá a fórma, e impõem as penas aos Eícrivães 
da Fazenda, que forem remiffos na execução do que difpoem o dito De
creto. Lisboa Occidental, 29 de Dezembro de 1721. 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

Tom. III. Dddda í>£-
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DECRETO SOBRE. OS QUARENTA E SEIS CONTOS DE REIS, 
que adiantarão os Contratadores do Tabaco , e as mais mezadas, 

; .. . e quartéis applicados á repartição da Junta. 
D\ 

À Junta, da Adminiftraçaõ do Tabaco ordene ao feu Thefoureiro , que 
r*- •*• fem demora alguma entregue ao Thefoureiro mór dos Tres Eftados 
3 mezada de quarenta e feis contos , que adiantarão os novos Contratado* 
res Arnaldo Vanzeler, Guilherme deBruim, e Paulo Clord, dos quaes 
cobrará pontualmente o mefmo Thefoureiro do Tabaco as mais mezadas , 
e quartéis, que faõ obrigados' a pâgâr natfórma do-feu Contrato , e fem 
dilaçaõ alguma entregará tudo ao mefmo Theíoureiro mór dos Tres Ef
tados , de quem haverá conhecimento em fórma para a fua receita; e fe 
BtòúVer alguma ómiffaó'nefta matéria, me darei por muito mal fervido. 
Lisboa Occidental, 29 de Dezembro d*e 1721. 

Com a rubrica dé Sua Mageftade. 

•-' (A ,cA %•• AO* n* r ',f':t
 f 

A&ECREW SOBRE, OS QUARENTA CONTOS EM CADA ANNO 
applicáàús\á repartição dajunta, do effeito dos direitas do Affucar. 

Os direitos do Affucar tenho applicado a quantia de quarenta con
tos em cada anno á repartição da Junta dos Tres Eftados para a def

peza dos Prefidios defte Reino». O Confelho da Fazenda otenha^áffihi en
tendido , para que divididos em quatro pagamentos iguaes, de que o pri
meiro fera no fim de Março;proximo futuro, e os mais de tres em tres me
zes , fe entreguem ao Thefoupeiro mór dos Tres Eftados , de cuja recei
ta fe haverá conhecimento em fórma para a defpeza. Lisboa Occidental, 
351 deDezembrode 1721. ) 

Com a rubrica de Sua Mageftade. • 
f . 

DECRETO SOBRE AS DESORDENS, QUE FAZEM. OS OFFICIAES 
.:.- de Juftiça. na cobrança das Décimas, parafe evitarem, efohre o lança-

: mento dos quatro e meio por, cgnto , efizas , e obferVancia do no
vo Regimonto, queferemetteo a todos os Minifiros. 

A Junta dos Tres Eftados tenha entendido , que naó fó ha de ordenar, 
-*• *-que fe execute em tudo pontualmente o Regimento das Décimas , 
feito no anno de 1654 , como por outro Decreto meu lhe mandei já de
clarar em 29 de Dezembro próximo paffado, e muito em particular o que 
fe contém nos números 30. 631 . do Titulo I I I . , declarando-o , e fazen
do-o intimar aos Lançadores j mas tambem para evitar.às vexações de 
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.cobranças-repentinas, e asdefordens dos Meirinhos, Alcaides, emais 
Officiaes, terá particular cuidado em que fe obferve exatamente o que 
eft4 difpofto no primeiro , e fegundo numero do titulo quarto do mefmo 
Regimento ; porque me darei por mal fervido de qualquer omiffaõ, que 
haja nefta matéria. Lisboa Qccidental', 20 de. Janeiro de 1722. 

j . 

, • , Com a rubrica de Sua Mageftade. 
• y.i 

, U ->.r . . . <: :• 
1 • • - — 

. ; ií. ! ÍH)0'Í ' ' " • 

PROVISÕES SOBRE A OBSERVÂNCIA 
do riovo^Regimento. v 

PARAMOS PROVEDORES DAS COMARCAS DO REINO SOBRE 
a cobrança dasfizas, epara os mais Miniftros fe paffar áÕ fimilhan- ̂  

, y r . 1 es pelo que refpeita, aos quatro e meioj)or cento. 

1 W "'V Ora Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal ,<e dos Algarves-, 
1 1 daquéra , e dalém mar, em África Senhor de Guiné, &e.' • Faço 

•JL^J faber a vósPrqvador dá Comarca da'Beira', que Eu fui fervido 
ordenar .á Junta dos Tres Eftados por Decreto de vinte do prefente mez , 
e anno , que naõ íó havia mandar executar em tudo pontualmente o Re 
gimento das Décimas r feito no anno de mil e feifcentos cincoenta e qua
tro , como por outro Decreto meu lhe-mandei já declarar em vinte e no
ve de Dezembro próximo paffado, c muito em particular o que fe contém 
nos números 30. e 3 1 . , declarando-fe , e fazendo-fe intimar aos Lança
dores , mas'tambem para evitar as vexações de cobranças repentinas , e 
deíordens dos Meirinhos, Alcaides , e mais Officiaes , teria particular 
cuidado em que fe obferve exaítamente o que eftá difpofto no primeiro , 
e íegundo numero do titulo quarto do mefmo Regimento ; porque me 
darei por mal fervido deequalquer omiffaõ, que haja nefta matéria. Pelo 
que vos mando , que pela parte que vos toca, no que refpeita ácobrança 
dos quatro e meio por cento , façais inviolavelmente obfervar o dito Re
gimento do anno de mil e feifcentos cincoenta e quatro , e efpecialmen-
te os titulos mencionados no referido Decreto. E para que feja notória, 
a todos a fórma , que de novo fui fervido dar á arrecadação dos effeitos 
appHcados á repartição dajunta dos Tres Eftados : vos mando remetter 
o novo Regimento , que para o dito effeito fe fez, o qual obfervareis pe
lo que refpeita ao lançamento das fizas dobradas , como na cobrança del
las , e entregas, que no Thefouro da mefma Junta deveis mandar fazer , 
ferido a primeira no fim de Junho, e a-fegunda por todo-o mez de Dezem
bro. E o dito novo Regimento , que fe vos remette , matodareis regiftar 
nas Camcrasde todas as terras da voffa-jurifdicçfâÕ; e em todos os annos, 
fem eíperar que fe vos paffem noras Ordens , hayeis de &zer as ditas co-

- > brancas, 
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brancas, e dar conta dellas na mefma Junta , como manda o mefmo Re
gimento ; e do meímo modo pelo que refpeita tambem ao lançamento , e 
cobrança dos quatro e meio por cento , tendo entendido que ao voffo fuc-
ceffor fiáveis de entregar o novo Regimento, que com efta fe vos remet-
t e , e efta mefma Ordem para elle tambem executar o que nella fe vos de
clara , e delia fe tome razaõ na Çontadoria geral de Guerra. EIRei noffo 
Senhor o mandou pelo Cortde de Valadares , do feu Confelho , e por D. 
Tofeph de Mello e Mendoça , ambos Deputados dajunta dos Tres Efta
dos. Antônio Felix de Siqueira a fez em Lisboa Occidental a 24 de Ja
neiro de 1722. Troillo de Vafconcellos da Cunha a fez eferever. 

O Conde de Valadares. D. Jofeph de Mello e Mendoça. 

PARA OS EXECUTORES DOS ALMOXARIFADOS DO REINO. 

r \ Om Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, da-
*-^ quem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a 
yós Executor do Almoxarifado da Comarca de Caftello-branço , qué Eu 
fui fervido mandar declarar á Junta dos Tres Eftados por Decreto de vin
te e nove de Dezembro próximo paffado , que por outro da mefma data 
ordenava ao Confelho da Fazenda pozeffetodo o cuidado , em qüe as fo
lhas do Affentamento fe façaõ a tempo , que no fim de Março futuro efte-
iaõ todas entregues aos Thefoureiros , Almoxarifes, e Executores , para 
fe evitarem os grandes inconvenientes , que refultaõ a meu ferviço , de 
retardarem em feu poder aquella parte , que pertence á contribuição dos 
quatro e meio por cento ; e que logo que fe vencer cada quartel dos or
denados , juros, e tenças , que os taes Officiaes de recebimento devem 
pagar ás partes na fórma do Regimento, íeparem a quantia do que im
portar a contribuição dos quatro e meio por cento, a refpeito do dito 
quartel, e a remettaõ promptamente a entregar ao Thefoureiro mór da 
mefma Junta , o qual lhes paffará conhecimento acm fórma da fua receita ; -
de forte , que affim como pelo Regimento devem pagar os ditos juros , 
tenças , e ordenados aos quartéis , affim da mefma forte devem entregar 
o procedido dos quatro e meio por cento , que correfponde á quantia do 
quartel, ao dito Thefoureiro mór dajunta dos Tres Eftados ; á qual or
deno tambem que fe vir, que as remeffas defta contribuição , e entregas 
( que deve fer a primeira por todo o mez de Junho , e a fegunda por todo 
o mez de Dezembro ) fe retardaõ por caufa de maior demora nas folhas 
daquella , que ordeno no referido Decreto, mo faça prefente para o eftra-
nhar ao Confelho da Fazenda. Pelo que vos mando , que tanto que fe 
vencer cada quartel, fepareis o que tocar á contribuição dos quatro e 
meio porcento, e remettais a fua importância ao dito Thefoureiro mór 
nos tempos acima declarados ; advertindo fe vos haÕ de pagar na fórma 
de minhas Ordens os yitereffes correfpondentes i s quantias, que impor

tarem 
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tarem as ditas entregas; e fe vos recommenda muito a promptidaó , com 
que as deveis fazer, e executar o conteúdo nefta Ordem ; porque do con
trario mandarei praticar comvoíco o que difpoem o Regimento das De 
cimas no Titul. 3. n. 30. e 3 1 . ; e defta Ordem fe tomará razaõ na Çonta
doria geral de Guerra. EIRei noffo Senhor o mandou pelo Conde de 
Santiago , Apofentador mór, e pelo Conde de Valadares , ambos do feu 
Confelho, e Deputados dajunta dos Tres Eftados. Antônio Felix de Si-
qüeira a fez em Lisboa Occidental a 24 de Janeiro de 1722. Troillo de 
Vafconcellos da Cunha a fiz eferever* r\ 

O Conde Apofentador mór. O Conde de Valadares. 

A-Ar, . r,-í*v 

PARA OS VÉDORES GERAES DAS PROVÍNCIAS DO REINO , 
e do Algarve fobre o augmento das Tropas dos dois Regimentos do Cor

te , e numero que hao de ter as mais das Províncias, taq u 
• *«0 o i ,•• , ' . • < : • ' V 

DOm João por graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algarves , da* 
quem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a 

vós Védor geral da Provincia da Beira , que por fer conveniente a meu 
ferviço, que o numero das Companhias dos Regimentos da Cavallaria 
feja regulado de forte, que poffaõ bem dividir-íe em efquadrões forma
dos em igual numero de Companhias : Fui fervido mandar declarar á 
Junta dos Tres Eftados por Decreto de vinte e nove de Dezembro próxi
mo paffado, que por outro da mefma data havia por bem ordenar ao Con • 
felho de Guerra , que nos dois Regimentos, de que faõ Coronéis o Mar
quez de Marialva, Sargento mór de Batalha dos meus Exercitas, e o 
Conde dos Arcos/Brigadeiro nelles, fe fizeffe o augmento feguinte. 
Que em cada huma das dez Companhias, de que fe compõem os ditos 
Regimentos, fe augmente o numero de quatro Soldados , e quatro caval
los ; de forte que cada Companhia feja de trinta e quatro cavallos , comr 

prehendidasnefte numero as praças dosOfficiaes; e que além delleshaja^ 
os dois Soldados defmontados em cada Companhia, como preferítemente 
fe pratica, e de novo fe criaráõ mais duas Companhias em cada Regimento 
de limilhante numero , para que todas fejaõ doZè ; e que para eftas quatro 
Companhias novas nomearia Eu os quatro Capitães , e hum Alferes , e ó 
Confelho fizeffe as nomeações dos mais Officiaes , oecupando dos enter-
tidos aquelles que eftiverem a caber, fe fe acharem capazes para bem me 
fervi r; e que os cavallos , que houver demais nas Companhias deftes dois 
Regimentos , do numero que agora lhes determino , ferviráó para fe for
marem as quatro novas Companhias ; e aos Capitães , que nas fuás os ti-
nhaõ, felhes ajuíte a fua conta das melhoras; e quando eftes cavallos 
naõ bailem , fe tirarão* na mefma fórma dos Regimentos das outras Pro
vincias , que ficaráó todos reduzidos á lotação , que ordenei no Decretp 
de vinte de Agofto de mil fetecentos e quinze. Que fimilhantemente fe 

re-
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reduzirão os Regimentos de Infantaria dos Prefidios á lotação, que dií7 

puz tiveffem no mefmo Decreto, para o que fe reformarão nelles os Sol
dados, que fe acharem menos capazes demais daquelle numero; o que 
executarão os Governadores das Provincias em moftra, que logo paffaraõ 
para o dito effeito. E tambem fui fervido mandar declarar á Junta dos 
Tres Eftados me fizeffe prefente a importância do melhoramento dos Ca-r 
pitãès de Cavallos , pelos que fe lhes haõ de tomar para as novas Com
panhias , fegundo as luas avaliações, a fim de que Eu difponha o paga
mento do que fe lhe dever. Efta minha refoluçaõ vos mando participar 
para a executardes inteiramente pela parte que vos toca; e aos Capitães, 
a quem fe tirarem os cavallos, como tenho ordenado, fareis ajuftar a ca
da hum a conta das fuás melhoras, e paffar certidões em fórma dellas com 
toda a diftincçaõ, e a remettereis á dita Junta para com a relação dellas 
fe me fazer prefente a fua importância ; o que currtprireis , e defta Ordem 
fe tomará razaõ na Çontadoria geral de Guerra. EIRei noffo Senhor o 
mandou pelo Conde de Santiago , Apofentador mór, e pelo Conde de 
Valadares, ambos do feu Confelho , e Deputados dajunta dos Tres Ef
tados. Antônio Felix de Siqueira a fez em Lisboa Occidental a 24 de Ja
neiro de 1722. Troillo de Vafcortcellos da Cunha a fez eferever. 

O Conde Apofentador mór. O Conde de Valadares. 

PARA OS CORREGEDORES DO REINO , E JUIZES DE FORA, 
e Ouvidores fobre o lançamento dos quatro e meio por cento. 

DOm Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves , da-
quém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a 

vós Corregedor da Comarca da Guarda , que Eu fui fervido ordenar á 
Junta dos Tres Eftados por Decreto de vinte e nove de Dezembro próxi
mo paffado, faça logo expedir as ordens neceffarias aos Superintenden
tes da contribuição dos quatro e meio porcento, para que por todo o-
mez de Fevereiro próximo futuro façaõ o lançamento defte fubfidio nefte 
prefente anno com a maior exacçaõ, feguindo inteiramente o que eftá dif
pofto no Regimento das Décimas , feito no anno de mil feifcentos cinco
enta e quatro ; para o que feráõ nomeados os Louvados , como he coftu-
me , e intime aos ditos Superintendentes obfervem com muito cuidado 
a fua obrigação: e que fe me conftar, pofto que extrajudicialmente , fal-
taõ a ella , mendarei praticar com elles o que difpoem o mefmo Regi
mento no Tit . 3. n. 30. e 3 i . ; e que para fe facilitara cobrança defta con
tribuição , ordene a Junta , que por todo o mez de Junho entre nos cofres 
do feu Thefouro a primeira meia paga defte fubfidio, e a fegunda por to
do o met de Dezembro, para cujo effeito os Superintendentes obriga
rão aos Thefoureiros a que façaõ pontualmente entregar no Thefouro 
da dita Junta as partidas de fua receita na fórma, que acima tenho orde

nado 
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nado , por affim convir a meu Real ferviço, de cujas quantias fe haõ de 
pagar aos Thefoureiros na fórma de minhas Ordens os intereffes corref-
pondentes ás ditas entregas. Tambem fui fervido mandar declarar á mef
ma Junta no referido Decreto, que por outro da mefma data ordenei ao 
Confelho da Fazenda pozeffe todo o cuidado, em que as folhas do Affen
tamento fe façaõ em tempo, que no fim de Março eftejaõ todas entregues 
aos Thefoureiros, Almoxarifes, e Executores , para fe evitarem os gran
des inconvenientes, que refultaó a meu ferviço dos taes Officiaes de re
cebimento retardarem em feu poder aquella parte , que pertence á con
tribuição dos quatro e meio porcento; e que logo que fe vencer cada 
quartel dos ordenados , juros, e tenças, que os taes Officiaes haõ de pa
gar ás parres na fórma do Regimento , feparem a quantia do que impor-
rar a contribuição dos quatro e meio por cento a refpeito do dito quartel, 
e a Kemettaó promptamente a entregar ao Thefoureiro mór dajunta parx 
a difpender na fórma de minhas Ordens , o qual lhes paffará conhecimen-! 
to em forma de fua receita; de forte que affim como pelo Regimento dew 
vem pagar os ditos juros, tenças, e ordenados aos quartéis, affim da mef-: 
ma forte devem entregar o procedido dos quatro e meio porcento , que 
correfponde á quantia do quartel, ao Thefoureiro mór da mefma Junta ; 
á qual tambem ordeno, que vendo fe retardaõ as remeffas defta contribui
ção por caufa de maiordemora das folhas daquella, que ordeno no refe
rido Decreto, mo faça prefente para Eu o eftranhar ao Confelho da Fa
zenda. Pelo que vós mando que logo que efta receberdes, pela parte que 
vos toca , façais inteiramente executar o conteúdo neftas minhas Refolu-
ções, affim no que refpeita a fe fazer o lançamento no tempo declarado,' 
do qual remettereis certidão á dita Junta , como na cobrança defte fubfi
dio, e remeffa delle ao feu Thefouro nos tempos acima mencionados, pa
ra com o dito fubfidio fe acudir ás confignações, a que o tenho applica* 
do : havendo entendido , que fe me conftar, ainda que extrajudicialmen-
te , faltaõ em alguma parte ao que nefta fe vos ordena, mandarei praticar 
comvofco o que difpoem o mefmo Regimento no Titul. 3. n. 30. e 31. , 
e no Titul. 4. §. 2. , que difpoem que ós Julgadores , que deixarem de 
cobrar a Décima no tempo , que para iffo lhes for affignado , ficaráó fuf-
penfos de feus cargos , e naõ poderáõ fer admittidos a elles fem darem a 
cobrança feita, e que a dita Junta dos Tres Eftados os mande emprazar , 
e me dê conta para lhes mandar dar o caftigo que merecerem, e defta Or
dem íe tome razaõ na Çontadoria geral de Guerra. EIRei noffo Senhot 
o mandou pelo Conde de Santiago , Apofentador mór, do feu Confelho, 
e por D. Jofeph de Mello e Mendoça, ambos Deputados dajunta dos 
Tres Eftados. Antônio Felix de Siqueira a fez em Lisboa Occidental a 
24 de Janeiro de 1722. Troillo de Vafconcelios da Cunha a fez eferever. 

O Conde Apofentador mór. D. Jofeph de Mello e Mendoça. 

Tom. III. Eeec DE-
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DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 175-9 - p4RJ OS THESOUREIROS 
da Junta dos Tres Eftados darem contas, &c. 

t . r >V.( t.t í 

M Andando ver, e ponderar cora a mais féria reflexão por muitos Mi
niftros do meu Confelho , e Defembargo as Coníultas , que a Jun

ta dos Tres Eftados me fez em vinte e feis de Junho de mil fetecentos cin
coenta e oito , e dezafeis de Março defte prefente anno , fobre o modo de 
darem as fuás contas os Thefoureiros , e Almoxarifes , que pelos eftragos 
do Terremoto fe achaffem impoífibilitados para aprefentarem os papeis 
correntes , que os Regimentos determinaõ ; de íorte que nem a minha 
Real piedade faltaffe aos verdadeiramente impoífibilitados, para os foc-
cotrer com toda a poffivel providencia ; nem o mefmo Terremoto ficaffe » 
fervindo de pretexto aos que delle naõ receberão prejuizo , para frauda
rem a minha Real Fazenda em huma Repartição , de cujo Erário depen
de a íubfiftençia das Tropas, a confervaçaõ das Praças, e por neeeffaria' 
confequenciá o meu Real decoro , a fegurança dos meus Reinos j c a pro-
tecçaõ , e defenfa dos meus fieis Vaffallos.: E conformando-me com o > 
uniforme parecer dos fobreditos Miniftros: Sou fervido, qué os ditos : 
Thefoureiros , e Almoxarifes , que intentarem juftificar quaefquer paga- > 
mentoá , que pertendaõ haver feito, aprefentem as íuas petições ao Dou
tor Pedro Gónfalves Cordeiro Pereira , Chanceller da Caía da Supplica-" 
çaõ ,que nella ferve de Regedor : E que efte as faça dirigir por huma re-* 
guiar diftribuiçaÕ aos Doutores Bartholomeu Jofeph Nunes Giraldes , e? 
Jofeph Carvalho de Andrade , Defembargadõres da mefma Caía \ para' 
que nella com os Adjuntos, que lhes forem nomeados pelo fobredito" 
Chanceller nos cafos oceorrentes , defiraõ ás mefmas petições fummaria ," 
verbalmente ,; e de plano , fem outros termos judiciaes , que naõ fejaõ 
aquelles , que forem neceffarios para produzirem os ditos Thefoureiros , 
e Almoxarifes as íuas provas , para as fuftentarem , e para fobre ellàs ref-
ponder por parte da minha Real Fazenda o Procurador Fifcal da mefma 
Junta : Reduzindo-fe as referidas provas : Primo 'A A'juftificaçâÕ da mi
na , que o Terremoto houver'; ou naó houver caufado aos fobreditos Al- [ 
moxarifes , e Thefoureiros^ como fundamento indiípeníavel pára goza-'1 

rem do beneficio defta minha benigna providencia. Secundo: As certi
dões dos Regiftos dos livros das Cameras, e Cabeças de Comarcas, don
de fe houverem remettido os dobros das Sizas, Quatro e meio por cento,' 
Real de Água , &c. Ter tio : <No cafo , em que fe allegue que faltaõas di-
ta£ certidões , por naó ferenfdo coftume dé algumas das referidas Came-T 

ias., e Cabeças de Comarcas; a concludente prova de que com effeito naõ*: 
•havia nellas o dito coftume. Qiiarto: Certidões dos livros , em que nos 
Correios do Reino fe regiftaõ os conhecimentos do dinheiro ^\ue por 
elles fc remette. Quinto : Na falta dos ditos documentos, prova de tefti
munhas , que juftifiquem , conforme a Direito, que o dinheiro, de que fe 

'„yjAt . 1 AÍ tra-
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trata, fecoftuma va remetter por algum Recovei ro , ou Almocreve conhe
cido ; o qual com as mais peffoas, que diflo noticia tiverem , deponhaõ 
perante algum Miniftro de Vara branca, aquém fepaffa Carta para as 
perguntar , que com effeito fe fez pelo tal Recoveiro , ou Almocreve, a 
remeffa de que fora queftaõ, e a quantia delia , verificando a peffoa , ou 
cofre , a quem , e onde a entregarão'; fehdo certo , que nuhcao entregaó 
no Thefouro , fem receberem prêmio ,'ou quitação, Sexto: • Os depoi
mentos dos Officiaes da Çontadoria , e Thefouro , que poderem haver as 
partes para coadjuvarem as fuás provas com aquella fé, que merecem, 
conforme a Direito: ufando a reípeito de todas as referidas provas, os fo
breditos Juizes daquelle regulado arbitrio , que lhes compete nas proyas, 
para na contingência dos cafos oceurrentes lhes darem o maior, ou menor 
credito , que merecerem as que naõ confiftirem cm documentos authen-
ticos ; fegundo a maior, ou menor probidade das peffoas dos referidos 
Almoxarifes, e Thefoureiros ; fegundo os coftumes, e verofimilidade, 
ou inverofimilidade das teftimunhas , e feus depoimentos ; e fegundo!» 
qualidade, e combinação dos papeis , que as partes produzirem para fe. 
conjuntarem , quando feparados naõ fizer cada hum delles poríl a necef* 
faria prova. Fazendo-a porém de forte, que fatisfaçaõ á confciencia dos 
fobreditos Juizes , fe lhes expedirão fuás fentenças de juftificaçaõ das* 
quantias, que provarem, para com ellâs requererem" naJunta dos Tres" 
Eftados , que fe lhes mande fazer a conta, e fe me cóníulte na conformi-; 

dade da minha Real Refoluçaó de vinte e doiá de Março de milfetecen-' 
tos cincoenta e feis, e Decreto de vinte e dois dé Maio do mefmo;anno ,' 
para Eu ordenar, que fejaõ osjuftificantes defearregados das quantias ,' 
que me conftar legitimamente haverem fatisfeitó. O mefmo Doutor Pe-^ 
dro Gónfalves Cordeiro Pereira, Chanceller da Caía da Supplicaçaõ, 6 
tenha affim entendido, e faça executar pelo que lhe pertence. Noffa Se
nhora da Ajuda, a vinte etres de Junho de mil fetecentos cincoenta e 
nove. 

Com a rubrica de Sua Mageftade. 

TonUIÍ, Eeeeii K ^ 
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REGIMENTO 
DO M O N T E I R O MOR DO R E I N O 

de Portugal. 

D
OM Filippe por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al
garves , daquém, e dalém mar , em África Senhor de Guiné , 
e da Conquifta , Navegação , Commercio , de Ethiopia , Ará
bia , Perfia , e da índia, &c, A quantos efta minha Carta de 
Regimento virem , faço faber, que Eu fui informado, que Q 

Regimento de que atéagora ufou o meu Monteiro mór, era muito anti
g o , e eftavaõ" alteradas, e mudadas muitas coufas com Provisões dos Se
nhores Reis meus ar^teceffores, e com as mudanças, que o tempo fez em 
outras , e ter gaftado algumas das matas conteúdas no dito Regimento , 
e naõ ferem neçeffarios tantos Monteiros , e Guardas 9 como nelle fe de
claraõ; e vifto a grande falta que ha;de madeira para náos, galeões, e 
mais navios de meu ferviço, e para o «neímo effeito fera neceffario guar-
darero-fe tambem. algumas matas de particulares , na fórma em que as 
xninjias fe gi^ardaõ , e pelas Coutadas fe encontra rem,na forma da Provi
faõ, que EIRei meu Senhor, e Padrinho , que fanta gloria haja, paiTou 
em feis de Agofto de mil quinhentos noventa eoito,, e por afguínas das 
penas conteúdas no dito Regimento ferem pequenas , e por effe refpeito 
as matas coutadas fe naõ guardaõ, como a meu ferviço convem , mandei 
ver o dito Regimento por algumas peffoas do meu Confelho , de confian
ça , e experiência ; e tomadas todas as rnais info*màções neceffarias para 
bem defte negocio fe fazer como convem a meu ferviço. Com fua confir
mação houve por bem de ordenar efte Regimento , na fórma , e maneira 
feguinte. 

ITem : Primeiramente ao meu Monteiro mór pertence fazer os Mon
teiros mores , e pequenos , Couteiros , e Guardas das minhas matas , 

montarias, coutadas, e defezas do meu Reino, por minhas Cartas affi
gnadas por elle , paffadas por minha Ementa , e Chancellaria , os quaes 
feráõ taes peffoas , que bem me poffaõ , e faibaõ fervir nos ditos cargos ; 
e os que as ditas Cartas na dita maneira paffadas naó tiverem , naõ feráõ 
havidos por Monteiros , nem Officiaes dellas , nem lhes íeráÓ guardadas 
íuas liberdades; o qual naõ fará de novo nenhum, fomente morrendo ai-

."* íi gunt 
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güm dos que agora faõ, fegundo ào diante fe declarará, ou fendo de ida
de de feffenta annos, que he a idade que Eu hei por bem que tenhaõ, para 
ferem apofentados; e entáõ elle dito meu Monteiro mór, em vagahte, 
e lugar do que fallecer, ou apofentar, metterá outro , ào qual dará fua 
Carta , cm que logo declarará o nome daquelle, em cuja vagánte entrar ; 
e affim as confrontações da mata de que o encarregue, e os privilégios ye 
liberdades , que com o dito cargo lhe concedo; e quando a dita Carta for 
á dita Ementa , irá fempre com a velha , que ficou daquelle que he fal-
kcido para Eu a mandar romper. 

E quando algum dos ditos Monteiros for de idade dos ditos feíTenta 
annos , e lhe requerer âjpofeiitamento , elle dito meu Monteiro mór lhes 
mandará trazer inquirição tirada pelos Juizes das Villas, Onde viver o tal 
Monteiro, eícritapótTabelliaó, e aflSgnadapelosditosJuites; nâqual 
daráõ fé, além dos ditos das teftimunhas, da idade de que he o dito Mbn-i 
teiro , que affim requerer o dito apofentàmento ; e pela dita inquirição' , 
o dito meu Monteiro mór o haverá por apofentàdó, fe por ella lhe conf
tar , que he da fobredita idade , e lhe dará fua Carta de apbfentarhentò 
por clJe affignadâ , e paffada pela dita Ementa , é Chàrtcellàfia; fe há va
gánte do dito apofentado, o dito nieü Monteiro mór porá óutfo Montei* 
ro , e lhe dará fua Carta; e quando-houver dfc paffar por minha Ementa , 
me fera levada a velha, que deixou o que fe àpoféntou , é affim ã inquiri
ção que trouxe, por onde provou fer da dita idade, pára fe de fodo 
romper. -*• ' 

E o dito meu Monteiro mór fera àvifado , qué os Monteiros qüeto-í 
mar, óra fejaõ por vagante de outros què fallecerem, ou de apofentàmen
to , qüe fejàõ peffoas pára iítb aptas, è que naõ paliem de idade de qua
renta ecinco ârtnos; em maneira, ejüe quando féapòfenfcarern, tèhhàtf 
lervido no dito officio quinze annos; e em quanto os hàô tiverem fervido, 
os naõ apofentârá, ídlvo fe tiverem tal aleijàõ, que hóuvèífem dèpóis de 
ferem tomados pòr Monteiros, poróndè naõ poffaõ fervir y da qual farão 
certo pela dita inquirição feita na fórma fobredita. 

O dito meü Monteiro mór terá hum Efcrivaõ , qüe faça às Cartas dos 
ditos Monteiros , O qual elle dito Monteiro mói para iffo porá; o qual Ef
crivaõ levará por cada hümá Carta duzentos réis j e cada huniá Carta dos 
•ipófetttadoá oitenta reis , tudo á tuffá das partes ; 'é para melhor fe poder 
fífftenrar, haverá Vinte mil reis de Ordenado em cada hum áriho pàgòs nas 
defpezas dójuizo das Coutadas. 

Odito meu Monteiro mór levará dé cada hum Monteiro, qüe affint, 
fizer, a que dér a dita Carta , hum marco de prata , qué he o preço que 
antigamente os Monteiros mores fempre coftumaraõ levar, e dós apofen-: 

fados naõ levará cótííá alguma, fomente ó Efcrivaõ lèVafá ò feitio dá fua 
Carta , como atraz he declarado. 

E o meu Monteiro mór fera ávifádo, qüe quando fizer os ditos AÍon-
ferros tfróres, fejaõ peffoas dé qualidade , que bem me poffaõ, e fáibaôS 
fervir, e*cftie fejaõ peffoas honradas, é de bem; más1 pxsrétá riáõ feráõ Fi

dalgos^ 
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dalgos , nem peffoas taes, e de tal poder, que tratem mal os Monteiros 
pequenos. 

E bem affim feráõ os ditos Monteiros pequenos aptos , e taes , que 
bem me íaibaõ íervir no dito officio, os quaes elle fempre fará daquellas 
jpeffoas, que morarem nas cabeças das matas , fendo para iffo aptos; e 
quando taes naõ forem , ou o naõ quizerem acceitar , o dito meu Montei
ro mór os fará do mais perto das ditas matas que poder fer, naõ paliando 
de tres léguas, e morarão no Lugar mais chegado ás matas ; porque fc 
além do dito termo forem moradores , naõ parece que poderáõ bem fervir 
feu cargo , nem guardar as ditas matas, que lhe forem encarregadas, co
mo a meu ferviço cumpre ; e parece que o fazem mais por gozar dos pri
vilégios que para iffo tem , que por me fervirem na guarda das ditas ma
tas ; e por iffo quero, que paffado do dito termo , naõ fe faça o tal Mon
teiro , nem lhe fejaõ guardados os ditos privilégios; os quaes Monteiros 
feráõ obrigados ter cada hum feu fabujo , e fua chuça , e fua bozina. 

Item, o dito meu Monteiro mór terá poder fobre todos os Monteiros 
mores das montarias , que era alguns Lugares faõ coutadas , e defezas ; 
eaffim fobre os Monteiros pequenos, e quaefquer outras peffoas, que 
por elle, por minhas Cartas paffadas por minha Chancellaria , forem póf
tos por Guardadores das matas, e coutadas para lhes mandar fazer aquel-
íascoufas que cumprirem a meu ferviço , e a feus officios pertencerem. 
1 E fe os ditos Monteiros mores , ou pequenos fizerem o que naõ de-, 
vem , e errarem em feus officios , naõ guardando meu Regimento , nem 
cumprindo o que/por bem delle faõ obrigados fazer; o dito meu Montei
ro mór lhes dará aquellas penas, c caftjgo que vir que merecem , a qual 
pena íerá em os mandar prender, e ter na cadeia os dias que lhe parecer; 
e além diffo os poderá privar dos.officios , quando achar que por íuas cul
pas o merecem, e em feu lugar pôr outros taos , quáes vir que o bem fa
ráõ ; e quando houver de privar algum do dito officio , o ouvirá judicial
mente , e julgará por fentença ; a qual fentença , e autos por onde fe deu , 
fera trazida á Ementa com a Carta do novo Monteiro que fizer em vaga 
defte que privar. Com declaração , que os Monteiros mores , e outros 
Monteiros pequenos , Guardas , Monteiros de cavallo , Moços do mon
t e , e mais Officiaes fubofdinados a elles , que por culpas merecerem fe
rem privados dos officios que tiverem ; elle dito meu Monteiro mór naõ 
poffa eommutar, nem perdoar as penas das fentenças , ou fejaõ pecuniá
rias , ou de degredo , nem os poffa admittir de propriedade , nem de fer-, 
ventia aos ditos officios emquanto durar a pena das ditas fentenças, e em 
tudo o conteúdo nefte Capitulo fe guardará a ordem declarada na derra
deira folha. 
. . ^ e m > ordeno, e mando que haja oito Monteiros de cavallo , e trinta 

Moços do monte , como até aqui houve. 
- 7..̂ * quando quer que algum dos fobreditos Monteiros , ou Moços do 

monte ,<por minha licença feapofentar, ou fallecer, ou por outra qual
quer maneira for fora do dito officio, ao dito meu Monteiro mór perten

ce 
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ce aprefentar-fe outro para fe metter em feu lugar, e eftar o dito nume
ro fempre Cheio ; e aprefentando-me tal como para iffo cumpre, lhe 
mandarei fazer Carta de filhamento ; e porém fem embargo diffo , pode
rei Eu tomar alguns dos fobreditos Monteiros de cavallo (qual lhe acon
tecer em feu giro) e Moços do monte, quando o houver por bem, pofta 
que mos naó aprefente. 

Item , ao dito meu Monteiro mór pertence ordenar os ditos Montei
ros de cavallo , e Moços do monte para me fervirem no Paço , e dormi
rem , e velarem nelle de noite em quadrilhas , fegundo elles forem, tan-^ 
tos em huma , como em outra ; das qüaes quadrilhas o dito meu Montei-* 
ro mór fará Quadrilheiro hum dos ditos Monteiros de cavallo , qual lhe 
acontecer em feu giro , ou vir que para iffo mais pertence ; e efta guarda 
fe naó fará fenaõ quando affiftir no Paço alguma Peffoa Real. 

Os ditos Monteiros de cavallo teráó de füa moradia , e ordenado pof 
mez quinhentos e cincoenta reis, e tres quartasde cevada por dia, pagas 
em minha.Çevadaria. 

Os ditos Moços do:monte teráó de fuá moradia cada hum por mez; 
quatrocentos e Ceis reis; e mais haveráõ todos, affim Monteiros de ca
vallo .'como Moços do monte cada fíum feu manto cada hum anno para 
dormirem no Paço , para o^qüaí fe lhes dará a.Càda hum tres mil reis. 

E os qué, forem da quadrilha haveráõ^mais todos por dia duas igua« 
rias de carne, ou pefcado', feguádo o dia'for, huma pela manhã , e ou-, 
tra á noite. y 

E haverão todos reçaõ de páõ, e vinho, áfilm para as cêas, como pa^ 
ra as CÓnfoadas ; o que tudo recopilado mortta a dinheiro èrn cada hum 
anno duzentos cincoenta fete mil e feífentá reis, tudo pago nas minhas 
compras aos quartéis. 

Item, os ditos Mdnteiros de cavallo, e Moços do monte teráõ fomen
te trinta e cinco fabujos, e maismaõ, falvo quando Eu mandar, que fejaõ 
mais em alguns tempos , ou lugares,onde Eu eftiver por minha recreação ; 
porém os continuos naõ feráõ mais que os ditos trinta e cinco ; os quaes 
odito méu Monteiro mór repartirá, e dará a quem vir que mais cuidado 
delles terá , e que melhor me pôde , e fâberácom elles fervir; fendo po
rem fó a cada hum dos ditos Monteiros de cavallo , e Moços do monte , 
c nenhum terá mais que dois cães. *. 

E íerá dado a cada hum dos ditos fabujos, por dia, o mantimento cof«' 
rumado , e cadêas de ferro para eftarem prezos. 

Item, darfe-há rri'ais aos" ditos Monteiros de cavallo, e Moços do mon
te as chuças , e boZinas qué forerffnéceffáriás á minha cüfta , as quaes lhe 
feráõ entregues, e lhes daráõ fempre razaõ, e conta dellas, e affim lhe 
feráõ dados a cada hum feu manchil cada aríno. 

Item , para todo lhe fer pago como deve , e elles fervirem , e mere
cerem , o dito méu Monteiro mór ordenará hum dos Monteiros de caval
lo , que vir que o melhor fará , que feja Apontador dos Monteiros de ca-
Yallo, e Moços do monte , affim de fuás moradias, como de qualquer ou^ 



592 Regimento 
tro ordenado que hajaõ de haver, e de feus cães, quando os tiverem ; e 
em fim de cada quartel o dito meu Monteiro mór verá o rol do dito pon
to ; e paffará fua certidão para o meu Védor, em que declare por nomes 
os que ferviraõ; e affim o que a cada hum montou haver no quartel paffa
do , fegundo fervio , para pela dita certidão do dito Védor mandar levar 
as ditas moradias a rol , e pagar; e mando ao dito meu Védor, que pela 
certidão feita na fórma fobredita, o cumpra , e lhes mande difto fazer 
r o l , e pagar como dito he. 

E por efte mando, e defendo aos Apontadores de minha Caía, que 
naõ entendaõ em coufa alguma que toque ao ponto dos ditos Monteiros 
de cavallo , e Moços do monte, e o deixem fazer ao dito Monteiro , que 
o dito meu Monteiro mór ordenar, porque Eu o hei affim por bem. 

I tem, quando Eu houver de correr monte , ao dito Monteiro mór 
pertence ordenar osBufcantes, e Monteiros de cavallo , e Moços do 
monte , que niffo me haõ de fervir , e lhes mandará o que haõ de fazer , 
para que Eu feja melhor fervido. 

Item , quando quer que os ditos Monteiros de cavallo naõ fizerem o 
que lhe elle por meu ferviço mandar, e a feus officios pertencer, o dito 
meu Monteiro mór os poderá caftigar, tirando-lhes aquella parte de fuás 
moradias, que vir que merecem , e iffo mefmo aos ditos Moços do mon
te caftigar nas ditas moradias , e affim em os mandar á cadêa por aquelles. 
dias que vir que merecem, fegundo a qualidade dos cafos de huns, e dos 
outros for. 

Item , os ditos Monteiros de cavallo, e Moços do monte, que em mi
nha Corte andarem , naó partirão dellapara nenhuma parte fem licença 
do meu Monteiro mór; e partindo fem ella , elle os poderá caftigar, fe
gundo acima he declarado; porém elta licença lhes dará quando lha pe
d i r , e lhe parecer ferjufta por tempo de dois mezes cada anno , e eftes 
continuos, ou interpolados. 

Item , os ditos Monteiros mores das Montarias , e pequenos , tanto 
cjue houverem fuás Cartas dos ditos officios, logo as iráó aprefentar nas 
Cameras dos Lugares principaes onde viverem, e lhe fera dado juramen
to , e affentado no livro da Camera delle , declarando feu nome , e rifque 
logo aquelle em cuja vagante entrou , e o declare em fen affento. 

E porque quero que as ditas Matas, e Coutadas fejaõ guardadas , pa
ra que quando por minha recreação nellas , ou em cada huma dellas qui
zer ir montear, ache montaria , e caças : Hei por bem declarar as cou* 
fas , de que as ditas montarias feráõ coutadas , e as penas que haverão os 
que nellas , ou em cada huma dellas forem achados , fazendo alguma 
coufa das feguintes. 

Mando , c defendo , que nenhuma peffoa , de qualquer eftado , e con
dição que feja , dentro das ditas Coutadas, feja oufado de matar porco , 
nem porca, nem bacoro, nem nenhuma veaçaõ grande, nem pequena, 
nem de armar armadilhas de qualquer forte , ou qualidade que feja , pa
ra nellas tomar veaçaõ, ou querer montear ; pofto que naõ matem porcos, 

nem 
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nem veados; fendo peaó feja prezo, e pagará dois mil reis applicados 
conforme efte Regimento, e fera degradado tres annos para as galés com 
baraço'pregaõ; c fendo Fidalgo fera prezo até minha mercê, e pagará, 
duzentos cruzados para as coufas que declarar, e fera condemnado em' 
dois annos de degredo para África pela primeira vez. E tendo nifto ai--
gum eifceffo , e fendo mais vezes comprehendido , que a primeira , além 
de pagar a dita pena de dinheiro em dobro., fera condemnado era quatro 
annos de degredo fem remiffaõ. 

E para melhor guarda das Coutadas nos Lugares de Almeirim , Sal-
vaterra , e Mujc , naó poffa viver Fidalgo algum , nem refidir por mais 
tempo que de paffo, quando fizer feu caminho, falvo tendo naquelles 
Lugares fazenda de raiz fua própria , naó fe entendendo por fazenda de 
raiz caias nos ditos Lugares; e que os que nelles tiverem fazendas, e 
viverem por effa caufa nos limites dasCoutadas nos ditos Lugares , fe fo
rem culpados em caçar, fejaõ condemnados, além das mais penas , em 
degredo perpetuo delles, e feus termos, para naõ poderem tornar a elles 
fem minha licença. 

E a peffoa que agazalhar Béfteiro, ou Eípingardeiro, que venha pa* 
ra balheítear em alguma das minhas Coutadas , ou lhe levar mantimento, 
algum onde andar, ou befta para trazer a carne dos porcos, ou veados que 
tiverem mortos , ou paffar o dito Béfteiro , ou Eípingardeiro em feu bar
co , fabendo que o he , fendo peaó , fera publicamente açoutado , e irá 
degradado por dois annos para as galés ; e fendo peffoa em que naõ cai
ba pena vil, pagará cincoenta cruzados, e fera degradado por dois annos 
para hum dos Lugares de África. 

Qualquer peffoa, de qualquer qualidade que feja , que caçar com, 
caõ de moftra nas minhas Coutadas, ou tiver o dito caõ em fua caía, feu, 
ou alheio nos Lugares dellas , ou tomar perdizes com rede , candeo, ou 
combii, ou as amejoar nas ditas minhas Coutadas, fendo peaõ, íerá pu
blicamente açoutado , e degradado dois annos para as galés ; e fendo Fi
dalgo pagará duzentos cruzados para quem Eu declarar por qualquer 
deftas coufas , em que for comprehendido ; e huns , e outros perderão as 
armadilhas , e os Fidalgos incorrerão nas mefmas penas mandando caçar 
nas ditas Coutadas com algumas das ditas coufas. 

Mando , e defendo , que nenhuma peffoa , de qualquer qualidade, e 
condição que feja , ponha , nem mande pôr fogo nas Montarias , Matas , 
e Coutadas dellas , nem fora dellas em lugar donde fe lhe poíTa feguir 
damno ; e qualquer que o pozer, ou mandar pôr , ou a iffo der confelho , 
ajuda, ou favor, fendo efcravo, ou peaõ barceiro, íerá publicamente 
açoutado ; c fe for de outra qualidade , e peaõ , fera com baraço , e pre
gaõ degradado por dois annos para hum dos Lugares de África ; e fendo 
Vaffallo , ou Efcudeiro, com pregaõ em Audiência , íerá degradado por 
dois annos para África, e pagará cada huma das ditas peffoas por cada 
vez dois mil reis , e o damno que fizer ; e fendo Cavalleiro, ou Fidalgo , 
o Juiz da Montaria, e Mata, onde o fogo fe pozer, o emprazará para mi-
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nha Cor te , donde naõ fahiráõ fem meu efpecial mandado ; e o dito Juiz 
fará logo pagar o damno , que o tal fogo fizer pelos bens do dito Fidal
go , ou Cavalleiro , ou de qualquer outra peffoa , que o dito damno fizer. 

E quando quer que fe naõ poder faber, que poz o tal fogo, quero que 
fe alguma peffoa for achada caçando dentro na queimada do tal fogo, o 
dia que fe pozer, ou dahi a trinta dias do dia em que o fogo fe fez, nem 
até mil paffos ao redor delle , effe fe haja por poedor do dito fogo , e ha
ja a pena fobredita; e dando elle á prizaõ a peffoa que verdadeiramente 
poz o dito fogo com prova baftante , fera folto , e o outro condemnado. 

E iffo mefmo fe alguma peffoa dentro na dita queimada lançar feu ga
do a pacer, ou arrancar cepa, ou fizer carvaõ do dia , em que fe o dito fo
go pozer a hum anno cumprido , ou dentro do dito anno tirar delle tor-
g a ó , quero que fe haja por poedor do dito fogo , em quanto fe naó fou-
berquem o poz; e efte gado fera aquelle que antes da queimada feita 
coftumava apacer no lugar, em que a dita queimada fez, ou a huma légua 
ao redor delia ; porque fe naõ for gado , que coftumaffe ahi apacer, nem 
dentro da dita légua , naõ incorrerá na dita pena ; porém provando legi
timamente que alguma outra peffoa poz o dito fogo na queimada, onde 
o dito gado paliava, arrancava cepa, ou fazia torgaõ, e declarar o nome , 
e finaes da peffoa , fera relevado da dita pena ; e tanto que fe fouber por 
prova fufficiente a peffoa, ou peffoas que verdadeiramente pozeraõ o di
to fogo dahi em diante, pofto que feja dentro do dito anno, poderá paf-
tar na dita queimada , naõ fendo por alguma Provifaõ defezo o pafto no 
dito lugar. 

Mando , e defendo , que nenhuma peffoa dentro das ditas Matas naõ 
cortem nenhuma madeira , nem tirem nenhuma cafca , nem cortiça , fob
pena de quem quer que o fizer, pagar por cada carrada de madeira , ou 
páo de jorro dois mil reis ; e por carga de lenha duzentos reis ; e por car
ga de cafca , e cortiça quinhentos reis ; e affim hei por bem , que perca a 
dita madeira, lenha, cafca , e cortiça para o meu Monteiro mór, ou Cou-
teiros da terra , fe os tomarem , e affim perderão a ferramenta com que 
cortarem as ditas coufas ; e peffoa alguma naõ íerá relevada das ditas pe
nas , naõ moftrando Alvará de licença para iffo por mim affignado; e além 
do fobredito fe poderá proceder contra os culpados , que cortarem a dita 
madeira , cortiça , ou cafca , conforme a Lei que fe fez fobre os que cor-
taõ , e ferraõ fevereiros do rio Sever até a foz de Lisboa. 

E ifto fe naõ entenderá nas Matas dePalmella,nem nas Matas da Cer
ra da Ira , e Buquilubo , e em Torres-Novas , nem nas Matas da Zezere-
da, e Fraldeu em Óbidos , nem nas Matas de Montemór o Velho ; por
que neftas aqui nefte Capitulo declaradas poderáõ fem coima , nem pena 
alguma cortar a dita madeira , lenha, cafca, e cortiça , e mais naõ , e af
fim poderáõ fazer, e tirar carvaõ. 

E os Lugares que tiverem neceffidade de madeira para fuás lavouras , 
ebem affim de lenha fecca para defpeza de fuás cafas, requererão ao Mon
teiro mór da terra, quando o fobredito houverem mifter, e elle lhe dará 
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para iffo licença , declarando-lhe Jogo o lugar donde a dita madeira haõ 
de cortar, c affim donde a dita lenha fccca haõ de tirar , o qual lugar fe
ra aonde naó fizer nojo ás ditas Montarias , como mais largamente fe con
tém no dito Regimento. 

Em efpecial mando , e defendo, que no Paul da Telia , e dentro da 
Ribeira de Muje , que faõ na Montaria da minha Villa de Santarém, ne
nhuma peffoa corte a dita madeira , nem tire cafca , nem nenhuma lenha , 
ainda que fejaõ meus Azeméis , nem da Rainha minha fobre todas muito 
amada, e prezada Mulher , fobpena de qualquer que niffo for achado, 
fer prezo , e eltar dez dias na cadêa , e delia pagar duzentos reis por ca
da carga ; c ao meu Monteiro mór, e affim ao da terra , mando que naó 
dem para iffo nenhuma licença, fenaõ na fórma que eftá provido, no dito 
Regimento. 

Mando , que nenhum Paftor , nem Vaqueiro naó traga nas ditas Ma
tas , e Coutadas lança , c fe a trouxer pague quinhentos reis , e mais per
derá a dita lança ; e pela fegunda vez fera prezo , e eftará na cadêa até 
minha mercê. 

Item , mando , e defendo, que nenhuma peffoa naó ande pelas ditas 
Matas , e Coutadas fora dos caminhos públicos com béfta , nem efpingar-
da ; e quem quer que com algumas das ditas armas for achado fora dos 
ditos caminhos , fera caftigado na fórma do dito Regimento. 
o DeCendo que nenhuma peffoa , quando for caçar alguma caça das que 
por efte Regimento naõ faõ defezas, naõ levará, lança , nem béfta, nem 
eípingardadentro nas ditas Matas, e Coutadas, nem outra arma t a l , 
com que poffa matar porcos, nem veaçaõ, fobpena de quem quer.que 
for achado , fe for a cavallo , pagará mil reis ; e fe for de pé , pagará qui
nhentos reis , e eftará dez dias na cadêa ; e todo pela primeira vez; e pe
la fegunda , além da dita pena , íerá prezo , e eftará dez dias na cadêa , 
como dito he ; e affim pela primeira , como pela fegunda perderão as di
tas lanças , e efpingardas , beftas, e cães , e foráó que levarem. 

E porque Eu mais continuamente ando pelas Matas do Termo de San
tarém , e fe naõ forem bem guardadas naõ haverá nellas porcos ,nem vea» 
çao, nem outros montes, e caças de minha recreação, fabendo que os por
cos cafendos, que fe em alguma das ditas Matas lançaõ, fazem muito 
damno aos montezes : Mando , e defendo , que a Mata do Paul da Telia 
nenhuma peffoa naó metta , nem traga porcos cafendos; e fendo achados, 
quero que os percaõ ; e fe os Monteiros os naõ quizerem aceufar , Hei 
por bem que qualquer outra peffoa os poffa aceufar, falvo fe forem dos 
moradores da cabeça da Mata; porque eftes, em quanto ahi houver lande, 
poderáõ nella trazer os ditos porcos; e tanto que ahi naõ houver a dita 
lande, os tiraráõ fob a dita pena: e ifto Hei por bem fe cumpra affim , 
fem embargo de qualquer Provifaõ, naõ fó por mim affignadâ de meu pró
prio final: diz a entrelinha lande. 

Mando , e defendo , que nas ditas Montarias de Santarém , e Muje, 
«em a duas léguas ao redor, naõ poffa viver neuhum Béfteiro, fobpena 
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de ferem prezos, é haverem a mais pena , que Eu houver por bem ; e íe 
dentro das ditas duas léguas quizerem viver, naõ uíaráõ do dito officio 
de Béfteiro, é fe ufarem delle , pagaráõ mil reis por cada vez que nifto 
forem comprehendidos, e da cadêa, e mais perderáõ as beftas , e efpin
gardas , e haveráõ toda a outra mais pena que Eu houver por bem , além 
da que haveráõ fe matarem algum porco, ou veaçaõ; e a Montaria de 
Santarém fe entenderá na que por efte Regimento he conteúda. 

E porque nos Regimentos antigos da Montaria de Óbidos eftavaõ al
gumas coufas, de que em efpecial algumas Matas eraõ coutadas, affim 
de aves , como de outras caçâS , nefte Regimento Hei por bem mandar 
declarar algumas, além do que geralmente atraz he apontado, e declara
do em todas. 

Quem quer que paffar Béfteiro á Coutada da Pera , Hei por bem que 
• por cada hüm que paffar, pague de pena quinhentos reis , e mais perde
rá o bâtel. 

Que os moradores da Serra naõ tenhaõ, nem criem nella nenhuns 
porcos, falvo hum porco , e huma porca de criação , e os bacoros delia 
naÕ poderáõ criar, nem ter mais que hüm anno , e mais naõ ; e fazendo 
o contrário', mando que lhos matem fem pena alguma. 

E todas as penas ,qüe por efte Regimento mando pagar a qualquer 
peffoa que contra el lefor , fe repartirá por efta maneira. §. Ametade ao 
meu Monteiro mór, e da outra ametade faráõ duas partes, da qual o 
Monteiro mór da terra levará huma parte , e os Monteiros pequenos le
varáõ a õntrá parte , que he hum quarto de toda a dita pena , a qual íerá 
igualmente partida pelos ditos Monteiros pequenos da tal 'Montaria; 
porém porque os ditos Monteiros pequenos tenhaõ vontade de olhar pe
las Ma tâs , que lhe faõ encarregadas , e affim pelas outras, ainda que fe
jaõ aá fuás : Hei pór bem que qualquer Montei ro , que achar culpado , e 
ô defeubrir, haja tanta parte das penas que affim defeubrir , como dois 
dos ditos Monteiros; e feos Monteiros mores das ditas Montarias acha
rem , e defcübrirem as ditas penas , naõ haveráõ fenaõ a fua parte, fegun
do em cima lhe vai declarado. 
" l Qüe os Monteiros mores , e pequenos , e Guardas das ditas Monta
rias , qüe minhas Cartas paffadas , fegundo fórma defte meu Regimento 
tiverem , fejaõ cridos por feus juramentos nas penas , e coimas das ditas 
Montarias, e Coutadas, que demandarem , os quâes juramentos lhe fe
ráõ dados nas Cameras , como no Capitulo atraz vai declarado. 

E por quanto , conforme aos Regimentos antigos , os Almoxarifes 
faõ Juizes conforme a iffo : Hei por bem que 03 Almoxarifes , que forem 
das Cidades ', e Villas das Cabeças das ditas Montarias , íejaÕjuizes del
las cada hiirrt dás Montarias , e Coutadas , que dentro de feu Almoxari
fado , e Montaria da Villa , em que he Almoxarife cahirem ; e mando 
aos ditos Monteiros mores , e pequenos , Couteiros , e Guardas , e mais 
Officiaes,"que perante a ditos Almoxarifes demandem todas as peffoas 
que efííe Regimento emjdguma coufâ naõ guardarem , e contra elle fo
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rem , e nos Lugares das cabeças das ditas Montarias , em que naõ hou
ver Almoxarife por Mim, demandarão as ditas penas perante os Juizes 
da terra. 

Os ditos Monteiros , e Guardas , e mais Officiaes , quando acharem 
alguma peffoa nas ditas Matas, e Coutadas fazendo coufa alguma das 
deíezas nefte Regimento , ou fe as foubcr logo o irá fazer a faber ao di
to Almoxarife; o qual tomará diffo hum fummario conhecimento; e fe 
os ditos Officiaes, que tiverem tomado juramento , como atraz he decla* 
rado , derem íuas fés , que viraóo tal culpado , o dito Almoxarife o man
dará affim fazer , e eferever por auto ; e pelo dito teftimunho o dito Al
moxarife mandará prender o tal culpado, fe dever fer prezo , e para 
iffo paffará feu mandado para as Juftiças ; e prezo, fe procederá contra 
elle como for juftiça , fegundo a fórma defte meu Regimento. 

E fe os ditos Officiaes o naõ viraõ , e alguma peffoa lho diffe , o dito 
Almoxarife tomará odito da dita peffoa , e de outra alguma para ferem 
duas , e com iffo o mandará prender , fe o dever fazer; e fem os ditos 
mandados dos ditos Almoxarifes, Juizes das ditas Montarias, naõ fe 
prenderão nenhuma peffoa , falvo quando fe achar em fragante delitfto; 
porque entaó os ditos Officiaes o poderáõ prender, pofto que para iffo 
naó tenhaõ mandadodo dito Almoxarife; e quem quer que prender al
guma por coufa que ás ditas Coutadas pertença, fem o dito mandado , e 
fora da maneira que aqui hei declarado, hei por bem que paguem viu* 
te cruzados, ametade para os Cativos, e a outra para quem o aceufar; 
c mando a todas minhas Juftiças ,.que fazendo-o , façaõ niffo execução. 

E para fer condemnada qualquer peffoa , que contra efte Regimento 
for, e nas penas das ditas Montarias incorrem : Hei por bem , que bafte 
a fé do Monteiro , ou Guarda que o vio ; e pela fé dos ditos, tendo to
mado juramento como dito he , fomente íerá condemnado naó moftrando 
as partes tal razaõ , que os eícuíe de ferem condemnados. 

E fe alguma peffoa de fora achar alguém nas ditas Matas , e Couta
das , e o quizer demandar, põdello-ha fazer, e fera recebido á deman
da , e Com duas teftimunhas , que elle contra a tal parte der , ou por feu 
juramento, com huma teftimunhaferá condemnado fem para iffo fe fazer, 
nem dar mais prova * efta peffoade fora , que affim demandar mais prova, 
haverá1 de pena outra tanta parte , como a houvera fe fora Monteiro, ou 
Guarda. M'.7 ry ..A 

E pelas ditas provas fe julgarão as penas dos culpados , dando appel
laçaó , e aggravo para o Juiz das Coutadas , que as defpachará na fórma 
do feu Regimento ; e quando fe acharem alguns Fidalgas culpados erti 
alguns dos cafos atrâz declarados , os emprazaráó para efta Cor te , e en
viarão os autos de íuas culpas para niffo mandar o que houver por meu 
ferviço , e bem da juftiça. £. 

Mando , e defendo aos ditos Monteiros mores , e pequenos, c mais 
Officiaes de minhas Coutadas , que fejaõ mui preftes, e diligentes em 
guardar as Matas, e Coutadas que lhes faõ encarregadas, e as vaõ vifi
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tar muito a miúdo ; em tal maneira , que fe naõ poffa fazer nellas coufa 
contra meu ferviço, e Regimento; porque fazendo-fe fem elles darem 
diffo razaõ, mandarei proceder contra elles como houver por meu fer
viço. 

Hei por bem para fe faber fe os ditos Monteiros eftaõ preftes para fa
zerem o que a feus officios , e meu ferviço cumpre , que elles appareçaõ 
duas vezes no anno perante o Monteiro mór da terra , e Almoxarife com 
fuás bozinas , e fabujos , e chuça. §. Huma vez pelas Oitavas do Nata l , 
e outra vez por S. Joaõ ; e mando aos Monteiros mores das ditas Monta
rias , que fe ajuntem com os ditos Almoxarifes , Juizes dellas , os dias fo
breditos , e vejaõ os ditos Monteiros , e efereveráõ todos ; e os que naõ 
apparecerem , ou que naõ tiverem alguma das coufas , a que faõ obriga
dos , fegundo fórma defte Regimento , ou naó dando razaõ tal que os ef-
eufe , que os hajaõ por devaços , e lhes naõ guardem feus privilégios ; e 
o façaõ faber ao meu Monteiro mór para lhes mandar pedir os privilégios^ 
que lhes tinha dado , e em feu lugar metter outros. 

Qualquer Monteiro mór ,Couteiro , Guarda , oü Monteiro pequeno 
de minhas Coutadas , que for comprehendido em qualquer das couías , 
que por eíteRegimento faõ defezas ; ou que der confentimento, ajuda , 
ou favor para algumas peffoas montearem , ou caçar nas ditas Coutadas; 
ou que achar nellas algumas peffoas , e naõ denunciar dellas , perderá o 
dito officio , e fera degradado por dez annos para as galés, pofto que 
tenha qualidade para nellas naõ fervir a remo , por fer jufto que eftes fe 
caftiguem d ifferente mente dos outros ; e fazendo algumas avenças com 
as partes que lhe forem culpadas , ou lhe quitarem alguma coufa antes 
de ferem condemnados , pagaráõ quatro mil reis , ametade para a pieda
d e , e a outra ametade para quem os aceufar; e fe algum Monteiro os 
aceufar, ji dita ametade fera repartida , fegundo atraz tenho ordenado, 
e perderão os privilégios que tem , e feráõ degradados dois annos para 
hum dos Lugares de África. 

Efe achar que os ditos Officiaes deraÕ fuás fés fa lias nas demandas, 
que affim fizerem : Hei por bem que hajaõ aquellas penas , que por mi
nhas Ordenações haõ de haver os que juraõ falfo. 

Item , fou informado que algumas peffoas andaõ por minhas Couta
das balhefteando , dizem que tem para iffo minha licença ; e porque Eu 
o naõ Hei por bem , por efte mando ao meu Monteiro mór que naó con-
finta , que nenhuma peffoa , de qualquer qualidade, e condição que feja, 
balheftêe nas ditas minhas Matas, nem Coutadas, pofto que tenha meus 
Alvarás de meu final; e aquelles que fouber, que tem os ditos Alvarás , 
lhes mandará notificar como o Eu affim mando , 'e dahi em.diante feráõ 
encoimados , e demandados fe o contrario fizerem, como feriaó fe os 
ditos meus Alvarás naõ tiveffem , falvo fe os ditos Alvarás declararem 
qüe fe cumpraõ , fem embargo defte Regimento. \nA, 
.ma Hei por bem , e mando que nenhuma Peffoa , nem Carvoeiro em to-
dasvas Matas, e Coutadas dentro de fua demarráçajp, naõ faça carvaõ , 

/ nem 



do Monteiro Mór do Reino. íp? 
nem o traga feito, nem mande arrancar cepa para fc fazer em outra par
te , fobpena de pagar por cada vez que for achado, ou trazendo odi to 
carvaõ, ou arrancando a dita cepa ,- ou provando-fe que o fez , ou man
dou fazer, mil reis ; além diffo por cada carrada pagará dois mil reis ; e 
por carga quinhentos reis , e por coftal duzentos reis , e perderão o car
vão , ou fuajufta valia , e a ferramenta com que o fizer ,ou arrancar ad i -
ta cepa ; nem lhe fera guardado Alvará , nem licença de qualquer Peffoa, 
ou Official que feja , falvo fe for por.Mim affignado^ e no cortar das ma
deiras , e fevereiros, cortiça , lenha , e machiei.ros, fe guardará o Regi
mento particular, que tenho dado a cada huma das Coutadas per fi. 

E por quanto por efte Regimento fe dá poder ao meu Monteiro mór, 
que poffa prender Monteiros mores , Couteiros , Monteiros de cavallo , 
Moços do monte , e Guardas, e mais Officiaes das minhas Matas, e Cou
tadas , quando fizerem taes coufas por que mereçaõ ferem prezos por feu 
caftigo: Pelo que Hei por bem, e mando que ,os prezos , que pela dita 
maneira o forem, naó fejaõ embargados nas cadêas por nenhuns cafos cri
mes , nem civis, nem lhes corraó folha alguma; e aos ditos Carcereiros 
das cadêas , aonde o dito Monteiro mór os mandar prender, fejaõ foltos 
fomente por feus mandados, fem.niffo en tender. Officiaí algum de Jufti
ça, nem o dito Carcereiro receberá embargo algum de qualquer cafo que 
feja, affim crime, como eivei.: e mando a„todos-os Corregedores, Ju i 
zes , e Juftiças a que pertencer, naõ embarguem, nem mandem , nem 
confintaõ embargar os ditos Officiaes acima nomeados nas cadêas, aonde 
o dito meu Monteiro mór osmandar prender por feu caftigo. 

E affim Hei por bem , e mando, que os meus Defembargadõres do 
Paço naõ tomem petições de Alvarás de fiança , nem de perdões em ne
nhum cafo que toque a minhas Coutadas. 

Pelo que mando ao meu Monteiro mór, que hoje he , e ao diante for, 
que firva o dito officio , na fórma que lhe he declarado nefte Regimento ; 
ao qual mando , e encommendo muito , que com muita diligencia vifite 
os Monteiros mores da terra , e Monteiros pequenos, Couteiros, c Guar
das das Matas , e Montarias ao diante declaradas , fe fervem feus officios 
como devem , e faõ obrigados, affim na guarda das ditas Matas , e Cou
tadas , como em todo o mais que a feus officios pertence , ê fe informe fe 
deixaõ algumas peffoas fazer nas ditas Matas , e Coutadas coufa alguma 
contra efte Regimento ; e fabendo que alguns fazem o que naõ devem , 
mande nelles executar as penas atraz declaradas , e os privem de feus offi
cios , íe o cafo o merecer, ou fe os ditos Officiaes aggravaó as peffoas que 
junto das ditas Matas, e Coutadas moraõ , ou outras algumas em lhes 
demandarem o que naõ faõ obrigados por lhe darem alguma coufa, ou 
lhes fazerem outros alguns aggravos fem caufa ; achando que o fazem , 
os caftiguem affim com penas de dinheiro com privação dos officios, e 
prizaõ da cadêa , fegundo vir que merecem , do que lhe mando, que te<» 
nha particular cuidado, pela oppreffaõ que os pobres com iffo recebe-» 
ráõ; e mando aos ditos Officiaes, que bem, e verdadeiramente firvaõ os 
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ditos feus officios , fobcargo de juramento que delles tem, na fórma , e 
ordem atraz declarada nefte Regimento ; e naõ demandem coufa que naõ 
devaõ , nem deixem de demandar os>que correrem nas penas defte Re
gimento , fobre as quaes naõ faráõ avenças , netnquitas, antes.de lhe fe
rem julgadas por fentença ; porque com a informaçadque tiver de fervi
rem bem' feus officios, e como devem , folgarei de lhes fazer mercê ; e 
feus privilégios , e.liberdades lhe feráó inteiramente guardados; e quan
do fe provar qüe fizeraõ o contrario, além das penas declaradas nefte Re
gimento , os mandarei caftigar como houver por bem , e meu ferviço : e 
porque o dito meu Monteiro mór naõ pôde eftar fempre prefente nas ter
ras , e lugares das ditas Montarias , para ver o como fervem os ditos offi
cios , mando aos Juizes das ditas Montarias , que tenhaõ muito particu
lar cuidado de faberem como os ditos Officiaes;procedem nos ditos offi
cios, e fe cumpre , e guardaõ inteiramente feu"Regimcnto ; e quando 
fouber que fazem o que naõ devem , mo faráõ a faber, e ao meu Montei
ro mór para os mandar caftigar como por fuás culpas merecerem ; e man
do a todos os Defembargadõres , Corregedores , Ouvidores , Juizes , e 
Juftiças, Officiaes, e Peffoas que efte Regimento for apreíentado , e o co
nhecimento das coufas nelle declaradas pertencer,que dem toda ajuda, e 
favor ao meu Monteiro mór, e cm tudo o que lhe requerer de minha par
te fobre o cumprimento deite Regimento ;<e affim aos Juizes das Monta
rias , Monteiros mores , e pequenos, Couteiros, e Guardas , e mais Of
ficiaes ; porque de o affim o fazerem , me haverei por bem fervido delles ; 
e mando ao meü Monteiro mór faça com muita diligencia guardar efte 
Regimento , o qual cumprirá, e guardará no que feu officio tocar affim , 
e da maneira que nelle fe contém , fem embargo de Capítulos de Cortes, 
Regimentos , Cartas , e Alvarás , que fobre a matéria delle pelos Reis 
meus anteceffores , e por Mim\fejaõ paffados ; porque quero , e mando , 
que daqui em diante fenaõ uíe , nem pratique , mais que fóefte Regi
mento , que íerá por Mim affignado. 

AS MONTARIAS QUE CONVEM A MEU SERVIÇO HAVER 
pelo Reino, faó as feguintes. 

MONTARIA DE SANTARÉM. 

A Lagoa da Monta do Frade, toda a Ribeira até ás vinhas de Cor u-
che , de huma , e outra parte , águas vertentes com íuas confronta

ções. 
A Lagoa das Pereiras, que parte com a de Magos , que fe começa a 

Fonte de Coelheiros , e chega até o caminho que vai para as Milharadas, 
e parte com o caminho que vem da Gloria para Efcaroupim, águas ver
tentes da Cumiada para a dita Lagoa. 

O Vai do Lebro dos Poufadouros todo até o caminho que vai para a 
Ribeira deCoruche,edeMuje, águas vertentes com fuás confrontações. 

Os 
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Os Marinhaes que fe começaó de Vai de Lobos para baixo ao longo 

de Alcalana , e chega ao caminho que vai de Efcaroupim para Santa Ma
ria da Gloria, c vem pelo Coelheiro abaixo,cerrando na Roía. §. No 
porto que vai para Santa Maria da Gloria. . r 

O Paul da Rofa , que fe começa das vinhas de Muje , e vai pela eftra-
da de Longo , que vai para Santa Maria dá Gloria , e vai cerrar no Porto 
do Coelheiro , águas vertentes de huma , e outra parte. - * 

O Pacheco , que parte com a Rofa , e com o Valle da Louriceira de 
huma parte, e da outra águas vertentes, e affim parte com o Paul de; 
Muje. v .:. ..:. I 

A Louriceira, que parte com a Lagoa das Porcas da eftrada que vai 
do Porto do Coelheiro para o Porto da Mealha, águas vertentes para o 
Paul de Muje. n., 

Todo o Paul de Muje até a Lamarofa , águas vertentes de huma par
te , e da outra até o Arneiro dos Olheiros, e affim toda a Ribeira da La
marofa, águas vertentes de huma , e outra parte com fuás confrontações; 
e de dentro da dita Ribeira da Lamarofa fahe hum Valle , que fe chama 
das Cortiças, e vai ter ás cimalhas do Leaõ , águas vertentes de huma , e-
outra parte. ••-. ?n' 

O Junco Grande, e o Pequeno, que fahe da Ribeira da Lamarofa j 
que he aquém do Porto do Arneiro , e do Arneiro de Fêmea Seyada , os 
quaes Arneiros faõ dentro na Coutada, águas vertentes dè huma par te , 
e da outra até ás Colmeas do Barbeiro , e Junco Pequeno até ás cimalhas 
da Gloria, águas vertentes de huma , e da outra parte. 

O Vai do Chachorrinho. 
O Vai de Caniceíra , que fahe da Lamarofa até o Valle do Arneiro da 

Machieira , onde fe vai acabar, águas vertentes de huma, e outra parte. 
O Vai do Coelheiro , que fahe da Lamarofa , águas vertentes de hu

ma , e outra parte até ás Achadas da Gloria, onde fe acabaõ. 
A Mata do Feroupo , que eftá ao Porto da Mealha , águas vertentes 

de huma , e outra parte. 
A Ribeira de Muje. §. Do Moinho de Vafco Velho até aMarmel* 

leira , águas vertentes de huma parte , e da outra , com todos feus valles , 
pernadas , e fornecos , que faõ da dita Ribeira. 

A Mata de Vai de Flores até o Arneiro dos Crucetes , e dahi á Abru-
nheira até ás Portas de Grou , e dahi a Oraõ debaixo até a Sefmaria No
va , águas vertentes de huma parte , e da outra com íuas pernadas. * 

O Valle da Abrunheira com o Grou abaixo, que vai cerrar na Ribei
ra de Muje, águas vertentes de huma parte , e da outra com fuás perna
das , e valles. 

A Lagoa de Quatro Alqueires. §. Do Paul de Rui Grácia pela eftra
da que vai ter a Santa Maria da Serra com a Caneira outra vez á Ribeira 
de Muje , águas vertentes de huma parte , e da outra. 

OPauidaTélla. §. Da Fós do Paul Ribeira acima até Perna Molha
da , affim como diz o Cafeiro Velho , que vai ter ao Salvador, Ribeira do 
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Chouto abaixo até entrar na Ribeira de Muje , águas vertentes de huma 
parte , e da outra com todos feus valles , e pernadas. 

O Paul de Águas Vivas. §. Da Fós do Paul, Ribeira acima até enci-
malhar com a Télla , águas vertentes de huma parte , e da outra com to
dos feus valles , e pernadas. 

A Ribeira de Villa de Rei das vinhas para cima com a Cancera da 
Ribeira acima , e a Barroca da Serpe com a Mata do Carpinteiro até ás 
cimalhas da dita Ribeira , e vindo pela Cabeça do Seixo ao Machieiro , 
aos Ribeiros arfundo , atraveffando ao Paul de Trava até o Campo , e da 
outra parte até á Chamufca , águas vertentes de huma parte , e da ou
tra. 

E pela Chamufca pela Ribeira acima até Ulme , e de Ulme pela R i 
beira acima até Tamarel, onde morava Lázaro Affonfo , águas vertentes 
de huma parte , e da outra. 

Eftas faõ as Matas dos particulares , que ficaõ dentro nefta Montaria , e 
quero fe guardem como minhas próprias. 

HUm SoYeral de Rui Martins de Vaíconcellos , que parte do Naícen-
te com Matos, e Coutadas minhas, e do Poente confronta como 

Tejo. 
O Soverat de Joaõ Gomes da Anhaja , que parte doNafcente com os 

Matos de Águas Vivas, Montarias minhas, e do Poente a frontaria do 
Tejo. 

O Soveral de Melchior Botelho , que tem as mefmas confrontações. 
O Soveral de Vai de Cavallos , que he de D. Joaõ Soares , Alcaide 

morde Torres-Vedras , que do Nafcente parte com as Matas das minhas 
Montarias , e do Poente com Paul de Trava , e frontaria do Tejo. 

O Soveral de Ruibarba , que do Nafcente parte com as Matas das mi
nhas Montarias , e do Poente com o Paul de Trava. 

O Soveral da Murta , e dos Conegos de Alcaceva da Villa de Santa
rém , tem as mefmas confrontações da Mata acima. 

O Soveral do Creípo , que hoje he de Chriftovaó de Mello , filho de 
Vafco Gomes de Mello já defunto , que eftá pegado com Ulme. 

Os Soveraes que ha pela Ribeira de Ulme de huma parte , e da outra 
até as Aranhas , e dahi para cima com todos feus valles , e fornecos, que 
tem grande quantidade de madeiras, he fenhorio delles o Duque de Pref-
tana. 

O Soveral de Perna Secca he do mefmo Duque, aflorado a Ca feiro 
particular. 

Os Soveraes de Refollos, he fenhorio delles Dionyfio da Cofta, e 
Francifco Lopes da Gollegã , e D. Luiza ; eftaõ repartidos em Cafaes, 
que partem do Nafcente, e do Poente com o Tejo. 

O Soveral de Vacca , que he de D. Duarte de Larcaó , parte do Naf
cente , e do Poente com o Tejo. 

o 



do Monteiro Mór do Reino. 6oj 
OSoveral do Pinheiro he de D. Antônio Pereira, anda annexo áCom-

mehda , que tem de Santa Maria do Pinheiro. 
O Soveral de Fonte Gallega , e Vai de Vidreira, he de Rui Telles 

de Menezes, foreiro á Camera da Villa de Santarém. 
A Mata da Ribeira de Bretovel he da Camera de Santarém, tem mui

tos foveraes, e carvalhos. 
Todos os Soveraes, que eftaõ pela Ribeira de Chouto de huma par

te , e da outra até o Nafel de cima, e o Gaviaõ com todos feus valles, e 
fornecos, faõ do Conde da Caftanheira; ha nelles muitos foveraes. 

O Soveral de Martim Gi i , eftá afforado pela Camera da Villa de San
tarém a Manoel do Quintal. 

Os Soveraes do Grojaõ, he foro da Camera da dita Villa, de que he 
fenhorio Fernaõ Nunes. 

O Soveral das Pombas , he foro da Camera da dita Villa, he fenho
rio delle o Meirinho da Correiçaõ delia. 

Os Soveraes de Talaínas , e Val-Longo , e Caneira , os quaes a Ca
mera de Santarém arrenda a lande, faõ muito grandes, e tem boa ma
deira. 

Os Soveraes das Folgas, Ervideira, e Cáveiro, faõ fenhorios delles 
Pedro Carvalho, e outros parentes feus. 

Os Soveraes da Tógueira, afforados pela Camera de Santarém a Mi^ 
guel Tavares, Efcrivaõ delia. 

Os Soveraes da Almofalla de Riba , e Almofalla debaixo, dos quaes 
arrenda a Camera a lande delles. 

A Mata do Cântaro, e Cuilheiro , arrenda a Camera a lande delia. 
Mando que nefta Montaria da minha Villa de Santarém haja hum 

Monteiro mór, e Monteiros pequenos trinta. §. Vinte e quatro, que 
guardem as minhas Matas como até agora foi; e os feis que de novo ac-
crefcento , guardarão as Matas dos particulares ;* que a ellas ajunto, para 
que como minhas fe guardem daqui em diante. 

J 
ALMEIRIM. il 

f í , - V 

Unto a Almeírim ha Soveral que tem muita madeira. 
Ha mais junto á dita Villa dois Pinhaes, hum velho, e outro novo. 

ALCANEDE. \a " 

X \ Mata do Cortiçal com fuás confrontações. 
A Mata da Fonte da Lurella, que he de meia légua de comprido. 

TORRES-NOVAS. 

A Mata da Serra Daira. §. Do Termo de Alcanede até o Termo de 
Thomar. 
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A Mata do Funga Luas no Termo da dita Villa de Torres-Novas com 

fuás confrontações , a qual he em Momflorido. 
A Mata deBuquilubo, que eftá no Termo da dita Villa com fuás 

confrontações. 
A Mata da Curceira, que parte com o Termo de Alcanede. 

Neftas Matas fe naÕpõem Monteiros; porque nos vinte e quatro , queguar-
daõ as minhas Matas da Montaria de Santarém, tem obrigação de guar
dar eftas. 

MONTARIA DE ALENQUER TEM AS MATAS SEGUINTES. 

O Paul Dotta, águas vertentes da Lombada da Zambuja para o dito 
Paul, e em longo de S. Bartholomeu até Villa-Nova, e da banda de 

Alenquer parte pela eftrada que vai pelo Moinho Novo, e dahi ao Rio 
de Alenquer. 

A Matada Vidigueira , águas vertentes adoTrapeiro. 
A Mata Dotta affim como parte com Aldea Dot ta , e Atouguia das 

Cabras, e o Bairro, águas vertentes para dentro. 

Eftas faõ as Matas dos particulares, queficao dentro nefta Montaria ,e mani 
dofe guardem como minhas próprias. \ • 

HUma Mata de SebaltiaÓ de Macedo, que tém muito foveral grande 
junto á Mata da Vidigueira, e já pôde fervir para minhas Armadas. 

A Mata' de D. Lourença , mulher que foi de Francifco Carneiro. 
. A Mata da Quinta do Louro, quehe de Francifco Corrêa, Senhof 

de Bellas , tem muita madeira que pôde fervir para minhas Armadas. 
i. Huma Mata de D. Francifco de Viveiros no Termo de Aldea Galle-

ga daMerceana. .- .->•.-... 
E mando que nefta Montaria da minha Villa de Alenquer haja hum 

Monteiro mór , e de Monteiros pequenos vinte e feis. §. Vinte e tres , 
que guardem as minhas Matas como até agora foi; e os tres , que de no
vo accrefcento , guardarão as Matas de particulares , qüe a ellas ajunto , 
para que como minhas fe guardem daqui em diante. 

A MONTARIA DE OBIDOSTEM AS MATAS SEGUINTES. 

A Mata de Albergaria. §. Do Cabeço dantre o Vàlle-Longo , e o Vai 
de Lagares , águas vertentes para a dita Mata , e dahi direito a Pe

reira , que eftá na varfea de Albergaria , e dahi ao Cabeço dalém do valle 
da outra parte , que tem a Barreira vermelha, águas vertentes para a dita 
Mita , e dahi atraveffando o Córrego , que íe mette na dita Mata , e dahi 
áCu-niada , que vera ametade da dita Mata, e dahi á Barreira grande, 
que eftá na dita Cutniada , em que eftá huma mouta dos fevereiros affim 
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eomo vem ás Figueiras pelo Valle abaixo atraveffando o Ribeiro princi
pal , e direito á foz do Vai de Larpa; e dahi ao Cabecinho dantre am
bas as fozes , águas vertentes para a dita Mata , e dahi ao dito Cabeço , 
onde fe começarão as ditas divisões. 

A Mata de Tracalai. §. Da Cabeça da Telha á Cabeça de Tracalai, 
águas vertentes , e dahi á Cabeça do Valle Covo , e dahi ao Arneiro de 
Tracalai, defcendo pelo Mato de Joaõ Migueis, águas vertentes para a 
dita Mata affim como vai direito ao Ribeiro, e dahi pelo Cafal dó Hofpi
tal , águas vertentes para a dita Mata até á dita Cabeça da Telha. 

A Mata Longa. §. Da eftrada que vai da Moita para a Lourinhã 
affim como vai pela Cumiada , por onde eftá o Marco até as Arroteas dos 
Topofaes , e dahi atraveffando o Valle direito á eftrada de S. Lourenço , 
que vem do Bombarral para Cabeça do Rei pela Cumiada de longo até 
ferrar na outra eftrada que vem do Reguengo para a dita Mata. 

A Mata do Arifez. §. Do Carreiro do Lagar affim como vai pelo Val
le a fundo até de Aroteja de Alveiro da Vaia, e dahi affim como vai direi
to ao Vai da Eípinheira, e dahi direito ás Pedras da Cabertona , e dahi 
pelo Valle de Pedro Mouro a fundo até o Vai de França ; e dahi pelo 
Valle acima do caminho que vai do Reguengo pequeno para o Reguen
go grande, affim pelo dito caminho até vir ferrar no dito Carreiro do La
gar , águas vertentes para a dita Mata. / 

A Mata da Nodea , que por outro nome fe chama da Divode. §. Da 
fóz do Gallego , como vem pela eftrada que vem da Cobrombara até a fóz 
do Vai dos Salgueiros, e dahi pela água do Ribeiro da Divode, affim co
mo vai até a Barreira branca , que eftá junto com o Rio da parte do Poen
te , e dahi direito ás encruzilhadas dos caminhos , que eftaõ á Cabeça da 
Favaca ; e ao redor da Mata , pela eftrada:que vai para a Róuriffa até o 
Curral do Contador, e dahi direito á fóz do Vai de Gallega. 

A Mata da Delgada. §. DaCoelheira da ponta doPumar de Martím 
Monteiro affim como vai direito pela Lomba aoPardieiro , que eftá no 
cimo do Vai das Valladas, e dahi atraveffa direito á fóz do Vai da Fava
ca direito á Cabeça dos Marcos , affim como vai para cima dos Marcos di
reito á Fonte da Enxacota ; e dahi pela Cumiada abaixo á Cabeça dos Po
ços da Pedreira ; e dahi a fundo para entre'o Seixal, e a dita Mata direi
to ao Pumar do dito Martim Monteiro. 

A Mata de Paio como vai da Cabeça dos Poços pelo Lombo abaixo , 
águas vertentes para a dita Mata de Paio; e dahi pelas Oliveiras até o 
Vallado do Pumar de Alvareannes ; e dahi acima á Cabeça do Poço do 
Sancho pelo Lombo acima, águas vertentes até á Cabeça do Terreiro fer
rar com a Delgada. - ^ 

A Mata do Avenal da Cabeça da Foupeneira pelo chaõ das Cortes 
como vem a aguada da Lavrada affim como vai ao Outeiro do Queixo , 
e dahi direito pela eftrada de Longo até a Sapataria ; e dahi atraveffando 
pelo Vai das Cafas abaixo, atraveffando ao Valle principal do Avenal até 
os Marcos do Barro Calvo; e dáhi a Lomba acima por meia ladeira até a 
dita Cabeça da Foupeneira. A 
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A Mata dos Córregos da Poupeira como vai do Picoto direito arriba, 

onde fe ajuntaõ as águas da Graceira , e dahi pelo Lombo acima de Tafa-
ris até direito da Loucinha , e dahi atraveffando além da Cabeça do Fou-
cho, e dahi á Cumiada abaixo até o dito Picoto. 

A Mata Rica. §. DosPardieiros da Poupeira vindo direito para ci
ma do Valle á eftrada que vai para a Magdalena , e dahi até a Barreira de 
cima , aonde fe toma o caminho para a dos Afonei, e dahi pela Cumiada 
direito á Cabeça da Butilheira , e dahi direito ao Curral de Joaõ Fernan
des , atraveffando o Valle da dita Mata á Cumiada em direito do Picoto, 
e dahi pela Cumiada acima até odito Pardieiro, águas vertentes para a 
dita Mata. 

A Mata Velha. §. Dos Fieis de Deos pelos Valles dos meios a fundo 
direito á Ribeira do Curral do Inenino , atraveffando ao Valle Covo di
reito ao Cabeço do Foucho , e dahi direito por cima da Mata pelo cimo 
do Vai da Langefca , e dahi da Cumiada abaixo direito á fóz do Vai das 
Pizas, e dahi pela Ribeira abaixo até á fóz do Vai do Ferenho , e dahi 
Cumvira arriba , águas vertentes para a dita Mata até os ditos Fieis de 
Deos , que eftaõ ao caminho que vai para a do Fianco. 

A Mata do Formigai. §. Do Porto do Rio pequeno atraveffando pe«-
la Cumiada acima á Cabeça de Dona Efteva; e dahi direito a Santa Cecí
lia , atraveffando por cima da Mata a Revalva, onde fe chama os Gornaes 
atraveffando ó Valle, e dahi para baixo do caminho de Óbidos por meia 
ladeira para fundo, affim como vai ter ao Porto do Rio pequeno, affim 
como parte com vinha de Eftaceanes. 

A Mata da Moreira, que he parte Daípera com o Valle de Val-bem-
feito , e o da Si lidou ra. 

A Mata do Limbral, ou Barbufco por onde fempre foi, e iffo mefmo 
a Ilha de Peniche , e ametade do Barbufco. §. Da ponta do Barbufco di
reito á barreira , que eftá ao pé dasCarvalheiras direito pela Cumiada da 
cofta de Maria Paes , águas vertentes para a dita Mata até o Lavradio da. 
dos Fiancos ; e dahi atraveffando por cima do Valle direito ao Valle-Lon
go á fóz do Covo da Cabeça ; e dahi para a ladeira direito ás Almoinhas 
das Iaas , e dahi ao redor do Mato. direito á boca do Barbufco. 

A Mata do Barbeiro. §. Do Forno da Cal pelo caminho que vai pe
lo Vai do Carvalhal acima para S. Domingos até a fóz do Vai da Sua aci
ma até a Cruz ; e dahi direito pelo carreiro a fundo até o Covo do Afno , 
e dahi direito pelo cabo das Ribas do Forno do Mouro direito ao dito 
Forno da Cal. 

Eftas faõ as Matas dos particulares, que fie ao dentro nefta Montaria , 
e quero fe guardem como minhas próprias. 

JUnto á Mata da Moreira ha huma Mata de Rui Dorta, a qual he de 
meia légua em redondo , tem boa madeira. 
Junto a efta Mata, para a banda do Norte , junto ao lugar do Vão, 

ha 
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ha outra Mata de Luiz André, he de comprido de hum tiro de efpíngar-
da , e de hum tiro de béfta de largo ; tem boa madeira. 

Pegado a efta Mata ha outra de Domingos Madeira, e Domingos 
Fernandes ; tem a mefma madeira que a outra. 

Outra Mata onde chamaó o Vai do Cabo junto á Parede áe lRei , he 
de Domingos Madeira , e de Luiz André , tem de comprido hum tjro de 
efpingarda , e de largura hum tiro de pedra ; tem boa madeira. 

Junto á Mata onde chamaó os Conqueiros , que por huma parte par* 
te com Varfea que chamaó DalqueirÕes , a outra ametade de comprido 
de hum tiro de efpingarda , e de largo hum tiro de pedra , e em partes 
mais he de Antônio Francifco, Simaó Fernandes, e Catharina Fernan
des ; tem boa madeira. 

A Mata de Lourenço de Mello junto ás minhas Matas , fera de hum 
tiro de efpingarda de comprido , e outro de largo ; tem boa madeira. 

Junto a efta Mata ha outra dos filhos de Jeronymo Lobato , que terá 
de comprido hum tiro de béfta , e de largo hum tiro de pedra • he de boa 
madeira. 

Outra Mata , a que chamaó a Mata de S. Roque, a qual he de Iíabel 
de Oliveira , terá de comprido dois tiros de efpingarda, e de largo dois 
tiros de béfta; tem boa madeira. 

Junto a efta Mata eftá outra, que fera de hum tiro de béfta de compri
do , he de Braz Fernandes , e de Gregorio de Freitas , e de Francifco 
Dias do Reguengo , e parte com Domingos Pires da Curumbeira; tem 
boa madeira. 

Junto á Mata delRei ha outra de comprido de hum tiro de efpingar
da da banda do Poente , e outra de largo , parte com Fernaõ Monteiro , 
Tabelliaó , e com Francifco Dias do Reguengo pequeno , e com Domin
gos Pires o Maio , e com a mulher de Álvaro Affonfo da Curumbeira. 

Outra Mata dentro no Quintal de Rui Vafperal, a qual he de com
prido de hum tiro de béfta , e de largo outro; tem boa madeira. 

Outra Mata junto á Ermida Damiã, que he annexa a S.Pedro de Óbi
dos , a qual he de comprido de dois tiros de efpingarda, e hum de laT-
go ; tem boa madeira. 

Outra Mata defronte do Cafal de Amador Affonfo , tem de comprido 
dois tiros de efpingarda , e hum de largo, he do Defembargador Manoel 
Velho Freire ; tem boa madeira. 

Outra Mata , a que chamaó o Cafal do Cavallo , tem de comprido 
dois tiros de efpingarda, e de largo hum de béfta , he de tres peffoas , 
hum fe chama o Cabaó, outro Francifco Martins, outro Pedro Vicente 5 
tem boa madeira. 

Junto a efta Mata ha outra de Pedro Vaz Leitaó, Efcrivaõ da Came
ra da Villa de Óbidos, terá de comprido hum tiro de efpingarda, e de 
largo hum tiro de béfta ; tem boa madeira. 

Outra Mata , que eftá onde chamaó o Vai das Náos , entre a cafa de 
Antônio Fernandes, e o Barro Calvo, hc de comprido de hum tiro de ef-

piugar-
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pjngarda, e de largo hum de béfta; he de muitos particulares, e tem boa 
madeira. 

Outra Mata de Dionyíio Diniz , que eftá junto ao feu Cafal , que par
te com a Mata do Adernal, he de comprido de hum tiro de béfta , e ou
tro de largo; tem boa madeira. 

Outra Mata de Simaó Dorta de Óbidos , que parte com a Rainha da 
Paga, íerá de comprido de dois tiros de efpingarda, e hum de largo; 
tem boa madeira. 

Outra Mata , que fe chama de Villa-Verde de Riba , que chega até 
Villa-Verde debaixo , tem de comprido dois tiros de béfta, e de largo 
hum tiro de pedra , he de particulares ; tem boa madeira. 

Outra Mata de Antônio de Seixas , morador na Chancelleira , parte 
da Magdalena até Vai de Cafas , tem de comprido dois tiros e meio de 
efpingarda , e hum de largo , tem boa madeira ; e nefta fe mette hum pe
daço doutra Mata de Pedro Nuno da Cofta. 

Outra Mata de Belchior Henriques , a qual he foreira á Freguezia de 
S. Joaõ da Villa de Óbidos , chama-íe o Vai do Eícudeiro , tem hum tiro 
de efpingarda de comprido , e de largo hum de béfta ; tem boa madeira. 

Outra Mata , que chamaó a do Roaz , he de Joaõ Tavares de Santa
rém , he de comprido de hum tiro de efpingarda , e de largo hum de béf
ta ; tem bóa madeira , e toca a mais particulares. 

Outra Mata , que he de Valerio Tavares , que chamaÕ aGracieira, 
parte com ChriftovaÕ Preto , he de comprido de dois tiros de efpingar
da , e hum de largo ; tem boa madeira. 

Outra Mata , que he de ChriftovaÕ Preto , que fe chama a Tourinha , 
fera de comprimento de hum tiro de béfta , e de largo outro. 

Outra Mata , que he de Vicente Machado , morador em Lisboa , e 
de André Vicente , Sargento, e Monteiro; he dois tiros de efpingarda 
de comprido , e hum em largo. 

Outra Mata , que he de Maria de Naves, moradora cm Lisboa , e fe 
chama a Mata da Albergaria, he tambem dos Frades de S.Vicente de 
Lisboa , fera de comprido de tres tiros de efpingarda , e outro tanto de 
largo ; he de muita , e boa madeira. 

Outra Mata , que he da Quinta de Sazerede , de que he fenhorio Pau
lo Rangel de Caftello-branco , morador em Lisboa , he de meia légua de 
comprido, e dois tiros de efpingarda de largo ; tem muita madeira , e 
boa. 

Outra Mata , que chamaÕ de Crafto , he dos moradores deCrafto, 
tem de comprimento dois tiros de efpingarda , e outros dois de largo ; 
ha nella boa madeita. 

Outra Mata , que he de Catharina de Freitas , viuva de Lisboa , mu
lher de Antônio Fernandes, Efcrivaõ das Fianças , he de tamanho de 
dois tiros de efpingarda , e de largo hum ; he Mata nova , e de boa ma
deira. 

Outra Mata do Confelho, pegado com a Villa de Óbidos, he de 
coin-
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comprido de hum tiro de efpingarda , e de largo o mefmo ; tem madeira 
nova, e boa. 

Outra Mata, que eftá na Ribeira daChandeira, que he deErcos, 
tem madeira de fovaro , e de toda a forte , he de comprida de tres tiros 
de efpingarda , e de largo hum tiro de pedra. 

Hum Pinhal junto á Villa das Caldas , que fe plantou por ordem dos 
Corregedores da Comarca de Leiria junto á fonte da dita Villa das Cal
das , tem de comprido dois tiros de efpingarda ; he de particulares. 

Huns Pinhaes bravos no Termo da Villa da Batalha, e outros tam* 
bem mancos , todos trazidos por fi , faõ de comprido de huma légua , e 
de largo de hum terço de légua ; faõ de particulares da dita Villa. 

Huns foveraes no Termo da Villa Dalpedrís, que fiõ de particulares, 
tem boa madeira de carvalho, e alguns pinheiros bravos, e feráõ de meia 
légua em comprido , e faõ de particulares. 

Mus outros Pinhaes no Termo da dita Villa Dalpedrís, bravos, e 
mancos na charneca delia, plantados por ordem dos Corregedores da 
Comarca de Leiria , em parte delle faõ do Concelho, e parte de parti
culares; faõ de boa madeira. 

Mando que nefta Montaria haja hum Monteiro mór, e de Monteiros 
pequenos cincoenta e oito. §. Quarenta e cinco, que guardem as minhas 
M-itas como até agora foi; e os treze que guardavaõ as Matas de Alco-
baça que extingui , quero que guardem as de particulares, que ficaõ na 
dita Montaria, que fe naó façaõ de novo outros, ficando o mefmo nu
mero que dantes era ; porque eftes fós baftaõ para guardarem humas, e 
outras Matas. 

NA MONTARIA DA COMARCA DE LEIRIA 
ha as Matas feguintes. 

HUm Pinhal ao longo da Cofta , que começa da boca da fóz até osPi-
cotos, e Ribeira do Vinagre, e Cafal de Martim Gança , he de qua

tro léguas de comprido, e huma de largo, contra o mar tem muito pinhal 
m nço , e bravo , que novamente fe plantou por meu mandado. 

Outra Mata , que fe chama Ervedal. 

Eftas faõ as Matas dos particulares, quefieaÕdentro nefta Montaria, e que-
ro fe guardem como minhas próprias. 

Um Pinhal do Concelho no Termo da Cidade de Leiria , que eftá 
em a cofta do mar, e começa da fóz para o Nor te , he de comprido 

de huma légua , e de largo de hum quarto. 
Junto á dita Cidade , aonde chamaó a dos Parceiros, ha muitos pi

nhaes , affim mancos , como bravos , que correm até junto da Cumieira , 
efte íerá de comprido de huma légua , e faõ de particulares. 

Ha mais outros Pinhaes, que correm pela eftrada doTelheiro até a 
Tom. III, Hhhh Ba* 
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Barreira , feráõ de comprido de hum quarto de légua , c de largo de hum 
tiro de efpingarda , e faõ de Ercos. 

Outro Pinhal, que eftá na Lagoa de Fernaõ Seita, tem hum quarto 
de légua de comprido; he de particulares. 

Na Vintena de Vai de Cumo ha huma Mata de carvalhos landeiros , 
que começa do Sercal até na Rebentois , terá de comprido meia légua , 
e de largo hum tiro de efpingarda ; he de particulares. 

Na Vintena Deípite ha muitos carvalhos landeiros , que pôde fervir 
para náos , e navios de minhas Armadas. 

Na Vintena de Villa-Verde ha humaMata , que fe chama de Villa 
Gateira, íerá em quadrado de dois tiros de béfta , e he de particulares : 
todos os carvalhos landeiros, que na Vintena houver, íe guardarão. 

E mando que nefta Montaria da minha Cidade de Leiria haja hum 
Guarda mór, e de Monteiros pequenos vinte e quatro , e hum Almoxari
fe , e Efcrivaõ , Meirinho , Porteiro , e hum Homem , que acompanhe o 
Meirinho, como fempre houve ; e para fe guardarem as Matas de parti
culares , que ás minhas mando fe ajuntem , Hei por bem de acerefcentar 
quatro Monteiros, que faõ os que baftaõ para as guardarem como minhas 
próprias. 

AS MATAS QUE HA NA VILLA DE POMBAL SAÕ AS SEGUINTES. 

H Uma Mata, que fe chama de S. Lourenço, he da minha Ordem de 
Ch riflo. ' 

Outra Mata ,que vem por baixo dos Andreos de Caraclava , tem car
valhos landeiros , e amieiros , he de comprido de tres tiros de efpingar
da , e de largo de dois; he de particulares. 

Outra Mata ao Outeiro dos Mortaes.até o Ribeiro , he de carvalhos 
landeiros , e tem do Norte ao Sul dois tiros de efpingarda , e do Levante 
ao Poente hum tiro ; he de particulares. 

Outra Mata no Lugar dalém Cafa debaixo , he de carvalhos novos , 
e boa madeira; c he de particulares. 

Eftas Matas dos particulares mando fe guardem como minhas próprias, e pa
ra guarda dellas haverá dois Monteiros. 

\ 
NA MONTARIA DA MINHA CIDADE DE COIMBRA 

ha as Matas feguintes. 

A Mata deLigarces , affim como parte pelo Marco da Gimara , que 
eftá da eftrada que vai a Grello, e dahi demarca ao Porto da Maciei

r a ^ Marco, e dahi pela Agúa da Porqueira ao Marco do Efpantalho , e 
dahi a Grello antre as Portas de Grello , e dahi áCabeça de Porco, e da
hi á Lagoa. 

A Mata de Botaõ, que parte de Linho a Linho a Larcaó, e dahi pe
las 
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Ias Paredes de cima aos Palheiros , e por a Carreira, vaõ ter a Midois , 
c dahi á Lagoa pela eftrada , e da Lagoa a hum valle de Monte Redondo, 
e dahi torna outra vez a Linhó. 

A Mata de Aquiajos , ou de Soajo, affim como fempre antigamente 
foi; efta tem hum pinhal grande. 

A Mata de S. Lourenço tem madeira de carvalho , e fovaro. 
A Mata da Salgúeira tem madeira de carvalho , e íovaro. 
E mando que nefta Montaria da minha Cidade de Coimbra haja hum 

Monteiro mór, e de Monteiros pequenos vinte , como fempre foi, e jun-
mente todos os moradores de Soajo fejaõ Monteiros, como fempre foraõ. 

NA MONTARIA DA VILLA DE CORUCHE 
ha as Matas feguintes. 

T Odaj a Ribeira da Hera , águas vertentes de huma parte , e da outra 
com todos feus valles , e pernadas. §. De Caffa de Lopo Fernandes, 

affim como vai pela Cumiada dantre a dita Ribeira , e a Ribeira de Tora-
ja pela Cumiada , a Ribeira até a Eícuta , e dahi ao Pinheiro de Caftelle-
jos , e dahi affim como vai á Serra de Montargil com toda a Serra , e da 
outra parte pelo Valle do Moinho do Botelho fora até o Carril que vai pa
ra Abrantes , e ao Carril todo acima até a cimalhada de Ourem. 

A Mata de Val-verde , e Vogas , e Bercoris. §. Da Água da Ribeira' 
da Sorroia, affim como vai ao"Caiai da Cadâroeira , e affim como vai pelo 
Carril , e affim do dito Cafal para fora até a eftrada de Santarém , que vai 
da Hera, e dahi como fe vai até as cimalhas dos Oulheiros , e da Carni
ceira , e dahi como vai pela eftrada dantre os ditos Valles abaixo até a 
Horta de líabel Gomes pela fóz de Vogas até partir com Água de Soraja. 

A Mata do Colmieiro com fuás confrontações, águas vertentes de 
huma parte , e da outra. §. Do Porto de Affonfo das Vaccas affim como 
parte com o Termo de Salvaterra , e dahi corta direito além como diz o 
Vai do Culmieiro , e dahi á Cumiada dantre o Valle das Cafas , e á Cor
te de Garcia , e affim como vai direito á eftrada que vai de Coruche para 
Bcnavente , e dahi á eftrada até o Vai do Pezo , e dahi torna ao Porto de 
Affonfo das Vaccas. 

A Mata de Mata Lobos com fuás confrontações , e águas vertentes de 
huma parte , e da outra. §. Da Água da Sorraia pelo valle arriba , e o 
Vai de Cafas, águas vertentes pelos ditos valles até a eftrada do Concelho. 

A Mata de Vai da Moreira com fuás confrontações. §. Da eftrada das 
Carretas ao Valle arriba até as cimalhas do dito Valle com fuás águas 
vertentes. 

A Mata da Canceira , e Vai Covo , affim como vai da Ribeira de Sor
roia com fuás águas vertentes aos ditos Valles até a eftrada que vai de Co
ruche para Benavente, e affim o Valle da Buinheira até as Cortes, águas 
vertentes. 

A Mata da Ribeira do Chapellar, e Taboeira, e o Valle dos Carre-
Tom.III. Hhhhii gaços, 
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gaços, e o Valle de Frei Rodrigo com fuás águas vertentes aos ditos 
Valles, e Ribeira. 

A Mata de Vai de Mancos. §. Do Arneiro daGallcga todo o Valle 
arriba com togalada até encimalhar no Arneiro , c na eftrada das Hortas, 
e affim como vem do Arneiro da Gallega pela eftrada que vem de Salva-
terra até a Cafa de SimaÓ Cotta, e da outra parte affim como vai pelo 
Valle de Cafcavel fora até a eftrada que vai para os Poufadouros , e affim 
como vem pela eftrada dos Poufadouros até a Golada. 

A Mata de Vai de Poços delRei , e Água da Carragouceira como fe 
vai direito á fonte dasGalheiras, e dahi pelos Poços a fundo águas ver
tentes de huma parte, e da outra com aSumbugeira, e affim o Valle a 
fundo direito ás Cortes do Bifpo de Évora. 

A Mata de Aguas-Bellas , e os Avachaõ. §. Da fóz dos Valles pelos 
Valles arriba com íuas águas vertentes , e dahi á Cabeça da Luira com o 
Vai do Touro , tudo águas vertentes aos ditos Valles , e affim ao Vai da 
Água , como vai encimalhando com as Colmeas de Joaõ Ramos, como 
encimalha com Àguas-Bellas. 

A Mata da Nora. §. Da fóz da Água affim como vai ás cimalhas de 
Vai de Palma , e o Vai de Palma abaixo até á Ribeira do Djvor, e dahi o 
Divor arriba , affim como tudo vai partindo com o Termo de Coruche , e 
dahi como fe vai á fóz do Peral, e dahi á fonte do Modorro , e dahi ao 
Valle que vai ter á Água de Soraja ao moinho de Álvaro Affonfo , c Água 
da Soraja abaixo até á fóz de Água Boa. 

A Mata do Divor. §. Do Porto de Clara Pires , Ribeira acima até o 
Vai do Tarrafeiro, e dahi o Valle todo acima até á Cabeça do Marco com 
fuás pernadas, e valles , tudo de águas vertentes aos ditos valles. 

E mando que nefta Montaria da minha Villa de Coruche4iaja hum 
Monteiro mór, e Monteiros pequenos dezafeis , como fempre houve. 

NA MONTARIA DE BENAVENTE HA AS MATAS SEGUINTES. 

A Mata da Torre do Cocheneiro até ás cafas de Velmonte , águas ver
tentes á Ribeira. 

A Mata da Formiga. §. Do Vai das Corvas até o Porto Dalcochete , 
águas vertentes á Ribeira. 

A Mata do Loureiro. §. Da Corte de Lagoa até o Monte da Formi
ga , águas vertentes á Ribeira. 

A Mata da Poreiba. §. De S. Martinho direito á eftrada que vai pela 
Serra para o Porto Dalcacere , e affim vai direito pela eftrada até a Senha 
que foi de Vafco Lopes , e affim todo o Valle de Poreiba , águas verten
tes todo de huma parte , e da outra. 

AMatadePalhais. §. Do Arneiro da Bulra direito á eftrada que vai 
para Benavente pela Serra, e vai pela dita eftrada direito ao Moinho, que 
fez Gonçalo Vaz , que he no Valle de PaÕ Queimado , e affim vai direito 
a Silha de Lopo Affonfo, que eftá acima da Geiceira , águas vertentes de 
huma parte , e da outra. A 
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A Mata do Pego do Corvo. §. Dácenha que foi de Vaíco Lopes até 

Vai de Sano , águas vertentes para a Ribeira com feus Valles , que faõ 
da dita Mata. 

A Mata do Arraial. §. Da Água Boa até o Porto deSevras, aguaS 
ycrtcntcs de huma parte , e da outra. 

A Mata da Ceiceira. §. Da fonte de Vai Deftaças , e vai direito á ef
trada que vai por Montemór , e dahi vai pela eftrada ate á Lagoa das Ca
bras direito a Silha de Álvaro Martins , e affim o Vai de Tragoute até o 
Arneiro do Concelho, águas vertentes de huma parte , e da outra Coní 
feus fornecos , que faõ do dito Valle , edahi a Silha de Joaõ Gonçalves 
o Mouro , cortando direito ao Valle'de Martim Fernandes direito á Ufei* 
ra do Valle dos Coelheiros , e affim defce pelo Valle direito ao Paul. ,-, 

A Mata do Capai.. §. Pelos Eftreitos das Marinhas, e dahi até a Pon
te dos Arneirinhos , e dahi pela Soma de Longa , e pelo Eftreito de Dar-
daõ , e vir cerrar no mar. 

A Mata de Paio Real. §. Do caminho que vai para Panças ao longo 
do Capai , e dahi pelo Valle acima com fuás forneças, e vai partir com 
as Lavouras do Termode Belmonte. 

A Mata deGouvea com fuás confrontações, águas vertentes de hu
ma parte , e da outra. , '< 

Mando que nefta Montaria da minha Villa de Benavente haja hum 
Monteiro mór, e de Monteiros pequenos oi to, como fempre houve. 

NA MINHA VILLA DE ALCACERE DO SAL 
ha as Matas feguintes. 

A Mata da Ribeira Darcaõ defde o Porto Velho dos Cavalleiros até o 
Rio , e cabo da dita Ribeira , que entra pela Villa da Grandola. 

Junto á dita Mata eftá huma herdade chamada do Soveral, a qual ef
tá dentro no Termo da Villâ de Alcacere do Sal, tem boa madeira de 
fovaro , e machieiros , que bem poderáõ íervir pára minhas Armadas. 

Junto ao Rio que vai para a dita Villa de Alcacere ha hum pinhal de 
huma légua de comprido , e de largo hum quarto de légua em partes , e 
vai enteftar com as vinhas da dita Villa da outra banda dalém delia , no 
qual pinhal fomente ha madeira de fovaro, machieiros , e pinho manco , 
e bravo , que tudo poderá íervir para minhas Armadas , por ficar junto ao 
ao Rio , íerá de pouco trabalho, e culto de levarem madeira á minha Ci
dade de Lisboa. 

Toda a Ribeira de SadaÔ de huma, e outra parte tem muita madeira 
de fovaro , e carvalhos, freixos , e ulmos, que para minhas Armadas con
vem guardarem-fe , por ficar mui perto do Porto de lRei , e do Rio de 
Alcacere. 

E mando que neftas Matas da minha Villa de Alcacere haja dois Cou
teiros , como até agora foi; e para as Matas de particulares, que aqui 

man-
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mando ajuntar ás minhas , fe accrefccntaráó outros dois , para que como 
minhas próprias fe guardem daqui em diante. 

NA MINHA VILLA DE THOMAR HA A MATA SEGUINTE. 

H Uma Mata de foveral, que eftá na dita Villa , he de huma légua de 
comprido; tem boa madeira , e he minha. 

E mando que haja hum Monteiro, que aguarde; porque com iffo 
fe atalhe a deftruiçaõ, que nella fazem os moradores da dita Villa. 

Eftas faõ as minhas Matas, e de particulares, que Hei por meu ferviço fe 
guardem mui inteiramente ; e mando que fe extingaÕ as Montarias nefte 
Capitulo abaixo declaradas , e fe nao ufe dellas daqui em diante , as quaes 

faõ as feguintes. 

A Montaria de Palmella , que tinha hum Monteiro mór, e de Montei
ros pequenos vinte e quatro. 

A Montaria de Montemór o Novo , que tinha hum Monteiro mór, e 
de Monteiros pequenos dez. 

A Montaria de Montemór o Velho , que tinha hum Monteiro mór., e 
de Monteiros pequenos quarenta e dois. 

A Montaria de Aveiro , e Terra de Santa Maria, que tinha hum Mon
teiro mór, e de Monteiros pequenos quarenta. 

E a razaõ por que mando que fe extingaÕ eftas Montarias, he por fer 
informado, que de nenhum effeito faõ a meu ferviço. 

EU EIRei. Faço faber aos que efta minha Provifaõ virem, que fen
do informado como por as Coutadas da caça , que os Reis paffa
dos tinhaÓ ordenado que houveffe nefte Reino , ferem tantas , e 

taõ grandes, era caufa deferem devaffadas, e de naõ haver obíervancia 
na guarda dellas que convinha : Querendo niffo prover como cumpre a 
meu ferviço , e por fazer mercê a meus Vaffallos, havida informação das 
peffoas de confiança , e experiência : Houve por bem de mandar defcou-
tar de todo muitas das ditas Coutadas , e de algumas que ficaffem , cor
tar de maneira , que naõ fejaõ taõ largas como até aqui foraõ , e que fo
mente as haja nos lugares , termos , e limites adiante declarados , fican
do todas as mais que até aqui foraõ deícoutadas; e ifto quanto á caça fo
mente , por quanto as madeiras ficaráó todas coutadas , e defezas , como 
até aqui foraõ : Pelo que Hei por bem , e mando , que daqui em diante 
naõ haja mais Coutadas minhas de caça , como dito he , que as defta Ci
dade de Lisboa , e as da Villa de Cintra , Collares , Almeirim , e Salva-
terra ; as quaes fe guardarão, e feráõ defezas na fórma , e maneira adian
te declarada. 

A 
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A Coutada defta Cidade fera fomente da porta de Santo Antaó eftra

da direita até o Lugar de Bem fica , e de Bemfica até áAgualva, e da 
Aguulva a S. Marcos', e de S. Marcos a Oeiras, e de Oeiras direito ao 
mar. , 

Outro fim feráõ Coutadas as Villas deOintra ,.e Collares , e duas lé
guas em circuito ao redor de cada huma das ditas Villas ; e affim toda a 
Serra de Cintra pelos termos , e limites que até agora íe guardou ; e as 
demarcações das Coutadas de Almeirim , e Salvaterra , faõ as feguintes. 

De Santo Eftacio direito pela eftrada de Aguas-Vivas acima até as ci
malhas, e dahi atraveffando até lá para a Ribeira de Muje por cima da 
Mouta das Corvas , e atraveffando a dita. Ribeira para o Zebro , 'e Arnei
ro dos Gruzentes , e dos Cruzentes ás Bezerras, e dahi atraveffando a 
Ribeira da Lq ma roía direito i s Gortefinhas , e dás Cortcfinhas direito 
a Erra , e de Erra pela eftrada de Coruche , e dahi pela mefma eftrada 
abaixo ateS. Romaõ, e de S. Romaõ direito a SantoEftevaõ atravefían-
do a Ribeira de Canha direito para as cafas de Belmonte , e dahi ao lon
go das Terras do Duque até a ponta da Mata de Paio Real , que parte 
as Lavouras, e das Lavouras pela banda doTejoa Santo Eftacio; os quaes 
Lugares todos-affim confrontados , e demarcados, Hei por defezos , e 
coutados , para que nenhuma peffoa , de qualquer forte, e condição , pof
fa nelles caçai por nenhum modo , e maneira que feja , fob as penas poí-
tas , e declaradas nas Provisões paffadas fobre as defezas das Coutadas, e 
das mais penas , cm que houver por bem , e meu ferviço , que fejaõ con
demnados os que nefte cafo doje em diante forem culpados; e declaro que^ 
naõ he minha tençaõ prejudicar por efta Provifaõ aos privilégios , que o 
Duque de Aveiro , meu muito amado , e prezado Sobrinho, e ás peffoas, 
cuja for a Quinta de Panças, tiverem em íuas Coutadas paffados por Mim, 
e pelos Senhores Reis meus antéceffores; e quero que os ditos privilégios 
fe lhes guardem inteiramente , e o conteúdo nefta Provifaõ , que Hei por 
bem que valha, e tenha força de Lei , e em tudo fe cumprirá. E mando ao 
Prefidente , e Defembargadõres do Paço , e ao Regedor , e Governador 
das Caias da Supplicaçaõ , e do Porto , que façaõ regiftar nos livros do 
Defembargo do Paço, e das Relações dás ditas Caias , aonde as fimilhan
tes íe coftumaõ regiftar ; e ao Chanceller mór envio logo Cartas como 
traslado delia fob feu final, e meu fello , aos Corregedores , e Ouvidores 
das Comarcas e affim aos Ouvidores das Terras , em que os ditos Cor
regedores naõ entraõ por via deCorreiçaõ; aos quaes Corregedores , e 
Ouvidores mando, que a publiquem nos lugares aonde eftiverem, e façaõ 
publicar cm todos os lugares de íuas Comarcas , e Ouvidorias , e regiftar 
nos livros das Comarcas dellas , para que a todos feja notório. Pedro de 
Seixas a fez em Lisboa a o de Junho de 15-94. E porque até aqui tinha 
dado ordem como o Juiz das Coutadas havia de proceder, e fentenciar 
as coufas que tocajffem ás Montarias, e Coutadas, por fazer mercê a meus 
Vaffallos , e para melhor , e mais breve deípacho das partes : Ordeno, 
e mando que daqui cm diante o dito Juiz das Coutadas deípache por fi fó 

to-
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todas as coufas , e feitos , que por bem de feu Regimento lhe pertence o 
couto , dando appellaçaÕ, e aggravo de todas para o Juizo do meu Mon
teiro mór , que para efte effeito Hei por bem que tenha huma caía fepara
da dentro nos meus Paços, que lhe mandarei dar , e affignar ( como tem 
os mais Tribunaes) na qual fe ajuntará todas as vezes que lhe parecer ne
ceffario para bom defpacho das partes com dois Defembargadõres Eftra-
vagantes da Cafa da Supplicaçaõ de confiança , e inteireza , que o Rege
dor em cada hum anno lhe nomeará para com o dito meu Monteiro inór 
defpacharem todas as appellações , e aggravos que virem , ou fe tirarem 
do dito Juiz das Coutadas: e o que pelo dito meu Monteiro mór, que 
tambem ha devotar, e os dois Defembargadõres for acordado, e ven
cido por mais votos, ifto fe cumprirá, e fe porá a fentença, em que todos 
affignaráõ, como fe todos foraõ conformes , fem das ditas fentenças haver 
appellaçaÕ , nem aggravo , para o que lhe dou todos os poderes , e alça
da neeeffaria; e affim mais com os ditos Defembargadõres defpachará to
dos os mais cafos, que por efte Regimento lhe era concedido que podei-
fe defpachar porfi fó. 

Com declaração , que odito meu Monteiro mór, e Defembargadõ
res feus adjuntos naó tratarão mais que de deípacho entre partes , e naõ 
poderáõ tratar de perdaÕ de culpados na matéria de Coutadas , nem da 
commutaçaõ das condemnaçóes , em que foraõ condemnados , nem me
nos de Alvarás de fiança ; mas fomente como eftá dito daráõ defpacho nos 
aggravos, e appellações que forem interpoftas, e que vierem do dito 
Juiz das Coutadas. Efte Regimento mando fe cumpra mui inteiramente 
em todo , como fe nelle contém , fem duvida, nem embargo algum. JoaÕ 
Pereira de Caftello-brauco a fez em Lisboa a 20 de Março de 1605 annos. 

E L R E Y . 

Manoel Gonçalves da Camera. 

Regimento de que ha de ufar o Monteiro mór de Voffa Mageftade. 

Para Voffa Mageftade ver. 

De Lisboa a 2 de Agofto de 605 annos. 

E ao regifto com acordaõ feis mil reis. 
Gafpar Maldonado. 

Fica na Chancellaria regiftado o Regimento atraz no livro de Leis , e 
Ordenações , que ora corre a foi. 03. » 

Gafpar Maldonado. Pedro Barbofa. 
Na 
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Na Meia do Defembargo do Paço fica regiftado no livro fetimo o traf-

lado defte Regimento , ti rado dos livros defta Relação a foi. 117. verf. da 
Chancellaria , concertado por Gafpar Maldonado, que começa nefte Re
gimento a foi. 28 . , e o mais até aqui, e a 6 de Fevereiro de 607 annos. 
E Efcrivaõ delia a 20 de Abril de 607 , de que fe mandou fazer aqui efta 
declaração em Lisboa. 

JoaÕ Pereira Caftello-branco. 

TRASLADO DA CARTA DE SUA MAGESTADE 
fobre a duvida das appellações. 

M Em Rodrigues de Carvalho , Cavalleiro Fidalgo da Cafa de Sua 
Mageftade , e Efcrivaõ dante o Monteiro mór do Reino , e do Tri-

bunal das Coutadas delle por o dito Senhor: Certifico , que o dito Mon
teiro mór me mandou , que nas coftas defte Regimento trasladaffe efta. 
Carta de Sua Mageftade , cujo theor he o feguinte. 

Reverendo Bifpo, Vifo-Rei amigo. Eu EIRei vos envio muito fau-
dar : Por hum Efcrito do Chanceller mór, que me enviaftes , vi a duvida 
que fe lhe offereceo fobre a execução do novo Regimento , que mandei 
dar ao Monteiro mór na parte em que por elle fe ordena , que fe poderá 
appellar, e aggra var das fentenças do Juiz das Coutadas ; e por quanto 
appeliando o dito Juiz ex officio de íuas fentenças nos cafos em que o fa
zem os Juizes, e Corregedores conforme a Ordenação, fica ceifando a di
ta duvida : Hei por bem , e mando que affim fe faça, e fe declare no dito 
Regimento , e que com iftó fe execute em tudo o mais fem nenhuma dil.i-
çaõ; e vos cncommendo , e encarrego muito , que deis para iffo toda a or
dem neeeffaria , e me avifeis como affim fe tem feito. Eícrita em Madrid 
a 31 de Julho de 606. s REY. s El Conde de Salinas y Ribadeo, Duque 
de Francavilla. Pará o Vifo-Rei de Portugal: e naõ diz mais; á qual 
Carta me reporto, que eftá em poder do Secretario de Eftado Chrifto
vaÕ Soares ; e por verdade me aífignei. Lisboa a 9 de Setembro de 609. 

Concertado comigo. 

O Monteiro mór. Mem Rodrigues de Carvalho. , 

HAvendo entendido o grande prejuízo, que fe feguio de fe deícou-
tarem as Matas das madeiras , que eraõ coutadas , por a muita falta 

que hoje fe fente já das neceffarias para a fabrica de navios ; e defejando 
prover de remédio , antes que o damno venha a fer maior : Houve por 
bem de reíolver, que as Coutadas, pelo que toca ás madeiras, fe tornem 
a pôr no eftado antigo ; e pelo que toca á caça, ao que tinhaõ no anno de 
619 , que depois fe reftringio mais. O Monteiro mór, no que pertence a 
feu officio , o execute affim, e proveja os Monteiros, Couteiros, e mais 

Tom. III. Iiü Offi-
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Officiaes que coftumava haver ; e ao Confelho da Fazenda fc ordena , 
que aos que levayaõ ordenados , fe lhes affentcm , e paguem como de an
tes. Em Lisboa a n de Dezembro de 640. 

AO M O N T E I R O MOR. 

f^\ Defembargador Fernaõ de Matos de Carvalhoía , que ferve de Juiz 
^ - ^ das Coutadas , as faça guardar com particular cuidado pelo que toca 
á caça , madeiras , e paftos , como difpoem o Regimento , mandando-o 
regiftar, e apregoar de novo nos lugares , em cujos deftriótos cahem as 
Coutadas. Em Lisboa de 20 de Março de 641 annos. 

Rubrica. 

A O Defembargador Fernaõ de Matos de Carvalhoía tenho refoluto , 
que para melhor guarda das minhas Coutadas de Salvaterra , e Al-

meirim , haja em cada huma dellas mais hum Gouteiro íupranumerario , 
além dos tres que ha em cada huma. O Monteiro mór o tenha entendi
do , e nomeando-os , lhes paffe Portaria ; e porque haó de vencer o mef
mo ordenado , próes, e precalços , que tem os Couteiros do numero , o 
Confelho da Fazenda por efte Decreto lho faça fentar em Almoxarifado , 
onde tenhaõ bom pagamento. Em Lisboa a 15* de Fevereiro de 1663. 

Com huma Rubrica. 

E Eu Jofeph Corrêa da Fonfeca , Tabelliaó publico de Notas por EI
Rei noffo Senhor na Cidade de Lisboa , e feu Termo , que efte do 

próprio , a que me reporto , fiz trasladar , concertei , fobfcrevi, e affignei 
em publico , que me foi prefentado por Urbano Monteiro , Cavalleiro da 
Ordem de Chrifto , e Agente da Caía do Duque , a cujo pedimento o 
paffei em publica fórma ; e de como o recebeo , affignou aqui comigo. 
Em Lisboa a 14 de Junho de 1 6Q^. 

Em teftimunho de verdade. 

Urbano Monteiro. Jofeph Corrêa da Fonfeca. 

CO-
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COPIA DA RESOLUÇÃO DE SUA ALTEZA 
fobre fe paffarem Certidões ás partes ào que lhes for devido 

nas contas. 

POr Refoluçaõ de Sua Alteza de 5* defte mez de Fevereiro em Con
fulta do Confelho da Fazenda , foi o dito Senhor fervido refolver, 
que no fim década anno , quando os Almoxarifes entraõ com os 

feus recenfeamentçs nos Contos , os Contadores a quem forem commet-
tidas fuás contas para as recenfearem , a primeira coufa que obrem nella 
fera fazer-lhes as antigüidades , e feitas fe paffem pelos mefmos Conta
dores Certidões razas a todas aquellas partes, a que.o rendimento naõ 
chega para haverem feu pagamento no Thefoureiro mór ; c que no ter
ceiro anno , em que os Almoxarifes entraõ com íuas contas , de que logo 
que ellas forem commettidas aos Contadores , fe paffem as mefmas Cer
tidões ás partes , a que naõ chegou o rendimento daquelle terceiro anno , 
fem feefperar, que as contas eftejaõ cerradas , e viftas , como difpoem 
o Capitulo LXXI. do Regimento dos Contos; o qual Sua Alteza ha por 
bem diípeníar, e declarar nefta parte. Lisboa, 23 de Fevereiro de 671. 
Com a Rubrica de Fazenda. 

Gafpar de Abreu. 
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Í N D I C E S 
DAS MATÉRIAS, QUE CONTÉM 

os Regimentos defte Tomo. 

ARMAZÉNS. 

A 
- > -

Lferes, íeráó peffoas que tenhão 
partes para o poder fer, e teráó íer-
vido quatro annos effccfivoj, pag.io. 
cap. i i . 

Almoxarifes dos Armazéns traráõ todos 
os Sabbados á Meza do Defpacho as 
ementas de defpezas de cada dia, pag. 
f. cap. 2. 

Almoxarife dos Materiaes, feu Regimen-
to , pag. 16. .... ,-f 

Terá livro de receita, e defpeza, pag. 
36.cap.1. 

Quando entregar materiaes aos Mef
tres dos Navios, em que fórma fe ha 
de lanqar no livro, pag. 39. cap. ,. 

Será obrigado a affiítír ao pezo , e en
tregas dos materiaes, pag. *o. cap. f. 

Naó poderá empreftar material algum 
fem efpecial ordem do Provedor >pag. 
%9- c. 6. 

Carregarfelhe-háo os materiaes, que fe 
entregarem aos Meftres para os levar 
á Conquiftas, pag.40.c.7. 

Que fiança ha de dar, pag. 41. c. 10. 
Almoxarife dos Mantimentos, feu Regi

mento , pag. 41. 
Que livros hão de fervir com elle, e 

fórma em que íe lhe ha de fazer a re
ceita, pag. 41. c. 1. 

Terá livro de ementa de conta com os 
Tanoeiros, pag.4$.c. 2. 

Outro livro de ementa de defpezas miú
das, pag. 44. e. f. 

Haverá duas chaves da porta dos paióes, 
que huma terá o Almoxarife, e outra 
o Eícrivão , pag.4f. c.7. 

Náo fará defpeza alguma fera deípacho 
Tom. III. 

do Confelho da Fazenda , e do Védor 
delia , ou do Provedor, pag. 46. c. 8. 

Não poderá comprar mantimentos, 
nem ínculcar quem os venda , p. 48. 
cap. í i . 

Terá cuidado de ver os mantimentos, 
e mais coufas que entrarem nos Arma
zéns, pag. 48. c. 1;. 

Verá todos os dias de manhã , e tarde 
os paióes dos mantimentos, pag. 49. 
cap.14. 

Será obrigado a dar conta ao Provedor 
dos Mantimentos, que ha nos Arma
zéns, pag. 49. cap. if. 

Que diligencia ha de mandar fazer corri 
os mantimentos de tornaviagem, pag. 
49. cap. 16. E eftes íe lhe entregarão 
logo, pag. fo. cap. 17. 

Como Ce haverá no fazer dos preços dos 
jornaes dos homens, que trabalharem 
nos Armazéns, pag. fo. cap. 18. 

Terá as pipas novas apartadas das ve
lhas , e como íe ha de haver no que 
tiver concerto , ou o não tiver, pag. 
f i.cap. 19. 

Fórma em que ha de manda fazer as 
deípenfas para as Náos da *" índia, e 
Armadas, pag. f 1. cap. 20. 

Nem elle , nem feu Eícrivão traráó 
no íerviqo dos Armazéns efcravos, ou 
criados, nem occuparáô em feu fer-
viço os homens , que nelles trabalha
rem, pag.f2.cap 21. 

Não poderá empreftar couía alguma 
dos Armazéns, pag.f 2. cap.22. e pag. 
,9. cap. 6. 

Fará carregar ao Executor em receita 
Kkkk por 
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por lembrança o que hoúVer entre
gue aos Djeípeníeiros. c~Cirurgiões, 

jarntp que as náos partirem para a In-
"dia*,'pág. 72. cap. 25. r 

Fianqa que ha de dar, pag. f 3. cap.24. 
Almoxarife da Ribeira das^Jáos^,le^ Re

gimento , e livíos que "com elle haõ 
de fervir, p - j ^ c . 1. 

Náo poderá fazer detpez"a de madeiras 
fem-defpacho do Provedor, pfé. c.z. 

Irá^íodas asfemánàs á Meza do Prove
dor com a ementa,para fe examinarem 
as defpezas, p. f6. c. 3. 

Armará conta na fua ementa tanto que 
íe comeqar fabrica de algum navio na 
Ribeira, para íe faber o que íe gaitou 
nelle , p . J7 . c.4. 

Aifiltirá com o PatraÕ mór á entrega 
? da enxarçia, que entregarem os Mef

tres de tornaviagem , para examinar 
a que he de íerviqo, pag. f8 . c. f. 

N á o comprará coufa alguma para a 
Ribeira das Náos, p. 5*9.0.7. 

'Procurará fc carregue em receita por 
lembranqá ao Executor o que houver 
entregue aos Meftres das Náos da ín
dia , e Armadas depois de partirem , 
p . j*9. c. 8. 

Fianqa que ha de dar , p. 60. c. 9. 
Almoxarifes das Torres, e Eícrivães , feu 

Regimento, p. 97. 
Almoxarifes das A*mas, feu Regimento , 

p.120 . 
Nao receberá dinheiro a lgum,p. 122. 

cap. 2. 
Terá particular cuidado da limpeza das 

armas, p. 123. c. 3. 
Fará carregar em receita por lembran

ça ao Executor o que íe entregou aos 
Meirinhos para as embarcaqões que 
fahiráõ pela barra, p .113 .c .4 . 

Almoxarife da Pólvora, feu Regimento, 
e livros que com elle hão de íervir , 
p . 123.C. 1. 

Térà particular cuidado, evigilância, 
de que não entre pefloa alguma com 
lume nos paióes da pólvora, pag. 116. 
cap.2, 

Terá hum livro de entrada , em que fe 
lanqará toda a pólvora , p. 126. c. 3. 

Terá cuidado de dar varejos nos navios, 
para que antes que fe deícarreguem 
mettão a pólvora na Torre delia, pag. 
127. c .4 . 

Fianqa que ha de dar, p . 138.0.(5. 

-Armazéns dos'raan*rimentos irá oPioVc-. 
dor a elles hüma vez cada mez , p .7 . 
cap. 7 . ' "-- -- 'V/ 

Apontador ia'Ribeira , feu Reginjento ,'* 
pag.8f. 

.Affentos , e contratos dos materiaes, co
nfio fe faráõ \ pag. 9. ei. 10. 

i* 

B Alanças, eptzos, feráõ áffilados, pag. 
*i8. cap. 2«„ pag, 4f. cap, d. e pag. 

127.cap. f. " A. :Jl •„"" 
Barcos, marndará fazer o Provedor para 

e as náos, para que fe não tomem fraga
tas alugadas, p. 20. c. 24. 

Bijcouto, em que fórma fe ha de embar
car, p .46 .c .10 . 

C dpitaõ, affim do Terqo , como de 
Mar , e Guerra, íe lhe não affen-_ 

tara praqa, lenão a quem tiver fervi
do. íeis annos LÍFtcfivos de Soldado, 
debaixo de Bandeira , e tres de Alfe
res , òu dez eftecfivos de Soldado , 
p. 1 0 . c . 1 1 . 

Capitão , não íe lhe acceitará deixarão 
da Companhia fem Alvará affignado 
ptla mão Real , em que lha acceite, 
nem dos Alferes, e Sargentos íem te
rem fervido tres annos effectivamen-
t e , p. 10. c . 1 1 . § . , . 

Capitão dos Privilegiados dos Armazéns ha 
de ter hum quaderno, em que affen-
te os Soldados de fua Companhia , 
P.77.C. 1. 

Carnes para a Armada , em que fórma fe 
hão de fazer, p. 47. c. 11. 

Chaves da porta que vai para os Paióes, 
feráõ duas , huma das quaes terá o 
Almoxarife , e a outra o Eícr ivão, 
p:4r.c.7. 

Cofre, haverá na caía do Confulado, em 
que le metta o dinheiro, e letras, pag. 
36. c. 11. 

Compras, em que fórma íe ha de haver 
nellas o Prôvcrdor dos Armazéns , 
P .6 .C.4. 

Commiffarios das madeiras , trigos , vi
nhos, e outras quaefquer coufas , fua 
obi igacaõ, p. 27. c. 9. 

Comprar materiaes , ou outra alguma 
coufa tocante aos Armazéns, não po
derá o Theíoureiro , p. 29. c. 12. 

Nem inculcará quem o compre, p. 35*. 
c . 8 . 

Confulado, em que fórma fe ha de lanqar 
a 
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a receita, e defpeza no livro dos ma
teriaes, p .38 . c . z . 

Contador, dos Armazéns, feü Regimento, 
p. 64. 

Será pefíoa de toda a experiência , e af
fiftirá em huma caía feparada para to
mar as contas, p. 64. c. 1. 

Contas, que fera obrigado a fazer, p.64. 
C. 2 . . ; 

Será obrigado a fazer as contas dos man
timentos , que íehouverm de dar aos 
degradados , e peffoas que vãofervif. 
ásConquiftas, p.6f. c 3. 

Será obrigado a affiftir na meza do Pro-. 
vedor para fazer os encerramentos nas 
ementas dos gaftos quotidianos da fe
mana, p.66. c . 4 . 

Continuos dos Armazéns, feu Regimento 
p.7j". E fua obrigação , ibid. cap. I . 

Servirá hum delles, qual o Provedor 
nomear, ás íemanas de Porteiro na ca
ía do deípacho , p .76 . c. 2. 

Cordoeiros, penas que teráõ íe comprarem 
cabos velhos para eftopa , ou fizerem 
fios delles, p . 9 3 . 

D Efpacbos do Confelho da Fazenda, 
como íe hão de cumprir , p.2. 0.4; 

Defpezas, que o Provedor dos Armazéns 
pode mandar fazer, p. r. c. 3. 

Dinheiro das confignaqóesapplicadasaos 
Armazéns virá em direitura aos Arma
zéns , p. 23. c. 3. 

Dinheiro , como fe dará abs CommiíTa-' 
r ios , e mais pefToas, p. 20*. c. 8. 

Doente , eftando algum Soldado , ainda 
que não efteja no Hofpital, tendo cer
tidão do Medico jurada , fe lhe dará o 
feu foccorro, p. 9. c. 11. §. 14. 

E Scrivães, nomeará o Provedor nas 
occupaqóes neceffarias ao ferviqo 

dos Armazéns, p . 8 . c . 9* 
Efcrivaes dos Armazéns, feu Regimen

t o , p 61. 
Ná'11 .nçaráô em livrodeípeza alguma 

ao Thefoureiro fem defpacho do Con
felho da Fazenda , c do Védor delia, 
ou mandado do Provedor, p. 29. c. 13. 

Efcrivaes de Guiné, e índia, fua obriga
ção , p. 60. c. r. 

Não faráõ folhado Confolado , ou da 
Coroa fem a conta fer primeiro feita 
pelo Contador dos Armazéns , pag. 
<fo. c, 2. 

Salário-que hão de levar, p. 6\. c . 3 . 
Seráõ obrigados a fazer as contas aos 

Thefoureiros dos Armazéns, p.61 c.4. 
Efcrivaõ da Provedoria, feu Regimtntq,-

pag.62. 
Terá hum livro, em que íe lancem to

dos os defpachos, que o Provedot der» 
e paffaportes que paíTar, p. 61. c. 1. «. 

Outro l ivro, em que ha de regiftar to
dos os miúdos de mantimentos, e mais 
coufas, que o Provedor mandar paflar,r 
p>d2. ç . 2 . 1 

Outro livro , que íerá o terceiro , em 
que tome as fianças aos Defpenfeiros, 
Meftres, Carpinteiros , e Calafates, 
P .63 .C .3 . 

E terá outro l ivro, em que fe regiftem 
aslicenqasdas eftancias da lenha, e te
lheiros, p .63 . c .4 . 

Cert idões, e mandados que ha de paf
far , ,p .63 , c. f. 

Salário, que ha de haver pelos papeis, 
queobrar, p . 63.c.6". 

Efcrivaes* dos Meirinhos dos Armazéns, 
feu Regimento, p .74 . 

Efcrivaõ dá Tenencia, feu Regimento, 
p. n^p. 

Efcrivaes dos Armazéns das armas , feu 
Regimento , p. n p . 

Executor dos Contos, feu Regimento, 66. 
Carregaríelhe-ha em receita por lem-

branqa tudo o que os Almoxarifes en
tregarem aos Meftres, Defpenfeiros -, 
Cirurgiões, e Meirinhos, tanto que 
os navios da Armada fahirem para fora, 
p .67. c. 2. 

Será obrigado tanto que os navios da 
Armada , ou da índia entrarem no rio 
defta Cidade , e deitarem ferro , ir a 
elles. com feu Efcrivão, Guarda mór, 
e Efcrivão de feu cargo, P.67.C 3. 

Fórma em que fe hão de defcarregar as 
receitas por lembranqa, p .68. c .4 . 

Carregarfe-hão ao Almoxarife , a que 
tocar o procedido das execuções, que 
fizer, p .68 . c. f. 

Carregarlelhe-hão em receita por lem
branqa as pagas dos Soldados, e gente 
do mar das Armadas, que fugirem pa
ra as cobrar de feus Fiadores, p.68. c.6. 

Obrigará aos Feitores das madeiras de 
pinho das Virtudes , e fobros, c aos 
Commiffarios a dar conta do dinheiro, 
que íe lhe entregar para compras, p. 
69. c. 7. 

Obri-
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Obrigará as pefloas, que fizerem aflen-

tos nos Armazéns, a que dera cumpri
mento ás condições delles, p. 69. c.8. 

Terá os mefmos poderes, e juriídicqaõ, 
que os Executores dos Contos, e da
rá conta nelles cada tres annos, p.70. 
cap. 9. 

Efcreventes dos Armazéns ,feu Regimen
to , eobrigaqaõ, p.y } . c. 1. 

F Eitor das madeiras, pag. 106. 
Feitores das madeiras de Riba-Tejo, 

pag. 109. 
Ferias da Ribeira, como íe faráõ, p. tf. 

cap. f. 
Fés de officios , fe daráõ aos Soldados pe

lo Efcrivão , a quem tocar , pag. 9. 
cap. 11. §. 9. 

Fiador de Soldado, ou de gente de mar, 
quefe affentar nos Armazéns, nenhum 
Official delles o fera, p. 3, c. 7. 

Folhas dos ordenados, como le faráõ , p. 
28.c. II. 

Folhas do Confulado , cm que fórma fe 
hão de fazer correntes, p. 3 3. c. 4. 

G Alés , feu Regimento, pag. 100. 
Gaftos miúdos dos Armazéns, co

mo fe lanqaráõ, p. 26. c. 7. 
Guarda livros, feu Regimento, p.70. 

Livros que ha de ter em feu poder, p. 
70. c. 1. 

•Terá em hum armário feparado os li
vros que aótualmentc fervirem, pag. 
70. C 2. 

£ particular cuidado de guardar os qua
dernos dos affentos da gente de mar, e 
guerra, p. 71. c. 3. -

Terá em feu poder todos os do regifto 
dos Decretos, Alvarás, e Patentes, 
p. 71. c.4. 

Tambem terá em feu poder hum livro 
de lembranqa dos livros, ou quader
nos , que fe houverem de entregar ao 
Contador, p.7i .c.f . 

Provera a Meza do Deípacho de papel, 
pennas, tinta , e arêa, p.72. c.6. 

Salário que ha de haver das buícas dos li
vros, e papeis que regiftar, p.72. c.7. 

Guarda mór das Náos da índia, feu Re
gimento, p. 78. 

Será obrigado a vir todos os dias aos Ar
mazéns , p.78. c. 1. 

Affiftirá á entrega, que íe fizer dos man
timentos aos Defpenfeiros, p.78. c. 1. 

Não repartirá gazalhado algum nas náos 
da índia , fem levar em fua companhia 
o Efcrivão de feu cargo, Patrão mór 
da Ribeira , e o Meftre da tal embar
cação, p.79. c. 3. 

Affiftirá á defcarga das náos da índia, 
e Armadas, p. 79. c. 4. 

Não mandará desfazer paiol, ou cama
rote, lenha, nem outra qualquer cou
fa fem licença do Provedor, pag. 80. 
cap.f. 

Guardas da carga, edefcarga das náos da 
índia, feu Regimento , p. 80. 

Guardas da defcarga , fua obrigação , e 
Regimento, p. 81. c 3. ep. 82. c.4. 

Guardada Rtbeira, feu Regimento, p.87. 
Guarda pregos da Ribeira, feu Regimen

to , p. 92. 

H Oras, em que o Provedor, e Offi
ciaes hão de ir para os Armazéns, 

p. i .c . 1. 
Hofpital, indo o Soldado a elle , fe lhe da

rá baixa para náo vencer foldo, p.9. 
c. 11. §. 17. 

J UrifdicçtÕ, que o Provedor ha de ter,' 
e que Officiaes ha de prover, p. 20. 

cap. 26. 

L Aftro de pedra, ou arêa , que pena 
tem quem o lanqar no rio, pag. 17. 

cap.16. 
Licença , que íe der ao Soldado , fendo 

primeira, e fegunda vez notada, não 
perderá os femqos, mas não cobrará 
osfoldos, p . 9 . c . u . $ lf. 

Livro, haverá hum quefe intitule Emen
ta de gaftos miúdos, que íe fizerem 
pelo Confelho, p. 34. c. 6. 

Outro de receita, e defpeza dos mate
riaes darepartiqão da Coroa , pag. 36. 
cap.1. 

Louça dos Tanoeiros, íerá marcada, pag. 
44. c. 3. E terá marca Real junto ao 
batoque, p.44. c. 4. 

M Eftre das velas, feu Regimento , 
p. 93. c. 1. E o que deve prece

der quando fizer efquipaqão nova , p. 
93. c. 1. 

Verá as velas , que vem nos navios de 
tornaviagem, íe neccffitáo de concer
to , p. 94. c. z. 

Affiftirá ás mediqões das lonas , que íe 
com-
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comprarem para os Armazéns, p. 94. 
cap. 3. 

Meftre cie Campo, poderá ter duas praqas, 
e vencer dois foldos, p. 10. c. 11. $. 6. 

A (íi li irá , ou ao menos o Sargento, ú 
moftra dofeuTerqo, p . i 2 . c . i i . $ . i 1 . 

Meftres da Ribeira , e Patrão mór , não 
romaráõ empreitadas , p . i 8 . c.19. 

Meftres da Ribeira das Náos , feu Regi
mento , pag.88. 

Horas em que hão de vir para a Ribei
ra , p .88 .c . 1. 

Viráó pedir ao Provedor lhes mande dar 
os materiaes neceflarios para a obra , 
pag .89 .cap .2 . 

Teráõ huma caía na Ribeira dos Náos, 
aonde devem jantar, p. 89. c. 3. 

Achando algum Official incapaz por 
falta de íciencia , ou de preguiça , da
ráõ conta ao Provedor para o deípe-

, d i r , p. 90. c .4 . 
Affiftiráõ ao pagamento das ferias, p . 

90. c. f. 
Não poderáõ tomar empreitada da car-

pintaria, ou calafataqaõ, p. 91 . c. 8. 
Meftre dos lemes, feu Regimento, p. 9 1 . 
Meftre dos maftros, feu Regimento, p. 9 1 . 
Meirinhos dos Armazéns, feu Regimento, 

pag. 72. Sua obrigação, ibid.cap.I . 
Affiftiráõ ao Affento dos Soldados, gen

te de mar, e Artelheirós, P.73.C. 2. 
Levaráõ das diligencias que fizerem o 

meímo , que coftumão levar os Alcai
des , e Meirinhos defta Cidade, e dos 
que não hão de levar falario, p 7 3 c 3 . 

Vigiaráó ornar na oceafião de aprefto 
dasnáosdaIndia,e Armadas, p.74 c.4. 

Levaráõ a todas as diligencias que fize
rem , os Eícrivães de feu cargo, p.94. 
c a p . , . n 

N Aos da índia , mandará o Provedor 
examinar feus Pilotos, e mais gen

te do mar, que houverem de ir nella, 
p . if. c. 13. 

Navios, que forem para as Conquiftas, 
mandará vifitar o Provedor , pag. 16. 
cap. [f 

Navios, quem os vender para Reinos ef-
tranhos , que pena tem , p. 18. c. 17. 

O Brás, que fe fizerem nos Armazéns, 
e Ribeira, feráõ por intervenqaõ 

do Védor da Fazenda, p . 18. c. 18. 
Officiaes dos Armazéns , obedecerão , e 

Tom. I I I , 

cumpriráó os mandados do Provedor, 
p . 2. c. 3. Seus privilégios, p.4. c. 8. 

Officiaes, e Provedor , trataráõ bem, com 
favor, e cortezia as partes, p. 3. c. f. 

Não feráõ fiadores de Soldados, ou de 
gente do mar, que íe affentar nos Ar
mazéns, p. 3.C.7. 

P Agamento de gente de mar, e guerra, 
como fe fará, p. 25*. c. 6. 

Não o fará o Thefoureiro fem deípacho 
do Confelho, do Védor da Fazenda, 
ou do Provedor, p . 35*. c. 7. 

PatraÕ mór, feu Regimento, p. 82. . 
Penas, que hão de ter os Officiaes, que 

não vierem às horas do Regimento , 
p. 2.C. 2 . 

Pagadores dos Armazéns, feu Regimen
t o , p . 7 f 

Pólvora. Alvará para que não fe poffa 
vender em caias particulares, p. 128. 

Direitos que deve pagar a que de Paizes 
Eftrangeiros entrar nos Portos defte 
Reino , e feus Dominios, p. 131. 

Porteiro da Ribeira da Náos , feu Regi
mento, p .87 . •:••.> 

Piloto da Barra, feu Regimento , p . 8j*. 
Porteiro dos Armazéns, feu Regimento , 

p .76 . c. 1. 7 : 
Terá cuidado que não entre luz, nem fe 

accenda nos Armazéns, P.76.C. 2. 
Mandará varrer as cafas, em que affifte 

o Védor da Fazenda , p .77 . c. 3. n 
Provedor, eOfficiaes, a que horas hão de 

vir aos Armazéns, p. i . c . 1. 
Provedor, feu Regimento, p . 4 . 

Em que dias virá aos Armazens,p.4.c. 1. 
Ordenará aos Thefoureiros , e Almo

xarifes , que tragão todos os Sabbados 
à Meza do defpacho as ementas das 
defpezas de cada dia, p. f- c. 2. 

Que defpezas pode mandar fazer, p. f. 
cap. 3. 

Em que fórma fe ha de haver nas com
pras , que fizer, P .6 .C.4 . 

Havendo na Ribeira das Náos fabrica, 
irá todos os dias a ella -, e bavendo-a na 
Te lha , todas vezes que poder, pag.5. 
cap. f. 

Irá ao mar nas occafiões de aprefto das 
náos da índia, e Armadas as mais ve
zes que poder, p . 7 . c .6 . 

E aos Armazéns dos mantimentos huma 
vezeadamez , P .7 .C.7 . 

Nomeará os Eícrivães nas oecupsqões 
Llll ne-
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neceffarias do ícrviqo dos Armazéns, 
pag. 8. cap. 9. 

Affiftirá a todas as moftras, que íe fize
rem no Terqo da Armada , e o que de
ve obrar nos pagamentos, que lhe fi
zer, p. 9.C. 11. ep. n . e u . §. 10. 

Irá huma vez cada anno aos Fornos de 
Valdezebro no tempo que nelles hou
ver fabrica do bifcouto, p .8 .c .8 . 

Mandará examinar perante fi os mate
riaes , que entrarem nos Armazéns , 
p. 9. c. 10. 

Terá cuidado dever fe os Soldados tra
zem as armas bem concertadas, p. 12. 
c. 11. §. 13. 

Terá grande cuidado da confervaçaõ da 
meftranqa da Ribeira, e feus privilé
gios, p . i f . c . 12. 

Mandará examinar os Pilotos, que hou
verem de ir nas náos da índia , e Ar
madas , e gente do mar, que fe affen
tar, p. if. c. 13. / 

Ajuftará os preqos, por que os Officiaes 
dos Armazéns hão de fazer as obras 

-i delles, p. 16. c. 14. 
Mandará vifitar os navios, que forem 

para as Conquiftas, p. ió.c.if . 
Procederá contra os que venderem na

vios para Reinos eftranhos, pag. 18. 
cap.17. 

Será obrigado a dar à execução o Re
gimento fobre a matricula da gente da 
navegaqaô deftes Reinos, p. 19. c.22. 

Mandará examinar nas tornaviagens íe 
os Officiaes domar, e guerra guarda
rão o Regimento dos Armazéns, pag. 
20 . C.2f 

Nomeará Efcrivão, que faqa as cabeças 
da conta dos Thefoureiros , que aca* 
báo , p. 29, c. 12. e p. 44. 

Privilegiados dos Armazéns, feu Regimen
to , pag. 77. 

R Egimento das coufas commuas, e ge
raes aos Officiaes dos Armazéns, 

pag.1. 
Para o Provedor dos Armazéns, p. 4. 
Do Thefoureiro dos Armazéns, p. 22. 
Para o Thefoureiro geral dos Conluia

dos , ei lhas, p. 32. 
Para o Almoxarife dos materiaes ,p.36. 
Para o Almoxarife dos mantimentos , 

pag. 41. 
Para o Almoxarife da Ribeira das Náos, 
pag-n-

Para os Eícrivães dos Armazéns, p.6o. 
Para o Efcrivão da Provedoria , p.02. 
.Para o Contador dos Armazéns, p.64. 
Para o Executor dos Armazéns, p.óô". 
Pcra o Guarda-livros, p.70. 
Para os Meirinhos dos Armazéns, p.72. 
Para os feus Eícrivães, p.74. 
Para os Efcreventes dos Armazéns , 

pag.7f-
Para os Pagadores dos Armazéns, ibid. 
Para os Continuos dos Armazéns, ibid. 
Para o Porteiro dos Armazéns, p. 76. 
Dos Privilegiados dos Armazéns, p.77. 
Para o Guarda mor das náos da Índia , 
e Armadas , p.78. 

Para os Guardas da carga, e defcarga, 
p.8o. 

Para o PatraÕ mór, p. 82. 
Para o Apontador da Ribeira , p. Sf. 
Para o Piloto da Barra, ibid. 
Para o Porteiro da Ribeira das Náos, 
1 p. 87. 
Para os Guardas da Ribeira , ibid. 
Para os Meftres da Ribeira das Náos , 

p. 88. 1 
Para os Meftres dos lemes, p .91. 
Paxá os Meftres dos maftros, ibid. 
Para os Guarda pregos da Ribeira , e 

Guardas das náos, p. 92. 
Para as Eftopeiras, e Cordoeiros, p.93. 
Paraos Meftres das velas, ibid. 
Para o pagamento das Torres, p.9f. 
Paraos Almoxarifes das Torres, eleus 

Eícrivães , 97. 
Para o affento , e pagamento da gente 

de mar, e guerra das Armadas, e Con
quiftas, p.98. 

Do que toca aos fretamentos, p. 100. 
Para as Galés, ibid. 
Para a Feitoria da Telha , p.104. 
Para o Feitor das madeiras da Pedernei

ra, p.106. 
Para os Feitores das madeiras de Riba-

Tejo, p. 109. 
Para a repartição da Tenencia, p . m . 
Para o Efcrivão da Tenencia, que faz 

nella o officio de Efcrivão da Prove
doria nos Armazéns, p. 119. 

Para os Eícrivães dos Armazéns das ar
mas , ibid. 

Para o Theíoureiro dos Armazéns, 120. 
Para o Almoxarife das atmas, ibid. 
Para o Almoxarife da pólvora, p. 123. 

cap.1. 
Dos Armazéns das armas, p. 130. 

Pa-
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Para o Theíoureiro dos Armazéns, pe

lo que toca áTenencia, ibid. 
Para o Almoxarife das armas, p . 131. 

S Argento mór , affiftirá às moftras do 
feu T e r ç o , pag. 12. cap. 11. §. 11. 

Soldado , que fe atrever a paffar moftra 
por outro em prefenqa do feu Cabo , 
o Provedor mandará prender o Solda
do , p. 12. c. 11. §. 12. 

O que eftiver doente, moftrando cer
tidão do Medico, ainda que não efte
ja no Hofpital, íe lhe fará bom o foc
corro, p. 13. c. 11.5.14. 

Os que forem ao Hofpital, fe lhes da

rá baixa para não vencerem feus fol-
dos , p. 14. c. n . §. 17. 

T Hefoureiro mór, Ce náo intrometterá 
com o dinheiro das confignaqóes 

feitas aos Armazéns, p. 23. c. 3. 
Thefoureiro dos Armazéns, feu Regimen

to p. 22. 
Thefoureiro Geral, feu Regimento, p. 111. 
Tenente General, ha de morar nas cafas da 

Fundiqaõ, p. i u . c . 2 . 
Fórma em que ha de paffar os defpa

chos, ibid. c. 2. 
Jurifdicqão que ha de t e r , e Officiaes 

que ha de prover p. 118. c. 22. 

DOS TREZE GUARDAS DO NUMERO 
da Alfândega. 

A Guas ardentes, e outros gêneros pro-
hibidos, vindo nas embarcaqões, 

metterá nellas o Guarda mór dois 
Guardas , em quanto eftiverem era 
franquia, pag. 137. cap. 9. 

E quando não poderem fer ambos os 
Guardas do numero, íerá hum í ó , e 
outro dos de fora, ibid. 

Ufca , mandará dar o Guarda mór a 
qualquer Guarda, que peqa fubfti-

t u t o , P.137.C. 11. 

C Apitulo vigefimo nono do Foral da 
Alfândega , fe obfervará inviola

velmente, pag. 134. cap. 1. 

D Efpacho do Confelho da Fazenda fo
bre a refolução, que Sua Magefta

de foi fervido tomar para effeito de fe 
executareite Regimento , p. 141. 

DiftribuiçaÕ dos nove Guardas , fará o 
Guarda mór pelas eftadas dos navios, 
p . 136.c. 7. \-

E refervará para as conducqoes das fa
zendas do mar os Guardas, que forem 
neceffarios, conforme as defcargas que 
houver de navios, ibid. 

E^ Scrivães da defcarga, eftando oceu-
]j pados , as farão os Guardas do nu
mero , e conducções de que paffaraõ 
certidões , a que fe dará credito , e 
fé, p. 139. c. if. 

Efcritos^ de fazendas , que fe trazem de 
bordo\ , entregarão os Guardas ao 

(. Guarda mór, eftando na ponte da Al
fândega , e em fua aufencia ao Feitor 
da defcarga , p . 139. c. 16. 

i 

F Azenda das náos de guerra , que o 
Guarda trouxer para a Alfândega, 

dará logo delia conta ao Provedor , 
p . 13^. c.f. ; (-> 

O qual mandará logo á Meza da aber
tura , ibid. 

Foral da Alfândega, íe obfervaráõ os Ca
pítulos delle, que contenhãoalgumas 
obrigações , pertencentes aos treze 
Guardas do numero,rp. 134 .c . i . 

Feitor da defcarga , contará os fardos , 
peffas , e mais mercadorias , quando 
affiftir pelo Guarda morna ponte , p . 
139.C. 16. 

Franquia , tanto que os navios fubirem 
do feu lugar para cima, e ancorarem 
defronte do cães da Alfândega , o 
Guarda mór levará os Guardas , que 
lhe forem neceffarios na fórma do Ca
pitulo X I V do Foral, p. 1 3 6 . c S . 

G uarda mor, diftribuirá igualmente 
por todos os treze Guardas as ef

tadas das guardas , começando pelo 
mais antigo, p . I 3 f . c . 3. 

Refervará hum dos Guardas, para que 
aos mezes affifta na cafa da defcarga 
para as diligencias, que o Provedor, 

ou 
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ou Guarda mór mandarem, pag. 13 r. 

Não ficando porém izentos os mais 
Guardas de irem a ellas, quando feja 
neceffario, ibid. 

Nomeará dois Guardas, para que aos 
mezes vão com elle ás buicas, que for 
dar aos navios, que tiverem dclcarre-
gado, p. i3f .c . 4. 

£ fendo as embarcações pequenas , a 
que for dar buicas , levará hum íó 
Guarda, ficando o outro na caía da 
defcarga , para o que fe offerecer , 
ibid. 

Provera de Guardas de fóra os navios 
das Frotas do Brafil, refervando os 
Guardas do numero para as conduc
ções dos caminhos, p. 138. e i 3. 

Guardas do numero , quando não eftive
rem a bordo occupados nas eftadas dos 
navios, ou em outra diligencia do íer-
viqo Real, ferão mui continuos na af
fiftencia da cafa da defcarga, I 3f*. C.2. 

Entraráõ nella ás horas , em que he 
obrigaqão pelo Foral abrir-íe a porta 
delia, e náo fahiráõ delia até de todo 
fe acabar o defpacho da Meza grande, 
ibid. 

Guarda, que for a algum dos navios de 
guerra a buícar fazendas, não entrará 
dentro nelles , mas de fóra receberá 
as que lhe entregarem , p. 137. c. f. 

Guardas de fóra , que nomear o Guarda 
mór para os navios, fabdráÕ ler, e ef
erever, p. 136. c.8. 

Guarda , que por jufto impedimento , 
eftando nasembarcaqões, pedir íubí-
tituto , e fahir dellas antes de íe lhe 
dar bufca , o mandará o Guarda mór 
prender e perderá o que tiver venci

do das ciladas, e não íerá maisadmit-
tido, p. 1 37.c 11. 

J Uiz dos Feitos da Fazenda, fentencia-
rá as devaffas , que lhe remetter o 

Provedor dos defcaminhos, pag. 139. 
cap. 16. 

^

f Aos de guerra, ou outras embarca-
I qões, que lògrão os mefmos pri

vilégios , trazendo fazendas pára Mer
cadores , ou peffoas particulares , o 
Guarda não entrará dentro dellas , 
pag. I3f.c.f . 

Navios de Maríelha, Itália, eLondres 
metterá nelles o Guarda mór dois 
Guardas do numero } e não podendo 
fer, íerá hum do numero ,eoutro de 
fóra, p. 1 37. c 10. 

O Miffaõ, havendo-a no Guarda, que 
houver de ir para as conducqões, 

o Provedor o fufpenderá , dando con
ta ao Confelho da Fazenda, p. 139. 
cap. IJ*. 

P Enas, que terá quem for ás embarca
qões , que eftiverem em defcarga, 

querendo entrar nellas com violência, 
pag. 138. cap. 12. 

Provedor da Alfândega, logo que o Guar
da lhe der conta da fazenda que traz 
de alguma das náos de guerra, a man
dará á Meza da abertura, p.i3f. c.f. 

S Acadores, ferão providos pelo Guar» 
da mór, eftando os Guardas do nu

mero occupados nas eftadas dos na
vios , p. 139. c. 14. Vide pag. 141. 

DEFUNTOS, E AUSENTES. 

A Lvard da reformação do Regimen
to , pag.142. 

O daextinqaõ do officio de Thefourei
ro dos Defuntos, c Aufentes, p.r82. 

Arrecadação , fera o Provedor de todas 
as fazendas dos defuntos, que vierem 
nas náos, que derem á cofta, e de ou
tras quaefquer peffoas, que forem au
fentes , e não tiverem procurador na 
terra, p. 15*9. c 26. 

A das fazendas, como fe fará nas Mi

nas do Rio das Mortes, Rio das Ve
lhas , e do Ouro Preto p. i6f. 

Arrematações, que fe fizerem nas Ilhas , 
excepto a Terceira, fc não farão íe-
não pelos preços da Cidade de An
gra, p.147. c.8. 

B Ifpos , proveráô com parecer do*Pro« 
vedor os lugares de Theíoureiro, 

e Efcrivão , eftando impedidos , ou 
fendo fallecidos, p. if9. c. zf. 

No-
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Nomeará na mefma fórma para o lugar 

de Provedor , pag. 15*9. cap. zf. 
E tomaráõ fianqa íegura ás peffoas que 

nomearem , ibid. cap. Zf. 

C Apitães, não tomaráõ dinheiro dos 
defuntos , ainda que feja conveni

ente á Fazenda Real , p . 15*7. c. 24. 
Caufas, que fc moverem tocantes ás fa

zendas dos defuntos, pertencerá o co
nhecimento dellas aos Provedores dos 
defuntos, p . 15*6.0.21. 

Certidões das juftificaqões para cobranqas, 
ferão paffadas pelo Juiz da índia , e 
Mina, p. 15*0. c. 13. 

Clérigos, farão os Provedores as arrecada-
qóes das íuas fazendas, p . 15*7. c.22. 
e p . 160.e 162. 

D inheiro , ou fazendas dos defuntos, 
náo terá em feu poder outra pef

foa, fenão o Thefoureiro, p. 148.c.9. 
O que fe cobrar , fe efereverá logo, que 

fe entregar ao Theíoureiro no livro da 
receita, a qual ha de fer affignadâ pe
lo meímo Theíoureiro, e Provedor, 
p . 149 .c 10. 

Dividas dos defuntos, íó fe pagaráõ nef
te Reino, ainda que eftejãoconfeffa-
das nos teftamentos, p. 1 5*0. c. 12. 

E Nterramentos dos defuntos abintefta-
dos, e íuas exéquias, íe gaftará nel

las até dez mil reis, p. 149. e u . 
Efcrivaes, mandaráõ ao Tribunal da Me

za da Confciencia certidões do tempo 
dofallecimento, e importância da fa
zenda dos defuntos, p. 15*2.0.14. 

Eftrangeiros, que fallecerem , tambem os 
Provedores farão arrecadaqaõ de íuas 
fazendas, p. 15*7.0. 22. 

F Azenda movei dos defuntos, fc ven
derá em leilão, p. 145* c.f. 

A de raiz íe não venderá lem conhe
cimento dos herdeiros dos defuntos, 
ibid. c. 5*. 

As que fe arrematarem nas Ilhas ( exce
pto na Ilha Terceira ) feráõ pelos pre-
qos da Cidade de Angra, p. 147. c. 8. 

Ferias, não ha nas caufas dos defuntos, 
p. i f ó . c . z i . , 

Fianças , que hão de dar as peffoas no» 
meadas pelo Provedor para irem fazer 
as arrecadações fóra, p. 147. c. 8. 

Tom. I I I . 

A que ha de dar o Thefoureiro geral def
te Reino , p. 142. c. 1. 

Freires das Ordens Militares, que falle
cerem , tambem os Provedores farão 
arrecadaqaõ de fuás fazendas, p. 157. 
cap. 22. 

G Overnadores, nem outros quaefquer 
Miniftros tomaráõ dinheiro dos 

defuntos, ainda que feja conveniente 
á Fazenda Rea l , p. 15*7. c. 24. 

Porão cumpra-fe nos provimentos do 
officio de Efcrivão, p . 162. 

I Nventarios, dos que fallecera nos na
vios , em que fórma le hão de fazer, 

pag. 144. c. 4. 
Viráõ trasladados nos quadernos dos di

nheiros, p . i f i . c . 14. 
Juizes da Alfândega das partes Ultrama

rinas , com o Provedor dos defuntos, 
poráõ em arrecadação as fazendas que 
vierem nos navios, que derem á cofta, 
para tratarem fomente da cobranqa 
dos Direitos Reaes, p. 162. 

Juiz da índia eMina, mandará dar vifta 
das juftificaqões ao Thefoureiro ge-; 
ral , p . ij-o. c 13. 

Juftificaçóes , e habilitações para a co
brança do dinheiro dos defuntos , e 
aufentes, p. 182,. e feg. 

L Etras do dinheiro , que remetterem 
os Thefoureiros para efte Reino, 

em que fórma fe hão de paffar, p. 15*1. 
cap. 14. 

As recambiadas , fendo paffadas pelos 
Thefoureiros, pagaráõ as peffoas que 
as paffarão vinte por cento de pena, 
p . 15* 3.C. 17. 

Tanto que forem aprefentadas, com 
precatório do Thefoureiro geral, lo
go íe executarão affim pelo principal, 
como pela pena, ibid. c 17. 

As recambiadas para S. Thomé, e mais 
partes circumvifinhas, pagaráõ de pe
na fetenta por cento, e para o Prove
dor oito porcento, p . 164. 

M Eftres, e Capitães, mandaráõ, logo 
que fallecerem as peffoas nas íuas 

náos, fazer inventario de íuas fazendas, 
affignado pelo Capitão , Meftre, e Pi
lotos , com as mais peffoas, que na náo 
vierem, p . 143. c. 3. 

Mm mm Mi-



6 j o índices dasmaterias; que contém 
Minas do Rio de Janeiro , fe praticará 

nellas o mefmo que difpoem efte Re
gimento noCapit. V I I . fobre as Ilhas 
deS .Thomé, Cabo-Verde , e Angola, 

Miniftros, não tomaráõ dinheiro dos de
funtos , ainda que feja a beneficio da 
Fazenda Rea l , p. 157. c. 24. 

O Fficiaes, não poderáõ arrematar em 
leilões per fi , nem por interpofta 

peffoa, p. 145*. c, 5". 
Os dos defuntos, que refidem na Ilha 

do Príncipe , Ilha do Congo , e Ilha 
do Fogo , mandaráõ o dinheiro , que 
cobrarem, em letras feguras aos Offi
ciaes que refidem nos primeiros na
vios que houver, p. i j*2.c 16. 

P Rovedor , irá com o Theíoureiro, e 
feu Efcrivão à cafa dos defuntos, 

que não tiverem herdeiros , e poráõ 
em arrecadaqaõ feus bens, p . 143. c 3 . 

Declarará nos inventários os nomes dos 
defuntos, c donde faõ naturaes, íe ca
iados, ou íolteiros, ibid. 

• Porá em arrecadaqaõ qualquer fazenda, 
que eftiver em mãos de particulares, 
p. 146. c .6 . 

Os Provedores, e Thefoureiros das Ilhas 
deS . Thomé ordenarão huma peffoa 
que vá cada anno ao Rio das ditas Ilhas 
a fazer arrecadaqaõ das fazendas dos 
defuntos , p. 143. c 7. e p. 147. c 8. 

Provedor, terá huma chave do cofre, ou
tra o Theíoureiro, e outra o Efcrivão, 
p . 148. c.9. 

Remetterá , logo que tiver cobrado a 
fazenda dos defuntos, dois quadernos 
de hum theor à Meza da Confciencia, 
e outro ao Thefoureiro geral , p . i f 1. 
cap. 14. 

Perderáó feus officios, e tornaráõ os or
denados, que tiverem levado, fe não 
remetterem os papeis no tempo nefte 
Regimento declarado , pag. 15*2. 
cap. 15*. 

Cumprirá os créditos do Theíoureiro 
geral, ibid. c 15*. 

Fará carregar em receita fobre o The 
foureiro o dinheiro que íe arrecadar 
das letras, affim do principal, como 
do recambio para o remetter ao The
foureiro geral, p. I f3 -C 17. 

Tomaráõ conta cada feis mezes aosThe-

foureiros do dinheiro que tiverem re
cebido, pag. 15*4. cap. 18. 

Affignaráõ com os Eícrivães, e The
foureiros os affentos dos livros das 
contas , ibid. c. 18. 

Salários que hão de levar, ibid. c. 19. 
Provedores do Ultramar, tem a mefma al-

qada, que os Corregedores daquellas 
partes nas caufas dos defuntos, p.ij*6. 

Não tomaráõ conhecimento dedeman-
das de dividas dos defuntos, que paf-
fem de dez mil reis, ibid. c. 21. 

Procederão por autos contra os Gover
nadores , Capitães , Corregedores , 
&c. que íe quizerem intermetter nas 
caufas tocantes âs fazendas dos defun
tos, p. 15*6. c. 21. 

Os quaes remetteráó à Meza da ConT-
ciencia, ibid. 

Conftrangeráõ os Meirinhos, Alcaides, 
e Efcrivaes, que facão as execuqões, 
i b i d . c 21. 

Provimentos *, os dos officios em que fór
ma fe hão de fazer, p. 180. 

Provisões Cobre a arrecadaqaõ da fazenda 
dos defuntos, e aufentes, p. 161.e feg. 

R Emeffas da fazenda dos defuntos, fe 
farão em dinheiro ,ou ouro ,p.166. 

As que íe fizerem em ouro, ou dinhei
ro , venhão regiftadas nas náos de 
guerra, p . 179. 

S Ufpeições , fendo dellas recuíados os 
Provedores , procederáõ nas caufas 

com Ajudante, p. 15*6.0. 21 . 

T Eftamentos , em que houver nomea
dos Feitores, ou Procuradores, naõ 

entenderáõ os Provedores em íuas ar-
recadaqões, p .157. c. 23. 

Os dos defuntos fe cumprirão, p. 149. 
cap .11 . 

Thefoureiro, que for íervir ás partes Ul
tramarinas , dará fiança ao menos de 
dois mil cruzados, p. 142. c. 1. 

Levaráõ dois livros affignados , e nu
merados por hum dos Deputados da 
Meza da Confciencia , hum para os 
inventários , e outro para a receita, 
e defpeza , p. 143. c. 2. 

Não íe lhe dará poffe fem primeiro 
moftrar os ditos livros , pag. 143. 
cap. 2. 

O que cobrar dinheiro fem o metter no 
co-
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co ire , pagará cm dobro pela fua fa- do, e pagaráõ todas as perdas, edanv 
zenda, pag.148.cap.9 

Thefoureiros, mandaráõ* o dinheiro af
fim como o forem cobrando para efte 
Reino, pag. if 1. cap. 14. 

Thefoureiros que não remetterem o di
nheiro dos defuntos ao Reino, ferão 
logo privados de feus officios j não le
varáõ ordenados do dinheiro retarda-

»s, p. i r i . c 14. 
Acabado o feu triennio viráõ dar contas 

peffoalmentc nefta Corte,p. 1 J-J-.C. 20. 
Thefoureiro dos Defuntos , e Aufentes, 

extinção defte officio , pag. 182. 
Traslados de quadernos, de inventários, 

e letras, ferão pagos pela fazenda dos 
defuntos, p. 15-1. c. 14. 

REAL DA <A GU A 

A Dminiflrador , ordenará aos vende
dores levem o dinheiro ao Thefou

reiro, pag. 188. §.6. 
Açougues públicos, de cada arratel de car

ne que fe vender nelles, pagará hum 
real de cobre, p. 187.$. 1. 

AppellaçaÕ, Civel, ou Crime , fera para 
osjuizes dos Feitos da Fazenda , pag. 
189. §. 10. 

C Ameras, proveráõ as medidas, pag. 
188.§.3. 

Carne, fe não cortará fóra dos aqougues, 
p. 189. §. 8. 

Carnes, de que fe deve pagar o Real de 
Água, p. 187. §. 1. 

Cortador, ou Carniceiro, não cortará car
ne, nem a pezará, fem aviíarao Efcri
vão , a cujo cargo eftão os pezos, p. 
188.§.7. 

E ScrivaÕ do Real de Água, qual de
ve fer, pag. 191. 

J XJiz da Vintena , nos Lugares aonde 
não houver Adminiftrador , com o 

Efcrivão das Achadas , farão as dili
gencias, p. 188. §. 5*. 

Juizes de Fóra, vigiaráõ fobre os proce
dimentos dos Adminiftradores, e mais 
Officiaes, p. 189. §.9. 

Tomaráõ conhecimento dos culpados, 
ibid. §. 10. 

Tomaráõ conta todos os mezes do que 

fe eftiver devendo, e cobrarão tudo 
executivamente, ibid. $. 11. 

M lniftros das Décimas, nomearáõ Ad-
miniftradores, que acudão a tudo 

o que no Regimento vai ordenado , 
p. 188. §.6. 

Rovedores, terão a fuperintendenci* 
nas íuas Comarcas, e faberáõ como 

procedem osjuizes, e Adminiftrado
res , p. 189. §. 12, 

R Egimento do Real de Água , pag. 
187. 

Real de Água, não pagaráõ os que ven
derem em pé as rezes, nem as peffoas 
que em íuas cafas venderem os vinhos, 
ibid. §. 1. 

Cobrarfe-ha o Real da carne , pezan-
do-íe as rezes inteiras, ou em peda
ços, ibid. §. z. 

T Averneiros , antes de abrir a pipa, 
ou odre, avifaráõ o Efcrivão da Im

pofiçaõ, p. 188. §.4. 
Declararão as peffoas a quem compra

rão os vinhos, a quantidade, e a que 
tempo, ibid. §.5*. 

V Endedores dos vinhos , arrecadarão 
dos compradores o Real de Água 

para o entregarem ao Thefoureiro 
defta contribuiqão, p. 187. §. i . 

CAR-
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C A R C E R E I R O S . 

C Arcereiros, Ce não proveráõ fenão 
em peffoas idôneas , pag. 192. 

Corregedores, Vereadores, eJuizes de 
Fóra, os poderáõ remover, p. 193. 

F Ugida, Ce o que a fizer for por cri
me , fendo por dólo do Carcereiro, 

fe executará nelle a mefma pena •> e 
fendo por eivei, pagará às partes to
do o intereffe, e ferão degradados cin
co annos para o Brafil, pag. 194. 

L ivros que ha de haver nas Cadêas , 
e declaraqÕes que nelles fe devem 

fazer, pag. 195. 
Licenças, íe as derem aos prezos, ferão 

degradados quatro annos para o Bra-
tj fil , pag. 194* 
c 

O Fficios de Carcereiros, ferão provi
dos por tres annos, pag. 192. 

E precedendo novas habilitaqões , íe 
tornaráõ a prover nos mefmos que ti
verem fervido, pag. 193. 

Summariamente le procederá em ter
mo de oito dias contra os Carcereiros 
culpados, pag. 195*. 

Official, que fouber eftá algum prezo fó
ra da cadêa, ou com elle fallar fem o 
prender, perderá o officio fendo pro
prietário 5 e fendo íerventuario íerá 
degradado cinco annos para o Brafil, 
pag.194. 

Ordenados, que os Carcereiros hao de 
ter, pag. 193-

R Egedor da Cafa da Supplicaçaõ, pode
rá dar as ferventias por dois mezes, 

e o Governador da Cala do Porto por 
tres mezes, pag. 193. 

CONFISCAÇOENS PELO CRIME DA HERESIA, 
e Apqjlafia. 

A Lçada do Juiz do Fifco de Évora, 
pag. 207. cap. 25*. 

Acredores , náo ferão admittidos a porem 
íuas acqões depois dos prezos fahirem 
dos cárceres, p. 204. c. 18. 

Alimentos aos prezos, para íe darem, em 
que fórma íedeve proceder, pag.203. 
cap. if. 

-Hão de tirar-fe da parte que pertence 
aos prezos, ibid. 

Alvará, em que fe determina , que ao 
Confelho Geral do Santo Officio fe 
falle, e efereva por Mageftade, p.228. 

AppellaçaÕ do Juiz do Fifco para o Con
felho Geral, p. 21.5*. c.46. 

Arrendamentos, fc hão de carregar no li
vro de receita porlembranqa, p.201. 
cap .12 . 

Affignaturas , fe levaráõ á cufta das par
tes , pag. 2ij*. cap. 4j*. 

B Ens, que íe acharem, fe entregarão 
ao Theíoureiro, p. 200.e.8. 

Os dos prezos íe fe não acharem , íe paf
fará certidão, que íe ajuntará aos mais 
inventários, p. 200. c 9. 

Os que fe não poderem coníervar, fe 
venderáõ, p. 2 0 1 . c n . 

Os alheios quando fc acharem, como 
fe haveráõ, p. 204. c 19. 

Os dos prezos até quarenta mil reis pôde 
o Juiz do Fifco deixar em poder dos 
parentes com fiança , p. 205*. c. 21. 

E fe forem de quantia confideravel, o 
que fe ha de obfervar, ibid. 

Bens , fe tornaráõ aos abíolutos com 
defconto dos alimentos, p. 206. c.23. 

Bens moveis, íe apregoarão dez dias, e 
os de raiz trinta, e cada dia duas ve
zes ao menos, p. 207. c. 27. 

Bens litigiofos , e demandas o Juiz do 
Fifco os advoca de qualquer Juizo , 
em que penderem, p. 209. c. Z9-

Bens dos Hereges, fe perdem defde o dia, 
em que fe commetterão os delictos, 
p . 2 i o . c 33. 

Ctiu» 
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C^ Auçaõ das fuípeiqóes , de que quan-

j tia ha de fer, pag. 214. cap.43. 
Cafas, para fe recolherem as fazendas, e 

bens moveis, p. 210. c 31. L 
Ca/os, em que o juiz do Fifco pôde paf

far Cartas deíeguro, p . 216. c.49. 
Cofres, e Caixas, em que eftiver fazenda, 

ou papeis dos prezos , fc entregaráó 
ao Thefoureiro, em quanto fe não aca
ba o inventario, p . 2 0 f . C 2 0 . 

Compradores1, náo os havendo fe affbrará 
a fazenda, p. 207. c. 27. 

Confervador dos Privilegiados, he o Juiz 
do Fifco , p. 215*. c 46. 

Conta, e avifo, que íe ha de dar ao Con
felho da Fazenda , p. 201. c 12. e p. 
207. c. 27. 

Confelho Geral do S. Officio, efereveíe-lhe 
e fallaíe-lhe por Mageftade , p. 228. 

Corregedor, ou Juiz , affiftirá fendo cha
mado a fazer os inventários em falta 
do Juiz do Fifco, p. 198. c. 3. e pag. 
2 0 1 . c 13. 

D EclaraçÕes dos bens , que íe lanção 
em inventario, pag. 197 .c 2. 

Defpacho, fera em Relaqão o Juiz do Fif
co com os Defembargadõres , que o 
Regedor nomear, p. 207. c. zr. 

Devaffa, que o Juiz do Fifco he obriga
do atirar cada anno, p . 211. c. 36. 

Defuntos, e Aufentes, quando os Inquifi
dores mandão proceder contra elles, 
como fe deve obrar, p. 210. c 32. 

Dinheiro,entregárfehano cofre, 200.c.8. 
Dinheiro, e bens do Fifco,como íe hão 

de recolher, p . 2 i o . c 31. 
Dividas, e mais coufas , que fe devem 

eferever nos inventários, p. 198. c.f. 
Duvidas propoftas,e íuas reíoluções, p . 

i i á . c . f i . p . 217. c r 2 . e p . 2 1 7 . 0.5*3. 
Dizima , e euftas íe pagaráõ das fenten

ças, cm que as partes forem condera-
nadas, p . 207. c. 25*. 

E Scrivães, não havendo dois, em que 
1 fórma íe ha de obrar, p. 201. e i 3. 

Execuções, acerefcendo algumas duv idas, 
como fe ha de haver o Juiz , p. 207. 
c. 26. c p. 209. c 28. 

E como fe procederá nellas, pag. 207. 
cap 27. 

E nas fazendas firas fóra do lugar, aon
de refidem os Officiaes do S. Officio, 
p . i i f . c 47 p.207,0,26, e P.207.C.27. 

Tom. i I I . 

Execuqões findas , feu procedido de 
dinheiro, e tudo o que achar, fará o 
Juiz carregar fobre o Thefoureiro , 
pag. 209.c. 30. 

F Azenda, que foi depofitada, c fe a-
chou damnificada , fe procederá 

contra os Depofitarios, p. 209. c. 30. 
E pagaráõ em dobro o damno, p. 212. 
cap. 37. 

I Nquifidores, paffaraõ Precatórios fo
bre os alimentos, P .203.C i r . 

Juiz do Fifco , o que deve fazer quanto 
que algum for prezo , e eftiver feito 
inventario, p. 204. c. 18. 

Sendo íentenciados os culpados, man
dará a requerimento do Theíoureiro 
apregoar nos lugares públicos, que as 
peffoas, que pretenderem ter direito 
nos taes bens, venhão perante elle no 
termo que lhes for affignado, p .206. 
cap. 24. 

Do quedeípacha feaggrava , eappella, 
p. 211.c. 35*. 

Nem elle, nem Officiaes farão compo-
fiqão fobre os bens dos confifcados , 

7 ibid. c. 36. 
Qual deve fer, p. 197. c. 1. 
Affiftirá com o Efcrivão, e Thefourei

ro nas publicasalmoedas,p. I O I . C . 11. 
O que deve fazer tendo avifo por efcri

to dos Inquifidores, que mandão pren
der alguma peffoa, p, 197 c. 2. 

Jurifdicçaõ do Juiz nos crimes inciden
tes , p. 210. c 34. 

Juizes , Corregedores , e Officiaes de 
Juftiça, affiftiráõ quando pelo Juiz do 
Fifco lhe for requerido, p. 215*. 0.45*. 

L Ançar nos bens que fe vendem, não 
ferão admittidos Senhores de Ter

ras , Alcaide mór, Officiaes de Juftiqa, 
nem peffoas poderofas, p.207. c. 27. 

Letras de cambio , que os prezos pafsão , 
em que fefazem devedores , íe não 
pagaráõ fem primeiro conftar ferem 
verdadeiras, p. 204. c. 17. 

Livros, e papeis defezos, achando-fe em 
que fórma feha de obrar, p. 199 c.6. 

Terá o Thefoureiro dois livros , hum 
de receita por lembranqa, e outro de 
receita do dinheiro vivo, p. 200 .c io . 

Terá hum o Juiz, em quefe há J de af
fentar as fentenqas, p. 206. c. 22. 

Nnnn Li-
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Livro para os foros, pag. 207. cap. 27. 

Haverá outro para fe regi fiarem os pa
peis, porque íe mandão fazer cobran
ças pelo Reino , p. 214. c .41 . 

O Brar, em que fórma fe deve quan
do a prizão íe faz fóra da Cidade, 

pag. 201. cap. 13. 
Obrigação do Thefoureiro na arrecada

ção , e cobranqa dos bens, pag. 212. 
cap. 37. 

P Effoas, que hão de affiftir aos inven
tários, p. 199. c. 7. 

Prezos, farão inventario , e declaraqão 
do que devem, e fe lhes deve, p. 203. 
cap. 16. 

Privilégios dos Familiares do Santo Offi
cio, p. 120. 

Provisões , fe não.paffaraõ para fe man
dar dar dinheiro, que eftiver depofi-
tado, p. 203. c. if . 

S Alàrios, quaes bão de fer, pag. 207. 
cap. 27. 

Das diligencias de fóra , p . 212. c. 39. 
Das partilhas, p. 2 i r . c.45*. 
Do Efcrivão , e Porteiro nas arremata-

qões, p. 215*. c.47. 

Sellos , haverá hum grande para as fen
tenças , e hum pequeno para as car
tas , e mandados, p. 213. c 4 0 . 

Sentenças interlocutorias, ferão dois Jui
zes conformes, e tres nas definitivas, 
p . 206. c 25*. 

Sufpeiçaõ pofta ao Ju iz , em que fórma fe 
ha de nelle proceder, p. 214. c 42. 

Pofta ao Efcrivão , como íe deve nella 
obrar, p. 214. c 44. 

Sufpender , pôde o.Juiz aos Julgadores, 
e Officiaes, que lhe não obedecerem, 
pag. 216. cap. 5*0. 

T Aballiães, e Efcrivaes, fua obrigação, 
pag. 21 f. cap. 48. 

Thefoureiro, terá dois livros, hum.de re
ceita por lembrança , outro do di
nheiro vivo, o qual eftará no cofre , 
p. 200. c 10. 

Sua obrigação, p . 201. c . 12. 
Ou Depoíitario, não farão dos bens 

coufa alguma, fera commifsão do Juiz, 
p . 202. c. 14. 

He obrigado afazer olhar as fazendas, 
e moveis , de forte que fe não dam-
nem, p. 210. c. 31. 

Dará conta cada dois annos, pag. 212. 
cap. 38. 

CASA DA MOEDA. 

A Bridores, fua obrigaqão, pag. 25*0. 
cap. 67. 

Haverá duas chaves da Caía , de que 
cada hum terá fua , pag. 25*o. c. 69. 

Entregarão em prefença do Provedor 
ao Guarda-Cunho os ferros, que hou
verem de fervir, ibid. 

Aprefentaráõ ao Provedor no fim de 
cada anno o recibo do Guarda-Cunho, 
p . 2 f o . c 69. 

Affinações nos tornos, íe farão de dia; e 
fendo neceffario forqoíamente fazer-íe 
de noite , não paffará das oito até às 
nove horas, p. 244. c. 45*. 

B Alança da cafa do defpacho , eftará 
fechada com feus pezos, pag. 240. 

cap .33. 
As que ha de haver na Cafa da Moeda, 

p . 2 4 3 . c 30. 
Havendo duvida fobre eftarem bem 

ajuftadas, ou não, ferão chamados os 
Officiaes por quem foráo concerta
das , e os dois Contraries dos Ourives 
para juntos as reverem, e emendarem 
os erros, p. 240. c. 32. 

C ErtidSes , em que fórma as hão de 
paffar os Enfaiadores, p.2 ' 3 . c i o . 

Cobre , de qus fe ha de fazer dinheiro, fe 
naó obrará nas officinas, em que íe la
vre ouro, ou prata, p. 25*4. c .78 . 

Confervador, fua obrigação, p. 25*2.0.75*. 
Conhecerá das caufas eiveis, c crimes 

do Provedor, Thefoureiro, Officiaes, 
e Moedeiros, ibid. 

Poderá nomear Ouvidor para fazer as 
Audiências, ibid. 

Affiftirá à repartição das fintas,que íe 
fizerem aos Moedeiros, ibid. 

Tomará o juramento ao centos c qua
tro Moedeiros, p. 25-3. c 75*. 

Di-

http://hum.de


os Regimentos delle Tomo. 65 

D inheiro, prata, ou ouro, que as par
tes metterem na Cafa da Moeda 

para fundir, ou marcar, fe lhe não di
vertirá feu pagamento para outra cou
fa alguma, pag. 236. cap. 21. 

E Mbrulhos. Os que íe acháo na Cafa 
da Moeda fem dono, ferão remetti-

dos ao Depofito Geral, pag. 25*5*. 
Enfaiadores, paffaraõ certidão do dinhei

ro que enfaiaraõ, que le lançará no co
fre , p.2 33. c. 10. 

Terá cada hum feu Ajudante, a quem 
enfinaráõ a fua arte, p. 24^. c. 49. 

Terá cada hum delles fua caía fepara
da , aonde tenhão os feus ingredien
tes, p. 246. c. 5*0. 

Affiftiráõ a todas as fundições, que íe 
fizerem , ibid. c. f l. 

Darão parte ao Provedor em fegredo 
dos enfaios para conferirem com o ul
timo que fizer a entrega, p. 246.0.5*2. 

Terão os livros mais modernos que fo
bre os enfaios fe imprimirão em Caf
tella, p.247. c 5*6. 

Entregas do ouro ,'fe farão na cafa do def
pacho em preíenqa do Provedor ,pag. 
15-3. cap. 14. 

E fórma em que íe hão de fazer, ibid. 
Efcrivaõ da receita, fua obrigação, pag. 

2 3 7 . c a p . 22. 
Efcrivaes, terão os livros da receita fe

chados, e os não entregarão ao The
foureiro para os levar para caía, pag. 
239. cap.28. 

O da conferência, fua obrigaqão, pag. 
Z39> cap. 29. 

F Erros, quando fe formarem , fe co
tejarão as letras , e tudo o mais 

com as velhas, pag 25*0. cap. 68. 
F/V/, tirará bilhete da quantia da prata, 

ou ouro, que entregar, p.241. c.34. 
Fiel da Moeda, não vencerá ordenado, 

p. 247. c. f7-
Serão â íua íatisfaqão osMoedeiros, e 

homens que trabalharem na fabrica, 
ibid. 

Terá muito cuidado, que os homens, 
que trabalhão não deftruão os enge
nhos, p.248. c 5*8. 

Eícolherádos Moedeiros, para feu Aju
dante, o que for mais capaz de fupprir 
a íua falta, ibid. 

Não receberá ouro, fem que feja pe

zado , prefentes os Officiaes a quem 
toca affiftir ao pezo, p.248.c.f9-

Contadas a duas mãos as moedas de ou
ro , que fe fizerem, paffará hum bi
lhete da quantia , que apreíentará em 
Meza ao Provedor, p. 248. c. 60. 

Tanto que tiver entregue a moeda o 
que fe lhe entregou , aprefentaiá lo
go as fizalhas, que delia procederão, 
ao Fundidor, p. 248. c 6 1 . 

Fieldaprata, fua obrigaqão, p.249. c.64. 
Folha, fe fará todos os annos para clareza 

da conta do Thefoureiro, p.236.c.20. 
Fundidor, comprará a prata, e ouro •, e 

havendo cabedal na Cafa da Moeda, 
fe lhe pagará, p.244. c.43. 

Terá as balanças conteúdas no Capitu
lo XLIV. , pag.244. 

Todas as vezes que houver de fundir, 
dará conta ao Provedor, p 245- c.46. 

Quanto que acabar de fundir qualquer 
partida de prata, ou ouro, a recolhe
rá em caixotes de tres chaves, ibid. 
cap. 47. 

Receberá, e tornará a fundir todas as 
fizalhas, que procederem do dinheiro 
que íe fizer, ibid. cap. 48. , • 

G Uarda-livros, lhe não íerá pago 
feu ordenado fem certidão do Pro

vedor , p. 230. c. 2. 
Sua obrigação, p. 243. c. 40. 
Accommodará nos armários da Caía da 

Moeda os livros , e mais papeis que 
houver, ibid. 

Terá em íua ordem oslivros, affim ve
lhos, como novos como fe forem fin
dando, p. 243. c.41. 

Terá hum livro para as defpezas miú
das , de que dará conta cada tres me
zes ao Thefoureiro ppr hum rol afli-
gnado, p. 243. c.42. 

Guarda do Cunho, íua obrigaqão, p.249. 
c. 6f. e p. 25*0. c. 66. 

J Uiz da balança, fua obrigação, pag. 
240.cap. 30. 

£m nenhum cafo approvará pezo de 
ouro , ou prata , em que falte algum 
requifito do Regimento, p. 243.0.39-

Juramento dos Moedeiros, fe lançará rm 
hum livro, do qual paffará o Efcrivão 
do Confervanor as certidões aos Moe
deiros , para gozarem de feu privile
gio, p. 232.C.74. 
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L Ivros para a conta do Thefoureiro, 
ferão quatro , e em que fórma fe 

ha de lançar fua receita, p .237. c.23. 
p . 238. c.24. e c.25-. 

M Arcas, e Armas Reaes, ferão aber
tas por ordem do Provedor, pag. 

246. cap. y3. 
Meirinho , fua obrigação , p . 25* 1. c. 72. 
Moeda, mandando-fe fundir, ou feja na

tural , ou eftrangeira, fe fará delia no
vo enfaio, p. 25-3.0.76. 

A de ouro fera de vinte e dois quilates, 
c a de prata de onze dinheiros, p.231. 
cap. 3. 

Será igual huma da outra, ibid. c. 3. 
A que não fahir bem acunhada , fe cor

tará logo, e fe fundirá, p. 231. c .4 . 
Toda a que proverem íe pezará huma 
por outra pelos feus padrões, p. 241. 
cap. 35*. 

Que valor hão de ter , p . 242. c. 37. 
•Tornarfe-hão a fundir, fc a íobra , ou 

falta de todas juntas chegar a hum 
grão inteiro , p. 242. c 38. 

E fendo de prata fe drffimule até a quan
tia de quarenta reis em cada marco , 
pouco mais, ou menr'S , ibid. 

Moedeiros, íua obrigação , p. 25*2. c.74. 
Em que fórma fe lhe tomaráõ juramen

t o , ibid. c. 75*. 

O Fferta annual ao Santiffimo Sacra
mento, e a N.Senhora,fe farão, 

pag,230. cap .1 . 
Officiaes , que adoecerem , fe lhe pagará 

feu ordenado por cettidão jurada do 
Medico , ou Cirurgião , ibid. c. 2. 

Ouro, ou prata que vier das Conquiftas, 
pertencentes à Fazenda Real , de que 
íe haja de fazer moeda, íe receberá na 
caía do deípacho , perante todos os 
Officiaes, p. 25-4. c. 77. 

O u r o , ou prata, íe pagará pelos preqos 
que pelas Provisões he ordenado, pag. 
23 1. cap. 5*. 

Ourives do Ouro, não venderáÕ peqas, fe-, 
não de vinte e hum quilates ,' e que 
penas tem de obrarem o contrario , 
p 234. c. 13. 

Ouvidor , gozará do privilegio de Moe
deiro em quanto affiftir na occupacáo, 
p.zj*2.c.7í*. 

P Agamento da prata, ou ouro, cm que 
fórma íe ha de fazer às partes, pag. 

241.cap.36. 
Pezos, íerão afiliados pelo Affilador da 

Cidade, p . 2 4 0 . c 31. 
Provedor , e Officiaes, iráõ todos os dias 

de manhã, e á tarde àCaía da Moeda, 
e a que horas hão de ir , p. 2 30. c. 2. 

Tratará com cortezia os OíHciaes, pag. 
232. c.6. 

Não comprará prata , ou ouro que íe 
levar a vender à Cafa da Moeda, ibid. 

Fará relaqão cada anno, que remette
rá ao Confelho da Fazenda dos preços 
dos câmbios, e de toda a novidade, 
que fobrevier à moeda do Reino, p. 
232.C.7. 

Vifitará todos os dias as officinas defti-
nadas para os Officiaes, examinando 
fe affiftem à« íuas obrigaqões , ibid. 
cap.8. 

Verá fe imprimem bem o cunho > e 
achando-lhe falta, o fará tirar, e pôr 
novos ferros nos engenhos, ibid. 

Fará que cm lua preíenqa íe bandejem 
as alcofas do dinheiro, e tirará huma 

... moeda , a qual lhe parecer para fazer 
o enfaio, p. 232. c .9. 

Terá huma chave, outra o Official que 
tiver obrado a moeda, c outra oEn«. 
faiador do cofre, era que fe ha de lan
çar o dinheiro, em quanto íe faz a di
ligencia do enfaio, ibid. 

Mandará fazer autos, e fechar em hu
ma cafa fegura ao Enfaiador, que fal
tar à fidelidade , e logo dará conta pef-
foalmente ao Confelho da Fazenda , 
pag.233. cap.11. 

Pertence-lhe aeleiqão dos cento e qua
tro Moedeiros, ibid. 

Succedendo entre os Officiaes diffcren-
qas, não as podendo atalhar , os pren
derá, e mandará fazer autos, cem os 
quaes dará conta no Confelho da Fa
zenda, p. 234. c 12. 

Requererá por efcrito feu aos Correge
dores , e Juizes do Crime lhe affiftaó 
as execuções do ouro , e prata dos 
Ourives, p. 25*4.0.79. 

Poderá fuípender, e pôr verbas nos or
denados , que faltarem à íua obriga
qão, ibid. cap. 79. 

Achando que os Enfaiadores náo con-
cordão, chamará terceiro, pag.247. 
cap. 5-4. 

T e -
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Terá particular cnidado, que náo en

trem nas caias das forjas, craftas, cadi
nhos, ou outro inftrumento, em que 
fe poffaõ derreter metaes, pag. 249. 
cap. 63. 

Porteiro, fua obrigaqão, p. Zfi. c.71. 

R Egimento da Caía da Moeda, pag. 
230. 

S Erralheiro, fua obrigação, pag.25* 1. 
cap. 70. 

Sinetes para as Secretarias, ou para par
ticulares, ferão fempre comoefcudos 
compridos fem tarjas, elmo , encofto, 
cifras, nem folhagens, p. 25*0. c.69. 

Sizalbas, que íe pezarem na caía do def
pacho , tomará em hum quaderno à 

parte o Efcrivão da receita, pag.239. 
cap. 27. 

a 

T Hefoureiro, íua obrigação, p. 235*. 
cap. if. 

Não receberá partida de ouro fera fer 
eníaiado, e marcado pelos Enfaiado
res , ibid. cap. 16. 

E tambem a prata, quer íeja em barras, 
pinhas, ou arrieis , ibid. 

Affiftjrá para as entregas da prata , e 
-, ouro na meza, onde os Contadores da 

Cafa o contarem, p. 236. c. 17. 
Não trocará o dinheiro novo, que re
ceber, por outro velho, ibid. c. 18. 

Náo defpcnderá dinheiro para obras 
fem ordem Real pelo Confelho da Fa
zenda, ibid. c. 19. 

{••CA . I 

CASA DAS O BR A S. 
I nr: 
"TU O 

>*!.UU ') 

A Lmoxarifê., com feu Efcrivão , 
_ Apontador, e mais Officiaes, vi-

ráõ a ella todos os dias de manhã, e 
, tarde, pag. Zf7. cap. 1. 
Carrcgaríelhe-hão em receita os mate

riaes, p. 260. c 9. .7 
Dará conta pelo livro da ementa antes 

de,íe acabarem as obras, pag.261. 
cap. 13. 

Sendo vifta a feria, e defpachada pelo 
Provedor , fará por ella pagamento 
ao Sabbado, p.z6f. c 22. 

Almoxarife dos Paqos da Ribeira defta Ci
dade, terá dé ordenado oitenta mil reis, 
p.271. c. 14. 

Almoxarifes, feu Regimento, p. 267. 
Durão fianqa antes que entrem a fervir, 

ibid. c 1. 
Darão conta todos os tres annos, ibid. 
Terão as chaves dos Paqos, e as não da

rão a peffoa alguma, nem cafa algu
ma delles, p. 268.c.4. 

Não farão defpeza alguma dos mate
riaes, fem mandado do Provedor, p. 
268. c. f. 

Todos os materiaes que comprarem fa
rão carregar em receita, ibid. c.6. 
Terão muito cuidado dos Paqos, de que 
eftiverem entregues, que andem lim
pos , p.269. c.7. 

Darão conta dos materiaes, que tive
rem nos Armazéns, p. 269. c. 8. 

Tora. III. 

. i-rr 
Affiftiráõ cada hum'nas .obras, que ti

verem a feu cargo, pag. 269. cap^9. 
Não poderáõ empreftar nada em ne-

. nhum caio do que tocar aos Paqos, 
p. 270. cap. 10. 

Almoxarifes', cm todos os mais Paqos fóra 
de Lisboa, pagaráõ as ferias em pre
fença dos feus Eícrivães, Apontador, 
Meftres Pedreiro ,>e Carpinteiro ao 
Sabbado, p. z6y. c. 23. 

.O dos Paqos da Villa de Cintra feri 
, mui vigilante em ter cuidado nas fon

tes, canos, e água que vai para elles, 
p. 270.c. 11. 

Almoxarifes, ferão obrigados a tomar as 
fianças de todos os Contratos , ibid; 
cap. 13. 

Apontadores das obras dos Paqos, feu Re
gimento , p. 279, 

Arquitetos, feu Regimento., p. 274. 

C Ontador mór , advir tira aos Conta
dores , e Provedores dos Contos 

não levem em conta nas que tomarem 
aos Officiaes a quem tocar defpeza al
guma fem conhecimento do Almoxa
rife dos Paqos, p.266.c 29. 

D Ecretos , para dinheiro, fe regifta-
ráõ pelo Efcrivão das obras, p.2f8. 

cap. f. 
Vefmanchos, os que tiverem ferventia fe 

Oooo car-
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carregarão logo era receita ao Almo
xarife, p. 260.c.10. 

Difcipulos, que aprenderem arquiteótura 
civil , ferão obrigados a ir todos ps 
dias tomar liqão com o Meftre , que 
for nomeado pelo Provedor, pag. 177. 
cap. 10. >!> 

Dinheiro, Ce dará aos Officiaes, conforme 
< a fianqa que tiverem dado, p.261.c. 12. 

,\. 

E Mprtitetrot, acabada a obra , farão 
petição ao Provedor para lha man

dar medir, p. 262.C. 14. 
Efcrivaes das Obras dos Paços, feu Regi -
. mento, p.271. •: t 
Serão obrigados a affiftir nas caias das 
.obras, ibid. c. \. 
Terão quatro livros, hum de lembran

ça, em que íe lancem todos os dias as 
defpezas que fe fizerem , outro para a 
ementa das compras, outro para regif
to dos orçamentos , e outro para re
gifto das ordens, p.271. c. 2. 3.4.e 5*. 

•Affiftiráõ aonde lhes tocar a todas as 
medições, que fe fizerem por ordem 
do Provedor, p. 273. c.7. 

rO das Obras dos Paqos da Ribeira terá 
de ordenado cada anno quarenta mil 

£ reis pagos no Almoxarifado da Impo
fiçaõ dos vinhos , p. 274. c. 10. 

H Omens das Obras, feu Regimento, 
pag. 282.' -• 

Hortas dos Paços, e Quinta de Alcânta
ra , e Regimento das peffoas a cujo 
cargo eftá o , p. 283. 

M Ateriaes , que fe forem gaitando 
nas obras , irá pondo em lem

brança em livro o Elcrivão ,'p. 260. 
eâp. 11. c" 

Os que forem convenientes o vende
rem-fe , os mandaráõ pôr em pregão, 
p.26f. c.24. 

Os que o Almoxarife mandar comprar 
por miúdo, bailará que affigne a pef

foa por quem os mandar comprar, p. 
266. c. 27. 

Os que fe derem aos Oiliciaes em def-
..-. conto das obras, fempre íerá por ven

da, ibid. c. 28. 
Medidor daj obras, feu Regimento, pag. 

278. 
Mofteiro de N. Senhora da Batalha, Regi -

mento do feu Veador , c Efcrivão , 
p.283. 

O Fficiaes das cafas das Obras dos Pa
qos não vendão materiaes para el

las, nem tragão criados, ou efcravos 
« no ferviqo dellas, p. 266. c 25*. 
. 0 

P Edreiros, e Carpinteiros das obras dos 
Paços, feu Regimento, p. 180. 

Provedor, mandará aos Arquitetos que 
faqa cada hum delles traqas da fórma, 
em que hão de fer feitas as obras, pag. 
25-7. cap. 1. 

'Mandará fazer orqamento do que pode-
{ ráõ euftar as obras, ibid. c. 2. 
Feitos os orçamentos mandará pôr em 

pregão a obra, p. 25*8. c.6. 
Terá muito cuidado de mandar ver a 

*•' miúdo todas as obras, que mandar fa
zer , p. 25*9. c.7. 

Fará tornar a pôr em pregão a obra, 
fe depois de arrematada não derem fi
ança, ibid. c. 8. 

Mandará por defpacho feu fe faqa pa-
!" gamento ao Empreiteiro, p.262.c 15*. 
Mandará fazer ao Arquitccfo dos Paqos, 
e em falta delle a outro qualquer Ar-

v quitecío relação com a planta da obra, 
que fe ha de fazer fóra da terra, p.26 3. 
cap.17. r 

Tanto que o Almoxarife der conta de 
que eftá para entrar com a fua nos 
Contos , logo provera ferventuario, 
-que fervirá hum anno, p. 267. c. 2. 

R Egimento, Ce trasladará em rodas as 
cafas das Obras, p. 266. c.26. -

FABRICA DOS PANNOS DE PORTUGAL. 

A Ffinadores, não affinaráõ os pannos lavar dos pannos , pag. 309. cap. 72. 
em fecco, nem com borrifo íómen- Almoxarifes, com os Védores, vifitaráó 

te, pag.310.cap.77 
Agitas, fe não poderão impedir para o 311.cap.78. 

as tendas , e o que niffo faráõ, pag. 

Alva* 
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Alvará, em que fe defere ás queixas dos 

Fabricantes de pannos para o farda
mento das Tropas, pag. 323. 

Ampliaqaó defte Alvará, pag. 326. ' 
Outro de Declaração ao de 11 de Agof

to de 175*9 fobre as lans, pag. 329. 
Amoftras, terão fempre as peffoas , qüe 

venderem panno ao retalho , até fe 
acabar de vender, p. 312. c.81. 

Apizoadores, poráõ final nos pannos que 
apizoarem , e não os deixaráõ levar 
fem ferem viftos pelo Védor, p.302. 
cap.49. 

Não levaráõ panno a enfortir fem elles 
eftarem preícntes, ou Official exami
nado , que para iffo tenha, ibid. c.f b. 

Em qualquer.parte que tiverem os pi
zões, poderáõ nelles cardar os bureis, 
e os pannos meirinhos fomente, p. 317. 

1. cap. 94 . 1 

r-

B Aetas, picotes, guardaletes, e pan
nos de cordão , de que maneira íe 

farão, p. 294. c. 24. 
As fezenas, que fios hão de levar para íe 

ordir, e tecer, ibid. c. 26. 
As dozenas, que fios hão de levar a or

dir, p.295". c.27. 
De que maneira as farão os Pizoeiros, 

p. 301. c.46. 
.As pretas com orelos pretos, comofe 

poderáõ fazer, p. 306.c.63. 

C Ameras dos Lugares, terão padrões t 
dos pannos, os quaes fe renovarão 

de tres em tres annos, p. 312. c 82. 
Cardadores , de que maneira hão de car

dar as lans, p. 287. c 5*. 
Comprar pannos á enxerga , não poderá 

peffoa alguma , nem os poffa dar de 
partido, falvo dando-os para lhos da
rem ordidos, e fiados, p. 311. c. 79. 

Corregedores, e juizes, poderáõ vifitar as 
caias de todos os Officiaes de lans, p. 
318. c. 96. 

D 
E 
F 

Izimados, como hão de íer os pan
nos, p. 295*. c. 28. 

Scarduçadores , não picaráõ , nem 
cortarão lã alguma , 287. C. 4. 

Arpas, nem buracos, íe não cozeráõ 
aos pannos depois de apizoados, p. 

311. c.8o. 

Fiado, íenío tingirá para fc fazer delle 
pannos, p. 309. c.73. 

Fiadeiras , não falfi ficaráó os fiados, p. 
319. c . 1 0 1 . 

Frizas, que fiado hão de levar, com que 
pentem fe hão de tecer , e náo terão 
conca, orelo, ou outro final, p. 296. 
cap.34. > o• 

G Redàs,Ce náo tolherá o tirallas de 
qualquer terra, pagando-fe aosíe-

, nhorios delia bdamno, p. 297. c. %6. 
Guardaletes , e pannos de cordão , como 

fc farão ,; pi 302. c 48. 

I Mprtnfadoris, declararáó os buracos, 
c roturas, que os pannos tiverem , 

e porão a íua marca nos mefmos pan
nos, p. 320. c. 104.' 

Juizes , e Corregedores, poderáõ vifitar 
as cafas de todos os Officiaes de lans, 
p. 318. c 96. • rr -<••» 

JuizConftrvadpr , íua jurifdicqão, ibid. 
cap. 97. 

Tirará devaffa fobre o procedimento 
do Védor dos pannos, ibid. c.98; 

»•' *í 

L Ans, como fe apartarão, e eícolhe-
ráõ antes de íerem lavadas , e tin

tas , p.286. c. 1. 
Como fe hão de lavar, p. 286. c. 2. 
Como ferão efcarduçadas, ibid. c. 3. 
Como fe hão de fiar, p. 287. c. 6. 

Lans brancas, como fe hão de tingir em 
preto, p. 307. c. 67. 

Livros, haverá dois, em que fe imprimão 
os finaes, e ferros, p. 314. c. 8f. 

O Fficiaes das lans, ferão e xaminados 
p. 316.c.89. 

Terão marcas, e finaes para porem nos 
feus pannos, p. 288. c.9. 

Officiaes fabricantes, faõ obrigados a de
nunciar huns dos outros, p. 320.c. 102. 

Ordidores, como hão de ordir os pannos, 
e medidas que hão de ter as ordidei-
ras, p, 288. c.7. 

P Anno dozeno , que fios ha de levar a 
ordir, e da largura que terá o pen

tem, p.288. c. 8. 
Letras, marcas, e finaes que fe lhe hão 
depor, ibid.c.9. 

Panno dozeno dizimado, que fios levará 
a ordir, p. 295*. c.29. 

Co-
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Gomo fera pizoado, pag.zpj. cap. 37-

Pannos vinte dozenos:, e vinte quatrenos, 
como fe pizoarúõ , e farão, pag. Ijoov 
eap. 42. 

Banno.quatrozenb, 1 fiosi qüe levará , e fi-
c naes que ha deter v p ti8>9.c 11. 

Pannos, quatrozenot, e fezenos , de que 
modo os Pizoeiros os hão de fazer , p. 
299> c .40 . 

Bànms fezenos j fios que;l«Varéõ á ordir, 
-í P- 289, C. I.*,. t {í. -jj -.'.ItJ.i: I. 
Panno dezochenp , que fios ha úe levar, 
oíCap. î Tb-iO-j -l . • «!,'(,q3, io >.\7o.(v \>j 
E fendo dizimado:, quq fiadpoha de le
var , p. 29f. c. 30. 

Panno vinteno, <\nc fioá ha de ter , p.290. 
, cap. 14. •'•(• ii;r; e-> r . ,n!- j 

Frt««o vinte dozeno , que fios fe lhe hão de 
dar, ibid. c. 1 f. •>£»• <( . 

-Dizimado,: que fiado ha de levar, pàg. 
j , ;296. C. 31. üií K<i vi,1 
Panno vinte dozeno, vinteno •, dezocheno, 
/ .como fe-hãod«:tingir, pag.^0.3. c.f 3. 

p. 304. c5-4.5-y.e5-6. 
Bmmo vinte quatreno', que fios, e.finaes 

de fiado ha.de levar, p.291. e. 16. 
Dizimado, que fiado ha de levar, pag. 

-1296. cap..33. r ^ 
Pvnnos vintequatrenos, ebelartes, de que 

maneira fe poderáõ tingir, pag. 303. 
cap. f 3: epàg. 304. cap. 5*4. 

O que íe fará quando fe houverem de 
tingir em preto,edos finaes, e oure-

v Ias que hão de levar, p. 305-. c 5*9. > 
O que fe ha de fazer quando fe houve-

o: rem de tingir em preto , com ourelos 
prefos^ ibid. c . 6 o . e 6 i . 

Panno, Ce não dará para levar ao pizão, 
.-: antes de fer limpo de todos os nós, e 

fios , p. 293. C 22. 
Pannos, que forem para baixo das fortes 

declaradas, de que maneira fe hão de 
- haver com elles, p. 306. c .62. 
Nem em Lisboa , nem em outra qual

quer parte fe tingiráõ em preto , fe
não fobre «izul, p. 308. c.69. 

Como ferão lavados, p. 309. c .71.; 
Os que fizera Védor, como fe vifita-

ráó, p. 317. c.9f. 
Devem íer tozados por inteiro, p.319. 

c. 100. 
C-̂ mo íerão efpinzados, p.320.c. 103. 

Pena, que haveráõ os Pizoeiros, ou ou
tras quaefquer peffoas, que eftirarem 
pannos, p. 300. c. 44. 

Pentensgagantões, que os não haja, c íe 
queimem os que forem achados, pag. 
321. cap. 106. 

Picolés , e pannos de cordão , da conta 
que hão de ter, e quantidade de lã, 
que hão de levar, p. 294. c 25*. 

Picotes, e mais pannos, íerão gafpeados, 
cap. 26. ti' 

E de que maneira íe pizoaráÕ, p. 302. 
cap. 47. 

Pizoeiros, de que maneira farão os pan
nos, e pena que terão não os fazendo 
taes, 297. c 35*. 

Que ordem hão de ter, acabado o pan-
- nodecardar, p.298. c. 38. 
.Como farão os pannos dezochenos , e 

vintenos, P .299 .C 41. 
Que pena terão fe cardarem com cardas 

de ferro , ou as tiverem em fua caía, 
nem em íeus pizões, nem infortirem 
comíenrada, p. 300.c .43. 

. N ã o poderáõ cardar pannos nos pizões, 
fenão nas caias das perchas, pag.301. 
cap. 45*. 

.,! , v r > f •••'•• "»:f*v 

T Ecelães, que não fizerem a obra mui
to boa, que pena terão, p.zXp.c. 1 o. 

O que pozer marca de outro Tecelão 
-no panno que não tecer, que pena te
rá , p.291. c 17. 

..Qne pena terá o que tomar pezolada 
de panno em.fua caía, cap. 18. 

Que pentens faõ obrigados a ter, p.292. 
cap.19. 

Não darão panno a tecer fem primei
ro fer vifto pelo Védor, p. 293. c. 21. 

Tintureiros , ou outra qualquer peffoa, 
não tingiráõ emgrã pannos de menos 
conta de vintequatreno, p.303. c.f 1. 

Não tingiráõ panno preto, com ourelo 
vermelho , que feja de menos conta, 
que dezocheno, ibid. c. f 2. 

N ão tingiráõ lans, nem pannos em ver
melho do Brafil, nem ruiva , nem cm 
campeche , p. 307. c.6f. 

Nem tingiráõ pannos verdes, e amare-
. i los , nem lans, fenão com lirio fómen -

te , nem deitaráó nos amarelos confei-
qãoalguma, ibid.c.66. 

> Nâo tingiráõ panno, fem primeiro lhe 
pôr hum toque, e da maneira que íe 
lhe porá, p. 308. c 7 0 . 

Terão redes apartadas, p. 3 1 6 . c 9 1 . 
N ã o u faraó de materiaes falfos em íuas 

tintas, p. 322.c. 107. 
Tin-

http://c5-4.5-y.e5-6
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Tintureiro de paftel, rão tingirá panno em 

azul no paftel, nem deitará cal, nem 
Brafil nas tintas do paftel, pag. 309. 
cap. 74. 

Tozâdores, não cardaráõ panno pelo avef
fo com cardas, p.310. c 7f. 

Náo trarão panno de azeite para untar 
as tifouras, e as untaráõ com toucinho, 
ouenxundiadegallinha, ibid. c.76. 

Nao tozaráõ , nem frizaráõ panno em 
fecco , nem com borrifo fomente, p. 
310. c.77. 

Trapeiros, farão a décima parte dos pan
nos finos, e que ramos hão de ter, p. 
293. c. 20. 

Não dobará fiado , que houver de dar 
aoTecelão, fobre coufa que faça pe
zo, p. 293. ç. 23. 

Serão obrigados a fellar os pannos , p. 
317* c-P3« 

\T Edor, vi fitará as tendas com os Al-
V moxarifes, p. 311.C.78. 

Védores dos pannos, que peffoas íerão , e 
da maneira que fe proveráó os taes of-

•v ficios, p. 313. c.83. 
O que ha de fazer no principio do anno 

acerca dos pannos , que fe houverem 
de fazer no Termo , p. 317. c.88. 

Tanto que forem eleitos, lhe íerão da
dos padrões conforme aos da Camera, 
p. 314. c. 84. 

Como vi fitaráõ as caias dos Trapeiros, 
e mais Officiaes, p. 31 f. c.86. 

Serão diligentes em vifitar as caias , e 
prêmio que haverá de o fazer, e de íel-

< lar os pannos, ibid. c 87. 
São Juizes privativos defte Regimento, 

r p. 319. c. 99. 
De que modo hade fazer asavarias que 

achar nos pannos, p. 321. c iof. 

ALMOXARIFES DAS ILHAS. 

A Lvará, em que fe declara a fórma 
como o Feitor da Ilha Terceira 

ha de tomar conta aos Almoxarifes 
das Ilhas, pag. 355*. 

FORNOS DE VALDEZEBRO. 

A Lmoxarife , tem de ordenado cada 
anno duzentos mil reis , pagos na 

Tabola Real de Setúbal, pag. 339. 
Deve fer peffoa de muita confiança, e 

verdade, ibid. 
Tomará entrega de todos os trigos, que 

por qualquer via fe conduzirem para 
a fabricado bifcouto, p. 340. 

E os não receberá fem primeiro ferem 
medidos em fua prefença, e do Efcri
vão, do Fiel , eda peffoa, que os con
duzir, ibid. 

Mandará fabricar o trigo mais antigo, 
primeiro que outro mais moderno, 
pag. 341. 

Entregará o trigo depois de bem lim
po, ejoeirado aos Moleiros, ibid. 

Mandará que dentro de vinte dias, de
pois das farinhas, entregues , fe facão 
em bifcouto, ibid. 

Entregará as farinhas depois de penei
radas aos Meftres das maffeirias em 
prefenqa do Efcrivão, e Fiel por pe* 

Tom. III . 

zo , a que tambem affiftirá o Meftre 
dos fornos, ibid.-

Terá por Conta da Fazenda Real feif
centos reis para a fabrica de cada moio 
de trigo, pag. 342. 

Cobrará todos os farelos, e venderá por 
fua conta , e dará feifcentos reis pelos 
farelos de cada moio de trigo, ibid. 

Ficarlhe-hão os rolões para fe pagar a 
eícolha, ibid. 

Mandará concertar os fornos , e tudo 
o que tocar ao edifício delles com af
fiftencia do Efcrivão, ibid. 

Pertence-lhe tomar entrega de toda a 
fabrica dos fornos , ibid. 

Terá os fornos de tal maneira providos, 
que nunca fe deixe de fabricar o bif
couto, pag. 343. 

Terá cuidado fe não corte pinheiro al
gum pelo pé para feu ufo, ou de outra 
qualquer pefloa, pag. 344. 

Vifitará os fornos todos 05 dias, e man
dará buícar as eftancias dos Bifcoutei-

Pppp res 
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ros para ver íe tem efcondido algum 
bifcouto, pag. 344. 

Mandará prender a peffoa que achar he 
comprehendida em furto de farinha, 
ou de outra qualquer coufa dos for-

. nos, ibid. 
Poderá mandar fazer pelo Meirinho dos 

fornos todas as diligencias, que toca
rem à fabrica, e adminiftraqáo delles, 
ibid. 

Pertence-lhe dar as licenças para os Bif
couteiros, e Meftres fahirem dos for
nos, pag. 34f. 

Poderá obrigar aos Meftres , e mais 
peffoas, que affiftem à fabrica dos for
nos , a que íe não aufentem , nem vão 
trabalhar a outra parte, ibid. 

Paffará precatórios feitos pelo Efcrivão 
para osjuizes, ejuftiqas, para mandar 
vir Bifcouteiros de qualquer parte do 
Reino , ibid. 

Entregará por inventario feito pelo El-
crivão dos fornos ao Meftre dos moi
nhos todas as coufas que pertencerem 
à fua fabrica, ibid. 

Temjurifdiqão fobre todos os Officiaes 
dos fornos, e todos ferão obrigados a 
lhe obedecer, ibid. 

Almoxarifado dos Fornos de Valdezebro, 
íua extinqão, pag. 35-3. 

B ifcouteiros , a elles pertence fabricar 
dsbifcoutos, que íe fazem nos for

nos , pag.3fi. 
São obrigados a trazerem as cafas, e ef

tancias bem limpas, e varridas-, ibid. 
Avifaráó depois de terem o pão amaí-
fado ao Meftre dos bifcoutos para ver 
fe eftá bem amaffado, ibid. 

Trarão as farinhas para as maffeiras , 
aonde fe amafsão, ibid. 

Tem obrigaqão de tirarem os bifcoutos 
dos fornos, e lcvallos aos paióes, ibid. 

Serão mui fieis, c não arredaráô dos for
nos farinha , maffa, nem coufa algu
ma, pag.3f2. 

Sendo Meftres de mafíeirias tem de jor
nal cada dia que trabalhão cem reis, e 
dois arrateis de bifcouto, pag. 339. 

E os que não faõ Meftres tem cada dia 
oitenta reis, e arratel e meio de bif
couto , ibid. 

Bifcouto, que o Almoxarife mandar fazer, 
fera mui perfeito , e fem ponta algu
ma decoraqão, pag. 3^2. 

Antes de fe entregar para as Armadas, 
fe fará vcftoria pelo Guarda mór das 
Armadas, íeu Elcrivão,e dois Bifcou
teiros práticos, pag. 343. 

Suas creícencas pertencem à Fazenda 
Real , ibid. 

C fíaves do celeiro, íerão tres, das quaes 
huma terá o Álmoxariíe , outra o 

Eícrivão, e outra o Fiel, pag. 340. 

E Scrivaõ dos Fornos, vivirá nas caias, 
que nelles tem, pag. 346. 

Todos os livros, em que eferever, íe
rão rubricados pelo Provedor dos Ar
mazéns, ibid. 

N a receita do dinheiro declarará a quan
tia , que íe entrega , ibid. 

Em outro livro affentará as defpezas 
miúdas , qife o Almoxarife pelo Re
gimento pode fazer, ibid. 

Terá outro livro em que affentará to
dos os trigos, que íe derem a moer aos 
moinhos de fóra, e as farinhas, que os 
Moleiros trouxerem, ibid. 

Fará inventario de todas as coufas, que 
nelle fervirão, e de tudo fará entrega 
ao Almoxarife com teimo por ambos 
affignado , ibid. 

Será obrigado a ver como íe joeira o tri
go , e peneirão as farinhas, e fe o bif
couto que entra nos paióes, vai bem 
biícoutado , ibid. 

Não poderá receber dádiva alguma do 
Almoxarife, ou de algumas outras pef
foas que levarem trigos aos fornos, p. 
347- , 

Affiftirá com o Almoxarife , e Fiel á 
porta dos fornos todos osdiasqmndo 
houverem de fahir os Bifcouteiros, ib. 

Efcreverá nas coimas, que o Meirinho 
der, ibid. 

Tem de ordenado em cada hum anno 
cento e vinte mil reis, pag. 339. 

F Angas, haverá afferidas a defta Ci
dade, e de Benavente , e ade Ar-

raiolos, pag. 340. 
Farinhas, quando vierem dos moinhos, 

fe pezaraõ pelo Fiel em prefença do 
Almoxarife , Efcrivão , e do Meftre 
do forno , pag. 341. 

Fiel, ou Guarda , tem de ordenado em ca
da hum anno quarenta mil reis, p. 3 39. 

A elle pertence abrir a porta aos Bil-
cou-
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couteiros para trabalhar , pag. 348. 

Fechará logo a porta tanto que entra
rem a trabalhar, ibid. 

Terá fempre fechada a porta da grade 
dos fornos depois que os Bifcouteiros 
eftiverem dentro, ibid. 

Bufcará fempre o Bifcouteiro que for 
fóra, pag. 349. 

Terá cuidado de ver que náo entre pef
foa alguma da porta dos fornos para 
dentro , pag. 348. 

A' noite abrirá a porta para fahirem os 
Bifcouteiros , e os bufcará , ibid. 

Ha de ter huma chave da porta do cel
leiro, e outra dos paióes do bifcouto, 
cfarinhas, pag. 349. * 

Fará os pezos dos trigos, que fe dão aos 
Moleiros , c os das farinhas, que os 
Moleiros trouxerem, ibid. 

Fará tambem os pezos dos bifcoutos, 
que fe mandarem bufcar aos fornos, ib. 

Advirtirá aos Bifcouteiros, quando la
vrarem trigo do mar, que o lancem em 
paiol apartado do trigo da terra, ibid. 

Será provido feu officio pelo Confelho 
da Fazenda, ibid. 

M Aquias do trigo dos moinhos, fe não 
pagaráõ, pag. 343. 

Medida de trigo, fe fará pela medida da ter
ra donde vier, pag.340. 

Mercadores, que fe acharem gravados nas 
veftorias dos trigos , poderáõ recor
rer ao Confelho da Fazenda, p. 341. 

Meftres dos fornos , tem de ordenado oito 
mil reis, e cem reis de jornal cada dia 
que trabalhar nos fornos, p. 339. 

Meftre maior dos fornos, fervirá com carta 
affignadâ por S. M ageftade, e fera pro
vido pelo Confelho da Fazenda, p. 3 f o. 

Meftre dos Bifcouteiros, pertence-lhe fa
ber como os Bifcouteiros, e Meftres 
das maffeiras ufaó de feus officios, ibid. 

Tambem lhe pertence o ver fe os bif
coutos cftão bem biícoutádos, ibid. 

Fará trabalhar os Biícouteiros na fabri
ca dos bifcoutos em tal fórma, que 
íaiaõ bem obrados, ibid. 

Terá cuidado de ver fe os Bifcouteiros 
efcondem algum pão, ou bolo, ibid. 

Deve trazer a chave da porta para a cer
ca das lenhas, ibid. 

Fará arrumar o bifcouto depois que fa
he dos fornos nos paióes, ibid. 

Saberá do Meftre das maffeiras ícefião 

rotas, ou lhes falta alguma couía, 
Pag'3/1-

As raqoes que der aos Biícouteiros á 
noite, quando íahirem dos fornos, Ce
ra de dois arrateis aos Meftres, eaos 
Ajudantes de arratel e meio, ibid. 

Meftre dos moinhos, pertence-lhe fazer as 
farinhas dos trigos, que o Almoxari
fe lhe mandar moer, pag. 3 f 2. ií 

Terá muito cuidado , que os moinhos 
andem muito bem concertados, ibid. 

Sempre fe dará trigo da terra a moer nos 
ditos moinhos, havendo-o nos cellei-
ros, pag. 3 f 2. 

Sendo neceffarios alguns homens para 
o ajudar a trabalhar , os poderá no
mear o Almoxarife, ibid. 

Entregarlhe-ha o Almoxarife todas as 
coufas que pertencem à fabrica dos 

- moinhos, ibid. ' 
Haverá de falario o partido que com 
elle fizer cada mez o Almoxarife, ibid. 

Meirinho dos fornos , tem de ordenado 
cada anno trinta mil reis, 339. 

Pertencem-lhe todas as notifieaqóes , 
que o Almoxarife lhe mandar fazer às 
peffoas necefiarias ao ferviço dos for
nos, p. 347. 

Tambem notificará, quando for man
dado pelo Almoxarife, aos Carreiros, 
Mateiros, e donos dos pinhaes, ibid. 

Jrácom muito cuidado ver como fe fa
zem as farinhas, ibid. 

Pertence-lhe a elle a guarda do pinhal 
dos fornos, 348. 

Não{fe poderá concertar com peffoa al
guma , que achar fazendo damno ao 
pinhal, ibid. 

T Rigo , que vier de parte donde não 
houver fanga no celeiro , a peffoa 

que o trouxer, a trará afferida do lu
gar aonde o comprou, p. 340. 

Trigos, vindo molhados;, fe deitarão apar
tados , eenxutos, fe mediráõ, p. 341. 

V Edor da fazenda da repartição, man
dará fazer veftoria no bifcouto an* 

tes que fe entregue para as Armadas 
pelo Guarda mór, feu Elcrivão,edois 
Biícouteiros práticos, pag. 343. 

Veftoria dos trigos, que vierem mal acon-
dicionados , fe fará pelo Meftre dos 
fornos, e Fiel em prefença do Efcri
vão, e Almoxarife, pag. 341. 

AR-
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ARQUEAÇOENS DAS NÃOS, E NAVIOS. 

A Rtelharia de ferro, haverá nos Ar
mazéns para fe darem aos fenho

rios das náos, pela arqueaqão que hão 
de haver, pag. 3f6. 

Affentos dos navios, ie farão cada hum por 
fi em feu titulo, pag, 3f7. 

r - •; 

J Uizes de Fóra, ou Ouvidores , manda
ráõ fazer hum livro em que fe affen-

.'• tem as náos, e navios, que nos feus 
- lugares houver, pag. 3f 9. 
Mandaráõ fazer pelos Eícrivães das Ca-

'•>. meras huma folha dos navios, que nas 
terras de íua jurifdicçaõ houver, que 
remetteráó ao Provedor dos Arma
zéns , pag. 361. ;. »; l t . 

.. ; lü . m ' •—. i'y 

N Aos, e Navios, que arquearem de
baixo de cuberta, ou cubertas as 

f toneladas que fe Contém na Provifaõ, 
que prêmio fe ha de dar às peffoas que 

- as fizerem, pag. 3 ff. * 
Navios, Ce não poderáõ fazer de-cem to

neladas pafa cima , fem primeiro fe 
fazer faber ao Provedor dos Armazéns, 
Pag- ?f6. 

Poderáõ vender-íe aos naturaes do Rei. 
no, pag. 3f9. •"«•;• 

Mas não poderá peffoa alguma vendei-
los , nem desfazellos, fem primeiro dar 
parte ao Provedor dos Armazéns, ibid. 

O Fficial, que fizer os affentos das náos, 
notificará aos fenhorios dellas, que 

as não vendão para fóra do Reino , 
pag. 3f8. 

P Rõvedor dos Armazéns, paffará certi
dão das toneladas, que as náos, ou 

navios arquearem , pag. 3f6. 
Fará exame na cafa dos Armazéns da 

Índia no fim do mez de Setembro pa
ra faber o que he feito de cada hum 

i dos navios, pag. 360. 
Dará lembrança ao Patrão mór para ter 

cuidado dos navios Portuguezes, que 
entráo nefte Reino, ibid. 

Fará hum rol dos navios das peffoas que 
fenão apontarão dentro de dois annos 
nefta Cidade , ou nos lugares aonde 
forem moradores, pag. 361. 

Provifaõ , fera regiftada no livro da ma
tricula nos Armazéns, ibid. 

V Ender, poderáõ as peffoas que tive
rem navios, aos naturaes do Rei

no» Pag- 3T°-
Não poderá peffoa alguma vender , 

nem desfazer navios, fem dar pri
meiro conta ao Provedor dos Arma
zéns , ibid. 

DOS TREZENTOS MARINHEIROS DO TROSSO, 
que ha de haver nejla Cidade para fervirem na Armada. 

G ApitaÕ, Meftre , ou dono de navio, 
que der recolhimento, ou levar al

gum dos Marinheiros do Troffo fem 
licença do Provedor dos Armazéns, 
que pena terá, pag. 366. 

L Ivro, haverá nos Armazéns, em que 
fe affentaráÕ , e matricularão os 

trezentos Marinheiros por feus nomes 
por ordem do Védor da Fazenda, 363. 

M Arinheiro, não fera admittido à ma
tricula , fem que haja navegado 

para as Conquiftas , ou Armadas, e 
haja vencido foldada de Marinheiro, 
ibid. 

Marinheiros doTroffo, que morrerem pe-
leijando , ou de feridas que lhe derem 
os inimigos, íe lhe darão a fuás mu
lheres , e filhos vinte mil reis de ef-
mola por huma vez fomente , e fe lhes 
pagará tudo o que fe lhes dever defeus 
foccorros, pag. 364. 

Eftaráõ à ordem do Provedor dos Ar
mazéns , para com o Patrão mórdif-
cribuir as efquadras, ibid. 

Se-
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Serão obrigados a fervir pela matricu- zenda lhe mande dar bafxa, pag.364, 

Ia tres annos, pag. 364. ; 
E acabados , náo querendo continuar T ) 

no ít rviço, requererá ao Védorda Fa- JL Rivilegios de que goza/áõ, pag. 364. 

CONTOS DO REINO, E CA S A. 

A Bonadores , e Devedores, como de
clararão os bens que tem , eaprc-

ícntaráõ os titulos delles em tres dias. 
O mefmo fe entenderá com os herdei
ros , fiadores, e devedores, pag.412. 
cap>7f. p. 413.c.76. 

Serão notificados para remir as fuás fa
zendas arrematadas, p .413. c .77. 

£ poderáõ dar fianças para não ferem 
prezos , ou ferem foltos, p . 418. c 8f. 

N ã o podem arrendar os feus bens exe
cutados, p. 41 f. c. 82. 

Como íe executaráô os devedores dos 
devedores, P .423 .C.93 . 

Affentos íobre a reducçã > da medida das 
Ilhas virá regiftado nas contas, p.392. 
cap. 4 1 . .1,. 

Os em que o Guarda recebe as contas 
íe trasladarão no livro da receita del
las, p. 380. C 2 2 . 

África , fobre os pagamentos de trigos 
feitos em outras eípecies, p. 391 . c 39. 

E no que toca à medida da fanga, ibid. 
cap.40. 

E certidões em fórma , p. 407. c. 67. 
Aggravos, do Contador mór, Miniftros 

da Meza do Defpacho, Provedores, 
Contadores, e Eícrivães, como, e a 
quem fc farão , p . 4 4 1 . c 123. 

O i do Juiz dos Contos íe faraó ao Con
felho , como, e em que dias íe deípa
charáõ, p.442. c 126. 

Alevantamento de ambos , como o pôde 
duvidar o Contador mór , pag. 434. 
c a p . 1 1 1 . 

Almoxarifes , os de África , e Feitores, 
ainda que feja com ordem ,quando, e 
como podem pagar trigo com outras 
efpecies, p. 391. c. 39. 

Trarão regiftada a medida da fanga em 
fuás contas, ibid. c .40. 

Os dos fornos de Valdezebro, Provedor, 
c Efcrivão delles, darão conta aos Vé
dores da Fazenda havendo trigo",de que 
fenão tenha feito eftiba , p.390. c.38. 

Os das I lhas, e Feitores dellas trarão em 
Tom. I I I . 

fuás contas regifttido o affento que nef
ta Cidade fe fez fobre a reducqão das 
medidas, pag. 392. cap. 41 . 

Os do Reino, e Eícrivães delle, como 
fe hão de haver nas execuções que fi
zerem , p .416. c 82. 

Náo ferão prezos em quanto andarem 
dando conta , p-43f. c .112. 

Não darão em defpeta pagamento, que 
não eftiver pago, p.388. c 34. 

Apanhamentos, e encerramentos das con
tas, como fe farão, pag. 393. cap.43. 
p. 396. c 48. 

AppellaçaÕ das condemnaçóes do Contai 
dor mór , terão lugar fendo de dez 
cruzador para cima , e para o Juiz dós 
Contos , P.431.C. 104. 

Apontar os Officiaes, que faltarem, p. 367. 
c 1. p. 402 .c f 7. p. 414. c.78. p. 427. 
c. 96. P.-436. c. 114. 

Avaliações das mercadorias, que íe fica
rem devendo , como ferão feitas , e 

• j affignadas, p. 399. c f 3. p.400. 0.^4. 
p. 40f. c . 6 3 . 

Avaliadores das fazendas dos próprios, em 
que pena incorrerão, p. 41 f. c 82. 

Audiência do Juiz dos Contos, fera nel
les , como, e quando, 442. c 125*. 

Autos , fe farão feparados de cada pro
priedade , p .4 i f . c.8o. 

Sobre fe faber fe faõ os bens das mefmas 
peffoas executadas, p. 422. c 92. 

Sobre os bens dos próprios vem para os 
Contos, p - 4 i f . c 82. 

Dos Officiaes que fizerem conhecimen
tos em fórma falfos, p«40f. c. 63 . 

De defacatos feitos aos Officiaes dos 
Contos, ou de refi ftencia aos das exe
cuções , p-432. c. iof. 

Armazéns, c íuas contas, p. 39f. c 4f. 
Arrecadações das contas , como fe farão , 

p. 381.C 24. p. 386. c. 31. p, 393. c 
42. p. 408. c. 68. Vide Recadações. 

B Ens, ou fazendas, como fc arremata
rão , p.412. C.77.P.416.C.83. 

Qqqq Ha 
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H,a;de fe fazer diligencia,eauto fobre 

íe faó das peffoas executadas, pag.422. 
cap. 92. 

,Sendo foreiros em vida , fe arrematão 
logo, pag. 41 f cap. 81. 

Rematados por Official de Fazenda, ou 
Juftiça , fe pódéráó tirar pelosjierdei-
ros ainda depois de quarenta annos, 
p .419. c. 87. 

Como , e quando íe hão de metter nos 
próprios, até que tempo fe podem re
mir , não íe arrendarão aos devedores, 
nem a feus parentes, p .4 i f . f c . 82. 

E mettidos nos próprios, fe porão em 
pregão , havendo dar-fe por Provifaõ, 
para os levar quem mais der, não fen
do menos da avaliação , e poderá lan
çar peffoa de fóra, e não pagará fiza, 
p . 422.0.91» Vide Rematações. 

Bulla da Cruzada, fuás contas, pag. 379 
cap. 30. Vióc .Contas. 

Bifcouto , em lugar de trigo nas contas 
•-• de África , quando fe admittirá , pag. 
i 391.cap..39. 
Braftl, fuás contas, p. 378. c. 18. Vide 

Contas. • 
Bufca de livros', pag. 429. cap. 102. 

C"** Abeças da receita-, edefpeza, p . 372. 
j c i o . Vide Contos. 

Caminheiros , ferão doze nomeados pelo 
Contador mór oito donumero, e qua
tro extravagaotes, como ferão cafti-
gados, que íallario vencerão, p. 426. 
cap.96. 

Sua confignação, p. 426. c. 97. 
Como feraó pagos, p. 427. c 98. 
Em que cafo cobraráõ das partes, pag. 

421. c. 90 . 
Câmbios. Vide Juros. 
Canhenhos das contas, como fe farão, p . 

393. c. 43. p. 394- c 4f. p. 396. c.47. 
Capitães das Praças , podem na falta de 

mantimentos dar huns por outros, p . 
391. c. 39. 

Cartas , as dos officios de Thefoureiro 
do Fifco, e Thefoureiro da Bulla, que 
claufulas terão, pag. 378.cap. 19. pag. 
379. cap. 20. 

Das vendas, e arrematações as paffará o 
Contador mór ,41 3 .c.77. 433. c 109. 

Quaes fendo começadas em nome d'EI
Rei , ferão affignadas pelo Contador 
mór, e felladas, pag. 420. c. 89. pag. 
433. cap, 109. 

As geraes da índia íe entregaráô ao di
t o , regiftando-íe na Cuia da Índia, e 
fe carregaráõ em receita por lembran
ça nos Contos, P.423.C.94.. 

Não fazem defpeza , p. 383. c. 27. 
Caufas , movidas pelo Provedor da Fa

zenda , como fe procederá nellas, pag. 
424. cap.9f 

Cafa , em que íe correpem as ementas, 
como ha de citar, 'pag.402. c.f7. pag. 
403.C. f8 . 4n 

Cera , Ce entregará fempre em efpecie, 
ainda que por execuqão íe cobre a di
nheiro, p. 389.c .37. 

Certidões de doentes para os Officiaes dos 
Contos , ferão affignadas pelo Medi
co , ou Cirurgião delles, p. 383. c 1. 

E para cobrarem feus ordenados pelo 
Guarda. Vide Cirurgião. T 

-Paraos Provedores das ementas vence
rem feus ordenados, ferão paffadas pe-

'. Io Contador mór, p. 404; c 62. 
As do regifto dos provimentos, e fian-

qas , ferão affignadas pelo Contados 
A m ó r , p . 3 8 6 . c 7 . e p . 371.c .8 . 
E tambem as do regifto das Provisões 

s rpara fe cobrar dinheiro extraordiná
r io , p. 386.C.7. i <-

Eparafe levarem conta odito<dinhei-
ro, ' P.406.C.64. o 

As de entrega de contas, queentrãonos 
Contos, íerão feitas pelo Efcrivão da 
Meza, affignadas por elle, e pelo Guar
da, p. *7f. c; l i . rv 

As de ementas, como fe paffaraõ , pag. 
407. cap. 6f. 

As de divida de toda a receita, quando 
fe hão de paílar aos Theíoureiros, pag. 
372. cap. 10. •-* 

E quando aos mais Officiaes , p . 37f. 
cap.14. 

Como as mandará o Contador mór ao 
Confelho íobre o eftado das execu-
qões, p. 436. c. 11 3. 

Em que maneira f; paffaraõ de defcon
tos das dividas para os autos da execu
ção, p. 399. c. f*2. 

As certidões em fórma fe paffaraõ por 
defpacho da Meza dos Contos , e que 
diligenciasprecederáõ, p.410. c . 71 . 
p. 438. c. 119 

E não fc paffaraõ de maiores defpezas, 
falvo procedendo de execução , nem 
de quebras de trigo , pag.400. cap.f4. 
pag. 410. cap. 7. 

«I A O 
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O que íe obrará nas de África, pag.407. 

cap.<57. 
rara as refidencías dos Miniftros as paf

fará o Contador m o r , pag. 375-, c. 14. 
pag. 420.cap 89. 

Cirurgião, paffará certidões aos Officiaes 
doentes, pag. 383. cap. 1. 

Cevada , em lugar de t r igo, quando fe ad-
mittirá nas contas de África, p. 391. 
cap. 39. 

Cobranças extraordinárias, como íe dará 
conta dellas, p. 406. C $ 4 . 

Commiffàrio geral da Bulla, nos provimen
tos que paffar aos Thefoureiros delia, 
que claufulas mandará declarar, pag. 
379.cap. 20. 

Commifsões das contas , affim aos Conta
dores , como aos Provedores, em que 
fórma fe farão, p. 381. c. 23. p. 382. 
c. 2f. p. 398. c. f 1. 

Compenfações de humas mercadorias com 
outras, como, e por quem ferão fei
tas , p. 394. c. f 3. p .400. c. f4.p.40f. 
cap. 63. 

Comprasse preqosgrandes, como fe pro
cederá nellas, p . 38$-. c 29. 

Confelho da Fazenda , confultará os offi
cios de Efcrivão dos Contos do dinhei
ro dos afíentamentos, e o das dizimas 
da Chancellaria da Corte , e Cafa da 
Supplicaçaõ, p. 376.C. if. 

E os Provedores das ementas, p .407 . 
cap. 66. i 

Por feu defpacho fe tiraráõ livros dos 
Contos, e em que caío, p. 369. c.f. 

Como irá a elle o Contador mór , e fen
do chamado, p. 496. c 113. 

Provera os officios de Almoxarifes das 
Sizas de Lisboa , p. 377. c. 17. 

ConfignaçaÕ para os Caminheiros, e def
pezas da Caía, fe carregará ao Guar
da, e fe lançará na folha da Alfândega 
de quantia 447U reis, P.426.C.97. 

E a ella fe applicará o dinheiro das con
demnaçóes do Contador mór, p. 451Í 
cap. 104. 

Condemnaçóes, feitas pelo Contador mór, 
p. 431. c 104. 

Conhecimentos em fórma , e ordinários , 
como íe lançarão , p. 393. c 43. 

Achando-fe falfos, como íe fentencia-
i áõ , p. 4 0 f . c . 6 3 . 

Correio mór , dará conta cada rres annos 
nos Contos com relação jurada, pag. 
379 .cap .21 . 

Confulta dos Miniftros de Juftiqa, que 
não derem cumprimento ás ordens dos 
Contos , como fe fará, p .420. c.89. 

Contador mór, como dará parte ao Védor 
da Fazenda da repartição , fendo os 
Officiaes dos Contos rcmiffos na fua 
affiftencia, p. 3 6 7 . c . i . 

Como, e quando caftigará ao Porteiro, 
p. 378. c. 3.C4. 

E ao Meirinho, p. 378. c .6 . 
E aos Caminheiros, p . 4 2 f . c 96. 
Terá particular cuidado na affiftencia 

dos Provedores das ementas, e quando 
dará conta a Sua Mageftade pelo Vé
dor da Fazenda das faltas que fizerem, 
não os oecupando em contas, nem di
ligencias, p .402. c. f7. 

Mandará prender aos Officiaes, que in
correrem em conhecimento em fórma 
falío , fazendo autos, que remetterá 
ao Juiz dos Contos, p . 4 0 ^ 0 . 6 3 . 

E affim tambem mandará prender, ou 
condemnar as peffoas declaradas,não 
lhe obedecendo nas coufas tocantes á 
arrecadação da Fazenda Rea l , p. 431 . 
cap. 104. ' 

Sabendo que algum Official dos Contos 
. follicita m lies negocio de partes, o fará 

faber ao Védor da Fazenda para o fuí-
pender, P.411.C.72. 

Que fórma guardará quando fe manda
rem tirar livros, ou papeis dos Contos, 
e como os fará recolher, e não poderá 
dar licença parafe tirarem, p.38^.c.f. 

Fará viroslivros,que forem neceffarios 
• para as contas dos Officiaes , que tive
rem o rendimento por orçamento , 
p . 394.C. 44 .P .431 .C 104. 

E affim mais os que forem neceffarios 
para as contas dos Armazéns, aonde íe 
tornaráõ a recolher, p. 39^. c$f. 

E todos os mais, e papeis que lhe pare
cer , p . 431. c 104. A' 

Mandará bufcar preaos os que forem ne
ceffarios , e peffoas que tiverem home
nagem , p . 4 3 3 . c 108. '•"< .'-

E chamar aos Efcrivaes da Caía dá ín
dia, Alfândega, Armazéns, Cafas de 
Lisboa , Contador dellas, e a outros 
mais, p. 433. c. 107. J 

E ao Procurador da Fazenda, pag. 440. 
cap .121 . 

Fará autos contra ás peffoas, que fize
rem alguns defacatos aos Officiaes dos 
Contos dentro, ou fóra delles, oure» 

refif-
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fiftindo aos das execuqões , e como 
procederá nefte cafo, pag.432.c10f.1 

Affignará as certidões dos regiftos dos 
provimentos, e fianças, e das Provi
sões paffadas para cobranças extraor
dinárias, p. 370 .c .7 . e p . 371. c .8 . 

E nas coftas das quitações, P.408.C.68. 
E as cartas de arrematações, e vendas, 

p. 413.0.77- e p . 4 3 3 . ' c i 0 9 . 
E cartas feitas em nome de Sua Magefta

de para as Juftiqas, p. 420. c 8 9 ; e p. 
433. c. 109. 

E as certidões em fórma, p.410. c .71 . 
Terá o fello em feu poder, P433.C.109. 
Rubricará o livro da lembranqa das 

ementas, e paffará aos Provedores del
las certidão para cobrarem feus orde
nados, p.404. c .62. 

Paffará precatórios ás Juftiqas do Rei
no para fe fazerem execuqões, e a ou
tras peffoas mandará no que convier ao 
ferviqo de Sua Mageftade, pag. 414. 
c .88 .p . 430.C 103. p. 432.C 106. p . 
433. c. 109. p. 434. c. 110. 

Nomeará hum Efcrivão dos Contos pa
ra fervir de Efcrivão da receita dos de
pofitos, p. 373. c 11. 

E os Eícrivães aos Contadores , p . 381. 
cap. 24. 

E Provedores, ou Contadores para as 
ementas, p. 407. c 66. 

E a hum Contador para Efcrivão da re
ceita por lembranqa, p.423. c 94. 

E aos Caminheiros, p<42f. c.96. 
E a hum Requerente para íervir na va-

gante de Porteiro do defpacho, p.436. 
cap. 114. 

E em que cafo Provedores para o def
pacho, p. 438. c. 119.ep.441.c123. 

Não eonfentirá que os Provedores, 
Contadores, ou Eícrivães firvão fem 
a idade que declara o cap. 73. p # 4 4 i . 

Mandará tomar fiança ao Guarda da 
quantia de 1 Uf00 cruzados, p. 373. 
cap .11 . 

E entregar-lhe os penhores, que as par
tes depofitarem quando vem com em
bargos, p.417. c.84. 

Mandará recençear as contas dos Offi« 
_̂ qiaes, que não as derem a feu tempo 

para fc executarem por toda a receita, 
p.*f7f.c. 14. 

JL fará recençear as contas da Siza de 
Lisboa nos Contos , comettendo-as 
aos Contadores, p. 377. c. 17. 

Mandará contar os livros das contas, 
quando entrarem , p. 375". c 13. 

E tomará homenagem aos Olliciaes, 
que entrarem com fuás contas, p.381. 
cap. 24. 

Como fará adiftribuiqão das contas aos 
Contadores, e Provedores, p. 378. c. 
18. p. 380.C.22.P. 381.C 23. p. 398. 
cap.f 1. 

E dará as relações juradas aos Contado
res, p .482. c. 2f. 

Concederá tempo ás partes para reque
rer papéis duvidados , pag. 3S2. cap. 
2f. p. 383. C.27.P. 398. C f 1. 

A elle fe dará conta das duvidas para as 
conferir na Meza do defpacho, pag. 
38f. cap. 29. 

Fará tomar conta aos Caminheiros do 
que lhe for entregue por ordem nas 
Comarcas, p .421 . c.90. 

Fará mais executar as dividas, que pro
cederem dos recenceamentos das con-

, tas das Sizas de Lisboa, p. 575-. c. 17. 
Como fará lahqar as dividas das contas 

no livro dellas, e da lembranqa, pag. 
397.cap. fo. 

E executar aos Thefoureiros em feus 
bens, e de feus fiadores, não entran
do no tempo limitado com relaqão ju
rada pela quantia de toda a receita , 
pag. 372. cap. 10. 

Terá cuidado que a cera pertencente ao 
Guarda refpofta fe lhe entregue em ef
pecie , ainda que por exccuqão íe co
bre a dinheiro, p.389. c 37. 

Como fará defcarregar as dividas quan
do houver defcontos correntes, pag. 
399. cap.f 2. 

Conftrangerá, fendo-lhe requerido, aos 
Officiaes que dão conta , paguem as 
dividas, que deverem á Fazenda Real 
por outra via, p«43f. c 112. 

Duas vezes na femana pedirá razão das 
execuqões, p . 442. c.74. 

Tendo duvida fobre algumas Provisões, 
ou Sentenqas de alevantamento de em
bargos , o fará preíente ao Védor da 
Fazenda, p.434. c m . 

Jrá cada mez ao Confelho da Fazenda, 
e quando a elle for chamado, dar razão 
das execuqões, e mandará a elle certi
dão das que fe fizeráo naquelle mez, e 
das quantias executadas, p.436. e i t 3. 

Hum dia em cada femana em a caía dos 
Contos fará vir o rol do Sollicitador, 

pa-
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para que as execuqões não parem , e 
ifto em aufencia do Védor da Fazenda, 
pag. 440.cap. 121. 

Que diligencias fará nos embargos das 
partes antes de os remetter aojuiz dos 
Contos, pag. 442. c I2f. 

Procurará ao Provedor da Cafa da ín
dia as cartas geraes para fazer execu
tar as divida* dellas, P.423.C. 94. 

Verá os precatórios, que os Executo
res paffarem , e os fará regiftar, p.43 3. 
cap. 109. 

Mandará tomar fianqas neceffarias para 
as efperas das execuções, fazendo re
giftar as ditas efperas- p.439 c. 120. 

Dará parte ao Confelho da Fazenda pa
ra fe proverem os officios dos Almoxa
rifes de Lisboa , no cafo que fiquem 
impedidos por dívidas de feus recen-
ceamentos, p. ^jf. c 17. 

E tambem quando os Executores dos 
Contos , ou do dinheiro dos affenta
mentos , e das dízimas da Chancellauia 
da Cor te , e Caía da Supplicaçaõ aca
barem para le coníultar peffoas , que 
firvão, p. 375. c if. a 

E lembrará aos Védores da Fazenda, e 
Efcrivaes delia o conteúdo no cap.64-
pag.406. 

E ao Confelho fobre os provimentos 
que embargar aos Almoxarifes, pag. 
409. c. 70. 

Fará pôr titulo no livro da entrada para 
as contas extraordinárias, e com queí 
declarações, p.406. c.64. 

,Terá particular cuidado de que fenão 
paffe quitação a peffoa alguma , fera 
fazer diligencia nos livros da entrada , 
eno de fua lembrança, fetem fervido 
outro officio de recebimento, e o mef
mo quando vierem regiftar feus provi
mentos > e achando que não tem dado 
conta, lhos embargará, P.409.C.70. 

Mandará informar nos requerimentos, 
em que fe pedir certidão cm fórma, 
p . 410. c . 7 1 . 

N ã o conlenrirá fazer pagamento nos 
Contos do dinheiro, que toca ao The-
foureiromór, p .428. c. 100. 

Em que cafo íeappellará delle, p .431 . 
cap.104. 

Como fe aggravará delle, c íerá ouvido, 
P . 4 4 1 . C Í 2 3 . 

Como fe haverá nas coufas extravagan-
' tes , que não eltão no Regimento, 

Tom. II í. 

guardando-o em tudo, p.436. c. 113. 
Mandará entregar aoGuarda, penhores, 

e dinheiro , e em que caio, pag.417. 
cap. 84. 

Contadores dos Contos do Reino, e Cafa ,' 
terão de idade vinte e cinco annos, 
e ao menos quatro de Efcrivão, pag. 
411.cap.73. 
Recencearáõ as contas das íizas de Ltf-
boa, p. 3 7 7 . c 17. 

N ã o tomaráõ contas íenão as que pelo 
Contador mór lhes for ordenado , c 
mandado da parte de S.Mageftade , e 
íerá dentro nos Contos, e em que pe
na incorreráõ, p. 381.0. 24. 

Darão na Meza as certidões de divida 
de toda a receita, p. 37f. c 14. 

Notificarão logo aos Officiaes, que dão 
conta para aprefentarem a defpeza no 
tempo da commifsão; e pedindo tem
po quando não eftiver corrente, fe fa
rá affento diffo no principio do l ivro, 
para que acabado elle íe encerre a con
ta ; c que pena haverá o Contador , 
p. 382. c. 2f. e p. j8f. c. 30. 

Não farão,receita, nem defpeza nas con
tas dos Thefoureiros , que entrarem 
cerradas, falvo por defpacho do Con
felho, e que pena haveráõ, pag. 372. 
cap.10. 

Como tomaráõ as contas dos Executo
res dos Contos, do dinheiro dos affen^ 
tamentos, e das dizimas da Chancel
laria da Corte , e Caía da Supplicaçaõ, 
p . 376.c. if. 

Verão , e examinarão Regimentos , e 
mais papeis das contas, e farão recei
ta da importância do* intereffes, que 
a Fazenda Real pagar por caufa de fc 
nã entregar alguma confignaqãoRcal 
a (eu tempo, p. 383. c 26. 

Nas contas de África farão receita com 
o trefdobro da importância do prejuí
zo da fanga , que refultar á Fazenda 
Real de não receber, e pagar o trigo 
pela fanga declarada na Provisão, que 
ha de vir regiftada no livro das contas , 
p. 391. c 40. 

Verão fe nas contas das Ilhas vem re
giftados os affentos da reduecão da me
dida do trigo de Lisboa com as ditas 
I lhas, p. 392. c . 4 1 . 

Examinarão mais toda a qualidade de 
papeis, e fe faõ paffados pela Chancel
laria t regiftados nas Mercês; equan-

Rrrr do 
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do for conta extraordinária , pediráõ 
a ordem , ou noticia aos Veadores da 
Fazenda , que lançarão no principio 
do livro, pag. 383. cap. 27. 

Não farão delpeza por portarias, nem 
capítulos de cartas, ibid. 

Não levaráõ em conta quebras, perdas, 
defcontos, defpezas ordinárias, nem 
extraordinárias, fem ordem de quem 
poder tiver, o qual íe examinará, pag. 
384. c .28. 

Nem Proviíoens , Mandados, Defem
bargos , nem defpachos do Confelho 
da Fazenda, para defpezas, fem ferem 
regiftados com os papeis pertencen
tes , por quem , e como fe paffará a 
certidão, e que declarações fe farão 
no lançado delles, p. 386. c 31. 

Nem ordenados aos Officiaes, que dão 
a conta , não confiando em como os 
recebeião em cada hum anno,eo mef
mo nos recencearaentos , nem íerão 
pagos por outra via j e fó não íendo o 
recebimento de dinheiro, íecompen-
fará então com as dividas, P.387.C.33. 

Nem entregas da cafa fem ordem , que 
pena terão, e que Officiaes incorrerão 
nella, P.388.C. 3f. 

Nem dois ordenados a huma fó peffoa, 
p . 3 8 9 . c 36. i 

Nem aos Feitores, ou Almoxarifes de> 
África, bifcouto, centeio , Cevada, 
ou farinha, que por ordens derem em 
lugar de trigo , fem fe fazer declara
ção nos conhecimentos daefpccie,que 
derão , p. 391 .c 39. 

Nem defpeza alguma, que não feja cor
rente , p. 38f. c. 30. 

Nem papeis, que confiarem nãoeftão 
pagos , e como , e com que penas fe 
procederá neffecafo, p.388. c. 34. 

Achando nas contas preços' , que por 
mui to altos, ou por muito baixos mof-
trem prejuízo, o farão a faber ao Con
tador mór $ como tambem as coufas 
que lhes fizerem duvida, ou lhes pare
cer devem fer viftas para humas, e ou
tras fe praticarem na Meza do Defpa
cho i e fendo as dividas de outra quali
dade , poderão dar conta pelo Confe
lho da Fazenda, ou Veador delia $ ou 
tambem havendo erro contra EIRei , 
ou as partes, p. 38f. c. 29. p. 39^. c. 
46. p. 396. c. 48. p- 398-c . f i . 

Náo eferetreráõ nas arrecadações das 

contas, p. 3 8 1 . c 24. ep.393.0.42. 
Farão as declaraqoens necefiarias nas 

contas que vierem com arrecadaqocns, 
reduzindo-as tambem a titulos, para 
maior clareza, e cemo lançarão cs co
nhecimentos ao pé das addiqocns, png. 
383.C.27.P. 393.C.43.P. 3 9 f . c 4 f . 

Acabarão as contas no tempo da com-
miísão,, e que pena haveráõ , p. 381. 
c. 23. 

Poiém tomada a conta, ainda que não 
feja acabada acommibão, alcviu/ió á 
meza do Contador mór cm fegredo, 
tendo divida, e debaixo de que pena, 
p . 397. CfO. 

Dentro em dois dias darão parte ao Pro
vedor a quem for commcrtida alguma 
conta, p. 398.c,f 1. 

Depois de lançados alguns defcontos, e 
viftos pelo Provedor, levaráõ a arre
cadação ao Contador mór para os aba
ter do livro das dividas , e do Execu
tor , precedendo defpacho da Mtza , 
prefente o Veador da Fazenda ^ e n 
tão íe paffará á parte certidão do valor 
dos taes defcontos para os autos da exe
cução , p. 399. c. f2. 

Darão as contas que os Provedores das 
ementas pedirem , p. 4 0 3 . 0 ^ 8 . 

Eem que cafo correrão as ementas, p . 
407» c 66. 

Levaráõ as quitações ao Contador mór, 
P.408.C 68. 

Em que fórma farão os relatórios das 
contas , que não tem relação jurada, 
precedendo juramento da parte , e ter
mo diflo na arrecadação , p. 409.C.69. 

Os que tomarem conta de hum recebi
mento a hum Official, não a tomarão 
a outro , que fuceeder no tal cargo, 
nem ao mefmo Official que tornar a 
fervir, p . 380. c .22. 

Tirando livros, ou papeis dos Contos, 
perderáó os officios, p. 369. c f. 

Hum fervirá de Efcrivão da receita por 
lembrança, P.423.C.94. 

Gomo fe aggravará delles, e feráo ouvi
dos , P.441.C. 123. 

Sendo-lhesneceffario para algumns di
ligencias livros , ou papeis, lhos da
rá o Guarda, p .401 . c f ç. 

Entregaráó as contas ao Guarda tanto 
que eftiverem findas, ibid. 

Não podem íer fuípeitos no tomar as 
contas, P.441.C. 124. 

Sua 
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os Regimentos defte Tomo. 6ii 
Sua extinção , pagin. 4 f i . 

Contador geral do Eftado do Brafil, J remet
terá ao Contador mór os traslados das 
contas, que lá fe tomarem, pag. 378. 
cap. 18. 

Contador das Sete Cafas, virá ao chamado 
do Contador mór, p. 433. c 107. 

Contadores da Fazenda do Ultramar. Vide 
Provedores. 

Contador dos Feitos do Juizo da Alfândega, 
contará os falarios dos Eícrivães das 
execuções, p.42.9. o 102. 

Contas , as dos Almoxarifes das Sizas de 
Lisboa fe recencealáô nos Contos , 
p .477 . c .17. 

As de pé ferão no fim de tres annos, p . 
471. c . 9 . 

Tomaríe-hão nos Contos, e no tempo 
dacommifsão, p. 381. c 23. e 24. 

Geralmente como íe ajuftaráõ , p. 396. 
c .48. 

E quando entrarem nos Contos como 
íe carregaráõ, p. 375-. c 13. c p. 380. 
c 22. 

E findas íe entregaráõ ao Guarda ,ipag. 
4 0 1 . C f f 

As dos Thefoureiros entraráó com ss 
cabeças da receita , e defpeza , e en
cerramentos feitos pelos feus Efcri
vaes ,fobpena, & c pag. 372, c 10. 

As dos Thefoureiros de dinheiro, c da 
efpeciaria da Caia da índia , como fe 
hãodetr^m^r, p. 39f 0 4 6 . ' ^ 

As do Thefoureiro dos Armazéns, ibid. 
cap. 47. 

As dos Executores dos Contos do di
nheiro dos affentamentos , e dizimas 
da Chancellaria da Cor te , e Cafa dá 
Supplicaçaõ, p. 376. c if. 

As do Eftado do Brafil pelos traslados 
authenticos dos livros, e paneis,edif
pofiçaõ do Regimento dos Contos, p. 
3 7 8 . 0 18. 

As que tiverem rendimento por orça
mento , íe tomaráõ pelos livros do ren
dimento, p. 394. c.44. 

As de Afr ica ,p .39i .c .39 .e 40. 
Asdas Ilhas, p . 392. 0 4 1 . 
Asàos,Officiaes de folha ,~p. 393- 0 4 3 . 
A? dos Officiaes que não são de folha, 

p . 3 9 6 . 0 4 7 . 
As de Officiaes mortos, quebrados, ou 

íiufentes , Ce dão fem relação jurada, 
p . 386. o 32. e p.409. o 69. 

As extravagantes como íe chamarão, 
p .406. 0 6 4 . 

As que eftiverem viftas pelos Provedo
res , fe entregaráõ logo ao Guarda , 
p. 401. C f f . 

Tomaríe-hão aos Caminheiros do di
nheiro que receberem com ordem nas 
Comarcas, p 4 2 1 . 0 9 0 . 

As que forem neceffarias fe darão aos 
Contadores, p . 4 0 i . c . f f . 

E aos Provedores das ementas, p .403 . 
c . f 8 . e f9. p.406. o 6 4 . 

As da Bulla, e Fifco tocão aos Contos, 
p . 3 7 8 . 0 1 9 . e p. 379. c. 20. 

Contar os livros das contas, o farão os Ef
crivaes dos Contos, p. 37f. 0 1 3 . 

Contos , nelles fe recencearáÕ as contas 
das Sizas de Lisboa, p. 377. 0 1 7 . 

E fe tomaráõ as mais contas, pag. 381. 
024 . 

Porém fe não carregaráõ em receita , 
nem lanqaráÕ em defpeza coufa algu
ma das prohibidas no cap. X . p. 372. 

Não follicitaráõ feus Officiaes negó
cios de partes, p. 411. o 72. 

Nem fe fará pagamento de dinheiro, 
que tocar ao Thefoureiro mór, p.428. 
cap.100. 

Em que dias fe abriráõ, p . 383. c 1. 
Contos dft Reino , e Cafa , fua extinqão, 

p a g . 4 f i ; ^ 
Contadores, são obrigados a pagar o ju

ro , ou cambio que importar o dinhei
ro , que a Fazenda Real tomou por 
caufa de não entregarem a tempo as 
quantias, que eião obrigados, p.383. 
cap. 26. 

Creados de EIRei, podem entrar nos Con
tos fem o Porteiro dar parte ao Conta
dor m ó r , p. 368. o 4. 

D EclarãçÕes dos papeis , que vão á 
lifta , as farão os Contadores, pag, 

393. cap. 43. 
Decretos dos Miniftros de Juftiqa , que 

não derem cum primento ás ordens dos 
Contos, como fe farão no Defembar
go do Paço, p . 4 2 0 . o 89. 

Depofitos extraordinários, que fe fizerem 
nos Contos , fe carregaráõ em livro 
feparado , e delles fe não fará coufa' 
alguma fem Provisão de Sua Magefta
d e , p. 373. o 11. Vide Dinheiro. 

Defcontos, os de contas de Officiaes mor
tos , quebrados, ou aufentes, cerradas, 
efem quitas, fenão admittem, falvo 
por deípacho da Meza, abatendo-fea 

quan-



9;2 índices das matérias, que contém 
quantia na quita, ou mercê, pag. 386. 
c 32. e p. 399. c.f 2. 

Nas contas que não tem relação jura
da , não íerão admittidos depois que 
fe fizerem relaqoens dellas , for dado 
juramento ás partes, Sua Mageftade 
as vir , e fe der deípacho ás partes, p. 
409. o 69. Vide o cap. f 2. na p. 399. 

N o cafo de prizão fe admittiráó não ef
tando correntes, p. 4 1 2 . 0 7 4 . 

Sendo de humas mercadorias por outras. 
Vide Compenfações, Defpezas, eDivi
das. 

Defpachos , os do Confelho da Fazenda 
para deípeza, ferão regiftados primei
r o , p. 3 8 6 . o 31. 

Nos da Meza, não affiftindo o Veador 
da Fazenda, fe uíará de parecer , pag. 
438. o 119. 

Era que caio pelos da Meza íe farão 
Provifoens, ibid. o 119. 

Os da Meza fe hão de cumprir em to
dos os Tribunaes da Fazenda, como 
fe foffem affignados pelo Veador delia, 
p . 4 4 0 . 0 122. 

Sobre os de quebras. Vide Quebras. 
Defpezas , não fe farão nos Cpntos fem 

jdefpacho do Confelho nas contas,, que 
entrãocerradas, p. 372, c. ip-. 

N ã o fe acceitaráó depois do tempo da 
commiísão fem defpacho da Meza , 
p. 382 .0 Zf. 

Como fe examinaráõ , quaes são cor
rentes , e quaes fe não hão de levar 
em conta, que reqúifitos terão, e não 
fe farão por portarias, nem capítulos 
de cartas, p. 383. o 26. e 27. 

N ão fendo correntes, fe não levaráõ em 
conta, p. 38f. o 30. 

Nem fe levaráõ em conta fera orde.ru, 
p. 384. o 28. e p. 388. o 3f. 

O quefe obrará nos preqos exceffivos, 
p . 3 8 f . o 29. 

Conftando, que não eftão pagas, como 
ieprocederá nellas, p. 388 .0 34. 

Como, e quando fe não admittiráõ aos 
Feitores de África , dando em lugar 
de trigo outro gênero, p. 391. o 3.9. 

Como fe lançaráõ nas contas de folhas, 
P 395-C.43. 

Sendo para fatisfaqão de dividas de er
ro de ementas, em que conta fe lança
ráõ , p. 40f. 0 6 3 . 

De importância de próprios fe farão nas 
contas por Provifoens, p. 41 f. o 82. 

Quaes fe deípacharáõ na Meza do def
pacho , p. 437. o 116. Vide Defemm 
bargos, De/contos, Dividas, e Dinheiro. 

As defpezas da Cafa, fua confignaqão, 
p.426. 0 9 7 - e p . 4 3 1 . 0 1 0 4 . 

E eftão á ordem do Contador mór, ibid. 
Devedores. Vide Abonadores. 
Defembargos para defpezas , ferão regif

tados, p. 3 8 6 . 0 3 1 . Vide Defpezas. 
Defembargadõres, darão cumprimento ás 

ordens do Contador mór , e precató
rios dos Executores} e não tomaráõ 
conhecimento das coufas dos Contos , 
execuqoens , contas , e dependências 
dellas, e o melmo as mais Juftiqas, p . 
420.089. p .430.0103. p .432.0106. 
ep.434. c. 109. 

Dias, os em que fe ha de fazer a Meza do 
defpacho , p.437. 0117 . p.438.0118. 

Aos Caminheiros , como fe pagaráõ. 
Vide Salários. 

Para asarremataqoens, p. 4 1 3 . 0 7 7 . 
Para remir os bens, ibid. e p.41 f. o 82. 

Diligencias , ferão feitas fomente pelos 
Caminheiros, p - 4 2 f . 0 9 6 . 

Dinheiro, o que for de partes fe entrega
rá ao Guarda dos Contos , e não ao 
Thefoureiro mór, pag. 373. c . n . p . 
374. o 1 z, p.376.01 f. p. 377. c. 16. p . 
38^.030. p 417.084. p.428. 0100 . 

E ainda que feja cobrado por execução, 
carregaríe-ha com diftinqão das partes 
a que toca , levando-fe em deípeza a 
quem o entregar pelo conhecimento 
em fórma j e fe pagará ás partes por 
mandado do Veador da Fazenda da re
partição, precedendo informação do 
Contador; e pondo fe verbas nas ad-
diqoens aonde for devido, p. 373 .011 . 

Nunca oacceitaráÕ os Executores, p . 
4 1 8 . 0 8 6 . 

Nem os Caminheiros, p . 4 2 1 . 0 9 0 . 
Os Miniftros o remetteráó aos Contos, 

p .420. o 88. 
O em que houver litígio, não fendo li

quido ,fe entregará ao Guarda,p.417. 
cap.84. 

E o das condemnaqoens feitas pelo Con
tador mór, qucíeapplicará ádeípeza 
da Caía, e Caminheiros, p. 431 . o 104. 

O que não pertencer apartes fe entre
gará ao Thefoureiro mór, ou feja pro
cedido de execuqão de conta, ou re-
cenceamento, p. 376. o if. cp . 377. 
cap. 17. 

Ou 
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os Regimentos defte Tomo. 655 
Ou de arremataçoens de fazendas mct-

tidas nos próprios, pag. 422. cap.91. 
Ou de execuqoens de cartas geraes da 

índia, pag.423. cap.94. 
Ou livre, pag.428. cap. 100. 
O que for entregue a peffoas quaefquer 

para coufas extraordinárias, íe não le
vará cm conta fem certidão do Conta
dor mór de como o nome da tal pefloa 
fica aflentado no livro da entrada em 
o titulo.extraordinário, p.406. 064 . 

He a ultima coufa que íe declara no en
cerramento, p. 393^c.43. 

Dividas , Ce podem declarar na relação 
jurada, p. 374. o 12. 

As dos recenceamentos como ferão exe
cutadas, p. 377. o 17. 

Sendo de cera não íe lhe concederá efpe
ra , e fe arrecadarão em efpecie, pag. 
389.cap. 37. 

Em que livros, e como hão de fer car
regadas , p. 397. o yo. 

As que os Officiaes de recebimento não 
poderem cobrar , fe carregaráõ por 
lembranqa áo Executor, p.39P« c. f2. 

Procedendo de mercadorias, fe carre
garáõ a dinheiro, p. 400. o f 4. 

As dos devedores dos executados, quan
do íeacceitaráó , p. 423 .093 . 

Podem fe cobrar pelos juros , e addi-
qoens, que os devedores levarem em 
folhas, precedendo fomente embargo 
porcarias, ou precatórios do Conta
dor mór , ou deípacho da Meza, pag. 
434. cap. 110. 

Como íedeícarregaráó , p. 399* c.f2. 
E íendo de ementas, p-40f. 0 6 3 . 
Quando preícrevem, e fendo a preferi-

pção contra a Fazenda Real, fe arre
cadarão dos Officiaes, por cuja culpa 
fenão cobrarão, p. 422. o 92. 

Sobre as da índia, p.423. o 94. 
Sobre as que deverem por outra via á 

Fazenda Real os Officiaes, que efti
verem dando conta, p .43f .o 112. 

Por culpa de omiísão, p. 422. o 9Z. 
Vide Defcontos, e Defpezas. 

Dois mil reis de cada conta para defpe
zas da Cafa, fenão hão de levar mais, 
p. 426. 097- ep . 427. o 100. 

Duvidas nas contas, geralmente fe com-
municaráõ ao Contador mór , ou ao 
Veador da Fazenda, ou a S. Magefta
de pelo Confelho delia , conforme a 
qualidade das ditas duvidas , p. 385-. 

Tom. III . 

o 29. p. 39f. o 46. p. 396. o 48. e p. 
398.o f 1 . 

Sendo na relação jurada, e balanqo , fe 
dirão ao Contador mór, que as ha de 
communicar na Meza, prefente o Vea
dor da Fazenda , c ifto nas contas dos 
Thefoureiros, pag. 39^.046. 

As do Veador da Fazenda ferão propof-
tasno Confelho delia, p. 408. o 68. 

Quando o Contador mór as tiver fobre 
as Provifoens, ou Sentenqas dealevan-
tamento de embargos, o fará prefente 
ao Veador da Fazenda, p. 434. o 111. 

As que fé hão de defpachar na Junta dos 
Contos, p .437 .0 116. 

E Mbargos , nas execuçoens fe deípa
charáõ fomente na Meza do Nego

cio dos Contos, pag. 414. cap. 70. 
Os que forem póftos por ordem do Con

tador mór, não ferão levantados fenão 
por elle, e o mefmo os fequeftros, p, 
434.0 m . . D 

Sobre execuqoens fe aprefentaráõ pri
meiro ao Contador mór , do que vão 
ao Juiz dos Contos, p .418.0 i2f. 

Por defpacho da Meza , e por cartas , 
ou precatórios do Contador mór , fe 
farão em juros, tenqas, &c. , p. 434. 
cap. n o . 

Ementas, pag. 402. cap. f6. até 66. 
Encerramento, e apanhamentos das con

tas, como íe farão, pag. 393.043. p . 
396.048. 

Entrega da Caía, fe fará por ordem, pag. 
388.o 3f. 

Efcrivaes , os da Fazenda que dcclara-
qoens farão nas Provifoens, e Manda
dos para fervirem Officiaes de recebi
mento , ou para fe cobrar dinheiro ex
traordinário, p. 370 .07 . p. 371. 0 8 . 
e p.406. 0 6 4 . 

Que claufulas porão nos ordenados dos • 
Sollicitadores fobre o cuidado , que 
hão de ter nas caufas, em que o Procu
rador da Fazenda for author, p. 424. 
c.9f. 

Quando vierem á Meza do Negocio dos 
Contos , efereveráó , c affignaráõ os 
defpachos delia, p .437 .0 117. 

Efcrivão da Meza dos Contos, em que 
fórma carregará os livros das contas ao 
Guarda , fará , e affignará com elle as 
certidoens , que as partes pedirem da 

, entrega dos ditos livros, p. 3 7 ^ 0 1 3 . 
Ssss Co-



6J4 índices das rnaterias, que contém 
Gomo-carregará as. ditas contas* aos 

Contadores a quem íe commetterem , 
p . 3 8 0 . 0 2 2 . . - ; . iltr* o ta '! 

E fará affento dellas no livro da lem
branqa do Contador mór , pag. 386. 
Cap.32. i .> t > M : ' V-

Fará os, affentos das homenagens aos 
Officiaes queentrafem com íuas con
tas , pag. 381. cap. 24. 

Como , e-ero quantos livros carregará 
-.as dividas, p . 3.97.0 fo . :• 
Como regiftará,as certidoens em fórma 
, de África, p . 407. o 67. ~.<A- VI-
E as quitaqoens, p .408. o"68. v 
Fará os mandados .para ferem pagos os 

Caminheiros, p. 427. o 98. 
E para fervirem os Moqos ,*• pag. 427. 
• o 9 9 - ífi y> >-i 
Affiftirá na Meza àp defpacho pana os 
-lançar não indo a ella o Veador da Fá* 
- zenda, p .438. o I ISÍ , 

Efcrivaes dos Contos, terão de idade vin
te annos, p.4I I .C.73. ' • • ^ • - ' -

Como contaráõ os livros das contas que 
entrarem, p. 37.fio 13. 

Trasladarão no livro da receita da con
ta commettida ao Contador, com que 
fervirem, o affento, que delia fe fez ao 

. Guarda, p . 380. o 22. ,, 
Farão termo nos livros dss receitas das 

contas dotempo que o Contador mór* 
concede ás partes para fazerem feus 
papeis correntes, p. 382. o 2f: 

Eícreveráõ os relatórios, ou relacoens 
das contas, que rião tem. relação jura
da , p. 409. o 69. 

Não farão receita , nem defpeza em 
conta do Thefoureiro, que entrar cer
rada, falvo com defpacho do Confe
lho da Fazenda j e que pena haveráõ , 
p . 372. o 10. r. 

Farão as arrecadações das contas, pag. 
381. cap. 24. e p . 393. 0 4 2 . 

Não acabando as contas no tempo da 
commifsão , não venceráõ ordenado, 
p . 381. 0 2 3 . 

Efcreveráõ as quitaqoens em pergami-
nho , e como, p .408 . o 68. 

Hum delles fervirá de Efcrivão dos de
pofitos , qual nomear o Contador mór, 
p . 3 7 3 . c n . 

Efcrivaes das execuqoens, como hão de 
affiftir, em que termo farão as diligen
cias, cem que penaincorreráÕ, pag. 
4 1 4 . 0 7 8 . 

Affiftiráõ á AudicnciadoJuiz dosCon« 
tOS , p .442. O I2f. , L 

N ã o acccitaráó dinheiro, nem penho
res, p .418. o 86. 

Farão asnotificaqoens, fendo nos Con
tos , p. 412 o 74. •) ! 

Como farão os termos da entrega, que 
os devedores fizerem dos titulos de 
fuás fazendas, p,-4i3, o76.T>fi» 

Como hão de fazer correr os pregoens, 
e que diligencias lhes toca quando le 
arrematarem as fazendas ,-p. 41 3.077. 

Efcrivão da receita por lembrança, íerá 
• hum Contador nomeado pelo Conta
dor mór, p .423 . o 94. 

Efcrivão dos depofitos dos Contos, íerá 
hum Efcrivão delles nomeado pelo 
meímo Contador mór , p.373. 0 1 1 . 

Efcrivaes dos Thefoureiros, em que tem
p o , e como encerrarão as íuas contas 
carregando-lhes a importância dos 
prazos vendidos ; mas não. poderáõ 
obrar nellas coufa alguma depois que 
entrarem nos Contos , e em que pena 
incorrerão, p.472. o 10. 

Perderáó feus officios paffando conhe
cimentos em fórma da entrega da ca
ía , íem preceder ordem 7 P3^ f . 0 3f. 

Efcrivão dos Fornos. /Vide Provedores dos 
Fornos. ^-^ 

Efcrivaes do Defembargo do Paqo, como 
farão os Decretos , e Coníultas dos 
Miniftros dajuftiqa, que derem cum
primento ás ordens dos Contos, e não 
confultaráõ os que o não derem , pag. 
4 2 0 . o 89. 

Ejcrivães da Cafa da índia , Alfândega , 
Armazéns, e Cafas de Lisboa, virão 
aochamado do Contador mór ^ . 4 3 3 . 
o 107. 

Efcrivaes dos Feitos, em que o Procura
dor da Fazenda for author, que obri
gaqão tem antes, e depois das caufas 
findas, p.424. c.9f. 

Efperas , não fe entenderáÕ fenão para 
arremataçaõ , p. 414. o 79. 

Para fe não executar , ferão dadas na 
Meza do deípacho , e nao paffaráó de 
dois mezes ; que diligencias precede
rão , e não íe concederáõ outras, pag. 
4 3 9 ' o 120. 

Náofe concederáõ em dividas de cera, 
-p. 389. o 37. Vide Tempo. 

Eftibas, o que acerca dellas fe ha de guar
dar nos Fornos de Valdezebro, p. 390. 
o 38. Exe. 
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os Regimentos defte Tomo. 6íS 
Execuções , tambem íe farão por dividas 

de repenceamentos, pag. 377. cap. 17. 
N ã 1 íe farão fenão em bens dos deve

dores , tomando-íe para iffo informa
ção de quem acceitou a fianqa, p.422. 
o 92. 

Efe poderá fazer na fazenda própria dos 
herdeiros dos devedores, quando te-
nhão já vendido a fazenda herdada,e 
na de quem comprar aos herdeiros fa
zenda herdada , no caio que os ditos 

. herdeiros não tenhão própria com que 
fatisfaqão, P..416. 0 8 3 . 

Em que cafo fe acceitaráõ dividas de 
peffoas obrigadas a devedores da Fa
zenda Rea l , p .423. 0 9 3 . 

Como íe farão pelo Reino por precató
rios do Contador mór , ou dos Execu
tores , p. 420.rO 88. A 

N ã o pararáõ ,ainda que haja efpera, até 
:.chegar a arremataçaõ, p. 414,^0 79 . \ 
Como íe haveráõ nas que fizerem os 

Executores, e AlmoxarifesidoJleino, 
p -4 i f . 0 8 2 . -§;.< .•-

E o Contador mór, p. 440. c: 121. X 
Que dará razão-dellas no Confelho da " 
.Fazenda,;: pu 434. c I I I . y 

Goma fedefcarregaráõ , p. 399. o f2. 
Executores, aos dos Contos fe carregaráõ 

pior lembranqa ss dividas, que os Offi
ciaes de recebimento não poderem co
brar, p. 399. c . f 2. J • 

Como fe lhes ha ide carregar o que im-
; portarem as caufas em que o Procura-
.dor da Fazenda der libello, e em que 
fórma procederão nella, 424. o 9f. 

N ã o fe lhes fará receita por lembranqa 
fem Provisão R e a l , p . 4 2 3 . 0 9 3 . 

Farão autos feparados naspenhorasem 
cada propriedade , p. 41 f . c . 80. 

Como hão de executar, quando paffa
raõ mandados ào Meirinho, e maisjuf-
ticas , e quando precatórios, p. 412. 
c.7f.p 420 .088 . P.431.0104.P.432. 
o 106. p . 4 3 4 . 0 110. 

Farão logo execução nos bens foreiros 
em vida, p-4if . 0 8 1 . 

E nas fazendas dos devedores fallecendo 
elles, e tnmbem paffàndoa herdeiros, 
p . 4 1 6 . 0 8 3 . K 

Como farão correr ospregoens nasfa-
yendas executadas, p. 41 3. o 77. 

N ão parando nas execuqoens, ainda que 
haja efpera , nem tomaráõ conheci
mento de embargos, e que pena have
r á õ , p .414c 79. 

Como procederáô á prizão contra os 
devedores, p. 412. c. 74. 

^cce i t a ráo as fianças, que as partes de
rem para não ferem prezas, ou ferem 
foltas, p.418. o 8f_, 

Como hão de tomar as fazendas pára os 
próprios, e que declaraqoens farão nos 
precatórios, que paffarem , para que 
fe tomem para elles, p., 41 f . c 82. 

Como íe aggravará delles, e íerão ouvi
dos, p. 441. o 123. 

Não acceitaráõ dinheiro, nem penho
res, p. 418. 0 8 6 . 

Darão conta cada tres annos com rela
ção jurada , não fervindo em quanto 
a derem, e ferão feus officios conful-
tados pelo Confelho da Fazenda, pag. 
376. cap. if. 

Sua extinqão, pag.448. 
Executores do Reino , como fe haveráõ 

nas execuqoens, que fizerem, p«4if. 
cap. 82. 

Executores do dinheiro dos' affentamen
tos , e da Chancellaria da Corte , e da 
Caía da Supplicaçaõ, darão conta de 
tres annos com relação jurada , e não 
ferviráõ em quanto a derem, e ferão 
feus officios confultados pelo Confe
lho da Fazenda, p . 3 7 6 . o i f . 

F Anga de África , como fe procederá 
nella, pag. 391. cap. 40» 

Farinha, em lugar de t r igo, quando fe 
admittirá nas contas de África, p.391. 
cap.39. ~ 

Fazendas. Vide Bens, e RemataçÕes. 
Feitores, fobre os de África. Vide Al

moxarifes de África. 
Para os das Ilhas. Vide Medidas de ra-

zoura das Ilhas. 
Ferias dos Officiaes dos Contos, p. 368. 

cap. 2. • «<•• 'A-

Fiadores. Vide Abonadores. 
Fianças, as do Reino, e Ultramar fe re

gi ftaráõ em livros depois de aoceitas 
pelas peffoas a que tocar, p . 3 7 1 . 0 8 . 

As das Ilhas dos Açores , Madeira , e 
África, eoutras do Ultramar, íe en
tregaráõ ao Provedor , ou Contador 
da fazenda das ditas partes, que ss re
metterá por yias.ao Contador mór 
para as mandar regiftar , e íe regifta-
ráÕ no affentamento, p. 371. o 8. 

A que ha de dar o Guarda dos Contos, 
íerá de lUf00 . cruzados .p.37 3. o 11. 

Pa-

http://420.rO


9 5 6 índices das matérias, que contém 
Papa não fer prezo, ou fer folto o deve

dor da Fazenda Rea l , as tomaráõ os 
Executores dos Contos , e fe deípa
charáõ na Meza do deípacho, P.41S* 
cap. 8f. 

Para efperas das execuqoens as manda
rá tomar ao Contador mór, pag.439. 
cap .120 . 

Fieis Carcereiros, quando íe concedem aos 
devedores, p. 4 1 8 . 0 8f. 

Folhas, as do affentamento íe conferirão 
cora os livros aonde le trasladão , p. 
393.cap.43. 

Nas dos Officiaes do Ultramar íe decla
rará o tempo, em que são obrigados a 
dar conta, p. zjf. o 14. 

Fornos de Valdezebro, que eftiba fe guar
dará nelles, pag. 390. cap. 38. 

G overnadores, para o da Caía do Por
to. Vide Regedor. 

Os das partes Ultramarinas, e Prove
dores da Fazenda dellas, obrigarão aos 
Officiaes a vir dar íuas contas, e em 
que pena incorrerão, p. 37f .c . 14. 

Guarda dos Contos, abrirá, e fechará a por
ta delles, p . 368. o 3. 

Apontará os Officiaes, p . 367. c. 1. 
Aprefentará os Moços , e dará conta ão 

Veador da Fazenda da íua omiísão, 
p .427. o 99. 

Affignará as certidoens , que as partes 
pedirem quando entregão alguns li
vros , p. 37f. o 13. 

Affiftirá quando poder ao correr das 
ementas, p. 403. c . f 8. 

Dará as contas aos Moqos para as leva
rem ao Veador da Fazenda, pag. 408. 
cap.68. 

Como receberá as contas viftas pelo 
Provedor , p . 4 0 1 . o ff. 

Dará as contas aos Contadores , que 
lhes forem neceffarias para alguma di
ligencia, p . 4 0 8 . 0 ff. 

Como íe haverá na buíca dos livros, e 
falarios dellas, p .429. o 102. 

Terá em feu poder o livro do regifto 
das certidoens em fórma dos lugares 
de África , p. 407. o 6j. 

Perderá o officio tirando, ou deixando 
tirar livros, liftas, ou papeis dos Con
tos , p. 369 .0 f. 

Dará fiança a 1 Uf00. cruzados, p.373. 
cap .11 . 

Receberá o dinheiro que tocar a par

tes , p. 373. 0 1 1 . p.374. 012 . p. 376. 
o i f . p . 3 7 7 . c i 6 . p.38f.c.3o. p.417. 
cap. 84. 

E os penhores, que ellas depofitarem , 
quando vierem com embargos, p.417. 
cap. 84. 

E a confignaqão dos Caminheiros, pag. 
426. cap. 97. 

E o dinheiro das condemnaqoens , que 
fizer o Contador mór, p. 431. o 104. 

Não receberá os 2U. reis década con» 
ta para defpeza da Cafa, p. 428.0100. 

Haverá hum porcento do dinheiro das 
partes, e penhores , p. 417. 0 8 4 . 

Dará conta cada tres annos, ibid. 

I Dade dos Officiaes dos Contos. Vide 
Contador, e Efcrivaõ. 

Ilhas. Vide Almoxarifes , Contas, c Ra-
zoura. 

Inquifidor Geral , nos provimentos que 
paffar ao Thefoureiro do Filco , man
dará metter asclauíulas dos cap. V i l . 
pag. 370. c V I I I . pag. 371. e do cap. 
X I X . pag. 378. 

Juiz dos Contos, conhecerá dos embargos 
das partes , como , e quando , e nos 
Contos fará Audiência,p.442.oi2f. 

Defpachará no Confelho da Fazenda os 
feitos eftando a final, e com que Mi
niftros } e affim mefmo nas intcrlocu-
torias, p. 442. o 126. 

Conhecerá dasappellaqóes decondem-
naqão feita pelo Contador mór, fendo 
de dez cruzados para cima, pag. 431. 
cap.104. 

Será Juiz das culpas das peffoas que def-
acatarem aos Officiaes dos Contos, ou 
refiftirem aos das execuqoens, e fará 
os autos dellas em aufencia do Conta
dor mór , p . 4 3 2 . 0 iof. 

Sentenccará os autos fobre conheci
mentos em fórma falfos, p-40f. 0 6 3 . 

Como fe aggravará delle , pag. 442. 
cap. 126. 

Sua extinção , pag. 448 
"Juramento ás partes, que derem conta 

por Officiaes mortos, p.409. o 69-
"Jurifdicçaõ do Contador mór geralmen

te , pag .430 .0 103. ep .432. o 106. 
Vide Contador mór.. 

"Juros, Ce pediráõ aos Officjaes de rece
bimento da importância dasconfigna-
qoens retardadas , c quando , p. 383. 
cap.26. 

Pa-
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os Regimentos défte Tomo. 657 
Para cobranqa de dividas da Fazenda 

R e a l , fe embargarão por precatórios 
do Contador mór , ou defpacho da 
Meza , pag.434. o n o . 

JuftiçasdoReino, comoprocederáõ nas 
execuçoens, e remetteráõ o dinheiro 
ao Contador mór, e íe lhe tomará con
ta em fuás refidencias, p.420. o 88. 

N ã o fe deípacharáõ fem certidão do 
Contador morde como derão cumpri
mento às ordens dos Contos, p.420. 
o 89. Vide Defembargadõres, e Refi
dencias. 

L Ançadores, ferão requeridos para em 
hum dia determinado rematar as 

propriedades, p . 4 i f . 0 8 0 . 
Lanços de Officiaes dejuftiqa, ou Fazen

da , não ferão admittidos , pag. 419. 
cap.87. Vide Pregões. 

Licença para fe tirarem livros, ou papeis 
dos Contos, por quem fera dada, pag. 
369.cap. f. 

Linhas das contas ,em que fórma fe farão, 
p . 398 .c . f 1. 

Livros para o regifto dos provimentos, 
em que tambem fe règiltaráÕ quaef
quer Provifoens, ou Mandados, que 

.fe paffarem a Officiaes para receberem 
Rendas Reaes, p. 3 7 0 . 0 7 . 

Para regifto das fianqas do Reino , pag. 
371 .c .8 . 

Para os do Ultramar, ibid. 
Para regifto das efperas, p . 38f. 0 3 0 . 
Para regifto das certidoens em fórma de 

África, que ha de eftar em poder do 
Guarda, p. 407. 0 6 7 . 

Para regifto dos precatórios, pag. 43 3. 
cap.109. 

Para regifto das efperas das execuqoens, 
p . 4 3 9 . o 120. 

Para regifto das quitações chamado dos 
relatórios, p .408. 0 6 8 . 

Da entrada da Caía , que terá titulo das 
contas extraordinárias, em queoCon-

-tador mór as fará affentar, p.406.064. 
Das homenagens, p. 381. o 24. 
Para receita dos Contadores , p. 380. 

cap.22. 
De lembrança das contas commettidas, 

que terá o Contador mór, p 381.023. 
De lembrança de ementas, que íerá nu

merado pelo Contador m ó r , e entre
gue aos Provedores dellas, pag. 404. 
cap. 61. 

Tom. III. 

Para as dividas , a faber hum ckllas , e 
outro de lembranqa para o Executor, 
p. 397-c. fo . 

Para lembranqa dos feitos , pag. 440. 
cap. 121. 

Para os depofitos, p, 4 1 7 . 0 8 4 . 
Para os depofitos extraordinários, pag. 

3 7 3 . c n . 
Os dos Thefoureiros. Vide Contas de 

thefoureiros. 
Os das contas, que entrarem nos Con

tos , como fe contaràó, e carregaráõ 
ao Guarda, p . 3 7 f . c 13. 

Pelos dos rendimentos fe fará receita nas 
contas, p. 394. c. 44. 

Os dos Armazéns , e de outras partes, 
que forem neceffarios para as contas, 
os mandará bufcar o Contador mór , 
fazendo-os outra vez recolher, aonde 
tocão , p . 3 9 4 . o 44. p . 3 9 f . o 4f. p . 
431. o 104. 

Os que pertencem ao cartório dos Con
tos , fe não poderáõ tirar delles fem 
Provisão $ e fendo para íerviqo de S. 
Mageftade, bafta defpacho do Con
felho da Fazenda , e que arrecadação 
ficará delles, p. 369. c.f. 

M Aieres defpezas, não ferão pagas, 
pag. 397. cap.49. e p. 400. o f4 . 

Nem fe paifarà dellas certidão em fór
ma ; nem raza diffo íe porão verbas 
nas fuás margens, falvo fendo prece
didas de execuqão, p.410. c .71! 

Maioria , ou menoridade da fanga em 
contas de África com prejuizoda Fa
zenda Real , fe carregará com o tref
dobro, p. 3 9 1 . 0 4 0 . 

Mampofteiro mór, e Mampofteiro dos Ca
tivos , darão conta nos Contes ca ia 
tres annos com relaqão jurada , png. 
379 .o 21. 

Mandados para fervirem Officiaes de re
cebimento, ainda que íejão para co-
branqas extraordinárias , ou psra fe 
prorogarem as lerventias , não terão 
effeito fem certidão do Contador mór 
decomoficão regiftados nos Contos, 
e nelles irá declarada efta clauíula, p. 
370.cap. 7. 

E fendo para Officiaes que tem obriga
ção de dar fianqa , levarão outra clau
íula de como não terão effeito fem cer
tidão do Contador mór de como fica 
regiftada , excepto para os Officios 

T t t t da 
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658̂  índices das matérias, que contém 
do Ultramar , e como fe procederá 
nefte caio, pag. 371. cap. 8. 

Para fervirem os Thefoureiros das def
pezas do Defembargo do Paqo, Me
za da Confciencia, Cafa da Supplica
çaõ de Lisboa , e do Porto, levaráõ as 
mefmas clauíulas, p . 377. o 16. 

Para fervirem os Thefoureiros do Fif
co , c Bulla da Cruzada. Vide Cartas. 

Os do Confelho da Fazenda para defpe
zas, ferão primeiro tratados nelle, p . 
383. o 27. e 28. 

Eregiftados, p. 386 0 3 1 . 
Para íerem pagos os Caminheiros , fe

rão feitos pelo Efcrivão da Meza , e 
affignados peio Contador mór, p.427. 
0 9 8 . 

Para fervirem os Moços, os fará o mef
mo Efcrivão, e affignará o Veador da 
Fazenda da repartição, p . 4 2 7 . 0 9 9 . 

Mantimentos, quando íe darão , e como 
huns por outros nas Praças de África, 
p . 391. o 39. 

Medico dos Contos, paffará certidão aos 
Officiaes doentes, p. 367. o 1. 

Medida da razoura do trigo das Ilhas dos 
Açore? , feita pela de Lisboa , como 
fe guardará na Cidade de Angra da Ilha 
Terceira , e como fe affilaráõ por ella 
as medidas das ditas Ilhas j e a mefma 
ordem fe guardará na Ilha da Madei
ra , e Porto-Santo, para que os Almo
xarifes ,e Feitores recebão, e difpen-
dão por ella, trazendo em fuás contas 
regiftado o affento, que nefta Cidade 
fe fez fobre a reducção das ditas me
didas, p . 3 9 2 . o 41 . 

Sobre a de África, p. 3 9 1 . 0 4 0 . 
Meirinho dos Contos, affiftirá nelles de ma

nhã , e tarde , íua obrigação , e por 
quem fera caftigado, p. 369. 0 6 . 

Menoridade da fan^a. Vide Maioria. 
Meza do Defpacho , fe fará às fegundas , 

terças, e quartas de tarde, affíftindo 
o Veador da Fazenda da repartição , e 
como affignaráõ os Miniftros, P-437. 
o 117. 

E não indo o Veador,da Fazenda, farão 
os mais o defpacho com o Efcrivão da 
Meia nos ditos dias , e nos mais que 
for neceffario, lançando os defpachos 
por parece ; fobre que coufas enten
derá , c como mandará paffar Provi
foens p. 438. o 118. e 1 ro. 

Que duvidas íereíolverá© nella, p-38f. 

o 29. p . 39f 0 4 6 . 648. p.398. c.f r. 
Nella fe deípacharáõ todos os pnpcis, 

excepto quitas , ou mercês , p. 437. 
o 116. 

Por feu defpacho fe acceitaráõ defpezns 
depois do tem poda commifsão, pag. 
382. cap. 2f. 

Quando , e como admittirá papeis de 
defcontos em contas de Orhciaes moi-
tos, quebrados , ou aufentes, p. 386. 
o 32. e p. 399.0 2f. 

Concederá o tempo para requerer Pro
vifoens , ou papeis fubftanciaes, quan
to fera , e como, p. 384. o 30. 

Sobre as efperas, e tempo nas execu
qoens , p. 412. c.72. p-4if c .82 .p . 

, 417. O 84. p. 439. O 120. 
Affiftirá às fianqas dos devedores para 

não ferem prezos, ou ferem foltos, e 
como mandará para iffo paffar Provi
foens, p. 4 i8 .c .8 f . 

Nella fomente íe tomará conhecimento 
dos embargos das execuqoens, p.414. 
0 7 9 . 

Edará defpachos para fe porem verbas 
de embargos em juros , tenças, ôco^ 
para fatisfaçaõ de dividas á Fazenda 
R e a l , p.434. o n o . 

Conhecerá dos aggravos do Contador 
, mór, Miniftros delia, Provedores, e 

Contadores, p .441 . o 123. 
Paffará defpachos para todos os Tribu

naes, p. 440. o 122. "í.;* 7 

Mercadorias, ficando-fe devendo, como 
ferão avaliadas, p. 399- c. f 3. p.400. 
c . f4 . p . 4 f f . c . 6 3 . _ , 

Mercês, fe não dcfpacharáõ na Meza do 
deípscho, p.437. o 116. I 

Miniftros, os que hão de affiftir na Meza 
do defpacho, p. 437. o 117. p. 438. 
o 118. e ibid. o 119. Vide Meza do 
Defpacho. ll 

Aos do Ultramar , como fe tiraráÕ as 
refidencias, p. 3 7 f . o 14. 

Não fe deípacharáõ quaefquer que fe-
jão fem certidão do Contador mór , 
p.420. 0 8 9 . 

Mordomo mór, como diftribuirá as con-. 
tasdaCafa, p. 3 8 0 . 0 2 2 . 

Moços dos Centos, ferão tres aprefentados 
pelo Guarda , e providos pelo Veador 
da Fazenda, p.427. 0 9 9 . 

O mais apto affiftirá nas ementas, pag. 
402. o f8. 

Mulheres dos devedores íerão requeridas 
. 1 . pa-



os Regimentos defte Tomo. 6?9 
para de clara rem em tres dias fe faõ 
do 7 u dote as fnzendas de feus mari
dos , pag. 41 3. cap.76. 

N Egocios de partes os não ÍollicitaráÕ 
nos Contos Officiaes delles, pag. 

411. 0 7 2 . 
Notificações , as farão os Eícrivães das 

execuções aos devedores, quefe acha
rem dentro nos Contos, p . 4 1 2 . 0 7 4 . 

O Fficiaes, os dos Contos, a que ho
ras hão de entrar , e fahir, como 

icrão apontados, e venceráó íeus or
denados eftando doentes , aprefentan-
do certidão do Medico , ou Cirurgião 
delles, p. 3 6 7 . 0 1. 

N á o ÍollicitaráÕ nos Contos negócios 
de partes, e que pena terão, p .441 . 
c .72 . 

Nem lançaráó em fazendas executadas, 
p . 3 1 9 . o 87. 

Terão o mez de Setembro de ferias, p , 
368. o 2. 

Que falarios haveráõ, e quando lhe não 
< ferão pagos, p . 4 2 8 . 0 101. e p .429. 

o 102 . 
Officiaes da Fazenda, como ferão caftigá-

dos paffando conhecimentos em fór
ma falfos, p-46f. 0 6 3 . 

Virão ao chamado do Contador mór, 
p . 4 3 3 . 0 1 0 7 . 

Porão verbas de embargos em juros , 
tenças, &c. para fatisfaçaõ de dividas 
da Fazenda Real por precatórios do 
Contador mór, ou defpachos da Meza 
dodefpacho, p . 4 3 4 . 0 110. 

N ão lançarão em fazenda executada pe
la Real nem a arrematarão , e que 
pena haveráõ , p. 3 8 3 . 0 87. 

Officiaes de recebimento, quando recencea-
* ráó no Confelho da Fazenda os do Rei

no , e darão íuas contas, e tirando qui
taqoens até o fim de Mnrço , conti
nuarão fucceffivamente íeus officios, 
p . 3 7 1 . 0 9 . 

Os das Sizas de Lisboa reccncear.íõ nos 
Contos , e ferão providos pelo Con
felho, p. 377- c. 17. 

Quando todos faõ obrigados a dar con
ta , e como ferão executados não o fa
zendo, p. 376 .0 14. 

Sem excepqão alguma farão relaqão ju
rada, p. 374.0 12. 

Ainda osfubordinadosà Meza da Conf
ciencia, p. 379* c. 21. 

Antes da relação jurada, entregaráõ nos 

depofitos dos Contos o dinheiro que 
tocar apartes, p . 373 .0 11. p.374 o-
12. p. 376. o if. p. 377.016. p. 38f. 
o 30. p . 4 1 7 . 0 84. 

E o livre ao Thefoureiro mór, p. 376. 
o if. e p. 377 .0 17. 

Como darão homenagem ao Contador 
m ó r , p. 381 .024 . 

Não darão em conta defpezas, que não 
pagarão, pena que hao de ter nefie ca
fo, e quem os poderá accufiir , o que 
fe entende depois da conta cerrada, p. 
388. o 34. 

Como pediráõ tempo para fazer feus 
papeis correntes, pag. 382 .0 2f p . 
383 .c .27 .p .38f .c .3o .p .398.of i . 

Em que cafo pagaráõ juros da impor
tância das coníignaqoens retardadas, 
p . 3 8 3 . 0 2 6 . 

Em quanto derem conta não ferão pre
zos por outra via, p. 4 3 f . o 112. 

Perderão o officio paffando, ou rece
bendo conhecimento em fórma daen-

* trega da Cafa fem ordem para fe entre
gar a íua importância, p . 388 .0 3f. 

Officiaes do Eftado do Brafil. Vide Contas 
de Brafil. 

Officiaes da Juftiça, não poderáõ lançar 
em fazendas executadas por dividas da 
Fazenda Rea l , nem arrematallas , e 

- que pena haveráõ neffe cafo , p. 419. 
0 8 7 . K 

Todos os delRci podem entrar nos Con
tos fem íe dar parte ao Contador mór, 
p. 368. 0 4 . 

Officios, que confultará ,e provera o Con
felho da Fazenda , p . 376. o i f p.377. 
017.p.407.c .66. 

Quaes nomeará o Veador da Fazenda , 
p a g . 4 2 7 . 0 9 9 . p - 4 5 8 . c n 8 . e 119. p. 
441. o 123. 

Quaes o Contador mór , pag. 37 3.01 r. 
p . 381 .024^.407.0-56 . p .423 .094 . 
pag.42f. c.96. p-436.0114. p.438. o 
119. p .441 . o 123. 

Os dos Moqos faõ aprefemaqão do 
Guarda, p .427. o 99-

Omenagem aos Officiaes do recebimento, 
em que fórma fe ha de fazer, p. 381. 
o 24. 

Sendo neceffario para alguma diligen
cia, mandará o Contador mór bulcar 
as peffoas que eftiverem fobre omena
gem , p. 43 5. 0 1 0 8 . 

Ordenados, 'aos Officiaes dos Contos te 
não pagaráõ fem certidão do Guarda, 
Medico , ou Cirurgião, p. 367.. 0 1 . 

E 
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66o índices das matérias, que contém 
E aos Provedores das ementas , como 

ferão pagos, pag. 404. cap. 62. 
Aos Officiaes Je recebimento, quando 

ic niú levaráõ em conta nas de pé, ou 
recenceamentos,e quando fecompen-
faráo em íuas dividas, p. 387. o 33. 

Aos proprietários íómente Ce dará o or
denado do anno da conta dando-a boa, 
e não tornando a fervir antes deMar-
qo , p. 3 7 1 . 0 9 . 

Dois ordenados fe não venceráõ por 
peffoa alguma à cufta da Fazenda Real 

• pag.389. cap.36. 

P Agamentos, não fe farão nos Contos, 
lendo de dinheiro, que toca ao The

foureiro mór, e em que pena incorre
rão os culpados, p . 4 2 8 . o 100. 

Os dos depofitos d^s Contos, como fe 
fará) , p- 373- c- " • 

Papeis, quaes fe deípacharáõ na Meza do 
deípacho, p. 437. o 116. 

Sendo de defpeza para fatisfaçaõ de di
vidas de erro de ementas, em que con
tas fe recolherão, p.40f. 0 6 3 . 

Ós das contas como íerão rotos, e en
fiados na linha, 398. o f 1. 

Em que fórma fe entregaráõ ao Guarda, 
p.436. o i i f . 

N ão íe t iraráõ dos Contos fem Provisão 
de S. Mageftade, e fendo para feu fer
viço pòr defpacho do Confelho da Fa
zenda , e a que arrecadaqaõ precederá, 
p . 369. o f. Vide Petições, e Requeri
mentos. 

Penhor as , fe farão por autos feparados de 
cada propriedade , p . 4 i f . c . 80. 

Penhores, íe acceitaráõ às partes, que os 
depoíiurem para ferem ouvidos na 
execução, efe venderáõ paffados dois 
mezes, p.4«7- o 84. 

Nunca os acceitaráõ os Executores, p. 
4 1 8 . 0 8 6 . 

Petições, para fe requererem dois orde-
nad >s de huma fó peffoa à cufta da Fa
zenda Real, fe não admittiráõ no Con
felho da Fazenda, nem na Meza do Ne
gocio dos Contos, p. 389. o 36. 

Nem as dos Offici .es culpados em pa
gamentos feitos nos Contos, p. 428. 

- o IOD. 
S)bie quebras. Vide Quebras. 
Sobre aggravos,de Miniftros , e Offi

ciaes dos Contos. Vide o capitulo 
C X X I I I . p.441. e Aggravos,Papeis, 
e Requerimentos. 

O Porteiro as guardará em hum armá
r io , p.436. ç. 11 f. 

Peffoas, não encraiáó nos Contos fem fe 
dar parte ao Contador mór, f.«!vo(.)t-
ficiaes delles, Criados de S. Magefta
de, ou quem anda dando conta, p.368. 
cap. 4. 

Quaes não tem obrigação de fazer re
lação jurada, p. 373. o 11. p. 386. o 
32. e p.409. c.69. 

Contra quaes pôde proceder o Conta
dor inór , e como , não lhe mandando 
os livros, ou papeis, que lhes mandar 
buícar, p-43t . o 104. 

Porta dos Contos, e o feu poftigo, fempre 
eítarão fechados , p.368. 0 4 . 

Portarias , por ellas íe não fará deípeza, 
p . 383. o 27. 

Porteiro, o dos Contos affiftirá fempre à 
porta, e dará parte ao Contador mór 
quando'fahirem livros, ou papeis, p . 
368. c 3. 

E os náo deixará fahir fem Provisão de 
S. Mageftade, ou defpacho do Confe
lho da Fazenda, fendo para ferviço do 
dito Senhor, e em que pena incorrerá, 
p . 369-c.f. 

Que peffoas deixará entrar, p. 368.04. 
Como , e quando íerá caftigado ptlo 

Contador mór, ibid. o 3. e4 . 
O da Meza do defpacho íerá o das ter

ças com o mefmo ordenado, e aponta
do como os mais Officiaes, pag. 436. 
cap. 114. 

Nas fuás vagantes fervirá hum Reque
rente por nomeaqão do Contador mór, 
ibid. o 114. 

Terá em bom recado a cafa , meza, e 
papeií, e a quem os dará , e não en
trará fem fer chamado, i b i d . c i i f . 

Prazos vencidos, ainda que fe.não achem 
cobrados, fe carregarão em receita, 
p. 372. o 10. 

Precatórios para negócios, e peffoas gran
des , os affignará o Contador mór, e 
os dos Executores ferão primeiro vif
tos por elle, p .433. o 109. ... 

De huns, e outros tratão os cap. 88. p . 
384. o 104. p .431 . o 106. p.432. e 
p . 4 3 4 . o 110. 

Preços, fenão admittiráõ nas contas fen
do exceffivos, p-38f. c.29. 

Pregões das fazendas, como fc correràó, 
p . 4 1 3 . 0 7 7 . 

Prender , mandará o Contador mór aos 
Offi-
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Officiaes, que paffarem conhecimen
tos em fóima falícs, p.4of 0 6 3 . 

Prefcripções de dividas, e quando íe hã-> 
de haver pelos Officiaes por cuja cul
pa íenãoccbraião, pag. 422. cap. 92. 

Preftdentes , os do Defembaigo do Paço, 
c da Meza da Coníciencia, mandaráõ 
pôr nos provimentos as claufulas dos 
capitul. VII . pag. 370. 371. e VIII.., 
p- 3 7 7 . 0 1 6 . 

O do Defembargo do Paço terá cuida
do de que fe não defpache Miniftro 

• algum fem certidão do Contador mór, 
p. 420. o 89. Vide Regedor, e Gover
nadores. 

Prezos, mandará o Contador mórbufcar 
os que lhe forem neceffarios , p. 433. 
o 108. 

Os por elle prezes , por elle fomente 
íerão foltos, p .434. o m . •* 

Os Almoxarü(s'ein quanto derem con
ta , não íerão prezos por outra via, 
43r o 1 í i . ' 

Procurador da Fazenda , não refponderá 
nos feitos cm que for author , fem íe 
carregar a divida delles ao Executor 
d., receita por lerrbranqa , p.424.c.of. 

Virá aos Contos chamado pelo Veador 
da Fazenda da repartição , e em fuir 
aufencia pelo .Contador mór , p.440, 

' O 121. •r" • 1 
Proprietários , íómente venceráó o orde-

.nado do anno da conta , e ;com que 
claufulas, p . 4 7 1 . 0 9. 

Próprios, emquefórmafehadeprocedei' 
: nelles, e em feus rendimentos, e quan

do fe podem remir, p.41 f. c. 82. e p. 
4 2 2 0 9 1 . 

Provedores, os dos Contos ao menos te
rão quatro annos de Contadores, pag. 
411. cap.73. 

Como íerão nomeados pelo Contador 
mór, e verão as contas, dando parte 
ao Contador mór das dividas, e erros 
que nellas acharem, e era que pena in
correrão, p. 398.c.f 1. 

N ã o podem fazer receita, nem defpeza 
ms contas dos Thefoureiros, e quando 
o farão , p\ 3"*2. o 10. 

N ã o levaráõ cm conta as entregas da 
Cafi fem ordem, p. 388. o 3f. 

Verão os defcontos que felanqarem nas 
comas antes que fe abatão nas dividas, 
p. 399.c.f2. 

Affignnráõ as relaqoens , ou relatórios 
Tom. I I I . 

das contas que vierem , e náo tiverem 
relaqão jurada, p. 409. o 69.. 

Como conferiráó , e porão as viftas nas 
quitaqoens, pag. 398. c. f i . p.408. o 
68. e p .409. o 70. •; 

Em que caio correráõ ementas, p. 407. 
cap.66/ 

NãoderxaráÕ tirar livros , nem papeis 
dos Contos com pena de perderem Íeus 
officios, p> 369.o f. 

Os das ementas fempre ferão dois , e 
quem lupprirá nas luas faltas, e por
que noraeáqão, p.402. c f 6 . e p . 4 0 7 . 
cap.66. 

Ccmo íerá a fua affiftencia , e aonde , 
p.402. c . f 7 . . 

Como correráõ as ementas, ibid. c.f 6. 
Farão huma memória das ementas para 

íe bufcarem as contas, p. 404 o 61 . 
E as pediráõ aos Contadores, p. 403. 
• r c . f 8 . •; 
Fazendo chamar pelo da entrada as que 
• • ettiverenrfóra , d&ndo parte ao Con

tador mór para effe t ffeito , e o quefe 
obrará' acerca da* extraordinárias , c 
como tios affentos do dito livro fe de
clarará à margem eftarem as ementas 

•'corridas, p.40 3.c.f9« ep.406.c.64. 
.Correráõ as ementas pelas arrecadaqõcs, 

receitas, e defpezas,. p .403. 0 6 0 . 
E pelo livro das lembranqas de África 

pondo' -nelle as verbas neceffarias à fè-
• guranqa da Fazenda Real, p .407.067. 
•Conriofarão receita dos erros que acha

rem.dè dinheiro, ou mercadorias paf-
. :fahdo-as aos livros das dividas , e do 
• Executor*, e fazendo as avaliações ne

ceffarias, p 4 0 f . 0 6 3 . 
Affentjráõ em hum livro as ementas, 

que ficarem por correr, e as lembran
qas , que lhes parecer, e como as def-
obrigoráõ depois, provendo muito a 
miúdo odito livro , p.404. 0 6 2 . 

Como', aonde , e em que fórma hão de 
paffar as certidoens nas contas, pag. 

r 407. c .6 f . 
Nãoferãoíoccupados em contas, nem 

diligencias, p . 402 . c . f 7 . 
Cobrarão feus ordenados com certidão 

do Contador mór, p . 404: 0 6 2 . 
Como fe aggravará delles, e feraõ ouvi

dos, p. 441. o 123. 
Os da Meza do deípacho podem fer mais 

de dois, p .438. o 119-
Quando, e por quem feraõ nomeados, 

Uuuu co-
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66i índices das matérias, que contém 
i ;como fe aggra vara delles , e ferão ou

vidos, pag. 438. c. 111. e pag. 441. c. 
123. Vide Meza do Defpacho. 

Os da Fazenda, ou Contadores delia do 
Ultramar, enviarão as fianças por vias 
ao Contador mór, p. 371. o 8. Vide 
Governadores, e das Ilhas. Vide Medi
da derazoura. "':< 

O da Cala da índia, não defpachará fa
zenda de peffoa alguma fem ver no li
vro do regifto das cartas geraes da Ín
dia fe tem divida alguma, p.423.094. 

Os dos Fornos , Almoxarife, e Efcri
vão delles, darão conta aos Veadores 
da Fazenda havendo t r igo, de que fe 
não tenha feito ef t ibt , p. 390 .038. 

Provimentos, fe não regiftaráó confiando, 
que as partes tem fci vido outro officio 
de recebimento, e que fe fará neííc ca
fo , p.409. 0 7 0 . 

Provifoens para tirar livros, ou papeis dos 
Contos, fe apreíentaráõ ao Contador 
mór , c duraráõ quatro mezes, p. 369. 
cap. f. 

Para fe tomarem contas fóra dps Con
tos , Ci não guardarão fem derogar o 
c a p . X X I V pag. 381. 

Para íe fazerem cobranqas da Fazenda 
Rea l , ainda que fejão extraordinárias, 
não terão effeito fem certidão do Con
tador mór de como ficáo regiftadas nos 
Contos, e feitos titulos no livro da en
trada , pelo que toca ás extraordiná
rias •, e eftas claufulas fe declararão nel
las , p 370- o 7. e p. 406. o 64. 

Outras fimilhantes paffadas a Officiaes, 
que dão fianqas. Vide Mandados, &c. 

Para fervirem os Thefoureiros das def
pezas do Defembargo do Paço, Meza 
da Confciencia, Cafa da Sopplicaqão, 
c Cafa do Porto, levaráõ as claufulas 
dos cap. V I L p. 370. e V I I I . p. 371. 
e p. 377. o 16. 

Sendo de defpezas ferão regiftadas pri
meiro , e como fe paffará a certidão 
do regifto, e o mefmo os defembargos, 
e defpachos do Confelho defta quali
dade, p. 386 .0 31. 

Sobre a medida da fanga de África virá 
regiftada nas contas daqucllas partes, 
p. 391. 0 4 0 . 

Para as partes ferem foltas, ou nao fe
rem prezas , fe paffaraõ por defpacho 
da Meza, p. 418. o 8f. 

E cm que cafos mais, p. 4 3 8 . 0 1 1 9 . 

Sobre levantamento de embargos, as 
poderá duvidar o Contador mór j, mas 
dará parte ao Védor da Fazenda, pag, 
434. cap. 111. 

Q uebras, fe náo deípacharáõ a final 
fem affiftencia do Veador da Fazen
da da repartiqáo, p. 438. o 119. 

N ã o fe levaráõ em conta tem ordem, 
p. 384 o 28. 

Nem fe paffará dellas certidão em fór
ma , p. 410*. 0 7 1 . 

Quitações, íe paffaráó às partes eftando as 
contas quites com ementas corridas, 
feitas em pergaminho pelos Efcrivaes 
dos Contos, e como as farão, p. 408. 
0 6 8 . 

Terão vifta pofta pelo Provedor, pag. 
409. o 70. 

Serão levadas à Meza pelos Contadores 
- para fe regiftarem, e ferão affignadas 

nas coftas pelo Contador mór , com 
vifta do Veadot da Fazenda, eaffigna-

t das por EIRei , p. 408. o 68. 
Não íe paflaráô a Officiaes, que tenhão 
1 fervido ourros officios de recebimento 
-;fem haverem dado conta delles, e tira
do quitação, p.409. 0 7 0 

Quitas, não íe def- acharáó na Meza do 
defpacho, p 437. ç. 116. 

E como íe farão nas contas de homens 
mortos, aufentes, ou quebrados, pag. 
386. cap. 32. 

R Ateio, íe não praticará entre herdei
ros dos devedores, quando fe cobra 

. a Fazenda Real , pag. 416. cap. 83. 
Razoura das Ilhas, p. 3 9 2 . 0 4 1 . 
Recadações das contas, ferão feitas pelos 

Eícrivães dos Contadores dellas , e 
com que clarezas, p. 381. o 24. e p . 
3 9 3 . 0 4 2 . 

Porque não fendo de contas de T h e 
foureiros , íe hão de fazer nos Contos, 
p . 393 .043 . Vide pag. 396. cap.47. 
e 4 8 . 

Quanto às dos Thefoureiros. Vide Con
tas. 

Receitas, quando íe dará toda a receita em 
divida nas contas dos Thefoureiros , 
p . 372. o 10. 

E nas dos mais Officiaes, p. 37f. o 14. 
Nas contas dos Thefoureiros lhes farão 

receita os Eícrivães de feus cargos dos 
prazos vencidos , e depois de entrarem 

nos 
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nos Contos fe não fará nellas receita 
alguma fem deípacho do Confelho, 
pag. 372. cap. 10. 0 

Faife-hão pelos livros do rendimento 
nas Alfândegas, e fimilhantes Caias , 
em que vier o rendimento por orqa-
mento , p. 394.044. 

E dos intereffes, que a Fazenda Real 
pagar por falta da entrega das coníi-
gnaqoens, p. 383.0 26. 

E com o trefdobro nas contas de África 
do que importar o prejuízo da fanga, 
p. 3 9 1 . 0 4 0 . 

De erros de ementas fe farão nas arreca-
daqoens, em cuja linha íe recolherão 
os papeis quando fe íatisfizerem, pag. 
40f. 0 6 3 . 

N áo íe farão receitas por lembrança ao 
Executor dos Contos fem Provisão de 
Sua Mageftade, 423.093. 

D as quantias que importarem as caufas, 
em que o Procurador da Fazenda der 
libello, com que dcclaraqoens fe farão 
por lembranqa ao dito Executor, e 
como fe procederá nellas, pag.423. 
c. 9T-

Recenceamentos, ferão no Confelho da Fa
zenda no principio do fegundo, c ter
ceiro anno , p. 371.o 9. 

Os das contas das Sizas de Lisboa feia* 
rão nos Contos, p. 377 o 17. 

Quando nelles íe não ha de levar em def
peza ordenados dos Officiaes, a que íe 
recencéa, p. 387. o 33. 

Reducçao da medida das Ilhas, pag. 392. 
cap.41. 

Regedor, e Governador da Caía da Sup
plicaçaõ , edo Porto , darão cumpri
mento aos mandados doContador mór, 
feus precatórios, edos Executores, e 
fe não intrometterá em coufas tocan
tes aos Contos, e íuas dependências, 
p.432. o 106. 

O Regedor mandará os prezos , que o 
Contador mór lhe requerer, e como 
virão aos Contos , e tambem os que 
tiverem homenagens, p.433. o 108. 
Vide Prefidentes. 

Regimentos, o dos Contos eftará na Meza 
grande , e na de cada huma dos Con
tadores , donde náo fahirá, e que pe-

v na haverá nefte caío, p. 443. o 127. 
Como o guardará o Contador mór, e 

Ce haverá nas couías extravagantes , 
que não eftão nelle, p. 436. o 11J. 

Ao tomar das contas íe verão os Regi
mentos dos Officiaes , p. 383. o 26. 

Para as cobranqasextraordinárias, que 
claufula terão, p. 406. c 64. 

Regiftos dos papeis de defpeza, pag. 386. 
cap. 31. 

Sobre o da Provisão da fanga de África, 
p. 391. 0 4 0 . 

Do affento da reducqáo da medida das 
Ilhas virá nas contas, p. 392. 0 4 1 . 

Relações, a jurada como a farão todos os 
Officiaes, que claufulas náo ha de le
var, e nella fe pôde declarar divida, 
P;374-c. 12. 

Hão de fazellas os Executores dos Con
tos , o do dinheiro dos affentamentos, 
o das dizimas da Chancellaria daC r-
tc, cCafa daSupplicaqão, pag 376. 
cap. if. 

Os Thefoureiros das defpezas do Def
embargo do Paqo, Meza da Confci
encia , Caía da Supplicaqão , e Caía 
do Porto', p. 377.0 16. 

O Thefoureiro do Fifco, p. 378.019. 
Os da Bulla, p. 379. o 20. 
Mampofteiro mór , Mampofteiro dos 
Cativçs, Thefoureiro dos Defuntos, 
e Aufentes, e os mais da Meza da Conf
ciencia, c o Correio mór, pag. 379. 
cap. 21. 

O Contador mór a dará ao Contador da 
conta , e íe trasladará no principio da 
arrecadaqaõ, e íe metterá na linha 
delia , p. 382 .0 2f. 

Que peffoas não a farão , p. 373. o 1 r. 
p. 386.0 32. e p.409. o 69. 

Relações, ou relatórios das contas , que 
náo tem relaqão jurada, como íe farão, 
p.409. o 69. 

Relatórios. Vide Relações. 
Rematações, náo íe farão enquanto du-
Í rar a efpera, mas paffada ella, dentro 

em tres dias, p.414. 0 7 9 . 
Faríe-hão na praça, e íeparadas de ca

da propriedade, p.4if o 80. 
Feitas a Officiaes da Fazenda, ou Jufti-

qa, faõ nullas, p.4190 87. Vide Fa
zendas. 77 ) 

Remir fazendas dos próprios, até que 
tempo pôde íer, p. 41 f . c 82. 

Requerentes , como hão de affiftir , e era 
que termo farão as diligencias , e era 
que pena incorreráõ , p.4*4- 078 . 

Hum íervirá nas vagantes do Porteiro 
do deípacho por nomcaqáp doConta

dor 



6Ó4 índices das matérias, que contém 
„ 4. 

• dor mór, p 434. o 111. Vide Efcri
vaes das Execuções, e Executores. 

Requerimenos para fe fazei em correntes 
papeis , pag. 383. cap. 27. p. 38^. o 
30. e p. 398. c!f I. 

Para fe admittirem defcontos nas con
tas , que não tem relação jurada, não 
fera depois de ferem viftas por EIRei, 

'edefpachadas as relaçoens, que dellas 
fe fizerem, pag.409. cap.69. 

Para dois ordenados íe não admittiráõ 
fendo elles à cufta da Fazenda Rea l , 
p . 389. o 36. / 

Nem de Officiaes culpados em paga-, 
mentos feitos nos Contos , -pag. 428; 
cap. 100. Vide Papeis, e Petições. 

Refidéncias dos Miniftros do Ultramar , 
p . 37f. o 14. .• 

Nas das Juftiças fe pedirá conta de co
mo derão cumprimento aos precató
rios dos Cantos, p. 420. o 88. 

S Alarios dos Officiaes dos Contos, e o 
Guarda , pag. 428. o 101. e p. 429. 

c a p . 1 0 2 . • • : '{ 1 •-
E dos Caminheiros, p . 4 2 0 0 9 6 ; 

Stllo para as orderis, como íerá, e o te
rá ó Contador mór, p. 43370 109. 

Sent.eio, quando'ícadmii-tifá em lugar de 
trigo nas contas de*Af«ica , pag. 391. 

'•'cap. 39. o r ' ' '; 7 , 'Vè ' 
Sentenças fobre levaritamWtí* de embar-

1 g~s , as poderá duvidar o Contador 
mór , dando parte" ao Veador- da Fa-

•tenda', p. 440.o*i u.*"" v•Ahz ;••'. • 
Sequeftros feitos por ordenado Contador 
^ mór , ferão levantados fomente por 

elle, ibid. ~M ••"' -UÍÜ ÍP*-.: •*,. 
Siza, Ce não pagará de remàtáJção de fa

zendas , que já eftiverem méttidasnos 
•'próprios',rrp. 422. o 9-i. - yA^y-M />i 

Svllicitadores ' / o s dos Feitos da Fazenda 
terão cuidada de quefe facão ás recei-

* tas por lembrança das caufas em que o 
Procurador da FaZenda forauthor, e 

" não vencerão ordenado , fendo remif* 
•**fos,-*p.424. c^9f. '-'-A- '-• •> 
O dos feitos dos Contos affiftirá às Aü-
' i i iencias^ojuiz delles, p.'4421o'i 2f. 
Sufpenfaõ aos Officiaes dos Cont-os ç a fa
lirá o-Veador da Fazenda da-repartição^-
' nó cafo que folliekem nos Contos ne

gócios de partes , p. 411, 0 7 2 . 
SúJpetçaÕ , não fe poderá intentar no to

mar as contas ao Contador mór , Pro

vedores , e Contadores, pag. 441. 

cap, 124. 

T Empo, em que hão de entrar os The
foureiros com luas contas , ferão 

íeis mezes e meio, p. 372. 0 1 0 . 
Os maisOfficiaes de recebimento, fen-
' do das Calas defta Cidade, quatro me
zes i do Reino, e Alfândega, tres me
zes } havendo rendas retardadas, íeis 
mezes •, das Ilhas dos Açores, Madei
ra, e Porto-Santo , oito mezes -, An
gola , Mina, Ilhas de Cabo-Verde, e 

- S . T h o m é , hum anno, e affim fe de
clarará nas folhas ; e não o fazendo, 

• fe procederá contra elles pela impor
tância de toda a receita , recencean-
dofe-lhes íuas contas, p. 37?. o 14. 

O da commifsão das contas le declarará 
na receita dosXontadores, na mcíma 
commifsão , e no livro de lembrança 

""'do Contador mór, p. 381 .0 23. 
Não paffará de dezdias , p. 382. o 2f. 
E o da commifsão dos Provedores, pag. 

398 .cap . f1 . 
Para fazer papeis correntes fe pedirá ao 

Contadormór, p. 382.c.2f. p. 385... 
- c. 27. e p . 398 .0 f 1. 
E para requerer Provifoens , ou papeis 
•íu-bftanciacs , fe pedirá na Meza do 

defpaEho , e íerá até quatro mezes , 
*'p. 387*. o 30. 
O em que te podem remir as fazendas 

mettidas nos próprios, faõ oito dias, 
- p . 41 f . C 82. ; fií 
Para fe parar na execução, não paffará 
** de dois mezes, e pertence à Meza do. 

defpacho, p . 4 1 2 . o 7 4 . e p . 4 1 7 . 0 8 4 . 
Para as partes liquidarem feus deícon-
a to s , precedendo depofito*de penho-
• res , tambem toca à Meza do defpa-
t cho , e não excederá de dois mezes, 

p . 417. o 84. Vide Efperas. 
Venças, íe embargarão para pagamento 

de divida Real por precatórios doCon-
tador mór , ou deípacho da Meza, p . 

• 4 3 4 . 0 n o . . •->:.:• a 
termos, fobre o tempo que o Contador 
"mór concebe às partes para fazerem 
*"fuasdefpezasJcorrentes,p. 382.o2f . 
Da entrega , que os devedores fizerem 

dos titulos de tuas fazendas , p. 41 3. 
o 7 6 . >•" 

Sobre os que tocão à qualidade das fa
zendas fequeftradas, p . 4 1 3 . 0 7 6 . 

Co-
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Como os hão de fazer as peffoas , que 

derem contas por Officiaes mortos , 
ou aufentes, pag. 409. o 69. 

Thefoureiros , cntraráõ com fuás contas 
encerradas, c com relação jurada de
pois de feis mezes e meio j e não o fa
zendo , como ferão executados, pag. 
372. cap. 10. 

Os das defpezas do Defembargo do Pa
ço , Meza da Confciencia , Cafa da 
Supplicaqão, e Cafa do Porto , pag. 
377.cap.16. 

D o Fifco, p . 378. o 19. 
Da Bulla da Cruzada, p. 379. o 20. 
Dos Defuntos,e Auíentes, ibid. o 21. 
Darão conta nos Contos cada tres annos 

com relaqão jurada, e quando. Vide 
tempo, 

thefoureiro mór, não receberá dinheiro, 
que toca ás partes, p. 373 .0 n . 

E fomente o que for livre , pag. 374. 
0 1 2 . p. 376. o i f . p. 377 .0 16. e 17. 
p 422 .091 . p.423.094. p.428.0100. 

thefoureiro dos depofitos dos Contos. Vi
de Guarda, 

titulos, os das contas extraordinárias co
mo fe farão no livro da entrada, pag. 
406. 0 6 4 . 

Os da Fazenda como fe entregaráõ pelos 
devedores, p. 413. o 76. 

traslados das contas do Ultramar, como 
íe remetteráó, p. 3 7 8 . 0 18. 

trefdobro , fe carregará por erro da rela
qão jurada, p. 374 .012 . 

Entrcgando-íe fempre ao Thefoureiro 
mór, p. 377. c. 16. , 

Será fempre a dinheiro, avaliando-fe as 
mercadorias, pag. 399. o f 3. p. 400. 
c . f4 . e p-40f. 0 6 3 . 

Sobre o procedido da maioria, ou me-
noridade da fanga de África , p. 391. 
cap. 40. 

trigo , como , e quando fera pago com 
outras eípecies nos lugares de África, 
pag. 391. cap. 39. 

V Eadores da Fazenda , n<ão porão vif
ta nas Provifoens, ou Mandados , 

que íe paffarem a Officiaes de recebi
mento, ainda que fejao para cobran-
qas extraordinárias, ou prerogação de 
íuas ferventias , fem levarem certas 
claufulas, pag. 3 7 0 . 0 7 . p. 3 7 1 . 0 8 . 
p .406. 0 6 4 . 

Darão as noticias ncceílarias aos Conta-
Tcm.III. 

dores quando lhas pedirem fobre con
tas extraordinárias, p. 383 .027 . 

Não eonfentiráó pagar-fe dinheiro nos 
Contos, p.428. 0 1 0 0 . 

O da repartição dará parte a Sua Ma
geftade da omiísão dos Officiaes dos 
Contos na fua affiftencia, p. 367. o 1. 

E os fufpenderá quando nelles íoílicita-
rem negócios de partes, p. 411 .072 . 

Quando procederá contra o Porteiro 
fobre a affiftencia da porta , c peffoas 
que entrarem, ou não fizer entrar, p . 
368. 0 4 . 

E contra o Meirinho quando não affif
t i r , p. 369 .06 . 

E contra os Moços, p. 427. o 99. 
Affignará os mandados para a cobranqa 
• dos depofitos} p. 3 7 3 . 0 1 1 . 
E os provimentos dos Moqos, p. 427. 

cap. 99. 
Nomeará dois Provedores para a Me

za do defpacho, p.438. o 118. e 119. 
e p . 4 4 1 . 0 123. 

Hum dia em cada femana em a cafa dos 
Contos fará vir o rol do Sollicitador, 
para que as execuqoens não parem, e 
poderá chamar a ella o Provedor da 
Fazenda, p . 4 4 0 . o 121. 

Conhecerá dos aggravos dos Executo
res, p . 4 4 1 . o 123. 

Verá fe as entregas da cafa faõ com or
dem , fazendo executar as penas nos 
Officiaes culpados, pag. 388. o 3f. 

Fará as avaliacoens das mercadorias, 
p . 399. c . f 3. 

Como porá as viftas nas quitaqoens, e as 
remetterá a EIRei , e tendo alguma 
duvida a proporá no Confelho da Fa
zenda, p.408. o 68. 

Como íe affignará nos defpachos da Me
za, p . 4 3 7 . 0 117. 

Será prefente nella para o deípacho de 
deícarregar execuções, p. 399. o f2 . 

E para os das quebras, p.437. c.119. 
E defpachará tambem na dita Meza as 

fianqas, que os devedores derem para 
ferem foltos, ou não ferem prezos , 
p ,4i8 . .c .8f . 

Vendas, por preqos grandes fe duvida
rão , p. 38f .c .29 . 

Verbas de embargos em juros , tenças, 
& o para fatisfaqão de dividas da Fa
zenda Rea l , fc porão por precatórios 
do Contador mór , ou defpachos da 
Meza do Negocio, p. 4 3 4 . 0 1 1 0 . 

Xxxx E 
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E para outras mais coufas, pag. 438. 

cap. 119. 
Sobre as ementas das contas de África, 

p. 407. 0 6 7 . . j 
Viftas nas contas, as porão os Prove

dores , pag. 398. cap. f i . 
E tambem nas quitaqóes, ibid. cpag. 

408. c. 68. e p. 409. c. 70. 
E o Veador da Fazenda, pag. 408. 

cap. 68. 

ERÁRIO REGIO. 

A lmoxarifes , Decreto para íe lhes 
pagar, e os Thefoureiros nas fuás 

terras, pag. 473. 
Alvará , para que as arremataçoens das 

rendas da Real Coroa fe faqaõ por an
nos regulares, pag. 474. 

E que os Rendeiros faqão feus paga
mentos hum anno fobre outro , 4 8 3 . 

Armazéns de Guiné, e índia, como fe fa
rá pagamento aos feus Officiaes, 46f. 

Arrecadação, mcthodo que deve prati
car nella o Thefoureiro, pag. 4f7 . 

Arrematações, como fe farão as dos con
tratos das rendas da Real Coroa , 474. 

B Alanços, os que fe devem fazer , e ve
rificar no Thefouro, pag. 466. 

C Ativos^ fua Thefouraria geral ex-
tinefa , pag. 476. 

Contadores geraes , de que eftão encarre
gados, pag.4ff . 

Contadorias das Tres Ordens Militares , 
fua extinção , pag.476. 

Continuos do Thefouro , pag. 4f6. 
Contos, os da Meza da Confciencia, íua 

extinqão, pag. 476. 

D Ecreto para íe pagar aos Almoxari
fes , e Thefoureiros nas fuás ter

ras , pag. 473. 
Defpezas com os pagamentos dos Offi

ciaes da Marinha, p-46f. 
Dividas antigas dos Armazéns de Guiné, 

e índia, p. 466. 

E Mpregos, e Incumbências do The
fouro , p .4 f7 . 

Entradas do dinheiro no Thefouro, co
mo fe hão de fazer, p. 4f 8. 

Efcrivaõ do Thefoureiro mór, p. 4f4# 
Efcriturarios do Thefouro , p. 4f f. 

G Uarda do Thefouro , ibid. 
Guia , não he neceffario tiralla 

para traníportar mercadorias, manti
mentos , e outros gêneros , fabrica
dos , e produzidos nefte Reino, p.482. 

I Ncumbencias do Thefouro , p. 45*7. 
Infpeclor geral do Thefouro, lua ju-

rildição , p>4f 3. 
"Juros affentados nos ALmoxarifados def

tes Reinos, como fe farão os íeus pa
gamentos , p. 462. 

Ivros auxiliares para a Adminiftra-
qão do Real Erário , p. 467. 

M Antimentos , podem traníportar-
fe fem guia , 482. 

Marinha , como fe fará pagamento das 
defpezas delia, 46f. 

Mercadorias fabricadas neftes Reinos , 
podem traníportar-íe fem guia, p.482. 

Meza da Confciencia, e Ordens, fua Çon
tadoria extincfa, p.476. 

O Rdenados eftabelecidos nos Almo
xarifados deftes Reinos , como fe 

farão os feus pagamentos , p. 462. 

P Agamentos dos juros, tenças , e orde
nados, como fe farão, p. 462. 

Porteiro ào Thefouro, p .4 f6 . 

S Ahidas do dinheiro do Thefouro, co
mo fehão de fazer, p.460. 

ifados 
pa-

F leis do Thefouro , pag. 4f6. 

^Enças affentadas nos Almoxarifi 
J L deftes Reinos , fórma do feu pa

gamento , p. 462. 
thefouro geral; íua inftituicãó , p. 43 3. 
thefoureiro mór, do que eftá incumbido, 

pag. 4f4. 
thefoureiros , e Almoxarifes , faõ pagos 

nas fuás terras, 473. 
tropas, fórma do feu pagamento, p.464. 

DE-
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DÉCIMAS. 

A Lçada, terá cada Villa até cinco mil 
reis, pag._49i.$. 8. 

E dahi fe appellará para a cabeqa da 
Comarca, ibid. 

E fomente fc poderá recorrer aS. Ma
geftade por via de queixa , ibid. 

Alugador es, que differem trazem as caias 
cm muito menos preqos doquecoftu-
mavàó andar, íe cobrará a Décima por 
feu jufto valor, pag. 494.$. if. 

Adminiftradores de Capellas, pagão Déci
ma do que lhe fica livre por fua admi
niftraçaõ, pag. 494. §.20. 

Alvará da nomeaqão dos Miniftros , p. 
f°4; 

Alvará de 26 de Setembro de 1762, em 
que fe eftabelece a cobranqa da Deci* 
ma em lugar do Quatro e meio por 
cento de todos os bens, rendas, orde
nados, maneios, e officios, p. f06. 

Alvará de acccitaqão do Donativo offe-
recido pelos Homens de Negocio em 
lugar da Décima, e Maneio, p. f 20. 

Alvará de ampliação , c declaraqáo ao 
-.eutro de 26 de Setembro de 1762, que 

cftabelecco a cobranqa da Décima , 
pag.f23. 

Alvará de aboliqão da quota, ederrama 
dos Commerciantes de Lisboa.refpe-
étivas à Décima, p. f28. 

B Ens patrimoniaes dos Ecclefiafticos, 
não pagão Décima , p. 492. §. 2. 

C Afas, em que vivem feus donos, 
tambem pagaráõ Décima , p.494. 

As que faõ dadas por Sua Mageftade, 
Republica, ou Communidade, tam
bem pagão Décima, ibid. §. 14. 

Cobranças das Décimas, em que fórma fe 
fará , pag. for. 

D Ecima, hão de pagar todas as pef
foas , fem excepção de todas as ren

das , e tratos que tiverem, p. 491. §. 
1. Vide pag. fo6. 

Mas não as Mifericordias , e Hofpi
taes do Reino , pag. f 37» 

Décima, pagaráõ as peffoas que tiverem 

trato, ou negocio, ainda que íejão ef
trangeiros, p. 493. §• f. 

Décima, íe cobrará por íua parte atten
dendo ao dinheiro que trazem a juro 
em feu negocio, ibid. §.6. 

Declaração ao Alvará de 26 de Setembro 
fobre a cobranqa da Décima, p. f 23. 
ep . f28 . 

Declaraqáo ao Parágrafo 28 do Regi
mento das Décimas, p. f 33. 

Decreto, que nomea os Miniftros para a 
cobranqa das Décimas, p. f 18. 

Dinheiro , fe recolherá em huma arca 
de tres chaves, das quaes o Thefou
reiro terá huma, outra a peffoa do po
vo que affiftir na Junta, e outra hum 
dos Miniftros da mefma Junta, p.489. 

Donativo offerecido pelos Homens de 
Negocio em lugar da Décima, e Ma-

j. ne io , p. f 20. 
Duvidas propoftas na Junta geral das De-
; cimas, e íuas Reíoluqões, p. f 2f: /• 

E Scufa, íenão admittirá a nenhuma 
peffoa para affiftir aos lançamentos, 

e cobrança das Décimas, ainda que te
nha privilegio, p.490. §.7. 

Enqueredores, e Tabelliães, pagaráõ Dé
cima do que íe lhe arbitrar, p.492.§.4. 

F ifcal, íerá Miniftro de grande zelo, 
confiança, eauthoridadeÇp.489.§.2. 

Freguezias dos Termos, fe elegerá nellas 
hum homem dos mais abonados para 
Tecebcr os quartéis, e os levar ao The
íoureiro defeudeftriéto, p.'490. §.6. 

H Erdade, que traz feu dono , paga
rá Décima do que lhe render, ou 

podia render quando andava arrenda
da, p. 493. §.8. 

I NfirucçÕes para á cobrança do Subfi
dio Militar das Décimas, p . f io . 

"Jornaleiros , e trabalhadores , não paga
ráõ menos de duzentos reis, p. 494* 
S - I I . 

Juros, e tenças , tambem pagaráõ Dé
cima, p.494. §. 18. e§. 19. 

O 
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Os que fe pagão ás Mifericordias , e 

Hofpitaes , e de Miffas , não pagão 
Décima, pag. 494. §. 20. 

L Avradores, que lavrão herdades a-
lheas, pagaráõ Décima, e Maneio, 

eftimando-íe o que lhes fica de ganho, 
depois de pagarem a renda, pag.493. 

S-7-
Lançamentos, como fe farão , p.49f. 

M Aneio, eftabelecimento da fua co
branqa , pag.fo6. 

Médicos, Cirurgiões, e Advogados, pa
garáõ Décima do quefe arbitrar, que 
por elles podem ganhar , pag. 492. 
§• 4-

Meftres, que negoceaõ, além dos officios 
que exercitaó, pagaráõ Décima do 
t ra to , emaneio feparadamente, pag. 
493. §. 10. 

Miniftros, pelos quaes ha de correr a íu-
perintendencia do lançamento, e co-

•*"'* brànqas, p. 489. p. f 18 .ep . f22 . 
NaÕ poderáõ fer defpachados íem moí-

trarem terem cumprido as ordens , e 
lanqamento da Décima , pag. f 22. 

Mifericordia da Cidade de Lisboa , c as 
outras , e Hofpitaes do Reino , izen-
tas de pagar Décima, p. f 37. 

Montemór, e outras Villas ízentas devem 
pagar Décima, p. f 2 i . 

Moradores , os da Villa de Montemór o 
Velho, e outras Villas, devem pagar 
Décima, p. f2 i . 

O Ffenfas, que íe fizerem aos Officiaes 
das Décimas, íeraõ caítigadas na 

fórma que fe fazem aos Officiaes de 
Juftiqa, p . 4 9 i . § . 10. 

Officiaes de qualquer officio, fendo Mef
tres naõ pagaráõ menos de tres cru
zados, e os Obreiros de quatrocentos 
reis, p .493. §• 10. 

Officios, eftabelecimento da Décima que 
devem pagar, p. fo6. 

Ordenados de officios de Fazenda, ou Juf

tiça , ou outros quaefquer ordenados, 
pagaráõ Décima, p .492 .§ .} . 

Ordenados, ou moradias, que tem as pef
foas de feus amos, pagaráõ de Décima 
década dez mil reis hum cruzado, p. 
45*4- §• íó . 

Até quarenta mil reis, e dahi pâr.a ci
ma, Décima inteira. Vide p,ig. j*o6. 

Órfãos, que viverem por foldada , naó 
pagaráõ Décima, p. 49f. §.22. 

P Aflores que trazem gado feu aparta
do , ou junto com o de feu Amo , 

pagaráõ Décima de feu intereffe , p. 
4^3-S-P. 

Peffoas que haõde fazer os lançamentos, 
p .489. ep .490 . 

As que devem Décima, e de que a haõ 
de pagar, p. 491. §. 1. 

Todas , ainda que fejaõ de qualidade , 
pagaráõ Décima , ibid. §. 1. 

Pobres, naõ pagaõ Décima, p-49f. §.22. 
Propriedades , quintas , cafaes, lòutos, 

& o , tudo paga Décima, ibid. §. 21. 
Providencias para o reftabeleclmento da 

cobranqa das Décimas, p . f i o . 

Q Uatro e meio por cento , reduzido a 
Décima, pag. fo6. 

R Endas das Cameras, Concelhos, c 
feus Miniftros, pagaráõ Décima, 

-p .494 . §. 17. 

S Alario, naõpermittirá a Junta levem 
peffoas algumas , que affiftirem ao 

lanqamento, e cobrança das Décimas, 
p . 4 9 1 . §-9-

Suppkmento às Inftrucqões para a cobran
ça daDecima, p. f19. 

^Hefoureirogeral, haverá hum com feu 
Efcrivaõ nefta Cidade, p.489.§.3. 

V Illas , a de Montemór o Velho, e 
outra* i.zentas, devem pagar Dé

cima j pag . f2 i . 

SUBSIDIO LITERÁRIO. 

A Gua ardente, o que deve pagar ca- Arrecadação , e diftribuiçaÕ das Colle-
da pipa de água ardente para o óbs para afuftentaçaõ das Eícolas me-

Subfidio das Eícolas menores, p. ff z. nores, p. f f 1. e p. f f8 . 
Ba-

http://18.ep.f22
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B Acalháo , a íua impofiçaõ por onde 
fe deve cobrar, pag. f f f. 

C Ollegio, o dos Nobres, e todos quaef
quer outros , a fua adminiftraçaõ 

pertence à Real Meza Cenforia, f39. 
Colleclas, as impoftas nos Cabeções das 

Sizas, faõ abolidas, e extinetas para 
fe applicarcm ao pagamento das Eíco
las menores , p. f 40. 

Inftrucqoens para a fua arrecadaqaõ, 
pag. f 4 3 .e pag.ff i . 

E Scolas menores, ífua adminiftraçaõ, 
e direcqão commettida à Real Me

za Cenforia, pag. f39. 
Eftudos , a fua direcqão commettida à 

Real Meza Cenforia , ibid. 

F Erro, a fua impofiçaõ onde perten
ce cobrar-fe, p.fff. 

I Nftrucções para a arrecadação das Col-
lcótas para confervaqáo das Eícolas 

menores, p. ̂ 43. 

"Junta eftabelecida para a arrecadaqaõ 
das Colieéhs em beneficio das Eíco
las menores, p. f f f. 

Ei da abolição, c extinção das Col
leclas, impoftas nos Cabeções das 

Sizas para fe applicarem ao pagamen
to dos Meftres das Eícolas, p. f 40. 

M Eza Cenforia, a ella pertence a 
adminiftraçaõ do Real Collegio 

dos Nobres, e todos outros quaefquer 
Collegios, p. fjp. 

S AI , a íua impofiqão onde pertence 
cobrar-fe, p.fff. 

Sola, a fua impofiqão onde pertence co-' 
-fe , ibid. brar-fe , ibid. 

V Inhos, os que fahirem do Porto pa
ra coníumo deftes Reinos , o que 

devem pagar de Subfidio , p. f f 2. 
Vinagre, o que deve pagar cada pipa, 

JUNTA DOS TRES ESTADOS. 

A Sfentos de muniçoens de boca , e 
pagamentos , que em quartéis íe 

hão de fazer aos Affentiftas, pag. f 67. 
Armazéns das Provincias , como fe hão 

de prover, pag. f71. 

c Aixa dajunta, íuas applicaçoens, 
Pag-173-

D Efpeza da primeira Caixa Militar, 
em que fórma fe ha de fazer, pag. 

f6f. 
Decreto fobre a obíervancia do novo Re

gimento, pag.f76. 
E augmento que hão de ter os dois Re

gimentos da Cavallaria defta Corte , 
Pag- T77-tl 

Sobre os foldos atrazados, pag. f77. 
Sobre entrarem nos Cofres do Thefou

ro dajunta os effeitos, que a cada hum 
pertencerem , em efpecie, pag. f77. 

Para íe obíervar inviolavelmente o Re
gimento das Décimas, eem particu
lar na cobrança , e entrega defte Sub
fidio, pag.f78. 

Tom. I I I . 

Sobre as folhas do Affento , pag. f79^ 
Sobre os quarenta e feis contos de reis, 

que adiantarão os Contratadores do 
Tabaco, p. f8o. 

Sobre os quarenta contos applicados à 
repartição dajunta do effeito dos di
reitos do Affucar, ibid. 

Sobre a defordem que fazem os Minif
tros de Juftiqa fobre a cobranqa das 
Décimas, ibid. 

F Ar das, como íe hão de fazer, e dií-
tribuir, p. f68. 

Fortificaçóes nas Provincias, como fe ha 
de fazer fua defpeza, p. f72. 

H Ofpitaes de Guerra , como fe lhes 
ha de affiftir, p. 5*71. 

P Rovifaõ fobre a cobranqa das Sizas to
cantes aos Quatro e meio por cen

to , p . f8 i . 
Provifaõ para os Executores dos Almo

xarifados do Reino, p . f8 i . 
Yyyy Pa-
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Para os Védores geraes íobre o aug- Quatro e meio por cento , pag. f 84. 

mento das Tropas da Corte , pag. 
f 8 j . " O Eceita do Theíoureiro mór da Jun-

Para os Corregedores, e Juizes de Fóra, J L v t a , com a diftinçaõ que" deve ob« 
eOuvidores fobre o lanqamento dos fervar nella, pag . fó j . 

MONTEIRO MOR DO REINO. 

*. 

A Gazalhar Béfteiro , ou Eípingar- ^O que paffar a Pera, pagará quinhentos 

deiro ,.que for baleftearnasCou- * reis, e o batei perdido, p . f96 . 
tadas, não pôde. peffoa alguma } que 
penas tem quem o contrario fizer, p . / ^ Açar com caõ nas Coutadas, não pó-
f9f. .tw ?7í - V v de nenhuma peffoa, nem ter cão 

Aggravo , e AppellaçaÕ ,,<larão os Almo- em fua cafa, feu, ou alheio , com pena 
xarifes para .0 j iu&tas Coutadas , p . í de aqoites, e galés, p. f9f 
f97. , Caçar perdizes com rede , candeio , ou 

Alcanede, cònfrontaqoens de íuas Couta- combii , ou ameijoar nas Coutadas, 
• das, p. 603. tem pena de aqoites, e galés , ibid. 

Alcacere do Sal, cònfrontaqoens de íua Caçar , náo pôde nenhuma peffoa nas 
Montaria, p .613. -.> Coutadas , ainda que tenha para iffo 

Almoxarifes, faõ Juizes das Montarias, e Alvará, p. f98. 
Coutadas, que dentro dó deítric"bo de Carvoeiro , nem outra qualquer pefloa , 
feu Almoxarifado cahirem, p.f 97- não poderáõ fazer carvão, nem man-

Alemquer , cònfrontaqoens de íua Mon- dar arrancar cepa dentro da deraarca-
taria, p . 604. ção das Matas, e Coutadas, p. f99. 

Almeirim, demarcação de fua Montaria, Caftigar, pôde o Monteiro mór aos Mon-
pag. 603. teiros, e Moqos do Monte nas mora-

Alvarás de fiança, não podem conceder dias, e mandallos prender por aquel-
os Defembargadõres do Paqo em cafos les dias que vir que merecem, con-
deCoutadas, p. f99- forme a qualidade do cafo, p. f92. 

Apofentados , feraõ os Monteiros com Coimbra, demarcaqoens de fua Coutada, 
quinze annos de ferviqo , e os que t i- p. 610. 
verem feffenta annos de idade, p.f 89. Colares, demarcaqoens de íua Montaria, 

Apontador dos Monteiros de Cavallo , e p. 614. 
dos Moqos do Monte , fera hum Mon- Coruche , demarcaqão de fua Coutada , 
teiro de Cavallo nomeado pelo Mon- p. 611. 
teiro mór, p. f 9 i . 

Apontadores da Cafa Real não entende- T * \ Efembargadores do Paço, não podem 
ráõ em coufa alguma , que toque ao JLJ tomar petiqoens de Alvarás de fian-
ponto dos Monteiros, e Moqos do qa, nem deperdoensem cafosdeCou-
Monte , p . f92. tadas, p . f99-

Armadilhas, de qualquer forte que fejão, Defembargadõres adjuntos , com o Mon-
íe não podem fazer nas Coutadas, f 92. teiro mór, náo poderáõ tratar de per-

Aveiro, fua Coutada extinóta, p .614. dão dos culpados, nem de Alvarás de 
fianqa, p.616. 

B Enavente, confrontaqão de fua Cou- Demandas, que fizerem os Officiaes, não 

tada, pag. 612. darão fés falfas nellas, p. f98. 
Béfta , e efpingarda, não pôde trazer 

peffoa alguma nas Matas , e Couta- T 7 Sc*ivaõ do Monteiro mór , levará 
das fóra dos caminhos públicos, f9f. fv< por cada carta dos Monteiros du-

Béftei™ , não pôde viver nas Montarias zentos reis , e pelas dos Apofentados 
de Santarém, e Muge , nem duas le- oitenta reis, psg. f89. 
goas ao redor, pag. f96. Tem vinte mil reis de ordenado em 

ca. 



os Regimentos defte Tomo. 671 
cada hum anno , pagos nas defpezas 
do Juizo das Coutadas, pag. f 89. 

Efpingarda, nem béfta, pôde trazer pef
foa alguma nas Matas , e Coutadas 
fóra dos caminhos públicos, p. f 9f. 

F idalgo, não poderá refidir nos luga
res de Almeirim , Salvaterra , e 

Muge, pag. f9f. 
Fogo, não fe pôde pôr, nem mandar pôr 

nas Coutadas , Montarias , e Matas, 
com pena de degredo, combaraqo, e 
pregão, fendo peaõ, p. f 9f. 

E fendo Vaffallo , ou Efcudeiro , fera 
degradado dois annos para África com 
pregão em Audiência , ibid. 

E íe for achada alguma peffoa caqando 
dentro da queimada o dia que fe po
zer , ou dahi a trinta dias, tem a mef
ma pena , ibid. A 

G ado, fenão lançará nas queimadas, 
nem fe arrancará cepa, nem fc fa

rá carvão, p. f96. ; 
Guarda de Moqos do Monte, fe não fa

rá fenão quando affiftir no Paqo algu
ma Peffoa Real, p . f91. 

Guardas, e Monteiros, darão conta ao 
Almoxarife quando acharem alguma 
peffoa nas Matas, e Coutadas, p.f 97. 

I Nquiriçdò, mandará fazer o Monteiro 
mór pelos Juizes , c Tabelliães das 

Villas, aonde morarem os Monteiros, 
que requererem apofentadoria, p.f 89. 

"Juiz das Coutadas , deípacha per fi fó as 
coufas tocantes às Coutadas , dando 
appellaçaó para o Monteiro mór, p. 
616. 

"Juiz da Montaria aonde o Fidalgo man
dar pôr fogo, o emprazará para a Cor
te , donde fe não irá fem ordem del-
Re i , pag. f9f. 

L Ança , não pôde trazer Vaqueiro 
algum nas Matas, eCoutadas, p. 

f9f. 
Leiria, cònfrontaqoens de íua Montaria, 

p. 609. 
Licença, que der o Monteiro mór aos 

Monteiros, e Moqos do Monte, íe
rá fomente por dois mezes cada anno, 
continuos, ou interpolados, p. f92. 

Lisboa, cònfrontaqoens de íua Coutada, 
pag. 6if. 

M Adeiras , não poderá cortar peffoa 
alguma nas Matas, p. fçó. 

Para a lavoura íe não poderá tirar fem 
licença do Monteiro mór , p. f94. 

Se não poderá cortar no Paul da Telha, 
e dentro da Ribeira de Muge, p.f9f. 

Matar, Ce não pôde dentro das Coutadas 
nenhuma forte de veação grande, nem 
pequena , p. f 92. 

Monteiro mór , he a quem pertence fazer 
os Monteiros mores , e pequenos , 
Couteiros, e Guardai por cartas affi
gnadas por elle , e paffadas pela Chan
cellaria, p.f88. e fpi . 

Elegerá outro morrendo algum , ibid. 
Apofentará os que tiverem idade de fef

fenta annos, para o que mandará fazer 
inquiriqão pelos Juizes, e Tabelliães 
das Villas aonde viver o tal Montei
ro , p.f8p. 

Levará por cada carta de Monteiro 
hum marco de prata, p. f 89. 

E não levará coufa alguma das cartas 
dos Apofentados, ibid. 

Tem poder fobre todos os Monteiros 
móres das Montarias, que em alguns 
lugares faõ coutadas, e fobre todas as 
peffoas que forem póftos por Guardas 
das Matas, e Coutadas, p. f 88. 

Caftigará aos Monteiros móres , ou pe
quenos , que não guardarem o Regi
mento , mandando-os prender na ca
dêa os dias que lhe parecer , e os pri
vará de feus officios, p. f9o. 

Não pôde commutar, nem perdoar as 
fentenças , ou fejão pecuniárias , ou 
de degredo, ibid. 

Fará Quadrilheiro hum dos Monteiros 
de Cavallo, qual lhe acontecer em feu 
giro, p . f91. 

Verá o rol do ponto , e paffará certi
dão para o Védor , em que declare 
por nomes os que fervirão , p.f 92. 

He a quem pertence ordenar os Buf-
cantes, Monteiros de Cavallo, e Mo
ços do Monte , quando S. Mageftade 
hSüver decorrer o monte, p.f92. 

E terá particular cuidado de inquirir do 
procedimento de todos os Monteiros 
móres, pequenos, e Couteiros, pag. 
fP9-

Terá cafa para o defpacho dentro do 
Paqo, p.616. 

Defpachará com dois Defembargadõ
res Extravagantes, ibid. 

Mon-



672 índices das matérias, que contém, &c. 
Monteiros, íerão peffoas aptas, e de ida

de de quarenta e cinco annos , ^89. 
Serão peffoas honradas, e de bem j mas 

porém náo ferão Fidalgos, nem pef
foas taes, e de tal poder, que tratem 
mal aos Monteiros pequenos, p . f90. 

0 « pequenos iráõ aprefentar logo as íuas 
cartas nas Cameras dos lugares prin-
cipaes aonde viverem ; e lhes fera da
do juramento , e affentado no livro 
dellas, p. f92. 

Monteiros de Cavallo , ferão oito , pag. 
f90. 

Terão de moradia , e ordenado por mez 
quinhentos e cincoenta re i s , e tres 
quartas de cevada por dia , pagos na 
cevadarta; e terão feu manto para íe 
cobrirem, p . f 9 i . 

Os Moqos do Monte terão fomente trin
ta e cinco fabujos , repartidos pelo 
Monteiro mór ; c nenhum terá mais 
que dois cães, p . f 9 i . 

Monteiros, faõ obrigados duas vezes no 
anno a apparecerem diante do Mon-

' teiro mór da terra, e Almoxarife, p . 
fp8. 

Monteiros pequenos, ferão aptos para fer
virem o officio, e ferãodaquellaspef
foas que morarem nas cabeqas das Ma
tas j e não os havendo nellas , ferão 
dos de mais per to , p . f90. 

Monteiros , ferão obrigados a ter cada 
hum feu fabujo, íua chuqa, e íua bu-

O 

zina ibid. 
Moços do Monte , hão de fer tr inta, ibid. 

Terão de íua moradia qada hum por mez 
quatrocentos e íeis reis , e feu manto 
cada anno , para fe cubrirem quando 
dormirem no Paqo, p . f 9 i -

E haveráõ todos os que forem da Qua
drilha por dia duas iguarias de car
ne , ou pefcado , fegundo o dia for, 
huma pela manhã , e outra à noite , 
ibid. 

E haveráõ todo? reqão de pão , e vinho 
affim para as ceas, como para as con-
foadas, o que importa a dinheiro du
zentos e cincoenta e fete mil e fetenta 
reis, tudo pago nas compras aos quar
téis , ibid. 

Montemór o Novo, fua Coutada extineta, 
P 614. 

Montemór o Velho , tambem extinc-ta fua 
Coutada, ibid. 

i Bidos, cònfrontaqoens de fua Mon-
V ^ / taria, pag. 604. 
Officiaes, não darão fés falfas nas deman

das que fizerem , p. fp8. 

P Almella, íua Coutada extin&a , pag. 
614. T> 

Pena , terá o peaõ que caçar, ou armar 
armadilhas nas Coutadas, de dois mil 
reis, e dois annos para as galés, p.f 93. 

E fendo Fidalgo fera prezo até mercê 
Rea l , e dois annos para África, ibid. 

Penas, em que forma fe hão de repartir, 
p . f96. A' 

Ponto, fe não pagará aos Monteiros de 
Cavallo , e Moqos do Monte , fem 
certidão do Monteiro lmór, p. f.92.. 

Pombal, cònfrontaqoens de fua Coutada, 
p. 6 1 0 . f ri -

Porcos caffendos, fe não podem metter no 
Paul da Telha, p. f9f. 

.Excepto os moradoresda cabeça da 
. Mata , em quanto houver lande, ibid. 

Porcos, não podem criar os moradores da 
ferra da Montanha de Óbidos, excep
to hum porco, e huma porca de cria-
Cão, p. f9f. 

Prezos à ordem doMonteiro mór não po
dem fer embargados nas cadêas, f99. 

Privilégios, fará guardar o Monteiro mór 
aos Officiaes das Coutadas, p. f98. 

R Egedor, nomeia dois. Defembarga
dõres da Relaqão Extravagantes 

para fentenciarem com o Monteiro 
mór as appellaçoens, que forem do 

/-; Juiz das Coutadas, p .616 . 

S Antarem, confrontaqõcs jde fua Mon
taria, p. 600. 

Sintra ,demarcaqão de fua Coutada,614. 

T Hpmar, confrontaqõcs de fua Mon
taria , p. 614. 

torres-Novas , cònfrontaqoens de fua 
Montaria, p .603. 

traslado da Carta de Sua Mageftade fo
bre a duvida das appellações, p.617. 

V Aqueiro, náo pôde trazer lança nas 
Matas, ou Coutadas, p . f9 f 

Vifitar, faõ obrigados os Monteiros, e 
Officiaes as Matas, eCoutadas muito, 
a miúdo , pag. fpS. 

F I M D O S Í N D I C E S D E S T E T O M O . 
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N O T A 
SOBRE O USO DESTES ÍNDICES. 

PAra commodidade de fe poderem achar promptamente as matérias 
comprehendidas nos Regimentos, de que fe formou efte Volume : 
íe adverte , que cada Regimento de per fi tem feu índice particu

lar , mas todos incluídos nefte , debaixo de feus titulos, diftribuidos fe
gundo a ordem dos mefmos Regimentos : e querendo bufcar em qual
quer delles a matéria que fe pertender faber, fe deve procurar primeiro 
nefte índice o titulo do tal Regimento, e fubfequentemente debaixo do 
mefmo titulo fe achará por ordem alfabética as matérias que elle contém. 

Os titulos dos Regimentos vao apontados na lifla feguinte: 

A Lmoxarifes das Ilhas , pag. Erário Reg io , pag. 666. 

641. Fabrica dos Pannos de Portugal, 
Armazéns, pag. 621. pag. 638. 
Arqueações das Náos , e Navios, Fornos de Valdezebro, pag. 641. 

pag. Ó44. Junta dos Tres Eftados, pag. óóo. 
Cafa da Moeda, pag. 6 3 4. Monteiro mór do Reino, pag. 670. 
Cafa das Obras , pag. 637. Real da Água , pag. 631. 
Carcereiros , pag. 632. Subfidio Literário, pag. 66%. 
Cònfifcações pelo crime de Herefia, Os Treze Guardas do Numero , 

ibid. pag. 627. 
Contos do Reino , e Cafa, p. 645. Os Trezentos Marinheiros doTrof-
Decimas, pag. 667. í o , pàg. Ó44. 
Defuntos, eAufentes, pag.62S. 

Zzzz 
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